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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 164/2011 – São Paulo, terça-feira, 30 de agosto de 2011 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS EM 22/08/2011-PARTE I 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0000017-92.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SENA BRITO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000020-47.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APPARECIDA CARDOSO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000021-32.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARIA DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000022-17.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARIA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000022-38.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODAIR RAYMUNDO 
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ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000023-02.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILTON MOIA MARTINS 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000023-23.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELO IRINEU TAGLIAFERRO 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000025-69.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCINDO GAMBA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000026-54.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIR EDISON BERTUCELLI 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000028-24.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000028-43.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEMAR JORGE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP296714-CRISTIANO DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000029-30.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA CUSSOLIN 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000031-76.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVAN DE MELO PEREIRA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000032-61.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MANOEL GALINDO 
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ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000033-46.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SÉRGIO NUNES DUARTE 

ADVOGADO: SP224421-DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000035-16.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORACIO CANTILINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP224421-DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000037-68.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO FONTANA 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000037-83.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ PERIN 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000038-68.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARIA DE MACEDO 

ADVOGADO: SP224421-DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000040-38.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOANA DE SOUZA BAIA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000040-59.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRINEU BERTELA 

ADVOGADO: SP295916-MARCIO RODRIGO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000041-23.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CORNELIO TEODORICO GOMES 

ADVOGADO: SP079641-MARIA APARECIDA O STUMPF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000043-90.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARIEL BASTOS CARRENHO 
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ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000044-75.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORIVAL SABADIN 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000047-30.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUI CESAR IZIDORO 

ADVOGADO: SP224421-DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000050-82.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAVID GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP224421-DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000051-67.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PASCOAL SANTINI 

ADVOGADO: SP224421-DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000053-37.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO RODRIGUES DOS REIS 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000056-89.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO WANDEUR 

ADVOGADO: SP201673-CLAUDIA FREIRE CREMONEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000063-05.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA VANILDA SANTOS MOURA 

ADVOGADO: SP186072-KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000071-16.2010.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO GOMES DE SA 

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000071-79.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRACI FRANCISCA DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP076280-NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000075-19.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZENILDA DA CONCEICAO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000077-86.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ CAMARGO 

ADVOGADO: SP067563-FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: FAZENDA NACIONAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000081-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANE SANTANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000086-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUNICE MARIA DA SILVA MARCOLINO 

ADVOGADO: SP248600-PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000088-79.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL SANTOS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000113-10.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENTO FERRONI 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000115-77.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCINDO BATISTA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000116-47.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENIGNA CONSOLATA VERONA EUFRASIO DE PAULA 

ADVOGADO: SP147903-EDINE PEREIRA LIMA CONDE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000116-62.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CATARUZZI 
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ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000118-32.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAMARTINE PINTO DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000119-17.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOÃO MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000120-02.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA MONTEIRO PATRAO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000122-69.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AYLTON MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000123-54.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CIRLEI MARIA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000124-39.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FERNANDO CASALE 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000125-24.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000125-60.2011.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSWALDO GRUBL 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000126-09.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO RICARDO GESKI 
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ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000126-98.2009.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIONOR CAMARGO 

ADVOGADO: SP115066-PAULA SAMPAIO DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000127-30.2011.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEMENTINO CARDOSO PEREIRA 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000127-91.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO QUEIROZ 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000128-76.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM PAULO DE OLIVEIRA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000129-61.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARANHO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000130-46.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSELI APARECIDA BREANES 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000131-31.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RICARDO CREMASCO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000132-52.2011.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINO GALDINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000133-98.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000134-22.2011.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODAIR SEGATTO 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000134-83.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON CHIARI 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000135-07.2011.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILAS PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000135-16.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MIQUELETTI 

ADVOGADO: SP271756-JOAO GERMANO GARBIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000135-68.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO EVANGELISTA SILVA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000136-89.2011.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA DA SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000138-23.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000138-59.2011.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000139-08.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON PACOLA 
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ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000139-44.2011.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMARO BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000140-29.2011.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WASHINGTON ARAÚJO VIEIRA 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000140-90.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS BERNARDO CESTARI 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000141-75.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000142-60.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSINO PASCOAL TORRES 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000142-96.2011.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEIDE MARIOSI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000143-45.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO GARCIA GUSMAO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000144-30.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO PETILLE FILHO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000144-49.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WANDA BOUCAS 
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ADVOGADO: SP209764-MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000144-66.2011.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVESTRE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000145-15.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DA MATA SOUTO 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000147-06.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CATARINA GOMIER 

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000148-67.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO ANTONIO FILLETI 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000149-52.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA MARIA FULOTTI 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000150-37.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MARCIA GREGORIO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000151-22.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA CREMASCO GALDINO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000152-07.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLORIANO GONSALES RAMOS 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000153-89.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO LISKAI 
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ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000154-74.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GLAUCIMEIRE PEREIRA DE ARAÚJO LEITE 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000155-59.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MAGAZONI RONCOLATO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000156-44.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARMANDO GAZZI 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000157-29.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUCELINO MENDES DA FONSECA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000158-14.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM MENDES CEZARIO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000159-96.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000161-58.2009.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CANDIDA COMINE PEREIRA 

ADVOGADO: SP175882-ELIANA REGINA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000161-66.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA SIQUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000163-36.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CRICCA 
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ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000164-21.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEIDE BISCASSI PALLARES 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000167-73.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANTIAGO ARCE GONZALEZ 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000168-87.2008.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APRIGIO SEBASTIAO ZUZA 

ADVOGADO: SP230153-ANDRE RODRIGUES INACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000169-43.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO CALLEGARETTI 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000170-28.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DA GRACA SAO MARCOS 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000172-95.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO PORTILHO LOPES 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000173-80.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HORACIO JULIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000174-65.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLORIVALDO ROGERI MARANHO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000175-71.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA DA SILVA BERTOLINO BORGES 
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ADVOGADO: SP279367-MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000180-72.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA AUXILIADORA GONCALVES THODAROU 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000181-57.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OTONIEL DE SOUZA ARAUJO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000183-27.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA CELESTINA GOMES 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000184-12.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CELSO GENARO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000186-79.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORLANDO JOSE PEREIRA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000188-49.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES GOLLETSCH BARBE 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000189-34.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEIKEN TABA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000190-19.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA DE CASSIA DE ASSIS DE LIMA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000191-04.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO RODRIGUES DA SILVA 
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ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000193-92.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS RAEL CRUZ 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000194-56.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000195-41.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS CELICE 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000196-26.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLINDO SELLINI 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000197-11.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO AFONSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000198-93.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO DOS REIS ZANETI 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000200-63.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS FUMAGALI 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000201-48.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS CORREA BRAGA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000202-33.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON DE MELLO OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000203-18.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO ALVES DE MORAIS 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000204-03.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ NOVAIS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000204-92.2009.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOURIVAL ZAGO 

ADVOGADO: SP257674-JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000205-85.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO SANTIAGO DE MESQUITA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000206-70.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTO SIMIONI 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000207-55.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000207-76.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GISTO JOSE ROBERTO LEVORATO 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000208-40.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORLANDO DA SILVA CARNELOCI 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000208-61.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDDI NATAL BORCETTI 
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ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000210-10.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLIVIO PINHEIRO DE ALMEIDA NETO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000210-22.2011.4.03.6313 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP131000-ADRIANO RICO CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000211-16.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LUIZ GRANDIS 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000211-77.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAFAEL DE SOUZA PAULOCONHIS 

ADVOGADO: SP112337-VALMIR CAMPOS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000211-92.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERWIN BOBOTIS 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000212-77.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROQUE GERVASIO NETO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000214-47.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILDA WOYCICK DA COSTA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000214-68.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANDIRO GUIDI 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000215-53.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VILSON APARECIDO SILVA 
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ADVOGADO: SP263198-PAULO ISAIAS ANDRIOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000216-17.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO LUIS DE MOURA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000216-38.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SALVADOR GERAGE SOBRINHO 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000216-72.2010.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA MARIA ALVES DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP286059-CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000217-02.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLOVIS BENTO CAPATO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000218-84.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NIVALDO TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000219-69.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CICERA DA SILVA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000220-54.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENESIO CARDOSO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000221-65.2008.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ROBERTO GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000222-19.2009.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAZARO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP115754-FRANCISCO APRIGIO GOMES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000222-24.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REINALDO PINTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000228-52.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SERVINO 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000232-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HILTON BALDOINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000237-90.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERMANO TUBERO JUNIOR 

ADVOGADO: SP201673-CLAUDIA FREIRE CREMONEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000240-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMAR CARACCIO BOULHOSA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000241-51.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ VENANCIO BORGES 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000247-58.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BELMIRO VITTI 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000253-56.2011.4.03.6313 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000255-35.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 0000256-20.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000259-51.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE EVANGELISTA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000266-35.2009.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO MARTINS VIEIRA 

ADVOGADO: SP257674-JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000273-35.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANIA MANZUTTI NUNES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000292-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE EDSON CIRINO SILVA 

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000295-17.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLIMPIO BERNARDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP279367-MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000297-84.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALTER ZANCANE 

ADVOGADO: SP279367-MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000317-75.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRACEMA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000319-45.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNALDO LOPES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 0000321-15.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURA PERSEGO MICHELOTO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000325-43.2011.4.03.6313 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CAETANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210493-JUREMI ANDRÉ AVELINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000325-76.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000329-89.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO CORREA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000331-50.2011.4.03.6313 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CRUZ CANCELLIER 

ADVOGADO: SP263154-MARIA TERESA DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000332-44.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS GASPAROTO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000334-14.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA LIBERATO FIRMINO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000335-96.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO VERSUTTI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000336-81.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PROCESSO: 0000337-66.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VASTY SOUZA SOARES DE BARROS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000340-97.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO HARICH 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000343-64.2011.4.03.6313 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALFREDO SILVINIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP027864-ARIEL GONCALVES CARRENHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000345-43.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALENTINA APARECIDA DA SILVA CHINAGLIA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000348-95.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL CARBANEZI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000350-80.2011.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ROBERTO SOARES 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000354-20.2011.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSELITA BARBOSA DA SILVA MEDEIROS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000364-13.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000367-65.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP211944-MARCELO SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 0000368-50.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO BISUTTI 

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000369-35.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE VASTO DE LIMA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000369-50.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIS MAINETTI 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000376-63.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER RODRIGUES 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000379-18.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAERTE MARCHESIN 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000382-70.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE HAMILTON FERNANDES 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000385-04.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEMAR CARNELOS 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000385-25.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVASTIAO DUARTE 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000386-86.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAFAEL DE SOUZA ORMUNDO 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 0000387-71.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA MARIA ZANELLA VIVEIROS 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000387-92.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LIVALDO HERGERT 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000388-56.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRINEU JOSÉ DE MORAES 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000389-41.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOYSES DE SOUZA LANDIM 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000390-47.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO PINTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000392-17.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LEITE NETO 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000392-93.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALFREDO SBRANA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000393-78.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTERO ALMEIDA FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000394-84.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO PAULO BUENO 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 0000397-03.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON ROBERTO CEPEDA 

ADVOGADO: SP197336-CELSO CÂNDIDO FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000399-09.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRINEU SOARES 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000400-91.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON PIAZENTIN 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000402-61.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENESIO MACHADO 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000405-16.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER CAMILO 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000407-83.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TAKASHI KAWATI 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000408-68.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO BENEDITO TRENTIN 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000411-23.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RIVALDO VIEIRA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP082643-PAULO MIOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000416-69.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA DA SILVA MARCANDALI 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PROCESSO: 0000417-09.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANEIDE MARIA BALBINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000417-30.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVETE BARBOSA FALCAO STURARI 

ADVOGADO: SP150094-AILTON CARLOS MEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000419-97.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP264378-ALAN UALACE BOLANDIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000422-50.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE JOAO FILHO 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000427-53.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA ROSA ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000429-42.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARIBALDO BISPO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000431-90.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FELINTO ALVES MARIA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000432-75.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO VALDOMIRO FRANZOTI 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000433-60.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIÓGENES VECCHI 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000434-45.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JOSE DEGIVAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000435-30.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADÃO GOLDONI 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000435-49.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROGERIO FELIX MARIANO 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000435-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADELICIO FRANCISCO COSTA 

ADVOGADO: SP307506-MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000436-15.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDOMIRO APARECIDO GARBUIO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000437-21.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER BONO 

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000437-97.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON BOZZI 

ADVOGADO: SP224421-DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000440-73.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA INES DA SILVA GUERRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000448-21.2009.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANINHA DENADAI ROLL 

ADVOGADO: SP158873-EDSON ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000454-72.2011.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARTA PANSERINI MOREIRA MIRANDA 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000457-10.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVERIO FRANCISCO RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000460-62.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGOS GOMES DE JESUS 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000464-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO PEDRENO GIL 

ADVOGADO: SP027564-MIRTA MARIA VALEZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000476-52.2010.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAGALI FERNANDES GARCIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000476-94.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IDEOCARLO ANICETO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000477-74.2009.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENESIO VIEIRA ARAUJO 

ADVOGADO: SP245468-JOÃO FRANCISCO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000485-56.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS MENUCCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000489-17.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA DE CAMARGO LIMA 

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000491-84.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDELIR REY MONTE 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000495-24.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS LEITE DO CANTO BRAGA 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000499-61.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIAS DE CAMARGO SILVA 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000507-38.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE VICTORIO 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000509-08.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTENOR ALCARDE 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000517-82.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP263198-PAULO ISAIAS ANDRIOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000520-52.2011.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SELMA CANDIDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000527-08.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000550-22.2009.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDEMAR QUEIROZ FILHO 

ADVOGADO: SP183709-LUCIANA SARAIVA DAMETTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000552-42.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA VALDECI SILVERIO TACCELLI 

ADVOGADO: SP149991-FRANCISCO MAURO RAMALHO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000552-57.2011.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSICLER PIRES DA MOTA 

ADVOGADO: SP205457-MARIA SUELI BERLANGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000569-93.2011.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CATARINA LINO BENTO 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000589-40.2009.4.03.6310 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MOISES TENORIO CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP232030-TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000589-48.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALTER DE SIQUEIRA E SILVA 

ADVOGADO: SP206924-DANIEL ZAMPOLLI PIERRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000598-31.2011.4.03.6310 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUIZA BUENO FAGANELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000613-49.2010.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGOS CUSTODIO 

ADVOGADO: SP219373-LUCIANE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000621-53.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO ANTONIO RAMOS 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000622-38.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIVINO ARROLHA DEARO 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000623-23.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HILDEBRANDO MAXIMO LUZ FILHO 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 30/1729 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000627-60.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OTILIO MENDES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000639-93.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANALIA SILVA 

ADVOGADO: SP063609-SOLANGE VOLPI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000652-58.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIYUKI YAMAKADO 

ADVOGADO: SP258965-NAIRA CRISTINA OLIVEIRA BIANCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000653-58.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALAIR ALICE COPPI 

ADVOGADO: SP176221-SILMARA APARECIDA CHIAROT 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000655-13.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HILDA CONCEICAO BIANCO 

ADVOGADO: SP258965-NAIRA CRISTINA OLIVEIRA BIANCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000656-13.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA ZUCATELLI LOPES 

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000658-80.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LEITE SILVA 

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000662-20.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000664-26.2011.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO HENRIQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 31/1729 

  

PROCESSO: 0000664-87.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO RIBEIRO MARCON 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000665-72.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RAIMUNDO DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000686-48.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS VOLTANI 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000706-24.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AUGUSTO HENRIQUE STANGORLINI 

ADVOGADO: SP272185-PRISCILA TEREZA FRANZIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000709-91.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIO VERNEQUE DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000716-68.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANA MARIA ALVES FEITOSA 

ADVOGADO: SP180155-RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000725-45.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000728-45.2011.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ERNANI BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP172822-RODRIGO ASSED DE CASTRO 

RCDO/RCT: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000735-28.2011.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO CORREIA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP151834-ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000761-72.2010.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANESSA SILVA PAIVA 

ADVOGADO: SP281976-ANDRE QUINTINO SILVA PAIVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000764-27.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ETELVINO DIAS NETO 

ADVOGADO: SP198229-LEANDRO MONTEIRO MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000793-77.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERNANI BRANDAO DA PIEDADE - ESPÓLIO 

ADVOGADO: SP272185-PRISCILA TEREZA FRANZIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000813-22.2011.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MARQUES PEDROSO BAPTISTA 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000816-74.2011.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DALVA DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000825-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FERREIRA CALDAS 

ADVOGADO: SP165099-KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000827-06.2011.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANI ALVES GONCALVES VIEIRA 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000832-28.2011.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA PINTO 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000832-89.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS BERTOLOTTI 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000833-59.2010.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HIPOLITO POLO BARCELONA 

ADVOGADO: SP085036-IVONE DE ALMEIDA RIBEIRO MARCELINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000833-74.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE GONZALBO GARCIA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000834-59.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDITH APARECIDA DE LIMA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000835-44.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LUIZ TREVELIN 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000836-29.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO VELASCO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000837-14.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOACIR INACIO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000838-96.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTENOR MUNARI 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000839-66.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINA CLAUDIA RUSSO 

ADVOGADO: SP070798-ARLETE GIANNINI KOCH 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000839-81.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESPEDITO PILOTO GALVÃO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000842-36.2011.4.03.6317 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUILHERME SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000843-21.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALMIRO DIAS DE FREITAS 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000844-06.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROMILDO NUNES DA COSTA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000845-88.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON DE MORA 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000855-35.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENICIO SILVA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000856-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILZA DE SOUZA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP228226-WENDELL ILTON DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000861-42.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO CARVALHO SANTOS 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000864-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS CONRADO DE LIMA 

ADVOGADO: SP165099-KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000868-53.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRINEU ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP119858-ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000873-56.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JOSE CARLOS BINE 

ADVOGADO: SP170277-ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000878-10.2008.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALTAIR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000881-52.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TUE ITO DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000882-18.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZILDA COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000919-45.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILDA GORETTI LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000920-30.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES AGGIO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000935-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ SOTERO DA SILVA 

ADVOGADO: SP255436-LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000941-52.2010.4.03.6313 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA PAULINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP225878-SERGIO SOARES BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000948-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSENILDA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP234996-DAVID AFONSO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000977-48.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL FERNANDES MAIA 

ADVOGADO: SP272787-JORGE ANTONIO APARECIDO HATZIS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 36/1729 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000978-33.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAO TEODORO 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000993-02.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HERMINIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000996-54.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS PAGANINI 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001000-91.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENE BASAN PAULUCCI BERTOLUZZI 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001001-76.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMAR FRANCISCO DAVID 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001004-16.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DIONISIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001010-38.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON PEDRO ALBERTO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001011-23.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIME DE SOUZA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001012-08.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ECATERINA KELLER ZANONCELLI 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001013-90.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO PIMENTEL 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001014-75.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORIDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001016-45.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER MENDES DE ASSIS 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001021-62.2009.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VIRMA MARIA PINHEIRO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001034-66.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO SIMAO VELOSO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001035-51.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DE FREITAS SANTOS 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001036-36.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO ERNESTO BONALDO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001037-21.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MIES 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001037-79.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OTO BERGER 

ADVOGADO: SP193920-MARIA DE FATIMA NAZARIO DA LUZ 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001038-06.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUVENAL RIBEIRO TUNES 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001039-88.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FUSTER ABELEDO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001040-73.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ULBINO AFONSO 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001041-58.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CLAUDIO PULINI 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001042-43.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DELLARMELINDA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001043-28.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUILHERME PAGLIUCO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001044-13.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIAS SOARES 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001045-95.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MANUEL PEREIRA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001046-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP129067-JOSE RICARDO CHAGAS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001046-80.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO DA ROCHA SANT ANA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001047-65.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CLEUZA PALOMINO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001052-87.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSMAR GIANELLO 

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001054-57.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO RAMOS 

ADVOGADO: SP079664-LOURDES DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001057-12.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA DE OLICEIRA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001061-49.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESTEVAM FIRMINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001062-34.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ROSA DA COSTA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001063-19.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO MARQUES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001064-04.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO SARCETI BLASQUE 
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ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001064-22.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001065-86.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LEHER 

ADVOGADO: SP099641-CARLOS ALBERTO GOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001072-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO LOURENCO MACHADO 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001076-18.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAMILO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001077-03.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALFREDO DE MELLO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001078-70.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENARIO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001078-85.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO LUIZ CASTELLI 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001080-55.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO SANDRI 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001081-29.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001081-40.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRINEU BISPO DOS REIS 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001082-25.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS PEDRO PAN 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001084-92.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO YAMASAKI 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001085-77.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DERALDO DE LIMA SOUZA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001086-62.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCEU XAVIER DE PAULA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001087-47.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGOS CARLOS DA FONSECA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001088-32.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CONFIANTINO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001089-17.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001090-02.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO TORAL HIDALGO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001091-84.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM VICTOR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001092-69.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ADAUTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001093-54.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAYR MADUREIRA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001095-24.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO SOARES PINHEIRO 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001096-09.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDOMIRO JOSÉ DA SILVA 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001113-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DARLENE BATISTA DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001126-44.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALFREDO DIB JUNIRO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001130-29.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANA DARK SILVA MENEZES 

ADVOGADO: SP258777-MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001130-66.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIO CAETANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001160-89.2010.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE VALDIR SALTURATO 

ADVOGADO: SP081417-MARISA REZINO CASTRO GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001165-41.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001166-26.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LOMBARDI 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001167-11.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ACCACIO DA SILVA PEDRO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001180-29.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO SOUZA MACHADO 

ADVOGADO: SP119887-EDGLEUNA MARIA ALVES VIDAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001211-30.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001212-15.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CERRI 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001216-52.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS EDUARDO PAGOTO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001217-37.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LUIZ FEMINA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001219-07.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REINALDO MOREIRA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001220-89.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO JOSE CANDIDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001221-74.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MELQUÍADES FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001222-59.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001227-32.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LETICIA ALMEIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP211527-PATRICIA BORGES ORLANDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001234-73.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ SOUZA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001235-58.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERNESTO GUARIENTO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001237-28.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON JOSÉ DE LIRA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001238-13.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEMIRO GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001246-87.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO VACCO FILHO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001247-72.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001248-57.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLARICE DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001249-42.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DOS SANTOS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001249-71.2008.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES CORREA 

ADVOGADO: SP276750-ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001250-27.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIA MERCE GALLO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001251-12.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMIR SEBASTIAO NIELSEN 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001252-67.2010.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAMILO ITO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP250849-ADRIANO JOSE ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001252-94.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CIDERLEI DOS SANTOS SIMAO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001253-79.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON CALCANI 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001254-64.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADIMICIR PANIZZA LONGO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001258-96.2009.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURICIO GOUVEIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP135885-HOMERO CASSIO LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001265-93.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDILENE TEODORA DIAS REZENDE 

ADVOGADO: SP099641-CARLOS ALBERTO GOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001267-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILENE MARTINS VIEIRA 

ADVOGADO: SP162322-MARTA GUSMÃO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001275-86.2010.4.03.6313 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP273079-CARLOS ROBERTO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001279-77.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALFEU RAMOS 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001282-32.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO YOSHIHALU OSHIRO 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001283-17.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS MUNHOS 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001285-84.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO NONATO MOURA 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001286-69.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO RODRIGUES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001290-09.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAZARO CARREIRO 

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001297-98.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DONISETE APARECIDO DE SOUZA DIAS 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001301-38.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILENA BATISTA GARCIA 

ADVOGADO: SP105487-EDSON BUENO DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001307-18.2010.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATALINO ALVES MIRANDA 

ADVOGADO: SP226565-FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001315-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEBORA PEREIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP102767-RUBENS ROBERTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001339-50.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CASSEMIRO GOMES 

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001349-94.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MATHEUS GOMES 

ADVOGADO: SP147342-JOSE IVANILDO SIMOES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 48/1729 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001368-55.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001378-47.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON SALETTI 

ADVOGADO: SP099641-CARLOS ALBERTO GOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001386-09.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDICIS MIGUEIS TOCANTINS 

ADVOGADO: SP062235-ANA CATARINA STRAUCH 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001419-14.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRINEU FERNANDES 

ADVOGADO: SP068622-AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001430-43.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO ISRAEL MASTROMANO 

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001431-28.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA BATISTA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001433-95.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLORIVALDO FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001434-80.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ARNALDO DE DELIBERALI BELAZ 

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001436-50.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON FREDO 

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001437-35.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURINDO FIRMINO 

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001438-20.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001439-05.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001443-42.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO OSVALDO JANJOPI 

ADVOGADO: SP013630-DARMY MENDONCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001444-27.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO PEDRO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP013630-DARMY MENDONCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001448-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA FLORENTINO BASSOLI 

ADVOGADO: SP180341-FABIANE MICHELE DA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001469-40.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALVINO XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001478-21.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO PEREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP261270-ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001483-24.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RAIMUNDO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001484-09.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERSON DESSICO 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001486-76.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HUMBERTO BARBALHO GUERRA 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001488-46.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CABRAL PITA 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001490-16.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MONTEIRO BORBA 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001492-83.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOMAR ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001493-68.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PAPINI 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001496-23.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EURIPEDES BUENO DA ROSA 

ADVOGADO: SP215702-ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001497-08.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS GARRONE 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001500-09.2010.4.03.6313 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001504-97.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ FAGUNDES 

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001505-82.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSÉ ROBERTO EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001506-67.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ BELO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001509-22.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FERNANDO SALA 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001510-07.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001511-89.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS PERIN 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001517-57.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILLIAM CORREA 

ADVOGADO: SP181201-EDLAINE PRADO SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001522-06.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARIA PINA GOUVEA NETO 

ADVOGADO: SP200118-GUILHERME NORDER FRANCESCHINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001528-28.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EGIDIO LUGLI 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 52/1729 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001531-80.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ROBERTO DANIEL 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001534-35.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ GIBELLI 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001535-20.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO FRACAROLI 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001536-05.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORLANDO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001537-87.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO MORE 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001542-12.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLIVIO FAVERO 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001544-79.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORIVAL AURELIO MARQUES 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001545-64.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001546-49.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ABILIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001548-48.2008.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARTA DE OLIVEIRA FARIAS 

ADVOGADO: SP016489-EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001578-54.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DURVAL GALVANINI 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001579-39.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARIDES ROMANO 

ADVOGADO: SP068622-AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001581-09.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILTON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001582-91.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WAGNER DE SOUZA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001583-76.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER PAULINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001616-51.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SARAIVA 

ADVOGADO: SP267129-EVELIN GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001617-51.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODILON RIBEIRO 

ADVOGADO: SP212891-ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001625-76.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANEZIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001630-39.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALESANDRA CHIZZOLA MARTINS 

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001633-05.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001634-87.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMILIO LUCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001635-72.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE OSVALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001636-57.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIGUEL BIANCO 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001637-42.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEIDE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001638-27.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENIVAL NUNES FIGUEREDO 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001638-85.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REBECA ESTEFANE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001640-94.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDEMAR GOMES 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001656-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARISA OLIVARI DE CARVALHO NICOLETTI 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001658-03.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GIUSEPPA GRASCO GERMINO 

ADVOGADO: SP064844-FLORINDA APARECIDA RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001663-93.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO BOLONHA 

ADVOGADO: SP170365-JULIO DOS SANTOS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001680-76.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SALVADOR WAGNER PANZARINI 

ADVOGADO: SP304727-JULIO CESAR ABREU DAS NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001689-11.2010.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEBORA FREITAS DE JESUS 

ADVOGADO: SP128498-IVAN RODRIGUES AFONSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001690-93.2010.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001696-30.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANETE LAVRADO NAVAS 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001697-15.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON PORFIRIO 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001700-40.2010.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDINA PEREIRA FERRARI 

ADVOGADO: SP049960-OSMAR RODRIGUES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 56/1729 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001721-43.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIELZA SANTOS CARDOSO 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001723-13.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORIVAL SORRILHA SCHIAVON 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001726-65.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIVINO FLAVIO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001730-05.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILAS BATARA 

ADVOGADO: SP013630-DARMY MENDONCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001746-56.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO GONDIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001748-26.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001766-32.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDECI NOVAIS SANTOS 

ADVOGADO: SP236098-LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001775-09.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DE LIMA FALCAO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001776-91.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HENRIQUE DE SOUZA AVILLA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001778-61.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL LUIZ ALONSO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001780-31.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSCAR FERLE 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001782-98.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ABIGAIL CRUZ PRATA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001789-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTO RIBEIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP177326-PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001790-23.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP292083-SILENE BELLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001792-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARISTEU FERMINO 

ADVOGADO: SP263709-SIMONE SANTANDER MATEINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001794-15.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIR ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001795-97.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARISA REGINA JULIO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001796-82.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LURDES TEREZA DE GRANDI GASPAROTTO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001797-67.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOROTHI HATSUMI NABESHIMA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001798-52.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS SILVA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001799-37.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HAJIME MIZUNO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001800-22.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILTON MARTINS DE LIMA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001803-74.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO EUSTAQUIO GONÇALVES DE ABREU 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001804-59.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO GARCIA MUNHOZ 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001805-44.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001807-14.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUTH CASTILHO TRINDADE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001808-96.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001809-81.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ROBERTO BARBOSA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001811-51.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TAKASHI TAGAWA 

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001812-21.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORLANDO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP138649-EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001812-36.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO GIMENES GIACOMUSSI 

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001813-21.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA MOREIRA 

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001829-04.2008.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAIR APARECIDA EVARISTO 

ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001863-03.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE AUGUSTO - ESPÓLIO 

ADVOGADO: SP176456-CELSO LUIZ GOMES 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001882-53.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS PERES CANOS 

ADVOGADO: SP099641-CARLOS ALBERTO GOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001884-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GECIOMAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 60/1729 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001886-22.2008.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISETE MARIA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP142753-SOLANIA MANGUEIRA FRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001892-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIO CANDIDO 

ADVOGADO: SP073645-LUIZ ROBERTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001895-52.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA NASCIMENTO BELLO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001897-22.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOÃO ROBERTO FILHO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001899-89.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON GIMENES MINGURANCE 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001904-14.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SABINO FERREIRA DE NOBREGA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001908-51.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA NUNES VELOSO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001910-21.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001914-31.2010.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEWTON RIBEIRO 

ADVOGADO: SP226565-FERNANDO ALVES DA VEIGA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001918-95.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ APARECIDO DA SILVA PINTO 

ADVOGADO: SP221178-EDMILSON NAVARRO VASQUEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001920-65.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GRAÇA JUNQUEIRA FRANCO 

ADVOGADO: SP099686-MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001921-50.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WANDERLEI FRIAS MORALES 

ADVOGADO: SP147342-JOSE IVANILDO SIMOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001931-79.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA BITTENCOURT SILVA 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001942-26.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EFIGENIO FERNANDES DE ARAÚJO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001944-93.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ACACIO RIBEIRO CONRADO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001967-24.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001970-64.2010.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP274712-RAFAEL LUIZ RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001972-46.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DALVA CIRINO FRANCO 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001972-61.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NIVALDO LUIZ MAIONE 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001984-26.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA TEIXEIRA NEGREIROS 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001991-57.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO PICIRILLI JUNIOR 

ADVOGADO: SP100030-RENATO ARANDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001993-55.2011.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ROSELI APARECIDA LUCHETTI 

ADVOGADO: SP272916-JULIANA HAIDAR ALVAREZ 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001993-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BALBINA RODRIGUES FLOR 

ADVOGADO: SP169918-VIVIAN DA VEIGA CICCONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001994-40.2011.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LAURO SODRE PENA 

ADVOGADO: SP272916-JULIANA HAIDAR ALVAREZ 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002020-39.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DENIS LEANDRO COLLETTI LORICCHIO 

ADVOGADO: SP137055-CASSIO LEAO FERRAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP137055-CASSIO LEAO FERRAZ 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002046-37.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GIAMPAOLO GROTTO 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002060-02.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZA ALONSO SOARES 
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ADVOGADO: SP105487-EDSON BUENO DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002087-82.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LISELOTTE BOHN VICENTE 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002090-22.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KATYA PARISIO 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002101-32.2007.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADIEL AMÉRICO DE DEUS 

ADVOGADO: SP016489-EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002105-88.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO GODOI VICENTE 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002124-12.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ GONZAGA 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002127-64.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO HOFER 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002129-34.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BUGNARO 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002132-86.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODAIR PEDRO VOLTOLINI 

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002149-25.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DALVINO DE CARVALHO 
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ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002150-10.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DE FAVERI 

ADVOGADO: SP150126-ELI AUGUSTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002155-61.2008.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISMAEL GERALDO 

ADVOGADO: SP152642-DONATO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002166-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANGELA DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002174-04.2007.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODILIA CARVALHÃES 

ADVOGADO: SP167306-JOANA MORAIS DELGADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002189-77.2010.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA SOUZA DE LIMA 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002195-14.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BORIN 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002231-56.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DINA LOURENCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002233-26.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEREIRA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002237-63.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA CONCEICAO LOPES LEITE 
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ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002291-14.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LOURENCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002294-36.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IARA DA COSTA 

ADVOGADO: SP110186-DONATO LOVECCHIO FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002298-21.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIVALDO CHIARADIA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002356-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO BATISTA SODATE 

ADVOGADO: SP220640-FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002376-97.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUZETE DOBES BARR 

ADVOGADO: SP169560-MURIEL DOBES BARR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002392-51.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PRISCILLA AYUMI NISHIO 

ADVOGADO: SP135834-FERNANDA AMARAL SENDRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002399-58.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON GONZAGA 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002418-19.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALZIRA MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP170533-ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002427-11.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO ACIOLI DE AMORIM 
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ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002435-22.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CECILIA ALBERTINA DA ROSA TESSAROTTO 

ADVOGADO: SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002461-98.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE VASSELA 

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002476-67.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARIOVALDO GILBERTO DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP152386-ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002483-25.2007.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ FIGUEIREDO DA COSTA 

ADVOGADO: SP152642-DONATO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002488-66.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ERNESTO CORREA 

ADVOGADO: SP105696-LUIS DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002533-85.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUAREZ CAVALCANTI BEZERRA 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002535-55.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CLAUDINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002562-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON VILAR FULTON SCHIMIT 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002565-75.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NOEL BISPADO EVARISTO 
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ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002592-58.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMERICO DUPAS JUNIOR 

ADVOGADO: SP174951-ADRIANA MONTILHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002611-64.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YUTAKA HIROKADO 

ADVOGADO: SP149275-LUCIANO HIDEKAZU MORI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002627-18.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICENTE NAVICKIS 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002635-96.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUCLIDES PEREIRA LUNA 

ADVOGADO: SP157197-ALEXANDRE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002638-39.2009.4.03.6315 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JUAREZ JOSE MACHADO 

ADVOGADO: SP069183-ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002650-61.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO DE SOUZA MEDEIROS 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002682-81.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIA SOARES SALES 

ADVOGADO: SP254874-CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002757-68.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NADIR FERREIRA DE PAIVA 

ADVOGADO: SP117542-LAERCIO LUIZ JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002761-79.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUZA ALVES DE OLIVEIRA CAMPOS 
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ADVOGADO: SP129252-PLINIO DE OLIVEIRA CAMPOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002768-52.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS GALAN 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002769-37.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDE EDOUARD BARBE 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002773-74.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANIA SILVA ROSA DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002838-69.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS UZUM 

ADVOGADO: SP086599-GLAUCIA SUDATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002853-23.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZABEL CORREA 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002867-51.2008.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDEMIR DE OLIVEIRA CRUZ 

ADVOGADO: SP259005-THIAGO SARGES DE MELO E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002871-07.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAROLINA GARCIA 

ADVOGADO: SP205860-DECIO HENRY ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002878-51.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANASSES PRESTES NETO 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002879-36.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FELIPE GONÇALVES DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 69/1729 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002880-21.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAYME RODRIGUES LOPES 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002883-73.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENRICO FRANCO 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002887-13.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002888-95.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BAPTISTA BOCCATO 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002890-65.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VENANCIO ADAO DE HOLANDA 

ADVOGADO: SP191959-ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002891-50.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVANILDO DA PAZ FERNANDES 

ADVOGADO: SP308318-ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002892-35.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEIDE BONFA PEREIRA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002895-72.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JERONYMO D ALMEIDA 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002898-95.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA FIRMINO SAMPAIO 
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ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002902-64.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVAN PLAVETZ 

ADVOGADO: SP188101-JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002906-19.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CEZAR FIRMINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002907-04.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO DE SOUZA BONFIM 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002909-71.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALFREDO ALVES BICUDO 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002910-56.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SHIGEO MURATA 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002913-11.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE VIEIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002918-33.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ALVES NEPOMUCENO 

ADVOGADO: SP308318-ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002920-32.2008.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LIDIO SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP137731-DEBORA GUIMARAES BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002921-85.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NIEGE VIEIRA DE LISBOA 
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ADVOGADO: SP308318-ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002926-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CELSO TINOS 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002930-47.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMIR PETTA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002931-14.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLELIA ADRIANA LOPES VIANNA 

ADVOGADO: SP196117-SERGIO HENRIQUE PACHECO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002933-84.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS SOARES PEREIRA 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002937-24.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AKIKO MAESAKA 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002938-09.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANICE DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002950-23.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE ACHTER 

ADVOGADO: SP222634-RICARDO LUIZ DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002962-08.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIA MARIA RIZZO 

ADVOGADO: SP052362-AYAKO HATTORI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002970-14.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: COSMO LOPES DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 72/1729 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003014-77.2008.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMAR DE JESUS GONCALVES 

ADVOGADO: SP230153-ANDRE RODRIGUES INACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0003062-89.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO ANDREOTTI 

ADVOGADO: SP088989-LUIZ DALTON GOMES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003063-10.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO SOCORRO MANGABEIRA FONSECA 

ADVOGADO: SP184402-LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0003109-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENEDINO ALEXANDRINO DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP076764-IVAN BRAZ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003171-84.2007.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDECI LEITE DE TORRES 

ADVOGADO: SP208212-EDNEIA QUINTELA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0003222-90.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA ALICE SILVA SCARPINI 

ADVOGADO: SP239211-MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003239-29.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRIAN QUEIROZ PRADO 

ADVOGADO: SP155469-FRANCISCO ALVES LEITE FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003248-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISABEL BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003260-89.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO MORAES 
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ADVOGADO: SP076453-MARIO LUIS BENEDITTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0003272-40.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTINO PAGOTO 

ADVOGADO: SP118781-ALVARO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003283-48.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA FRAGOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP173632-IZAIAS MANOEL DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0003326-13.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARTA JOANA FONSECA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0003326-47.2008.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003383-27.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO: SP272385-VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003431-54.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUNICE CARNEIRO LEMOS 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0003454-92.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORIVALDO MARTINEZ DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003464-09.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO BENEDITO DE AMORIM 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0003499-90.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALFREDO FURLAN 
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ADVOGADO: SP218311-MARIA CAROLINA PINKE LUIZ VERNINI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003504-89.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA CRISTINA DE OLIVEIRA BARRETO 

ADVOGADO: SP268734-RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0003519-58.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER MACENA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268734-RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003537-78.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MERION LUIZ PEREIRA 

ADVOGADO: SP238346-VIVIANE DA SILVA PEREIRA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003561-49.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDGARD RAFAEL DA SILVA FAELA 

ADVOGADO: SP245468-JOÃO FRANCISCO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003579-70.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TOMIE MAEDA (INTERDITADA) 

ADVOGADO: SP174521-ELIANE MACAGGI GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003583-10.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIANO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP173632-IZAIAS MANOEL DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0003595-08.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUDECI DAVOLIO 

ADVOGADO: SP308318-ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003598-60.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA CAVALHERI BELTRAMELLI 

ADVOGADO: SP308318-ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003600-30.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO DE ARAÚJO 
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ADVOGADO: SP308318-ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003603-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HONORIO SILVA 

ADVOGADO: SP277346-RODRIGO TURRI NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0003636-49.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FABIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268734-RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003636-75.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AURO CESAR DA COSTA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP169641-ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003637-60.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA FERREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP169641-ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003638-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIA REIS 

ADVOGADO: SP170443-FABIO ALBERT DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003640-86.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO LOPES DE CARVALHO NETO 

ADVOGADO: SP268734-RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0003661-62.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRUNO ALENCAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP268734-RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003672-91.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEMENTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP268734-RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0003679-49.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUZA ALVES DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP076764-IVAN BRAZ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0003682-38.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE VENANCIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP268734-RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003684-08.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELO JACINTO 

ADVOGADO: SP268734-RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0003686-75.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA REGINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP268734-RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003690-54.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIR DE MELO COELHO 

ADVOGADO: SP270354-VANESSA MARTINS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0003703-13.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE AIRTON DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003709-20.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIDELCINA RIBEIRO SILVA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003725-14.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS FERNANDES NUNES 

ADVOGADO: SP016489-EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003777-67.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADILIO DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP099646-CLAUDIO CANDIDO LEMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003778-52.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEREIRA AUGUSTA 
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ADVOGADO: SP099646-CLAUDIO CANDIDO LEMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003798-83.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FIDELCINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP273601-LETICIA DA SILVA GUEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003814-61.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDENICE VITORINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP237302-CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0003822-72.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NARCELIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP091019-DIVA KONNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003824-57.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO EDEGAR FLUD 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0003854-03.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES GUSMAO DAMACENO 

ADVOGADO: SP118041-IRAN EDUARDO DEXTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003854-76.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINO LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP281673-FLAVIA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003894-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLDEMAR UMBERTO MARCONI 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003908-82.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILZA MARIA RIBEIRO VAES 

ADVOGADO: SP198312-SHIRLEIDE DE MACEDO VITORIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003919-72.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KLEBER DE OLIVEIRA SILVA 
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ADVOGADO: SP255203-MARCIA CASTILHO OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003929-29.2008.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO SEVERINO LUIZ 

ADVOGADO: SP260302-EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003932-65.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA PANICIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0003933-56.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE HENRIQUE DE ANDRADE GARCIA 

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003939-62.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLOVIS MURILO FILGUEIRAS GALVAO 

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003942-81.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE AIRTON CARVALHO FILHO 

ADVOGADO: SP134692-JOSE AIRTON CARVALHO FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0003949-20.2008.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALDETE FONSECA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP016489-EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003952-91.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003962-19.2008.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CREUSA RIBEIRO DE JESUS 

ADVOGADO: SP204453-KARINA DA SILVA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003971-67.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO MOREIRA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP099646-CLAUDIO CANDIDO LEMES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003972-52.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADILSON RENOVATO DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP099646-CLAUDIO CANDIDO LEMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003973-37.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SALVIANO ALVES 

ADVOGADO: SP242088-PAULA CRISTINA DOMINGUES BERTOLOZZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003979-44.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVERALDO ANTERO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0003980-29.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL CASSEMIRO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003981-14.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EZIDIO DE CASSIO MUNIZ 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003982-96.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BELMIRO PEREIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003984-66.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO CESAR PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP174556-JULIANA DIAS GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0004003-72.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HEITOR ROSA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP277703-OSMAR ALVES DE CAMPOS GOLEGÃ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004010-31.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVANA APARECIDA CAMPOS SALES 

ADVOGADO: SP103793-GERSON LUIZ AMARANTE DA SILVA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0004016-38.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEYDE FRANCISCA RICCO FERREIRA 

ADVOGADO: SP091726-AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004019-26.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004047-55.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DENIS DONIZETE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123664-ANDRE LUIZ PIPINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0004060-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIA XAVIER COSTA SANTOS 

ADVOGADO: SP083901-GILDETE BELO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004065-15.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADILSON TENORIO NORONHA 

ADVOGADO: SP218361-TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0004065-64.2010.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO JESUS CARDOSO 

ADVOGADO: SP179609-HEBERTH FAGUNDES FLORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004074-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDREIA ALVES NOLASCO SAMPAIO 

ADVOGADO: SP160595-JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0004093-80.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO SANTOS VIEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0004094-32.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA REGINA TREVISOLI PANAGIO 

ADVOGADO: SP271407-JULYENE JUNQUEIRA GIL ROMITO 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0004096-35.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NIVALDO DE JESUS FREITAS 

ADVOGADO: SP188698-CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004098-69.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO CAMILLI MALAVAZI 

ADVOGADO: SP221421-MARCELO SARTORATO GAMBINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004100-72.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZALTINO PAULO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004111-15.2008.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP187040-ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004128-80.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SOLANGE DE ALMEIDA CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP298219-IEDA MATOS PEDRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004174-30.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIR FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP041840-JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0004188-24.2008.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES CAMARGO 

ADVOGADO: SP233368-MARCIO PIMENTEL CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004192-17.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ANTONIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP242330-FERNANDO DE MENDONÇA KIYOTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004240-73.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGEVAN DANTAS DIAS 

ADVOGADO: SP134686-ANA CAROLINA TEIXEIRA PINTO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004273-33.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP197979-THIAGO QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0004302-16.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HARITON HERSCOVICI 

ADVOGADO: SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004303-45.2008.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL DOREA GONCALVES 

ADVOGADO: SP105895-FLAVIO MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0004306-53.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIA PAIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004316-97.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIZILDA CANDELA 

ADVOGADO: SP100742-MÁRCIA AMOROSO CAMPOY 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0004378-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA MARIA LAIANE DOS REIS LIMA 

ADVOGADO: SP273946-RICARDO REIS DE JESUS FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0004402-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESTELITA ROCHA ALVES 

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004414-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSIMEIRE DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP221356-DANIELA PORTELA DE FREITAS OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004417-37.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARTA GOMES BARBOSA 

ADVOGADO: SP221390-JOAO FRANCISCO RAPOSO SOARES 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004421-74.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELAINE MARIA ALVES MARQUES 

ADVOGADO: SP100742-MÁRCIA AMOROSO CAMPOY 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0004422-59.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINA MISSAKO MIYAMOTO 

ADVOGADO: SP242314-ERICO LEITE HATADA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004430-12.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIANE DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP254927-LUCIANA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0004501-08.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISABETE FRANCISCO DA FONTOURA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004502-33.2009.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA OLIVEIRA MORAIS 

ADVOGADO: SP240942A-CARLOS ROBERTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0004503-42.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KIOKO MITSUOKA 

ADVOGADO: SP255450-MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0004505-75.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO EDUARDO DA LUZ 

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004510-34.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOROTHY ISABEL MENDES 

ADVOGADO: SP056211-MIRYAN AUGUSTA MORIANI DIAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0004520-78.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP147837-MAURICIO ANTONIO DAGNON 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004531-73.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO AGOZZINI 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0004579-08.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INEZ MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP270354-VANESSA MARTINS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004590-37.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIO VELOSO SOUSA 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004592-07.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIO CEZARIO 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0004594-35.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INES DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP152083-TANIA CRISTINA AMARAL C R DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0004605-64.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INAMARA CRISTINA PEPICELLI 

ADVOGADO: SP185029-MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004616-22.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIONICE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP281112-CRISTIANO JESUS DA CRUZ SALGADO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004650-91.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SULAMI PEREIRA DE BRITO 

ADVOGADO: SP154924-MARCELO PAES ATHÚ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0004653-23.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURICIO CRUZ THOMAZI 

ADVOGADO: SP155098-DANIEL PAULO NADDEO DE SEQUEIRA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0004658-68.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA PARO 

ADVOGADO: SP154924-MARCELO PAES ATHÚ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004673-37.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAFAEL DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004683-24.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP294562-JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004688-06.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMAR SCARPIM 

ADVOGADO: SP154924-MARCELO PAES ATHÚ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004690-73.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO MONTICELLI 

ADVOGADO: SP154924-MARCELO PAES ATHÚ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0004695-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KENZI ITAMI 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0004695-42.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVERALDO CICERO DA SILVA 

ADVOGADO: SP198866-SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004763-22.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE OLIVEIRA MALHEIRO 

ADVOGADO: SP185853-ANA PAULA MIRANDA BODRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0004795-90.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERNESTO AUGUSTO DE SA 

ADVOGADO: SP053595-ROBERTO CARVALHO DA MOTTA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004809-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0004829-02.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOELITO PEREIRA RAMOS 

ADVOGADO: SP222588-MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0004881-24.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDER FRANCISCO TEORO 

ADVOGADO: SP169641-ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0004882-09.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP281112-CRISTIANO JESUS DA CRUZ SALGADO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004890-83.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZA REGINA BARRELA 

ADVOGADO: SP281112-CRISTIANO JESUS DA CRUZ SALGADO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0004909-89.2011.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANDREIA LOPES BRESCIA JAIMES OLIN 

ADVOGADO: SP268105-MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004911-59.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA PAULA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP268105-MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004929-64.2008.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELDA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP248980-GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004944-23.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ABILIO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004945-34.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP288651-ALESSANDRA TEBAR PALHARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0004947-04.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIA HELENA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP288651-ALESSANDRA TEBAR PALHARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004972-54.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA FACCIOLA 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004979-46.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNA FLORIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004983-83.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ROMAO 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004985-53.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENEDINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0005021-95.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARQUES DE LIMA 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0005027-39.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELADIA DE VASCONCELOS MARTINS PEINADO 

ADVOGADO: SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0005050-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0005050-48.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MERCEDES RIBEIRO RAPOSO 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0005055-70.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARQUES MOLINA 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005058-25.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSEMEIRE APARECIDA BALDUINO 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0005087-12.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0005100-74.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NISIVALDO SANTANA LOPES 

ADVOGADO: SP202562-PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0005141-90.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA HELENA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0005152-70.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDREZA PINHEIRO RODRIGUES D AQUINO 

ADVOGADO: SP028026-ANGELO PATANE MUSSUMECCI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0005153-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LINA D AQUINO 

ADVOGADO: SP028026-ANGELO PATANE MUSSUMECCI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0005162-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BAPTISTA LOPES JUNIOR 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0005163-69.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIANA NASCIMENTO CALLIGARIS 

ADVOGADO: SP244257-VAGNER LUIZ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0005174-65.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THEREZA MITSUKO AGUENA 

ADVOGADO: SP151943-LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0005186-45.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIO SCALISE DE ABREU 

ADVOGADO: SP196770-DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0005216-17.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA TEREZINHA DAMINELLI CORAL 

ADVOGADO: SP172607-FERNANDA RUEDA VEGA PATIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0005242-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO FELIX PEREIRA 

ADVOGADO: SP257194-WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005279-08.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MESSIAS FELIX DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP248980-GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0005300-33.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NOEMI CHAVES DE MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0005322-08.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO PEREIRA BARRETO 

ADVOGADO: SP131463-MARCIO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0005335-45.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: QUITERIA LUISA MACEDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP170533-ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 0005345-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILKA MARCIA GUIMARAES PEREIRA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0005383-44.2008.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FIDELITA FERREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0005409-32.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AYAKO NAKASIMA 

ADVOGADO: SP177123-JULIANA ALUX DA CRUZ PAIÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0005420-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CORACY FERREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP016751-CORACY FERREIRA DIAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005443-70.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YUSEI ISHARA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0005509-50.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS VITORINO 

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0005511-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS CARVALHO DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0005512-05.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAMAZIA VIEIRA DE MEDINA 

ADVOGADO: SP198229-LEANDRO MONTEIRO MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0005513-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANNA MARIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 0005516-76.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS MOUTINHO 

ADVOGADO: SP265953-VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0005527-37.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE DE LIMA 

ADVOGADO: SP254564-MICHELE VIEIRA CAMACHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0005538-03.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HORACIO BOCCHI 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0005574-45.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ROSA SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0005636-22.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO DE MACHADO E SILVA FURTADO 

ADVOGADO: SP265953-VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0005678-81.2008.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO MAGELA PEREIRA 

ADVOGADO: SP174521-ELIANE MACAGGI GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0005703-60.2009.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BENEDITO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP228624-ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0005713-31.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA ZAMAI 

ADVOGADO: SP220853-ANDRE MAIRENA SERRETIELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0005735-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE EDNEY RIBEIRO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
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PROCESSO: 0005755-46.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONSTANTINO APARECIDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP292620-LUCIANO SERGIO BLASBALG 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0005761-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENIVALDO MONTEIRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0005763-80.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIA ALVES JUCA 

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0005815-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVA FERNANDES MOTA SALGUERO MORGADO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0005842-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMAR EMILIANO 

ADVOGADO: SP283266-ADRIANO AMARAL BERNARDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0005879-92.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE INACIO SALES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005900-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE ALFREDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP137828-MARCIA RAMIREZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0005923-08.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO FIOREZZI 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0005926-03.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA CONCEICAO ABBAMONTE 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 0005935-22.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0005941-06.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NOE DOS REIS 

ADVOGADO: SP059288-SOLANGE MORO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0005945-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZACARIAS AZEVEDO CATAO 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0006097-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO GUERATO 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006142-13.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ROVIGATTI SOBRINHO 

ADVOGADO: SP176221-SILMARA APARECIDA CHIAROT 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0006150-38.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILLIIAM MATUMOTO 

ADVOGADO: SP208394-JONILSON BATISTA SAMPAIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0006154-27.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ARTHUR DEMENIS 

ADVOGADO: SP201673-CLAUDIA FREIRE CREMONEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0006154-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DOS SANTOS SALGADO 

ADVOGADO: SP036693-MANUEL RIBEIRO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0006156-45.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GABRIEL MARCHI DA SILVA 

ADVOGADO: SP190400-JANAÍNA MARCHI DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 0006165-51.2008.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CANDIDO BORGES 

ADVOGADO: SP246307-KÁTIA AIRES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0006170-73.2008.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA PENARANDA 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0006187-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVELINA MARIETTA GOLD CIOFFI 

ADVOGADO: SP204965-MARCELO TARCISIO DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006204-38.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEISY MARIA GIANANTONIO 

ADVOGADO: SP025250-VICENTE ORENGA FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0006213-63.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ISIOKA 

ADVOGADO: SP183771-YURI KIKUTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0006218-85.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONCEICAO APARECIDA VIROLI MANZULINI 

ADVOGADO: SP196224-DANIELA JORGE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0006223-10.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA MARIA IZIOKA 

ADVOGADO: SP183771-YURI KIKUTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0006226-14.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DO CARMO FERRAZ DE PAULA 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0006227-96.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUIDO SCOMPARIM 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 0006229-66.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS DANTAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0006230-51.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALFRIDO SIMOES 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006231-36.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL ALVES DE MATOS 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0006232-21.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SALVADOR TRINDADE DA SILVA 

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0006233-06.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTO CARLOS DA COSTA CARREIRA 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0006234-88.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO MOREIRA 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0006235-73.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERSON JORGE CURY 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0006236-58.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURIVAL COSTA CARREIRA 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0006237-43.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSCAR LOPEZ GARCIA 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 0006238-28.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDOMIRO CAVA SANCHES 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006241-80.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLINDO CAPELLARI 

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0006243-50.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IDERCIO VITAL 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0006244-35.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ALBERTO VENTURA 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0006245-20.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AUTEVIR FRANCISCO 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0006246-05.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOEL FRANCHI 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0006249-57.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOÃO JOSE DE LIMA 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0006250-42.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS BIAZIOLLI FERRARI 

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0006251-27.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO TORRES DUARTE 

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 0006252-12.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIANO DIAS NEVES 

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006253-94.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS BORGES 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0006254-79.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMIR MOLINARI CAIRES 

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0006257-34.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS PAULUCI 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0006258-19.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO DELVECHIO 

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0006259-04.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CLAUDEMIRO CEDRAN 

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0006259-96.2008.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP127428-LEILA THEREZINHA DE JESUS VELOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0006260-86.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALDAIRTO ALENCAR MOURO 

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0006261-71.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MAURICIO ANGHINONI 

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 0006263-26.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDA DE JESUS DA CUNHA 

ADVOGADO: SP155926-CASSIO WASSER GONÇALES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0006263-41.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MENDES 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0006264-26.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0006265-11.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODAIR APARECIDO DE LUCCA 

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0006266-93.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEODORICO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0006267-78.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO PRETO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0006269-48.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIORANDI DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0006272-03.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DE ARAUJO FERREIRA 

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0006274-70.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON NUNES BRESSON 

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 0006276-88.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON ROBERTO APPARICIO 

ADVOGADO: SP214916-CARINA BRAGA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0006277-25.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO AMORIM 

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006277-39.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELOISA VASCONCELLOS TADDEI 

ADVOGADO: SP276285-CRISTINA TADDEI HERCULANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0006278-10.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO KOTIK 

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006279-92.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ZARANTONELI 

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0006280-62.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RONNY CONTARELLI 

ADVOGADO: SP130420-MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0006281-62.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO CARVALHO 

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0006282-47.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRINEU DE CASTRO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0006284-17.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO VICENTE 

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 0006285-02.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCIDES CAMBUI 

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0006286-84.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODAIR BONISSE 

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0006287-69.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS SANTOIA 

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0006289-39.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA ALVES 

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0006291-09.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE NUEZ 

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0006298-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO EMMANUEL ANACLETO PESSOA 

ADVOGADO: SP089367-JOSUE ALEXANDRINO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0006300-19.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISALTINA MARIA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006308-06.2009.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA VERONICA MESSIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0006311-48.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS ROBSON PEDRO ANTONIO 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 0006316-07.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILDO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0006320-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP078743-MARIA VALERIA ABDO LEITE DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0006347-42.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NESTOR CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0006351-79.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA DIAS MENDES 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0006359-56.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON VITOR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0006360-41.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS LOURIVAL FUSQUINI 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0006365-63.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006367-33.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSWALDO BUZZETTI 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0006372-55.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO CORREA VILLELA 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
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PROCESSO: 0006396-38.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDREO FERREIRA DOS SANTOS - ME 

ADVOGADO: SP230239-JULIANO DOS SANTOS ALVES 

RECDO: BANCO DO BRASIL S/A 

ADVOGADO: SP114904-NEI CALDERON 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0006409-33.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO COSTA 

ADVOGADO: SP159722-DAVID DE MEDEIROS BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0006409-67.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO GRANDINI 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0006417-07.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0006485-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THEREZA DE JESUS DE SOUZA TOLEDO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0006486-91.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ADAO BORGES 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0006488-61.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VINICIO LUIZ MANSANO 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006489-46.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDEMAR ORLANDO FALOTICO 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0006490-79.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO AVAGLIANO 

ADVOGADO: SP221421-MARCELO SARTORATO GAMBINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0006491-16.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TAKEO NAKANDAKARI 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0006493-83.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODAIR KERN 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0006494-68.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO BALDIN 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0006495-53.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0006497-23.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006499-90.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006500-75.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO DIVINO FERRARI 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0006501-60.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISMAEL PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0006502-45.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APARECIDO DE PAULI 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 104/1729 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0006503-30.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER SBAIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0006504-15.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAYMUNDO BATISTA RAMOS 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0006505-97.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURENCO TAVARES DAS SILVVA 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0006506-82.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO EFIGENIO ALVES 

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0006507-67.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO BORGES 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0006509-37.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LAURINDO GERALDINO 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0006510-22.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES ZULIANI 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0006524-54.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KIOKO KAMETARU 

ADVOGADO: SP183771-YURI KIKUTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0006547-04.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLAVIA NEVES DANTAS 

ADVOGADO: SP120338-ANDREA PINTO AMARAL CORREA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 
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ADVOGADO: SP146993-ANA BEATRIZ CARRERA LOPES DA SILVA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0006555-11.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEISE GIANANTONIO 

ADVOGADO: SP025250-VICENTE ORENGA FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006564-70.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SIZUCO YASSUNAGA 

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0006569-10.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ABRAAO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP105487-EDSON BUENO DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0006593-23.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAISA NARDIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP207983-LUIZ NARDIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0006594-23.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVO DA ROCHA SINFAES 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0006595-08.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROMEU SZMYHIEL 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0006596-90.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WANDERLEY SILVIO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0006600-15.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP158418-NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0006601-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA VILANI NONATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP162315-MARCOS RODOLFO MARTINS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0006602-82.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PICCOLOTTO FILHO 

ADVOGADO: SP158418-NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0006611-59.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JACKSON REIS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0006612-29.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIANA ZANIN DE FARIA MANSUR 

ADVOGADO: SP249106-CARLOS ALBERTO FUJARRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0006631-35.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THAIS CASTRO MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP053826-GARDEL PEPE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0006631-50.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIRO GRILO DE PAIVA 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0006633-20.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO SERGIO SATURNINO 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0006634-05.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0006635-87.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILLIAN FURLAN 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0006636-72.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006647-86.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AVELINO GENOVES 

ADVOGADO: SP076488-GILBERTO DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006649-22.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FULVIO LUIS NOBRE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP133827-MAURA FELICIANO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0006651-26.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS NIVALDO DALPINO 

ADVOGADO: SP076488-GILBERTO DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006675-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIANO VELOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0006682-61.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON MATHEOS EUGENIO 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0006683-46.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0006684-79.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDICTA MANCIO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP100742-MÁRCIA AMOROSO CAMPOY 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0006687-78.2008.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CASIMIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP163148-REGINA APARECIDA MAZA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0006690-86.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVANDRO LEAL BRANDAO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0006694-26.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO GALDINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0006724-13.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS CARDOSO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0006726-80.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON GALDINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0006727-65.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ VEIMAR PINHEIRO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006728-50.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORLANDO DI MARCHI 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0006730-20.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIGUEL CANDIDO BATISTA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0006734-57.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA DE OLIVEIRA DIAS 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0006761-40.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELCO CHARLO 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0006765-77.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE VELASCO GARCIA 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0006773-54.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006774-39.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO MENDES 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0006778-76.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RICARDO BATISTA 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0006781-31.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ROBERTO FREDERICCE 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0006783-93.2008.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIE ITAMI HERMINIO 

ADVOGADO: SP016489-EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0006790-90.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO FAVORETTO 

ADVOGADO: SP145382-VAGNER GOMES BASSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0006791-75.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FIRMINO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP145382-VAGNER GOMES BASSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0006792-11.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENATO DE CARVALHO SALA 

ADVOGADO: SP243273-MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0006795-97.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS LETZOW 

ADVOGADO: SP067608-JOSE LUIZ MINETTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0006807-29.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PLACIDO NUNES DANTAS 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0006810-81.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURENÇO DE BOVI 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006812-51.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO LEME CORREA 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0006813-36.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SALVADOR FERREIRA PEIXOTO 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0006814-21.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0006823-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODETE FRAGALA 

ADVOGADO: SP068196-ARIOVALDO TAYAR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0006839-34.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLOVIS LOPES ROMUALDO 

ADVOGADO: SP127108-ILZA OGI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0006844-56.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO: PR020777-MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0006845-41.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERESA PENHA GODOY BEDIM 

ADVOGADO: PR020777-MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0006847-11.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS ANTONIO TOVANI 

ADVOGADO: PR020777-MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006848-93.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO FERNANDO CHAVES SOBRAL 

ADVOGADO: PR020777-MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0006867-02.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ALVES CAMPOS JUNIOR 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0006874-91.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIO ANACLETO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0006875-27.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO TURZZI 

ADVOGADO: SP127765-SOLANGE REGINA LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0006876-12.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE NORCI 

ADVOGADO: SP127765-SOLANGE REGINA LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0006880-49.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KAZUKO SAGAE YOKOYA 

ADVOGADO: SP025771-MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0006882-19.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CONCEICAO MEGA PATRICIO 

ADVOGADO: SP078890-EVALDO SALLES ADORNO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0006914-24.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE LUCIANO CARLOS 

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 
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Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0006919-95.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO DUARTE GASPAR 

ADVOGADO: SP130280-ROSANA NAVARRO BEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0006920-80.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO ROQUE ZILIATTO 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0006922-50.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARTINS VITOR 

ADVOGADO: SP158294-FERNANDO FREDERICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

  

  

  

  

  

  

PROCESSO: 0006927-72.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE JOAQUIM ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0006928-57.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSWALDO LEME 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0006929-42.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLINDO GALLEGO 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0006930-27.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006931-12.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO PIZZONI 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 0006932-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLOVIS FERMI 

ADVOGADO: SP266188-KATIA SILVIA FERMI SACCARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PORTARIA nº 6301000060/2011, de 23 de agosto de 2011 
A Doutora LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI, Juíza Federal Presidente, deste Juizado Especial Federal 

Cível de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

  

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

  

CONSIDERANDO que o servidor RICARDO SOUZA MENDES DE ARAUJO - RF 5329 - Supervisor da Seção de 

Recursos - FC 05 - da Divisão de Processamento, estará em férias no período de 24/08 a 02/09/2011, 

  

CONSIDERANDO que o servidor FERNANDO ANTONIO AMARAL CARDIA - RF 4980, Oficial de Gabinete - 

FC05 - da 12ª Vara Gabinete, esteve em férias no período de 27/06 a 26/07/2011, 

  

RESOLVE : 
  

  

I - ALTERAR o período de férias da servidora RENATA PINHEIRO DE MENEZES - RF 6304, anteriormente 

marcado para 16/07 a 26/07/2012 e fazer constar o período de 02/07 a 12/07/2012           

  

II - DESIGNAR o servidor PAULO KOITI SAYAMA - RF 3713, para substituir o servidor RICARDO SOUZA 

MENDES DE ARAUJO - RF 5329, no período de férias supra citado. 

  

III - DESIGNAR o servidor ANDERSON CAETANO DE MOURA - RF 5365, para substituir o servidor 

FERNANDO ANTONIO AMARAL CARDIA - RF 4980, no período de férias supra citado. 

  

IV - ANTECIPAR os períodos de férias do servidor SERGIO CARLOS PINTO - RF 5399, anteriormente marcados 

para 07/12 a 16/12/2011 e 09/01 a 18/01/2012 e fazer constar o período de 28/11 a 17/12/2011 

   

V- ALTERAR o período de férias da servidora PATRICIA MANGILI JULIANI - RF 4837, anteriormente marcado 

para 07/01 a 18/01/2012 e fazer constar o período de 08/02 a 17/02/2012. 

  

 Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS-PARTE II 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0006932-94.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO GUTTARDI 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PROCESSO: 0006933-79.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONIDAS NUNES GUIMARAES 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0006934-49.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BELMIRA GONCALVES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP108748-ANA MARIA DE JESUS S.SANTOS ONORO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006950-18.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO SIMOES 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0006951-03.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANTINO DE GODOY BUENO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0006952-85.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS CORREA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0006953-70.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ MURARO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0006954-55.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0006955-40.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0006956-25.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BENEDITO ZARA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 0006957-10.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO OLIANI FILHO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0006958-71.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ADALGISA GRANO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0006958-92.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR GARBIN 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0006959-77.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO PARRILHA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0006960-57.2008.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON FLAUSINO DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP152730-ILMA PEREIRA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0006960-62.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO GAROFALO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0006962-32.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRANCISCO PIRES JUNIOR 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0006963-17.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0006964-02.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0006968-39.2010.4.03.6317 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 116/1729 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO DOMINGOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006973-61.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO MOTTA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0006974-46.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSÉ FRANCO FILHO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0006975-31.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ PINTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0006976-16.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AUGUSTO RODRIGUES DA CONCEIÇAO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0006977-98.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSEMIR GALVAO MAIA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0006991-82.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENATO RICZ 

ADVOGADO: SP127108-ILZA OGI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0007006-51.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CORDEIRO MORAIS 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007007-36.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO SOCORRO SOUSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0007008-21.2010.4.03.6317 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALTER ALAION 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007009-06.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA IRACI TONANTEDE SOUZA GARCIA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0007010-88.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0007011-73.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO JAIME ALVES VIANA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007012-58.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DOCA DA SILVA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0007013-43.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LINALDO JOSE MARTINS 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0007014-28.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NARCISO GIL QUEIROZ 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0007015-13.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ELISA GONZALEZ GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007016-95.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA CONCEICAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0007017-80.2010.4.03.6317 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO GONÇALVES MEDEIROS 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007018-65.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0007019-50.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ SALES SOUZA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0007020-35.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIO DALLAVAL 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0007021-20.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARGEMIRO RAMELLA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0007024-72.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROQUE JOSE FORNAZIERI 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007025-57.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO VICENTE 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0007026-42.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO CERODE 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0007027-27.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DECIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0007030-79.2010.4.03.6317 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDVAL DANTAS BATISTA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0007032-49.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUIOMAR DE ASSIS 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0007033-34.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ATILA ROBER GUERREIRO ORTIZ 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0007069-76.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLI DE LIMA 

ADVOGADO: SP290618-LUCIANA MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0007074-83.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODETTE KASSIA RISK 

ADVOGADO: SP210746-BIANCA MACHADO CESAR MIRALHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0007076-53.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALFREDO RISK - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP210746-BIANCA MACHADO CESAR MIRALHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0007094-89.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMERICO COVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007098-29.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA DECELES ROSA 

ADVOGADO: SP114764-TANIA BRAGANCA PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0007103-51.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO KLAI SATUCHENGO 

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADVOGADO: SP135372-MAURY IZIDORO 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0007107-39.2010.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO APARECIDO MARCOLINO 

ADVOGADO: SP255598-FLAVIA VIEIRA DE ANDRADE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0007107-73.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMILIA MARIA BONGIOVANNI WATANABE 

ADVOGADO: SP117018-ANA MARIA SOUZA BONGIOVANNI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0007116-50.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JURANDIR AMERICO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0007130-34.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO ANTONIO CAMOLEZI 

ADVOGADO: SP125729-SOLANGE GONCALVIS STIVAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0007131-19.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0007132-04.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO VELASCO GARCIA 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0007133-86.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESMAEL BARBOSA FERREIRA 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007134-71.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLIVERIO CEZARINI 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0007135-56.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER PERES ORDONHO 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0007136-41.2010.4.03.6317 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 121/1729 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO SOPHILIO FILHO 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0007137-26.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0007138-11.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANICETO ESPARCA 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007143-18.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HERMES MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0007151-92.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DALVA ANDRADE LANGI 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007162-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRINA CELESTE SIMAO 

ADVOGADO: SP026752-JOSE DIONIZIO LISBOA BARBANTE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0007165-10.2008.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO ALECIO ANUNCIO 

ADVOGADO: SP293108-LARISSA SOARES SAKR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0007188-37.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO SANTE 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0007189-22.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0007191-89.2010.4.03.6317 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONILDO PIZZI 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0007196-14.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINA AMELIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0007197-96.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO VICENTE ARRUDA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0007199-66.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO GILBERTODOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0007200-51.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO F DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007201-36.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DO CARMO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007211-59.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE HONORATO CAVALLIERI 

ADVOGADO: SP195493-ADRIANA MAIOLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0007212-65.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADALBERTO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0007214-30.2008.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIANA DE MIRANDA SOBRAL 

ADVOGADO: SP261003-FÁBIO GLOEDEN BRUM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0007215-20.2010.4.03.6317 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZOROASTRO DE JESUS 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0007218-57.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INAILDO PEDRO NUNES 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0007222-94.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA CECILIA ROSSETTI 

ADVOGADO: SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0007235-93.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALVARO LUIZ GONÇALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007263-76.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AUREA ANGELINI 

RECDO: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADVOGADO: SP138436-CELSO DE FARIA MONTEIRO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0007268-49.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCE ALVAREZ FASANO 

ADVOGADO: SP046686-AIRTON CORDEIRO FORJAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0007282-52.2009.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDERI NASCIMENTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP269227-KELLY CRISTINA MORY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0007289-74.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DA SILVA FREITAS 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007290-59.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO MARTINS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0007291-44.2010.4.03.6317 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMAR GUERRA LAGE 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0007292-29.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VITTORIO CASTANA 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0007293-14.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GIUSEPE CASTANA 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0007294-96.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MANUEL BUCETA PORTAS 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0007301-88.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP256596-PRISCILLA MILENA SIMONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0007304-28.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO BERNARDO 

ADVOGADO: SP246226-ANA MARIA GONCALVES FONTES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0007305-28.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMIR CHIARANDA 

ADVOGADO: SP099641-CARLOS ALBERTO GOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0007306-13.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO APARECIDO MAXIMIANO 

ADVOGADO: SP099641-CARLOS ALBERTO GOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007311-83.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FERREIRA DE AMORIM 

ADVOGADO: SP275200-MISAEL DA ROCHA BELO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007314-87.2010.4.03.6317 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRACEMA SANTILLE 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0007315-72.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO ANTONIO HURTADO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0007316-57.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIR GONCALVES DE MACENA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0007317-42.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PRIMO BRIANEZ 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0007318-27.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMETILIO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0007319-60.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO GOMES FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007319-94.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NOELIA PEREIRA DE JESUS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP222297-RODRIGO EMANUEL BROCHETTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0007320-94.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON DA LUZ 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0007322-64.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENITA ALVES DOS SANTOS ABRAO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0007323-49.2010.4.03.6317 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA MARIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007324-34.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICENTE MENDES MELO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0007325-19.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO CAETANO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0007326-04.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANUEL DA SILVA AZEVEDO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0007327-71.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TOKIE OKUBO 

ADVOGADO: SP132435-ANTONIA APARECIDA TAVELLIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0007333-78.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO: SP132435-ANTONIA APARECIDA TAVELLIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0007393-66.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZABETH NAZARETH MENCK 

ADVOGADO: SP190636-EDIR VALENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007410-87.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIE LOCKLEY COBRA 

ADVOGADO: SP288575-RODRIGO DE ANDRADE SERON CARDENAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0007411-72.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CATHARINA MASSABKI 

ADVOGADO: SP239944-TATIANA FUSCO BRAKNYS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007412-67.2008.4.03.6309 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233368-MARCIO PIMENTEL CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0007414-90.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIGUEL OKAMOTO 

ADVOGADO: SP007239-RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0007417-45.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO ORSOLIN 

ADVOGADO: SP162373-CATARINA ELIAS JAYME 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007418-79.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FELIPE COELHO SOLER 

ADVOGADO: SP145199-CRISTIANE FROES DE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0007431-29.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DYLVA FERRAZ BARBUR 

ADVOGADO: SP007239-RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0007431-92.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SELMA FERRO DA SILVA BARROS 

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0007450-84.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANEZIO PEPPE 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0007451-54.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIANA BORAZO 

ADVOGADO: SP213396-ELIANA BORAZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0007451-69.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISMAEL ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0007452-54.2010.4.03.6317 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DE ALMEIDA SOUZA 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0007455-57.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA DA PAIXAO SANTOS 

ADVOGADO: SP143313-MEIRE KUSTER MARQUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0007469-41.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON APARECIDO GONÇALVES LEITE 

ADVOGADO: SP032994-ROBERTO GOMES SANTIAGO 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0007476-82.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GREGORIO BARRESE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007495-39.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO STEFANELLI 

ADVOGADO: SP242657-NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0007502-80.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARIA NETO 

ADVOGADO: SP068622-AIRTON GUIDOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0007507-53.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RACHEL GEVERTZ 

ADVOGADO: SP051631-SIDNEI TURCZYN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0007565-26.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERSON TELES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007571-15.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO JOSE POLONI 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0007572-97.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 129/1729 

RECTE: VALTER SIRIBELLI 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0007573-67.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI 

ADVOGADO: SP185451-CAIO AMURI VARGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0007573-82.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0007574-67.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NARCISO CAMPEOL 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0007575-52.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WAGNER ALVES 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007576-37.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ DANTAS 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007577-22.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO GUALBERTO DINIZ 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0007578-07.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRAZ HILARIO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007579-89.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO EDUARDO PINTO REZENDE 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0007580-74.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JOSE ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0007581-59.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO MELANDA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0007582-44.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERVASIO ADMIR STRINGHER 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0007583-29.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0007584-14.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HIGINO ZUIN 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0007585-96.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCILIO DE PAULA ALVES 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0007586-81.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BONIFACIO RUMAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007587-66.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGUINALDO ROSA TRINDADE 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0007588-02.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIMONE VALERIA DA CONCEICAO OSORIO 

ADVOGADO: SP212619-MARCOS ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0007588-51.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JOSE MARIA AMORIM DUTRA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0007590-21.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0007591-06.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO PARIS 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0007592-88.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO MEDEIROS ROMANO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0007593-73.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON MARQUES VIANA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0007594-58.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DARCI DELFINA SOBRAL 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007596-28.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0007597-13.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO DE OLIVEIRA PASSOS 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0007598-95.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MUCHIARONI 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007599-80.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: HELIO TURIBIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0007600-65.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO GERMINIO DE LIMA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0007601-50.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLARICE GARCIA LOPES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0007602-35.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO ELÍDIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0007603-20.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOÃO MAGRI 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0007604-05.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARCILIO DE MORAES 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0007605-87.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO ANTONIO NOCHELLI 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0007606-72.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS CALDAS 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007607-57.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO SANTOS 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0007608-42.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: LUIZ CARLOS AUGUSTO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0007610-12.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO GARCIA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0007611-94.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0007612-79.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIVALDO SEBASTIAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007613-64.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LOPES 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0007614-49.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROQUE SILVA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007615-34.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ VALDEMAR NICOLETTE 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0007616-19.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODAIR CAPELARI 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007617-04.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICTOR MANUEL PEREZ TOBAR 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007618-86.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JOAO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0007620-56.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALTER SGOBI 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0007621-41.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTO CAPELLA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007622-26.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0007623-11.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARISTEU BENTO MARTINS 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0007625-78.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO AFONSO BENTO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0007626-14.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUI DE ALMEIDA MARTINS 

ADVOGADO: SP243127-RUTE ENDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0007626-63.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLI APARECIDA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0007627-48.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REONALDO FELICIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0007632-21.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ODAIR PONCE 

ADVOGADO: SP238502-MARCO ANTONIO SILVA BUENO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0007637-43.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENEIDA SERPE DORSA 

ADVOGADO: SP255450-MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0007642-17.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMILTON CRISTINO 

ADVOGADO: PR022600-VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0007643-02.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LINDOLPHO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: PR022600-VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0007644-84.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLOVIS BARONI 

ADVOGADO: PR022600-VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0007645-69.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLORISVAL NASCIMENTO 

ADVOGADO: PR022600-VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0007646-05.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HERMINIA SUZUMI MATUOKA 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0007646-54.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALMIR BONIFACIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: PR022600-VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0007647-39.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FREDERICO DOMINIQUINI 

ADVOGADO: PR022600-VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0007647-87.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: YOLANDA BIANCO 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0007649-09.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA GRACA SILVA AMADEI 

ADVOGADO: PR022600-VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0007650-91.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ONIVALDO AIZZA 

ADVOGADO: PR022600-VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0007652-61.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO PONTES 

ADVOGADO: PR022600-VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0007652-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO NUNES 

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007653-46.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDIRA NERIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: PR022600-VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0007654-31.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ESPEDITO CASSIMIRO RIBEIRO 

ADVOGADO: PR022600-VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0007655-16.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS AIZA 

ADVOGADO: PR022600-VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0007657-83.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ANTONIO FERREIRA ROSA 

ADVOGADO: PR045308-THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0007658-68.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: DEMERVAL MARANHO 

ADVOGADO: PR045308-THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0007659-53.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOÃO BATISTA PALOMO 

ADVOGADO: PR045308-THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007660-38.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVO DUTRA 

ADVOGADO: PR045308-THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0007662-08.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BERMUDES DE SOUZA 

ADVOGADO: PR045308-THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0007663-90.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALFIERI JOSE PRANDO 

ADVOGADO: PR045308-THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0007667-30.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VITORIO CAMERO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007668-15.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ELIZEU MERGULHÃO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007669-97.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOÃO FELICIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007670-82.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0007671-67.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 138/1729 

RECTE: JOSE RINALDO PAZ 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007672-52.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTUNINO DE DEUS FERREIRA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0007673-37.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALMIR FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0007673-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIRIAN MARIA GOMES FERREIRA 

ADVOGADO: SP079958-LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0007674-22.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE VORUSSI 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007675-07.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO AGMAR DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0007676-89.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DUARTE TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0007677-74.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CRISTOVAO PEREIRA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0007678-59.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DE AGUIAR FILHO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0007679-44.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JAIME LOURENCO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0007694-13.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WANDERLEY GOUVEIA LOUZA 

ADVOGADO: SP222472-CAROLINA GOMES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0007695-95.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO ROSA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0007696-80.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0007708-94.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIANO ABRAMO 

ADVOGADO: SP222472-CAROLINA GOMES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0007723-14.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SOLANGE LICERAS HIPOLITO TORRES 

ADVOGADO: SP101057-NEIDE SELLES DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007727-03.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAERCIO DE JESUS DA SILVA 

ADVOGADO: PR016977-MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0007728-85.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURY BENASSATO 

ADVOGADO: PR016977-MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0007744-39.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORLANDO CALEGARI 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0007745-24.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JOSE COELHO PINTO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0007746-09.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NICANOR DA SILVA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0007747-91.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANFRED ROBERT KALYNYTSCHENKO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0007748-76.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS ZANETTI 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007749-61.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CASEMIRO GUDELEVICIUS 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0007750-46.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO MARTINEZ FERRE 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0007751-31.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON WROBEL 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0007752-16.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL ANTONIO LEAL 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0007753-98.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON FELICIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0007754-83.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: PEDRO PAULO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007755-68.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUSO FINCO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0007756-53.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BRESSAN 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007758-23.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GILSON DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0007759-08.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AYRTON NOVAZZI 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0007760-90.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARIOVALDO LANFRANCHI 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0007761-75.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ROBERTO SANCHES 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0007762-60.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO AMPARO RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0007763-45.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0007764-30.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MINERVINO CANDIDO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007765-15.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO ROBERTO MARQUES DA ROZ 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0007766-97.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA GADO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0007767-82.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSWALDO ORAGGIO FILHO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0007768-67.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO JOSE MARTINS 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007769-52.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO SIMOES LOPES NETO 

ADVOGADO: PR016977-MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0007770-37.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORLANDO RIGO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007771-22.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIONISIO TONIOLO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0007772-07.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM FERNANDO DOMINGOS GORGULHO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0007773-89.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JOSÉ ROBERTO RODRIGUES CAROTO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007774-74.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIA MANTOVANI DI VINCENZO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007775-59.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINETE BELARMINA SOUZA BRITO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0007776-44.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0007777-29.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIÃO VIABONI FILHO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0007778-14.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZABEL GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0007780-81.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO GADO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0007781-66.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OTAVIO MANOEL DE LIMA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0007782-51.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO PLIOPLIS 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0007783-36.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: VALDOMIRO BUZETTO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0007784-21.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER JOSE TURQUETO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007786-88.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS MOURA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0007787-73.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VLAMIR BORSATO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0007788-58.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO CARDOSO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0007789-43.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUY MARIUSSO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0007790-28.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON REINATO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007791-13.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUARACI DA SILVA LELIS 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0007792-95.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE NAGAMINE 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0007793-80.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: DIRCE PEDRINA GRAVA DE LIMA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0007794-65.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DE ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007795-35.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA IVONE CARIGAS ABUJAMRA 

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0007795-50.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ASDRUBAL BOTELHO PAIVA CALDAS 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0007796-35.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELVIO TRAMONTINA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0007797-20.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PRECIVALE 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0007799-87.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGOSTINHO GERONIMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0007800-72.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PERIN 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0007811-86.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO YUQUIO SHIMADA 

ADVOGADO: SP243706-FABIO MIKHAIL ABOU REJAILI SIQUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0007820-48.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JOSE CARLOS CARIGAS 

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0007821-33.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENATA GELMETTI KELLER 

ADVOGADO: SP232490-ANDREA SERVILHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007827-55.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMAR RODRIGUES DE MORAES 

ADVOGADO: SP099641-CARLOS ALBERTO GOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0007829-25.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GIDEONE LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP147342-JOSE IVANILDO SIMOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0007838-69.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA APARECIDA LUCZENSKY 

ADVOGADO: SP206900-BRUNO MARCO ZANETTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0007840-39.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA DOS SANTOS PIEDADE 

ADVOGADO: SP222584-MARCIO TOESCA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0007842-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO SAITO 

ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007854-23.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAGDALENA COLAIA GASTALDO 

ADVOGADO: SP102968-MARINEI ISABEL FERNANDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007865-67.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIDNEI NAZUTTO 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0007866-52.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: RAIMUNDO PEREIRA DA TRINDADE 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0007867-37.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS CONCEIÇAO 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007868-22.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA APARECIDA DE BARROS 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0007869-07.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMO PANHOTO 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007870-89.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLINDO DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0007871-74.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO DA GRACA 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0007872-59.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0007873-44.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO TADEU CARDOSO 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0007874-29.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007875-14.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: LEONILDO DE PAULA FERREIRA 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0007877-81.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ DE LIMA 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0007879-51.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO CAPELARI 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007880-36.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALVARO DOS SANTOS COSTA 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0007881-21.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO MIGUEL 

ADVOGADO: SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0007882-06.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMIR GIUSTI 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0007885-58.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS HENRIQUE SCOTTON 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0007889-56.2009.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GORETH SIMOES DOS REIS 

ADVOGADO: SP298050-JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RECDO: GIULIA DARCIE SIMOES ATHANAZIO 

ADVOGADO: SP220238-ADRIANA NILO DE CARVALHO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0007893-35.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CORREA DE SOUZA JUNIOR 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0007961-03.2010.4.03.6311 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILDE VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0007966-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO VIEIRA 

ADVOGADO: SP231739-CLEIDE FERREIRA LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0007973-47.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO AUGUSTO TAFNER 

ADVOGADO: SP067990-RICARDO RAMOS NOVELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0007983-28.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICENTE FERREIRA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP193905-PATRICIA ANDREA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0007984-13.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICENTE FERREIRA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP193905-PATRICIA ANDREA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0008016-18.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO CONSOLE 

ADVOGADO: SP060691-JOSE CARLOS PENA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0008018-22.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE NOVAIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0008019-70.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CESAR ROBERTO COUTINHO DE MESQUITA 

ADVOGADO: SP054240-MARISTELA MILANEZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0008065-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO FERREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP263015-FERNANDA NUNES PAGLIOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0008102-52.2010.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENATO LUIZ ESPINOSA 

ADVOGADO: SP286443-ANA PAULA TERNES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0008110-63.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP270222-RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0008111-48.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA SILVA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP125268-AUREO AIRES GOMES MESQUITA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0008129-35.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO ALVES GASPAR 

ADVOGADO: SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0008129-69.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO SANTANA 

ADVOGADO: SP270222-RAQUEL CELONI DOMBROSKI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0008138-94.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSEMILDO APARECIDO TOMAZ 

ADVOGADO: SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0008158-56.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS LUIZ SIQUEIRA NUNES BERTONCINI 

ADVOGADO: SP129023-CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0008165-77.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAGDALENA PINHEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0008178-76.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA BURATO STEFANO 

ADVOGADO: SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0008182-16.2010.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0008189-52.2008.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VITORINO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP269462-SERGIO RODRIGUES SALES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0008213-36.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LIGIA MARIA TAMURA SANEMATSU 

ADVOGADO: SP256301-LIGIA MARIA MANARELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0008216-88.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMILIO DO NASCIMENTO BAPTISTA 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0008224-65.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LOURENCO FERREIRA 

ADVOGADO: SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0008227-20.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RANULFO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP222584-MARCIO TOESCA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0008234-12.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL MOREIRA MARCONDES MACHADO 

ADVOGADO: SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0008234-79.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE VENTURA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0008248-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEOVALDO PIGATTI 

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0008249-49.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ANTONIO PROFETA DE JESUS 

ADVOGADO: SP198201-HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0008264-47.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURICIO DA SILVA PORTO 

ADVOGADO: SP071334-ERICSON CRIVELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0008269-40.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUNJI KOYAMA 

ADVOGADO: SP125828-TANIA MARTIN PIRES GATTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0008271-73.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO EGITO BARDELLA 

ADVOGADO: SP058526-NATANAEL IZIDORO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0008285-23.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS ANTONIO MACHADO 

ADVOGADO: SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0008285-57.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BABIL PEREIRA BUENO 

ADVOGADO: SP134165-LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0008286-08.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA MARIA DEFALQUE 

ADVOGADO: SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0008289-60.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SAN ANA VIEIRA 

ADVOGADO: SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0008300-89.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENY STAINLE RAMOS 

ADVOGADO: SP284073-ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0008314-10.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ADALBERTO MOURA MACEDO 

ADVOGADO: SP080509-MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0008326-87.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAZARO MARTINS DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP139006-SILVIA BETINASSI MARTINS DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0008338-04.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HAROLDO JOSE CAMPOS LIMA 

ADVOGADO: SP211369-MARCOS RENATO DENADAI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0008369-58.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO MESSIAS ALBERTI 

ADVOGADO: SP235750-BRAZIL ITIROU ATOBE JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0008376-94.2007.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAERCIO DE MORAES 

ADVOGADO: SP073793-MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0008392-48.2007.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO CARRILHO 

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0008399-93.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISETE DA CONCEICAO QUINTANEIRO AUBIN 

ADVOGADO: SP069135-JOSE FRANCISCO SIQUEIRA NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0008405-03.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LYDIA MOMESSO FREITAS 

ADVOGADO: SP197415-KARINA CHINEM UEZATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0008408-89.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAGNOLIA DELAMATA 

ADVOGADO: SP213074-VINICIUS FREIXEDA GUERRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0008420-69.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JOSE PEREIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP200965-ANDRÉ LUÍS CAZU 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0008420-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLINDO GRASSATO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0008444-63.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SERGIANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0008455-29.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELO CARNIZELO 

ADVOGADO: SP257988-SERGIO FERRAZ FERNANDEZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0008481-61.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KARINA D IASE TERRA 

ADVOGADO: SP191499-MARCELO MARTINS XIMENEZ GALLEGO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0008490-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA KEIKO URAUE 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0008491-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA SANT ANNA PARANHOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0008496-63.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINALDO PEIXOTO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0008499-48.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO ANDREOTTI 

ADVOGADO: SP088989-LUIZ DALTON GOMES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0008503-48.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALAIDE MARTINS GONCALVES 
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ADVOGADO: SP196059-LUIS FERNANDO PERES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0008505-21.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRANCISCO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0008518-64.2008.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARIA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP206193B-MÁRCIA REIS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0008519-39.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AYMONE VIUDES CIZIK 

ADVOGADO: SP147837-MAURICIO ANTONIO DAGNON 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0008543-67.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARVALHO 

ADVOGADO: SP257988-SERGIO FERRAZ FERNANDEZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0008544-86.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARMANDO PAPUCCI 

ADVOGADO: SP131627-MARCIO ROGERIO DOS SANTOS DIAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0008549-74.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ DE SANTIS FILHO 

ADVOGADO: SP257988-SERGIO FERRAZ FERNANDEZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0008558-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA EDILEUZA GOMES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0008559-55.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BATISTA PAULINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP252099-ALEXANDRE MACHADO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0008564-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO FERREIRA GOMES 
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ADVOGADO: SP278228-RENATA PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0008592-74.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES RIZZO SILVA 

ADVOGADO: SP180412-ALEXANDRE MONTEIRO MOLINA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0008612-65.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISAURA DE JESUS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP007239-RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0008617-87.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP041840-JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0008622-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDVANIA DA SILVA SOARES 

ADVOGADO: SP091100-WALKYRIA DE FATIMA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0008638-63.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS FRANCISCO LOPES NOBRE 

ADVOGADO: SP041840-JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0008673-20.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICHARD DUARTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0008683-04.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL CESARIO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0008706-81.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLOTILDES ROSA RAGAZZI 

ADVOGADO: SP084874-JOSE ROSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0008710-84.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO SENARIS ALDEMUNDE - ESPOLIO 
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ADVOGADO: SP192373-GIOVANNA IOSSI CONTIERI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0008719-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MIGUEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0008760-13.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZELINDA COTRIN GUARIENTO 

ADVOGADO: SP182452-JOAO AUGUSTO PIRES GUARIENTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0008776-98.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIETA FERREIRA BARRETO - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP172723-CLAUDIO MAURO HENRIQUE DAÓLIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0008815-95.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP159444-ANA CAROLINA ROCHA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0008823-72.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CECILIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP159444-ANA CAROLINA ROCHA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0008833-48.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURIVAL SILVA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0008834-33.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONINO KIMAID 

ADVOGADO: SP229222-FERNANDA RIBEIRO CESPEDE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0008839-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CECILIA MARIA DE MORAES 

ADVOGADO: SP219238-ROSE MARIA LEON SERRANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0008845-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON DA SILVA ESGARZI 
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ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0008847-66.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALICE BUSSAB BURIHAN 

ADVOGADO: SP120081-CLAUDIO MUSSALLAM 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0008863-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO CARLOS DE PAULO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0008869-27.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE JESUS DA SILVA 

ADVOGADO: SP268734-RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0008870-12.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LACY MITIKO TSUKUMO ANDRADE 

ADVOGADO: SP238499-MARCIA RODRIGUES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0008872-45.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP265178-YORIKO MINAMI TOYOMOTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0008883-11.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FANNY NAVARROS BARRIOS 

ADVOGADO: SP194729-CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0008888-96.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EZIDIA TERCARIOL ZACCARELLI 

ADVOGADO: SP065748-VERA LUCIA MONTEBELERE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0008916-98.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARISA TONHAZOLO 

ADVOGADO: SP101900-MARISA SANCHES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0008918-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OFELIA DAS DORES PEREIRA 
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ADVOGADO: SP304381-MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0008935-51.2007.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DEVEZA 

ADVOGADO: SP204841-NORMA SOUZA LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0008953-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA GOMES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0008957-65.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NORIVAL FERRARESI 

ADVOGADO: SP160397-JOÃO ALEXANDRE ABREU 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0008963-72.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA FERNANDES DA CONCEICAO MOURA 

ADVOGADO: SP130353-FERNANDO REZENDE TRIBONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0008994-58.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA MARQUES 

ADVOGADO: SP171526-DUZOLINA HELENA LAHR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0008996-62.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA VALDENORA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0009005-24.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCEU BRUNETTI 

ADVOGADO: SP187783-KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0009006-72.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCIDES BERNARDI- ESPOLIO 

ADVOGADO: SP051631-SIDNEI TURCZYN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0009007-57.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENATO MININI 
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ADVOGADO: SP100158-JORGE LUIS ARNOLD AUAD 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0009023-45.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIANA PICCIAFUOCO MAGALHAES GATTO 

ADVOGADO: SP179695-CARLOS HENRIQUE TRINDADE DE ALBUQUERQUE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0009046-88.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JENNY EUGENIA DA SILVA LORENZANI 

ADVOGADO: SP041840-JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0009061-57.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA NATIVIDADE FERREIRA--ESPÓLIO 

ADVOGADO: SP158418-NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0009098-50.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP178070-MEIRE LOPES MONTES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0009120-11.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TARCIZO VICENTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0009124-45.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIA DA CONCEICAO SOUSA 

ADVOGADO: SP200306-ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0009126-52.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IDALINA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP144123-ZELIR FERREIRA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0009148-76.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS FIORAVANTE SILVA 

ADVOGADO: SP180412-ALEXANDRE MONTEIRO MOLINA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0009151-65.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GEOVA GOMES DA SILVA 
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ADVOGADO: SP122636-JANE BARBOZA MACEDO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0009231-92.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA MASSAKO HIRATA 

ADVOGADO: SP140256-MONICA MARIA BUFFO DE CALLIS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0009241-39.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIME INAMASSU 

ADVOGADO: SP207241-MARIA DO CARMO DINELLI INAMASSU 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0009243-43.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HILDA LUIZA DA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO: SP210565-CINTIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0009246-95.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MITICO MITZUNAGA HAMAGUCHI 

ADVOGADO: SP007239-RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0009297-69.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ GONCALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0009303-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP034466-CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0009374-18.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BAPTISTA MARQUES CARAMUJO 

ADVOGADO: SP231341-ULILSON SIDNEI ALCANTARILLA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0009379-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CEU CAMILO 

ADVOGADO: SP186465-ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0009430-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0009432-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP043425-SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0009439-76.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA PAULA LEIBRUDER 

ADVOGADO: SP236274-ROGERIO CESAR GAIOZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0009464-26.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELESTE ALBERTOTTI LOBOS 

ADVOGADO: SP197681-EDVALDO VOLPONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0009467-75.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APARICIO BOTASSINI 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0009469-48.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YUKIO FUNADA 

ADVOGADO: SP197681-EDVALDO VOLPONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0009482-13.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE AOYAMA 

ADVOGADO: SP143313-MEIRE KUSTER MARQUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0009490-87.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CARMO MACEDO BASTOS 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0009493-42.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNALDO FELIX DA SILVA 

ADVOGADO: SP067176-VANIA DE LOURDES SANCHEZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0009494-27.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA RENATA CIASCA BARALDI 
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ADVOGADO: SP067176-VANIA DE LOURDES SANCHEZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0009502-04.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIO LORENZO CARVALHO SEIXAS 

ADVOGADO: SP254005-FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0009533-58.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ESMERALDA DE FRIAS VENTURA 

ADVOGADO: SP152934-SUSANA VILARINHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0009545-72.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CESAR MARTINS CHAGAS 

ADVOGADO: SP197681-EDVALDO VOLPONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0009572-84.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AILTON AMARAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175788-GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0009611-62.2008.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP261797-ROGERIO GOMES SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0009635-80.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PABLO EDUARDO MARTINS DE PAIVA 

ADVOGADO: SP232844-ROBERTA CRISTINA MARTINS DE PAIVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0009690-31.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PRISCILA MARQUES SIMOES GARCIA 

ADVOGADO: SP215591-ANA CRISTINA MARTIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0009698-71.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEANDRA TASSIA BESERRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP247124-PATRICIA SANTOS MARTINS DO COUTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0009729-91.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLELIA VALMIRO ALVES JUSTINO 
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ADVOGADO: SP176612-ANTONIO GONÇALVES ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0009755-89.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSE MARI OZORES PEREIRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP088989-LUIZ DALTON GOMES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0009762-81.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AKEMI TAKADA 

ADVOGADO: SP132858-GISELE FABIANO MIKAHIL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0009783-91.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CELSO FINOTELLI 

ADVOGADO: SP262518-ANDREIA CESARIO DE JESUS CRISTILLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0009785-27.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRINEU RODRIGUES LAURINDO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0009786-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS DONATO FRANCISCO ANTONIO SANTORO DI CUNTO JUNIOR 

ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0009799-11.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LINDA BERBERIAN POTENCA 

ADVOGADO: SP008300-MICHEL JORGE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0009803-48.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER ELIA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0009811-06.2007.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ELIZABETH LOPES FERREIRA 

ADVOGADO: SP125910-JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0009830-31.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES CARMINE 
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ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0009841-60.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TATIANA ROBERTA CAZARI 

ADVOGADO: SP214175-TATIANA ROBERTA CAZARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0009844-49.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTO ROBERTO CARMINE DALL ANESE 

ADVOGADO: SP062383-RUBENS DOBROVOLSKIS PECOLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0009877-39.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELI PANES 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0009941-49.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIA HELENA DE ANDRADE SANTOS 

ADVOGADO: PA003926-JOSÉ LUIZ PETRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0009958-85.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARVALHO FILHO 

ADVOGADO: SP154695-ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0009975-87.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELO DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP264271-ROSEMARY APARECIDA GERALDO BECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0010008-14.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAUD MARIA MURCA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0010024-65.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUI RIBEIRO 

ADVOGADO: SP061717-ODAIR FROES DE ABREU 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0010055-51.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE MAGALHAES 
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ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0010063-25.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS DORES BORGES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0010082-34.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP275614-PAULO SANTOS GUILHERMINA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0010085-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAMILA MARIA MENDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP136397-RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA SOBRINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0010094-48.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ROBSON CAMBRAIA DE ALVARENGA 

ADVOGADO: SP204761-ANDERSON MOTIZUKI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0010112-06.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ARNALDO LOUSAS 

ADVOGADO: SP220853-ANDRE MAIRENA SERRETIELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0010117-91.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON BUCALEM 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0010128-57.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIME ADELAR BARBOSA 

ADVOGADO: SP268376-ANDREIA VALERIO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0010131-75.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LILIA STEFANUS LEAL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP231362-CARLOS EDUARDO MENDONÇA FELICIANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0010141-56.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RODOLPHO KOVACSIK JUNIOR 
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ADVOGADO: SP076912-CARLOS MARQUES DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0010169-87.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARGARIDA MICHIYO KINUKAWA OZAKI 

ADVOGADO: SP096261B-RUTH HERTA ROTSTEIN FERREIRA GOMES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0010179-34.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA LUIZA MARTINI 

ADVOGADO: SP019084-FRANCISCO KIRCHENCHTEYN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0010180-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AILTON VIANA DIAS 

ADVOGADO: SP067902-PAULO PORTUGAL DE MARCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0010183-18.2008.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGOS FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP255503-EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0010200-10.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMELIA SAYOKO OKAZAKI 

ADVOGADO: SP071068-ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0010202-14.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANA ARDUIN FONSECA 

ADVOGADO: SP089057-NORBERTO AUGUSTO FONSECA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0010248-63.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUDITE SOARES DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0010266-87.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PATRICIA ANDRADE PEREIRA 

ADVOGADO: SP149891-JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0010275-49.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA DE ARAUJO GOUVEIA 
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ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0010302-66.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELINA PUGLIA DE MELLO 

ADVOGADO: SP022974-MARCOS AURELIO RIBEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0010317-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANNITA HERMINE HEINEMANN 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0010341-63.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIGUEL APARECIDO GOMES 

ADVOGADO: SP212781-LETICIA LOPEZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0010386-67.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NADIR BARREIRA ROZANTE 

ADVOGADO: SP133346-DENIS IMBO ESPINOSA PARRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0010415-54.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DJANIRA DESIDERIO BORGES 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0010418-38.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIA APARECIDA FERRARI DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP084429-NORIVAL EUGENIO DE TOLEDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0010421-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA INES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0010421-61.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUTH LOPES TRAVASSOS 

ADVOGADO: SP207008-ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0010423-57.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: F J P TOMASO RIBEIRAO PRETO - EPP 
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ADVOGADO: SP052806-ARLINDO JOAQUIM DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0010428-82.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIANE HENRIQUE DE OLIVEIRA BELLO FERNANDES 

ADVOGADO: SP257875-ELIANE HENRIQUE DE OLIVEIRA BELLO FERNANDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0010452-47.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ELENA MORENO 

ADVOGADO: SP160285-ELAINE GOMES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0010456-50.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIETA RODRIGUES CHAVES 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0010457-32.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP150187-ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0010466-94.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS SANTOS 

ADVOGADO: SP125282-ISRAEL XAVIER FORTES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0010478-74.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIO NOGUEIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP236098-LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0010488-89.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SOLANS CASES DE TEIXIDO 

ADVOGADO: SP155926-CASSIO WASSER GONÇALES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0010534-44.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SENIVAL FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP168546-EMERSON JOSÉ VAROLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0010538-81.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FELIPE BARBOSA DE ALMEIDA SILVA 
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ADVOGADO: SP288652-ALEXANDRE HENRIQUE DUARTE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0010544-88.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO AKIO INAGAKI 

ADVOGADO: SP105144-SILVIO DOS SANTOS NICODEMO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0010592-47.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISABEL JUNCKER 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0010637-85.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP072886-MARIA APARECIDA F DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0010640-03.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ADOLFO DA SILVA 

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0010650-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS AVINO 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0010699-88.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMERSON GIL TEIXEIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0010718-34.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LIGIA RAZANTE GARCIA 

ADVOGADO: SP076488-GILBERTO DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0010732-18.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ LIMA 

ADVOGADO: SP210122B-LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0010733-37.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO LOPES DAS NEVES 
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ADVOGADO: SP081752-FERNANDO FERNANDES COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0010765-08.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDIR SEGARRA AQUILA 

ADVOGADO: SP270005-DIOGO ASSAD BOECHAT 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0010787-66.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KARIN IIDA SENER 

ADVOGADO: SP174139-SÉRGIO MOTTA BICUDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0010790-21.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIA PANZUTO ZAMBRINI 

ADVOGADO: SP233259-CLAUDIA SAYURI OZEKI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0010810-12.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HERCEI MARQUES 

ADVOGADO: SP039899-CELIA TERESA MORTH 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0010820-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAIR MARIANO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0010821-07.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LIMETRIA VEDOVELLI RUEDA 

ADVOGADO: SP252929-MARCEL SCHINZARI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0010843-65.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YARA COLLI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP195349-IVA MARIA ORSATI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0010871-14.2007.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CARMO DE MELO MACEDO 

ADVOGADO: SP255228-PAULO CESAR DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0010926-96.2010.4.03.6102 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILLIS DE MATTOS 
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ADVOGADO: SP025530-IDEMAR GONCALVES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0010931-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO NARDELLI 

ADVOGADO: SP186465-ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0010944-39.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMILIO CHRISTLIEB PAULO MAY 

ADVOGADO: SP248386-WALDOMIRO MAY JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0010988-55.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUMICA KOMATSU INOMATO 

ADVOGADO: SP126266-ANA LUCIA RODRIGUES S B DE MATOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP186754-LUIZ FERNANDO RIPP 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0011004-12.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON ALVES BARBOSA 

ADVOGADO: SP084237-CLARITA RAMOS MESQUITA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0011016-26.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE SOUSA PEREIRA 

ADVOGADO: SP254832-VANUZA MARIA PEIXOTO ALENCAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0011075-77.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRISMAR ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP250968-PRISCILA DE JESUS OLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0011084-39.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YARA APARECIDA GALETTI PIMENTA 

ADVOGADO: SP043114-YARA APARECIDA GALETTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0011095-68.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LUIZ PINTO E SILVA 

ADVOGADO: SP016914-ANTONIO LUIZ PINTO E SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0011109-83.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: DIONIZIO LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0011173-62.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA MULLER ANDO 

ADVOGADO: SP164560-LILIAN ELIAS COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0011177-02.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0011178-21.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KARIN CRISTINA LUCHETTA CAMARINHA 

ADVOGADO: SP073516-JORGE SATORU SHIGEMATSU 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0011181-73.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE EDUARDO MENDES 

ADVOGADO: SP054614-DULMAR VICENTE LAVOURA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0011187-46.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINALVA COSME DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP076377-NIVALDO MENCHON FELCAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0011234-20.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA ISAAC SARFATI 

ADVOGADO: SP103216-FABIO MARIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0011244-64.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO TERRAO 

ADVOGADO: SP129759-MARIA JOSE ZANETTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0011266-59.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELY ARCOS 

ADVOGADO: SP049994-VIVALDO GAGLIARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0011296-94.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: DERMEVAL LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP192642-RACHEL TREVIZANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0011323-77.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUIZA MELLO DOS REIS 

ADVOGADO: SP131611-JOSE ROBERTO KOGACHI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0011383-50.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WANDA NATUCCI RIZZO 

ADVOGADO: SP197681-EDVALDO VOLPONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0011387-87.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANETE JORDAO FURLAN 

ADVOGADO: SP069696-SONIA MARIA DE MELLO ZUCCARINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0011393-35.2007.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NARCISO ESTEVES 

ADVOGADO: SP200383-THAIS DE FREITAS CONDE 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0011400-52.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUY JOSE CAMPINO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP175838-ELISABETE MATHIAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0011458-52.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORLANDO GIOLO 

ADVOGADO: SP082554-PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0011486-23.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REINALDO ADILSON VICENTINI 

ADVOGADO: SP175838-ELISABETE MATHIAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0011508-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVESTRE FRANCO DE SOUZA 

ADVOGADO: PR045308-THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0011534-79.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JOSE CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP294562-JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0011552-03.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIELLA MASSABKI ARAUJO AZEVEDO 

ADVOGADO: SP239944-TATIANA FUSCO BRAKNYS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0011563-32.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO GUERRIERO 

ADVOGADO: SP053595-ROBERTO CARVALHO DA MOTTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0011567-69.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MICHEL MARCILIO ALBINO 

ADVOGADO: SP033370-MARIA ALAIDE RIBEIRO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0011577-16.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL MOREIRA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP242314-ERICO LEITE HATADA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0011612-73.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON MARCELO SITTA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0011614-43.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO SHOJI YAMAMOTO 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0011615-28.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EROTIDES BATISTELI ORSOLIN 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0011652-89.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LENICE CASA GRANDE OLIVARES 

ADVOGADO: SP035435-MAURO DE MORAIS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0011709-39.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ILDA MANOEL CORDEIRO 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0011724-76.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MONIQUE CRISTINA DE OLIVEIRA CARVALHO 

ADVOGADO: SP252661-MARIA ANGELICA LOURENÇO GABRIEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0011742-97.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELVIRA ILSE FARKAS BARRERA 

ADVOGADO: SP036693-MANUEL RIBEIRO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0011796-29.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELINEA MARIA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP120595-GUILHERME HENRIQUE TURNER CARDOSO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0011796-63.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE OSMAR VIRGILIO 

ADVOGADO: SP270005-DIOGO ASSAD BOECHAT 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0011802-36.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA MARLI CASSETA 

ADVOGADO: SP105696-LUIS DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0011806-70.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLI FERREIRA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0011806-73.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIO CASSETA 

ADVOGADO: SP105696-LUIS DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0011808-43.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP067176-VANIA DE LOURDES SANCHEZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0011817-05.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: FABIO MARIN JUNIOR 

ADVOGADO: SP103216-FABIO MARIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0011833-56.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO DE TARSO BARBOSA 

ADVOGADO: SP257390-HEIDI SANTOS OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0011842-15.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JACINTA LESSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP161110-DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0011852-96.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE ROSIM BRAMBILLA DA SILVA FRANCO 

ADVOGADO: SP194054-PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0011878-60.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVANI HENRIQUE BARBOZA 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0011882-97.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFA FIRMA DE JESUS 

ADVOGADO: SP175838-ELISABETE MATHIAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0011889-26.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SATIKO SAITO 

ADVOGADO: SP198229-LEANDRO MONTEIRO MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0011893-29.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO BONGIOVANNI BRAZAO FERREIRA 

ADVOGADO: SP216159-DOUGLAS SABONGI CAVALHEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0011900-18.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDINEI FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP190766-ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0011909-80.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: IEDA MARIA FARINA CAMPOS DE MELLO 

ADVOGADO: SP253104-FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0011943-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA SANTANA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0011970-72.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSY MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP275452-DEBORA CRISTINA THOME DE SANT ANNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0011972-08.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLARICE DE ALMEIDA MARQUES 

ADVOGADO: SP081415-MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0011976-45.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO GONCALVES BARBACEIA - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP026141-DURVAL FERNANDO MORO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0011980-82.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE OSORIO LOURENCAO 

ADVOGADO: SP257025-MANUELA DA PALMA COELHO GERMANO LOURENCAO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0011992-96.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BLAZ BERBEL LUCAS 

ADVOGADO: SP175838-ELISABETE MATHIAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0012000-39.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCIMA PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP282617-JONATHAN FARINELLI ALTINIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0012008-50.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARISA MEDEIROS GONCALVES 

ADVOGADO: SP129583-ANA PAULA CARNELOS LOURENÇO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0012023-16.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: APARECIDA DONIZETTI RODRIGUES DE PAULA 

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0012036-18.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS LAUREANO DA ROSA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0012042-22.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ALBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171476-LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0012054-73.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM FAGUNDES MARQUES 

ADVOGADO: SP197681-EDVALDO VOLPONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0012102-32.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA BOSCOLO FERRAZ 

ADVOGADO: SP076488-GILBERTO DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0012127-11.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIA ALVES DE SENA FONSECA 

ADVOGADO: SP147957-VIRGINIA ALVES DOS SANTOS LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0012139-59.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SARUA ALUZ 

ADVOGADO: SP091036-ENILDA LOCATO ROCHEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0012169-94.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SOLANGE DUARTE DO PATEO SAVERIO 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0012180-89.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CERQUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0012204-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: LUCIA ALZIRA SOARES 

ADVOGADO: SP198158-EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0012220-71.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO FERNANDES FONSECA VIANA 

ADVOGADO: SP236185-ROBSON ALMEIDA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0012224-11.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANDRADE PEREIRA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0012232-85.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS DE ABREU 

ADVOGADO: SP088863-OSCAR DOS SANTOS FERNANDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0012237-10.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALMIRO MALANDRINO 

ADVOGADO: SP129583-ANA PAULA CARNELOS LOURENÇO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0012256-16.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANELIA MICKIEVICIUS 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0012274-37.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSWALDO SOUBIHE 

ADVOGADO: SP151759-MAURO BECHARA ZANGARI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0012280-78.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TUFFI HACHUL 

ADVOGADO: SP245009-TIAGO SERAFIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0012295-47.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERUYO HIGASHI 

ADVOGADO: SP202342-FERNANDO AUGUSTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0012301-20.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: RUBENS MARTINS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP177326-PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0012316-86.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVERTON NAOTO NAKAMURA 

ADVOGADO: SP110014-MARILIA GONCALVES DE JESUS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0012328-03.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERICA KAYOKO NAKAMURA 

ADVOGADO: SP110014-MARILIA GONCALVES DE JESUS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0012334-10.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PATAPIO DA SILVA SENA VIANA 

ADVOGADO: SP235092-PATAPIO DA SILVA SENA VIANA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0012337-62.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FILDELIS MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP235399-FLORENTINA BRATZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0012355-20.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO DE OLIVEIRA HEIT 

ADVOGADO: SP188057-ANDREA DE FRANÇA GAMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0012361-90.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS FERNANDO SPER CAVALLI 

ADVOGADO: SP229426-DILSON GUSTAVO LIMA DI BERNARDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0012365-30.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MASAKO YAMAGUCHI BORGES 

ADVOGADO: SP147286-JUCELY APARECIDA FLORIANO TEIXEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0012452-20.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AFIZA HELUANY ARIDA ( FALECIDO) 

ADVOGADO: SP180609-MAURÍCIO MALUF BARELLA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0012496-05.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: DULCINEIA OVERA DE ABREU 

ADVOGADO: SP204684-CLAUDIR CALIPO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0012496-39.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO ALVES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP182492-LEVY DANTAS DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0012512-90.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALVAIR AMARAL TANJIONI 

ADVOGADO: SP069592-MARIA DEL ROSARIO GOMEZ JUNCAL CRUZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0012536-84.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA ALVES 

ADVOGADO: SP204684-CLAUDIR CALIPO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0012538-54.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVANIR SILVA 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0012580-06.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIA TERUKO KAMIYA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0012589-02.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0012590-84.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUZA DE MORAES ENDREFFY 

ADVOGADO: SP091994-JOSE OSWALDO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0012605-19.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFINA CARVALHO PAULON 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0012616-48.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARIA LOPES 

ADVOGADO: SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0012617-33.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNA LUCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP249877-RICARDO DA SILVA MORIM 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0012623-40.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAGDALENA COSTA 

ADVOGADO: SP175838-ELISABETE MATHIAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0012624-25.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELESTINO DIAS MIGUEL 

ADVOGADO: SP175838-ELISABETE MATHIAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0012629-81.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS DE MACEDO 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0012642-46.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CINIRA CONCEIÇÃO DIAS 

ADVOGADO: SP198155-DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0012675-70.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO CRUZ HATORI 

ADVOGADO: SP210122B-LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0012677-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO FERREIRA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0012701-68.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFA PUREZA FERNANDES 

ADVOGADO: SP085036-IVONE DE ALMEIDA RIBEIRO MARCELINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0012707-41.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MANOEL VITOR BITAZI 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0012718-70.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES PINHEIRO 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0012721-59.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAILA ETHEL HANNUD 

ADVOGADO: SP216377-JOAO BAPTISTA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0012727-32.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CALIMERIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP236314-CARLOS EDUARDO BATISTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0012728-17.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: STEFANIDA NOVAC STOIANOV 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0012728-51.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KAZUYOSHI ASAKURA 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0012730-84.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANA MUNHOZ 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0012745-87.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIDNEI APOLINARIO CRISTAL ALEKSITCH 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0012754-49.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAMIL DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP203498-FABIO RANGEL MARIM TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0012756-19.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARCUS CLEMENTE SOUZA 

ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0012763-71.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO BOCALON 

ADVOGADO: SP304724-FABIO AUGUSTO ZORZI ZORDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0012775-25.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIME JOSE BENEDITO DA COSTA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0012804-41.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENE LUCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP194937-ANDRÉIA GONÇALVES DE LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0012853-19.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA FLORINDA DE ANDRADE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0012871-06.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CESARIA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0012878-32.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA IDANKAS 

ADVOGADO: SP047810-SALVANI FERNANDES ROCHA BUENO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0012891-94.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HILDA MARINA SIAUDZIONIS BIANCHI 

ADVOGADO: SP232143-TATIANA ANDREIA SIAUDZIONIS BIANCHI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0012900-56.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO FIRMINO FERNANDES 

ADVOGADO: SP175838-ELISABETE MATHIAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0012903-11.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ANNA SABO 

ADVOGADO: SP211577-ANA SILVIA DONATELLI CORDOVANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0012921-32.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA STOEV 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0012935-16.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TATIANA ANDREIA SIAUDZIONIS BIANCHI 

ADVOGADO: SP232143-TATIANA ANDREIA SIAUDZIONIS BIANCHI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0012942-08.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SATICO ICHIKAWA 

ADVOGADO: SP175838-ELISABETE MATHIAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0012945-28.2008.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSARIO GENEROSO 

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0012947-30.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEIBE NIERO 

ADVOGADO: SP175838-ELISABETE MATHIAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0012948-49.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO PACIENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP051887-EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0012959-44.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEYDE NAZARETH 

ADVOGADO: SP129023-CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0012969-88.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE ANTONIO MARCELINO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0012985-42.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: GIOVANNA AGOSTINELLI CAVANNA 

ADVOGADO: SP130879-VIVIANE MASOTTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0012986-27.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA PAULA BEZERRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP193450-NAARAÍ BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0012994-35.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILEIA RODRIGUES DE CASTRO ME 

ADVOGADO: SP154943-SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0013018-66.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO NICOLAU SAAD 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0013027-91.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA SATIM MIQUELINO 

ADVOGADO: SP054950-IRINEU ROBERTO ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0013035-68.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS VEDOVATO 

ADVOGADO: SP211689-SERGIO CAMPILONGO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0013055-59.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO SUYAMA 

ADVOGADO: SP065501-MARIZA REGINA DIAS FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0013080-72.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEUSDEDIT PRADO VAZ 

ADVOGADO: SP125802-NOELIA DE SOUZA ALMEIDA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0013127-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CHARLES REINALDO SESSI 

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0013159-17.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: NELSON CORTES DUARTE 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0013167-28.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP103533-BERENICE ZALMORA GARCIA GONCALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0013175-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO NATAL 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0013183-79.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEIDE CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO: SP291243-VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0013201-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DERMEVAL LAZZARO 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0013209-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GEREMIAS CANGANI 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0013223-61.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CEZAR AUGUSTO PERAZZI GRANDINI 

ADVOGADO: SP218903-JULIANA GONÇALVES OLIVEIRA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0013228-83.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS RIBEIRO SEIXAS 

ADVOGADO: SP152284-MARCO ANTONIO ZOCATELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0013271-20.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ZIZENIR COSTA DIAS 

ADVOGADO: SP130943-NILZA HELENA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0013313-06.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: BOANERGES DE LA PAZ 

ADVOGADO: SP129644-FLAVIO ARONSON PIMENTEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0013331-90.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIANE APARECIDA MIGUEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP093183-ISABEL LEITE DE CAMARGO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0013334-45.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALZIRA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP163100-SIMONE COELHO MEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0013335-30.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE MIHOCO HONDA 

ADVOGADO: SP230459-JOAO PAULO STACHOWIACK GHIZZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0013342-22.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISETE APARECIDA MIGUEL 

ADVOGADO: SP093183-ISABEL LEITE DE CAMARGO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0013342-53.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO CALIXTO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0013351-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON SOARES MENINO 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0013381-19.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA IGNEZ FRITSCH 

ADVOGADO: SP133060-MARCELO MARCOS ARMELLINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0013394-18.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO GUARALDO - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP239805-MARCUS VINICIUS CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0013408-70.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ARTUR GRANA NETTO 

ADVOGADO: SP125403-DEBORA RODRIGUES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0013419-31.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMIDIO VENANCIO 

ADVOGADO: SP283598-RICARDO PUCCIA DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0013447-96.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LILIAN BARBOSA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP128523-ADRIANA MOREIRA NUNES GODOI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0013452-21.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA IVONE REAL FORNELOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP145338-GIAN PAOLO GIOMARELLI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0013468-09.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE SOARES FERREIRA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0013491-18.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTENOR FERREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP230459-JOAO PAULO STACHOWIACK GHIZZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0013491-86.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONCEICAO MARTINS ZANGOLIN 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0013495-89.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA TEREZA DIAS MACHADO 

ADVOGADO: SP270905-RENATA MARCONDES MORGADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0013499-92.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA MARIA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP217499-JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0013535-37.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JOSE LUIS ALVES 

ADVOGADO: SP092129-LUZIA BERNADETH DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0013558-80.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ROBERTO DOS SANTOS SALVA 

ADVOGADO: SP080509-MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0013560-50.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALICE BUSSAB BURIHAN 

ADVOGADO: SP120081-CLAUDIO MUSSALLAM 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0013564-87.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALICE BUSSAB BURIHAN 

ADVOGADO: SP120081-CLAUDIO MUSSALLAM 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0013594-25.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALICE BUSSAB BURIHAN 

ADVOGADO: SP120081-CLAUDIO MUSSALLAM 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0013612-46.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INEZ MARIA SILVA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP080509-MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0013614-16.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KENJI YAMASHITA 

ADVOGADO: SP047231-LUCIANA MARQUES DE PAULA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0013629-19.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELO TARRAF VITKAUSKAS 

ADVOGADO: SP195408-MARIA SERINA AREIAS DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0013659-54.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONETE CAVALCANTE CARAMANICA 

ADVOGADO: SP149391-ALESSANDRA JULIANO GARROTE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0013674-23.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: CONCEICAO DE OLIVEIRA FUKUSHIMA 

ADVOGADO: SP182784-FÁBIO ROBERTO FERREIRA LIMA 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0013678-60.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODILON SANTANA DO CARMO 

ADVOGADO: SP242331-FERNANDO DONISETI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0013685-18.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE MONTEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0013697-32.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVETE TELES 

ADVOGADO: SP269321-KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0013724-15.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIELLE LUMI MIURA 

ADVOGADO: SP215287-ALEXANDRE BERTHE PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0013770-04.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONILDE EMILIA GASPARINI 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0013777-93.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZIA VALERIO MOSCATO 

ADVOGADO: SP175838-ELISABETE MATHIAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0013800-39.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAVID ROCHA 

ADVOGADO: SP077822-GRIMALDO MARQUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0013827-22.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MATEUS CONSTANTINO CORRADI 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0013828-07.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INACIO BISPO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP269321-KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0013862-79.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GIANCARLO BALOTIM MUCCIOLO 

ADVOGADO: SP154695-ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0013867-38.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO CHOITI MUTO 

ADVOGADO: SP164049-MERY ELLEN BOLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0013890-47.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA BERLINDA SILVA COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP291258-MARCELA PAIVA DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0013892-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0013901-76.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CESAR COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP291258-MARCELA PAIVA DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0013903-46.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA RODRIGUES FANTIN 

ADVOGADO: SP195812-MARCELO RODRIGUES AYRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0013922-18.2010.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADELSON ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP120298-HUMBERTO LUIZ RODRIGUES CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0013969-26.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUTH NAKAO 

ADVOGADO: SP183771-YURI KIKUTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0013976-18.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARCELO DE OLIVEIRA SANTIAGO 

ADVOGADO: SP188101-JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0013983-10.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CRISTINA TRINDADE MAZETTE 

ADVOGADO: SP252989-RAFAEL ALVES IBIAPINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0013984-29.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE GUARDADO CORDEIRO ROSA 

ADVOGADO: SP272445-FERNANDO DA SILVA PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0013990-02.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SOLIDEA APARECIDA DE MEO BORGES 

ADVOGADO: SP188101-JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0013995-24.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVERALDO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP283239-SIDNEI APARECIDO NEVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0014006-53.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO MAXIMIANO COSTA 

ADVOGADO: SP126299-JOSE ROBERTO COELHO OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0014080-44.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THIAGO DE OLIVEIRA ARAUJO 

ADVOGADO: SP256843-CAMILA DE MATOS CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0014107-27.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DJALMA RODRIGUES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP131902-EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0014113-34.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALVINO GONCALVES DE SENA 

ADVOGADO: SP104412-CLAYTON SCHMIDT DE SENA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0014126-82.2008.4.03.6102 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: CARLOS ROGERIO LOPES THEODORO 

ADVOGADO: SP156052-CARLOS ROGÉRIO LOPES THEODORO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0014129-51.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO KOGURUMA 

ADVOGADO: SP265770-KLEBER ABRANCHES ODA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0014161-56.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARGARIDA NOBUKO YORITOMI YAMADA 

ADVOGADO: SP123617-BERNADETE CARDOSO PAJARES DA GRACA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0014292-65.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADILIA KIYOKO KOIKE 

ADVOGADO: SP070067-JOAO CARLOS DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0014310-86.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP150818-CLAUDIA DE CASSIA MARRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0014339-05.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HAROLDO WILSON DE MELLO 

ADVOGADO: SP252099-ALEXANDRE MACHADO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0014346-94.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BORIS PERES 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0014363-67.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0014381-54.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL PIRES 

ADVOGADO: SP218576-DANIELLA MACHADO DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0014401-79.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARTIM AFONSO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP164424-ANNA PAULA BERHNES ROMERO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0014499-30.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZABETE GALVAO PESSOA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0014530-50.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITSUKO TANIDA 

ADVOGADO: SP175838-ELISABETE MATHIAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0014549-56.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ELIZETE DE ARAUJO DIAS 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0014557-33.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNALDO RODRIGUES COELHO 

ADVOGADO: SP253018-RODRIGO ZANUTTI GOMES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0014588-53.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUSSARA MARIA FAVARON 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0014606-74.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KAMAL HAMAM 

ADVOGADO: SP041005-JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0014615-36.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSCAR SILVA FERRAZ 

ADVOGADO: SP183450-ORENIR ANTONIETA DOLFI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0014774-13.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO VIANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP166540-HELENA PEDRINI LEATE 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0014843-11.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: CELSO HAICK 

ADVOGADO: SP188101-JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0014955-14.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINO RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0014958-32.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANA NASCIMENTO ROCHA 

ADVOGADO: SP207456-OTAVIO CELSO RODEGUERO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0014963-54.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVELINA SANTALUCIA GUTTILLA 

ADVOGADO: SP236912-FABIO GOMES DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0014971-65.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAROLINDO BARAUNA 

ADVOGADO: SP136186-CLAUDIO ADEMIR MARIANNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0014973-35.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA SEVERIANO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP273079-CARLOS ROBERTO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0014980-90.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIRIAN DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP230459-JOAO PAULO STACHOWIACK GHIZZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0014982-60.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ROSINO CORREIA 

ADVOGADO: SP119014-ADRIANA DE ARAUJO FARIAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0014990-71.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFA CONCEIÇÃO DO ROSARIO 

ADVOGADO: SP132782-EDSON TERRA KITANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0015008-58.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: IVONE DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0015012-95.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TADAO TAKEUCHI 

ADVOGADO: SP175838-ELISABETE MATHIAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0015015-50.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALTIVA DE BARROS DOMINGUES 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0015060-54.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIDNEI VERGACAS SQUERDO 

ADVOGADO: SP213216-JOÃO ALFREDO CHICON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0015116-87.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARIALDO CAPUCCI 

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0015152-32.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENATO SCRAMUZZA 

ADVOGADO: SP209473-CELIA KASUKO MIZUSAKI KATAYAMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0015164-46.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS SANGIORGIO 

ADVOGADO: SP188101-JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0015168-83.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MERCEDES HERRERA BORGES 

ADVOGADO: SP188101-JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0015178-30.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HAILTON DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0015179-15.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: SAKAE KONO 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0015215-57.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA GASQUES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0015259-13.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ CORREIA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0015272-12.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICENTE PAULO NASCIMENTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0015368-90.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUISA FOGGIA 

ADVOGADO: SP149085-RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0015423-41.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINALVA JOAQUINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP173632-IZAIAS MANOEL DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0015428-63.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON MILANI 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0015443-32.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ALVES MOTTA 

ADVOGADO: SP041005-JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0015450-24.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NYLDE BRUNA COLUCCI 

ADVOGADO: SP188101-JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0015455-46.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JOSE HERALDO MARTINS 

ADVOGADO: SP188101-JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0015467-94.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOÃO CARLOS MENK 

ADVOGADO: SP078192-SONIA FONSECA DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0015495-28.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIS MARTINS DA GAMA 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0015508-27.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERMANO MARQUES 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0015525-63.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANA APARECIDA MATRICARDE 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0015531-70.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLARICINA DIAS 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0015533-40.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIO VOLPE BOASSALY 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0015536-92.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBSON JOSE FERREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0015538-62.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMELIA DE ARAUJO BASTOS 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0015548-09.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: SINDY DANIELE DE LIMA 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0015570-67.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA GALLON GROSTEIN 

ADVOGADO: SP037349-JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0015612-19.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAUL CASANOVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP093418-DILVANIA DE ASSIS MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0015629-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISA MASSAE KANNO 

ADVOGADO: SP200850-JULIANA DOS PASSOS CÍCERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0015642-88.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BATISTA ALVES 

ADVOGADO: SP073830-MERCES DA SILVA NUNES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0015690-13.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO PEDRO FERNANDES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0015694-84.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON DINIZ 

ADVOGADO: SP103203-MARGARIDA BALDUINO GRANDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0015722-18.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BRAGA TEIXEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0015761-20.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO: SP208836-WESLEY PEREIRA FUGANTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0015766-37.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: LUIZ NAZARATH PUGLIESI 

ADVOGADO: SP219111B-ADILCE DE FATIMA SANTOS ANDRADE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0015775-96.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO GIROTO 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0015801-94.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE INACIO FERREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP196347-PUBLIUS ROBERTO VALLE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0015811-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCIDES BRANDAO DE SOUZA 

ADVOGADO: PR043052-DIANA MARIA PALMA KARAM GEARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0015817-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAVI CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: PR043052-DIANA MARIA PALMA KARAM GEARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0015825-25.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YOSHIHIKO OBARA 

ADVOGADO: SP209473-CELIA KASUKO MIZUSAKI KATAYAMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0015838-24.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS SHIGUERU CHINEN 

ADVOGADO: SP211948-MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0015845-16.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LOBASSO 

ADVOGADO: SP099896-JOSE EUGENIO DE LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0015851-57.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CARMO DE JESUS 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0015856-79.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARILDA RAMOS DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO: SP197681-EDVALDO VOLPONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0015876-70.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO CELIDONIO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP182170-ELIANA EDUARDO ASSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0015878-06.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERIKA SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP273710-SILVIA REGINA RIBEIRO DAMASCENO ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0015904-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO ACOSTA QUADRANI 

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0015908-41.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE CASTRO GONCALVES 

ADVOGADO: SP179157-JOSÉ DA SILVA LEMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0015922-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALVARO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0015930-36.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIA SHIRAISHI GERVASIO 

ADVOGADO: SP252966-MIRIAM VILLAS BOAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0015938-13.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUNICE VILLELA 

ADVOGADO: SP156816-ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0016015-85.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA PARASELLI BERTAN 

ADVOGADO: SP178928-ROSELENE APARECIDA RAMIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0016041-83.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: CONCETTA PICARIELLO PETROZZIELLO 

ADVOGADO: SP197681-EDVALDO VOLPONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0016046-08.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA CECILIA MARTINS GOUVEA DA SILVA 

ADVOGADO: SP099276-LUIS ANTONIO PICERNI HERCE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0016064-29.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DALVA FLORENCIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP176874-JOAQUIM CASIMIRO NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0016077-28.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JACO ELIAS DA COSTA 

ADVOGADO: SP211948-MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0016097-19.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA PAULA BATISTA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP245670-ROBERTO CARLOS IBRAHIM 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0016106-78.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DORIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP211948-MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0016196-86.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO DOS REIS CARDOSO FARIA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0016216-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO LUIZ VILIOTTI 

ADVOGADO: SP186465-ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0016244-45.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO FERREIRA ARAGAO 

ADVOGADO: SP215934-TATIANA GONCALVES CAMPANHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0016245-30.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ARLETTE ARDORUCCIO BROSSI 

ADVOGADO: SP027564-MIRTA MARIA VALEZINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0016246-15.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVAN CARDOSO MALTA JUNIOR 

ADVOGADO: SP076641-LEONILDA DA SILVA PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0016261-81.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSELI TAVARES DA SILVA ANDRADE 

ADVOGADO: SP182018-REINALDO FLORÊNCIO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0016276-50.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLUCE SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP270552-PRISCILA COSTA ZANETTI JULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0016289-49.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AIKO NAGAKI 

ADVOGADO: SP033907-SIDNEI DE OLIVEIRA LUCAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0016291-19.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KAZUO NAGAKI 

ADVOGADO: SP033907-SIDNEI DE OLIVEIRA LUCAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0016323-58.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODETTE TAVARES DA SILVA SEABRA 

ADVOGADO: SP254239-ANDREZA DE LESSA MECHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0016324-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIA CRISTINA FERRARI TAVARES 

ADVOGADO: SP234499-SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0016332-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ZORZAN 

ADVOGADO: SP099641-CARLOS ALBERTO GOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0016361-36.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: RAIMUNDO TELE DE SANTANA 

ADVOGADO: SP060691-JOSE CARLOS PENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0016396-93.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEMERSON MONTANARI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0016400-33.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOEL FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0016448-89.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURDES RODRIGUES RUBINO 

ADVOGADO: SP081126-BENEDITA PINHEIRO CUNHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0016452-63.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO SILVA 

ADVOGADO: SP179244-MARIÂNGELA TEIXEIRA LOPES LEÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0016473-05.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA TEREZINHA FERREIRA 

ADVOGADO: SP195002-ELCE SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0016475-72.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CATERINE ALMEIDA OHL 

ADVOGADO: SP041005-JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0016485-19.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANETE BASILE TORRES MEIRA 

ADVOGADO: SP041005-JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0016494-78.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO SPOLIDORO 

ADVOGADO: SP041005-JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0016523-31.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: APARECIDA REY 

ADVOGADO: SP166848-DEBORA BUCH PORTELA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0016528-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0016532-90.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUNICE LOPES 

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0016548-15.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA YOSMIMI KUBOTA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0016569-20.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVONE CANO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP211948-MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0016592-63.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO GOMES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP151943-LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0016600-40.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIO TODESCO 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0016614-58.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLORIANO NOBUO MIYAOKA 

ADVOGADO: SP255419-FERNANDO GOMES MIGUEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0016652-36.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA REGINA MACEDO 

ADVOGADO: SP256671-ROMILDA DONDONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0016662-80.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARIA DE LOURDES CASSULA 

ADVOGADO: SP098077-GILSON KIRSTEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0016673-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDEMAR MATEUS GUERREIRO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0016783-45.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINA JOSE BUONO 

ADVOGADO: SP126789-ARLETE ZANFERRARI LEITE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0016791-85.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADALBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP147048-MARCELO ROMERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0016881-30.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO OLIVEIRA SANTANA 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0016896-96.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISAIAS SEVERINO 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0017030-89.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOANA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP222634-RICARDO LUIZ DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0017101-28.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GERALDO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0017111-09.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CREUSA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP168181-ADRIANA ZERBINI MILITELLO 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0017145-47.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ANANIAS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0017190-17.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIANA ELISABETE ARMALOUS 

ADVOGADO: SP035100-MIGUEL D' AGUANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0017193-69.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIRELLY SILVA CRUZ 

ADVOGADO: SP209179-DELZUITA NEVES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0017219-04.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197251-VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0017279-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO JORGE 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0017280-25.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSWALDO COELHO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0017382-81.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP098501-RAUL GOMES DA SILVA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0017417-07.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALICE DE SOUZA DOMINGOS 

ADVOGADO: SP140426-ISIDORO PEDRO AVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0017423-48.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANTA PIZANI 

ADVOGADO: SP062085-ILMAR SCHIAVENATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0017448-61.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: YOKU TSUBAMOTO 

ADVOGADO: SP211233-JOAO JORGE BIASI DINIZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0017453-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FERREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0017471-75.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA PAULA PICCIRILLI 

ADVOGADO: SP091036-ENILDA LOCATO ROCHEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0017510-67.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISNO SANTOS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP255436-LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0017630-76.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CORREIA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0017665-70.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVANA MARIA RAMOS 

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0017729-80.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDINO NEVES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP235201-SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0017762-36.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO LEBRE ROSMANINHO 

ADVOGADO: SP206825-MARIA AMELIA FROZINO DEL GAUDIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0017768-14.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DO ROSARIO VIEIRA- ESPOLIO 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0017784-31.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JOSE GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP137208-ANA ALICE DIAS SILVA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0017795-60.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERTRUDES WECK 

ADVOGADO: SP261449-ROBERTA QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0017818-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO LUIZ DE JESUS 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0017928-39.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO MOTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP171628-PRISCILA BORGES TRAMARIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0017949-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MESSIAS MORAIS 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0017976-95.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AKIHIRO MORISAWA 

ADVOGADO: SP189675-RODRIGO CAMARGO FRIAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0017977-46.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANGELA GONCALVES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP200868-MARCIA BARBOSA DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0018049-33.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEOLINDO DOS SANTOS BAGNARA 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0018063-17.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNALDO ANTONIO POLICASTRO 

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0018075-31.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: PAULO SERGIO DE OLIVEIRA FAUSTINO 

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0018128-46.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILVAN HOLANDA DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP131650-SUZI APARECIDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0018185-30.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAISY TRAMONTANI 

ADVOGADO: SP037349-JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0018209-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENTO BUZZO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP105319-ARMANDO CANDELA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0018213-95.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP255140-FRANCISMAR PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0018366-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIO ROBERTO PINTO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0018427-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DE ALMEIDA SARAIVA 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0018471-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA FERREIRA KURAZUMI 

ADVOGADO: SP308318-ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0018472-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCIERME ALVES DE OILVEIRA 

ADVOGADO: SP308318-ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0018482-37.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: FLAVIA GALUZZI SCARTEZINI 

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0018507-50.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA GRACA MENDES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP159722-DAVID DE MEDEIROS BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0018508-35.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEX SANDRO FLORENCIO SANTOS DE JESUS 

ADVOGADO: SP235204-SIBELE CRISTINA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0018515-27.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RODRIGO BORGES JUNOT 

ADVOGADO: SP220610-ANDRÉ NORBERTO CARBONE DE CARVALHO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0018522-19.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELITO GOIS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP234868-CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0018564-68.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ALEIXO CORREA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0018584-93.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FUMIKO KURARA KIKUCHI 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0018621-91.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANA MARIA PETTINATI 

ADVOGADO: SP148387-ELIANA RENNO VILLELA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0018636-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SALVADOR FEITOZA LACERDA 

ADVOGADO: SP139389-LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0018678-41.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ANA MARIA RAMIREZ ASSAD 

ADVOGADO: SP296883-PAULO ANTONIO RAMIREZ ASSAD 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0018682-78.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DAS NEVES LOURO 

ADVOGADO: SP234312-ALIS AIRES MENEGOTTO DE VASCONCELOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0018704-05.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA CARNAUBA SOARES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0018704-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA MARIA PAHIM CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP224501-EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0018738-98.2010.4.03.6100 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADELIA MARIA BRINO 

ADVOGADO: SP263749-ANTONIO LUIZ PIERONI BRINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0018746-54.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALAIDE FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0018760-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ERNESTO MATOSO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0018829-36.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CID ROBERTO TRAVIA 

ADVOGADO: SP224501-EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0018833-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0018846-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: DARCLEE CANSANCAO DE BARROS 

ADVOGADO: SP182201-LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0018876-44.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VILMARIA MACHADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0018908-49.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCEU LUSTOSA 

ADVOGADO: SP200118-GUILHERME NORDER FRANCESCHINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0018917-74.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KATSUHISA HONDA 

ADVOGADO: SP182201-LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0018925-85.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMILIO SAEZ CARREIRA - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP058288-CARLOS AUGUSTO CARVALHO LIMA REHDER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0018931-92.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LYNDEMBERG MILANI 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0018958-75.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILZA MALDONADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0018978-66.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA CLAUDINA DA SILVA FAGANELLI 

ADVOGADO: SP187189-CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0019000-27.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELO SILVA DOREA 

ADVOGADO: SP174621-SONIA MARIA LOPES ROMERO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0019113-15.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: BENEDITO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP076022-JOSE FERNANDO DA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0019131-36.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALMIR DE SOUZA MEIRA 

ADVOGADO: SP076022-JOSE FERNANDO DA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0019229-21.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIVELTO FERNANDES 

ADVOGADO: SP218661-VALQUIRIA APARECIDA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0019230-69.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ALONSO 

ADVOGADO: SP085173-MIYEKO MATSUYOSHI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0019262-74.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA CELIS MURADAS 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0019265-29.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALINA SANTANA 

ADVOGADO: SP217470-CARINA STEFANI DE SANTANA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0019271-36.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO GEUMARO 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0019273-06.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DJANIRA PRADO SILVA 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0019322-47.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AROLDO SOUSA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP210884-DAVID SILVA GUERREIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0019333-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ROSEMARY MATTA 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0019348-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBEM RODRIGUES DE ATAIDE 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0019432-46.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERSON LEAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP116042-MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0019486-12.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GABRIEL FELIPE QUINTINO SILVA 

ADVOGADO: SP254638-ELAINE GOMES DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0019504-33.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEMIR FRANCUCCI 

ADVOGADO: SP076488-GILBERTO DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0019514-14.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HILARIO CAVALCANTE DOS REIS 

ADVOGADO: SP270905-RENATA MARCONDES MORGADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0019521-69.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA RAUSEO PALMERI 

ADVOGADO: SP076488-GILBERTO DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0019674-05.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS MEDEIROS JUNIOR 

ADVOGADO: SP273952-MARCIA CRISTINA NUNES MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0019720-28.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS EUGENIO AMADE MAZARIN 

ADVOGADO: SP276640-BRUNO SCHIAVONI FROEMMING 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0019729-53.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 218/1729 

RECTE: RITA ALVES LEITE VIEIRA 

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0019754-03.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALLAN VILA ESPEJO 

ADVOGADO: SP210122B-LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0019804-29.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CASSIANO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0019810-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE AVANZI 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0019856-88.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVAN CHAKKOUR 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0019860-28.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISABELE STELLA 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0019888-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA KUROHIJI 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0019920-98.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO MARCIANO 

ADVOGADO: SP076488-GILBERTO DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0019938-22.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VITORIA PARASMO 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0019960-80.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ALEXANDRE BRAZ CORREA 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0019973-16.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENTIL LINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP124093-IZABEL RODRIGUES MELACE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0019985-93.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ACCARINI 

ADVOGADO: SP215934-TATIANA GONCALVES CAMPANHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0020068-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURILIO PELA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0020073-68.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA BERNADETE RIBEIRO FERNANDES 

ADVOGADO: SP089472-ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0020097-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CANTAGALLI 

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0020129-04.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CECILIA MIYO NAGAO 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0020140-33.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOACYR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0020162-57.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLOVIS OCAMPO 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0020165-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: EXPEDITO BASILIO DE LELIS 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0020169-49.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANDRIACA - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0020185-03.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLAVIA COTOMACCI 

ADVOGADO: SP105100-GERALDO PEREIRA DE SANTANA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0020201-54.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEOCLECIO APARECIDO DALONSO 

ADVOGADO: SP193786-DANIEL MARCELO DANEZE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0020202-39.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES MAGIORI 

ADVOGADO: SP038150-NELSON ESMERIO RAMOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0020233-59.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZAIAS CHAGAS 

ADVOGADO: SP222130-CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0020258-72.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS LUCON 

ADVOGADO: SP256912-FABIO LACAZ VIEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0020273-41.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EXPEDITO SOARES 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0020276-93.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAMILA ZANETTI HERBELLA 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0020278-63.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARIA DAS DORES SOARES 

ADVOGADO: SP254661-MARCIA APARECIDA DE FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0020282-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS DIAS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0020284-70.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALFIO GESUALDO 

ADVOGADO: SP299898-IDELI MENDES DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0020349-65.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROMILTO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP225532-SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0020367-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOUGLAS LEITE FERRAZ 

ADVOGADO: SP304727-JULIO CESAR ABREU DAS NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0020438-88.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM DA CRUZ 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0020471-78.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANA PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP047736-LEONOR AIRES BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0020481-25.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFINA BARROS PAGOTTO 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0020505-53.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER ANTONIO FIALHO 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0020550-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ARCHIMEDES STORELLI JR 

ADVOGADO: SP308318-ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0020552-27.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES MACIEL 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0020580-92.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JURACY NOGUEIRA PIMENTEL MARCONI 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0020591-24.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADALBERTO FISCHER 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0020596-46.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSWALDO FERNANDES 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0020605-42.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILDA RAMOS SILVA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0020621-93.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PIETRO PETROSINO 

ADVOGADO: SP067332-CARLOS ALBERTO DA ROCHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0020641-50.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DYONISIO PASTORE FILHO 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0020652-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO APARECIDO RODRIGUES GONCALVES 

ADVOGADO: SP308318-ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0020662-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: CIRSO LUIZ 

ADVOGADO: SP084799-MARCOS JOSE ABBUD 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0020675-25.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0020676-10.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NICOLAU ZADI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0020728-06.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0020744-57.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELITA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0020746-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO SOLER NETO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0020859-78.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REYNALDO PERASSINI 

ADVOGADO: SP254661-MARCIA APARECIDA DE FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0020878-84.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESTELA MARIS ANDRADE FORELL BEVILACQUA 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0020889-16.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA STELLA KAWABE 

ADVOGADO: SP016773-MARIA THEREZA RIBEIRO LEITE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0020918-03.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: CAETANO IMBIMBO 

ADVOGADO: SP189878-PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0020934-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0020944-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDMILSON GALIZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0020954-11.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCO ANTONIO MARANHAO PEREIRA 

ADVOGADO: SP199812-FLAVIO VIEIRA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0020970-62.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MONICA MARTINS 

ADVOGADO: SP224200-GLAUCE MARIA PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0020990-53.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENERSON DALICIO ZAVATIERI 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0021041-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INACIO VIEIRA LOPES 

ADVOGADO: SP215211-PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

  

  

  

  

  

  

PROCESSO: 0021061-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GECIONETO MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0021126-84.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIO AUGUSTO DE VECCHI 
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ADVOGADO: SP190611-CLAUDIA REGINA PAVIANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0021161-44.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALICE RINALDO CAVALLEIRO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0021206-48.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO YUKITOSHI SATO 

ADVOGADO: SP062577-MANUEL DAS NEVES RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0021207-33.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0021219-81.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201565-EDES PAULO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000155 
  

  

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 
  

0029048-32.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301333731/2011 - INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV.  ) X ISABELLA MOREIRA RUBIO (ADV./PROC. 

SP180807 - JOSÉ SILVA). Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso sumário interposto pelo INSS contra decisão que nos autos nº 0000733-89.2010.4.03.6306 deferiu 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela em ação versando sobre restabelecimento de pensão por morte. 

É o breve relatório, decido. 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, por força do disposto no artigo 557 do Código 

de Processo Civil, quando este for manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Verifico que, em 13-07-2011, o juízo "a quo", proferiu sentença julgando improcedente o pedido de restabelecimento 

do benefício pensão por morte e revogando a liminar concedida, ante a ausência de qualidade de segurado do de cujus. 

Dessa forma, o presente recurso perdeu seu objeto, já que atendida a pretensão da parte recorrente. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 
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0034886-53.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301333753/2011 - DARCETH D 

URSO (ADV. SP049960 - OSMAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra decisão que não recebeu recurso de sentença em 

razão de sua intempestividade. 

É o breve relato. Decido. 

Nos termos da lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei nº 10.259/2001. 

No caso dos autos, verifica-se que a decisão recorrida não se reveste dessas características, incabível, portanto, a 

impugnação por esta via. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível. 

Desse modo, nego seguimento liminarmente ao recurso interposto pela parte autora. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  

0034910-81.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301319670/2011 - JANE BRITO 

FELICIANO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL 

DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. ). Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por JANE BRITO FELICIANO contra ato de JUIZ FEDERAL DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ/SP que, nos autos do processo nº 0007541-14.2009.4.03.6317 

proferiu decisão extinguindo a execução. 

A inicial do presente mandado de segurança foi protocolizada perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, que 

declinou da competência para o processamento e julgamento do feito em favor desta Turma Recursal.    

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o “mandamus” monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, 

destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia 

aos Juizados Especiais Federais. 

Da análise da sentença proferida pelo juízo a quo, verifico que constou o seguinte de sua parte dispositiva: 

“Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste 

da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15: 

-no mês de junho de 1987, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (26,06%); 

-no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%); 

-no mês de março de 1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (84,32%); 

-nos meses de abril, maio de 1990 e fevereiro de 1991, mediante a diferença entre o IPC daquele mês e o índice 

efetivamente aplicado.” (grifo nosso) 

  

Como se vê a sentença limitou expressamente a aplicação de todos os índices às contas poupanças com aniversário até o 

dia 15.  

  

 Portanto, não prospera a pretensão do impetrante de prosseguimento da execução, considerando que, conforme a 

documentação constante dos autos de origem, a sua conta-poupança aniversaria no dia 28. 

  

Assim, não há como se vislumbrar direito líquido e certo na hipótese em análise, motivo este pelo qual indefiro a 

petição inicial do mandado de segurança, extinguindo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no disposto 

no artigo 10, da Lei n.º 12.016/2009. 

Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0014424-55.2005.4.03.6304 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301333618/2011 - DOMINGOS 

PAULO DOS SANTOS (ADV. SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora ajuizou a presente ação nº 

0014424-55.2005.4.03.6304, protocolado em 14/10/2005, pleiteando o reconhecimento e averbação do período em que 

teria exercido atividade em condições especiais, com a conversão em tempo de serviço comum e, seja o INSS 

condenado a proceder a revisão da aposentadoria da parte autora, com a efetivação dos pagamentos dos salários 

revisados desde a DIB (data de início do benefício). 
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Em petição protocolada nestes autos eletrônicos em 05.05.2011, a Dra. SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

CECCATO, na condição de advogada da parte autora, informou a existência de litispendência, alegando que este já 

teria intentado ação com idêntico objeto no JEF - São Paulo, distribuída sob o n.º 0011791-46.2006.4.03.6301 

(2006.63.01.011791-6) protocolado em 19/03/2004, processo este que já transitou em julgado em 02/03/2011. 

Com efeito, consultando os documentos acostados aos autos, verifico que de fato há identidade entre as ações. A parte 

autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do I.N.S.S. perante o Poder Judiciário, existindo, 

assim, óbice ao prosseguimento regular do feito, representado não pela litispendência, mas sim pela coisa julgada, uma 

vez que o processo supra mencionado já transitou em julgado. 

Desta feita, em razão do que foi exposto, reconheço a nulidade da sentença e julgo extinto o processo sem julgamento 

do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

 Intime(m)-se. 

  

0003241-43.2008.4.03.6317 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301319732/2011 - CLEMENTE 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

O juízo a quo julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição formulado por 

CLEMENTE RODRIGUES DA SILVA. 

  

Recorreu o INSS pleiteando, em síntese, a reforma parcial da decisão que concedeu o benefício previdenciário. 

  

Em 12-11-2010 foi comunicado o óbito do autor e requerida a habilitação dos herdeiros. 

  

Observo que até o presente momento, depois de serem instados por meio de decisões judiciais em 24-02-2011, 01-04-

2011 e 03-06-2011 a apresentar a documentação necessária à instrução do pedido de habilitação, os interessados não 

cumpriram integralmente as determinações deste Juízo, insistindo no prosseguimento do feito, razão pela qual o 

processo deve ser extinto. 

  

Isso posto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, V da Lei nº 9.099/95 e art. 267, IV 

do Código de Processo Civil. 

  

Dê-se baixa da Turma Recursal. 

  

Intimem-se. 

  

0003180-44.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301317279/2011 - MARIA APARECIDA RODRIGUES GOMES (ADV. SP159464 - JOSÉ ANTONIO BEFFA, 

SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O juízo a quo julgou procedente o pedido de concessão de benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20 da Lei 8742/93, tendo sido concedida tutela antecipada em sentença. 

  

O INSS implementou o benefício em favor da parte autora, sob o número 544.344.822-2. 

  

Em 16.02.2011 foi juntada aos autos certidão de óbito da autora. 

  

Por r. decisão de 29.04.2011, foi determinada, aos sucessores da parte autora a juntada de documentos para a apreciação 

do pedido de habilitação. 

  

Observo que até o presente momento, transcorrido prazo muito superior a trinta dias para a apresentação da 

documentação necessária à instrução do pedido de habilitação, a parte autora não cumpriu integralmente as 

determinações deste Juízo, razão pela qual o processo deve ser extinto. 

  

Isso posto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, V da Lei nº 9.099/95 e art. 267, IV 

do Código de Processo Civil. 

  

Dê-se baixa da Turma Recursal. 

  

Intimem-se. 
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0024578-55.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301326456/2011 - SEBASTIAO 

SUDARIO VENANCIO (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de agravo de instrumento, contra decisão que indeferiu o pedido 

da parte autora de realização de perícia por similaridade, sob a alegação de que as condições reais de trabalho em uma 

empresa que já encerrou suas atividades não podem ser conhecidas ou mesmo presumidas com base apenas na análise 

de uma empresa mais recente e que tenha a mesma atividade. 

                     Pugna pela admissão do presente Agravo de Instrumento, bem como para que este seja provido. 

Fundamento e decido. 

Nos termos da lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei n. 10.259/2001. 

Assim, no âmbito dos Juizados Especiais Federais o presente recurso é cabível apenas em razão das decisões 

interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas 

cautelares. 

No caso dos autos, em que a decisão recorrida não se reveste dessas características, incabível a impugnação por esta via. 

Demonstrada, portanto, a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do 

disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, manifestamente inadmissível. 

       

      Veja-se, também, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial: 

  

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais substitui, 

para todos os efeitos, a decisão colegiada”. 

                      Desse modo, nego seguimento ao recurso. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

0010511-85.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301328187/2011 - MARGARIDA 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP158013 - GLAUCIA CRISTIANE BARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de recurso da parte autora contra decisão 

interlocutória que indeferiu pedido de tutela antecipada para restabelecimento de benefício assistencial ao idoso 

(LOAS). 

  

Observo que em 24.06.2011, em cognição exauriente do feito, foi prolatada sentença nos autos principais, com 

concessão de tutela, restando prejudicado o recurso interposto. 

  

Assim, nego seguimento ao recurso nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Procedam-se às anotações de praxe. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de recurso inominado 

interposto em face de acórdão proferido por esta Egrégia Turma Recursal que reformou a sentença proferida 

pelo Juízo “a quo”. 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme 

Enunciado nº. 37, destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, 

aplicado por analogia aos Juizados Especiais Federais. 

Na sistemática adotada pelo Juizado Especial Federal, somente caberão Recurso Extraordinário, Pedido de 

Uniformização e Embargos de Declaração em face de acórdão proferido pelo colegiado, desde que atendidos seus 

requisitos constitucionais e legais, nos termos dos artigos 14 e 15, da Lei nº. 10.259/2001 e artigo 48, da Lei nº. 

9.099/1995. 

Portanto, no caso em análise, o recurso de sentença é manifestamente inadmissível, não se podendo cogitar da 

aplicação do princípio da fungibilidade, já que não há qualquer dúvida objetiva sobre a interposição dos 

recursos de acórdão previstos na Lei nº. 10.259/2001.  

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso inominado.  

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Dou por encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da sentença, ficando as partes cientes de que 

qualquer inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, sob 

pena de imposição de multa por litigância de má-fé, nos termos do disposto no artigo 17, VII, do Código de 

Processo Civil. 

Após, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 
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Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0010079-76.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301326977/2011 - MARIA HELENA MARTINS (ADV. SP116078 - FRANCISCO LUCENA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005745-85.2009.4.03.6317 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301327420/2011 - JOSE DE 

SOUSA MENESES (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001920-70.2008.4.03.6317 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301322893/2011 - DIVINO 

RAIMUNDO (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo 

Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do 

recorrido, homologo o pedido de desistência do recurso, mantendo-se, portanto a decisão proferida em 1ª instância. 

 Intime(m)- se. 

  

0005327-22.2009.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301326686/2011 - JOAO 

ALBERTO BINDA EIRAS (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). I - 

RELATÓRIO 

  

Trata-se de recurso, interposto pela parte autora, contra r. decisão proferida em primeiro grau, que indeferiu a liminar 

pleiteada, a fim de obter provimento judicial que impeça a autarquia de efetuar revisão no benefício previdenciário da 

parte autora.  

  

A decisão proferida alegou que não reputa presentes os requisitos do art. 273 do CPC, quais sejam, prova inequívoca 

que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa. 

  

Requer o recorrente a reforma da decisão, com antecipação da tutela. 

  

É o relatório. 

  

II - DECISÃO 

  

Primeiramente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

  

No presente caso, entendeu o juízo de primeira instância que não estaria presente o requisito da verossimilhança da 

alegação, uma vez que, para o caso em tela, em decorrência das alterações legislativas, o prazo decadencial para a 

revisão dos atos administrativos seria de 10 anos, a contar da promulgação da lei que alterou o prazo. Dessa forma, a 

decadência somente ocorreria em 01/02/2009, tornando-se possível a revisão do valor recebido em decorrência do 

benefício. 

  

Como o INSS deu início ao procedimento de revisão em 25.08.2008, tal ato se deu dentro do prazo legal. Assim, não 

houve a decadência, sendo indeferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Ademais, em outra oportunidade, houve decisão do juízo de primeiro grau acerca da necessidade de esclarecimentos aos 

autos, com determinação de expedição de ofício ao INSS para apresentação de processo administrativo referente à 

pensão por morte pela parte autora e do benefício originário, bem como a apresentação de eventual processo de revisão 

da concessão do benefício, para remessa posterior à Contadoria Judicial. 

  

Ou seja, no presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, assim como ficou constatado na 

r. decisão, faz-se realmente necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária e parecer da Contadoria Judicial para, 
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com base nos documentos constantes nos autos bem como em pesquisas no sistema DATAPREV/CNIS, seja realizada a 

verificação da existência do direito alegado pela parte autora. 

  

Assim, concordo com o Juízo de 1º grau de que não há, pelo menos em sede de exame imediato, elementos suficientes 

para comprovação acerca da possibilidade de concessão do benefício. 

  

O direito pugnado não é inequívoco. A questão pende de produção de provas e de análise mais detida e circunstanciada. 

  

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente improcedente. 

  

Desse modo, nego seguimento ao recurso interposto pela parte autora. 

  

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

  

Intime-se. 

  

0017137-23.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301321616/2011 - SONIA 

MARIA PALACOW SABBAGH (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nestes termos, com base no artigo 557 do 

CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Int. 

  

0085707-16.2006.4.03.6301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301322868/2011 - LUIZ 

CARLOS DE REZENDE (ADV. SP070376 - CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO); GISELA 

GUILHERME DE SOUZA (ADV. SP070376 - CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc.. 

A parte ré peticiona para requerer a extinção do feito com base no artigo 269, III e V do CPC (petição de 10.09.2010). 

A parte autora peticiona para requerer a extinção do feito com base no art. 269, inciso V do CPC (petição de 

13.05.2011), solicitando a manifestação da ré quanto à desistência do recurso interposto. 

Desnecessária se faz a manifestação da ré, uma vez que houve pedido de extinção do feito por parte da mesma. 

Ambas as partes renunciam ao direito de recorrer e requerem que seja prejudicado o julgamento do recurso interposto. 

Ao final, tanto a CEF quanto a parte autora requerem a extinção do processo com base no art. 269, inciso V do CPC, 

renúncia ao direito em que se funda a ação, tendo em vista a composição amigável entre as partes - Termo de Acordo. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A renúncia ao direito sobre que se funda a ação enseja a extinção do processo com resolução do mérito, produz coisa 

julgada material, impossibilita nova propositura da ação e responsabiliza o autor pelo ônus da sucumbência, nos termos 

do artigo 269, V, do Código de Processo Civil. 

Posto isso, anulo a r. sentença anteriormente proferida e julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do 

artigo 269, V, do Código de Processo Civil. 

Custas na forma da lei. 

Após, dê-se baixa da Turma Recursal, arquivando-se os autos após as providências cabíveis. 

P.R.I. 

  

0033779-71.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301334197/2011 - MANUEL 

DIAS (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. ). Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato do JUIZ FEDERAL DO JUIZADO 

ESPECIAL DE SÃO PAULO, que, nos autos nº 0019924-38.2010.4.03.6301 determinou que a parte autora 

apresentasse relação de extratos que comprovassem a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os 

períodos que constavam do pedido formulado na petição inicial. 

  

É o relatório. 

  

Decido. 

  

Dispenso a autoridade de prestar informações. 

  

Desnecessário parecer do Ministério Público Federal, pois ausente o interesse público primário a justificar intervenção 

ministerial. 
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O objetivo do presente mandado de segurança consiste, em apertada síntese, que o ônus de apresentar a relação de 

extratos aptos a comprovar a existência de saldo de poupança seja transferido da parte autora para a CEF, sem qualquer 

gravame para o impetrante. 

  

Consultando a demanda originária, verifico que a providência pleiteada neste remédio constitucional já foi deferida 

naquele processo, sendo que a Caixa Econômica Federal já apresentou os documentos solicitados (doc. 016 do processo 

originário) 

  

Assim, evidente a perda superveniente do interesse processual. 

  

Ante o exposto, julgo extinto o mandado de segurança, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, por perda de objeto. 

  

Sem honorários advocatícios, nos termos da Súmula 105 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

  

Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

Intime-se a parte autora para que providencie a juntada de instrumento de mandato. 

  

Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0018472-61.2008.4.03.6301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301274002/2011 - IZENILDA 

RAMOS DA SILVA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, em decisão. 

  

Em petição protocolada em 17-06-2011 a parte ré formulou pedido de desistência do recurso. 

  

Considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a 

qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo a desistência do recurso, mantendo-

se, portanto, a respeitável decisão proferida em 1ª instância.  

  

 Intime-se. 

  

0003269-12.2006.4.03.6307 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301331182/2011 - MAURO 

ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA (ADV. SP170263 - MARCIO FERNANDO CHIARATO) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, em decisão. 

  

Em petição protocolada em 18-07-2011 a parte autora formulou pedido de desistência do recurso. 

  

Considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a 

qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo a desistência do recurso, mantendo-

se, portanto, a respeitável decisão proferida em 1ª instância.  

  

 Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO TR 
  

0001106-40.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301326550/2011 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

                 Concedo a prioridade requerida, respeitando-se, todavia, a ordem cronológica em relação aos jurisdicionados 

em mesma situação, ou seja, que tenham ingressado com suas demandas antes da parte autora e cuja prioridade foi 

deferida, por respeito ao princípio da isonomia, a ser observado em relação às pessoas em iguais condições. 

                  Intimem-se. 

  

0020014-85.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301335822/2011 - SAULO BARROS DE 

DEUS (ADV. SP166344 - EDALTO MATIAS CABALLERO, SP181137 - EUNICE MAGAMI CARDINALE) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para 

que se manifeste acerca da proposta de acordo apresentada pelo réu. 

  

Publique-se, intimem-se. 

  

0011306-28.2010.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301326602/2011 - CARLOS EDUARDO GOMES VIEIRA (ADV. 

SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de agravo de instrumento, neste juizado processado como recurso sumário, 

interposto pela parte autora contra decisão que indeferiu o pagamento dos valores referentes aos juros de mora contados 

da elaboração dos cálculos até a data da expedição da requisição de pequeno valor por entender ser intempestivo o 

pedido face ao trânsito em julgado da sentença certificado em 14/12/05 e a requisição de pequeno valor paga em 

21/01/08. 

Requer seja reformada a r. decisão para que o recurso seja provido para que os autos fiquem sobrestados até julgamento 

final pelo STF da matéria em discussão ou que se reconheça o cabimento dos juros nesse período. 

Ao recurso foi negado provimento liminarmente, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, em razão da 

decisão recorrida não ser relativa a deferimento de medidas cautelares no curso do processo ou sentença definitiva. 

Da negativa de provimento ao recurso, foram opostos embargos de declaração, sob a alegação de que não foi apreciado 

o pedido de que se trata de pedido de agravo de instrumento para ser recebido como apelação. 

O Acórdão proferido não reconheceu a existência de qualquer vício, rejeitando os embargos de declaração. 

Mais uma vez vem a parte autora alegar que seu pedido não foi apreciado, que se trata de decisão estereotipada. 

No entanto, em que pese os argumentos trazidos, o pedido não merece acolhida. 

Independente de se tratar de apelação ou agravo de instrumento, a parte não o fez dentro do prazo estabelecido, e nem 

dentro das hipóteses em que se permite recorrer. 

Desta forma, mantenho a decisão recorrida, por seus próprios fundamentos. 

Indefiro, portanto, o requerido pela parte autora. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente improcedente. 

Desse modo, nego seguimento ao recurso interposto pela parte autora. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

0003744-25.2007.4.03.6309 - - DECISÃO TR Nr. 6301325322/2011 - AGUSTINHO ALVES MENEZES (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebidos os presentes autos eletrônicos nesta Turma Recursal, verifico que em 

ambas as perícias a que se submeteu a parte autora, as datas de início da doença e da incapacidade referem-se à 

síndrome coreica. 

  

Dessa forma, não houve menção a existência de incapacidade ou não, em decorrência da discopatia degenerativa da 

coluna cervical e lombar, constatado pelo perito neurologista (cujo laudo foi anexado aos autos em 09.01.2009). 

  

Assim, considerando ainda as anotações realizadas no laudo do perito neurologista, de que a parte autora esteve em 

gozo de auxílio doença até 31.12.2005 motivado pela discopatia cervical e lombar, converto o julgamento em 

diligência, devendo os autos retornar à origem para o fim de determinar a intimação do Sr. Perito a apresentar os 

esclarecimentos quanto a existência ou não de incapacidade em decorrência da discopatia degenerativa da coluna 

cervical e lombar em período anterior a Julho/2007, considerando os exames apresentados na perícia e com a petição 

inicial. 

  

Os esclarecimentos deverão ser apresentados no prazo de 10 (dez) dias a contar da realização da perícia. 

  

Após a apresentação dos esclarecimentos, dê-se ciência às partes para que, querendo, se manifestem no prazo de 05 

(cinco) dias. 

  

Em seguida, decorrido o referido prazo, conclua-se o feito a esta Turma Recursal para julgamento. 

  

Intimem-se. 

  

0016708-06.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301331582/2011 - NILDA BUENO DA SILVEIRA (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Diante do falecimento da parte autora, habilito ROBERY BUENO DA SILVEIRA e ROSEMIRIAN BUENO 

TABORDA, na qualidade de herdeiros da falecida, como provam os documentos acostados aos autos, para que passem 

a figurar no pólo ativo da presente demanda, nos termos dos arts. 16, I, e 112 da Lei nº 8.213/91 c/c art. 1.060, I, do 

Código de Processo Civil. 

Proceda a Secretaria à devida alteração nos dados cadastrais do pólo ativo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000647-12.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332164/2011 - HAMILTON JOSE 

MARTINS (ADV. SP083777 - LIGIA BONETE PRESTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora. 

De acordo com art. 273 do Código de Processo Civil, é requisito para a antecipação da tutela a prova inequívoca que 

convença da verossimilhança da alegação, vale dizer, da forte probabilidade de que a tese apresentada venha ao final ser 

acolhida. Enfim, a prova inequívoca é aquela que não enseja dúvidas ao julgador, que de plano pode ser auferida. 

No caso presente, faz-se mister uma apreciação mais acurada, em cognição plena, que permita a verificação da farta 

documentação apresentada, de forma a extrair os elementos que indiquem com segurança que a parte autora preenche os 

requisitos necessários à concessão do benefício pretendido. 

A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional, caracterizado pela 

possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja concedida somente ao final. 

Diante dos fundamentos acima expostos e tendo em vista a complexidade da matéria, indefiro, por ora, a antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional, devendo o referido pedido ser reapreciado quando do julgamento do recurso de 

sentença. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Prejudicado o pedido de prioridade 

na tramitação do processo conforme o Estatuto do Idoso, uma vez que a aplicação dessa lei será realizada de 

acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados 

prioritários.  

  

Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição. 

  

Isso posto, indefiro o pedido formulado. 

  

Publique-se, intimem-se. 

  
0001092-22.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301335908/2011 - ERNESTO NUNES DE MACEDO (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002469-96.2006.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301335937/2011 - ANTONIO AMADEU COSTA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0012366-51.2006.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301336640/2011 - LUIZ ORLANDO CORREA (ADV. SP090916 

- HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001884-08.2006.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301334263/2011 - SALVADOR DOS SANTOS (ADV. SP119109 

- MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0002886-81.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301335850/2011 - GENI JOSE DE BARROS MELO (ADV. 

SP141851 - EDILENE BALDOINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0006006-32.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301336635/2011 - APARECIDA GIMENES DOS SANTOS 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0088267-91.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301336614/2011 - JOSE HELIO BORSARI (ADV. SP197415 - 

KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0049229-43.2005.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301326421/2011 - JOAO NERIS BARBOSA (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando: (i) a expressiva quantidade de 

processos distribuídos nesta Turma Recursal; (ii) a ausência de prova de situação excepcional, apta a ensejar prioridade 

na tramitação do feito em detrimento de jurisdicionados que ingressaram com suas demandas há mais tempo e (iii) os 

esforços empreendidos por esta Turma Recursal para julgar os feitos de forma célere, mas respeitando a isonomia entre 

cidadãos que têm demandas pendentes de recurso, aguarde-se o julgamento do recurso de sentença a ser pautado, 

oportunamente, dentro das possibilidades do Juízo. 

Intimem-se. 

  

0005280-06.2009.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301331597/2011 - DORIVAL RAMOS (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Diante do falecimento da parte autora, habilito NADIR APARECIDA DO NASCIMENTO RAMOS, na qualidade de 

viúva do falecido, como provam os documentos acostados aos autos, para que passem a figurar no pólo ativo da 

presente demanda, nos termos dos arts. 16, I, e 112 da Lei nº 8.213/91 c/c art. 1.060, I, do Código de Processo Civil. 

Proceda a Secretaria à devida alteração nos dados cadastrais do pólo ativo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0008015-66.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301328386/2011 - MARIA EDIVANIA DE 

MELO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de petição, anexada em 28/06/2011, em 

que o INSS pleiteia o desentranhamento dos 2 (dois) recursos de embargos de declaração, anexados aos autos na data de 

22/06/2011, por tê-los apresentados equivocadamente. 

Assim, defiro o pedido formulado, desconsiderando-se os referidos recursos. 

Intimem-se. Publique-se. 

  

0000529-45.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301328394/2011 - JOAO MARIA COSTA 

(ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de petição, anexada em 28/06/2011, em que o INSS pleiteia o desentranhamento 

dos recursos anexados aos autos na data de 22/06/2011, por tê-los apresentado equivocadamente. 

Assim, defiro o pedido formulado, desconsiderando-se os referidos recursos. 

Intimem-se. Publique-se. 

  

0002644-14.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301324551/2011 - RITA DE CASSIA 

PIELLUSCH (ADV. SP269383 - JOAO MARCUS BAPTISTA CAMARA SIMÕES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP253432 - RAFAEL LUIS GAMEIRO CAPPELLI). Providencie a Secretaria a atualização 

na representação da ré - CEF, nos moldes da petição de 27.07.2011. 

Intime(m)-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamento, que será realizada de acordo com as possibilidades do 

Juízo. 

Int. 

  
0010231-35.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301323819/2011 - MARINEZ LOPES DE OLIVEIRA PEREIRA 

(ADV. SP216989 - CLAUDIO FURTADO CALIXTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS, SP173013 - FERNANDO RICARDO LEONARDI, SP235460 - 
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RENATO VIDAL DE LIMA, SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO); ANIBAL MARTINS DINIZ JUNIOR 

(ADV./PROC. SP160416 - RICARDO RICARDES, SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE). 

  

0010529-58.2006.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301323828/2011 - SHIRLEY DO CARMO CONCEICAO 

GOMES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0050578-76.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301278299/2011 - SUELI DOS ANJOS DE MORAES (ADV. 

SP171399 - NEUSA ANTONIA ALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Em 07-04-2010, em decisão unânime, esta Turma converteu o julgamento do feito em diligência para “o fim de 

determinar à parte autora que comprove por qualquer meio de prova admitido em Direito, no prazo de 15 (quinze) dias, 

através de seu advogado constituído, a situação de desemprego após a cessação do vínculo empregatício com “Thelma 

A. C. L. O. Ribeiro”. 

Em atendimento à determinação do acórdão, peticionou a parte autora em 05-05-2011, alegando, em suma, que, seu 

último vínculo empregatício foi de trabalhadora doméstica e por esta razão não esteve amparada pela garantia 

constitucional do seguro-desemprego, fato que a impediria de comprovar o requisito exigido pelo artigo 15 da Lei 

8.213/91 para a manutenção da condição de segurada. 

Decido. 

A comprovação da condição fática de desemprego exigida pelo artigo 15, § 2º, da Lei 8.513/91 pode ser realizada por 

qualquer meio de prova admitido em direito, não se restringindo à apresentação de comprovantes de recebimento das 

parcelas do seguro-desemprego. 

Neste sentido, a Súmula n° 27 da Turma de Uniformização Nacional: “A ausência de registro em órgão do Ministério 

do Trabalho não impede a comprovação do desemprego por outros meios admitidos em Direito.” 

Ante o exposto, concedo novo prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora comprove nos autos por qualquer meio 

de prova admitido em direito a situação de desemprego após a cessação do vínculo empregatício com “Thelma A. C. L. 

O. Ribeiro”. 

 Após, volvam-me os autos conclusos para julgamento. 

 Intime-se. 

  

0006902-72.2008.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301326530/2011 - JANETE APARECIDA ALVES DE SOUZA 

(ADV. MG113899 - DORIEDSON CARLOS DA SILVA, MG096132 - PLINIO LANGONI BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de petição, anexada 

em 04/05/2011, em que a parte autora reclama da demora do INSS para apresentação do resultado de sua reabilitação 

profissional, requerendo intervenção judicial. 

Posto isso, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, quanto aos termos da referida petição. 

Após, conclusos para decisão. 

Cumpra-se. Publique-se 

  

0008961-60.2009.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301324266/2011 - LAURENTINA LOPES VIEIRA (ADV. 

SP111575 - LEA LOPES ANTUNES, SP219820 - FLAVIA CRISTIANE GOLFELI, SP162766 - PAULA LOPES 

ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição de 28.07.2011, verifica-se que no sistema informatizado já está 

cadastrada como advogada principal a Dra. Paula L. A. C. Garcia - OAB/SP 162.766, razão pela qual as publicações já 

saem em nome da mesma, nada havendo a ser regularizado. 

Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

0003665-16.2007.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301325464/2011 - PEDRO MALACHIAS (ADV. SP069115 - 

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). Defiro a prioridade 

requerida, tendo em vista a idade bastante avançada da parte autora e o lapso temporal desde a distribuição original, 

respeitando-se, todavia, a ordem cronológica em relação aos jurisdicionados em mesma situação e que tenham 

ingressado com suas demandas antes da parte autora, por respeito ao princípio da isonomia, a ser observado em relação 

às pessoas em iguais condições. 

Intimem-se. 
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0005691-27.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301335869/2011 - NOELIA SANTOS 

VASCONCELOS (ADV. SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a autarquia-ré para que se manifeste 

sobre os termos da petição protocolada pela parte autora em 30/06/2011. 

  

Publique-se, intimem-se. 

  

0081273-47.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301335590/2011 - LUCIA DE GOES (ADV. SP108141 - 

MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO, SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por r. decisão de 10.06.2011, foi determinada a 

intimação da advogada-peticionária, acerca da revogação dos poderes que lhe haviam sido conferidos, bem como da 

nova procuração juntada aos autos, para posterior exclusão da mesma dos autos. 

Indefiro, portanto, o requerido pela Advogada da petição de 21.06.2011 (Dra. Marina da Silva Maia Araújo), uma vez 

que foi devidamente intimada da revogação de poderes que lhe foram conferidos. 

Publique-se. Intime(m)-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Quanto ao pedido de inclusão em 

pauta, observo que o processo será pautado e julgado oportunamente, dentro das possibilidades do Juízo, tendo 

em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal. 

  

Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridade, o da antiguidade da distribuição. 

  

Isso posto, indefiro o pedido formulado. 

  

Publique-se, intime(m)-se. 

  
0005712-43.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301336587/2011 - DENISE APARECIDA MARQUES DE 

SOUZA ARAUJO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012962-95.2007.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301335974/2011 - VALDIR TEIXEIRA MENEZES (ADV. 

SP218539 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001101-70.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301336609/2011 - JOAQUIM DOMINGOS PEREIRA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002568-87.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301335958/2011 - VALDIR GONCALVES 

(ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0076612-25.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301326383/2011 - HUMBERTO PEREIRA (ADV. SP162352 - 

SIMONE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Trata-se de petição da parte autora, anexada em 04/08/2011, em que reitera seu pedido de implementação da tutela 

antecipa, informando que estava gozando de benefício que conseguiu pela via administrativa, o que fez em razão da não 

implementação da tutela antecipada. 

Analisando o caso, conforme INFBEN (DATAPREV) anexado, constato que realmente não foi implantado o benefício 

objeto da tutela antecipada. 

Ante o exposto, defiro o pedido, determinando que seja expedido ofício ao Responsável pela EADJ - Equipe de 

Atendimento a Demandas Judiciais do INSS do juízo de origem, para que, no prazo de 10 (dez) dias, implemente o 

benefício NB 560.406.451-0 da forma especificada na tutela antecipada concedida em sentença, realizando a devida 

compensação dos valores pagos em razão do benefício concedido administrativamente. 

Cumpra-se. Intimem-se. 
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0010102-24.2007.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301334233/2011 - JOSE HELADIO CARAMELO (ADV. 

SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Quanto ao pedido de inclusão do processo em pauta, observo que o recurso de sentença 

interposto pela autora será pautado e julgado brevemente, dentro das possibilidades do Juízo, tendo em vista o número 

expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal. 

  

Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição. 

  

Publique-se, intime(m)-se. 

  

0082000-40.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301325351/2011 - CREUZA DOS SANTOS MENESES (ADV. 

SP298571 - ÁGATA FERNANDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que se 

manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido de desistência da ação formulado pela parte autora. A ausência de 

manifestação será considerada como concordância. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0026298-70.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301334566/2011 - ILDEZITO DIAS 

CIRQUEIRA (ADV. SP089583 - JACINEIA DO CARMO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a ré para que se manifeste sobre os 

documentos apresentados pela parte autora em 24/05/2011 (doc. 024). 

  

Publique-se, intimem-se. 

  

0001303-39.2005.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301330735/2011 - MARIA APARECIDA GARCIA (ADV. 

SP178095 - ROSANA PICOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a inércia da parte autora, para que haja possibilidade de apreciação do 

recurso interposto, concedo à mesma o prazo adicional de 10 (dez) dias para que apresente a documentação devida, nos 

termos do parecer da Contadoria Judicial (apresentação dos respectivos recolhimentos a partir do primeiro, ou, da 

análise contributiva do INSS que possibilite a verificação dos valores efetivamente utilizados para os recolhimentos 

durante todo o período contributivo, considerando que estas informações não estão disponíveis no CNIS). 

Após, retornem os autos à Contadoria Judicial. 

Ressalte-se que se trata de processo incluído dentro da Meta 02 (Processos distribuídos até 31.12.2006), portanto, 

urgente. 

Intime(m)-se. 

  

0001731-63.2006.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301330471/2011 - FERNANDO GUSMAO DE SOUZA (ADV. 

SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de processo em que houve a conversão do julgamento em diligência, abrindo-se 

prazo para a parte autora apresentar laudos técnicos referentes ao período laborado na empresa Volkswagen do Brasil 

Ltda. 

A parte autora, petição anexada 19/08/2011, informa que houve irregularidade na intimação do advogado, por ter 

havido substabelecimento, requerendo dilação do prazo concedido. 

Constato que houve a regularização quanto à representação processual do advogado nos presentes autos. 

Assim, defiro o pedido de dilação do prazo por 30 (trinta) dias, para que sejam apresentados os referidos laudos. 

Intimem-se. Publique-se. 

  

0001215-49.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301334512/2011 - NORMA APARECIDA 

REIS (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o ofício anexado aos autos em 

10/02/2011 (doc. 028). 

  

Publique-se, intimem-se. 

  

0000968-25.2007.4.03.6318 - - DECISÃO TR Nr. 6301326800/2011 - DIVINO FLORENCIO (ADV. SP232698 - 

TAILA CAMPOS AMORIM FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 238/1729 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de petição, anexada em 01/06/2011, em que a parte autora afirma ter sido 

inscrita no cadastro do SCPC e que o objeto da inscrição está sendo discutida neste processo. 

Posto isso, intime-se a Caixa Econômica Federal, parte ré, para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, quanto aos 

termos da referida petição. 

Após, conclusos para decisão. 

Cumpra-se. Publique-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciente dos documentos acostados aos 

autos. 

Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  
0000437-51.2007.4.03.6313 - - DECISÃO TR Nr. 6301324121/2011 - MARIZETE DE OLIVEIRA SILVA ALVES 

(ADV. SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO, SP102153 - CELSO ROMEU CIMINI) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0026986-66.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301324052/2011 - SUZANA MARIA 

FERREIRA SANTANA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001294-44.2009.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301325453/2011 - BENEDITO GONÇALO MILANI MENINO 

(ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

 Considerando a expressiva quantidade de processos distribuídos nesta Turma Recursal, a ausência de prova de situação 

excepcional, apta a ensejar a prioridade na tramitação do feito em detrimento de jurisdicionados que ingressaram com 

suas demandas há mais tempo e, assim como a parte autora, alegam fazer jus ao benefício, e mais, tendo em vista a 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional constante da sentença, bem como os esforços empreendidos por esta 

Turma Recursal para julgar os feitos de forma célere, mas respeitando a isonomia entre cidadãos que têm demandas 

pendentes de recurso, aguarde-se o julgamento do recurso de sentença, a ser pautado oportunamente, dentro das 

possibilidades do Juízo. 

Intimem-se. 

  

0003559-54.2007.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301334217/2011 - NELSON NASCIMENTO (ADV. SP223239 - 

CLOVIS MORAES BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). Prejudicado o pedido de prioridade na tramitação, tendo 

em vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários. 

  

Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição, situação na qual se 

encontra a do autor, cuja distribuição é antiga. 

  

Isso posto, indefiro o pedido formulado. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  

0000846-21.2007.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301326905/2011 - SUSUMU NAKAYASU (ADV. SP069461 - 

JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Quanto ao pagamento dos honorários contratuais firmados entre a parte autora e o 

advogado, esclareço que o Juizado Especial Federal não é o foro competente para dirimir tal conflito, por se tratar de 

questão de Direito Privado, devendo o interessado ingressar com ação autônoma no foro competente para dirimi-lo. 

Isto posto, indefiro os pedidos formulados pelo patrono da parte autora. 

Aguarde-se o julgamento do recurso inominado. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Mantenho o entendimento constante do voto proferido nestes autos - não obstante a jurisprudência firmada pelo 

E. STJ, pela Turma Nacional de Uniformização e pela Turma Regional de Uniformização da Terceira Região, 

em sentido diverso. 

Assim, remetam-se os autos à E. Turma Nacional de Uniformização. 

Cumpra-se.  
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Int. 

  
0004370-92.2008.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301322876/2011 - OSVALDO VASSOLER (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002827-54.2008.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301322877/2011 - HELIO CORSINI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001200-78.2009.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301322878/2011 - ODILON DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001157-78.2008.4.03.6314 - - DECISÃO TR Nr. 6301322879/2011 - ANTONIO CANIATO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0059426-18.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301324727/2011 - MARIA DE LOURDES GONCALVES 

MIRANDA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o requerido pela parte 

autora na petição de 19.07.2011, uma vez que cabe à autora, quando do ingresso com ação judicial, apresentar todos os 

meios de prova do seu direito. 

Somente em caso de comprovada impossibilidade de apresentação da documentação referida, caberá análise acerca da 

necessidade de ofício à autarquia ré. 

Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentação da documentação necessária. 

Publique-se. Intime(m)-se. 

  

0053902-40.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301326508/2011 - OTAVIO APARECIDO 

SEVERINO - ESPOLIO (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA, SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA); 

ROSE MARY LOPES SEVERINO (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA); MARCELO LOPES SEVERINO 

(ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 18/07/2011. Anote-se e proceda a Secretaria às alterações necessárias 

em razão da renúncia de um dos Advogados da parte autora. 

Após, aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Intime-se. Publique-se. 

  

0049229-43.2005.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301049974/2010 - JOAO NERIS BARBOSA (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

  

0002082-20.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301324942/2011 - JOSENI FREITAS 

SOUZA (ADV. SP102430 - JOSE ARNALDO DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o requerido pela parte autora na petição de 26.07.2011, uma vez 

que o INSS só está obrigado ao cumprimento da determinação judicial quando oficiado para tanto. 

Tendo sido oficiado ao INSS somente em abril/2011, a partir de tal data deve ser cumprida a antecipação da tutela. 

Saliente-se que eventuais atrasados serão pagos oportunamente, não em sede de antecipação de tutela. 

No mais, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Publique-se. Intime(m)-se. 

  

0041136-18.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301333918/2011 - JOSE PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP257523 - SIMONE MARQUES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de cumprimento de antecipação dos efeitos da tutela, 

concedida em sentença. 

Visando evitar perecimento de direito da parte autora e com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, 

determino seja intimado, pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, para que implante, de 
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imediato, o benefício em favor da autora, nos termos determinados na sentença proferida nestes autos, devendo 

informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei. 

No mais, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

 Oficie-se com urgência. Intime(m)-se. 

  

0004294-30.2006.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301325507/2011 - JOAO ALEXANDRE SOBRINHO (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a prioridade requerida, tendo em vista a idade avançada da parte autora e o 

lapso temporal desde a distribuição original, respeitando-se, todavia, a ordem cronológica em relação aos 

jurisdicionados em mesma situação e que tenham ingressado com suas demandas antes da parte autora, por respeito ao 

princípio da isonomia, a ser observado em relação às pessoas em iguais condições. 

Intimem-se. 

  

0009161-22.2008.4.03.6309 - - DECISÃO TR Nr. 6301325369/2011 - ROSALVO ALVES DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo novo prazo para cumprimento da decisão proferida em 25/02/2011, de 60 dias. 

No silêncio, ao arquivo. 

Int. 

  

0007747-39.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301335857/2011 - AILTON JORGE (ADV. 

SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, SP237428 - ALEX 

AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se o réu para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os termos da petição protocolada pela parte 

autora em 14/06/2011 (doc. 026). 

  

Publique-se, intimem-se. 

  

0003359-19.2008.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301325287/2011 - GILSON SILVEIRA LEITE (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Reiterando a decisão de 04.03.2011, determino seja certificado o trânsito 

em julgado da ação e remetidos os autos ao Juizado de origem para que se pronuncie acerca das petições anexadas aos 

autos após o acórdão que dediciu os embargos de declaração. Intimem-se. 

  

0016191-03.2006.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301324452/2011 - RAMIRO MARTINS JUNIOR (ADV. 

SP224706 - CARLOS HENRIQUE DIAS GALBIATI, SP034303 - FERNANDO ANTONIO PRETONI GALBIATTI) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A própria existência dos Juizados Especiais 

Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do Idoso, ou seja, buscar o trâmite célere de ações que, 

via de regra, possuem como parte interessada pessoa idosa. 

                               Assim sendo, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em 

vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.  

Considero, portanto, prejudicado o pedido. 

Intime-se. 

  

0000181-09.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301327467/2011 - ANTONIO ROBERTO 

GIACOMINI (ADV. SP206308 - KARINA VAZQUEZ BONITATIBUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, considerando tratar-se de 

matéria de ordem pública, julgo ilegítima a empresa Caixa Vida e Previdência S/A e, consequentemente, indeferido seu 

pedido de intimação da sentença. 

Determino que a empresa Caixa Vida e Previdência S/A seja intimada da presente decisão por meio do advogado 

constante em suas petições. 

No mais, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se, com as cautelas de praxe. 

  

0002952-61.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301325280/2011 - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP050860 - NELSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o pedido de habilitação com a posterior juntada dos documentos, dê-se vista 

dos autos ao INSS, para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias. Intimem-se. 
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0030636-74.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301333685/2011 - MARIA MADALENA DA SILVA (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

(ADV./PROC. ). Tendo em vista que não há nos autos comprovante do recolhimento de custas, determino que a parte 

autora emende a inicial para que junte o referido comprovante, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 6º da Lei nº 

12.016/2009, combinado com o art. 284 do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se, intime-se. 

  

0023948-12.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301332618/2011 - DANIEL CASTELO 

(ADV. SP046590 - WANDERLEY BIZARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo regimental interposto contra acórdão proferido por esta Turma Recursal, que negou provimento ao 

recurso da parte autora, julgando improcedente pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

nos termos da sentença. 

Decido. 

É descabido o agravo regimental interposto contra decisão colegiada, uma vez que um de seus pressupostos é a 

impugnação de decisão monocrática. 

Por outro lado, não há como receber o presente recurso como embargos de declaração tendo em vista a inaplicabilidade 

do princípio da fungibilidade recursal na ocorrência de erro grosseiro e inescusável. 

Assim, demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto 

no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível. 

Desse modo, nego seguimento liminarmente ao recurso interposto pela parte autora. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, indefiro o pedido de 

julgamento prioritário, devendo-se aguardar a oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

  
0004723-02.2007.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301326806/2011 - LUDOVINA GARCIA MOLEIRO PIRES 

(ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0066930-46.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301326849/2011 - NAPOLEAO ARVELINO PEREIRA (ADV. 

SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009844-41.2008.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301326824/2011 - MARIA VIEIRA CANUTO (ADV. SP225174 - 

ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029652-11.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301326863/2011 - ROSEMEIRE COPOLA (ADV. SP130879 - 

VIVIANE MASOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0008058-27.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301335893/2011 - WANDERLEY MISAEL 

(ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a autarquia-ré para que se manifeste sobre os termos da petição protocolada pela 

parte autora em 29/06/2011. 

  

Publique-se, intimem-se. 

  

0011936-50.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301316632/2011 - GISLAINE PADAVINE (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR, SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Trata-se de mandado de segurança, impetrado pela parte autora da 
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ação originária, em face de ato da Dra Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais dos Juizados Especiais 

Federais da Seção Judiciária de São Paulo/ SP. 

No entanto, na petição inicial, consta como autoridade coatora: “PRESIDENTE DA 1ª TURMA RECURSAL DOS 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO”. 

Ante o exposto, determino à parte impetrante a emenda da petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para que passe a 

constar a autoridade coatora correta, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Intime-se. Publique-se. 

  

0006044-59.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301334429/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO RIBEIRO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a autarquia-ré para 

que, no prazo de dez dias, se manifeste sobre a petição protocolada pela parte autora em 11/05/2011 (doc. 042). 

  

Publique-se, intimem-se. 

  

0005022-48.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301334255/2011 - ANDREIA MARIA RODRIGUES (ADV. 

SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido formulado e reitero os fundamentos da decisão proferida em 17/12/2009 

(doc. 038). 

  

Publique-se, intimem-se. 

  

0004516-87.2009.4.03.6318 - - DECISÃO TR Nr. 6301331131/2011 - JOSE DE MOURA CRUVINEL (ADV. 

SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora. 

 De acordo com art. 273 do Código de Processo Civil, é requisito para a antecipação da tutela a prova inequívoca que 

convença da verossimilhança da alegação, vale dizer, da forte probabilidade de que a tese apresentada venha ao final ser 

acolhida. Enfim, a prova inequívoca é aquela que não enseja dúvidas ao julgador, que de plano pode ser auferida. 

No caso presente, faz-se mister uma apreciação mais acurada, em cognição plena, que permita a verificação da farta 

documentação apresentada, de forma a extrair os elementos que indiquem com segurança que a parte autora preenche os 

requisitos necessários à concessão do benefício pretendido. 

A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional, caracterizado pela 

possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja concedida somente ao final. 

Diante dos fundamentos acima expostos e tendo em vista a complexidade da matéria, indefiro, por ora, a antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional, devendo o referido pedido ser reapreciado quando do julgamento do recurso de 

sentença. 

Quanto ao pedido de prioridade do julgamento, esclareço que o presente feito será pautado e julgado oportunamente, 

dentro das possibilidades do Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal. 

Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridade, o da antiguidade da distribuição. 

Intime-se. 

  

0026377-49.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301327993/2011 - SUEIDA SOARES 

PERALTA (ADV. SP246249 - CLAUDIR AMBRA LIZOT, SP246332 - RAFAEL DE MELLO E SILVA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de 

recurso da parte autora, anexado 08/07/2011, recebido pela Secretaria das Turmas como Embargos de Declaração, 

sendo que a parte o denominou de Embargos de Divergência, formulando pedido de Uniformização Jurisprudencial. 

Assim, com objetivo de evitar tumulto processual, intime-se a parte autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

esclareça se o recurso interposto é o Recurso de Uniformização. 

Após, proceda a Secretaria às alterações que se fizerem necessárias e tornem os autos conclusos para decisão. 

Cumpra-se. Publique-se. 

  

0049684-66.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301326551/2011 - MARIA APARECIDA ALVES DE SOUSA 

(ADV. SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA HATAE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de petição, anexada em 31/03/2011, reiterando pedido de juntada de 

documentos. 

Considerando que a questão já foi devidamente apreciada, indefiro o pedido formulado, mantendo-se a decisão anexada 

em 17/03/2011. 
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Intimem-se. Publique-se 

  

0000053-09.2007.4.03.6307 - - DECISÃO TR Nr. 6301320848/2011 - TERESINHA DE FATIMA MARIANO 

NEVES (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

  

Verifico constar erro material no voto nº 6301310690/2011, quanto à composição da 4ª Turma Recursal. 

  

Assim, onde se lê 

  

“IV - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes.” 

  

Leia-se: 

  

“IV - ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva.” 

  

Intimem-se. 

  

0008745-38.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301315538/2011 - ALFREDO CARLOS 

DAMASIO DE SOUZA (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Informe a União, no prazo de 10 (dez) dias, se houve a efetiva entrega do medicamento 

necessário à parte autora, conforme determinado na r. sentença. 

Publique-se. Intime(m)-se. 

  

0090405-02.2005.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301330609/2011 - ESTER MILANI (ADV. SP103216 - FABIO 

MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de termo 

constando possível prevenção, litispendência ou coisa julgada, anexado em 22/06/2011. Analisando os dois processos, 

constato que versam sobre pleito de revisão de benefícios distintos, não havendo tríplice identidade entre os feitos. 

Assim, considerando que já há certidão de trânsito em julgado no presente caso, dê-se baixa destas Turmas Recursais. 

Intimem-se. Publique-se. 

  

0005843-37.2008.4.03.6307 - - DECISÃO TR Nr. 6301325303/2011 - EDMEA TERRABUIO ZIDOI (ADV. 

SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos. 

  

Acrescento apenas que a comprovação de doenças que se manifestaram após a realização da perícia, a necessidade de 

novas cirurgias ou a insurgência da parte autora contra atos do INSS que não importem em descumprimento da r. 

sentença prolatada, não podem ser apreciados nestes autos, devendo ser objeto de uma nova ação. 

  

Intimem-se. 

  

0059953-67.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301326754/2011 - VERALUCIA NEVES 

SANTOS (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de petição do advogado da parte autora informando que 

renunciou ao mandato por encerramento de sua atuação, conforme termo que anexa, constando ciência da parte autora. 

Posto isso, determino a intimação da autora por A.R., para que, no prazo de dez (10) dias, manifeste eventual 

desinteresse recursal ou constitua novo advogado. 

Após a referida manifestação ou constituição de advogado, proceda a Secretaria às alterações que se fizerem necessárias 

e tornem conclusos os autos. 
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Cumpra-se. Publique-se 

  

  

  

DESPACHO TR 
  

0083057-59.2007.4.03.6301 - - DESPACHO TR Nr. 6301325547/2011 - MAIRA ARANTES RODRIGUES (ADV. 

SP267224 - MARCO AURÉLIO CEZARINO BRAGA, SP189798 - GIL VICENTE DOMINGUES SOARES DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP219720 - JULIANA MARIA MAGGIORINI DE 

MAGALHÃES         (PFN)). Vistos.  

O julgamento do recurso interposto pelo INSS nos presentes autos, anteriormente pautado para julgamento na sessão de 

25/11/2010, foi adiado, conforme certidão de 16/12/2010. 

Assim, ao contrário do alegado pela parte autora na petição de 15/07/2011, inexiste atraso na publicação de acórdão até 

o presente momento não proferido. 

Intimem-se. 

  

0007735-32.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301331340/2011 - CREUZA MARTINS 

DA CONCEICAO SANTOS (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 

Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, se o desejar, sobre o teor da petição protocolizada pela parte 

autora em 15-07-2011. 

Intime-se. 

  

0009864-06.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301311757/2011 - ERIVALDO 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em consulta ao sistema Dataprev, constato que a autarquia já 

providenciou o restabelecimento do benefício previdenciário (NB 515.025.376-2), conforme determinado em sentença e 

noticiado pela ré (ofício anexado em 26.07.2011). Dessa forma, não há que se falar em cumprimento da tutela 

antecipada, com o que deixo de apreciar o pedido formulado pelo autor. 

  

No mais, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

  

Intimem-se. 

São Paulo, 08/08/2011. 

  

0005704-35.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301325262/2011 - RENATO PEREIRA 

DE LACERDA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição juntada em 02/08/2011: nada a deferir tendo em vista a 

implantação do benefício de Auxílio-doença NB 5472103262 pelo INSS em favor da parte autora, bem como o 

pagamento dos atrasados a partir de 01/03/2011, conforme documentação juntada aos autos em 16/08/2011. 

Intimem-se. 

  

0003000-46.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301325489/2011 - JOAO BENTO DE 

DEUS (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Aguarde-se o julgamento dos recursos de sentença, a serem pautados oportunamente, dentro das possibilidades do 

Juízo. 

Intimem-se. 

  

0006110-56.2010.4.03.6301 - - DESPACHO TR Nr. 6301331107/2011 - CLAUDIONOR GONCALVES NEGRETTI 

(ADV. SP261069 - LOURIVAL ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 

  

Considerando que as partes já se manifestaram sobre o parecer contábil anexado aos autos, aguarde-se oportuna 

inclusão do feito em pauta de julgamento. 

  

Intimem-se. 
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0018629-63.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301331373/2011 - SERGINA BATISTA 

DE SOUZA (ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 

Trata-se de pedido de cumprimento de antecipação dos efeitos da tutela, concedida em sentença. 

Assim sendo, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões 

judiciais, determino seja intimado, pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, para que 

implante, de imediato, o benefício em favor da parte autora, nos termos determinados na sentença proferida nestes 

autos, devendo informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei.  

                   Oficie-se com urgência. 

  

 Intime(m)-se. 

  

0022455-34.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301331413/2011 - JOSE VERSIANE 

MOTA (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 

  

Tendo em vista a informação contida no ofício do INSS, protocolizado em 21-06-2011, no sentido de que houve a 

implantação do Benefício de Aposentadoria por Invalidez nº 156.973.874-0, em favor da parte autora, dou por cumprida 

a determinação judicial de 10-06-2011. 

No mais, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 

  

0003942-96.2006.4.03.6309 - - DESPACHO TR Nr. 6301333278/2011 - NEUSA LUIZ DA SILVA (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 

Trata-se de informação gerada pelo sistema do Juizado Especial Federal, apontando a possibilidade de prevenção entre 

o presente feito e o processo nº 200461842328148. 

Decido. 

Verifico que no feito nº 200461842328148 a parte autora NEUZA LUIZ DA SILVA obteve revisão da renda mensal 

inicial -RMI do benefício 105.572.344-4 (aposentadoria por tempo de contribuição), por meio da aplicação do índice 

integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994. 

Já nos presentes autos, NEUZA LUIZ DA SILVA (habilitada nos autos diante do falecimento de seu marido - autor da 

ação) requer o restabelecimento do benefício de auxílio-doença n° 31/502.194.247-2 e a sua posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez.  

Assim, não há identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada. 

Quanto ao requerimento formulado pela parte autora na petição protocolizada em 08-08-2011, verifico estar relacionado 

à execução do julgado e deverá ser apreciado pelo juízo de origem. 

Dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. 

  

0008385-72.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301331376/2011 - TITOSSE 

NAKAGAKI (ADV. SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 

Trata-se de pedido de cumprimento de antecipação dos efeitos da tutela, concedida em sentença. 

Assim sendo, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões 

judiciais, determino seja intimado, pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, para que 

implante, de imediato, o benefício em favor da parte autora, nos termos determinados na sentença proferida nestes 

autos, devendo informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei. 

Oficie-se com urgência. 

Intime(m)-se. 

  

0001541-06.2010.4.03.6303 - - DESPACHO TR Nr. 6301333729/2011 - ADENEIDE ALMEIDA ANDRADE 

FERNANDES (ADV. SP230846 - ADAMARY LIZARDO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 

  

Sustenta a parta autora na petição protocolizada em 05-07-2011 a recusa de fornecimento por parte do Complexo 

Hospitalar Padre Bueno da documentação solicitada por este Órgão Judicial na decisão de 07-04-2011. 
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Como prova da recusa do fornecimento da documentação pelo hospital a parte autora juntou aos autos cópia do 

Processo-Consulta do Conselho Federal de Medicina nº. 4.384/07 - Parecer nº. 06/10, que proíbe a liberação de 

prontuário médico de paciente falecido diretamente aos parentes do de cujus. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Expeça-se ofício ao Complexo Hospitalar Padre Bueno, da cidade de Guarulhos/SP, requisitando, para fins para 

realização de perícia médica indireta, o fornecimento de cópia do prontuário médico do paciente falecido SERGIO 

FERNANDES, falecido em 30-01-2003, no prazo de 20 (vintes dias) dias, sob as penas da lei. 

 Intime(m)-se. Cumpra-se. 

  

0077200-32.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301331209/2011 - CARLOS ALBERTO 

ARANHA GOUVEA (ADV. SP079091 - MAÍRA MILITO GÓES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, em despacho. 

Proceda-se, se em termos, à alteração no cadastro de procuradores, conforme o requerimento da parte autora. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

  
0004294-30.2006.4.03.6317 - - DESPACHO TR Nr. 6301222761/2011 - JOAO ALEXANDRE SOBRINHO (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010529-58.2006.4.03.6302 - - DESPACHO TR Nr. 6301222426/2011 - SHIRLEY DO CARMO CONCEICAO 

GOMES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0082000-40.2006.4.03.6301 - - DESPACHO TR Nr. 6301222008/2011 - CREUZA DOS SANTOS MENESES (ADV. 

SP298571 - ÁGATA FERNANDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0020599-06.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301326709/2011 - VILMA PRATES 

DOS SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nas ações em que se objetiva 

benefício(s) por incapacidade (Auxílio-doença, Aposentadoria por invalidez ou Auxílio-acidente), o deslinde de 

eventual controvérsia a respeito da incapacidade da parte autora para o trabalho depende de prova exclusivamente 

técnica, razão pela qual o julgador firma seu convencimento principalmente com base na prova pericial, considerando 

também os aspectos subjetivos e pessoais do autor, caso em que é desnecessária a designação de audiência de instrução. 

No caso em comento entendo ser totalmente desnecessário o depoimento pessoal da parte autora. 

Aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Int. 

  

0003429-67.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301331260/2011 - SEBASTIAO ELIAS 

CINTRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 

Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, se o desejar, sobre o teor da petição protocolizada pela parte 

autora em 01-08-2011. 

Intime-se. 

  

0014336-89.2006.4.03.6301 - - DESPACHO TR Nr. 6301332853/2011 - LUIS OTAVIO FONTANA (ADV. SP234362 

- FABIANA FERRARESI PUGLIA); LAURA AMELIA VASQUES FONTANA (ADV. SP020955 - CARLOS 

EDUARDO DE CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 

  

Considerando o informado na certidão de 06-06-2011, dou por cumprida a determinação judicial de 11-05-2011. 
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Verifico que os requerimentos formulados pela parte autora na petição protocolizada em 30-05-2011 dizem respeito à 

execução do julgado e deverão ser apreciados pelo juízo de origem. 

  

Assim sendo, após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

  

Intimem-se. 

  

0004579-28.2007.4.03.6304 - - DESPACHO TR Nr. 6301331263/2011 - JOÃO PEREIRA PASSOS FILHO (ADV. 

SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 

Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, se o desejar, sobre o teor da petição protocolizada pela parte 

autora em 11-07-2011. 

Intime-se. 

  

0037733-75.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324023/2011 - ROMILDA 

FERREIRA SIMOES (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Torno sem efeito o despacho exarado em 20.05.2011, determinando à advogada da parte autora que junte aos autos, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, o substabelecimento referido na petição anexada em 11.02.2011. 

Intimem-se. 

São Paulo/SP, 16/08/2011. 

  

0008998-26.2009.4.03.6303 - - DESPACHO TR Nr. 6301331399/2011 - MANOEL MESSIAS DE SOUZA (ADV. 

SP133669 - VALMIR TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 

  

Tendo em vista a informação contida no ofício protocolizado em 14-07-2011, oriundo do setor de benefícios do INSS, 

no sentido de que houve a inserção no sistema dos períodos de trabalho comuns e especiais reconhecidos pela sentença 

em favor da parte autora, dou por cumprida a determinação judicial de 10-06-2011. 

No mais, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 

  

0003614-83.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324791/2011 - JOAO CARLOS JOSE 

FERRAZ (ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

     Aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamento.  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em inspeção. 

  
0003269-12.2006.4.03.6307 - - DESPACHO TR Nr. 6301232927/2011 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA 

SILVA (ADV. SP170263 - MARCIO FERNANDO CHIARATO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0012710-32.2006.4.03.6302 - - DESPACHO TR Nr. 6301232805/2011 - ANTONIO ROBERTO FAVARIM (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0005529-72.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301331660/2011 - JOSE CARLOS DE 

SOUZA (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 

  

Considerando que a advogada ADRIANA FELIPE LEIRA não se encontra cadastrada no sistema como procuradora da 

parte autora, reputo prejudicada a petição protocolizada em 07-07-2011. 

  

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que proferi sentença 

em 1º grau de jurisdição, dou-me por impedida para apreciar o presente processo, nos termos do 134, III, do 

Código de Processo Civil. 

Assim sendo, determino a redistribuição do feito. 

Cumpra-se. 

  
0018616-69.2007.4.03.6301 - - DESPACHO TR Nr. 6301331679/2011 - DENILSON FONDELO (ADV. SP148264 - 

JEZIEL AMARAL BATISTA, SP235115 - PRISCILA LIMA FONDELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035406-60.2009.4.03.6301 - - DESPACHO TR Nr. 6301331676/2011 - WALTER GAVIOLI (ADV. SP237476 - 

CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025292-62.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301331678/2011 - CARLOS ALBERTO 

PELICANO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059530-10.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301331669/2011 - NICOLLAS RAMON 

RUDINER (ADV. SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA, SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA 

CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006100-75.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301331680/2011 - MAYARA DE 

PAULA CORREIA (ADV. SP266203 - ALINE DE LIMA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0281585-10.2005.4.03.6301 - - DESPACHO TR Nr. 6301331667/2011 - MANOEL JOSE MACHADO (ADV. 

SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028010-03.2007.4.03.6301 - - DESPACHO TR Nr. 6301331677/2011 - VAGNER PASQUALINI (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO, SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO); LUCIA FERNANDES PASQUALINI 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049721-30.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301331672/2011 - DJALMA 

RODRIGUES FILHO (ADV. SP132358 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA CASTILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050136-76.2009.4.03.6301 - - DESPACHO TR Nr. 6301331670/2011 - MANUEL MISCIAS DE ARAUJO (ADV. 

SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS, 

SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046006-77.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301331674/2011 - JULIA ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Int. 
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0005992-50.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324855/2011 - QUIRINO 

RODRIGUES (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008902-84.2009.4.03.6311 - - DESPACHO TR Nr. 6301324871/2011 - VIRGILIO DANTAS RIBEIRO (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007006-85.2009.4.03.6317 - - DESPACHO TR Nr. 6301324935/2011 - EDISON ARMELLINI (ADV. SP133060 - 

MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008578-87.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324861/2011 - RAFAEL JUNIO 

BARBOSA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, 

SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO 

AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0022546-95.2007.4.03.6301 - - DESPACHO TR Nr. 6301325326/2011 - MARCELO SILVA DE SOUZA (ADV. 

SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002579-19.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301324923/2011 - JOSE HONORATO 

DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0002469-96.2006.4.03.6302 - - DESPACHO TR Nr. 6301042829/2010 - ANTONIO AMADEU COSTA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

  

São Paulo/SP, 26/02/2010. 

  

0026173-73.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301331353/2011 - LUIZ VIEIRA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, em 

despacho. 

  

Defiro a dilação de prazo, consoante requerimento formulado pela parte autora na petição protocolizada em 09-08-2011. 

  

Intime-se. 

  

0054352-51.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301331359/2011 - MANUEL 

CELESTINO (ADV. SP189114 - VERA MARIA DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, em despacho. 

  

Defiro a dilação de prazo, consoante requerimento formulado pela parte autora na petição protocolizada em 06-07-2011. 

  

Intime-se. 

  

0012366-51.2006.4.03.6302 - - DESPACHO TR Nr. 6301043715/2010 - LUIZ ORLANDO CORREA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

  

São Paulo/SP, 01/03/2010. 

  

0014231-46.2005.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301332225/2011 - MARIA APARECIDA 

DE SOUZA (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 250/1729 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 

  

Pretende a parte autora, através da petição protocolizada em 06-06-2011, o reconhecimento da existência de erro 

material no acórdão proferido por esta Terceira Turma Recursal na data de 17-11-2008, que reformou a sentença para 

julgar procedente pedido de auxílio-doença em seu favor. 

  

Aduz para tanto que a Magistrada prolatora da referida decisão equivocou-se em determinar o pagamento das 

prestações vencidas desde a citação até a data da sentença, sendo que o correto, no seu entendimento, seria que tal 

pagamento ocorresse até a data da decisão de segundo grau. 

a sentença 

Em cumprimento ao despacho exarado pela Juíza Federal do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto em 07-06-

2011, os presentes autos foram remetidos a esta Turma Recursal para apreciação do requerimento da parte autora. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

A alegação de erro material não procede. 

  

O acórdão impugnado deu adequada solução à questão posta em julgamento, inclusive no que se refere à execução do 

julgado, pois foram observados os critérios e elementos admitidos remansosamente pela jurisprudência, na 

conformidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

  

Assim, determinado pelo acórdão exeqüendo que o pagamento das parcelas vencidas ocorra desde a citação até a data 

da sentença, carece de fundamento a pretensão da parte autora em requerer que tais valores sejam pagos desde a citação 

até o julgamento proferido em segundo grau. 

  

Ademais, o que se vê é que, sob o pretexto de corrigir erro material no julgamento, fica nítida a intenção da parte autora 

em rediscutir a causa por esta via, impugnando decisão já coberta pelo manto da coisa julgada. 

  

Diante do exposto, indefiro o requerimento formulado pela parte autora. 

  

Após as formalidades legais, devolvam-se se os autos ao juízo de origem. 

  

Intimem-se. 

  

0006106-05.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301331435/2011 - INALDO JOSE DA 

SILVA (ADV. PR052176 - MELINA BRANDÃO BARANIUK, SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS 

BARANIUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em 

despacho. 

  

Considerando que o INSS deixou transcorrer in albis o prazo concedido para manifestação sobre os documentos 

juntados pela parte autora, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

  

Intime-se. 

  

0034151-67.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301326729/2011 - JOSE ALVES DA 

SILVA (ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Por derradeiro, manifeste-se o INSS, em 10 dias, acerca do quanto requerido pela parte autora, em sua manifestação de 

08/06/2011. 

Int. 

  

0000326-80.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301331798/2011 - AURORA CANDIDA 

DA SILVA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

  

Torno sem efeito o termo de nº 6301327962/2011 por ter sido equivocadamente anexado aos autos. 

  

Cancele-o a Secretaria. 
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E, tendo-se em conta a oposição de embargos ainda pendentes de análise, aguardem as partes a oportuna inclusão do 

feito em pauta de julgamento, a ser realizada de acordo com as possibilidades do juízo. 

  

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0035710-59.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301331639/2011 - JOSE BOSCO 

CLEMENTE (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL, SP259109 - ERIKA ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 

  

Considerando a informação contida no ofício do INSS, protocolizado em 12-07-2011, verifico que foi corretamente 

cumprida a tutela concedida pela sentença, razão pela qual indefiro o requerimento formulado pela parte autora na 

petição protocolizada em 10-05-2011. 

  

No mais, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento 

  

Intime-se. 

  

0013589-63.2007.4.03.6315 - - DESPACHO TR Nr. 6301331194/2011 - MANOEL FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 

Proceda-se, se em termos, à alteração no cadastro de procuradores, conforme o requerimento da parte autora. 

Initme-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em despacho. 

Reclama a parte autora o imediato andamento do feito.                    

Tendo em conta o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, deve a parte aguardar o 

julgamento de seu recurso de sentença, que será pautado oportunamente dentro das possibilidades do Juízo. 

Registro, nesse passo, que já foi estabelecido, dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da 

distribuição. 

Intime-se. 

  
0012710-32.2006.4.03.6302 - - DESPACHO TR Nr. 6301331228/2011 - ANTONIO ROBERTO FAVARIM (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002226-39.2008.4.03.6317 - - DESPACHO TR Nr. 6301331230/2011 - JOSE FRANCISCO GORDILHO (ADV. 

SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003384-47.2008.4.03.6312 - - DESPACHO TR Nr. 6301331229/2011 - RONALDO JOSE PIRES (ADV. SP079785 - 

RONALDO JOSE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000584-13.2007.4.03.6302 - - DESPACHO TR Nr. 6301331232/2011 - LEDA MARIA FROES DE MACEDO 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001974-70.2007.4.03.6317 - - DESPACHO TR Nr. 6301331231/2011 - LEONEL DE LIMA (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0012242-05.2005.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301303278/2011 - ALZIRA BECCARO 

DE FREITAS (ADV. SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos virtuais, verifico que não foi anexado o acórdão 

do julgamento proferido pela extinta Turma Recursal de Ribeirão Preto/SP. 
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Nesse diapasão, oficie-se ao Presidente do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP, solicitando, com a máxima 

urgência, o envio do voto/acórdão para anexação nos autos, ou, se o caso, informe eventual perda dos arquivos. 

Intimem-se. Cumpra-se, com urgência. 

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS-PARTE III 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0021227-24.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CECILIA ITSUZAKI MINHOTO 

ADVOGADO: SP193082-ROSEMARY PEREIRA DO AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0021248-63.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILSON PEREIRA 

ADVOGADO: SP168536-CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0021303-48.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGOS VITIELLO FILHO 

ADVOGADO: SP192409-CLÁUDIO APARECIDO TESTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0021316-47.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO KARIYA 

ADVOGADO: SP197681-EDVALDO VOLPONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0021323-39.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LINA SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0021385-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON LEONEL PAVAN 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0021394-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIA MARIA DA SILVA MATOS 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0021406-84.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDMAR DE MORAES 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0021463-05.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SINIBALDO BARBOSA DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0021517-39.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALERIA FATIMA ROMEO MONTEIRO GUILHERME 

ADVOGADO: SP275452-DEBORA CRISTINA THOME DE SANT ANNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0021524-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JIRO MATSUSHITA 

ADVOGADO: SP153649-JOSÉ REINALDO LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0021592-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0021611-84.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADELAIDE COPPEDE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP240513-RAQUEL ALBANO DAMICO ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0021634-30.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONCEPCION DE LA TORRE MARTINEZ 

ADVOGADO: SP176689-ED CARLOS LONGHI DA ROCHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0021696-70.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO SERGIO VARGAS 

ADVOGADO: SP076022-JOSE FERNANDO DA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0021817-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDEMIR DO NASCIMENTO BRIANO 

ADVOGADO: SP224421-DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0021829-78.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AUZINEIDE BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0021852-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS HAROLDO DE ABREU 

ADVOGADO: SP224421-DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0021861-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANIR HAMAD 

ADVOGADO: SP224421-DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0021968-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELI DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0022019-41.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO RIBEIRO DE JESUS 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0022323-74.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENATO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188305-JANE LOUISE RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0022352-90.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL FERNANDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP205187-CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0022376-55.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANSELMO TEXEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP146134-ANSELMO TEIXEIRA PINTO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0022398-50.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAIR RIBEIRO CAFE 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0022560-11.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIA EFIGENIA DIAS 

ADVOGADO: AC001569-EDSON NUNES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0022589-27.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BATISTINA DE ALMEIDA PIRES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0022612-70.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CASSIANO 

ADVOGADO: SP138649-EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0022613-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PATRICIA MENDES BRASILIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0022617-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDOMIRO HENRIQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0022628-24.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEULINA ROSA DE OLIVEIRA DIAS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0022645-26.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GIL GHIRARDELLO 

ADVOGADO: SP182201-LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0022672-43.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DO CARMO MANQUERO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0022689-79.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CORINA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0022736-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO VICTOR DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP182201-LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0022737-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELAINE MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0022783-95.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OTAVIO ASSIS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0022794-90.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL ANTONIO CANDIDO 

ADVOGADO: SP240516-RENATO MELO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0022798-93.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0022800-63.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSMARI RODRIGUES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0022809-25.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATALIA MIRANDA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0022822-24.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CRISTIANO MOURA MAGALHAES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0022840-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BENEDITO BECK 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0022840-45.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEIDE NAKAJUNE ISHIHARA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0022879-42.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOVELINA FERREIRA SALES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0022888-04.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDA APARECIDA LOURENCO MOLNAR 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0022899-33.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDA RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0022904-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZILDA MARIA BERNARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0022963-43.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUSA NONATO BASILIO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0022965-76.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELO GABRIEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP172607-FERNANDA RUEDA VEGA PATIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0022982-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO ESPIRITO SANTO MEDEIROS 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0023001-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSÉ CARLOS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0023003-59.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONCEICAO FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0023004-10.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUAN KAISER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0023078-64.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KATIA ROBERTA DEZORDI 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0023099-40.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0023129-12.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVANILDO NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP268734-RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0023137-52.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILMARA CARDOSO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0023138-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DA PURIFICACAO 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0023167-24.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISAURA SALA BENITES 

ADVOGADO: SP093743-MARIA TERESA DE O NASCIMENTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0023175-64.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RONALD COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0023187-15.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA RAIMUNDA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP085155-CLOVIS LOPES DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0023295-44.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DOMINGOS PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0023307-24.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERICK SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP273772-APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0023327-49.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0023352-62.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENATO BUNDUKI 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0023472-71.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA THEREZINHA NEGRETTI 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0023481-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON SANTOS DE PAULA 

ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0023487-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO CRISTINO DE MAGALHAES 

ADVOGADO: SP224421-DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0023499-54.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISIMA GONCALVES DO SACRAMENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0023573-11.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA LOURENCO FERREIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0023588-77.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ACACIA MARIA BARRETO VIEIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0023595-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO PEDRONEZ 

ADVOGADO: SP224421-DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0023605-16.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNA DE OLIVEIRA LOURENCO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0023688-32.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ROCILDA GONCALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0023704-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GETULIO HITOSHI KIHARA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0023744-02.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LIGIA DAVID DE RAMOS 

ADVOGADO: SP129067-JOSE RICARDO CHAGAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0023750-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AUGUSTO VICENTE PESSO 

ADVOGADO: SP179347-ELIANA REGINA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0023753-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HENRIQUE THOMAZ GRAZIOLI 

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0023797-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO PEREIRA HUTTER 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0023798-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DORYS EMMY MENACHO DURAN 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0023803-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DESIDERIO FILHO 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0023820-89.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO HUMBERTO SOLA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0023856-34.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVANIA MARIA DA SILVA RECCHI 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0024206-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSMAR ZANETIN 

ADVOGADO: SP127108-ILZA OGI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0024219-55.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIMONE SESONIS BAIA 

ADVOGADO: SP191827-ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0024220-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERGILIO ANTONIACI 

ADVOGADO: SP099641-CARLOS ALBERTO GOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0024236-57.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FANI SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0024278-43.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO LEITE MACHADO 

ADVOGADO: SP102767-RUBENS ROBERTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0024332-09.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANA DARK FLORENTINO DE BARROS 

ADVOGADO: SP246552-ELISA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0024343-04.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE JERONIMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0024378-61.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEYVID AMORIM DE MOURA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0024428-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISAIAS FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP224421-DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0024434-94.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIRO TEIXEIRA NETO 

ADVOGADO: SP255436-LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0024495-52.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JACIRA NOGUEIRA RAIMUNDO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0024559-33.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILMA VENOZI 

ADVOGADO: SP208487-KELLEN REGINA FINZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0024600-29.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAVID MATHEUS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 263/1729 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0024606-70.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRACEMA MARTINS SEABRA 

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0024680-27.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PALMYRA CONTRI RONDAO 

ADVOGADO: SP263765-ROSANGELA CONTRI RONDAO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0024684-64.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VIVIANE APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0024771-83.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA NASARE SINEZIO TORRES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0024781-30.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUIZA DA COSTA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0024793-44.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADELINA HEMEL CORREA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0024805-58.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INACIA MARIA DE JESUS FREITAS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0024841-03.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PATRICIA HELENA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0024856-06.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANILTON ALVES NETO 

ADVOGADO: SP104773-ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0024872-23.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRUNA MAYARA DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0025020-34.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVANETE DELURDE BORDINASSO 

ADVOGADO: SP144544-LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0025159-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE SA MONTE 

ADVOGADO: SP117883-GISLANDIA FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0025172-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENIO FIRMO 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0025215-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA BATISTELLA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0025269-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO ZANIN 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0025276-11.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIR DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0025368-86.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIHOKO IDE 

ADVOGADO: SP122636-JANE BARBOZA MACEDO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0025372-26.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA LONGARCO 

ADVOGADO: SP245304-ANNA PAULA CASSIANO 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0025395-35.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO FERREIRA DE LIMA - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP144544-LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0025424-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0025505-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO BRAGA DA SILVA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0025541-13.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURDES PINTO BORGES FERREIRA - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP203045-MARCELO SOARES DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0025542-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARISMAR CAMPION 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0025564-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DAVID DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0025579-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDA DOROTEIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0025682-95.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCE ROMBI 

ADVOGADO: SP100158-JORGE LUIS ARNOLD AUAD 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0025720-15.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VAGNER CARDOSO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP177345-PAULO SÉRGIO FACHIN 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 266/1729 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0025721-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON HONORIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0025798-38.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOEDSON SILVA 

ADVOGADO: SP111805-JARBAS ALBERTO MATHIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0025913-59.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM GASPAR DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0025929-13.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOLORES FALCON GALDI 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0025942-75.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA VALDELINA DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP194470-JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0025984-61.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OTAVIANO ARAUJO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0026014-96.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIME FRANCINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0026033-05.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EXPEDITO SOARES MARINHO 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0026057-33.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODETE RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0026057-96.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APPARECIDA MAZILLI JERONYMO 

ADVOGADO: SP089307-TELMA BOLOGNA TIERNO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0026097-15.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZAURA DIAS CUCOMO 

ADVOGADO: SP261486-VANESSA CUCOMO GALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0026102-03.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATHALIA THEOPHILO LOBATO 

ADVOGADO: SP146439-LINA CIODERI ALBARELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0026134-76.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO OTTONI VALERO 

ADVOGADO: SP146186-KLEBER LOPES DE AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0026165-62.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURICIO ANTONIO VEZZALI JUNIOR 

ADVOGADO: SP180155-RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0026262-62.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBSON DE CALLAIS ZUKAUSKAS 

ADVOGADO: SP215716-CARLOS EDUARDO GONÇALVES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0026268-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAMAO ALVES 

ADVOGADO: SP169297-RONALDO SANCHES TROMBINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0026274-42.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIO DESTITO BIOCHINI 

ADVOGADO: SP121717-JOSE ANGELO FERREIRA COUTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0026275-27.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROMEU FERNANDES DIAS 

ADVOGADO: SP147231-ALEXANDRE JOSE CORDEIRO DA SILVA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0026275-61.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS APARECIDO THEADA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP215716-CARLOS EDUARDO GONÇALVES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0026280-83.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISMAEL MESSIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP215716-CARLOS EDUARDO GONÇALVES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0026344-93.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0026367-39.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIME NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0026383-90.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LOPES DE FARIA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0026396-26.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA BORGES 

ADVOGADO: SP197681-EDVALDO VOLPONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0026439-55.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OTACILIO FERNANDES PINTO 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0026446-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MESSIAS PIRES VIEIRA 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0026450-84.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO MESSIAS DE LIMA 

ADVOGADO: SP197827-LUCIANO MARTINS BRUNO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0026534-22.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DE SOUZA BUONO 

ADVOGADO: SP231628-LUCIANA GERMANO ABRÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0026554-47.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANELISE FALCATO SALAZAR 

ADVOGADO: SP054386-JOAO CARLOS MARTINS FALCATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0026569-79.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA KANDRASOVAS 

ADVOGADO: SP245476-LEANDRO CECON GARCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0026577-22.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA AMELIA COSTA BARBOZA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0026589-36.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EULALIA APPARECIDA LOBATO 

ADVOGADO: SP206924-DANIEL ZAMPOLLI PIERRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0026603-88.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCI ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP164670-MOACYR GODOY PEREIRA NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0026625-49.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RODRIGO BARROS MENDONCA 

ADVOGADO: SP123938-CRISTIANO PEREIRA DE MAGALHAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0026643-36.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMIR COELHO CHACON 

ADVOGADO: SP180155-RODRIGO AUGUSTO MENEZES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0026647-10.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA KUBOTA UENO 

ADVOGADO: SP055226-DEJAIR PASSERINI DA SILVA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0026692-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO MACEDO 

ADVOGADO: SP308923-CLEBER HAEFLIGER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0026697-70.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MENDES INACIO 

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0026723-34.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DA SILVA LEITE 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0026731-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WANNY ARANTES BONGIOVANNI DI GIORGI 

ADVOGADO: SP308923-CLEBER HAEFLIGER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0026747-91.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CESAR CRISCOLO 

ADVOGADO: SP308923-CLEBER HAEFLIGER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0026793-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP308923-CLEBER HAEFLIGER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0026798-39.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO VIEIRA 

ADVOGADO: SP178604-JULIANA ALBERNAZ SIMÕES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0026809-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS BERNARDINELI 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0026855-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARGEMIRO ANTONIO COSTA 

ADVOGADO: SP308923-CLEBER HAEFLIGER 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0026857-61.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MANUEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP214158-PATRICIA PARISE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0026860-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIANA BARBOSA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP224421-DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0026866-86.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSÉ MOREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0026867-71.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLELIO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0026896-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAUL PIROTTA 

ADVOGADO: SP224421-DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0026900-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP308923-CLEBER HAEFLIGER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0027061-08.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALMIR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0027066-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIA MARIA DE CASTRO CASAGRANDE NAGAO 

ADVOGADO: SP304727-JULIO CESAR ABREU DAS NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0027078-44.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDETE DA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0027112-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIOGO SILVINO BENITEZ PONTES 

ADVOGADO: SP224421-DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0027244-76.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVAR ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0027247-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SHIGEO KATAOKA 

ADVOGADO: SP099686-MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0027248-16.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA MATOS CARNIER 

ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0027421-74.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MADALENA DE LIMA 

ADVOGADO: SP207214-MÁRCIO FERREIRA SOARES 

RECDO: BEATRIZ MOREIRA FELIX 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0027429-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROMEU JURAITIS 

ADVOGADO: SP308923-CLEBER HAEFLIGER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0027437-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALTER ZANIBONI 

ADVOGADO: SP308923-CLEBER HAEFLIGER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0027464-74.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORLANDO BERTOGNA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0027479-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENE OLEJNIK 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0027490-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA REGINA MARTIMIANO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0027515-85.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLINDO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0027572-69.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCIMARY DA CONCEICAO DIAS PONTARINI 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0027629-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ASSUNTA CAROTENUTO DE DOMENICO 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0027650-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUREMA BALBO FERREIRA 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0027711-55.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIE UTIYAMA 

ADVOGADO: SP195928-MARIA JOSÉ FALVO FUGULIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0027727-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLINDO BEZERRA DE MENEZES 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0027732-94.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALZIRA BARBOSA PACHECO 

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0027754-89.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA LUCIA DE LIMA LOPES 

ADVOGADO: SP041840-JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0027771-62.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO DE SOUZA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP109905-LENILSON LUCENA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0027837-71.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADALGISO DE OLIVEIRA XAVIER 

ADVOGADO: SP248514-JORGE HENRIQUE AVILAR TEIXEIRA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0027845-48.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS DONATO 

ADVOGADO: SP248514-JORGE HENRIQUE AVILAR TEIXEIRA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0027854-44.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0027860-17.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JACIRA DA CONCEICAO CASTRO 

ADVOGADO: SP034431-PAULO ROBERTO TAGLIANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0028027-68.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERONI FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0028045-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIANA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP089472-ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0028118-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ FEVEREIRO 

ADVOGADO: SP099749-ADEMIR PICOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0028155-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON DOS REIS 

ADVOGADO: SP099749-ADEMIR PICOLI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0028179-82.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO JOSUE SANCHES DE MORAES 

ADVOGADO: SP144544-LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0028225-71.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO CORREA 

ADVOGADO: SP177492-RAUL ALEJANDRO PERIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0028259-46.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO TIEZZI 

ADVOGADO: SP144544-LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0028272-45.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLI VIDEIRA 

ADVOGADO: SP144544-LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0028301-95.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HILTON DOMINGOS SILVA 

ADVOGADO: SP144544-LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0028318-68.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNALDO ALVES DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0028337-74.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO GUSTAVO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0028427-48.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEI OSORIO FOPPA 

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0028446-25.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDREA YUKO KIKUCHI MORI 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0028481-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA FATIMA DE ALMEIDA CASTILHO 

ADVOGADO: SP205334-ROSIMEIRE MARIA RENNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0028497-02.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL LEAL SOARES 

ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0028513-53.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDETE DE FATIMA BATISTA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0028529-07.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAO ANTUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0028529-36.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODAIR GOMES JOSE 

ADVOGADO: SP205334-ROSIMEIRE MARIA RENNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0028536-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZETE MOLITERNO SILVA 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0028539-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAUDICEA NUNES DE ALMEIDA CORREA 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0028545-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEPHINA ANNUNCIATO CASAMAYOR 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0028571-22.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDISON LUIZ DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR 
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RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0028643-09.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO LUIS FONSECA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0028798-12.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO TAVARES DE MENESES 

ADVOGADO: SP225431-EVANS MITH LEONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0028877-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIVINO DE SOUZA VERNECK 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0028913-33.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS ANTONIO SOARES 

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0028944-87.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO PRATES 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0028994-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALVINA SERRA 

ADVOGADO: SP304727-JULIO CESAR ABREU DAS NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0029002-56.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ HIKAL ATARASHI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0029035-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARMANDO FHIDEAQUE UEHARA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0029054-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONEL TRILIKOVISKI 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0029064-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCO AURELIO MOBRIGE 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0029067-51.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ALICE DIAS DUARTE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0029090-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO STACCHINI 

ADVOGADO: SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0029254-59.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS HENRIQUE CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP249918-BEATRIZ DE SOUZA CORDEIRO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0029324-13.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOURACI ALMEIDA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP051671-ANTONIO CARLOS AYMBERE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0029361-40.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BERENICE VITORIA GOMES 

ADVOGADO: SP278218-NILVANIA NOGUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0029423-80.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DESIDERIO MONTEIRO EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP250333-JURACI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0029459-88.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELI YOKOMIZO 

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0029485-23.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAZARO ATALIBA 

ADVOGADO: SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0029489-60.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMILIA EMICO HONO 

ADVOGADO: SP183929-PATRÍCIA YOSHIKO TOMOTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0029529-42.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARMANDO CIPRIANO LIMA 

ADVOGADO: SP145289-JOAO LELLO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0029543-26.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO KERTESZ 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0029566-69.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARRASCO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0029581-38.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVONE DA SILVA NERES 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0029587-11.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINICE SIQUEIRA ROSA 

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0029626-42.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TATIANA BARBOSA DE LIMA 

ADVOGADO: SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0029687-63.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMEN DE LOURDES MESSIAS 

ADVOGADO: SP237476-CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0029718-83.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO JOSE FAGUNDES 
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ADVOGADO: SP081286-IMERO MUSSOLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0029865-46.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA FERNANDES 

ADVOGADO: SP187137-GUSTAVO DA VEIGA NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0029871-19.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLI SANTANA AMAD 

ADVOGADO: SP194562-MÁRCIO ADRIANO RABANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0029956-39.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA IRANI PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP091726-AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0030040-40.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ALDENORA NOBRE DE SOUSA 

ADVOGADO: SP079958-LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0030104-50.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AZARIAS CLAUDINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0030176-03.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA MARIA DE CASTRO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP189736-ALEXANDRE AUGUSTO AMARAL MARTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0030201-50.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALESSANDRA RODRIGUES LEITE 

ADVOGADO: SP251442-RENATO DE GODOY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0030208-08.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO SELVINO COELHO 

ADVOGADO: SP191933-WAGNER WELLINGTON RIPPER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0030293-28.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ROBERTO RODRIGUES CASSIANO 
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ADVOGADO: SP094193-JOSE ALVES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0030386-54.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA MARIA JAMAGUSSIKO 

ADVOGADO: SP253059-CRISTINA FERREIRA DE AMORIM BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0030450-98.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANUEL TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0030512-41.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL REGOS CANDAL 

ADVOGADO: SP146786-MARISA BALBOA REGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0030522-22.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP145363-MEIRE BUENO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0030608-27.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CRISPINIANO DIAS 

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0030653-60.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORLANDO MARTINS DE BRITO 

ADVOGADO: SP275234-SIMONE SOUZA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0030688-20.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADALBERTO IZIDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0030744-53.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PAULINO FILHO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0030753-15.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMEN CLARINDO SILVA 
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ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0030764-44.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DE MORAIS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0030778-91.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0030828-54.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DOS ANJOS FREITAS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0030834-61.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0030840-68.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO MARCOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0030877-95.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON ELIZABETO PINHEIRO FILHO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0030882-20.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VILMA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0030884-87.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0030890-94.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA MARIA FELICIANO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 283/1729 

ADVOGADO: SP236023-EDSON JANCHIS GROSMAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0030891-79.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA TRINDADE DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0030898-71.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICENTE PEREIRA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0030947-49.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CANDIDA ROCHA ALMEIDA ARAUJO 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0030991-34.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JESUS MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP253059-CRISTINA FERREIRA DE AMORIM BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0031053-74.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO YOKOYAMA 

ADVOGADO: SP184343-EVERALDO SEGURA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0031101-33.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CATIA GIOVANNETTI 

ADVOGADO: SP157109-ANGELICA BORELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0031114-32.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE CARRARA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0031131-68.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIANE GAMA MARCONDES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0031142-63.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS EDUARDO BELFORT SABINO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0031150-74.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE JERONIMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0031188-23.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORPHEU BERTELLI 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0031189-71.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JEFFERSON DE LIMA CORREA FARIAS 

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0031214-84.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NERIVAL NASCIMENTO FREIRE 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0031324-83.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE VIEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0031343-89.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA MININI DOBRE 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0031351-66.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALTUIRES GOMES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0031356-88.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA REGINA GIOVANNETTI 

ADVOGADO: SP157109-ANGELICA BORELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0031373-27.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO ANTONIO DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0031395-85.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUNICE DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0031407-02.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS FARIA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0031518-49.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA IZABEL BRASIL 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0031580-26.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIO AFONSO FERREIRA NEVES 

ADVOGADO: SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0031603-35.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AURORA DO CEU PIMENTEL 

ADVOGADO: SP037757-ANTONIO PERDIZES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0031607-72.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEIDE ELIAS 

ADVOGADO: SP242331-FERNANDO DONISETI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0031629-04.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCEL MINORU FUKAMIZU 

ADVOGADO: SP197641-CLAUDIO ALBERTO PAVANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0031696-32.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLAVIA MINNITI BERGAMINI 

ADVOGADO: SP184095-FLÁVIA MINNITI BERGAMINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0031792-81.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDMUNDO DE LUCCIA FILHO 
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ADVOGADO: SP260568B-ADSON MAIA DA SILVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0032096-46.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GETULIO VIANA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0032142-35.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PRISCILA FERREIRA LAURINO 

ADVOGADO: SP227995-CASSIANA RAPOSO BALDALIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0032165-44.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VITORIA CRISTINA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP273772-APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0032166-29.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAIK FIGUEREDO DE JESUS 

ADVOGADO: SP173632-IZAIAS MANOEL DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0032216-89.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANTAS BARROSO DE AMORIM 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0032269-36.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIAS FAVARO 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0032354-56.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORIVAL CORREA BARBOSA 

ADVOGADO: SP234480-LAZARO OLIVEIRA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0032436-87.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE VICTORIO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0032532-68.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILVA SOUZA CANGUCU BARRETO 
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ADVOGADO: SP267446-GENIVALDO ALVES BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0032549-75.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDITE MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP122943-EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0032687-08.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDMAR ALVES DA FONSECA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0032708-81.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALMERINDO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP185238-GISELLI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0032760-14.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELI OLIVEIRA BOSSO 

ADVOGADO: SP247939-SABRINA NASCHENWENG 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0032761-96.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMAURI ANTONIO BUENO 

ADVOGADO: SP247939-SABRINA NASCHENWENG 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0032763-66.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDRE IAKIMOFF 

ADVOGADO: SP230759-MARTA NOGUEIRA MARTINS 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0032764-51.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZABETH OCHOGOBIAS 

ADVOGADO: SP154060-ANDREA SALETTE DE PAULA ARBEX 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0032836-67.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO FRASCA CASTELHANO 

ADVOGADO: SP234934-ANA PAULA MAGNA DA SILVA FRASCA CASTELHANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0032851-36.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO DE TOLEDO PINHEIRO 
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ADVOGADO: SP019833-NELSON CELLA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0032875-64.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0032896-74.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP207008-ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0032899-29.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP207008-ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0033148-43.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON JOAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP144544-LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0033198-11.2006.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SARA SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP198419-ELISÂNGELA LINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0033360-35.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIR SORRENTINO 

ADVOGADO: SP165956-RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0033399-95.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERIDIANA NOGUEIRA PATRIOTA CARVALHO 

ADVOGADO: SP177240-MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0033481-92.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WELLINGTON DA CRUZ BERNARDO 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0033582-66.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO SERGIO ALVAREZ FIORETTI 
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ADVOGADO: SP107784-FERNANDO PACHECO CATALDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0033604-27.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DELCY DE MORAES 

ADVOGADO: SP065444-AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0033695-20.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AYRES ALVES MONTEIRO FILHO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0033755-56.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LENICE DE SOUZA REGO 

ADVOGADO: SP131650-SUZI APARECIDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0033827-77.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DA CRUZ BAPTISTA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0033834-69.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUFINO ANTONIO DE BRITO 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0033842-80.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS ROBERTO TRUJILLO 

ADVOGADO: SP203116-RENATA PEREIRA MARTINS 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0033886-02.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO METZGER FILHO 

ADVOGADO: SP062085-ILMAR SCHIAVENATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0033919-21.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CHRISTIAN DE SOUZA BARAUSKAS CECCHINI 

ADVOGADO: SP201626-SILVIA GOMES DA ROCHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0034085-53.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ZAILDE DO AMPARO CARDOSO 
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ADVOGADO: SP141396-ELIAS BEZERRA DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0034218-32.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SAMUEL PEREIRA FELIX 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0034237-38.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA BERNADETE RODRIGUES NOVAIS 

ADVOGADO: SP260283-HENRIQUE EDUARDO VIGULA BOY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0034305-51.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IGNES MANCINI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP082591-LOURDES VALERIA GOMES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0034321-05.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA IDIVANA GARCIA 

ADVOGADO: SP121494-FABIO CASSARO CERAGIOLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0034349-41.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO LOMOVTOV 

ADVOGADO: SP090530-VALTER SILVA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0034424-46.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMILIO TUMOLO FILHO 

ADVOGADO: SP159517-SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0034474-72.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RINALDO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP118698-IVONE FEST FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0034588-11.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CORNELIO RIBEIRO JUNIOR 

ADVOGADO: SP094193-JOSE ALVES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0034817-68.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO LUIZ RODRIGUES DE MENDONCA 
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ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0034845-36.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ADILSON DE LIMA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0034875-37.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP170959-JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0034887-51.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSENILDO LOURENÇO DA SILVA 

ADVOGADO: SP257004-LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0034898-51.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO UZUN 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0034899-02.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0034915-53.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS PINTO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0034938-96.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURA MARIA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0035028-07.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GALVAO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0035033-29.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA BERNARDES 
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ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0035039-36.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NALDO LIMA FERREIRA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0035053-83.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO RAIMUNDO DE SALES 

ADVOGADO: SP166235-MÁRCIO FERNANDES CARBONARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0035054-05.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILSON ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0035189-17.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP189811-JOSÉ HORÁCIO SLACHTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0035196-09.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALENTIM JOSE CAMARCO NETO 

ADVOGADO: SP024296-JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0035232-17.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIDNEY HIPOLITO 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0035340-46.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GERALDO RAMOS 

ADVOGADO: SP219266-CLAUDILENE HILDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0035390-43.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIA RODRIGUES CARNEIRO 

ADVOGADO: SP219341-FERNANDO RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0035589-31.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MENDES DE SOUSA 
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ADVOGADO: SP197535-CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0035590-50.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA CRISTINA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP197681-EDVALDO VOLPONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0035635-83.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ GONZAGA DA COSTA CARVALHO 

ADVOGADO: SP267005-JOSE ANTONIO MOREIRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0035649-38.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FATIMA APARECIDA BARROS DA SILVA 

ADVOGADO: SP239617-KRISTINY AUGUSTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0035785-64.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ISABEL DE ARAUJO LIMA 

ADVOGADO: SP070285-MARIA HELENA CAMPANHA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0035803-22.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CATARINA MEDEIROS DE MATOS 

ADVOGADO: SP111868-CLAUDIO RICARDO DE CASTRO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0035806-74.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO GUIMARAES NUNES 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0035825-17.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA BENEDITA DE ALMEIDA GABARRON 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0035849-11.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WAGNER LUIZ DE MORAES 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0035884-68.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALVINO PORFIRIO COELHO 
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ADVOGADO: SP251156-EDIMILSON DE ANDRADE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0035898-52.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA MARIA RICARDO SILVA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0035907-14.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA OLIVI MARUJO 

ADVOGADO: SP235286-CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0035978-50.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAVID RIBEIRO NETO 

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0036028-08.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICTOR PAKENAS 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0036051-51.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDEMAR ESTIMA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0036105-51.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FATIMA CONCEICAO MATIAS PEREIRA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0036150-89.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL GOMES FERREIRA 

ADVOGADO: SP222588-MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0036184-30.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILENE GONCALVES DO VALE 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0036227-30.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE OLIVEIRA MESSIAS LEICK 
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ADVOGADO: SP154213-ANDREA SPINELLI MILITELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0036324-30.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE NILTON GOMES 

ADVOGADO: SP181499-ANDERSON FERNANDES DE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0036371-38.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0036388-11.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIA MARIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP187189-CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0036399-06.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO TAKASHI ISHIMOTO 

ADVOGADO: SP188218-SANDRO FERREIRA LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0036478-19.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO CARRERA 

ADVOGADO: SP061851-FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0036491-18.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO RIBEIRO DA FRANCA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0036501-62.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELENEIDE APARECIDA MARIA LOPES 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0036503-32.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0036504-17.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO EDSON NOBRE MARTINS 
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ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0036510-24.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LOPES 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0036512-57.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IMACULADA BIANO DINIZ 

ADVOGADO: SP171720-LILIAN CRISTINA BONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0036523-23.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO NETO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0036529-30.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BLANCO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0036546-66.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SHIRLEY SALATIEL 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0036600-32.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO FILHO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0036603-84.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENO SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0036610-76.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODAIR RAMOS 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0036613-94.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALVARO RIBEIRO COSTA 
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ADVOGADO: SP205000-ROBSON CÉSAR MACIEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0036650-58.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REINALDO PERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0036651-43.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0036655-80.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ LOPES 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0036661-87.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO PEREIRA 

ADVOGADO: SP208487-KELLEN REGINA FINZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0036665-27.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LIMA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0036676-56.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDECIR FRANCA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0036679-11.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALDO ALMIR TREVIZAN 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0036689-84.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO CESAR DE FREITAS SCRIPELLITI 

ADVOGADO: SP213789-ROBSON TOME DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0036715-82.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGOS DE LUCCA NETO 
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ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0036737-77.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENATO DE ALMEIDA SOUZA 

ADVOGADO: SP241641-CAMILA CAMPOS PENTEADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0036739-81.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BOAVENTURA DE SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP246307-KÁTIA AIRES FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0036848-61.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZACARIAS MOISES DA SILVA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0036873-74.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THEREZINHA GUERRA 

ADVOGADO: SP007239-RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0036874-59.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MASSACO HARA KANAI 

ADVOGADO: SP007239-RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0036977-66.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LEITE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0037052-08.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JEANETTE DUPITA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0037262-25.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIVA APARECIDA FERRARI CUNHA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0037324-65.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ATIS SATURNINO DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 299/1729 

ADVOGADO: SP258496-IZILDINHA SPINELLI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0037341-04.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS LOPES DO CARMO 

ADVOGADO: SP129067-JOSE RICARDO CHAGAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0037357-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEVI MANOEL DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP285704-KATIA BESERRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0037498-11.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZIA DOMINGUES DE FARIA CASANOVA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0037541-45.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0037548-37.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENE FERREIRA PINATI 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0037551-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE NILTON DOS SANTOS MEIRA 

ADVOGADO: SP257613-DANIELA BATISTA PEZZUOL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0037552-74.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0037589-04.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MANUEL DE MEDEIROS AGOSTINHO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0037593-07.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DE ALEXANDRE 
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ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0037621-09.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0037645-37.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CREUSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0037646-22.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207238-MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0037713-84.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILCA BITOLO FERREIRA 

ADVOGADO: SP177945-ALINE ORSETTI NOBRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0037859-28.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ECA PIRES DE MESQUITA FILHO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0037926-90.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIO ROBERTO TEIXEIRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP066808-MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0038055-61.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIA BARBOSA SILVA DA COSTA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0038126-97.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0038171-04.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LEONCIO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0038177-61.2011.4.03.9301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: REGINALDO VIEIRA 

ADVOGADO: SP165099-KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0038180-16.2011.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: SONIA APARECIDA DE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO: SP168468-JOSÉ LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0038181-98.2011.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ALMIR BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP177321-MARIA ESTER TEXEIRA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0038184-53.2011.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANA RAIMUNDA DOS SANTOS PINTO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0038186-23.2011.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: WANDERLEY LEITE DE BARROS 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0038187-21.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAGMAR PASCHOA 

ADVOGADO: SP137600-ROBERTA CRISTINA PAGANINI DE TOLEDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0038189-75.2011.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ELIANA MARIA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP243311-ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0038190-44.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP082977-ADAUTO LEME DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0038196-17.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JESSICA DOS SANTOS DIAS 

ADVOGADO: SP263647-LUCILENE RAPOSO FLORENTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0038205-47.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO MACHADO VILASBOAS FILHO 

ADVOGADO: SP270177-MICHELLA CRISTINA VALERIO 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0038257-38.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KEVIN GABRIEL SANTANA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0038264-64.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FOUAD MAALOUF 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0038265-15.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALINE NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0038325-56.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANUEL MARIA PINTO BELCHIOR 

ADVOGADO: SP234607-CARLOS EDUARDO FUMANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0038360-45.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERIVALDO SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201565-EDES PAULO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0038362-15.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEIDE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0038370-26.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO THOMAZ AQUINO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0038452-57.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIVA ANDRADE DE NOBREGA 

ADVOGADO: SP053595-ROBERTO CARVALHO DA MOTTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0038467-89.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZENAIDE CASTALDELLI 

ADVOGADO: SP236098-LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0038471-63.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NANCI ABENANTI PINHEIRO 

ADVOGADO: SP053595-ROBERTO CARVALHO DA MOTTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0038694-79.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JURANDIR GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP224812-VICENTE GOMES DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0038793-49.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILLIAN ALISON SILVA MATOS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0038817-77.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CRISTINA APARECIDA DE OLIVEIRA GASPAR 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0038882-09.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENE ARCELINO CONCEICAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP196203-CARLA MARTINS DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0038885-27.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINALVA SANTOS CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0038936-38.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CIBELE APARECIDA DE OLIVEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP220510-CLAUDIA OLIVEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0038946-19.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS GUEDES 

ADVOGADO: SP272912-JOSE HENRIQUE PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0038972-80.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMIR BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0038975-69.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ITAMAR CALDAS GOMES 

ADVOGADO: SP216987-CICERO CORREIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0038982-61.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS ALVES CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0038996-45.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCO GOUVEIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0039015-51.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES LEITE COSTA 

ADVOGADO: SP233368-MARCIO PIMENTEL CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0039105-59.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDECI MIRANDA 

ADVOGADO: SP154393-RICARDO PEREIRA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0039181-20.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NOELIA BRITO AMORIM 

ADVOGADO: SP212901-CAIO CEZAR CORREA DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0039196-52.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA CONSOLACAO LANA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0039232-94.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON FERNANDES MACIEL 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0039266-69.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONCEICAO APARECIDA REIS 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0039299-59.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IDEILDA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0039304-47.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ SIMOES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP044184-ARNALDO MOCARZEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0039323-87.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MARGARIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0039489-22.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIO PELLICCIOTTI 

ADVOGADO: SP181262-JOSÉ DE ALMEIDA BARROS NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0039567-79.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JEFERSON SILVA DE JESUS SOBRINHO 

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0039576-41.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEORDINO XAVIER PRATES 

ADVOGADO: SP153041-JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0039629-22.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CARMO RODRIGUES LIMA 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0039635-29.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WELLINGTON ROCHA DE JESUS 

ADVOGADO: SP177773-ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0039676-30.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO JOSE DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP268734-RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0039757-42.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLIVER CIRINO 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0039799-28.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLI FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP053595-ROBERTO CARVALHO DA MOTTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0039850-39.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIA FELINTO PIERUCCINI 

ADVOGADO: SP210122B-LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0039900-65.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONCEICAO APARECIDA DUARTE MAZIERO 

ADVOGADO: SP053595-ROBERTO CARVALHO DA MOTTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0039947-39.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEMIR MOREIRA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0040052-16.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSCAR CAMILO DA SILVA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0040072-07.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON EVANGELISTA SANTOS 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0040155-57.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDA ALMEIDA CARVALHO 

ADVOGADO: SP213483-SIMONE INOCENTINI CORTEZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0040188-76.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HAYDE THEREZINHA PANINI 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0040191-31.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LINO FILHO 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0040192-16.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM ARAUJO 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0040255-75.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLAVIO FLORENCIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP165667-VERÔNICA ALVES TORQUATO BASTOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0040290-69.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILU DE OLIVEIRA SANTANA 

ADVOGADO: SP244548-ROBSON LEITE GOUVEIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP240730-JOZELMA SIQUEIRA DA SILVA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0040292-68.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAIANE DE SOUZA PESSOA 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0040323-25.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIONOR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP279548-EVERTON ELTON RICARDO LUCIANO XAVIER DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0040352-75.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON RIBEIRO DE NOVAIS 

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0040531-72.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SOLIDADE ROSA E SILVA 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0040543-86.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDECI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0040574-09.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SHIRLEY MARIA ROCHA 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0040632-12.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORNELIA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0040634-79.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON BENEDITO 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0040745-97.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRON TAVARES PAES 

ADVOGADO: SP185853-ANA PAULA MIRANDA BODRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0040801-96.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RONALDO CLETO DA SILVA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0040813-13.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZELIA MARIA CINTRA MASTRANGELO 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0040938-15.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE LEITE GONCALVES 

ADVOGADO: SP195279-LEONARDO MAZZILLO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0041035-78.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILIZIARIO JOSE SPOLAOR 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 309/1729 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0041117-80.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0041134-48.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCIDIA BATISTA DE AQUINO 

ADVOGADO: SP089472-ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0041135-33.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIMAS DE CARVALHO FRANCA 

ADVOGADO: SP214104-DANIELLA PIRES NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0041136-18.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP257523-SIMONE MARQUES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0041179-86.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA DE MENEZES 

ADVOGADO: SP007239-RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0041239-25.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: QUEREN HAPUQUE SANTOS 

ADVOGADO: SP235551-GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0041242-82.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFINA MOCA DE FASIO 

ADVOGADO: SP291824-SHIRLEY DE FASIO PINHEIRO 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0041284-29.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIANA MAYARA HENRIQUE 

ADVOGADO: SP104587-MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0041382-14.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENILSON BATISTA VIANA 

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0041451-51.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA DE OLIVEIRA TASSINARI DUARTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP138743-CRISTIANE QUELI DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0041485-21.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERIVALDO BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0041517-26.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVAN ANDRADE CESAR 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0041519-30.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMANUELA APOSTOLICO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP013405-JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0041527-70.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSIMERE MARIA ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0041530-59.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0041533-14.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA HELENA BOEM FELICIO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0041541-54.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLIRES APARECIDA PEIXOTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0041556-23.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSCAR VIRGILIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP245923-VALQUIRIA ROCHA BATISTA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0041613-12.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUARI JOSE SEVERO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP086556-MARICENE CARDOSO MARQUES TESTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0041634-17.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENILDA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0041708-71.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO BATISTA GOMES 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0041730-66.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0041736-73.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO DO ROSARIO 

ADVOGADO: SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0041755-16.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA AUGUSTIAS CAYUSO ARROYO DE GARCIA 

ADVOGADO: SP211625-MANUELA VASQUES LEMOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0041804-86.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAFAEL ALARCON BORGHI 

ADVOGADO: SP158418-NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0041848-42.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA NONATO SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP275451-DAVID CARVALHO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0041927-21.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIMILSON LOPES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP254710-IVETE QUEIROZ DIDI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0042007-82.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS SERIACOPI 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0042046-45.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO DAS GRAÇAS LUCIANO 

ADVOGADO: SP162724-WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0042051-67.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DOS REIS 

ADVOGADO: SP129067-JOSE RICARDO CHAGAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0042107-08.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APPARECIDO CORNETTA - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP234388-FERNANDO MACEDO NETTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0042230-35.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERCINA BARBOSA DE ASSIS 

ADVOGADO: SP160281-CRISTIANE SOUZA ALENCAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0042247-37.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP227621-EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0042288-38.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUCLIDES NOGUEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0042355-66.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA ROCHA 

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0042390-26.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO ALIXANDRE DA CRUZ 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0042413-69.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CRISTIANE APARECIDA CRISPIM 

ADVOGADO: SP056137-ADEVANIL GOMES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0042431-61.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP212834-ROSMARY ROSENDO DE SENA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0042535-82.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALICE SOARES DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0042542-79.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLGA DIAS AMORIM 

ADVOGADO: SP221421-MARCELO SARTORATO GAMBINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0042548-86.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ACACIO ZILLIG DA SILVA 

ADVOGADO: SP221421-MARCELO SARTORATO GAMBINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0042568-77.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDREA DE ALMEIDA ASSIS 

ADVOGADO: SP196957-TÂNIA REGINA AMORIM ZWICKER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0042683-93.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIANA THAIS BRUNO 

ADVOGADO: SP237831-GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0042700-66.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO MANUEL DA FONSECA 

ADVOGADO: SP216967-ANA CRISTINA MASCAROZ LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0042739-63.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO MORETTO 

ADVOGADO: SP157045-LEANDRO ESCUDEIRO 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0042763-91.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IORIDES SILVA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0042784-67.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEZIO FRANZONI 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0042798-51.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILSON SANT ANA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0042814-68.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCIDES MARTINS GALHARDO 

ADVOGADO: SP184108-IVANY DESIDÉRIO MARINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0042815-53.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ SOUZA 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0042870-04.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDEMAR SEYSSEL FILHO 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0042914-23.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE INACIO ALVES 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0042934-48.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANNA RAUBA ARADZENKA 

ADVOGADO: SP162265-ELAINE BERNARDETE ROVERI MENDO RAIMUNDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0042968-86.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS BENTO 

ADVOGADO: SP225532-SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 315/1729 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0042970-56.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DANIEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP209169-CLAUDIO BELLO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0042971-41.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO CRISPIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0043014-46.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIA OZAHATA DUTRA 

ADVOGADO: SP069089-PAULO MACHADO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0043083-10.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISMAEL RODRIGUES LOPES 

ADVOGADO: SP077862-MARIA LETICIA TRIVELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0043132-51.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUTE APARECIDA MARQUES 

ADVOGADO: SP279723-CAMILA JULIANI PEREIRA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0043202-68.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO JOSE DE LIMA 

ADVOGADO: SP130943-NILZA HELENA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0043214-82.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES LIMA FRANCA 

ADVOGADO: SP130943-NILZA HELENA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0043293-61.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERONILDES FEITOSA 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0043303-08.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALSOIR ESCARABOTI 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0043331-73.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILDA AZEREDO FERRAO 

ADVOGADO: SP106575-GUACIRA APARECIDA DE AZEREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0043339-84.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENE GUERRINI 

ADVOGADO: SP242657-NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0043395-83.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ASSEF NAJJAR VALLE 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0043400-08.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0043401-90.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO EUGENIO 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0043406-15.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS GUALBERTO COELHO 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0043408-82.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFA ARRAZOLA JUSTIANO 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0043412-22.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANATARIO DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0043462-19.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIA MARIA DE BARROS HELOU 

ADVOGADO: SP231837-ALEXSSANDRO DE SOUZA 
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RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0043463-33.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERESINHA GONCALVES GUIMARAES 

ADVOGADO: SP237786-CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0043512-74.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SHIRLEI TORCHIO 

ADVOGADO: SP227262-ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0043636-91.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HAMILTON MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP083190-NICOLA LABATE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0043674-06.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO SOARES DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0043677-58.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ARIMATEIA PESSOA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0043717-40.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JURANDIR DE MORAES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228487-SONIA REGINA USHLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0043724-95.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANILDA BORGES MACIEL 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0043752-63.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDREIA SILVA NUNES DE BRITO 

ADVOGADO: SP160551-MARIA REGINA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0043755-23.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA SORIANI ROSEMBERGER 

ADVOGADO: SP216742-LENICE JULIANI FRAGOSO GARCIA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0043788-08.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCINALDO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0043789-90.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANGELA APARECIDA BENTO DE JESUS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0043807-14.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAFAEL SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0043825-35.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIVANIL DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0043972-61.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDVALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP286758-ROSANA FERRETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0044060-36.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNOU PEREIRA VIEIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0044061-21.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGOS GREGORIO DE JESUS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0044074-20.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ PEREIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0044078-57.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DONIZETI APARECIDO LUCIANO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0044079-08.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL FERREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0044135-12.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CRISTINA DOS SANTOS COSTA 

ADVOGADO: SP249866-MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0044171-88.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PATRICIA SAYURI TAKAZONO 

ADVOGADO: SP215667-SHEILA ZAMPRONI FEITEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0044213-06.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO ALMEIDA DE MOURA 

ADVOGADO: SP150568-MARCELO FORNEIRO MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0044242-85.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIANA GUERREIRO 

ADVOGADO: SP267054-ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0044265-31.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILCEU INACIO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0044277-50.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMARO DA SILVA 

ADVOGADO: SP157854-CARLOS EDUARDO ALVES FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0044290-49.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIGI MANETTA 

ADVOGADO: SP021010-PAULO HENRIQUE SALGADO COLONNESE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0044312-05.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SINESIA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP115718-GILBERTO CAETANO DE FRANCA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0044321-64.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENE BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP061512-JORGE RAMER DE AGUIAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0044324-24.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ROMAO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP222584-MARCIO TOESCA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0044445-81.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YUKIKO CARVALHO BARBOSA 

ADVOGADO: SP157045-LEANDRO ESCUDEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0044474-34.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILMAR LACERDA CAMPOS 

ADVOGADO: SP172545-EDSON RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0044479-22.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WAGNER LUCINDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0044551-09.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO VIEIRA BORGES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0044557-16.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL DA CONCEICAO QUEIROZ 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0044587-51.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ALEXANDRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0044589-21.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ FLORENCIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0044605-72.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO ALVES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0044640-32.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO DA COSTA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0044656-83.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP076385-SOLANER JOSE TONASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0044729-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0044733-92.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DERLI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0044774-59.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ALCIREIA DA SILVA MOURA 

ADVOGADO: SP205187-CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0044789-28.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GIL-NEY NUNES PAZ 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0044791-32.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA CARVALHO 

ADVOGADO: SP294862-ACYR BOZA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0044791-95.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO OLIVEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0044807-49.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDEMILCAS SOUSA DOS REIS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0044837-84.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCINEIDE SANTOS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0044847-31.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLINOS GASPARINO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0044868-07.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARNEIRO DE MOURA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0044976-36.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA APARECIDA PEDROSO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0044988-50.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIEZER RIBEIRO BARBOSA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0045052-60.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CIPRIANO ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0045059-52.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA ROSA FOGACA COUTO 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0045128-84.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO LEVY DIAS DE FEREITAS 

ADVOGADO: SP264295-ANTONIO ALVACY DOS SANTOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0045182-84.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURINA DE JESUS SANTOS TELES 

ADVOGADO: SP294862-ACYR BOZA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0045237-06.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDEMAR BARONI SANTOS 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0045253-52.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0045263-67.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA CORREA DA FONSECA 

ADVOGADO: SP218048-ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0045276-95.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSENI SALES MORAES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0045295-04.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAO SANTOS MAGALHAES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0045298-56.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUVENAL LOPES DO PRADO 

ADVOGADO: SP195002-ELCE SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0045324-54.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CESAR ATALA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0045376-50.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEILTON FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP267005-JOSE ANTONIO MOREIRA DA SILVA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0045377-35.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SOLANGE COSTA 

ADVOGADO: SP260302-EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0045404-18.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSELITA NUNES JUSTINO 

ADVOGADO: SP278196-KELLY APARECIDO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0045410-25.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GLAUCIA ALICE TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP283621-RAILDA RODRIGUES LOPES DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0045480-42.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERIVAN FERNANDO CARVALHO 

ADVOGADO: SP177915-WALTER GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0045501-18.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CIRCO COSTA 

ADVOGADO: SP079101-VALQUIRIA GOMES ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0045528-35.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLORISTELA NASCIMENTO PINTO 

ADVOGADO: SP268734-RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0045599-03.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE AUGUSTO CARVALHO 

ADVOGADO: SP177891-VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0045641-23.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA FAUSTA DINIZ 

ADVOGADO: SP228226-WENDELL ILTON DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0045707-66.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO AMORIM DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP067902-PAULO PORTUGAL DE MARCO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0045775-79.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CLAUDIO MAZOTI 

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0045823-38.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO STAVALE 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0045847-66.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DJALMA SALES 

ADVOGADO: SP166521-EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0045887-48.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CAETANO 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0045892-07.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANNITA MARINOVICH 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0045895-25.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FLORENCIO MELIM 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0045975-23.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE NETO MARIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0045994-92.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO SIZENANDO MORGADO DOS SANTOS 

ADVOGADO: PR020777-MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0046042-51.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO MONTEIRO 

ADVOGADO: PR020777-MARCUS ELY SOARES DOS REIS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0046045-06.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO: SP304381-MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0046066-79.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUFRASIA PEREIRA ROCHA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0046165-83.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAIR MARIA LEMOS GALBIATTI 

ADVOGADO: SP161756-VICENTE OEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0046357-79.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DIRCE RAMALHO 

ADVOGADO: SP104773-ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0046400-16.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO AKIRA SHIBATA 

ADVOGADO: SP216145-CLÁUDIO AKIRA SHIBATA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0046422-11.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAYSA BUENO PACAGNELA 

ADVOGADO: SP165956-RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0046452-12.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EULINA DE MORAIS GOMES 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0046468-63.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMILDO LEMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP089472-ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0046499-83.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVIRINA VIEIRA DA SILVA MOURA 

ADVOGADO: SP240079-SUZANA GOMES BARRETO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0046509-30.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA CRISTINA MAFRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP259597-RAFAEL DE ABREU LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0046529-21.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA EMIDIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0046656-90.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAGNO BASILIO COELHO 

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0046719-81.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HERMINIA APARECIDA COIMBRA MARTINS 

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0046740-57.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALMIR LOPEZ LIMA 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0046792-53.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALTER LUIZ DE ALMEIDA 

ADVOGADO: RO001793-ANA PAULA MORAIS DA ROSA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0046802-97.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DA CRUZ 

ADVOGADO: RO001793-ANA PAULA MORAIS DA ROSA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0046842-16.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO MACEDO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP076240-JOSE ROGERIO SHKAIR FARHAT 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0046859-52.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA PESSOA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0046902-86.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMARILDO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0046961-40.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIANO VITORINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0046977-62.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLARICE APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0047042-86.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0047078-31.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP227621-EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0047088-75.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMAR SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP247825-PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0047091-64.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO BLASQUE COBACHO 

ADVOGADO: RJ133851-RENATO FLORES CERQUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0047155-74.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALTAIR SCHNEIDER 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0052433-22.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALICE DOMINGUES DA SILVA 

ADVOGADO: PR034826-ANDREIA PAIXAO DIAS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0052650-65.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PIMENTA DA SILVA 

ADVOGADO: PR034826-ANDREIA PAIXAO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0052652-35.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO GONCALVES DOMINGOS 

ADVOGADO: PR034826-ANDREIA PAIXAO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0052658-42.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KATIA GIORDANO 

ADVOGADO: PR034826-ANDREIA PAIXAO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0052688-77.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DE MILANO FILHO 

ADVOGADO: PR034826-ANDREIA PAIXAO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0052698-24.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE EDUARDO ALVES DE FARIAS 

ADVOGADO: PR034826-ANDREIA PAIXAO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 2706 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2706 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/08/2011 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0001714-23.2011.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

IMPDO: JUIZ FEDERAL DA 2º VARA DE RIBEIRÃO PRETO - SP 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0047197-89.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLEGARIO PEREIRA DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0047209-06.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ALVES CORDEIRO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0047209-40.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIO FABIO DA SILVA LEITAO 

ADVOGADO: SP015004-JULIO FABIO DA SILVA LEITAO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0047253-25.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINETE ROSA PEREIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0047260-17.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JONAS SABINO DE LIMA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0047261-02.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CINDY ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0047340-15.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARTINS 

ADVOGADO: SP200736-SILVIA FERNANDES CHAVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0047429-04.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIA CUONO ANTONUCCI 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0047429-38.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOYCE CAROLINE DE OLIVEIRA CUNHA 

ADVOGADO: SP167906-SERGIO OSELKA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0047500-06.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELESTE DE FATIMA CARPINTEIRO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP220261-CLEMENTINA BARBOSA LESTE CONTRERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0047529-56.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO MOREIRA COELHO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0047537-33.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEOLINDA CONSTANTINO BERTOLUCCI 

ADVOGADO: SP191827-ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0047570-23.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSIVALDO LOPES DE JESUS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0047588-44.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZILMA BATISTA GOMES LEITE 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0047595-36.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MESSIAS DECA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0047793-73.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA SARAIVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP264684-ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0047814-49.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA TEREZA ANGELICA FERREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP065561-JOSÉ HÉLIO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0047814-83.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANUEL DOS REIS CARVALHO 

ADVOGADO: SP157737-ADILSON APARECIDO VILLANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0047841-32.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LILIA MARTA NEVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP130943-NILZA HELENA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0047845-06.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CHAGAS CORREIA 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0047934-63.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO MATHEUS QUERO LUQUE 

ADVOGADO: SP104505-ELIZABETH FERREIRA MIESSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0047997-25.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAGMAR BIFFE 

ADVOGADO: SP158977-ROSANGELA JULIANO FERNANDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0048013-71.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE NALDIMAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP240079-SUZANA GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0048131-81.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGILSON SERAFIM PADILHA 

ADVOGADO: SP253467-ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0048156-94.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZAURO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP253467-ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0048227-62.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLINDA THEREZINHA MACHADO PINTO 

ADVOGADO: SP227621-EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0048235-39.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO TEIXEIRA LANZANA 

ADVOGADO: SP254774-JULIANA ALINE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0048250-08.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLAVIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP142271-YARA DE ARAÚJO DE MALTES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0048284-85.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEUNA CARDOSO ROSA BORTOLETTO 

ADVOGADO: SP209572-ROGÉRIO BELLINI FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0048305-61.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO HONORIO PINHEIRO DANTAS 

ADVOGADO: SP203655-FRANCISCO ROBERTO DOS RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0048308-11.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMANOEL SOARES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP263151-MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0048349-12.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO JANUARIO GOMES 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0048464-96.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ABILIO SABINO SILVA 

ADVOGADO: SP207238-MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0048471-88.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIANA DA SILVA GONCALVES 

ADVOGADO: SP252634-HENRIQUE AGUIAR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0048536-20.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENE FERREIRA FALANGA 

ADVOGADO: SP163989-CLARISSA RODRIGUES ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0048547-15.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DENISE MARIA DE QUEIROZ CORDEIRO 

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0048551-52.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO APARECIDO FERREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0048555-94.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAO DONIZETI MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP207385-ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0048561-96.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LIDIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0048562-81.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON ASCHER 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0048569-73.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLINDO BEZERRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0048578-35.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO ALEXANDRE MELLEIRO 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0048697-30.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SALVADOR DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0048714-32.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GERALDO BORTOLINI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP227621-EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0048773-20.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEOCLECIANO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP163569-CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0048795-78.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO FONTE BASSO 

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0048830-38.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON ANTONIO MAIA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0048837-64.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILKA VILLAS BOAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP050895-CLOTILDE FERNANDES DE FIGUEIREDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0048867-65.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA GORZALKA 

ADVOGADO: SP129067-JOSE RICARDO CHAGAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0048880-69.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FATIMA APARECIDA BELINTANI ZANOTTI 

ADVOGADO: SP130879-VIVIANE MASOTTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0048888-41.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO FRANCISCO BARBOSA 

ADVOGADO: SP092528-HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0048909-17.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIR JORGE SAVA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0048938-67.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIO VITORINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207814-ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0048956-88.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO CUSTODIO LOPES 

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0048994-37.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON CARDOSO REIS 

ADVOGADO: SP189626-MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0048998-11.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VILAR BORBA RAMOS 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0049015-76.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOADSON MONTEIRO CARDIM 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0049024-38.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON JOSE DE MAGALHAES 

ADVOGADO: SP202608-FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0049063-69.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO ALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP214759-MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO ANTONACCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0049098-92.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DUARTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP222588-MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0049111-91.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEMIRO NUNES RAMOS 

ADVOGADO: SP070067-JOAO CARLOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0049262-57.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUI DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP127108-ILZA OGI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0049306-13.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THIAGO CELENTANO GAMERO 

ADVOGADO: SP026141-DURVAL FERNANDO MORO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0049309-31.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ZELIA DA COSTA 

ADVOGADO: SP277346-RODRIGO TURRI NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0049312-20.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALVARO BERALDO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0049344-88.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDEMAR ANTONIO CARPINETTI 

ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0049398-54.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS CARLOS VIEIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP246307-KÁTIA AIRES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0049413-23.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDINALDO NASCIMENTO GONCALVES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0049422-19.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEOCYS LEITE PEIXOTO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0049425-08.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA CARMEN DA COSTA 

ADVOGADO: SP229222-FERNANDA RIBEIRO CESPEDE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0049426-56.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGOS FIRMINO DE MORAES 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0049437-51.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BELTRAO BISPO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0049470-41.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRUNA MARQUES ASSIS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0049524-07.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TETSUO FUKUZAWA 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0049530-14.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO MAJELA DIAS 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0049550-05.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BELARMINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0049571-78.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICENTINA CANDIDA DE JESUS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0049579-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE VITOR VENANCIO 

ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0049586-47.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CHRISTIANNE ELISABETH CHETELAT 

ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0049591-69.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP210881-PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0049621-07.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROMUALDO DAUMICHEN FILHO 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0049650-57.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO DAMIANI 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0049800-38.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HILDEBRANDO MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0049807-30.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODETE LOPES TABUSO 

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0049819-44.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA XAVIER DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0049851-49.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FAISAR ABBES 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0049866-52.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA BOVELENTA 

ADVOGADO: SP243108-ALEXANDRE RIBEIRO DIAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0049905-15.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMOS ALEXANDRE LIMA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0049941-57.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELSA MARIA NICOLAU DA SILVA 

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0049948-20.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODETE RODRIGUES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP174292-FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0049952-86.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIMONE TOLEDO DE ASSIS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0050080-09.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TINTINO AUGUSTO DE CARVALHO 

ADVOGADO: PR016977-MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0050080-43.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILSON ROSEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0050085-31.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSINO SIQUEIRA 

ADVOGADO: PR016977-MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0050092-23.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JEOVA RICARDO DA SILVA 

ADVOGADO: PR016977-MARLON JOSE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0050134-72.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ROBERTO MEZADRI 

ADVOGADO: SP127108-ILZA OGI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0050135-57.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALVIR FERRAZ BORGES 

ADVOGADO: SP240231-ANA CARLA SANTANA TAVARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0050137-61.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA CANDIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP208021-ROBSON MARQUES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0050143-34.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ GONÇALVES 

ADVOGADO: SP127108-ILZA OGI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0050194-79.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FLORIANO DE ABREU 

ADVOGADO: SP089133-ALVARO LOPES PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0050258-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP208427-MARILENA GAVIOLI HAND 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0050265-47.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLEI MARIA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP264692-CELIA REGINA REGIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0050275-96.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CARMEN MOCCIA DAS NEVES 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0050377-16.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIANO DE MEDEIROS GAMBOA 

ADVOGADO: SP304381-MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0050399-74.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIDNEY NOVAES FILHO 

ADVOGADO: PR020777-MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0050415-28.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA GRACA BEZERRA 

ADVOGADO: PR020777-MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0050505-36.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES DAMASCENA SANTOS 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0050518-69.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILULEIDE MOREIRA COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP134165-LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0050560-55.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUNICE DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP268739-MARCIA REGINA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0050570-31.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRUNO BATTELLA FILHO 

ADVOGADO: SP265979-CARINA DE MIGUEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0050625-79.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGUIDA MASCARO DONEGATI 

ADVOGADO: SP153851-WAGNER DONEGATI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0050779-97.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LINAIA PEREIRA LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP174789-SANDRA LÚCIA GIBA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0050796-70.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAGNOLIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP145441-PAULO CESAR FERREIRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0050827-56.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO PESSEBAO 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0050854-39.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CARMO FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP231419-JOAO EXPEDITO NASCIMENTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0050867-72.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMI MARCIA TAKAGUI 

ADVOGADO: SP229309-TÂNIA MARIA PERCIANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0050874-64.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDELICE FIGUEREDO DE DEUS 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0050889-96.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272385-VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0050895-40.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDERLEI DE ASSIS CARVALHO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0050900-28.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APARECIDO OLIMPIO 

ADVOGADO: SP222663-TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0050903-80.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL BARRETA 

ADVOGADO: SP222663-TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0050962-05.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENI BELCHOR 

ADVOGADO: SP264339-ADRIANA BELCHOR ZANQUETA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0050978-56.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO PAIXAO DIAS 

ADVOGADO: SP165099-KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0050988-66.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP220640-FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0051014-98.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORESTE BARBIERI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0051038-29.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0051054-80.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNALDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0051058-20.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON BARROS GOMES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0051074-37.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ABEL BATISTA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0051096-32.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSMAR DONIZETTE MUNIZ 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0051099-84.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANDIRA LEANDRO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0051112-83.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSCAR SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0051113-68.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO LEONALDO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0051126-67.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE EDUARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0051177-44.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANGELA GOMES 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0051187-25.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAXIMO BATISTA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0051280-51.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLI DE OLIVEIRA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP136541-RICHARD TOUCEDA FONTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0051325-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALYRES CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP194498-NILZA EVANGELISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0051377-85.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP198158-EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0051388-80.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA APARECIDA ROSSETTI HECK 

ADVOGADO: SP195764-JORGE LUIZ DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0051413-30.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCIDES JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP211944-MARCELO SILVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0051416-48.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS PINTO 

ADVOGADO: SP304381-MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0051416-82.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP157045-LEANDRO ESCUDEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0051417-67.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON SERAFIM DE MOURA 

ADVOGADO: SP157045-LEANDRO ESCUDEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0051440-76.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUIZA GUERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP127108-ILZA OGI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0051458-97.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO MANSILLA VARGAS 

ADVOGADO: SP036189-LUIZ SAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0051474-51.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZILDA MARIA DO NASCIMENTO BORGES 

ADVOGADO: SP190103-TATIANA MARTINI SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0051476-55.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CARMO SARMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP234868-CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0051544-39.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO VILDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0051652-97.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA FRANCISCA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0051657-22.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO DE CASTRO DUQUE 

ADVOGADO: SP304381-MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0051663-29.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDOMIRO ROSA DE MORAES 

ADVOGADO: SP304984-ROBERTO DE SOUZA FATUCH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0051682-35.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA TEREZA DA FONSECA 

ADVOGADO: SP018992-ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0051723-02.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP304381-MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0051729-09.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ANTUNES 

ADVOGADO: SP304381-MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0051737-83.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA NAZARETH ALVARENGA 

ADVOGADO: SP304381-MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0051739-53.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO FRANCO DE GODY 

ADVOGADO: SP304381-MARCUS ELY SOARES DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0051747-30.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORISMAR RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0051818-03.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVANDRO DE AQUINO BEZERRA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0051847-53.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEIDE MARIA GUIMARAES BIANO 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0051853-60.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSCAR MONTI 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0051876-06.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO LUIZ ODORIZI 

ADVOGADO: SP170891-ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0051920-54.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DA SILVA CAMARGO 

ADVOGADO: SP094606-ANTONIO DA SILVA CAMARGO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0052014-36.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEMENTINO MENDES ALMEIDA 

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0052125-20.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA GLORIA CAVALHEIRO 

ADVOGADO: SP069717-HILDA PETCOV 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0052164-80.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL JANUARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0052208-02.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0052219-31.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENICIO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0052224-53.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORACI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0052235-82.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDVALDO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP234868-CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0052237-52.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCINEIDE DA CONCEICAO PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP249882-RUI ROGÉRIO RIBEIRO SERPA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0052266-39.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDILBERTO TETSUO TAKAHASHI 

ADVOGADO: SP090968-LUIZ GUSTAVO MENDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0052299-29.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARIA - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0052329-98.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUZA PENHA GAVA OTERO 

ADVOGADO: SP206819-LUIZ CARLOS MACIEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0052348-07.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DOMINGOS FRITOLI 

ADVOGADO: SP226040-LUIS CARLOS PASCOAL DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0052353-29.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGUINALDO ADAO 

ADVOGADO: SP205000-ROBSON CÉSAR MACIEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0052362-20.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS PIRES DE AVILA 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0052364-87.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THEREZINHA DE JESUS GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0052368-61.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO ANCELLONI 

ADVOGADO: SP246004-ESTEVAM NOGUEIRA PEGORARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0052388-18.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP304717-ANDRÉIA PAIXÃO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0052390-85.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BARBOSA SANTOS 

ADVOGADO: SP304717-ANDRÉIA PAIXÃO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0052421-42.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CYNTHIA DA COSTA ROCHA 

ADVOGADO: SP095583-IDA REGINA PEREIRA LEITE 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0052422-90.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA MARIA CARMO MARINHO 

ADVOGADO: SP174569-LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0052442-81.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO FRANKLIN ROCHA 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0052457-50.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANACLETO JULIO DA SILVA 

ADVOGADO: PR034826-ANDREIA PAIXAO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0052458-35.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ALVES CARDOSO 

ADVOGADO: SP304717-ANDRÉIA PAIXÃO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0052479-11.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO MATTIAS 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0052507-76.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUVERCILIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233521-LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0052587-40.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROMEU GUARDIANO LEMES 

ADVOGADO: SP304717-ANDRÉIA PAIXÃO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0052684-74.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILZA MAIA ROSA 

ADVOGADO: SP069717-HILDA PETCOV 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 
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Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0052713-90.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO FERREIRA SOARES SILVA 

ADVOGADO: SP115718-GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0052755-42.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO RICARDO CRUZ SIEGL 

ADVOGADO: SP304717-ANDRÉIA PAIXÃO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0052791-84.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA MATOS CANO 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0052920-89.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GERALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP254710-IVETE QUEIROZ DIDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0052994-17.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TOMAZ BICHARA ELIAN 

ADVOGADO: SP139277-ANIBAL FROES COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0053090-61.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ DA SILVA DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP074901-ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0053113-41.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO INES DE ALCANTARA 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0053122-66.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LUIZ CRUZ MARTINS 

ADVOGADO: SP207493-RODRIGO CORRÊA MATHIAS DUARTE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0053137-35.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALERIANO FERREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP129067-JOSE RICARDO CHAGAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0053276-84.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANUEL BERNARDO PIRES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0053277-69.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATAL FERNANDES SOLIZ 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0053292-72.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO: SP154712-JURDECI SANTIAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0053296-75.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FREITAS MENDES 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0053301-97.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAIR JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0053310-59.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER CARVALHO DAFFERNER 

ADVOGADO: SP190933-FAUSTO MARCASSA BALDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0053314-96.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLINDA DE PAULA 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0053355-63.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTINA ALVES PINTO 

ADVOGADO: SP177891-VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0053360-85.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA DE MEDEIROS SAITO 

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0053379-91.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE AUGUSTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP264166-DARIO LEANDRO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0053415-36.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARISTIDES ALMEIDA 

ADVOGADO: SP107697-GILMAR RODRIGUES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0053421-14.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANETE MAGONE 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0053429-20.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA DA COSTA 

ADVOGADO: SP141396-ELIAS BEZERRA DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0053476-91.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVINO MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0053488-08.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADERBAL CARVALHO 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0053557-74.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LISETE GALLINA LEMOS SANTOS 

ADVOGADO: SP038150-NELSON ESMERIO RAMOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0053571-24.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OGENILDO BEZERRA FALCAO 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0053587-75.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILSON RODRIGUES CARDOSO 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0053609-36.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODAIR FERREIRA 

ADVOGADO: SP113141-CARLOS ALBERTO INFANTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0053613-73.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HERCULES DAFFRE 

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0053624-05.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RYAN HENRIQUE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP288217-ERICA FERNANDES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0053645-78.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANE OLIVEIRA CARDOSO RAYMUNDO 

ADVOGADO: SP281600-IRENE FUJIE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0053726-27.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUTE BERENICE COELHO SANTIAGO DA SILVA 

ADVOGADO: SP174759-JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0053761-84.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLORIANO SCHEFER NETO 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0053771-31.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURENCO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0053784-30.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA FERNANDES 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0053818-05.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MERLYN MARLEY MARQUES MUNIZ 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 355/1729 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0053857-70.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NADIR RAMALHO LOURENCO 

ADVOGADO: SP157737-ADILSON APARECIDO VILLANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0053874-72.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS NEVES ABREU 

ADVOGADO: SP288054-RICARDO MENDES SOARES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0053878-75.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA GRACA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP249861-MARCIA VALERIA LORENZONI DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0053936-78.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CREUZA BARROS ALCANTARA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP199593-ANSELMO RODRIGUES DA FONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0053956-69.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA NERES DE ASSIS MACEDO 

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0053978-30.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO PAULO EUSTAQUIO DIAS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0053997-36.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REBECA NASCIMENTO NUNES 

ADVOGADO: SP133525-HELENA ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0054033-78.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANA MARIA CAVALCANTE BARBOSA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0054136-85.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDA LINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP240079-SUZANA GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0054141-78.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA CARDOSO 

ADVOGADO: SP151684-CLAUDIO WEINSCHENKER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0054183-59.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP219811-EDNA HERMENEGILDA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0054185-29.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSMAR ANTONIO MARCATO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0054197-77.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FERNANDO CONSTANTINO 

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0054243-32.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARISVALDO DERALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP133547-JOAO PAULO ALVES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0054317-57.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE TARCISIO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP215958-CRIZOLDO ONORIO AVELINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0054318-42.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORIDIO VIEGAS BIUDIS 

ADVOGADO: SP215958-CRIZOLDO ONORIO AVELINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0054320-12.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE LUIZ DE VITO 

ADVOGADO: SP215958-CRIZOLDO ONORIO AVELINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0054395-17.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA CAROLINA DO NASCIMENTO BUENO 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0054398-69.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ELIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0054406-46.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BARBARA CRISTINA DE LIMA GALVAO 

ADVOGADO: SP242468-ACACIO OLIVIERA SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP288203-EDUARDO DE AGOSTINHO RICCO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0054436-47.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON BICALHO 

ADVOGADO: SP222588-MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0054446-91.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GETULIO CANELLAS 

ADVOGADO: SP283350-ERIKA CRISTINA TOMIHERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0054458-42.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA SERAPIAO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP170258-KIYOMORI ANDRE GALVÃO MORI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0054542-09.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FERREIRA CARREIRO 

ADVOGADO: SP224488-RAMON PIRES CORSINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0054587-47.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO APARECIDO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0054589-51.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZA SUMIKO SERIKAKU 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0054675-22.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HIDE MORIYA 

ADVOGADO: SP239930-RODRIGO RIBEIRO DAQUI 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0054788-39.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO JOSE AMARAL 

ADVOGADO: SP174898-LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0054828-84.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA DA COSTA BELLATO 

ADVOGADO: SP284423-FRANCISCA ASSIS DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0054842-68.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIETE ROSA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP180064-PAULA OLIVEIRA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0054847-61.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAVILSON FERNANDES 

ADVOGADO: SP162315-MARCOS RODOLFO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0054944-90.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMANDA FERNANDES PINHEIRO 

ADVOGADO: SP234262-EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0054953-52.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES PESSOA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP178348-VANESSA DOS REIS SOARES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0055060-67.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONILDA TELES 

ADVOGADO: SP174358-PAULO COUSSIRAT JÚNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0055127-95.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CLAUDIO FRACAO 

ADVOGADO: SP115638-ELIANA LUCIA FERREIRA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0055157-96.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KUNIHIRO MITSUI 

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0055168-28.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DERCIO RIBEIRO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0055204-70.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VILMA MORELO MORENO 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0055257-51.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA COELHO 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0055295-63.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE APARECIDA CARVALHO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0055297-33.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DARLY REGINA VICTORINO 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0055349-29.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIANA VIANA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP220716-VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0055385-71.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VILMA OLIVEIRA CHAGAS 

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0055390-93.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO JOSE DE LIAO 

ADVOGADO: SP147913-MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0055397-85.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA LUCIA RUBINO 

ADVOGADO: SP269739-TATIANA MAINARDI CAMPOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0055417-47.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRINA RODRIGUES BARBOSA 

ADVOGADO: SP163290-MARIA APARECIDA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0055502-33.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO MARUCCI 

ADVOGADO: SP036693-MANUEL RIBEIRO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0055522-53.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDRE FERNANDO LENZI 

ADVOGADO: SP151460-PAOLA FURINI PANTIGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0055600-47.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIRIAN FRANCISCO CORDEIRO 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0055608-24.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDER CHAVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP067824-MAURO DOS SANTOS FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0055612-61.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP129067-JOSE RICARDO CHAGAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0055710-51.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURENCO OLIVARES 

ADVOGADO: SP237794-DANIELA COZZO OLIVARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0055740-52.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFINA ALIMARI CAMPOS 

ADVOGADO: SP144902-LUCIANA BARCELLOS SLOSBERGAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0055774-90.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DOS ANJOS CAMPOS 

ADVOGADO: SP188637-TATIANA REGINA SOUZA SILVA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0055828-22.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO 

ADVOGADO: SP194114-GUSTAVO ENRICO ARVATI DÓRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0055841-21.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA SILVA THUMS 

ADVOGADO: SP304984-ROBERTO DE SOUZA FATUCH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0055904-46.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA MOURA DA SILVA 

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0055912-23.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GLEIDE RIBEIRO BRAGA 

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0055919-15.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JURACI MORELATTO 

ADVOGADO: SP099992-LUCIANA AYALA COSSIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0056134-88.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA DE CASSIA CORREA PINTO 

ADVOGADO: SP095647-IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0056156-49.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO CARLOS BERNUZZI 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0056259-61.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERSON VERIDIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP163978-ANDREIA DOMINGOS MACEDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0056262-11.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE BARTELS LANA 

ADVOGADO: SP232323-BIANCA TIEMI DE PAULA HATAE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0056369-89.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO JOSE SANTANA 

ADVOGADO: SP268122-MOACIR DIAS XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0056464-22.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNA RODRIGUES GUIMARAES 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0056488-50.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALVARO DE FLEURI FINA JUNIOR 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0056507-56.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMERSON COUTINHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0056508-41.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISMAEL DA CUNHA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0056514-82.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FIRMO 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0056602-52.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CARMEM DA SILVA FERRAREZ 

ADVOGADO: BA018048-DENYS ANTHONY BRANDAO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0056609-15.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA CRISTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP253852-ELAINE GONÇALVES BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0056628-84.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO LUIZ GONCALVES 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 363/1729 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0056661-74.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDVALDO CIDRONIO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

  

PROCESSO: 0056721-81.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DE DEUS GOMES 

ADVOGADO: SP047130-JOAO DE DEUS GOMES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0056769-06.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAGMAR PERES 

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0056926-76.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDELICE MENDES ROCHA 

ADVOGADO: SP211527-PATRICIA BORGES ORLANDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0056947-23.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BARRILÃO LOPES 

ADVOGADO: SP101666-MIRIAM ENDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0057129-72.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENEAS CORALLI 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0057133-75.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUARTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 04/08/2011. 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000154 
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ACÓRDÃO 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REFORMA DO JULGADO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0012159-42.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327434/2011 - ANA SEVERINA DE ANDRADE PEREIRA 

(ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010154-62.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327436/2011 - FERNANDO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006240-42.2007.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327441/2011 - ALICE FRANCISCA DE OLIVEIRA COSTA 

(ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005347-23.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327443/2011 - APARECIDA MAZARIN VIEIRA 

GONCALVES (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004670-32.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327444/2011 - EUGENIA SEBASTIAO RODRIGUES (ADV. 

SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003677-17.2008.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327445/2011 - LUIZA DE SOUZA RODRIGUES (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002571-48.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327446/2011 - ANETE SCRIGNOLI BOLOGNA (ADV. 

SP190588 - BRENO GIANOTTO ESTRELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001614-61.2009.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301327447/2011 - ANTONIA FLORENCIA 

DE MORAES (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

0001280-30.2009.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327448/2011 - MARIA CONCEBIDA DE SOUZA (ADV. 

SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0007258-17.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327457/2011 - MARIA ALICE DE ALMEIDA VAZ (ADV. 

SP129849 - MARCIA ELIANA SURIANI, SP120830 - ALBINO RIBAS DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001441-41.2007.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301331868/2011 - GERSON DIAS DE MENDONÇA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. REFORMA DO JULGADO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Fernando Marcelo Mendes, Raecler Baldresca e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0005027-84.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301330570/2011 - MILTON MOURATO DA 

SILVA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - 

PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES DEVE SER DEFERIDO O BENEFÍCIO 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES - REFORMA 

DO JULGADO 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0012769-78.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301327364/2011 - MARIA ANTONIA DA 

SILVA (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001229-17.2007.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301327366/2011 - ROSALVINA 

NASCIMENTO DE SANTANA (ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000473-14.2007.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327367/2011 - TAINE ELIA DE OLIVEIRA (ADV. SP123598 - 

ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO); CLEONE APARECIDA ELIA (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010243-53.2006.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301327368/2011 - LENITA IZIDORO LIMA 

(ADV. SP073824 - JOSE ANTONIO QUINTELA COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000820-69.2006.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301327369/2011 - BRAULINA DE MATOS 

ALMEIDA (ADV. SP145571 - WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR, SP209942 - MARCOS CESAR DE 

BARROS PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

PROTAZIO DE SOUZA ALMEIDA (ADV./PROC. ); GILBERTA DE SOUZA ALMEIDA (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - 

PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES DEVE SER DEFERIDO O BENEFÍCIO 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento 

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora designada, vencido o relator sorteado que dava provimento ao 

recurso para conceder aposentadoria por invalidez. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Raecler 

Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0002731-38.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301337564/2011 - CLEOMAR SUPRIANO (ADV. SP261692 - 

LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0045188-28.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301337566/2011 - COSME SENA RAMOS (ADV. SP088647 - 

SERGIO DE SOUZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000423-62.2010.4.03.6313 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301337562/2011 - JOSUE BERNARDO RAMALHO (ADV. 

SP251697 - VALDIR RAMOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008042-71.2009.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301337563/2011 - ALCIDES NAISER ALVES (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004123-19.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301337567/2011 - ENIRALDO VENTURA 

FERNANDES (ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL 

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - ART. 29, §5º, DA LEI Nº 8.213/91 - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS 

29.11.1999 (LEI 9.876/99) 

IV. ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 4 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0004021-55.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319216/2011 - VERA HELENA PAGIOSSI GASPARINI (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003885-58.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319218/2011 - MARIA APARECIDA LEMOS NICHIO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003878-66.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319220/2011 - PRIMO GARBIN (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003867-37.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319223/2011 - JOSE ELIZIARIO PINTO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002929-23.2010.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319230/2011 - MARIA ANA DE JESUS 

FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002797-82.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319232/2011 - DIVA ALUIZI CRIPPA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002443-23.2010.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319234/2011 - IVONE BASTASINI FACCHIN (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001916-86.2010.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319254/2011 - MARIA JACELINA DE SOBRAL (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001438-63.2010.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319256/2011 - OSVALDO DIVINO BARSOTTI (ADV. 

SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001032-42.2010.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319260/2011 - SHIRLEY PEDRO DE ANDRADE (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000611-37.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319262/2011 - JOSÉ SPINELI (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP062165 - DARIO 

MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0000564-63.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319263/2011 - NEMIAS RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 
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SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0000149-80.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319269/2011 - INES TEREZA DOS 

SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0000024-30.2010.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319274/2011 - JANDYRA FERRARI ASSONI (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0092882-27.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319077/2011 - MARIA REGINA 

COSTA DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0092829-46.2007.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319078/2011 - ANITA COSTA CESAR 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0087491-91.2007.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319079/2011 - CREUZA MARIA DA 

CONCEIÇÃO (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0084818-62.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319080/2011 - MARIA APARECIDA CHIQUINATO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0080545-40.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319081/2011 - CARLOS ROBERTO CORACINI (ADV. 

SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0078035-20.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319082/2011 - JENARIO VIEIRA DE SOUZA (ADV. 

SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0072593-73.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319085/2011 - PAULO SERGIO DE MORAES MANOEL 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0071017-45.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319086/2011 - RINALDO LUIZ TREVIZAN (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0066855-07.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319087/2011 - ANA LINA DE SOUZA LEMOS (ADV. 

SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0066808-33.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319088/2011 - BENEDITO ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0065217-36.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319089/2011 - DOUGLAS RODRIGUES DE MIRANDA 

(ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0065169-77.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319090/2011 - FRANCISCO BELCHIOR DE OLIVEIRA 

(ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0064028-23.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319091/2011 - CANTILIO DA SILVA PINTO (ADV. SP165265 

- EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0063963-28.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319092/2011 - MARIA BERNADETH SPARRAPAN (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0061463-18.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319093/2011 - APARECIDA FERES DE 

MORAES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060971-26.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319094/2011 - MARIA ERILDA 

MACIEL BEZERRA ABREU (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060638-11.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319095/2011 - CICERA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0060554-10.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319096/2011 - RODRIGO DA COSTA CABRAL (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0059920-48.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319097/2011 - JOAQUIM JOSE DE MELLO MACEDO (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0059861-60.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319098/2011 - DAMIANA PORFIRIO DA SILVA (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0059790-58.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319099/2011 - MARILDO DE OLIVEIRA (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0059734-25.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319100/2011 - EDSON PANDOLFO (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0059718-71.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319101/2011 - ARLINDO DANTAS DA SILVA (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0059686-66.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319102/2011 - NELSON CASSIANO DOS ANJOS (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0059669-30.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319103/2011 - LEVINO DE SOUZA CAMARGO (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0059565-38.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319104/2011 - MANOEL OLEGARIO DA SILVA (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0059520-34.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319106/2011 - IZILDA BEZERRA SCIALLIS (ADV. SP247022 

- VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0059434-63.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319107/2011 - AVANI ALENCASTRO UNTER (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0059321-41.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319109/2011 - MARIA HELENA 

SOARES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0059111-58.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319111/2011 - BALBINO LOPES DOS SANTOS NETO (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0058932-90.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319112/2011 - EIZO DUARTE DE 

SIQUEIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES, SP255436 - 

LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0058656-93.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319113/2011 - JURACY RODRIGUES 

ARAUJO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058589-31.2007.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319114/2011 - JOSENITA DE 

SANTANA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0058568-55.2007.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319115/2011 - ANTONIO EMIDIO 

MACEDO SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058545-41.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319116/2011 - JOSE FERNANDO DA 

SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058256-79.2007.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319117/2011 - MARIA DO SOCORRO 

BRITO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058239-43.2007.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319118/2011 - ADEIR EVARISTO 

FERREIRA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058198-76.2007.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319119/2011 - MARIA DAS NEVES 

DUTRA DA SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0057358-66.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319120/2011 - JOSE JONES RAMOS (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0057268-58.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319121/2011 - JOSE GOMES RIBEIRO (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0056456-79.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319122/2011 - MANOEL BERTOLDO DE MOURA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0056418-67.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319123/2011 - WILTON BIZERRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0056413-79.2007.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319124/2011 - JOSE FLAVIO JUSTINO 

PEREIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0053520-18.2007.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319125/2011 - TANIA MARA SENTEIO 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0051045-21.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319126/2011 - JOSE AUGUSTO DO 

ROSARIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0051037-44.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319127/2011 - MANOEL INACIO DA 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0050889-33.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319128/2011 - JOAO DA SILVA 

PORTO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0049827-55.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319129/2011 - DJALMA OLIVEIRA 

FREITAS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048524-74.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319130/2011 - LEVI FERREIRA DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0047859-58.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319131/2011 - GILBERTO ALVES DA FONSECA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0047518-32.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319132/2011 - JOSE NEUDO DOS SANTOS (ADV. SP083426 

- ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0046856-97.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319133/2011 - RUBENS SOARES 

SERAFIM (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044678-49.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319134/2011 - VALTER CARVALHO DOS SANTOS (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0044600-55.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319135/2011 - CELSO FARIA PEREIRA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0043251-46.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319136/2011 - NIVALDO BENTO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0041381-97.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319137/2011 - CRISTINA KELLY 

CORREA DA ROCHA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0040862-54.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319138/2011 - OSWALDO DE 

MORAES (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0040068-67.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319139/2011 - EDILEUZA PROFETA 

DA SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0039234-64.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319140/2011 - ROSA FELIX DA SILVA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0039031-05.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319141/2011 - MAURO MERONI (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038785-09.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319142/2011 - NELSON MARIANO DA 

SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038306-16.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319143/2011 - EVA LOPES BARBOZA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038071-49.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319145/2011 - TADEU GABRIEL DA 

ROSA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0037683-49.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319147/2011 - JOSE SILVA NOBRE 

(ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0037575-20.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319148/2011 - PEDRO LUIZ DE 

SANTANA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0033334-71.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319149/2011 - NELSON GOMES DA SILVA (ADV. SP083426 

- ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0033211-73.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319150/2011 - BASILIO GREC (ADV. SP083426 - ANTONIO 

CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0032695-82.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319151/2011 - PERINA ALMEIDA DA 

SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0031134-23.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319152/2011 - JOSE NAPOLEAO 

TENORIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 374/1729 

0030889-12.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319153/2011 - JOSEFA SINELANDIA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030686-50.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319154/2011 - CLAUDICIR 

WENCESLAU BRAZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029795-63.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319155/2011 - WALTER DE ANDRADE PEREIRA JUNIOR 

(ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029284-31.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319156/2011 - MILTON ANCELMO DE 

ANDRADE (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029127-58.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319157/2011 - MARIA DE LOURDES 

SILVA ARAUJO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029060-93.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319158/2011 - MARION DA SILVA 

PRADO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028335-07.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319159/2011 - ROSEMEIRE FRANCO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028320-38.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319160/2011 - AFONSO BENEDITO 

PIMENTEL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028277-04.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319161/2011 - HOMERO DOS SANTOS 

GADELHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028240-74.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319162/2011 - TEREZINHA DE JESUS 

DOS SANTOS SOUSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028036-30.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319163/2011 - MARCOS STARLING 

GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027971-06.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319164/2011 - ELZA RITA DA SILVA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0027912-18.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319165/2011 - JAIRO FRANCISCO DE AGUIAR (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0027818-70.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319166/2011 - PAULO MARTINS (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0027514-03.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319167/2011 - MARIA LUCIMARA DA 

SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0026582-15.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319168/2011 - CICERO BATISTA DA 

SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0026578-75.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319169/2011 - CELIA MARIA 

POMPONE (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0025974-17.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319170/2011 - MARIA BATISTA 

RIBEIRO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0025309-69.2007.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319171/2011 - ALDENORA MARIA DA 

CONCEICAO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0025159-88.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319174/2011 - ADEMILTON MARTINS 

DE AZEVEDO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0025006-21.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319175/2011 - LUIZ GONZAGA LIMA 

MATOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024923-39.2007.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319176/2011 - ANTONIO TEIXEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022999-22.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319177/2011 - MARIA LUCIA MINAS 

MARIA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022377-40.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319178/2011 - SEBASTIAO DA SILVA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0021004-08.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319179/2011 - MIGUEL CABRAL DOS 

SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0020672-70.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319180/2011 - ZILDA MARCELINO 

FERREIRA LEITE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0020590-73.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319181/2011 - DOGIVAL MONTEIRO 

JUNIOR (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018590-03.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319182/2011 - LUZINETE SANTOS 

PEREIRA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017309-75.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319183/2011 - ANA APARECIDA 

CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017113-42.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319184/2011 - ANTONIO LISBOA DOS 

SANTOS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016626-43.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319185/2011 - JOAO BORGES DA CONCEICAO (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016528-58.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319186/2011 - MARILZA ALVES DA SILVA (ADV. SP175546 

- REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016441-05.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319187/2011 - LEONICIO DIONISIO DOS SANTOS (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0015723-03.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319188/2011 - ERMIDIO DELAVIA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015254-88.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319189/2011 - DERIVALDO SANTOS 

AMARO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012844-57.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319192/2011 - AVELINO DA SILVA 

(ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0012843-72.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319193/2011 - APARECIDO DONISETE 

DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012829-88.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319194/2011 - ANTONIO ROBERTO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012809-97.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319195/2011 - OSMAR DA SILVA 

(ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008726-71.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319198/2011 - LEANDRO RODRIGUES 

SANTOS (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008520-57.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319199/2011 - AGILSON COUTINHO 

SANTOS (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008458-47.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319200/2011 - NEUSA APARECIDA D 

ONOFRE CAMARA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008074-55.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319201/2011 - ELIOMAR VAGNER DA SILVA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008009-59.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319202/2011 - PAULO RAMOS BUENO 

(ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007742-87.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319203/2011 - GICELIA DOS SANTOS 

PEREIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007140-63.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319204/2011 - APARECIDO LEODORO 

(ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006915-76.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319205/2011 - JORGE OSVALDO DE 

SOUZA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006787-57.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319206/2011 - COSME DE JESUS 

PEREIRA (ADV. SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0006430-43.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319207/2011 - HERMINIA MARIA DA 

CONCEICAO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006332-24.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319208/2011 - MARIA ALICE CAMPOS 

(ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003737-22.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319225/2011 - ANTONIO MOACIR DA 

CRUZ (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003024-58.2007.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319227/2011 - FRANCISCO ADÃO 

PEREIRA (ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002420-45.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319236/2011 - JOSE MAGNOS SANTIAGO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002274-89.2008.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319240/2011 - JOSE PEDRO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0002224-54.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319246/2011 - ABILIO ASCAR (ADV. SP175546 - REGINA 

HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002014-94.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319248/2011 - RITA DE CASSIA APARECIDA PEIXOTO DA 

PAZ (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001994-06.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319250/2011 - ARLINDO PASSOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001929-45.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319253/2011 - ARMANDO PACIFICO 

(ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001324-36.2010.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319257/2011 - JOSE AMARINO DA SILVA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001299-86.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319258/2011 - JOSE ROBERTO 

RODRIGUES ALONSO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP198757 - 

FRANCINE RIBEIRO DO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0001116-52.2010.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319259/2011 - MANOEL MESSIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000792-28.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319261/2011 - NESTOR DOS SANTOS 

(ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000501-28.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319265/2011 - PEDRO ALVES DE 

MENEZES (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000444-11.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319266/2011 - JULIA MENEGUETTI 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000410-36.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319267/2011 - JOSE CARLOS FINI 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000041-41.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319270/2011 - ADELAIDE PIMENTEL 

DOS SANTOS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000038-86.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319271/2011 - JOSE LUIZ DA SILVA 

(ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000022-35.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319275/2011 - JOSE AMANCIO DE 

OLIVEIRA NETO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013140-76.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319191/2011 - GILBERTO PIERINI (ADV. SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP258056 - AUGUSTO ZANCAN GOMES, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009953-26.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319196/2011 - CLARO SENA BRITO 

(ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008882-86.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319197/2011 - JOAO ANTONIO RODRIGUES GOMES (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005181-03.2009.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319210/2011 - HAMILTON SORIANO 

DE LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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0005096-05.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319212/2011 - ANTONIO NASCIMENTO (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004746-58.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319214/2011 - FLORISVALDO BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002297-98.2009.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319238/2011 - JOAO RAMOS 

LOURENCON (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

0002248-23.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301319243/2011 - JOSE DE OLIVEIRA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP169500 - 

LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0001724-14.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319255/2011 - HILTON ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000544-26.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319264/2011 - DINIRA CASTORINA DE CARVALHO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP068211 - 

WALDEMAR AMANCIO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000342-49.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301319268/2011 - MARIA DA PENHA ROCHA DAVI (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP258056 - AUGUSTO ZANCAN GOMES, 

SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0007880-28.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327439/2011 - ROSA MARIA DE MORAES GUIO (ADV. 

SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REFORMA DO JULGADO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                        São Paulo, 04 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0004882-46.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301327365/2011 - DEISE CAMILO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP215777 - FRANKILENE GOMES EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - RESOLUÇÃO 134/2010 DO CJF - REFORMA PARCIAL DO 

JULGADO 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0003301-72.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301331743/2011 - OSVALDO NICHIO 

(ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - PRESENTES OS 

REQUISITOS AUTORIZADORES - RESOLUÇÃO 134/2010 DO CJF - REFORMA PARCIAL DO JULGADO 

  

  

  

  

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. REFORMA PARCIAL DO JULGADO. RESOLUÇÃO 134/2010 DO CJF. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 4 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0061408-04.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301320267/2011 - ONOFRE ROSA ALVES 

(ADV. SP101900 - MARISA SANCHES, SP102968 - MARINEI ISABEL FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0054646-69.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301320268/2011 - LUCIANA DA SILVA 

OSNI (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0054606-87.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301320269/2011 - CARLOS ROBERTO 

BERGAMO (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0054276-90.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301320270/2011 - JUCIVAN BEZERRA 

VIEIRA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0054245-70.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301320271/2011 - MANOEL CARDOSO 

DA SILVA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0004344-15.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301331796/2011 - LUIZ PIRES FERRAZ (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. RESOLUÇÃO 134/2010 DO CJF. REFORMA PARCIAL DO JULGADO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Fernando Marcelo Mendes, Raecler Baldresca e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0009010-40.2009.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301330248/2011 - SHIRLEY APARECIDA 

MARCONDES DE OLIVEIRA (ADV. SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - CONCOMITÂNCIA DE REQUISITOS - DIB - 

REFORMA PARCIAL DO JULGADO 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0000004-26.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301330337/2011 - LEANDRO AUGUSTO 

DE CAMARGO (ADV. SP205751 - FERNANDO BARDELLA, SP292849 - ROBSON WILLIAM BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - PRESENTES OS 

REQUISITOS AUTORIZADORES - REFORMA PARCIAL DO JULGADO 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - CONCOMITÂNCIA DE REQUISITOS - RESOLUÇÃO 

134/2010 - REFORMA PARCIAL DO JULGADO 

  

  

  

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0063214-40.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301330206/2011 - HAMI HIGA (ADV. 

SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0057819-67.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301330208/2011 - ELIZA VIEIRA CHA 

CHA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - PRESENTES OS 

REQUISITOS AUTORIZADORES - RESOLUÇÃO 134/2010 - REFORMA PARCIAL DO JULGADO 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0010277-53.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301330305/2011 - MARIA VERBENE 

SUCUPIRA DE SOUZA (ADV. SP233439 - MARIA ELIZABETH GONCALVES LIMA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005131-13.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301330306/2011 - ISABEL FRATEANI 

(ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0003297-72.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301330307/2011 - MARINA RAMOS DA 

SILVA (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0045157-08.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301330308/2011 - ISABEL CRISTINA 

FERRO PATRIOTA (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO  - ART. 29, §5º, DA LEI Nº 8.213/91 - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS 

29.11.1999 (LEI 9.876/99) - SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS LEGAIS. 

IV. ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 4 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0004256-34.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318950/2011 - ADAO DE SOUZA (ADV. SP279367 - MILENE 

ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0084631-20.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318919/2011 - MARIA DOMINGAS DE JESUS SANTOS 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0084571-47.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318920/2011 - CELIA MARIA DE SANTANA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0081223-21.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318921/2011 - DIRCEU MATHEUS (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0081163-48.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318922/2011 - MARILEIDE DE JESUS NASCIMENTO 

GONCALVES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0074463-56.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318923/2011 - VANIA MARIA NEVES RAMALHO (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0072314-87.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318925/2011 - EDSON BATISTA PINTO (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0072198-81.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318926/2011 - ONESIO DE OLIVEIRA LUZ (ADV. SP083426 

- ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0072131-19.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318927/2011 - IVO GUTIERREZ (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0071437-50.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318929/2011 - JOSE CARLOS SANTIAGO (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0067592-73.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318930/2011 - SEVERIANO BORGES (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0063199-42.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318931/2011 - JOSE SOARES CORTES (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0062671-08.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318932/2011 - JUDIVAN SINEZIO DA SILVA (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0062441-63.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318933/2011 - LUIZ CARLOS SCANDELARI (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0060248-75.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318934/2011 - JOSE PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP175546 

- REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0060215-85.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318935/2011 - ANA MARIA DE ABREU (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0060130-02.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318936/2011 - HUGO ALVES DE BRITO SANTOS (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0059982-88.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318937/2011 - JOAO GALDINO CUSTODIO (ADV. SP247022 

- VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0056627-70.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318938/2011 - EDVALDO ASSIS CALDAS (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0056611-19.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318939/2011 - AMILTON VIRGULINO DA SILVA (ADV. 

SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0056551-46.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318940/2011 - MANOEL LUCIANO RIBEIRO (ADV. 

SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0032232-14.2007.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301318941/2011 - ADRIÃO ROCHA 

MALTA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008574-47.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301318943/2011 - JOAO INACIO DE 

SOUZA (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008118-25.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318944/2011 - JOSE ARRUDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007462-68.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301318945/2011 - MARCONE DE 

CARVALHO NUNES (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006532-50.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301318946/2011 - ANTONIO LEMOS DE 

SOUZA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004933-42.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301318947/2011 - RUBENS FRANCA 

SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO, 

SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004819-40.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318948/2011 - GRACIANO BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004807-26.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318949/2011 - VASTIR DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP219040 

- ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004173-59.2007.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318951/2011 - ALZIRO ZARUR PIPINO (ADV. SP148815 - 

CLAUDIO DE SOUSA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

0003757-62.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318953/2011 - ADALBERTO AMARAL (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0001517-66.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301318954/2011 - EDISON PEREIRA 

MIRANDA (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001161-08.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301318955/2011 - JOAO BATISTA 

PEREIRA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000528-60.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301318956/2011 - SAMUEL BATISTA 

(ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal designada, vencido o relator sorteado. Participaram do 

julgamento os Senhores Juízes Federais Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 4 de agosto de 2011. (data do julgamento). 

0003589-87.2010.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301334642/2011 - MARIA CONCEICAO 

DA COSTA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001234-34.2010.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301334643/2011 - ANTONIO CARLOS EUGENIO (ADV. 

SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS, SP297253 - JOANA PAULA ALMENDANHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011695-16.2006.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301334644/2011 - OLIMPIA VIEIRA NUNES (ADV. SP100240 - 

IVONILDA GLINGLANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - CONCOMITÂNCIA DE REQUISITOS - SENTENÇA 

MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0038489-84.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301329766/2011 - JOSÉ SEVERINO DOS 

SANTOS. (ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028777-70.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301329767/2011 - LUIZA ROSA COSTA 

(ADV. SP089783 - EZIO LAEBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0026864-53.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301329768/2011 - ANTONIA PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022853-78.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301329769/2011 - ZILDA ALVES DA 

SILVA (ADV. SP188279 - WILDINER TURCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009948-35.2009.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301329770/2011 - JOAO FRANCISCO DA 

SILVA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003686-82.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301329773/2011 - MARIA ROSA DA CRUZ (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004768-51.2008.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301329816/2011 - ERENI FAUSTINO 

PADUANO (ADV. SP085875 - MARINA ELIANA LAURINDO SIVIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002274-07.2008.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301329817/2011 - THEREZINHA GARCIA 

ROSSI (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES, SP144034 - ROMUALDO 

VERONESE ALVES, SP181854 - ANDRESA VERONESE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0007395-49.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301329771/2011 - ANTONIO BATISTELA (ADV. SP128353 - 

ELCIO BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO - 

SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV. ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 4 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0093664-34.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318689/2011 - LAZARO ROS (ADV. SP200576 - CÁSSIA 

APARECIDA BERTASSOLI MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0092239-69.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318690/2011 - PAULO PETRINI (ADV. SP194562 - MÁRCIO 

ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0091333-79.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318692/2011 - MANOEL TRANQUILINO DA SILVA (ADV. 

SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI, SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0091228-05.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318693/2011 - FERNANDO CARLOS GAZIOLA (ADV. 

SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI, SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO, SP263614 - 

FERNANDA BERENGUEL GARDEZANI, SP263583 - ANA PAULA LIMA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0087775-02.2007.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301318695/2011 - ISAURA ROCHA DE 

ARAÚJO (ADV. SP166014 - ELISABETH CARVALHO LEITE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0084852-03.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318697/2011 - HAGOP GULUIZIAN (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0069401-69.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318700/2011 - JOSE INACIO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0067089-86.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301318701/2011 - GETULIO DE SOUZA 

MESQUITA (ADV. SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0064408-75.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301318703/2011 - JOSE TADEU DA SILVA 

(ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0064242-14.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318704/2011 - GUALTER AUGUSTO PRADA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0064188-48.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318706/2011 - SIMPLICIO DA COSTA NUNES (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0063052-79.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318708/2011 - GRACIEMA FAVERO (ADV. SP156654 - 

EDUARDO ARRUDA, SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0061362-15.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318712/2011 - ALFREDO BENEDITO JACOMO 

CORTINOVIS (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0061259-08.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318714/2011 - SEBASTIAO BENEDITO FULADOR (ADV. 

SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0060738-63.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318719/2011 - JOSE DONIZETE CORASSARI (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0043699-53.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318721/2011 - FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP266112 - 

REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0038956-97.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318723/2011 - VERA LUCIA CAZAVIA MORAIS (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0035955-07.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301318725/2011 - VICENTE RODRIGUES 

(ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0035134-03.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301318726/2011 - FRANCISCO 

LOURENCO (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029955-88.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318728/2011 - MILTON DA SILVA (ADV. SP032481 - 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028938-17.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301318729/2011 - JOSE ZENARO (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027516-70.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301318731/2011 - JOAO DE DEUS 

MARCOLINO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0026292-34.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301318733/2011 - JOAQUIM ALVES (ADV. 

SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023843-06.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301318734/2011 - JEREMIAS NICACIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022722-40.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301318735/2011 - BENEDITO ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 391/1729 

0022704-19.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301318736/2011 - JOAO BORGES DA 

SILVA (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0019065-58.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318737/2011 - MARIA JOSE DE ALMEIDA ZINIDARCIS 

(ADV. SP065205 - MARIA DE LOURDES BARQUET VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016658-14.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318739/2011 - WAGNER JOSE PONTONI (ADV. SP085759 - 

FERNANDO STRACIERI, SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015402-65.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301318741/2011 - MARIO GONCALVES 

(ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014921-05.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301318742/2011 - ANTONIO PEDRO 

MARTINS (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014606-52.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318743/2011 - IGNES BUENO (ADV. SP134608 - PAULO 

CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014227-62.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318744/2011 - ADEVANIL ORTEGA FERREIRA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013134-64.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318745/2011 - CACILDA MARIA PAIVA COAN (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA, SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012497-58.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301318746/2011 - CECI PEREIRA 

NOVAES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012482-89.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301318747/2011 - IRENE DE SOUZA 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012432-63.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301318749/2011 - NIVERSINO 

SALVADOR NANTES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008077-93.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318752/2011 - NESTOR PANICA (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007453-44.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318753/2011 - ASTELIO RIBEIRO SILVA (ADV. SP172083 - 

ASTÉLIO RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007297-85.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318754/2011 - OSVALDO STACHOWSKI (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006959-82.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318756/2011 - MARIA DE LOURDES COELHO CAMILLO 

(ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004853-93.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301318759/2011 - BENJAMIN VIEIRA DE 

MELO (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES, SP269667 - RICARDO SARAIVA AMBROSIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003734-15.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318764/2011 - EMILIA DE MOURA MONTANARO (ADV. 

SP062740 - MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002941-81.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318767/2011 - ZENAIDE MARA DE MATOS SOARES (ADV. 

SP154129 - FLAVIA APARECIDA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002757-67.2008.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318768/2011 - SEBASTIAO JOSE FLORENCIO DE BARROS 

FILHO (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002565-37.2008.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318770/2011 - JOSE BRANCO DINIZ (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002152-09.2008.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318772/2011 - ADONEL PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP206218 - ANDRE RICARDO GOMES DE SOUZA, SP265515 - TATIANE SAMPAIO ROMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001788-90.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301318779/2011 - LEONILDO DEROIDE 

(ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES, SP269667 - RICARDO SARAIVA AMBROSIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001278-97.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318782/2011 - JOSE ARLINDO POIATTI (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0077243-03.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318698/2011 - LIBERINO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0076806-25.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318699/2011 - RAMIRO GONÇALVES (ADV. SP089783 - 

EZIO LAEBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0066616-03.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318702/2011 - JOSE DOS ANJOS PERDIGAO (ADV. 

SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0061382-40.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318710/2011 - AVELINO ALVES BANDEIRA (ADV. 

SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0061035-70.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318716/2011 - JOSE GERALDO MARSOLA (ADV. SP211746 

- DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0060989-81.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318717/2011 - JOSE ANASTACIO BATISTA (ADV. SP211746 

- DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0060984-59.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318718/2011 - GERVAZIO FERREIRA SOUZA (ADV. 

SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0055814-09.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318720/2011 - SEBASTIAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0043527-14.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301318722/2011 - MAURO MASAYUKI 

SAITO (ADV. SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA, SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0037327-25.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318724/2011 - RUTH FRANCO CARTELLA (ADV. SP056462 

- ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0034713-13.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318727/2011 - ANTONIO DONIZETI CARVALHO (ADV. 

SP138201 - GABRIEL FREIRE DA SILVA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017834-35.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318738/2011 - YOLANDA PEDRONE PEREZ (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0015812-28.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318740/2011 - MAURO DE PAULA ASSUMPCAO (ADV. 

SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0012466-45.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318748/2011 - PAULO SANTIN (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010931-08.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318750/2011 - BENEDITO CANDIDO (ADV. SP063754 - 

PEDRO PINTO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010615-17.2006.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318751/2011 - JOSE ARNALDO INFANTOZZI TEIXEIRA 

(ADV. SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007130-47.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318755/2011 - VERISSIMO MOSSIN (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004990-03.2009.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318757/2011 - CLAYDE INEZ BRANDONE VALERIO (ADV. 

SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004935-52.2009.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318758/2011 - OSWALDO GEBRA (ADV. SP276354 - 

SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004847-95.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318760/2011 - WALDEMAR DE JESUS MARTINS (ADV. 

SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004825-03.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318761/2011 - JESSE CORREA RODRIGUES (ADV. 

SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004784-02.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318763/2011 - EMÍLIO LOPEZ HERNANDEZ (ADV. 

SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001970-04.2009.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318775/2011 - IZIDORO MONTEIRO (ADV. SP124866 - 

IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001950-24.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318777/2011 - SANTO MILANEZ (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000299-48.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318783/2011 - JOSE BESERRA DE CARVALHO (ADV. 

SP215216 - JANAINA RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO  - ART. 29, §5º, DA LEI Nº 8.213/91 - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS 

29.11.1999 (LEI 9.876/99) - SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS LEGAIS. 

IV. ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Mateus Castelo Branco Firmino da Silva, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 4 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0003571-34.2008.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301320569/2011 - MARIA GISELDA MIGUEL DE MELO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0002755-85.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301320568/2011 - JOSE RODRIGUES MARTINS FILHO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.259/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0004424-60.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301314893/2011 - JOAO MARCELINO DOS SANTOS (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009375-10.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301314895/2011 - LEOSINA AUGUSTA DE JESUS CARVALHO 

(ADV. SP096398 - MARLI ALVES MIQUELETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011419-26.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301327466/2011 - MARIA JOSE SANT ANA DE SOUZA (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - PRESENTES OS 

REQUISITOS AUTORIZADORES - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
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provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0034460-88.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314996/2011 - ELIZABETH AMANCIO 

RIBEIRO MIGUEL (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0026188-42.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314998/2011 - MARIA SANDRA 

RAMOS GUERRA (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017066-34.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301315000/2011 - MARIA GONCALVES 

DE ALENCAR SILVA (ADV. SP166945 - VILMA CHEMENIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011264-52.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301315001/2011 - SEBASTIANA DE 

ALMEIDA (ADV. SP178053 - MARCO TÚLIO MIRANDA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009192-92.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301315002/2011 - DAVID MORAES 

FERNANDES (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008607-24.2007.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301315003/2011 - ELIANA FREITAS DE 

SOUZA (ADV. SP233167 - GEANE RIBEIRO CALAMARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004083-79.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301315005/2011 - NELMA MARIANA DE 

MORAES SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002442-81.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301315007/2011 - FRANCISCO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP176992 - ROBSON LUIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002297-04.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301315008/2011 - MELISSA CHRISTINA 

MENDES (ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA, SP128657 - VALERIA OLIVEIRA GOTARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000483-75.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301315009/2011 - MARIA CARMELUCIA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP248284 - PAULO LASCANI YERED, SP250546 - RODRIGO TRISOGLINO 

NAZARETH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PENSÃO POR MORTE - PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - 

SENTENÇA MANTIDA 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0010638-98.2008.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314290/2011 - THAMYRES DE SOUZA 

LIRA (ADV. SP122189 - NANCY APARECIDA DA SILVA GONZAGA); THIAGO DE SOUZA LIRA (ADV. 

SP122189 - NANCY APARECIDA DA SILVA GONZAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); JAQUELINE HENRIQUES PEREIRA LIRA (ADV./PROC. ). 

0008722-35.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314291/2011 - SILVANA ARAUJO 

DOS SANTOS PIVA (ADV. SP265281 - EDNA RIBEIRO DE OLIVEIRA); GUILHERME ARAUJO PIVA (ADV. 

SP265281 - EDNA RIBEIRO DE OLIVEIRA); GABRIELA ARAUJO PIVA (ADV. SP265281 - EDNA RIBEIRO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005351-33.2008.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314292/2011 - PATRICIA LOURENÇO 

DOS SANTOS (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001011-37.2008.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314293/2011 - APARECIDA DO 

CARMO RIVA FURIN (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002708-45.2007.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314294/2011 - JANDYRA BAPTISTA 

MIRANDA - REPRESENTADA P/ ANDREZZA (ADV. SP188824 - WELLINGTON DA SILVA SANTOS, 

SP060608 - JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002019-83.2007.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314295/2011 - CLEUSA APARECIDA 

MARTINS DA SILVEIRA (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS); ISABELLE 

SILVEIRA DA ROCHA (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS); BARBARA 

SILVEIRA DA ROCHA (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

0002878-07.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314451/2011 - MARTA ALVES DA 

ROCHA (ADV. SP116662 - ADRIANA MEIRE DA SILVA CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - DANO MORAL - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0063501-03.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314363/2011 - IVONETE CAMBIRIBA 

FRANCA (ADV. SP288457 - VIDALMA ANDRADE BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060263-73.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314366/2011 - IZABEL DA 

CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0056383-73.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314368/2011 - MARIA GILVA ALVES 

(ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0052829-33.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301314369/2011 - SOLANDIA FELIX DE CARVALHO (ADV. 

SP232548 - SERGIO FERREIRA LAENAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0046321-71.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314372/2011 - ADALGISA 

RODRIGUES MARTINS BORGES (ADV. SP152342 - JOSE DUARTE SANTANA, SP161121 - MILTON JOSÉ DE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0037850-03.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314377/2011 - EUDIMAR DA SILVA 

SANTANA (ADV. SP268987 - MARIA TEREZINHA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); LAISA SANTANA MOURA (ADV./PROC. ); 

MAYK SANTANA MOURA (ADV./PROC. ). 

0027777-98.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314379/2011 - SILVIA NOVELLI 

FERREIRA CARNEIRO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0021392-08.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314381/2011 - ADENILSA MARIA 

GONCALVES (ADV. SP188637 - TATIANA REGINA SOUZA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012225-85.2009.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314383/2011 - LUIZA LUZINETE DA 

SILVA (ADV. SP088761 - JOSE CARLOS GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011180-51.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314387/2011 - MARLENE CALIXTO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO, SP029793 - JOSE JORGE SIMAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0010980-39.2009.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301314388/2011 - GENIZETE DE ASSIS (ADV. SP069388 - 

CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009090-70.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314389/2011 - ALINE CRISTINA 

FRANCISCO PRATES (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA 

PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO); ISABELLA LAIS FRANCISCO 

PRATES (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA 

SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008845-54.2009.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314390/2011 - JOCELINO BESERRA 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008837-89.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314391/2011 - EDEILDA PESSOA 

BARBOSA (ADV. SP238327 - TATIANE COSTA DE BARROS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008068-74.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314392/2011 - JOSE ANTONIO DE 

AZEVEDO (ADV. SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007555-21.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301314393/2011 - BENEDITA DE MORAES DA COSTA DA 

SILVA (ADV. SP130143 - DONIZETE DOS SANTOS PRATA); CAROLINE DA COSTA SILVA REP P/ 

BENEDITA (ADV. SP130143 - DONIZETE DOS SANTOS PRATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006623-43.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314394/2011 - BRUNO VINICIUS 

ARANHA DOS SANTOS (ADV. SP209349 - PATRICIA CAROLINA GALÁN ZAPATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); GABRIELA CRISTINA 

VALVERDE PONTES DOS SANTOS (ADV./PROC. ); ANA CRISTINA VALVERDE PONTES (ADV./PROC. ). 

0006384-64.2008.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314395/2011 - MARIA JOSE NUNES 

COSTA (ADV. SP156969B - IZABEL TOKUNAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006216-15.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314396/2011 - BENEDITO GOMES 

FERREIRA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO 

CABRAL DE OLIVEIRA); DOLCA MARIA MACIEL (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005892-56.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301314397/2011 - INEZ TEIXEIRA DE ALMEIDA (ADV. 

SP093385 - LUCELIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005811-49.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314399/2011 - ANTONIA APARECIDA 

JOAQUIM (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0005707-15.2009.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314400/2011 - NAIR ROSSI (ADV. 

SP063144 - WILSON ANTONIO PINCINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005561-53.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301314401/2011 - ANA APARECIDA MEDINILHA (ADV. 

SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005428-29.2009.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314402/2011 - GABRIELE AMARAL 

LOURENÇO (ADV. SP164789 - VÂNIA APARECIDA BICUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005332-14.2009.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314403/2011 - ADRIANA JURACI 

MORALES LOURENCO (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005304-55.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314404/2011 - MARIA JOSE DA SILVA 

(ADV. SP261911 - JOSE HUMBERTO DEMIDOFF LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005091-64.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314405/2011 - ALTIVA ULTIMA 

AMARAL SOARES (ADV. SP287199 - NIVALDO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005004-76.2008.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314406/2011 - MARIA ROSA MACIEL 

SOUZA (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA 

LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004594-77.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314407/2011 - TEREZA BATISTA 

(ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004185-42.2008.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314408/2011 - JOAO BATISTA DE 

CAMPOS (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003309-61.2010.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314410/2011 - ROSEMERI DOS ANJOS 

TOLENTINO (ADV. SP244807 - DINALVA BIASIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003243-95.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301314411/2011 - JOSENETE PERES PESSOA (ADV. SP208953 - 

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA); DANIEL DE FREITAS FULLY (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003066-63.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314412/2011 - NELSON RUFINO DA 

SILVA (ADV. SP127528 - ROBERTO MARCOS INHAUSER); NEUZA SILVA DA MATTA (ADV. SP127528 - 

ROBERTO MARCOS INHAUSER); NILSON RUFINO DA SILVA (ADV. SP127528 - ROBERTO MARCOS 

INHAUSER); IDALINA NAVAS DA SILVA (ADV. SP127528 - ROBERTO MARCOS INHAUSER, SP181441 - 

NEIDE RUFINO INHAUSER, SP127528 - ROBERTO MARCOS INHAUSER, SP181441 - NEIDE RUFINO 
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INHAUSER); NEIDE RUFINO INHAUSER (ADV. SP127528 - ROBERTO MARCOS INHAUSER); NADIR 

RUFINO BORGES DE LIMA (ADV. SP127528 - ROBERTO MARCOS INHAUSER); NADIA RUFINO DA SILVA 

(ADV. SP127528 - ROBERTO MARCOS INHAUSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003025-75.2009.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314413/2011 - OSVALDO ALVES DE 

ALMEIDA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002883-83.2009.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314414/2011 - NIDIA CORREA DE 

CARVALHO (ADV. SP123092 - SILVIA HELENA RAITZ GAVIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002827-16.2010.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314417/2011 - MARIA IVONETE 

ROCHA (ADV. SP165037 - NADIA MARIA ROZON AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002037-11.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314419/2011 - ROSELI APPARECIDA 

DUENAS GONZALEZ (ADV. SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA); THIAGO JOSE DDUENAS 

GONZALEZ SCHULZ (ADV. SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA); THATIANY APPARECIDA 

DUENAS GONZALEZ SCHULZ (ADV. SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001877-83.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314420/2011 - ANA LUCIA FERREIRA 

FERRO (ADV. SP282723 - SUELLEN VANESSA XAVIER COSTA RUIZ HORACIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001523-88.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314421/2011 - OZINA DIAS PEREIRA 

(ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001340-93.2010.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314422/2011 - ELIZABETE BARBOSA 

OLIVEIRA (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001326-88.2010.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314423/2011 - ZENAIDE DA SILVA 

CLEMENTE LEONEL (ADV. SP219233 - RENATA MENEGASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001242-24.2009.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301314424/2011 - ALZIRA AQUEMI NODA (ADV. SP118319 - 

ANTONIO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000888-98.2010.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314425/2011 - JACIRA FERREIRA 

CARDOSO (ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000848-11.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314426/2011 - LUZIA DAVANCO DA 

SILVA (ADV. SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000755-48.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314427/2011 - DELVINA ALVES DE 

MACEDO (ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, 

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO); TALYA 

CRISTINA MACEDO FACIROLLI (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO 

VIEIRA DOS SANTOS, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP190205 - FABRÍCIO 

BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000558-86.2010.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314428/2011 - SEVERINA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP207289 - DIEGO LEVI BASTO SILVA, SP198839 - PAULO DOMINGOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000545-69.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314429/2011 - JOANA MARIA DAS 

DORES GOES (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000473-73.2010.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314430/2011 - MARIA ROSIMEIRE 

LIMA (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000335-77.2008.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314431/2011 - APARECIDA DONIZETI 

CIPRIANO NATALI (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA); MAICON ALEXANDRE 

CIPRIANO NATALI (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA); JEANILSON CIPRIANO 

NATALI (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003914-08.2009.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301314438/2011 - ERLON FERNANDES 

BALAGUER DE ALMEIDA (ADV. SP151973 - HORST PETER GIBSON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV. ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 4 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0073626-35.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318826/2011 - RAIMUNDO SOUZA REIS (ADV. SP214104 - 

DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0061246-09.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318827/2011 - NATALINO ALVES DE AQUINO (ADV. 

SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013182-33.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318833/2011 - REINALDO DE MEDEIROS (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013189-91.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318831/2011 - NEUSA APARECIDA DA SILVA NOBRES 

(ADV. SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006501-94.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301318834/2011 - ADERALDO CORREIA SANTOS (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0003067-32.2006.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301320565/2011 - ANUNCIAÇAO ZAINA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP036247 - NARCISO APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO - 

SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV. ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Mateus Castelo Branco Firmino da Silva, Fernando Marcelo Mendes e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 4 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0002667-21.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301330460/2011 - ELVIRA CACCIATORE 

TRAJANO DE SOUZA (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000911-98.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301330461/2011 - ERONDINA 

GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004453-61.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301330462/2011 - ELISABETE 

DOMINGUES (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004240-89.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301330463/2011 - PEDRO BENTO ROQUE 

(ADV. SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.259/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Fernando Marcelo Mendes, Raecler Baldresca e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0005174-15.2007.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301331362/2011 - BENEDITA DA COSTA (ADV. SP243990 - 

MIRELLI APARECIDA PEREIRA JORDAO DE MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002898-40.2009.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301331363/2011 - MARIA OLIVIA DE 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP186554 - GIULIANO MARCELO DE CASTRO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001004-29.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301331364/2011 - BENEDITA DOS SANTOS ALVES (ADV. 

SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0064203-46.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301330450/2011 - ANTONIO DE SOUZA 

(ADV. SP271484B - IRANI SUZANO DE ALMEIDA PETRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000351-59.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301330592/2011 - HELEUSA NUNES DA 

CRUZ (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0000054-04.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301330260/2011 - MARIA APARECIDA 

BRESSAN COPETI (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006937-98.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301330392/2011 - FABIANA FONSECA 

CAMILO DA SILVA (ADV. SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES, SP082012 - LUIZ ARTHUR SALOIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO SUBSUNÇÃO ÀS HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 

9.099/95. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração interpostos, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Dr. Aroldo José Washington, Dra. Raecler Baldresca e Dr. Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. (data do julgamento) 

0047418-77.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309013/2011 - 

ROMEU ASSIS DE SOUZA (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005867-95.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309109/2011 - 

CLEBER FERREIRA TOGNATTI (ADV. SP102645 - SILVIA HELENA DE MEDEIROS LIPORONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002517-36.2008.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309122/2011 - EDSON BEZERRA DOS 

REIS FILHO (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014596-95.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309029/2011 - MARIA LUIZA ALTINO DE 

MELLO (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012723-26.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309040/2011 - ANTONIO BARROSO DA 

SILVA FILHO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0012018-96.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309043/2011 - ODILA BENTO SANTANA 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009973-85.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309063/2011 - LUZIA ANTONIA DA SILVA 

GARCIA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009275-45.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309068/2011 - MARIA DE LOURDES 

GENEROSO (ADV. SP075114 - WALDEMAR DORIA NETO, SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001815-62.2009.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309129/2011 - APARECIDA FURLANETO 

RODRIGUES (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula nº 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Dra. Raecler Baldresca e Dr. Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0002570-60.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301307272/2011 - MARIA AUXILIADORA 

MACIEL DE MORAES (ADV. SP138268 - VALERIA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000615-10.2010.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301307281/2011 - REGINA CELIA DE 

OLIVEIRA RAMOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0036127-46.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301307456/2011 - AGNALDO GONCALVES 

DE MACEDO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. ACOLHIMENTO EM PARTE. 
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IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Dr. Aroldo José Washington, Dra. Raecler Baldresca e Dr. Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO E DÚVIDA  ADUZIDAS PELA 

PARTE EMBARGANGE. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO APENAS QUANTO AOS JUROS 

MORATÓRIOS.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS EM PARTE. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Dr. Aroldo José Washington, Dra. Raecler Baldresca e Dr. Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0016278-56.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301307361/2011 - DELACIR APARECIDO 

ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA, SP150596 - ANA PAULA 

ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0015132-12.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301307362/2011 - ERNANDES MIRANDA 

COUTINHO (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0008615-56.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301307310/2011 - SOLANGE APARECIDA 

MATIAS FERREIRA (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula nº 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Dr. Aroldo José Washington, Dra. Raecler Baldresca e Dr. Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011 (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 9.099/95. CORRIGIDA 

IRREGULARIDADE DO ACORDÃO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolhe em parte os 

embargos de declaração interpostos, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Senhores Juízes Federais: Dr. Aroldo José Washington, Dra. Raecler Baldresca e Dr. Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. (data do julgamento) 

0017089-16.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309184/2011 - BENEDITA PEDRO DE 

JESUS (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016675-18.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309573/2011 - JORGE OGASSAWARA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO SUBSUNÇÃO ÀS HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 

9.099/95. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração interpostos, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Dr. Aroldo José Washington, Dra. Raecler Baldresca e Dr. Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. (data do julgamento) 

0000757-03.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309139/2011 - ZELINDA QUATRINI (ADV. 

SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014513-50.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309030/2011 - GERALDA LUNARDELO 

SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001209-86.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309132/2011 - MARIA SGARBIERO 

ALBERONI (ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI). 

0000885-23.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309138/2011 - JULIA QUERINA DOS REIS 

SOUZA (ADV. SP226117 - FABIO JOSE FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010652-90.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309053/2011 - JOAQUIM MIGUEL DA 

SILVA (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007549-75.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309091/2011 - JOÃO ALVES (ADV. 

SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006921-80.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309097/2011 - ADAO SILVESTRINI (ADV. 

SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006772-90.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309100/2011 - JOSE OSVALDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002430-02.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309124/2011 - MARIO CAMBRA (ADV. 

SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000412-71.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309143/2011 - SUELI MARTINS ALVES 

(ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0022812-84.2004.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309017/2011 - JOSE CLOVIS NORBERTO 

DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018636-91.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309020/2011 - JOSE ROBERTO DA SILVA 

MASTROPASQUA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015939-03.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309024/2011 - CLOVIS FERREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP070569 - PEDRO CASSIMIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015856-81.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309026/2011 - SEBASTIAO CARLOS 

GONÇALVES (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014084-83.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309034/2011 - JOAO ELORD (ADV. 

SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013524-78.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309036/2011 - IBRAIM JOSE DOS SANTOS 

(ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013473-62.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309037/2011 - CLAUDIO ANTONIO 

FERNANDES (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013167-93.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309038/2011 - LUIZ DA ROCHA (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011725-92.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309047/2011 - DEJAIR NUNES MAIA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010962-62.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309050/2011 - OSCAR SGOBBI (ADV. 

SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010902-52.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309051/2011 - MACEDONIO SARTORI 

(ADV. SP272797 - ADEVALDO SEBASTIÃO AVELINO, SP275788 - ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA 

SILVA, SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010379-14.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309055/2011 - MANOEL FERREIRA DA 

CRUZ (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010339-32.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309056/2011 - MARTA ELEUTÉRIO DOS 

SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009535-64.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309067/2011 - LUIZ ANTONIO MOTA 

(ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009047-12.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309071/2011 - SEBASTIÃO COALLI (ADV. 

SP216509 - DANILO DE GOES GABARRA, SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008825-10.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309072/2011 - PAULO FABIO LIPPI (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008633-14.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309074/2011 - SIDNEY LUCIO DA SILVA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008270-22.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309078/2011 - JORGE FERNANDES 

CHAVES (ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0008119-56.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309081/2011 - ADEMIR DONIZETI DE 

ARRUDA (ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008065-90.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309083/2011 - ANGELO NUNES DA SILVA 

(ADV. SP247561 - AMARILDO APARECIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007910-87.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309087/2011 - ANTONIO LOPES DA SILVA 

(ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006782-95.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309098/2011 - ALZIRA DIAS DA CUNHA 

(ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006715-38.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309102/2011 - JERONIMO DE PAULO 

RIBEIRO (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006654-80.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309103/2011 - PAULO DOMINGOS 

KASZAS (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006485-30.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309105/2011 - JOEL BATISTA DA CRUZ 

(ADV. SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006362-27.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309106/2011 - JOSE DONIZETTI DA SILVA 

(ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005134-80.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309111/2011 - SEBASTIAO GONSALVES 

DA CUNHA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004389-37.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309114/2011 - SEBASTIAO ARNALDO 

EGIDIO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004369-51.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309116/2011 - JOSE MAURO GLAVAS 

(ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004354-77.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309117/2011 - JOAO BERNARDINO DA 

SILVA (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0003459-24.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309119/2011 - BENEDITO LUIZ BONFIM 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002189-38.2005.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309127/2011 - JOSE DE CARVALHO (ADV. 

SP156305 - LAURA HELENA VIDOLIN DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001812-42.2006.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309130/2011 - JAIR DE OLIVEIRA (ADV. 

SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001593-78.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309131/2011 - HAMILTON DE OLIVEIRA 

SANTOS JUNIOR (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000992-27.2009.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309135/2011 - PAULO MARTINS (ADV. 

SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0019104-55.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309019/2011 - NIVALDO DONIZETI DA 

SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014749-36.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309028/2011 - OLASO AGUILAR DA 

SILVA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006344-79.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309107/2011 - JOAO FRANCISCO SATELIS 

(ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0000342-25.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309162/2011 - LAERCIO BAPTISTA DE 

ALMEIDA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 9.099/95. CORRIGIDA 

IRREGULARIDADE DO ACORDÃO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolho em parte os 

embargos de declaração interpostos, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Senhores Juízes Federais: Dr. Aroldo José Washington, Dra. Raecler Baldresca e Dr. Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. (data do julgamento) 

0010526-98.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309178/2011 - MARIA JOANA DE 

OLIVEIRA CARVALHO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU, SP217775 - SORAIA MAIA DOS 
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SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 9.099/95. CORRIGIDA 

IRREGULARIDADE DO ACORDÃO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolho os embargos de 

declaração interpostos, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Dr. Aroldo José Washington, Dra. Raecler Baldresca e Dr. Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. (data do julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula nº 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Dra. Raecler Baldresca e Dr. Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0009256-10.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301307260/2011 - GIBERTO FERNANDES 

DOURADO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000923-64.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301307279/2011 - SONIA DONIZETE ROSA 

CAMPOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002362-86.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301307274/2011 - JAIR DIVINO DE SOUZA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0053096-39.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301307246/2011 - MARIA CELIA FERREIRA 

DE ALMEIDA (ADV. SP140797 - JOSE EDILSON FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008475-40.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301307261/2011 - JORGE SHIGUEO 

SIMABUKURO (ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 414/1729 

0006444-29.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301307265/2011 - JOÃO CEZAR LEITE (ADV. 

SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004406-58.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301307271/2011 - JOSE LUIZ LUCIO (ADV. 

SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0019881-11.2004.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301307253/2011 - VICENTE BRAZ DOS 

ANJOS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0028122-71.2004.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301307360/2011 - CARLOS FRANCISCO 

CYPRIANO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO E DÚVIDA  ADUZIDAS PELA 

PARTE EMBARGANGE. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO APENAS QUANTO AOS JUROS 

MORATÓRIOS.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS EM PARTE. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Dr. Aroldo José Washington, Dra. Raecler Baldresca e Dr. Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 9.099/95. CORRIGIDA 

IRREGULARIDADE DO ACORDÃO. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolhe em parte os 

embargos de declaração interpostos, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Senhores Juízes Federais: Dr. Aroldo José Washington, Dra. Raecler Baldresca e Dr. Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. (data do julgamento) 

0014284-22.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309568/2011 - APARECIDA CIRINO (ADV. 

SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006610-95.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309588/2011 - EDUARDO MODESTO 

(ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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0010032-39.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309181/2011 - LUZIA BEVILACQUA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 9.099/95. CORRIGIDA 

IRREGULARIDADE DO ACORDÃO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Dr. Aroldo José Washington, Dra. Raecler Baldresca e Dr. Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS.  PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas 

pelo julgador.  

3. O Colendo Supremo Tribunal Federal, prestigiando sua Súmula nº 356, firmou posição no sentido de considerar 

prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, 

ainda que o juízo a quo se recuse a suprir a omissão. 

4. Embargos de Declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Dr. Aroldo José Washington, Dra. Raecler Baldresca e Dr. Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0009645-29.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301307308/2011 - MARIA DE LOURDES 

PORTO DE CARVALHO (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008389-17.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301307311/2011 - DOROTI EUNICE LOPES 

RIVOIRO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008771-44.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301307309/2011 - EUCLEIA DAS GRAÇAS 

PUCCINELLI (ADV. SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0090501-46.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309171/2011 - JOSE FERRAZ DA CRUZ 

(ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FALTA DE REGULARIDADE FORMAL. NÃO CONHECIMENTO. 

IV. ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração interpostos, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Dr. Aroldo José Washington, Dra. Raecler Baldresca e Dr. Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. (data do julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. ACOLHIMENTO EM PARTE. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os 

embargos de declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Dr. Aroldo José Washington, Dra. Raecler Baldresca e Dr. Fernando Marcelo 

Mendes. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0025982-28.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309164/2011 - LAURINDO CAMARGO 

(ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013677-94.2008.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309165/2011 - JOSE BONIFACIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP119588 - NERCINA ANDRADE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011285-33.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309166/2011 - CARLOS ALBERTO SOUZA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008691-75.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309167/2011 - TOMAS DE AQUINO 

PIMENTA (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006361-76.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309168/2011 - JOAO PAULO SALUSTIANO 

FURLANI (ADV. SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006278-44.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309169/2011 - MILTON LUIS JOSEPH 

(ADV. SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001588-77.2006.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309170/2011 - JOSE MARIA DA 

TRINDADE (ADV. SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO SUBSUNÇÃO ÀS HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 

9.099/95. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração interpostos, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Dr. Aroldo José Washington, Dra. Raecler Baldresca e Dr. Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. (data do julgamento) 

0059634-02.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309011/2011 - VALDIR MOREIRA 

BRANCO (ADV. SP181848B - PAULO CESAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048940-08.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309012/2011 - MARIO MARCIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0025819-77.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309016/2011 - 

MOACIR BARROS CORREIA (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010262-84.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309060/2011 - 

VALDOMIRO CARLOS DA SILVA (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, 

SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009656-58.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309066/2011 - JOSE ROBERTO COSTA 

(ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008320-48.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309076/2011 - SANDRO MILANEZ (ADV. 

SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO, SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI, SP107238 - 

FERNANDO TADEU MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005576-15.2010.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309110/2011 - ROSANA APARECIDA 

RODRIGUES ALVES (ADV. SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER, SP191933 - WAGNER WELLINGTON 

RIPPER, SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016968-85.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309021/2011 - OSCARLINA DE JESUS 

CARDOZO DE MATTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016087-74.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309023/2011 - ALCEU DAS CHAGAS 

FURQUIM (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0014359-32.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309032/2011 - VIRGINIA DE LIMA 

RIBEIRO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012455-40.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309041/2011 - ALAIDE DA SILVA DE 

SOUZA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012155-10.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309042/2011 - LUZIA ELSA DE QUEIROZ 

MARTINS (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011767-44.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309045/2011 - SEBASTIAO PASSILONGO 

CALORA (ADV. SP193645 - SÍLVIO FRIGERI CALORA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010652-22.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309054/2011 - MARIA FRANCISCA 

MARTINS MEDEIROS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009993-13.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309062/2011 - ANA VERA MACIEL 

GALAN (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009152-08.2009.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309070/2011 - JOANA LUZ FERNANDES 

DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007917-79.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309085/2011 - AMALIA FESTUCIA 

PADOVANI (ADV. SP187409 - FERNANDO LEAO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007534-67.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309093/2011 - ELZIRA TRAMBAIOLLI 

(ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006755-15.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309101/2011 - BERNADETE ZIZI DA 

CONCEICAO (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002442-45.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309123/2011 - APARECIDA TURNAS 

COITINHO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002421-35.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309125/2011 - ALCIDES IZALI 

BOCHESQUI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0002401-46.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309126/2011 - IRIA DAÓLIO GIOVANONI 

(ADV. SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001834-62.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309128/2011 - ANA 

INOCENCIA DE FREITAS RAMOS (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000640-12.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309141/2011 - SEBASTIANA ALVES DE 

LIMA PRAXEDES (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000312-82.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309147/2011 - DULCE DE SOUZA 

ANSANELLO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000139-87.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309148/2011 - JEROMA NASCIMENTO 

SALES SILVA (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0019309-18.2005.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309018/2011 - LAUDEVINO DE MACEDO 

(ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009869-92.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309064/2011 - GUERINO ZANARDI (ADV. 

SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000407-14.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309145/2011 - ONORIVAL PEREIRA (ADV. 

SP086858 - CELIA REGINA GUILHERME BERTUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0040867-81.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309014/2011 - JOAQUIM OLIVEIRA PINTO 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP210891 - ELIANE MARTINS FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016940-83.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309022/2011 - ANTONIO CARLOS 

BRASSAROLI (ADV. SP183927 - PATRICIA KELER MIOTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015924-55.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309025/2011 - GABRIEL DIAS LIMA (ADV. 

SP111575 - LEA LOPES ANTUNES, SP219820 - FLAVIA CRISTIANE GOLFELI, SP162766 - PAULA LOPES 

ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014439-91.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309031/2011 - ORLY MONTEIRO DE 

SOUZA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0014170-88.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309033/2011 - GILBERTO BENEDITO 

FLORIANO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013691-27.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309035/2011 - ANTONIO PAULO TOMAZ 

(ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012937-46.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309039/2011 - LUIS BENEDITO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA, SP111575 - LEA LOPES 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011991-74.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309044/2011 - RINALD FARIA (ADV. 

SP289914 - REBECA ROSA RAMOS, SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011728-91.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309046/2011 - ALBERTO FRANCISCO 

ROSSI (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011337-58.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309048/2011 - JOSE CARLOS DE LIMA 

(ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011295-77.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309049/2011 - WILSON RODRIGUES DA 

SILVA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010336-77.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309057/2011 - MARTA JORGE (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010298-26.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309058/2011 - MARIA IRMA BATISTA 

CONSUL (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010286-43.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309059/2011 - DOMINGOS SABINO DE 

SOUZA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009189-69.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309069/2011 - HELIO CORREA DE 

ALBUQUERQUE (ADV. SP289914 - REBECA ROSA RAMOS, SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008808-34.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309073/2011 - ROBERTO CARLOS DOS 

SANTOS (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0008617-60.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309075/2011 - JOSE ROBERTO DOS 

SANTOS FELIPE (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008286-68.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309077/2011 - VALDIR LEITE MEIRA 

(ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008241-69.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309079/2011 - MANOEL ROBERTO 

PEREIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007597-53.2009.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309089/2011 - JOAO 

FERMINO (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007181-61.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309095/2011 - SEBASTIAO CAETANO DE 

SOUZA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006776-88.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309099/2011 - PAULINO BATISTA (ADV. 

SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005922-02.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309108/2011 - FERNANDO CESAR 

PEREIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004474-28.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309113/2011 - ANTONIO CARLOS CHIOSI 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003880-19.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309118/2011 - DORIVAL TORINA (ADV. 

SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI, SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER 

FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003431-69.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309120/2011 - FERNANDO CESAR CALIO 

(ADV. SP223335 - DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003119-07.2006.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309121/2011 - JORGE COELHO (ADV. 

SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001206-87.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309133/2011 - JOAO 

SILVESTRE ROSA DE SOUZA (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL 

OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001133-38.2008.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309134/2011 - MARIA 

ALICE REZENDE (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000932-27.2009.4.03.6313 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309136/2011 - MARCOS ANTONIO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000925-35.2009.4.03.6313 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309137/2011 - JOSE APARECIDO DA 

SILVA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015330-45.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309027/2011 - ANTONIO PEREIRA LIMA 

(ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010240-04.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309061/2011 - JOAO LUIZ DA SILVA 

(ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009854-90.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309065/2011 - GUERINO LUIZ BALDO 

(ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI, SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008238-80.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309080/2011 - PEDRO TEIXEIRA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006930-82.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309096/2011 - ANTONIO ALVES 

CAVALCANTE NETO (ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO, SP110364 - JOSE RENATO VARGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. NÃO CONHECIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Dr. Aroldo José Washington, Dra. Raecler Baldresca e Dr. Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0014428-93.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309551/2011 - SEBASTIAO DIVINO DA 

CRUZ (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0009724-03.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309552/2011 - LUZIA SANTOS PINHEIRO 

ALVES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA 

BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007782-67.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309553/2011 - MARIA DE FATIMA 

OLIVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005325-62.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309554/2011 - ELENA FERREIRA MINELLI 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005275-36.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309555/2011 - ANA MARIA DE PAULA 

ROSA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003298-09.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309556/2011 - LUIS DONIZETI DA SILVA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001380-67.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309557/2011 - SILVIA SAPUCAIA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 9.099/95. CORRIGIDA 

IRREGULARIDADE DO ACORDÃO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os 

embargos de declaração interpostos, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Senhores Juízes Federais: Dr. Aroldo José Washington, Dra. Raecler Baldresca e Dr. Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. (data do julgamento) 

0013452-28.2004.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309584/2011 - JOSE HENRIQUE COLL 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007803-71.2007.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309582/2011 - MARIA TIBURCIO GARCIA 

(ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO SUBSUNÇÃO ÀS HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 

9.099/95. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO. 
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IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração interpostos, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Dr. Aroldo José Washington, Dra. Mateus Castelo Branco Firmino da Silva e Dr. Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. (data do julgamento) 

0004878-90.2007.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309155/2011 - APARECIDA CAMILOTI 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000806-94.2006.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309159/2011 - BENTO BENEDITO 

SANTANA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005446-72.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309154/2011 - MARIA SALVADORA PIRES 

DE ANDRADE (ADV. SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS, SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003341-25.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309156/2011 - ANTONIO ANSELMO VIOL 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003331-78.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309157/2011 - ALICE DOURADO 

FERNANDES (ADV. SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS, SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001313-50.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301309158/2011 - DARCY NESPOLO 

AMERICO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

DESPACHO TR 

0000473-14.2007.4.03.6307 -  - DESPACHO TR Nr. 6301042133/2010 - TAINE ELIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO); CLEONE APARECIDA ELIA (ADV. SP123598 - ROSALI DE 

FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos em inspeção. 

São Paulo/SP, 26/02/2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

São Paulo/SP, 01/03/2010. 

0002571-48.2007.4.03.6314 -  - DESPACHO TR Nr. 6301043618/2010 - ANETE SCRIGNOLI BOLOGNA (ADV. 

SP190588 - BRENO GIANOTTO ESTRELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0019065-58.2006.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301043681/2010 - MARIA JOSE DE ALMEIDA ZINIDARCIS 

(ADV. SP065205 - MARIA DE LOURDES BARQUET VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003067-32.2006.4.03.6308 -  - DESPACHO TR Nr. 6301043737/2010 - ANUNCIAÇAO ZAINA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP036247 - NARCISO APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS-PARTE IV 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0057193-48.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTO ANTONIO HOMOTIUK 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0057311-24.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SELMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP278265-RENATO RODRIGUES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0057476-08.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINO JULIO ANGELO 

ADVOGADO: SP234306-ADRIANA SOUZA DE MORAES CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0057531-90.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GLORIA TOMIKO YAMAMOTO 

ADVOGADO: SP222300-HAMILTON MACHADO CORREA LEITE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0057650-80.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILDA EMILIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0057692-03.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE CASTRO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0057706-84.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CRISTIANE SANTOS DO CARMO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0057745-81.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE EDUARDO DE FARIA 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0057749-50.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESTEVAO JOSE DE SOUSA 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0057769-12.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCEU BOLELI DA SILVA 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0057777-86.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIGUEL PINTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0057786-77.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS FERREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP159722-DAVID DE MEDEIROS BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0057792-55.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO MARCHETTI 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0057807-53.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA INEZ DA SILVA EUGENIO 

ADVOGADO: SP212493-ANTONIO JOSE DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0057854-27.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS CANDEIA BESSA FEITOSA 

ADVOGADO: SP170959-JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0057877-70.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YARA LUPETTI 

ADVOGADO: SP041840-JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0057931-07.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA SHIZUE OSAKI 

ADVOGADO: SP065315-MARIO DE SOUZA FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0058033-29.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROQUE MARCHESI 

ADVOGADO: SP151885-DEBORAH MARIANNA CAVALLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0058105-79.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THEREZINHA DO MENINO JESUS FERNANDES ATOUGUIA 

ADVOGADO: SP248486-FABIO ROGERIO DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0058278-69.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEIDE NUNES TELES 

ADVOGADO: SP020237-GERALDO JOSE GUIMARAES DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0058301-49.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNALDO SANTARELLI 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0058318-51.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FERREIRA PREXEDES 

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0058597-37.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLA REDOVERI SERGI 

ADVOGADO: SP224125-CAMILA ALVES BRITO BARBOSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0058612-06.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RONIE EDUARDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP246814-RODRIGO SANTOS DA CRUZ 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0058615-92.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CRISTINA MILEO MIRI BAPTISTA 

ADVOGADO: SP182346-MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0058639-23.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZANDRA SVERSUT 

ADVOGADO: SP191592-ELIZANDRA SVERSUT (MATR. SIAPE Nº 1.437.370) 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0058840-15.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMILIO ALMERINDO PIRES 

ADVOGADO: SP184108-IVANY DESIDÉRIO MARINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0058884-97.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FELIPE MIRANDA CIRONE 

ADVOGADO: SP038203-AMARO MORAES E SILVA NETO 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0059018-27.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA GLORIA FERNANDES LOURENCO 

ADVOGADO: SP257453-LUIZ CARLOS MUSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0059048-62.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMANCIO BATISTA GUEDES 

ADVOGADO: SP148058-ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0059131-78.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO EDILSON PEREIRA MAIA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0059181-41.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOISES DOS ANJOS PERA 

ADVOGADO: SP188466-FÁTIMA PERA PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0059186-63.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO YAMAKI KAIBARA 

ADVOGADO: SP273318-EDUARDO YAMAKI KAIBARA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0059395-95.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANILO GRIMALDI 

ADVOGADO: SP158418-NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0059413-19.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA PAZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0059489-43.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP243273-MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0059493-80.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMELINDA PEDRASSI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201673-CLAUDIA FREIRE CREMONEZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0059540-54.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MACIEL ANTONIO DE AQUINO 

ADVOGADO: SP216898-GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0059915-55.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGOS DE JESUS MORAIS - ESPÓLIO 

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0059943-57.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JACIRA PESSOA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0059944-42.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSCAR JOSE DO PRADO 

ADVOGADO: SP198239-LUCICLÉA CORREIA ROCHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0059963-14.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LOPES 

ADVOGADO: SP264166-DARIO LEANDRO DA SILVA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0059968-70.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SANTA SOARES 

ADVOGADO: SP078682-PERSIO REDORAT EGEA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0060010-22.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURICIO LOPES 

ADVOGADO: SP255242-RENATA PEREIRA MONTEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0060044-60.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRANCISCO BISCEGLI 

ADVOGADO: SP041840-JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0060108-70.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENE APARECIDA MADEIRA 

ADVOGADO: SP159722-DAVID DE MEDEIROS BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0060113-29.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AUREA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP052991-HERNANDES ISSAO NOBUSADA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0060122-54.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAERCIO ROSSETO 

ADVOGADO: SP184389-JOSE CARLOS DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0060230-83.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA SILVEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP113048-SHIRLEY LEIKA HANADA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0060261-06.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208091-ERON DA SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0060308-77.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS ROBERTO JACAO 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 431/1729 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0060325-16.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDERLEI GODOY MENDES 

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0060541-11.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLORISVALDO FRANCISCO DA PAZ 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0060586-15.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CATERINA EMILIA SALZANO MILANI 

ADVOGADO: SP215287-ALEXANDRE BERTHE PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0060807-61.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIAS BARBOSA 

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0060824-97.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA KEIKO HUKUDA 

ADVOGADO: SP125348-MARIA MADALENA MENDES DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0060875-45.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THELMA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0060983-74.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIA MARIA MASSUCATO KALUPNIEK 

ADVOGADO: SP234997-DEBORA SILVA COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0061071-78.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AUDALIO LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0061146-20.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSIMERY DA SILVA 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0061147-05.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMARILDO IRATO DE GODOI 

ADVOGADO: SP154488-MARCELO TAVARES CERDEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0061160-04.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PRIMO MARINI 

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0061191-24.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALMELINDA DE CICIO 

ADVOGADO: SP199812-FLAVIO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0061252-50.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA LOPÉS FERREIRA 

ADVOGADO: SP151885-DEBORAH MARIANNA CAVALLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0061257-72.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEISE ANA PEREIRA TERRA 

ADVOGADO: SP151885-DEBORAH MARIANNA CAVALLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0061297-83.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP154488-MARCELO TAVARES CERDEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0061348-94.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDETE APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP098391-ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0061421-37.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIO NAOKI NOGUTI 

ADVOGADO: SP177906-VIVIAN ANDREA NOGUTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0061478-21.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA LUCIA ESTEVAM DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0061482-24.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WANIA MATHILDE MOIOLI GOUVEA 

ADVOGADO: SP249934-CARLOS EDUARDO DE MORAES HANASH 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0061519-51.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRINEU DA COSTA PACHECO JUNIOR 

ADVOGADO: SP121702-FABIANA MARIA GARRIDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0061587-98.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ALMIR BAIAO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0061641-35.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CESAR ANTHERO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP184916-ANA CAROLINA CAMPOS MOYA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0061735-80.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA SEVERO MACIEL 

ADVOGADO: SP159723-ELETA TERESINHA SEVERO MACIEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0061741-87.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALESSANDRA DESLANDES CASTANHEIRA 

ADVOGADO: SP158287-DILSON ZANINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0061780-16.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO TAKACHI TSUMITA 

ADVOGADO: SP237829-GENIVALDO PEREIRA BARRETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0061789-75.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP142503-ILTON ISIDORO DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0061849-82.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIRIAN APARECIDA PERES DA SILVA 

ADVOGADO: SP191238-SANDRO LOMGOBARDI 
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RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0061898-89.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDECI BERNARDO 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0061919-36.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVETE DE MATTOS MONTEVECHI 

ADVOGADO: SP170386-RITA DE CASSIA SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0061944-78.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILMARA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP159722-DAVID DE MEDEIROS BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0061965-25.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANILO SYLVIO JEAN BASTIANI 

ADVOGADO: SP248685-MERCIA MARIA RIBEIRO RAMALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0061984-60.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERINEU RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP159722-DAVID DE MEDEIROS BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0062076-09.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIA APARECIDA PEDREGOSSA 

ADVOGADO: SP209793-TATIANA JANUÁRIO PESSEGHINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0062079-61.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMILIO PEDREGOSSA GUALDA 

ADVOGADO: SP209793-TATIANA JANUÁRIO PESSEGHINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0062085-68.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO LUIS PEDREGOSSA 

ADVOGADO: SP209793-TATIANA JANUÁRIO PESSEGHINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0062091-41.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RICARDO MARTINS 

ADVOGADO: SP146700-DENISE MACEDO CONTELL 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0062095-15.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CELESTE CAMPOS RENNO 

ADVOGADO: SP148387-ELIANA RENNO VILLELA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0062107-58.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIRENE DE ARAUJO MUNIZ 

ADVOGADO: SP160595-JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0062116-88.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANNA FERNANDES 

ADVOGADO: SP211186-CARMEN FIDALGO FERNANDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0062120-28.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIA ANTONI PARENTI 

ADVOGADO: SP195716-DANIELA SOUZA SALMERON 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0062122-95.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIA LOPES 

ADVOGADO: SP203045-MARCELO SOARES DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0062132-42.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTERO GEMENTE ZANI 

ADVOGADO: SP203045-MARCELO SOARES DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0062168-50.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HUGO DA COSTA SALVINO 

ADVOGADO: SP247346-DANIELA VILAR DA COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0062171-39.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVANA MOTTA JUNQUEIRA FRANCO 

ADVOGADO: SP214081-ANA LUIZA JUNQUEIRA FRANCO PAIM DE ANDRADE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0062176-61.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANA JUNQUEIRA FRANCO PAIM DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP214081-ANA LUIZA JUNQUEIRA FRANCO PAIM DE ANDRADE 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0062191-93.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO GOMES AYALA 

ADVOGADO: SP082941-ODAIR MARIANO MARTINEZ A OLIVEIRA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0062196-52.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIO FERREIRA BORGES 

ADVOGADO: SP068540-IVETE NARCAY 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0062199-07.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE CRUZ LOPES GARCIA 

ADVOGADO: SP230618-MARCIO HENRIQUE LEANDRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0062203-73.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLGA MARIA NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0062205-14.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAQUEL ERRA FAVARATTI 

ADVOGADO: SP194569-MINA ENTLER CIMINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0062208-66.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE EDUARDO ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP194569-MINA ENTLER CIMINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0062248-48.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA APARECIDA CALTABELOTI 

ADVOGADO: SP249877-RICARDO DA SILVA MORIM 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0062267-54.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP109162-ANTONIO CARLOS FERNANDES BEVILACQUA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0062269-24.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NADIA FERREIRA ESTEVES TADEMA 
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ADVOGADO: SP216232-MARIANA ZAMBELLI BORGES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0062274-46.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES ANDRÉ SPECHT 

ADVOGADO: SP125197-SERGIO RICARDO SPECHT 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0062277-98.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMELINA BONAGURA ALDRED 

ADVOGADO: SP125197-SERGIO RICARDO SPECHT 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0062281-38.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AKIMI MORI HONDA 

ADVOGADO: SP125197-SERGIO RICARDO SPECHT 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0062300-44.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DONARINA MARIA CABRAL JERONIMO 

ADVOGADO: SP155926-CASSIO WASSER GONÇALES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0062302-14.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP170386-RITA DE CASSIA SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0062304-81.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SOLANS CASES DE TEIXIDO 

ADVOGADO: SP155926-CASSIO WASSER GONÇALES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0062315-13.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MOREIRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP037098-ANTONIO PAIVA DE AZEVEDO FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0062321-20.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIMONE DE TOLEDO ASSUMPÇÃO 

ADVOGADO: AC001080-EDUARDO GONZALES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0062326-71.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS BENEDICTO 
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ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0062342-93.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIA REGINA KAMAKURA 

ADVOGADO: SP018308-AUGUSTO KNUDSEN NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0062348-03.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA AURICCHIO 

ADVOGADO: SP093715-MARIA APARECIDA PIZZANELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0062358-47.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GAETANA AURICCHIO 

ADVOGADO: SP093715-MARIA APARECIDA PIZZANELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0062365-39.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARGARIDA DA CONCEICAO ALVES 

ADVOGADO: SP102739-SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0062395-06.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PATRICIO DUDA 

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0062434-03.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DARIO RAIS LOPES 

ADVOGADO: SP152046-CLAUDIA YU WATANABE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0062467-61.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRACEMA RACHEL 

ADVOGADO: SP069899-MARIA DA CONCEICAO MARINS GOMES BRETZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0062474-53.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS CAMPANA 

ADVOGADO: SP172545-EDSON RIBEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0062475-38.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CECILIA INES SOUZA FLORINDO 
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ADVOGADO: SP171288-GERALDO CARDOSO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0062483-15.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OHANNE SEMERDJIAN NETO 

ADVOGADO: SP196623-CARLA LAMANA SANTIAGO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0062485-82.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NICY RODRIGUES MACIEL 

ADVOGADO: SP196623-CARLA LAMANA SANTIAGO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0062499-66.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZEU VALENTE BANDEIRA 

ADVOGADO: SP192111-ILMA GOMES PINHEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0062508-57.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDRE PONGELUPPE CESAR 

ADVOGADO: SP188483-GLAUCO GOMES MADUREIRA 

RECDO: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPAC.-3ªREGIAO 

ADVOGADO: SP195660-ADRIANA CLIVATTI MOREIRA GOMES 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0062509-42.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELITA BRUNELLI ESPOSITO 

ADVOGADO: SP154022-FERNANDO SACCO NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0062535-11.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA MILITELLO 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0062537-78.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES GOES CAMPOS 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0062542-03.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES GOES CAMPOS 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0062545-55.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: YOLANDA ALVES CARDOSO 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0062546-40.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ANA DE JESUS 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0062548-10.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FATIMA ELIZABETH PINTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0062550-77.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FATIMA ELIZABETH PINTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0062551-62.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUSCELINO LUIZ DANTAS 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0062554-17.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA REGINA MARTINS DE ARUJO PERIGO 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0062559-68.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO RIBEIRO MENEGALDO 

ADVOGADO: SP169578-NATÉRCIA MENDES BAGGIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0062561-38.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MILTON FIDELIS SOUZA 

ADVOGADO: SP203764-NELSON LABONIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0062563-08.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE SACCO DE ASSIS 

ADVOGADO: SP203764-NELSON LABONIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0062578-45.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JOSE DE ABREU 

ADVOGADO: SP238565-FERNANDA GABRIELA FERNANDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0062607-95.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZA HELENA GARCIA CAVALHEIRO 

ADVOGADO: SP071955-MARIA OLGA BISCONCIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0062612-20.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAIRA APARECIDA CICONELLO FARAH 

ADVOGADO: SP162080-STEFANO RICCIARDONE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0062697-69.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAFAEL MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP184108-IVANY DESIDÉRIO MARINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0062734-62.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUVANILDE DO NASCIMENTO MENDES 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0062786-58.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO BARBIERE DESIDERIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0062791-80.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARMANDO ALVARES CAZELLA 

ADVOGADO: SP237412-VANISSE PAULINO DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0062805-64.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DONIZETE MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP154488-MARCELO TAVARES CERDEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0062848-98.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LEMOS E SILVA 

ADVOGADO: SP237336-JAMES EDUARDO CRISPIM MEDEIROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0062850-05.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 442/1729 

RECTE: ANTENOR DE SOUZA PORTELA 

ADVOGADO: SP060691-JOSE CARLOS PENA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0062851-87.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTENOR DE SOUZA PORTELA 

ADVOGADO: SP060691-JOSE CARLOS PENA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0062985-80.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO COIMBRA PORFIRIO 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0063048-08.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CIRO OISHI 

ADVOGADO: SP254005-FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0063055-97.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS EDMUNDO SAMMARONE CALEGARI 

ADVOGADO: SP224441-LAILA SANTANA LEMOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0063114-22.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANA GUGLIANO HERANI 

ADVOGADO: SP182998-ADRIANA GUGLIANO HERANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0063167-66.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP100266-NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0063222-17.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO TRINDADE FILHO 

ADVOGADO: SP235551-GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0063297-56.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR DIAS DAS CHAGAS 

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0063328-76.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: LAERCIO VICENTE ALVES 

ADVOGADO: SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0063530-53.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ROBERTO TOQUERO 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0063742-45.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALFREDO JOSE MANSUR 

ADVOGADO: SP163506-JORGE IBAÑEZ DE MENDONÇA NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0063749-66.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELIERDE DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0063821-53.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSERIA DE SOUZA ROXO 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0063823-23.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REINALDO PEDRO ANDRE 

ADVOGADO: SP145250-WILSON ROBERTO TORQUATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0063854-43.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO PAULINO PLACIDO 

ADVOGADO: SP237786-CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0063932-37.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DO NASCIMENTO AUGUSTO 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0063965-27.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRAIDES TEIXEIRA COELHO 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0064175-78.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JOSE CARLOS ALCALDE 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0064176-63.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE ZUQUETI 

ADVOGADO: SP071948-JOSE RIBAMAR DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0064177-48.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGNALDO TEODORO 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0064301-31.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE BRANCACCI 

ADVOGADO: SP261249-ALEXANDRE CAMARGO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0064307-09.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HUMBERTO JOAQUIM DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP140924-CLAUDIA FERREIRA CRUZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0064310-90.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR FERNANDES DE PAULA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0064334-89.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELFEGO MARCELO BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP233077-SILVANA DIAS BATISTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0064337-73.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILDA MENDES DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP224781-JOSE ROBERTO DIAS CHAVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0064389-69.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DELCIO NUNES DA FONSECA 

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0064403-53.2009.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP281002-CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0064439-66.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BEATRIX B A M O S HUTCHINSON 

ADVOGADO: SP033829-PAULO DIAS DA ROCHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0064446-87.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURDES GENARO 

ADVOGADO: SP294562-JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0064449-13.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONCEIÇAO APARECIDA CALLEJO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0064452-65.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFA TATAY GARCIA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0064500-53.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MADALENA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0064526-51.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA CELIA PREBIANCHI 

ADVOGADO: SP166901-MARCELLO CENCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0064610-52.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DA COSTA SOUZA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0064618-29.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ARNALDO ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP222421-ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0064735-20.2009.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO PINTO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0064757-78.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PINHEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP167194-FLÁVIO LUÍS PETRI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0064764-41.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HILDA LUCIA ERMAN 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0065216-51.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISABEL APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP189870-MELÂNIA JUREMA BONTEMPO DIEGUEZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0065287-19.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO BELENTANI 

ADVOGADO: SP100350-VERA LUCIA DE SENA CORDEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0065372-05.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORIVAL ROCHA SILVA 

ADVOGADO: SP212891-ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0065658-17.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUZANA ZAHED 

ADVOGADO: SP122639-JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0065806-28.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMELITA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0065936-81.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FILOMENA APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP023909-ANTONIO CACERES DIAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0065948-95.2008.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIANA CAVALHERI PARAJARA 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0065970-90.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILIANE BERTONI KALKASLIEF 

ADVOGADO: SP130623-PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0066129-96.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCEU DE ALMEIDA GONZAGA 

ADVOGADO: SP074087-ANA LUCIA DE ALMEIDA GONZAGA MARINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0066152-42.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAISY APPARECIDA ESTEVES DE ALMEIDA GALLEGO 

ADVOGADO: SP017304-BALTHAZAR JOSE ESTEVES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0066251-12.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LILIA STEFANUS LEAL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP231362-CARLOS EDUARDO MENDONÇA FELICIANO 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0066334-62.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO FERNANDO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP249870-NEILA MARA REIS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0066411-71.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLIVIA DA RESSURREIÇAO 

ADVOGADO: SP151568-DANIELLA MAGLIO LOW 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0066443-76.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIDNEY DAMASCENO 

ADVOGADO: SP197507-SANDRA ROSELI CHAMLIAM ZUCARE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0066445-46.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA ALEXANDRINO 

ADVOGADO: SP197507-SANDRA ROSELI CHAMLIAM ZUCARE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0066483-58.2007.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ANTONIA DELPOIO BASILIO 

ADVOGADO: SP174041-RICARDO LUIS MENDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0066492-83.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALICE CARDOSO KOSCAK 

ADVOGADO: SP220853-ANDRE MAIRENA SERRETIELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0066526-58.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CRISTINA MARIA SALVADOR 

ADVOGADO: SP207926-ANDRÉ CORRÊA DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0066867-21.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMEN GUIMARÃES DEUSDARA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0067030-98.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NANCY COLOSOVSKI DA SILVA 

ADVOGADO: SP230466-KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0067073-35.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLI BERNARDO LOPES AUGUSTO 

ADVOGADO: SP095240-DARCIO AUGUSTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0067097-63.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIGUEL MESSENA DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP095240-DARCIO AUGUSTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0067150-44.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAIR DELGADO MIRANDA 

ADVOGADO: SP203799-KLEBER DEL RIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0067159-06.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CASSIA DELGADO MIRANDA VAL 

ADVOGADO: SP203799-KLEBER DEL RIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0067273-08.2008.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BERNARDINO LUIZ ANDREOZZI 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0067384-89.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELINA BATISTA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP208446-VANESSA RIBEIRO LEITE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0067622-11.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRMA ANDREATTA LOCATELI 

ADVOGADO: SP162319-MARLI HELENA PACHECO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0067879-70.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILCE GOMES PEREIRA 

ADVOGADO: SP245370-ADRIANA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0068177-28.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUSCELINO FERREIRA DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP268122-MOACIR DIAS XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0068200-08.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMILSON JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP191021-MARTA ZORAIDE DE MORAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0068459-66.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO URTADO SABIO 

ADVOGADO: SP302922-MURILO URTADO SABIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0068680-83.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVONE JOSE HAKIME 

ADVOGADO: SP206521-ALEXANDRE FUCS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0069656-90.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CARMO SILVA LOPES 

ADVOGADO: SP161529-LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0069855-15.2007.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESPOLIO DE LUIZ BEREKI 

ADVOGADO: SP071068-ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0071234-88.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183709-LUCIANA SARAIVA DAMETTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0072150-25.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NORMA FORASTIERI 

ADVOGADO: SP066771-JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0072360-76.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA AMELIA VILELA HENRIQUE 

ADVOGADO: SP199079-PATRICIA CABRERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0072672-52.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENY MARTINS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP163991-CLAUDIA TEJEDA COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0072972-14.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO MARTIN 

ADVOGADO: SP019053-ANTONIO MARTIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0073112-48.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEIDI TIEMI TAKEDA 

ADVOGADO: SP183771-YURI KIKUTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0074037-44.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO DE MORAES MATTOS 

ADVOGADO: SP112797-SILVANA VISINTIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0074133-59.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLINDO ROSSIN 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0074149-13.2007.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MATIAS VIUDES VIUDES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0074173-41.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LUIZ PERRONE 

ADVOGADO: SP216241-PAULO AMARAL AMORIM 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0074174-26.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENTIL BENEDICTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP242240-VILMA ANTONIA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0074202-91.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVONE URVINIS 

ADVOGADO: SP211948-MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0074970-17.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE JORZINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP066540-WALTER ORSALINO 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0075199-74.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOCELINA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP160211-FERNANDO JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0076129-92.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTO RIBEIRO DE ARAUJO FILHO 

ADVOGADO: SP210681-ROGÉRIO CARLINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0076623-54.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELISA DE CASTRO LOPES DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP179896-LUCIANA DE CASTRO SICILIANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0076707-55.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRAMI DE ASSIS 

ADVOGADO: SP179244-MARIÂNGELA TEIXEIRA LOPES LEÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0076736-08.2007.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HERMINIA ALVES DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP179244-MARIÂNGELA TEIXEIRA LOPES LEÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0077243-66.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO SERGIO MORAES BENDILATE 

ADVOGADO: SP237824-HELOISA BOTTECCHIA CILURZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0078070-77.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MELISSA RITA ANDRADE LEONEL 

ADVOGADO: SP109591-MARCOS ANTONIO CALAMARI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0078242-19.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURILIO TOZATO 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0078441-41.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAN RYS 

ADVOGADO: SP221421-MARCELO SARTORATO GAMBINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0078636-26.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA BARBOSA 

ADVOGADO: SP187069-CARLOS GUILHERME SAEZ GARCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0078691-74.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AYRTON COSTA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP212243-EMERSON BORTOLOZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0079414-93.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDEMAR ROBERTO SALINAS 

ADVOGADO: SP192059-CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0079501-49.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DALVA DE ALMEIDA CARLOS 

ADVOGADO: SP113755-SUZI WERSON MAZZUCCO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 0079719-77.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM CORREA MANSO 

ADVOGADO: SP167161-ANA CLAUDIA RUEDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0080227-23.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAYLE LUMI SUGAHARA 

ADVOGADO: SP210822-OTAVIO ANDERE NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0080229-90.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIA YOSHIKO SUGAHARA 

ADVOGADO: SP210822-OTAVIO ANDERE NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0080231-60.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOUGLAS SUGAHARA 

ADVOGADO: SP210822-OTAVIO ANDERE NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0080261-95.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA TIEKA MAEKAWA 

ADVOGADO: SP210822-OTAVIO ANDERE NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0080878-55.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FILIPE ALESSANDRO CALO MENDONÇA 

ADVOGADO: SP071927-VERA LUCIA BORGES BRAGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0080879-40.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TATIANA ALESSANDRA CALO MENDONÇA 

ADVOGADO: SP071927-VERA LUCIA BORGES BRAGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0081026-66.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA MARIA MANFREDINI 

ADVOGADO: SP226824-FABIO ALVES LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0081079-47.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO YOSHITO HARA 

ADVOGADO: SP158418-NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 0081161-78.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIANA RAMOS STAMATO 

ADVOGADO: SP136504-MARIA CLEIDE NOGUEIRA ALBERTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0081168-70.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YOLANDA TOSHIE TANIKAWA 

ADVOGADO: SP136504-MARIA CLEIDE NOGUEIRA ALBERTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0081197-23.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LEITE DE FARIA 

ADVOGADO: SP158372-LUIZ ESTANISLAU BARBOSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0081199-90.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SHIGUEYUKI SAMEZIMA 

ADVOGADO: SP158372-LUIZ ESTANISLAU BARBOSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0081204-15.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIZA YUMIKO MIDUNO DA COSTA 

ADVOGADO: SP158372-LUIZ ESTANISLAU BARBOSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0081206-82.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FIDEKO KAWASAKI 

ADVOGADO: SP158372-LUIZ ESTANISLAU BARBOSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0081209-37.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBINO MARQUES 

ADVOGADO: SP100759-REGINA MARA MASSARENTE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP186018-MAURO ALEXANDRE PINTO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0081213-74.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIA RAMOS DE FREITAS TRENCH 

ADVOGADO: SP182170-ELIANA EDUARDO ASSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0081439-16.2006.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON NOGUEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP071068-ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 0081545-41.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALVINA GRACA FORTES 

ADVOGADO: SP173339-MARCELO GRAÇA FORTES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0081612-06.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARISKA SZENASI FERNANDES 

ADVOGADO: SP220036-FLAVIO MEDEIROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0081981-97.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO JORGE FRANCISCO 

ADVOGADO: SP102358-JOSE BOIMEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0082014-87.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENE GOMES DE FERITAS 

ADVOGADO: SP173339-MARCELO GRAÇA FORTES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0082047-77.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PALMADA SANCHO 

ADVOGADO: SP146352-ANDREA MONZILLO MARTIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0082076-30.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDDA BATTAGGIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP081422-SONIA APARECIDA ARAUJO OZANAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0082158-61.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDER KOVALEFF 

ADVOGADO: SP212391-MARCIA REGINA QUINTILIANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0082526-70.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA 

ADVOGADO: SP051671-ANTONIO CARLOS AYMBERE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0083605-84.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO PASCALE 

ADVOGADO: SP042718-EDSON LEONARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
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PROCESSO: 0083843-06.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA RANGEL 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0084046-65.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ALBERTO LADEWIG 

ADVOGADO: SP252050-ALTAMIR JORGE BRESSIANI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0085725-03.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PIRES DE ARAUJO JUNIOR 

ADVOGADO: SP084185-ALUIR GUILHERME FERNANDES MILANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0085835-02.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANO SOARES BARTOLOMEU 

ADVOGADO: SP211902-ANA PAULA SOARES BARTOLOMEU RICCOMI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0087227-74.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ADEMAR RUBENS VAROTTO 

ADVOGADO: SP051156-NEUSA APARECIDA VAROTTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0087582-84.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBISON SANTOS LEITE 

ADVOGADO: SP151885-DEBORAH MARIANNA CAVALLO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0087735-20.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FIAMMETTA PALAZIO 

ADVOGADO: SP207887-RODRIGO DE MIRANDA GRAÇA TÁVORA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0087877-24.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VIRGINIA SILVA NARDY 

ADVOGADO: SP091187-JORGE LUIZ GAGLIARDI CURY 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0087951-78.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERNESTO STEFANO 

ADVOGADO: SP151840-DANIELA COUTINHO DE CASTRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 0087967-32.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YNHANDIARA DE AQUILINO E RIBEIRO 

ADVOGADO: SP195767-JOSÉ EDUARDO NICOLA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0087978-61.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA BRAGANTINI SANCHES 

ADVOGADO: SP195414-MARIO LUIZ MAZARÁ JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0088373-53.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM MARQUES 

ADVOGADO: SP180861-IZIDORIO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0088610-87.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO YOSHIOKA 

ADVOGADO: SP115247-LIDIA MARTINS DA CRUZ GUEDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0088676-67.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER SILVIO SACILOTTO 

ADVOGADO: SP026998-HELIANA FERNANDES TELO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0088736-40.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO ROCHA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP248980-GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0088747-69.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO RIBEIRO AZEVEDO 

ADVOGADO: SP136658-JOSÉ RICARDO MARCIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0089018-78.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENTIL PADOVANI 

ADVOGADO: SP189626-MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0089109-71.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENISA MARIA OROSCO DELPHINO 

ADVOGADO: SP227128-EDNA REGINA GARBELOTTO FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 458/1729 

  

PROCESSO: 0089622-39.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VINCENZO D APPOLLONIO 

ADVOGADO: SP149742-MAURO JOSE BATISTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0090364-64.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO ANTONIO JORDAO 

ADVOGADO: SP041005-JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0090995-08.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSÉ DIAS DE MELO 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0091791-96.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DULCE CALO COLOMBO 

ADVOGADO: SP066808-MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0092674-43.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MAVIGNIER DE O FILHO 

ADVOGADO: SP112797-SILVANA VISINTIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0093400-17.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEJAIR SORIA 

ADVOGADO: SP037343-RIAD SEMI AKL 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0093410-61.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMILIA MONTINI LENCEN - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP207200-MARCELO MARQUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0094208-22.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDICTO IVAN DE PAULA 

ADVOGADO: SP240516-RENATO MELO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0095116-79.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS FERREIRA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP036063-EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 459/1729 

  

PROCESSO: 0310827-14.2005.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARMANDO OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 609 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 609 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/08/2011 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0000011-36.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA GLORIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000023-16.2011.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAULINO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000047-45.2011.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS EDUARDO CHIELICCI GARBELOTTI 

ADVOGADO: SP159270-RENATO NERY MALMEGRIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000066-84.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EXPEDITA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000079-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO CUNHA SALGADO 

ADVOGADO: SP054984-JUSTO ALONSO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000092-19.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LURDES DI SESSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 0000094-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDA DUARTE DE SENA 

ADVOGADO: SP211453-ALEXANDRE JANINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000096-22.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ABELARDO SILVA DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP211453-ALEXANDRE JANINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000116-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILLIAMS ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000122-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANA ROSA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000167-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000167-82.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA TEREZINHA TRENTIN STEFEN 

ADVOGADO: SP152848-RONALDO ARDENGHE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000205-36.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO CORREIA DE SOUSA DANTAS 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000216-02.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURIVAL MARQUES FERREIRA 

ADVOGADO: SP038399-VERA LUCIA D'AMATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000282-40.2010.4.03.6314 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ORESTE CALEGARI FILHO 

ADVOGADO: SP184693-FLÁVIO HENRIQUE MAURI 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000309-28.2011.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ANGELA FARAH D ANGELO 

ADVOGADO: SP284410-DIRCEU SOUZA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000327-83.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIA MONTEIRO CARNEIRO 

ADVOGADO: SP277346-RODRIGO TURRI NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000352-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NADIR BEIJAMIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP156857-ELAINE FREDERICK SOUZA BOTTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000365-28.2011.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUGENIA DA CRUZ POLINO 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000370-50.2011.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA MALAQUIAS FARIA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000372-20.2011.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURA RUGINSK DUCATTI 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000383-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000388-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEIDE MARTINELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000421-65.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JURACI GALDINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000431-42.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: LUIZ CARLOS TEIXEIRA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP154497-EMERSON FERREIRA DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000437-19.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLORISVALDO RODRIGUES LIMAS 

ADVOGADO: SP083426-ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000438-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA VITA DE PAULA 

ADVOGADO: SP128523-ADRIANA MOREIRA NUNES GODOI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000464-02.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIONOR MILTON TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP225532-SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000473-96.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZILDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP225144-THAIS RENATA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000474-07.2009.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIVINO GABRIEL TRAVASIO 

ADVOGADO: SP190192-EMERSOM GONÇALVES BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000496-31.2010.4.03.6314 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ELISABETE MARIA SILVA RAMOS DE CARVALHO PINTO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000497-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS TENORIO CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000514-28.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUSTAVO DE JESUS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000532-15.2010.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO SOUSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP203835-CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000614-47.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO NUNES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000637-55.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINO PAULO DOS SANTOS 

ADVOGADO: PR047487-ROBERTO DE SOUZA FATUCH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000688-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANILDE ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP127880-JORGE LUIS RIBEIRO STUQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000692-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUZINETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP180064-PAULA OLIVEIRA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000707-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALZIRA FAUSTA BOLIANI 

ADVOGADO: SP261496-FLAVIO DE MAGALHAES LEAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000794-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CREUNICE DE SOUZA COELHO 

ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000806-48.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO JOSE SOUTO 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000810-85.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANNA MARIA BRISCESE GULLO 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 464/1729 

  

PROCESSO: 0000819-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROCHA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP193696-JOSELINO WANDERLEY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000828-37.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARVALHO DIAS 

ADVOGADO: SP153041-JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000831-55.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VAGNER TRAJANI 

ADVOGADO: SP195397-MARCELO VARESTELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000881-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TANIA MARIA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000906-31.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSALINA MONICA 

ADVOGADO: SP114764-TANIA BRAGANCA PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000911-48.2009.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILTON CEZAR BIANCHI 

ADVOGADO: SP123749-CARLOS EDUARDO BRANDINA COTRIM 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000918-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CLAUDIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP246307-KÁTIA AIRES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000927-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SANTANA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP177728-RAQUEL COSTA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000929-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA LUCIA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP177728-RAQUEL COSTA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000949-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE EDSON ARAUJO FERREIRA 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000962-35.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BERNARDINO ALVES FARIA 

ADVOGADO: SP076928-MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000977-33.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILAMAR MATEOS 

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001015-21.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA YOSHIKO FUWA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001051-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ALVES NETO 

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001060-12.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIA HELENA MARTINS DELBOUX GUIMARAES 

ADVOGADO: SP080833-FERNANDO CORREA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001061-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS FERMINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP287504-HELIO CESAR VELOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001076-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURICEIA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP246307-KÁTIA AIRES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001094-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TANIA REGINA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP254638-ELAINE GOMES DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 0001108-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CARMO VIANA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001162-72.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ONEZIA EUZEBIO DIAS 

ADVOGADO: SP303899-CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001172-18.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO JUCELIO DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001178-25.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CARLOS ZACHELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001224-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAUDELINA RODRIGUES DE JESUS MIDIOTE 

ADVOGADO: SP060740-IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001226-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO ALVES NEGRAO 

ADVOGADO: SP123329-MARIA RITA RIBEIRO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001270-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TANIA GLECIA LIMA DE ALENCAR 

ADVOGADO: SP162322-MARTA GUSMÃO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001272-70.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEMAR FLORENTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001282-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIA DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP125644-CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001290-91.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARCOS JOSE DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001291-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCO ANTONIO BAULE 

ADVOGADO: SP060740-IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001296-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA PEREIRA 

ADVOGADO: SP202518-ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001297-59.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONOR AMATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001312-52.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS REMUSKA 

ADVOGADO: SP137101-MARIA HELENA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001332-09.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO MEDEIROS CASAGRANDE 

ADVOGADO: SP011010-CARLOS CORNETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001353-53.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO GOMES FILHO 

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001356-08.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANACES BRAGA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP080599-JOSE PASSOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001367-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NIVIA GORDO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001374-29.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON EDSON ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001425-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DONIZETE SOLER 

ADVOGADO: SP238557-TIAGO RAYMUNDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001430-91.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGRIMALDO DA SILVA BATISTA 

ADVOGADO: SP238557-TIAGO RAYMUNDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001442-08.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MAURA PEREIRA 

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001454-57.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001457-46.2008.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP303899-CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001476-51.2009.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE ROBERTO MACHADO 

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001488-31.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSINELIA DUARTE SILVA 

ADVOGADO: SP162721-VANDERLÚCIA DIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001491-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP106316-MARIA ESTELA DUTRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001492-68.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INACIO JOSE DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 469/1729 

  

PROCESSO: 0001526-44.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MATILDE NEGRAO 

ADVOGADO: SP279661-RENATA DE CASSIA AVILA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001529-61.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAO THOME DE SOUSA 

ADVOGADO: SP067806-ELI AGUADO PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001563-94.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MOCHAO 

ADVOGADO: SC015975-MEETABEL ANDRADE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001614-08.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IDERME D AMIGO VACCARIN 

ADVOGADO: SP240320-ADRIANA RIBEIRO BERNARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001635-29.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILO CARLOS MICELI 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001662-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO FILGUEIRA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001688-05.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA RITA RODRIGUES NEVES 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001697-35.2008.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALOISIO TOMASAUSKAS 

ADVOGADO: SP303899-CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001762-30.2008.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO PEREIRA DE OLIVIERA 
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ADVOGADO: SP122888-LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001775-58.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP159270-RENATO NERY MALMEGRIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001775-92.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSMAR SERANTOLA 

ADVOGADO: SP263998-PAULO CELSO MACHADO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001791-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SANDRA RICHNER 

ADVOGADO: SP263709-SIMONE SANTANDER MATEINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001795-19.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARDOZO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001802-11.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAMIANO LONGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001808-53.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APPARECIDA CITELLI DAVID 

ADVOGADO: SP250548-SALVADOR SPINELLI NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001809-38.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APPARECIDA CITELLI DAVID 

ADVOGADO: SP250548-SALVADOR SPINELLI NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001834-16.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JARBAS MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001836-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRME CANHICARES ATANAZIO 

ADVOGADO: SP285985-VALDOMIRO VITOR DA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001846-93.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO GONCALVES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP172607-FERNANDA RUEDA VEGA PATIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001868-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDERSON FERREIRA CHACHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP224164-EDSON COSTA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001871-78.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APPARECIDA CITELLI DAVID 

ADVOGADO: SP250548-SALVADOR SPINELLI NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001874-61.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMERSON KHAIRALLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001879-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILTON DA SILVA 

ADVOGADO: SP182171-ELISANGELA DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001889-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO SOCORRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001895-43.2006.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RUBENS ZANCHETA 

ADVOGADO: SP283821-SAMUEL AUGUSTO BRUNELLI BENEDICTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001900-93.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE IRISMAR DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001920-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO ADELINO DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
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PROCESSO: 0001939-27.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JONAS RODRIGUES SANTANA 

ADVOGADO: SP221687-MARCIA APARECIDA DOS SANTOS GUERRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001959-48.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALENTINA ALBERTINA S PEREIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001960-04.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MADALENA MARTINELLI DE LIMA 

ADVOGADO: SP215087-VANESSA BALEJO PUPO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP245698B-RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001963-11.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO: SP287058-HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001965-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HUGO ALEXANDRE CORDEIRO QUARESMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001967-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICENTE PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP264684-ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001972-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISAMU UOISHI 

ADVOGADO: SP121728-NEMERSON AYRES DE CASTRO E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001978-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO BENTO 

ADVOGADO: SP104510-HORACIO RAINERI NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001981-08.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DECIO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP125290-JOSE SILVIO TROVAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001989-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIANE SANTOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP133262-ANIELLO CARLOS REGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002066-92.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONICE DE JESUS MARTINS 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002083-31.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JURACI DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP303899-CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002112-07.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON OLIVEIRA DE BRITO 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002113-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILDA PEREIRA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002123-13.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO EDSON VERRISSIMO BENTO 

ADVOGADO: SP148674-EDSON LAXA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002126-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANILTON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002138-05.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IDALINA CALDEIRA DE FREITAS PEREIRA 

ADVOGADO: SC015975-MEETABEL ANDRADE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002150-92.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE VICENTE DE ARAUJO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002158-69.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SOLANGE DOS SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002191-83.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CARLOS BASSINI 

ADVOGADO: SP286255-MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002205-77.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DOURADO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002215-75.2010.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDEMAR PEREIRA 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002221-94.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002226-04.2010.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL MIGUEL CORTEZ URIBE 

ADVOGADO: SP091025-BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002248-65.2010.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA DOS SANTOS COSTA 

ADVOGADO: SP049960-OSMAR RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002249-62.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONICE RIBEIRO DE ALVARENGA 

ADVOGADO: SP086353-ILEUZA ALBERTON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002291-02.2010.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDISON VENANCIO 

ADVOGADO: SP221702-MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002368-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA DE OLIVEIRA CUPERTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP299141-ELIANA COSTA E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002379-53.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MERCEDES MICHELLI 

ADVOGADO: SC009399-CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002412-43.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ ALVES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002415-32.2008.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAULINDO PERCILIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP303899-CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002439-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSILENE SANTANA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002440-74.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES BUENO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP101577-BENITA MENDES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002440-88.2007.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMELIA PIRES SORIA 

ADVOGADO: SP202518-ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002466-09.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FATIMA APARECIDA DE RISSO 

ADVOGADO: SP079785-RONALDO JOSE PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002487-19.2008.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE UBIRATAN BERNARDO ROBERTO 

ADVOGADO: SP090014-MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 0002490-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS MANUEL DA ROCHA DIAS 

ADVOGADO: SP300972-JOISE LEIDE ALMEIDA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002525-60.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE WILSON QUITERIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002577-56.2010.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO BUZINARI 

ADVOGADO: SP273312-DANILO TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002612-50.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADIRAILSON HENRIQUE PEREIRA 

ADVOGADO: SP283821-SAMUEL AUGUSTO BRUNELLI BENEDICTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002666-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL FERREIRA ROSA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002668-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VILMA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002693-95.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURIVAL RIBEIRO 

ADVOGADO: SP186465-ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002728-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORALICE ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002761-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FERREIRA BRANDÃO 

ADVOGADO: SP262201-ARLETE ROSA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002810-24.2008.4.03.6312 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 477/1729 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NANCY MATHIAS DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP303899-CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002902-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002914-16.2008.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALOISIO COUTO 

ADVOGADO: SP053238-MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002927-38.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO JOSE BARBATTI JUNIOR 

ADVOGADO: SP202067-DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002934-07.2008.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO ABONDANCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002938-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MIGUEL CARCAVILLA MALO 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002972-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INEDITA KIMIKO OJIMA 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003012-98.2008.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILMARA APARECIDA CORREA 

ADVOGADO: SP090014-MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003013-83.2008.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON DOMINGUES FILHO 

ADVOGADO: SP090014-MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003121-43.2011.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RODRIGUES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0003156-37.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURDES NILDA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003172-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MERCE TOFANELLO BERNARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003174-30.2007.4.03.6312 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LUIZ PAULO PERIOTTO 

ADVOGADO: SP053238-MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0003235-51.2008.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ROBERTO ULBRICK 

ADVOGADO: SP303899-CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003238-06.2008.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE LUIS DA CRUZ ALBINO 

ADVOGADO: SP303899-CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0003239-88.2008.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL GONZAGA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP303899-CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0003244-13.2008.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMAR PEREIRA DE GODOY 

ADVOGADO: SP053238-MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003245-95.2008.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO MALVASSORE 

ADVOGADO: SP053238-MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003262-33.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GONÇALVES 

ADVOGADO: SP067563-FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003262-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MIGUEL SILVA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0003268-06.2010.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: TILDA CHAVES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003306-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURDES MARIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003324-73.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDA PEREIRA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003336-14.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIEL SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202067-DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003337-96.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS OSWALDO MONTINI 

ADVOGADO: SP202067-DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003338-81.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PASCHOAL CANZANESI FEDELI 

ADVOGADO: SP202067-DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003343-45.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIRLEIDE ALVES SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003372-95.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APPARECIDA LUCIA PICOLLI DINIZ 

ADVOGADO: SP212029-LUCIANA SPERIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0003415-66.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003419-06.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS PEREIRA DOS SANTOS CARVALHO 

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0003436-76.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DURVAL ALFREDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP253104-FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003451-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003468-14.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIONILIO ALVES 

ADVOGADO: SP119453-DIRCEU APARECIDO CARAMORE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0003488-38.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZILDA MACIEL MARACAIPE 

ADVOGADO: SP108928-JOSE EDUARDO DO CARMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003506-83.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA DAS GRACAS SILVA 

ADVOGADO: SP202067-DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003508-53.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENE GIMENES GARCIA PARRA 

ADVOGADO: SP202067-DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003516-91.2009.4.03.6305 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FELIPE DO ESPIRITO SANTO REPRES P/ MARTA CARDOSO DO ESPIRITO 
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ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0003534-91.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DONIZETI APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP120077-VALDECIR APARECIDO LEME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003566-32.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO TADEU PINTONI 

ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003568-02.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROVANI DIETRICH 

ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0003574-72.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGENOR MARCO 

ADVOGADO: SP238557-TIAGO RAYMUNDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003595-43.2009.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO OSMAR LUIZ 

ADVOGADO: SP168384-THIAGO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003614-49.2009.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA BARBOSA 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0003626-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRANCISCO JACO 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003640-13.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRASILINA VIANNA GARCIA 

ADVOGADO: SP202067-DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 0003704-34.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIDALVA ANDRADE TREVISAN 

ADVOGADO: SP069187-BENEDICTA APARECIDA M F DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003707-86.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA AMALIA ESTEVES OSAKI 

ADVOGADO: SP107238-FERNANDO TADEU MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0003725-39.2009.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LIA RAQUEL BUENO RIZZOLLI 

ADVOGADO: SP244829-LUIZ GUSTAVO CRUZ SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003735-82.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERSON VIANA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003789-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANA DE FATIMA ESTEVAO SILVA 

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003810-39.2011.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO NUNES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0003863-39.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOACIR JOAO SCHNEIDER 

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003932-72.2008.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA HELENA DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO: SP303899-CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003950-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORLANDO CERECO 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0003960-39.2009.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ELENI PIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP091726-AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004083-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP092506-FUMIKO KIKUCHI OBATA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004101-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELO VIANA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004158-77.2008.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON JOSE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0004182-36.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA JOSENILDA MAURICIO DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP163738-MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0004188-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES MUNIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0004247-65.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODAIR VAZ CARDOZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0004297-52.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADALBERTO CLAUDINEI CERON 

ADVOGADO: SP202067-DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0004334-56.2008.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA MARTINELLI 

ADVOGADO: SP303899-CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004383-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANASTACIA BARROZO LIMA 

ADVOGADO: SP094193-JOSE ALVES DE SOUZA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004400-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA OLIVIA RODRIGUES LIMA LOPES 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004403-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA PAULINO 

ADVOGADO: SP228879-IVO BRITO CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004437-97.2007.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LINA DOMINGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0004471-37.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERA PEREIRA BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0004495-66.2008.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA FRANZIN 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0004511-43.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILSON TONZA 

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004614-89.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP179609-HEBERTH FAGUNDES FLORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0004615-74.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERONIDES PROFETA DE JESUS 

ADVOGADO: SP145382-VAGNER GOMES BASSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0004648-64.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADALBERTO BACK 

ADVOGADO: SP221687-MARCIA APARECIDA DOS SANTOS GUERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0004668-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004687-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGELINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP109729-ALVARO PROIETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0004688-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SOLIDADE ROCHA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP109729-ALVARO PROIETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004700-60.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMBROSIO SOTTILO FILHO 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004723-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIA MARIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004725-73.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AUREO CORREA 

ADVOGADO: SP208657-KARINE PALANDI BASSANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004739-57.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NORIVAL BERNARDES 

ADVOGADO: SP208657-KARINE PALANDI BASSANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004753-75.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALTER PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP052639-MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004762-03.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP269667-RICARDO SARAIVA AMBROSIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 486/1729 

  

PROCESSO: 0004830-50.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELVECIO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP208657-KARINE PALANDI BASSANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0004838-61.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO JOSE PIFFER LEME 

ADVOGADO: SP156594-MAURÍCIO GARCIA PALLARES ZOCKUN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0004847-47.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO SOARES NETO 

ADVOGADO: SP132361-ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004888-53.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA CÉLIA RIBEIRO COSTA 

ADVOGADO: SP044184-ARNALDO MOCARZEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0004939-64.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA DO CARMO EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004963-30.2008.4.03.6312 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVAIR CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP170986-SIMONE FABIANA MARIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0004993-30.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODAIR BERNARDES VIANA 

ADVOGADO: SP182266-MARCOS VILELA DOS REIS JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0005122-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEONES BARBOSA SILVA 

ADVOGADO: SP300652-CARLOS EDUARDO FRANÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0005161-32.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE DE MATTOS - ESPOLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
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PROCESSO: 0005246-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVELIN FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191933-WAGNER WELLINGTON RIPPER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0005263-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRANCISCO SALES 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0005333-71.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0005347-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANIVALDO PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0005368-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FANY CHRISTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0005378-75.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP054513-GILSON LUCIO ANDRETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0005415-39.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DILMA LEMES DE MELO 

ADVOGADO: SP257613-DANIELA BATISTA PEZZUOL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0005535-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVAN FERREIRA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005660-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE COSMO SILVA 

ADVOGADO: SP182628-RENATO DE GIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0005688-18.2009.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0005765-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES BANDEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0005794-09.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP152694-JARI FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0005820-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: QUITERIA MARIA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0005890-58.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CAVALHEIRO 

ADVOGADO: SP154967-MARCOS AUGUSTO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0005911-34.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEMAR PEREIRA 

ADVOGADO: SP154967-MARCOS AUGUSTO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0005970-22.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRAZ DIAS SCOPETTA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0005978-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS TRAJANO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0006000-91.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENIO DELEFRATE 

ADVOGADO: SP097980-MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0006014-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIEKO NARIMATSU 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0006026-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALFREDO IRAPUAN DOS SANTOS ALVES 

ADVOGADO: SP222849-EDUARDO BATISTA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0006035-17.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INACIO PINHEIRO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0006144-31.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO AMBROSEVICIUS 

ADVOGADO: SP299126-EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0006250-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA FERREIRA 

ADVOGADO: SP115718-GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0006256-97.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LIDIA DE SOUSA COSTA 

ADVOGADO: SP211746-DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006310-63.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOUGLAS CHAGAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0006354-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADILSON MASCARENHA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0006357-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDETE PEREIRA DE VILAS BOAS SANTOS 

ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0006534-98.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGATHA CRISTIE NASCIMENTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP232863-ULISSES CONSTANTINO ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 0006555-50.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HENRIQUE OLIVEIRA DE ASSIS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0006612-44.2010.4.03.6317 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCILIO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0006662-21.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EURLY NILO DA SILVA FLOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0006725-46.2010.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA ROSALINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP287504-HELIO CESAR VELOSO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0006895-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOVELINO MENDES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0007024-23.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSALINA HONORIO 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0007028-60.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIAN JASZCZUK 

ADVOGADO: SP162864-LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0007045-96.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE CASADEMUNT GARCIA 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0007264-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ANTONIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP147790-EDUARDO GEORGE DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0007269-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: DORINDA DE AVO CATETO 

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0007407-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSMAR JOSE DE ALCANTARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007537-88.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RODRIGO AMORIM SOTERO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0007550-87.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA ALMEIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0007773-40.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELI MARIA VIEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP174065-VANDER ROBERTO SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0007776-92.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIENES MARIA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007784-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENILDO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP059944-MARIA TERESA MARAGNI SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0007816-74.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVANILSO AMORIM DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0007880-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILSON DIAS MIRANDA 

ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0007941-76.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TADEU TEOTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 0007988-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIANE DA SILVA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP244044-VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0008148-12.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ONOFRE ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP065444-AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0008184-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA IVETE LONARDONI DE SILOS 

ADVOGADO: SP240077-SILVIA REGINA BEZERRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0008187-38.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0008209-96.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VITOR APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0008370-09.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MASSANOBU CHINEN 

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0008370-76.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDETE ONELIA DE OLIVEIRA PRETO 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0008398-71.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE ROBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP170183-LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0008434-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SOPHIA DA CAMARA CANTO BURGUETE 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 0008445-48.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0008515-02.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO NOGUEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP281836-JOSE WELLINGTON UCHOA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0008516-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIA APARECIDA CALIL MOULIN MENDES 

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0008524-27.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMMANUEL STEFANY BORGES LEAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0008539-93.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO PERPETUO SOCORRO BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0008869-90.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIA NOGUEIRA BRUMATTI 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0008898-77.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BEATRIZ OLIVEIRA CRUZ GONCALVES LIMA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0008936-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE LEITE BEZERRA 

ADVOGADO: SP284771-ROMULO FRANCISCO TORRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0008992-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MEIRE APARECIDA DA COSTA 

ADVOGADO: SP258398-LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0009072-49.2010.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EDVALDO TRIVELATO FELICIO 
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ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0009083-81.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO JUSTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0009266-52.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LOPES DE OLIVEIRA GUEDES 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0009277-18.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSE MARY CARVALHO CHILANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0009340-09.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS ANTONIO PEREGO 

ADVOGADO: SP253059-CRISTINA FERREIRA DE AMORIM BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0009375-66.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AURELIO DE DEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0009412-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVANILDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0009437-09.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HONORIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191980-JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0009538-77.2009.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FLAVIO ROBERTO LIONE 

ADVOGADO: SP133791-DAZIO VASCONCELOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0009539-12.2007.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARTINS BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161010-IVNIA JONSSON STEIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 0009628-54.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MENEZES 

ADVOGADO: SP200868-MARCIA BARBOSA DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0009683-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO AGUIAR MEDEIROS FILHO 

ADVOGADO: SP066808-MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0009896-74.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERA MARIA ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0009949-89.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DALVA PINTO MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0009952-44.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DAVI MOURA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0010074-57.2010.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO ALMEIDA REIS SANTOS 

ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0010122-50.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA MARIA PERRONE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP184075-ELISABETH MARIA PIZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0010135-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO GIACONE 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0010141-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE KOGA 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0010178-15.2011.4.03.6301 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 496/1729 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CAIRO NETO 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0010196-36.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAUL BAKKER 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0010388-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO JOAQUIM OLIVEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0010408-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ABRAO BERNARDO ZWEIMAN 

ADVOGADO: SP236023-EDSON JANCHIS GROSMAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0010513-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUSTAVO ALBERTO LICHTENBERGER 

ADVOGADO: SP176468-ELAINE RUMAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0010535-92.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO ROBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0010694-69.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCINILDO RICARTE DE SILVA 

ADVOGADO: SP110818-AZENAITE MARIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0010701-61.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZA SOARES ABREU 

ADVOGADO: SP278589-DOUGLAS AUGUSTO FONTES FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0010702-46.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA COENTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0010734-17.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 497/1729 

RECTE: LUIZ JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP174859-ERIVELTO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0010783-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRUTUOSO BARROSO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0010891-24.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDMUNDO ALVES MONTINHO 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0010921-25.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS MARIA DA SILVA BORGES 

ADVOGADO: SP125813-ROBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0010929-36.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP152655-ADONIRAN PAULO TONIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0010996-98.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0011061-30.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO BERTOLINO DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0011137-20.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALICE FERNANDES VIDEIRA 

ADVOGADO: SP150805-LUCIANA GRECO MARIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0011138-39.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSELE APARECIDA VICENTINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0011239-42.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NOELITA SILVA MACIEL 

ADVOGADO: SP255436-LILIAN GOUVEIA GARCEZ 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0011256-78.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA BOCCIA 

ADVOGADO: SP222800-ANDREA DOS SANTOS XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0011357-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA LUCIA DE LIMA BERAGUAS 

ADVOGADO: SP261387-MARCO AURELIO MENDES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0011372-84.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDREA SILVA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP085541-MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0011390-08.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO EDSON DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0011420-09.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ DESTRO NETO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0011429-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIO MARIA VIERA DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0011484-50.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONCEICAO ESCARSO PIRES 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0011497-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO ITUO CUBO 

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0011556-11.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ALVES MOREIRA 

ADVOGADO: SP223890-VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 0011736-56.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0011749-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ROSEMEIRE ROCHA BISPO 

ADVOGADO: SP284410-DIRCEU SOUZA MAIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0011844-22.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GILDEMAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0011877-75.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMIR JOSE BROVINO 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0011912-35.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANO DE SOUSA E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0011954-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA DUARTE MOREIRAMONTEIRO 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0012339-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO HENRIQUE TACARI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0012459-75.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLORIPES ANDRADE FERNANDES 

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0012607-20.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RAMOM 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0012693-91.2009.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0012883-20.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE RITTER DIONIZIO 

ADVOGADO: SP186283-PRISCILA RITTER DIONIZIO SUGAYA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0012892-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA PANHAN GONCALVES 

ADVOGADO: SP267023-GLAUCIA HELENA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0012963-81.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GAETANO PAINO 

ADVOGADO: SP258461-EDUARDO WADIH AOUN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0012994-38.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CARLOS MARTUCCI 

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0013206-25.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ELIZABETE MOTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP225510-RENATA ALVES FARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0013244-37.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GRACINDA SILVERIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0013266-61.2010.4.03.6183 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLY DOS SANTOS SCARABEL 

ADVOGADO: SP285334-BRUNO SCARABEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0013337-34.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TANNOUS SASSINE 

ADVOGADO: SP073268-MANUEL VILA RAMIREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0013512-28.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: FRANCISCO EDISIO MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP089107-SUELI BRAMANTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0013693-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS DA LUZ ELOI 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0013774-41.2010.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANGELA MARIA DE CAMPOS JESUS 

ADVOGADO: SP222800-ANDREA DOS SANTOS XAVIER 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0013775-60.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DONIZETI FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0013869-42.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALZIRA DE OLIVEIRA RAIOLA 

ADVOGADO: SP239886-JULIO CESAR CESTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0014002-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO ODILON PENNA 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0014010-90.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DALTON GIOVANNINI 

ADVOGADO: SP177579-HELBER DANIEL RODRIGUES MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0014059-34.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA MARCIA RAMOS DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP179244-MARIÂNGELA TEIXEIRA LOPES LEÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0014221-63.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EURIPIA DE LURDES KENND 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0014311-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LAURINDO ALVES 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0014386-76.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GIOVANNA HILARIO FONSECA BOUCHET 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0014387-61.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WOLNEY SOARES SIMOES 

ADVOGADO: SP238557-TIAGO RAYMUNDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0014485-46.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIA BEZERRA DE MELLO 

ADVOGADO: SP267200-LUCIANA FLAVIA GALVÃO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0014612-18.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IDEIR DOMINGOS GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0014655-18.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORALICE DAS DORES 

ADVOGADO: SP196983-VANDERLEI LIMA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0014697-67.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALTILINA PEREIRA BURITI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0014752-52.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCELINO BERNARDO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0014767-84.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FILIPE KUMPEL VALENTIM MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0014847-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON ROBERTO MACERA 

ADVOGADO: SP121728-NEMERSON AYRES DE CASTRO E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0014860-81.2009.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIA RIBEIRO CAMPOS 

ADVOGADO: SP217539-SANDRA LUCIA PEREIRA DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0014993-55.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP080055-FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0015074-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO SARTORI 

ADVOGADO: SP067990-RICARDO RAMOS NOVELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0015127-53.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA MARIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0015188-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON BELAFONTE 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0015195-66.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DENISE APARECIDA DUARTE SERRA 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0015472-82.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANALIA DA ASSUNCAO DE SOUZA FERNANDES ABREU 

ADVOGADO: SP207171-LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0015541-51.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER ROSALIN 

ADVOGADO: SP248290-PENHA REGINA ROSALIN FRAGA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0015669-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLENE ALVES AMORIM DE SOUZA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0015677-48.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ALEXANDRE COSTA NETO 

ADVOGADO: SP134608-PAULO CESAR REOLON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0015740-73.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCY APARECIDA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP210450-ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0015789-17.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RONEI MENDES 

ADVOGADO: SP154403-LUIZ ADEMARO PINHEIRO PREZIA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0015791-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOEL ANTONIO CLEMENTE 

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0015793-54.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENE ALVES NASCIMENTO SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0015877-84.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS CARLOS MARTINEZ 

ADVOGADO: SP037475-LOURIVAL PIMENTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0015905-86.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALAIDE ALEXANDRE NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP076510-DANIEL ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0015932-69.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIANO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0016033-09.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KATIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP176285-OSMAR JUSTINO DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0016040-35.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILDASIO DE OLIVEIRA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0016045-91.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL JOSÉ ABRANTES 

ADVOGADO: SP192817-RICARDO VITOR DE ARAGÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0016053-97.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILSE DIAS LIMA 

ADVOGADO: SP285676-ISRAEL AUGUSTO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0016090-27.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA FELTRIN GOMES 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0016127-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSSINI ARAUJO SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0016140-53.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA NAZARE PINHEIRO CRISPIM 

ADVOGADO: SP135060-ANIZIO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0016141-72.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORIVAL GARCIA SANTIAGO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0016186-42.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO ROSARIO DE OLIVEIRA MARQUES 

ADVOGADO: SP138649-EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0016189-94.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MATILDE ANTONIA NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP141414-ROSANGELA DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0016215-92.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILDA GALATOWITSCH 

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0016219-32.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CONCEICAO ESMERA NIZA 

ADVOGADO: SP073645-LUIZ ROBERTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0016275-65.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERA JERONIMO DE FRANCA 

ADVOGADO: SP234262-EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0016318-02.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNOLDO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP064242-MILTON JOSE MARINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0016362-84.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIETA ROSA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP301304-JOAO CARLOS STAACK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0016427-50.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO CARDOSO 

ADVOGADO: SP214916-CARINA BRAGA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0016487-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROQUE RIBEIRO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP119409-WALMIR RAMOS MANZOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0016537-15.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SABRINA DE MELO FERREIRA 

ADVOGADO: SP211518-NANCI MARIA ROWLANDS BERALDO DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0016644-59.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAMIANA MARIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0016661-95.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA TOJAL 

ADVOGADO: SP040650-ROBERTO CEZAR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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PROCESSO: 0016696-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ONOFRE LEAL DANTAS 

ADVOGADO: SP099987-JORGINA SILVA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0016715-61.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP196983-VANDERLEI LIMA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0016922-94.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURIVALDO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP275451-DAVID CARVALHO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0016951-13.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BELMIRO ALVES BARBOSA 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0016965-94.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA DA SILVA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0016967-64.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL IVO LOPES MADEIRA 

ADVOGADO: SP173750-ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0016999-40.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA TIMOTEO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0017002-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO DE LIMA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0017012-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0017061-12.2010.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADOLFO RODRIGUEZ PAEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0017092-32.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUIZA MARGONAR COSTA 

ADVOGADO: SP275614-PAULO SANTOS GUILHERMINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0017120-97.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA GABRIELLY BORGES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0017216-15.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS PALMEIRAS 

ADVOGADO: SP237831-GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0017228-29.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA IZABEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP160551-MARIA REGINA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0017240-43.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SHIGUERU SACAGUTI 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0017243-95.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOEL ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0017247-35.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIANA SANTANA DA ROCHA SANTOS 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0017251-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP119409-WALMIR RAMOS MANZOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0017268-11.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFA ECILDA GUEDES 
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ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0017269-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUZA MARIA FEITOSA 

ADVOGADO: SP119409-WALMIR RAMOS MANZOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0017270-78.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSIAS EVANGELISTA SENA 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0017273-33.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARGARIDA MARIA FILHA 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0017276-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANTUIL SEVERINO ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP119409-WALMIR RAMOS MANZOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0017285-47.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REDELVI PIRES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0017299-31.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA TRAJANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0017329-66.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TATIANA SFORCIN DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0017357-34.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVAN BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0017408-45.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA SEVERINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP073645-LUIZ ROBERTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0017411-97.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP069840-MANOEL DE JESUS DE SOUSA LISBOA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0017412-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HERIKA GLOMBA CAIRES 

ADVOGADO: SP105391-SILVIA MARIA GUARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0017478-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIA TIEKO MORITA 

ADVOGADO: SP172607-FERNANDA RUEDA VEGA PATIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0017532-62.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSCAR BRANCO JACOB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0017537-50.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO SANCHES GONCALEZ VALVERDE 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0017607-67.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YUKIO HASHIURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0017779-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ROBERTO KLEINER 

ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0017801-04.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANISIO FRANCISCO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0017854-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO MOURA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0017933-61.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 511/1729 

RECTE: DEOLINDO FAJARDO 

ADVOGADO: SP131902-EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0017971-39.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA PENHA MOLINARI DE PAULA 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0018012-06.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DELAIR TEREZA GUOLO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP257404-JOSE ADAILTON DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0018186-15.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO RUFINO DE MORAES 

ADVOGADO: SP224501-EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0018241-97.2009.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PAULO LOURENÇO FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP149085-RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0018243-33.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONARDO JACUNAS 

ADVOGADO: SP163552-ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0018327-34.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO NUNES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0018346-40.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZA TEODORO DO CARMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0018352-81.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FELIPE LOPES DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0018498-88.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDENICE MATIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0018500-92.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLENIR FELIX GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0018504-61.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORLANDO POCHINI 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0018520-49.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA AMALIA KUNSTMANN DONINI 

ADVOGADO: SP222897-IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0018546-47.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIZETE DOS SANTOS MACHADO 

ADVOGADO: SP138603-ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0018599-91.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VIVIAN ALVES CASTELO BRANCO DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP251591-GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0018669-45.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRACI OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0018705-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIONISIO GERALDELI ZANQUETI 

ADVOGADO: SP224501-EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0018808-94.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0018840-02.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDINA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 513/1729 

PROCESSO: 0018885-06.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DINALVA MARIA DOS SANTOS TISO 

ADVOGADO: SP208464-CREUSA APARECIDA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0018891-13.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LURDES GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0018961-30.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS BRAGA DA SILVA 

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0019038-05.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA BELLINI ZANOVELI 

ADVOGADO: SP222897-IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0019125-29.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MANOEL DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0019138-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLIVEIRA GUIDO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0019139-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DANTAS DE MENEZES 

ADVOGADO: SP141396-ELIAS BEZERRA DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0019320-14.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ REGO CALDAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0019337-50.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0019341-87.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DJALMA MONTEIRO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0019423-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HIROO TORIGOE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0019597-30.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AIANE BRITO DE AMORAS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0019624-76.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO NOVAIS DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0019631-68.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRACI ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0019689-71.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINA QUITERIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP222168-LILIAN VANESSA BETINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0019694-93.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CATARINA ZACCARO ROJO 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0019817-28.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEIA KANESAKI TANAMATE 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0019845-59.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADISLEI CAMAZANO 

ADVOGADO: SP048832-MANUEL DA CONCEICAO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0019870-09.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSAFA VITOR DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0019980-08.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JOAO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0019997-44.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DOMINGUES 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0020000-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YUITI ISHICAVA 

ADVOGADO: SP290703-ZILDA DE SOUZA MAZZUCATTO ESTEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0020088-03.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS MERCES ZORZETTI DA CRUZ 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0020095-29.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZITA OLIVEIRA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0020157-35.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILMARA SANTOS MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0020236-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAUDIR DONIZETE ZABOTTO 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0020327-07.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANA MOREIRA DE OLIVEIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0020328-89.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES DE JESUS BATISTA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0020332-29.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARTA DA COSTA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 0020335-81.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CARDOSO DE ASEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0020377-33.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JACINTA DANTAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0020389-47.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUZA LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP261176-RUY DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0020409-38.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ISABEL DE SOUSA PORTO 

ADVOGADO: SP216095-RENATO OURIQUE DE MELLO BRAGA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0020420-67.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA DE PAULA E SILVA LEOPOLDO 

ADVOGADO: SP140732-JAIME HENRIQUE RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0020529-81.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES BISPO 

ADVOGADO: SP216095-RENATO OURIQUE DE MELLO BRAGA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0020683-02.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVANA ALVES SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0020695-16.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUDITE SERGIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0020704-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIME DOS SANTOS PIRES 

ADVOGADO: SP105144-SILVIO DOS SANTOS NICODEMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0020720-29.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AFONSO DOS SANTOS - ESPOLIO 
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ADVOGADO: SP196983-VANDERLEI LIMA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0020749-79.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADONIAS SOUZA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0020778-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO AMARO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP099686-MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0020938-57.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HILDA MARIA NASCIMENTO LIMA CINTRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0020987-98.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RIBAMAR ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0021022-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEOLINDA IRENE FAVOTTO 

ADVOGADO: SP109729-ALVARO PROIETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0021044-53.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM CAMILO DE LELIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0021170-69.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0021225-20.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APPARECIDO TELLES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0021228-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGIS MARTENS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 0021286-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAZON INACIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0021415-17.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUAN ORLANDO MONSALVE CESPEDESM - ESPOLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0021415-80.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA CARVALHO GUERREIRO DAMASCENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0021433-04.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDRE DE LIMA BASTOS 

ADVOGADO: SP061654-CLOVIS BRASIL PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0021634-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ZANARDI CATOIA 

ADVOGADO: SP119409-WALMIR RAMOS MANZOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0021794-55.2009.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ELIZABETH PEREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP253100-FABIANA SEMBERGAS PINHAL 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0021797-73.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO DIAS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0021806-35.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARTHUR YENDREWS BARBOSA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0021812-76.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP213298-RENATO ANTONIO CAZAROTTO DE GOUVEIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0021916-34.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL MESSIAS COSTA 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0021919-86.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO BENEDITO PAULISTA 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0022012-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP076836-OSWALDO LIMA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0022074-55.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP163290-MARIA APARECIDA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0022087-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP119409-WALMIR RAMOS MANZOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0022181-70.2009.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ELIAS FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP163344-SUELI APARECIDA FERREIRA DE SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0022276-32.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0022300-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS FALCAO MARINHO 

ADVOGADO: SP098304-NICANOR JOSE CLAUDIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0022343-65.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO TUSQUE 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0022359-19.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS QUEIROZ 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0022359-82.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAGNOLIA SILVA REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0022365-89.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUCIEL FERREIRA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0022389-20.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HERLI PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0022445-53.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA MARIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP272385-VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0022643-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOBEVAL RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0022955-03.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO ANTONIO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0023060-77.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO COSTA BEZERRA 

ADVOGADO: SP234868-CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0023098-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELIA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0023100-25.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LILIAN C SALDANHA ZARELLA 

ADVOGADO: SP097980-MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0023105-47.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JOSE MAZILI JUSTINO 

ADVOGADO: SP271634-BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0023203-32.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILDES VIEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0023209-39.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUNICE RODRIGUES DA ROCHA BORGES 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0023239-74.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AURICELIA NONATO SILVA 

ADVOGADO: SP273772-APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0023269-12.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JONAS GONCALVES DIAS 

ADVOGADO: SP125403-DEBORA RODRIGUES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0023392-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP206924-DANIEL ZAMPOLLI PIERRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0023400-84.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LARISSA MEDEIROS SAMPAIO 

ADVOGADO: SP104325-JOSE CICERO DE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0023431-41.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMIDIO DE JESUS SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0023439-18.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAQUEL PEREIRA DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0023484-85.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE MARIA HIPOLITO 

ADVOGADO: SP122485-CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0023584-11.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GISLAINE DEZORZI DEL POZO PRIOR 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0023648-84.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIENE CORREIA DE MELLO 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0023673-34.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVANA VALDEMARIN DE SOUZA 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0023745-84.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DOLORES DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0023783-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO NOGUEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP254746-CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0023838-47.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA CELIS MINOZZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0023851-17.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ANTERO GRAMACHO DO ESPIRITO SANTO - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0023868-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO AVELINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0023883-17.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLUCE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 0023911-82.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LUIZ FERRARINI 

ADVOGADO: SP179157-JOSÉ DA SILVA LEMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0024000-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORIEL MONTEIRO FERREIRA 

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0024012-22.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SOARES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0024014-89.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0024024-36.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DARCI SANTIAGO VILELA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0024024-70.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTO DA COSTA 

ADVOGADO: SP104350-RICARDO MOSCOVICH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0024036-50.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ZELIA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0024071-44.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA FATIMA RODRIGUES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0024170-14.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP279039-CLAUDIO BEZERRA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0024183-76.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AURELITA DE LIMA BRITO 

ADVOGADO: SP282938-DEGVALDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0024213-82.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDITE VELOSO DOSSANTOS 

ADVOGADO: SP194818-BRUNO LEONARDO FOGAÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0024272-02.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARTUR PORTILHO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0024281-61.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANDARA DE FATIMA ALVES BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0024282-46.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CARMELITA SANTOS DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0024330-39.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0024336-12.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO CASSIANO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP163552-ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0024348-26.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ISABEL CARLOS 

ADVOGADO: SP103188-DINALDO CARVALHO DE AZEVEDO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0024355-23.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DAS GRAÇAS DIAS 

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0024440-09.2007.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0024529-27.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: FLAVIANO SOUZA FONSECA 

ADVOGADO: SP273817-FERNANDA ORSI ZIVKOVIC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0024613-28.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANILDA MARIA DE ORNELAS 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0024724-12.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CARMO SANTOS RUAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0024784-82.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO RAIMUNDO PAREDES 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0024878-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDERLEI BRAZ DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0024931-11.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO LUIZ DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP158123-RICARDO DE SOUZA BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0024941-26.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO RAMOS 

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0024947-62.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA INES SALAZAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0024953-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DE BARROS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0025066-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL HENRIQUE MOREIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0025180-59.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCI JARDIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237732-JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0025241-17.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRACEMA ALENCAR DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0025285-36.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA NEUZA LUCAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0025288-88.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DUARTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP185535-ROBERTA CHRISTIANINI SOUTO CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0025301-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIANA DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP292584-ELAINE ROLDAN JACK PESTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0025374-93.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0025396-54.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARTA ROSA GOMES SILVA 

ADVOGADO: SP054513-GILSON LUCIO ANDRETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0025474-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO RUIZ NEGRAO 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0025487-47.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LIDIO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP059501-JOSÉ JACINTO MARCIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 0025495-87.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0025496-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTO CRISTO BRUNETTI 

ADVOGADO: SP172779-DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0025496-72.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SOLANGE MARCULINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0025497-57.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZULMIRA MUNHOZ COVRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0025501-94.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIA MARIA MACHADO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0025520-37.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO WEIGARTNER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0025529-62.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANILDE NASCIMENTO DE AQUINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0025544-65.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDOMIRO DONATO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0025688-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DA SILVA MORAES 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0025851-82.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 0025857-89.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DAMASIO DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0025908-03.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YVONE SCALCO 

ADVOGADO: SP076928-MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0025926-24.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLY BELLO RAMOS 

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0026068-28.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARISTON FERREIRA PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0026081-27.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP297482-THIAGO JOSE HIPOLITO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0026137-60.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA ANDRADE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0026154-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO NEPOMUCENO DA SILVA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0026158-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMEN PURIFICACAO HERNANDES VEIGA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0026163-58.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FERNANDES ALVES 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0026187-86.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ORLANDO TEIXEIRA CONRADO 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0026310-21.2009.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: RAIMUNDO ROBERIO GOMES DIAS 

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0026330-75.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLORISVALDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0026342-89.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELETIZIA DA SILVA CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0026475-68.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0026480-90.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVA PEREIRA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0026695-32.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA MARQUES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0026777-63.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURDES MARIA LINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0026783-41.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLAVIA CRISTINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0026793-17.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDVALDO FREITAS COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0026801-91.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: PAULO LIMA SENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0026836-51.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PATRICIA FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0026949-05.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLODOALDO LUBARINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0026976-85.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENIZ PAIVA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0026986-32.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONSTANTINO MARCOS DAMACENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0027015-19.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSIMAR VIEIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP115405-SEBASTIAO MOIZES MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0027050-08.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURIVALDO SILVA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0027112-19.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIR MIRANDA 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0027144-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ANTONIO MEINBERG CASTRO 

ADVOGADO: SP253104-FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0027157-86.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THIAGO LEITE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0027177-77.2010.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURICIO ARAUJO COSTA 

ADVOGADO: SP255011-DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0027223-66.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ROSA TRIANO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0027227-74.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEOLINDA APARECIDA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0027239-20.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOEL APARECIDO RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0027281-69.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMICIO JESUS NOVAIS 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0027312-89.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANK OLAV WHITTON 

ADVOGADO: SP224501-EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0027353-56.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE BATISTA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0027355-26.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS MERCES DA SILVA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0027362-18.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP213848-ALVARO ROBERTO BERNARDES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0027388-16.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA LOPES DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0027431-50.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OTILIA MOREIRA FRAGUAS 

ADVOGADO: SP276384-DANGEL CANDIDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0027442-79.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NIVEA OLIVEIRA VERNUNCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0027446-19.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANAILDE FRANCISCA DE JESUS OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0027448-86.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEBORAH SALLES SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0027449-71.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNALVA DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0027841-45.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDITE CORREIA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0027857-62.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO DA SILVA RUFINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0027871-46.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0028014-35.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ROBERTO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP211364-MARCO AURELIO ARIKI CARLOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0028086-22.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MATHEUS ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0028087-41.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0028096-66.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRUNO HENRIQUE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0028113-05.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO DE LUCENA 

ADVOGADO: SP257318-CARLOS EDUARDO ALVES BANDEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0028172-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS PALOPOLI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0028181-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTENOR MENDONÇA DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0028209-54.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTO CASTELLANI 

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0028226-90.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO JOSE VIEIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0028307-73.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANA APARECIDA DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0028335-75.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRINA CANDIDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP149266-CELMA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0028351-87.2011.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERUZINETE RODRIGUES MACHADO 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0028353-91.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0028359-98.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0028360-83.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0028381-25.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO STEINS 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0028412-16.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BATISTA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0028518-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE SIPRIANO 

ADVOGADO: SP304970-ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0028624-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMARO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0028631-92.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON FERREIRA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0028640-54.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANA MARIA DE SOUSA ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 535/1729 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0028650-35.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELINA PIRES 

ADVOGADO: RS060842-RUBENS RICCIOLI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0028680-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LENIL MARIA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP150481-JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0028691-65.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIO FRUTUOSO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0028704-98.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON SAMPAIO MOUTINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0028727-44.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAIR RODRIGUES DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0028736-06.2009.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FABIO MARQUES 

ADVOGADO: SP112235-GILVANDI DE ALMEIDA COSTA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0028776-17.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DALVA RODRIGUES RINCO 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0028838-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GASPARINA LUIZ ANTONIO 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0028896-31.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CHRISTOVAM OLIVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0028920-93.2008.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSMAR TEIXEIRA DE PINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0028939-65.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZIA PATRISTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0029058-26.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILLIAM AKOMARO 

ADVOGADO: SC000431-RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

  

  

  

PROCESSO: 0029139-38.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORA MACIESIS FERREIRA 

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0029158-78.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0029160-48.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAGNOLIA JESUS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0029170-92.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PIETRA DANIELLI PELLI DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0029252-89.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUAREZ APARECIDO GALETI BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0029255-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUVITA BARBOSA GOMES 

ADVOGADO: SP156857-ELAINE FREDERICK SOUZA BOTTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0029316-02.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE EVANGELISTA PINHEIRO DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS-PARTE V 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0029356-81.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURDES CESAR GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0029363-73.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DAS GRACAS RODRIGUES PRATES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0029364-58.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA MARIA MARCONI 

ADVOGADO: SP222588-MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0029366-28.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0029373-20.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEODULO MOREIRA BASTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0029383-64.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO MARCOS ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0029419-09.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL GOMES FILHO 

ADVOGADO: SP108970-VERA LUCIA CAVALIERE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0029424-65.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA PEREIRA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 0029568-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORACY DA SILVA FRANCO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0029655-92.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM LOPES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0029704-02.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIANA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0029720-87.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KLEUTE FERRAZ REGES SULTANUM 

ADVOGADO: SP182106-ALEXANDROS BARROS XENOKTISTAKIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0029776-86.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANA ALVES CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0029812-31.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDICTO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0029835-11.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLUCE DE JESUS LEAL NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0029847-88.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA NEUSA BERNARDO DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0029864-27.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIANO DE JESUS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0029931-89.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER GUSTAV HIRSCH 

ADVOGADO: SP187575-JOÃO CARLOS CORREA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0030210-75.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL CARLOS SIMOES SALOMAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0030230-66.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA DO AMARAL 

ADVOGADO: SP214931-LEANDRO CESAR ANDRIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0030232-36.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIRTA SANTISTEBAN FRANCOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0030355-34.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA FAUSTINO FERREIRA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0030411-67.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONALDO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0030446-27.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO LAMONICA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0030451-49.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUDITE RODRIGUES FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0030452-34.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SALIZETE GONCALVES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0030456-71.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVO RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0030526-88.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LUCIO 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0030530-28.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE LUCIANO 

ADVOGADO: SP264178-ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0030612-93.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NORBERTO RAMIREZ LUCIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0030614-29.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIAS ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0030847-26.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DARCY VIANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0030924-69.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA CONCEIÇAO GASPAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0031018-51.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO MATOS DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP136220-ROSANGELA MARIA POSSARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0031109-73.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO GOMES DA SILVA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0031290-11.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTAO TAVARES DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0031290-74.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP215702-ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0031461-02.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GABRIEL TEIXEIRA HORA 

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0031486-15.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLOTILDE VILLAR DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0031535-85.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0031547-02.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0031630-52.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLOVIS LIMA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0031712-20.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP229514-ADILSON GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0031929-92.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA LUCAS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0031936-84.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVANDRO CABRAL FERREIRA 

ADVOGADO: SP087886-ACIR COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0031952-38.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIA DE OLIVEIRA PENTEADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0032094-13.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILZA MARIA MOZAT 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0032098-79.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ELSON DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0032103-04.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIETA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0032183-02.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELO TEIXEIRA DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0032212-18.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA VIEIRA 

ADVOGADO: SP093532-MARIA DE JESUS DOS SANTOS DUTRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0032289-27.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ROBERTO SIMEI 

ADVOGADO: SP135060-ANIZIO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0032313-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBSON DE LIMA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0032331-76.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS AMERICO BRUNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0032349-97.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA IMACULADA RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0032362-96.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON DA SILVA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0032438-23.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO AVELINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0032448-67.2010.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO PEREIRA PINTO 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0032480-72.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA ANDRADE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0032485-31.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANFRED ERTL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0032494-56.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0032531-83.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS LUCAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0032533-53.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENIVAL GOMES FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0032664-62.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICENTE GOMES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0032670-69.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CRISELIDES DA CONCEIÇAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0032672-39.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERSON SEBASTIAO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0032676-42.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDEMIR DE ANDRADE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0032761-28.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: IEDA DE ALMEIDA TELES 

ADVOGADO: SP290047-CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0032898-10.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAMIAO ANTONIO MENINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0032901-62.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTUNES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0032902-47.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ELY DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0032924-08.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MATHEUS GIOVANNI SILVA E LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0032929-30.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MAGALI CAZAROTTI BOLDRIM 

ADVOGADO: SP194818-BRUNO LEONARDO FOGAÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0033062-72.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONILDA APARECIDA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0033064-42.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS APARECIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0033078-26.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSENI BENEDICTO SALES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0033217-75.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0033220-30.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: AMELIA DE MELO RAMALHO 

ADVOGADO: SP178247-ANA PAULA TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0033230-11.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE IVAN FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0033233-29.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGILANE SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP158049-ADRIANA SATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0033247-47.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON CABRAL JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0033267-38.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO ORTELAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0033342-77.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP244443-WINDSOR HARUO DE OLIVEIRA SUICAVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0033344-13.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KETLYN CRISTINA CEREDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0033421-56.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ FRANCISCO MIRANDA 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0033619-59.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LIDIA MARIA AMARO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP196976-VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0033628-55.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DOMINGOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP163552-ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
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PROCESSO: 0033687-43.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANA DA SILVA BISPO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0033705-64.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GIDEVALDO DA SILVA BISPO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0033811-89.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LINO GOMES DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0033814-78.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO FRANCO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0033954-78.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALTER GONCALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0033977-24.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO PIRES PRADELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0034058-07.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADELSON CARDOSO 

ADVOGADO: SP125881-JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0034068-51.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEOLINDA BOMBARDA VIOTTO 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0034253-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177492-RAUL ALEJANDRO PERIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0034283-90.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANSELMO RAFFAELLI 
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ADVOGADO: SP068182-PAULO POLETTO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0034325-76.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NOEL BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0034366-09.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS DA SILVA SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0034385-15.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMANDA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0034473-58.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARMANDO BERNARDO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP070067-JOAO CARLOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0034694-36.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO SOARES SIMAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0034709-05.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GIOVANA RODRIGUES BORBA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0034764-87.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0034900-50.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INACIO HELENO DA SILVA 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0034910-94.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELVIRA DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP175838-ELISABETE MATHIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0034915-19.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: RAUL MONTEIRO DE MENEZES FILHO 

ADVOGADO: SP192817-RICARDO VITOR DE ARAGÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0034985-36.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDA DOS SANTOS VALE 

ADVOGADO: SP223890-VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0034997-84.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINA MARIA DE LIMA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0035055-87.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILCE DIAS DE PADUA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0035088-43.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BEATRIZ SANTOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0035142-09.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YURI RICHARD SOUZA DOS REIS 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0035149-69.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: WILSON CONRADO DE JESUS 

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0035160-30.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARIOVALDO JORGE FERRAZ 

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0035167-22.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL MARINHEIRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0035186-62.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON RAMOS DE MORAES 

ADVOGADO: SP196473-JOAO FERNANDO RIBEIRO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0035222-70.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZA ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP122246-ADELCIO CARLOS MIOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0035237-39.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JURANDIR LIMA GREGORIO 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0035257-98.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLIVIO REIMBERG BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0035285-95.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PINTO FILHO 

ADVOGADO: SP224501-EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0035297-12.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILMA ALVES DA PAIXAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0035309-26.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0035353-45.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINALDO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP287899-PERLA RODRIGUES GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0035360-37.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PAULO MARTINS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0035436-61.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL PEREIRA COSTA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0035456-86.2009.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GONÇALVES DO AMARAL NETO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0035488-91.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TOMASIA DE JESUS CONCEIÇAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0035515-40.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EBBE VALANDRO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0035695-56.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ZANNOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0035711-10.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO LUCIANO FERRAZ DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0035720-69.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LINA BELCORSO LIMA 

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0035728-17.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNALDO ALVES DE MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0035729-31.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCAS VILSE LUZETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0035796-64.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ABRAHAO FLORENTINO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0035914-69.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO ALVES FARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0035930-23.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: NELCI FRANCISCA BRITO SANTANA 

ADVOGADO: SP290903-EDNA PEREIRA DA SILVA RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0036169-27.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON TIBURCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP227986-CARLOS ALBERTO QUINTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0036172-16.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIR LOPES CARVALHAL 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0036193-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILENE GORMANN 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0036224-12.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO AUGUSTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0036241-14.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP168317-SAMANTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0036311-31.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA ROSA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0036347-73.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP254774-JULIANA ALINE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0036353-80.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIOMAR GONCALVES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0036456-24.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE DANTAS CORREIA 

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0036534-81.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANATALIA MARIA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0036633-51.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROGERIO GARCIA 

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0036648-20.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNALDO NUNES CHAGAS 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0036667-26.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA LICE NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0036704-87.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIMARCOS FERREIRA NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0036745-20.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA IDELZUITE BRANDAO DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0036756-49.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILTON FARIAS CEDRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0036896-83.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADELIO VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP148727-DEBORA AREDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0036916-74.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDA IZABEL DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0036919-29.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDETE PEREIRA SANTOS CORREIA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0036951-34.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DELVAIR RODRIGUES FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0037061-33.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0037070-92.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNALDO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0037072-62.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANANIAS DE SANTANA REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0037073-47.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WANDA MARIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0037082-09.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GESSILENE EVANGELISTA VIANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0037100-30.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA PEREIRA CARLINO 

ADVOGADO: SP033792-ANTONIO ROSELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0037139-27.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VILOBALDO OLIVEIRA MACIEL 

ADVOGADO: SP185088-TATIANA DE JESUS FERNANDES REYES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0037144-83.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLÓVIS FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP301990-MARCILENE APARECIDA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0037291-75.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRIS PEREIRA DE PONTES 
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ADVOGADO: SP176758-ÉRIKA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0037384-72.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIO VITOR JANUARIO 

ADVOGADO: SP101799-MARISTELA GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0037387-27.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RIVALDA FRANCO LIMA 

ADVOGADO: SP145604-MARCELO ANTONIO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0037391-98.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CARMO BARBOSA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP256004-ROSANGELA DE LIMA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0037414-44.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO SOCORRO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0037424-54.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEDRO AGUIARA 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0037489-49.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HILDA DE MACEDO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0037533-34.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LIOSAKU FUJII 

ADVOGADO: SP237786-CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0037621-72.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVANIA ALVES DA CONCEICAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0037688-37.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SALETE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 0037693-59.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO MOREIRA 

ADVOGADO: SP279040-EDMILSON COUTO FORTUNATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0037995-25.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO EMILIO CAVALHEIRO 

ADVOGADO: SP249651-LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0038085-96.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADALGISA APARECIDA DOS SANTOS SECHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0038177-74.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL HELENO FERREIRA 

ADVOGADO: SP234414-GRACIELE DE SOUZA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0038329-25.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0038514-63.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ALICE DA CONCEICAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0038529-32.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELO ROBERTO BONFIETI 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0038696-83.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SALVADOR TRIGILIO 

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0038711-18.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALOISIO LAURENTINO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0038712-03.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDILEUSA DE SOUZA SAMPAIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0038730-58.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE BATISTA MANGUINHO 

ADVOGADO: SP186299-ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0038783-10.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ALICE GONCALVES GOMES SARRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0038829-28.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAILDES MARGARIDA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0038929-46.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILSON MARCONDES DE OLIVEIRA CELSO 

ADVOGADO: SP207759-VALDECIR CARDOSO DE ASSIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0038932-98.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO FRANCISCO MOTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0038981-42.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO DE MOURA FE 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0039041-15.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ASCENDINO DOMINGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP115718-GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0039146-89.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAO BATISTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0039152-96.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MACHADO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0039158-06.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES CARVALHO LACERDA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0039167-02.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE NUNES DE MATOS 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0039181-49.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SYLVIO MINERATO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0039190-11.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0039244-74.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CARMO AGNELLO SANTANDER 

ADVOGADO: SP269111-ALDER THIAGO BASTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0039264-02.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ALVES DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0039416-16.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LILIA DINIZ PAULINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0039444-81.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA CLEIDE PEREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP152083-TANIA CRISTINA AMARAL C R DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0039454-28.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLAVIANO DA SILVA RAMOS 

ADVOGADO: SP060691-JOSE CARLOS PENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0039462-05.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL DO NASCIMENTO GOMES 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 0039464-72.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDINAR ROSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0039479-28.2011.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ANACILDES DA SILVA MACHADO 

ADVOGADO: SP173437-MÔNICA FREITAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0039483-65.2011.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: KAUANE DOS SANTOS CASTILHO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0039498-34.2011.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: SERGIO KAZUO KOGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0039505-26.2011.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: KAIO GOMES CUNHA 

ADVOGADO: SP162082-SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0039511-33.2011.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ODAIR MACHADO 

ADVOGADO: SP165467-JOSÉ ORLANDO DIAS 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0039518-25.2011.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: ERICK DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP257613-DANIELA BATISTA PEZZUOL 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0039532-09.2011.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: FABRICIO ANGERAMI POLI 

ADVOGADO: SP044787B-JOAO MARQUES DA CUNHA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0039549-45.2011.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP248514-JORGE HENRIQUE AVILAR TEIXEIRA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0039551-96.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ROSALVO BARROSO DA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0039559-89.2011.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: VERA LUCIA MORATA BRAVI 

ADVOGADO: RO001793-ANA PAULA MORAIS DA ROSA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0039633-93.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE JACINTO DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0039686-40.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FERNANDES DOS SANTOS BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0039689-29.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA PEREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0039705-80.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE NESTOR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0039722-82.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO PINTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0039935-88.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BERNADETE AMORIM SANTANA 

ADVOGADO: SP134945-ROGERIO SOARES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0039938-43.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORACI HANSER 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0039944-50.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DELZUITE SILVA NEVES 

ADVOGADO: SP187859-MARIA APARECIDA ALVES SIEGL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0039944-84.2009.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NIVALDO BOLENTINI 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0039958-34.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALZIRA LUCINDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0039959-53.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0040002-24.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVA MARIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0040011-49.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCO ANTONIO BOCCIA 

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0040063-79.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA IGNEZ GONCALVES MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0040104-12.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAILTON BARRETO DE JESUS 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0040170-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS NEVES CASSIMIRO 

ADVOGADO: SP163552-ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0040197-38.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA TEREZA COTRIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP264684-ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0040268-40.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON DE OLIVEIRA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
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PROCESSO: 0040290-98.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARINE 

ADVOGADO: SP182201-LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0040296-08.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0040300-45.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIA AMARAL BARBOSA 

ADVOGADO: SP059080-ONELIO ARGENTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0040350-08.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEMAR LISBOA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0040383-95.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUTH APARECIDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0040397-45.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTO RODRIGUES DE MORAES 

ADVOGADO: SP278196-KELLY APARECIDO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0040411-29.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVANIR SACOMAN 

ADVOGADO: SP099099-SAMIR MUHANAK DIB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0040461-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINA MARIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0040526-84.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARTINHO REBOUCAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0040530-24.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANIA CARDOSO CORTEZ 
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ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0040563-14.2009.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LEONI MOCHNACK FREISLEBEN 

ADVOGADO: SP089472-ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0040577-95.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONOR FERNANDES BORSODY 

ADVOGADO: SP273152-LILIAN REGINA CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0040651-52.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CLAUDIO MACEDO 

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0040685-90.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARAILSON DE JESUS 

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0040701-44.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGUINEL GOMES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP153649-JOSÉ REINALDO LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0040719-65.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANDIRA VITORIA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0040720-50.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CANDIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0040793-56.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LAERCIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0040948-59.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HENRIQUE FELIX DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 0040974-23.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRAILDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0040984-67.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES LOPES DO VALE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0041030-56.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA REGINA FARIA 

ADVOGADO: SP167693-OSVANOR GOMES CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0041121-49.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AUZENI BEZERRA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP253298-GUSTAVO LUZ BERTOCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0041123-87.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FERREIRA BATISTA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0041126-08.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NOEMIA PEREIRA ROSSI 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0041158-76.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0041176-97.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THIAGO MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP151271-SYLVIE BOECHAT 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0041266-42.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NORBERTO TARGINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP207759-VALDECIR CARDOSO DE ASSIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0041275-04.2009.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ALMEIDA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0041322-41.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO DE SOUZA GASPAR 

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0041346-69.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDISON CONTENTE 

ADVOGADO: SP209206-JULIANA GAMEIRO GONÇALVES HERWEG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0041357-98.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MARTA DE BARROS 

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0041377-89.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDERSON PACHECO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP188707-DEBORA MELINA GONÇALVES VERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0041454-98.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCELIA DE NORONHA SANTUCCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0041455-83.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS ANTONIO DE PAIVA 

ADVOGADO: SP158335-SILVANA CAMILO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0041465-30.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERA ANCELMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0041511-53.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KATSUMI OTSUKA 

ADVOGADO: SP210946-MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0041616-93.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: PERCILIA CARVALHO PAOLINI 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0041670-93.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS MERCES DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0041728-62.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GABRIEL SOUSA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0041761-23.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO ALONÇO DA SILVA 

ADVOGADO: SP260752-HELIO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0041784-32.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO AUGUSTO MARTINS 

ADVOGADO: SP040650-ROBERTO CEZAR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0041881-95.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDA SIMONE EVANGELISTA PINTO 

ADVOGADO: SP098137-DIRCEU SCARIOT 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0041938-16.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA EDITE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0041950-30.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SAMUEL ALVES MARTINS 

ADVOGADO: SP294495-GUTEMBERGUE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0041977-13.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUDMILA SILVA RODRIGUES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0042028-58.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERONIDES FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 0042109-41.2008.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: WILSON SANTIAGO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP093179-JOAO CARLOS TEVES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0042118-66.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZABETH FERREIRA DA CONCEICAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP012305-NEY SANTOS BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0042151-22.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CATARINA PICASSO VEIGA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0042200-97.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILSON ALVES DE PAULA 

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0042255-14.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AUGUSTO TOLEDO 

ADVOGADO: SP223890-VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0042316-69.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0042430-42.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA NAZARETE DOS SANTOS PRESTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0042455-55.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROGERIO LUIZ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0042456-40.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL DA CONCEICAO JOAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0042482-04.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENY DE ALMEIDA NEVES 

ADVOGADO: SP092341-CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0042524-53.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA SOARES MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0042619-20.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDILSON FERNANDES LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0042628-45.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP264309-IANAINA GALVAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0042647-51.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ARI ARAUJO BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0042798-17.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAIR FERNANDES SANT ANA 

ADVOGADO: SP103216-FABIO MARIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0042857-05.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLGA MARIA DIAS DE GOUVEA PIZARRO 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0042894-32.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TADEU CAROTTA BARRETO 

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0042897-84.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO DIAS DE CASTRO 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0042913-38.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS DAVID 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PROCESSO: 0042938-51.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISABETH APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP125881-JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0042956-09.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO MARQUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0042969-71.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA NASCIMENTO DE MENEZES 

ADVOGADO: SP225532-SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0043018-49.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURICIO GENESIO BARREIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0043054-91.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA DE SOUZA BRANDAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0043142-95.2010.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MAURO DA SILVA PIVA 

ADVOGADO: SP089472-ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0043175-85.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO CESAR PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0043393-16.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO PULSONE 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0043420-96.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIO CESAR DE JESUS CARVALHO 

ADVOGADO: SP274801-MUNIZ LEOCOVITE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0043474-96.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSELI MARCIA VALENTINI 

ADVOGADO: SP156654-EDUARDO ARRUDA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0043505-82.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP125881-JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0043822-17.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DIAS GOMES 

ADVOGADO: SP183160-MARCIO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0043869-54.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0043888-60.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNALDO JESUS DA ROCHA 

ADVOGADO: SP216156-DARIO PRATES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0043958-14.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIANA GIL 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0044029-79.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDILSON SOUZA CAVALCANTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0044059-17.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMIR MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0044098-14.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA SOARES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0044100-81.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAIR FRANCISCO BERNUCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0044239-33.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: GEOVANI PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP278196-KELLY APARECIDO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0044282-67.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURIVALDO GARCIA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0044366-05.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDRELINA DA CONCEICAO AXIS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0044394-36.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINALDO SANTANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP036986-ANA LUIZA RUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0044401-28.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CATARINO BARBOSA 

ADVOGADO: SP297634-MARCOS PRUDENTE CAJE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0044453-24.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE SANTANA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0044466-57.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOACIL GARCIA 

ADVOGADO: SP100335-MOACIL GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0044473-15.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENI ROCHA DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0044516-49.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM DE ARAUJO PEREIRA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0044534-07.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DELFINA FRANCISCA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 0044616-04.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO LUCIO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0044656-20.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ANGELO DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0044677-59.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINALDO JESUS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0044682-18.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JURANDIR FERREIRA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0044694-95.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MICHEL RODRIGUES COSTA 

ADVOGADO: SP260351-SONIA REGINA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0044708-79.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOYCE DOS SANTOS VIEIRA 

ADVOGADO: SP281837-JOSENIL RODRIGUES ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0044749-46.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SAMUEL MACIEL 

ADVOGADO: SP205187-CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0044750-31.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP149085-RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0044787-58.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA FRANCISCA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP205187-CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0044809-87.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL FRANCISCO CAMBUY 
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ADVOGADO: SP177326-PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0044943-17.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERSON ALVES FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0045005-23.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNALDO DE LIMA CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0045034-73.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA LUIZA DOS SANTOS SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0045056-97.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRANCISCO GONCALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP247558-ALEXANDRE PINTO LOUREIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0045087-20.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIAS ONESSIMO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP212016-FERNANDO FAVARO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0045092-42.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HOSANA ROBERTA GUIDES BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0045153-34.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALTER DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP147028-JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0045156-86.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0045177-28.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDISON SORIANO 

ADVOGADO: SP197106-KATIA SIMONE DE ARAUJO MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 0045279-50.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0045282-39.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CECILIA GUISARDI 

ADVOGADO: SP264684-ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0045306-04.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZIA DE FATIMA MONTEIRO CALDEIRA BRANDT 

ADVOGADO: SP261182-SILVIO JOSE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0045415-81.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENE DE SOUZA MANDIM EIRAS 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0045416-66.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA MAXIMO 

ADVOGADO: SP198419-ELISÂNGELA LINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0045441-45.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILMAR SALES MENDONCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0045465-73.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO RICARDO PASCHOA 

ADVOGADO: SP241109-ELAINE CRISTINA PASCHOA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0045475-88.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO PASCOALI 

ADVOGADO: SP032481-HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0045510-77.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BERTHA LUBINI E HORVATH 

ADVOGADO: SP241109-ELAINE CRISTINA PASCHOA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0045513-32.2010.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GEORGE DA SILVA 

ADVOGADO: SP224661-ANA MARIA LAZZARI LEMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0045647-93.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SISLENE PEREIRA DE NOVAIS FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0045651-96.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILTON LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0045657-06.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO UMBELINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0045727-23.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO FIORENTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0045732-45.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALIPIO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0045805-17.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO NICACIO DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0045852-88.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORLANDO TOMAS DA COSTA 

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0045854-58.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO DE LOURDES 

ADVOGADO: SP273772-APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0045907-39.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO PEDRO GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 0045930-82.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILEIA GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP303700-CAMILA CANESE MORINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0045974-04.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0045985-67.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INES MARTINS DUDZEVICIENE 

ADVOGADO: SP239000-DJALMA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0046074-56.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP231450-LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0046088-40.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE ALVES ANICETO 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0046186-59.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELSON ANTONIO BOAVISTA 

ADVOGADO: SP036063-EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0046202-76.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DE ARAUJO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0046245-13.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSIMERE ALVES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0046249-50.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NOEL DA CUNHA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0046252-05.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: EDSON LIMA SILVERIO 

ADVOGADO: SP208949-ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0046256-42.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALFREDO CARDIM GONCALVES 

ADVOGADO: SP194903-ADRIANO CÉSAR DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0046304-35.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP210450-ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0046344-80.2010.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ADAO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP102076-RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0046366-41.2010.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANAIR MACHADO 

ADVOGADO: SP263728-WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0046381-10.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALINE MARIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0046419-22.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA MANEIRO MOREIRA 

ADVOGADO: SP132421-CARLOS EDUARDO SPELTRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0046434-88.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANA AQUINO LEMES 

ADVOGADO: SP217407-ROSANGELA DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0046441-17.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILSON ROBERTO GREGORIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0046441-80.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON DE JESUS BARBOSA 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0046496-31.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS MASACHI KOSAKA 

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0046530-06.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCIDES PINTO 

ADVOGADO: SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0046545-72.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO HENRIQUE ALVES VARIZI 

ADVOGADO: SP264684-ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0046564-78.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANI ALVES RODRIGUES CANTON 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0046607-49.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ZOLTAN PALATINOS 

ADVOGADO: SP268328-SERGIO DE PAULA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0046616-74.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE OSORIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP281762-CARLOS DIAS PEDRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0046622-81.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ANECLETA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0046646-12.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURIVAL BORGES 

ADVOGADO: SP162315-MARCOS RODOLFO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0046700-75.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIVINO MARQUES VIEIRA 

ADVOGADO: SP222663-TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0046771-14.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAO JANUARIO ROSA 

ADVOGADO: SP160222-MAURO DA SILVA BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0046784-13.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SOARES 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0046808-41.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ALFREDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP267198-LISE CRISTINA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0046819-70.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUIDO SANTOS NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0046855-78.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRAILDE DE OLIVERIA PEPINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0046863-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0046880-91.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON LAMIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP229843-MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0046892-08.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUTH CESARIO FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0046927-65.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO BAESSA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0046943-19.2010.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVAN JACINTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP198707-CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0046969-17.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA APARECIDA CADEU 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0046994-30.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0046997-82.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ GONZAGA ALVES 

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0047066-17.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO HENRIQUE MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0047083-53.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNA HELENA PASTORELLO DE ALCANTARA ABBADE 

ADVOGADO: SP076777-MARCIO ALMEIDA ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0047131-12.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRANY SOUZA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP267023-GLAUCIA HELENA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0047144-11.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DRAUSIO DE ALMEIDA MOREIRA 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0047154-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP098137-DIRCEU SCARIOT 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0047194-71.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ELIOMAR SOUZA FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0047254-10.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TARCISIO MANOEL FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0047307-88.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAN DEL CARMEN CISTERNAS REYES 

ADVOGADO: SP279938-DAIANE BLANCO WITZLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0047327-79.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL GONCALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0047334-71.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELO LOPES BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0047357-17.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ FORTUNATO MOREIRA 

ADVOGADO: SP132241-LUCIANA PEREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0047370-16.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARGARIDA DOS SANTOS ROSARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0047386-04.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUZA GOIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0047424-16.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADELAIDE PEREIRA CIRILO 

ADVOGADO: SP174759-JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0047455-02.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 0047462-28.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0047482-82.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON DIAS NEIAS 

ADVOGADO: SP138915-ANA MARIA HERNANDES FELIX 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0047485-37.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA DA SILVA AFONSO 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0047637-85.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZAIAS JOSE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0047667-57.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO DIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0047693-89.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIA NERI DE SOUZA EDUARDO 

ADVOGADO: SP085520-FERNANDO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0047696-73.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE ARAUJO SILVA 

ADVOGADO: SP150697-FABIO FREDERICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0047720-04.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELO BARROSO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0047769-45.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL JOAQUIM GOMES 

ADVOGADO: SP227995-CASSIANA RAPOSO BALDALIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0047771-15.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO NUNES DA SILVA 
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ADVOGADO: SP138649-EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0047789-70.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AUGUSTO ROCHA 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0047820-90.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEBORA SPANGA LINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0047855-16.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BALBINO NETO 

ADVOGADO: SP189884-REGIANI CRISTINA DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0047925-67.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA MARIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0047946-77.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EURIPEDES GUIMARAES 

ADVOGADO: SP032481-HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0047971-22.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS PINHEIRO DE ABREU 

ADVOGADO: SP208309-WILLIAM CALOBRIZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0048040-54.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA COMUNALE DA SILVA 

ADVOGADO: SP097980-MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0048098-28.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0048117-68.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALFREDO FOLHAS LUCIO 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0048175-03.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ROBERTO IRIS SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0048178-55.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOACIR CALIXTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0048219-85.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA VITORIA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0048228-47.2010.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EDILSON PASSOS 

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0048288-20.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUZANA COSTA VIEIRA 

ADVOGADO: SP265281-EDNA RIBEIRO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0048490-94.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSELI DIAS FRANCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP193450-NAARAÍ BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0048518-62.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA FRANCISCA PEREIRA PONTES 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0048523-55.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE COSTA 

ADVOGADO: SP255242-RENATA PEREIRA MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0048529-28.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDINEIA MONTEIRO DA COSTA 

ADVOGADO: SP073986-MARIA LUISA ALVES DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0048619-02.2010.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIO MENEZES 

ADVOGADO: SP282938-DEGVALDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0048676-20.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSIMEIRE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP102094-HILDO CELSO FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0048686-64.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER BERTELLI PEDRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0048722-09.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CYBELE MARRELLI CALDAS 

ADVOGADO: SP288573-RICARDO FERREIRA KOURY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0048723-62.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATALIA COSTA LEITE 

ADVOGADO: SP166629-VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0048731-68.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARMANDO PEREIRA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0048805-25.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MENIS DE OLIVEIRA FRANCA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0048807-92.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MAXIMO GUEDES DE MOURA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0048820-91.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA EVANGELISTA VIEIRA 

ADVOGADO: SP124450-MONICA GONCALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0048865-95.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS PEREIRA DA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0048921-31.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON ARROYO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0048926-87.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO SALES VIANA 

ADVOGADO: SP254710-IVETE QUEIROZ DIDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0048970-09.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELY APARECIDA FERREIRA DE GODOY 

ADVOGADO: SP076928-MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0048972-42.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCILENE CANDIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP138410-SERGIO GOMES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0049005-32.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SEVERINA DA SILVA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0049147-36.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIANO DELLA VIA NETO 

ADVOGADO: SP215934-TATIANA GONCALVES CAMPANHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0049177-71.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON MENDES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0049202-84.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0049249-58.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CIBELE APARECIDA CORREIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0049280-78.2010.4.03.6301 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 586/1729 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO LIZZE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0049289-40.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0049475-63.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADALTIDE RIBEIRO MACIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0049524-41.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA LAURINDA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0049668-78.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JURANDIR MARTINS 

ADVOGADO: SP204684-CLAUDIR CALIPO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0049678-59.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP107435-CASSIA PATRICIA GARCIA DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0049746-09.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DELI FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0049786-88.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDEMIR COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0049828-06.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSCAR MAKOTO KAMIMURA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0049852-68.2009.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: FABIOLA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP246721-KARINA MARTINS DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PROCESSO: 0049869-70.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADELINO NOVAIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0049878-66.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO OSFIRA PEREIRA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP279952-ELISABETE DOS SANTOS SOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0049895-68.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA FERRREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0049910-37.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINALVA NASCIMENTO DE SOUZA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0049933-17.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP220853-ANDRE MAIRENA SERRETIELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0049956-60.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TAYNARA FERREIRA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0049988-65.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEBORAH PEROSSI 

ADVOGADO: SP246253-CRISTINA JABARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0050062-85.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0050161-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE AMARO SOARES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP230842-SILVANA FEBA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0050170-51.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: LUCIA RAFAEL ARCANJO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0050175-39.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE OTAVIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP226818-EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0050260-25.2010.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: PEDRO JOSE DE LIMA JUNIOR 

ADVOGADO: SP264692-CELIA REGINA REGIO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0050302-45.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0050312-21.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE MARQUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0050401-44.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP234499-SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0050401-78.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS OTTO BERLOWITZ 

ADVOGADO: SP255450-MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0050404-96.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO RIBEIRO VARGAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0050420-50.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORITA ZEIBARTH 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0050443-93.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVO AFFONSO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
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PROCESSO: 0050462-02.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDA ESTER DA CRUZ SILVA 

ADVOGADO: SP144598-ROSEMARY DA CONCEIÇAO LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0050479-38.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DE LOURDES RODRIGUES ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0050534-86.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CANDIDO ROBERTO BORGES 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0050541-78.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VIRGILINA BENTO DE MAGALHAES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0050610-13.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0050615-35.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA HELENA DE FARIAS 

ADVOGADO: SP217692-ADINILSON GONÇALVES QUARESMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0050620-91.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JADIR ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0050636-45.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ROBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0050647-40.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0050665-61.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JURACI SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0050673-09.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS NEVES MEDEIROS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0050680-30.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CARMO PEDROZO 

ADVOGADO: SP170458-OSMAR ANDERSON HECKMAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0050682-97.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIO BERNARDONI DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0050692-44.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINO MORAIS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0050769-87.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA LYGIA LOGATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0050795-51.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILDASIA ROSA LOPES 

ADVOGADO: SP193696-JOSELINO WANDERLEY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0050818-31.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS NEVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0050820-35.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO ARMANDO BOAVENTURA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0050840-89.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA SEVERINA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0050860-80.2009.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP211944-MARCELO SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0050862-16.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDILSON GOIANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP132602-LUCIMAR VIZIBELLI LUCCHESI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0050876-97.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO PESSEBAO 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0050911-57.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOACIR BARBOSA DE LIMA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0050969-60.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO PEREIRA LACERDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0050975-67.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOHAMAD MERHI TAHA 

ADVOGADO: SP108507-MARIA AMELIA FREITAS MOURA GODINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0051015-49.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRUNO BERNARDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP116926-ELISABETE AVELAR DE SOUZA JOAQUIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0051031-03.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOVENTINO ANTONIO BATISTA 

ADVOGADO: SP156309-MARCIO ANTONIO CORREA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0051057-98.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO CESAR ALVES 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0051063-42.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: VALDELICE FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0051209-49.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FATIMA FACANHA SCHERODER 

ADVOGADO: SP288217-ERICA FERNANDES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0051215-56.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULA HARUMI HAYASHIGUTI 

ADVOGADO: SP032282-ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0051239-21.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSENDO MACHADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0051268-37.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ELIZABETE BARBOSA DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0051301-27.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HILDA MARIA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0051313-75.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILEIDE ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP233521-LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0051321-52.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON YUSI KAWAUTI 

ADVOGADO: SP272297-IOLANDA ALVES DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0051326-40.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ANTONIA GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0051437-24.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CAZARI 

ADVOGADO: SP098077-GILSON KIRSTEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 0051450-57.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAPHAEL LUIZ PEIXOTO DE BARROS 

ADVOGADO: SP063612-VALDETE DE JESUS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0051452-90.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATANAEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP240304-MARIA FÁTIMA GOMES LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0051507-41.2010.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CARLOS EDUARDO FRANCA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP138603-ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0051534-58.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0051540-31.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NARCIZO FLORENCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP303467-ANTONIO SOUZA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0051570-03.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO BRUZETTI 

ADVOGADO: SP275274-ANA PAULA ROCHA MATTIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0051684-39.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA MARIA CORREA FERREIRA 

ADVOGADO: SP145289-JOAO LELLO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0051714-11.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SUELY DA SILVA CUNHA BARBOSA 

ADVOGADO: SP222585-MARCO ANTONIO DE CARVALHO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0051818-32.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP242213-LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 0051841-75.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DINALVA DA CONCEICAO MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0051857-29.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADENILTON NUNES GALIZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0051867-10.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO GOMES DE MORAIS 

ADVOGADO: SP284419-FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0051881-57.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDER PACHECO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0051960-70.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIETE IZABEL ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0052001-03.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVANDRO LUIZ RONDAN PALMA 

ADVOGADO: SP147941-JAQUES MARCO SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0052033-08.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SHIRLEY SILVA ANGELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0052083-34.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSÉ ARNAUDE DE MENEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0052100-07.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUDES ALVES DOMINGUES 

ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0052109-66.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA RAQUEL FAGUNDES DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 0052111-02.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LIDIA GARCIA MORGADO 

ADVOGADO: SP101577-BENITA MENDES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0052123-84.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLIMPIO ESTEVES GOMES 

ADVOGADO: SP032481-HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0052141-71.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0052144-89.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIVALDO CARDOSO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0052172-57.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDA MARIA COUTINHO SOUZA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0052196-85.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALICE DO CARMO VIEIRA 

ADVOGADO: SP275569-SEBASTIÃO TADEU DE OLIVEIRA VALÊNCIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0052243-59.2010.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE MOACIR PEREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP222263-DANIELA BERNARDI ZÓBOLI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0052266-05.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO LUIZ FELICIO 

ADVOGADO: SP148841-EDUARDO SOARES DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0052280-23.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCESCO CONFUORTO 

ADVOGADO: SP197031-CARLA ADRIANA DE ARAUJO RAMOS BACCAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0052302-47.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: EDILSON ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0052496-81.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO GREGORIO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0052509-46.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIO GABRIEL DE NEGREIROS 

ADVOGADO: SP199062-MIRIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0052533-74.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVANETE VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0052615-08.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCINEIDE RAIMUNDO DE ARAUJO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0052637-66.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO MARCELINO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0052659-61.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BEATRIZ XAVIER DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0052683-89.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON GOMES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0052697-39.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JACIRA FERNANDA BERNARDES 

ADVOGADO: SP210450-ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0052709-53.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIO ROBERTO GUELERT FORTE 

ADVOGADO: SP182244-BRIGIDA SOARES SIMÕES NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 0052727-45.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO NAVARRO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0052739-25.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EFIGENIA DA CONCEICAO INACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0052780-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALVIMAR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0052789-17.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HAYDEE SANTIAGO 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0052797-91.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REINALDO EVARISTO 

ADVOGADO: SP191761-MARCELO WINTHER DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0052805-68.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS MERCES SANTOS CARDOSO 

ADVOGADO: SP239617-KRISTINY AUGUSTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0052877-55.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILMAR ALVES CORREA 

ADVOGADO: SP191761-MARCELO WINTHER DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0052887-70.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURICIO SOUZA DO VAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0052985-84.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIO TOSELLI NETO 

ADVOGADO: SP061007-ALCELIA MARIA DE OLIVEIRA JAKUTIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0052987-25.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 598/1729 

RECTE: LINDAUVA DE SALES COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0053002-23.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GELSON LUIZ GALVAO 

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0053006-60.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO MONTEIRO VAZ 

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0053019-59.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDVARD MENDES PINTO 

ADVOGADO: SP266112-REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0053030-88.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE ALVES CARNEIRO 

ADVOGADO: SP172882-DEBORA APARECIDA DE FRANÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0053082-21.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDMEE NUNES GARANDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0053119-82.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSMALIA MARIA RAMOS VIEIRA 

ADVOGADO: SP117833-SUSAN COSTA DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0053134-80.2010.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA DAS DORES CASSIMIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP248600-PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0053136-50.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDVALDO NERES DA SILVA 

ADVOGADO: SP133346-DENIS IMBO ESPINOSA PARRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0053146-94.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0053153-23.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DURVAL BETO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0053187-61.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA BURGOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0053190-16.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA DE ANDRADE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0053220-51.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA QUITTO 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0053224-88.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADIL RODRIGUES AGIBERT 

ADVOGADO: SP145687-DUILIO DAS NEVES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0053238-72.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ANTONIO VIRGINIO 

ADVOGADO: SP223423-JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0053264-70.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIR BELISARIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0053281-09.2010.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALEXANDRE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP120292-ELOISA BESTOLD 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0053348-71.2010.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EDUARDO NILO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP220238-ADRIANA NILO DE CARVALHO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 0053363-40.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANDRE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP279833-ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0053398-97.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOÃO BATISTA LEAL PERES 

ADVOGADO: SP253522-DANIEL SIDNEI MASTROIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0053517-92.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO ANDRE 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0053665-69.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELO DA SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP079101-VALQUIRIA GOMES ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0053706-70.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAERCIO MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP152153-PEDRO PEREIRA DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0053730-64.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIANI MACIEL DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0053823-27.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSCAR LANDI SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0053837-11.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDI COMIN DA CRUZ 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0053875-23.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE WALTER GUARDIA 

ADVOGADO: SP056462-ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0053924-64.2010.4.03.6301 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSEMEIRE GOMES ARAUJO 

ADVOGADO: SP065393-SERGIO ANTONIO GARAVATI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0053941-03.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JESULINDA DIAS MEIRA 

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0053969-68.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KIYOSHI MORI 

ADVOGADO: SP208394-JONILSON BATISTA SAMPAIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0054010-35.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERNESTO PAISER 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0054126-75.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE EDMUNDO AMARAL MARTINS 

ADVOGADO: SP251591-GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0054152-10.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA ALVES GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0054177-52.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADACIO AUGUSTO PANZONE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0054215-64.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GREGORIO SOARES PEREIRA 

ADVOGADO: SP224501-EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0054236-40.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA ALVES DE SOUZA BRANDI 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0054249-39.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: BENTO MENDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0054255-46.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA RITA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP145046-VALTEMI FLORENCIO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0054291-88.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSIAS PESSOA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0054302-20.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDRE SAIMON OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0054307-42.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIO STEIN MIRANDA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0054437-32.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSIAS FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP228879-IVO BRITO CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0054455-87.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILDE BARRIOS PAVAO 

ADVOGADO: SP255402-CAMILA BELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0054465-97.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP258398-LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0054467-67.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP064242-MILTON JOSE MARINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0054494-50.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SANTANA CALIXTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 1352 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1352 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/08/2011 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0000039-54.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODAIR APARECIDO DELGADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000060-59.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP225672-FABIA CHAVARI OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000063-48.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRACI CANATO 

ADVOGADO: SP170553-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000082-08.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSÉ BASÍLIO 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000085-60.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILSON BATISTA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000086-45.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000089-97.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA MARQUES DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 604/1729 

PROCESSO: 0000106-24.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCO ANTONIO COELHO 

ADVOGADO: SP092129-LUZIA BERNADETH DOS SANTOS 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000129-09.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIÃO CHRISTIANO DE MENEZES 

ADVOGADO: SP271756-JOAO GERMANO GARBIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000130-91.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ FERNANDO COLATRELLO 

ADVOGADO: SP271756-JOAO GERMANO GARBIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000131-76.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO VENDRAMINI FILHO 

ADVOGADO: SP271756-JOAO GERMANO GARBIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000134-50.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000150-31.2011.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS GOMES 

ADVOGADO: SP198855-RODRIGO LUCIANO SOUZA ZANUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000185-73.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AFONSO CAVALCANTI ALVES 

ADVOGADO: SP185370-ROGERIO NEGRÃO PONTARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000195-07.2007.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA CELIA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000195-71.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FERREIRA PRADO 

ADVOGADO: SP111996-ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 0000202-78.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AUREA PIRES DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP182250-DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000257-13.2008.4.03.6309 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SILVANA DE SOUSA SIQUEIRA REPIZO 

ADVOGADO: SP150697-FABIO FREDERICO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000260-81.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENALVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000301-33.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA BETANIA LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP150163-MARCO ANTONIO COLENCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000321-18.2011.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEOCLIDES TREVIZAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000321-97.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON LANCIA 

ADVOGADO: SP179671-MELISSA CONSTANTINO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000325-13.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA SILVEIRA COSTA 

ADVOGADO: SP243085-RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000333-38.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAVID MARINHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP121176-JOSE DOMINGOS DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000349-26.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUTE FERNANDES CARDOSO 

ADVOGADO: SP238609-DANILO LOFIEGO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000381-65.2009.4.03.6307 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE CAMARGO CORDONI 

ADVOGADO: SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0000396-57.2011.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AYACO HIGUCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0000402-70.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIVINO MANOEL 

ADVOGADO: SP241216-JOSÉ LUIZ RUBIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000420-28.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCO ANTONIO GUIMARAES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP272683-JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0000435-94.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATALINO CUSTODIO 

ADVOGADO: SP210327-MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000465-32.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALTAIR SERGIO VENARUSSO 

ADVOGADO: SP185949-NELSON JOSE BRANDAO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000493-34.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NIVALDO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0000520-17.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON PONCIANO 

ADVOGADO: SP044054-JOSE ANTONIO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000525-68.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS NEVES CARDOSO 

ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000526-47.2011.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ALEXANDRA ANTONIA LINHARES DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000546-90.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MOISES AVELINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP189527-EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0000619-78.2009.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO JOSE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0000627-90.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEZUITA MARIA TRINDADE DA SILVA 

ADVOGADO: SP256716-GLAUBER GUILHERME BELARMINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0000648-66.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIO TOFFOLI 

ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0000750-03.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVARISTO NABOR ZANFALIN 

ADVOGADO: SP257465-MARCO ANTONIO THEODORO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0000751-41.2009.4.03.6308 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA MALVINA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000753-07.2011.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANNA DE FATIMA GOMES 

ADVOGADO: SP178542-ADRIANO CAZZOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0000765-57.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONCEICAO ALVES PINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0000831-98.2011.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENDRO ABRÃO ALIPIO NARDI 
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ADVOGADO: SP198855-RODRIGO LUCIANO SOUZA ZANUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0000891-10.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNEIA PEDRO 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000891-43.2007.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA SOUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0000903-63.2007.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APARECIDO ABADE 

ADVOGADO: SP279580-JOSÉ ROBERTO MARZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0000917-20.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DULCINEA BRAGA DIAS BUENO TORRES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0000936-26.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO HENRIQUE DA MATA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001012-72.2010.4.03.6307 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SONIA ANGELINA FRAGNAN DE CAMPOS MELLO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001019-30.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA APARECIDA PONCIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001025-08.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR FABRICIO 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001026-90.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 0001031-44.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE DOMINGUES MARINO 

ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0001040-06.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ALEXANDRA VASQUES 

ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001069-21.2009.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENESIA JOSEFA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001081-46.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BENEDITO FOGACA 

ADVOGADO: SP179738-EDSON RICARDO PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001097-24.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELENA ALVARES BEZERRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP044054-JOSE ANTONIO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001121-67.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMEM LIDIA FERREIRA BAPTISTELLA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001168-41.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO APARECIDO LUIZ 

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001171-78.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DONIZETI GOMES 

ADVOGADO: SP204961-LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001174-33.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDILENE DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP210972-SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 0001176-03.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INES APARECIDA BRAVO 

ADVOGADO: SP204961-LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001198-26.2009.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERINALDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP016489-EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001200-46.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO APARECIDO MOZACE 

ADVOGADO: SP271756-JOAO GERMANO GARBIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001202-16.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO ANSELMO SOTANA 

ADVOGADO: SP271756-JOAO GERMANO GARBIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001203-98.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDOMIRO MARTON 

ADVOGADO: SP271756-JOAO GERMANO GARBIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001222-77.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DA SILVA MOURA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001235-37.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA TERESA BERNARDO 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001236-73.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA MARIA FERREIRA RIBEIRINHO 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001250-22.2009.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALESSANDRO FERREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP270354-VANESSA MARTINS DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 0001258-68.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS GOMES 

ADVOGADO: SP210327-MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001263-50.2011.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS HUMBERTO SIMAO DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001276-53.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP156544-ADRIANA MONTEIRO ALIOTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001300-20.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCE MARIA FERREIRA LOPES 

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0001301-05.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO JASMINEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001302-87.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO RODRIGUES PRIETO 

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001305-93.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVO SOUZA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001316-70.2011.4.03.6102 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA MARTINS DE JESUS MEDEIROS 

ADVOGADO: SP077167-CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001321-47.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO FERNANDO SILVA DE FRANCA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
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PROCESSO: 0001339-17.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILSON APARECIDO ARILDO 

ADVOGADO: SP198579-SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001389-03.2011.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRACEMA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP187518-FERNANDA CRISTIANE ODA PASSOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001397-14.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CAMILLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001408-49.2010.4.03.6307 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: OLGA RUBIA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001464-60.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MICHELE VIEIRA DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP253625-FELICIA ALEXANDRA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001473-10.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOEL BORGES CLAUDINO 

ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001478-66.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIONISIO BERNARDO 

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001488-76.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO DIAS VIEIRA 

ADVOGADO: SP242769-EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001516-72.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS MATIAS BARBOSA 

ADVOGADO: SP137655-RICARDO JOSE PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001519-27.2010.4.03.6309 
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CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP137655-RICARDO JOSE PEREIRA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001525-34.2010.4.03.6309 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ROBERTO MICHEL SAHARA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP137655-RICARDO JOSE PEREIRA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001575-26.2011.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOEL ROBERTO BATTISSACCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0001617-57.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS PRIMICIA 

ADVOGADO: SP93357-JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001685-65.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INDALECIO SCHINCARIOL 

ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0001702-95.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLI DAINESE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0001715-42.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURINDO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP219439-MARIA JOSE DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001717-30.2011.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE BOCCAFUSCO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0001764-25.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON FELIPE DE MATOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP082554-PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001784-29.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JANETE GOMES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0001787-53.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENE VITORIANA GOMES DUARTE 

ADVOGADO: SP282198-MONICA CRISTINA DA COSTA PETTAZZONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0001797-34.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVA APARECIDA MIRANDA 

ADVOGADO: SP233230-VANESSA JARDIM GONZALEZ VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001802-95.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANGELA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP152880-DANIELA VIRGINIA SOARES LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001806-35.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAQUEL DE OLIVEIRA ROSA 

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001835-12.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ROBERTO POLONIO 

ADVOGADO: SP111996-ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0001856-22.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ONIVALDO INNOCENTI 

ADVOGADO: SP241216-JOSÉ LUIZ RUBIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0001858-89.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCE DE OSTI INNOCENTI 

ADVOGADO: SP241216-JOSÉ LUIZ RUBIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001891-91.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCAS HENRIQUE AMORIM DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0001927-36.2010.4.03.6303 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: ROBERTO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP283076-LUCIANA HELENA LIMA DE OLIVEIRA GIACULLO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0001943-75.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONARDO LUCIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP210972-SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0001970-58.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BENEDITO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP210327-MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0001972-28.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSWALDO QUIRIANO 

ADVOGADO: SP210327-MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0001990-09.2011.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEONISSE DOS SANTOS DIAS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002037-62.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDMARIO DANTAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002052-67.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SAMYRA ALVES NOVAIS 

ADVOGADO: SP136586-PAULA RODRIGUES FURTADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0002085-91.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA MARIA ROSSI BIT 

ADVOGADO: SP123914-SIMONE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002118-50.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ADALBERTO ROSSI 

ADVOGADO: SP258777-MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002126-74.2009.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ELIETE DANTAS DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP154269-PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002156-18.2009.4.03.6307 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: KAUE EDUARDO LORENCO 

ADVOGADO: SP049615-VALDIR ANTONIO DOS SANTOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002157-66.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PETRONILLA ROMANI SEGARRA 

ADVOGADO: SP258898-ARTHUR JACON DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002173-95.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA REGINA DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002179-25.2009.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES SANTOS 

ADVOGADO: SP198855-RODRIGO LUCIANO SOUZA ZANUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP250109-BRUNO BIANCO LEAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002205-25.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARISTIDES PERUZZI 

ADVOGADO: SP220671-LUCIANO FANTINATI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002238-90.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIMEIRE NASCIMENTO MATOS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002244-16.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ADELAIDE SANTOS 

ADVOGADO: SP190271-MAGDA MARIA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002265-76.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDINE FURLANETO 

ADVOGADO: SP258351-JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002290-62.2011.4.03.6311 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSINALDO VIEIRA COSTA 

ADVOGADO: SP175876-ARILTON VIANA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002317-90.2007.4.03.6309 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE CARLOS QUARESMA 

ADVOGADO: SP160621-CRISTINA HARUMI TAHARA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002328-38.2010.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: NADIR AMBROSIO 

ADVOGADO: SP215478-RICARDO VIEIRA BASSI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002345-40.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CYNIRA CALDEIRA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP303726-FERNANDO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002346-83.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE PAES 

ADVOGADO: SP204334-MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002395-06.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDISLEIA SOELI PEREIRA 

ADVOGADO: SP211364-MARCO AURELIO ARIKI CARLOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002408-94.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMAR FERREIRA FILHO 

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADVOGADO: SP205337-SIMONE REGINA DE SOUZA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002449-29.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENVINDO PEREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP229158-NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002494-49.2010.4.03.6309 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: RICELLY AVILA DA SILVA 

ADVOGADO: SP137655-RICARDO JOSE PEREIRA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002498-86.2010.4.03.6309 
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CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EVANDINEY PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP137655-RICARDO JOSE PEREIRA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0002517-92.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBERTO SAITO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002579-41.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAERCIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0002589-85.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE COLAVITE 

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0002689-40.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIELY CLELIA DURAN 

ADVOGADO: SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002750-89.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEVI INACIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP074940-MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002773-22.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANTA SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0002788-85.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO ELIAS DO PRADO FILHO 

ADVOGADO: SP225292-GLAUCIA FONSECHI MANDARINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0002823-67.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIDALVA DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272683-JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0002851-35.2010.4.03.6307 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA CRUZ 

ADVOGADO: SP110874-JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0002878-18.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEMAR GARCIA 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0002888-96.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP198579-SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0002890-71.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODAIR JOSE GUIMARAES 

ADVOGADO: SP154144-KILDARE MARQUES MANSUR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0002922-71.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO HERNANDES GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0002950-39.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO TORQUETTI 

ADVOGADO: SP103139-EDSON LUIZ GOZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0002976-03.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DURVALINO CALDEIRA 

ADVOGADO: SP244812-FABIANA ELISA GOMES CROCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0002977-27.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAQUEL RAYMUNDO MARTINS 

ADVOGADO: SP179738-EDSON RICARDO PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0002979-94.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE JESUS GOMES DE SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033376-ANTONIO PEREIRA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003018-30.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JOSE DOMINGOS GENARI 

ADVOGADO: SP159986-MILTON ALVES MACHADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003025-43.2007.4.03.6309 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DJANIRA APARECIDA COSTA RAMOS 

ADVOGADO: SP152642-DONATO PEREIRA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003031-22.2008.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BARBOSA 

ADVOGADO: SP215451-EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003031-51.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOÃO ALESSANDRO SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP238609-DANILO LOFIEGO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0003041-95.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE HENRIQUE 

ADVOGADO: SP213898-GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003058-34.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSALINA GERONIMA DE SOUZA VICTORINO 

ADVOGADO: SP189457-ANA PAULA PÉRICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003084-31.2007.4.03.6309 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA APARECIDA DE JESUS CRUZ 

ADVOGADO: SP196473-JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003084-66.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUZA BERGAMO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP170553-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0003095-42.2011.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICTOR HUGO LEAL BATISTA 

ADVOGADO: SP059481-ROBERTO SEIXAS PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0003145-29.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARGARIDA ALVES LEITE 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003160-90.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAERCIO APARECIDO ZANOLLO 

ADVOGADO: SP121692-ANDREA CRISTINA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003160-95.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISABEL OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP114207-DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003218-98.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA GLORIA FERREIRA FLORENTINO 

ADVOGADO: SP241671-CLEDIR MENON JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0003224-03.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURILHO PRATIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP176431-FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003235-37.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVONE APARECIDA CAPELINI MARCELINO 

ADVOGADO: SP114207-DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0003235-89.2010.4.03.6309 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: RICARDO HENRIQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP141670-GUILHERME ROSSI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0003289-71.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZEDNA PEREIRA DORVAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP123340-SANDRA REGINA PESQUEIRA BERTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003298-17.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GIOVANA DA SILVA LAZARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0003303-84.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA MARIA DA CONCEICAO PEREIRA 
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ADVOGADO: SP114207-DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0003328-52.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BENEDICTO BRUNI 

ADVOGADO: SP293550-FÍLIPE LUIZ NOGUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003346-79.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FARAILDE MARIANO 

ADVOGADO: SP254893-FABIO VALENTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0003357-11.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUZA CAFFEU SPIRANDELI 

ADVOGADO: SP239107-JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0003408-97.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIDEMAR ANTONIO LIO 

ADVOGADO: SP086858-CELIA REGINA GUILHERME BERTUOL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003455-71.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTECLITO JARDIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003499-15.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARIA SIMAO 

ADVOGADO: SP187992-PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003508-68.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MERCEDES ALVES LOPES ALENCAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0003516-85.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DONIVALDO QUIRINO 

ADVOGADO: SP210327-MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0003532-39.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDA BORGES DA SILVA 

ADVOGADO: SP182323-DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0003577-70.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL PEDROSO 

ADVOGADO: SP277116-SILVANA FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0003590-83.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRANCISCO PERSINOTI 

ADVOGADO: SP308318-ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0003700-41.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SINVAL OLIVEIRA CRUZ 

ADVOGADO: SP142550-ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003702-68.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELAINE CRISTINA CANDIDO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0003745-05.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAIANE APARECIDA DAMACENO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0003752-78.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIA DE ABREU PAIVA 

ADVOGADO: SP199844-NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0003841-26.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISA MARIA JOSE DOMINGUES 

ADVOGADO: SP215451-EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0003896-68.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DO ESPIRITO SANTO AUGUSTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0003953-63.2008.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNO ERNESTO SCHWICHTENBERG 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 0003990-22.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE PONTE 

ADVOGADO: SP284154-FERNANDO SANDOVAL DE ANDRADE MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0003992-89.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HILDA AGOSTINHO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP202122-JOSÉ CARLOS NOGUEIRA MAZZEI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0004022-15.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ALBINO DA CRUZ FILHO 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004032-70.2007.4.03.6309 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SERGIO MIGOTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP152642-DONATO PEREIRA DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004090-74.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO MARIA CORREIA 

ADVOGADO: SP179738-EDSON RICARDO PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0004116-66.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILLEM DUARTE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0004143-49.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERESINHA PEREIRA ALCEBIADES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004184-97.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CANDIDO ALVES 

ADVOGADO: SP239173-MAGUIDA DE FÁTIMA ROMIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0004192-72.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAO LUCENCIO 

ADVOGADO: SP239546-ANTÔNIA HUGGLER RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004224-95.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JOSÉ DE CARVALHO ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0004236-28.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOÃO GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP225174-ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004239-58.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON SILVA MENEZES 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0004240-43.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMILIANO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0004329-78.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MUHAMMAD DIB ABDALLA IHLASEH 

ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004351-15.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO ESPIRITO SANTO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004403-11.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANA APARECIDA SIMOES 

ADVOGADO: SP056718-JOSE SPARTACO MALZONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004420-49.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS AUGUSTO SCHEFFEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004451-79.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLI PEREIRA STRAUSS 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004457-35.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATALINA DE JESUS COLLEONE 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0004520-02.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP248170-JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0004539-26.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSARIA MARQUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0004557-31.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA CONCEIÇÃO FERRAZ OTAVIO 

ADVOGADO: SP193628-PATRICIA GUACELLI DI GIACOMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004570-16.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCIDES DOMICIANO 

ADVOGADO: SP178542-ADRIANO CAZZOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0004609-27.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVONE ROSA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0004613-50.2010.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO LUIZ CAMPOS 

ADVOGADO: SP094976-JOAO GILBERTO SIMONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0004613-98.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA BOTELHO PEREIRA 

ADVOGADO: SP235790-DOUGLAS SOBRAL LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004630-19.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANO JOSE DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004646-52.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUNICE MEDEIROS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0004652-20.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE FERREIRA 

ADVOGADO: SP272683-JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004694-11.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0004710-23.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENIVAL FERREIRA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0004730-19.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EURICO DA SILVEIRA PEDROSO 

ADVOGADO: SP224699-CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0004746-70.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON PANINNI 

ADVOGADO: SP260613-RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0004750-10.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO VIDAL 

ADVOGADO: SP260613-RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004765-76.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEMIR PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004766-56.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA AUGUSTA DE PAULA MARTINS 

ADVOGADO: SP244812-FABIANA ELISA GOMES CROCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0004769-16.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRINEU ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004781-30.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIANA OLIVEIRA COTRIN 

ADVOGADO: SP069183-ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0004815-05.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONICE BAPTISTA DE OLIVEIRA DIAS GOMES 

ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004824-23.2009.4.03.6319 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROMULO RAFAEL SOUZA MARTINS 

ADVOGADO: SP094976-JOAO GILBERTO SIMONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0004827-53.2010.4.03.6315 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: VILSON LUQUES OLIVER 

ADVOGADO: SP189583-JOÃO BENEDITO MIRANDA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0004855-84.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO SABINO 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0004856-69.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSELI POVEDA MARTIN LEITE 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0004874-51.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DAS GRACAS DELFINO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP232240-LEANDRO FIGUEIRA CERANTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0004876-60.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA MARIA GONCALVES DOMINGOS 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004877-45.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 629/1729 

RECTE: OLINDA ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004878-30.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO DA SILVA ANASTACIO 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0004879-15.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004883-52.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VILSON AJALLA GARCIA 

ADVOGADO: SP224699-CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004894-18.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSI LEITE 

ADVOGADO: SP248170-JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116304-ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0004894-76.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSMAR ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP133888-MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004898-73.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA GOUVEIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0004922-83.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DA ROSA GOUVEA 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0004932-54.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAQUELLY CONDE COSTA 

ADVOGADO: SP230304-ANA KARINA CARDOSO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0004933-39.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: VALDIR DE OLIVEIRA GOMES 

ADVOGADO: SP205751-FERNANDO BARDELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0004933-78.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILDO ARLINDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0004934-63.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0004935-48.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO COSME NEVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0004936-91.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENATO BIBIAN 

ADVOGADO: SP244617-FLAVIA ANDRESA MATHEUS GOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004937-76.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERESA DE JESUS ARRUDA SILVA 

ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004955-91.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISMAEL REIS RIBEIRO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0004966-68.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JONAS MODANHEZI 

ADVOGADO: SP114207-DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0004972-36.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANGELO CAMILLI 

ADVOGADO: SP145484-GERALDO JOSE URSULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004972-75.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURINDO SALVADOR 
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ADVOGADO: SP198016A-MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0004980-86.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESTER BATISTA BARROS 

ADVOGADO: SP260273-DANIEL DE BARROS FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0004985-11.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON JOÃO OCCHIENA 

ADVOGADO: SP201074-MARIA FERNANDA FORNAZIERO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116304-ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0004990-96.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RODRIGO OLIVEIRA JAEGGER 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0004991-81.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUAREZ PINHEIRO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0004994-94.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOICE RAFAELA CHUVALTER PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0005001-28.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER ULISSES BORGATO 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0005003-95.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVANIA DE LOURDES NAGEL GOMES 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005004-80.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE NEWTON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0005024-71.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGNALDO ANTONIO DA TRINDADE 
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ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0005026-41.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA MAGALI DE ALMEIDA GONCALVES 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0005027-26.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO FRANCISMAR TEIXEIRA BATISTA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0005029-93.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIMAR AMARAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0005030-78.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIMAR AMARAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0005032-48.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIMAR AMARAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0005035-03.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SALETE APARECIDA BERNARDINO QUEIROS 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0005037-70.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0005042-47.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TOCICO KANADA UTIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0005064-48.2009.4.03.6307 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOAO MARIANO 

ADVOGADO: SP244812-FABIANA ELISA GOMES CROCE 
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RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0005082-35.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CARLOS CAMARGO 

ADVOGADO: SP133888-MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0005083-59.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSIAS PEREIRA DE GOES 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0005102-02.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEULI BELMIRA PRUDENCIO PAIFFER 

ADVOGADO: SP162766-PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0005105-56.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA APARECIDA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0005114-68.2009.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURO CHUBA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0005116-04.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0005119-04.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALMIR JOSE RAMOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0005122-56.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS FLAVIO RIBEIRO MARTINS 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0005126-93.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA LÚCIA MARQUES DE LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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PROCESSO: 0005127-73.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EZILDA ELVIRA VENDRAMINI GASPAROTTO 

ADVOGADO: SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0005158-69.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ATAIDE MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP110325-MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0005169-98.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS ALVES DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP235758-CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0005187-46.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS DE ALMEIDA MORAES 

ADVOGADO: SP198579-SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0005195-98.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DINA APARECIDA COELHO 

ADVOGADO: SP252606-CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0005199-20.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO CARLOS ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0005248-45.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARICIO CORNÉLIO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0005254-11.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BENEDITO GRACIANO 

ADVOGADO: SP197583-ANDERSON BOCARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0005256-44.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THEREZA DE LOURDES FREDERICO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP161472-RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0005299-56.2011.4.03.6303 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDINEIDE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP126124-LUCIA AVARY DE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0005309-59.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP197583-ANDERSON BOCARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0005311-92.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARISA JOLI 

ADVOGADO: SP240684-THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0005318-21.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDMEU ANTONIO MENDES 

ADVOGADO: SP121692-ANDREA CRISTINA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0005323-84.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BARCELOS 

ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005324-69.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR AMARAL 

ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0005331-83.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OVIDIO ZANGARELLI 

ADVOGADO: SP241216-JOSÉ LUIZ RUBIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0005437-10.2008.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INES MARIANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005455-54.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS NUNES DE MOURA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0005459-91.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: UBIRATA SILVESTRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0005470-23.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCO ROBERTO BARBOSA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0005477-15.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDVALDO JANUARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0005479-82.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBSON DE OLIVEIRA MELLO 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0005513-57.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA HELENA QUINTAS 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0005533-48.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GIOVANNI ANGERAMI 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0005535-18.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILVANETE SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0005552-54.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANASTACIA IRIS PEREIRA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0005597-48.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP150409-MARIA CECILIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0005632-29.2007.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: BENEDITO BENTO QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0005737-17.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DARCY GENERATO 

ADVOGADO: SP232714-JULIANA CAPUCCI BRASSOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0005744-90.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA PASSOTI LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0005758-68.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CARLOS CAROCA ERNANI 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0005767-52.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LEITE DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP110325-MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0005800-20.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANDERLEI ALVES SOARES 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0005873-89.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO FEITOZA DE LIMA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0005886-88.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ROBERTO SANTANA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0005890-55.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO JAIME DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP263095-LUCAS ANTONIO MASSARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0005991-55.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ECIMARA NEVES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP056072-LUIZ MENEZELLO NETO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0006045-19.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEIDE MARIA KUBO 

ADVOGADO: SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0006088-89.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GABRIEL TOME DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP236860-LUCIANA MARTINS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0006155-91.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARI ALVES MORAES 

ADVOGADO: SP267995-ANDRE ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0006197-06.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA PINHEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP185370-ROGERIO NEGRÃO PONTARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006214-45.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO BOTELHO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP065415-PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0006229-14.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0006254-27.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ AUGUSTO ROBERTO 

ADVOGADO: SP241458-SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0006264-32.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CRISTIANE SILVA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP251493-ALESSANDRO PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0006266-02.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA RODRIGUES SARABANDO 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0006307-08.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FONTANETTI 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0006333-82.2010.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO JOSE DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0006337-43.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEPHINA ZELADORA DE PILA SOARES 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0006348-67.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRANCISCO LEITE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP204334-MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0006408-92.2008.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO PAULO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP225625-CASSIO REINALDO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0006595-26.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE EDUARDO FERNANDES GODINHO 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0006674-45.2009.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURA KAORU AKIBA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0006756-36.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORCELINO DA SILVA RAMOS 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0006983-26.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO JOAQUIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 0006987-06.2009.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO SIMAO 

ADVOGADO: SP204453-KARINA DA SILVA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0007084-51.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA ADRIANA ALVES CALDEIRA 

ADVOGADO: SP163900-CINTIA ZAPAROLI ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007103-57.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA APARECIDA DINIZ 

ADVOGADO: SP147876-MARIA CRISTINA FERNANDES GONZAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0007144-19.2008.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO CARLOS ANGELO 

RECDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 

ADVOGADO: SP078532-ANTONIO HENRIQUE NICOLOSI GARCIA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0007297-57.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER ALVES MONCAO 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007298-42.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO TURCARELLI 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0007369-44.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VANESSA CRISTINA MULLER 

ADVOGADO: SP163451-JULIANO HYPPÓLITO DE SOUSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0007450-05.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIO DA SILVA JORGE 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0007452-72.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO NEVOLA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0007454-42.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALMIR GONCALVES 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0007478-81.2007.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALTER AUGUSTO CONCEIÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0007521-07.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO LUIZ LISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0007526-51.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA DA PIEDADE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP279591-KELLY SCAVACINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0007543-65.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0007544-77.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIDNEY JOSÉ COSTA FILHO 

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0007555-67.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DANTAS BEZERRA 

ADVOGADO: SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0007556-64.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO SIGEMASA TAMASHIRO 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0007599-98.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL ABDORAL FILHO 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0007603-38.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUI MANUEL DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0007661-29.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO LEONIDAS LEME 

ADVOGADO: SP080413-MARIA ELISA ATHAYDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0007663-11.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISAURA SOUZA NARCISO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0007712-52.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO FERNANDO DE OLIVEIRA CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0007744-57.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ALVES DE ASSIS 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0007759-26.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIGUEL VICTOR DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0007787-91.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISABEL DA GLORIA SANTOS MARQUES 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0007842-66.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ELZA SIGRIST 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0007864-88.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS GOBBO 

ADVOGADO: SP162766-PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 0007999-15.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0008007-14.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLOVIS MIGUEL DE CAMARGO BARROS 

ADVOGADO: SP069183-ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0008060-70.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REINALDO DA SILVA AGUIAR 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0008061-55.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALTER ALVES FILHO 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0008583-30.2010.4.03.6102 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REYNALDO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP192669-VALNIR BATISTA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0008693-08.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUZIA FLORENTINO CARLOS 

ADVOGADO: SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0008919-16.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZILDA GRUPIONI RONCOLATO 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0008923-53.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JACINTA SINGARETI DE JESUS 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0009067-74.2008.4.03.6309 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EVANDINEY PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP137655-RICARDO JOSE PEREIRA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 0009078-29.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIÃO JOSÉ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0009108-86.2009.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS PORTO 

ADVOGADO: SP069183-ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0009200-30.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSELI NUNES ALQUESAR 

ADVOGADO: SP162766-PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0009207-22.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVONE POVOA SPOSITO 

ADVOGADO: SP198016A-MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0009210-16.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENEIDA PEREIRA DOS SANTOS DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP065415-PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0009270-86.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIGUELINA FERREIRA RUAS 

ADVOGADO: SP101511-JOSE AFFONSO CARUANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0009336-16.2008.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0009386-53.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZILDINHA APARECIDA LEME 

ADVOGADO: SP197773-JUAREZ MÁRCIO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0009408-53.2010.4.03.6302 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA APARECIDA GONCALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 0009415-45.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0009420-67.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLOMILDA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP189302-MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0009632-49.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA DE CASSIA RODRIGUES PIRES OSTI 

ADVOGADO: SP121906-FABIO EDUARDO CARVALHO PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0009695-74.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA MOREIRA DI GIULIO 

ADVOGADO: SP187721-RAFAEL ALEXANDRE BONINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0009734-13.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TANIA TAME SILVA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP201321-ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0009777-08.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NARCISO JUVENTINO NARESSI 

ADVOGADO: SP285411-HERBERT ALBINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0009807-43.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSELI APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0009931-65.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMILIA RODRIGUES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP200076-DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0009992-81.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUZA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: PR034202-THAIS TAKAHASHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PROCESSO: 0010027-14.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NICE FERNANDES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP114074-NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0010185-96.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EGIDIO BANDEIRA DE LUCENA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0010209-16.2008.4.03.6309 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANITA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP149913-ROSANA MARTINS COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0010270-55.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIANA GOMES 

ADVOGADO: SP159517-SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0010278-59.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0010283-81.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0010360-32.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA INOCENTI FERREIRA 

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0010372-77.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE FATIMA TRAGINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP244601-DONIZETI RODRIGUES PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0010373-89.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DELCIDES FANTINATI 

ADVOGADO: SP162766-PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
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PROCESSO: 0010402-42.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAGIB JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0010447-88.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALVARO REYNOL 

ADVOGADO: SP158418-NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0010480-36.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MICHIKA SUVAKI KATSURAGAWA 

ADVOGADO: SP248170-JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0010495-05.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MENDONCA DE MOURA 

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

  

PROCESSO: 0010668-02.2009.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURILIO AFONSO ALVES 

ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0010743-68.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CRISTINA MATIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0010767-96.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NOEMIA DA CONCEICAO TELES 

ADVOGADO: SP104602-APARECIDA JESUS DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

  

PROCESSO: 0010768-81.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR DIAS DE BARROS 

ADVOGADO: SP104602-APARECIDA JESUS DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

  

PROCESSO: 0011488-87.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRACELLY APARECIDA GALLO 

ADVOGADO: SP116573-SONIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 0011809-25.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSELITO DE FREITAS PINDOBEIRA 

ADVOGADO: SP121579-LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0011855-14.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAFAEL ROGER APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204016-AGNES APARECIDA DE SOUZA MAZER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

  

PROCESSO: 0011870-80.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HENRY MESQUITA 

ADVOGADO: SP229137-MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

  

PROCESSO: 0011949-59.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA MARIA SANCHES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268242-FERNANDO RUAS GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0012385-18.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA ROSA CANDIDO 

ADVOGADO: SP135486-RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0012691-84.2010.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOÃO CÂNDIDO MARQUES 

ADVOGADO: SP271756-JOAO GERMANO GARBIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

  

PROCESSO: 0013898-89.2008.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIR GERMANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP154943-SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0016548-44.2010.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: TSURUYO KAWABA 

ADVOGADO: SP137655-RICARDO JOSE PEREIRA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS-PARTE VI 
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UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0020809-52.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CACILDA DA SILVA LOPES 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0021390-67.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO MARCOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210364-AMANDA DE MELO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

  

PROCESSO: 0021601-06.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

PROCESSO: 0028699-76.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDILSON FLORIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP261261-ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0039004-85.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0046138-66.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEGGY GOTTLIEB 

ADVOGADO: SP239312-VANIA FERREIRA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

  

PROCESSO: 0051550-12.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP192212-ROBERTO SBARÁGLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

  

PROCESSO: 0057500-02.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

  

PROCESSO: 0064020-75.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JOSE PATTARO 

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0077566-71.2007.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KENJI INOVE 

ADVOGADO: SP158418-NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 425 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 425 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/08/2011 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

  

PROCESSO: 0040516-90.2011.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ERALDO PELOSI 

ADVOGADO: SP184363-GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

PROCESSO: 0040518-60.2011.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: CRISTINA MARCELLO 

ADVOGADO: SP177321-MARIA ESTER TEXEIRA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

  

PROCESSO: 0040519-45.2011.4.03.9301 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: FABIANA APARECIDA BRAGA DA SILVA 

ADVOGADO: SP187093-CRISTIAN RODRIGO RICALDI 

RECDO: MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

  

PROCESSO: 0040520-30.2011.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0040522-97.2011.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0040523-82.2011.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 651/1729 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

PROCESSO: 0040524-67.2011.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

  

  

  

  

  

  

PROCESSO: 0040525-52.2011.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

  

PROCESSO: 0040526-37.2011.4.03.9301 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: APARECIDA HELENA ZANIN DA CUNHA 

ADVOGADO: SP076488-GILBERTO DOS SANTOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 9 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000908 
  

LOTE Nº 109177/2011 
  

DESPACHO JEF 
  

0000075-67.2011.4.03.6100 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338107/2011 - VALDOMIRO 

RIVADAVIA FERNANDES MENDES (ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 10(dez) dias, acerca do laudo médico anexado aos autos em 23/08/2011.Decorrido o prazo, voltem conclusos 

para prolação da sentença. 

          Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

10 (dez) dias, sobre o parecer contábil anexado aos autos. 

 Em caso de concordância ou no silêncio, dê-se regular prosseguimento ao feito, com a expedição de ofício de 

obrigação de fazer e posterior pagamento de atrasados via depósito judicial.  

Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da Contadoria Judicial, 

mediante apresentação de planilha discriminada. Oportunamente, conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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0016263-22.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337096/2011 - ELZA EURIPA DA 

SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0191372-89.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337092/2011 - ANTONIO DE 

FRANCISCO (ADV. SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0013061-03.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337157/2011 - ITALIA MENEGON 

GIORGI (ADV. SP117066 - JOAO MARTINS SOBRINHO, SP135778 - MARCIA DE MACEDO RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Verifico que foram anexados aos autos tão somente os extratos referentes à conta poupança nº 99002903-8, estando 

pendentes de juntada os extratos referentes à conta poupança nº 36367-5. 

Considerando a documentação anexada aos autos, oficie-se CEF para que traga aos autos os extratos referentes à conta 

36367-5 e aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, abril, maio e junho de 1990 e janeiro de fevereiro de 1991, no 

prazo de trinta (30) dias. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0009064-41.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337653/2011 - FRANCISCO 

NOGUEIRA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

primeiro processo apontado tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 

1994 e o segundo processo tem como objeto a aplicação do índice de reajustamento do teto não só no primeiro reajuste, 

mas também nos subsequentes, sendo que o objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação dos 

novos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF. 

Intime-se. 

  

0020277-78.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337677/2011 - RICARDO URTADO 

SABIO (ADV. SP302922 - MURILO URTADO SABIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Uma vez que a sentença transitou em julgado, remetam-se os 

autos ao arquivo. Intimem-se e cumpra-se. 

  

0026116-21.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337517/2011 - ROSALINA 

MONTEIRO MIRANDA MACEDO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente 

demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, fica 

dispensado o comparecimento das partes à audiência designada. 

Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 dias, juntem eventuais novos documentos e apresentem suas alegações, 

sob pena de preclusão. Em especial a parte autora, a apresentar a certidão de casamento atualizada, bem como a 

esclarecer a divergência de nomes constante na certidão de óbito do de cujus. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura 

desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia de RG e CPF do declarante. 
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No mesmo prazo e penalidade, em face do disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos documentos 

anexados aos autos, esclareça a parte autora se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu 

benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

  

Intime-se. 

  
0039617-71.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340246/2011 - MARIA DE 

LURDES LIMA SANTOS (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038350-64.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340247/2011 - ELZA RODRIGUES 

PEREIRA (ADV. SP185551 - TÁRCIO MAGNO FERREIRA PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0037337-30.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338039/2011 - ALEX SANDRO 

CORELLI ALVES (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos: 

  

1- cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma 

reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo; 

  

2- cópia legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº 

do CPF; 

  

3- instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, com local, data e assinado pela parte 

autora em favor do subscritor da petição inicial. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

0038462-33.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337910/2011 - FRANCISCO JOSE 

SILVEIRA (ADV. SP270038 - EMANUELE CAMINHA SILVEIRA MEZZANOTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino que, no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias, a parte autora emende a inicial declinando o valor da causa, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

Ainda, no mesmo prazo, junte cópias integrais da CTPS. 

Intime-se. 

  

0013327-19.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337617/2011 - GILBERTO SILVA 

GASTAO (ADV. PR035429 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o primeiro processo apontado tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao 

mês de fevereiro de 1994, o segundo processo tem como objeto a aplicação dos índices do INPC e o terceiro processo 

tem por objeto a revisão para desconsiderar o teto dos salários de benefício, sendo que o objeto destes autos é a revisão 

da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

A fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho Seccional 

da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 654/1729 

Intime-se. 

  

0021424-08.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337417/2011 - VAGNER AFFONSO 

(ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça o perito se a doença que incapacita o autor está incluída dentre aquelas que 

dispensam o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 26, II, da Lei 8213/1991. 

Com a resposta, dê-se vista às partes para eventual manifestação em 10 dias. 

Após, tornem os autos conclusos com urgência. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a juntada do 

substabelecimento.  

Concedo o prazo de 5 (cinco dias) para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se. 

Publique-se. 

  
0562310-36.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301332624/2011 - EMMA DI GIAIMO 

CHIAPETTA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 - VANESSA 

CARLA VIDUTTO, SP298552 - LEANDRO CAMARA DE MENDONÇA UTRILA, SP297627 - LUCIANE 

FURTADO PEREIRA, SP213512 - ANA MARIA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0299569-07.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340498/2011 - ANESIA PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP297893 - VALDIR JOSE MARQUES, SP066356 - NELIDE GRECCO AVANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038514-29.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337635/2011 - RITA ANTONIA 

DAS NEVES MORAES (ADV. SP288554 - MARIA APARECIDA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Verifico que não há, nos autos, comprovação do 

requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, determino à parte autora que regularize o feito, juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

                Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito 

nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer 

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei 

federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

2.             Ainda, no mesmo prazo e penalidade:  

a) Adite a inicial para que conste o número e a DER do benefício indeferido/cessado. 

b) Junte comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

c) Junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e 

carnês de contribuição. 

Prazo para cumprimento: sessenta (60) dias, sob pena de extinção. 

          Intime-se. 

  

0005451-13.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301139155/2011 - MARIA GORETE 

LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) 

dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer 

de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

Após, voltem conclusos. 
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Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0025511-07.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301326837/2011 - NAOKO 

KADEKARU (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

     Trata-se de ação proposta por Naoko Kadekaru em face do INSS objetivando a revisão de seu benefício 

previdenciário NB 108031523-0. 

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 05668381620044036301 originário deste Juizado com sentença transitada em 

julgado teve por objeto a revisão do seu benefício previdenciário com aplicação da ORTN/OTN sobre os salários de 

contribuição, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

   Intime-se o INSS para que apresente contestação em 30 dias. 

   Após, aguarde-se oportuno julgamento. 

   Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                                Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

               Intime-se. 

  
0013066-54.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337266/2011 - PEDRO 

GONCALVES NUNES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013060-47.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337267/2011 - MARIA DAS 

GRACAS PALLOMARES SANTOS (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011428-83.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337268/2011 - GLEDES ALZIRA 

ABUD (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011425-31.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337269/2011 - EUVALDO ARAUJO 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011422-76.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337270/2011 - JOAO FARIAS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009685-38.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337272/2011 - AUGUSTO 

SERGIO ROJAS MONCAYO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009684-53.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337273/2011 - JAIR GIGLIO (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039170-83.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337346/2011 - CLAUDIO 

CAPUTTO (ADV. SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0024348-89.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339882/2011 - VALDINEIDE 

ARAUJO LEITE (ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Ao Atendimento 2 para correção do cadastro da parte conforme documentação apresentada. 

Vista as partes do laudo médico anexado, para manifestação no prazo de dez dias. 

Após aguarde-se julgamento oportuno. 

Int.. 

  

0000082-38.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334352/2011 - JACIMIR MARIA 

PINTO (ADV. SP162209 - ROBSON PRUDENCIO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Justifique e comprove, documentalmente, a parte autora o motivo de sua ausência à 

perícia médica agendada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova e julgamento do feito no estado em 

que se encontra. 

Intime-se. 

  

0060593-46.2004.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340175/2011 - SANDRA ALVES 

TEIXEIRA (ADV. SP021010 - PAULO HENRIQUE SALGADO COLONNESE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a inclusão do advogado no presente 

processo. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site e validar 

pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região. 

Concedo o prazo de 5 (cinco dias) para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se. 

Publique-se. 

  

0044027-80.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336779/2011 - FERNANDO 

VIEIRA SANTOS (ADV. SP054771 - JOAO ROBERTO EGYDIO DE PIZA FONTES, SP153384 - FÁBIO DA 

COSTA AZEVEDO, SP183282 - ALESSANDRO VIETRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o termo de prevenção anexo ao feito, verifica-se 

que o processo: 2004.61.84.540235-9, atual: 05402350320044036301, deste Juizado Especial Federal, tem por objeto a 

declaração do direito do autor de movimentar o valor creditado na conta do FGTS e a condenação da ré a autorizar o 

autor a realizar a referida movimentação e que o presente feito trata-se de ação em que FERNANDO VIEIRA SANTOS 

pretende a condenação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL à liberação de saldo de conta vinculada ao FGTS, 

entendendo haver sido descumprido acordo homologado nos autos do processo nº 2004.61.84.540235-9, conforme 

mencionado à inicial, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Outrossim, em relação ao processo: 00353159820034036100,antigo: 2003.61.00.035315-4, da 14ª Vara Cível do Fórum 

Ministro Pedro Lessa, não há, identidade em relação aos presentes autos, conforme já mencionado no despacho anterior. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0022378-54.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301327146/2011 - DARCY DE 

ARAUJO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

                           Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a revisão de seu benefício previdenciário com 

aplicação do INPC. 

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 01559172920054036301originário deste Juizado tem por objeto a revisão do 

benefício previdenciário, pensão por morte com majoração para o correspondente a 100% do seu salário benefício, não 

havendo, portanto identidade entre as demandas. 
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     Intime-se o INSS para que apresente contestação em 30 dias. 

     Após, aguarde-se oportuno julgamento. 

     Int. 

  

0033757-89.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339097/2011 - MARIA CICERA 

TORQUATO DOS SANTOS (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). (P10082011.pdf              12/08/2011): aguarde-se a realização da perícia 

já agendada. 

Int. 

  

0025913-88.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336196/2011 - ANDRE FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação de conhecimento proposta por 

André Ferreira da Silva em face do INSS visando o restabelecimento do auxílio doença NB 5457565234 e/ou 

aposentadoria por invalidez. 

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 00284344520074036301 e os autos 00280285320094036301 ambos originários 

deste Juizado com sentença transitada em julgado teve por objeto o primeiro a manutenção e/ou restabelecimento do 

auxílio doença 129502444-3; 504165234-8, 517699768 e e/ou aposentadoria por invalidez e o segundo a manutenção 

e/ou restabelecimento do auxílio doença 517699768-8 e 521544704-3 e/ou aposentadoria por invalidez, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Em relação ao processo 00091475720104036183 originário da 5ª Vara Federal Previdenciária, cumpra a parte 

impreterivelmente, no prazo de 10 dias o despacho de 09.06.2011, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

  

0009681-98.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337583/2011 - AILTON DO 

CARMO HILARIO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

primeiro processo apontado tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 

1994, o segundo processo tem como objeto a aplicação dos índices do INPC e o terceiro processo tem por objeto a 

revisão para desconsiderar o teto dos salários de benefício, sendo que o objeto destes autos é a revisão da renda mensal 

inicial para a adequação dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 

5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o 

número e a DER do benefício. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                No mesmo prazo apresente carta de concessão do benefício. 

                   Intime-se. 

  

0027544-77.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337276/2011 - SEBASTIAO JOSE 

VICENTE (ADV. SP140859 - DEBORA GROSSO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Determino a inclusão do advogado do réu no presente processo. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site < 

http://www.jfsp.jus.br > e validar pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial 

Federal da 3ª Região. 

Concedo o prazo de 5 (cinco dias) para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se. 

Publique-se. 

  

0012306-76.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334918/2011 - GIUSEPPE MURLO 

(ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo novo e improrrogável prazo de 30 dias para 

atendimento do determinado. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Comprovado o cumprimento da 

obrigação objeto da condenação nestes autos, dou por entregue a prestação jurisdicional.  

Observadas as formalidades legais, arquive-se.  

Intime-se. Cumpra-se. 
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0027771-91.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336011/2011 - DAYANA 

BELMIRO DA SILVA (ADV. SP274794 - LOURDES MENI MATSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0094619-36.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336009/2011 - ANTAO DE SOUZA 

NETO (ADV. SP178544 - AGNALDO MENDES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Anote-se o no nome do (a) advogado 

(a) no sistema.  

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os 

autos ao arquivo.  

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet 

site: ,bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região. 

Publique-se. 

  
0576249-83.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337256/2011 - OSMIR PASINI 

ANZUINO (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0296991-08.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337249/2011 - TEREZINHA 

DANTAS NUNES (ADV. SP261107 - MAURÍCIO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038479-69.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337045/2011 - JOSE CARLOS DE 

AZEVEDO (ADV. SP204525 - LETÍCIA MONTREZOL SCHULZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Verifico não constar da inicial o número e a DER do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e 

DER do benefício. 

                2. Junte aos autos cópia legível do cartão do CPF, ou de documento oficial que contenha o número do CPF, 

bem como do documento de identidade (RG), nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais.  

3. Ainda, no âmbito dos Juizados Especiais, é imprescindível a juntada de comprovante de endereço por ocasião do 

ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 

10.259/2001. Destarte, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (ou datado de até cento e 

oitenta dias anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Prazo: dez (10) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0014171-66.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338117/2011 - DARLENE DA 

SILVA BORGES (ADV. SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

  

No mesmo prazo e penalidade, esclareça o advogado a divergência entre o nome da autora declinado na inicial, CPF e 

RG e o nome constante na procuração. 
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Intime-se. 

  

0024619-98.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333914/2011 - IRENE DE 

ALMEIDA SOUZA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por 

IRENE DE ALMEIDA SOUZA em face do INSS, objetivando a revisão de seu benefício previdenciário NB 

1071340287 com fulcro no art 201 CF. 

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 00107200920064036301 originário deste Juizado com sentença transitada em 

julgado teve por objeto a revisão da RMI do seu benefício previdenciário com aplicação integral do IRSM referente ao 

mês de fevereiro de 1994, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

    Intime-se o INSS para que apresente contestação em 30 dias. 

    Após, aguarde-se oportuno julgamento. 

    Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Após, tornem 

os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

  
0046585-88.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338726/2011 - PEDRO ROGERI 

(ADV. SP197465 - MEIRE ELAINE XAVIER DA COSTA, SP273583 - JULIANA GONÇALVES LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045898-14.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338728/2011 - FELIPE RAMOS 

DOS SANTOS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038551-27.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338731/2011 - MARIA DE 

LOURDES PALERMO MORETTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035342-50.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338734/2011 - LEDA APARECIDA 

BELOTTO HACHUL (ADV. SP245009 - TIAGO SERAFIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032935-71.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338738/2011 - VALERIA INES 

OLIVA (ADV. SP135411 - ROSANA ALVES BALESTERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027868-28.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338741/2011 - SEVERINO 

CORDEIRO GENU (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0247193-44.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335570/2011 - RENATO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP268557 - SUELI DE SOUZA TEIXEIRA, SP034721 - ALBERTO MARCELO 

GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a 

inclusão do advogado no presente processo. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site e validar 

pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região. 

No mais mantenho o despacho anterior por seus próprios fundamentos. 

Observadas as formalidades legais, arquive-se. 

Publique-se. 

  

0057720-97.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340679/2011 - JUDITE SOARES 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, determino o cancelamento do termo 

2011/336800, visto que assinado equivocadamente. 

Encaminhem-se os autos ao Setor de RPV, a fim de que se aguarde o levantamento dos valores requisitados. 

Comprovada a efetivação do pagamento dos valores devidos à parte autora, dê-se baixa (findo) ao presente feito. 

Intime-se. 

  

0018899-24.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301330997/2011 - RUTE DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP220489 - ANDREILSON BARBOSA BATISTA); JOAO FILIPE SANTOS (ADV. SP220489 - 

ANDREILSON BARBOSA BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que faltou à CEF juntar aos autos os extratos relativos aos 

períodos dos Planos Verão e Collor I de uma das contas da autora (52341-0). 

Dessa forma, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, apresente os extratos 

faltantes da parte autora. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face da decisão proferida nos 

autos do processo nº 2009.51.51.013281-0, pelo Ministro Francisco Falcão, do ofício nº 2010020242, da Turma 

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, bem como do disposto no artigo 1º, alínea “c”, 

inciso VIII, da Resolução nº 062, de 25/06/2009, determinando o sobrestamento dos feitos que versem sobre o 

prazo decadencial de direitos pelo decurso de dez anos, contados a partir da vigência do caput do artigo 103 da 

lei 8.213/91, conforme dicção da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº 

9.528/1997, com redação dada pela Lei nº 10.839/2004, para que se aguarde o julgamento da questão pelo 

Supremo Tribunal Federal (AI 786200), determino a suspensão do presente feito e, após intimação das 

partes, conseqüente retorno dos autos a este Gabinete ( pasta 6.23.7.2). 

                  Intimem-se. 

  
0037564-88.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339228/2011 - VERA INES 

NAKLADAL DE MASCARENHAS (ADV. SP134985 - MAURO CESAR DE CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030563-81.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339230/2011 - MARIA MAFALDA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010008-43.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339232/2011 - PAULO LAURO 

RODRIGUES LOURO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050325-20.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339204/2011 - NICANOR 

SOBRINHO (ADV. SP284982 - JOSIMEIRY AFONSO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048015-75.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338776/2011 - LUIZ NUNES DOS 

ANJOS (ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016113-70.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301431598/2010 - AILTON JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado 

aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles 

processos, eis que o processo de nº. 2008.63.01.000643-0 foi extinto sem a resolução do mérito e a sentença transitou 

em julgado. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Cumpra-se. 
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0039637-62.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340500/2011 - JOVITA 

FERREIRA LOURENCO (ADV. SP156816 - ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

No mesmo prazo e penalidade, adite a petição inicial para incluir Tereza Cândida Costa no pólo passivo da ação, 

qualificando-a. 

  

Intime-se. 

  

0008061-85.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339514/2011 - MARIA DE 

LOURDES DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a data agendada (26/12/2011) para entrega dos 

documentos solicitados, comprovada pela petição anexada aos autos em 22/08/2011, defiro a expedição de ofício ao 

INSS, para que junte aos autos cópia integral do processo administrativo requerido pela autora em 01/08/2009, 

contendo a contagem efetuada pelo INSS quando do indeferimento. 

Assim, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para o cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de 

desobediência. 

  

0049453-05.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338269/2011 - EDINALDO 

OLIMPIO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À contadoria judicial para 

elaboração de cálculos, nos termos da proposta de acordo ofertada pelo INSS e aceita pela parte autora. 

Após, conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0031670-63.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340260/2011 - MARCILENE DE 

LOURDES DORVINO (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face à petição anexada em 21.07.2011, 

providencie a Divisão de Atendimento o cadastro do benefício da parte autora. 

Após, ao setor de perícias. 

Cumpra-se. 

  

0029370-31.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337949/2011 - ANTONIO 

FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Paulo 

Sergio Sachetti, que salientou a necessidade de o autor submeter-se à avaliação na especialidade Ortopedia, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 23/09/2011 , às 

18h30min, aos cuidados do Dr. Márcio da Silva Tinós,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

        Intimem-se as partes. 

  

0017805-07.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338639/2011 - MARCIO 

COTOMACCI (ADV. SP105100 - GERALDO PEREIRA DE SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando a justificativa da autora, defiro 

a dilação de prazo por mais 30 (trinta) dias, para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de preclusão. 

  

0055209-92.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338332/2011 - ALEXANDRE 

MARTIOLI (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo 

médico pericial acostado aos autos em 23/08/2011. Int. 

  

0034395-25.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337655/2011 - FABIANA 

NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se. 

  

0058336-09.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336846/2011 - ADEILDA 

SILVEIRA BRITO (ADV. SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Compulsando os autos, verifico que novamente foi apresentada cópia de documentos que estão ilegíveis. Assim, 

concedo prazo suplementar de trinta dias para que a parte autora apresente cópias legíveis, sob pena de extinção sem 

resolução de mérito. 

Int.. 

  

0018215-31.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338270/2011 - OSVALDO CELSO 

DE MATOS SCOMPARIM (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que os 

processos apontados tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, o 

segundo processo tem como objeto a desconsideração do teto previdenciário desde a concessão do benefício e o terceiro 

processo foi extinto sem o julgamento do mérito, sendo que o objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial 

para a adequação dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

                               Intime-se. 

  

0034238-86.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338398/2011 - MARIA 

ELIZABETH REICHMANN (ADV. SP247464 - LEONARDO MARIANO BRAZ) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a certidão de 21.10.2010, 

concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento 

da decisão anterior, devendo a parte autora juntar aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento 

e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel 

acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0021709-35.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339831/2011 - ANA LUIZA TERRA 

DA SILVA FLOREZ (ADV. SP102593 - LUCIANE TERRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Cumpra a parte autora integralmente a r. decisão anterior, no prazo suplementar de 10 dias, sob pena de extinção sem 

resolução de mérito. 

Int.. 

  

0036858-71.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333635/2011 - ESNILTON 

OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com efeito, defiro o pedido de habilitação de 

EDER OLIVEIRA DE JESUS - CPF: 316.992.918-61; ESNILTON OLIVEIRA DE JESUS - CPF: 393.517.808-56; 

ELSON OLIVEIRA DE JESUS - CPF: 317.489.788-29 e ESCARLET ALVES DE SOUZA - CPF: 377.501.938-39, na 

qualidade de dependentes do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado nº. 

70 da FONAJEF e artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição anexada aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. 

       Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado no Banco do Brasil, oficie-se ao 

Banco do Brasil para que libere o referido numerário para a herdeira ESCARLET ALVES DE SOUZA, uma vez que os 

demais herdeiros renunciaram em favor da mesma, conforme termo de renúncia anexado aos autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0338695-64.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336182/2011 - MARIA DO CARMO 

RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP207065 - INALDO PEDRO BILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora informa que não foi revisado o benefício, conforme 

determinado em ofício encaminhado há mais de 1 ano. 

Determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São 

Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, para que, no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial e multa de R$ 100,00 por dia, a ser 

revertida em favor da parte autora, cumpra o determinado na r. sentença/acórdão em razão do trânsito em julgado e 

comprove através da anexação dos documentos que embasaram o cumprimento. 

O valor da multa se justifica pela excessiva morosidade no cumprimento das determinações judiciais, tendo em vista 

que o ofício para cumprimento da obrigação de fazer foi recebido em 20.04.2010. 

Decorrido o prazo com ou sem cumprimento, voltem conclusos para adoção das medidas cabíveis.                     

Cumpra-se. Oficie-se com urgência. Intimem-se. 

  

0019589-82.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338027/2011 - SONIA MARIA 

MONTORO (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de 

inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF. 

  

No mesmo prazo e penalidade, regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas 

Físicas. 

  

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

Intime-se 

  

0000678-56.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336829/2011 - MANOEL 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência à parte autora do ofício do INSS 

informando cumprimento da sentença/decisâo. Aguarde-se a remessa dos cálculos. Int. 

  

0010837-24.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340258/2011 - PATRICIA 

CLAUDIA DE SOUZA BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os documentos 

anexados aos autos em 23/08/2011, determino a suspensão do feito por mais 60 (sessenta) dias, a fim de que seja 

juntada a certidão de curatela provisória ou definitiva da autora. 

Int. 

  

0076646-97.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337751/2011 - MARY INES DA 

ROCHA MENDES LOSCHIAVO (ADV. SP099686 - MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ, SP221178 - 

EDMILSON NAVARRO VASQUEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inicialmente defiro o substabelecimento outorgando poderes à Drª. Maria 

Ivonete Simões Vasquez, averbe-se os presentes registros. Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, quanto às 

informações prestadas pelo requerido com relação à(s) contas em discussão e, apos, tornem conclusos. 

Intimem-se. 
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0020563-22.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336509/2011 - NEIDE DE 

OLIVEIRA CEZAR (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data 

de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. 

No mesmo prazo, regularize a parte autora a sua representação processual trazendo aos autos instrumento de outorga de 

poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  

0038548-04.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339586/2011 - ROSANGELA 

ALVES DA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Esclareça a parte autora o benefício a ser revisado, tendo em vista que, em 

consulta ao sistema de informações Dataprev, a mesma não está ou esteve em gozo de qualquer benefício 

previdenciário. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Outrossim, consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 

10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para 

representação perante o foro em geral, figurando como outorgante de poderes a parte autora, que deve assinar o 

referido instrumento em favor do subscritor da petição inicial. Outrossim, o instrumento de mandato deve ser 

acostado aos autos em original ou cópia autenticada, sem rasuras ou com ressalvas, no caso de sua ocorrência. 

Por fim, ressalta-se que a outorga de poderes específicos para execução de título executivo não engloba poderes 

para propositura de ação de conhecimento. Intime-se. 

  
0016823-56.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336031/2011 - RONEY ACHKAR 

(ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0022025-14.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336023/2011 - ANA MARIA 

CRISTIANO ORTUNHO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017541-53.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336029/2011 - ADELINO 

LOURDES DE OLIVEIRA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020441-09.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336024/2011 - APARECIDA 

CARELLI PRETO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0011064-48.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336460/2011 - JOAO AMADEU 

DETILI MARTINS (ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição da parte autora anexada em 

23.08.2011: Oficie-se à CEF, para que, no prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos extratos conta n.º 

0236.013.43025858-0 referente aos meses de 04/1990 a 06/1990 e 02/1991 a 03/1991 (Planos Collor I e Collor II). 

Int. 

  

0040697-41.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336499/2011 - EDILMA ALVES 

DA SILVA (ADV. SP176034 - MARIA AMELIA ALVES LINO, SP052991 - HERNANDES ISSAO NOBUSADA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIA HILDA ALVES 
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SALGADO FERREIRA (ADV./PROC. ); JESSICA ALVES FERREIRA (ADV./PROC. ). Diante dos documentos 

apresentados em contestação (anexado aos autos em 06/07/2011), manifeste-se a parte autora no prazo de 5 (cinco) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de dez dias, quanto às informações prestadas pelo requerido com relação à(s) contas em discussão e, apos, 

tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  
0089484-72.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337750/2011 - ELI VILLAR (ADV. 

SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0070768-94.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337752/2011 - MARGARETH 

GONCALVES (ADV. SP052595 - ALTINO PEREIRA DOS SANTOS, SP195860 - RENATA GIOVANA REALE 

BORZANI, SP275154 - JANAINA AGEITOS MARTINS, SP098348 - SILVIO PRETO CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065851-32.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337753/2011 - LUIZA HABIS 

(ADV. SP136288 - PAULO ELORZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065702-36.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337754/2011 - OCTAVIO 

BARRETO (ADV. SP136288 - PAULO ELORZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0065394-97.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337755/2011 - PATAPIO SENA 

VIANA (ADV. SP235092 - PATAPIO DA SILVA SENA VIANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0064774-85.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337756/2011 - YOSHIGI OKU 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060929-45.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337757/2011 - SANDRO 

BERNARDI (ADV. SP217463 - APARECIDA ZILDA GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058753-93.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337758/2011 - MARIA ROSILDA 

JUNGTON (ADV. SP192221 - GLAUCIA ZAPATA FREIRE); RUBENS JUNGTON (ADV. SP192221 - GLAUCIA 

ZAPATA FREIRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0057860-05.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337759/2011 - SANTO FORTES 

(ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0057645-29.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337760/2011 - NAZIR DAVID 

MILANO (ADV. SP077382 - MARISA MOREIRA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053054-24.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337761/2011 - RUBENS 

MARCANDALI (ADV. SP124260 - ARMANDO DA SILVA MIRON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044555-51.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337762/2011 - RISOMA CHAVES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0021301-78.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338769/2011 - JOSE DE JESUS 

PIRES (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexa em 17.08.2011: Concedo o prazo suplementar de 90 dias para 

cumprimento da decisão anterior, sob pena de preclusão da prova. 

Após, tornem os autos conclsusos. 

 Intimem-se. 

  

0060454-89.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197962/2011 - LOURENÇO PEDRO 

COLOMBO (ADV. SP055351 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Compulsando os autos, verifico que o INSS quedou-se inerte. 

Concedo prazo suplementar de 30 dias, para que o INSS dê cumprimento integral da r. decisão anterior, sob pena de 

desobediência. 

Após, aguarde-se audiência agendada. 

Cumpra-se. 

  

0005451-13.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301233636/2011 - MARIA GORETE 

LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extição do feito sem resolução do mérito, acerca de sua representação processual, tendo em vista a petição 

protocolizada dia 08/06/2011 pelo Dr. Kleber Lopes de Amorim. 

                  Após o cumprimento, voltem conclusos. 

                   Intimem-se. 

  

0003053-30.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337174/2011 - JOAO ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Considerando o que consta dos autos, oficie-se a CEF para que traga aos autos os extratos referentes à conta poupança 

nº 15017946-5 relativos aos períodos de abril a junho de 1990 e janeiro e fevereiro de 1991, no prazo de trinta (30) dias. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0029378-08.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337878/2011 - ELIENE SILVA DOS 

SANTOS (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Paulo Sergio Sachetti, que salientou a 

necessidade de a autora submeter-se à avaliação na especialidade Psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 23/09/2011, às 09h30min, aos cuidados do Dr. Luiz 

Soares da Costa, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

        Intimem-se as partes. 

  

0012209-08.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338753/2011 - JOSE PEDRO 

VIEIRA (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o primeiro processo 

apontado tem como a preservação do valor real e o segundo tem como objeto a aplicação do INPC, sendo que o objeto 

destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 

e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 
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comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

                               Intime-se. 

  

0037995-93.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337783/2011 - JOAO PEREZ DE 

MORAES (ESPÓLIO) (ADV. ); MARIA APARECIDA DO CARMO FIORAVANTE DE MORAES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc.. 

Defiro o pedido de habilitação de Maria do Carmo Vasques de Moraes, Sebastião Jose Vasques de Moraes, Fabio 

Augusto Vasques de Moraes, na qualidade de sucessores do falecido, conforme requerido em petição acostada aos autos 

e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. 

Compulsando os autos, verifico a necessidade de apresentação de cópia legível da certidão de óbito do sr. Antonio Luiz 

Vasques de Moraes, no prazo de 20 dias. 

Com a apresentação do documento acima, analisarei o pedido de habilitação de Fernanda Carpinter de Moraes. 

Cumpra-se. Int.. 

  

0070808-13.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336835/2011 - ANTONIO DOS 

SANTOS NOVAIS (ADV. SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A fim de possibilitar a elaboração de parecer 

pela contadoria judicial, conforme determinado na decisão exarada em 13.08.2009, providencie a parte autora, no prazo 

de vinte dias, cópia dos extratos da conta fundiária referente aos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990. 

  

0014651-15.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335751/2011 - EDMEA 

CARVALHO LEMOS DA SILVA (ADV. SP185028 - MARCELO ANTONIO ROXO PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cuida-se de ação 

ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de diferenças decorrentes 

da atualização monetária de sua caderneta de poupança, conta nº 99005167-2, agência 271. 

Tendo em vista que nos extratos apresentados pela demandante na inicial (fls. 17/25) consta co-titularidade da conta 

poupança (e/ou), faz-se necessária integração ao feito do co-titular da conta, cuja co-titularidade deve ser comprovada. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias para a regularização do feito, sob pena de extinção. 

No mesmo prazo, sob pena de extinção sem resolução do mérito, deverá a parte autora regularizar o feito, juntando aos 

autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0050153-78.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337658/2011 - ISELINA DE 

NOVAIS MOREIRA (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, 

querendo, no prazo de 10(dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos. Decorrido prazo, 

voltem os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

  

0024879-78.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338307/2011 - VICTOR HUGO 

FERREIRA (ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 00235057120044036301, tem como objeto a revisão do benefício com aplicação do índice integral do 

IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-contribuição. Já o presente feito trata de 

revisão de benefício com base na elevação do teto contributivo instituído pelas Emendas Constitucionais nº. 20/1998 e 

41/2003. Não há, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0006383-98.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338553/2011 - NORIVAL 

ANTONIO PAIOTTI (ADV. SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando o processo, verifico que trata-se de 

pedido de revisão de benefício previdenciário através da atualização pelo IRSM de fevereiro de 1994. 

Desta forma, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para alteração do código do assunto cadastrado nos autos. 

Intime-se. 

  

0016071-21.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335943/2011 - MANOEL ALVES 

DA SILVA (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a petição juntada pela CEF, 

manifeste-se a parte autora no prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de preclusão, e julgamento da demanda no 

estado em que se encontra. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0024122-84.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339432/2011 - ROSINA DE PRIZIO 

GRASSER (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo apontado 

tem como objeto o pedido de concessão de pensão por morte, e o objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial 

para a adequação dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

                               Intime-se. 

  

0013937-84.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338627/2011 - JOSE ANTONIO 

BARBOSA (ADV. SC005409 - TANIA MARIA PRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia 

legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. 

Intime-se. 

  

0007905-34.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337164/2011 - WAGNER 

SARAIVA SARTORATO (ADV. SP052362 - AYAKO HATTORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Considerando que a parte autora anexou os extratos que lhe foram fornecidos pela CEF, e que estes encontram-se 

ilegíveis, reconsidero a decisão anterior e determino que se oficie a CEF para que traga aos autos os extratos da conta 

poupança nº 41097-7 referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, março, abril, maio e junho de 1990 e janeiro e 

fevereiro de 1991, no prazo de trinta (30) dias. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000442-46.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333621/2011 - MARTIN FERREIRA 

VIANA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu 

artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à 

pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 

arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido: 1) certidão de óbito; 2) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão 

por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 

4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópia do RG e CPF; 5) 

comprovante de endereço com CEP; 6) procuração de todos os requerentes onde os mesmo outorgam poderes de 

representação a sue patrono. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 
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0031887-09.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336754/2011 - MARIA DE FATIMA 

SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP174767 - MARCELO ROBERTO CASIRADZI, SP217136 - CYNTHIA 

BRIGANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face à 

petição anexada, providencie a Divisão de Atendimento o cadastro do benefício da parte autora. 

Após, ao setor de perícias. 

Cumpra-se. 

  

0010333-86.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337179/2011 - PEDRO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Cuida-se de ação ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de 

diferenças decorrentes da atualização monetária de sua(s) caderneta(s) de poupança. 

Converto o julgamento em diligência. 

Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Verifico que o extrato anexado pela parte autora encontra-se ilegível. 

Assim, oficie-se a CEF para que traga aos autos, no prazo de trinta (30) dias, os extratos da conta e período indicado na 

inicial pela parte autora. 

Intime-se 

  

0039646-24.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338751/2011 - MARIA IEDA DE 

SOUZA (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito para que a parte autora regularize o feito, mencionando corretamente o número do benefício objeto da lide. 

                   Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                               Intime-se. 

  

0038747-26.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337490/2011 - PATRICIA 

SANTANA MARCOPITO (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

Intime-se. 

  

0041160-46.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339622/2011 - PAULO 

KOVACEVICK (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que no 

despacho proferido em 08/10/2010 foi determinado que o autor apresentasse os documentos necessários para a análise 

de prevenção dos processos que não tramitam nos JEF. 

Contudo, o documento apresentado pela parte autora não é suficiente para comprovar a inexistência de litispendência ou 

coisa julgada. 

Sendo assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor cumpra integralmente o despacho proferido em 

08/10/2010, juntando documentação necessária para análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé) do processo nº 20106183000837072 da 7ª Vara do Fórum 

Federal Previdenciário sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após, voltem conclusos. 

  

0038381-84.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340211/2011 - SELMA SANTOS 

(ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos documentos anexados aos 
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autos, esclareça a parte autora se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Intime-se. 

  

0037902-91.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336945/2011 - DANIEL HERMINIO 

DA SILVA (ADV. SP185551 - TÁRCIO MAGNO FERREIRA PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Verifico que o número do benefício 

previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instrui 

a petição inicial. 

             Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial. 

2. Junte aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, 

§ 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça 

Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

3. Ainda, junte comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

                Prazo para cumprimento: dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

Intime-se. 

  

0034800-32.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336915/2011 - SANDRA NASSER 

DONNA (ADV. SP172359 - ADRIANO AUGUSTO FIDALGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reitere-se o ofício à CEF, determinado no despacho de 22/03/2011, para 

que junte cópias do processo administrativo dos benefícios NB 533.421.481-6, 534.096.341-8 e NB 536.383.444-4, no 

prazo de 15 dias, sob pena de busca e apreensão. 

Após, venham os autos conclusos. 

Int. 

  

0015416-49.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337547/2011 - ANITA RONDINA 

(ADV. SP264610 - RICARDO CENSON); SANDRA RONDINA FONTANESI GOMES (ADV. SP264610 - 

RICARDO CENSON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Cumpra a parte autora a decisão anterior, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do processo sem julgamento do mérito, acostando aos autos, formal de partilha ou certidão de objeto e pé do 

respectivo processo de inventário. Int. 

  

0070368-80.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339855/2011 - GERALDO ELIAS 

MADURO (ADV. SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o requerimento de apresentação de extratos bancários 

pela ré, pois cabe à parte autora trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e 

justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores 

dificuldades na produção de prova em seu favor. 

No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento 

que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. 

Assim, concedo prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a 

juntada dos extratos da(s) conta(s) poupança(s) objeto(s) dos autos. 

Intime-se. 

  

0057366-72.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336801/2011 - DAVID JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciencia ao autor do ofício do INSS. Nada sendo requerido, dê-se baixa 

no sistema. 

  

0038182-62.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338045/2011 - DULCINEIA 

FREIRE DE LIMA (ADV. SP221048 - JOEL DE ARAUJO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do seu RG e do cartão do CPF, 

comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 

1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

                  No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

                               Intime-se. 

  

0038927-42.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340531/2011 - MARIA EUNICE 

FERNANDES (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de 

Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Ainda, no mesmo prazo e penalidade, forneça referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço 

completo (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), telefones (autor/a) para contato, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Intime-se. 

  

0023409-12.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338882/2011 - JOSE FARIA DA 

CRUZ (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela clínica geral Dra. Nancy Segalla Rosa 

Chammas, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação oftalmológica, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica no dia 28/09/2011, às 

15h00, aos cuidados do oftalmologista Dr. Oswaldo Pinto Mariano Júnior (consultório - Rua Augusta, 2529 - conjunto 

22 - Cerqueira César - São Paulo/SP - telefone 3088-1013), conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

A parte deverá comparecer à perícia, no local acima indicado, munida de documento de identificação com foto (RG., 

CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. Com a juntada do laudo médico, 

manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, independente de nova intimação e após, voltem conclusos. Intimem-

se. 

  

0038489-16.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339497/2011 - JOAO MIGUEL 

AYRES (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número válido do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, com a 

correção do número, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

              Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  
0038793-15.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337774/2011 - ISAI PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038915-28.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338612/2011 - MARIA 

GLAUCINEIDE CAMPOS MARQUES (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039175-08.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340155/2011 - ROBSON ALMEIDA 

COSTA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0021054-29.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337468/2011 - ATAIDE SELLARI 

(ADV. SP197330 - CARLOS EDUARDO FARIA DANTAS, SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se o INSS. 

Intime-se. 

  

0047234-53.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338554/2011 - FRANCISCO 

CARVALHO DA SILVA (ADV. SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes em 

10(dez) dias acerca do laudo pericial. Após, voltem conclusos. 

 Intimem-se. 

  

0025885-23.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338297/2011 - GENADIR PAULA 

MARTINS (ADV. SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em clínica médica, Dr. 

Elcio Rodrigues da Silva, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade 

ortopedia e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 

13/09/2011, às 12h00min, aos cuidados do Dr. Ismael Vivacqua Neto,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira 

César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

  

         A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

  

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

  

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. Intimem-se as partes. 

  

0010405-73.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337162/2011 - INEZ MARIA 

CALABRESI (ADV. SP221023 - FABÍOLA DA MOTTA CEZAR FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

1.- Inicialmente, verifico que a parte autora refere-se em sua fundamentação aos Planos Verão e Collor I mas, em seu 

pedido, limita-se a se referir aos índices referentes ao Plano Verão. Assim, concedo prazo de dez (10) dias para que a 

parte autora apresente eventual aditamento à inicial para incluir no pedido os índices referentes ao Plano Collor I. 

  

2.- Sem prejuízo, considerando que os extratos fornecidos pela CEF encontram-se ilegíveis, oficie-se a CEF para que 

traga aos autos, no prazo de trinta (30) dias, os extratos referentes às contas indicadas na inicial nos meses de janeiro, 

fevereiro e março de 1989 e março, abril, maio e junho de 1990. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0020655-97.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339566/2011 - NEUSA LOURDES 

CHAVES (ADV. SP293673 - PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

primeiro processo apontado tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 

1994 e o segundo a atualização do benefício com base nos percentuais de aumento das emendas constitucionais 20/1998 

e 41/2003, sendo que o objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos das 

emendas constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0001928-61.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339901/2011 - VERA LUCIA 

GONZAGA FUSCA PICCIANI (ADV. SP155258 - RICARDO BANDEIRA DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 20(vinte) dias, com relação à petição anexada pela CEF no dia 24/08/2011. 

Intime-se. 

  

0017468-81.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339478/2011 - LUIZ JACINTO DE 

ALMEIDA FILHO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo apontado tem como objeto a revisão de seu benefício previdenciário, para que os reajustes posteriores a sua 

concessão incidam sobre o salário-de-benefício sem limitação do teto, e o objeto destes autos é a revisão da renda 

mensal inicial para a adequação dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento 

oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 

475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

  

0204340-20.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339408/2011 - JANOS SZABO 

(ADV. SP183934 - REINALDO ANTONIO NOGUEIRA TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu 

artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à 

pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 

arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foi apresentada certidão de óbito, documento necessário para a 

apreciação do pedido de habilitação. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada 

dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0428838-36.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333682/2011 - ZENI RIBEIRO 

PEREIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Com efeito, defiro o pedido de habilitação de JULIO CESAR PEREIRA - CPF: 

014.121.028-12, na qualidade de dependente da autora falecida, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado 

com o Enunciado nº. 70 da FONAJEF e artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição anexada aos autos 

e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda o habilitado. 

Após, expeça-se a requisição de pagamento. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0028505-76.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337143/2011 - REGINA RIBEIRO 

NOGUEIRA GOMES (ADV. SP208840 - HELDER CURY RICCIARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Considerando a documentação anexada pela parte autora, oficie-se a CEF para que traga aos autos os extratos referentes 

às contas e períodos indicados na inicial, no prazo de trinta (30) dias. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 674/1729 

  

0028502-24.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338621/2011 - LOURINALDO 

ALVES DA SILVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 10 (dez) dias 

para cumprimento integral da decisão anterior. 

  

0012587-03.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336823/2011 - FRANCISCO 

SALIDO AGUILAR (ADV. SP101941 - PIER PAOLO CARTOCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência às partes do ofício do INSS informando o cumprimento da 

sentença. Após, aguarde-se a apresentação dos cálculos. 

  

0033130-85.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336689/2011 - JOSE FRANCISCO 

DAS NEVES (ADV. SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Atendida a determinação anterior de forma 

satisfatória, determino o normal andamento do feito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o Termo Indicativo 

de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as 

ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  
0043130-81.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339919/2011 - MARIO EHLERT 

(ADV. SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041752-90.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339697/2011 - JAIR PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

         Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.        

  

         Intime-se. 

  
0011302-33.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338653/2011 - MAURO MARCELO 

(ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025436-65.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339995/2011 - CLERISTON 

COELHO DE SANTANA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0019573-31.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337937/2011 - GILMAR 

APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP295823 - DANIELA SPAGIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 
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nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no 

CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF. 

  

Intime-se. 

  

0039404-65.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337439/2011 - LINDOLFO 

CELESTINO BORGES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato, 

inicialmente, irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, 

assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

No mesmo prazo, sob pena de indeferimento da inicial, emende o autor a petição inicial, uma vez que não está 

especificado quais os reajustes pretende sejam reconhecidos em sentença que devem, segundo seu entendimento, ser 

aplicados à renda mensal de seu benefício. 

Intime-se. 

  

0061890-15.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333644/2011 - NEUZA DA CRUZ 

SILVA (ADV. SP211698 - SONIA REGINA BARBOSA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com efeito, defiro o pedido de habilitação de TALITA FERNANDA 

DA CRUZ SOUZA - CPF: 444.192.888-25 e GUSTAVO LION DA CRUZ SOUZA - CPF: 444.193.168-96 ambos 

representados por seu genitor o Srº. JOSÉ FERNANDO RAIMUNDO DE SOUZA - CPF: 809.737.604-00, na 

qualidade de dependentes da autora falecida, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado nº. 

70 da FONAJEF e artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição anexada aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. 

       Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário ao representante legal dos menores, JOSÉ 

FERNANDO RAIUMUNDO DE SOUZA, sendo que este ficará responsável, sob as penas da lei, pela destinação destes 

valores em benefício de seus filhos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0001410-03.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338075/2011 - WILSON 

APARECIDO GONCALVES (ADV. SP193160 - LILIAN YAKABE JOSÉ, SP298766 - ELAINE MACEDO 

SHIOYA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se 

novamente o INSS para que cumpra a antecipação da tutela deferida na sentença no prazo de 10 (dez) dias. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

0212694-34.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335616/2011 - ADHEMAR 

CASADIO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo ao subscritor da petição juntada aos autos em 27/05/2011, o prazo de 5 

(cinco) dias para que regularize a representação processual. 

Por oportuno, nada a deferir, haja vista a expedição de requisição de pequeno valor desde 05/2007. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, observadas as formalidades legais, arquive-se. 

Intime-se. 

  

0007286-36.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340171/2011 - MARIA DO 

ROSARIO FRANCO DIAS (ADV. SP205481 - DHENIZE MARIA FRANCO DIAS) X INFRAERO -EMPR. 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. ). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou 

declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com 

o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
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No mesmo prazo e penalidade, emende a inicial declinando o valor da causa que deve ser equivalente a sessenta salários 

mínimos à época da propositura da ação. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação revisional proposta 

pela parte autora em face do INSS com vistas à adequação do valor do seu benefício previdenciário ao teto 

estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos 

cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) 

processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o 

comprovante esteja em nome de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 

  

Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 

  

Intimem-se. 

  
0022727-57.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339456/2011 - LUIZ GONZAGA 

COELHO (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022664-32.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339457/2011 - JOSE CARDOSO 

(ADV. SP290236 - FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022661-77.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339458/2011 - ANTONIO 

MASSAHIRO OGAWA (ADV. SP290236 - FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022654-85.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339459/2011 - ADAUTO 

CAMPOS BORGES (ADV. SP290236 - FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022647-93.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339460/2011 - ADEMIR 

FRANCISCO PEREIRA (ADV. SP290236 - FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035020-59.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339444/2011 - JOSE DINALDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032644-03.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339445/2011 - GIANFRANCO 

BIAZZI (ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032382-53.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339446/2011 - LAERCIO DOS 

SANTOS BORZANI (ADV. SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0031591-84.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339447/2011 - SANDOR LUKACS 

(ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022548-26.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333613/2011 - WILSON ROBERTO 

PINTO DE MENEZES (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito, Dr. Ronaldo Marcio 

Gurevich (ortopedista), que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se a avaliação neurológica, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica para o dia 

22/09/2011, às 14:00, aos cuidados do Dr. Antônio Carlos de Pádua Milagres (neurologista), no 4º andar deste Juizado, 

conforme agendamento automático no sistema do JEF. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos 

termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. 

  

Intimem-se. 

  

0017489-57.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337427/2011 - KAROLEEN 

KAROLINY LOPES DA SILVA SANTOS (ADV. SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre 

os laudos pericial e socioeconômico acostado aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. 

  

0011354-29.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340149/2011 - ANTONIO 

CARLOS DE SOUZA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o primeiro processo apontado tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao 

mês de fevereiro de 1994 e o segundo foi extinto sem julgamento do mérito, sendo que o objeto destes autos é a revisão 

da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os 

Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, 

LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

               Intime-se. 

  

0063502-85.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338010/2011 - YASMIN 

CANDIDO PASCHOAL BANDEIRA (ADV. SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora, no 

prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, atestado de permanência carcerária no período compreendido entre 04/01/2009 

a 01/06/2009, sob pena do julgamento do processo no estado em que se encontra. 

Advirto que parte autora encontra-se representada por advogado, portanto, o documento solicitado deveria ter sido 

acostado aos autos quando do ajuizamento da ação, consoante artigo 333 do CPC. 

Decorrido o prazo, conclusos para sentença. Int. 

  

0007877-95.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338826/2011 - YOSHISHIRO 

MINAME (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que os processos apontados tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, e o objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos das 

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 
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Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 

(dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o 

foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo os cálculos de liquidação 

constantes no Parecer Contábil e determino o regular prosseguimento do feito. Expeça-se ofício de obrigação de 

fazer e ato contínuo remetam-se os autos à Seção de PRC/RPV para as providências pertinentes. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0525092-71.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331316/2011 - NEIDE ESGRAEL 

DE LIMA REPACHE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0270199-80.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338944/2011 - IRMA CREATO DE 

ALMEIDA (ADV. SP191594 - FERNANDA FAKHOURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0246646-04.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338945/2011 - JOSE RONCAGLIA 

(ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO); ANTONIA 

RONCAGLIA DOS SANTOS (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO); HILDA MARIA RONCAGLIA 

GUIZE (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO); VALDEMAR RONCAGLIA (ADV. SP059298 - JOSE 

ANTONIO CREMASCO); CRISTIANO ALBERTO POLIDORO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO 

CREMASCO); MARCELO MARCOS POLIDORO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO); MARCIO 

ROGERIO RONCAGLIA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO); MARCOS VALERIO RONCAGLIA 

(ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0037863-94.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340575/2011 - GRACINDA 

MARIA PRIMITIVO FABRIZIO (ADV. SP263765 - ROSANGELA CONTRI RONDAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que 

não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da 

Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, 

bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para cumprir integralmente a r. decisão supra, sob pena de 

extinção do processo, sem resolução de mérito. 

Intime-se. 

  
0027485-79.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301330959/2011 - ADOLFO PEREIRA 

LEITE (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0026536-55.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301330960/2011 - ANTONIO CARLOS 

MACHADO (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0002977-06.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337434/2011 - JOSE ROBERTO 

EUGENIO BARBOSA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se ao empregador Josefa G. da Silva ME, 

solicitando a apresentação, no prazo de 20 (vinte) dias, de cópia do contrato de trabalho, ficha de registro de 

empregados e termo de recisão, se houver. 

    Após, tornem os autos conclusos para apreciação de liminar. 

    Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0037094-86.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336095/2011 - MARCOS DE 

AQUINO PIMENTEL (ADV. SP124912 - MARCOS DE AQUINO PIMENTEL); LEILA APARECIDA MANTOANI 

(ADV. SP124912 - MARCOS DE AQUINO PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora Leila Aparecida Mantoani Pimentel regularize o feito juntando aos autos 

cópia legível do seu RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº 

do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas 

do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

                   No mesmo prazo e penalidade, regularize a parte autora sua qualificação, adequando-a ao nome constante 

do Cadastro de Pessoas Físicas. 

                  Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

                   Intime-se 

  

0007299-69.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335930/2011 - JAN RYS (ADV. 

SP221421 - MARCELO SARTORATO GAMBINI, SP227947 - ALEXANDRE FIGUEIRA BARBERINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos extratos 

apresentado em relação à conta poupança de nº 00017878-8, ag 261 a identificação apresentada é “ e/ou”. Não há 

nenhum dado que permita identificar o autor como o segundo cotitular da conta. 

Assim, determino expedição de ofício a CEF para que no prazo de 30 dias, que colacione aos autos, cartão, dados e/ou 

documentos que possam comprovar a cotitularidade da parte autora para o deslinde da questão, sob as penas da lei. 

Intime-se e Oficie-se. 

  

0038361-93.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337315/2011 - MARIUSA CAMPOS 

DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável 

de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem 

como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito.                     

                               No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado 

na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

                               Intime-se. 

  

0044463-05.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337691/2011 - SIDNEY D AVILA 

VIANA (ADV. SP257113 - RAPHAEL ARCARI BRITO, SP286467 - BRUNO ARCARI BRITO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Ciência às partes acerca do 

mandado de intimação anexado aos autos em 04.08.2011, em que há informação de interdição provisória da testemunha 

arrolada pela parte autora. Para eventuais manifestações, concedo o prazo de 10 dias. 

Intimem-se. Anote-se no sistema informatizado o nome da advogada da CEF, conforme petição acostada aos autos em 

17.08.2011. 

  

0022724-05.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336943/2011 - JOSE PEDRO 

GOULART (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo n.º 00808269320064036301, deste Juizado Especial Federal apontado no termo de prevenção anexado tem 

como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994 e o processo 

00808762220064036301 tem como objeto a alteração do coeficiente de cálculo. 

Contudo, em relação ao processo nº 00911001920064036301, apontado no termo de prevenção, possui identidade com 

o objeto deste processo quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial para a adequação do novo teto da Emenda 

Constitucional 20/1998. Observo que naquele processo, houve sentença de procedência. 

Assim, observa-se que há identidade parcial entre aquela ação e esta quanto à Emenda Constitucional 20/1998. 

A hipótese é de litispendência em relação à Emenda Constitucional 20/1998, impondo-se a extinção do processo sem 

resolução do mérito, uma vez que a parte autora já exerceu seu direito de ação em outro processo. 

Diante do exposto, determino o prosseguimento do feito em relação revisão da renda mensal inicial para a adequação do 

novo teto da Emenda Constitucional 41/2003, devendo a serventia proceder ao recadastramento do presente feito, para 

que conste somente revisão pela EC 41/2003 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

Recadestre-se o presente feito, conforme acima determinado. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0038493-53.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337486/2011 - LEONTINA 

APARECIDA QUIMERLO SIPRIANO (ADV. SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora: 

a) regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

b) junte cópia legível do comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

                               Intime-se. 

  

0038159-19.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338292/2011 - JOSE ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP107697 - GILMAR RODRIGUES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que a procuração anexada aos autos não foi devidamente assinada, 

conforme determinam os arts. 595 e 692, todos do Código Civil. 

  

Providencie a parte autora a regularização do feito, juntando instrumento de mandato que preencha os requisitos legais, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de 

RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0008447-81.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339576/2011 - DECIO PEREIRA 

(ADV. SP266818 - ANDRE TALLALA GEGUNES, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o primeiro processo 

apontado tem como a aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994 e o segundo refere-se 

a revisão da renda mensal inicial atualização do benefício com base nos percentuais de aumento das emendas 
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constitucionais 20/1998 e 41/2003, sendo que o objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação 

dos novos tetos das emendas constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os 

Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, 

LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  

0005451-13.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335824/2011 - MARIA GORETE 

LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Expeça-se mandado de intimação, via oficial de 

justiça, para que a autora cumpra integralmente a decisão anterior no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. 

                Sem prejuízo, sendo esta diligência negativa, concedo o mesmo prazo e pena, para que a parte autora informe 

seu endereço atual. 

  

0029594-37.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338740/2011 - WANDA DE 

CASTRO GUIDA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); OLINDO GUIDA- ESPOLIO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); ARLETE GUIDA WOSS (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR); IDA GUIDA ADAM (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Proceda 

a parte autora à juntada aos autos de extratos referentes à conta número 142249-9 em relação ao Plano Collor II, ou 

comprove negativa da CEF em fornecê-los, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-

se. 

  

0009855-78.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339832/2011 - MARIA LUIZA 

PERESTRELO DE ALVARENGA (ADV. SP204761 - ANDERSON MOTIZUKI, SP243166 - CAMILA LOPES 

KERMESSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se 

encontra, para que a parte autora cumpra integralmente o despacho anterior, juntando documento hábil a comprovar que 

é a cotitular das contas 00000169-1 e 5521-0. 

Em mesmo prazo e sob mesma penalidade, junte cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo 

nas cadernetas de poupança 10414-8 e 5521-0, no período do Plano Verão (janeiro e fevereiro de 1989). 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de cinco 

(05) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0034601-39.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340156/2011 - JOANA D ARC 

DOS SANTOS (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033762-14.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340160/2011 - ADRIANA 

APARECIDA DA SILVA TOBIAS (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016004-22.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338655/2011 - SELMA SILVA 

CAMPOS (ADV. SP281727 - ALESSANDRA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica no dia 24/09/2011, às 14h30, 

aos cuidados da Dra. Vanessa Flaborea Favaro (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na agenda do perito. A 

parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, 

nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Int. 
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0013568-27.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340256/2011 - ALICE BUSSAB 

BURIHAN (ADV. SP120081 - CLAUDIO MUSSALLAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

todos os processos, deste Juizado Especial Federal, tem por objeto a atualização monetária do saldo da conta poupança, 

referente aos meses (planos econômicos) e contas, conforme relação que segue: 

1 - o processo nº 0058921-95.2007.4.03.6301 mês de junho de 1987, conta nº 8202-9; 

2 - 0058922-80.2007.4.03.6301 - junho de 1987, 793-0; 

3 - 0058924-50.2007.4.03.6301 - junho de 1987, 70546-9; 

4 - 0058926-20.2007.4.03.6301 - junho de 1987, 10587-8; 

5 - 0058928-87.2007.4.03.6301 - junho de 1987, 103960-8; 

6 - 0058930-57.2007.4.03.6301 - junho de 1987, 9543-0, 120412-3, 121-6, 53147-2 e 37403-4; 

7 - 0058933-12.2007.4.03.6301 - junho de 1987, 81636-0; 

8 - 0059142-78.2007.4.03.6301 - junho de 1987, 2114-0; 

9 - 0008827-75.2009.4.03.6301 - janeiro de 1989, 8902-9, 793-0 e 70546-9; 

10 - 0008836-37.2009.4.03.6301 - janeiro de 1989, 2114-0, 81636-0 e 103960-8; 

11 - 0008842-44.2009.4.03.6301 - janeiro de 1989, 121-6, 53147-2 e 9543-0; 

12 - 0008847-66.2009.4.03.6301 - janeiro de 1989, 120412-3, 37403-4 e 10587-8; 

13 - 0013559-65.2010.4.03.6301 - abril/maio de 1990, 103960-8 

14 - 0013560-50.2010.4.03.6301 - abril/maio de 1990, 81636-0 

15 - 0013561-35.2010.4.03.6301 - abril/maio de 1990, 70546-9; 

16 - 0013562-20.2010.4.03.6301 - abril/maio de 1990, 793-0; 

17 - 0013563-05.2010.4.03.6301 - abril/maio de 1990, 8202-9; 

18 - 0013564-87.2010.4.03.6301 - abril/maio de 1990, 37403-4; 

19 - 0013565-72.2010.4.03.6301 - abril/maio de 1990, 120412-9; 

20 - 0013566-57.2010.4.03.6301 - abril/maio de 1990, 121-6 e; 

21 - 0013567-42.2010.4.03.6301 - abril/maio de 1990, 53147-2. 

                                                                              Dessa forma, tendo em vista que o objeto destes autos refere-se à 

atualização monetária do saldo da conta poupança do mês de abril/maio de 1990, conta nº 9543-0, não há, portanto, 

identidade entre as demandas. 

                                                                              Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

                                                                              Outrossim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do comprovante de 

residência da parte autora em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                               Intime-se. 

  

0035147-31.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338091/2011 - MARCIA 

MARANGAO GUIMARAES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora a decisão 

proferida em 19/04/2011, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo. Int. 

  

0022627-05.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336927/2011 - MARIA DO CARMO 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o primeiro processo apontado tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao 

mês de fevereiro de 1994, o segundo processo tem como objeto a aplicação dos índices do INPC, sendo que o objeto 

destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 

e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento 

oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 

475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

  

0005993-31.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340515/2011 - SEBASTIAO 

VARELO DA SILVA (ADV. SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do 

benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento 

que instruí a petição inicial. 
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             Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0038503-97.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337590/2011 - PRISCILA COSTA 

CAVALHEIRO (ADV. SP235967 - BRUNA BERNARDETE DOMINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento 

administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, proceda a parte autora regularização do feito juntando o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

2. Ainda, junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

 3. Forneça referências quanto à localização de sua residência, croqui, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à 

realização da perícia socioeconômica. 

Prazo para cumprimento: dez 10 (dez) dias sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não consta da inicial o 

número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais 

da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o 

número e a DER do benefício. 

                               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                               Intime-se. 

  
0037256-81.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331206/2011 - JOSE EDUARDO 

PINTO (ADV. SP073644 - LUCIA MARIA BLUDENI CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038739-49.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337347/2011 - JOSE DA SILVA 

NETO (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039110-13.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340493/2011 - FABIANA 

ALBUQUERQUE PORTO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038483-09.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337348/2011 - MILENA PERELLO 

MONTANARI (ADV. SP204525 - LETÍCIA MONTREZOL SCHULZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0013880-66.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338098/2011 - MARIA 

TEREZINHA BARRETO (ADV. SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) 
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dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, 

adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se 

  

0005655-28.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337169/2011 - JOSE HENRIQUE 

MARIN (ADV. SP078193 - SONIA MARIA GARCIA ORMO, SP190427 - GLAUBER JOÃO GARCIA PASSOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Considerando o que consta dos autos, oficie-se a CEF para que traga aos autos, no prazo de trinta (30) dias, os extratos 

referentes à conta e períodos indicados na petição inicial. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0003384-96.2011.4.03.6100 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337706/2011 - ELIANA 

APARECIDA DOS SANTOS XAVIER (ADV. SP171129 - LUCIA CATARINA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a 

renuncia do Patrono, intime-se a parte autora para constituir outro patrono ou comparecer este juizado, à Avenida 

Paulista, 1345. 

  

0025429-73.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338613/2011 - VICENTE GARCIA 

(ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº. 

00132351720064036301, tem como objeto a alteração do coeficiente de cálculo do benefício. Já o presente feito trata de 

revisão de benefício com base na elevação do teto contributivo instituído pelas Emendas Constitucionais nº. 20/1998 e 

41/2003. Não há, portanto, identidade entre as demandas. 

     Por outro lado, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

     Ademais, no mesmo prazo, regularize o feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para 

representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 20 (vinte) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do 

feito. 

  
0001479-69.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338341/2011 - PEDRO HISAO 

TAKAMOTO (ADV. SP174804 - WALDIR MOREIRA DA SILVA JÚNIOR, SP180893 - TSUNETO SASSAKI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048630-65.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338336/2011 - NICE SANTOS 

MOREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042817-57.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338337/2011 - DIRCE 

FERNANDES LEITE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042789-89.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338338/2011 - ANNA PLATZER 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013151-74.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338339/2011 - IRENE DE 

MENEGUETTI SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0013129-16.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338340/2011 - ELVIRA 

CERRONE POLEO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038874-61.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336830/2011 - BENEDITO DA 

SILVA ROSA FERREIRA (ADV. SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão 

do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, 

da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e 

art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

No mesmo prazo, junte referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones 

(autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Intime-se. 

  

0018967-03.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338748/2011 - IONE RODRIGUES 

DE ANDRADE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

primeiro processo apontado tem como objeto a preservação do valor real do benefício, o segundo tem como objeto a 

revisão dos índices de reajustamento, o terceiro refere-se a aplicação do INPC e o quarto processo tem como objeto 

revisar a rmi de modo a aplicar o coeficiente de cálculo proporcional antes da limitação do teto da época da 

concessão, sendo que o objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos das 

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora acoste aos autos a carta de concessão de seu benefício. 

  

Int. 

  

0025685-50.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336812/2011 - CLAUDIO COELHO 

DOS SANTOS (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO, SP282938 - DEGVALDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência ao autor do 

cumprimento da sentença/decisão. Aguarde-se a remessa dos cálculos. Int. . 

  

0022409-74.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339120/2011 - IRAILDES 

VITALINA DA SILVA (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO 

FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia 

medica em 20.07.2011 na especialidade psiquiatria, o perito judicial chegou a conclusão que há incapacidade total e 

temporária para o trabalho com termo inicial em abril de 2011 e sugeriu a reavaliação em 9 meses contados a partir da 

realização da perícia. 

Entretanto, da análise do cnis anexo não ficou demonstrado o cumprimento da carência. 

A parte autora possuiu vínculo formal na empresa NUPEN- participações, Empreeendimentos e negócios LTDA com 

admissão em 14.10.1974, porém não consta a data de rescisão. Verifica-se que efetuou recolhimentos junto ao regime 

de previdência Social no período de 10/2007 a 03/2008. Após, recebeu o benefício previdenciário NB 529.450.713-3 

com DIB em 17.07.2008 e DCB em 11.03.2011. 

Verifica-se também, que a parte autora juntou algumas cópias da CTPS, porém não ficou demonstrado que o vínculo 

trabalhista demonstrado nas fls. 19 da petição inicial pertence à parte autora. 

Em face do exposto, postergo, por ora, a análise da medida antecipatória requerida. 

Apresente a parte autora no prazo de 10 dias cópia integral da CTPS e carnês de contribuição. No mesmo prazo, deverá 

juntar aos autos documentos médicos que retratem a doença que a acomete desde o seu início, ou seja, 2007 - mesmo 

ano que retornou ao Regime Previdenciário - sob pena de preclusão e não comprovação que o início da incapacidade 

ocorreu após o ingresso. 

                     Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 dias acerca do laudo pericial. 

                     Após, tornem os autos conclusos. 
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0031013-58.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336809/2011 - OMAR MALULI 

(ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência ao autor do ofício do INSS informando cumprimento da 

sentença. Após, confirmado o recebimento do RPV, dê-se baixa no sistema. 

  

0041938-50.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336803/2011 - VLADIMIR DE 

CARVALHO (ADV. SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES); MARGARIDA FERREIRA DE 

CARVALHO (ADV. SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro a expedição do RPV nos valores 

apontados pelo autor. O V. Acódrão condenou a recorrente em 10% do valor causa, limitado a 6 salários mínimos. 

Como a parte autora indicou como valor da causa a quantia de R$ 1.000,00, os honorários ficam limitados a R$ 100,00. 

Expeça-se requisitório no valor de R$ 100,00. 

Int. 

  

0013938-69.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335992/2011 - MARIA CELINA 

DINIZ MOISES (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão 

do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, 

da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e 

art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

  

0038487-46.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336881/2011 - CICERA REGIA 

COSTA DA LUS GOMES (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o número do benefício 

previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí 

a petição inicial. 

             Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito.  

   Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Face à petição anexada, providencie a 

Divisão de Atendimento o cadastro do benefício da parte autora. 

Após, voltem conclusos para análise da tutela. 

Cumpra-se. 

  
0033071-97.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336768/2011 - ADALVA JOAQUIM 

SALLES RIBEIRO (ADV. SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033072-82.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336767/2011 - VERA LUCIA 

SCUPINARI LUCCA (ADV. SP275113 - CAMILA PRINCIPESSA GLIGANI, SP284560 - SILVIA MARTINS 

GODINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0029531-75.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338927/2011 - MARIA ESTEVES 

SOARES DA SILVA (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE, SP211453 - ALEXANDRE JANINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Traga a parte autora prova de 

suas alegações, no prazo de 10 dias, mais especificamente, histórico de créditos (HISCRE) detalhado do referido 

benefício. 

Com a anexação dos documentos comprovado o descumprimento da condenação judicial, voltem conclusos. 

No silêncio, ou comprovado o cumprimento da condenação judicial, dou por encerrada a atividade jurisdicional e, 

portanto, remetam-se os autos arquivo. 

Intime-se. 
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0007161-68.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336566/2011 - LEONICE DE 

CARVALHO ODA (ADV. SP108492 - ANDREA DE MORAES PASSOS CORSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a data do 

requerimento administrativo, concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias para a juntada dos documentos pela parte 

autora. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da determinação, oficie-se a CEF para que no mesmo prazo, apresente cópia dos 

extratos relativos ao pedido da autora. 

Int. 

  

0028579-62.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338261/2011 - ANTONIO 

CARLOS DE ARRUDA (ADV. SP101977 - LUCAS DE CAMARGO, SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA, 

SP275414 - ALBERTO MACHADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em neurologia, Dr. Paulo Eduardo Riff, que 

salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade psiquiatria e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 13/09/2011, às 17h30min, aos 

cuidados do Dr. Rubens Hirsel Bergel,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 

  

         A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

  

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

  

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. Intimem-se as partes. 

  

0042246-23.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339870/2011 - SINEZIO ROSA 

(ADV. SP243848 - AURELIO CAVALCANTE BERTAGLIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, 

para a parte autora comprovar a não aplicação dos juros progressivos pela CEF, devendo juntar extratos do período. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

0017867-13.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339404/2011 - JACINTHO KUHN 

(ADV. SP188385 - RAFAEL ANTONIO BOUTOS DE OLIVEIRA, SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo apontado tem como objeto a atualização com base na OTN/ORTN, e o 

objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos das Emendas Constitucionais 

20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 

5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o 

número e a DER do benefício. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

No mesmo prazo, sob pena de extinção sem resolução do mérito, determino que a parte autora regularize o feito, 

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.    

                               Intime-se. 

  

0038555-93.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338805/2011 - LUIZ JORGE 

CRISPIM (ADV. SP062256 - GETULIO YOSHIO KADOWAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia 

legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de 

contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.                                

                               No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado 

na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

                               Intime-se. 

  

0010162-61.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338886/2011 - JOSE CARLOS 

BARALDI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo apontado tem como objeto a cobrança de valores em atraso decorrentes da concessão do 

benefício, e o objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos das Emendas 

Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 

(dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o 

foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  

0008342-75.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335790/2011 - ERIKA EYKO 

ZOPPELLO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Cuida-se de ação ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de 

diferenças decorrentes da atualização monetária de sua caderneta de poupança, nos períodos dos planos Verão, Collor I 

e Collor II. 

Compulsando os autos, percebe-se que não estão presentes todos os extratos necessários para a resolução da demanda. 

Assim, oficie-se a CEF, para que, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários da 

nº 10001971-1, ag 262, no período de maio e junho de 1990. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0014051-23.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335928/2011 - ULISSES LONGO 

(ADV. SP221178 - EDMILSON NAVARRO VASQUEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que primeiro processo 

apontado tem como objeto a aplicação dos índices do IGP-DI, o segundo processo tem como objeto a aplicação do 

índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994 e o terceiro tem por objeto revisão da renda mensal 

inicial de seu benefício previdenciário, com seu recálculo sem a incidência do teto limitado e o objeto destes autos é a 

revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0027335-98.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337478/2011 - ISABEL 

SEQUEIROS DA CUNHA PINTO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

É pedido formulado pela parte autora com o objetivo de revisar seu benefício previdenciário objetivando a preservação 

do valor real quando da sua concessão. 

 Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 00446360520044036301 originário deste Juizado com sentença transitada em 

julgado teve por objeto a revisão da aposentadoria do Sr. Manoel NB 028072330-0 com a aplicação integral do índice 

do IRSM, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Compulsando os autos verifico, que a parte autora menciona o benefício previdenciário de pensão por morte 

134475046-7 e junta aos autos cópia da sua aposentadoria por idade NB 109494098-1. 

Informe a parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção, o objeto da ação. 

     Após, voltem os autos conclusos. 

     Int. 
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0039183-82.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337925/2011 - QUITERIA MARIA 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP299467 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que a parte 

autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e 

carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0019954-39.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337422/2011 - ROSELI 

APARECIDA DE OLIVEIRA MAQUEDA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte 

autora se atualmente trabalha na empresa Dia de Alegria Buffet, tendo em vista que consta do CNIS anexado com a 

inicial (fl, 17) vínculo empregatício com data de admissão em 02/08/2010 e última remuneração em 02/2011, bem como 

apresente cópia integral da CTPS, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0008878-86.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339666/2011 - VALTAIR PAULO 

FITARONI DOMINGUES (ADV. SP121540 - ARIOVALDO JOSE DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexa em 20/07/2011: 

Defiro a expedição de ofício à CEF para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, os extratos da(s) conta(s) 

poupança da autora, no período dos Planos Bresser, Verão e Collor I, esclarecendo, se o caso, quanto a eventual 

encerramento da conta. O ofício deverá ser instruído com cópia da petição acima citada. 

Oficie-se. Intimem-se. 

  

0001549-86.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336828/2011 - FRANCISCO 

FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI, SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência ao 

autor do cumprimento da sentença/decisão. Aguarde-se a remessa dos cálculos. INt. . 

  

0024655-43.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336956/2011 - RONALDO 

AUGUSTO MENEZES (ADV. SP283887 - FABIO CHAGAS DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) clínico 

geral Dr(a). Paulo Sérgio Sachetti, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade 

neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 

23/09/2011, às 14h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). Bechara Mattar Neto - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira 

César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida 

de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a 

serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no 

disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará 

preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação revisional proposta 

pela parte autora em face do INSS com vistas à adequação do valor do seu benefício previdenciário ao teto 

estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos 

cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) 

processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 

  

Intimem-se. 

  
0024637-22.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339385/2011 - EDSON 

ELVARISTO DA SILVA (ADV. SP091019 - DIVA KONNO, SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 690/1729 

  

0023763-37.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339387/2011 - ELIZIARIO 

ANTUNES DE SOUSA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015871-77.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339391/2011 - AFONSO PEDRO 

DA SILVA (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035875-38.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339241/2011 - FRANCISCO DIAS 

BARBOSA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035867-61.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339243/2011 - CARLOS 

ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035865-91.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339244/2011 - PASTOR 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035861-54.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339246/2011 - EDMILSON 

VICENTE (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035822-57.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339247/2011 - YANNE PEIXOTO 

KARAOGLAM (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035811-28.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339248/2011 - TADAYOSI WADA 

(ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035721-20.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339250/2011 - NILDO AUGUSTO 

DA SILVA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035648-48.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339252/2011 - SILVIO SPIMPOLO 

FILHO (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035640-71.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339253/2011 - JUVENAL PEREIRA 

(ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035609-51.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339255/2011 - GERALDO 

FERNANDES DE ALMEIDA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035594-82.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339259/2011 - JOSE PRATA (ADV. 

SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035507-29.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339262/2011 - SIDIRLEY DE 

SOUZA AYRES (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035151-34.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339265/2011 - ANTONIO 

BOCCUZZI (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035035-28.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339269/2011 - JURACY LICERAS 

DE BRITTO (ADV. SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI, SP303477 - CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035031-88.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339270/2011 - MARILENE PADIA 

(ADV. SP303477 - CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI, SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034036-75.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339273/2011 - JOSE ALMEIDA 

(ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034033-23.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339274/2011 - WILSON 

ROBERTO MARITAN (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032778-30.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339278/2011 - ADEMIR SERAFIM 

(ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032665-76.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339279/2011 - VERA LUCIA 

ROCHA NOGUEIRA (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP239921 - PABLO LUIZ 

LOPES FRANÇA PISTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032518-50.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339280/2011 - ANTONIO VEG 

(ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032379-98.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339283/2011 - SILVERIO DE 

MARTINEZ GIMENES MARTINS (ADV. SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032369-54.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339284/2011 - ANTONIO DE 

SOUZA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032336-64.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339286/2011 - JOSE ROBERTO 

DE ROSSI (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 692/1729 

0032300-22.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339287/2011 - PEDRO DA 

ROCHA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032294-15.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339288/2011 - OSVALDO 

PEREIRA CARDOSO (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032188-53.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339289/2011 - CELSO MANOEL 

NUNES PEREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032180-76.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339290/2011 - ANTONIO 

MORELI (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031903-60.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339294/2011 - MARIO NEI 

ROCHA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031781-47.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339297/2011 - LURDES SOARES 

DA COSTA (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031518-15.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339302/2011 - OSVAIR ANTONIO 

FURINI (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031500-91.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339303/2011 - LUIZ 

GONCALVES JUNIOR (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031491-32.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339304/2011 - JOSE BARBOSA 

DE MOURA (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031484-40.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339305/2011 - LUIZ ELIAS 

GONCALVES (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030692-86.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339310/2011 - EVARISTO ARY DE 

OLIVEIRA (ADV. SP129045 - MARILEN MARIA AMORIM FONTANA, SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030687-64.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339311/2011 - NIVAL REMO 

STRAZZI (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030625-24.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339313/2011 - JOSE ARNALDO 

TONON (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030622-69.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339314/2011 - IRACINDO DE 

MELLO (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030556-89.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339317/2011 - ANTONIO 

GARBELINI (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030375-88.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339320/2011 - MARIA DE 

LOURDES GUERTAS RIGOLO (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030344-68.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339322/2011 - JURANDIR 

SEGURA GARCIA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030090-95.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339326/2011 - TEREZINHA 

MERCI DE LIMA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030022-48.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339329/2011 - GABRIEL 

MIRANDA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029866-60.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339332/2011 - ALDO JOSE DE 

LIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029299-29.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339333/2011 - SERGIO IVO 

RODRIGUES (ADV. SP091019 - DIVA KONNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029079-31.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339334/2011 - JOAO ALBERTO 

LEO (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029051-63.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339337/2011 - GILBERTO PIRES 

DE CARVALHO (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029047-26.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339338/2011 - MASACHIRO KOBE 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029004-89.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339340/2011 - IVADIR 

ERMELINDO GOMES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0028809-07.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339342/2011 - MISIA RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028806-52.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339343/2011 - JOSE SEVERINO DE 

ARAUJO (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028801-30.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339344/2011 - BRAZ 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028778-84.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339345/2011 - ILDEFONSO 

FERREIRA LIMA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028736-35.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339346/2011 - CELIO MINUSSI 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028583-02.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339347/2011 - DAISE BRANDT 

CARDOSO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028532-88.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339349/2011 - HELENA DOS 

SANTOS ROSA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028527-66.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339350/2011 - ANTONIO 

ERNESTO DE SOUZA (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028477-40.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339352/2011 - VERA HELENA DE 

PAULA (ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028475-70.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339353/2011 - MIGUEL CLARO 

DE LIMA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028317-15.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339355/2011 - JUNE CHUI 

RODRIGUES (ADV. SP091019 - DIVA KONNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028027-97.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339357/2011 - GLORIA SOARES 

HATARO DE OLIVEIRA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027466-73.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339360/2011 - DAGNOR DE 

PAULA (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027464-06.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339361/2011 - CARLOS DUARTE 

DA SILVA (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027442-45.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339362/2011 - VERNIO 

FRANCISCO SILVA (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027172-21.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339363/2011 - JOSE CIRSO 

ALVES (ADV. SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA, SP243307 - RENATO MANFRINATI DE DEUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027100-34.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339365/2011 - FERDINANDO LUIZ 

PECHIAIA (ADV. SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026876-96.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339368/2011 - MARIO DILASCIO 

FILHO (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026570-30.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339372/2011 - PEDRO ALEIXO 

DA SILVA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026432-63.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339373/2011 - JOAO FRANCHIM 

DA SILVA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025438-35.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339377/2011 - JOÃO BATISTA 

DA SILVA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025433-13.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339379/2011 - RAFAEL VALDIR 

DELITE (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025425-36.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339380/2011 - ROBERTO 

MASTROPAULO (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025203-68.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339383/2011 - RUBENS 

VESSICHIO PINTO (ADV. SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI, SP169918 - VIVIAN DA VEIGA 

CICCONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 
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Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

 No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel 

acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  
0038663-25.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340525/2011 - VAGNER 

HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037728-82.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340527/2011 - JULIA SAMPAIO 

(ADV. SP174718 - JOSÉ CARLOS VARELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0042812-98.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300268/2011 - ADELIA VICENTE 

DOS SANTOS (ADV. SP211463 - CARLOS GABRIEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo a emenda à inicial. 

Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de 

causa de pedir entre as ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

  

0007972-28.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338824/2011 - ARMANDO 

FERNANDES DA COSTA (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que os processos apontados tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, e o objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos das 

Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

                               Intime-se. 

  

0018985-24.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339828/2011 - REINALDO JOSE 

MARQUES MARIANO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que não consta dos autos 

cópias dos extratos correspondentes ao pedido desta ação, faz se necessário que a parte autora proceda à juntada aos 

autos de cópias legíveis extratos de conta(s) vinculada(s) de FGTS do período que pretende revisar. 

                                      

                   Determino, outrossim, que a parte autora apresente cópia legível de comprovante de endereço em nome 

próprio, atual, ou até 180 dias anteriores ao ingresso com esta ação, que contenha endereço declinado na exordial ou 

justifique a impossibilidade de faze-lo. 

  

                   Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.    
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                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

exame do mérito. 

  

                   Intime-se. 

  

0010294-21.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338764/2011 - LIAZOR LOPES 

CARVALHO (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o primeiro processo 

apontado tem como a preservação do valor real e o segundo tem como objeto a desconsideração do teto previdenciário 

desde a concessão, sendo que o objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos 

das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

                    Intime-se 

  

0002353-54.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339966/2011 - ELZA APARECIDA 

SILVA DE LIMA (ADV. SP060742 - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS AMORIM FILHO, SP186150 - MARCELO 

OLIVEIRA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, quanto às informações prestadas pelo requerido em 

petição de 11/03/2011 e, após, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do 

feito. 

  
0037995-93.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301208309/2011 - JOAO PEREZ DE 

MORAES (ESPÓLIO) (ADV. ); MARIA APARECIDA DO CARMO FIORAVANTE DE MORAES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0020963-70.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338628/2011 - JUNKO HIRAOKA 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018044-11.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338629/2011 - ANTONIO CARLOS 

TEIXEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013970-11.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338630/2011 - JOSE ARAUJO DA 

SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002976-21.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338631/2011 - APARECIDA 

GIROTO DOMINGUEZ (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002556-16.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338632/2011 - ALBINO ROSSETI 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001938-71.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338633/2011 - GILBERTO MATIAS 

DOS SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, 
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ressaltando-se que o comprovante de residência deve ter data de expedição anterior ao ajuizamento da ação, em 

consonância com o princípio da 'Perpetuatio Jurisdictiones'. Outrossim, consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, 

com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, figurando 

como outorgante de poderes a parte autora, que deve assinar o referido instrumento em favor do subscritor da 

petição inicial. Outrossim, o instrumento de mandato deve ser acostado aos autos em original ou cópia 

autenticada, com data de celebração, sem rasuras ou com ressalvas, no caso de sua ocorrência. Por fim, ressalta-

se que a outorga de poderes específicos para execução de título executivo não engloba poderes para propositura 

de ação de conhecimento. Intime-se. 

  
0016519-57.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336680/2011 - VIVALDINO 

BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022034-73.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336665/2011 - MARIA DE 

LOURDES LOPES VALENCA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021295-03.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336666/2011 - GUILHERME 

CASTELLARI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019110-89.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336669/2011 - BRASILINO 

ANSELMO DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018942-87.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336672/2011 - SILVANA GRILLO 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016209-51.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336681/2011 - JOVINIANO JOAO 

DOS SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0028854-11.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340097/2011 - CLELIA 

APARECIDA JUSTI LOVA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente 

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

        Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.        

  

        Intime-se. 

  

0039336-18.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339979/2011 - MARIO DE 

ARAUJO RODRIGUES (ADV. SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
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                   No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

0342176-35.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338067/2011 - MARIO DE 

MORAES (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA); UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Determino a inclusão do advogado do réu no presente processo. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site e validar 

pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região. 

Concedo o prazo de 5 (cinco dias) para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se. 

Intime-se. 

  

0037776-85.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336446/2011 - SUELY GRAZIOLI 

GARCIA (ADV. SP154771 - ALEXANDRE BARBOSA VALDETARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a inclusão do advogado no presente processo. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site < 

http://www.jfsp.jus.br > e validar pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial 

Federal da 3ª Região. 

Concedo o prazo de 5 (cinco dias) para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se. 

Publique-se. 

  

0035485-68.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336626/2011 - ELENICE 

BARBOZA DO CARMO (ADV. SP111760 - CLARIVALDO SANTOS FREIRE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de 

cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra a decisão 

anterior, juntando aos autos cópia legível do seu documento de identidade (RG). 

Intime-se. 

  

0039266-98.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338722/2011 - MARIA ANGELINA 

PERA FALCAO FIGUEROLA GALVE (ADV. SP270952 - MARCELO COLOGNESE MENTONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Tendo 

em vista a alegação da parte autora, acerca de cerceamento de defesa no processo administrativo que resultou nos 

descontos em seu benefício previdenciário, entendo necessária a apresentação de cópia integral do processo 

administrativo NB 143.477.412-8. Dessa forma, concedo à autora, o prazo de 60 (sessenta) dias, para apresentação do 

referido documento. 

    Com a juntada, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de antecipação de tutela. 

    Intimem-se. 

  

0026933-85.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338742/2011 - BRIGIDA JUSTO 

DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP222392 - RUBENS NUNES DE MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Após, tornem os autos conclusos para 

sentença. Outrossim, considerando a juntada aos autos de documento que demonstra a nomeação de inventariante, o 

senhor ERICK DAVI JUSTO MACIEL, o espólio do falecido deve suceder o falecido na condição de parte autora, 

sendo representado pelo inventariante. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, reconheço a incompetência 

absoluta deste juízo em razão do valor da causa e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento e 

processamento dos pedidos narrados na inicial. 

Remetam-se os autos digitais ao SEDI, após a devida impressão de todas as peças que o instruem, a fim de que 

seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciária dessa capital. 

Caso não seja esse o entendimento do juízo a qual for distribuído, serve a presente, bem como a r. decisão 

anterior como fundamento para instruir o devido conflito negativo. 

Cumpra-se. Int.. 
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0351808-85.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334078/2011 - RITA MARIA ROSA 

(ADV. SP122882 - EDWIGES CLARICE ANDERS); SOLANGE CRISTINA TOMAZ ROSA (ADV. SP122882 - 

EDWIGES CLARICE ANDERS); SIMONE TOMAZ DA ROSA (ADV. SP122882 - EDWIGES CLARICE 

ANDERS); SANDRA MONICA TOMAZ DA ROSA (ADV. SP122882 - EDWIGES CLARICE ANDERS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025626-96.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338840/2011 - MARIA DE 

LOURDES KAHIL (ADV. SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016769-61.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337153/2011 - REINALDO DE 

VECHI (ADV. SP203667 - JÉSSICA ROBERTA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco (5) dias, quanto a alegação da CEF de que a conta poupança objeto do 

pedido foi encerrada em 12/1988, comprovando documentalemente eventual discordância, sob pena de preclusão. 

  

Intime-se. 

  

0019301-76.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336865/2011 - DOVILIO 

MUNHAES (ADV. SP078125 - GILDO WAGNER MORCELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pretende a parte a atualização do saldo de sua conta 

vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a titulo de 

correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários”, assim como juros, conforme índices arrolados na inicial. 

No despacho de 02/02/2011, foi determinado que a parte autora trouxesse aos autos, cópia da petição inicial e sentença 

do processo nº 199903991174944 para a análise de possível prevenção. 

Constato que a parte autora deixou de cumprir a determinação. 

Analisando a demanda apontada no termo de prevenção, em consulta pela intranet de Justiça Federal desta Seção 

Judiciária, percebo que o patrono da parte autora do presente feito é o mesmo daquele. Assim, não é razoável que este 

não possa fornecer cópia da petição inicial ou não saiba exatamente de que tratou o mérito do processo anterior. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito, junte aos 

autos cópia integral da petição inicial e sentença. 

Intime-se. 

  

0023374-86.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338094/2011 - DANIEL BIANCHI 

(ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, defiro o pedido de habilitação de Joelina Ribeiro dos Santos, na qualidade de 

sucessora do autor falecido, nos termos do art. 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC, conforme 

requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

Após, conclusos para julgamento oportuno. 

Cumpra-se. Int.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro 

em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.  

Intime-se. 

  
0039497-28.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336697/2011 - CLAUDENIZE 

ALBUQUERQUE PEREIRA (ADV. SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023165-83.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337448/2011 - LUZIA KAZUKO 

YANO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022723-20.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337449/2011 - ARGEU SOARES 

SALOMAO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022714-58.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337450/2011 - CICERO DA SILVA 

RAMOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022703-29.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337453/2011 - ANTONIO CARLOS 

PIMENTEL (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011688-63.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337455/2011 - BATISTA BINDA 

NETO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011675-64.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337457/2011 - CLAUDINEI 

ANTONIO BUENO MADSEN (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011087-57.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337459/2011 - MARIANGELA DE 

FATIMA HERBSTER (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011072-88.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337464/2011 - ANTONIO JAIME 

DAVIDA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011070-21.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337465/2011 - FERNANDO DOI 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011064-14.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337467/2011 - JORGE BUONO 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011060-74.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337469/2011 - GILDA CORREA 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura 

desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia de RG e CPF do declarante. 
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Intime-se. 

  
0039222-79.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337377/2011 - ELISABETE DE 

FATIMA TOQUETAO FELIPPE (ADV. SP242801 - JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039121-42.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337886/2011 - MARCIA LIVRAES 

ANDRE (ADV. SP248544 - MANOEL DA PAIXAO FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038908-36.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337887/2011 - JUDITE MARIA DA 

SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040023-92.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340190/2011 - EDVANIA COSTA 

DOS SANTOS COSTA (ADV. SP265281 - EDNA RIBEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039587-36.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340194/2011 - OTANIEL 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES 

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037683-78.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340552/2011 - NEUZELI RIBEIRO 

LEITE (ADV. SP172714 - CINTIA DA SILVA MOREIRA GALHARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037763-42.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336210/2011 - JAIME FERREIRA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP151645 - JULIO JOSE CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036950-15.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336215/2011 - JULIO FIDELIS DA 

SILVA (ADV. SP105132 - MARCOS ALBERTO PEREIRA, SP252710 - ADRIANA GONÇALVES SALINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036939-83.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336216/2011 - EVERTON 

HENRIQUE SILVA DO CARMO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, 

SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013302-06.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337889/2011 - SIDNEY MAGNO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038726-50.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337331/2011 - CLAUDIA 

ANTUNES DE PAIVA (ADV. SP128844 - MOHAMED KHODR EID, SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos documentos anexados aos autos, esclareça a parte autora se pretende 

o reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de auxílio- doença/aposentadoria por invalidez. 

Intime-se. 
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0060733-07.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337573/2011 - OSMAR 

DOMINGOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a secretaria o tópico final da decisão proferida em 21.06.2011, certificando 

o recebimento de documentos originais. 

No mais, aguarde-se a data da audiência de instrução e julgamento. 

Intimem-se. 

  

0037448-82.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337946/2011 - CARLOS RAMOS 

DOS SANTOS (ADV. SP250219 - SIMONE GOMES CHRISTE ROSCHEL DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a parte 

autora não esteve em gozo de benefício de auxílio-doença no período de 31/05/2005 a 21/10/2005, entendo necessária a 

realização de perícia médica para a auferição da existência de incapacidade laborativa, no período supracitado. Assim, 

determino a submissão da parte autora à perícia com ortopedista, a ser realizada no dia 26 de setembro de 2011, às 17h, 

com o dr. Sérgio José Nicoletti, no 4º andar deste Juizado Especial Federal. 

Fica a parte autora ciente que deverá levar todos os seus documentos pessoais e médicos. 

Ademais, fica a parte autora ciente de que o não comparecimento injustificado a esta perícia implicará na extinção do 

feito sem julgamento de mérito nos termos do art. 267, lll do CPC. 

Sem prejuízo, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento, para alteração do complemento do assunto do presente 

feito, para constar restabelecimento de auxílio-doença. 

Int. 

  

0042226-61.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338821/2011 - OSWALDO 

FERNANDES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo derradeiro de 

15 dias para que a parte apresente cópia dos documentos já solicitados em decisões anteriores, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. Registro que a simples alegação da parte acerca de quais seriam os assuntos aventados 

em outros autos não é suficientes. Somente os documentos são hábeis a comprovar sua alegação. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a presente 

demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e 

julgamento, fica dispensado o comparecimento das partes à audiência designada. 

Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 dias, juntem eventuais novos documentos e apresentem suas 

alegações, sob pena de preclusão. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0043694-94.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337502/2011 - CARLOS ALBERTO 

DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042486-41.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337503/2011 - NEIDE BARBOSA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0026360-13.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337516/2011 - MARCO ANDRE 

ALBERTO TATINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023201-62.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337518/2011 - ELAINE 

APARECIDA AQUINO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036231-67.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337506/2011 - JOSE GOMES 

PEREIRA (ADV. SP155071 - ADENILSON BRITO FERNANDES, SP188249 - TICIANA FLÁVIA REGINATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035851-44.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337508/2011 - MARIA JUSTINA 

LOPES (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034334-04.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337514/2011 - JOAO MARIA 

GONCALVES (ADV. SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016851-58.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337529/2011 - MATILDE DOS 

SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012223-26.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337956/2011 - MAURO DIAS 

(ADV. SP076330 - WERNEY CARLOS BIANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0018472-90.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337523/2011 - ANTONIO ALVES 

SOBRINHO (ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018187-97.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337525/2011 - EDGAR JOSE 

ROCHA (ADV. SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016775-34.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337530/2011 - NEUSA 

APARECIDA DA CRUZ (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016724-23.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337531/2011 - VALDIR CARLOS 

VIANA (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016134-46.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337533/2011 - ESPEDITA 

FELICIANO DOS SANTOS (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA 

CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035263-37.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337512/2011 - DALVA 

NEPOMUCENO GROTTO (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA 

CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0021182-83.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337519/2011 - ROSELITA SILVA 

SANTOS COSTA (ADV. SP298117 - ALEX PEREIRA DE SOUZA, SP271042 - LEANDRO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIA DE FATIMA SA DA 

SILVA (ADV./PROC. ). 

  

0035490-27.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337510/2011 - MILTON 

APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP151572 - EDINOLIA FIGUEIREDO DE CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018987-28.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337521/2011 - IVALDA DE 

LOURDES PRETI BLANCO (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018805-42.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337522/2011 - COSME MOREIRA 

DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018302-21.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337524/2011 - DEOCLECIO 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA, SP295990 - 

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017715-96.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337527/2011 - MIGUEL ARCANJO 

DE CARVALHO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016861-05.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337528/2011 - EURIDECE 

WANDERLEI DE MACEDO (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016343-49.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337532/2011 - JOSE ROBERTO 

GARCIA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016113-70.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337534/2011 - AILTON JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017747-04.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337526/2011 - ALVARO MOLINA 

(ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0050782-23.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338095/2011 - MARIA VILMA 

MARQUES DA COSTA (ADV. SP276948 - SAMUEL DOS SANTOS GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o requerido. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site e validar 

pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região. 

Concedo o prazo de 5 (cinco dias) para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se. 

Publique-se. 

  

0013847-76.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338893/2011 - MANUEL NANTES 

CASALDERREY (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo apontado tem como objeto a exclusão do Fator Previdenciário, e o objeto 

destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 

e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 

(dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o 

foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  

0041284-92.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339874/2011 - JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ (ADV. ); OSVALDO MELO DE GOIS (ADV. SP132157 - JOSE 
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CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Considerando-se a carta precatória nº 

034/2011, oriunda do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, designo audiência para oitiva da testemunha para o dia 

1.12.2011, às 14:00 horas. 

Expeça-se mandado de intimação da testemunha arrolada. 

Intime-se a autarquia ré. 

Comunique-se o juízo deprecante da data da audiência agendada. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação revisional proposta 

pela parte autora em face do INSS com vistas à adequação do valor do seu benefício previdenciário ao teto 

estipulado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

  

Diante do termo indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos 

cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé do (s) 

processo (s) que NÃO tramita (m) no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo, determino à parte autora que apresente cópia do instrumento de procuração que delega 

poderes da parte autora para a associação e desta para seu representante legal, sob pena de extinção. 

  

Manifeste-se o INSS sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo. 

  

Intimem-se. 

  
0031730-36.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339503/2011 - LUIZ CARLOS 

MOURA (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031271-34.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339504/2011 - WLANDIR VIEIRA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031013-24.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339505/2011 - CLAUDIO ERMEL 

FERRAZ (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0065298-82.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339851/2011 - ISAURA SALGADO 

CORREIA (ADV. SP113738 - GIANE CORREIA DE FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Concedo prazo suplementar de 30 dias, sob pena de extinção sem resolução de mérito, para que a parte autora adite a 

inicial para fazer constar todos os herdeiros, apresentando documento pessoal CPF, RG comprovante de endereço. 

Int.. 

  

0004043-55.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337173/2011 - MARIA DE 

LOURDES FAUSTINO RODRIGUES (ADV. ); PEDRO RODRIGUES - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Considerando o tempo decorrido, concedo prazo de dez (10) dias para que a parte autora traga aos autos os extratos ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0062942-46.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336325/2011 - MARIA 

APARECIDA DE JESUS SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anexo P17082011.pdf de 
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23/08/2011: Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão 

anterior, sob pena de extinção do feito. 

                Int. 

  

0009924-42.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338490/2011 - ALFREDO DOS 

SANTOS (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo 03489943720044036301 tem como objeto a revisão de benefício previdenciário, com 

aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-

contribuição. Já o presente feito tem como objeto a revisão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

pela averbação de tempos de serviço urbanos não computados ou computados incorretamente, alteração de 

aposentadoria proporcional para integral. Não há, portanto, identidade entre as demandas. 

          Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  
0039655-83.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338562/2011 - MARLENE 

PEREIRA DIAS (ADV. SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039117-05.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338565/2011 - NAZARE MARIA 

FELIX (ADV. SP085541 - MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039112-80.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338566/2011 - ADEMAR MAGNO 

BIANCONI PARAISO (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038910-06.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338567/2011 - CIRO MOREIRA 

GOMES (ADV. SP140274 - SUSANA APARECIDA SOUSA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038208-60.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338568/2011 - NOEMIA BASTOS 

TAVARES (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039620-26.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338564/2011 - LAZARO MIGUEL 

PINTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038931-79.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336385/2011 - JOSE MILTON 

CONCEICAO DE ARAUJO (ADV. SP283266 - ADRIANO AMARAL BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014032-17.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336897/2011 - LEONOR DA SILVA 

OLIVEIRA BASTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019523-05.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336892/2011 - LHAQUIM 

RODRIGUES (ADV. SP061682 - JOSELIA MARIA BENTO LEOCADIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001535-73.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336556/2011 - MARIA DE FATIMA 

ALMEIDA (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Compulsando os autos entendo necessária a complementação da documentação, nos termos dos art. 20, IV, da lei 

8.036/90: 

“IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a 

Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão 

jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, 

expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento.” 

Portanto, para retificação do polo ativo é necessário ainda a apresentação de certidão de existência ou inexistência de 

dependentes habilitados à pensão por morte, fornecida pelo INSS (setor de benefícios) ou certidão de dependentes para 

fins de FGTS/PIS/PASEP. A primeira poderá ser obtida junto à Agência da Previdência Social (APS), situada na rua 

Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar - Centro - SP/SP - CEP 01048-000, para os casos de dificuldade na obtenção em 

outra Agência da Previdência. 

Assim, concedo prazo suplementar de 30 dias, para que dê cumprimento a esta diligência, sob pena de extinção sem 

resolução de mérito. 

Após, tornem conclusos para deliberação. 

Int.. 

  

0036286-18.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336806/2011 - JOAO VALIM 

RABELO (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A parte autora noticia que até a presente data a Autarquia - ré não cumpriu a obrigação de 

fazer. 

Anote-se que o descumprimento às decisões judiciais é fato de extrema gravidade, que não só fere o direito fundamental 

da parte à efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao Estado Democrático de Direito. 

A propósito, estabelece o artigo 14, inciso V e parágrafo único do Código de Processo Civil que caracteriza como ato 

atentatório à dignidade da Justiça, o descumprimento ou a criação de embaraços à efetividade dos provimentos 

jurisdicionais de natureza liminar ou antecipatória, caracterizando crime de desobediência a ser imputado à autoridade 

que descumpriu a determinação do Juízo, além de improbidade administrativa punível, inclusive, com a perda do cargo. 

Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões 

judiciais, determino seja intimado pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, para que implante, 

de imediato, o benefício em favor da parte autora, devendo informar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o 

cumprimento desta ordem ou a impossibilidade de fazê-lo, sob as penas da lei. 

Oficie-se, com urgência . Int. 

  

0063134-13.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337087/2011 - ZILDA DE JESUS 

MIRANDA (ADV. SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) 

dias, acerca do Relatório Médico de Esclarecimento acostado aos autos em 23/08/2011. Decorrido o prazo, tornem os 

autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

  
0020559-19.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335927/2011 - CLAUDIA TUMA 

HARMUCH (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0051367-75.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338638/2011 - PEDRO LEMES 

FILHO (ADV. SP041740 - RICARDO LEME DE MORAES, SP080568 - GILBERTO MARTINS); PEDRO DA 

SILVA LEMES---ESPÓLIO (ADV. SP041740 - RICARDO LEME DE MORAES, SP080568 - GILBERTO 
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MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

0016978-51.2009.4.03.6100 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331993/2011 - JUDE SYLVAIN 

TROUSQUIN (ADV. SP028667 - VALDILSON DOS SANTOS ARAUJO, SP034469 - DEVANIR JESUS 

LAVORENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos etc.. 

Vista as partes da definição de competência para este Juizado Especial Federal processar e julgar a demanda, para 

manifestação do que consta dos autos em 5 dias. 

Cite-se. 

Decorrido prazo, conclusos para julgamento oportuno. 

Int.. 

  

0058040-21.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336647/2011 - CHRISTIANA 

OLIVEIRA PESSOA DE SOUZA (ADV. SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Compulsando os 

autos, percebe-se que não estão presentes todos os extratos necessários para a resolução da demanda. 

Ainda, a procuração, de folhas 9 e 10, do anexo petprovas.pdf encontram-se ilegíveis. 

Assim, oficie-se a CEF, para que, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários da 

nº 5749-5, ag 198, no período de maio, junho e julho de 1987, janeiro e fevereiro de 1989 e abril, maio e junho de 1990. 

Intime-se, também, a parte autora, para que, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, junte aos autos: 

I - cópia legível da procuração outorgando poderes à Sra. Maria de Lourdes (fls. 9 e 10, do anexo petprovas.pdf); 

II - cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0019616-65.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336724/2011 - MARCO ANTONIO 

CABAS (ADV. SP100339 - REGINA TEDEIA SAPIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o declinado na inicial, concedo prazo suplementar de dez dias sob 

pena de extinção sem resolução do mérito para que o autor adite a petição inicial para incluir no pólo ativo do feito a 

menor Bruna de Sousa Cabas juntando cópias do RG e CPF da mesma. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de 

RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0037615-65.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337710/2011 - SERGIO VALERIO 

(ADV. SP208461 - CECÍLIA MARIA BRANDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico anexado aos 

autos em 23/08/2011.Decorrido o prazo, voltem conclusos para prolação da sentença. 

Intimem-se. 

  

0033367-27.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337295/2011 - JACIRA 

MANGERONA DOS SANTOS (ADV. SP220362 - OCIREMA SILVA GUERRA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1) De início, saliento que o 

pagamento de valores atrasados, na forma da Constituição (art. 100) e da Lei 10.259/2001, deve se dar, uma vez 

transitada em julgado a decisão, mediante a expedição de RPV ou precatório. Devem ser, pois, observados os trâmites 

legais. Outrossim, apenas se poderia falar em outorga de poderes para recebimento e levantamento (observando-se, 

ainda, o Provimento COGE 80), o que não abrangeria o quanto rogado, que também não se compatibiliza com a 

sistemática do Juizado. Apenas ad argumentandum, na eventual hipótese de honorários advocatícios, apenas se pode 

falar em destaque da verba honorária (e, caso se trate de honorários contratuais, observando-se o art. 22, § 4º, do 

Estatuto da OAB). 

  

Posto isso, INDEFIRO o pedido. 
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2) Já consta dos autos ofício noticiando o cumprimento da obrigação de fazer objeto do julgado, bem como parecer 

contábil. 

Assim, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o parecer contábil anexado aos autos. 

Em caso de concordância ou no silêncio, dê-se regular prosseguimento ao feito, com sua remessa à seção de RPV/PRC 

para as providências pertinentes. 

Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da Contadoria Judicial, mediante 

apresentação de planilha discriminada. Oportunamente, conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0038928-27.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338502/2011 - MATHEUS DE 

ALMEIDA SILVA (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

0004093-47.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339971/2011 - ADAO TREVISOLI 

(ADV. SP257993 - TACIANA TREVISOLI PANAGIO, SP271407 - JULYENE JUNQUEIRA GIL ROMITO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, quanto às informações prestadas pelo requerido em petição de 

09/03/2011 e, após, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0042742-86.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337713/2011 - IVANISA 

GAMBARDELLA COABINI (ADV. SP089358 - CLODOALDO ROQUE COABINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de dez dias, quanto às informações prestadas pelo requerido em petição de 03/03/2011 e, apos, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo, de 

10 (dez) dias, acerca do Relatório Médico de Esclarecimento acostado aos autos em 24/08/2011. Decorrido o 

prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  
0003809-05.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337085/2011 - CLOVIS DE LIMA 

(ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009441-12.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337089/2011 - MARIA 

MADALENA VIEIRA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022475-54.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339486/2011 - ODAIR MODESTO 

PEREIRA (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo apontado tem como a desconsideração do teto previdenciário desde a concessão do benefício, e o objeto destes 

autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos das emendas constitucionais 20/1998 e 

41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

                               Intime-se. 
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0242776-82.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337319/2011 - PASCHOALINO 

CONTRERAS MARTINS (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca 

do novo parecer da contadoria judicial. Prazo: 10 dias. 

Nada sendo impugnado, arquivem-se os autos. 

Int. 

  

0036905-11.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336925/2011 - FERNANDO 

ANTONIO MARTIN (ADV. SP118167 - SONIA BOSSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que a procuração anexada aos autos não foi devidamente assinada, 

conforme determinam os arts. 595 e 692, todos do Código Civil. 

Providencie a parte autora a regularização do feito, juntando instrumento de mandato que preencha os requisitos legais, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidades, adite a petição inicial para fazer constar corretamente o nome da parte autora. 

Intime-se. 

  

0016252-85.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338274/2011 - EDILEUSA RAMOS 

DE PAULA (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora se esta laborando na empresa Hemomed 

Cooperativa dos Profissionais de Saúde, tendo em vista que consta do CNIS anexado pelo INSS em petição de 

12.08.2011, que a última remuneração da autora se deu em 06/2011, bem como junte cópia da CTPS, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Int 

  

0005113-10.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337172/2011 - RAUL 

FRACCAROLI CARDOSO FRANCO (ADV. SP121759 - MARCO ANTONIO COLLEONE GRACIANO); LUIZ 

ANTONIO CARDOSO FRANCO (ADV. SP128719 - DARLENE APARECIDA R DALCIN ANGIOLUCCI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

1.- Considerando que a conta poupança nº 68627-3 tinha como co-titulares o genitor dos autores e uma tia dos autores, 

reputo necessário que se traga aos autos cópia da certidão de óbito da co-titular. 

  

2.- Sem prejuízo, considerando o que consta dos autos, oficie-se a CEF para que traga aos autos os extratos referentes às 

contas poupança nºs 68627-3 e 68627-9 referentes aos períodos dos Planos Verão e Collor I, bem como documento 

hábil a comprovar eventual co-titularidade, no prazo de trinta (30) dias. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0023884-65.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339937/2011 - CELSO LUIZ TIEZZI 

(ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que não consta dos autos cópias dos extratos 

correspondentes ao pedido desta ação, faz se necessário que a parte autora proceda à juntada aos autos de cópias 

legíveis extratos de conta(s) vinculada(s) de FGTS do período que pretende revisar. 

                                      

                  Determino, outrossim, que a parte autora apresente cópia legível de comprovante de endereço em nome 

próprio, atual, ou até 180 dias anteriores ao ingresso com esta ação, que contenha endereço declinado na exordial ou 

justifique a impossibilidade de faze-lo. 

  

                  Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.    

  

                  Faz se necessário que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do 

PIS/PASEP da parte autora.  

                   

                  Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

exame do mérito. 

  

                  Intime-se. 
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0014182-95.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338780/2011 - EVA LUZIA 

CARUSO FERNANDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que 

não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da 

Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, 

bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de 

RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

0017536-65.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335942/2011 - CELINA MARIA 

MARSON (ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL); ELIAS MARSON (ADV. SP048489 - 

SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL); AGOSTINHO ANTONIO MARSON (ADV. SP048489 - 

SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL); ZELIA MARSON (ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A 

DE C RANGEL); LEONILDA MARSON (ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL); 

MARCELINO MARSON (ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL); ROBERTO MARSON 

(ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL); ISABEL MARSON (ADV. SP048489 - 

SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

Trata-se de ação em que os herdeiros, pretendem a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta 

poupança de titularidade do autor da herança. 

De acordo com as normas contidas no art. 12, V c/c o art. 991 e c/c o art. 1027 do Código de Processo Civil, entendo 

que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal compreendido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Ante o exposto, concedo prazo de 15 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, para que a parte 

autora junte aos autos a Escritura de Inventário e Partilha, onde conste, com clareza, o inventariante do espólio ou, no 

caso de já ter sido encerrada a partilha, ou, ainda, no caso de não haver menção da conta objeto da lide nos bens 

arrolados pertencentes ao espólio, retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última 

hipótese, cópias dos CPFs e RGs, comprovantes de endereços com CEP e instrumentos de mandatos. 

Tendo em vista a petição juntada pela CEF (P23082011.pdf de 24/08/2011), manifeste-se a parte autora, no mesmo 

prazo, sob pena de preclusão, e julgamento da demanda no estado em que se encontra. 

Int. 

  

0012143-62.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335779/2011 - LUCIA ISABEL 

MOSCHETTA (ADV. SP245423 - SIMONE DE CASTRO RIBEIRO ZANICHELLI CINTRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Cuida-se de ação ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de 

diferenças decorrentes da atualização monetária de sua caderneta de poupança. 

Intimada do despacho anterior, a CEF, em petição informou que a conta da autora foi localizada com abertura em 

10/1990. 

Assim, manifeste-se a parte autora no prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de preclusão, e julgamento da demanda 

no estado em que se encontra. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0011449-93.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338074/2011 - JURANDIR 

CARLOS LEITE (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Expeça-se mandado de intimação pessoal ao Chefe da Unidade Avançada do INSS, 

para cumprimento do obrigação de fazer fixada no título no prazo de 10 dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

(cinquenta reais), limitada a R$ 5.000,00, a ser revertida em favor da parte autora, sem prejuízo, caso se mantenha a 

inércia, da ulterior apuração de responsabilidade penal e administrativa. 
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0040455-14.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337596/2011 - EDSON LUIS DE 

BRITO (ADV. SP299764 - WILSON CAPATTO JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora a juntar, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito, cópia integral de CTPS com todos os vínculos empregatícios e dos extratos da conta do FGTS 

referente aos períodos pleiteados referente à incidência dos expurgos inflacionários. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0039190-74.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338590/2011 - MARIA PEREIRA 

ROCHA DE SIMONI (ADV. SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável 

de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem 

como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade: 

  

1- junte aos autos comprovante do requerimento administrativo do benefício pleiteado; 

  

2- informe o número do benefício previdenciário objeto da lide. 

  

Intime-se. 

  

0028467-64.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339968/2011 - FERNANDO 

RODRIGO GERVASIO (ADV. SP252966 - MIRIAM VILLAS BOAS, SP141536B - ALBERTO DE OLIVEIRA 

MARTINS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, quanto às informações prestadas pelo requerido em 

petição de 11/03/2011 e, após, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0042753-47.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338730/2011 - NORBERTO 

TAVARES DE LIRA (ADV. SP062475 - MARIA APARECIDA LUCCHETTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se à CEF para juntada aos 

autos de extratos acerca do plano Collor II, no prazo de dez dias, sob as penas da lei. Após, à conclusão para 

julgamento. Intime-se. 

  

0037950-50.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337487/2011 - AILTON DA 

SILVA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora: 

a) regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

b) junte cópia legível do comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

0049728-27.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337255/2011 - OSVALDO 

LENHARO (ADV. SP141395 - ELIANA BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da manifestação da parte autora e considerando que o processo está em termos, 

determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que proceda ao desbloqueio da conta. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0019749-10.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338744/2011 - BENEDITA 

MARTINS DA SILVA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo socioeconômico acostado aos autos. Int. 

  

0009056-64.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336105/2011 - JOSE ANTONIO 

MATOS (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o primeiro processo 

apontado tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994 e o segundo 

processo tem por objeto a revisão para desconsiderar qualquer limitação ao teto, sendo que o objeto destes autos é a 

revisão da renda mensal inicial para a adequação do novos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que 

contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

Intime-se. 

  

0031304-58.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301328415/2011 - IRENE DE SOUZA 

DUTRA (ADV. SP279861 - REGINALDO MISAEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora apresente 

cópia integral de TODAS as suas CTPS, bem como contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS, sob pena de 

preclusão da prova e julgamento do processo nos termos em que se encontra. 

Intime-se com urgência. 

  

0010691-51.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339911/2011 - ELIAS ANTOUN 

KHAMASMYE (ADV. SP019746 - RUTH GIRU BARBOSA, SP253874 - FILIPE MATZEMBACHER STOCKER) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Verifico que o nome constante nos extratos da conta 70533-2 diverge do nome do autor que consta nos documentos 

pessoais. 

Desta forma, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora junte documento hábil a 

comprovar que a conta n° 70533-2 é de sua titularidade ou justifique a divergência. 

Int. 

  

0034788-52.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336807/2011 - JOSE DACIO 

DUARTE DE ARAUJO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Certifique-se o trânsito em julgado. Intimem-se as partes para que 

requeiram o que de direito. 

Int. 

  

0014310-18.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337912/2011 - CRISOSTOMO 

PINTO MENDES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito, para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para 

representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  

0013307-28.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338721/2011 - ERMIRIO JULIO 

VICENTE (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se. 

  

0043381-70.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338002/2011 - OSWALDO DOS 

REIS (ADV. AC001146 - JORGE SOUZA BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de pedido de averbação de tempo rural e concessão do benefício da aposentadoria. 
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Verifico que, caso julgado procedente o pedido da parte autora, o valor a que ela faria jus a título de atrasados, na data 

do ajuizamento do feito, quando somado às doze parcelas vincendas, seria superior à alçada deste Juizado, conforme 

cálculos elaborados pela Contadoria Judicial (R$ 37.392,23). 

Assim, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste expressamente nos autos quanto à eventual 

renúncia aos valores que ultrapassam a alçada deste Juizado, na data do ajuizamento (R$ 24.900,00), sob pena de 

remessa do processo a uma das Varas Previdenciárias Federais desta Capital. 

Após, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0011707-69.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338883/2011 - JOEL PINHEIRO 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo apontado tem como objeto a cessação das consignações realizadas em seu benefício referente ao pagamento de 

alimentos provisionais no período de 07/03/2006 a 30/05/2006, bem como a devolução das parcelas já consignadas 

corrigidas monetariamente, e o objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos 

das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 

(dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o 

foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Observo que o processo está regular. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

  
0026179-75.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339130/2011 - VERA 

MERCADANTE OLIVA (ADV. SP293955 - DAMARIS CARDOSO VIEIRA, SP063779 - SUELY SPADONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR 

RESPONSÁVEL). 

  

0019817-57.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337275/2011 - ANDRE LUIZ 

PERIN (ADV. SP266586 - CLAUDIA TERESA GENTILEZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

*** FIM *** 

  

0039799-57.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340292/2011 - JOSE FRANCISCO 

DOS SANTOS (ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, em relação ao processo 

que não tramita nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Intime-se. 

  

0011419-92.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340027/2011 - SIMONE MARIA 

GONCALVES (ADV. SP100827 - VERA TEIXEIRA BRIGATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a CEF, no prazo de 5 (cinco) 

dias, acerca do aditamento à inicial (petição anexa em 26/06/2009), nos termos do artigo 264 do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

  

0100994-53.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337122/2011 - JOSE NELSON 

GONÇALVES - ESPOLIO (ADV. SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA, SP130706 - ANSELMO 

ANTONIO DA SILVA); VALDICEIA BERGAMASCHI GONCALES (ADV. SP130706 - ANSELMO ANTONIO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-

se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o parecer contábil anexado aos autos. 

Em caso de concordância ou no silêncio, dou por entregue a atividade jurisdicional. Observadas as cautelas de praxe, 

arquive-se. 

Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da Contadoria Judicial, mediante 

apresentação de planilha discriminada. Oportunamente, conclusos. 
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Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0037984-25.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337067/2011 - BENEDITA DE 

ABREU MARQUES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua 

residência, croqui, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias. 

                Intime-se 

  

0035503-26.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331969/2011 - SUA MAJESTADE 

TRANSPORTES LOGISTICA E ARMAZENAGEM LTDA (ADV. SP237360 - MARCELINO ALVES DE 

ALCÂNTARA, SP262896 - THEODORO VICENTE AGOSTINHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc.. 

Ante a definição de competência para processar e julgar o feito, remeta-se os autos ao juízo competente dando-se baixa 

no sistema. 

Cumpra-se. Int.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Anote-se o no nome do (a) advogado 

(a) no sistema.  

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os 

autos ao arquivo.  

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet 

site: ,bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região. 

Publique-se. 

  
0012325-48.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301330086/2011 - WALDETE DO 

NASCIMENTO FERREIRA (ADV. SP207161 - LUCIANE GIL SERRANO KHANJAR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023556-48.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337264/2011 - OSVALDO 

ISIDORO DA SILVA (ADV. SP261107 - MAURÍCIO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030994-86.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337942/2011 - SEBASTIAO FELIX 

DA ROCHA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se que, até a presente data, não há 

notícia nos autos acerca da carta precatória enviada à Comarca de Ivaiporã/PR, reiterem-se os ofícios nº 2552/2011 e 

4126/2011 com o Juízo Deprecado, com as homenagens de estilo, solicitando informações sobre o seu cumprimento. 

  

0011758-80.2010.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336456/2011 - ELEAZIR 

OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP104510 - HORACIO RAINERI NETO, SP182240 - ANTONIA ELÚCIA ALENCAR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se a 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - UGA -I- COMPLEXO HOSPITALAR HELIÓPOLIS HOSPITAL E 

AMBULATÓRIO, para que encaminhe o prontuário completo da paciente ELEAZIR OLIVEIRA SOUZA, no prazo de 

15 (quinze) dias, sob pena de busca e apreensão. 

Após, remetam-se os autos à perita Dra. NANCY SEGALLA ROSA CHAMMAS, médica especialista em clínica geral, 

para que apresente seus esclarecimentos sobre o quadro clínico da autora e retifique ou ratifique a data de início da 

incapacidade. 

Com a juntada dos esclarecimentos periciais, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dias), após voltem conclusões 

para a deliberação e eventual sentença. 

Intimem-se. 

  

0015453-42.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335771/2011 - JOSE FERREIRA 

CUNHA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Observo que o processo está regular. Assim, dê-se 

prosseguimento ao 

 feito. Intime-se. 
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0055231-24.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340509/2011 - SEBASTIÃO DE 

SOUZA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, 

SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO); MASTERCARD BRASIL S/C LTDA (ADV./PROC. ). 

Determino a inclusão do advogado do réu no presente processo. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site < 

http://www.jfsp.jus.br > e validar pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial 

Federal da 3ª Região. 

Concedo o prazo de 5 (cinco dias) para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se. 

Publique-se. 

  

0038195-61.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338346/2011 - IRENE PELEGRINO 

RIBEIRO (ADV. SP283589 - PAULA APARECIDA DA ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de 

RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

0039090-22.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340434/2011 - CALVINO 

EVARISTO DE OLIVEIRA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à 

localização de sua residência, croqui, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                Intime-se. 

  

0310389-85.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339419/2011 - MANOEL DE 

OLIVEIRA (ADV. SP161143 - EDUARDO RIBEIRO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu 

artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à 

pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 

arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido: 1) certidão de existência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio 

INSS (setor benefícios) NÃO servindo a PIS/ PASEP; 2) carta de concessão da pensão por morte; 3) comprovante de 

endereço com CEP. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0017421-15.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337152/2011 - GENI CANDIDA 

MADEIRA (ADV. SP067176 - VANIA DE LOURDES SANCHEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Verifico que, de fato, foi anexada aos autos cópia da Certidão de Óbito de Geraldo. 

Contudo, embora tenha sido anexada documentação pessoal dos co-herdeiros Elaine e Washington, não consta dos 

autos procuração outorgada por eles. 

Assim, concedo prazo suplementar de dez (10) dias para que a parte autora traga aos autos as procurações outorgadas 

pelos co-herdeiros Elaine e Washington, sob pena de extinção. 
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Intime-se. 

  

0009095-61.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336493/2011 - OSVALDO 

BERNARDES SANTOS (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo n.º 00154792120034036301, deste Juizado Especial Federal apontado no 

termo de prevenção anexado tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 

1994 e o processo 00946797220064036301 tem por objeto a inclusão do 13º salário no período básico de cálculo. 

Contudo, em relação ao processo nº 00945818720064036301, apontado no termo de prevenção, possui identidade com 

o objeto deste processo quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial para a adequação do novo teto da Emenda 

Constitucional 20/1998. Observo que naquele processo, houve sentença de procedência. 

Assim, observa-se que há identidade parcial entre aquela ação e esta quanto à Emenda Constitucional 20/1998. 

A hipótese é de litispendência em relação à Emenda Constitucional 20/1998, impondo-se a extinção do processo sem 

resolução do mérito, uma vez que a parte autora já exerceu seu direito de ação em outro processo. 

Diante do exposto, determino o prosseguimento do feito em relação revisão da renda mensal inicial para a adequação do 

novo teto da Emenda Constitucional 41/2003. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

No mesmo prazo apresente procuração original assinada pelo autor, sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

  

0036908-63.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339523/2011 - FLAVIA HUERTA 

GAGLIARDI (ADV. SP177058 - GALILEO GAGLIARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do documento de 

identidade RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, 

nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

No mesmo prazo e penalidades, junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

Intime-se. 

  

0030361-12.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337293/2011 - LOURIVAL GOMES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP256994 - KLEBER SANTANA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se o INSS para que, no prazo de 15 dias, comprove o 

cumprimento integral da obrigação de fazer relativa ao objeto da condenação nestes autos. O ofício deverá ser entregue 

por Oficial de Justiça. 

Sem prejuízo, remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para as providências pertinentes. 

Com a juntada dos documentos, oportunamente conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0029636-18.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331341/2011 - FRANCISCO DE 

ASSIS GONCALVES DE SOUSA (ADV. SP265053 - TANIA SILVA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 

(trinta) dias, proceda à juntada de Prontuário Médico CR DST AIDS Santo Amaro, conforme solicitado pela perita Dra. 

Larissa Oliva em Comunicado Médico anexado em 18/08/2011. 
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    Cumpra-se. 

  

0009150-12.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301306984/2011 - VALDIR ILIDIO DE 

AZEVEDO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Junte aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 10 dias. 

Intime-se. 

  

0309578-28.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331681/2011 - SIVALDO 

APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assiste razão à parte autora, os 

autos em tela pretendem a revisão da renda mensal inicial de benefício de auxílio-acidente previdenciário 

(NB 102.178.766-0), trata-se de benefício suplementar, portanto, eventual aplicação do índice de IRSM em processo 

que concedeu aposentadoria por invalidez, não atinge o benefício em tela. 

Assim, oficie-se a Autarquia Previdenciária Federal, na pessoa do chefe de atendimento a demandas judiciais, para que 

no prazo improrrogável de 30 dias, esclareça as alegações contidas no ofício juntado aos autos em 14/05/2010, bem 

como a divergência de informações constantes na consulta ao IRSMNB juntado aos autos em 17/08/2009, onde consta 

informação “revisão por ação civil pública”, e na mesma consulta (fls. 13) anexada ao referido ofício consta informação 

“revisto pelo código 14”. Esclareça ainda quanto ao alegado “Sequer podemos afirmar que tais cálculos contemplam ou 

não a aplicação do IRSM no benefício original”, haja vista, constar do V. Acórdão que o valor relativo à implantação da 

aposentadoria por invalidez será calculado pelo INSS. Por oportuno, demonstre o réu que não trouxe embaraço à 

execução nestes autos sem fundamento. 

Com a juntada dos documentos, oportunamente conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0004043-55.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242806/2010 - MARIA DE 

LOURDES FAUSTINO RODRIGUES (ADV. ); PEDRO RODRIGUES - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista o(s) processo(s) 20076301072582-9 apontado(s) no termo de prevenção anexado aos autos, por 

visar(em) correção quanto a plano(s) e/ou conta(s) diferentes, não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente que visa correção pelo Plano Verão 

(jan/89) da(s) conta(s) poupança 00002917-4 ag 2096 conforme inicial. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0037287-04.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340132/2011 - MARIA DE 

FATIMA SOARES (ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 

constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se. 

  

0038723-95.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338349/2011 - CLOTILDE DO 

CARMO FERNANDES SILVA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

No mesmo prazo, junte cópia da carteira do CRM dos médicos indicados como assistentes técnicos, nos termos da 

portaria 95/2009, da Presidência do JEF.  

Intime-se. 

  

0025109-62.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338618/2011 - AGENOR JOSE 

ALVES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 720/1729 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o Recurso de Sentença apresentado pela parte autora por ser 

intempestivo. 

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. 

Após, proceda a Secretaria à execução. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0026482-60.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336785/2011 - ULISSES 

FRANCISCO DA SILVA - ESPOLIO (ADV. SP078573 - PEDRO TOMAZ DE AQUINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

  

Indefiro o pedido de expedição de ofício conforme petição da parte autora, visto que está devidamente representada por 

advogado habilitado, que tem suas prerrogativas definidas no Estatuto do Advogado, e, que tem condições de 

diligenciar e requerer diretamente os documentos junto às entidades ou empresas, conforme o caso. 

Assim, dê integral cumprimento a determinação judicial, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem resolução de 

mérito. 

Após, decorrido o prazo com ou sem cumprimento, aguardem julgamento oportuno. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No âmbito dos Juizados Especiais, é 

imprescindível a juntada de comprovante de endereço por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a 

competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo 

de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual 

(ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

     Intime-se. 

  
0038500-45.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337071/2011 - DENISE PEREIRA 

DA SILVA SANTOS (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038490-98.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337072/2011 - CLEUSA MARIA 

GONCALVES DA SILVA CAMPOS (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038437-20.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337074/2011 - RAIMUNDO 

DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. SP073296 - VANILDA CAMPOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037958-27.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337078/2011 - ABIMAEL 

CARDOSO SILVA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037946-13.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337079/2011 - ANA ROSA DE 

JESUS (ADV. SP162209 - ROBSON PRUDENCIO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038472-77.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337073/2011 - LOTOFO ABUL 

HISS FRANCO (ADV. SP290183 - ANDRE LUIZ ABUL HISS FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0010557-87.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337235/2011 - CRISTIANO ZAGO 

DAMAS GARLIPP (ADV. SP081301 - MARCIA FERREIRA SCHLEIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Manifeste-se a parte autora quanto à alegação da CEF de que a conta nº 9481-0 tem encerramento em 12/1989, no prazo 

de cinco (5) dias, comprovando documentalmente eventual discordância, sob pena de preclusão. 

  

Intime-se. 

  

0022335-88.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301331694/2011 - MARIA LETÍCIA 

BRANDÃO GRIMAILOFF (ADV. SP134784 - LUCIANA BRANDAO GRIMAILOFF) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Parte dos extratos objeto deste 

feito já estão juntados com a inicial. Diante das alegações do autor e dos documentos juntados, expeça-se ofício à CEF 

requisitando os extratos faltantes. 

  

0051408-71.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338858/2011 - ROSALINA 

QUINTINA DE MIRANDA (ADV. SP069840 - MANOEL DE JESUS DE SOUSA LISBOA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 10(dez) dias, acerca dos laudos periciais acostados aos autos. Decorrido prazo, voltem os autos conclusos para 

sentença. Intimem-se. 

  

0007491-57.2009.4.03.6100 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337875/2011 - ANA MARIA 

SOARES (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

         Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.        

         Intime-se. 

  

0015530-51.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333612/2011 - ANTONIO 

DOMINGOS DUARTE (ADV. SP248763 - MARINA GOIS MOUTA, SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE, CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Deixo de acolher o laudo socioeconômico anexado 

em 16/08/2011 por ser inconclusivo. 

                   Sem prejuízo, remetam-se os autos ao Protocolo, para renomeá-lo como Comunicado Social. 

           Intime-se a parte autora a juntar aos autos as cópias do RG, CPF e CTPS bem como comprovante ou declaração 

de rendimentos do filho do autor, ou seja, o Sr. Marcelo Moniz Duarte, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de preclusão 

de prova. 

                   Com o cumprimento desse despacho, intime-se a perita Assistente Social, Sra. Ana Maria Bittencourt 

Cunha, a apresentar um novo laudo no prazo de 10 (dez) dias. 

                   Intime-se. Ciência ao Ministério Público Federal.  

                   Cumpra-se. 

  

0025724-13.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338775/2011 - FRANCISCO 

VARGAS NETO (ADV. SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº. 01021366320034036301, tem como objeto a revisão do benefício com aplicação do 

índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-contribuição. Já o 

presente feito trata de revisão de benefício com base na elevação do teto contributivo instituído pelas Emendas 

Constitucionais nº. 20/1998 e 41/2003. Não há, portanto, identidade entre as demandas. 

    Por outro lado, depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. Intime-se. 
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0022938-93.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336636/2011 - BRUNA OLIVEIRA 

RODRIGUES (ADV. SP259766 - RENATO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de cinco (05) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para que a parte autora junte aos autos declaração, com firma reconhecida ou 

acompanhada do documento de identidade, da Sra. Elisa Rodrigues Rocha, em relação à residência da requerente. 

Intime-se. 

  

0014209-78.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301256814/2011 - DIRCEU PEDRO 

(ADV. SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX, SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo 

para entrega do laudo pericial está expirado, intime-se a perita em Neurologia, Dra. Carla Cristina Guariglia, a 

apresentar o resultado da perícia médica no prazo de 5 (cinco) dias e a justificar o atraso, sob pena de aplicação das 

medidas legais cabíveis. 

               Cumpra-se. 

  

0029322-43.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338272/2011 - FERNANDO 

AMARAL (ADV. SP246350 - ERIKA GLORIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, quanto às informações 

prestadas pelo requerido em petição de 05/04/2011 e, apos, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0016422-96.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337283/2011 - LAMARTINE 

APARECIDO DE MIRANDA (ADV. SP217687 - MARCELO SANCHEZ CANTERO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do histórico de créditos anexado aos autos 

e comprovado o pagamento referente ao período de 01/08/2008 a 30/04/2009 e pagamento em 25/05/2009, dou por 

encerrada a atividade jurisdicional e, portanto, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

  

0037995-93.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301357036/2010 - JOAO PEREZ DE 

MORAES (ESPÓLIO) (ADV. ); MARIA APARECIDA DO CARMO FIORAVANTE DE MORAES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, concedo prazo de 

30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o 

polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, 

comprovante de endereço, certidão de casamento, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito, bem como junte cópia legível dos extratos que possam comprovar a 

existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0025201-98.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337778/2011 - JOSEFA 

FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a 

parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de 

trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0026186-67.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301326581/2011 - JOSE DEOLINDO 

DA SILVA (ADV. SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

É pedido formulado pela parte autora com o objetivo de revisar o salário de benefício sua aposentadoria por invalidez 

na forma estipulada pelo § 5º do artigo 29 da Lei n. 8.213/91. 

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 00801285320074036301 e os autos 00250527320094036301 ambos originários 

deste Juizado com sentença transitada em julgado teve o primeiro por objeto a concessão de aposentadoria por 

invalidez e o segundo foi extinto sem julgamento de mérito, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 
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    Intime-se o INSS para que apresente contestação em 30 dias. 

    Após, aguarde-se oportuno julgamento. 

    Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se. 

  
0026269-83.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339421/2011 - REGINA 

APARECIDA CABALHERO PASSARELLA (ADV. SP293955 - DAMARIS CARDOSO VIEIRA, SP063779 - 

SUELY SPADONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. 

PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

  

0027266-66.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339477/2011 - JOSEFA CARLOS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP063779 - SUELY SPADONI, SP293955 - DAMARIS CARDOSO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

  

0028708-67.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339822/2011 - BRUNO RUGANI 

(ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025728-50.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337806/2011 - GENIL LUCENA 

(ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010738-54.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336641/2011 - ANTENOR CARLOS 

DOS SANTOS FILHO - ESPOLIO (ADV. SP228083 - IVONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que espólio pretende a 

revisão de benefício previdenciário. 

  

Posto isso, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para que a parte autora adite a petição inicial, regularizando o 

pólo ativo da demanda para incluir exclusivamente a pensionista Vilma Brasilino dos Santos, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de 

RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

  

Intime-se. 

  

0004892-90.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338133/2011 - LOURENCO 

MEDEIROS FERNANDES (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO 

PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez 

dias, quanto às informações prestadas pelo requerido em petição de 05/04/2011 e, apos, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0039273-90.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338556/2011 - ROBERTO 

THOMPSON VAZ GUIMARAES (ADV. SP290462 - FABIO FERRAZ SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome 

próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em 

geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial, tendo em vista que o mesmo não está inserido 

na procuração constante na exordial. 
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Intime-se. 

  

0038471-92.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338555/2011 - EDSON CARDOSO 

DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a perícia agendada. Remetam-se os autos ao respectivo 

setor. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Forneça a parte autora referências 

quanto à localização de sua residência, croqui, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da 

perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

                Intime-se 

  
0038756-85.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337062/2011 - MARIA DAS 

DORES CALIXTO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038211-15.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337064/2011 - JESSICA ROSEILI 

DE ARRUDA (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0008570-79.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339414/2011 - SINJI ARAKI 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo apontado tem como objeto a exclusão do fator previdenciário, e o objeto destes autos é a revisão da renda 

mensal inicial para a adequação dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que 

contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

Intime-se. 

  

0015638-80.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338747/2011 - VLAMIR ROCCO 

(ADV. SP190636 - EDIR VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Conforme decisão anterior de 6301260489 de 06/07/2011 publicada em 11/07/2011 

manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias acerca do laudo médico anexado aos autos em 

19/08/2011.Decorrido o prazo, voltem conclusos para prolação da sentença. 

   Intimem-se. 

  

0039467-61.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337140/2011 - ROSA BUMUSSI 

(ADV. SP107052 - RUFINO HORACIO PINTO FILHO, SP162984 - CLAUDIA APARECIDA DE ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Considerando a documentação que instrui os autos, oficie-se a CEF para que traga aos autos, no prazo de trinta (30) 

dias, os extratos referentes às contas e períodos indicados na inicial. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0024892-77.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335390/2011 - REINALDO 

AMORIM DOS SANTOS (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE 

VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se 
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0011953-36.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339944/2011 - LECIO BONFANTE 

(ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, quanto às informações 

prestadas pelo requerido em petição de 30/03/2011 e, apos, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0026821-48.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339582/2011 - VICTOR ANTONIO 

DOS SANTOS LIMA (ADV. SP288554 - MARIA APARECIDA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Paulo 

Sérgio Sachetti, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade Neurologia, e por 

se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 19/09/2011, às 

12h00, aos cuidados da Dra. Cynthia Altheia Leite dos Santos,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

           A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

           No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

           O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

            Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0009036-73.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338047/2011 - CELSO MARTINS 

ROCHA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que os processos 

apontados tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, o segundo 

processo tem como objeto a desconsideração do teto previdenciário desde a concessão do benefício, sendo que o objeto 

destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 

e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento 

oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 

475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

  

0037130-31.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335515/2011 - MAGALI 

APARECIDA PANTALEAO (ADV. SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

0072812-86.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335449/2011 - ROSALIA 

ALMEIDA SANTOS (ADV. SP203959 - MARIA SÔNIA ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A vista das informações da Caixa Econômica 

Federal, acerca do cumprimento da obrigação de fazer, dê-se ciência à parte autora. 

                 No silêncio, concordância ou nada sendo comprovadamente impugnado, no prazo de 10 (dez) dias, considero 

entregue a prestação jurisdicional.         Decorrido o prazo, observadas as formalidades legais, dê-se baixa findo. 

  

0027843-44.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336143/2011 - JOB MARTINS 

(ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 12/08/2011. Acolho o aditamento à inicial e determino a remessa para inclusão 

do nº do benefício à Divisão de Atendimento.  
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            Sem prejuízo, a vista da certidão da Seção Médica Assistencial torno sem efeito a determinação do 

cancelamento da perícia agendada para 15/08/2011.  

            Dê-se regular prosseguimento ao feito 

  

0029283-75.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337647/2011 - WALDIR RIBEIRO 

(ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, juntando 

as cópias referente ao processo nº 00083655020104036183 da 1a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO, 

para análise de possível prevenção. 

Intime-se. 

  

0055857-72.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338278/2011 - ANTONIO OLIMPIO 

PEREIRA (ADV. SP304984 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH, SP305242 - VALDEREZ DE ARAÚJO SILVA 

GUILLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico não 

constarem aos autos documentação suficiente para a analise de possivel prevenção em relação ao processo nº 

00344913619934036183 . Junte o autor no prazo de 15 (quinze) dias toda a documentação requerida em decisão 

anterior. Intime-se. 

  

0016220-80.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335470/2011 - ROSA MARIA DIZ 

RUIZ (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

primeiro foi extinto sem o julgamento do mérito, e o segundo processo tem como objeto a majoração do coeficiente de 

cálculo, e o objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos das Emendas 

Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 

5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o 

número e a DER do benefício. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                               Intime-se. 

  

0016396-59.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336903/2011 - ALMINTAS 

NASCIMENTO DA ROCHA (ADV. SP230842 - SILVANA FEBA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora, devidamente representada por 

advogado, tem condições de elaborar os devidos cálculos conforme proposta de acordo feita pelo INSS e verificar se lhe 

convém. 

Desta feita, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste acerca da proposta de 

acordo anexada ao processo. 

Int. 

  

0015618-89.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339619/2011 - SUMIE 

KUMEKAWA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que não consta 

dos autos cópias dos extratos correspondentes ao pedido desta ação, faz se necessário que a parte autora proceda à 

juntada aos autos de cópias legíveis extratos de conta(s) vinculada(s) de FGTS do período que pretende revisar. 

                                      

                   Faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                   Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.        

    

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

exame do mérito. 
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                   Intime-se. 

  

0026156-32.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337792/2011 - DEMERVAL 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

                           Trata-se de ação proposta por Demerval Pereira da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, objetivando a revisão de seu benefício previdenciário com o objetivo de preservar o valor do benefício 

em razão das perdas inflacionárias com fulcro no art. 201CF. 

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 0043670220104036301 originário deste Juizado tem por objeto a revisão do 

benefício previdenciário com a aplicação dos reajustes de dez/98, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

     Intime-se o INSS para que apresente contestação em 30 dias. 

     Após, aguarde-se oportuno julgamento. 

     Int. 

  

0032239-35.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339974/2011 - FRANCISCO 

RAIMUNDO SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez 

dias, quanto às informações prestadas pelo requerido em petições anexadas em de 10/01/2011, 31/01/2011 e 

11/02/2011, e, após, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0060454-89.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338044/2011 - LOURENÇO PEDRO 

COLOMBO (ADV. SP055351 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se que a autarquia-ré quedou-se inerte, expeça-se 

mandado de busca e apreensão da copia integral do procedimento administrativo relativo ao NB 08/ 052.417.952-2, 

com todos os documentos que o instruíram. 

                 Cumpra-se, no mais, os termos da decisão anterior. 

  

0027792-67.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337791/2011 - ROSELY VIEIRA 

ALVES (ADV. SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do relatório 

médico de esclarecimentos acostado aos autos em 24/08/2011. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

  

                                      Intimem-se. 

  

0062895-72.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336320/2011 - TEREZA DOS 

SANTOS PEREIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anexo P17082011.pdf de 23/08/2011: concedo o 

prazo de 30 dias para que a parte autora cumpra a diligência requerida. 

Após, venham os autos conclusos. 

Int. 

  

0037594-55.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338756/2011 - MARIA FAUSTINO 

DE SOUSA (ADV. SP262227 - FERNANDA PAULA ASSUNCAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Verifico não constar da inicial o número e a DER do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para que conste o número e 

a DER do benefício. 

2. Observo que a procuração anexada aos autos não foi devidamente assinada, conforme determinam os arts. 595 e 692, 

todos do Código Civil. 
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Assim, providencie a parte autora a regularização do feito, juntando instrumento de mandato que preencha os requisitos 

legais.                           

3. Junte cópia legível do documento de identidade (RG), do cartão do CPF ou da situação cadastral obtida no site da 

Receita Federal, bem como de comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

4. Junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e 

carnês de contribuição. 

Prazo: sessenta (60) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                Intime-se. 

  

0012141-92.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312245/2011 - LUIZ MESSIAS 

NEGRAO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Considerando-se que o autor requer a revisão de seu benefício previdenciário com fundamento na súmula 260 TFR e 

artigo 58 ADCT, remetam-se os autos à Divisão de Distribuição, Protocolo e Atendimento para correção do cadastro em 

relação ao assunto e complemento. Inclua-se o feito em pauta de controle interno. Após, voltem conclusos. Int. Cumpra-

se. 

  

0037380-64.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338325/2011 - ELIANE 

RODRIGUES DA CUNHA (ADV. SP221102 - SERGIO SARRECCHIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento 

administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de 

RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0022499-19.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334916/2011 - IRVANILDE MARIA 

DE JESUS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Defiro o prazo suplementar requerido. Int 

  

0022174-10.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301334734/2011 - JOANA MARIA DE 

ARRUDA CAETANO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Ismael 

Vivacqua Neto, que salientou a necessidade de a autora submeter-se à avaliação na especialidade Psiquiatria, e por 

tratar-se de prova indispensável ao regular processamenrto da lide, designo perícia médica para o dia 22/09/2011 às 

11h30min com a Dra. Lícia Milena de Oliveira, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como de atestados e 

exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
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No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12 §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. 

Intimem-se. 

  

0025732-24.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338069/2011 - MARIA JOSE 

MENDES DA SILVA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Determino a inclusão do advogado do réu no 

presente processo. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site e validar 

pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região. 

Concedo o prazo de 5 (cinco dias) para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se. 

Publique-se. 

  

0015915-33.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301074871/2011 - DORIVAL ZILIO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Chamo o feito à ordem. 

Ante necessidade de adequação de pauta, altero o horário da audiência designada para audiência 19.05.2011 às 13:00 

horas para 19.05.2011 às 14:00 horas. 

Int. 

  

0018586-92.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336891/2011 - FRANCISCO 

ISAIAS DE SOUSA (ADV. SP299546 - ANA PAULA DE ALMEIDA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora, devidamente representada por 

advogado, tem como efetuar os cálculos conforme proposta formulada pelo INSS e verificar se lhe convém, mesmo 

porque se trata de conversão de benefício de auxílio doença em aposentadoria por invalidez. 

Desta feita, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte se manifeste acerca da proposta de acordo 

anexada ao processo. 

Int. 

  

0022484-16.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338843/2011 - JOSE 

GONCALVES AFONSO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca da prova pericial anexada aos autos. No mesmo prazo, e 

caso entenda pertinente, o INSS deverá apresentar proposta de acordo. 

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, voltem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0031074-50.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336952/2011 - GERALDO 

VICENSOTTO JUNIOR (ADV. SP163339 - RUY CARDOZO DE MELLO TUCUNDUVA SOBRINHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte 

autora para cumprir o quanto determinado no despacho anexado aos autos em 07.06.2010, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0015925-43.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337839/2011 - LIVIA MIHALY 

(ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que os processos apontados tem 

como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, o segundo processo tem 

como objeto o reajustes no valor do seu benefício previdenciário, com observância do disposto nos artigos 20, §1º e 28, 

§5º, da Lei 8.212/91, o terceiro processo tem como objeto a aplicação dos índices do INPC e o quarto processo tem 

como objeto a aplicação do 13º no PBC, sendo que o objeto destes autos é a revisão da renda mensal inicial para a 

adequação dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que 

contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 
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Intime-se. 

  

0052810-61.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336590/2011 - MARIA LUCIA DE 

CARVALHO BARBOSA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); VERA LUCIA DE 

CARVALHO MOURA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o prazo de 30 (trinta) dias 

para cumprimento efetivo da determinação anterior, sob pena de extinção do processo. Int. 

  

0012589-31.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337988/2011 - DARCI LUIZ LEITE 

KIRST (ADV. SP034403 - LUIZ ANTONIO LAGOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada 

de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do 

benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. 

  

Intime-se. 

  

0037299-18.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340125/2011 - VIVIANE 

APARECIDA DA SILVA CARVALHO (ADV. SP128736 - OVÍDIO SOATO); KAIQUE BOSCO CARVALHO 

(ADV. SP128736 - OVÍDIO SOATO); CAUA AUGUSTO CARVALHO (ADV. SP128736 - OVÍDIO SOATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do documento de identidade RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial 

que contenha o nº do CPF dos autores e co-autores, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 

1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

No mesmo prazo e penalidades, junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

Intime-se. 

  

0038921-35.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338711/2011 - CARLOS 

HENRIQUE AUGUSTO DE LIMA (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do 

benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento 

que instrui a petição inicial. 

          

Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0050233-42.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340513/2011 - EDISON 

APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP261866 - ALEXANDRE DOS PASSOS GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 25/08/2011: Tendo 

em vista os documentos apresentados, rmetam-se os autos ao setor de perícia para que o perito apresente relatório de 

esclarecimentos no prazo de 15 (quinze) dias. 

Int. 

  

0011630-31.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335849/2011 - CLAUDIONOR 

RAMOS (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Cuida-se de ação ajuizada pela parte autora em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à obtenção de 

diferenças decorrentes da atualização monetária de sua caderneta de poupança, nos períodos dos planos Verão. 

Compulsando os autos, percebe-se que não estão presentes todos os extratos necessários para a resolução da demanda. 

Assim, oficie-se a CEF, para que, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários da 

nº 28328-9, Ag 1271, no período de janeiro e fevereiro de 1989. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar da inicial o 

número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais 

da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o 

número e a DER do benefício. 

                               No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente 

com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para o cadastro do NB no sistema. 

                               Intime-se. 

  
0037251-59.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338773/2011 - MARIA DO CARMO 

MELO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038749-93.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337444/2011 - MARIA DAS 

GRACAS DE SOUZA (ADV. SP213561 - MICHELE SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038751-63.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337443/2011 - IBSEN BATISTA DA 

SILVA (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039579-59.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337969/2011 - ZILDA ROSA DOS 

SANTOS LOURENCO (ADV. SP295667 - FRANCISCO GILVANILDO BRASILEIRO RODRIGUES); JENNYFER 

DOS SANTOS LOURENCO (ADV. SP295667 - FRANCISCO GILVANILDO BRASILEIRO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de medida cautelar 

preparatória em face do INSS visando à exibição de documentos. 

Guarda a pretensão cautelar relação de instrumentalidade com futura ação a ser proposta. 

As Leis Federais 9.099/95 e 10.259/01 instituíram o procedimento sumaríssimo dos Juizados Especiais Federais regido 

pelos princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade. A aplicação de tais princípios por 

um lado faz surgir ao Juiz e às partes, na condução do processo, critérios impeditivos de atos e requerimentos que 

comprometam a rápida solução do cerne do litígio existente; por outro lado, comparativamente ao procedimento comum 

ordinário, condensa atos e até mesmo relações processuais. A inexistência de cisão entre a tutela de certeza 

(conhecimento) e a tutela de satisfação (execução) é decorrência clara da aplicação de tais princípios. 

Nesse diapasão, o art. 4º da Lei Federal nº 10.259/01 permite que, no curso de uma relação processual em que se busca 

a certeza e satisfação acerca de determinada situação jurídica, seja deduzida incidentalmente pretensão cautelar diante 
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da possibilidade de dano de difícil reparação. Mais do que reunir conhecimento e execução, a Lei Federal nº 10.259/01 

reuniu a tríade do processo civil em uma única relação processual contraditória. 

Assim, inútil e contrária aos princípios norteadores do Juizado Especial Federal é a continuidade desta relação 

processual cautelar autônoma. 

Posto isso, concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora emende a inicial, deduzindo o principal. 

Intime-se. 

  

0021967-11.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338958/2011 - FRANCINETE DA 

PAIXAO BISPO (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho a justificativa apresentada pela Dra. Nancy Segalla Rosa 

Chammas (clinico geral) em 23/08/2011. 

Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento da perita. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo anexado. Decorrido o prazo, voltem os autos 

conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que já foi oficiado nos 

autos determinando o cumprimento da r. sentença e até a presente data o INSS sequer se dignou a informar o 

Juízo sobre o cumprimento da ordem ou a impossibilidade de fazê-lo, expeça-se imediatamente mandado de 

intimação pessoal ao Chefe da Unidade Avançada do INSS, devendo o oficial de justiça permanecer no local até 

o efetivo cumprimento desta ordem. 

  
0018680-74.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336816/2011 - LAUDICEIA MARIA 

LOURENCO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017686-80.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336819/2011 - ANTONIO SENA 

(ADV. SP139381 - JOAO CARLOS HONORATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036075-16.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337652/2011 - SONIA MARIA 

DIAS (ADV. SP250219 - SIMONE GOMES CHRISTE ROSCHEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a autora para, no prazo de 05 (cinco) 

dias, apresentar o necessário instrumento de procuração. 

  

0037158-96.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338864/2011 - VERACIR LIMA DE 

CARVALHO (ADV. SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) 

dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais 

carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0025052-05.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339854/2011 - NILZETE OLIVEIRA 

MOURA (ADV. SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Vitorino Secomandi 

Lagonegro, que salientou a necessidade de a autora submeter-se à avaliação na especialidade Neurologia, e por se tratar 

de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 23/09/2011, às 15h00, aos 

cuidados do Dr. Bechara Mattar Neto,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. 
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       Intimem-se as partes 

  

0052379-90.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337137/2011 - LUIS ANTONIO 

CARVALHO FUNCIA (ADV. SP246004 - ESTEVAM NOGUEIRA PEGORARO, SP216241 - PAULO AMARAL 

AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos. 

  

Verifico que os extratos fornecidos pela CEF à parte autora estão ilegíveis. Assim, oficie-se a CEF para que traga aos 

autos cópia dos extratos referentes às contas e períodos indicados na inicial, no prazo de trinta (30) dias. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0045929-05.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301335517/2011 - BENEDITO DE 

SOUZA GUERRA (ADV. SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Para melhor organização dos trabalhos, designo a 

data de 06/12/2011 (controle interno), para reanálise do feito e prolação de sentença, dispensado o comparecimento das 

partes, pois não será instalada audiência. 

Int. 

  

0037995-93.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301216031/2010 - JOAO PEREZ DE 

MORAES (ESPÓLIO) (ADV. ); MARIA APARECIDA DO CARMO FIORAVANTE DE MORAES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, solicite a secretaria informações, via correio eletrônico, acompanhadas de certidões de objeto e pé, 

cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de trânsito em julgado do processo lá referido. 

  

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do 

Juízo solicitado o envio em papel. 

  

Cumpra-se. 

  

0024444-07.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339405/2011 - IRENE AUGUSTO 

SALMI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo apontado tem como objeto a atualização com base na OTN/ORTN, e o objeto destes 

autos é a revisão da renda mensal inicial para a adequação dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 

41/2003, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 

(dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o 

foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Forneça a parte autora referências 

quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  
0039094-59.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338500/2011 - IDA CRIMBER DA 

SILVA (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038926-57.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338505/2011 - RODRIGO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP106707 - JOSE DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0047983-70.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338772/2011 - DEOLINDA 

ESTORATE MABE (ADV. SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexa em 03.11.2009: Considerando-se 

que o feito está incluído na pauta de controle interno do dia 27.09.2011, aguarde-se a apresentação do parecer contábil. 

Int. 

  

0021397-25.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338079/2011 - IRENE DAL 

MEDICO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a perita, Dra. Zuleid 

Dantas Linhares Mattar, para que esclareça, no prazo de 05 (cinco) dias, a resposta ao quesito 9.2 do Juízo (Essa 

moléstia o incapacita para os atos da vida civil?), uma vez que, no último parágrafo do item VI - Análise e Discussão 

em seu laudo pericial, a perita afirma que “...não existe a perda de autonomia, podendo executar todas as ações da vida 

independente sem o auxílio de outras pessoas”. 

                     Cumpra-se. 

  

0052061-73.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301337638/2011 - FRANCISCO 

RODRIGUES DE FREITAS (ADV. SP254815 - RITA DE CASSIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Defiro a prorrogação de prazo por mais noventa (90) dias. 

  

Intime-se. 

  

0038916-13.2011.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338782/2011 - JOSE NILSON DA 

SILVA EVANGELISTA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, 

somente em relação ao processo que não tramita nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) 

indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Intime-se. 

  

0008807-50.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301338078/2011 - BELMONTE MELIM 

DE FREITAS (ADV. SP227677 - MARCELO D'AURIA SAMPAIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Oficie-se a CEF, para que, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei, junte aos autos os extratos bancários da contas 

nº 00000974-3, ag 1656, no período de maio e junho de 1990. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0284029-50.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340465/2011 - JOSE AUDALIO 

DOS SANTOS (ADV. SP146510 - TATIANA CONCEICAO ALMEIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a inclusão do advogado no presente 

processo. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site < 

http://www.jfsp.jus.br > e validar pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial 

Federal da 3ª Região. 

Concedo o prazo de 5 (cinco dias) para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se. 

Publique-se. 

  

0000822-93.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301339236/2011 - BENEDICTA DE 

OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se o INSS para que, em 

trinta dias, apresente contestação. Após, voltem conclusos. Int. 
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DECISÃO JEF 
  

0009512-48.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337561/2011 - JOSUE RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, retifico o valor da causa para R$ 35.58,40, reconheço 

a incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa e determino a distribuição do feito a uma das Varas 

Previdenciárias da Capital. Intimem-se. Registre-se e Cumpra-se. 

  

0038770-69.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301336938/2011 - IVANILDO BATISTA 

DE LIMA (ADV. SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Trata-se de ação movida por INVANILDO BATISTA DE LIMA em face do INSS, com pedido de concessão de 

auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez desde, 14/03/2008. 

Pedido idêntico foi deduzido perante o Juízo da 9ª Vara Gabinete de São Paulo, no âmbito do Processo nº 

00496133020104036301 , mas o feito foi extinto sem julgamento do mérito. 

Nos termos do art. 253, II, do Código de Processo Civil, distribuir-se-á por dependência a ação quando, tendo sido 

extinto o processo sem julgamento do mérito, for reiterado o pedido. 

Destarte, competente para o processamento e julgamento desta ação é o Juízo da 9ª Vara Gabinete de São Paulo. 

Ante o exposto, determino o envio dos autos ao SEDI, para retificação da distribuição, devendo o feito, em seguida, ser 

enviado à Vara Gabinete competente. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0039280-82.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301336736/2011 - NILZETE SOUZA 

SILVA (ADV. SP160813 - EDVALDO FRANCISCO SOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Caieiras que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº. 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intime-se. 

  

0062023-57.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301314815/2011 - APARECIDA ROSA 

DE TRENTO (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, verifico que este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito e 

retifico de ofício o valor da causa para R$ 29.183,52 (VINTE E NOVE MIL CENTO E OITENTA E TRêS REAIS E 

CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), motivo pelo qual, em respeito ao princípio da economia processual e 

instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, 

determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma 

maior celeridade no seu trâmite processual. Sendo outro o entendimento do douto Juízo a respeito, a presente 

fundamentação servirá como razões em eventual conflito de competência. 

  

Sem custas e honorários, nesta instância. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  

0037973-93.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337920/2011 - FLAVIO ALVES 

MONCAO (ADV. SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, declaro a incompetência do 

presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela 

Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. 
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Cancele-se a audiência agendada. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0004568-32.2011.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301338000/2011 - EDIVALDO 

BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, diante da incompetência absoluta do 

Juizado Especial Federal de São Paulo, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente 

feito e determino a remessa dos autos virtuais ao Juizado Especial Federal de Santo André. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, procedendo-se a baixa no sistema. 

  

0037777-26.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301338049/2011 - FABIO DA SILVA 

QUIRINO (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Carapicuíba que está inserto 

no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Osasco. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intime-se. 

  

0039290-29.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301336776/2011 - FRANCISCO ROCHA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de ação em que se pede concessão/restabelecimento de benefício decorrente de acidente de trabalho. 

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do trabalho 

(“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou 

empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, 

as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”). 

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já que esta 

é a detentora da competência residual. 

Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete à justiça 

ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que 

promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." (Súmula nº 

501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios 

decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ). 

A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a concessão 

de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o restabelecimento do 

auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e de pensão por morte, desde 

que decorrentes de acidente de trabalho. 

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de 

incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. 

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça 

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da 

Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. 

sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial.” 
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(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL; 

Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626) 

  

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. 

- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária. 

- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual. 

- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC). 

- Prejudicada a remessa oficial e as apelações.” 

(Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY; 

Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498) 

  

                  Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as causas 

relativas a acidentes de trabalho. 

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. 

Cancele-se a perícia marcada. 

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

                   Intime-se. 

  

0009510-78.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301339126/2011 - JOSE OSMAR DOS 

SANTOS (ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo requerida por mais 90 (noventa) dias para cumprimento da 

decisão. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0036650-53.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301338267/2011 - CLEUSA BASSI 

(ADV. SP261097 - MARIA CRISTINA LYDER NORONHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Apresente a autora cópia da sua carteira de trabalho onde 

consta o vínculo iniciado em 01/01/1967 e com término em 30/09/1987, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

julgamento no estado em que se encontra o processo. 

Int. 

  

0012308-12.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301339933/2011 - CASSIA APARECIDA 

DI GIANNI LAUREANO (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP239921 - PABLO 

LUIZ LOPES FRANÇA PISTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a) Intime-se a parte autora para, a teor do acima expendido, no prazo de 10 dias, esclarecer a causa de pedir e o pedido. 

  

b) determino realização de perícia indireta, com o Dr. Elcio Rodrigues da Silva, no dia 05/10/2011, às 16:30 horas, para 

aferir a data de início da incapacidade. 

  

Deverá a autora apresentar, no prazo de 30 dias, todos os documentos médicos da falecida. 

  

Também deverá a autora, no dia da perícia, apresentar, no original, todos os documentos médicos da Sra. LIBANIA 

MARIA DI GIANNI LAUREANO. Se exames consistirem em imagens, estas também deverão ser apresentadas. 

  

Remetam-se os autos ao Setor de Cadastro e Distribuição para alteração do assunto para “data de início de benefício 

(DIB) - revisão de benefício” e como complemento do assunto: 'auxílio doença”. 

  

c) Concedo à parte autora o prazo de 60 dia para que junte aos autos cópias dos Processos Administrativos atinentes ao 

benefício de aposentadoria por invalidez cessado (NB 32/1.685.607-4 - conforme numeração mencionada na inicial) e 

ao benefício de auxílio doença posteriormente concedido (104.089.877-4). 

  

  

Int. 
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0033065-90.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334016/2011 - JOSE RODRIGUES DA 

MATA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Primeiramente não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar listispendência ou coisa julgada, uma vez que oprocesso apontado no termo de prevenção tem por objeto 

concessão de benefício por incapacidade em período diverso daquele pleiteado no presente feito. 

Sendo assim dê-se prosseguimento. 

Petição de 04/08/2011: Recebo o aditamento. 

Passo à análise da concessão da tutela. 

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. 

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada 

pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é 

capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos administrativos. 

Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0039169-98.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337385/2011 - ELIDIO GARROTE 

FERRARIA (ADV. SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

  

0039571-24.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301338102/2011 - MARISA CHAGAS 

MOREIRA SEEDER (ADV. SP188956 - FÁBIO FORLI TERRA NOVA, SP218498 - TIAGO DE ANDRADE 

SILVA); MARTIN JOHAN ALOIS SEEDER (ADV. SP218498 - TIAGO DE ANDRADE SILVA, SP188956 - FÁBIO 

FORLI TERRA NOVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que embora demonstrada a existência da conta a CEF não cumpriu 

integralmente a decisão de 10/08/2011. 

Assim, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que apresente os extratos da conta n. 20727-7 ou comprovante da data 

de abertura da referida conta, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial.  

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

0028784-28.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301333750/2011 - MARINALVA 

MALAQUIAS SILVA (ADV. SP163344 - SUELI APARECIDA FERREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Conforme contagem de tempo constante no processo administrativo (docto. 29 do arquivo processo administrativo), 

observo que o INSS reconheceu administrativamente apenas os vínculos empregatícios da autora nos períodos de 

17/01/1995 a 15/02/1997 (Conservadora Planalto Ltda.) e de 11/10/1995 a 15/02/1997 (1200 Telecomunicações Ltda). 

  

Ademais, verifico que a autora apresentou nos autos deste processo apenas a carteira de trabalho expedida em 

12/11/1991. 

  

Desta forma, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que a autora apresente as carteiras de 

trabalho ou outros documentos hábeis (ficha de registro de empregados ou declaração do empregador ou rescisão 

contratual) a comprovar os seguintes vínculos empregatícios: 

  

- de 15/09/1975 a 09/11/1976 (Metalúrgica Matarazzo); 

- de 18/04/1978 a 24/04/1978 (Vicunha); 

-de 28/06/1979 a 26/03/1981 (Vera Cruz Serviços Ltda.); 

-de 12/08/1981 a 08/06/1982 (Palmas Emp. Limpadora Ltda.); 

-de 18/11/1982 a 26/11/1984 (Edifício Fares Nemer); 

-de 02/01/1985 a 21/08/1986 (Liga das Senhoras Católicas de São Paulo); 

-de 25/09/1986 a 11/12/1986 (Concil Conservação e Limpeza Ltda.); 

-de 04/04/1987 a 17/09/1987 (Cinelandia Sist. De Conservação e Limpeza Ltda.); 

-de 01/12/1987 a 08/06/1988 (Administradora Manutec de Serviços Gerais Ltda.); 

-de 02/08/1988 a 10/11/1988 (Centro Saneamento e Serviços Avançados Ltda.); 

-de 01/12/1988 a 30/06/1990 (Guarani Serviços e Representações Ltda.); 
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-de 22/05/1990 a 11/12/1990 (Tarefa Materiais de Limpeza Ltda.); 

-de 11/09/1991 a 09/12/1991 (Brasanitas Emp. Bras de Saneamento). 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

Intimem-se. 

  

0035623-35.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301336790/2011 - PAULO CLAUDIO 

GOMES DE ALMEIDA (ADV. SP080432 - EVERSON TOBARUELA, SP109998 - MARCIA MELLITO ARENAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Ciência à parte autora da petição anexada pela CEF. 

Após, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Int. 

  

0039724-18.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337498/2011 - DANIELE DUARTE 

RODRIGUES (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o benefício de auxílio-doença encontra-se ativo, com alta programada para outubro próximo-futuro, restando 

esvaziado o caráter essencialmente alimentar do benefício por invalidez pleiteado. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0040083-65.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337357/2011 - LUCIANO INACIO 

CAVALCANTI (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040061-07.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337358/2011 - MARINALVA 

ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES, SP296161 - JOÃO MARCELO DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039243-55.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337374/2011 - ADEMIR BISPO DE 

SOUZA (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039103-21.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337390/2011 - TELMA DE AMORIM 

AGUADO (ADV. SP166835 - CARLA REGINA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030783-79.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301338750/2011 - JOSE MAIA PONTES 

FILHO (ADV. SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES, SP152883 - ELAINE DE OLIVEIRA PRATES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034196-03.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301339084/2011 - EDILENO DOS 

SANTOS ALVES (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027387-94.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301339107/2011 - FRANCISCO PESSOA 

DE SOUZA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037687-18.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301340685/2011 - CLOVIS GRIMA 

SANTOS (ADV. SP178332 - LILIAM PAULA CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0031647-20.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301335909/2011 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS BISPO (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a respeito dos nomes de 

Cláudia de Lucena Merlini e Vicente Germano Bispo como dependentes na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de 

Renda Pessoa Física - Exercício de 2011. 

Pelo exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Int. 

  

0038459-78.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301335903/2011 - ADONICO MARQUES 

RIBEIRO (ADV. SP271202 - DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1) Em atenção ao termo de prevenção anexado, 

observo que o processo 00831817620064036301 foi extinto sem resolução do mérito, com trânsito em julgado em 

06/12/2007, não havendo óbice ao prosseguimento deste feito. 

2) Trata-se de ação que visa a conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. A parte autora requer a 

concessão de tutela antecipada. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista no 

artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela são necessários, 

basicamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: verossimilhança das alegações, fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa por parte do réu. 

No caso em tela, o autor ainda está recebendo o benefício de auxílio-doença, conforme informado a fl. 46. Portanto, por 

ora, não há interesse jurídico na tutela antecipada. Caso seja suspenso o benefício caberá reapreciação da tutela. 

Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

0048093-69.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301322153/2011 - DALILA CELIA 

TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Herdeiros do autor formulam 

pedido de habilitação nesse processo para regularização do pólo ativo. 

Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Amauri Divino da Silva, Ariane Cecília da Silva e Andreia Regina da 

Silva, na qualidade de co-herdeiros do titular da conta vinculada, conforme requerido em petição acostados aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. 

Após, tornem conclusos. 

  

0039485-14.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301333979/2011 - RUTH COSTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos 

previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Entendo que está não presente o requisito da verossimilhança das alegações, tendo em vista que para a concessão de 

benefício de pensão por morte ao companheiro demanda produção de prova da união estável. Para tanto, essencial 

dilação probatória, não sendo suficientes apenas os documentos anexados aos autos. 

Além disso, não está presente o perigo de dano irreparável, pois a autora já recebe o benefício na qualidade de 

representante de sua filha, conforme informações extraídas do sistema Dataprev. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 
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Por fim, entendo desnecessária a inclusão da filha da autora no polo passivo, por não verificar conflito de interesses, 

sendo certo que, de modo geral, a manutenção da pensão após a maioridade dos filhos também os beneficia. 

Intime-se. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e 

realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. Int 

  
0038907-51.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337396/2011 - NEULER GOMES 

FERREIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038385-24.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337400/2011 - JOSEFA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP083016 - MARCOS ABRIL HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0023693-20.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334024/2011 - MARIA MADALENA 

DE FREITAS BARBOSA ANTUNES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - 

GIZA HELENA COELHO, SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI, SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS, SP281374 - MANUELA NISHIDA LEITÃO, SP139482 - MARCIO ALEXANDRE MALFATTI); 

CAIXA SEGUROS S.A. (ADV./PROC. ). Concedo à autora o prazo de 15 (quinze) dias para que esclareça quanto ao 

seu pedido de antecipação de tutela antecipada, tendo em vista que, em caso de concessão nos termos em que requerida, 

tal medida restará inócua. 

Int. 

  

0022166-33.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301338795/2011 - ANTONIO JOAO DA 

SILVA (ADV. SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA, SP302811 - TIAGO RAFAEL 

OLIVEIRA ALEGRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Designo realização de nova perícia médica para o dia 26/09/2011, às 15h30m, na especialidade PSIQUIATRIA com o 

Dra. KATIA KAORI YOZA, na sede deste Juizado Especial Federal, Avenida Paulista, 1345 (em frente ao metrô 

TRIANON), deverá a parte autora comparecer no dia da perícia, munida de todos os documentos e relatórios médicos, 

bem como providenciar a juntada dos respectivos documentos aos autos, caso não os tenha juntado. 

                          

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova.                         

    

Com a vinda do laudo médico pericial, intimem-se as partes para manifestação. Prazo: 10 (dez) dias. Após, conclusos 

para sentença. 

  

0025986-60.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337447/2011 - JOSE TEREZO 

LEONEL DE SOUZA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A fim de possibilitar a análise 

de prevenção, providencie a parte autora cópia da petição inicial, sentença e eventual acórdão constantes dos autos do 

processo n.º 00072303520094036119, que tramitou perante à 6ª Vara Federal de Guarulhos. 

Atendida a providência ora determinada, retornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela, se o caso. 

  

0013555-28.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301336947/2011 - EDGARD MARCOS 

COSTA (ADV. SP054865 - MARIA DO CARMO NORCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Esclareço, de início, que a união estável e a união homoafetiva carecem de reconhecimento no juízo próprio estadual 

para que produzam efeitos, não sendo possível o seu reconhecimento incidental, ainda que estivesse cabalmente 

comprovada nos autos, para aferir a legitimidade do autor para postular em nome do espólio ou como herdeiro do 

falecido titular das contas objeto da ação. A demonstração da efetiva existência de União Estável Homoafetiva e, 

consequentemente, da qualidade de herdeiro do requerente deve ser aferida e julgada pelo Juízo Competente para tal. 

No mais, observo que o autor foi nomeado no testamento para o recebimento de bens específicos, sem menção das 

contas ora questionadas, e mesmo que considerássemos superada a questão da comprovação da união homoafetiva, 

destaco que a escritura de testamento do falecido é muito antiga (1983), e embora tenha sido declarado, na época, que a 

única herdeira necessária do testador era sua mãe, não se pode afirmar, por falta da certidão de óbito, que o falecido não 
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tinha nenhum outro herdeiro necessário na data do óbito (a saber, filhos, naturais ou adotivos, posteriores ao 

testamento). 

Por fim, o recebimento de pensão por morte, em razão de norma previdenciária específica, legitima o titular da pensão a 

requerer eventuais direitos previdenciários do segurado falecido, o que não pode ser extendido aos direitos de outra 

natureza, para o que deve ser atendida a legislação cível ordinária. E ainda que assim não fosse, o documento 

apresentado pelo autor não permite sequer conhecer quem teria sido o instituidor. 

Com tais considerações, renovo o prazo de 30 dias para que o autor comprove a legitimidade para a propositura da ação, 

sob pena de extinção do processo. 

  

0023876-88.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301331438/2011 - MIRIAM DIAS DA 

CRUZ (ADV. SP106707 - JOSE DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização do parecer da contadoria do juízo, a fim de se 

verificar a qualidade de segurado do de cujus. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo 

que é, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Proceda a Secretaria a alteração do endereço da parte autora junto ao sistema informatizado deste Juizado. 

Intimem-se. 

  

0036928-54.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301335652/2011 - MARIO PERO 

TINOCO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Primeiramente, diante renda da parte autora, conforme documentos anexados aos autos, indefiro seu pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, já que tem ela plena condição de arcar com as custas desta demanda sem 

prejuízo de seu sustento ou daquele de sua família. 

Anote-se. 

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, por intermédio da qual pretende a parte autora seja determinada a 

abstenção, pela União, da exigência de incidência, na fonte, do imposto de renda sobre verbas que entende não 

incidentes de tributação. 

Por ora, não vislumbro presentes os requisitos para o deferimento da antecipação de tutela pleiteada, já que ausente o 

risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Com efeito, não demonstrou a parte autora a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista 

que está recebendo sua remuneração mensal normalmente, sendo que os valores retidos à título de imposto de renda não 

são essenciais para seu sustento, e, em caso de procedência de seu pedido, ser-lhe-ão restituídos pela ré no prazo de 60 

dias - mediante a expedição de ofício requisitório. 

Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

Cite-se. 

Int. 

  

0478929-33.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301338796/2011 - ELIZABETH 

MATTOS SANDOVAL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). A vista das informações da CEF, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo 

comprovadamente impugnado, mediante planilha de cálculos, no prazo de 05 (cinco) dias, cumpridas as formalidades 

legais, dê-se baixa findo. 

  

0039595-13.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337366/2011 - SUELI APARECIDA 

DE SOUZA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Int. 

  

0004196-54.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301336684/2011 - SEVERINO CANDIDO 

DOS PASSOS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anexo P19082011.pdf         22/08/2011 13:36:53: considerando a 

juntada pelo autor do título eleitoral em que consta que no ano de 1976 ele era agricultor, defiro o pedido de expedição 

de carta precatória para a oitiva de Antonio José Firmino, conforme endereço constante de fls. 82 do anexo pet_provas 

(Pernambuco). Expeça-se carta precatória. 

Designo o dia 30/03/2012, às 15 horas, para reapreciação do feito e eventual prolação de sentença, dispensado o 

comparecimento das partes, pois não será instalada audiência. 
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As partes poderão se manifestar sobre tudo o que constar dos autos até a véspera da audiência designada. 

Dê-se ciência ao INSS do documento apresentado. 

Int. 

  

0009270-89.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337280/2011 - JOSE NEVES 

AZEVEDO (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que o objeto destes autos envolve o reconhecimento de período 

exercido em atividade rural, que admite a prova por meio testemunhal, intimem-se as partes para que, no prazo de 5 

dias, informem se há interesse na produção de provas em audiência. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0022871-31.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337415/2011 - LAUCIDES 

BONGIOVANI GOES (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA 

DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Postergo a apreciação do pedido de antecipação de tutela para quando da prolação da 

sentença. 

Manifeste-se o INSS acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimado para apresentação, se o caso, 

de parecer assinado por assistente técnico. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A demora no cumprimento da 

decisão judicial justifica a imposição de multa, nos termos do art. 461, §4º, do CPC.  

Partindo-se dessa premissa, discute-se os critérios adotados para a sua fixação. 

Na fixação desse valor - que deve servir como forma de reparar o prejuízo da parte autora e compelir a ré a 

purgar a mora -, podem ser usados critérios como: (a) valor do benefício em mora; (b) valor do menor ou maior 

benefício pago pela seguridade social; (c) valor fixo por dia de atraso, como R$ 10, R$ 100, R$ 500 ou R$ 1.000. 

Esses e outros critérios vêm sendo amplamente adotados, inclusive por mim. Porém, a reflexão quanto aos efeitos 

da demora para a vida dos jurisdicionados levam à procura de outro parâmetro. Explico a seguir as razões dessa 

afirmação. 

A fixação da multa em função do valor do benefício pode acarretar tratamento desigual a segurados em igual 

situação. Isso porque a mesma conduta da ré - demora no cumprimento da decisão judicial - é sancionada em 

razão da capacidade econômica da parte autora.  

Assim surgem dois problemas: (i) não se pondera o fato de que a privação de rendimentos pode ter 

consequências mais graves para quem deve receber um benefício de valor menor; (ii) visando reduzir os 

encargos com astreintes, a parte devedora pode ser levada a priorizar decisões que tratem de benefícios mais 

altos e, de conseguinte, com a pena de imposição de multa também mais elevada, em detrimento da cronologia de 

recebimento das ordens.  

Da mesma forma, pode-se questionar a adequação dos outros critérios mencionados acima (itens “b” e “c”), por 

duas razões: (iii) ausência de conexão entre o valor da multa e caso concreto ou as causas da demora; (iv) de 

forma semelhante ao item “ii” acima, a parte devedora pode a priorizar decisões que imponham multas mais 

altas, e não decisões pendentes de cumprimento há mais tempo.  

A busca de critérios que solucionem os problemas apontados passa pelo questionamento sobre os motivos da 

demora no atendimento de ordens judiciais. 

A experiência mostra que esses atrasos são frequentemente atribuídos à falta de recursos humanos e materiais 

enfrentados pelo Poder Público. Isso se traduz em baixo grau de informatização, reduzido número de servidores, 

lotação inadequada de servidores, etc. Levando isso em conta - e lembrando que uma das funções da multa é 

desestimular a persistência da demora -, há que se buscar um valor que torne a mora mais onerosa ao devedor 

do que o cumprimento da ordem judicial. Eis aqui um norte para fixação da multa. 

Como o aumento do número de servidores incumbidos de cumprir decisões judiciais poderia diminuir os casos 

de atrasos, adoto como critério de fixação da multa a remuneração dos servidores do INSS. Com base no edital 

de concurso divulgado em 2007 (Edital n.º 1 - INSS, de 26 de dezembro de 2007. Disponível em: <>. Acesso em 04 

abr. 2011.), verifica-se que a remuneração inicial de um Técnico do Seguro Social é de R$ 1.989,87, cerca de R$ 

66,33 por dia de trabalho.  

Como a multa deve ser mais onerosa aos cofres públicos do que a insistência na mora ou mesmo a não-alocação 

de servidores nas unidades incumbidas de atender decisões judiciais, fixo a multa de R$ 132,66 por dia de atraso, 

o dobro do que o trabalho diário de um Técnico do Seguro Social custaria ao Poder Público.  

Ante o exposto, determino: 
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(a) a expedição de ofício ao Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo para 

cumprimento da obrigação de fazer imposta neste feito, no prazo de 10 dias, após os quais incidirá multa de R$ 

132,66 por dia de atraso; 

(b) o envio de cópia dessa decisão à Superintendência Regional do INSS em São Paulo, haja vista o grande 

número de jurisdicionados que vêm comunicando nos autos a demora no cumprimento das condenações 

impostas à autarquia.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se. 

  
0042397-18.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301333667/2011 - CREUDEMIR DE 

OLIVEIRA LEITAO (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013583-30.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301333974/2011 - PAULO DA SILVA 

SOUSA (ADV. SP202644 - MARCO AURÉLIO DA SILVA CARVALHO, SP108720 - NILO DA CUNHA 

JAMARDO BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001570-62.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301338758/2011 - PAULO ROGERIO 

FERREIRA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Peticiona o representante do autor requerendo a liberação, em seu nome, 

dos valores referente à requisição de pagamento efetuada neste processo. 

Por se tratar de verba de caráter alimentício, defiro o requerido pelo pai e curador do autor e determino que seja oficiado 

à CEF para que libere o montante depositado em nome do autor, a seu representante legal, Sr. Paulo Antonio Ferreira, 

inscrito no cadastro de pessoas físicas sob o n.º 676.986.628-53, que ficará responsável, sob as penas da lei, pela 

destinação destes valores em benefício do seu filho. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora sobre a 

proposta de acordo oferecida pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, voltem os autos para conclusão. 

Intimem-se. 

  
0017432-39.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301338920/2011 - MARIA ROSA DA 

CRUZ COSTA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023217-79.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301338921/2011 - MARIA DE 

LOURDES COSTA BATISTA (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0077099-92.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301339632/2011 - TAKEKO UEHARA 

(ADV. SP108137 - MARCIA DAS NEVES PADULLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

o processo n. 199961000421725 tem como objeto o pagamento das diferenças de correção de contas do FGTS com 

aplicação dos índices de junho/87, janeiro/89, abril/90, maio/90 e março/91 (9,36%, 48%, 44,9%, 7,87% e 20,21%); e o 

objeto dos presentes autos é o pagamento dos depósitos a título de FGTS para o mês de fevereiro de 1989 (IPC 

10,14%), descontando-se o índice do BTN já aplicado; não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0000461-97.2011.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301338345/2011 - MARCIA DE 

FREITAS SILVA (ADV. SP218917 - MARCIA DE FREITAS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprove a autora a recusa da ré em liberar 

o saldo de sua conta do FGTS, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

  

0037600-62.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334000/2011 - HELENA CARDOSO 

NEVES DE SOUZA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

0056293-31.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301338037/2011 - SIDINEY DA SILVA 

BOMFIM (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reitero decisão de 10/06/2011, para que seja juntado aos autos, no prazo 

de 60 dias, termo de curatela (ainda que provisória) ou decisão denegatória desta proferida pelo juiz estadual 

competente. Nomeio como curador especial o patrono Dr. Armando dos Santos Sobrinho. 

Silente, voltem os autos para extinção. Int. 

  

0082160-31.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301339698/2011 - SONIA APARECIDA 

CERRI PITANGA (ADV. SP051543 - CARLOS ALBERTO ALVES MOREIRA, SP203474 - CARLOS ALBERTO 

ALVES MOREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 1.       Considerando que a autora trouxe aos autos provas suficientes a demonstrar a 

existência da conta poupança, intime-se a Caixa Econômica Federal para, em 10 dias e à luz dos documentos juntados, 

apresentar cópias dos respectivos extratos alusivos aos períodos constantes na inicial. 

  

0036906-93.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301335656/2011 - CELINA PEREIRA 

ROCHA (ADV. SP134515 - JOAO INACIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

0020487-95.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337420/2011 - EDUARDO 

VALENTIM DA SILVA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por ora, indefiro a antecipação dos efeitos da 

tutela, pois o laudo médico já realizado não indica a existência de incapacidade atual. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0039160-39.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337386/2011 - MARIA AUGUSTA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF, SP288966 - GISELA REGINA DEL 

NERO CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Registre-se, cite-se e intime-se. 

  

0025910-07.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301338257/2011 - ROZAURA 

CAMERATO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando os documentos juntados pela 

parte autora demonstrando a existência e titularidade da conta 4223-9, agência 1364, oficie-se à CEF, para que, no 

prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias de extratos referentes aos meses de abril, maio e junho de 1990. 

  

                    Intimem-se. 

  

0035623-35.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301305109/2011 - PAULO CLAUDIO 

GOMES DE ALMEIDA (ADV. SP080432 - EVERSON TOBARUELA, SP109998 - MARCIA MELLITO ARENAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos 

em decisão. 

Trata-se de pedido de reparação civil cumulado com pleito de levantamento de restrição existente em cadastro de 

inadimplentes. Alega o autor que abriu junto à CEF a conta corrente n. 0000000560-5 e, sem nunca a ter movimentado, 

recebeu a notícia, em dezembro de 2008, de que ela seria encerrada pelo próprio banco. No entanto, no início de julho, 

o autor alega ter se surpreendido com um comunicado do SERASA, no qual há referência a dívida daquela conta 

corrente. Em sede de antecipação dos efeitos da tutela, deseja o autor o levantamento da restrição promovida em seu 

nome. 

Decido. 

Verifico existir, em cognição sumária, elementos de prova a conferir verossimilhança às alegações da inicial. 

Conforme se verifica da documentação acostada aos autos pelo autor, o débito que acarretou a inserção de seu nome no 

cadastro de inadimplentes tem origem em encargos de conta que nunca foi movimentada (fls. 38/40, arquivo 

pet.provas.pdf) e cujo encerramento foi noticiado pela ré em dezembro de 2008 (fls. 33). Portanto, aparentemente, a 

obrigação exigida do autor não apresenta causa legítima, a respaldar o ato da ré de levar o seu nome ao cadastro do 

Serasa. 
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O fundado receio de dano é presente, pois o autor demonstrou que a ré lançou o seu nome em cadastros de 

inadimplentes, procedimento de efeitos nefastos para a pessoa, que perde a credibilidade no mercado. 

Ante o exposto, DEFIRO a tutela requerida, para compelir a ré a levantar todas as restrições creditícias existentes em 

nome do autor, relativas a débitos relacionados à conta mencionada, bem como a abster-se de novas negativações. Fixo, 

para tanto, o prazo de 10 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), que incidirá, inclusive, a partir de 

eventual nova inscrição desprovida de fundamento, relacionada à mesma conta. 

Cite-se a CEF. 

Int. 

  

0013573-15.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301315767/2011 - JOAO BATISTA DA 

SILVA (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a fixação do início da incapacidade total e temporária do autor no 

ano de 2006, quando, aparentemente, conforme pesquisa realizada no sistema CNIS, não detinha a qualidade de 

segurado, determino-lhe a juntada, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e sob pena de preclusão da prova e 

julgamento no estado do processo, de documentos comprobatórios do exercício de atividade laborativa ou do 

recolhimento de contribuição previdenciária em período contemporâneo ao início da incapacidade. 

No mesmo prazo, deverá o autor anexar aos autos cópia integral dos processos administrativos referentes aos NBs 

31/529.777.620-8 e 533.725.701-0, notadamente dos laudos técnicos realizados naqueles autos, para verificação da 

possibilidade de alteração da data de início da incapacidade. Intime-se. 

  

0039551-91.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301336941/2011 - ELIENE MARIA 

BISPO MAGALHAES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, sem prejuízo de 

ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 

  

0028439-28.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334019/2011 - JOSE RICARDO 

GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP262271 - MONICA LIGIA MARQUES BASTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Os argumentos trazidos pela 

parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. 

Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Cite-se. 

  

0003349-18.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337253/2011 - ELZA TARTARI 

(ADV. ); ARMANDO TARTARI - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Manifeste-se a parte autora quanto à alegação da CEF, no prazo de cinco (5) dias, comprovando documentalmente 

eventual discordância, sob pena de extinção. 

  

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0034075-72.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301339087/2011 - JOSE DIONISIO 

RODRIGUES (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor é portador de doença aterosclerótica do coração (fl. 35), mas 

não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 
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Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro o pedido de 

tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  
0033281-51.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334702/2011 - ZULMIRA SANTOS 

DE SANTANA (ADV. SP176994 - SANDRA MARIA CAMARGO DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038838-19.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301336732/2011 - ROMILDO FERREIRA 

DE ARAUJO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039276-45.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301336936/2011 - CICERA DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038924-87.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337391/2011 - ALEXANDRE DOS 

SANTOS (ADV. SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0020767-66.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301327548/2011 - MARIA ELISA 

FERREIRA SANTOS (ADV. SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada 

para determinar ao INSS a conversão do benefício de auxílio-doença (NB 542.585.884-8 ) em aposentadoria por 

invalidez, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem prejuízo , intime-se o INSS para manifestação acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0038152-27.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301335448/2011 - HILKIS LUIZ 

PRUDENCIANO DE SOUZA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Afasto a possibilidade de 

prevenção, uma vez que os processos indicados foram extintos sem julgamento de mérito, não havendo identidade entre 

as demandas. 

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. 

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada 

pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é 

capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos administrativos. 

Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0012693-23.2010.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337430/2011 - SIMONE FELIX DA 

SILVA (ADV. SP258473 - FELISBERTO DE ALMEIDA LEDESMA, SP258540 - MARIO EXPEDITO ALVES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Postergo a 

apreciação do pedido de tutela antecipada para quando da prolação da sentença. 

Int. 
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0039652-31.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301338343/2011 - TEVALDO DE JESUS 

CERQUEIRA (ADV. SP221905 - ALEX LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Afasto a prevenção tendo em vista que o objeto deste processo é o restabelecimento 

do auxílio doença e/ou aposentadoria por invalidez a partir da DER de 12/07/2011. Já no processo n. 

00520995620084036301, indicado no termo de prevenção, a parte autora objetiva a concessão de auxílio doença e/ou 

aposentadoria por invalidez a partir de 01/10/2008. 

Prossiga-se o feito. 

Por outro lado, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 Intime-se. 

  

0039567-45.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337551/2011 - YOSHIKO TAWADA 

(ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Desta sorte, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido 

de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 

  

0010347-36.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301333855/2011 - MANOEL BONFIM 

DA SILVA (ADV. SP288006 - LUCIO SOARES LEITE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, INDEFIRO o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime-se, novamente, a UNIÃO FEDERAL (PFN) para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Int. 

  

0039528-48.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301336937/2011 - DOMENICA MARIA 

GIORGI (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada, já que extinto sem resolução de 

mérito. 

Dê-se baixa na prevenção. 

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, formulado pela parte autora, para que seja determinado ao INSS o imediato 

restabelecimento de seu benefício de pensão por morte, inicialmente concedido, e posteriormente suspenso, em sede 

administrativa. 

Analisando os presentes autos, não verifico presentes os requisitos para seu deferimento, já que ausente a prova 

inequívoca a convencer este Juízo acerca da verossimilhança das alegações da parte autora. 

Com efeito, segundo consta dos documentos anexados aos autos, o INSS revisou o ato concessório do benefício da 

autora, já que verificada fraude na concessão do benefício de aposentadoria do falecido. 

Assim, não restou demonstrado, nesta análise inicial, qualquer equívoco da autarquia ao suspender o benefício, tendo 

sido, inclusive, denegada a segurança pretendia pelo falecido, quando do ajuizamento de mandado de segurança para 

restabelecer seu benefício de aposentadoria. 

Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

Cite-se o INSS. 

Int. 

  

0025964-02.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337477/2011 - MARIA DO CARMO 

DOS SANTOS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA); JESSICA SANTOS DE MORAIS (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA); VINICIUS SANTOS DE MORAIS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência ao 

réu da petição anexada pela parte autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 

  

0038820-95.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301335646/2011 - MARIETA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1- Concedo à parte autora os benefícios da Justiça 

Gratuita; 

2- Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, 

LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da peça inicial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito; 

3- No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (datado 

de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Int. 

  

0040576-42.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301338328/2011 - MARIA LUCIA EIKO 

HATANAKA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Defiro os benefícios da justiça gratuita e o pedido de prioridade na tramitação do feito. 

  

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito para que a parte autora junte 

cópias da carteira de trabalho (páginas da foto, qualificação, dos registros dos contratos de trabalho e datas de opção 

pelo FGTS) ou outros documentos que possam comprovar a existência de vínculo(s) empregatício(s) nos meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990. 

  

Intime-se. 

  

0045125-66.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301335718/2011 - ANTONIO AMORIM 

SANTOS (ADV. SP158717 - JOSÉ LUIZ GUERRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo não está em termos para julgamento. 

  

Com efeito, considerando os termos do parecer da Contadoria, é necessária a vinda aos autos de todos os carnês de 

recolhimento de contribuição e não só os relativos ao PBC, conforme apresentado, a fim de se efetuar o correto 

enquadramento de classes. 

  

Diante disso, a parte autora deverá apresentar os referidos carnês, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

processo sem resolução do mérito. 

 o de centaç Publique-se. intimem-do disposto no ontestaçuizado, o , em face da CAIXA ECONositivo, o endereço. 

Após, aguardem-se cálculos da Contadoria e julgamento oportuno. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0030935-30.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334888/2011 - TATIANA SANCHEZ 

GEA LOPEZ (ADV. SP154574 - JOSÉ DILECTO CRAVEIRO SALVIO, SP255678 - ALEXANDRA BUENO 

BLAZIZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição 

anexada em 17/08/2011: a parte autora não comprovou alteração da situação fática, razão pela qual mantenho a decisão 

que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. Ao contrário do alegado pela parte autora, em razão de concessão de 

benefício de forma indevida existe efetivamente prejuízo, não para o INSS mas para o erário público e 

consequentemente para a população mais pobre que necessita mais dos serviços do Estado. Intimem-se. 

  

0033923-58.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334906/2011 - ANA ROSA PIRES 

SARDINHA (ADV. SP194057 - PAULO CESAR BRANDÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Chamo o feito à ordem para complementar a decisão 

acostada aos autos no dia 08/08/2011. Considerando os documentos juntados pela parte autora demonstrando a 

existência e titularidade da conta 17439-7, 24911-7, 27853-2 e 27134-1, todas da agência 1007, oficie-se à CEF, para 

que, no prazo de 30 dias, envie a este juízo cópias dos extratos referentes ao Plano Collor I. 

  

               Intimem-se. 

  

0039388-14.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301340140/2011 - JOAO EVANGELISTA 

SALES (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 
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0030167-07.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301339104/2011 - CLAUDIA 

BIANCHESI DOS SANTOS (ADV. SP288554 - MARIA APARECIDA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória de benefício assistencial formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado 

Especial para aferir a incapacidade da parte autora, no caso dos autos, decorrente de deficiência mental. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Além disso, no caso em tela, faz-se necessária a realização de laudo socioeconômico, não havendo prova inequívoca no 

presente momento processual. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

0030445-08.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337408/2011 - ANGELINA DA 

CONCEICAO PIRES (ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou 

mesmo em sede de sentença. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

Providencie o setor competente as anotações na qualificação da parte autora. 

  

                              P.R.I. 

  

0040120-92.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337354/2011 - MARIANGELA 

BARBOSA DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação que visa o cancelamento de débito indevido em cartão de crédito. 

Requer a concessão de tutela. 

DECIDO. 

Observo que a tutela pleiteada refere-se a obstar a cobrança dos valores pela CEF. Não me parece adequado, por ora, 

impossibilitar a cobrança pela CEF, tendo em vista que não restou claro se eventual culpa pelo ocorrido é da ré. Por ora, 

indefiro a tutela. Int. 

  

0038185-17.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337406/2011 - ALBA MARIA ALVES 

LIMA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc., 

  

Não vislumbro, a esta altura, a prova inequívoca do alegado, eis que se faz mister, em especial, o parecer da contadoria 

com a verificação da regularidade dos vínculos e dos recolhimentos, bem assim com os cálculos pertinentes para a 

constatação da carência. 

Ainda, mostra-se consentâneo para a análise de documentos e uma melhor sedimentação da situação fática, aguardar-se 

a resposta da ré. 

Posto isso, ausentes, por ora, os requisitos legais, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado. 

  

Cite-se. Int. 

  

0043757-85.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301338306/2011 - KATIA BENTO (ADV. 

SP282031 - ANTONIO EMIDIO DOS SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora se aceita a proposta original do INSS, tendo em vista que 

em petição anexada aos autos em 10/08/2011, o INSS reitera, integralmente, os termos da proposta de acordo 

apresentada. Int. 

  

0033230-40.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301339100/2011 - JANETE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP133329 - ADILSON MOACIR DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória de benefício assistencial formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado 

Especial para aferir a incapacidade da parte autora, no caso dos autos, decorrente de artrose de joelho (fls. 16, arquivo 

petprovas.pdf). 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Além disso, no caso em tela, faz-se necessária a realização de laudo socioeconômico, não havendo prova inequívoca no 

presente momento processual. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

0037995-93.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301103318/2011 - JOAO PEREZ DE 

MORAES (ESPÓLIO) (ADV. ); MARIA APARECIDA DO CARMO FIORAVANTE DE MORAES (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Concedo à parte autora o prazo 

suplementar de 30 (trinta) dias, a fim de cumprir integralmente a decisão de 11/10/2010. Int. 

  

0015168-49.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337919/2011 - JOSE FABIANO 

ALVES DA SILVA (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS, SP114764 - TANIA BRAGANCA 

PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reitero 

decisão de 04/07/2011, para que a parte autora apresente no prazo de 10 dias comprovante de residência atualizado. 

Silente, voltem os autos para extinção. Int. 

  

0004043-55.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301027788/2011 - MARIA DE 

LOURDES FAUSTINO RODRIGUES (ADV. ); PEDRO RODRIGUES - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não 

constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0015537-43.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301319353/2011 - JANEIDE MARIA DOS 

SANTOS DE SOUZA (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada 

para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 539.041.882-0), no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para manifestação acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0034393-55.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301339083/2011 - CARLOS PEREIRA 

DE CARVALHO (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor, qualificado como servente, é portador de lombalgia crônica 

(fl. 29), mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  
0039120-57.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337388/2011 - BEATRIZ FERREIRA 

DE ALMEIDA (ADV. SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039720-78.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337499/2011 - MARIA SOCORRO DA 

SILVA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0002034-86.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301336847/2011 - FRANCISCO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência à ré da petição anexada 

aos autos para manifestação em 10 (dez) dias. 

int. 

  

0051059-68.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301323309/2011 - WALDOMIRO 

MARQUES (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS); ERMELINDA DA CONCEICAO MARQUES 

COSTA (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dessa forma, e considerando os princípios da simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, os quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino a 

intimação da CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, colacione os extratos referentes à(s) conta(s) poupança nº 

0236.013.99004608-2, dos meses de abril e maio de 1990. 

Intimem-se. 

  

0033929-31.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301339091/2011 - VICTOR GORGATTI 

(ADV. SP295502 - FABIANO CESAR CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  

0034406-59.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301336808/2011 - ALBERTO MAGNO 

DE FIGUEIREDO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de expedição de ofício para implantação do adicional 

de 25%. 

Da leitura do dispositivo da sentença, não se depreende a condenação do INSS no adicional de 25%, que sequer foi 

requerido na petição inicial. A parte da sentença que transita em julgado é o dispositivo, e nele, repito, não há expressa 

condenação no percentual de 25%. Como não houve interposição de recurso de embargos de declaração, a sentença não 

foi esclarecido. Portanto, nesta fase processual não há como estender os fundamentos da sentença para seu dispositivo. 

Int. 
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0019411-36.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337423/2011 - ELAINE CRISTINA 

TORRES DA SILVA (ADV. SP221908 - SANDRA URSO MASCARENHAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada, e determino a concessão do benefício auxílio-doença à parte autora, devendo o INSS proceder ao 

restabelecimento do benefício 31/543.269.335-2, no prazo máximo de 45 dias. 

  

                              Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada ora concedida, e intime-se. 

  

0021099-33.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337418/2011 - DILMA DE 

OLIVEIRA CAMPOS DOS SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada, e determino o restabelecimento do benefício auxílio-doença (NB 

532.079.938-8), devendo o INSS proceder à imediata implantação do benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada ora concedida, e intime-se. 

  

Manifestem-se as partes a respeito do laudo pericial anexado aos autos em 10 (dez) dias. No mesmo prazo, apresente o 

INSS proposta de acordo se julgar conveniente. 

  

Decorrido, tornem conclusos. Int. 

  

0037098-26.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301335648/2011 - ZEZILDO LEAL DOS 

SANTOS (ADV. SP183269 - ZILDETE LEAL DOS SANTOS) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. ). Posto isso, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Int. 

  

0006295-60.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337833/2011 - MARIA CATARINA 

DA SILVA NOGUEIRA (ADV. SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (CNIS) verifica-se que a autora manteve vínculo empregatício até novembro de 1995. 

Somente em setembro de 2007, quase 12 anos depois, retornou ao sistema previdenciário e retomou o recolhimento de 

contribuições. De acordo com a conclusão do perito judicial a data de início da incapacidade é em 28.09.2010, porém o 

início da doença ocorreu em 21.07.2007, data em que a parte autora não estava vinculada ao RGPS. 

Nestas circunstâncias, considerando a conclusão do laudo e a coincidência entre o surgimento da doença e o reingresso 

no RGPS, é necessário elucidar melhor a real data de início da incapacidade que acomete a autora. 

Para tanto, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente seus prontuários médicos neste Juizado 

Especial Federal. 

Após a juntada dos prontuários, intime-se o perito para que, em 10 (dez) dias, se manifeste novamente sobre a data de 

início da incapacidade, esclarecendo se antes de setembro de 2007, já havia incapacidade para o trabalho, ainda que 

parcial. Para responder a essas indagações, o perito deverá se basear nas provas e em seu conhecimento técnico acerca 

da evolução das patologias diagnosticada. 

Com a juntada dos esclarecimentos, intimem-se as partes para alegações finais em 10 dias e, por fim, tornem conclusos 

para sentença. 

Publicada e registrada neste ato. Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0031505-16.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301327644/2011 - ARLETE INACIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

Por fim, tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, não 

vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada. 

Intime-se 

  

0038190-39.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337405/2011 - SANDRA REGINA 

DOS ANJOS PALHARES (ADV. SP285704 - KATIA BESERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação que visa a pensão por morte para 

companheira. Requer a antecipação da tutela. 

                        Observo que análise do mérito exige dilação probatória, tal como a oitiva de testemunhas, motivo pelo 

qual indefiro o pedido de tutela. 

                        Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-

pericial ou mesmo em sede de sentença. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento 

expresso formulado na petição inicial. Anote-se. 

  

                              P.R.I. 

  
0039253-02.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337372/2011 - MEIRE COUTO DA 

SILVA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039213-20.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337379/2011 - LUIZ CARLOS 

VALADAO (ADV. SP203994 - ROSANGELA VIEIRA LEITÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039621-11.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337549/2011 - MARIA HELENA 

DOS REIS (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0059117-94.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301275554/2011 - RONALDO DE JESUS 

SILVA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); RENATO ANDRADE DA SILVA FILHO (ADV./PROC. ). Ronaldo de Jesus Silva solicita 

desdobramento de pensão por morte. Como um dos beneficiários da pensão é a própria curadora e não tem interesses 

divergentes, foi determinada a citação do outro co-beneficiário da pensão por Carta Precatória, visto residir em 

Pernambuco (decisão do dia 26.01.11). 

Tendo em vista que a matéria tratada nestes autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Determino que proceda a Secretaria à verificação do cumprimento da Precatória, cumprindo a decisão do dia 24.06.11. 

Int. Cumpra-se. 

  

0011419-24.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334647/2011 - JOAO RIBEIRO DOS 

SANTOS (ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, por ora, indefiro o pedido que poderá ser reapreciado em sede 

de sentença. Int. 

  

0014209-78.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301329972/2011 - DIRCEU PEDRO 

(ADV. SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX, SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Antes da apreciação do pedido 

de tutela, apresente a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se 

encontra, os dados pessoais (CPF, RG e data de nascimento) de sua esposa e enteada. 

INt. 
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0017404-71.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301335512/2011 - CILENE IZIDORIA 

DE SOUSA (ADV. SP152694 - JARI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); YASMIN IZIDORIA LOPES (ADV./PROC. ). 1- Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de audiência de instrução de e julgamento, a fim de se verificar eventual relação de dependência da autora 

em relação ao de cujus. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, indefiro a medida antecipatória 

postulada; 

2- Tendo em vista a presença de incapaz no polo passivo da ação, intime-se o Ministério Público Federal, nos termos do 

artigo 82, I, do Código de Processo Civil; 

3- Pelo mesmo motivo, intime-se a Defensoria Pública da União; 

Citem-se os réus. 

Int. 

  

0012890-46.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301339891/2011 - CLOVIS MASSAO 

KAJIURA (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR, SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1.           Tendo em vista a dificuldade probatória 

narrada pelo autor, oficie-se a empresa General Motors do Brasil S/A para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, se 

houve redução, a título de Imposto de Renda, sobre os valores relativos à indenização pela adesão do requerente ao 

Plano de Demissão Incentiva.  

2.    Intime-se. 

  

0009043-02.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301338922/2011 - ABILIO MARIO 

LONGHI (ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação proposta em 

face da Caixa Econômica Federal - CEF, na qual se pretende o reconhecimento do direito de correção dos valores 

depositados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS com a aplicação de juros progressivos em relação à 

atualização do saldo. 

Analisando o processo verifico que o feito não se encontra em termos para julgamento. 

Para análise dos pedidos, determino a intimação da parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem 

cópias legíveis de sua(s) CTPS, inclusive com as páginas que identificam o seu proprietário, vínculos e opção ao FGTS, 

sem rasuras e de forma legível, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo. 

Decorrido o prazo, cumprida ou não a diligência, venham os autos conclusos para julgamento. 

Int. 

  

0036956-22.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301335650/2011 - ODILON GOMES DE 

SA (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). DEFIRO EM PARTE os efeitos da tutela, apenas para suspender a cobrança dos valores supostamente 

devidos pelo autor à título de IRPF referente ao ano calendário 2010 

  

0046666-03.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301339000/2011 - MARIA FLORACI 

VEIGA DOS SANTOS (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 30 dias para que a parte autora 

proceda à juntada de cópia integral dos procedimentos administrativos referente à aposentadoria especial NB 

028.065.169-4 e pensão por morte NB 123.758.216-1, ou de documento que comprove a resistência do INSS em 

fornecê-lo, sob pena de extinção do feito. 

Com efeito, compete à parte autora instruir sua petição inicial com os documentos essenciais ao deslinde do feito (no 

caso em tela, cópia do PA), somente se justificando providências do juízo no caso de comprovada impossibilidade de 

obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

0038352-34.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301336462/2011 - ANGELINA 

ZAMPIERE ZANFORLIM DE ALMEIDA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a 

medida antecipatória postulada e concedo à parte autora o prazo de 45 dias para que traga aos autos cópia integral do 

processo administrativo que resultou no indeferimento do benefício. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50Intimem-se. 
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0056263-93.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337764/2011 - JOSE CELESTINO 

ABRANTES PAIS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc. 

     Observo que o processo de nº.201063010295615, apontado no termo de prevenção, foi distribuído à 1ª Vara do 

Juizado Especial Federal de São Paulo e extinto sem resolução do mérito, tendo o autor pleiteado o pagamento do 

débito devido em razão da conversão URV. Verifico que este pedido corresponde ao mesmo do atual processo.  

     Desta forma, com base no art. 253, II CPC, constato a dependência, devendo o processo de nº. 201063010562630 ser 

remetido à 1ª Vara.  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0036620-86.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301338100/2011 - JULIETA TOMOKO 

KUSSUMI (ADV. SP287160 - MARCIA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando os documentos juntados pela parte autora demonstrando a 

existência e titularidade da conta 13671-0, agência 1367, oficie-se à CEF, para que, no prazo de 30 dias, envie a este 

juízo cópias dos extratos referentes aos meses do Plano Collor I. 

                 Int. 

  

0043571-62.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337546/2011 - EVERALDO SILVA 

CERQUEIRA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI, SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos, verifico 

que os requerentes não provaram suas qualidades de dependente do autor para fins previdenciário, de forma que faz-se 

necessário apresentar cópia da certidão de existência ou inexistência de dependente habilitados à pensão por morte 

fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). 

Diante do exposto, determino intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada do 

documento acima mencionado, sob pena de extinção. 

Em caso de não existir dependente habilitado à pensão por morte, todos os herdeiros do falecido autor, na forma da 

legislação civil, deverão requerer a habilitação nos presentes autos. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0014681-79.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301315766/2011 - JOSE MARQUES 

FERREIRA (ADV. SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista as alegações do INSS na petição anexada aos autos em 18/07/2011, 

corroboradas pela pesquisa Tera, na qual restou demonstrado o recebimento de auxílio-doença por acidente do trabalho, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito. 

Intime-se. 

  

0028375-18.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337409/2011 - ANA MARIA DA 

SILVA VIEGAS PIRES (ADV. SP275854 - DULCINEIA APARECIDA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado, verifico não haver como se aferir, de plano, a verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista 

que o restabelecimento do benefício de pensão por morte requer a análise detalhada das contribuições efetivamente 

recolhidas, com pesquisas junto ao CNIS e parecer da contadoria judicial, bem assim da manifestação da parte 

contrária, o que não cabe em sede de cognição sumária. 

Desta forma, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Oficie-se ao INSS para que traga aos autos cópia integral do Processo Administrativo NB 21/149.121.470-5, no prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de expedição de mandado de busca e apreensão. 

Cite-se. 

Int. 

  

0004413-97.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337234/2011 - LUZIA MARIA DO 

ROSARIO BEZERRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Oficie-se novamente a CEF para que traga aos autos os extratos referentes ao Plano Collor II, no prazo de trinta (30) 

dias. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 
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0004962-73.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301338604/2011 - CRISTIANO VICTOR 

MOREIRA QUIEL (ADV. SP113141 - CARLOS ALBERTO INFANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das 

alegações apresentadas pelo INSS na petição acostada aos autos em 02/08/2011. 

Após, tornem conclusos. 

  

0045787-93.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301338137/2011 - ELAINE CANO 

CATALDO (ADV. SP295665 - FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Providencie a Secretaria a alteração do nome da parte autora conforme documentos apresentados nas petições anexadas 

aos autos em 09 e 23 de agosto de 2011. 

No mais, verifico que a parte autora deve ser submetida a perícia médica com psiquiatra para verificação de sua efetiva 

capacidade para o trabalho nos períodos pleiteados na inicial. 

Assim, determino seja a parte autora submetida a perícia, a ser realizada com a Dra. Katia Kaori Yoza, psiquiatra, no 

dia 26 de setembro de 2011, às 15h00min, no 4º andar deste Juizado, situado à Av. Paulista, nº 1345, São Paulo/SP tudo 

conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e 

exames médicos que possuir a comprovar sua incapacidade. A eventual participação de assistente médico nos autos será 

admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0036912-03.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301335654/2011 - NILZA SALGADO 

NICOLUCCI (ADV. SP135005 - DANIELLA NICOLUCCI SUMMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); R M X COMERCIO VAREJISTA LTDA 

(ADV./PROC. ). INDEFIRO, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

  

0039005-36.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337240/2011 - HONORINA 

EDULVIGENS DOS SANTOS (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de revisão genérica, mediante a 

exposição de várias teses e pedidos alternativos, revelando nitidamente a intenção de submeter o benefício questionado 

a ampla revisão da Contadoria Judicial, em vez de apontar fundadas divergências de cálculo. 

Advirto a autora de que os modelos de petição deste juizado são de utilização das partes que aqui acorrem sem 

acompanhamento de advogado, e somente por tal razão admite-se que o pedido, diante da carência de argumentação 

jurídica do jurisdicionado, seja balizado por parâmetros mínimos de fundamentação. 

Não é, entretanto, o que ocorre no caso presente, em que a autora encontra-se representada por profissional habilitado a 

apresentar argumentação jurídica consistente e pedido específico de revisão. 

Diante do exposto, concedo à parte autora o prazo de 15 dias para que emende a inicial, mediante a especificação dos 

pedidos e juntada do processo administrativo do benefício questionado e do eventual benefício originário sobre o qual 

devam recair os cálculos, uma vez que a carta de concessão apresentada não está acompanhada da memória de cálculo, 

além de outros documentos que se façam necessários para a comprovação de suas alegações. 

  

0034672-41.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301330255/2011 - MIRIAM MAGNO 

VIEIRA (ADV. SP222899 - JEAN PAOLO SIMEI E SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, defiro a concessão de medida liminar para, exclusivamente, suspender a 

exigibilidade do crédito tributário relativo à Dívida Ativa nº 11.610.010.254/2006-78, nos termos do artigo 151 do 

Código Tributário Nacional, bem como determinar que a ré se abstenha de inscrever o nome da autora junto ao CADIN, 

pelo mesmo motivo. 

Cite-se. 

Intime-se. 

  

0011961-42.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337431/2011 - KELLY KAROLINY 

DA SILVA DINIZ (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De acordo com as conclusões do laudo, autora - 

que tem 12 anos e é estudante - apresenta incapacidade parcial e permanente. Esta decorre de trauma em cotovelo 

direito com lesão vascular, que resultou em sequela neuromuscular de caráter irreversível com prejuízo funcional total 

do membro superior direito (dominante). Ainda segundo o perito, a autora encontra-se adaptada para funções no 

membro superior esquerdo, razão pela qual se caracterizou situação de incapacidade parcial e permanente. 
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À luz das conclusões médicas, não se demonstrou a necessidade de cuidados excepcionais com a autora que 

justificassem a concessão do benefício, destacando-se que, segundo o laudo socioeconômico, a autora faz tratamento na 

Santa Casa de Misericórdia e, portanto, suas necessidades por ora vêm sendo atendidas. 

Dessarte, em juízo de cognição sumária, não restaram demonstrados os dois requisitos necessários para a comprovação 

da verossimilhança das alegações da parte autora, de modo que indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

  

0037275-87.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301339842/2011 - JOSE PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

Cite-se. 

Intime-se. 

  

0033108-27.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301339101/2011 - MARCOS TEIXEIRA 

SILVA (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0023693-20.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301196800/2011 - MARIA MADALENA 

DE FREITAS BARBOSA ANTUNES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - 

GIZA HELENA COELHO, SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI, SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS, SP281374 - MANUELA NISHIDA LEITÃO, SP139482 - MARCIO ALEXANDRE MALFATTI); 

CAIXA SEGUROS S.A. (ADV./PROC. ). Citem-se. 

Após, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. 

  

0002649-08.2011.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301336482/2011 - ELZITA SOARES 

SANTANA (ADV. SP095377 - UBIRAJARA MANGINI KUHN PEREIRA); ANA CAROLINE SOARES SANTOS 

(ADV. SP095377 - UBIRAJARA MANGINI KUHN PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  

0026329-56.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301335660/2011 - ALICE TIE 

KAMIMURA TANIGAWA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP248600 - PÉRSIA 

ALMEIDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Postergo o pedido de apreciação da tutela antecipada para quando da prolação da sentença. 

Intimem-se e, após, venham os autos conclusos para sentença. 

  

0029826-15.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337768/2011 - EVALDO SANTANA 

BARBOSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Para readequação da pauta de audiências desta magistrada, altero para às 14:00 horas a audiência 

agendada para o dia 06/09/2011. 

  

Intimem-se, com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Postergo a apreciação do pedido de 

tutela antecipada para quando da prolação da sentença. 

Intimem-se e, após, venham os autos conclusos para sentença. 

  
0019988-14.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337421/2011 - CAROLINA 

PETROLINI ROXO (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 759/1729 

  

0027131-54.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337446/2011 - MARIA GRACIETE 

JOSE (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0037734-89.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301338099/2011 - CACILDA 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a 

prevenção apontada juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé dos processos de nº. 00416470719954036183; 

00460805419954036183 

; 00716664319994030399; 00805921319994030399; 00057746220034036183; 00058360520034036183 indicados no 

termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

      Outrossim, concedo o mesmo prazo para que a parte autora retifique o NB informado na inicial e regularize a 

representação processual. 

      Intime-se. 

  

0009764-17.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301333132/2011 - OSVALDO INACIO 

DA SILVA (ADV. SP283266 - ADRIANO AMARAL BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, observo que não há litispendência ou coisa julgada com o 

processo indicado no termo de prevenção, uma vez que no processo de nº. 00678136120054036301 foi extinto sem 

julgamento do mérito, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. 

  

Trata-se de ação que visa a concessão de aposentadoria especial. Requer a antecipação dos efeitos da tutela. Essa 

espécie de ação exige análise detalhada de documentos, oitiva da parte contrária e parecer contábil, motivo pelo qual 

indefiro o pedido de tutela que poderá ser reapreciada na sentença. 

  

Ao setor de atendimento para alteração do endereço residencial da parte autora, conforme documento acostado aos 

autos em 16.05.2011. 

  

Int. 

  

0011513-06.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301338258/2011 - JOSE ITALO FERRI 

GUIMARAES (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo novo prazo de 60 para que a CEF exiba os extratos da 

conta vinculada ao FGTS da parte autora ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob as penas da lei. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0071702-52.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301339398/2011 - MIRA DA SILVA 

LEMES (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista da petição da parte autora, concedo 

prazo suplementar de 30 (trinta) dias. 

Int. 

  

0058746-04.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301338754/2011 - NEUZA MARIA LOT 

MARTINS (ADV. SP192221 - GLAUCIA ZAPATA FREIRE); ODAIR MARTINS (ADV. SP192221 - GLAUCIA 

ZAPATA FREIRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora sobre o teor da petição da CEF acostada aos autos em 25/08/2011, no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, sem prejuízo de ulterior 

entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Int. 
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0038174-85.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301336474/2011 - CACILDA SAMPAIO 

DE CASTRO (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040095-79.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337355/2011 - VANDERLEIA 

APARECIDA DINIZ COSTA (ADV. SP227913 - MARCOS DA SILVA VALERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040019-55.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337360/2011 - ALDENIR 

APARECIDA COSTA RODRIGUES (ADV. SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039249-62.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337373/2011 - ADENICE MARIA 

VIEIRA DANTAS (ADV. SP286757 - RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039214-05.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337378/2011 - ELENICE DE JESUS 

MORAES FURLANIS (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES, 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036052-70.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301161349/2011 - ANTONIO 

HEMACULADO CAMILO - ESPOLIO (ADV. SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES, SP091100 - 

WALKYRIA DE FATIMA GOMES); MARIA DE FATIMA DA SILVA CAMILO (ADV. SP091100 - WALKYRIA 

DE FATIMA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, indefiro o requerimento da parte autora de expedição de ofício precatório para recebimento do valor total 

apurado pela contadoria judicial. 

Proceda-se à expedição do competente ofício requisitório. 

Intimem-se. 

  

0040813-76.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337353/2011 - RODRIGO EDUARDO 

MARIANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Posto isso, por não estarem presentes os requisitos legais, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação da tutela. 

                Poderá o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, juntar documentos com o escopo de demonstrar a prescrição dos 

títulos, como certidões de distribuição de protesto de cartórios e certidão de distribuição da Justiça Estadual. 

                Em igual prazo, emende o autor a inicial, mais bem explicitando os fatos e sua pretensão, pois, conforme 

documentos juntados, seu nome não se encontraria inscrito no SPC/SERASA, mas, sim, no CCF. 

                Cite-se. Intime-se. 

  

0029096-67.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301338634/2011 - IRENE PEREIRA 

MATTOS (ADV. SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA, SP278530 - NATALIA VERRONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Trata-se de pedido de liminar para concessão de pensão por morte na qualidade esposa (certidão de casamento anexa a 

fl. 42, petprovas). 

Em suma, alega que foi casada com Sr. Nilson Sidney Mattos mantendo a união e a dependência econômica até o 

falecimento deste, em 26.03.2010. 

Ocorre que, analisando a documentação anexa aos autos, não verifico, no presente momento processual, prova 

inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela. 

Conforme certidão de óbito anexa a fl. 40, petprovas, consta que o “de cujus” convivia maritalmente com a Sra. Lucia 

do Nascimento, tendo deixado quatro filhos maiores Danilo Sidney e Diego Sidney e o filho menor Denner Sidney. 

Ainda, segundo consulta ao DATAPREV anexa aos autos em 25.08.2011, verifico o “de cujus” consta como instituidor 

da pensão por morte NB 21/152.893.327-0, implantada em favor de sua companheira Lucia do Nascimento Silva e o 

filho Denner e Diego maiores. 
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Verifico ainda que, não obstante a parte autora ter juntado aos autos cópia integral do prontuário médico do “de cujus” 

contemporâneos ao óbito, no documento de fls. 168 arquivo petprovas consta como representante do paciente a Sr. 

Lúcia do Nascimento, companheira do ex-segurado. 

  

 Desta forma, ainda que a autora tenha apresentado certidão de casamento, considerando-se que há indícios de que a 

autora não convivia maritalmente com o “de cujus” na época do óbito, entendo que os documentos juntados não são 

suficientes à comprovação da qualidade de dependente no presente momento, o que apenas ocorrerá no decorrer da 

instrução processual, especialmente por meio de oitiva de testemunhas em audiência. 

  

Diante do exposto, ausente prova inequívoca, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Redesigno audiência de Instrução e Julgamento para dia 23.03.2012 as 14:00 horas. 

  

 Remetam-se os autos à Divisão de Distribuição, Protocolo e Atendimento para regularização do pólo passivo. 

  

Sem prejuízo, oficie-se ao INSS para que em quarenta e cinco dias traga aos autos cópia integral do procedimento 

administrativo relativo ao NB 21/152.893.327-0 e NB 21/152.893.330-0, sob pena de busca e apreensão. 

  

Após, cite-se. 

  

Int. Oficie-se. Cite-se. Cumpra-se 

  

0012523-85.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337185/2011 - WALTER DEIENNO 

(ADV. SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a parte autora não anexou aos autos os extratos necessários 

ao exame do pedido inicial. 

Esclareço que para o exame do pedido de diferenças decorrentes do Plano Collor I (IPC de abril de maio de 1990 - 

44,80% e 7,87%), são necessários extratos de abril, maio e junho de 1990, e para as diferenças do Plano Collor II são 

necessários extratos de janeiro e fevereiro de 1991. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Assim sendo, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a autora junte aos 

autos cópias legíveis dos extratos de todos os períodos referentes às contas-poupança indicadas na inicial. 

Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  
0037487-11.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334004/2011 - NELSON DA SILVA 

ASSUMPCAO (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039182-97.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337384/2011 - GENI DE JESUS 

(ADV. SP249861 - MARCIA VALERIA LORENZONI DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039616-86.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337364/2011 - NELSON FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP304505 - ELSON RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033423-55.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301336477/2011 - ADONIAS RIBEIRO 

DE CARVALHO (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 18/08/2011: Recebo como aditamento à inicial. 

                           Cumprida a determinação, passo à análise da concessão da tutela 

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. 

Entendo que não está presente o requisito da verossimilhança das alegações, sendo necessário para a comprovação do 

alegado a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, o que é incompatível nesta fase, sobretudo 
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considerando que deve ser verificado o tempo de serviço, as condições especiais, a regularidade dos vínculos 

empregatícios e das contribuições para o sistema, bem como a comprovação do período de atividade rural, 

indispensáveis para a carência no caso de revisão de aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual benefício. 

Ressalto que, caso o pedido venha a ser julgado procedente, a parte autora poderá receber os valores atrasados 

pretendidos, devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios. Além disso, após a oitiva da parte contrária em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de tutela antecipada. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0033668-66.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301339099/2011 - ROBELIA ALMEIDA 

DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor é portador de enfermidades, mas não são suficientes à 

comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0038387-91.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301333993/2011 - CANDIDA ROSA 

GUTIERRES BARATTO (ADV. SP236210 - SHIRLEY ARAUJO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não restou provado que a parte 

autora cumpriu a carência necessária para a obtenção da aposentadoria, motivo pelo qual indefiro a tutela. Int. 

  

0035037-95.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301335657/2011 - FERNANDA FERRAZ 

DAL LAGO (ADV. SP109087 - ALEXANDRE SLHESSARENKO, SP232142 - DENISE CRISTINA MENDES DE 

PAULA ARAUJO); LUCIANA FERRAZ DAL LAGO - ESPOLIO (ADV. SP109087 - ALEXANDRE 

SLHESSARENKO, SP232142 - DENISE CRISTINA MENDES DE PAULA ARAUJO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc., 

  

Trata-se de ação de anulação de lançamento tributário proposta em face da União, em que se requer a anulação do 

lançamento tributário nº 2008/071164111242509, quer porque não houve a necessária regularidade da notificação do 

espólio, quer porque demonstrada a ocorrência das despesas médicas. Pede-se, então, a declaração da inexigibilidade do 

crédito. 

  

É a síntese do necessário. 

  

1) Inicialmente, a autora, FERNANDA FERRAZ DAL LAGO, explicita que é a única herdeira de LUCIANA FERRAZ 

DAL LAGO, porém, não junta documentos que demonstrem tal qualidade. Aliás, a certidão de inventariante juntada aos 

autos data de 2009 e, dela não se é possível depreender a existência, ou não, de outros sucessores. E nesse passo, não se 

pode olvidar que, na hipótese de já ter ocorrido partilha, não mais há a figura do espólio. 

  

Posto isso, intime-se para a juntada, no prazo de 15 dias, de certidão de objeto e pé e de cópias de peças do processo de 

inventário que demonstrem a qualidade aventada (única herdeira e inventariante). 

  

2) Quanto ao pedido de antecipação da tutela, observo que, mesmo em sede de cognição sumária, não resta bem assente 

o quadro fático, sendo consentâneo, inclusive, nesse passo, aguardar-se a resposta da ré. 

De outra parte, porém, o depósito do montante integral, de per se, consubstancia causa suspensiva da exigibilidade do 

crédito tributário, na forma do artigo 151, II, do CTN. Impende observar, contudo, que, inclusive a teor da súmula 112 

do Colendo STJ, para a suspensão, o depósito deve ser integral e em dinheiro. 
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Posto isso, indefiro, por ora, o pedido de tutela, sem prejuízo da possibilidade de suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário caso efetuado o depósito em dinheiro do montante integral exigido pelo fisco (considerando, pois, o valor de 

R$ 21.101,35). 

  

  

Cite-se. Intime-se. 

  

0037808-46.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337855/2011 - RUFINA AIDA 

COUTINHO (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO 

SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação ao processo que não tramita nos JEF, juntando 

documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 

se houver, e certidão de objeto e pé do processo de nº.00032778020004036183 indicado no termo), no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

0062543-51.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301338996/2011 - WALDECYR 

TOMIATTI (ADV. SP135274 - ANTONIO SERGIO CARVALHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o advogado do autor, para que promova 

a habilitação dos sucessores, nos termos do art. 51, V, da Lei 9.099/95, c/c art. 1.º da Lei 10.259/01, no prazo 

improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do processo. 

  

0034061-88.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301339088/2011 - MARIA DAS 

GRACAS FEITOSA GOMES (ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA, SP263715 - TERI JACQUELINE 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora apresenta fratura de radio discal direito (fl. 20), mas não são 

suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0013960-30.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301338057/2011 - ANGELA DA SILVA 

SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência ao INSS da contraproposta da parte 

autora, para manifestação no prazo de 10(dez) dias. 

Int. 

  

0009580-95.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301338060/2011 - PATRICIA DA SILVA 

DOS MALTER (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora a decisão judicial do Juízo estadual que 

nomeou o seu curador, bem como a regularização da procuração assinada por este, no prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do processo sem análise do mérito. 

Int. 
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0008192-26.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301340522/2011 - MARINA SUAREZ 

MACHADO (ADV. SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, conheço os embargos de declaração e os acolho para 

que passe a contar no tópico final da decisão 6301224259/2011    a seguinte redação: 

Dessa forma, presentes os requisitos legais, bem como o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter 

alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do 

auxílio doença, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias. Oficie-se com urgência. A presente medida não inclui os 

atrasados.” 

  

(00081922620114036301.pdf26/08/2011 ): em razão do erro material constatado na decisão 6301224259/2011, oficie-

se com urgência ao INSS para implantação do benefício no prazo de 15 dias. O ofício deverá ser entregue por Oficial de 

Justiça. 

  

0056527-47.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337708/2011 - JOAO DOS SANTOS 

(ADV. SP150591 - SIMONE CRISTINA DOS SANTOS, SP205352 - MARIA BERNADETE BORGES DA 

SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, na qual se pretende o 

reconhecimento do direito de correção dos valores depositados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

com a aplicação de juros progressivos em relação à atualização do saldo e sobre este a aplicação dos seguintes índices 

de correção: 42,72% para janeiro de 1989 e 44,80% para abril de 1990. 

Analisando o processo verifico que o feito não se encontra em termos para julgamento. 

Para análise dos pedidos, determino a intimação da parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem 

cópias legíveis de sua(s) CTPS, inclusive com as páginas que identificam o seu proprietário, em especial a opção ao 

FGTS referente ao vínculo junto à empresa TRI-SURE S/A - Indústria e Comércio, sem rasuras e de forma legível, sob 

pena de julgamento no estado em que se encontra o processo. 

Decorrido o prazo, cumprida ou não a diligência, venham os autos conclusos para julgamento. 

Int. 

  

0542388-09.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301338812/2011 - ROSLEI MARIA 

PERES (ADV. SP132483 - ROSELY BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que já houve o trânsito em julgado do processo, tendo sido encerrada a 

prestação jurisdicional definitivamente, entendo prejudicado o pedido da parte. Intimem-se e arquivem-se os autos. 

  

0051492-72.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301335642/2011 - CICERA FREITAS 

PINTO (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta de acordo apresentada pelo INSS, manifeste-se a parte 

autora em 10 (dez) dias. 

Aceita a proposta de acordo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, caso os cálculos ainda não tenham sido 

elaborados. 

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, retornem os autos 

conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0012260-53.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301339403/2011 - JULIO NAZARETH 

(ADV. SP192302 - RENATO APARECIDO GOMES, SP237229 - ALINE DE MELO MARTINS, SP237231 - 

PRISCILA SISSI LIMA, SP174792 - SILVIO LUIZ DE ALMEIDA, SP163741 - MARCO AUGUSTO DE 

ARGENTON E QUEIROZ) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Concedo, pela última vez, cinco dias para cumprimento da decisão, sob pena de extinção. 

Intimem-se. 

  

0001949-03.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337747/2011 - LUIZ ALBERTO 

DESPRESBITERIS CONCLI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se, novamente, à CEF, 

para que, no prazo de 30 dias, envie cópias dos extratos da conta 106310-5, ag.238, porquanto há comprovação da 

existência da conta, bem como a existência de saldo, sob pena de fixação da condenação em montante a ser arbitrado 

por este Juízo. 

  

                            Int. 
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0003515-65.2002.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337690/2011 - ALOISIO BRANCO 

BARRETO (ADV. SP132483 - ROSELY BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a contradição entre os documentos anexados aos autos, 

aguarde-se a resposta do INSS ao ofício nº 5363/2011, para a apreciação do pedido de habilitação. 

Reitere-se o supramencionado ofício, para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de desobediência. Intime-

se. Cumpra-se. 

  

0038913-58.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337394/2011 - IRAILDES 

MEDRADO DOS SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico não 

se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado 

especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo que é, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Int; 

  

0014988-33.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301315765/2011 - MARLENE 

DURVALINA DE OLIVEIRA (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Tendo em vista o(s) processo(s) apontado(s) no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente. 

Tendo em vista a fixação do início da incapacidade total e permanente na data de 22/07/2009, quando, aparentemente, 

conforme pesquisa realizada no sistema CNIS, a parte autora não detinha a qualidade de segurada, determino-lhe a 

juntada, no prazo de 30 (trinta) dias e sob pena de preclusão da prova e julgamento no estado do processo, de 

documentos comprobatórios do exercício de atividade laborativa ou do recolhimento de contribuição previdenciária em 

período contemporâneo ao início da incapacidade. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  
0038499-60.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301336470/2011 - MARILENE FEITOSA 

DA SILVA (ADV. SP196693 - SERGIO MENDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039126-64.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337387/2011 - JANETE APARECIDA 

FERRARI NOBRE (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038909-21.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337395/2011 - ROBERTO LUIZ 

BARBIERI (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0062241-85.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301337800/2011 - HELENA SANTANA 

DA SILVA MOTTA (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a resposta dos ofícios expedidos. 

                        Determino o cancelamento da data de audiência de instrução. 

                        Com a vinda das respostas, acautelem-se os autos em pasta própria, para julgamento oportuno, após 

perícia contábil. 

                        Int. 

  

0025855-85.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301334063/2011 - GUIDO BARONE 

(ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Intime-se o INSS para que apresente contestação em 30 dias. 

Oficie INSS para que, no mesmo prazo,junte aos autos, cópia integral e legível do processo administrativo do benefício 

em tela. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0015915-33.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301180442/2011 - DORIVAL ZILIO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Converto o julgamento em diligência. A alegação central do autor para a não constatação dos saques 

realizados ao longo de quase 4 meses foi a ausência de recebimento de extratos mensais. Considerando que o autor não 

está assistido por advogado e que não é possível a produção de prova negativa, determino à Caixa que, no prazo de 20 

(vinte) dias, comprove o regular encaminhamento dos extratos bancários ao autor, bem como informe a periodicidade 

de emissão de tais extratos, sob pena de preclusão da prova. 

Com a juntada dos documentos, voltem conclusos. 

Int. Cumpra-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0015915-33.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301179674/2011 - 

DORIVAL ZILIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o prazo de 5 (cinco) dias. Venham os autos conclusos para sentença que será 

publicada. 

  

0021182-83.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301250078/2011 - 

ROSELITA SILVA SANTOS COSTA (ADV. SP298117 - ALEX PEREIRA DE SOUZA, SP271042 - LEANDRO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). "Inicialmente, 

defiro o prazo de cinco dias para a juntada de substabelecimento. 

  

Defiro, ainda, o prazo improrrogável de trinta dias para que a parte autora junte aos autos cópia integral do processo 

administrativo questionado, conforme já determinado em deicisão proferida no dia 09 de maio, próximo-passado, sob 

pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  

Por fim, tendo em vista a informação dada pela douta Contadoria de que referido benefício de pensão por morte tem 

como beneficiária a Sra. Maria de Fatima Sa da Silva, determino sua inclusão no pólo passivo da presente demanda, por 

se tratar de litisconsorte passivo necessário. 

  

Neste sentido, cite-se a corré e expeça-se ofício ao INSS para que proceda a juntada do processo administrativo de 

concessão de benefício a corré no prazo de trinta dias. Não sendo juntado referido processo administrativo no prazo 

assinalado, expeça-se mandado de busca e apreensão, independentemente de nova conclusão. 

  

Fica, desde já redesignada audiência de instrução e julgamento para o dia 07/10/2011, às 14:00 horas, ocasião em quê 

poderão comparecer as partes acompanhadas de testemunhas, sendo no máximo três, no intuito de comprovar o vínculo 

alegado. 

  

Saem intimados os presentes. 

  

Cite-se a corré. Oficie-se o INSS. Cumpra-se. Registre-se. 

  

0043694-94.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301252143/2010 - 

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA propôs a presente demanda em face 

da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, pleiteando a liberação do saldo de sua conta vinculada de FGTS, por se tratar de 

conta inativa, ao argumento que se encontra aposentado. 

  

Verifico que o feito não se encontra em termos para julgamento, pois o autor não instruiu o feito com os documentos 

necessários a comprovação do seu direito. 
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Assim sendo, determino à parte autora que providencie, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de preclusão, a juntada 

da carta de concessão da aposentadoria, e ainda quaisquer outros documentos que possam comprovar a data de início e 

de término dos contratos de trabalho em relação aos quais pretende a lberação do FGTS. 

  

Redesigno a presente audiência de instrução e julgamento para o dia 25/10/2011 às 13:00 horas. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0059117-94.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301337231/2011 - 

RONALDO DE JESUS SILVA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); RENATO ANDRADE DA SILVA FILHO 

(ADV./PROC. ). Ronaldo de Jesus Silva, representado por sua curadora Fausta Maria de Jesus Silva (certidão de fls.), 

solicita desdobramento de pensão por morte na condição de filho inválido de Renato Andrade da Silva, falecido em 

20.08.03 (fls. 15 inicial). 

Foi concedida liminar ao autor. 

O falecido é instituidor de duas outras pensões por morte. Uma das pensionistas não se opõe ao desdobramento, de 

maneira que foi determinada a citação do outro co-beneficiário da pensão por Carta Precatória, visto residir em 

Pernambuco (decisão do dia 26.01.11), até agora sem resposta. 

Assim, determino que a Secretaria reitere novamente o ofício para verificação de cumprimento da precatória, via 

sistema Hérmes (Malote Digital) para acompanhamento do cumprimento da citação do corréu em Pernambuco. 

Com a citação do corréu e o decurso de prazo para contestação, intimem-se as partes e o MPF, bem como voltem 

conclusos para análise. 

A Serventia deverá acompanhar mensalmente o cumprimento. 

Sem prejuízo, determino a inclusão do presente feito no controle interno para acompanhamento e futuros cálculos da 

contadoria. 

Expeça-se o ofívio via sistema de malote digital, conforme determinado. Int. Cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0003260-74.2007.4.03.6320 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301336827/2011 - JOSE MILTON 

SALDANHA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). A parte autora noticia que até a presente data a Autarquia - ré não 

cumpriu a obrigação de fazer. 

Anote-se que o descumprimento às decisões judiciais é fato de extrema gravidade, que não só fere o direito fundamental 

da parte à efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao Estado Democrático de Direito. 

A propósito, estabelece o artigo 14, inciso V e parágrafo único do Código de Processo Civil que caracteriza como ato 

atentatório à dignidade da Justiça, o descumprimento ou a criação de embaraços à efetividade dos provimentos 

jurisdicionais de natureza liminar ou antecipatória, caracterizando crime de desobediência a ser imputado à autoridade 

que descumpriu a determinação do Juízo, além de improbidade administrativa punível, inclusive, com a perda do cargo. 

Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões 

judiciais, determino seja intimado pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, para que implante, 

de imediato, o benefício em favor da parte autora, devendo informar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o 

cumprimento desta ordem ou a impossibilidade de fazê-lo, sob as penas da lei. 

Oficie-se, com urgência . Intimem-se. . 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000156 

  
0002154-26.2006.4.03.6316 - - ANA ROBERTA FLORIANO HENRIQUES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : " Vistos, em 
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decisão.Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem.Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.Registro atuar nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, “in verbis”: (...)Assim, com 

fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à 

pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança.Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0002859-24.2006.4.03.6316 - - RENATA PORFIRIA BALEEIRO E OUTRO (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS); ANTONIO MARIANO DE OLIVEIRA(ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : " Vistos, em 

decisão.Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem.Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores. (...)<#Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do 

feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em 

contas de caderneta de poupança.Intimem-se. Cumpra-se.#> 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o 

médico(a)perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da perícia 

médica. Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo de 10 dias. 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/08/2011 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0007221-35.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/09/2011 16:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007222-20.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMEIRE DOS SANTOS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0007223-05.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANE MARTINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/09/2011 09:30 no seguinte endereço:  RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007224-87.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARGARIDA MACHADO COSTA 

ADVOGADO: SP236930-PAULO ROBERTO MORELLI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007225-72.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE SOUSA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP236930-PAULO ROBERTO MORELLI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007226-57.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTA DE SOUZA ROSA 

ADVOGADO: SP236930-PAULO ROBERTO MORELLI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007227-42.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007228-27.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA GERMANO TAGLIARI 

ADVOGADO: SP151539-ROBERTO LAFFYTHY LINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/11/2011 15:30:00 

PROCESSO: 0007230-94.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIEL HENRIQUE DE ARRUDA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007232-64.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LUIZ FURLANETO 

ADVOGADO: SP104848-SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007233-49.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS BASTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007236-04.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABELLA MARIA VIANNA FONSECA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007237-86.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RAIMUNDO DO CARMO 

ADVOGADO: SP094601-ZILDA DE FATIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007240-41.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO APARECIDO LEONARDI 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007242-11.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ADEMAR CAMPELO 

ADVOGADO: SP121893-OTAVIO ANTONINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007244-78.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DA CUNHA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP275989-ANTONIO MARCOS BERGAMIN 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007245-63.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL DOS REIS AMBROSIO 

ADVOGADO: SP115503-CAETANO GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007247-33.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUI MOSCHEN 

ADVOGADO: SP150973-IVANETE APARECIDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/12/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0007248-18.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABRICIO DA SILVA SUTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 13/09/2011 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 28/09/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 

13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0007250-85.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO EDUARDO DE OLIVEIRA MACEDO 

ADVOGADO: SP086942-PAULO ROBERTO PELLEGRINO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007252-55.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GRINAURA MARIA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP229418-DANIELA MOHERDAUI DA SILVA RÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/12/2011 14:30:00 

PROCESSO: 0007256-92.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA PICHELLI 

ADVOGADO: SP33188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/11/2011 14:30:00 

PROCESSO: 0007260-32.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS SOARES CARVALHO REP. ANTONIO SOARES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 27/09/2011 11:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 30/09/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0007261-17.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA ABADIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP267662-GILBERTO DOMINGUES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007263-84.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP164997-FABIANA MARA MICK ARAÚJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/09/2011 10:30 no seguinte endereço:  RUA  DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007265-54.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ADENITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP199844-NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/09/2011 11:00 no seguinte endereço:  RUA  DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007266-39.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: FRANCISCO SOBRINHO NETO 

ADVOGADO: SP199844-NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/09/2011 11:30 no seguinte endereço:  RUA  DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007267-24.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEUSENI ALVES FIUZA 

ADVOGADO: SP199844-NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/09/2011 12:00 no seguinte endereço:  RUA  DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007268-09.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DE ARAUJO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007269-91.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP199844-NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/09/2011 12:30 no seguinte endereço:  RUA  DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007270-76.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMAR DOS REIS DAMASCENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007271-61.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA ALICE TARDELLI GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 14/09/2011 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0007272-46.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP120357-ISABEL CARVALHO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/09/2011 09:00 no seguinte endereço:  RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007273-31.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MILTON SIMOES 

ADVOGADO: SP211788-JOSEANE ZANARDI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/09/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007274-16.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELMA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/09/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 28/09/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0007275-98.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR MARTINS BORGES 

ADVOGADO: SP189691-SOLANGE PEREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007276-83.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE LUCIO DE BARROS 

ADVOGADO: MG119053-LUCRECIA TEIXEIRA PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/09/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 29/09/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0007277-68.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDUARDA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/09/2011 09:30 no seguinte endereço:  RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 28/09/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0003965-96.2011.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIANA MARIA ORTIZ PEREIRA 

ADVOGADO: SP159933-ALVARO DA SILVA TRINDADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006167-46.2011.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRANI MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP238758-ALCIONE CORREA VEIGA LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0007698-70.2011.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITA COSTA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2011 15:00:00 

PROCESSO: 0008779-54.2011.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI MARIA PEDROSO JANEIRO 

ADVOGADO: SP225292-GLAUCIA FONSECHI MANDARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 38 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 42 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/08/2011 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0007199-74.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP165241-EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007204-96.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMALIA CHICONI SOAVE 

ADVOGADO: SP104157-SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/09/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007209-21.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR DRUZIANI 

ADVOGADO: SP251368-ROSEMARY ANNE VIEIRA BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007278-53.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR PIERRE DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0007279-38.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA FELIPE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/09/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007280-23.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/09/2011 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 28/09/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 

13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007281-08.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MARCHESINI DE LIMA 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007282-90.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO JESUINO NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 06/10/2011 13:30 no seguinte endereço:  RUA  ANTÔNIO LAPA, 

1032 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025242, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007283-75.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE DE MORAES RAMOS 

ADVOGADO: SP174621-SONIA MARIA LOPES ROMERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/12/2011 15:00:00 

PROCESSO: 0007284-60.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE OLIVEIRA RABELO 

ADVOGADO: SP174621-SONIA MARIA LOPES ROMERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007285-45.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP229623B-EDUARDO FERNANDES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2011 15:30:00 

PROCESSO: 0007286-30.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIZABETE MARSARIOLLI ZIQUINATO 

ADVOGADO: SP244601-DONIZETI RODRIGUES PINTO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 30/09/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0007287-15.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA HELENA AIDA SILVA 

ADVOGADO: SP058044-ANTONIO APARECIDO MENENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007288-97.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL GUSTAVO SANTE 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007289-82.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR AUGUSTO PELUSO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007290-67.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PIMENTA 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007291-52.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP164993-EDSON PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007292-37.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO MOREIRA 

ADVOGADO: SP293014-DANILO ROBERTO CUCCATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007293-22.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SILVINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007294-07.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITO LIMA 

ADVOGADO: SP094601-ZILDA DE FATIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007295-89.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDETE PASSOS BACIUK 

ADVOGADO: SP097980-MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/12/2011 15:30:00 

PROCESSO: 0007296-74.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO RAMOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP285400-ELI MACIEL DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007297-59.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA FRANCISCO LOPES DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007298-44.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNIR MELO BARBOSA 

ADVOGADO: SP122397-TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007299-29.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH APARECIDA SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007300-14.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELICIO APARECIDO GARCIA 

ADVOGADO: SP254405-ROGERIO BERTOLINO LEMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007301-96.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMILSON SEVERINO CARLOS 

ADVOGADO: SP194212-HUGO GONCALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007302-81.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ANTONIO MARTINS 

ADVOGADO: SP33188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007303-66.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR FONTANELA 

ADVOGADO: SP225292-GLAUCIA FONSECHI MANDARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0007304-51.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS GONÇALVES REDA 

ADVOGADO: SP225292-GLAUCIA FONSECHI MANDARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007305-36.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON DE OLIVEIRA RUIVO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/09/2011 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0007306-21.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO VAZ CARNEIRO 

ADVOGADO: SP225292-GLAUCIA FONSECHI MANDARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007307-06.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA BOLSONARO CONDE 

ADVOGADO: SP225292-GLAUCIA FONSECHI MANDARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007308-88.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GATTI SIVIERO 

ADVOGADO: SP225292-GLAUCIA FONSECHI MANDARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007309-73.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PEREIRA 

ADVOGADO: SP194212-HUGO GONCALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007310-58.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE APARECIDA DE GOES 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2011 16:00:00 

PROCESSO: 0007311-43.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP194212-HUGO GONCALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007312-28.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP204523-JUSSARA CONCEIÇÃO MARQUES COSTA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007313-13.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLET MIGUEL GARCIA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007314-95.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIDA BAZIOTTI MONTES SOLA 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007315-80.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES SIMOES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP030313-ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007316-65.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL ROVERI 

ADVOGADO: SP030313-ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007317-50.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MARCAL DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP030313-ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007318-35.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR DOS SANTOS ZORZETTO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007319-20.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTUR FREDERICO SIGRIST 

ADVOGADO: SP122397-TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007320-05.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS FONTANINI 

ADVOGADO: SP104157-SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007321-87.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO GOULART 
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ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007322-72.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ GONÇALVES 

ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007323-57.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEREMIAS NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP174621-SONIA MARIA LOPES ROMERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007324-42.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP083847-TANIA REGINA SOARES MIORIM 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007325-27.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO EMERSON PINI 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007326-12.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE APARECIDA CHAVES BARBIERI 

ADVOGADO: SP072906-ALCIDES NORBERTO SPIRANDELLI JR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007327-94.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOTILDE BELANDRINO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP268785-FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007328-79.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRELINA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP261610-EMERSON BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007329-64.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARINHO DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP183611-SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0007330-49.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA GONCALVES DE LIMA GODOY 

ADVOGADO: SP235767-CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/11/2011 15:30:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0005670-32.2011.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELLEN ANGELUS DE SOUZA DA NOBREGA 

ADVOGADO: SP233945-MARCELO RODRIGO LINHARES CAVALCANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0009208-21.2011.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GECI TEIXEIRA CANDIDO 

ADVOGADO: SP293834-KELLY GISLAINE DELFORNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/09/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 56 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 58 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/08/2011 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0007231-79.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SILVEIRA CINTRA 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007234-34.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA AMARGO GONCALVES 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007238-71.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE SIDERI 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0007239-56.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE SIDERI 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007241-26.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURORA APARECIDA DE LIMA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007243-93.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVANIRA DOS SANTOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007246-48.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARCON MATRICCIANI 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007251-70.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OTAVIO VICENTE 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007253-40.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OTAVIO VICENTE 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007254-25.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA RAMIRES VALIM 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007255-10.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007257-77.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007258-62.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007259-47.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007262-02.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEOVANE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007264-69.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO LEME PARRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007331-34.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCENI DE CARVALHO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/09/2011 09:00 no seguinte endereço:  RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007332-19.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DE OLIVEIRA CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 23/09/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0007333-04.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO DOS SANTOS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/09/2011 09:00 no seguinte endereço:  RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007334-86.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO FAVERO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007335-71.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDEBRANDO MACIEL 

ADVOGADO: SP285400-ELI MACIEL DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007336-56.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGARD AUGUSTO GUEDES VARELLA 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007337-41.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE JANOTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP111922-ANTONIO CARLOS BUFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007338-26.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO BARBOSA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007339-11.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR STOCHI 

ADVOGADO: SP192611-KARINA SPADON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007341-78.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SCACHETTI SOBRINHO 

ADVOGADO: SP192611-KARINA SPADON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007342-63.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNEIA VIEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007344-33.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA MARIA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007345-18.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: HERONDINA DOS SANTOS LEANDRO RUIZ 

ADVOGADO: SP168026-ELIÉSER MACIEL CAMÍLIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007346-03.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 19/09/2011 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

MORAES SALES, 1136 - 2º ANDAR - CJ 22 - CENTRO - CAMPINAS/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007347-85.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SEBASTIANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP285400-ELI MACIEL DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007348-70.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DE SOUZA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007349-55.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NESTOR GISLOTE 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007352-10.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007353-92.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO JAIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP293219-MILENA GABRIELA MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007355-62.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NATAL TOSSINI 

ADVOGADO: SP134242-CARLOS EDUARDO URBINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007356-47.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO CAXEFFO 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0007357-32.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HORICLEA SAMPAIO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007358-17.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA DE SOUZA VIEIRA 

ADVOGADO: SP294136-LUIZ EDUARDO VIRMOND LEONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007359-02.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO BORGHEZANI 

ADVOGADO: SP192611-KARINA SPADON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007360-84.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR WOLF 

ADVOGADO: SP192611-KARINA SPADON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007361-69.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA COSTA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007362-54.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA NUNES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007363-39.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEDROLO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007364-24.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA ORLANDINI SCHWARZ 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007365-09.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO AFONSO BRAZ 

ADVOGADO: SP194212-HUGO GONCALVES DIAS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0004429-23.2011.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CERAMICA MINGONE EPP 

ADVOGADO: SP062058-MARIO DE CAMARGO ANDRADE NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005593-23.2011.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANDRADE SILVA 

ADVOGADO: SP297272-JUAREZ JOAQUIM DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008161-12.2011.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISIANE AMBROSINI STEIN 

ADVOGADO: SP270955-MIRELA KERCHES NICOLUCCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008362-04.2011.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR NORIMBENE 

ADVOGADO: SP116268-HOZAIR APARECIDO NOVELETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2011 16:30:00 

PROCESSO: 0010211-11.2011.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCINEIA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP224013-MARY ANGELA SOPRANO DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0010536-83.2011.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA REGINA TAVARES 

ADVOGADO: SP201892-CARLOS ROGÉRIO BERTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/12/2011 14:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 46 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 6 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 52 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/08/2011 

UNIDADE: CAMPINAS 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0007366-91.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA MARCOLA DE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/09/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007367-76.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 27/09/2011 12:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 10/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0007368-61.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/09/2011 10:00 no seguinte endereço:  RUA  DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007369-46.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FELICIO ANACLETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/09/2011 10:30 no seguinte endereço:  RUA  DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007370-31.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO SARTOR 

ADVOGADO: SP261610-EMERSON BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007371-16.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARCOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183851-FÁBIO FAZANI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007372-98.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA SOCORRO BELLINI MASTRANDREA 

ADVOGADO: SP253471-SAULO DE OLIVEIRA ALVES BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0007373-83.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007374-68.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS VALESIN 

ADVOGADO: SP243540-MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007375-53.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS HERMINIO CAVACHINI 

ADVOGADO: SP243540-MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007376-38.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA APARECIDA SIGOLO CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007377-23.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007378-08.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO DE ALMEIDA ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP261638-GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007379-90.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO DA COSTA PIMENTA 

ADVOGADO: SP090563-HELOISA HELENA TRISTAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007380-75.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEMIRAMIS FERRAMOLA POZZUTO 

ADVOGADO: SP122142-ISABEL ROSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007381-60.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE MARIA PICOLI 

ADVOGADO: SP261813-SUELI APARECIDA DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007383-30.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO SINDRA PAHINS 

ADVOGADO: SP050332-CARLOS LOPES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007384-15.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CELSO GIARDELLO 

ADVOGADO: SP035574-OLIVIA WILMA MEGALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007385-97.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP279974-GIOVANNI PIETRO SCHNEIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007386-82.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP134685-PAULO SERGIO GALTERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/12/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0007388-52.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TRITONIO FERNANDES BALIEIRO 

ADVOGADO: SP134685-PAULO SERGIO GALTERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2011 16:30:00 

PROCESSO: 0007389-37.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR FERNANDES PORTEL 

ADVOGADO: SP293551-FLAVIA ANDREIA DA SILVA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/09/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007390-22.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELICIA DE SOUZA CARDOSO 

ADVOGADO: SP070737-IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007392-89.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2011 11:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007394-59.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 04/10/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007396-29.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA SANTOS 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/09/2011 16:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007397-14.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES LESCANO FERNANDES 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007402-36.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA VIEIRA 

ADVOGADO: SP076215-SONIA REGINA PERETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2011 16:30:00 

PROCESSO: 0007403-21.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILSON APARECIDO CHINCHIO 

ADVOGADO: SP233455-CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007404-06.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SILVESTRE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121585-SOLANGE MARIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/12/2011 14:30:00 

PROCESSO: 0007405-88.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA RIBEIRO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2011 16:00:00 

PROCESSO: 0007406-73.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRAÇAS ROBERTO 

ADVOGADO: SP199844-NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007407-58.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE CARDELLI GAY 

ADVOGADO: SP199844-NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 33 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 33 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/08/2011 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0007030-87.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTOVAO MARTIN AGUILAR 

ADVOGADO:  

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007408-43.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE MAZIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007409-28.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO CESAR FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 04/10/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007410-13.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2011 12:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 
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RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007411-95.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO PALOMBE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007412-80.2011.4.03.6303 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: ANA MARIA RODRIGUES ZANIBON 

DEPRCD: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007413-65.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDER JUM TAKAHASHI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007414-50.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERMELINDA JUSTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007415-35.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINDA MALACHIAS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007416-20.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO DE ALENCAR JORGE FILHO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007417-05.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS CIPRIANO 

ADVOGADO: SP288853-REJANE DUTRA FIGUEIREDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007418-87.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERNARDO MORAES FIUZA PEQUENO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007419-72.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA SCAFI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007420-57.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORALICE VICENTE DONADON 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/09/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007421-42.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDO AUGUSTO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0007826-90.2011.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDELINA DE CARVALHO BACCAGLINI 

ADVOGADO: SP063375-ANNA MARIA TORTELLI MAGANHA METRAN 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008694-68.2011.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALCIR PREVIDENTE 

ADVOGADO: SP264570-MAURI BENEDITO GUILHERME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 17 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE N.º 111/2011 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

  

  

0006543-54.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023951/2011 - ISAIAS QUINTAIS 

(ADV. SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Intimem-se as partes de que foi designada audiência 

conforme segue: 

  

30/11/2011 - 15:00h 

  

0004555-61.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024044/2011 - GINES DIAS 

FERNANDES (ADV. SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA, SP282513 - CAIO FABRICIO CAETANO SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Defiro o pedido 

de assistência judiciária gratuita requerido pela parte Autora, nos termos da lei 1.060/50. 

Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 
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0008315-52.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023959/2011 - JOSE RENAN 

RODRIGUES DE SOUSA (ADV. ); TAINA RODRIGUES DE SOUSA (ADV. ); EDNALVA OLIVEIRA 

RODRIGUES (ADV. SP260174 - JULIANA BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário, ajuizada por JOSÉ RENAN RODRIGUES SOUSA E TAINA RODRIGUES SOUSA, menores 

impúberes nesse ato representados por sua genitora, EDNALVA OLIVEIRA RODRIGUES, já qualificados na inicial, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Postulam os autores, na condição de dependentes do falecido, a condenação do INSS a conceder-lhes o benefício 

previdenciário de pensão por morte. 

Alegam serem filhos de EDIVALDO BARBOSA SOUSA, falecido em 25/03/2010, possuindo os requisitos necessários 

à concessão do benefício pleiteado. 

Formularam o pedido administrativo de pensão por morte junto ao INSS, em 11/05/2010, indeferido sob o fundamento 

da perda da qualidade de segurado. 

Inicialmente, indefiro o pedido de expedição de ofício ao Ministério do Trabalho, objetivando esclarecimentos acerca 

do recebimento do seguro desemprego, em relação ao último vínculo, cessado em 02/08/2007, visto que sua última 

vinculação ao regime geral de previdência social deu-se em 31/05/2008, quando findou o benefício de auxílio-doença. 

Por haver interesse de menores, dê-se vista ao Ministério Público, para manifestação. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0007581-04.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024109/2011 - LUIZ CARLOS 

DINIZ (ADV. SP272676 - HELIO ANTONIO MARTINI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Tendo em vista a controvérsia estabelecida no processo 

quanto ao alegado direito à não incidência de imposto de renda na fonte dos pagamentos dos proventos de 

aposentadoria realizados pelo INSS, Instituto Nacional do Seguro Social, à parte autora, ao argumento de ser portador 

de cardiopatia grave, designo perícia médica a ser realizada em data, local e hora marcados na folha inicial dos autos, ou 

seja: 

06/10/2011 13:50:00 CARDIOLOGIA JULIANO DE LARA FERNANDES RUA ANTÔNIO LAPA,1032 - - 

CAMBUÍ - CAMPINAS(SP) 

Intimem-se as partes, com a urgência necessária. 

Intimem-se. 

  

0007208-48.2011.4.03.6105 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023970/2011 - RODRIGO 

HERRERIAS ANEZINI DOMICIANA (ADV. SP167790 - GIOVANA HELENA VICENTINI) X MINISTÉRIO DO 

TRABALHO E EMPREGO (ADV./PROC. ). Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico tratar-

se de Mandado de Segurança, conforme consulta anexada, não sendo o caso, portanto, de litispendência (ou coisa 

julgada), razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

Por outro lado, em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes 

ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte 

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Intimem-se. 

  

0007094-97.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024228/2011 - MARIA FAGUNDES 

BECALITO (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando o termo de prevenção, dê-se ciência ao 

réu, para que aponte de forma específica, em sua peça de defesa, eventual existência de litispendência ou coisa julgada, 

em cumprimento ao disposto no artigo 301 do Código de Processo Civil. 

P.R.I.C. 

  

0006942-49.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024181/2011 - MILTOM SIMOES 

DE SOUZA (ADV. SP239173 - MAGUIDA DE FÁTIMA ROMIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) 

dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, 

devendo trazê-las à audiência independente de intimação. I. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o termo de prevenção, 

dê-se ciência ao réu, para que aponte de forma específica, em sua peça de defesa, eventual existência de 

litispendência ou coisa julgada, em cumprimento ao disposto no artigo 301 do Código de Processo Civil.  

  

Por outro lado, Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos 

suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. 

  

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

  

Intimem-se. 

  
0007396-29.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024223/2011 - RITA DE CASSIA 

SANTOS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007214-43.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024227/2011 - JOÃO ANTONIO 

GODINHO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007226-57.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024226/2011 - ERNESTA DE 

SOUZA ROSA (ADV. SP236753 - CONRADO HILSDORF PILLI, SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0006881-91.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024177/2011 - ANGELINA BENTO 

DOS SANTOS (ADV. SP288861 - RICARDO SERTORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Defiro o pedido de gratuidade processual. 

Providencie a parte autora a indicação do endereço completo da testemunha Antonia, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção. 

Cumprida a determinação, expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas. 

Intime-se. 

  

0005321-51.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024151/2011 - SEBASTIAO 

FAUSTINO CEZARIO (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de revisão de 

benefício previdenciário proposta por SEBASTIÃO FAUSTINO CEZÁRIO, em face do INSS. 

Considerando-se a informação constante do Sistema Plenus da Previdência Social de que houve revisão do benefício da 

parte autora em junho de 2010, manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias, sobre eventual satisfação da pretensão 

deduzida nestes autos, apresentando documentação comprobatória sobre o objeto da revisão. 

Findo o prazo assinalado, retornem os autos à conclusão. 

  

0005321-51.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303010459/2011 - 

SEBASTIAO FAUSTINO CEZARIO (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie-se a 

anexação da carta precatória devolvida. 

Aguarde-se a devolução da precatória expedida para a Comarca de Mogi Guaçu/SP, cuja audiência foi designada para o 

dia 12 de maio de 2011, às 14h00, na 2ª Vara Cível daquela Comarca. 

Com a juntada da precatória, venham os autos conclusos.  

Publicada em audiência, saem as partes intimadas. 
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0007053-33.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023974/2011 - IVANETE DE 

SOUSA (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos indicados no Termo de 

Prevenção, verifico que não é caso de litispendência(coisa julgada), razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito.  

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao 

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte 

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Intimem-se. 

  

0007080-16.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023998/2011 - GERALDA LUCIA 

TEBALDE (ADV. SP100878 - CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Intime-se. 

  

0008313-82.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023249/2011 - VANIA ALVES 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA 

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em ofício anexado, o juízo foi informado pelo INSS da inexistência de 

créditos a serem pagos à parte autora, apresentando na ocasião a respectiva motivação. 

Considerando que consta da sentença que o INSS somente estará obrigado a proceder à revisão do benefício em caso de 

aferimento de resultado positivo, faculto à parte autora, a impugnação das alegações apresentadas pela ré, no prazo de 5 

(cinco) dias, devendo a mesma apontar os eventuais erros a serem apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua 

discordância, bem como apresentar a respectiva memória de cálculo, observando-se os critérios adotados na sentença. 

Não será apreciada a impugnação genérica, eis que terá de ter, necessariamente, todos os requisitos acima declinados. 

Na ausência de um dos itens indicados o processo de execução será imediatamente extinto. 

Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em ofício anexado, o juízo foi 

informado pelo INSS da inexistência de créditos a serem pagos à parte autora, apresentando na ocasião a 

respectiva motivação. 

Considerando que consta da sentença que o INSS somente estará obrigado a proceder à revisão do benefício em 

caso de aferimento de resultado positivo, faculto à parte autora, a impugnação das alegações apresentadas pela 

ré, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a mesma apontar os eventuais erros a serem apurados, fundamentando, 

ainda, a pertinência de sua discordância, bem como apresentar a respectiva memória de cálculo, observando-se 

os critérios adotados na sentença. 

Não será apreciada a impugnação genérica, eis que terá de ter, necessariamente, todos os requisitos acima 

declinados. Na ausência de um dos itens indicados o processo de execução será imediatamente extinto. 

Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  
0008502-60.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022562/2011 - SEBASTIANA 

MARIA DA CONCEICAO SANTOS (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000172-40.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022539/2011 - JOSEFA 

RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA 

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0007797-62.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022560/2011 - LOURIVAL 

FELICIANO DA SILVA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência ao Autor da petição 

protocolizada pela ré, informando o cumprimento da sentença/acórdão. Nada sendo requerido, no prazo de 10 

(dez) dias, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  
0001742-03.2007.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022864/2011 - EDSON RENE 

SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0022797-78.2005.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022867/2011 - ADEMIR MENDES 

(ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0008339-80.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023967/2011 - NELI DE OLIVEIRA 

(ADV. SP093585 - LUCIA HELENA TRISTAO, SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de concessão de benefício de pensão por morte, proposta por NELI DE OLIVEIRA, já qualificada na inicial, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Realizando-se uma breve análise do caso em apreciação, especialmente dados constantes do sistema informatizado 

DATAPREV/PLENUS/CNIS, constata-se alguns pontos importantes: 

a) O segurado falecido era aposentado por invalidez pelo regime geral de previdência social desde 01/10/1993, cessado 

em virtude do óbito, ocorrido em 28/01/1998; 

b) Com o falecimento de Pedro Rodney Figueiredo, a genitora deste formulou pedido de pensão por morte em 

25/03/1998, o qual foi concedido pelo INSS, mantido até 22/05/2009, com o óbito de Olinda Vieira Figueiredo, mãe do 

segurado; 

c) Durante a percepção de pensão por morte pela Senhora Olinda Vieira Figueiredo, a autora propôs ação de 

reconhecimento e dissolução de sociedade de fato, junto à 9ª Vara Civil da Justiça Comum Estadual de Campinas/SP, 

no ano de 2000, processo nº 3601/2000, onde houve a composição amigável entre a requerente e a Senhora Olinda 

Vieira Figueiredo, na qual esta concordava com o pagamento de pensão alimentícia à autora, na proporção de 50%; 

d) A autora teria requerido em 21/01/1997 o benefício assistencial ao deficiente, o qual foi regularmente concedido pelo 

INSS, em virtude da autora, naquela oportunidade, ter se declarado como solteira, mantido até a presente data; 

e) Com o falecimento da Senhora Olinda Vieira Figueiredo, a pensão alimentícia paga pelo INSS à autora, desde a 

composição amigável entre as partes, foi cessada; 

f) A autora, em 05/08/2009, formulou pedido de pensão por morte, o qual foi indeferido administrativamente pelo 

INSS, sob o fundamento da não comprovação da condição de companheira. 

Em virtude da necessidade de maiores esclarecimentos acerca do caso em análise, defiro à autora, o prazo de 30 (trinta) 

dias, para que providencie a juntada dos seguintes documentos: 

1) cópia integral do processo nº 3601/2000, o qual tramitou perante a 9ª Vara Civil da Justiça Comum Estadual de 

Campinas/SP; 

2) Esclarecer os motivos de ter formulado o pedido administrativo de benefício assistencial ao deficiente no ano de 

1997, sendo que alega que convivia com o segurado falecido, informando, ainda, as razões de ter declarado no 

requerimento de benefício assistencial, a condição de solteira; 

3) Esclarecer o local de residência no momento do falecimento do segurado, sendo que na Certidão de Óbito, o 

endereço deste era na Rua Cormurão, nº 143 - Bloco P - Apto 14 - Vila Padre Manoel Nóbrega - Campinas/SP, sendo 

que o endereço declarado, quando do pedido de benefício assistencial, pela autora, foi o da Rua Antonio Name Chaib, 

nº 195 - Jd. Anchieta, Campinas/SP. 

4) Apresentar outras prova acerca da alegada condição de companheira, tais como comprovante de residência em 

comum, em nome de ambos, declaração de internação hospitalar, conta em conjunto, dentre outras provas. 

Com a vinda da documentação e informações, dê-se vista ao INSS para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido os prazos tornem os autos conclusos para as devidas deliberações. Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o termo de prevenção, 

dê-se ciência ao réu, para que aponte de forma específica, em sua peça de defesa, eventual existência de 

litispendência ou coisa julgada, em cumprimento ao disposto no artigo 301 do Código de Processo Civil.  

  

Por outro lado, em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos 

suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. 

  

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

  

Intimem-se. 

  
0007106-14.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023972/2011 - ELISEU 

FERNANDES BALIEIRO (ADV. SP095455 - MARICLEUSA SOUZA COTRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007101-89.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023990/2011 - MARIA ALICE 

NOGUEIRA MARTINS (ADV. SP095455 - MARICLEUSA SOUZA COTRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007085-38.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023991/2011 - ABILIO INACIO 

ALVES BEZERRA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007051-63.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023992/2011 - ANA LUCIA 

BONFIM (ADV. SP261530 - VALMIR NANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007043-86.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023993/2011 - LURDELINA 

JORGE ALVES (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0007059-40.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023996/2011 - JOSE ELIAS 

RODRIGUES (ADV. SP121366 - ROBERTO STRACIERI JANCHEVIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando o termo de prevenção, dê-se 

ciência ao réu, para que aponte de forma específica, em sua peça de defesa, eventual existência de litispendência ou 

coisa julgada, em cumprimento ao disposto no artigo 301 do Código de Processo Civil. 

P.R.I.C. 

  

0013092-85.2007.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023963/2011 - CONCEIÇÃO 

APARECIDA RAZOLI FERNANDES (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). À vista do ofício anexado em 

08/08/2011 DESIGNO perícia conforme segue: 

  

27/09/2011 

12:00h 

NEUROLOGIA 

JOSÉ HENRIQUE FIGUEIREDO RACHED 

RUA DOUTOR EMÍLIO RIBAS, 874 CAMBUÍ CAMPINAS(SP) 

  

Intimem-se. 

  

0007174-61.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023971/2011 - MONICA CRISTINA 

DE PAULA FREITAS (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando o termo de prevenção, dê-se 

ciência ao réu, para que aponte de forma específica, em sua peça de defesa, eventual existência de litispendência ou 

coisa julgada, em cumprimento ao disposto no artigo 301 do Código de Processo Civil. 
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Publique-se. Intime-se. 

  

Registrada eletronicamente. 

  

0005928-42.2011.4.03.6105 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023989/2011 - OROZIMBO 

DAINEZI (ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando o termo de prevenção, dê-se ciência ao 

réu, para que aponte de forma específica, em sua peça de defesa, eventual existência de litispendência ou coisa julgada, 

em cumprimento ao disposto no artigo 301 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o termo de prevenção, 

dê-se ciência ao réu, para que aponte de forma específica, em sua peça de defesa, eventual existência de 

litispendência ou coisa julgada, em cumprimento ao disposto no artigo 301 do Código de Processo Civil.  

  

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao 

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela 

parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da 

prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação. 

  

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

  

Intimem-se. 

  
0007068-02.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023973/2011 - DIRCE 

GONCALVES (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007046-41.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023975/2011 - SALETE 

APARECIDA DE LIMA BRAGA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0005308-18.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023769/2011 - MAFALDA BRAGA 

LENHARO (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando o termo de prevenção, dê-se 

ciência ao réu, para que aponte de forma específica, em sua peça de defesa, eventual existência de litispendência ou 

coisa julgada, em cumprimento ao disposto no art. 301 c/c art.303, inciso II, do Código de Processo Civil. 

  

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao 

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte 

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

  

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Intimem-se.. 

  

0000800-29.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024018/2011 - NATALIA XAVIER 

DA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Converto o julgamento em diligência. 

Pela derradeira vez, esclareça o patrono da parte autora o que pretende com o presente feito, vez que na petição inicial 

requereu a concessão do benefício previdenciário de "aposentadoria rural por idade" e, pela petição anexada em 

15/06/2011, informou que não há pedido de reconhecimento de período rural, em improrrogáveis 5 (cinco) dias, sob 

pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 
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No mesmo prazo e sob as mesmas penas, cumpra a parte autora integralmente o despacho proferido em 08/06/2011, 

emendando a petição inicial para esclarecer quais períodos pretende o reconhecimento, em atendimento ao disposto no 

artigo 282, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

No silêncio, ou no caso de descumprimento deste despacho, ainda que parcial, voltem os autos conclusos para prolação 

de sentença de extinção. 

Mantenho, por ora, a data designada para a audiência de instrução e julgamento. 

Intime-se. 

  

0003770-02.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024047/2011 - EMELY 

GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a necessidade de 

readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 09/09/2011, às 14h00, mantidas, no 

mais, as demais determinações anteriores. 

Intimem-se com urgência. 

  

0006601-23.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023795/2011 - LAZARA DE 

SOUZA ZAQUELO (ADV. SP121851 - SOLEMAR NIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando o termo de prevenção, dê-se ciência ao 

réu, para que aponte de forma específica, em sua peça de defesa, eventual existência de litispendência ou coisa julgada, 

em cumprimento ao disposto no art. 301 c/c art.303, inciso II, do Código de Processo Civil. 

  

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao 

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte 

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Designada perícia conforme segue: 

  

15/09/2011 

09:00h 

CLÍNICA GERAL 

ÉRICA VITORASSO LACERDA 

RUA DOUTOR EMÍLIO RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS(SP) 

  

Intimem-se. 

  

0006801-30.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024014/2011 - LUIZ APARECIDO 

CHICA (ADV. SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação. 

Intime-se. 

  

0004102-66.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023945/2011 - JOAQUIM PEREIRA 

SOBRINHO (ADV. SP307897 - CESAR AUGUSTO DEISEPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição proposta por JOAQUIM PEREIRA SOBRINHO em face do 

INSS. 

Em face da necessidade de readequação da pauta deste juízo, redesigno a audiência para o dia 31 de janeiro de 2012, às 

15h00. Intimem-se. 

  

0007011-81.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023791/2011 - GERALDO ADAO 

DA SILVA (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI, PR056181 - APARECIDO MANOEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Compulsando os autos do processo indicado no termo de prevenção, verifico que a parte autora já aduziu pedido de 

revisão de sua aposentadoria por invalidez pela aplicação do artigo 29, parágrafo 5º da Lei 8.213/1991, razão pela qual 
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recebo a presente demanda unicamente como revisão pela aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 

8.213/1991. Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

  

0006927-80.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023792/2011 - EMERSON RUFINO 

DIAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

Considerando o termo de prevenção, dê-se ciência ao réu, para que aponte de forma específica, em sua peça de defesa, 

eventual existência de litispendência ou coisa julgada, em cumprimento ao disposto no artigo 301 do Código de 

Processo Civil. Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em petição anexada, o juízo foi 

informado da inexistência de créditos a serem pagos à parte autora, apresentando na ocasião a respectiva 

motivação. 

Diante do exposto: 

                      Faculto à parte autora, a impugnação das alegações apresentadas pela ré, no prazo de 5 (cinco) dias, 

devendo a mesma apontar os eventuais erros a serem apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua 

discordância, bem como apresentar a respectiva memória de cálculo, observando-se os critérios adotados na 

sentença. 

Não será apreciada a impugnação genérica, eis que terá de ter, necessariamente, todos os requisitos acima 

declinados. Na ausência de um dos itens indicados o processo de execução será imediatamente extinto. 

Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  
0003216-04.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022890/2011 - APPARECIDA 

CASSIANO GARCIA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). 

  

0003246-39.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022891/2011 - FATIMA REGINA 

MATIELO GALLI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0001483-03.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022892/2011 - HELGA 

HINKENICKEL REINHOLD (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0003580-73.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022898/2011 - GENI DOVAL 

AULICINIO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0001513-38.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022899/2011 - LUIZ CLAUDIO 

DOS SANTOS BUENO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0010760-19.2005.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023250/2011 - ELISA DI CAPUA 

SILVA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0004736-62.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024049/2011 - JOSE MATEUS DO 

NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento para 

o dia 09/09/2011, às 15h30, mantidas, no mais, as demais determinações anteriores. 

Intimem-se com urgência. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência ao Autor da petição 

protocolizada pela ré, informando o cumprimento da sentença/acórdão. Nada sendo requerido, no prazo de 10 

(dez) dias, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  
0002931-45.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022505/2011 - LOURDES PEREIRA 

RODOMILLI (ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0006764-08.2008.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303022506/2011 - MARTIN HALCSIK 

JUNIOR (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0003622-25.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023247/2011 - ALBERTO RUY 

(ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0007463-28.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023246/2011 - MANUEL 

FRANCISCO FERNANDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0008730-13.2011.4.03.6105 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023969/2011 - CELIS NEUSA 

FRANTZ NARDI (ADV. SP195994 - ELAINE FRANTZ NARDI); DIRCEU VITORINO NARDI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Considerando o termo de 

prevenção, dê-se ciência ao réu, para que aponte de forma específica, em sua peça de defesa, eventual existência de 

litispendência ou coisa julgada, em cumprimento ao disposto no artigo 301 do Código de Processo Civil. 

  

Por outro lado, em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes 

ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte 

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

  

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

  

Intimem-se. 

  

0007119-13.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023994/2011 - JOSE APOLINARIO 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP054300 - RENATO ANDREOTTI). 

Considerando o termo de prevenção, dê-se ciência ao réu, para que aponte de forma específica, em sua peça de defesa, 

eventual existência de litispendência ou coisa julgada, em cumprimento ao disposto no artigo 301 do Código de 

Processo Civil. 

P.R.I.C. 

  

0011953-08.2010.4.03.6105 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023801/2011 - GERALDO 

VENDITE JUNIOR (ADV. SP086772 - GONCALVES JANUARIO DA SILVA); LUZIA SBROGGIO VENDITE 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

Considerando os processos indicados no termo de prevenção, dê-se ciência ao réu, para que aponte de forma específica, 

em sua peça de defesa, no prazo de 30 (trinta) dias, eventual existência de litispendência ou coisa julgada, em 

cumprimento ao disposto no artigo 301 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo tornem os autos conclusos para as devidas deliberações. Intimem-se. 

  

0004736-62.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019374/2011 - JOSE MATEUS DO 

NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). Tendo em vista a necessidade de readequação de pauta, REDESIGNO a audiência de instrução e julgamento 

para o dia 25/08/2011, conforme abaixo: 

  

0006134-78.2010.4.03.6303 14:00h 

0003770-02.2011.4.03.6303 14:30h 

0001849-08.2011.4.03.6303 15:00h 
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0004736-62.2011.4.03.6303 15:30h 

  

Intimem-se as partes e, sendo o caso, as testemunhas, a Defensoria Pública da União e o Ministério Público Federal. 

  

0004525-72.2010.4.03.6105 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023847/2011 - VICENTE PAULO 

DE ALMEIDA (ADV. SP066597 - MOACIR SANTO DA TORRE); RITA DE FATIMA POMARO DE ALMEIDA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Ante a 

possibilidade de acordo, noticiada pela CEF, DESIGNO audiência para tentativa de conciliação, conforme abaixo: 

  

0002500-40.2011.4.03.6303 - 28/11/2011 - 15:30h 

0004525-72.2010.4.03.6105 - 30/11/2011 - 14:00h 

  

Intimem-se. 

  

0001849-08.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024048/2011 - FABIANO 

HENRIQUE FERNANDES NUNES (ADV. SP038510 - JAIME BARBOSA FACIOLI, SP280374 - ROGERIO 

ALVARENGA FACIOLI); SILVANI DE QUEIROZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a 

audiência de instrução e julgamento para o dia 09/09/2011, às 14h30, mantidas, no mais, as demais determinações 

anteriores. 

Intimem-se com urgência. 

  

0005026-77.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023909/2011 - THALITA 

FERNANDA DA SILVA MORETTI (ADV. SP237510 - EMERSON MENDES MADEIRA, SP273575 - JORGE 

FERNANDO VAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). Converto o julgamento em diligência. 

Analisando a petição inicial, verifico que a mesma encontra-se incompleta, faltando a parte relativa à conclusão e 

pedido. 

Desta forma, concedo à autora o prazo de 5 (cinco) dias para que apresente cópia completa da petição inicial, sob pena 

de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Outrossim, no mesmo prazo, determino à parte autora que cumpra integralmente o despacho proferido em 12/07/2011, 

devendo apresentar seu rol de testemunhas, em número máximo de três. Faculto à ré apresentar seu rol de testemunhas, 

em mesmo número e em idêntico prazo. 

Após, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Mantenho, por ora, a data designada para a audiência de instrução e julgamento. 

Intimem-se. 

  

0004547-84.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023823/2011 - RENATA VIANA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP075962 - SILVIA REGINA ERJAUTZ BORGES); BRUNO VIANA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP075962 - SILVIA REGINA ERJAUTZ BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ); CCDI JAGUARIUNA II EMPREENDIMENTO 

IMOBILIARIO SPE LTDA (ADV./PROC. ); HM ENGENHARIA E CONSTRUÇOES S.A. (ADV./PROC. ). Ante a 

petição anexada aos autos em 04/08/2011, intime-se a parte autora a esclarecer se constituirá novo patrono ou se 

prosseguirá sem representação por advogado. 

Deverá, ainda, dar cumprimento aos itens 'b' e 'c' do despacho anexado em 19/07/2011. 

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência a parte autora, para 

manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao 

acordo previsto na Lei Complementar nº 110 de 29 de junho de 2001.                Decorrido o prazo assinado, 

façam os autos conclusos. 

  
0010979-27.2008.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023251/2011 - JOAO DIVINO 

MACHADO (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

0004151-10.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023252/2011 - NATALICIA DA 

SILVA GOMES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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0003831-62.2008.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303023253/2011 - ROQUE JOSE DA 

COSTA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0003329-21.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024025/2011 - NASON DA SILVA ALVES (ADV. SP225660 - EDUARDO DE OLIVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão da renda de benefício de auxílio acidente, mediante majoração do 

coeficiente a incidir sobre o salário-de-benefício. Pleiteia pelo pagamento das diferenças vencidas, acrescidas de juros e 

de correção monetária. Pugna, ainda, pela condenação da Autarquia-Ré nas despesas processuais e honorários 

advocatícios. 

  

Pretende a parte autora auferir auxílio-acidente no valor de 50%(cinquenta por cento) do salário de benefício. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

O INSS apresentou contestação padrão, na qual suscitou preliminares de incompetência absoluta e de ineficácia da 

sentença, bem como preliminar de mérito referente à prescrição qüinqüenal das diferenças.  

  

No que tange à alegação de incompetência do Juizado Especial Federal, em razão do montante perseguido nesta ação, 

observo que não se trata de causa proposta com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, consideradas as 

eventuais parcelas vencidas e doze vincendas na data do ajuizamento da ação. Assim, repilo a preliminar de 

incompetência absoluta. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, com base no art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre 

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da ação. O que 

não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando o 

valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Quanto à preliminar de mérito, com base no parágrafo único do art. 103 da Lei n. 8.213/1991, reconheço a prescrição da 

pretensão da parte autora quanto às diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu à propositura da ação. 

Quanto ao pedido de majoração do coeficiente do benefício, nada despiciendo esclarecer que, nos termos da Lei 

Orgânica da Previdência Social, Lei n. 3.807/1960, em sua redação original, os benefícios de auxílio-doença eram 

concedidos com coeficiente a partir de 70%, acrescido de mais 1% (um por cento) para cada grupo de 12 (doze) 

contribuições realizadas, até o máximo de 20%. Já os benefícios de aposentadoria especial, aposentadoria por invalidez 

e a então denominada aposentadoria por velhice tinham coeficiente de 70%, somando-se 1% (um por cento) para cada 

grupo de 12 (doze) contribuições, até o máximo de 30%. A aposentadoria por tempo de serviço era concedida com 

coeficiente de 80% (oitenta por cento) para o segurado que contasse com 30 (trinta) anos de serviço, sendo que havia 

acréscimo de mais 4% (quatro por cento) para cada grupo de 12 (doze) contribuições até o máximo de 20% (vinte por 

cento); e 100% (cem por cento) para o segurado que implementasse 35 (trinta e cinco) anos de atividade. A pensão por 

morte era concedida com coeficiente à base de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o instituidor 

percebia ou daquela a que teria direito se na data do falecimento fosse aposentado, com acréscimo de parcelas de 10% 

(dez por cento) para cada dependente do segurado, até o máximo de 05 (cinco). 

A Lei n. 5.890/1973, Lei Orgânica da Previdência Social, manteve o critério de coeficientes para o auxílio-doença; as 

aposentadorias especial, por idade e por invalidez; e a pensão por morte. Inovou quanto à aposentadoria por tempo de 

serviço.  

Os coeficientes foram mantidos pelo Decreto n. 83.080, de 24.01.1979, para os benefícios de auxílio-doença, 

aposentadoria por invalidez e pensão por morte. As aposentadorias por idade e especial passaram a ter coeficiente de 

70% (setenta por cento), mais 1% (um por cento) por ano completo de atividade até o máximo de 25% (vinte e cinco 

por cento). Por sua vez, a aposentadoria por tempo de serviço teve coeficiente inicial conforme o gênero do segurado, 

80% (oitenta por cento) para homens e 95% (noventa e cinco por cento) para mulheres aos 30 (trinta) anos de 

serviço. Para os que implementassem mais de 30 (trinta) anos de serviço, havia acréscimo de 3% (três por cento) por 

ano completo, até o limite de 95% (noventa e cinco por cento). 

O Decreto n. 89.312/1984, manteve o critério de coeficiente para auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, por 

idade, por tempo de serviço, especial e pensão por morte. 

O novo Plano de Benefícios da Previdência Social aprovado pela Lei n. 8.213/91, promoveu diversas alterações quanto 

aos coeficientes dos benefícios previdenciários. 
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Para o auxílio-doença estabeleceu o coeficiente de 80% (oitenta por cento), acrescido de 1% (um por cento) por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 92% (noventa e dois por cento) do salário-de-benefício; ou 92% 

(noventa e dois por cento) sendo o coeficiente inicial no caso de benefício decorrente de acidente do trabalho. 

A aposentadoria por invalidez teve coeficiente inicial de 80% (oitenta por cento), com 1% (um por cento) por grupo de 

12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento); ou 100% (cem por cento) em caso de benefício 

acidentário. 

A aposentadoria por idade passou a ter coeficiente de 70% (setenta por cento), com acréscimo de 1% (um por cento) 

para cada grupo de 12 (doze) contribuições, limitado a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

O coeficiente da aposentadoria por tempo de serviço passou a 70%, com acréscimo de 6% (seis por cento) para cada 

novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento). 

A aposentadoria especial teve seu coeficiente alterado para 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, 

mais 1% (um por cento) por grupo de 12 (doze) contribuições, também não podendo ultrapssar 100% (cem por cento). 

A pensão por morte sofreu majoração do seu coeficiente para 80% (oitenta por cento), mais tantas parcelas de 10% (dez 

por cento) quantos forem os dependentes, até o máximo de 02 (duas), sendo de 100% (cem por cento) em caso de morte 

acidentária. 

Com o advento da Lei n. 9.032/1995, o auxílio-acidente passou a ser concedido, como indenização, ao segurado 

quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza que impliquem em redução da 

capacidade funcional. O auxílio-acidente mensal e vitalício corresponderá a 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-

benefício do segurado. 

  

Tal norma manteve o coeficiente da aposentadoria por idade e por tempo de contribuição. 

  

A aposentadoria especial e a pensão por morte também tiveram seus coeficientes elevado a 100% (cem por cento). 

Com isso, sustenta a parte autora que a majoração da alíquota deve ser aplicada não apenas aos benefícios concedidos 

após a vigência da nova legislação, mas a todos os benefícios em manutenção quando do advento da norma mais 

favorável. 

Porém, a pretensão relativa à aplicação retroativa dos termos dessa Lei para alterar a situação daqueles que passaram a 

usufruir do benefício de auxílio acidente em períodos anteriores à sua edição indica uma violação ao princípio "tempus 

regit actum". 

Isso porque os benefícios concedidos sob a égide dos critérios de uma determinada norma, quanto ao cálculo da 

RENDA MENSAL INICIAL, só poderiam sofrer alteração se a lei posterior mais benéfica fosse expressamente 

retroativa. 

A Previdência Social deve submeter-se a um equilíbrio contábil a fim de que seja possível a manutenção do sistema, 

tanto assim, o legislador constituinte vinculou a criação de qualquer benefício à existência de fonte de custeio total. Não 

há, in casu, violação ao princípio da isonomia previsto no caput do art. 5º, da Constituição da República, vez que a 

exigência de prévia estipulação da fonte de custeio total consiste em exigência operacional do sistema previdenciário 

que não pode ser desprezada. 

Insuficiente o argumento de que seria injusta a coexistência de percentuais distintos em benefícios de mesma natureza, 

contudo o elemento distintivo entre os benefícios é relevante juridicamente, qual seja, o tempo da concessão.  

O tempo é fato jurídico e como tal deve ser considerado. Não se pode considerar o momento (tempo), elemento nuclear 

do ato de concessão, como discrimen ilegal. Ademais, pacífico o entendimento jurisprudencial e doutrinário de que a 

concessão é regida pela lei de seu tempo. 

O Supremo Tribunal Federal, ao decidir sobre a eficácia temporal da Lei n. 9.032/1995, por ocasião do julgamento do 

Recurso Extraordinário de autos n. 415.454/SC, assim decidiu: 

“(...) 

Salvo disposição legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício 

previdenciário deve ser calculado na    forma prevista na legislação vigente à data da sua concessão. A Lei no 

9.032/1995 somente pode ser aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor. No caso em apreço, 

aplica-se o teor do art 75 da Lei 8.213/1991 em sua redação ao momento da concessão do benefício à recorrida.   

Recurso conhecido e provido para reformar o acórdão recorrido. (...)” 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Processo: 415454 UF: SC - 

SANTA CATARINA Órgão Julgador: Data da decisão:   Documento: - Rel. Min. Gilmar Mendes) 

  

Ademais, descabida a pretensão da parte autora em auferir o auxílio-acidente no valor de 50%(cinquenta por cento) do 

salário de benefício atual, conforme demonstra a petição inicial, uma vez que o salário de benefício utilizado para 

cálculo da renda mensal é aquele da data da concessão do benefício, havendo posterior correção pelos índices de 

reajustamento dos benefícios previdenciários. 

  

Portanto, incabível a majoração do coeficiente do benefício da parte autora. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pelo INSS; declaro prescrita a pretensão quanto às diferenças anteriores 

ao qüinqüênio que precedeu à propositura da ação; e, no que toca às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de majoração do coeficiente de benefício. 
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Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

0053980-97.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024120/2011 - JOAO VITORIANO DA SILVA (ADV. SP192302 - RENATO APARECIDO GOMES, SP174792 

- SILVIO LUIZ DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se 

de ação judicial pelo procedimento dos Jefs, Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a anulação de lançamento 

fiscal, mediante declaração de inexistência de relação jurídico-tributária com referência ao imposto de renda incidente 

sobre verbas trabalhistas recebidas acumuladamente, reconhecendo-se, por conseguinte, o direito à repetição do 

montante recolhido a maior pelo regime de caixa, quando o correto era o de competência. 

Na contestação apresentada, a parte ré, União - FN, argui a prejudicial da prescrição quinquenal e, no mérito 

propriamente dito, pugna pela improcedência do pedido. 

Quanto à prescrição, o exame em apreço diz respeito à eficácia 'ex tunc' ou 'ex nunc' das normas que veiculam 

disciplina jurídica quanto à prescrição e à decadência. As disposições legais que tratam de prescrição e decadência são 

normas de ordem pública, aplicáveis, ao menos em tese, desde sua entrada em vigor. É certo que tais normas não podem 

afetar o direito adquirido e o ato jurídico perfeito (CF, art. 5º, XL e XXXVI); mas também o é que não há direito 

adquirido a normas de efeitos futuros ou a regime jurídico. O preceito “tempus regit actum” diz respeito à aplicação da 

legislação vigente à época do acontecimento de ato ou fato, mas não à perene continuidade perpétua de normas de 

efeitos futuros. 

Vista a questão por tal prisma, o reconhecimento de que aplica-se a prejudicial da prescrição no caso vertente é medida 

que se impõe. Não é todavia, a orientação jurisprudencial do STJ, Superior Tribunal de Justiça, que afasta da eficácia 

retroativa norma de cunho interpretativo, veiculada, na seara tributária, pela Lei Complementar n. 118/2005 (art. 3º). 

Com esse posicionamento, deu-se sustentação à tese da restituição ou compensação tributária no prazo de cinco mais 

cinco anos, nos casos de lançamento por homologação, diga-se de passagem, estendido a situações em que não seria 

desarrazoado considerar-se caso típico de lançamento de ofício, e em circunstâncias em que a antecipação do 

pagamento trazia ao contribuinte todos os efeitos da quitação efetuada, inclusive a de repetir em espécie ou por 

compensação. Ou seja, o STJ obstou a retroação da lei interpretativa, de dispositivo legal cuja interpretação idêntica, 

antes de sua edição, era bastante razoável, e fora adotada por vários julgados antes da definição sistematizada pela 

técnica do julgamento de recursos repetitivos. 

Sendo assim, a prescrição (da exigibilidade decorrente) do direito de pleitear a restituição só ocorrerá depois de escoado 

o prazo de cinco anos, contados da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos a partir da data em que se 

deu a homologação tácita. Tal entendimento não se modifica com o advento da Lei Complementar 118/05, desde que o 

fato gerador tenha ocorrido antes da vigência da nova norma.  

Neste sentido, julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. JUROS COMPENSATÓRIOS. JUROS MORATÓRIOS. 

NÃO-INCIDÊNCIA. 

1-            Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição 

de indébito é de 10 anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos “cinco mais cinco”), e, de 

5(cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.  

(....) 

4-            Na repetição de indébito, aplica-se a taxa Selic a partir de 01/01/1996, conforme disposto no artigo 39, § 4º da 

lei 9250/95.  

5-            Não cabem juros compensatórios na restituição do indébito tributário.  

6-            Recurso Especial parcialmente provido.  

(REsp 854263/SP, Relator JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 05/06/2007, p. 310. 

E, ainda: 

TRIBUTÁRIO. PIS. PRESCRIÇÃO. SISTEMÁTICA DOS CINCO MAIS CINCO. CITAÇÃO VÁLIDA. PROCESSO 

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. OCORRÊNCIA. 

PRECEDENTES. 

1-            Extingue-se o direito de pleitear a restituição do tributo sujeito a lançamento por homologação - não sendo 

esta expressa - somente após o transcurso do prazo de cinco anos, contados da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais cinco anos, contados da data em que se deu a homologação tácita. (EREsp 435.835/SC, julgado em 24/03/2004).  

2-            Na sessão do dia 06/06/2007, a Corte Especial acolheu a argüição de inconstitucionalidade da expressão 

“observado quanto ao artigo 3º o disposto no artigo 106, I, da lei 5172/1966 do Código Tributário Nacional”, constante 

do artigo 4º, segunda parte, da LC 118/05 (EREsp 644.736-PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki), de modo que a 

inovação legislativa somente se aplica aos pagamentos indevidos realizados após a vacatio legis de 120 dias.  
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3-            Entendimento que foi ratificado no julgamento do REsp nº 1.002.932/SP, Rel. Min. Luiz Fux (julgado em 

25/11/09), submetido ao colegiado pelo regime da Lei 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), que introduziu o artigo 

543-C do CPC.  

4-            A citação válida interrompe o prazo prescricional, ainda que promovida em processo posteriormente extinto 

sem julgamento do mérito.  

(REsp 1181619/RS, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJe 18/06/2010). 

Desta forma, também em relação ao prazo prescricional, pacífica a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

Corte responsável pela interpretação da lei federal, no sentido de que tal prazo é decenal. 

Quanto ao mérito propriamente dito, a questão encontra-se pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

- STJ, segundo o qual “(...) O cálculo do imposto de renda a ser retido incidente sobre rendimentos pagos em atraso 

deverá ser efetuado com observância das tabelas e alíquotas vigentes 'nos meses a que se referirem' cada um dos 

rendimentos, e não na totalidade das rendas recebidas acumuladamente. Precedentes: STJ - 2ª Turma, REsp n.º 

383.309/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 07.04.06; STJ - 1ª Turma, REsp n.º 719.774/SC, Rel. Min. 

Teori Zavascki, DJU de 04.04.05; STJ - 1ª Turma, REsp n.º 492.247/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 03.11.03. 3.” 

(RESP 200801447730 - n. 1072272 - DJE DATA: 28/09/2010). O artigo 12 da Lei 7.713/88 dispõe que o imposto de 

renda é devido no momento em que ocorre o acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN), ou seja, quando o respectivo valor 

se tornar disponível para o contribuinte, fixando o elemento temporal da incidência, mas não a forma do cálculo. Dessa 

maneira, no caso de rendimentos pagos acumuladamente, a incidência do imposto ocorre no mês de recebimento, como 

dispõe o art. 12 da Lei 7.713/88, mas o cálculo do imposto deverá considerar os meses a que se referirem os 

rendimentos, mediante separação e posterior concatenação dos critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal 

(momento da incidência). 

Dessa maneira, o cálculo do imposto de renda há de ser efetuado pelo regime de competência, e não pelo regime de 

caixa, ou seja, com observância das tabelas e alíquotas vigentes nos meses a que se referirem cada um dos rendimentos 

ou proventos, e não na totalidade das rendas ou proventos recebidos acumuladamente. Conforme os precedentes 

jurisprudenciais do STJ, portanto, embora exigível, a tributação não incide sobre o pagamento cumulado das parcelas 

mensais devidas ao trabalhador, mas sobre cada vencimento mensal, com a aplicação da tributação eventualmente 

devida, segundo cada fato gerador, cada hipótese de incidência, com observância das regras de isenção, não-incidência 

e de ajuste anual, já que os valores recebidos de forma acumulada por força de ação trabalhista devem sofrer a 

tributação nos termos em que incidiria o tributo se percebidos à época própria. O cálculo do desconto do imposto de 

renda deverá, então, ser efetuado em observância das tabelas e alíquotas vigentes nos meses a que se referirem. 

O enquadramento das prestações trabalhistas na tabela progressiva de incidência, decompostas correspondentemente 

aos meses de competência, afasta a exação tal como ocorreu, pois o cálculo do imposto de renda há de ser efetuado pelo 

regime de competência, e não pelo regime de caixa, ou seja, com observância das tabelas e alíquotas vigentes nos meses 

a que se referirem os rendimentos, e não na totalidade das rendas recebidas acumuladamente, razão pela qual reconheço 

a pretensão alegada e acolho o pedido deduzido na petição inicial, para que a ré promova, no prazo de trinta dias, o 

realinhamento da Declaração do Imposto de Renda da parte autora, a fim de que, no cálculo do imposto de renda 

incidente sobre os valores pagos cumulativamente, sejam tomadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas 

próprias a que se referem as correspondentes prestações. 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, para condenar a parte ré a, nos termos supra expendidos, promover a 

restituição do imposto de renda que incidiu sobre os valores recebidos acumuladamente pela parte autora a título de 

benefício previdenciário, no que sobejar o que era devido pelo regime de competência. 

Correção monetária e juros, nos termos do MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS 

CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução-CJF n. 134/2010. 

Certificado o trânsito em julgado, expeça-se ofício à Delegacia da SRFB, Secretaria da Receita Federal do Brasil, do 

domicílio da parte autora, para que promova o realinhamento da respectiva Dirpf, Declaração do Imposto de Renda, a 

fim de que, no cálculo do imposto de renda, incidente sobre os valores pagos acumuladamente, sejam tomadas em 

consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem as correspondentes prestações, no prazo de 30 

(trinta) dias, bem como para que, no mesmo prazo de 30 (trinta) dias, apresente planilha de cálculo do montante a ser 

restituído, conforme a fundamentação, com vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. Apurada quantia a restituir, 

expeça-se requisição para pagamento no prazo legal. 

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, no primeiro grau jurisdicional dos Juizados Especiais Federais. 

  

0053683-90.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024111/2011 - MAIKI GARCIA DE SOUZA (ADV. SP192302 - RENATO APARECIDO GOMES, SP174792 - 

SILVIO LUIZ DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de 

pretensão à restituição de imposto de renda retido na fonte. 

A parte autora foi intimada a promover a complementação da documentação necessária à instrução processual. 

Posteriormente, foi deferida a dilação de prazo. 

A parte autora, então, requereu nova dilação de prazo. 

A documentação em questão, indispensável ao julgamento da causa, deveria instruir a petição inicial ajuizada 

originariamente em janeiro de 2010. 
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Deixou a parte autora, entretanto, de cumprir, injustificadamente, decisão judicial, impondo-se a extinção do processo 

sem resolução de mérito. 

Diante do exposto, ante a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, 

julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 

10.259/01, e 267, IV do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

0007541-22.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024102/2011 - JOSE CARLOS FERNANDES (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - 

PATRICIA YEDA ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA 

FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação judicial pelo procedimento dos Jefs, Juizados Especiais Federais, que tem 

por objeto a declaração de inexistência de vínculo jurídico e a restituição de imposto de renda retido na fonte, a fim de 

afastar dupla incidência sobre a mesma base de renda ou provento de qualquer natureza, relativamente a contribuições e 

benefícios de previdência privada complementar. 

Na contestação apresentada, a parte ré, União - FN, alega ausência de documentos essenciais e argui a prescrição e faz 

ressalvas quanto a consectários em caso de eventual condenação. 

A parte autora comprova a exação pela retenção na fonte, bem como a complementação de aposentadoria privada. 

É a partir da data em que tornou-se possível a dedução da base de cálculo do imposto de renda do valor correspondente 

à contribuição sobre a qual incidira o tributo, na fonte, durante o período em que a exação era exigível, que se conta o 

prazo prescricional, ou seja, a partir de 1996. No caso dos autos, a parte autora comprova pagamento da aposentadoria 

complementar privada a partir de 2009, o que afasta a prescrição. 

Quanto ao mérito propriamente dito, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o tratamento 

jurisprudencial da matéria em pauta, por meio do regime de julgamento de recursos repetitivos, reafirmando que não 

incide imposto de renda sobre o valor do benefício de complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições 

que, proporcionalmente, corresponderem às parcelas de contribuições efetuadas no período de 01.01.1989 a 31.12.1995, 

cujo ônus tenha sido exclusivamente do participante do plano de previdência privada, por força da isenção concedida 

pelo artigo 6º, inciso VII, alínea "b", da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95 (Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 08.10.2008, publicado no DJe de 13.10.2008), com expressa menção ao 

seguinte: 

“A complementação de aposentadoria e o resgate das contribuições recolhidas para entidade de previdência privada no 

período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 não constituíam renda tributável pelo IRPF, por força da isenção concedida pelo art. 

6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95: 'Art. 6º Ficam isentos do imposto 

de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas: (omissis) VII - os benefícios recebidos de entidades 

de previdência privada: (omissis) b) relativamente ao valor correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido do 

participante, desde que os rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade tenham sido 

tributados na fonte; (omissis)'. 

Com a edição da Lei 9.250/95, alterou-se a sistemática de incidência do IRPF, passando as contribuições recolhidas a 

partir de 1º.01.1996 a ser tributadas no momento do recebimento do benefício ou do resgate das contribuições, por força 

do disposto no art. 33 da citada Lei, abaixo reproduzido: 'Art. 33. Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte 

e na declaração de ajuste anual os benefícios recebidos de entidade de previdência privada, bem como as importâncias 

correspondentes ao resgate de contribuições'. 

Visando a evitar o 'bis in idem', a Medida Provisória 1.943-52, de 21.05.1996 (reeditada sob o nº 2.159-70), determinou 

a exclusão da base de cálculo do imposto de renda do 'valor do resgate de contribuições de previdência privada, cujo 

ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de benefícios da entidade, que 

corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995' (art. 

8º). Da mesma forma, a jurisprudência do STJ (AgReg no Resp 773159/RS, Primeira Turma, Min. José Delgado, DJ de 

14.11.2005; AgResp nº 612042/DF, Primeira Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 14.06.2004) vem reconhecendo que também 

os benefícios pagos pelas entidades de previdência privada estariam sendo duplamente tributados pelo IRPF.”. 

Trata-se de direito à dedução das contribuições recolhidas no período de vigência da Lei n. 7.713/88 pelo participante 

beneficiário-contribuinte do plano ou fundo de previdência privada complementar ou suplementar, limitada à 

recomposição dos prejuízos decorrentes da dupla incidência de imposto de renda, em decorrência do que o pleito é 

acolhido em parte, ficando indeferida a tutela antecipada. 

Tendo em vista que nos Juizados Especiais o processo é orientado pelos critérios da oralidade, simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, fica autorizada, em caso de necessidade fundamentada, eventual 

complementação da documentação para cumprimento ou execução da sentença. 

Correção monetária e juros, nos termos do MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS 

CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução-CJF n. 134/2010. 

Diante do exposto, julgo procedente em parte o pedido, para reconhecer o direito a deduzir da base de cálculo do 

imposto de renda incidente sobre o benefício de aposentadoria privada complementar o valor correspondente às 

contribuições vertidas pela parte autora ao fundo de previdência no período de 01/01/1989 a 31/12/1995, motivo pelo 

qual condeno a União a restituir, mediante dedução na base de cálculo do imposto de renda, os créditos correspondentes 

às referidas contribuições, até satisfação integral do crédito da parte autora. Ficam ressalvados eventuais valores 

recebidos administrativamente. 
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Presentes os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, 

concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção 

monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao 

julgamento do feito. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por 

invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, 

visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de 

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os 

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da 

data do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta 

dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade 

de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado 

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de 

início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo 

requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data 

de entrada do requerimento. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício 

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

  

Após a realização de exame médico pericial, o perito judicial concluiu que a parte autora não apresenta 

incapacidade laboral. 

  

Em face do laudo pericial foi apresentada impugnação ao argumento de que houve discordância entre o laudo 

formulado pelo perito judicial e os elementos dos autos. Entretanto, verifico que, no caso, houve convergência 

entre as conclusões do perito judicial e do médico perito do INSS, ambos confirmando a ausência de 

incapacidade da autora. A incapacidade atestada pelo médico de confiança da autora não prevalece diante da 

firme conclusão do perito de confiança da Justiça, cujo parecer é distante do interesse das partes.    

  

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa. 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de 

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado 

por contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da 

capacidade/incapacidade do examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi 

contundente quanto à ausência de incapacidade da parte autora. Assim, não há razão para que seja 

desconsiderado. 

  

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista 

médico, desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 
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Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

P.R.I. 

  
0005805-32.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024192/2011 - VERIDIANA SANCHEZ BELAN DOS SANTOS (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA 

REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

  

0005017-18.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024194/2011 - JESULINO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005008-56.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024195/2011 - ROSELAINE SILVA DA SILVA (ADV. SP188711 - EDINEI CARLOS RUSSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004977-36.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024196/2011 - SIDNEI TOMAZ DOS SANTOS (ADV. SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005608-77.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024193/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA LEMES (ADV. SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, 

concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção 

monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao 

julgamento do feito. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por 

invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, 

visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de 

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os 

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da 

data do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta 

dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade 

de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 
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O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado 

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de 

início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo 

requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data 

de entrada do requerimento. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício 

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

  

Após a realização de exame médico pericial, o perito judicial concluiu que a parte autora não apresenta 

incapacidade laboral. 

  

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista 

médico, desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

P.R.I. 

  
0004938-39.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024197/2011 - MARIA DIVINA DOS SANTOS ANDRADE (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004619-71.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024198/2011 - PAULO ZUIN SOBRINHO (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003462-63.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024199/2011 - EDLENA DE SOUZA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0000908-58.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024131/2011 - CLAUDIO BALBINO DE ASSIS (ADV. SP168406 - EMILIO JOSÉ VON ZUBEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de auxílio-doença, ou, sucessivamente, a 

aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Nos termos do artigo 59 da Lei 8.213/91, o auxílio-doença será devido ao segurado que, após cumprida, quando for o 

caso, a carência exigida, ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze dias 

consecutivos. 

  

Dispõe o artigo 60 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991: 

  

“Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da 

atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer 

incapaz”. 

  

Conforme se depreende da análise dos documentos acostados aos autos virtuais, o autor esteve em gozo do benefício de 

auxílio-doença nos períodos de 01/04/2003 a 24/01/2007, 18/05/2007 a 30/06/2008 e de 01/07/2008 a 

31/01/2009.                   
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Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Dispõe o artigo 42 da Lei 8.213/91, in verbis: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição”. 

  

Como é cediço, para a concessão do auxílio-doença são necessários: redução total ou parcial da capacidade de trabalho, 

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos e inexistência de uma forma inequívoca de 

seguro social que cubra o mesmo evento, além do cumprimento da carência e da manutenção da qualidade de segurado. 

  

No que tange à aposentadoria por invalidez, os requisitos necessários à fruição do benefício são: a)manutenção da 

qualidade de segurado; b)carência; c)invalidez permanente e insusceptível de recuperação para a mesma ou para outra 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Em relação ao requisito da incapacidade, o médico perito atestou que o autor é portador de transtornos dissociativo 

misto e de personalidade borderline. 

  

Em resposta aos quesitos formulados, o perito afirmou que a parte autora está incapacitada para exercer qualquer 

atividade profissional, possuindo, portanto, uma incapacidade total e temporária para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência. 

  

Asseverou, ainda, que o início da doença teria ocorrido no ano de 2002 e início da incapacidade teria ocorrido em 

12/07/2011, data de realização da perícia médica. 

  

Desta forma, em relação ao requisito da incapacidade total e temporária, não há qualquer dúvida, conforme laudo 

médico pericial, anexado aos autos virtuais, preenchendo a autora o requisito necessário à concessão do benefício de 

auxílio-doença. 

  

No que diz respeito à qualidade de segurado e carência, maiores esclarecimentos devem ser tecidos. 

  

Conforme se depreende do laudo médico pericial acostado aos autos virtuais, o autor não é portadora de doença isenta 

do cumprimento de carência, nos termos do artigo 26, inciso II e 151 da Lei 8.213/1991. 

  

Quanto à qualidade de segurado, através de consulta ao Cadastro nacional de Informações Sociais - CNIS, o autor 

percebeu o seu último benefício de auxílio-doença, durante o período de 01/07/2008 a 31/01/2009, mantendo a 

qualidade de segurado até 01/2010. 

  

O médico perito do Juízo informou que a data de início da incapacidade deu-se em 12/07/2011. 

  

Embora a data de início da doença tenha sido fixada em 2002, a data de início da incapacidade, em 12/07/2011, é o 

momento no qual deve ser verificado o preenchimento dos requisitos necessários para a fruição do benefício de auxílio-

doença e/ou aposentadoria por invalidez. Assim, a parte autora já não possuía a qualidade de segurada. 

  

Desta forma, não preenchendo o requisito da qualidade de segurada a partir da sua incapacidade, o pedido formulado 

deve ser rejeitado. 

  

Ante o exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo 

improcedente o pedido formulado pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

art.1º da Lei 10259/2001. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001669-89.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023923/2011 - VALDECI PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou, 

sucessivamente, a concessão de aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de 

correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.  

  

Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a parte autora conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não 

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 
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A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial concluiu que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual e de qualquer outra.  

  

Data de início da doença: 01/01/2004 

  

Data de início da incapacidade: 06/01/2011 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pelo autor é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução 

n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão do benefício de auxílio-doença, a contar de 06/01/2011, com DIP em 01/08/2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 06/01/2011 a 31/07/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003697-30.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023928/2011 - ANVAR CASSIM TIMOL (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, o 

restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de 

juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 
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Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, o requerente conta com a qualidade de segurado e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação, também 

restou sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

permanente para o exercício da atividade laboral habitual.  

  

Verifico em consulta realizado ao sistema CNIS, que a parte autora contribuiu para a previdência de forma individual 

durante o interregno de 04/2008 a 07/2011. Portanto, denoto que o autor estava capaz para o exercício das atividades 

laborativas. 

  

Ademais, é mister consideramos a comprovação da incapacidade atual da parte autora, conforme subscreve o laudo 

médico oficial. 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência do 

pleito formulado pelo autor é medida que se impõe. 
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A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução 

n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a contar de 19/05/2011, data da realização da perícia médica, 

com DIP em 01/08/2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 19/05/2011 a 31/07/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, mediante aplicação do 

critério fixado no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de 

correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao 

julgamento do feito. 

  

Preliminarmente, o INSS suscitou incompetência absoluta em razão do valor. Impugnou o valor dado à causa. 

Argüiu prescrição qüinqüenal.  

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico 

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com 

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação, considerada a renúncia tácita. Por essas razões, repudio a 

prefacial invocada e a impugnação ao valor da causa. 

  

  

Passo à apreciação da matéria de fundo. 
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O art. 29, em seu § 5º, da Lei n. 8.213/1991, estabelece que, “se, no período básico de cálculo, o segurado tiver 

recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, 

no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas 

épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo”. 

  

Da análise do dispositivo acima referido, concluo que o interregno no qual o segurado percebeu benefício de 

auxílio-doença deve ser considerado para fins de fixação da renda mensal inicial da subseqüente aposentadoria 

por invalidez. Na hipótese, no período básico de cálculo devem ser consideradas as rendas mensais percebidas 

através do benefício de auxílio-doença que tenha precedido a aposentadoria por invalidez. 

  

A concessão de aposentadoria por invalidez, ainda que derivada de transmutação de auxílio-doença, gera a 

implantação e o cálculo de novo benefício. 

  

Sendo gerado novo benefício, faz-se necessária a apuração do respectivo salário-de-benefício, obedecendo ao §5º 

do art. 29 da Lei n. 8.213/1991. 

  

                 

                               A respeito do tema, as Cortes Regionais Federais têm mantido o seguinte entendimento: 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. 

1.Nos termos do § 5º do artigo29 da Lei nº 8.213/91, as prestações percebidas a título de auxílio-doença, no 

período básico da aposentadoria, deverão ser utilizados como base para cálculo do salário-de-benefício por 

invalidez, cuja renda mensal consiste no percentual de 100% (cem por cento) deste e não na data do acidente que 

veio dar origem ao auxílio-doença. 

2. Agravo interno não provido. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 936535 Processo: 

200361260011050 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 05/06/2007 Documento: TRF300120016 - DJU DATA:20/06/2007 PÁGINA: 476 - Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão) - GRIFEI 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-

DOENÇA. RECÁLCULO DA RMI. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%). INAPLICABILIDADE. 

Em se tratando de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, deverá ser considerado como 

salário-de-contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do 

auxílio-doença, pois essa é a determinação que decorre da interpretação do artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Ilegal, 

pois, o critério segundo o qual a aposentadoria por invalidez deve ser concedida mediante simples transformação 

do auxílio-doença, e calculada em cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal inicial do auxílio-doença . 

Inaplicável a variação do IRSM (39,67%) de fevereiro de 1994, uma vez que o salário-de-contribuição referente 

ao mês de fevereiro de 1994 não compõe o período básico de cálculo dos benefícios em questão. 

(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200671040041573 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR 

Data da decisão: 04/07/2007 Documento: TRF400151934 - D.E. 20/07/2007 - Rel. Fernando Quadros Silva) - 

GRIFEI 

  

No caso específico dos autos, o benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido posteriormente à edição da 

Lei n. 8.213/1991. 

  

Quando da concessão da aposentadoria por invalidez, o INSS não apurou a renda mensal inicial respectiva 

mediante inclusão dos salários-de-benefício correspondentes ao período de percepção de auxílio-doença, 

infringindo o disposto no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991. 

  

Portanto, devida a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora, 

mediante adoção do critério estabelecido no dispositivo supramencionado, com o pagamento das diferenças daí 

decorrentes.  

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito 

relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à 
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propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 

329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda 

mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, 

da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser 

elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição quinquenal.  

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a 

planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0005150-60.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024169/2011 - AGENOR CAMILO DE OLIVEIRA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005141-98.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024170/2011 - EDNA MARCIA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005138-46.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024171/2011 - FRANCISCO PIO BENTO (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004799-87.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024175/2011 - JAIR GUEDES DOS SANTOS (ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0002903-09.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023926/2011 - OSVALDO DE JESUS LOPES (ADV. SP200505 - RODRIGO ROSOLEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de 

auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Alegou a ré incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de interesse 

processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta salários 

mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia decorrente de 

acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora.  
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Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 

segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o lapso de trinta 

dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

  

No caso sob exame, a parte autora conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não 

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

Foi realizada perícia médica, sendo que o Perito Judicial diagnosticou lesão do plexo branquial do ombro direito. 

  

Ainda, o médico perito ponderou que a parte autora está parcial e temporariamente incapaz para o trabalho habitual. 

  

Assim, fixou a data de início da doença (DID) em 01/11/2010 e a data de início da incapacidade (DII) em 01/11/2010. 

  

Tendo em vista a possibilidade de reabilitação da parte autora, que pode receber instrução adequada com a finalidade de 

capacitá-la para outra atividade e, com isso, se reinserir no mercado de trabalho, entendo que a incapacidade parcial e 

temporária verificada autoriza a concessão do benefício de auxílio-doença, dadas as peculiaridades do caso, até que a 

parte autora recupere a capacidade laboral, ou seja, reabilitada para o exercício de função compatível com sua limitação. 

  

Assim, constatada a incapacidade da parte autora, desde a data de entrada do requerimento administrativo, bem como 

comprovada a qualidade de segurado e o cumprimento do prazo de carência, restou configurada hipótese de concessão 

do benefício de auxílio-doença, razão pela qual a procedência do pleito formulado pela parte autora é medida que se 

impõe. 

  

A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução 

n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 
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Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão do benefício de auxílio-doença, a contar de 08/02/2011, data de entrada do requerimento administrativo, com 

DIP em 01/08/2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 08/02/2011 a 31/07/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez parcial e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento até que 

procedida sua reabilitação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0008687-98.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023922/2011 - CARLOS CESAR ANTUNES (ADV. SP188711 - EDINEI CARLOS RUSSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, o 

restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de 

juros moratórios. 

  

A Autarquia regularmente citada, não contestou. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 
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O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, o requerente conta com a qualidade de segurado e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação, também 

restou sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

permanente para o exercício da atividade laboral habitual.  

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência do 

pleito formulado pelo autor é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução 

n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 11/12/2010, com transmutação em aposentadoria por 

invalidez, a contar da data perícia, realizada em             10/05/2011, com DIP em 01/08/2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, 

ou seja, de 11/12/2010 a 31/07/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004827-55.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024133/2011 - REGINA CELIA ROSSI (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de auxílio-doença, ou, sucessivamente, 

aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 
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No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.  

  

Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a parte autora conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não 

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial concluiu que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual e de qualquer outra.  

  

Data de início da doença: 01/01/2004 

  

Data de início da incapacidade: 14/02/2011 
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Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução 

n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão do benefício de auxílio-doença, a contar de 14/02/2011, data do início da incapacidade, com DIP em 

01/08/2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 14/02/2011 a 31/07/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003210-60.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023927/2011 - JORGE RODRIGUES DE MORAES (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de 

correção monetária e de juros moratórios. 

  

A Autarquia, regularmente citada, propôs proposta de acordo à parte autora, contudo, não a aceitou. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Alegou a ré incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de interesse 

processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta salários 

mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia decorrente de 

acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora.  

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 
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o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 

segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o lapso de trinta 

dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

  

Verifico que a parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença NB. 540.486.388-5 no período de 

14/04/2010 a 03/03/2011.  

  

Portanto, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência são incontroversos. 

  

Foi realizada perícia médica, sendo que o Perito Judicial diagnosticou que pelo fato da parte autora ter realizado cirurgia 

de artrodese em coluna vertebral, fica contra-indicado a realização de esforços físicos, agachamentos, rotações forçadas 

do tronco e a permanência de longos períodos em uma mesma posição. 

  

Ainda, a médica perita ponderou que a parte autora está parcial e permanentemente incapaz para o trabalho habitual. 

  

Assim, fixou a data de início da doença (DID) em 2010 e a data de início da incapacidade (DII) em 31/08/2010. 

  

Tendo em vista a possibilidade de reabilitação da parte autora, que pode receber instrução adequada com a finalidade de 

capacitá-la para outra atividade e, com isso, se reinserir no mercado de trabalho, entendo que a incapacidade parcial e 

permanente verificada autoriza a concessão do benefício de auxílio-doença, dadas as peculiaridades do caso, até que a 

parte autora recupere a capacidade laboral, ou seja, reabilitada para o exercício de função compatível com sua limitação. 

  

Assim, constatada a incapacidade da parte autora, desde a data da cessação administrativa, bem como comprovada a 

qualidade de segurado e o cumprimento do prazo de carência, restou configurada hipótese de restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença, razão pela qual a procedência do pleito formulado pela parte autora é medida que se 

impõe. 

  

A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução 

n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 
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Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 540.486.388-5, a contar de 04/03/2011, com DIP em 01/08/2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, 

ou seja, de 04/03/2011 a 31/07/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez parcial e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento até que 

procedida sua reabilitação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004983-43.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024135/2011 - JOSÉ NUNES DE QUEIROZ (ADV. SP128949 - NILTON VILARINHO DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com o 

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 
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eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, o requerente conta com a qualidade de segurado e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação, também 

restou sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

permanente para o exercício da atividade laboral habitual.  

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência do 

pleito formulado pelo autor é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução 

n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão da aposentadoria por invalidez, a contar da data da perícia, realizada em 20/07/2011, com DIP em 

01/08/2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 20/07/2011 a 31/07/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  
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Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004265-46.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023929/2011 - EDILENE TEODORO DA SILVA (ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, o restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção 

monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurado e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação, também 

restou sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

permanente para o exercício da atividade laboral habitual.  

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência do 

pleito formulado pelo autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução 

n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 12/04/2011, com transmutação em aposentadoria por 

invalidez, a contar da data perícia, realizada em 28/06/2011, com DIP em 01/08/2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, 

ou seja, de 12/04/2011 a 31/07/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004937-54.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303024134/2011 - GEDEAO DE JESUS MARTINS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou, 

sucessivamente, a concessão da aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de 

correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.  

  

Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 
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No caso sob exame, a parte autora conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não 

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial concluiu que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual e de qualquer outra.  

  

Data de início da doença: 01/01/2009 

  

Data de início da incapacidade: 22/03/2011 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pelo autor é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução 

n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 544.630.697-6, a contar de 13/05/2011, com DIP em 01/08/2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, 

ou seja, de 13/05/2011 a 31/07/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002820-90.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023948/2011 - LUIZ LOURENCO (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de auxílio-acidente, com o pagamento do 

montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 
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O benefício de auxílio-acidente, que possui natureza indenizatória, diante da ocorrência de redução da capacidade 

laboral, está regulado no art. 86, da Lei n. 8.213/91.  

  

Para a obtenção de auxílio-acidente, deve o requerente atender às seguintes exigências: a) figurar como segurado do 

Regime Geral da Previdência Social; b) ter sido vitimado por acidente de qualquer natureza; c) ter sofrido redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia; d) apresentar seqüelas resultantes de lesões provenientes do 

acidente; e e) consolidação das lesões constatadas. 

  

A prestação de auxílio-acidente independe de carência, consoante o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91. 

  

A parte autora, nascida em 03.07.1953, completou 14 anos de idade em 03.07.1967, ocasião em que alega ter sofrido 

acidente do trabalho, cujas lesões resultaram em redução de sua capacidade laborativa, razão pela qual pretende a 

concessão do benefício de auxílio-acidente. 

  

No entanto, observo que não há possibilidade de se aplicar a Lei n. 8.213/1991 para a concessão do benefício de auxílio 

acidente pretendido, em obediência ao princípio do “tempus regit actum” que regula as relações previdenciárias. 

  

Na concessão do benefício previdenciário, a lei a ser observada é a vigente ao tempo do fato que lhe determinou a 

incidência, da qual decorreu a sua juridicização e conseqüente produção do direito subjetivo à percepção do benefício. 

E, em se tratando de auxílio-acidente, a lei aplicável é a vigente ao tempo do acidente causa da incapacidade para o 

trabalho. 

  

Neste sentido segue jurisprudência do STJ: 

  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. LEI VIGENTE AO 

TEMPO DO FATO GERADOR. INCIDÊNCIA. REEXAME DO CONJUNTO PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. 

FUNDAMENTAÇÃO DO APELO ESPECIAL SOB ÂNGULO DIVERSO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. 1. A concessão de benefício previdenciário deve obedecer a legislação 

em vigor ao tempo do fato gerador, em estrita aplicação do princípio tempus regit actum. 2. Alterar a conclusão do 

aresto objurgado, no sentido de que o autor faz jus, não ao auxílio-acidente previsto no artigo 6º da Lei n. 6.367/76, mas 

ao auxílio mensal descrito no artigo 9º da mencionada norma, o auxílio-suplementar, demandaria o reexame do 

substrato fático dos autos, procedimento incabível nesta sede excepcional diante do óbice da Súmula n. 7/STJ. 3. Não se 

conhece de tema sobre o qual inexistiu debate prévio na Corte de origem sob o ponto de vista retratado pelo recorrente 

em seu apelo nobre. 4. Recurso especial não conhecido.(RESP - 200802239186 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 1098098 - JORGE MUSSI- STJ- QUINTA TURMA DJE DATA:03/08/2009 

02/06/2009 03/08/2009) 

  

  

Assim, analisando o pedido de acordo com a lei vigente ao tempo do acidente, ocorrido em 1967, verifico que a Lei 

Orgânica da Previdência Social - LOPS, Lei n. 3.807, de 26.08.1960, em seu artigo 22, dispôs sobre as prestações 

asseguradas pela previdência social, sendo que seu §2º menciona que a previdência social garantirá aos seus 

beneficiários as prestações estabelecidas na legislação de acidentes do trabalho, quando o respectivo seguro estiver a 

seu cargo. 

  

  

Art 22. As prestações asseguradas pela previdência social consistem em benefícios e serviços, a saber: 

 

I - Quanto aos segurados: 

 

a) auxílio-doença; 

 

b) aposentadoria por invalidez;  

c) aposentadoria por velhice;  

d) aposentadoria especial;  

e) aposentadoria por tempo de serviço;  

f) auxílio-natalidade;  

g) pecúlio; e  

h) assistência financeira. 

 

II - Quanto aos dependentes: 

 

a) pensão;  

b) auxílio-reclusão;  
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c) auxílio-funeral; e  

d) pecúlio. 

 

III - Quanto aos beneficiários em geral: 

 

a) assistência médica;  

b) assistência alimentar;  

e) assistência habitacional;  

d) assistência complementar; e  

e) assistência reeducativa e de readaptação profissional. 

 

§ 1º Para os servidores das autarquias federais compreendidas no regime desta lei, inclusive os das instituições de 

previdência social, a aposentadoria e a pensão aos dependentes serão concedidas com as mesmas vantagens e nas 

mesmas bases e condições que vigorarem para os servidores civis da União, sendo custeada e paga a aposentadoria 

pelos cofres da autarquia e concedidas as demais prestações, pelo respectivo Instituto de Aposentadoria e Pensões. 

§ 2º A previdência social garantirá aos seus beneficiários as prestações estabelecidas na legislação de acidentes do 

trabalho, quando o respectivo seguro estiver a seu cargo 

  

                    Por sua vez, a Lei n. 5.316, de 14/9/1967, que integrava o seguro de acidentes do trabalho na previdência 

social, e dava outras providências, dispunha em seus artigos 7º e 8º: 

  

Art. 7º A redução permanente da capacidade para o trabalho em percentagem superior a 25% (vinte e cinco por cento) 

garantirá ao acidentado, quando não houver, direito a benefício por incapacidade ou após sua cessação, e 

independentemente de qualquer remuneração ou outro entendimento, um "auxílio-acidente, reajustável na forma da 

legislação previdenciária, calculado sobre o valor estabelecido no item II do artigo 6º e correspondente à redução 

verificada. 

Parágrafo único. Respeitado o limite máximo estabelecido na legislação previdenciária, o auxílio de que trata este artigo 

será adicionado ao salário de contribuição, para o cálculo de qualquer outro benefício não resultante do acidente. 

Art. 8º A redução permanente da capacidade para o trabalho em percentagem igual ou inferior a 25% (vinte e cinco por 

cento) garantirá ao acidentado um pecúlio resultante da aplicação da percentagem da redução à quantia correspondente 

a 72 (setenta e duas) vêzes o maior salário-mínimo mensal vigente no País na data do pagamento do Pecúlio 

  

  

No entanto, consoante os dispositivos supra mencionados, tanto a Lei Orgânica da Previdência Social quanto a Lei n. 

5.316/1967 somente asseguravam a concessão de auxílio acidente aos filiados à Previdência Social, bem como àqueles 

que comprovassem a ocorrência do acidente do trabalho. 

  

Realizada perícia médica, o Sr. Perito Judicial diagnosticou sequela de acidente em mão direita, com amputação em 

nível de falange média do 2º, 3º e 4º dedos, patologia que acarreta incapacidade parcial da parte autora para o exercício 

de atividade laboral referida de operador de prensa, atividade que alegou que exercia à época do acidente, sem, contudo, 

apresentar comprovação. Atestou, ainda, o Senhor perito, não haver limitações para o exercício das demais atividades, 

inclusive a atual, de porteiro. 

  

Afirmou o expert, ao responder os quesitos que lhes foram formulados que, pelo que foi referido pela parte autora, o 

acidente sofrido aos 14 anos teria relação com o trabalho exercido à época, contudo, não houve a apresetação de 

quaisquer documentos médicos que comprovasse tal nexo de causalidade. 

  

Na hipotese dos autos, verifico que a parte autora não apresentou qualquer documento médico que demonstrasse que a 

amputação de falange média do 2º, 3º e 4º dedos, se deu em decorrência de acidente do trabalho. Também não houve 

apresentação de qualquer documento emitido pela ex-empregadora, noticiando a ocorrência do acidente do trabalho. 

  

A parte autora, sequer demonstrou que, por ocasião do acidente, figurava como segurado da Previdência Social. 

  

A Carteira de Trabalho do Menor, apresentada às fls. 09 e seguintes dos documentos que instruem a petição inicial, foi 

emitida em 05.03.1968, havendo anotação de que a parte autora manteve vínculo empregatício com a Indústria 

Metalúrgica Caterson, com admissão/opção FGTS em 18.02.1970. 

  

Ressalto que a Lei n. 5.316/1967 em seu artigo 11 determinava que a empresa deveria, salvo em caso de 

impossibilidade absoluta, comunicar o acidente do trabalho à previdência social dentro de 24 (vinte e quatro) horas, sob 

pena de multa variável de 1 (um) a 10 (dez) vêzes o maior salário-mínimo vigente no País. 
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Portanto, a teor da Lei n. 5.316/1967, em vigor por ocasião do acidente, não foram preenchidos os requisitos necessários 

à concessão do benefício de auxílio-acidente, razão pela qual a improcedência dos pedidos formulados pela parte autora 

é medida que se impõe. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  

Registrada eletronicamente. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0008687-98.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303036527/2010 - CARLOS CESAR 

ANTUNES (ADV. SP188711 - EDINEI CARLOS RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em cumprimento ao disposto no Provimento nº 321, de 

29 de novembro de 2010, editado pelo Exmo. Sr. Desembargador Federal Presidente do E. Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região e publicado no Diário Eletrônico de 02/12/2010, p. 19/20, vigente a partir da mesma data, intime-se 

a parte autora, conjuntamente com seu advogado, a: 

a) trazer aos autos declaração, assinada por ambos, de que esta é a primeira vez que formula, perante o Poder Judiciário, 

o pedido constante da petição inicial, e que não postula, nem nunca postulou, idêntico pedido perante qualquer outro 

juízo federal ou estadual no país (artigo 1º); 

b) informar e prestar esclarecimentos acerca da existência de situações autorizadoras de ajuizamento de nova ação, tais 

como causa de pedir distinta, alteração em situação fática, ou, ainda, extinção de feito sem julgamento do mérito, dentre 

outras hipóteses (artigo 2º). 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 284, parágrafo único, e 267, 

inciso I, todos do CPC). 

Esclareço à parte autora, bem como a seu patrono, que as informações serão prestadas sob sua inteira responsabilidade, 

podendo ensejar, no caso de falsidade, sanções administrativas, civis e criminais. 

Na hipótese de a parte autora estar desacompanhada de advogado, a declaração e as informações serão prestadas apenas 

por ela, sob a mesma responsabilidade, e sob as mesmas penas. 

Decorrido o prazo acima concedido, voltem os autos conclusos para novas deliberações. 

Intimem-se e cumpra-se 

  

0008687-98.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303007459/2011 - CARLOS CESAR 

ANTUNES (ADV. SP188711 - EDINEI CARLOS RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando-se que a parte autora declarou à fl. 03, 

esclareceu ser a primeira vez que formula, perante o Poder Judiciário, o pedido constante da petição inicial, e que não 

postula, nem nunca postulou, idêntico pedido perante qualquer outro juízo federal ou estadual no país, apesar do 

despacho proferido nos autos aos 15/12/2010 para juntar a devida declaração, cancele-se o termo n.º 5566/2010, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito. 

  

0008687-98.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303009202/2011 - CARLOS CESAR 

ANTUNES (ADV. SP188711 - EDINEI CARLOS RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Fica marcada a perícia médica para o dia 10/05/2011, às 

12:30 horas, com o perito médico Dr. Luciano Vianelli Ribeiro, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio 

Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade. 

Intimem-se. 

  

0004799-87.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017583/2011 - JAIR GUEDES DOS 

SANTOS (ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Da consulta eletrônica aos autos processuais apontados 

no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que os objetos jurídicos são distintos entre si, o 

que impõe o prosseguimento do presente feito. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
0000307-52.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - OTAVIANO LUIZ DA CUNHA (ADV. SP176765 - MÁRCIA 

ALVES DE BORJA e ADV. SP256709 - FERNANDA AZEVEDO MARQUES DA CUNHA) X CAIXA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 835/1729 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso 

interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0001126-86.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - MARIA JOSE DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004973-33.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - LUIS DE SOUZA E SILVA (ADV. SP114397 - ERIS 

CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006295-54.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO PIO BENTO FILHO (ADV. SP236963 - 

ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a 

parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006799-94.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS 

SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 

contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006803-34.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - MARCIO JOSE SCARDUA (ADV. SP260140 - FLAVIA 

LOPES DE FARIA FERREIRA e ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007095-53.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO FACCINA FILHO (ADV. SP243540 - MARIA 

CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007429-53.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - VICENTE ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a 

parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007443-37.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DOMILSON BARBOSA DA SILVA (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a 

parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008575-03.2008.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ODEON OLIVEIRA DO PRADO (ADV. SP253407 - 

OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0011662-64.2008.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - MARLENE DE ASSIS CAMPOS (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E 

OUTRO ; APARECIDA VICENTE FERREIRA (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
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Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º, combinado com artigo 43 da Lei 9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado 

Especial Federal em Ribeirão Preto). 

19974 

  
0000345-67.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - CILEA PAULA NOGUEIRA PAROLIN (ADV. SP244577 - 

BIANCA MANZI RODRIGUES PINTO NOZAQUI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

0002111-92.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO DONIZETI ALVES E OUTRO (ADV. SP208069 - 

CAMILA ASSAD); MARIA AUXILIADORA MICHELASSE ALVES(ADV. SP208069-CAMILA ASSAD) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

0002132-68.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DULCINEA ROMANI GONZALEZ (ADV. SP093389 - 

AMAURI GRIFFO e ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

0002286-86.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA GARCIA FIGUEIREDO (ADV. 

SP124028 - EDILAINE MARA GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

0002511-27.2010.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - AMADEU BENEDITTINI E OUTRO (ADV. SP195957 - 

ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); JOSE BENEDITTINI(ADV. SP195957-ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI); JOSE BENEDITTINI(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); JOSE 

BENEDITTINI(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

0002978-85.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - LUCILA BIAGINI GARCIA (ADV. SP185697 - TÂNIA 

CRISTINA CORBO e ADV. SP237535 - FERNANDO DINIZ BASTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

0003126-96.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - MARIA JOSE DE MELLO (ADV. SP263547 - WAGNER 

VOLTOLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

0003304-45.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ANA GARCIA (ADV. SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA 

SILVA KURIHARA e ADV. SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

  

0003860-47.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - VALDIR MIGUEL MAZER E OUTROS (ADV. SP088236 - 

ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO e ADV. SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER e ADV. SP273479 - BRUNA 

GRAZIELE RODRIGUES); CELESTE EDGARD MAZER(ADV. SP088236-ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO); CELESTE EDGARD MAZER(ADV. SP253322-JOSÉ RUBENS MAZER); CELESTE EDGARD 

MAZER(ADV. SP273479-BRUNA GRAZIELE RODRIGUES); ARCANGELO ANTONIO MAZER(ADV. 

SP253322-JOSÉ RUBENS MAZER); ARCANGELO ANTONIO MAZER(ADV. SP088236-ANTONIO 

APARECIDO BRUSTELLO); ARCANGELO ANTONIO MAZER(ADV. SP273479-BRUNA GRAZIELE 

RODRIGUES); MARIA STELLA MAZZER JUNQUEIRA(ADV. SP088236-ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO); MARIA STELLA MAZZER JUNQUEIRA(ADV. SP253322-JOSÉ RUBENS MAZER); MARIA 

STELLA MAZZER JUNQUEIRA(ADV. SP273479-BRUNA GRAZIELE RODRIGUES); JOSE RUBENS 

MAZER(ADV. SP253322-JOSÉ RUBENS MAZER); JOSE RUBENS MAZER(ADV. SP273479-BRUNA 

GRAZIELE RODRIGUES); JOSE RUBENS MAZER(ADV. SP088236-ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO); 

FRANCISCO GUILHERME MAZER(ADV. SP253322-JOSÉ RUBENS MAZER); FRANCISCO GUILHERME 

MAZER(ADV. SP273479-BRUNA GRAZIELE RODRIGUES); FRANCISCO GUILHERME MAZER(ADV. 

SP088236-ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

0004049-25.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - JOCIANI APARECIDA DOS SANTOS SOUZA (ADV. 

SP123664 - ANDRE LUIZ PIPINO e ADV. SP287133 - LUÍS FÁBIO ROSSI PIPINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

  

0008688-86.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - LAURINDO ZOLLA JUNIOR (ADV. SP284344 - 

VERUSCHKA GUIDUGLI SABINO e ADV. SP264422 - CAROLINA MIZUMUKAI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

  

0009789-61.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ARACY VOLPON MESSIAS E OUTROS (ADV. SP126606 - 

SEBASTIAO ALVES CANGERANA); JOSE EDUARDO MESSIAS(ADV. SP126606-SEBASTIAO ALVES 

CANGERANA); TANIA PAULA MESSIAS FIATIKOSKI(ADV. SP126606-SEBASTIAO ALVES CANGERANA); 

ELIANA APARECIDA MESSIAS(ADV. SP126606-SEBASTIAO ALVES CANGERANA); MARCO ANTONIO 

MESSIAS(ADV. SP126606-SEBASTIAO ALVES CANGERANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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0011452-45.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ANNA MITIKO IKEDA MODESTO (ADV. SP234404 - 

GABRIEL DE AGUIAR e ADV. SP213533 - FERNANDO COTRIM BEATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

0011653-37.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - APARECIDA DE OLIVEIRA GALEGO (ADV. SP217735 - 

ELISA ALI GREVE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

  

  

UIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
  

  

0001171-93.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - LUIS CELSO SACAI (ADV. SP189342 - ROMERO DA 

SILVA LEÃO e ADV. SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI e ADV. SP288224 - FABIO TAKASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI): "... 3. Após, intime-se a Caixa 

Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s)-poupança n.º 

8119-4 referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito (Collor I e II) ou, não sendo possível, justificar os 

motivos que impedem de fazê-lo." 

  

0008243-68.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA BORTOLATO (ADV. SP265255 - CEZAR 

AUGUSTO CALIFE CORREA JR e ADV. SP271768 - JÚLIO CÉSAR DE LIMA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI): "... Após, intime-se a CEF 

para que apresente os extratos no prazo de 30 (trinta) dias, da conta-poupança informada pelo autor, referentes aos 

períodos pleiteados na inicial (abril e maio de 1990) ou, em caso de impossibilidade, justifique os motivos que impedem 

de fazê-lo." 

  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000299 (Lote n.º 20024/2011) 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Cite-se o INSS para que apresente 

contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2. Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3. Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da manifestação do INSS apresentada em cartório 

informando que a proposta de acordo apresentada contém os parâmetros máximos de negociação. No silêncio, 

venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, 

para data oportuna. Intime-se e cumpra. 

  
0012598-24.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034167/2011 - ELSA MARIA 

MACEIO (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004519-22.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034169/2011 - MARIA 

APARECIDA DIAS (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004312-23.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034170/2011 - CARLOS ALBERTO 

BREDARIOL (ADV. SP275115 - CARLOS ALBERTO BREDARIOL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0004075-86.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034171/2011 - ANA MARIA 

GUEDES ULIAM (ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO, SP057661 - ADAO NOGUEIRA 

PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

  

0004009-09.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034173/2011 - MARLENE 

RICOLDI (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA 

SALOMAO FERRAZ, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000976-45.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034174/2011 - DAGMAR 

APARECIDA TRANQUELIM DE CAMARGO CARLOS (ADV. SP151626 - MARCELO FRANCO, SP255097 - 

DANIEL RICHARD DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012626-89.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034175/2011 - VALDEMAR 

MARTINS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA 

SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA 

BOLITO, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012594-84.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034176/2011 - MARIA EUNICE 

CORREIA DE LIMA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP253284 - FRANCISCO 

ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004670-85.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034178/2011 - LUCIANO DE 

SOUZA PAULA (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004641-35.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034179/2011 - MARIA 

APARECIDA ALVES COIMBRA (ADV. SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI, SP302857 - IVAN LUIZ 

CHELES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004499-31.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034182/2011 - CARLOS CESAR 

DOS SANTOS LIMA (ADV. SP277335 - RENATA CASSIA PALLARO DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004022-08.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034183/2011 - JOEL MARCOS 

TAVARES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001391-91.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034184/2011 - SEBASTIAO VIANA 

DA SILVA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004013-46.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034172/2011 - FERNANDO 

DONIZETI LORENTI (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004635-28.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034180/2011 - SILVIO MAURICIO 

DA COSTA (ADV. SP292734 - EDER JOSE GUEDES DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004515-82.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034181/2011 - JULIANA 

CATUREBA DOS SANTOS (ADV. SP192211 - NARA FAUSTINO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0006849-89.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034130/2011 - SILMARA 

CRISTINA DOBRE (ADV. SP101708 - ROSEMARY APARECIDA PEREIRA SOUSA, SP220194 - LEONARDO 
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MARQUES FERREIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. 

JULIO PEDRO SAAD). Cite-se a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT para 

CONTESTAR, querendo, os fatos e fundamentos deduzidos no processo acima mencionado, no prazo de 30 (trinta) 

dias, ficando advertido o réu de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 

articulados pelo(a) autor(a), devendo, também, manifestar seu interesse em eventual conciliação. Outrossim, não sendo 

manifestado interesse na conciliação, no mesmo prazo manifeste-se ainda sobre a produção de prova testemunhal, 

oportunidade em que deverá justificar a respectiva finalidade probatória. Para que não haja designação de audiência 

desnecessária, com o alongamento de pauta, manifeste-se no mesmo prazo, o autor, acerca do seu interesse na produção 

da prova testemunhal. 

  

0000170-73.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034124/2011 - SANTO JOSE 

BETTETI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Requisite-se o procedimento 

administrativo em nome do autor, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Após, remetam-se à contadoria. 

Int. Cumpra-se. 

  

0006850-74.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034113/2011 - MARIA ODETE 

TORELI DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, 

em dez dias, apresente relatórios e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos 

incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de 

Processo Civil. 

  

0012042-56.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034157/2011 - ELISABETH 

BORGES PIZANI (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA, 

SP254950 - RICARDO SERTÓRIO GARCIA, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Verifico dos autos que o vínculo de 26/07/1976 a 31/01/1982, em que a autora pretende ver reconhecido foi 

anotado retroativo em sua CTPS, a qual foi emitida em 19/04/1982. Sendo assim, designo audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para dia 11/10/2011, às 14h00, devendo a parte autora providenciar: 1. a apresentação de sua 

CTPS original em audiência; 2. o rol de testemunhas até 05 (cinco) dias antes da audiência; 3. comparecimento das 

testemunhas à audiência, independentemente de intimação. Int. 

  

0006893-11.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034125/2011 - DANILO DONIZETI 

CORSI (ADV. SP190646 - ERICA ARRUDA DE FARIA, SP071742 - EDINO NUNES DE FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

1.Verifico dos autos que já houve a realização de perícia médica, dessa forma cancele-se a perícia designada para o dia 

27/10/2011. 2.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a 

manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is).  3.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 4.Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio 

de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da manifestação do INSS apresentada em 

cartório informando que a proposta de acordo apresentada contém os parâmetros máximos de negociação. No silêncio, 

venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para 

data oportuna. Intime-se e cumpra. 

  

0001750-41.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034049/2011 - JOSE MAURICIO 

CARLOS PINTO (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP076453 - 

MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI). Cancele-se o termo de 

despacho 6302031901/2011 por ter sido aberto erroneamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da manifestação do(a) ilustre 

Procurador(a) do INSS, informando a indisponibilidade de algum(ns) arquivos anexados aos presentes autos, 

DETERMINO nova intimação do INSS acerca do inteiro teor do r. despacho proferido anteriormente. Intime-se. 

  
0012273-49.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034067/2011 - ELSA MARIA 

BIAZIBETTI REIS (ADV. SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002126-27.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034072/2011 - DISNEIR PAINS DA 

SILVA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0010216-92.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034068/2011 - RAFAEL SOUZA DE 

TOLEDO (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003216-70.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034069/2011 - NEUSA GOMES DA 

SILVA (ADV. SP122178 - ADILSON GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003050-38.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034070/2011 - NADYR AMARAL 

RICCI (ADV. SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012600-91.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034065/2011 - ADRIANA DA 

CONCEICAO DELGAUDIO DE ASSIS (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012275-19.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034066/2011 - LIGIA APARECIDA 

FELIX (ADV. SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA, SP189320 - PAULA FERRARI MICALI, SP147825 - 

MARCELO CHAVES JARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002173-98.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034071/2011 - MARIA 

MADALENA BRANDAO DE SOUZA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

0002100-29.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034073/2011 - JOAO VITOR 

FERREIRA CAMPOS (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0004391-02.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034165/2011 - JOSE GOMES DE 

SOUZA (ADV. SP290789 - JOÃO AUGUSTO FURNIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Considerando que o artigo 283 do Código 

de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da 

ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a 

parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, 

devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua exposição a 

agentes nocivos e demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de 

indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. 2. Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre convencimento 

do Juiz e este pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja 

fundamento para tal, como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de maneira 

incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não me afigura documento o bastante 

idôneo a configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá 

ser comprovado através de requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente 

protocolizado no Setor de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das 

penalidades legais cominadas na lei. 3. Esclareço que o prazo do requerimento também há de ser razoável para ser 

atendido, não bastando para configurar a recusa um prazo que não seja suficiente para o atendimento do pleito do autor, 

considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, 

podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, tudo sob as penas da lei. 4. Intime-

se também a parte autora para que promova a emenda da inicial, especificando em seu pedido os locais onde trabalhou, 

bem como os períodos de trabalho que pretende ver reconhecidos por meio da presente ação, tendo em vista o disposto 

pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil (“O pedido deve ser certo ou determinado”). Prazo: o 

mesmo concedido acima, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 c/c 295 do CPC). Intime-se. 5. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

0011308-71.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034064/2011 - JOAO PEDRO 

CARDOSO GUIRAU (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Melhor analisando as 

cópias da CTPS do segurado juntadas em audiência, verifica-se que há uma anotação de opção pelo FGTS datada de 

01/02/2011, o que denota que não está mais recluso e voltou a exercer atividade laborativa. Assim, concedo ao autor o 
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prazo de 05 dias para que junte aos autos cópias atualizadas do atestado de permanência carcerária em que conste a data 

de seu livramento, sob pena de concessão do benefício com termo final na data constante do atestado de permanência 

carcerária anexado a fls. 13 da inicial (03/09/2010). Int. Cumpra-se. 

  

0004653-83.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034082/2011 - VIRGILIO JESUS 

FERNANDEZ (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação movida em face 

ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual se pretende a conversão de tempo de serviço especial em tempo 

de serviço comum. É de se salientar que até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos 

nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da 

Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. Verifico nos presentes a ausência de 

laudo(s) técnico(s), uma vez que os Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, não estão devidamente embasados em Laudo 

Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), cuja obrigatoriedade advém da Lei n.º 9.528-97. Por outro 

lado, assim prescreve os parágrafos 2º e 3º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99: 

“§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

§ 3º Do laudo técnico referido no §2º deverá constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva, 

de medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho, ou de tecnologia de proteção individual, que 

elimine, minimize ou controle a exposição a agentes nocivos aos limites de tolerância, respeitado o estabelecido na 

legislação trabalhista.” 

Nesse sentido, o próprio artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, em seu parágrafo 4º prevê o seguinte: 

§ 4º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à multa prevista no artigo 283. 

O valor da multa constante no artigo 283 do Decreto nº 3.048/99 foi alterado pela Portaria Interministerial MPS/MF nº 

568, de 31.12.2010, que estabelece em seu artigo 8º, V: 

Art. 8º A partir de 1º de janeiro de 2011: 

... 

V - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do RPS, para a qual não haja penalidade expressamente 

cominada (art. 283), varia, conforme a gravidade da infração, de R$ 1.523,57 (um mil quinhentos e vinte e três reais e 

cinqüenta e sete centavos) a R$ 152.355,73 (cento e cinqüenta e dois mil trezentos e cinqüenta e cinco reais e setenta e 

três centavos);... 

Diante do acima exposto, visando a melhor instrução do feito, determino as seguintes diligências: 

1) que se oficie a empresa GNATUS EQUIPAMENTOS MÉDICO-ODONTOLÓGICOS LTDA (período de 

01.04.1983 a 26.06.1984), aonde o autor exerceu suas atividades, para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente a este 

juízo o(s) Laudo(s) Técnico(s) de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), SOB AS PENAS DO § 4º DO 

ARTIGO 68, DO DECRETO Nº 3.048/99 C/C ART. 283 DO MESMO DECRETO; 

2) Cumpra o determinado no item 1, via oficial de justiça; 

3) Caso a(s) empresa(s) estiverem com suas atividades encerradas, tornem os autos conclusos para novas deliberações. 

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0006864-58.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034131/2011 - ILMA GIANNINI 

NUNES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Tendo em vista que a parte autora pugna 

pelo reconhecimento do período compreendido entre 1967 até a presente data, na condição de rurícola, sem registro na 

CTPS, e considerando que os períodos anteriores a 1991 são reconhecidos administrativamente pelo INSS, desde que 

formulado pedido neste sentido e ainda, havendo necessidade de se averiguar o interesse de agir da autora quanto ao 

ponto, determino seja a parte autora intimada a comprovar documentalmente que formulou requerimento administrativo 

para que o período acima referido fosse reconhecido administrativamente. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento 

do feito no estado em que se encontra. 2. Cancele-se por ora a audiência designada anteriormente. Após, tornem os 

autos conclusos para novas deliberações. Int. 

  

0003171-66.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034052/2011 - LUZIA STATUTI 

AQUINO (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração de contagem de tempo de contribuição. Com a juntada do laudo, voltem conclusos. 

  

0006894-93.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034110/2011 - JESUINO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Peticiona o autor requerendo a concessão de aposentadoria por invalidez/auxílio-doença ou benefício de amparo 
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assistencial - LOAS Os pedidos deduzidos são incompatíveis entre si, dada a natureza assistencial do amparo 

assistencial e o caráter previdenciário da aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. Assim, os fundamentos para a 

concessão destes benefícios são diversos. Mas não é só isto. As provas a serem produzidas são diversas, o que enseja 

dificuldade no andamento do processo, não condizente com o rito célere que devem ter os processos em trâmite neste 

Juizado, o que, por si só, ensejaria a extinção do feito sem julgamento do mérito. Contudo, para que não haja prejuízo 

ao jurisdicionado, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que, sob pena de extinção, adite a inicial especificando qual 

pedido deverá ser objeto de análise nesta ação, pelo que o feito prosseguirá apenas em relação a este. Int. 

  

0006844-67.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034114/2011 - JOAO FELIPE 

SOARES CAVALCANTE BIZERRA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - 

LUCIANO AP. TAKEDA GOMES, SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Concedo à parte 

autora o prazo de 10 (dez) dias para juntar aos autos atestado de permanência carcerária atualizado. 

  

0006914-84.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034107/2011 - JOSE PEDRO DE 

ALMEIDA (ADV. SP150638 - MERCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Tendo em vista que a parte autora pugna pelo 

reconhecimento do período na condição de rurícola, sem registro na CTPS, e considerando que os períodos anteriores a 

1991 são reconhecidos administrativamente pelo INSS, desde que formulado pedido neste sentido e ainda, havendo 

necessidade de se averiguar o interesse de agir da autora quanto ao ponto, determino seja a parte autora intimada a 

comprovar documentalmente que formulou requerimento administrativo para que o período acima referido fosse 

reconhecido administrativamente. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

2. Deverá a parte autora, no mesmo prazo, promover a emenda da inicial, para especificar, detalhadamente no pedido, 

os locais e intervalos de tempos em que exerceu atividade rural que pretende ver reconhecidos por meio da presente 

ação, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser 

certo ou determinado"). Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 c/c 295 do CPC), e juntar 

aos autos início de prova material relativamente ao período que pretende reconhecer por meio desta ação, sob pena de 

indeferimento, ante a ausência de interesse processual, tendo em vista o disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Após, tornem os autos conclusos para novas deliberações. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se as partes a manifestarem 

acerca do(s) laudo(s) pericial(is). Prazo: 10 (dez) dias. 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora 

para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da 

manifestação do INSS apresentada em cartório informando que a proposta de acordo apresentada contém os 

parâmetros máximos de negociação. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Intime-se e cumpra. 

  
0004773-92.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034160/2011 - EDNA RODRIGUES 

DOS SANTOS ARANTES (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0003541-45.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034161/2011 - ANGEL 

SAAVEDRA GUZMAN (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001131-14.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034162/2011 - JANDIRA 

FERNANDES DA ROCHA (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004158-05.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034163/2011 - APARECIDA 

MARTINTA MINHARRO (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004103-54.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034164/2011 - LUZIA DEVALDA 

POSTIGO (ADV. SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009723-81.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034152/2011 - REGINA DAS 

VIRGENS DOS SANTOS RAMIRO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 
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0002350-62.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034153/2011 - LUCAS FABIANO 

DE SOUZA MUSSOLIN (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004302-76.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034154/2011 - ISABELLY 

VENANCIA VIEIRA FOSSALUSSA (ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001382-32.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034156/2011 - ADAIR JOSE DA 

SILVA OLIVEIRA (ADV. SP213039 - RICHELDA BALDAN, SP144577 - RITA VANESSA PETRUCELLI 

HOMEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011293-05.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034187/2011 - PASCOAL OSMAR 

VILA (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000405-40.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034185/2011 - OSCAR EGIDIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0006853-29.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034117/2011 - SEBASTIANA 

CANDIDA DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência 

Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado do "de cujus" , sob pena de 

aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

  

0000311-92.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034097/2011 - JOSE EXPEDITO 

DA SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP230241 - MAYRA RITA 

ROCHA BOLITO, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA 

PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a solicitação da perita anteriormente, designo o dia 28 de 

outubro de 2011, às 13:00 horas para realização de perícia médica com o perito ortopedista Dr. RICARDO 

MASSANORI ISHI, a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 

455, Nova Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no 

Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios 

médicos que possua, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA 

ACIMA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0001175-33.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034085/2011 - ALAIDE ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP148527 - EBENEZIO DOS REIS PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Defiro a dilação do prazo por mais 20 

(vinte) dias, conforme requerido pela parte autora. Intime-se. 

  

0006857-66.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034112/2011 - VALDIR SILES 

FACIO (ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Tendo em vista que a parte 

autora pugna pelo reconhecimento do período compreendido entre 1968 até 1974, na condição de rurícola, sem registro 

na CTPS, e considerando que os períodos anteriores a 1991 são reconhecidos administrativamente pelo INSS, desde que 

formulado pedido neste sentido e ainda, havendo necessidade de se averiguar o interesse de agir da autora quanto ao 

ponto, determino seja a parte autora intimada a comprovar documentalmente que formulou requerimento administrativo 

para que o período acima referido fosse reconhecido administrativamente. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento 

do feito no estado em que se encontra. Após, tornem os autos conclusos para novas deliberações. Int. 

  

0006846-37.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034127/2011 - LUZIA DA 

CONSOLACAO SILVA (ADV. SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO, SP282027 - 

ANDREY RODRIGO CHINAGLIA, SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP108170 - JOAO 
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PEREIRA DA SILVA). 1.Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, apresente 

a procuração pública em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. 

  

0000662-83.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034091/2011 - MARIA ZULEICA 

ZANETTI DE ALMEIDA (ADV. SP080833 - FERNANDO CORREA DA SILVA, SP238379 - THIAGO MANOEL 

DA SILVA DOURADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresente os extratos das 

contas poupanças n.ºs 0289.013.00044965-7 e 0289.013.00005797-6, referentes aos períodos pleiteados pelo(s) 

autor(es) neste feito (Plano Collor II) ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. Após, se em 

termos, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se e cumpra-se. 

  

0006916-54.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034106/2011 - MARIA 

APARECIDA BIDOIA MERLO (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

1.Tendo em vista que a parte autora pugna pelo reconhecimento do período na condição de rurícola, sem registro na 

CTPS, e considerando que os períodos anteriores a 1991 são reconhecidos administrativamente pelo INSS, desde que 

formulado pedido neste sentido e ainda, havendo necessidade de se averiguar o interesse de agir da autora quanto ao 

ponto, determino seja a parte autora intimada a comprovar documentalmente que formulou requerimento administrativo 

para que o período acima referido fosse reconhecido administrativamente. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento 

do feito no estado em que se encontra. 2. Deverá a parte autora, no mesmo prazo, promover a emenda da inicial, para 

especificar, detalhadamente no pedido, os locais e intervalos de tempos em que exerceu atividade rural e urbana que 

pretende ver reconhecidos por meio da presente ação, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, primeira parte, do 

Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"). Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento 

da inicial (art. 284 c/c 295 do CPC), e juntar aos autos início de prova material relativamente ao período que pretende 

reconhecer por meio desta ação, sob pena de indeferimento, ante a ausência de interesse processual, tendo em vista o 

disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Após, tornem os autos conclusos para novas 

deliberações. Int. 

  

0006903-55.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034108/2011 - APARECIDA 

FERREIRA DE MENDONCA SILVA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON 

DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os 

documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que comprovem o preenchimento dos requisitos, 

carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de 

Processo Civil. Int. 

  

0000867-94.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034093/2011 - ANTONIO LUIZ 

RAVANELLI (ADV. SP237535 - FERNANDO DINIZ BASTOS, SP185697 - TÂNIA CRISTINA CORBO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Manifeste-se a parte 

autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sobre as petições da CEF anexadas aos autos em 21.07.2011 e 

26.07.2011, sob pena de extinção do feito. Após, com ou sem manifestação, tornem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0007220-87.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034151/2011 - VIVIANE 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP120647B - MIRIAM TSUMAGARI ARAUJO DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS); 

PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA GRANDI (ADV./PROC. ). Recebo o aditamento da inicial e defiro o prazo de 

quinze dias requerido pela autora, para providenciar a juntada dos documentos em nome do menor. Sem prejuízo, 

designo a data de 02 de fevereiro de 2012, às 15h40min para a realização de audiência de conciliação instrução e 

julgamento, a fim de que seja comprovada a existência de união estável entre a autora. Conforme já salientado alhures, 

tratando-se de menor incapaz cujo interesse se contrapõe ao de sua mãe, nos termos do art. 9º, I, do CPC nomeio como 

curador à lide do menor o Defensor Público da União lotado nesta Subseção, que deverá ser citado para responder aos 

termos da lide e comparecer à audiência. Intime-se, outrossim, o MPF para comparecimento ao ato. Int. Cumpra-se. 

  

0004991-23.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034133/2011 - MARIO MARQUES 

DE BRITO (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 

(dez) dias, proceda a emenda à petição inicial, juntando aos autos cópia LEGÍVEL do CPF em nome do(a) autor(a), nos 

termos da Portaria n.º 08/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, §1º do 

Provimento n.º 64/05 - COGE, sob pena de extinção do processo. 2. Cite-se. 

  

0004919-36.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302034051/2011 - GUSTAVO BORGES 

COSTA (ADV. SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER, SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP251801 - 

EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Tendo em vista a impossibilidade do autor em comparecer na 

perícia médica, designo perícia indireta. Para tanto nomeio para a elaboração da perícia indireta o perito Dr. Victor 

Manoel Lacorte e Silva, que deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Fixo os honorários do laudo 

pericial, no importe de R$ 90,00 (noventa reais), nos termos do art. 3º, §2º, da Resolução nº 558, de 22 de maio de 

2007. 2. Deverá o médico perito responder seguintes quesitos: 

a. O auto possuí alguma patologia que reduzia sua capacidade de trabalho (fornecer diagnóstico)? 

b. Informe o senhor perito quais as características gerais (causas e consequências) das patologias encontradas no autor. 

Qual o grau de intensidade das mesmas, inclusive no tocante à sua evolução e controle. 

3. Conclua o Senhor Perito se as patologias conduziram a um quadro de incapacidade para o trabalho, ainda que parcial, 

devendo, neste caso, informar se tal incapacidade parcial o impedia de retornar à suas atividades habituais . 

4. Qual a data inicial da doença do autor (DID)? E qual a data inicial da incapacidade do autor (DII)?  

5. Em caso positivo, explicite fundamentadamente tal conclusão, seja ela de ordem médica ou documental. 

6. Informações adicionais, se necessárias. Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0005989-88.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302034098/2011 - CARMEM ARROYO 

MARCARI (ADV. SP155004 - JOAQUIM PAULO LIMA SILVA, SP086698 - IVONE MARIA DAAMECHE DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO); 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO (ADV./PROC.); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC.). Trata-se de ação ajuizada CARMEM ARROYO MARCARI em face da UNIÃO FEDERAL, ESTADO 

DE SÃO PAULO e do MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, na qual pleiteia o fornecimento de medicamentos. Aduz 

que é portador de DMRI (Degeneração Macular relacionada a idade) CID: 10= H 35.3 OLHO DIREITO, tendo que 

fazer uso mensal de medicamentos que custam, aproximadamente, R$ 4134,06, sendo que seu salário de seu cônjuge é 

de R$ 700,00, o que torna impossível a sua aquisição. Requer a concessão da tutela antecipada para o imediato 

fornecimento dos medicamentos LUCENTIS 0,5 mg - Frasco Ampola - 1 unidades por mês até o termino do 

tratamento. É o breve relatório. DECIDO. Considerando os termos da Recomendação n. 31, do E. Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ), julgo imprescindíveis algumas providências a serem tomadas neste feito antes da apreciação do pedido 

de antecipação de tutela. Em razão disso, DETERMINO: 

1. Oficie-se à Secretaria Municipal de Saúde de Ribeirão Preto, à Secretaria Estadual da Saúde, bem como ao Ministério 

da Saúde, para que informem, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, se os medicamentos ora requeridos pelo autor 

- LUCENTIS 0,5 mg - Frasco Ampola, são devidamente aprovados pela ANVISA, na forma do art. 12 da Lei 6.360/76 

e da lei 9.782/99, ou estão em fase experimental. 

a) Em caso positivo, se tais medicamentos são fornecidos pela rede pública; 

b) Caso não sejam registrados, se existem outros medicamentos aptos a combater a(s) patologia(s) do autor e que seja 

devidamente registrado junto ao órgão competente. 

2. Se existem outros medicamentos com a mesma composição dos mencionados na alínea “a” ou mesmo medicamentos 

similares/genéricos, que são fornecidos pela rede pública. 

  

3. Com a resposta, tornem os autos conclusos para apreciação da tutela, ficando, desde já POSTERGADA a sua 

apreciação. 

4. Citem-se e intimem-se. 

Cumpra-se, com urgência. 

  

0005079-61.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302034197/2011 - KERUBINA LUCIA 

ALMEIDA SOUTO DO CARMO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. 

Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 2. Considerando que o artigo 283 do Código de 

Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da 

ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a 

parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos autos os seguintes documentos (com relação aos períodos de 

18.03.2002 a 1º.06.2010 e de 09.06.2010 a 13.06.2011, trabalhados como auxiliar de enfermagem para a FUNDAÇÃO 

CASA): Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais 

do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), assinado pelo representante legal da empresa, 

para comprovar sua exposição a agentes nocivos e demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto 

desta demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. Ressalto à parte autora que o PPP juntado à 

inicial (páginas 38/39) não abrange todo o período aqui mencionado. 3. Esclareço, outrossim, que a prova é destinada 

ao livre convencimento do Juiz e este pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, 

desde que haja fundamento para tal, como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu 

fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não me afigura 
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documento o bastante idôneo a configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino 

tomou, o que poderá ser comprovado através de requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e 

devidamente protocolizado no Setor de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a 

imposição das penalidades legais cominadas na lei. 4. Esclareço que o prazo do requerimento também há de ser 

razoável para ser atendido, não bastando para configurar a recusa um prazo que não seja suficiente para o atendimento 

do pleito do autor, considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas 

pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, tudo sob as penas da 

lei. 

5. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0007142-59.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302034056/2011 - ULYSSES GARZELLA 

MENEGHELLI (ADV. SP148161 - WAGNER LUIZ DE SOUZA VITA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Trata-se de ação proposta por ULISSES GARZELLA MENEGHELLI em face da 

UNIÃO FEDERAL (PFN), objetivando a “isenção de imposto de renda sobre seus proventos de aposentadoria”, por ser 

portador de doença grave, nos termos do artigo 6°, inciso XIV, da Lei n° 7.713/88. Aduz que é servidor público 

estadual, aposentado da Universidade de São Paulo - USP, desde 31.01.2007. Ocorre que, nos anos de 2006, 2007 e 

2010 foi submetido à retirada de tumor cerebral. Assim, em razão de ser portador de moléstia grave, acredita fazer jus à 

isenção do imposto de renda incidente sobre seus proventos de aposentadoria. É o breve relatório. DECIDO. O pedido 

merece acolhimento. Pretende o autor a isenção de imposto de renda incidente sobre seus proventos de aposentadoria 

argumentando estar acometido de doença-grave. Dispõe o art. 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/88, com redação dada 

pela Lei nº 11.052/2004, in verbis: 

“Art. 6º. Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas: 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de 

moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 

grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, 

síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 

sido contraída depois da aposentadoria ou reforma.” 

Da análise dos autos, verifico o autor é titular de aposentadoria desde 31/07/2006, sendo certo que foi acometido de 

tumor cerebral desde 2006, seguido pelo acometimento de trombose venosa do sistema venoso profundo, safena interna 

com irradiações para outros órgãos, conforme relatório médico e exames da rede pública - Hospital das Clínicas de 

Ribeirão Preto - USP. 

Entendo, assim, que restou demonstrada, em sede de cognição sumária, a doença grave da qual padece a parte autora e 

que está prevista no rol acima descrito. 

Dessa forma e considerando que o autor, com 74 anos de idade, se enquadra na hipótese de isenção de imposto de 

renda, prevista na legislação tributária, a liminar é de ser deferida. Por fim, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA para 

que a União, no prazo de 15 (quinze) dias, se abstenha de incidir o Imposto de Renda sobre os proventos de 

aposentadoria percebidos pelo autor ULISSES GARZELLA MENEGHELLI - CPF 015.346.458-53, servidor público 

estadual aposentado da Universidade de São Paulo - USP - registro funcional 35764-1. Outrossim, considerando que na 

exordial há apenas pedido de antecipação da tutela para isenção do desconto do imposto de renda sobre seus proventos, 

ou seja, que não consta pedido principal, cabe perquirir sobre o cabimento da cautelar em sede do Juizado Especial 

Federal. Muito embora a Lei n. 10.259, admita a hipótese em questão, não havendo expressa vedação legal ao 

ajuizamento de cautelares neste Juizado Especializado, pondero que o sistema eletrônico de processamento de feitos no 

Juizado Especial Federal impossibilita o apensamento de autos. Já o rito simplificado torna inconveniente o 

processamento de medida cautelar e ação principal simultaneamente, o que propicia uma maior celeridade e economia 

processuais, objetivos perseguidos pelo Juizado. 

Nem se diga da inovação trazida pelo § 7o. do artigo 273 do C.P.C. quando trouxe a possibilidade de se deferir medida 

cautelar no bojo de ação de rito comum quando o juiz verificar ausentes os pressupostos para a concessão de 

antecipação de tutela. Noutras palavras, o rito comum ordinário permite a cumulação, num só processo, da medida 

cautelar (antecipatória ou incidental) e da ação principal, não fazendo mais sentido, principalmente no rito simplificado 

e acelerado do Juizado Especial Federal convivermos com essas duas ações concomitantemente. Nesse contexto, 

determino ao requerente que emende a petição inicial no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, adequando os dois objetos 

(cautelar e principal) em uma só petição, bem como requeira o que de direito, sob pena de extinção e cassação da tutela 

deferida. Após, tornem os autos conclusos. Int. Cumpra-se. 

  

0005234-64.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302034090/2011 - THIAGO DE CASTRO 

(ADV. SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). THIAGO DE CASTRO ajuizou presente AÇÃO ORDINÁRIA 

REVISIONAL DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR (FIES) COM PEDIDO DE 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF). Alega, em síntese, que as 

cláusulas do referido contrato são abusivas, em especial, aquelas referentes à fase de amortização, onde estão embutidas 

taxas, comissões de permanência, capitalização irregular, além da cobrança de juros sobre juros e outras ilegalidades. 

Por tais razões, requer, liminarmente, a antecipação da tutela para obstar a requerida de incluir o seu nome e de seus 
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fiadores nos órgãos de proteção ao crédito. É o breve relatório. DECIDO. Conforme se verifica do art. 273 do Código 

de Processo Civil, a tutela jurisdicional invocada poderá ser antecipada se houver cumulativamente a presença de dois 

requisitos específicos, quais sejam: prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado e perigo de dano irreparável 

ou de difícil reparação. Nos dizeres de José Roberto dos Santos Bedaque, verossimilhança seria, não apenas versão 

verossímil dos fatos, mas também a existência de prova apta a revelar o elevado grau de probabilidade da versão 

apresentada pelo autor. Prova inequívoca da verossimilhança implicaria, portanto, juízo cognitivo mais profundo do que 

o exigido pelo art. 798 para a cautelar, mas inferior à cognição plena e exauriente que antecede a tutela definitiva. Com 

efeito, em sede de análise sumária, verifico ausentes os requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada, quais 

sejam, a verossimilhança da alegação e o periculum in mora. O Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento 

de que a vedação à inclusão de nomes nos cadastros de inadimplentes de autores com ação em curso deve preencher três 

requisitos: a) existência de ação proposta pelo devedor e ainda em curso; b) que a cobrança indevida se fundamente em 

jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou Supremo Tribunal Federal; e c) que o autor deposite 

judicialmente, nos casos de contestação parcial do débito, a parte incontroversa. É exatamente o que dispõe a recente 

decisão da Corte Especial que segue: 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - AgRg nos EDcl no Ag 684185 / RS AGRAVO REGIMENTAL NOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2005/0091625-5 

Relator(a) Ministro SIDNEI BENETI (1137) Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA Data do Julgamento 

18/09/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 03/10/2008 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL - INSCRIÇÃO DO NOME DOS DEVEDORES NOS CADASTROS DE 

INADIMPLENTES - AFASTAMENTO - REQUISITOS - AUSÊNCIA - INSCRIÇÃO DEVIDA - DECISÃO 

AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. 

Segundo a jurisprudência da Segunda Seção desta Corte, o impedimento de inscrição do nome dos devedores em 

cadastros restritivos de crédito somente é possível quando presentes, concomitantemente, três requisitos: existência de 

ação proposta pelo devedor contestando a existência parcial ou integral do débito, que haja efetiva demonstração de que 

a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada desta Corte 

ou do Supremo Tribunal Federal e, por fim que, sendo a contestação de apenas parte do débito, deposite, ou preste 

caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, o valor referente à parte tida por incontroversa. No caso dos autos, 

conforme se verifica da decisão de fl. 91v e do acórdão recorrido, não há a presença do terceiro requisito, devendo ser 

afastada a vedação de registro dos nomes dos devedores nos registros de entidades de proteção ao crédito, relativamente 

ao débito objeto deste feito. 

Agravo improvido. 

Todavia, verifico que no presente caso, o autor não cumpriu os requisitos "b" e "c" necessários ao deferimento do pleito, 

não obstante tenha mencionado que efetuou o depósito na inicial. Da mesma forma, não se configurou o periculum in 

mora, pois pelo que se depreende da documentação acostada, o autor já vinha atrasando o pagamento das prestações, o 

que já é suficiente para ensejar a inclusão de seu nome nos cadastros de inadimplentes. Isto posto, face às razões 

expendidas, INDEFIRO a tutela antecipada, vez que ausentes os requisitos autorizadores. Intime-se o autor para que 

regularize a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, a fim de incluir os seus fiadores no pólo ativo ou 

retificar o seu pedido para o fim de constar apenas o seu. Deverá, também, no mesmo prazo, retificar o valor da causa, 

que deverá corresponder ao valor do proveito econômico pretendido, nos termos do art. 259, do CPC. Após, se em 

termos, cite-se a CEF para que apresente contestação. Sem prejuízo, determino que a requerida providencie a juntada 

aos autos de cópia planilha de evolução do financiamento, com apuração detalhada do saldo devedor a partir da data da 

contratação até a data atual, e que contenha: o valor total de financiamento, valor de amortização, taxa de juros, prazo, 

valor das prestações, data inicial para pagamentos das prestações, juros de acerto e prestações, bem como cópia da 

planilha de demonstrativo de débito, que deverá ser apresentada com a contestação. Outrossim, deverá a CEF 

manifestar-se sobre a possibilidade de acordo com o autor, consignando a sua proposta. Em seguida, com a 

apresentação da contestação e dos documentos ora mencionados, venham os autos conclusos para as deliberações 

necessárias. 

  

0002226-16.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302034132/2011 - EDUARDO DUARTE 

RIBEIRO (ADV. SP126901 - MARCOS EDILSON VIEIRA); MARIA TERESA RIBEIRO PEREIRA (ADV. 

SP126901 - MARCOS EDILSON VIEIRA); POLIANA RIBEIRO PEREIRA (ADV. SP126901 - MARCOS 

EDILSON VIEIRA); MARIA ISABEL RIBEIRO PEREIRA (ADV. SP126901 - MARCOS EDILSON VIEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Após analisar o termo 

de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela 

qual determino o prosseguimento do feito. Recebo a petição protocolizada pela parte autora em aditamento à inicial, 

providencie a secretaria às anotações necessárias. Tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se e cumpra-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000300 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0011605-78.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034021/2011 - BENTO LOPES (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER, SP205619 - LEANDRO 

TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de ação visando a assegurar a concessão de 

Aposentadoria por Idade Rural em favor de BENTO LOPES. Alega a parte autora que desempenhou atividade rural 

pelo período suficiente, possuindo assim o período de carência exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213-91, e que atende o 

requisito etário pertinente ao benefício. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido autoral. 

  

É o relatório. Decido. 

  

O presente pedido de concessão de Aposentadoria por Idade Rural é de ser negado por este Julgador. 

  

Os requisitos legais específicos da aposentadoria por idade são previstos pelo art. 48 da Lei nº 8.213-91, cujo teor atual 

é o seguinte: 

  

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

  

§ 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

  

§ 2º. Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.” 

  

No caso vertente, a idade necessária - 60 anos -, nos termos do art. 48, § 1º do diploma legal supracitado, foi alcançada 

em 2008. 

  

Quanto ao tempo de atividade rural, o respectivo prazo, na espécie, corresponde a 162 meses, conforme o art. 142 da 

Lei de Benefícios da Previdência Social. 

  

Compulsando os autos, constata-se que o autor não apresentou documentos aptos a servir de início de prova material do 

desempenho efetivo de labor rural. 

  

Com efeito, consta dos autos Certidão de Registro de Imóvel referente ao "Sítio Dalva", constando o autor como 

proprietário. No entanto, tal documento não pode ser aceito como início de prova material, tendo em vista que serve 

apenas de demonstrativo da propriedade, não sendo indicativo do labor rural em si. 

  

Observo que há vinculo anotado em CTPS e recolhimentos como contribuinte individual nos períodos de 01/01/1985 a 

31/08/1986 e 01/06/1987 a 28/02/1990, respectivamente, conforme consta no procedimento administrativo à fl. 19. 

Outrossim, verifico que o autor é inscrito como segurado especial no período de 31/12/2002 a 02/08/2010, devido a 

atividade rural explorada em sua propriedade. 

  

Depreende-se dos demais documentos apresentados pelo autor que o mesmo reside na zona urbana há muitos anos e que 

vários dos documentos colacionados consignam a sua qualificação como “empregador rural” ou “produtor rural”. 

Ainda, consta à fl. 37 da peça inicial informações sobre a quantidade de empregados asssalariados em sua propriedade 

rural, o que descaracteriza o regime de economia familiar.    

  

Por fim, saliento a desnecessidade de realização de prova oral, eis que não há início razoável de prova material a 

comprovar a condição de lavrador do autor nas lides rurais. 

  

Nesse diapasão, tenho que, diante das observações expendidas, não há de se ter o autor como trabalhador em regime de 

economia familiar. 
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Destarte, a parte autora não atende aos requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Isto posto, fica prejudicada a audiência anteriormente designada. Dê-se baixa na pauta. 

  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0008659-36.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034038/2011 - DULCE DE SOUZA ANSANELLO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Dulce de Souza Ansanello propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

  

O INSS apresentou a contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

  

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). 

  

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 

Lei 8.742/93, redação original, pois a autora completou 65 anos, requisito etário essencial à concessão do benefício 

assistencial, no ano de 2010, de forma que os requisitos restaram preenchidos anteriormente à vigência da Lei 

12.435/11. 

  

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 
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É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 23 de dezembro de 

1936, contando setenta e quatro anos de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

No caso dos autos, observo que a assistente social constatou que a parte autora reside com seu marido, aposentado pelo 

município de Cravinhos, recebendo aposentadoria no valor bruto de R$ 1.106,35 (valor líquido: R$ 1.009,21), de 

acordo com documentos juntados pelo patrono da autora, na última petição dos autos.  

Ora, sem embargo do disposto no art. 34 do Estatuto do Idoso, que costumo aplicar analogicamente em casos 

semelhantes a este, o fato é que o valor da aposentadoria é muito superior ao salário-mínimo, e, não bastasse isso, a 

perita afirmou que a situação da autora e de seu esposo é de suficiência econômica. 

  

  

Desse modo, observo que não foi demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial, a ensejar a 

improcedência do pedido. 

  

3 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade. Sem custas ou honorários nesta fase. 

  

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo 

legal, deve ser feita por intermédio de advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

  

0011775-50.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034129/2011 - PEDRO PEREIRA COUTINHO (ADV. SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA, SP173851 

- ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). PEDRO PEREIRA COUTINHO requereu a 

concessão do benefício da APOSENTADORIA POR IDADE RURAL, sustentando possuir todos os requisitos legais. 
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Alega que trabalhou devidamente registrado por período superior ao período exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, 

possuindo, ainda, idade superior a 60 anos, indispensável à concessão do benefício. 

Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando que o benefício foi indeferido em razão da parte autora não ter 

cumprido o período de carência. 

É o relatório. DECIDO. 

Passo ao exame do mérito. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela parte autora são a idade mínima legal e o cumprimento de 

período de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03, ao 

dispor que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o 

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do 

requerimento do benefício”. 

O art. 48, da Lei nº 8.213/91, dispõe que: 

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher 

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.” 

Insta consignar que, segundo reiterado entendimento pretoriano é irrelevante que, quando do implemento do requisito 

etário, o segurado já não mais ostente a qualidade de segurado, desde que preencha os demais requisitos do benefício, 

ainda que posteriormente (enunciado n° 16 das Turmas Recursais do JEF de São Paulo). 

Não há dúvida de que a parte autora completou 60 anos em 20.08.2010, conforme documento de identidade anexado ao 

processo. 

A carência exigida no caso, não foi comprovada, a despeito da documentação juntada pelo autor (cópias da CTPS) aos 

autos, conforme contagem da contadoria deste JEF. 

Ora, sendo necessárias 174 contribuições para cumprir o requisito carência para o ano de 2010, é certo que o requisito 

não foi atendido pelo autor, pois ele possui 164 contribuições, como bem apurado pelo INSS no procedimento 

administrativo. 

Note-se que a Contadoria Judicial incluiu, por equívoco, o período de 01/03/1981 a 12/06/1981, tendo em vista que o 

autor exerceu a função de operário num comércio de bebidas. 

Assim, em se tratando de pedido de aposentadoria por idade rural, apenas o trabalho como rural deve ser considerado, 

de tal sorte que o autor só possui 164 contribuições, número insuficiente à concessão do benefício. 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, com fundamento no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0002653-76.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034159/2011 - DAGNA CAVALHEIRO MACHADO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A parte autora move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, pleiteando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, com seu recálculo sem a 

incidência do teto limitado, bem como o pagamento de diferenças. É o breve relatório. Decido O pedido é de ser julgado 

improcedente. Muito embora não seja esse o objeto do presente feito, vale ressaltar que a tese da revisão da renda 

mensal, com o afastamento da limitação do teto máximo de pagamento dos benefícios, não merece acolhida. Com 

efeito, o salário-de-benefício é limitado pelo § 2º do artigo 29 da Lei 8.213/91 ao dispor que deve ficar adstrito ao limite 

máximo do salário de contribuição. O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o entendimento acerca da 

constitucionalidade do limite imposto pelos artigos 29, §2º e 33, da Lei 8.213/91. 

Nesse sentido: 

“STF - Supremo Tribunal Federal 

RE-ED - EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Fonte DJ 10-11-2006 

Relator(a) SEPÚLVEDA PERTENCE 

EMENTA: 

... 

3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao teto dos respectivos salários de 

contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao legislador ordinário 

definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma constitucional.” 
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De outro lado, o artigo 29, §2º, da Lei 8.213/91 estabeleceu o teto de pagamento dos benefícios pagos pela Previdência 

Social. Após exaustiva discussão nos Tribunais Superiores pátrios, o Supremo Tribunal Federal fulminou a questão, 

decidindo pela constitucionalidade do limite legalmente imposto. 

  

Nos anos de 1998 e 2003, o teto máximo de pagamento da Previdência foi reajustado, respectivamente, pelas Emendas 

Constitucionais nº 20/98 (art. 14º) e nº 41/03 (art. 5º): 

  

  

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC nº 20/98 - grifo nosso) 

“Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o é fixado em 

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de 

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do 

regime geral de previdência social.” (EC nº 41/03 - grifo nosso) Recentemente, ao julgar o Recurso Extraordinário 

564354/SE, o STF adotou a posição de que o novo teto estabelecido pelas Emendas Constitucionais deve ser aplicado 

aos benefícios anteriormente concedidos e que tiveram sua renda mensal limitada, conforme ementa que segue: 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO 

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em 

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da 

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não 

se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na 

espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução 

de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus 

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato 

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido 

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao 

recurso extraordinário. Contudo, no caso dos autos a renda mensal inicial do benefício do autor, com DIB em 

06/06/1996, foi extraída de um salário-de-benefício de R$ 868,72(RMI = R$ 712,35. correspondente ao coeficiente de 

82%), ao passo que o teto máximo dos benefícios era de R$ 957,56. Assim, considerando que a renda mensal inicial do 

autor sequer foi limitada ao teto, não há que se falar em reajuste ou alteração deste valor com base na EC n° 41/2003. 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos 

termos do artigo 55, caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Defiro a Gratuidade da justiça. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001674-51.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034201/2011 - JOAO EDUARO DA SILVA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de revisão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, formulado por JOÃO EDUARDO 

DA SILVA em face do INSS.  Para a obtenção da revisão requer o reconhecimento do caráter especial das atividades 

exercidas nos períodos compreendidos entre 08/10/1974 a 02/04/1979, 01/08/1979 a 20/12/1986 e 12/01/1987 a 

02/08/1996. Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Afasto, inicialmente, a decadência invocada, nos termos da nova redação do art. 103, da Lei n.º 8.213/91. A redação 

original deste dispositivo, não fazia qualquer menção ao instituto da decadência. Posteriormente, com a edição da 

Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997 (reeditada até a MP nº 1.523-13, de 23.10.,1997), convertida na Lei nº 

9.528, de 10.12.1997, o artigo em análise foi alterado, introduzindo a decadência, na Lei de Planos de Benefícios da 

Previdência Social, e mantendo o prazo prescricional de cinco anos estabelecido na redação original da lei (Lei nº 

8.213/91), nos seguintes termos: "Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do 

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao 

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

definitiva no âmbito administrativo.  Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter 

sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela 

Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

A modificação trazida pela retrocitada lei só passou a vigorar a partir de sua publicação, não podendo alcançar fatos 

pretéritos, uma vez que se trata de norma restritiva de direito. 
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A Medida Provisória nº 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998, reduziu, contudo, o prazo 

de decadência para cinco anos, mantendo o prazo prescricional a que se refere o parágrafo único do art. 103, que assim 

dispõe: 

“Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

Por sua vez, a Medida Provisório nº 138, de 19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839, de 05.02.2004, deu nova redação 

ao caput do mencionado dispositivo, restabelecendo o prazo decenal de decadência:    

“Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.” 

Assim, o prazo quinquenal estatuído pela Lei nº 9.711/98 não chegou a atingir nenhum benefício, pois, anteriormente ao 

seu integral transcurso, o que se daria em 20/11/98, foi editada nova regra ampliando para dez anos o prazo decadencial. 

Portanto, considerando ser decenal o prazo de decadência e que tal instituto, conforme exposto, somente exsurgiu no 

direito previdenciário em 27.06.1997, não há falar em sua ocorrência até, pelo menos, 27.06.2007.       

Quanto à prescrição, observo que, por força da norma do parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91, estão prescritas 

as parcelas que deveriam ter sido pagas até o quinto ano anterior à data do ajuizamento da ação. 

  

1. Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 
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Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

  

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

  

Resumindo: 

  

PRAZO LEGISLAÇÃO      REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)           agente agressivo e categoria 

profissional       

01.03.79 a 14.10.96               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79       agente agressivo 

e categoria profissional                 

15.10.96 a 05.03.97               Decreto 83.080/79                agente agressivo e categoria profissional       

06.03.97 a 06.05.99               Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99             Decreto 3.048/99 agente agressivo  

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

No caso dos autos, a documentação apresentada, evidenciou que o autor esteve exposto a ruídos de maneira 

peculiarmente nociva, nos moldes da legislação previdenciária acima discriminada, no período compreendido entre 

12/01/1987 a 02/08/1996. 

  

Já para os demais períodos pretendidos, mesmo instado a fazê-lo, o autor não trouxe nenhum documento (formulários 

SB-40, DSS-8030, PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário, etc.) a fim de comprovar, como lhe cabia nos termos do 

art. 333, I, do CPC, a especialidade pretendida, de forma que não há como assim considerá-los. 

  

Impõe-se ressaltar que, embora conste a elaboração de laudos contábeis anexos aos autos, vale lembrar que o juiz não 

está adstrito ao laudo pericial, nos termos do art. 436, do CPC, que serve apenas para orientar, não tendo caráter 

vinculante. 

  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 
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Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividade especial no período compreendido entre 12/01/1987 a 

02/08/1996. 

  

2. Direito à conversão. 

  

Faz jus a parte autora à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048-99 pelo Decreto nº 

4.827-03, possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

  

3. Revisão do benefício 

  

O parecer da contadoria do juízo informa que o autor, até a data do início de seu benefício (DIB)=(DER), em 

02/08/1996, contava 34 anos, 11 meses e 02 dias de contribuição, portanto, tempo de serviço suficiente para alteração 

do coeficiente de cálculo do seu benefício e consequente revisão do mesmo. 

  

4. Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que o 

autor, no período de 12/01/1987 a 02/08/1996 , exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à 

integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 

2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais 

tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, e (3) promova a revisão da renda do benefício do autor, a 

partir da data de início do benefício (DIB) em 02/08/1996 com coeficiente determinado pelo tempo de serviço de 34 

anos 11 meses e 02 dias de trabalho, consoante contagem feita pela contadoria judicial. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 02/08/1996, observada a prescrição 

quinquenal. 

  

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que calcule e informe ao juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

novos valores da RMI e da RMA. Fica esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e 

a previsão de multa. 

  

Após, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na forma e parâmetros 

estabelecidos nesta sentença, para fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos de 

correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos 

benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0003436-05.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034104/2011 - SEBASTIAO DE SOUZA SANTOS (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

SEBASTIÃO DE SOUZA SANTOS ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Para a obtenção da revisão, requer o reconhecimento dos períodos de 01/07/1984 a 28/02/1992, 01/03/1994 a 

30/04/1994, 23/06/2005 a 20/09/2005 e 01/10/2008 a 30/12/2008, trabalhado em atividade comun com registro em 

CTPS, bem como o caráter especial das atividades exercidas nos períodos de 01/10/1967 a 06/08/1970, 01/04/1971 a 

19/02/1973, 05/03/1973 a 20/01/1974, 08/05/1974 a 31/07/1974, 02/06/1975 a 01/01/1978, 01/12/1978 a 20/02/1979, 

12/03/1979 a 01/12/1980, 01/12/1980 a 30/07/1981, 01/08/1981 a 17/02/1982, 19/04/1982 a 20/09/1983, 21/09/1983 a 

30/05/1984, 02/01/1996 a 08/08/1997, 09/11/2000 a 07/04/2003 e 01/06/2004 a 01/07/2004, para conversão em tempo 

comum. Juntou documentos. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

Preliminarmente, nota-se que o INSS, em sede administrativa, já reconheceu os períodos de 01/07/1984 a 28/02/1992, 

01/03/1994 a 30/04/1994, 23/06/2005 a 20/09/2005 e 01/10/2008 a 30/12/2008, laborados com registro em CTPS, 
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conforme se verifica à fl. 02 do laudo contábil anexo em 23/08/2011. Por conseguinte, o autor não tem interesse em 

relação a esses períodos. 

  

Impõe-se ressaltar que, embora conste a elaboração de laudos contábeis anexos aos autos, vale lembrar que o juiz não 

está adstrito ao laudo pericial, nos termos do art. 436, do CPC, que serve apenas para orientar, não tendo caráter 

vinculante. 

  

1. Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

  

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

  

Resumindo: 
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PRAZO LEGISLAÇÃO      REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)           agente agressivo e categoria 

profissional       

01.03.79 a 14.10.96               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79       agente agressivo 

e categoria profissional                 

15.10.96 a 05.03.97               Decreto 83.080/79                agente agressivo e categoria profissional       

06.03.97 a 06.05.99               Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99             Decreto 3.048/99 agente agressivo  

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

No caso dos autos, da análise das atividades exercidas pelo autor na vigência dos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79, 

2.172/97 e 3.048/99, bem como dos PPP's constantes dos autos, verifica-se que o mesmo comprovou o exercício de 

atividade nos períodos de 05/03/1973 a 20/01/1974, 02/06/1975 a 01/01/1978, 01/08/1981 a 17/02/1982, 19/04/1982 a 

20/09/1983 e 21/09/1983 a 03/05/1984, exercendo atividade de funileiro, vez que exposto de maneira habitual e 

permanente a ruído de 84,3 dB (A) e 87,2 dB (A), fumos metálicos, vapores orgânicos e óleos e graxas, sujeitando-se 

aos agentes nocivos enquadrados nos termos da legislação previdenciária de regência. 

  

Para os períodos de 01/10/1967 a 06/08/1970 e 09/11/2000 a 07/04/2003, os PPP's apresentados não se mostram 

suficientes para comprovarem a exposição do autor a agente nocivo, tendo em vista que o nível de ruído verificado não 

permite reconhecer a especialidade da atividade, em conformidade com as regras acima descritas. 

  

Já para o período de 02/01/1996 a 08/08/1997, verifico que o formulário DSS 8030 não está acompanhado de laudo 

técnico para comprovação do ruído e, quanto ao calor e poeira indicados, observo que não afere a 

intensidade/concentração do calor e nem tampouco identifica o tipo de poeira, de maneira que inviável o 

reconhecimento das condições especiais. 

  

Com relação aos períodos compreendidos entre 01/04/1971 a 19/02/1973, 08/05/1974 a 31/07/1974, 01/12/1978 a 

20/02/1979, 12/03/1979 a 01/12/1980, 01/12/1980 a 30/07/1981, 01/06/2004 a 01/07/2004, eventual exposição a 

agentes agressivos, não restou devidamente comprovada nos autos ante a informação prestada pela parte autora no 

sentido de que as empresas estariam desativadas. 

  

Ora, considerando que a perícia técnica por similaridade não tem o condão de demonstrar as reais condições nas quais 

foram desenvolvidas as atividades laborativas da parte autora, quer pelo tempo transcorrido, quer pelo emprego de 

novas tecnologias, quer ainda pela evolução dos ambientes de trabalho, etc, bem como que o autor foi devidamente 

intimado a apresentar documentação indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), entendo estar diante de 

situação que denota a impossibilidade material de se conseguir documentos, restando dificultado o julgamento da 

demanda, motivo pelo qual em relação aos períodos supra referidos deve o feito ser extinto em conformidade com o que 

determina o art. 284, parágrafo único, do CPC. 

  

Vale lembrar, ademais, que a eventual percepção de adicional de periculosidade decorrente de relação trabalhista, não 

tem o condão de gerar o direito à contagem especial de tempo de serviço, para fins de aposentadoria, tal como previsto 

pela legislação previdenciária, conforme argumentação supra. 

  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 
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conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

  

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos compreendidos entre 05/03/1973 a 

20/01/1974, 02/06/1975 a 01/01/1978, 01/08/1981 a 17/02/1982, 19/04/1982 a 20/09/1983 e 21/09/1983 a 03/05/1984. 

  

2. Direito à conversão 

  

Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 4.827/03, 

possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

  

3. Do direito à aposentadoria especial 

  

O parecer da contadoria do juízo informa que o autor, até a data da EC 20/98 e até a data da Lei nº 9.876/99, contava 25 

anos 07 meses e 08 dias de contribuição; até a data do requerimento administrativo (13/03/2009), contava com 28 anos, 

09 meses e 19 dias de contribuição, portanto, tempo insuficiente para o atendimento do tempo de contribuição e 

cumprimento do pedágio previstos no art. 9º da Emenda 20/98. 

  

4. Dispositivo 

  

Ante o exposto, pelas razões expendidas: 

  

i) DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 284, parágrafo 

único, combinado com os artigos 267, I, e 295, VI, do Código de Processo Civil relativamente aos períodos de trabalho 

compreendidos entre 01/04/1971 a 19/02/1973, 08/05/1974 a 31/07/1974, 01/12/1978 a 20/02/1979, 12/03/1979 a 

01/12/1980, 01/12/1980 a 30/07/1981, 01/06/2004 a 01/07/2004; 

  

ii) JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que apenas reconheça e proceda à averbação dos 

períodos laborados pelo autor entre 05/03/1973 a 20/01/1974, 02/06/1975 a 01/01/1978, 01/08/1981 a 17/02/1982, 

19/04/1982 a 20/09/1983 e 21/09/1983 a 03/05/1984, como exercido sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à 

integridade física (conversor 1.4) e proceda à conversão do período especial em atividade comum, nos termos do § 2º 

do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, para futura obtenção de 

benefício previdenciário junto à autarquia previdenciária. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Concedo a gratuidade para a parte autora. 

  

Sem custas ou honorários. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0012731-66.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034086/2011 - JOAQUIM ALVES DOS SANTOS (ADV. SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA, SP189320 - 

PAULA FERRARI MICALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A parte autora requer a concessão do benefício da 

APOSENTADORIA POR IDADE, sustentando possuir todos os requisitos legais. Alega que trabalhou devidamente 

registrada por período superior ao período exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, possuindo, ainda, idade superior a 

65 anos, indispensável à concessão do benefício. 

Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando que o benefício foi indeferido em razão da parte autora não ter 

cumprido o período de carência. 

É o relatório. DECIDO. 

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela parte autora são a idade mínima legal e o cumprimento de 

período de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03, ao 

dispor que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o 

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do 

requerimento do benefício”. 

O art. 48, da Lei nº 8.213/91, dispõe que: 

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.” 
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Saliento que a carência a ser cumprida, no caso dos segurados já inscritos no regime geral de previdência anteriormente 

ao advento da lei 8.213/91, é aquela exigida para o ano em que o segurado preenche o requisito etário, nos termos da 

tabela progressiva constante do art. 142 da mesma lei. Tal interpretação se coaduna com reiterado entendimento 

pretoriano, expresso nos enunciados abaixo: 

ENUNCIADO N° 16 “ Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é 

irrelevante o fato do requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado.” (enunciado n° 

16 das Turmas Recursais do JEF de São Paulo). 

SÚMULA Nº 02 Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos da idade e da carência 

sejam preenchidos simultaneamente. (Turma Regional de Uniformização dos JEF's da 4ª Região). 

Dúvida inexiste de que o autor completou 65 anos em 2008 conforme documento de identidade anexado ao processo. 

A carência exigida no caso foi também comprovada através das cópias da CTPS da parte autora e consulta ao sistema 

CNIS. Sendo necessárias 162 contribuições para cumprir o requisito carência, é certo que o requisito foi atendido pela 

parte autora, pois ela possui 15 anos, 03 meses e 16 dias, conforme contagem de tempo de serviço anexada aos autos. 

Frise-se, por oportuno, que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de 

atividade e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de 

veracidade, a qual, em nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da Previdência 

Social, tais anotações são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto n. 3.048/99). 

  

Nesse sentido, aliás, é o entendimento da jurisprudência: “PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA URBANA POR 

TEMPO DE SERVIÇO - ANOTAÇÃO NA CTPS: PROVA PLENA - IRREGULARIDADE NA ANOTAÇÃO NÃO 

CARACTERIZADA - EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. As anotações na CTPS gozam de 

presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos da SÚMULA 12/TST, de modo que constituem prova plena do 

serviço prestado nos períodos nela mencionados. As argüições de eventuais "suspeitas" a elas hão de ser objetivas e 

razoavelmente fundadas. 2. O só fato de constar das anotações na CTPS do autor o endereço da ex-empregadora no 

Estado da Guanabara, quando ainda esse Estado não existia, não é suficiente à infirmação de sua eficácia, por isso que 

os registros devem ter sido feitos quando da extinção do contrato de trabalho que se deu em 1961, quando aquele Estado 

já existia. 3. Embora haja expressa disposição legal de que a carteira profissional do trabalhador deva ser anotada no 

prazo de até 48 horas a contar da admissão do empregado, as anotações extemporâneas não podem trazer qualquer 

gravame ao trabalhador por essa falta do empregador (art. 29 CLT). 4. Na hipótese, o acórdão embargado considerou o 

registro em carteira profissional como razoável início de prova material que, aliada à declaração de preposto da 

empresa, eqüipolente à prova testemunhal, fazem certa a prestação do serviço laborado. 5. Embargos Infringentes não 

providos. 6. Peças liberadas pelo Relator em 18/10/99 para publicação do acórdão” (TRF da 1ª Região, Primeira Turma, 

EIAC nº:0100005874-3, Relator Juiz LUCIANO TOLENTINO AMARAL, DJ 08.11.99, pág. 85.). 

  

Ora, a validade de tais anotações só poderia ser contestada diante de prova regular e fundamentada, em sentido 

contrário, o que não ocorreu. Ao contrário, não se patenteou nenhuma irregularidade nas anotações, não se verificando 

qualquer rasura ou divergência nas datas constantes dos registros. 

  

Daí porque se têm como válidas tais anotações na CTPS, de modo que reconheço os períodos nela anotados. 

Aliás, CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO BATISTA LAZZARI, anotam que: “As anotações na 

CTPS valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo trabalhado e 

salário de contribuição. Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de sua CTPS, nem de 

fiscalizar o recolhimento das contribuições previdenciárias, pois as anotações gozam de presunção juris tantum de 

veracidade, consoante Enunciado n. 12 do TST” (“Manual de Direito Previdenciário”, 4ª edição, LTR, 2003, pág. 579). 

  

Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento dos períodos, vez que o autor seria 

penalizado por omissão a que não deu causa. 

  

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao Órgão 

previdenciário. Se não o faz, não pode o segurado sofrer qualquer prejuízo por tal omissão. 

Destarte, a parte autora atende todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se sejam 

antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da 

decisão definitiva. 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a (1) reconhecer que a parte autora 

possui 15 anos, 03 meses e 16 dias de contribuição, (2) conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade, 

a partir da DER, em 12/03/2010. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição 

que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente 

prevista. 
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Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 12/03/2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da citação. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0012097-70.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034188/2011 - ELZA RAMOS DE SOUZA (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA, 

SP190806 - VALERIA LUCCHIARI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A parte autora requer a concessão do benefício da 

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL, sustentando possuir todos os requisitos legais. Alega que trabalhou 

devidamente registrada por período superior ao período exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, possuindo, ainda, 

idade superior a 55 anos, indispensável à concessão do benefício. 

Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando que o benefício foi indeferido em razão da parte autora não ter 

cumprido o período de carência. 

É o relatório. DECIDO. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela parte autora são a idade mínima legal e o cumprimento de 

período de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03, ao 

dispor que “a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o 

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do 

requerimento do benefício”. 

O art. 48, da Lei nº 8.213/91, dispõe que: 

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher 

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.” 

Insta consignar que, segundo reiterado entendimento pretoriano é irrelevante que, quando do implemento do requisito 

etário, o segurado já não mais ostente a qualidade de segurado, desde que preencha os demais requisitos do benefício, 

ainda que posteriormente (enunciado n° 16 das Turmas Recursais do JEF de São Paulo). 

Dúvida inexiste de que a parte autora completou 55 anos em 2001 conforme documento de identidade anexado ao 

processo. 

A carência exigida no caso foi também comprovada através das cópias da CTPS da parte autora e consulta ao sistema 

CNIS. Sendo necessárias 120 contribuições para cumprir o requisito carência, é certo que o requisito foi atendido pela 

parte autora, pois ela possui 12 anos, 06 meses e 14 dias, conforme contagem de tempo de serviço anexada aos autos. 

Frise-se, por oportuno, que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de 

atividade e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de 

veracidade, a qual, em nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da Previdência 

Social, tais anotações são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto n. 3.048/99). 

  

Ora, a validade de tais anotações só poderia ser contestada diante de prova regular e fundamentada, em sentido 

contrário, o que não ocorreu. Ao contrário, não se patenteou nenhuma irregularidade nas anotações, não se verificando 

qualquer rasura ou divergência nas datas constantes dos registros. 

  

Daí porque se têm como válidas tais anotações na CTPS, de modo que reconheço os períodos nela anotados. 

Aliás, CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO BATISTA LAZZARI, anotam que: “As anotações na 

CTPS valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo trabalhado e 

salário de contribuição. Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de sua CTPS, nem de 

fiscalizar o recolhimento das contribuições previdenciárias, pois as anotações gozam de presunção juris tantum de 

veracidade, consoante Enunciado n. 12 do TST” (“Manual de Direito Previdenciário”, 4ª edição, LTR, 2003, pág. 579). 
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Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento dos períodos, vez que o autor seria 

penalizado por omissão a que não deu causa. 

  

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao Órgão 

previdenciário. Se não o faz, não pode o segurado sofrer qualquer prejuízo por tal omissão. 

Destarte, a parte autora atende todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se sejam 

antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da 

decisão definitiva. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a (1) reconhecer que a autora possui 

um tempo de contribuição correspondente a 12 anos, 06 meses e 14 dias, (2) conceder á autora ELZA RAMOS DE 

SOUZA o benefício de aposentadoria por idade, a partir da DER, em 08.10.2009. Deverá a autarquia utilizar, para 

cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados 

pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 08.10.2009, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da citação. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0002681-44.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034054/2011 - ONOFRE TONETE (ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

ONOFRE TONETE ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 

formulando, em síntese, pedido de averbação de tempo de serviço em atividade rural com registro em CTPS, a qual 

teria exercido nos períodos de 02/09/1974 a 30/04/1975, 10/09/1975 a 30/03/1976, 01/06/1976 a 28/01/1977, 

01/02/1977 a 30/11/1984 e 01/02/1985 a 30/06/1986. 

  

Citado, o INSS apresentou sua contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

  

É O RELATÓRIO. 

  

DECIDO. 

  

1.             Do período rural com registro em CTPS 

  

O autor pleiteia o reconhecimento de tempo de serviço que teria empreendido no meio rural entre 02/09/1974 a 

30/04/1975, 10/09/1975 a 30/03/1976, 01/06/1976 a 28/01/1977, 01/02/1977 a 30/11/1984 e 01/02/1985 a 30/06/1986. 

  

Os tempos registrados em CTPS presumem-se verdadeiros, até prova em contrário. 

  

Os vínculos compreendidos entre 02/09/1974 a 30/04/1975, 10/09/1975 a 30/03/1976, 01/06/1976 a 28/01/1977, 

01/02/1977 a 30/11/1984 e 01/02/1985 a 30/06/1986 não foram considerados pelo INSS. 

  

Ora, a ausência de recolhimento de contribuições não pode ser motivo para a desconsideração de tais períodos, uma vez 

que a omissão deve ser imputada aos ex-empregadores, e não ao autor, que era empregado. 

  

No presente caso, aliás, nem sequer poderá ser invocado o relativo valor probante da CTPS (Súmula 12 do TST), 

porquanto não foi produzida qualquer prova indicativa da ausência de veracidade das anotações nela constantes. De 

fato, se referido instrumento não faz prova absoluta das relações empregatícias que nele constam, ao menos gera uma 

presunção relativa a respeito, cabendo à parte que as questionar o ônus de ilidir tal presunção. 

  

Sendo assim, deve ser reconhecida como efetivamente exercida a atividade laborativa alegada pelo autor nos períodos 

de 02/09/1974 a 30/04/1975, 10/09/1975 a 30/03/1976, 01/06/1976 a 28/01/1977, 01/02/1977 a 30/11/1984 e 
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01/02/1985 a 30/06/1986, devendo o INSS providenciar a averbação do mesmo, contando-os para todos os fins 

previdenciários. 

  

2. Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para determinar ao INSS que promova a 

averbação dos períodos laborados pelo autor entre 02/09/1974 a 30/04/1975, 10/09/1975 a 30/03/1976, 01/06/1976 a 

28/01/1977, 01/02/1977 a 30/11/1984 e 01/02/1985 a 30/06/1986, com registro em CTPS. 

  

Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Concedo a gratuidade para o autor. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0005815-16.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034193/2011 - PEDRO EMIDIO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de revisão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição formulado por ANTONIO JOSÉ DA 

SILVA em face do INSS. 

  

Para a obtenção da revisão, requer o reconhecimento do caráter especial dos períodos de 26/03/1987 a 20/06/1988 e 

01/04/1992 a 31/03/1995, para conversão em tempo comum. 

  

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

Afasto, inicialmente, a decadência invocada, nos termos da nova redação do art. 103, da Lei n.º 8.213/91. A redação 

original deste dispositivo, não fazia qualquer menção ao instituto da decadência. Posteriormente, com a edição da 

Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997 (reeditada até a MP nº 1.523-13, de 23.10.,1997), convertida na Lei nº 

9.528, de 10.12.1997, o artigo em análise foi alterado, introduzindo a decadência, na Lei de Planos de Benefícios da 

Previdência Social, e mantendo o prazo prescricional de cinco anos estabelecido na redação original da lei (Lei nº 

8.213/91), nos seguintes termos: 

  

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

A modificação trazida pela retrocitada lei só passou a vigorar a partir de sua publicação, não podendo alcançar fatos 

pretéritos, uma vez que se trata de norma restritiva de direito. 

A Medida Provisória nº 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.1998, reduziu, contudo, o prazo 

de decadência para cinco anos, mantendo o prazo prescricional a que se refere o parágrafo único do art. 103, que assim 

dispõe: 

“Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

Por sua vez, a Medida Provisório nº 138, de 19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839, de 05.02.2004, deu nova redação 

ao caput do mencionado dispositivo, restabelecendo o prazo decenal de decadência:    

“Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.” 

Assim, o prazo quinquenal estatuído pela Lei nº 9.711/98 não chegou a atingir nenhum benefício, pois, anteriormente ao 

seu integral transcurso, o que se daria em 20/11/98, foi editada nova regra ampliando para dez anos o prazo decadencial. 
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Portanto, considerando ser decenal o prazo de decadência e que tal instituto, conforme exposto, somente exsurgiu no 

direito previdenciário em 27.06.1997, não há falar em sua ocorrência até, pelo menos, 27.06.2007.       

Quanto à prescrição, observo que, por força da norma do parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91, estão prescritas 

as parcelas que deveriam ter sido pagas até o quinto ano anterior à data do ajuizamento da ação. 

1. Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 
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Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

  

Resumindo: 

  

PRAZO LEGISLAÇÃO      REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)           agente agressivo e categoria 

profissional       

01.03.79 a 14.10.96               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79       agente agressivo 

e categoria profissional                 

15.10.96 a 05.03.97               Decreto 83.080/79                agente agressivo e categoria profissional       

06.03.97 a 06.05.99               Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99             Decreto 3.048/99 agente agressivo  

  

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2        BERÍLIO OU GLICINIO      Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais.                25 anos  

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4                   BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS               

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

                f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 
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especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

  

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

No caso dos autos, deve ser considerada como exercida em condições especiais a atividade desempenhada pelo autor no 

período de 01/09/1973 a 04/07/1980, no qual laborou na função de auxiliar de eletricista, conforme consta do PPP 

apresentado. 

  

O reconhecimento da especialidade dos aludidos intervalos se faz necessário porquanto tais atividades, anteriormente à 

edição do Decreto nº 2.172/97, geravam o direito à contagem especial para fins de aposentadoria mediante mero 

enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelos itens 1.1.8 e 2.1.1 do Anexo ao Decreto nº 

53.831/64. 

  

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais no período pretendido. 

  

2. Direito à conversão 

  

Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048-99 pelo Decreto nº 4.827-03, 

possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

  

3. Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que: (1) considere o período de 01/09/1973 

a 04/07/1980 exercidos sob condições especiais, convertendo-os em comum; (2) proceda ao acréscimo de tais tempos 

aos demais já reconhecidos em sede administrativa; (3) reconheça que a parte autora contava, em 20/11/1995 com 33 

anos, 02 meses e 11 dias de tempo de serviço; d) promova a revisão da renda do benefício do autor com base nos 

períodos reconhecidos nesta decisão, consoante contagem feita pela contadoria judicial. 

  

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que calcule e informe ao juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, respeitada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0011218-63.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034143/2011 - ROBERTO CARLOS ALVES (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). ROBERTO CARLOS ALVES, qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 
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(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 20/07/1945, 

contando com 66 anos de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 
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Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 
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III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, o laudo assistencial relata que o autor reside com sua esposa (recebe aposentadoria no valor de R$ 

600,00). 

  

No que concerne à situação da esposa do autor, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único 

do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, 

desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, verifico que a 

aposentadoria percebida pela esposa do autor ultrapassa em R$ 55,00 o valor do benefício assistencial, que é de um 

salário mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo percebido pela esposa do autor se enquadra na 

situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins 

assistenciais. 

  

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 55,00 (cinqüenta e cinco reais), que dividida entre o autor e sua 

esposa, chega-se à renda per capita de R$ 27,50 (vinte e sete reais e cinqüenta centavos), portanto, menos da metade de 

um salário mínimo, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

É de se registrar, ademais, que as disposições constantes da Lei nº 12.435 de 06/07/2011 só se aplicam aos efeitos 

propostos após a entrada em vigor da mesma, não sendo este o caso dos autos. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (21/09/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 
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Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

  

0012322-90.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034140/2011 - GILSON ELIAS CANDIDO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP275976 - ALINE 

VOLTARELLI, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER, SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). GILSON ELIAS CANDIDO, qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que o autor é portador de úlcera 

péptica com helycobacter pylori, grande déficit físico, escoliose torácica de convexidade à direita, concluiu que se trata 

de caso de incapacidade parcial e permanente, apresentando restrições para exercer serviços considerados pesados, onde 

a realização de grandes esforços físicos durante a jornada de trabalho seja constante e praticamente obrigatória. O autor 

necessita continuar com o tratamento clínico que já realiza. 

  

Assim, em que pese a conclusão do laudo médico, por tratar-se de doença grave, considerando relatório médico 

anexado aos autos o qual informa que o autor não tem condições para o trabalho e tendo em vista sua dificuldade física, 

observo que o autor encontra-se afastado da possibilidade de inserção no mercado de trabalho. Dessa forma, infiro que, 

de fato, o autor está impedido de prover o próprio sustento, convindo finalmente ressaltar que a aptidão remanescente o 

habilita somente para a prática dos atos do cotidiano doméstico. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 
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O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 
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III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que o autor reside com sua mãe e três irmãos. 

  

Por oportuno, vale ressaltar que mãe e os irmãos não se enquadram no rol do art. 16 da Lei 8.213/91, tendo em vista que 

o pedido fora formulado por pessoa maior de 21 anos. 

  

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo da 

renda per capita familiar. 

  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

  

É de se registrar, ademais, que as disposições constantes da Lei nº 12.435 de 06/07/2011 só se aplicam aos efeitos 

propostos após a entrada em vigor da mesma, não sendo este o caso dos autos. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (16/07/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 
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Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

  

0002174-83.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034057/2011 - DIRCE LANZA AMARO (ADV. SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Cuida-se de ação visando ao acolhimento do pedido de aposentadoria por idade rural, proposta por DIRCE 

LANZA AMARO em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Para tanto, requer o reconhecimento do período 

compreendido entre 23/04/1970 e 12/04/1986, e entre 01/12/1986 e 30/01/1997, no qual trabalhou como lavradora na 

Usina da Pedra, no Município de Serrana/SP. 

  

  

Em sua contestação, o Instituto Nacional do Seguro Social pugna pela improcedência do pedido da autora. Alega que a 

parte autora não apresentou início de prova material suficiente para comprovar o trabalho no meio rural durante o 

período mencionado na inicial, afirmando que “na certidão de casamento da autora, consta sua profissão como 

'doméstica' e do seu esposo como 'lavrador', entretanto, este documento refere-se ao ano de 1.970, ou seja, (mais de 40 

anos). Alega a parte autora que exerceu atividade rural, no entanto trouxe prova de poucos meses e isto no ano de 

1986.” 

  

  

  

É o relatório. DECIDO. 

  

A aposentadoria por idade rural será devida ao “trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime 

Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 11 desta Lei, pode 

requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data 

da vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número idêntico à carência do referido benefício” (art. 143 da 

Lei nº 8.213/91). 

  

O art. 39 da Lei nº 8.213/91 dispõe que: 

  

“Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

        I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido;...” 

  

  

No caso vertente, a idade necessária - 55 anos -, nos termos do art. 48, § 1º do diploma legal supracitado, foi alcançada 

em 2004. 

  

Quanto à carência, seu cumprimento dependerá de 138 meses, conforme art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência 

Social. 

  

Compulsando os autos, pude constatar que a autora apresentou os seguintes documentos, aptos a comprovar o 

desempenho de atividade rural, a saber: 

  

i)             Certidão de seu Casamento ocorrido em 23/04/1970, indicando a profissão de seu marido, Sr. Antonio Amaro, 

como lavrador (fls. 24). 
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ii)            Cópia de sua Carteira de Trabalho, na qual consta registro de labor na Serafim Empreitada Serviços Agrícolas 

Ltda., com admissão em 16/05/1986 e saída em 22/11/1986, na função de cortadora de cana. (fls. 27/29). 

  

Realizada audiência, as testemunhas foram claras em afirmar que presenciaram o trabalho da autora na lavoura, desde 

1965 a 1997, sendo uníssonas em relatar que a autora somente deixou as lidas rurais neste mesmo ano, após sofrer 

“derrame”. 

  

Ora, o prontuário médico da autora juntado à inicial (fls. 30/82) comprova, de fato, os diversos problemas de saúde que 

ela enfrenta, desde a ocorrência do AVC, em 26/12/1997 (fls. 31), até a os dias atuais. 

Desse modo, considerando os problemas de saúde que afligem a autora desde 1997 (ano em que deixou de exercer labor 

campesino), observo que o caso em questão excepciona a regra que exige que o labor rural se dê em período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

Sendo assim, havendo comprovação de mais de 20 anos nas lidas rurais, são superados os 138 meses exigidos pelo art. 

142 da Lei de Benefícios, impõe-se a concessão do benefício. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, em se tratando de verba de natureza alimentar, que 

visa a recompor as condições existenciais da parte, impõe-se a antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício antes do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e determino ao INSS que conceda o benefício Aposentadoria por Idade 

Rural para DIRCE LANZA AMARO, a partir da DIB, em 25/08/2011, no valor de um salário mínimo. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DIB, em 25/08/2011, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da citação. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0010826-26.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034141/2011 - HITOSHI NOZASA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

HITOSHI NOZASA, qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição 

da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
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§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 06/07/1940, 

contando com 71 anos de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 
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- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, o laudo assistencial relata que o autor reside com sua esposa e seu filho maior. 

  

Por oportuno, vale ressaltar que filho maior não se enquadra no rol do art. 16 da Lei 8.213/91. 
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Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo da 

renda per capita familiar. 

  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

  

É de se registrar, ademais, que as disposições constantes da Lei nº 12.435 de 06/07/2011 só se aplicam aos efeitos 

propostos após a entrada em vigor da mesma, não sendo este o caso dos autos. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (08/09/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

  

0011877-72.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034144/2011 - DEBORA DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES 

CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). DEBORA DE SOUZA PEREIRA, qualificada na inicial, propôs a presente ação 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial 

previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de retardo 

mental moderado, epilepsia, surdez neurosensorial, concluiu que se trata de caso de incapacidade total e permanente. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 
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- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, o laudo assistencial relata que a autora reside com sua mãe, seu pai e dois irmãos. (A mãe aufere 

renda no valor de R$ 650,00 e um dos irmãos aufere renda no valor de R$ 680,00) 
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Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 1.330,00 (mil trezentos e trinta reais), que dividida entre a autora, 

seu pai, sua mãe e seus dois irmãos, chega-se à renda per capita de R$266,00 (duzentos e sessenta reais), portanto, 

menos da metade de um salário mínimo, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi 

demonstrado acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo art. 20 da Loas. 

  

É de se registrar, ademais, que as disposições constantes da Lei nº 12.435 de 06/07/2011 só se aplicam aos efeitos 

propostos após a entrada em vigor da mesma, não sendo este o caso dos autos. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (08/06/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0002652-91.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034118/2011 - ANTONIO CARLOS NUNES RONDON (ADV. SP116832 - EDSON GONCALVES DOS 

SANTOS, SP053458 - MANOEL GONCALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de ação movida por 

Antônio Carlos Nunes Rondon em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a revisão de seu 

benefício previdenciário. 

  

Conforme despacho n.º 6302027407/2011, fixou-se o prazo de 10 dias para que a parte autora aditasse à petição inicial, 

juntando aos autos cópia legível do comprovante de residência em nome do autor, nos termos da Portaria n.º 08/2007 da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, sob 

pena de extinção do processo sem resolução do mérito, o que não ocorreu até a presente data. 
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É o relatório. Decido. 

  

Intimada a cumprir uma determinação judicial, para que o presente processo tivesse seu regular trâmite neste juizado, 

houve por bem quedar-se inerte a parte autora. 

  

Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o 

processo sem julgamento do mérito. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0005114-21.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034081/2011 - JOAO DA SILVA AMORIM (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência formulado pela parte autora e, em consequência, julgo extinto o 

presente processo, nos termos do art. 267, VIII, do Código de processo civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

Cancele-se o termo de despacho 6302034045/2011 por ter sido aberto erroneamente 

  

0006878-42.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034087/2011 - JULIANA CRISTINA GARCIA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de concessão de benefício assistencial previsto pelo art. 203, 

V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho, situação de miséria e 

idade avançada. 

  

Observa-se, contudo, que foi ajuizada ação com o mesmo objeto junto a este Juizado Especial Federal. Foi distribuída 

sob o n.º 0005021-63.2008.4.03.6302, em 24/04/2008 e, conforme consulta processual, nota-se que atualmente 

encontra-se em fase de recurso junto à Egrégia Turma Nacional de Uniformização. 

  

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já está 

exercendo o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS no Juizado Especial Federal. 

  

Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, 

com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0006820-39.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034137/2011 - JOSE ROZA DA SILVA (ADV. SP191564 - SÉRGIO ESBER SANTANNA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de serviço formulado por José Roza da Silva. 

Entretanto, não há nos autos prova de prévio requerimento do benefício na esfera administrativa. 

É o relatório. 

  

A presente ação não tem como prosperar, devendo a inicial ser indeferida desde logo, ante a ausência de interesse 

processual e na forma dos comandos contidos nos arts. 267, I, e 295, III, do Código de Processo Civil. 

É que não se fez prova, com a inicial, de prévio requerimento do benefício junto à autarquia, como condição de ingresso 

na via jurisdicional. 

O Judiciário não pode substituir a autoridade administrativa no exame dos requisitos para a concessão de qualquer 

benefício. Com efeito, no nosso sistema constitucional compete ao Judiciário o controle de legalidade e somente na 

presença de um conflito de interesses é que intervém o Estado-juiz. 

De sorte que a pretensão resistida, indicativa de lesão ou ameaça a direito, é que autoriza o acesso à jurisdição, 

configurada a lide. 

Se assim é, apenas o indeferimento do requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário ou 

assistencial, o parcial acolhimento ou o eventual silêncio da autoridade administrativa autorizam a intervenção judicial, 
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a fim de que o juiz possa, então, verificar se a Autarquia agiu em conformidade com a Constituição e as leis infra-

constitucional. 

Em suma, mister o exame das condições da ação, nas quais se insere o interesse processual que, na lição de Vicente 

Greco, decorre do binômio necessidade-adequação; assim, não obstante adequada a via processual eleita, ao menos no 

campo teórico, não existe concretamente a pretensão resistida configuradora da lide, uma vez que o pedido de benefício 

sequer passou pelo INSS. 

Não se invoquem, como se tem feito reiteradamente, enunciados da Súmula do Tribunal Federal de Recursos (213) e do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (9), 

  

“O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária.” (TFR, 

213), 

ou 

“Em matéria previdenciária torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação.”   (TRF-3, 9) 

  

Com efeito, não se exige o percurso de todas as instâncias administrativas para somente depois pleitear-se a intervenção 

jurisdicional. Esta a exata compreensão do enunciado das Súmulas. Contudo, em face da ordem constitucional atribuir 

ao Juiz o controle da qualidade dos atos da Administração e sua adequação ao texto fundamental e às normas de 

regência, é preciso que se tenha, antes, a manifestação da autoridade administrativa como condição para acionar-se o 

Judiciário. Em outras palavras, não pode o cartório de distribuição judicial transformar-se em órgão receptor de pedidos 

de benefícios previdenciários ou assistenciais, na medida em que a competência para a concessão desses benefícios é 

atribuída aos agentes do INSS e não ao Juiz. 

Na ordem constitucional brasileira o juiz não pode substituir a autoridade administrativa na prática de atos 

administrativos que lhe são próprios, sob pena de usurpação de funções. 

Nessa conformidade, ante a ausência do prévio requerimento administrativo, não se faz presente o interesse de agir, pela 

falta de pretensão resistida configuradora da lide. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento nos arts. 267, I, e 295, II, da lei 

processual civil. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

P.R.I.C. 

  

0000111-06.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034019/2011 - ANTONIO GOMES (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP255976 - 

LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO). Trata-se de demanda em que se postula a 

indenização por danos morais contra a CEF. O autor foi intimado para que , em 10 (dez) dias, aditasse à inicial, 

adequando a valor dado à causa, que deverá refletir o proveito econômico almejado, sob pena de extinção. Decorrido o 

prazo deferido, restou sem cumprimento a determinação. 

É o relatório. Decido. 

O não cumprimento de determinação para regularização do feito, de acordo com o disposto no art. 284, parágrafo único, 

do CPC, enseja o indeferimento da petição inicial, dada a natureza peremptória do prazo estipulado, descabendo, 

outrossim, qualquer pedido de dilação. 

Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o 

processo sem resolução do mérito. 

Sem condenação em honorários e sem custas. 

Defiro a gratuidade da justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão de benefício previdenciário, assim 

como, o pagamento das prestações vencidas desde a data do requerimento administrativo (DER). 

DECIDO. 

Dispõe o art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/01: 

  

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.” 

  

No caso vertente, há de ser reconhecida a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal. 

Com efeito, o pleito da parte autora compreende o pagamento de prestações vencidas e vincendas relativas ao benefício 

previdenciário, desde a data do respectivo requerimento administrativo. 

É cediço que o valor da causa corresponde ao proveito econômico perseguido pelo autor. 

Portanto, incide, na espécie, o disposto no art. 260 do CPC, in verbis: 
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“Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das 

prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo 

superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações.” 

  

De outra parte, preceitua o Enunciado nº 15 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais (FONAJEF): 

  

“Na aferição do valor da causa, deve-se levar em conta o valor do salário mínimo em vigor na data da propositura da 

ação.” 

  

Tal diretriz tem sido sufragada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

  

STJ 

  

“CC 46732 / MS ; CONFLITO DE COMPETENCIA 

2004/0145437-2 Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA (1106) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA 

SEÇÃO Data do Julgamento 23/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 14.03.2005 p. 191 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o Suscitante, 

Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram com o 

Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina, Hélio Quaglia 

Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves.” 

  

TRF- 3ª REGIÃO 

  

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO VALOR DA CAUSA. 

COMPETÊNCIA. 

1. A regra do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01 é aplicável quando se postula somente o pagamento de prestações 

vincendas. 

Consistindo a pretensão no pagamento das diferenças de prestações vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa 

deve obedecer ao disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. 

2. Considerando que a expressão econômica da causa ultrapassa o limite cominado pela Lei nº 10.259/01, é de mister o 

processamento do feito perante a Vara de origem, e não perante o Juizado Especial Federal. 

3. Agravo de instrumento provido. 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, AG. N. 188859 - DJU - 10/01/2005, PÁG. 156 - RELATOR 

JUIZ GALVÃO MIRANDA.” 

  

No caso vertente, tendo em vista o cálculo realizado pela contadoria judicial consoante o dispositivo legal e a orientação 

jurisprudencial retromencionados, força é reconhecer que o valor da causa corresponde a uma importância superior ao 

limite de alçada deste Juizado (sessenta salários mínimos), razão pela qual se impõe o reconhecimento da 

incompetência absoluta deste Juizado Especial. 

  

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta do Juizado Especial para o conhecimento desta causa e, em face 

da ausência de pressuposto de validade do processo, julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos 

do artigo 295, V e 267, IV, ambos do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Defiro a gratuidade da justiça 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0006692-19.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034102/2011 - SIDNEI APARECIDO DE BARROS (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 
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0006854-14.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034100/2011 - PAULO SERGIO BONFIM (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006816-02.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034101/2011 - SERGIO LUIS DE CASTRO (ADV. SP289627 - ANA PAULA DELMONICO SANTOS 

RODRIGUES, SP299117 - VALMIR MENDES ROZA, SP195504 - CÉSAR WALTER RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0006482-65.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034103/2011 - AUREO FOLHETO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006815-17.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302034105/2011 - MAURO DRAULIO GALEGO ALVES (ADV. SP195504 - CÉSAR WALTER RODRIGUES, 

SP289627 - ANA PAULA DELMONICO SANTOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

0002174-83.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302033996/2011 - DIRCE 

LANZA AMARO (ADV. SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Defiro prazo de 

24 horas para que a defensora junte aos autos o substabelecimento. Venham os autos conclusos” 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0001886-36.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302033992/2011 - MARIA DE LOURDES ISEPON DOS SANTOS (ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Cuida-se de ação visando a assegurar a concessão de Aposentadoria por Idade Rural em favor de 

MARIA DE LOURDES ISEPON DOS SANTOS. Alega a parte autora que desempenhou atividade rural pelo período 

suficiente, possuindo assim o período de carência exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213-91, e que atende o requisito 

etário pertinente ao benefício. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido autoral. 

  

É o relatório. Decido. 

  

1 - Dos requisitos legais específicos 

  

Os requisitos legais específicos da aposentadoria por idade são previstos pelo art. 48 da Lei nº 8.213-91, cujo teor atual 

é o seguinte: 

  

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

  

§ 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

  

§ 2º. Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo 

igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período a 

que se referem os incisos III e VIII do § 9º do art. 11 desta Lei.” 

  

2 - Da irrelevância da qualidade de segurado 
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Dentre os requisitos gerais dos benefícios previdenciários figura a qualidade de segurado. Todavia, nas hipóteses de 

aposentadorias por tempo de contribuição, especial e por idade a perda da qualidade de segurado é irrelevante, desde 

que, na época do requerimento do benefício, os demais requisitos legais tenham sido atendidos. Nesse sentido dispôs a 

Lei nº 10.666/03, que, em seu art. 3º, § 1º, preconiza que “na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade 

de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o 

tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício”. 

  

Verifica-se, assim, que, para a aposentadoria por idade, basta que o interessado demonstre que, na data do requerimento, 

tenha, além da idade prevista legalmente, o número de contribuições estipuladas como requisito da concessão do 

benefício. 

  

3 - Do atendimento do requisito etário 

  

Quanto ao primeiro requisito, comprovou a parte autora que em 20 de junho de 2008, completou a idade suficiente para 

obtenção do referido benefício (55 anos), na forma do disposto pelo art. 48, §1º da Lei nº 8.213-91. 

  

4 - Da carência no caso dos autos 

  

A carência exigida, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei 8.213/91, é de 180 contribuições para a concessão da 

aposentadoria por idade. A regra de transição contida no art. 142 do mesmo diploma excepciona esse período de 

carência, que varia de 60 meses de contribuição até os 180 meses mencionados anteriormente, tendo-se em conta 

sempre o ano de implementação das condições. 

  

Isto porque quando a norma contida no art. 142 determina “para o segurado inscrito”, pela interpretação sistemática do 

dispositivo, deve ser entendida como “para o segurado filiado”, visto que não é a inscrição, ato formal, e sim a filiação 

que confere ao segurado os direitos decorrentes da relação jurídica de previdência social (cf. Daniel Machado da Rocha, 

Direito Previdenciário: aspectos materiais, processuais e penais/Ana Maria Wickert Theisen...[et al.]; Vladimir Passos 

de Freitas (coord.). - 2.ed; atual.- Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1999, p. 66). 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. MARCO TEMPORAL DA APURAÇÃO DA CARÊNCIA. 

DATA EM QUE FOI IMPLEMENTADA A IDADE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO POSTERIOR. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

1. Não é possível que, para fins de apuração das contribuições, a serem considerados como carência, a data a ser tomada 

como marco seja a data em que a pessoa formulou o requerimento administrativo, sob pena de flagrante afronta ao 

princípio da isonomia. Tal conclusão distinguiria, de forma indevida, duas pessoas que, embora tenham a mesma idade 

e o mesmo tempo de contribuição, formularam seus requerimentos administrativos em anos distintos. Trata-se de 

discriminação cujo único fator de distinção é o elemento tempo, devendo este ser entendido como o decurso de prazo 

decorrido entre os requerimentos formulados pelos indivíduos em questão, que não constitui fator de desequiparação 

válido, por estar em desacordo com os ditames constitucionais, bem como por não guardar pertinência com a 

discriminação perpetrada e nele fundada. 

2. Se a aposentadoria por idade visa a resguardar o direito do idoso que, juntamente com o advento de um determinado 

limite etário, conseguiu ainda atingir um número mínimo de contribuições à Seguridade Social, com fulcro na 

manutenção do equilíbrio atuarial do sistema, não há como erigir como “discrimen” válido, para fins de concessão desse 

benefício, o tempo que decorreu até a formulação do competente requerimento administrativo. Em se tratando de duas 

pessoas com a mesma idade e o mesmo número de contribuições, não há como se atribuir a elas tratamento díspar, por 

não haver correlação lógica entre o elemento discriminador, a mora no requerimento administrativo, e os requisitos do 

benefício, a velhice e o tempo trabalhado. 

3. Incidente de uniformização provido, para uniformizar o entendimento de que o marco temporal a ser considerado, 

para fins de apuração da carência mínima, na concessão da aposentadoria por idade rural, seja a data do implemento do 

requisito idade, aplicando-se a carência referente à data mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 

da Lei de Benefícios da Previdência Social, ainda que o requerimento administrativo seja formulado posteriormente. 

Por conseqüência, reconheço, no caso, o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por idade, determinando o 

retorno dos autos ao Juízo de 1º grau para apuração do montante devido, com atrasados devidos a partir do 

requerimento administrativo, incidindo juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e correção monetária, nos termos 

da Resolução n.º 561/2007 do CJF. 

(PEDILEF 200572950170414, JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT, TNU - Turma Nacional de 

Uniformização, 13/10/2009) 

  

Portanto, como em 20 de junho de 2008 a autora completou 55 (cinquenta) anos de idade, aplicando-se a regra 

transitória, verifico que a carência a ser considerada é de 162 meses. 
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5 - Do período de atividade rural imediatamente anterior ao requerimento do benefício 

  

Dispõe o art. 143 da Lei 8.213/91: 

  

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

  

Assim, a legislação previdenciária impõe como requisito à concessão da aposentadoria por idade rural a comprovação 

do exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

  

Todavia, recente precedente do Superior Tribunal de Justiça da lavra do Ministro Felix Fischer (REsp 1115892/SP, 

Recurso Especial 2009/0005276-5, Ministro Felix Fischer, T5 - Quinta Turma, data do julgamento 13/08/2009, data da 

publicação 14/09/2009) abrandou este entendimento ao restringir a necessidade de comprovação da atividade rural 

apenas no período imediatamente anterior ao mês em que o segurado cumprir o requisito idade. Isto porque, entende o 

ilustre Ministro, posicionamento do qual coaduno integralmente, que não se deve exigir do segurado rural que continue 

a trabalhar na lavoura até as vésperas do requerimento do benefício de aposentadoria por idade quando ele já tiver 

completado a idade necessária e o número de meses idêntico à carência exigida. 

  

Por outro lado, em que pese a inexistência de parâmetros seguros para a interpretação da expressão "imediatamente 

anterior" constante no art. 143 da Lei 8.213/91, atentando-se ao princípio da razoabilidade, considero que o requerente 

da aposentadoria por idade rural, para fazer jus ao benefício, não poderá ter deixado de exercer a atividade rural por 

mais de 5 anos anteriores à data da implementação do requisito idade. 

  

Portanto, por ter implementado o requisito idade em 2008, a parte autora não faz jus ao benefício de aposentadoria por 

idade rural previsto no art. 143 da Lei 8.213/91, uma vez que deveria ter comprovado o exercício de atividade rural no 

mínimo até o ano de 2003, sendo a presente ação para comprovar exercício de atividade rural apenas até o ano de 1999. 

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Isto posto, fica prejudicada a audiência anteriormente designada. Dê-se baixa na pauta. 

  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PORTARIA N.º 039/2011 

  

A DR.ª MARÍLIA RECHI GOMES DE AGUIAR LEONEL FERREIRA, MM.ª JUÍZA 

FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, e, 

  
CONSIDERANDO os termos da resolução nº 585 de 26 de novembro de 2007, do Conselho de Justiça Federal, que 

dispõe sobre a concessão de férias, e CONSIDERANDO A ABSOLUTA NECESSIDADE DO SERVIÇO, 

             

RESOLVE 
ALTERAR, por motivo de licença médica, a 1ª parcela de férias do servidor IGOR VOLKART PERON, RF 4889, 

Técnico Judiciário, de 16/08/2011 a 02/09/2011 (18 dias) para 17/08/2011 a 03/09/2011 (18 dias); 
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INTERROMPER, por necessidade de serviço, a partir de 18/08/2011 a 1ª parcela de férias marcadas de 17/08/2011 a 

03/09/2011 do servidor IGOR VOLKART PERON, RF 4889, Técnico Judiciário, ficando o saldo de 17 dias para 

30/11/2011 a 16/12/2011; 

  

ALTERAR, o período de férias anteriormente marcado para 05/12/2011 a 16/12/2011 (12 dias), do servidor IGOR 

VOLKART PERON, RF 4889, Técnico Judiciário, para o período de 09/04/2012 a 20/04/2012 (12 dias). 

  

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000505   LOTE   5686/11 
  

  

0000444-11.2008.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010738/2011 - JOVELINA MARIA DA CONCEICAO ARAUJO (ADV. SP168536 - CASSIA FERNANDA 

BATTANI DOURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0037461-47.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010128/2011 - AGNALDO HENRIQUE LIZA (ADV. SP192594 - HILTON FELICIANO DA SILVA) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 

(ADV./PROC. ); REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A (ADV./PROC. ); COMPANHIA PAULISTA DE TRENS 

METROPOLITANOS (ADV./PROC. SP089246 - ROSANGELA PENHA F DA SILVA E VELHA). 

Pelo exposto: 

1- JULGO EXTINTO o processo SEM EXAME DO MÉRITO em face da REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A., 

bem como da Secretaria de Patrimônio da União, por ilegitimidade passiva; e 

 2- JULGO IMPROCEDENTE o pedido de consignação em pagamento, em face da UNIÃO FEDERAL e 

COMPANHIA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM. 

Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância. 

Concedo a autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

0047541-70.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010613/2011 - DENIVALDA PAIXAO DO SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício do autor, com nova RMI 

no valor de R$ 778,32 (SETECENTOS E SETENTA E OITO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) , consoante 

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. Não há 

condenação em prestações vincendas, uma vez que o benefício já foi cessado. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que a revisão seja implantada independentemente de trânsito em 

julgado. 

Condeno o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas, que deverá ser realizado após certificado o trânsito em 

julgado desta decisão, no valor de R$ 1.525,11 (UM MIL QUINHENTOS E VINTE E CINCO REAIS E ONZE 

CENTAVOS), conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial. Após o trânsito em julgado desta sentença expeça-

se no prazo de 60 (sessenta) dias o correspondente ofício requisitório. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.O. 

  

0004022-45.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010072/2011 - MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP192302 - RENATO APARECIDO GOMES, 
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SP174792 - SILVIO LUIZ DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por ausência dos documentos essenciais 

para o julgamento da ação. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de 

custas processuais, nesta instância judicial. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

0005082-44.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010492/2011 - RAFAEL ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - 

LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a proposta de acordo formulada bem como que a parte autora se manifestou aceitando a referida 

proposta, homologo o acordo, para que surta seus legais efeitos. Nestes termo, e nos termos do cálculo realizado pela 

contadoria judicial, expeça-se ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, no valor de R$ 481,70 

(QUATROCENTOS E OITENTA E UM REAIS E SETENTA CENTAVOS) , correspondente a 90% das diferenças 

apuradas, nos exatos termos do acordo proposto. Uma vez que o benefício revisado se encontra cessado, não existem 

prestações vincendas. P.R.I.C. 

  

0004681-45.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010422/2011 - SERAFIM MOURA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004047-49.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010486/2011 - DURVALINA DOS SANTOS BARROS (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, 

SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Homologo o presente acordo, para que surtam seus legais efeitos. Oficie-se ao INSS para implantação da renda mensal 

revisada no prazo de 30 dias, no valor de R$ 774,76 (SETECENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E 

SEIS CENTAVOS)   para a competência de junho/2011, conforme parecer contábil, e expeça-se ofício requisitório, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, no valor de R$ 6.650,92 (SEIS MIL SEISCENTOS E CINQüENTA REAIS E NOVENTA 

E DOIS CENTAVOS) (correspondente a 90% dos valores apurados, nos exatos termos do acordo). A aceitação da 

presente proposta implica em renúncia a qualquer outro direito decorrente dos fatos que ensejaram a ação judicial. 

Constatada a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada ou duplo pagamento, no todo ou em parte, 

referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido 

efetuado duplo pagamento, que haja desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a 

maior, monetariamente corrigido, nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, 

mediante a comunicação do INSS. 

P.R.I.C. 

  

0004050-04.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010485/2011 - CIRSA ILIDIO (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Homologo o presente acordo, para que surtam seus legais efeitos. Oficie-se ao INSS para implantação da renda mensal 

revisada no prazo de 30 dias, no valor de R$ 552,94 (QUINHENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E 

QUATRO CENTAVOS)   para a competência de junho/2011, conforme parecer contábil, e expeça-se ofício 

requisitório, no prazo de 60 (sessenta) dias, no valor de R$ 2.919,73 (DOIS MIL NOVECENTOS E DEZENOVE 

REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS)   (correspondente a 90% dos valores apurados, nos exatos termos do 

acordo). A aceitação da presente proposta implica em renúncia a qualquer outro direito decorrente dos fatos que 

ensejaram a ação judicial. Constatada a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada ou duplo 

pagamento, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda, desde já, que fica sem 

efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja desconto parcelado em seu benefício, até a 

completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, 

após manifestação deste Juízo, mediante a comunicação do INSS. 

P.R.I.C. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 
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Homologo o presente acordo, para que surtam seus legais efeitos. Oficie-se ao INSS para implantação da renda 

mensal revisada no prazo de 30 dias, no valor de XXXXXXXXXXXXXXXX para a competência de 

XXXXXXXXXXXX/2011, conforme parecer contábil, e expeça-se ofício requisitório, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, no valor de XXXXXXXXXXXXXX (correspondente a 90% dos valores apurados, nos exatos termos do 

acordo). A aceitação da presente proposta implica em renúncia a qualquer outro direito decorrente dos fatos que 

ensejaram a ação judicial. Constatada a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada ou duplo 

pagamento, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda, desde já, que 

fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja desconto parcelado em seu 

benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do art. 115, II, 

da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, mediante a comunicação do INSS. 

P.R.I.C. 

  
0005338-84.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010479/2011 - CLAYDE APARECIDA MARTINS (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - 

LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004704-88.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010481/2011 - SEBASTIAO ROSA SOBRINHO (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - 

LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004702-21.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010482/2011 - DILMA FONSECA DA SILVA (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - 

LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004689-22.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010483/2011 - VICENTE VALDIR DE SOUSA COSTA (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, 

SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004540-26.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010484/2011 - JOSE CARLOS RODRIGUES (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - 

LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003686-32.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010488/2011 - NADIA MIGUEL SEIXAS (ADV. SP117667 - CRISTINA DIAS CALVENTE PAOLETTI, 

SP120949 - SANDRA REGINA LUMASINI DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003197-92.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010489/2011 - DURCILENE JESUS DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003196-10.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010490/2011 - CAROLINE FELIX MARQUES DO CARMO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO); MARIA EDNA FELIX SOARES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

0004687-52.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010553/2011 - MARCOS MARCELO SANCHES LOPES (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, 

SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a proposta de acordo formulada bem como que a parte autora se manifestou aceitando a referida 

proposta, homologo o acordo, para que surta seus legais efeitos. Nestes termo, e nos termos do cálculo realizado pela 

contadoria judicial, expeça-se ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, no valor de R$ 3.394,43 (TRêS MIL 

TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS) , correspondente a 90% das 
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diferenças apuradas, nos exatos termos do acordo proposto. Uma vez que o benefício revisado se encontra cessado, não 

existem prestações vincendas. P.R.I.C. 

  

0004178-24.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010497/2011 - GECENI LINA DE FREITAS (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - 

LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a proposta de acordo formulada bem como que a parte autora se manifestou aceitando a referida 

proposta, homologo o acordo, para que surta seus legais efeitos. Nestes termo, e nos termos do cálculo realizado pela 

contadoria judicial, expeça-se ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, no valor de R$ 403,13 

(QUATROCENTOS E TRêS REAIS E TREZE CENTAVOS) , correspondente a 90% das diferenças apuradas, nos 

exatos termos do acordo proposto. Uma vez que o benefício revisado se encontra cessado, não existem prestações 

vincendas. P.R.I.C. 

  

0004540-26.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010547/2011 - JOSE CARLOS RODRIGUES (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - 

LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Homologo o presente acordo, para que surtam seus legais 

efeitos. Oficie-se ao INSS para implantação da renda mensal revisada no prazo de 30 dias, no valor de R$ 843,17 

(OITOCENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) para a competência de junho/2011, 

conforme parecer contábil, e expeça-se ofício requisitório, no prazo de 60 (sessenta) dias, no valor de R$ 1.688,47 (UM 

MIL SEISCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) (correspondente a 90% dos 

valores apurados, nos exatos termos do acordo). A aceitação da presente proposta implica em renúncia a qualquer outro 

direito decorrente dos fatos que ensejaram a ação judicial. Constatada a qualquer tempo, a existência de litispendência, 

coisa julgada ou duplo pagamento, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda, 

desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja desconto parcelado em 

seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do art. 115, II, da 

Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, mediante a comunicação do INSS. 

P.R.I.C. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a proposta de acordo formulada bem como que a parte autora se manifestou aceitando a referida 

proposta, homologo o acordo, para que surta seus legais efeitos. Nestes termo, e nos termos do cálculo realizado 

pela contadoria judicial, expeça-se ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, no valor de xxxxxxxxxxx, 

correspondente a 90% das diferenças apuradas, nos exatos termos do acordo proposto. Uma vez que o benefício 

revisado se encontra cessado, não existem prestações vincendas. P.R.I.C. 

  
0005071-15.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010493/2011 - RUBENS ISAC DE MELLO (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - 

LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004913-57.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010494/2011 - ADRIANO BARBACENA DA TRINDADE (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, 

SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004687-52.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010495/2011 - MARCOS MARCELO SANCHES LOPES (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, 

SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004686-67.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010496/2011 - SELMA REGIANE FRANCO MATHIAS (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, 

SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004176-54.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010498/2011 - LUCIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP230187 - ERASMO RAMOS CHAVES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 
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0004102-97.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010499/2011 - VALMIR RIBEIRO SANTANA (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - 

LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004100-30.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010500/2011 - MARCELO MATSUBASHI (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - 

LUCIANE CARVALHO); ANA PAULA MATSUBASHI GOTO (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004055-26.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010501/2011 - SIMONE VILASANTI DOS SANTOS (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, 

SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004043-12.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010502/2011 - ANTONIO MARCOS DE LIMA (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - 

LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004041-42.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010503/2011 - ELIAS ROCHA DE OLIVEIRA (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - 

LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004027-58.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010504/2011 - MARIA APARECIDA DONIZETTI CARNEIRO (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN 

CROCI, SP141139 - LUCIANA SAUER SARTOR, SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

0004055-26.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010565/2011 - SIMONE VILASANTI DOS SANTOS (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, 

SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a proposta de acordo formulada bem como que a parte autora se manifestou aceitando a referida 

proposta, homologo o acordo, para que surta seus legais efeitos. Nestes termo, e nos termos do cálculo realizado pela 

contadoria judicial, expeça-se ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, no valor de R$ 136,39 (CENTO E 

TRINTA E SEIS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), correspondente a 90% das diferenças apuradas, nos 

exatos termos do acordo proposto. Uma vez que o benefício revisado se encontra cessado, não existem prestações 

vincendas. P.R.I.C. 

  

0004027-58.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010551/2011 - MARIA APARECIDA DONIZETTI CARNEIRO (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN 

CROCI, SP141139 - LUCIANA SAUER SARTOR, SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Tendo em vista a proposta de acordo formulada bem como que a parte autora se manifestou aceitando a referida 

proposta, homologo o acordo, para que surta seus legais efeitos. Nestes termo, e nos termos do cálculo realizado pela 

contadoria judicial, expeça-se ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, no valor de R$ 2.043,09 (DOIS MIL 

QUARENTA E TRêS REAIS E NOVE CENTAVOS), correspondente a 90% das diferenças apuradas, nos exatos 

termos do acordo proposto. Uma vez que o benefício revisado se encontra cessado, não existem prestações vincendas. 

P.R.I.C. 

  

0003456-87.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010302/2011 - LUIZ CARLOS BARBOSA (ADV. SP244352 - NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, para o fim de condenar o 

INSS a: 
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i) CONCEDER o benefício de aposentadoria por invalidez ao autor, com DIB em 24/06/2010, e RMA no valor de R$ 

681,25 (SEISCENTOS E OITENTA E UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), já acrescida de 25%, para a 

competência de julho de 2011; 

    ii) pagar os atrasados, do período de 24/06/2010 a 31/07/2011, num total de R$ 9.435,67 (NOVE MIL 

QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), conforme cálculo da 

contadoria judicial, atualizadas pela contadoria judicial até agosto de 2011, conforme Resolução CJF 134/2010. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. Oficie-se. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita à autora. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório para pagamento dos atrasados. 

 Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

  

0004704-88.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010544/2011 - SEBASTIAO ROSA SOBRINHO (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - 

LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Homologo o presente acordo, para que surtam seus legais efeitos. Oficie-se ao INSS para implantação da renda mensal 

revisada no prazo de 30 dias, no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS)    para a 

competência de junho/2011, conforme parecer contábil, e expeça-se ofício requisitório, no prazo de 60 (sessenta) dias, 

no valor de R$ 210,83 (DUZENTOS E DEZ REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS) (correspondente a 90% dos 

valores apurados, nos exatos termos do acordo). A aceitação da presente proposta implica em renúncia a qualquer outro 

direito decorrente dos fatos que ensejaram a ação judicial. Constatada a qualquer tempo, a existência de litispendência, 

coisa julgada ou duplo pagamento, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda, 

desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja desconto parcelado em 

seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do art. 115, II, da 

Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, mediante a comunicação do INSS. 

P.R.I.C. 

  

0004702-21.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010540/2011 - DILMA FONSECA DA SILVA (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - 

LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Homologo o presente acordo, para que surtam seus legais 

efeitos. Oficie-se ao INSS para implantação da renda mensal revisada no prazo de 30 dias, no valor de R$ 1.626,05 

(UM MIL SEISCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E CINCO CENTAVOS)    para a competência de junho/2011, 

conforme parecer contábil, e expeça-se ofício requisitório, no prazo de 60 (sessenta) dias, no valor de R$ 17.977,99 

(DEZESSETE MIL NOVECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E NOVENTA E NOVE 

CENTAVOS) (correspondente a 90% dos valores apurados, nos exatos termos do acordo). A aceitação da presente 

proposta implica em renúncia a qualquer outro direito decorrente dos fatos que ensejaram a ação judicial. Constatada a 

qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada ou duplo pagamento, no todo ou em parte, referente ao 

objeto da presente ação, a parte autora concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado 

duplo pagamento, que haja desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, 

monetariamente corrigido, nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, mediante a 

comunicação do INSS. 

P.R.I.C. 

  

0005083-29.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010480/2011 - NEUZA APARECIDA FRANCO MATHIAS (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, 

SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Homologo o presente acordo, para que surtam seus legais efeitos. Oficie-se ao INSS para implantação da renda mensal 

revisada no prazo de 30 dias, no valor de R$ 587,77 (QUINHENTOS E OITENTA E SETE REAIS E SETENTA E 

SETE CENTAVOS) para a competência de junho /2011, conforme parecer contábil, e expeça-se ofício requisitório, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, no valor de R$ 3.652,01 (TRêS MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E UM 

CENTAVO)   (correspondente a 90% dos valores apurados, nos exatos termos do acordo). A aceitação da presente 

proposta implica em renúncia a qualquer outro direito decorrente dos fatos que ensejaram a ação judicial. Constatada a 

qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada ou duplo pagamento, no todo ou em parte, referente ao 

objeto da presente ação, a parte autora concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado 

duplo pagamento, que haja desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, 
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monetariamente corrigido, nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, mediante a 

comunicação do INSS. 

P.R.I.C. 

  

0005338-84.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010534/2011 - CLAYDE APARECIDA MARTINS (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - 

LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Homologo o presente acordo, para que surtam seus legais efeitos. Oficie-se ao INSS para implantação da renda mensal 

revisada no prazo de 30 dias, no valor de R$ 947,51 (NOVECENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E CINQüENTA 

E UM CENTAVOS) para a competência de junho/2011, conforme parecer contábil, e expeça-se ofício requisitório, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, no valor de R$ 11.107,62 (ONZE MIL CENTO E SETE REAIS E SESSENTA E DOIS 

CENTAVOS) (correspondente a 90% dos valores apurados, nos exatos termos do acordo). A aceitação da presente 

proposta implica em renúncia a qualquer outro direito decorrente dos fatos que ensejaram a ação judicial. Constatada a 

qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada ou duplo pagamento, no todo ou em parte, referente ao 

objeto da presente ação, a parte autora concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado 

duplo pagamento, que haja desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, 

monetariamente corrigido, nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, mediante a 

comunicação do INSS. 

P.R.I.C. 

  

0004041-42.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010558/2011 - ELIAS ROCHA DE OLIVEIRA (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - 

LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a proposta de acordo formulada bem como que a parte autora se manifestou aceitando a referida 

proposta, homologo o acordo, para que surta seus legais efeitos. Nestes termo, e nos termos do cálculo realizado pela 

contadoria judicial, expeça-se ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, no valor de R$ 752,43 (SETECENTOS 

E CINQüENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS) , correspondente a 90% das diferenças 

apuradas, nos exatos termos do acordo proposto. Uma vez que o benefício revisado se encontra cessado, não existem 

prestações vincendas. P.R.I.C. 

  

0004043-12.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010560/2011 - ANTONIO MARCOS DE LIMA (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - 

LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a proposta de acordo formulada bem como que a parte autora se manifestou aceitando a referida 

proposta, homologo o acordo, para que surta seus legais efeitos. Nestes termo, e nos termos do cálculo realizado pela 

contadoria judicial, expeça-se ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, no valor de R$ 2.124,10 (DOIS 

MIL CENTO E VINTE E QUATRO REAIS E DEZ CENTAVOS) , correspondente a 90% das diferenças apuradas, nos 

exatos termos do acordo proposto. Uma vez que o benefício revisado se encontra cessado, não existem prestações 

vincendas. P.R.I.C. 

  

0004046-64.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010487/2011 - EDI CARLOS APARECIDO RODRIGUES PINTO (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN 

CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Homologo o presente acordo, para que surtam seus legais efeitos. Oficie-se ao INSS para implantação da renda mensal 

revisada no prazo de 30 dias, no valor de R$ 754,25 (SETECENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E VINTE E 

CINCO CENTAVOS)   para a competência de junho/2011, conforme parecer contábil, e expeça-se ofício requisitório, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, no valor de R$ 5.551,19 (CINCO MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E 

DEZENOVE CENTAVOS)   (correspondente a 90% dos valores apurados, nos exatos termos do acordo). A aceitação 

da presente proposta implica em renúncia a qualquer outro direito decorrente dos fatos que ensejaram a ação judicial. 

Constatada a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada ou duplo pagamento, no todo ou em parte, 

referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido 

efetuado duplo pagamento, que haja desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a 

maior, monetariamente corrigido, nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, 

mediante a comunicação do INSS. 

P.R.I.C. 

  

0005071-15.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010550/2011 - RUBENS ISAC DE MELLO (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - 
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LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a proposta de acordo formulada bem como que a parte autora se manifestou aceitando a referida 

proposta, homologo o acordo, para que surta seus legais efeitos. Nestes termo, e nos termos do cálculo realizado pela 

contadoria judicial, expeça-se ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, no valor de R$ 572,04 (QUINHENTOS 

E SETENTA E DOIS REAIS E QUATRO CENTAVOS), correspondente a 90% das diferenças apuradas, nos exatos 

termos do acordo proposto. Uma vez que o benefício revisado se encontra cessado, não existem prestações vincendas. 

P.R.I.C. 

  

0003197-92.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010530/2011 - DURCILENE JESUS DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Homologo o presente acordo, para que surtam seus legais efeitos. Oficie-se ao INSS para implantação da renda mensal 

revisada no prazo de 30 dias, no valor de R$ 943,54 (NOVECENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E CINQüENTA 

E QUATRO CENTAVOS)   para a competência de junho/2011, conforme parecer contábil, e expeça-se ofício 

requisitório, no prazo de 60 (sessenta) dias, no valor de R$ 6.469,28 (SEIS MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E 

NOVE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) (correspondente a 90% dos valores apurados, nos exatos termos do 

acordo). A aceitação da presente proposta implica em renúncia a qualquer outro direito decorrente dos fatos que 

ensejaram a ação judicial. Constatada a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada ou duplo 

pagamento, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda, desde já, que fica sem 

efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja desconto parcelado em seu benefício, até a 

completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, 

após manifestação deste Juízo, mediante a comunicação do INSS. 

P.R.I.C. 

  

0004913-57.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010562/2011 - ADRIANO BARBACENA DA TRINDADE (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, 

SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a proposta de acordo formulada bem como que a parte autora se manifestou aceitando a referida 

proposta, homologo o acordo, para que surta seus legais efeitos. Nestes termo, e nos termos do cálculo realizado pela 

contadoria judicial, expeça-se ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, no valor de R$ 2.322,29 (DOIS MIL 

TREZENTOS E VINTE E DOIS REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS), correspondente a 90% das diferenças 

apuradas, nos exatos termos do acordo proposto. Uma vez que o benefício revisado se encontra cessado, não existem 

prestações vincendas. P.R.I.C. 

  

0004100-30.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010563/2011 - MARCELO MATSUBASHI (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - 

LUCIANE CARVALHO); ANA PAULA MATSUBASHI GOTO (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a proposta de acordo formulada bem como que a parte autora se manifestou aceitando a referida 

proposta, homologo o acordo, para que surta seus legais efeitos. Nestes termo, e nos termos do cálculo realizado pela 

contadoria judicial, expeça-se ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, no valor de R$ 1.764,26 (UM MIL 

SETECENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), correspondente a 90% das 

diferenças apuradas, nos exatos termos do acordo proposto. Uma vez que o benefício revisado se encontra cessado, não 

existem prestações vincendas. P.R.I.C. 

  

0004686-67.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010561/2011 - SELMA REGIANE FRANCO MATHIAS (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, 

SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a proposta de acordo formulada bem como que a parte autora se manifestou aceitando a referida 

proposta, homologo o acordo, para que surta seus legais efeitos. Nestes termo, e nos termos do cálculo realizado pela 

contadoria judicial, expeça-se ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, no valor de R$ 145,22 (CENTO E 

QUARENTA E CINCO REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), correspondente a 90% das diferenças apuradas, nos 

exatos termos do acordo proposto. Uma vez que o benefício revisado se encontra cessado, não existem prestações 

vincendas. P.R.I.C. 

  

0004176-54.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010556/2011 - LUCIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP230187 - ERASMO RAMOS CHAVES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 
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Tendo em vista a proposta de acordo formulada bem como que a parte autora se manifestou aceitando a referida 

proposta, homologo o acordo, para que surta seus legais efeitos. Nestes termo, e nos termos do cálculo realizado pela 

contadoria judicial, expeça-se ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, no valor de R$ 2.423,66 (DOIS MIL 

QUATROCENTOS E VINTE E TRêS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) , correspondente a 90% das 

diferenças apuradas, nos exatos termos do acordo proposto. Uma vez que o benefício revisado se encontra cessado, não 

existem prestações vincendas. P.R.I.C. 

  

0004689-22.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010536/2011 - VICENTE VALDIR DE SOUSA COSTA (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, 

SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Homologo o presente acordo, para que surtam seus legais efeitos. Oficie-se ao INSS para implantação da renda mensal 

revisada no prazo de 30 dias, no valor de R$ 1.436,64 (UM MIL QUATROCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E 

SESSENTA E QUATRO CENTAVOS)    para a competência de junho/2011, conforme parecer contábil, e expeça-se 

ofício requisitório, no prazo de 60 (sessenta) dias, no valor de R$ 4.505,80 (QUATRO MIL QUINHENTOS E CINCO 

REAIS E OITENTA CENTAVOS) (correspondente a 90% dos valores apurados, nos exatos termos do acordo). A 

aceitação da presente proposta implica em renúncia a qualquer outro direito decorrente dos fatos que ensejaram a ação 

judicial. Constatada a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada ou duplo pagamento, no todo ou em 

parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso 

tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor 

pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, 

mediante a comunicação do INSS. 

P.R.I.C. 

  

0003686-32.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010549/2011 - NADIA MIGUEL SEIXAS (ADV. SP117667 - CRISTINA DIAS CALVENTE PAOLETTI, 

SP120949 - SANDRA REGINA LUMASINI DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Homologo o presente acordo, para que surtam seus legais efeitos. Oficie-se ao INSS para implantação da renda mensal 

revisada no prazo de 30 dias, no valor de R$ 1.701,61 (UM MIL SETECENTOS E UM REAIS E SESSENTA E UM 

CENTAVOS)    para a competência de maio/2011, conforme parecer contábil, e expeça-se ofício requisitório, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, no valor de R$ 9.102,46 (NOVE MIL CENTO E DOIS REAIS E QUARENTA E SEIS 

CENTAVOS) (correspondente a 90% dos valores apurados, nos exatos termos do acordo). A aceitação da presente 

proposta implica em renúncia a qualquer outro direito decorrente dos fatos que ensejaram a ação judicial. Constatada a 

qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada ou duplo pagamento, no todo ou em parte, referente ao 

objeto da presente ação, a parte autora concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado 

duplo pagamento, que haja desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, 

monetariamente corrigido, nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste Juízo, mediante a 

comunicação do INSS. 

P.R.I.C. 

  

0003196-10.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010533/2011 - CAROLINE FELIX MARQUES DO CARMO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO); MARIA EDNA FELIX SOARES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Homologo o presente acordo, para que surtam seus legais efeitos. Oficie-se ao INSS para implantação da renda mensal 

revisada no prazo de 30 dias, no valor de R$ 975,25 (NOVECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E VINTE E 

CINCO CENTAVOS)    para a competência de junho/2011, conforme parecer contábil, e expeça-se ofício requisitório, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, no valor de R$ 11.141,54 (ONZE MIL CENTO E QUARENTA E UM REAIS  E 

CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) (correspondente a 90% dos valores apurados, nos exatos termos do acordo). 

A aceitação da presente proposta implica em renúncia a qualquer outro direito decorrente dos fatos que ensejaram a 

ação judicial. Constatada a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada ou duplo pagamento, no todo 

ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, 

caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do 

valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191, após manifestação deste 

Juízo, mediante a comunicação do INSS. 

P.R.I.C. 

  

0004102-97.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010555/2011 - VALMIR RIBEIRO SANTANA (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - 

LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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Tendo em vista a proposta de acordo formulada bem como que a parte autora se manifestou aceitando a referida 

proposta, homologo o acordo, para que surta seus legais efeitos. Nestes termo, e nos termos do cálculo realizado pela 

contadoria judicial, expeça-se ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, no valor de R$ 883,40 (OITOCENTOS 

E OITENTA E TRêS REAIS E QUARENTA CENTAVOS) , correspondente a 90% das diferenças apuradas, nos 

exatos termos do acordo proposto. Uma vez que o benefício revisado se encontra cessado, não existem prestações 

vincendas. P.R.I.C. 

  

0006486-33.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010707/2011 - LUAN NICOLINE GONCALVES (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS); 

ANDREA NICOLINE GONCALVES (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pelos autores. 

Sem honorários nem custas. 

P.R.I. 

  

0006483-78.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010088/2011 - IZAURA MARIA CARDOSO PEIXOTO (ADV. SP230187 - ERASMO RAMOS CHAVES 

JUNIOR); BRUNO MAURICIO DA SILVA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido dos autores, de concessão do benefício de pensão por morte. 

 Concedo aos autores o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0006197-37.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009396/2011 - SALEH DARWICHE KHANJAR (ADV. SP249720 - FERNANDO MALTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I e IV, do CPC. 

Sem recolhimento de custas processuais nem pagamento de honorários de advogado nesta instância judicial. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora.  

Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0002281-24.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010564/2011 - FRANCISCO DA PAZ DOS SANTOS (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0002371-32.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010575/2011 - SEBASTIANA GONÇALVES PRATES (ADV. SP147804 - HERMES BARRERE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0001500-02.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010516/2011 - JORGE ALVES DE ARAGAO (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0001585-85.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010557/2011 - ANTONIO FAUSTINO DA SILVA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0002441-49.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010580/2011 - JOSE NILSON DE SOUZA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0002533-27.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010647/2011 - MARTA PISANO DA ROCHA (ADV. SP165699 - FERNANDA CAMUNHAS MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0002725-57.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010649/2011 - VICENTINA DO CARMO FARIA OLIVEIRA (ADV. SP140976 - KATIA APARECIDA 

ABITTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003008-80.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010672/2011 - ZILDETE ALVES DE BRITO DESTRO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de revisão do valor do 

benefício, com base nos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, uma vez que a renda 

mensal do benefício já não sofria qualquer limitação, por ocasião daquelas emendas constitucionais. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  
0001259-28.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010632/2011 - ANTONIO PALATA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001184-86.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010633/2011 - LAERCIO COELHO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001103-40.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010634/2011 - PASQUAL DE ALMEIDA (ADV. SP188182 - RICARDO ANTUNES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0001089-56.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010635/2011 - VERA MARIA VELLASCO MOISES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, 

SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005978-87.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010630/2011 - EDUARDO PROKOPAS (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0001266-20.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010631/2011 - PEDRO CANELA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0000965-73.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010637/2011 - PAULO MITSUNORI CAVAMURA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 
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0000560-37.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010133/2011 - DURVAL DE OLIVEIRA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora DURVAL DE OLIVEIRA. Sem custas e 

honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da 

Lei 10.259/2001. Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  

0005773-58.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010410/2011 - BENEDITO FERMINO (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial. 

P.R.I. 

  

0000561-22.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010070/2011 - LUIZ GANDRA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, de concessão do benefício previdenciário de pensão 

por morte, por não restar configurada a qualidade de dependente do autor em relação a seu pai. 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.I. 

  

0006383-26.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010570/2011 - LAURENTINA JESUS DE OLIVEIRA (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da autora. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P. R. I. C. 

  

0004602-66.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009449/2011 - ROQUE BARRETO DE SOUZA (ADV. SP208748 - CASSIANO GESUATTO HONIGMANN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas, nem honorários. 

P.R.I. 

  

0001287-93.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010325/2011 - LUIS ELIO VERISSIMO BEZERRA (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO: 

I - EXTINTO o processo sem resolução de mérito quanto ao pedido de concessão de auxílio doença, com base no artigo 

267, VI, do CPC; 

II - IMPROCEDENTE quanto à pretensão de aposentadoria por invalidez; 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos em que formulado. Sem custa e honorários. 

P.R.I.C. 

  
0005344-91.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010453/2011 - GERALDO OLIVEIRA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 
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0005085-96.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010454/2011 - MILTON ALVES PEREIRA (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - 

LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005080-74.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010455/2011 - EZEQUIEL DO NASCIMENTO (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - 

LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005074-67.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010456/2011 - GLEISE ALINE BATISTUTI FILENI (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, 

SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004706-58.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010457/2011 - AGUINALDO JOSE DE CAMARGO (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, 

SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004539-41.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010458/2011 - JOSE RAIMUNDO DE LIMA FILHO (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, 

SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

0005672-21.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010390/2011 - JULIANA EVELIN LEME DONATO (ADV. SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Intime-se o MPF. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil, de revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por 

invalidez, decorrente de conversão de auxílio-doença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  
0003325-78.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010717/2011 - FIDELIS DE SANTANA E SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003324-93.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010718/2011 - NEUSA MARIA DA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002786-15.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010721/2011 - JOSE LUIS DO CARMO (ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0002497-82.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010722/2011 - RICARDO QUIRINO (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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0002402-52.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010723/2011 - JOAO SANCHEZ ORTEGA FILHO (ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0002346-19.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010724/2011 - MARLI RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY 

RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001994-61.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010725/2011 - ANGELO SEBASTIAO GOMES DA SILVA (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0001293-03.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010727/2011 - CAETANA MARTINHA GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA 

NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

0000376-81.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010146/2011 - MADALENA MAZELI MEDEIROS (ADV. SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA 

DE J A BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora MADALENA MAZELI MEDEIROS. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10.259/2001. Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  

0005576-74.2008.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010659/2011 - HELENA BOAVENTURA DA SILVA (ADV. SP165699 - FERNANDA CAMUNHAS 

MARTINS) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO); ZELIA APARECIDA 

DE LIMA (ADV./PROC. SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA, SP198325 - TIAGO DE GÓIS 

BORGES); MARIA JOSE NUNES DE OLIVEIRA (ADV./PROC. ); CLAUDIA ORUE NUNES (ADV./PROC. ); 

MARIA APARECIDA ORUE NUNES (ADV./PROC. ). 

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora. 

Sem honorários nem custas. P. R. I. 

  

0006516-68.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010073/2011 - JOSEFA OLIVEIRA DE LIMA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, JOSEFA OLIVEIRA DE LIMA. 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

  

0006144-56.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010666/2011 - KARYN FERNANDA ALVES (ADV. SP117667 - CRISTINA DIAS CALVENTE PAOLETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Isso posto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0002984-86.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010109/2011 - PEDRO LUIZ PIOVESAN (ADV. SP142286 - MARGARIDA BEE LO MONACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, com base no artigo 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de levantamento do saldo do 

FGTS, da parte autora. 
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0001207-32.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010461/2011 - DIRCE APARECIDA DE SOUSA RODRIGUES (ADV. SP218745 - JEFFERSON RODRIGO 

CHIAMBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido aduzido pela parte autora, tendo em vista a ausência dos 

requisitos necessários. Sem custas e honorários. P.R.I. 

  

0005762-29.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009988/2011 - DANIELA PASSO LUIZ (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, DANIELA PASSO LUIZ. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. Defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Intimem-se as partes. 

  

0001105-10.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010327/2011 - CLODOALDO LOPES CHAVES (ADV. SP271753 - ISMAEL APARECIDO BISPO 

PINCINATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de conversão do benefício de 

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

 Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0006415-31.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010339/2011 - MARLENE RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 Publique-se. Intimem-se. 

  

0000192-96.2009.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010604/2011 - MARIA PEZZATO MARIN (ADV. SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

Isso posto, julgo IMPROCEDENTE(S) o (s) pedido(s) da parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

0000188-88.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010559/2011 - NILCE APARECIDA CAMARGO PEREIRA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO, 

SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora, NILCE APARECIDA DE CAMARGO 

PEREIRA. Sem honorários advocatícios ou custas nesta instância judicial. 

Defiro à autora os benefícios da assistência judicial gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006389-33.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010010/2011 - ALTINA ALVES DA SILVA (ADV. SP283365 - GISLENE OMENA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, ALTINA ALVES DA SILVA. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. Defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

  

0001010-77.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010134/2011 - ELIZARDO DOS SANTOS SOARES (ADV. SP274018 - DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

 Sem custas e honorários advocatícios. P.I.C. 

  

0000650-45.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010305/2011 - REGINALDO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP261655 - JOSE ANTONIO TALIARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

 Publique-se. Intimem-se. 

  

0006480-26.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010611/2011 - VALTER DE OLIVEIRA (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de revisão do benefício concedido 

após 27/06/1997, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, tendo em vista a decadência do direito à revisão. 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0006547-88.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010213/2011 - RUTH MARTINS DA SILVA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora. 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

 Sem custas e honorários advocatícios. P.I.C. 

  

0000026-93.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010342/2011 - ODAIR GUILHERME (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor, ODAIR GUILHERME, para 

reconhecimento de períodos trabalhados em condições especiais e concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem honorários advocatícios ou custas processuais nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

  

0000048-54.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010506/2011 - OSVALDECIR LUIZ TESSARDE (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço à parte autora, em percentual correspondente a 100% do valor do 

salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, no 

valor mensal atualizado de 1.517,43 (MIL QUINHENTOS E DEZESSTE REAIS E QUARENTA E TRÊS 

CENTAVOS) para a competência de agosto de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB em 21/01/2011. 

Em razão da natureza alimentícia do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar sua imediata 

implantação, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 21/01/2011 (DIB) até 31/08/2011, 

que deverá ser realizado depois de certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 12.040,01 (DOZE 

MIL E QUARENTA REAIS E UM CENTAVO), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 
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0001084-68.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010234/2011 - HELENA APARECIDA MENDES BARROSO (ADV. SP190097 - ROSANA DA SILVA 

GARCIA, SP220058 - THAIS HELENA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para condenar o INSS no 

reconhecimento e averbação dos períodos laborados em condições especiais, 22/10/1980 a 24/07/1981, 15/02/1982 a 

02/12/1982, 23/02/1983 a 28/10/1991, 01/11/1994 a 02/12/1998 e 03/12/1998 a 28/02/1999, no prazo de 60 (sessenta) 

dias após o trânsito em julgado. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0003674-18.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010195/2011 - JOSE FRANCISCO FEITOSA IRMAO (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço à parte autora, em percentual correspondente a 70% do valor do 

salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, no 

valor mensal atualizado de 1.231,00 (MIL DUZENTOS E TRINTA E UM REAIS) para a competência de julho de 

2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta 

sentença. DIB em 21/01/2010. 

Em razão da natureza alimentícia do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar sua imediata 

implantação, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 21/01/2010 (DIB) até 31/07/2011, 

que deverá ser realizado depois de certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 23.840,07 (VINTE E 

TRÊS MIL, OITOCENTOS E QUARENTA REAIS E SETE CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0005932-98.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010225/2011 - RAIMUNDO MARTINS (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora e condeno o INSS a implantar o 

benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, com DIB em 06/12/2010, data da citação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão da avançada idade da autora, antecipo os efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição de 

eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno, ainda, o INSS no pagamento das diferenças apuradas no período de 06/12/2010 até a competência julho/2011, 

no valor de R$ 4.316,75 (QUATRO MIL TREZENTOS E DEZESSEIS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) , 

atualizadas até a competência julho/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria deste Juízo. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, para pagamento.  

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, inclusive o MPF. Oficie-se. 

  

0006333-97.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010001/2011 - EDVALDO MARQUES PEREIRA (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor, EDVALDO MARQUES PEREIRA, 

para: 

I) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB na citação em 14/01/2011, e renda mensal inicial de 

70% do salário-de-benefício, no valor de R$ 778,52 (SETECENTOS E SETENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E 

DOIS CENTAVOS) e renda mensal atualizada no valor de R$ 778,52 (SETECENTOS E SETENTA E OITO REAIS E 

CINQUENTA E DOIS CENTAVOS) para julho de 2011. 

II) pagar ao autor o valor de R$ 3.259,67 (TRÊS MIL DUZENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E 

SETE CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DIB (14/01/2011) até 31/07/2011, atualizadas pela 

contadoria judicial até agosto de 2011, conforme a Resolução 134/2010 do CJF, já estando descontados os valores 
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recebidos a título de auxílio doença, concedido ao autor sob o número 546.751.218-4, e inacumulável com a 

aposentadoria ora concedida. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se as partes. Oficie-se. 

  

0006425-75.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010170/2011 - AMARO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido formulado pelo autor para CONDENAR o INSS a implantar o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 01/08/2011, e renda mensal inicial de 100% do 

salário-de-benefício no valor de R$ 953,16. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se as partes. Oficie-se. 

  

0000877-35.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010435/2011 - CHRISTIANNE HENRIQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito ao benefício de auxílio-

doença no período de 24/08/2010 a 03/04/2011. 

Deixo de condenar o INSS no pagamento das diferenças nos termos do parecer da Contadoria Judicial deste Juízo. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I. 

  

0006124-31.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010029/2011 - MARCIA CRISTINA RESENDE (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pela autora, MARIA CRISTINA RESENDE, 

para: 

I) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 20/08/2007, e renda mensal inicial de 100% do 

salário-de-benefício, no valor de R$ 380 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) e renda mensal atualizada no valor de R$ 

545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) para julho de 2011. 

II) pagar à autora o valor de R$ 25.245,70 (VINTE E CINCO MIL, DUZENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E 

SETENTA CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DIB (20/08/2007) até 31/07/2011, atualizadas pela 

contadoria judicial até agosto de 2011, conforme a Resolução 134/2010 do CJF. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se as partes. Oficie-se. 

  

0001056-66.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010581/2011 - MIRIAN BISPO MARQUES (ADV. SP159965 - JOÃO BIASI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito ao restabelecimento do 

auxílio-doença 31/540.910.160-6 a partir de 28/01/2011, com renda mensal inicial no valor de um salário mínimo e 

renda mensal no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , para a competência 
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julho/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. O benefício deverá ser mantido até, no 

mínimo, 06/11/2011. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 28/01/2011 até a competência de 

julho/2011, no valor de R$ 3.832,58 (TRêS MIL OITOCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E OITO 

CENTAVOS) , atualizadas até a competência agosto/2011, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.Oficie-se. 

  

0003746-05.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010554/2011 - WAGNER DE CARVALHO (ADV. SP067301 - ELZA MARIA MEAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na revisão do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço do autor, em percentual correspondente a 100% do valor do salário-de-benefício, 

no valor de R$ 2.684,81 (DOIS MIL SEISCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E UM 

CENTAVOS), o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, consoante 

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença, com data de 

início de vigência em 23/07/2010. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo desde já a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para a 

implantação da revisão do benefício, independentemente de eventual interposição de recurso. Oficie. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 23/07/2010 até 30/08/2011 que 

deverá ser realizado após o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 11.355,33 (ONZE MIL TREZENTOS E 

CINQüENTA E CINCO REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante 

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I.C. 

  

0001339-89.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010265/2011 - LORISVAL NILSON DIAS (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, para o fim de condenar o 

INSS a: 

i) CONCEDER o benefício de auxílio-doença à parte autora, com DIB em 27/05/2011, e RMA no valor de R$ 1.584,78 

(UM MIL QUINHENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), para a competência 

de julho de 2011. 

    ii) pagar os atrasados, do período de 27/05/2011 a 31/07/2011, num total de R$ 3.414,36 (TRêS MIL 

QUATROCENTOS E QUATORZE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), conforme cálculo da contadoria judicial, 

atualizadas pela contadoria judicial até agosto de 2011, conforme Resolução CJF 134/2010. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da manutenção ou não da incapacidade. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório para pagamento dos atrasados. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

  

0006248-14.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010439/2011 - ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS, 

SP188249 - TICIANA FLÁVIA REGINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO os pedidos formulados pelo autor, ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA, para: 
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I) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB na DER em 06/11/2009, e renda mensal inicial de 

100% do salário-de-benefício no valor de R$ 803,16 (OITOCENTOS E TRÊS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) e 

renda mensal atualizada no valor de R$ 895,91 (OITCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E UM 

CENTAVOS) para julho de 2011. 

II) pagar ao autor o valor de R$ 13.911,57 (TREZE MIL NOVECENTOS E ONZE REAIS E CINQUENTA E SETE 

CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DIB (06/11/2009) até 31/07/2011, atualizadas pela contadoria 

judicial até agosto de 2011, conforme a Resolução 134/2010 do CJF. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se as partes. Oficie-se. 

  

0004382-68.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010451/2011 - FAUSTINO DE OLIVIERA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de FAUSTINO DE OLIVEIRA para: 

I) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício com 

DIB na DER em 10/11/2009, e renda mensal atualizada no valor de R$ 1.209,64 (MIL DUZENTOS E NOVE REAIS E 

SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), para a competência de agosto de 2011; 

II) pagar ao autor o valor de R$ 27.754,20 (VINTE E SETE MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS 

E VINTE CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DIB (10/11/2009) até 31/08/2011, atualizadas pela 

contadoria judicial até agosto de 2011, conforme a Resolução 134/2010 do CJF, a serem pagas em sessenta dias após o 

trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/09/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o benefício da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0001106-92.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010231/2011 - JOAO GELONI FERREIRA (ADV. SP271753 - ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, (NB 541.274.108-4), desde o 

dia imediato à data da cessação de seu benefício, em 01/02/2011, com renda mensal atual (RMA), para a competência 

de julho de 2011, no valor de R$ 1.340,87 (UM MIL TREZENTOS E QUARENTA REAIS E OITENTA E SETE 

CENTAVOS). 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 01/02/2011 a 31/07/2011, num 

total de R$ 8.211,19 (OITO MIL DUZENTOS E ONZE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), atualizadas pela 

contadoria judicial até agosto de 2011, conforme Resolução CJF 134/2010, a serem pagas após o trânsito em julgado 

desta sentença, mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Defiro à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da manutenção ou não da incapacidade. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

  

0004907-50.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010230/2011 - WALDIR NANI (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão da parte autora, para condenar o INSS na 

revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com majoração do coeficiente para o percentual de 100% 

do valor do salário-de-benefício, no valor de R$ 1.202,34 (UM MIL DUZENTOS E DOIS REAIS E TRINTA E 

QUATRO CENTAVOS), para a competência de julho/2011, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 

(trinta dias) contados desta sentença, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a 

fazer parte integrante desta sentença, com data de início de vigência em 02/12/2008. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo desde já a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a 

implantação da revisão do benefício para, no prazo máximo de 30 dias, independentemente de eventual interposição de 

recurso. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 02/12/2008 a 30/07/2011, no valor 

de R$ 8.377,72 (OITO MIL TREZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), que 

deverá ser realizado após o trânsito em julgado desta decisão, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I.C. 

  

0006500-17.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010149/2011 - VALDECIR BENTO MORCELLI (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço à parte autora, em percentual correspondente a 100% do valor do 

salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, no 

valor mensal atualizado de 1.748,17 (MIL SETECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E DEZESSETE 

CENTAVOS) para a competência de julho de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, 

que passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB em 13/10/2010. 

Em razão da natureza alimentícia do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar sua imediata 

implantação, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 13/10/2010 (DIB) até 31/07/2011, 

que deverá ser realizado depois de certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 17.608,23 

(DEZESSETE MIL, SEISCENTOS E OITO REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS), observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0006479-41.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010148/2011 - MARIA GORETE CARVALHO CLINI (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço à parte autora, em percentual correspondente a 75% do valor do 

salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, no 

valor mensal atualizado de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) para a competência de julho 

de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta 

sentença. DIB em 16/09/2010. 

Em razão da natureza alimentícia do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar sua imediata 

implantação, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 16/09/2010 (DIB) até 31/07/2011, 

que deverá ser realizado depois de certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 5.938,66 (CINCO 

MIL NOVECENTOS E TRINTA E OITO REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 
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0005347-80.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010667/2011 - MATHILDE SERVADIO (ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS); DAMIANA MARIA DA SILVA LIRA (ADV./PROC. PE027476 - VICTOR DE SOUZA MOREIRA); 

DANIEL BRITO DE MELO FILHO (ADV./PROC. PE027476 - VICTOR DE SOUZA MOREIRA); DANILO DA 

SILVA MELO (ADV./PROC. PE027476 - VICTOR DE SOUZA MOREIRA); DAMIRIS DA SILVA MELO 

(ADV./PROC. PE027476 - VICTOR DE SOUZA MOREIRA). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão da autora Mathilde Servadio, para condenar o 

INSS na manutenção da implantação da pensão por morte, no valor correspondente a 1/5 do total do benefício. Oficie-

se o INSS para manutenção do beneficio já implantado. 

Fixo como DIB do benefício o dia de implantação da liminar, em 10/2009, sem pagamento de atrasados, portanto. 

Sem custas ou honorários. 

P. R. I. 

  

0002210-56.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010257/2011 - SEBASTIAO JOSE SANTANA (ADV. SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS No reconhecimento e 

averbação dos períodos de atividade especial, com acréscimo legal: 28/01/1977 a 15/09/1978 e 01/11/1989 a 

22/04/1995. 

Transitada em julgado a presente decisão, oficie-se. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I.O. 

  

0000164-60.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010619/2011 - JOSE XAVIER DA SILVA (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito ao restabelecimento do 

auxílio-doença NB 31/540.294.392-0 com renda mensal no valor de R$ 1.996,96 (UM MIL NOVECENTOS E 

NOVENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) para a competência de julho/2011, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. O benefício de auxílio-doença deverá ser mantido por, no mínimo, 06 

(seis) meses a partir da data desta sentença. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao 

INSS que restabeleça no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, independentemente 

da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 27/08/2010 até a competência de 

agosto/2011, no valor de R$ 23.336,90 (VINTE E TRêS MIL TREZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E 

NOVENTA CENTAVOS) , atualizadas até a competência agosto/2011, observada a prescrição qüinqüenal, consoante 

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.  

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I. Oficie-se. 

  

0001650-17.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010266/2011 - CELSO CALIXTO DA ROSA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor com DIB em 26/03/2010, em percentual correspondente 

a 100% do valor do salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados 

desta sentença, com renda mensal atualizada no valor de R$ 1.329,14 (MIL TREZENTOS E VINTE E NOVE REAIS E 

QUATORZE CENTAVOS), para a competência de julho de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial 

deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

Em razão da natureza alimentícia do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando 

ao INSS que implante no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações, independentemente da 

interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 26/03/2010 até 31/07/2011, no 

valor de R$ 22.861,69 (VINTE E DOIS MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E SESSENTA E NOVE 

CENTAVOS), atualizadas até julho de 2011, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, para pagamento. 
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Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

0006245-59.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010039/2011 - JOSE ROBERTO BREDA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO, SP250430 - GISELE 

CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, JOSÉ ROBERTO BREDA, para: 

i) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição recebido pelo autor (NB 154.240.587-1), cuja renda 

mensal inicial passa de 70% para 100% do salário-de-benefício, passando a renda mensal do benefício a corresponder 

ao valor de R$ 1.811,70 (UM MIL OITOCENTOS E ONZE REAIS E SETENTA CENTAVOS), para julho de 2011.  

ii) pagar à parte autora o valor de R$ 6.610,93 (SEIS MIL SEISCENTOS E DEZ REAIS E NOVENTA E TRêS 

CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a data da concessão, em 29/09/2010, atualizadas pela contadoria 

judicial até agosto de 2011, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001515-05.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010211/2011 - FRANCISCO PEDRO DA SILVA FILHO (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço ao autor, o qual deverá ser implementado no prazo máximo de 30 

(trinta dias), com DIB em 01/04/2010, com RMI no valor de um salário mínimo e renda mensal no valor de R$ 545,00 

para a competência de julho de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a 

fazer parte integrante desta sentença. 

Em razão da natureza alimentícia do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando 

ao INSS que implante, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o pagamento das prestações do benefício, 

independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 01/04/2010 até a competência de 

julho de 2011, atualizadas até a competência de agosto de 2011, que deverá ser realizado depois de certificado o trânsito 

em julgado desta decisão, no valor de R$ 9.220,42 (NOVE MIL DUZENTOS E VINTE REAIS E QUARENTA E 

DOIS CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório no prazo de 60 (sessenta) 

dias, para pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0006106-10.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009705/2011 - ARBANO CAVALCANTI DE SOUZA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM, SP111937 - 

JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: 

a) implantar o benefício de aposentadoria por idade, de um salário mínimo, com base nos artigos 48, § 1º a 3º, e 143 da 

Lei 8.213/91, com DIB em 25/11/2010; 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 3.987,38 (Três Mil Novecentos e oitenta e sete reais e trinta e oito centavos), 

devidos desde a DIB até 30/06/2011, atualizados até a competência de junho de 2011, conforme Resolução CJF 

134/2010. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido, no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0005880-05.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010136/2011 - DON LUIZ ALEXANDRINO POLICARPO (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI, SP156450 - 
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REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor, DONLUIZ ALEXANDRINO 

POLICARPO, para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 70% do salário-de-benefício no 

valor de R$ 706,69 (SETECENTOS E SEIS REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), com DIB em 26/11/2010, e 

renda mensal atualizada de R$ 717,92 (SETECENTOS E DEZESSETE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), 

para a competência de julho de 2011; 

 ii) pagar ao autor o valor de R$ 5.319,87 (CINCO MIL TREZENTOS E DEZENOVE REAIS E OITENTA E SETE 

CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DIB (26/11/2010) até 30/06/2011, atualizadas pela contadoria 

judicial até julho de 2011, conforme Res. CJF 134/2010. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0006512-31.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010313/2011 - ROVILSON DA SILVA MARTINS (ADV. SP276283 - CRISTIANE DE OLIVEIRA TOLEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO os pedidos formulados pelo autor, ROVILSON DA SILVA MARTINS, para: 

I) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB na DER em 04/03/2009, e renda mensal inicial de 

100% do salário-de-benefício no valor de R$ 1.511,09 (MIL QUINHENTOS E ONZE REAIS E NOVE CENTAVOS) 

e renda mensal atualizada no valor de R$ 1.727,74 (MIL SETECENTOS E VINTE E SETE REAIS E SETENTA E 

QUATRO CENTAVOS) para agosto de 2011. 

II) pagar ao autor o valor de R$ 49.443,26 (QUARENTA E NOVE MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E TRÊS 

REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DIB (04/03/2009) até 31/08/2011, 

atualizadas pela contadoria judicial até agosto de 2011, conforme a Resolução 134/2010 do CJF, já descontado o valor 

que na data do ajuizamento da ação ultrapassava o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/09/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem honorários advocatícios ou custas processuais nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se as partes. Oficie-se. 

  

0005865-70.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010665/2011 - JOSE EDUARDO NETO (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor com DIB em 10/10/2007, em percentual correspondente 

a 75% do valor do salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados 

desta sentença, com renda mensal atualizada no valor de R$ 826,60 (OITOCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E 

SESSENTA CENTAVOS), para a competência de julho de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial 

deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao 

INSS que implante no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, independentemente 

da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 10/10/2007 até 30/07/2011, no 

valor de R$ 40.292,51 (QUARENTA MIL DUZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E UM 

CENTAVOS), atualizadas até julho de 2011, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício precatório, para pagamento, ou requisitório, conforme opção da parte 

autora. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P. R. I. C. Oficie-se. 
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0006424-90.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010511/2011 - ADELIA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela autora, ADELIA RODRIGUES DOS SANTOS, para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício e 

renda mensal no valor de R$ 824,07 (OITOCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E SETE CENTAVOS), para a 

competência de julho de 2011.  

ii) pagar à parte autora o valor de R$ 8.894,57 (OITO MIL OITOCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E 

CINQüENTA E SETE CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde o requerimento administrativo, em 

31/05/2010, atualizadas pela contadoria judicial até agosto de 2011, nos termos da Resolução nº 134/2010, a serem 

pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a partir da intimação a 

respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

  

0006536-59.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010414/2011 - SILVIO ROBIS (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor, SILVIO ROBIS, para: 

i) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição; 

ii) DECLARAR os períodos abaixo relacionados como de exercício de atividade insalubre, fator de conversão 1,40: 

- de 26/08/1974 a 15/07/1976; 

- de 21/12/1976 a 30/12/1980. 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

  

0006497-62.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010449/2011 - IRINEU PINO DA SILVA (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor, IRINEU PINO DA SILVA, para: 

I) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB na DER em 10/08/2010, e renda mensal inicial de 

75% do salário-de-benefício no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) e renda mensal atualizada no valor 

de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) para agosto de 2011. 

II) pagar ao autor o valor de R$ 7.440,40 (SETE MIL QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS E QUARENTA 

CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DIB (10/08/2010) até 31/08/2011, atualizadas pela contadoria 

judicial até agosto de 2011, conforme a Resolução 134/2010 do CJF. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/09/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se as partes. Oficie-se. 

  

0001938-28.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010229/2011 - CARLOS ALBERTO VIEIRA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito ao restabelecimento do 

auxílio-doença 31/544.342.223-1 com renda mensal no valor de R$ 1.794,25 (UM MIL SETECENTOS E NOVENTA 

E QUATRO REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) , para a competência junho/2011, a partir de 01/03/2011, e sua 

manutenção até que se finde o processo de reabilitação a cargo do réu; e condenar o INSS no pagamento das diferenças 

desde 01/03/2011 até a competência junho/2011 no valor de R$ 7.278,25 (SETE MIL DUZENTOS E SETENTA E 
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OITO REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) , atualizadas até a competência julho/2011, observadas a prescrição 

quinquenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao 

INSS que restabeleça no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, independentemente 

da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS a implantar processo de reabilitação profissional em favor do autor para o exercício de 

atividade que respeite sua limitação, a partir de 30 (trinta) dias desta sentença, independentemente de trânsito em 

julgado, mantendo ativo o benefício durante todo o processo de reabilitação. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.O. 

  

0001043-67.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010244/2011 - PAULO XAVIER DA SILVA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 - 

GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, (NB 540.474.270-0), desde o 

dia imediato à data da cessação de seu benefício, em 28/01/2011, com renda mensal atual (RMA), para a competência 

de julho de 2011, no valor de R$ 583,92 (QUINHENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E DOIS 

CENTAVOS). 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 28/01/2011 a 31/07/2011, num 

total de R$ 3.636,06 (TRêS MIL SEISCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E SEIS CENTAVOS), atualizadas pela 

contadoria judicial até agosto de 2011, conforme Resolução CJF 134/2010, a serem pagas após o trânsito em julgado 

desta sentença, mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Defiro à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da manutenção ou não da incapacidade. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

  

0004537-71.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010190/2011 - CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALPHA (ADV. SP109803 - MARCO ANTONIO 

FIGUEIREDO, SP229430 - EDUARDO ALENCAR LEME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA, SP276275 - CESAR HENRIQUE DA SILVA). 

Pelo exposto, JULGO PARCIAMENTE PROCEDENTE o pedido e CONDENO A CAIXA a CAIXA a pagar à parte 

autora o montante de R$ 17.979,17 (DEZESSETE MIL NOVECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E 

DEZESSETE CENTAVOS) , a título de débito condominial, incluindo ressarcimento de despesas com a cobrança, já 

atualizado e com juros demora até agosto de 2011, abrangendo débitos vencidos entre 05/2005 e 11/2010. 

A partir desta data, são devidos os juros de mora e atualização monetária (IPCA-E), calculados conforme a Resolução 

561 do Conselho da Justiça Federal. 

O pagamento deve ser efetuado mediante depósito judicial, valendo esta sentença como ALVARÁ JUDICIAL. 

Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância. 

  

0000891-19.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009974/2011 - PAULINO OSORIO DE MIRANDA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor PAULINO OSÓRIO DE 

MIRANDA, para condenar o INSS a: 

 I) conceder o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre a renda mensal da aposentadoria por invalidez do autor 

(NB 32/117.006.839-9), que passa a corresponder ao valor de R$ 1.426,85 (UM MIL QUATROCENTOS E VINTE E 

SEIS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) , para a competência junho/2011, conforme cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

II) condenar o INSS a pagar as diferenças acumuladas desde 18/03/2011 até a competência junho/2011, no valor de R$ 

993,32 (NOVECENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) , atualizadas até a 

competência de julho/2011, nos termos da Resolução CJF 134/2010, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito 
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em julgado desta sentença, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial 

deste Juizado. 

 Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela a fim 

de que o réu implante o acréscimo sobre o benefício no prazo de 30 dias a partir da intimação desta sentença. 

Determino que na implantação do acréscimo sobre o benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 

01/07/2010, independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Transitada em julgado a presente sentença, expeça-se o Ofício Requisitório, para pagamento. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da manutenção ou não da incapacidade. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0001108-62.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010518/2011 - OILTON BEZERRA DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito ao restabelecimento do 

auxílio-doença 31/533.972.583-5 com renda mensal no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO 

REAIS), para a competência julho/2011, a partir de 02/04/2009 e sua manutenção até que se finde o processo de 

reabilitação a cargo do réu; e condenar o INSS no pagamento das diferenças desde 02/04/2009 até a competência 

julho/2011 no valor de R$ 15.478,08 (QUINZE MIL QUATROCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E OITO 

CENTAVOS), atualizadas até a competência agosto/2011, observada a prescrição quinquenal, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao 

INSS que restabeleça no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, independentemente 

da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS a implantar processo de reabilitação profissional em favor do autor para o exercício de 

atividade que respeite sua limitação, a partir de 30 (trinta) dias desta sentença, independentemente de trânsito em 

julgado, mantendo ativo o benefício durante todo o processo de reabilitação. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.O. 

  

0006068-95.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010022/2011 - WILMA DA SILVA PEREIRA (ADV. SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA, 

SP253320 - JOSÉ LUIZ VIEGAS DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, WILMA DA 

SILVA PEREIRA, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de 

aposentadoria por idade, com DIB em 01/08/2011, com renda mensal ade um salário mínimo.  

Não há atrasados. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0000028-63.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010465/2011 - VICENTE GOMES DE MORAES (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço à parte autora, em percentual correspondente a 100% do valor do 

salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, no 

valor mensal atualizado de R$ 864,85 (OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E CINCO 

CENTAVOS) para a competência de agosto de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB em 21/01/2011. 

Em razão da natureza alimentícia do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar sua imediata 

implantação, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 
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CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 21/01/2011 (DIB) até 31/08/2011, 

que deverá ser realizado depois de certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 6.465,74 (SEIS MIL 

QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0004547-18.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010064/2011 - WILSON JOSE VIEIRA FILHO (ADV. SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO, 

SP134903 - JOSE ROBERTO REGONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para o fim de condenar 

o INSS a: 

1) implantar o benefício assistencial ao deficiente, no valor de um salário mínimo, a partir da CITAÇÃO em 05/09/2010 

e, 

2) pagar os atrasados do período de 05/09/2010 a 31/07/2011, no valor de R$ 5.872,69 (CINCO MIL, OITOCENTOS E 

SETENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em 

julgado, nos termos do parecer da Contadoria deste Juizado, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício assistencial ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social, para avaliação da manutenção ou não da 

incapacidade para o trabalho (art. 21 da Lei 8.742/93). 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002482-50.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010145/2011 - JORGE FERREIRA LIMA (ADV. SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço à parte autora, em percentual correspondente a 100% do valor do 

salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, no 

valor mensal atualizado de R$ 2.092,59 (DOIS MIL E NOVENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E NOVE 

CENTAVOS) para a competência de julho de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, 

que passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB em 18/11/2009. 

Em razão da natureza alimentícia do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar sua imediata 

implantação, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 18/11/2009 (DIB) até 31/07/2011, 

que deverá ser realizado depois de certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 45.627,91 

(QUARENTA E CINCO MIL, SEISCENTOS E VINTE E SETE REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS), 

observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório ou Precatório para 

pagamento, conforme opção a ser oportunizada ao autor. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0000417-48.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010389/2011 - JAIME BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP298571 - ÁGATA FERNANDA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSS a conceder auxílio-

doença em percentual correspondente a 91% do salário-de-benefício, com renda mensal no valor de R$ 1.129,61 (UM 

MIL CENTO E VINTE E NOVE REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) , para a competência julho/2011, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. O benefício deverá ser mantido até, no mínimo, 

12/04/2012. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 914/1729 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 01/02/2011 até a competência de 

julho/2011, no valor de R$ 6.923,17 (SEIS MIL NOVECENTOS E VINTE E TRêS REAIS E DEZESSETE 

CENTAVOS) , atualizadas até a competência agosto/2011, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.Oficie-se. 

  

0006555-65.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010381/2011 - IRENE KOVACIC (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO o pedido formulado pela autora, IRENE KOVACIC, extinguindo o processo com resolução 

de mérito, para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 70% do salário-de-benefício e 

renda mensal atualizada no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) para a competência 

de julho de 2011.  

ii) pagar à parte autora o valor de R$ 4.509,69 (QUATRO MIL QUINHENTOS E NOVE REAIS E SESSENTA E 

NOVE CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde o requerimento administrativo, em 29/11/2010, atualizadas 

pela contadoria judicial até agosto de 2011, a serem pagas após o trânsito em julgado desta sentença mediante ofício 

requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela a fim 

de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a partir da intimação a respeito 

desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

  

0006065-43.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010280/2011 - MARCO DA CONCEICAO (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM, 

SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de MARCO DA CONCEIÇÃO para: 

I) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício com 

DIB estendida para 01/07/2011, e renda mensal atualizada no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E 

CINCO REAIS), para a competência de julho de 2011; 

II) pagar ao autor o valor de R$ 548,40 (QUINHENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E QUARENTA 

CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DIB (01/07/2011) até 31/07/2011, atualizadas pela contadoria 

judicial até julho de 2011, conforme a Resolução 134/2010 do CJF, a serem pagas em sessenta dias após o trânsito em 

julgado desta sentença, mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o benefício da justiça gratuita. 

P.I.O. 

  

0000186-21.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010529/2011 - LAERCIO COPETTE (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço à parte autora, em percentual correspondente a 100% do valor do 

salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, no 

valor mensal atualizado de R$ 1.608,50 (MIL SEISCENTOS E OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) para a 

competência de agosto de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer 

parte integrante desta sentença. DIB em 16/04/2011. 

Em razão da natureza alimentícia do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

imediata do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 16/04/2011 (DIB) até 31/08/2011, 

que deverá ser realizado depois de certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 7.318,30 (SETE MIL 
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TREZENTOS E DEZOITO REAIS E TRINTA CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0004236-61.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010663/2011 - DOMINGOS ALVES MONTEIRO NETO (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço ao autor, em percentual correspondente a 70% do valor do salário-de-

benefício, nos termos da Lei 8.213/91, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados 

desta sentença, no valor mensal atualizado de R$ 749,65 (SETECENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E 

SESSENTA E CINCO CENTAVOS) para a competência de fevereiro de 2011, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB em 17/07/2009. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar sua imediata 

implantação, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 17/07/2009 até a 28/02/2011, que 

deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 16.705,11 (DEZESSEIS MIL 

SETECENTOS E CINCO REAIS E ONZE CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitado em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/03/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P. R. I. Oficie-se. . 

  

0001172-72.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010127/2011 - JUCELIA DA SILVA CHAVES (ADV. SP261655 - JOSE ANTONIO TALIARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, e condeno o INSS a: 

1) implantar o benefício assistencial ao idoso, no valor de um salário mínimo, com DIB em 16/03/2011; 

2) pagar os atrasados do período de 16/03/2011 a 31/07/2011, no valor de R$ 2.494,62 (DOIS MIL QUATROCENTOS 

E NOVENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), nos termos do parecer da Contadoria deste 

Juizado, com atualização e juros conforme Res. CJF 134/10. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício assistencial ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

  

0004970-75.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010623/2011 - JOSE MANOEL DA COSTA NETO (ADV. SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, JOSÉ MANOEL DA COSTA NETO, 

para: 

i) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição recebido pelo autor (NB 42/147.758.059-7), 

passando a renda mensal inicial para 76% do salário-de-benefício, nos termos da Lei nº 8.213/1991 (mais benéfica ao 

autor), e a renda mensal atualizada do benefício passa a corresponder ao valor de R$ 1.073,51 (UM MIL SETENTA E 

TRêS REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS), para julho de 2011.  

ii) pagar à parte autora o valor de R$ 18.905,45 (DEZOITO MIL NOVECENTOS E CINCO REAIS E QUARENTA E 

CINCO CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a data da concessão, em 13/02/2008, atualizadas pela 

contadoria judicial até julho de 2011, conforme Resolução CJF 134/2010, a serem pagas após o trânsito em julgado 

desta sentença, mediante ofício requisitório. 
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Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido e o significativo acréscimo 

no valor decorrente da revisão, antecipo os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante a 

revisão do benefício previdenciário ora revisado no prazo de 30 dias a partir da intimação desta sentença. Oficie-se. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000925-91.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010274/2011 - VIVIAN FUGII CONCEICAO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, para o fim de condenar o 

INSS a: 

i) CONCEDER o benefício de auxílio-doença à parte autora, com DIB em 18/01/2011, e RMA no valor de R$ 1.256,51 

(UM MIL DUZENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS), para a competência de 

julho de 2011. 

    ii) pagar os atrasados, do período de 18/01/2011 a 31/07/2011, num total de R$ 8.265,52 (OITO MIL DUZENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), conforme cálculo da contadoria judicial, 

atualizadas pela contadoria judicial até agosto de 2011, conforme Resolução CJF 134/2010. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da manutenção ou não da incapacidade. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório para pagamento dos atrasados. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

  

0006388-48.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010226/2011 - DIRCE GONCALVES DE ANDRADE (ADV. SP167044 - MARISA AUGUSTO DE CAMPOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para conceder auxílio-doença em percentual 

correspondente a 91% do salário-de-benefício, com DIB em 13/12/2010 e renda mensal no valor de um salário mínimo 

no período de 13/12/2010 a 30/04/2011; e condenar o INSS no pagamento do valor de R$ 2.591,76 (DOIS MIL 

QUINHENTOS E NOVENTA E UM REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) , atualizado até a competência 

julho/2011, observada a prescrição quinquenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I. 

  

0003557-27.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010279/2011 - ANTONIO AVANCI SOBRINHO (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES, SP173909 - 

LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor com DIB em 30/10/2009, em percentual correspondente 

a 100% do valor do salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados 

desta sentença, com renda mensal atualizada no valor de R$ 2.051,88 (DOIS MIL E CINQUENTA E UM REAIS E 

OITENTA E OITO CENTAVOS), para a competência de julho de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

Em razão da natureza alimentícia do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando 

ao INSS que implante no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações, independentemente da 

interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 30/10/2009 até 31/07/2011, no 

valor de R$ 45.882,21 (QUARENTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E VINTE E UM 

CENTAVOS), atualizadas até julho de 2011, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório para pagamento, conforme escolha a ser 

oportunizada ao autor. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

0006375-49.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010421/2011 - HUGO DE OLIVEIRA (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, 

SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, acolho parcialmente o pedido formulado pelo autor, HUGO DE OLIVEIRA, para: 

I) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício e 

renda mensal inicial (DIB em 01/07/2011) no valor de R$ 758,88 (SETECENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E 

OITENTA E OITO CENTAVOS).  

II) não há valores atrasados a serem pagos. 

 Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se as partes. 

  

0005069-45.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010605/2011 - ARLINDO DE JESUS SILVA (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - 

LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

 Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício do autor, com nova 

RMI no valor de R$ 490,67 (QUATROCENTOS E NOVENTA REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

Não há condenação a pagamento de parcelas vincendas, uma vez que o benefício do autor já foi cessado. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que a revisão seja implantada independentemente de trânsito em 

julgado. 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser realizado após 

certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 1.685,15 (UM MIL SEISCENTOS E OITENTA E 

CINCO REAIS E QUINZE CENTAVOS) , conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial. Após o trânsito em 

julgado desta sentença expeça-se no prazo de 60 (sessenta) dias o correspondente ofício requisitório. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

0001476-71.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010642/2011 - ANTONIO SERGIO GARUPE (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.889,98 (DOIS MIL OITOCENTOS E OITENTA 

E NOVE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) ; 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 18.693,44 (DEZOITO MIL SEISCENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E 

QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, atualizados e com 

juros de mora até a competência de maio de 2011, nos termos dos cálculos anexo, que foram elaborados com base na 

Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/06/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

  

0006510-61.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010299/2011 - AMANDA DANTAS BARROSO (ADV. SP240341 - DANIELA DE OLIVEIRA BIANCO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, AMANDA DANTAS BARROSO, para o 

fim de condenar o INSS a: 

i) implantar o benefício assistencial ao deficiente, no valor de um salário mínimo - R$ 545,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS), a partir da data do requerimento administrativo em 14/09/2010 e, 

ii) pagar os atrasados do período de 14/09/2010 a 31/07/2011, no valor de R$ 5.805,97 (CINCO MIL, OITOCENTOS E 

CINCO REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, nos 

termos do parecer da Contadoria deste Juizado, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício assistencial ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

A parte autora sujeita-se à reavaliação de que trata o artigo 21 da Lei 8.742/93. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

0003078-34.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010324/2011 - JONATHAN LUIZ FERREIRA DA SILVA (ADV. SP241303 - CARLOS ALEXANDRE 

CAVALLARI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, JONATHAN LUIZ FERREIRA DA 

SILVA, para o fim de condenar o INSS a: 

1) implantar o benefício assistencial ao deficiente, no valor de um salário mínimo - R$ 545,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS), a partir da data do requerimento administrativo em 14/01/2010 e, 

2) pagar os atrasados do período de 14/01/2009 a 31/07/2011, no valor de R$ 16.359,25 (DEZESSEIS MIL, 

TREZENTOS E CINQÜENTA E NOVE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) dias 

após o trânsito em julgado, nos termos do parecer da Contadoria deste Juizado, que passa a fazer parte integrante da 

presente sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício assistencial ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

A parte autora sujeita-se à reavaliação de que trata o artigo 21 da Lei 8.742/93. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  

0006233-45.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010607/2011 - JOSE MARIA CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício do autor, com nova RMI 

no valor de R$ 578,73 (QUINHENTOS E SETENTA E OITO REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS), e renda 

mensal atual no valor de R$ 877,57 (OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E CINQüENTA E SETE 

CENTAVOS) para a competência de junho de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, 

que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que a revisão seja implantada independentemente de trânsito em 

julgado. 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser realizado após 

certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 1.497,15 (UM MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E 

SETE REAIS E QUINZE CENTAVOS) , conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial. Após o trânsito em 

julgado desta sentença expeça-se no prazo de 60 (sessenta) dias o correspondente ofício requisitório. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.O 

  

0001146-74.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010130/2011 - ANA MARIA DA CONCEICAO NEVES (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, ANA MARIA DA CONCEIÇÃO NEVES, 

para o fim de condenar o INSS a: 

1) implantar o benefício assistencial ao idoso, no valor de um salário mínimo, a partir de 12/08/2010, data do 

requerimento administrativo e, 
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2) pagar os atrasados do período de 12/08/2010 a 31/07/2011, no valor de R$ 6.333,61 (SEIS MIL, TREZENTOS E 

TRINTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em 

julgado, nos termos do parecer da Contadoria deste Juizado, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício assistencial ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  

0005558-82.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010596/2011 - FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente para condenar o INSS a conceder aposentadoria por invalidez com 

DIB em 30/07/2008, em percentual correspondente a 100% do valor do salário-de-benefício, com renda mensal no valor 

de R$ 1.312,41 (UM MIL TREZENTOS E DOZE REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) para a competência 

junho/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 30/07/2008 até a competência de 

junho/2011, no valor de R$ 27.600,58 (VINTE E SETE MIL SEISCENTOS REAIS E CINQüENTA E OITO 

CENTAVOS) , atualizadas até a competência julho/2011, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.Oficie-se. 

  

0003331-22.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010710/2011 - VALDECI CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA); ROMARIO OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, para condenar o réu a implantar o benefício 

previdenciário de pensão por morte, com DIB na data do óbito, em 28/09/2004, e com renda mensal atual (RMA), para 

a competência de julho de 2011 no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS). 

A Contadoria Judicial apurou, ainda, as diferenças devidas em atraso à autora Valdeci Conceição de Oliveira referentes 

ao período de 21/08/2008 (DER) até 31/07/2011, obtendo um valor de R$ 19.572,18 (DEZENOVE MIL 

QUINHENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E DEZOITO CENTAVOS), cabendo ao autor Romário Oliveira dos 

Santos apenas as diferenças referentes ao período de 21/08/2008 (DER) até 27/08/2008 (data em que o autor completou 

21 anos de idade), obtendo um valor de R$ 108,61 (CENTO E OITO REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), 

cálculos estes elaborados com base na Resolução nº 134/2010. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido à autora no prazo de 

30 dias a partir da intimação desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

0001222-98.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010276/2011 - EVA MARIA DA SILVA (ADV. SP300575 - VALÉRIA DOS SANTOS ALVES BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, desde o dia imediato à cessação do 

benefício de auxílio-doença anteriormente recebido (NB 535.732.262-3), em 14/01/2011, com renda mensal atual 

(RMA), para a competência de julho de 2011, no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO 

REAIS). 

 A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 14/01/2011 (dia imediato à 

cessação do benefício) a 31/07/2011, num total de R$ 3.648,07 (TRêS MIL SEISCENTOS E QUARENTA E OITO 

REAIS E SETE CENTAVOS), atualizadas pela contadoria judicial até agosto de 2011, conforme Resolução CJF 

134/2010, a serem pagas após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício requisitório. 
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Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. Oficie-se. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da manutenção ou não da incapacidade. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório para pagamento dos atrasados. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

  

0000068-45.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010189/2011 - DIELSON MORAIS DE ARAUJO (ADV. SP271753 - ISMAEL APARECIDO BISPO 

PINCINATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, DIELSON MORAIS DE ARAUJO, para o 

fim de condenar o INSS a: 

1) implantar o benefício assistencial ao deficiente, no valor de um salário mínimo - R$ 545,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS), a partir da data do requerimento administrativo em 16/07/2010 e, 

2) pagar os atrasados do período de 16/07/2010 a 31/07/2011, no valor de R$ 6.828,23 (SEIS MIL, OITOCENTOS E 

VINTE E OITO REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, 

nos termos do parecer da Contadoria deste Juizado, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício assistencial ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

A parte autora sujeita-se à reavaliação de que trata o artigo 21 da Lei 8.742/93. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001056-66.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010583/2011 - MIRIAN BISPO MARQUES (ADV. SP159965 - JOÃO BIASI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de 

aposentadoria por idade, no valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), para a competência de julho de 

2011, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 dias contados da ciência dessa decisão. 

Em razão da natureza alimentícia do presente benefício, bem como em razão da idade avançada da parte autora, 

antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para que seja implantada no prazo de 30 dias a aposentadoria por idade, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a DIB que fixo na Data do 

requerimento administrativo, em 01/10/2010, no valor de R$ 5.538,96 (CINCO MIL QUINHENTOS E TRINTA E 

OITO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado 

pela Contadoria Judicial deste Juizado. Para tanto, após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório em 60 

(sessenta) dias. 

Sem custas e honorários. P.R.I.C. 

  

0000204-42.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010031/2011 - MARILENE APARECIDA AVILA CORAINI (ADV. SP191793 - ÉRIKA ROSSI LEITE 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, MARILENE APARECIDA ÁVILA 

CORAINI, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por 

idade, desde o requerimento administrativo, em 04/12/2008, com renda mensal atual para a competência de junho de 

2011, no valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais). 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas às parcelas em atraso, desde 04/12/2008, num total de R$ 16.829,59 

(dezesseis mil, oitocentos e vinte e nove reais e cinqüenta e nove centavos), cálculo elaborado com base na Resolução 

134/2010. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação desta sentença. 
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Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 30 dias, implante o benefício ora concedido em antecipação de tutela. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

  

0006125-16.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010179/2011 - PAULO VITOR SOUZA LIMA (ADV. SP241303 - CARLOS ALEXANDRE CAVALLARI 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, PAULO VITOR SOUZA LIMA, para o 

fim de condenar o INSS a: 

1) implantar o benefício assistencial ao deficiente, no valor de um salário mínimo, a partir da data do requerimento 

administrativo em 13/01/2010 e, 

2) pagar os atrasados do período de 13/01/2010 a 31/07/2011, no valor de R$ 10.085,98 (DEZ MIL, OITENTA E 

CINCO REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, nos 

termos do parecer da Contadoria deste Juizado, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício assistencial ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

A parte autora sujeita-se à reavaliação de que trata o artigo 21 da Lei 8.742/93. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  

0006330-45.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010270/2011 - ELIZABETE GONCALVES DE CARVALHO (ADV. SP233407 - VIVIANI ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, desde o dia imediato à cessação do 

benefício de auxílio-doença anteriormente recebido (NB 504.194.376-8), em 13/01/2010, com renda mensal atual 

(RMA), para a competência de julho de 2011, no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO 

REAIS). 

 A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 13/01/2010 (dia imediato à 

cessação do benefício) a 31/07/2011, num total de R$ 10.654,78 (DEZ MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E 

QUATRO REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), atualizadas pela contadoria judicial até agosto de 2011, 

conforme Resolução CJF 134/2010, a serem pagas após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício 

requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. Oficie-se. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da manutenção ou não da incapacidade. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório para pagamento dos atrasados. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

  

0004364-47.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010043/2011 - GUSTAVO DA SILVA SANTOS (ADV. SP221729 - PETRONILIA APARECIDA 

GUIMARÃES, SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, GUSTAVO DA SILVA SANTOS, para o 

fim de condenar o INSS a: 

1) implantar o benefício assistencial ao deficiente, no valor de um salário mínimo - R$ 545,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS), a partir da data do requerimento administrativo em 17/05/2010 e, 

2) pagar os atrasados do período de 17/05/2010 a 31/07/2011, no valor de R$ 7.892,61 (SETE MIL, OITOCENTOS E 

NOVENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em 

julgado, nos termos do parecer da Contadoria deste Juizado, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 
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Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício assistencial ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

A parte autora sujeita-se à reavaliação de que trata o artigo 21 da Lei 8.742/93. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0000514-48.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010138/2011 - ANTONIA APPARECIDA SILVA MALVEZI (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE 

NOGUEIRA PAIM, SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, ANTONIA APPARECIDA SILVA 

MALVEZI, para o fim de condenar o INSS a: 

1) implantar o benefício assistencial ao idoso, no valor de um salário mínimo, a partir de 13/01/2011, data do 

requerimento administrativo e, 

2) pagar os atrasados do período de 13/01/2011 a 31/07/2011, no valor de R$ 3.670,99 (TRÊS MIL, SEISCENTOS E 

SETENTA REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, 

nos termos do parecer da Contadoria deste Juizado, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício assistencial ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  

0005949-37.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010068/2011 - FRANCISCA SPINETI DA SILVA (ADV. SP039642 - LEUNIR ERHARDT) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, FRANCISCA SPINETI DA SILVA, para 

o fim de condenar o INSS a: 

1) implantar o benefício assistencial ao idoso, no valor de um salário mínimo, a partir de 16/08/2010, data do 

requerimento administrativo e, 

2) pagar os atrasados do período de 16/08/2010 a 31/07/2011, no valor de R$ 6.276,66 (SEIS MIL, DUZENTOS E 

SETENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em 

julgado, nos termos do parecer da Contadoria deste Juizado, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício assistencial ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  

0005077-22.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010612/2011 - FLAVIA DAL SANTO GIACOMELLI STEL (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, 

SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício do autor, com nova RMI 

no valor de R$ 1.363,50 (UM MIL TREZENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) , e 

renda mensal atual no valor de R$ 1.577,44 (UM MIL QUINHENTOS E SETENTA E SETE REAIS E QUARENTA E 

QUATRO CENTAVOS) para a competência de junho de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial 

deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que a revisão seja implantada independentemente de trânsito em 

julgado. 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser realizado após 

certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 1.809,01 (UM MIL OITOCENTOS E NOVE REAIS E 

UM CENTAVO), conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial. Após o trânsito em julgado desta sentença 

expeça-se no prazo de 60 (sessenta) dias o correspondente ofício requisitório. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.O. 
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0005676-58.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010183/2011 - NIVALDO APARECIDO TREVISAN (ADV. SP159986 - MILTON ALVES MACHADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para o fim de condenar 

o INSS a: 

1) implantar o benefício assistencial ao deficiente, no valor de um salário mínimo, a partir da CITAÇÃO em 26/11/2010 

e, 

2) pagar os atrasados do período de 26/11/2010 a 31/07/2011, no valor de R$ 4.494,38 (QUATRO MIL, 

QUATROCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) 

dias após o trânsito em julgado, nos termos do parecer da Contadoria deste Juizado, que passa a fazer parte integrante 

da presente sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício assistencial ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social, para avaliação da manutenção ou não da 

incapacidade para o trabalho (art. 21 da Lei 8.742/93). 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  

0006257-73.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010124/2011 - JOSE LUIZ FRANÇA (ADV. SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, JOSÉ LUIZ FRANÇA, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: 

1) implantar o benefício assistencial ao idoso, no valor de um salário mínimo, a partir de 19/08/2010, data do 

requerimento administrativo e, 

2) pagar os atrasados do período de 19/08/2010 a 31/07/2011, no valor de R$ 6.214,39 (SEIS MIL, DUZENTOS E 

CATORZE REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, nos 

termos do parecer da Contadoria deste Juizado, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício assistencial ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001348-51.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010594/2011 - ANTONIO SILVA DE CASTRO (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO 

NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de 

aposentadoria por idade, no valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), para a competência de julho/2011, 

o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 dias contados da ciência dessa decisão. 

Em razão da natureza alimentícia do presente benefício, bem como em razão da idade avançada da parte autora, 

antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para que seja implantada no prazo de 30 dias a aposentadoria por idade, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a DIB que fixo na Data do 

requerimento administrativo, em 04/04/2008, no valor de R$ 1.325,70 (UM MIL TREZENTOS E VINTE E CINCO 

REAIS E SETENTA CENTAVOS), já descontados os valores recebidos a título de benefício assistencial LOAS, 

observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Para tanto, após 

o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório em 60 dias. 

Sem custas e honorários. P.R.I.C. 

  

0006553-95.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010320/2011 - EDMILSON APARECIDO CARRARO (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO 

OLIVEIRA, SP115788 - INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO os pedidos formulados pelo autor, EDMILSON APARECIDO CARRARO, para: 
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I) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB na DER em 04/05/2010, e renda mensal inicial de 

100% do salário-de-benefício no valor de R$ 1.292,58 (MIL DUZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E 

CINQUENTA E OITO CENTAVOS) e renda mensal atualizada no valor de R$ 1.335,36 (MIL TREZENTOS E 

TRINTA E CINCO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) para agosto de 2011. 

II) pagar ao autor o valor de R$ 22.488,19 (VINTE E DOIS MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E 

DEZENOVE CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DIB (04/05/2010) até 31/08/2011, atualizadas pela 

contadoria judicial até agosto de 2011, conforme a Resolução 134/2010 do CJF. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/09/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se as partes. Oficie-se. 

  

0000753-86.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010711/2011 - ZILDA BERNADETE RODRIGUES PINTO (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão da autora, para condenar o INSS na CONCESSÃO da 

aposentadoria integral, com renda mensal no valor de R$ 625,46 (SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E 

QUARENTA E SEIS CENTAVOS) para a competência de julho/2011, o qual deverá ser implementado, no prazo 

máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, 

que passa a fazer parte integrante desta sentença, com data de início de vigência em 13/01/2010. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

imediata do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 13/01/2010 até 30/07/2011, no 

valor de R$ 12.381,59 (DOZE MIL TREZENTOS E OITENTA E UM REAIS E CINQüENTA E NOVE 

CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I.C. 

  

0006507-09.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010158/2011 - MARIA GOMES DA ROCHA (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, MARIA GOMES DA ROCHA, para o fim 

de condenar o INSS a: 

1) implantar o benefício assistencial ao idoso, no valor de um salário mínimo, a partir de 08/07/2010, data do 

requerimento administrativo e, 

2) pagar os atrasados do período de 08/07/2010 a 31/07/2011, no valor de R$ 6.985,50 (SEIS MIL, NOVECENTOS E 

OITENTA E CINCO REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, 

nos termos do parecer da Contadoria deste Juizado, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício assistencial ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  

0006307-02.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010640/2011 - LIDERMANDO ARCANGELO UNGARETTI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA, SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

a) revisar a renda mensal do benefício do autor, observando-se os novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 

20/98 e 41/03, conforme critérios acima, resultando em RMA de R$ 2.974,02 (DOIS MIL NOVECENTOS E 

SETENTA E QUATRO REAIS E DOIS CENTAVOS) ; 
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b) a pagar os atrasados no montante de R$ 26.363,75 (VINTE E SEIS MIL TREZENTOS E SESSENTA E TRêS 

REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) , devidos desde a DIB, e observada a prescrição qüinqüenal, atualizados 

e com juros de mora até a competência de junho de 2011, nos termos dos cálculos anexo, que foram elaborados com 

base na Resolução CJF 134/10. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, 

conforme opção, se for o caso. 

Concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0005425-40.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010628/2011 - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS ao pagamento da correção monetária relativa ao 

período de 14/06/1995 a 30/04/2001, no valor de R$ 6.122,77 (SEIS MIL CENTO E VINTE E DOIS REAIS E 

SETENTA E SETE CENTAVOS), conforme cálculo e parecer contábil da contadoria deste Juizado. Transitada em 

julgado a presente sentença, expeça-se no prazo de 60 (sessenta) dias o competente ofício requisitório. 

Sem custas e honorários. P.R.I.C. 

  

0001250-66.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010615/2011 - ANTONIO MALAN PEREIRA (ADV. SP255959 - HAYDEÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente para condenar o INSS a converter o auxílio-doença 

NB 31/538.160.137-5 em aposentadoria por invalidez com DIB em 12/01/2011 com renda mensal no valor de R$ 

672,56 (SEISCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) , para a competência 

julho/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão do estado de saúde da parte autora, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição 

de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 12/01/2011 até a competência 

julho/2011, no valor de R$ 4.558,16 (QUATRO MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E DEZESSEIS 

CENTAVOS) , atualizadas até a competência agosto/2011, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.Oficie-se. 

  

0006306-17.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010123/2011 - DIONISIO EDESIO DE JESUS (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, para o fim de condenar o INSS a: 

i) CONCEDER o benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora, com DIB em 13/09/2010, e RMA no valor de 

R$ 1.057,58 (UM MIL CINQüENTA E SETE REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS); 

 ii) pagar os atrasados, do período de 13/09/2010 a 31/07/2011, num total de R$ 11.743,15 (ONZE MIL SETECENTOS 

E QUARENTA E TRêS REAIS E QUINZE CENTAVOS), conforme cálculo da contadoria judicial, atualizadas pela 

contadoria judicial até julho de 2011, conforme Resolução CJF 134/2010. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. Oficie-se. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório para pagamento dos atrasados. 

 Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

  

0001456-80.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010573/2011 - DARCI VALERIO (ADV. SP230568 - SHIRLEY RACHEL POMPERMAYER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de 

aposentadoria por idade, no valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), para a competência de julho de 

2011, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 dias contados da ciência dessa decisão. 

Em razão da natureza alimentícia do presente benefício, bem como em razão da idade avançada da parte autora, 

antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para que seja implantada no prazo de 30 dias a aposentadoria por idade, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a DIB que fixo na Data do 

requerimento administrativo, em 31/01/2011, no valor de R$ 3.316,49 (TRêS MIL TREZENTOS E DEZESSEIS 

REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. Para tanto, após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório em 60 

(sessenta) dias. 

Sem custas e honorários. P.R.I.C. 

  

0005073-82.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010616/2011 - FRANCISCO CRISTOVAO DA VEIGA (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, 

SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício do autor, com nova RMI 

no valor de R$ 537,78 (QUINHENTOS E TRINTA E SETE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) , e renda 

mensal atual no valor de R$ 1.026,47 (UM MIL VINTE E SEIS REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) para a 

competência de junho de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer 

parte integrante desta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que a revisão seja implantada independentemente de trânsito em 

julgado. 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser realizado após 

certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 10.739,67 (DEZ MIL SETECENTOS E TRINTA E 

NOVE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) , conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial. Após o 

trânsito em julgado desta sentença expeça-se no prazo de 60 (sessenta) dias o correspondente ofício requisitório. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

  

0006422-23.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304010448/2011 - 

RENATO CERCHIARI (ADV. SP133105 - MONICA POVOLO SEGURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, pois tempestivos, e lhes dou provimento, conforme 

fundamentação supra, passando o dispositivo da sentença para o seguinte teor: 

'Ante o exposto, ACOLHO o pedido formulado pela parte autora, para condenar o INSS a: 

i) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição recebido pelo autor (NB 42/142.006.528-6), para 

100% do salário-de-benefício, com RMI de R$ 567,90 (QUINHENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E 

NOVENTA CENTAVOS), , e renda mensal atual de R$ 722,08 (SETECENTOS E VINTE E DOIS REAIS E OITO 

CENTAVOS) ;  

ii) pagar à parte autora o valor de R$ 8.032,58 (OITO MIL TRINTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E OITO 

CENTAVOS) , referente às diferenças devidas desde a DIB até 31/07/2011, atualizadas pela contadoria judicial até 

08/2011, conforme Resolução CJF 134/2010, a serem pagas após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício 

requisitório. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita.' 

No mais, permanece o conteúdo da sentença. 

Após o trânsito em julgado, ficam liberados os comprovantes originais à parte autora, devendo retira-los no prazo de 30 

(trinta) dias. 

  

  

0003405-42.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010419/2011 - ISABELA CUNHA BITTENCOURT PRATA (ADV. SP304193 - RENATA SPINACÉ, SP303826 

- VERIDIANA CUNHA BITTENCOURT PRATA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI); FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - 

FNDE (ADV./PROC. ). 

Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as 

partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância 

judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
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0005937-23.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009973/2011 - MARIA DA CONCEICAO DIAS (ADV. SP296514 - MARLY APARECIDA VANINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as partes 

desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0004187-49.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010433/2011 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da lei 9.099/1995. 

Decido. 

Preliminarmente, impende verificar a presença, ou a ausência, de pressupostos de constituição e de desenvolvimento 

válido e regular do processo, que, lógica e cronologicamente, antecedem o exame de mérito. 

Consulta ao Sistema Informatizado deste Juizado revela que foi distribuído perante o Juizado Especial Federal Cível de 

São Paulo, ação de nº 00035653820094036304. , na qual a parte autora deduz causa de pedir e pedido idênticos aos 

formulados no presente processo. 

A citação válida e regular do réu naquele processo ocorreu anteriormente a deste processo. 

Caracterizada está a litispendência. 

Com efeito, a parte autora já exerceu o direito constitucional de ação. 

Consoante o teor do parágrafo terceiro do artigo 267 do Código de Processo Civil, as questões referentes à perempção, à 

litispendência e à coisa julgada (inciso V) são de ordem pública e devem ser conhecidas pelo magistrado, em qualquer 

tempo e em qualquer grau de jurisdição. 

Ante o exposto, reconheço a litispendência e declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos 

termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do 

recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e de outras verbas de sucumbência, 

nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

0004178-87.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010418/2011 - ELIZETE CARDOSO DE FREITAS (ADV. SP154118 - ANDRÉ DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA 

PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento 

no art. 113, caput, c.c. art. 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil, e artigo 51, II, da Lei 9.099/95. Dê-se 

baixa nos autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0001291-33.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009933/2011 - ALEXANDRO VENANCIO LOPES (ADV. SP057509 - JOSE FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

III, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas 

de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do 

Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas nem honorários 

nesta instância judicial. Saem os presentes intimados. Registre-se. NADA MAIS. 

  
0003001-88.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010011/2011 - MARIA APARECIDA COSTA EMIDIO (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 
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0003732-84.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010012/2011 - AIRTON ROSA (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000999-48.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010006/2011 - ELSIO DE ARAUJO (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0006384-11.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010002/2011 - TERESA ROSA DA COSTA (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

0006521-90.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010460/2011 - ANTONIO MOREIRA (ADV. SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

De início concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Declaro extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I da Lei 9.099/95, aplicada 

subsidiariamente à Lei do Juizado Especial Federal nº. 10.259/01, tendo em vista o não comparecimento da parte 

autora. Anote-se no sistema. Custas e honorários na forma da lei. P.R.I. 

  

0006533-07.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010259/2011 - MILTON APARECIDO GALASSI (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, 

SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da 

presente causa, em razão do valor, e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos 

do artigo 267, inciso IV c.c. parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0006139-97.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010517/2011 - JANAINA APARECIDA RESENDE RAMOS (ADV. SP245480 - MARCELLO TREVENZOLI 

BRESCHI); JOAO VITOR RESENDE PUGA (ADV. SP245480 - MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso V, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do 

recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  

0003701-64.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304009858/2011 - PAULO DOMINGOS PAGANATTO (ADV. SP208998 - ANTONIO CÉSAR ALBUQUERQUE 

GERUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso V, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta 

instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0004313-02.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010651/2011 - ELIZABETH SANTOS DA SILVA (ADV. SP154118 - ANDRÉ DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da 

presente causa e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, 

inciso IV c.c. parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. 
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Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0005278-14.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010082/2011 - WALTER RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS 

BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

III, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas 

de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Extingo o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 51, inciso I da Lei 9.099/95, aplicada 

subsidiariamente à Lei do Juizado Especial Federal nº 10.259/01, tendo em vista o não comparecimento da parte 

autora. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Concedo à parte autora o benefício 

da Justiça Gratuita. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai 

devidamente assinado. Intimem-se. 

  
0006209-17.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010473/2011 - CLAUDIA DI STEFANO (ADV. SP264506 - JANETE FLAUSINO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0006410-09.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010193/2011 - LUZIA FLORIANO (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da 

presente causa, em razão do valor, e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos 

termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0006482-93.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010308/2011 - ANIZIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0000044-17.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010459/2011 - JOAO DE DEUS LOIOLA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

0003000-06.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010117/2011 - MARIA APARECIDA OSTI AMARAL (ADV. SP223393 - FLÁVIO ROGÉRIO LOBODA 

FRONZAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

 Trata-se de ação previdenciária movida por MARIA APARECIDA OSTI AMARAL em face do INSS, na qual a autora 

pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez. 

... ...   ...   ... 
Desse modo, ausente prova de indeferimento administrativo do benefício pleiteado pela parte autora, a necessidade da 

tutela jurisdicional é incerta e, em conseqüência, não se faz presente uma das condições da ação (interesse processual). 

Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do 

Código de Processo Civil. Sem custas nem honorários nesta instância judicial. P.R.I. 
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0004171-32.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010572/2011 - MARIA CRISTINA DA SILVA (ADV. SP262015 - CARLOS HENRIQUE BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Assim, declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

III, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. 

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta 

instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0004361-58.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010683/2011 - ELIVETE APARECIDA DOMINGUES (ADV. SP295063 - ARTUR EDUARDO VALENTE 

AYMORÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Trata-se de ação de concessão auxilio doença ou aposentadoria por invalidez proposta contra o INSS, por meio da qual 

pleiteia o benefício previdenciário. 

Ante o exposto, reconheço de ofício a coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e dos pagamentos de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0002757-62.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010105/2011 - PAULINHO MOTO PEÇAS JUNDIAÍ (ADV. SP276756 - BICHIR ALE BICHIR JUNIOR) X 

CAIXA CONSORCIO S/A (ADV./PROC. ). 

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 51, 

inciso II, da Lei 9.099/95. 

Publique-se e intimem-se. 

  

0004069-73.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010107/2011 - AROLDO VIEIRA (ADV. SP198539 - MÁRIO LUÍS PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da lei 9.099/1995. 

Decido. 

... ,,, ... 
Ante o exposto, reconheço a litispendência e declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos 

termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do 

recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e de outras verbas de sucumbência, 

nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de 

sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial.  

Publique-se. Intimem-se. 

  
0011309-65.2010.4.03.6105 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010349/2011 - HERALDO PELLIZZON (ADV. SP262015 - CARLOS HENRIQUE BATISTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0004078-35.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010204/2011 - JOAQUIM PEREIRA DE BRITO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

0004023-84.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010119/2011 - DAYANA JENNEFER LEAL (ADV. SP223059 - FABIO ROGERIO GUEDES VIEIRA); 

VICTOR DOS SANTOS LEAL (ADV. SP223059 - FABIO ROGERIO GUEDES VIEIRA); RUAN DOS SANTOS 

LEAL (ADV. SP223059 - FABIO ROGERIO GUEDES VIEIRA); GABRIELA APARECIDO LEAL (ADV. 
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SP223059 - FABIO ROGERIO GUEDES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso V, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta 

instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0000470-29.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010737/2011 - TEREZA SALIM PEREIRA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. P.R.I. 

  

0012434-68.2010.4.03.6105 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304010129/2011 - MARIZA CAVENACHI ARGENTINO POMILIO (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da lei 9.099/1995. 

Decido. 

A parte autora requereu a desistência do feito. 

Verifica-se que embora o réu já tenha sido regularmente citado, não é necessário que seja intimado para que se 

manifeste sobre o pedido de desistência da ação e nele consinta, consoante entendimento consolidado na Súmula n.º 1, 

de 3 de dezembro de 2002, da Egrégia Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, verbis: 

“A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu.” 

Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta 

instância judicial. 

P.R.I. 

  

  

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  
0000204-42.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304001692/2011 - MARILENE 

APARECIDA AVILA CORAINI (ADV. SP191793 - ÉRIKA ROSSI LEITE SOARES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003008-80.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304008136/2011 - ZILDETE ALVES 

DE BRITO DESTRO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001994-61.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304006040/2011 - ANGELO 

SEBASTIAO GOMES DA SILVA (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001293-03.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304006485/2011 - CAETANA 

MARTINHA GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0006307-02.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304000033/2011 - LIDERMANDO 

ARCANGELO UNGARETTI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP265609 - ANA PAULA 

MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 
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0005576-74.2008.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304009597/2010 - HELENA 

BOAVENTURA DA SILVA (ADV. SP165699 - FERNANDA CAMUNHAS MARTINS) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO); ZELIA APARECIDA DE LIMA (ADV./PROC. 

SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA, SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES). 

Vistos em Inspeção. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. Cite-se. 

  
0000187-06.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304001256/2011 - TEREZA DA ROSA 

SILVA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002786-15.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304007592/2011 - JOSE LUIS DO 

CARMO (ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000891-19.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304003021/2011 - PAULINO OSORIO 

DE MIRANDA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

  

  

0003557-27.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304010243/2011 - ANTONIO AVANCI 

SOBRINHO (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES, SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI 

PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Vistos. 

Considerando que as testemunhas arroladas pelo autor já foram ouvidas através de carta precatória, retire-se este 

processo da pauta de audiências para que a sentença seja proferida em gabinete. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0004602-66.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304004921/2011 - ROQUE BARRETO DE 

SOUZA (ADV. SP208748 - CASSIANO GESUATTO HONIGMANN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

I - Remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

II - Retire-se o processo da pauta de audiências. 

III - Após, venham conclusos. 

  

0005773-58.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304006440/2011 - BENEDITO FERMINO 

(ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  

0005672-21.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304007467/2011 - JULIANA EVELIN 

LEME DONATO (ADV. SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Manifeste-se a Ilustre Perita Psiquiatra acerca dos documentos juntados aos autos em 15/04/2011. Após, venham 

conclusos. Intime-se. 

  

0003001-88.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304009898/2011 - MARIA APARECIDA 

COSTA EMIDIO (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Reitero a decisão anterior para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a parte autora comprovante de residência 

atualizado. P.I. 

  

  

0001515-05.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6304010076/2011 - 

FRANCISCO PEDRO DA SILVA FILHO (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Informado pela Advogada da parte autora que não haveria produção de provas em audiência, pelo MM Juiz foi dito: 
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Tornem os autos conclusos para sentença. 

P.I 

  

0006425-75.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6304009952/2011 - 

AMARO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Não tendo havido interesse da parte autora na produção de provas em audiência, torno os autos conclusos para sentença. 

  

0005329-25.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6304008642/2011 - 

MARIA CINELANDIA SILVA DE SOUZA (ADV. SP194692 - VANETI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Defiro. REdesigno a audiência para 26/08/2011, às 14:00h. As testemunhas deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000104 
  

LOTE 6133/2011 

  

DESPACHO JEF 
  

0004288-53.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307014418/2011 - ERIKA FERNANDA 

MASTELLARI (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA); JULIANA APARECIDA SILVA (ADV. 

SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). A representante legal da parte 

autora apresentou documentos que demonstram a necessidade de proceder ao levantamento dos valores depositados 

judicialmente para aquisição de alimentos. 

Intime-se o representante legal do Ministério Público Federal para apresentar manifestação, no prazo de 10 9dez0 dias. 

Após, tornem os autos para decisão. 

  

0003390-98.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016078/2011 - ADELIA ZONTA 

MORI (ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Petição de 14/07/2011: expeça-se, com urgência, telegrama dirigido à parte autora para comparecer ao Juizado Especial 

Federal Cível de Botucatu, no prazo de 05 dias, e efetuar depósito em conta à ordem do Juízo, dos valores 

indevidamente recebidos, caso já os tenha sacado. Manifeste-se o INSS, também no prazo de 05 dias. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o pedido do 

representante da parte autora para a liberação dos valores depositados em juízo para a reforma do imóvel.  

Considerando que a perita social realizou laudo complementar sobre a necessidade da reforma do imóvel.  

Determino a intimação do representante do Ministério Público Federal para apresentar manifestação, no prazo 

de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos para decisão. 

  
0003328-63.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307014416/2011 - JOAO CLAUDEMIR 

CAMARGO (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0003183-07.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307014417/2011 - JULIO CESAR 

ANTUNES DA SILVA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0001995-08.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307016193/2011 - PAULO ROBERTO 

APARECIDO ALVES (ADV. SP055633 - JAIZA DOMINGAS GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Juntado o nº do CPF legível em petição anexada aos autos em 05/07/2011 providencie a Secretaria o necessário. 

Após à contadoria para elaboração de parecer contábil. 

Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0002958-84.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307015297/2011 - BENEDITO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

A parte autora peticionou em 30/06/2011 requerendo a expedição de ofício a EADJ de Bauru para o cumprimento da 

sentença. 

No entanto, em consulta ao sistema Plenus do INSS, cuja consulta está anexada aos autos, constata-se que a sentença 

proferida nestes autos foi cumprida. Vejamos: 

O benefício de aposentadoria por invalidez (NB 32/570.763.036-4) consta como cessado em 14/05/2007, porém com 

pagamentos efetuados até 01/12/2010. Em razão das determinações proferidas nestes autos, referido beneficio foi 

cessado (DCB em 14/05/2006) e implantado o benefício de auxilio doença (NB 31/560.050.861-8), com DIB em 

15/05/2006 e DCB em 01/06/2011. Para não cumular os pagamentos de benefícios, o pagamento do benefício de auxilio 

doença iniciou-se em 01/01/2011, inclusive com o deposito dos valores atrasados correspondentes a diferença dos 

benefícios (hiscre anexado em 07/07/2011) 

No entanto, o autor não efetuou os levantamentos dos referidos valores, que foram depositados no Banco Santander , 

operação 059090. Desta forma, o benefício foi suspenso por motivo 37, ou seja, não saque por mais de 60 dias. 

Portanto, o autor deverá requerer administrativamente o desbloqueio dos valores depositados e também a reativação do 

seu benefício de auxilio doença. 

Desta forma, indefiro do requerimento do autor para expedição de ofício a EADJ, pois a determinação judicial foi 

cumprida, devendo o autor procurar a via administrativa para a regularização dos pagamentos e restabelecimento do 

benefício, considerando que tais fatos são posteriores a determinação judicial. 

Ante o exposto, intimem-se as partes e após baixem-se os autos. 

  

0004450-14.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307014481/2011 - ESLI OLIVEIRA 

SOUZA (ADV. SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Desta forma, 

homologo os valores atrasados apurados pela perícia externa, que totalizam R$50.123,67, conforme parecer anexado 

aos autos em 08/06/2010. 

Determino a expedição de ofício precatorio de pagamento. 

Publique-se, Intime-se e expeça-se. 

  

0000361-74.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307014432/2011 - GUILHERME 

RIZZIOLLI DE OLIVEIRA (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Considerando que a sentença determinou que os valores dos atrasados deveriam permanecer depositados judicialmente. 

Considerando que o ofício anexado em 01/06/2011 informou que houve o levantamento dos valores pertencentes ao 

autor da ação, determino a intimação do procurador e também do representante legal do autor, para prestarem contas 

dos valores levantados judicialmente, no prazo de 15 (quinze) dias, sob penas das conseqüências determinadas na 

sentença. 

Oficie-se o representante do Ministério Público Federal para o conhecimento desta decião. Após, tornem os autos. 

  

0004076-27.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307017829/2011 - DANIELE EDUARDA 

DA SILVA (ADV. SP180275 - RODRIGO RAZUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intimem-se as partes e oficie-

se o representante do Ministério Público Federal, para apresentar manifestação, no prazo de 10 (dez) dias sobre o laudo 

socio-economico . 
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0000670-61.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307014446/2011 - SILVIO CESAR 

PAULINO (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Atendendo 

a consulta realizada em 25/05/2011, verifico que a sentença determinou que os valores dos atrasados deveriam 

permanecer depositados judicialmente. 

Considerando que houve o levantamento dos valores pertencentes ao autor da ação, determino a intimação do 

procurador e também do representante legal do autor, para prestarem contas dos valores levantados judicialmente, no 

prazo de 15 (quinze) dias, sob penas das conseqüências determinadas na sentença. 

Oficie-se o representante do Ministério Público Federal para o conhecimento desta decisão. Após, tornem os autos. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0000325-71.2005.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307014523/2011 - 

ADRIANO CESAR DOS REIS (ADV. SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES, SP210972 - 

SERGIO AUGUSTO MARTINS, SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA); VANDA DOS REIS MURAYAMA 

(ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.); NILTON DOS REIS 

(ADV./PROC. ). Iniciados os trabalhos ficou esclarecido que o autor da ação ADRIANO CESAR DOS REIS, tem ainda 

como curadora a Sra. Patrícia Regina dos Reis Fonseca, sua irmã, estando ele a residir em companhia dela no seguinte 

endereço : Rua Carlos Bauer Filho, 1213, Jardim Brasil. nesta cidade. 

Determino a Secretaria que exclua do processo a Sra. Rosana Aparecida Moraes Zambom, cuja inclusão deu-se por 

manifesto equivoco. 

Oportunamente expeça-se o RPV dos atrasados. 

Saem os presentes intimados. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO,  

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem em audiência, toda a documentação 

necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como, nos casos em que há designação de perícia 

médica ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, caso não 

tenham apresentado na petição inicial, nos termos da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, art. 12. § 2º, competindo aos 

advogados informar aos periciandos a data e local para comparecimento. Intime-se, ainda, para, no prazo de cinco (5) 

dias, dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia 

correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa tramitar neste 

Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001). Caso a declaração esteja expressa na inicial, desnecessária nova manifestação 

nesse sentido. Ressalte-se que a renúncia, nos casos em que a parte estiver representada por profissional da advocacia, 

exige poderes expressos, nos termos do que estabelece o art. 38 do CPC. 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/08/2011 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0003574-20.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVINA FERNANDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2012 10:30:00 

PROCESSO: 0003575-05.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA DE CAMARGO ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/10/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003576-87.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMIRA ALVES BARBOSA 

ADVOGADO: SP290639-MAURICIO CAETANO VELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/05/2012 10:00:00 

PROCESSO: 0003577-72.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA MORRONE FERREIRA 

ADVOGADO: SP210972-SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/05/2012 10:30:00 

PROCESSO: 0003578-57.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES LEITE DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP258201-LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/04/2012 11:30:00 

PROCESSO: 0003579-42.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO BASSO 

ADVOGADO: SP239107-JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/05/2012 10:00:00 

PROCESSO: 0003580-27.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202122-JOSÉ CARLOS NOGUEIRA MAZZEI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003581-12.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LANGONA NETO 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003582-94.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO GRISONI 
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ADVOGADO: SP131812-MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003583-79.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR BUENO 

ADVOGADO: SP131812-MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 10 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/08/2011 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0003584-64.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR DE OLIVEIRA SEGUNDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/09/2011 11:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia OFTALMOLOGIA será realizada 

no dia 01/02/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA JOSE DAL FARRA, 887 - VILA DOS MÉDICOS - 

BOTUCATU/SP - CEP 18603790, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0003585-49.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RIVANI SAMPAIO LOPES NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/10/2011 12:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003586-34.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CONCEIÇAO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/10/2011 11:00 no seguinte endereço: R. DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003587-19.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161472-RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 938/1729 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 11/11/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0003588-04.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZA DA CONCEICAO NOVAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003589-86.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BASSO 

ADVOGADO: SP107813-EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/10/2011 13:45 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 16/11/2011 09:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0003590-71.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TYANE KEROLAYAINE DA SILVA CARMO 

ADVOGADO: SP107813-EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/10/2011 17:15 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 16/11/2011 09:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0003591-56.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO GIMENES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP107813-EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 17/11/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0003592-41.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEI FRANCOSO 

ADVOGADO: SP107813-EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 17/11/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0003593-26.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DE FATIMA CICONE GUIMARAES 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/10/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003594-11.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DUARTE 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/09/2011 11:15 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003595-93.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO OLAIO DE BRITO 

ADVOGADO: SP290639-MAURICIO CAETANO VELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/09/2011 11:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003596-78.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA SANT ANA 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/10/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003597-63.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO PEDRO CANTENA 

ADVOGADO: SP272683-JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/10/2011 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no 

dia 19/10/2011 14:15 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL 

ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003598-48.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE DA SILVA 

ADVOGADO: SP275685-GIOVANNI TREMENTOSE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/10/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003599-33.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO DURVAL PEREIRA 

ADVOGADO: SP275685-GIOVANNI TREMENTOSE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/10/2011 12:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003600-18.2011.4.03.6307 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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DEPRCD: FERNANDA MATTOS DUARTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003601-03.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEISE CAMPANHA MARTINS 

ADVOGADO: SP275685-GIOVANNI TREMENTOSE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/10/2011 14:45 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003602-85.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA CHALO 

ADVOGADO: SP237823-LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/10/2011 11:30 no seguinte endereço: R. DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003603-70.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRMA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP237823-LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/10/2011 12:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003604-55.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA NILZA MARTINS 

ADVOGADO: SP290639-MAURICIO CAETANO VELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/09/2011 11:45 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 

04/10/2011 13:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL 

ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003605-40.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES ANTONIO 

ADVOGADO: SP202122-JOSÉ CARLOS NOGUEIRA MAZZEI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/10/2011 12:00 no seguinte endereço: R. DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003606-25.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR DE FATIMA GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/10/2011 13:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003607-10.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA VICENSOTTO PIRES 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2011 07:00 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003608-92.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO PEREZIN MUSSI 

ADVOGADO: SP239107-JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 20/01/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA DOMINGOS 

SOARES DE BARROS, 82 - VILA SAO LUCIO - BOTUCATU/SP - CEP 18603590, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003609-77.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES ZANONI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202460-MARIA CAROLINA BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2011 09:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 26 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/08/2011 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0003610-62.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/10/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003611-47.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERCIA SIMOES ROQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/03/2012 11:30:00 

PROCESSO: 0003612-32.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA CAMARGO DE ALMEIDA BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 18/11/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0003614-02.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA CASTELLO BRANCO SANCHES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003615-84.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA ANTONIA DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2011 07:20 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003616-69.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA APARECIDA NERES TELIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003617-54.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMIR SERGIO DE HOLANDA 

ADVOGADO: SP239107-JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/10/2011 15:15 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003618-39.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORBERTO PASSARELLI 

ADVOGADO: SP161472-RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/09/2011 15:00 no seguinte endereço: R. DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003619-24.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO APARECIDO LOPES 

ADVOGADO: SP164375-CARLA APARECIDA ARANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 25/01/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA JOSE DAL FARRA, 
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887 - VILA DOS MÉDICOS - BOTUCATU/SP - CEP 18603790, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003620-09.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CEFAS APOLINARIO 

ADVOGADO: SP210972-SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2011 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003621-91.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA GONZALEZ DOMINGUES 

ADVOGADO: SP211679-ROGÉRIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003622-76.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE MARIA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP176431-FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/10/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003623-61.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO MARTIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP148457-LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/10/2011 15:45 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003624-46.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES PERUZZI 

ADVOGADO: SP237823-LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/09/2011 12:15 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003625-31.2011.4.03.6307 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: CAMILO FERNANDO CAMARGO MAXIMO 

DEPRCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003626-16.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EVANDRO MOREIRA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/10/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003627-98.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA APARECIDA MOTOLO PAPA 

ADVOGADO: SP272683-JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/05/2012 10:30:00 

PROCESSO: 0003628-83.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA AURORA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP123051-ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/04/2012 11:00:00 

PROCESSO: 0003629-68.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRYELLI DE ALMEIDA PAES 

ADVOGADO: SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003630-53.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA FRANCISCA DE OLIVEI 

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003631-38.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003632-23.2011.4.03.6307 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE LENÇÓIS PAULISTA 

DEPRCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003633-08.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMANUEL VILHENA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/09/2011 15:15 no seguinte endereço: R. DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 18/11/2011 09:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 
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PROCESSO: 0003634-90.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO SOARES 

ADVOGADO: SP272631-DANIELLA MUNIZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/09/2011 12:30 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 21/11/2011 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR). 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 24 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/08/2011 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0003635-75.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA MIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/10/2011 09:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 21/11/2011 09:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0003636-60.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GEA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2011 07:40 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/08/2011 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0003637-45.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: PEDRO RAIMUNDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/05/2012 10:00:00 

PROCESSO: 0003638-30.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SARA DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2011 08:00 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003639-15.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI SABINO 

ADVOGADO: SP110874-JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2011 09:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003640-97.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VICENTE DA CRUZ 

ADVOGADO: SP198579-SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003641-82.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS JOSE MARIANO DE ASSIS 

ADVOGADO: SP110874-JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/10/2011 07:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003642-67.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BOAVENTURA CAMARGO DA SILVA 

ADVOGADO: SP254893-FABIO VALENTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 07/10/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no 

dia 07/11/2011 08:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA 

ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003643-52.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BARON 
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ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2011 08:20 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/10/2011 07:15 

no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 

18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003644-37.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLENE AGRIPINA VELASCO 

ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/10/2011 07:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia OFTALMOLOGIA será realizada 

no dia 25/01/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA JOSE DAL FARRA, 887 - VILA DOS MÉDICOS - 

BOTUCATU/SP - CEP 18603790, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0003645-22.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RAMOS NOGUEIRA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2011 10:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada 

no dia 06/10/2011 07:45 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - 

BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0003646-07.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA MARIA NUNES 

ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2011 08:40 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/10/2011 08:00 

no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 

18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003647-89.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OVIDIA BENTO MACHADO 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2011 10:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada 

no dia 06/10/2011 08:15 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - 

BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0003648-74.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA LUCIA BUENO MIRANDA 

ADVOGADO: SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/10/2011 10:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003649-59.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA CARDOSO DO CARMO 

ADVOGADO: SP198579-SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/10/2011 07:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/11/2011 13:30 no 

seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP 

- CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003650-44.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MORALES CARLOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 05/10/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 06/10/2011 10:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA 

ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003651-29.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO CIPRIANO MONTANARO 

ADVOGADO: SP253433-RAFAEL PROTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/10/2011 10:15 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003652-14.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEIR PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP197583-ANDERSON BOCARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003653-96.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/05/2012 10:30:00 

PROCESSO: 0003654-81.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA AURORA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP123051-ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003655-66.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA MOREIRA DOS SANTOS BARROSO 

ADVOGADO: SP185234-GABRIEL SCATIGNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/04/2012 11:00:00 

PROCESSO: 0003656-51.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WLADEMIR DARIO VITORINO DIAS 

ADVOGADO: SP250579-FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003657-36.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO APARECIDO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP250579-FABIOLA ROMANINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003658-21.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA DURAN PADILHA 

ADVOGADO: SP197583-ANDERSON BOCARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 22/11/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0003659-06.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEDEAO SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP226231-PAULO ROGERIO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 07/10/2011 10:15 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 23/11/2011 09:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0003660-88.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO CARLOS PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP256201-LILIAN DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/11/2011 08:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 24/11/2011 

09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0003661-73.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO SOARES 

ADVOGADO: SP156065-ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003662-58.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARI NEGRAO 

ADVOGADO: SP156065-ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003663-43.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ AUGUSTO SALVADOR 

ADVOGADO: SP156065-ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003664-28.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MEDEIROS 

ADVOGADO: SP131812-MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003665-13.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP225672-FABIA CHAVARI OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003666-95.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE CASTRO 

ADVOGADO: SP144037-SANDRO ROGERIO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003667-80.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL VICENCOTTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP256201-LILIAN DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003668-65.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI DE MARTINHO MUNHOZ 

ADVOGADO: SP239695-JOSÉ ANTONIO STECCA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/04/2012 11:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 32 
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31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000102 
Lote 6103 

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso interposto pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS somente no efeito devolutivo, em razão da sentença ter 

concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada na jurisprudência.  

Apesar das alegações da parte requerida, não existe, a meu sentir, qualquer óbice legal a que a antecipação dos 

efeitos da tutela seja deferida na própria sentença de mérito. Os mais apegados ao formalismo processual 

argumentam que isso seria juridicamente impossível, dado que a sentença seria a própria tutela em si, motivo 

pelo qual não se poderia, sob essa ótica, falar em “antecipação” daquilo que já está sendo prestado.  

Esse entendimento é equivocado por várias razões. Em primeiro lugar porque o Código de Processo Civil não 

contém disposição expressa a respeito do momento em que a antecipação da tutela deva ter lugar. Assim sendo, é 

incabível interpretação restritiva.  

Em segundo lugar porque o que se antecipa não é a tutela em si, mas sim os seus efeitos (art. 273, caput do CPC), 

os quais, em situações normais, só se fariam sentir após o trânsito em julgado da sentença, quando da execução 

do julgado.  

Em terceiro lugar porque, se o juiz pode conceder a antecipação antes da prolação da sentença, com muito mais 

razão poderá concedê-la na própria sentença, que é o momento culminante da lide, em que o magistrado diz o 

direito.  

Em quarto lugar porque, se o juiz pode conceder a antecipação dos efeitos da tutela baseado tão-somente na 

verossimilhança, como autoriza o art. 273 do CPC, com motivo muito mais justo poderá fazê-lo na sentença, 

quando então, tendo já colhido as provas, estará plenamente convencido da certeza do direito, e não apenas da 

mera verossimilhança.  

Por tudo isto, a interpretação formalista não tem como prosperar. O processo é instrumento de composição da 

lide, e não mero exercício de fórmulas pré-concebidas. Segundo CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO, “o 

processo civil moderno quer ser um processo de resultados, não um processo de conceitos ou de filigranas.”  

Além disso, é mais do que sabido que o Poder Público procura se valer de uma pletora de recursos, com o 

objetivo único de retardar o máximo possível o cumprimento das sentenças que lhe são desfavoráveis, 

estendendo a discussão por anos e anos.  

No caso tratado, em que está em jogo a concessão de um benefício por incapacidade, de nada valeria o art. 273 

do CPC se o juiz não pudesse, na própria sentença, conceder a antecipação, não da tutela - porque a sentença já 

o é -, mas sim dos seus efeitos, determinando o pagamento do benefício ao necessitado.  

Vozes autorizadas do direito processual brasileiro não vêem empeço algum a que a antecipação dos efeitos da 

tutela se dê na própria sentença. Aliás, em encontro promovido pela APAMAGIS - Associação Paulista de 

Magistrados, do qual participou o eminente KAZUO WATANABE, defendeu-se inclusive a concessão, pelos 

Tribunais, da antecipação de que trata o art. 273 do CPC, mediante adequações a serem feitas nos respectivos 

regimentos internos.  

A concessão, na sentença, da antecipação dos efeitos da tutela também não implica cerceamento do direito de 

defesa, como se vem sustentando, até porque o ordenamento jurídico prevê instrumentos processuais específicos 

com vistas à eventual suspensão dos efeitos da sentença, até que seja julgado o recurso interposto pela parte 

vencida.  

Ademais, a Lei n. 9.099/95 prevê expressamente que o recurso terá somente efeito devolutivo (art. 43).  

Dir-se-á certamente que a antecipação da tutela poderia implicar perigo de irreversibilidade, nos termos do art. 

273, § 2º do CPC, e da segunda parte do art. 43 da LJE. Mas essa irreversibilidade, aqui, deve ser vista não só do 

ponto de vista do réu, mas também do ponto de vista da parte autora, que ficará privada, indefinidamente, do 

recebimento de um benefício de caráter nitidamente alimentar.  

Ainda quanto à irreversibilidade do provimento (CPC, art. 273, § 2º), faço minhas as palavras de FERRUCCIO 

TOMASEO, citado por LUIZ GUILHERME MARINONE: “Se não há outro modo para evitar um prejuízo 

irreparável a um direito que se apresenta como provável, se deve admitir que o juiz possa provocar um prejuízo 

irreparável ao direito que lhe parece improvável” (apud “ Efetividade do Processo e Tutela Antecipatória”, 

Revista Ciência Jurídica nº 47, p. 316). 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que, "ainda que a antecipação de tutela seja deferida na própria 

sentença, a apelação contra esta interposta deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em 

que foi concedida a tutela" (STJ, 2ª Seção, REsp 648.886, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 25/9/2004, deram 

provimento parcial, v. u., DJU 6/9/2004, p. 162). 
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Portanto, o disposto no art. 520, inciso VII do CPC abrange não apenas os casos em que a antecipação de tutela 

for concedida em decisão autônoma, mas também, e com muito maior razão, naqueles casos em que ela for 

concedida no bojo da própria sentença, como forma de dar efetividade à prestação jurisdicional. 

Intime-se a parte contrária para as contrarrazões.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

Intimem-se. 

  
0005213-10.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018330/2011 - PAULO AMAURI 

BOVE (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005477-27.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018329/2011 - IVONE LOPES 

(ADV. SP156905 - ALINE MATIAS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003820-50.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018334/2011 - JAIR LUIZ 

CERANTO (ADV. SP262477 - TATIANA SCARPELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005710-24.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018327/2011 - SIDNEI DONIZETE 

CARREIRO (ADV. SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005489-41.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018328/2011 - BENEDITO 

CRISPIM RODRIGUES (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005076-28.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018331/2011 - MARCO AURELIO 

DE ALMEIDA TEIXEIRA (ADV. SP114385 - CINTIA SANTOS LIMA, SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA 

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004902-19.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018332/2011 - MARIA VANESSA 

DOS SANTOS (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003950-40.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018333/2011 - DIRCEU DONIZETI 

BORBA (ADV. SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003628-20.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018335/2011 - DEADENIL DE 

JESUS CAROLINO (ADV. SP123051 - ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003197-83.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018336/2011 - SILVANO CRISPIM 

(ADV. SP253175 - ALEXANDRE AUGUSTO GOMES DE OLIVEIRA NASCIMEN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0002742-21.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018337/2011 - LAUDINEI 

CRISTIANO FURLANETTO (ADV. SP150961 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA, SP284838 - GILSON JOÃO 

MATULOVIC DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000098-71.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018347/2011 - ANTONIO 

MARCIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002431-64.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018338/2011 - SIMONE DOS 

SANTOS MARTINS (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS); MATHEUS DOS SANTOS MARTINS GERALDO 

(ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS); FABRICIA DOS SANTOS MARTINS GERALDO (ADV. SP021350 - 

ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0002009-89.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018340/2011 - VITOR GABRIEL 

OLIVEIRA DE ARAUJO (ADV. SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0000228-95.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018345/2011 - VITOR GABRIEL 

BARBOSA CORREA (ADV. SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000626-08.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018342/2011 - MARIA DA GLORIA 

ZAMBELO ALEXANDRINI (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0000624-38.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018343/2011 - LEONILDA 

MICHELAO MEDOLAGO (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária 

para as contrarrazões.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

Botucatu, data supra. 

  
0005343-97.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018358/2011 - CLARISSE 

RIGONATTI ROCHA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003394-72.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018360/2011 - JURANDIR 

MUNHOZ (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000479-16.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018376/2011 - LUIZ CARLOS 

DIONIZIO (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001493-69.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018419/2011 - JOSE CARLOS 

GALDINO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001941-71.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018363/2011 - CLEUZA SILVA 

LEITE (ADV. SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001689-68.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018365/2011 - ARACI RIBEIRO 

CAMARGO (ADV. SP107094 - SANDRA APARECIDA CHIODI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001635-05.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018367/2011 - MARIA ANTONIA 

CASALE RODRIGUES (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001150-39.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018373/2011 - IRACEMA DE 

BARROS TAVARES (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005355-14.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018357/2011 - NICOLE EDUARDA 

DE ALMEIDA CAMARA (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0001478-32.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018371/2011 - ANTONIO 

MARQUES DA SILVA (ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000973-75.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018374/2011 - MAURICIO ALVES 

KELLER (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000792-40.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018375/2011 - DANIELA DE 

ALMEIDA (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001503-16.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018369/2011 - MARIO 

APARECIDO PAZZETO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002573-97.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018361/2011 - JOSE APARECIDO 

DA ROCHA (ADV. PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0005250-08.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018351/2011 - JOÃO ROBERTO 

MORALES (ADV. SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

). Recebo o recurso interposto pela parte requerida, apenas no efeito devolutivo, uma vez que a sentença antecipou os 

efeitos da tutela. 

Intime-se a parte autora para apresentar as contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

Botucatu, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso interposto pela 

parte requerida, nos efeitos suspensivo e devolutivo.  

Intime-se a parte autora para apresentar as contrarrazões.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

Botucatu, data supra. 

  
0006673-03.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018381/2011 - JOAO ROBERTO 

APARECIDO MARTINS (ADV. SP156065 - ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0005404-26.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018386/2011 - CAMILA QUEIROZ 

TOVO (ADV. SP269847 - ANNA CAROLINA SUAREZ PENTEADO, SP100883 - EZEO FUSCO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI); UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. DRA. LÚCIA HELENA BRANDT). 

  

0005577-50.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018383/2011 - PEDRO LOSI NETO 

(ADV. SP152167 - MAURICIO SERGIO FORTI PASSARONI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

0003152-79.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018401/2011 - VIRGILIO 

WALDEMAR MAZAROTO (ADV. SP095272 - JOAO BOSCO SANDOVAL CURY) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0005438-30.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018384/2011 - SILVIO 

RODRIGUES DE CAMPOS (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0005437-45.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018385/2011 - RENATO FRANCO 

TELLES (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0004693-84.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018387/2011 - FRANCISCO DIAS 

MOREIRA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003916-02.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018392/2011 - CARLOS ROBERTO 

MOREIRA (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003851-07.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018394/2011 - JOSE ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003651-97.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018397/2011 - OTAVIO 

DEMETRIO DE OLIVEIRA (ADV. SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0003624-22.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018399/2011 - JORGE CARLOS 

CANDIDO (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000705-55.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018405/2011 - PALMIRO 

FRANCISCO MARTINS (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003265-67.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018411/2011 - WANDERLEY 

ROMANI (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003264-82.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018412/2011 - VALDIR VAZ 

(ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001732-73.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018413/2011 - ARNALDO 

APARECIDO SILVESTRE (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004672-11.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018420/2011 - JAIME JOSE 

GOMES (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005689-48.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018382/2011 - APARECIDO 

ROBERTO CHIARI (ADV. SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003937-75.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018391/2011 - FERNANDO 

ANTONIO GOMES FERREIRA (ADV. SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0003683-05.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018396/2011 - ADAO CORDEIRO 

DA SILVA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003485-65.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018409/2011 - JOAO ELCIO PERES 

THULER (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003396-42.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018410/2011 - OSMAR PANCIONI 

(ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0004284-74.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018388/2011 - MIGUEL CARLOS 

CONTI (ADV. SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004219-79.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018389/2011 - JOSE MESSIAS 

GONCALVES MEIRA (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004025-79.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018390/2011 - BELMIRO 

VENTURINI (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003868-09.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018393/2011 - JAIR BERTOLINI 

(ADV. SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003721-80.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018395/2011 - SERGIO 

APARECIDO PETERNELI (ADV. SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0003636-94.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018398/2011 - ANTONIO ALVES 

FILHO (ADV. SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003360-97.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018400/2011 - JOEL CARLOS 

RODRIGUES (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002596-14.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018402/2011 - ALDEMIR ALVES 

LEONEL (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000884-86.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018404/2011 - JOAO BATISTA 

PONTES (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0000079-41.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018310/2011 - RAIMUNDO DE 

OLIVEIRA FILHO (ADV. SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Remetam-se os autos para a Turma Recursal, informando que a parte autora não compareceu na perícia agendada para o 

dia 15/08/2011. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo os recursos interpostos pela 

parte requerida e também pela parte autora no duplo efeito. 

Intimem-se ambas as partes para apresentar as contrarrazões. 

Após, remetam-se os autos para a Turma Recursal, com nossas homenagens. 

  
0003734-16.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018377/2011 - PEDRO 

APARECIDO VIEIRA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003684-87.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018378/2011 - JOSE DO PRADO 

FILHO (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003654-52.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018379/2011 - HAROLDO 

BENEDITO DE PADUA BENTO (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 
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0003652-82.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018380/2011 - JOAO BATISTA 

MOREIRA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0004619-93.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018349/2011 - JOSE CARLOS 

VICENTE (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Recebo o recurso interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS somente no efeito 

devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada na 

jurisprudência. 

Apesar das alegações da parte requerida, não existe, a meu sentir, qualquer óbice legal a que a antecipação dos efeitos 

da tutela seja deferida na própria sentença de mérito. Os mais apegados ao formalismo processual argumentam que isso 

seria juridicamente impossível, dado que a sentença seria a própria tutela em si, motivo pelo qual não se poderia, sob 

essa ótica, falar em “antecipação” daquilo que já está sendo prestado. 

Esse entendimento é equivocado por várias razões. Em primeiro lugar porque o Código de Processo Civil não contém 

disposição expressa a respeito do momento em que a antecipação da tutela deva ter lugar. Assim sendo, é incabível 

interpretação restritiva. 

Em segundo lugar porque o que se antecipa não é a tutela em si, mas sim os seus efeitos (art. 273, caput do CPC), os 

quais, em situações normais, só se fariam sentir após o trânsito em julgado da sentença, quando da execução do julgado. 

Em terceiro lugar porque, se o juiz pode conceder a antecipação antes da prolação da sentença, com muito mais razão 

poderá concedê-la na própria sentença, que é o momento culminante da lide, em que o magistrado diz o direito. 

Em quarto lugar porque, se o juiz pode conceder a antecipação dos efeitos da tutela baseado tão-somente na 

verossimilhança, como autoriza o art. 273 do CPC, com motivo muito mais justo poderá fazê-lo na sentença, quando 

então, tendo já colhido as provas, estará plenamente convencido da certeza do direito, e não apenas da mera 

verossimilhança. 

Por tudo isto, a interpretação formalista não tem como prosperar. O processo é instrumento de composição da lide, e 

não mero exercício de fórmulas pré-concebidas. Segundo CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO, “o processo civil 

moderno quer ser um processo de resultados, não um processo de conceitos ou de filigranas.” 

Além disso, é mais do que sabido que o Poder Público procura se valer de uma pletora de recursos, com o objetivo 

único de retardar o máximo possível o cumprimento das sentenças que lhe são desfavoráveis, estendendo a discussão 

por anos e anos. 

No caso tratado, em que está em jogo a concessão de um benefício por incapacidade, de nada valeria o art. 273 do CPC 

se o juiz não pudesse, na própria sentença, conceder a antecipação, não da tutela - porque a sentença já o é -, mas sim 

dos seus efeitos, determinando o pagamento do benefício ao necessitado. 

Vozes autorizadas do direito processual brasileiro não vêem empeço algum a que a antecipação dos efeitos da tutela se 

dê na própria sentença. Aliás, em encontro promovido pela APAMAGIS - Associação Paulista de Magistrados, do qual 

participou o eminente KAZUO WATANABE, defendeu-se inclusive a concessão, pelos Tribunais, da antecipação de 

que trata o art. 273 do CPC, mediante adequações a serem feitas nos respectivos regimentos internos. 

A concessão, na sentença, da antecipação dos efeitos da tutela também não implica cerceamento do direito de defesa, 

como se vem sustentando, até porque o ordenamento jurídico prevê instrumentos processuais específicos com vistas à 

eventual suspensão dos efeitos da sentença, até que seja julgado o recurso interposto pela parte vencida. 

Ademais, a Lei n. 9.099/95 prevê expressamente que o recurso terá somente efeito devolutivo (art. 43). 

Dir-se-á certamente que a antecipação da tutela poderia implicar perigo de irreversibilidade, nos termos do art. 273, § 2º 

do CPC, e da segunda parte do art. 43 da LJE. Mas essa irreversibilidade, aqui, deve ser vista não só do ponto de vista 

do réu, mas também do ponto de vista da parte autora, que ficará privada, indefinidamente, do recebimento de um 

benefício de caráter nitidamente alimentar. 

Ainda quanto à irreversibilidade do provimento (CPC, art. 273, § 2º), faço minhas as palavras de FERRUCCIO 

TOMASEO, citado por LUIZ GUILHERME MARINONE: “Se não há outro modo para evitar um prejuízo irreparável 

a um direito que se apresenta como provável, se deve admitir que o juiz possa provocar um prejuízo irreparável ao 

direito que lhe parece improvável” (apud “ Efetividade do Processo e Tutela Antecipatória”, Revista Ciência Jurídica nº 

47, p. 316). 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que, "ainda que a antecipação de tutela seja deferida na própria sentença, a 

apelação contra esta interposta deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi concedida a 

tutela" (STJ, 2ª Seção, REsp 648.886, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 25/9/2004, deram provimento parcial, v. u., DJU 

6/9/2004, p. 162). 

Portanto, o disposto no art. 520, inciso VII do CPC abrange não apenas os casos em que a antecipação de tutela for 

concedida em decisão autônoma, mas também, e com muito maior razão, naqueles casos em que ela for concedida no 

bojo da própria sentença, como forma de dar efetividade à prestação jurisdicional. 

Intime-se a parte contrária para as contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

Concedo o prazo de 10 dias para juntada dos documentos pessoais (RG, CPF, comprovante de residência) da Senhora 

MARIA DO SOCORRO GOMES DA SILVA. 
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Intimem-se. 

  

0001249-70.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307017067/2011 - ZELINDA MARIA 

DE JESUS LIMA (ADV. SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR, SP068336 - JOSE ANTONIO 

BIANCOFIORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). A fim de adequar a pauta, redesigno a 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para a data relacionada a seguir. Intimem-se. 

  

Audiência em...: 20/09/2011 10:00:00 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000103 
Lote 6129 

  

  

DESPACHO JEF 
  

0002642-66.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018572/2011 - JOAQUIM 

ROBERTO MORALES (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Manifeste-se a parte autora no prazo 05 (cinco) dias sobre o laudo contábil apresentado em 16/08/2011. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes sobre a 

apresentação do laudo contábil. Intime-se o INSS para, no prazo de 20 dias, oferecer proposta de acordo, 

contestar ou impugnar os laudos. 

  
0004022-27.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018537/2011 - HELENA 

CELESTINO DE MORAES MARUSKI (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001727-80.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018540/2011 - NADIR MARSOLA 

ALEXANDRINO (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001726-95.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018541/2011 - FRANCISCA PERES 

SALUSTIANO (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001725-13.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018542/2011 - JOANA GOMES 

FILIPINI (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001724-28.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018543/2011 - EUNICE DE SOUZA 

ANTONIO (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001723-43.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018544/2011 - ODILA SOUZA 

FREIRE MARTINS (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004970-66.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018536/2011 - MANOEL 

FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP281266 - JULIANA ALVES MIRAS BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0001876-76.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018538/2011 - MARIA DE SOUZA 

MARTINS (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001822-13.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018539/2011 - MIKAELLA 

CRISTINA DOS SANTOS SOUSA (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001306-90.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018545/2011 - ANTONIO CARLOS 

MARTIMIANO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0003565-29.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018570/2011 - JURACI GABRIEL 

DA SILVA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo 

audiência de instrução e julgamento para o dia 17/04/2012 às 12:00 horas. 

Eventuais testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. 

Int. 

  

0002240-48.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018165/2011 - AKIRA ABEL INOE 

(ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o laudo médico pericial 

anexado em 01/07/2011 aos autos, determino a realização de perícia contábil a cargo da contadora JOSÉ CARLOS 

VIEIRA JUNIOR no dia 19/09/2011 

Considerando o laudo pericial apresentado pelo especialista em ortopedia e a agenda de perícia contábil, indefiro o 

pedido de reconsideração anexado em 12/07/2011. 

Aguarde-se julgamento. 

Intimem-se as partes e o perito. 

Botucatu, data supra 

  

0003810-06.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018309/2011 - CLAUDIO 

FRANCISCO MACHADO (ADV. SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Intimem-se as partes do resultado do laudo pericial, que atesta a capacidade do(a) autor(a) para, querendo, se 

manifestar, no prazo de 20 dias. Após, venham os autos conclusos. 

  

0004460-87.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018547/2011 - JOSE LUCIO 

OSTANICO (ADV. SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o 

pedido da parte autora que objetiva a averbação de periodo rural sem registro em CTPS entendo necessária a realização 

de audiência de instrução e julgamento que fica agendada para o dia 17/04/2012 às 11:30 horas. 

Eventuais testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. 

Int. 

  

0001405-60.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018260/2011 - OSVALDO FERIANI 

FILHO (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição de 23/08/2011: Defiro 

o pedido formulado pela parte autora, concedendo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento do 

despacho proferido em 13/07/2011. Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame 

pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, 

indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria.  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 
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Assim, após a oitiva da parte contrária e juntada do laudo contábil poderá ser apreciado novo pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0003494-56.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018341/2011 - ROSA DE CAMPOS 

MIGUEL (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003463-36.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018348/2011 - CATARINA 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP290607 - KASSIA DE OLIVEIRA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0003488-49.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018344/2011 - ELISABETE 

APARECIDA CAMPANHA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0003487-64.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018346/2011 - ANTONIO NATALINO 

MARTINS (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003503-18.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018339/2011 - JOSE SANCHES 

MORENO (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0003522-24.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018414/2011 - FERNANDA PENICHE 

LOPES (ADV. SP060220 - MARILIA DE CAMARGO QUERUBIN); LAURA APARECIDA PENICHE LOPES 

(ADV. SP060220 - MARILIA DE CAMARGO QUERUBIN); NATALIA PENICHE LOPES (ADV. SP060220 - 

MARILIA DE CAMARGO QUERUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de pensão por morte. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e juntada do laudo contábil poderá ser apreciado novo pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a parte autora apresentar cópia do cartão do CPF das autoras Laura e Natalia, 

considerando que referidos documentos são essências para o cadastramento e instrução do processo. Transcorrido o 

prazo sem o cumprimento desta decisão, acarretará a extinção do feito sem resolução do mérito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0003571-65.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018408/2011 - ANGELINA ALONSO 

ESPINOSA DOS SANTOS (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e juntada do laudo contábil poderá ser apreciado novo pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora apresentar nova procuração, com data recente, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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0005063-29.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018407/2011 - ELCIDES AUGUSTO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a entrega do laudo pericial pelo perito neurologista, para aferir a 

incapacidade da parte autora. Desta forma, é prudente aguardar a conclusão do laudo pericial para, posteriormente, 

analisar o pedido antecipatório, caso a parte autora o formule. 

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o laudo pericial e o contraditório. Assim, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar, em momento oportuno. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se 

  

0000653-88.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018232/2011 - ANTONIO LUIZ DE 

ALMEIDA (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando a 

necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

12/04/2011 às 12:00 horas. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Afasto eventual litispendência certificada nos autos, pois a causa de pedir é distinta entre as ações. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0003527-46.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018574/2011 - MARILEIDE MARIA 

DA SILVA (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003515-32.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018575/2011 - MARIA DE LOURDES 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0003511-92.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018576/2011 - VALDOMIRO DUTRA 

(ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003506-70.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018577/2011 - MARCIA MIRA (ADV. 

SP202122 - JOSÉ CARLOS NOGUEIRA MAZZEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0003543-97.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018418/2011 - NAIR TRINDADE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Concedo o prazo de 10 (dez) para a parte apresentar cópia do seu atual comprovante de endereço ou declaração do local 

do seu domicílio, pois o documento anexado com a petição inicial está ilegível. Transcorrido o prazo sem o 

cumprimento desta decisão, acarretará a extinção do feito sem resolução do mérito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Verifico que as ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a períodos diversos. Dou 

por elucidada a questão da nesse particular e afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de 

prevenção anexo.  

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se nos autos virtuais. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0003505-85.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018562/2011 - SHIRLEI APARECIDA 

MEDOLAGO (ADV. SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003489-34.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018563/2011 - VALDEIR ANTONIO 

SCARPARI (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003481-57.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018564/2011 - NEUSA PRIETO 

FERREIRA (ADV. SP274035 - ELAINE CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003480-72.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018565/2011 - LUZIA DE JESUS 

HONORIO CAVALHEIRO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003458-14.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018566/2011 - EDLA TORRES 

VIEIRA (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0001965-02.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018488/2011 - LUIZ ANTONIO 

AGOSTINI (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). A parte autora impugnou o 

laudo pericial afirmando que o autor possui enfermidade hepáticas e depressão. 

O laudo pericial analisou as enfermidades hepáticas , as quais não geram a incapacidade laboral, inclusive com 

declarações dos médicos dos Hospitais das Clínicas da Unesp afirmando que os exames constataram a negativação da 

enfermidade. 

Para analisar a enfermidade depressiva, determino, em caráter excepcional a realização de perícia médica, em 

psiquiatria, com o Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato, a ser realizada no dia 19/10/2011, às 16:15, na sede deste 

Juizado Especial Federal. 

A parte autora deverá levar todos os documentos necessários para a análise da enfermidade que possui, devendo instruir 

esta ação com cópia do prontuário médico, tanto do posto de saúde, clínicas particulares e hospitais. 

Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 

1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina, servindo esta decisão de mandado. 

O patrono do autor deverá comunicá-lo do agendamento da perícia. O não comparecimento acarretará imediato 

julgamento do processo. Considerando que houve indeferimento administrativo em 15/03/2011, entendo que não há 

identidade de ações entre a presente demanda e a ação constante do termo de prevenção. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial, para 

aferir a incapacidade da parte autora. Considerando a proximidade da data da realização da perícia médica, é 

prudente aguardar a conclusão do laudo pericial para, posteriormente, analisar o pedido antecipatório, caso a 

parte autora o formule. 

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o laudo pericial e o 

contraditório. Assim, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, em momento oportuno. Portanto, indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. 
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No mais, verifico que as ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se à causa de pedir 

e/ou pedidos diversos, não restando configurada a identidade de ações. Dou por elucidada a questão da 

litispendência/coisa julgada constante do termo anexo.  

Concedo o prazo de 10 (dez) para a parte apresentar cópia do seu atual comprovante de endereço ou declaração 

do local do seu domicílio. Transcorrido o prazo sem o cumprimento desta decisão, acarretará a extinção do feito 

sem resolução do mérito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se 

  
0003544-82.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018416/2011 - ILSO JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003528-31.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018417/2011 - JOEL TIOZZO (ADV. 

SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0002746-24.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018350/2011 - ANA FRANCISCA 

SANTOS (ADV. SP301878 - MARCELO EMILIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária, pois se trata de concessão de benefício 

previdenciário. 

Ademais, faz-se necessário o exame da carência e recolhimentos exigidos em lei, além do parecer contábil. Além disso, 

o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, desde que 

requerido. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0003457-29.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018326/2011 - HELIO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP205751 - FERNANDO BARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial, para aferir a 

incapacidade da parte autora. Considerando a proximidade da data da realização da perícia médica, é prudente aguardar 

a conclusão do laudo pericial para, posteriormente, analisar o pedido antecipatório, caso a parte autora o formule. 

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o laudo pericial e o contraditório. Assim, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar, em momento oportuno. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0003540-45.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018372/2011 - ANA ALICE DE 

ANGELIS DIAS (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003577-72.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018415/2011 - ALZIRA MORRONE 

FERREIRA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003579-42.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018553/2011 - SERGIO BASSO 

(ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0003563-88.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018352/2011 - EUNICE PEREIRA 

JACINTO (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003547-37.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018353/2011 - CARMEN DE FATIMA 

BIELMA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003545-67.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018354/2011 - ADELIA PAULINO 

(ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003542-15.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018355/2011 - DANIEL DA COSTA 

MACHADO (ADV. SP161270 - WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003541-30.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018356/2011 - VICENTINA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP143166 - PAULO LYDIO TEMER FERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003564-73.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018359/2011 - ALDA APARECIDA 

DOS REIS (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003546-52.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018370/2011 - ROSEMEIRE VILAS 

BOAS (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003565-58.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018554/2011 - SILVANA MARA 

PESTANA (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003526-61.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018556/2011 - PATRICIA DA 

MOTTA DOS SANTOS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0003516-17.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018557/2011 - MARIA DE JESUZ 

OLIVEIRA (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003514-47.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018558/2011 - SEBASTIAO ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003510-10.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018559/2011 - SELMA MARIA DE 

SOUZA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003509-25.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018560/2011 - IZAEL RODRIGUES 

SANTOS (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003507-55.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018561/2011 - CRISTIANO 

ROBERTO BEGHI PRIMO LUCIANO (ADV. SP274119 - LUIS ALBERTO NEGRÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0003558-66.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018364/2011 - ALZIRA RIBEIRO DE 

BARROS DOS SANTOS (ADV. SP256201 - LILIAN DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0003592-41.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018550/2011 - SHIRLEI FRANCOSO 

(ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003591-56.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018551/2011 - CONCEICAO 

GIMENES RODRIGUES (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003561-21.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018362/2011 - JOVELINA GOMES 

DE PAULA (ADV. SP256201 - LILIAN DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003549-07.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018366/2011 - LUCIENE CURBIN 

(ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003548-22.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018368/2011 - EMANOEL DAVI 

SOARES GIMENEZ (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003589-86.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018552/2011 - JOSE CARLOS BASSO 

(ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003539-60.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018555/2011 - ERLANDIA MENDES 

SILVA (ADV. SP161270 - WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0003535-23.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018573/2011 - MIGUEL DE JESUS 

FERRAZ DA SILVA (ADV. SP287236 - RODRIGO DE CAMARGO CORVINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Vistos etc. 

Afasto eventual litispendência certificada nos autos, pois a causa de pedir é distinta entre as ações, já que, neste exame 

perfunctório, entendo que a parte autora requer nesta demanda a conversão do benefício de auxílio doença concedido na 

ação precedente, questão a ser enfrentada posteriormente. 

Por outro lado, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000105 
Lote 6142 

  

  

DESPACHO JEF 
  

0002186-82.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018707/2011 - CELSO BENEDITO 

CAETANO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo 

perícia na especialidade OFTALMOLOGIA para o dia 25/01/2012, às 15:20 horas, em nome do Dr. ALEXANDRE 

BREDARIOL ACCHILES, a ser realizada na Rua José Dal Farra, nº 887, Vila dos Médicos, Botucatu-SP. 
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A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

A frustração da perícia por ausência de documentação médica acarretará a extinção do processo sem julgamento de 

mérito. 

Intimem-se. 

  

0002017-95.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018593/2011 - APARECIDA 

GUMEIRO DA SILVA (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Designo perícia social para o dia 23/11/2011, às 09:00 horas, em nome de CLÁUDIA BEATRIZ ARIA. A perícia será 

realizada no domicílio da parte autora. 

Intimem-se. 

  

0003158-52.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018725/2011 - JOSE ROBERTO 

FONSECA (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Defiro os 

benefícios da justiça gratuita. Intimem-se as partes da juntada do(s) laudo(s) médico(s). Determino o agendamento de 

perícia contábil. Aguarde-se a juntada do parecer técnico. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes da juntada do(s) 

laudo(s) médico(s). Determino o agendamento de perícia contábil. Aguarde-se a juntada do parecer técnico. 

Intimem-se. 

  
0002962-82.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018614/2011 - WILSON GOMES 

INACIO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001046-13.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018624/2011 - ALEXANDRA 

APARECIDO RODRIGUES (ADV. SP139271 - ADRIANO BONAMETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004711-71.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018613/2011 - JOSE CARLOS DA 

CRUZ (ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002920-33.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018615/2011 - VALDIR 

APARECIDO SBRUGNARA (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0002617-19.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018616/2011 - LUCI ALVES DA 

SILVA (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002368-68.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018620/2011 - ALMIR ROGERIO 

COELHO (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001606-52.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018623/2011 - ALCIDES 

BARBOSA (ADV. SP144663 - PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001035-81.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018625/2011 - JOAO MARCELO 

(ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000976-93.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018626/2011 - APARECIDA 

CLEUZA DE CASTRO SOUSA (ADV. SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes sobre a 

apresentação do laudo contábil. Intime-se o INSS para, no prazo de 20 dias, oferecer proposta de acordo, 

contestar ou impugnar os laudos. 

  
0001503-45.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018712/2011 - APARECIDA 

PEREIRA GUIMARAES (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001011-53.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018713/2011 - SANDRO SILVA 

(ADV. SP171988 - VALMIR ROBERTO AMBROZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000455-51.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018714/2011 - MARIA ROSA 

BORGES DE OLIVEIRA (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0002990-50.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018582/2011 - PEDRO ARLINDO 

VIVAN (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo 

perícia na especialidade OFTALMOLOGIA para o dia 25/01/2012, às 14:40 horas, em nome do Dr. ALEXANDRE 

BREDARIOL ACCHILES, a ser realizada na Rua José Dal Farra, nº 887, Vila dos Médicos, Botucatu-SP. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

A frustração da perícia por ausência de documentação médica acarretará a extinção do processo sem julgamento de 

mérito. 

Intimem-se. 

  

0002991-35.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018716/2011 - ROSIMAR AP 

WENCESLAU DE SOUZA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). A parte autora impugnou as conclusões do laudo pericial e requereu nova perícia médica. 

Considerando o laudo médico pericial, anexado em 24/08/2011, que sugere perícia com especialista em neurologia 

determino, expecionalmente, a realização de nova perícia médica em neurologia a ser realizada com o Dr. Márcio 

Antonio da Silva, no dia 07/10/2011, às 10:00 horas , na sede deste Juizado Especial Federal. 

A parte autora deverá levar todos os documentos necessários para a análise da enfermidade que possui, devendo instruir 

esta ação com cópia do prontuário médico, tanto do posto de saúde, clínicas particulares e hospitais. 

Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 

1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina, servindo esta decisão de mandado. 

O patrono do autor deverá comunicá-lo do agendamento da perícia. O não comparecimento acarretará imediato 

julgamento do processo. 

  

0001979-83.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018629/2011 - APARECIDA DE 

FATIMA MARIM VICENTE (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Designo perícia na especialidade NEUROLOGIA para o dia 07/10/2011, às 09:15 horas, em nome do 

Dr. MARCIO ANTONIO DA SILVA, a ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a juntada do laudo 

social, designo perícia contábil para o dia 03/10/2011, em nome de NATÁLIA APARECIDA MANOEL 

PALUMBO. Intimem-se. 

  
0002748-91.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018637/2011 - ANA MARIA 

SANTORSULA MALDONADO (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 
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0002486-44.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018639/2011 - JACY DA SILVA 

NASCIMENTO (ADV. SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001879-31.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018640/2011 - LAZARO BOAVA 

(ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001567-55.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018641/2011 - HELENA FRANCO 

BURGUES (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001401-23.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018642/2011 - MARIA DE 

LOURDES CRISCUOLO BALIE (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0000632-15.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018643/2011 - MARIA ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para tomar 

ciência do laudo médico anexado aos autos. Int. Após voltem os autos conclusos. 

  
0002995-72.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018675/2011 - MARIA 

APARECIDA DE CAMARGO ALVES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002993-05.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018676/2011 - LURDES 

CONSTANTINO DE OLIVEIRA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0002992-20.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018677/2011 - ROSELI ANSELMO 

(ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0001364-93.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018580/2011 - APARECIDO 

DONISETE SERRANO (ADV. SP218934 - PRISCILA MARI PASCUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Petição de 10/08/2011: intime-se o INSS para se manifestar sobre o pedido de habilitação, no prazo de 05 dias. O 

silêncio importará em concordância. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a juntada dos laudos 

(médico e social), designo perícia contábil para o dia 03/10/2011. Intimem-se. 

  
0003000-94.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018649/2011 - MARIA 

APARECIDA CLEMENTINO (ADV. SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0002999-12.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018650/2011 - APARECIDA 

BATISTA PINTO DE ASSIS (ADV. SP193628 - PATRICIA GUACELLI DI GIACOMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0002785-21.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018651/2011 - MAURA LEME 

(ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0002752-31.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018652/2011 - MILTON JOSE 

GONCALVES (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002751-46.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018653/2011 - JOSILDO PIRES 

ARAUJO (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002594-73.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018654/2011 - IVAN AMADEU 

PIRES (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002194-59.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018655/2011 - ELISETE 

HENRIQUE COELHO (ADV. SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001481-84.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018656/2011 - MARIA DO CARMO 

CAETANO (ADV. SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000989-92.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018657/2011 - WILLIAM TADEU 

REIS (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000635-67.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018658/2011 - FRANCIELI LIMA 

OLIVEIRA (ADV. SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes do resultado do 

laudo pericial, que atesta a capacidade do(a) autor(a) para, querendo, se manifestar, no prazo de 20 dias. Após, 

venham os autos conclusos. 

  
0003135-09.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018684/2011 - PEDRO JOSE DE 

BRITO (ADV. SP182323 - DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003117-85.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018686/2011 - INES MARIA 

CORREA (ADV. SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003115-18.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018687/2011 - CLAUDEMIR 

DONIZETI SABINO (ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0003016-48.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018688/2011 - VERA EUNICE 

PEDREIRA ROCHA (ADV. SP220671 - LUCIANO FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002989-65.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018689/2011 - MARIA DE FATIMA 

PARUKER (ADV. SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002922-03.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018690/2011 - MARIA DO CARMO 

FERNANDES BINO (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0002900-42.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018691/2011 - SUELI BALDIN 

LOPES PEREIRA (ADV. SP240684 - THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 
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0002898-72.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018692/2011 - TERESA DA SILVA 

BENTO (ADV. SP123051 - ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002630-18.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018695/2011 - JOCELINA 

APARECIDA MARCARI (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002271-68.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018696/2011 - ALFREDO DA 

SILVA (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002095-89.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018697/2011 - HAMILTON 

APARECIDO PETERNELLA (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0003169-81.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018718/2011 - FERNANDO 

DONIZETTI GODOY (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003167-14.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018719/2011 - SERGIO CHAGAS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003165-44.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018720/2011 - ALINE DE PAULO 

SANTOS (ADV. SP276817 - LUIZ WILSON FITTIPALDI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003136-91.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018722/2011 - SONIA APARECIDA 

MENEGHELLI (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0003134-24.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018723/2011 - LUIZ DE OLIVEIRA 

(ADV. SP182323 - DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0000244-15.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018592/2011 - ONILZA DE 

LOURDES LUCIANO SILVA (ADV. SP187619 - MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA, SP184608 - CATIA 

LUCHETA CARRARA, SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Designo perícia social para o dia 22/11/2011, às 09:00 horas, em nome de CLÁUDIA BEATRIZ ARIA. A perícia será 

realizada no domicílio da parte autora. 

Intimem-se. 

  

0002193-74.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018708/2011 - FLORISVAL 

PEDROSO PRADO (ADV. SP055633 - JAIZA DOMINGAS GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Designo perícia na especialidade PSIQUIATRIA para o dia 07/11/2011, às 08:20 horas, em nome do Dr. GABRIEL 

ELIAS SAVI COLL, a ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. Intimem-se as partes do resultado do laudo pericial, que atesta a capacidade do(a) autor(a) para, 

querendo, se manifestar, no prazo de 20 dias. Após, venham os autos conclusos. 
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0002780-96.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018633/2011 - ARISTIDES 

BRUGNOLI (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003110-93.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018711/2011 - AILTON SANTOS 

DIAMANTINA (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0002077-68.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018710/2011 - RENATA 

ZERBINATO (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Redesigno a perícia na 

especialidade NEUROLOGIA para o dia 07/10/2011, às 09:45 horas, em nome do Dr. MARCIO ANTONIO DA 

SILVA, a ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

A frustração da perícia por ausência de documentação médica acarretará a extinção do processo sem julgamento de 

mérito. 

Providencie, ainda, a parte autora, documento de identificação com foto recente. Sem o documento, a perícia não será 

realizada e o processo extinto. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes da juntada do(s) 

laudo(s) médico(s). Determino o agendamento de perícia contábil. Aguarde-se a juntada do parecer técnico. 

Intimem-se. 

  
0003024-25.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018699/2011 - CELIA MARIA DE 

LIMA MARINHO (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002895-20.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018701/2011 - ANTONIO 

BENEDITO DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002894-35.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018702/2011 - MARIA DE 

LOURDES CONTENA (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0002855-38.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018703/2011 - EDSON JORGE 

CURY (ADV. SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002631-03.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018705/2011 - MARIA DOS ANJOS 

RUAS DOS SANTOS (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002166-91.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018706/2011 - VALDIR 

ELEUTERIO ALBERTO (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0001137-06.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018587/2011 - JOSE CARLOS 

DUARTE (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Redesigno a perícia 

na especialidade ORTOPEDIA para o dia 18/10/2011, às 12:10 horas, em nome do Dr. ROBERTO VAZ PIESCO, a ser 

realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 
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A frustração da perícia por ausência de documentação médica acarretará a extinção do processo sem julgamento de 

mérito. 

Intimem-se. 

  

0002983-58.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018583/2011 - NEUSA RINALDI 

PEREIRA (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo perícia na 

especialidade PSIQUIATRIA para o dia 19/10/2011, às 17:15horas, em nome do Dr. OSWALDO LUÍS JÚNIOR 

MARCONATO a ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

0000380-12.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018736/2011 - APARECIDO 

DONIZETTI MONZONI (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando a 

juntada do(s) laudo(s), designo perícia contábil para o dia 12/09/2011. Aguarde-se a juntada do parecer técnico. 

Intimem-se. 

  

0001891-45.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018709/2011 - ALMERINDA ROSA 

PEREIRA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

laudo médico pericial anexado aos autos em 28/06/2011 e demais elementos probatórios trazidos aos autos, determino a 

realização de perícia contábil, para apurar eventuais valores devidos, para concessão do benefício, com cálculos 

alternativos, conforme requerido ou, de acordo com a perícia contábil a cargo do contador JOSÉ CARLOS VIEIRA 

JUNIOR no dia 03/10/2011. Intimem-se as partes e o perito contábil. 

  

0002629-33.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018715/2011 - CLEUSA MARIA 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Ante o laudo médico pericial anexado aos autos em 24/08/2011 e demais elementos probatórios trazidos aos autos, 

determino a realização de perícia contábil, para apurar eventuais valores devidos, para concessão do benefício, com 

cálculos alternativos, conforme requerido ou, de acordo com a perícia contábil a cargo do contador JOSÉ CARLOS 

VIEIRA JUNIOR no dia 03/10/2011. Intimem-se as partes e o perito contábil. 

  

0002559-16.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018585/2011 - TERESINHA SUELI 

PICOLO FERRARI (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo 

perícia na especialidade PSIQUIATRIA para o dia 19/10/2011, às 17:00 horas, em nome do Dr. OSWALDO LUÍS 

JÚNIOR MARCONATO a ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

0001693-08.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018579/2011 - GIVALDO LIMA 

MOTA (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo 

perícia na especialidade OFTALMOLOGIA para o dia 25/01/2012, às 14:20 horas, em nome do Dr. ALEXANDRE 

BREDARIOL ACCHILES, a ser realizada na Rua José Dal Farra, nº 887, Vila dos Médicos, Botucatu-SP. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

A frustração da perícia por ausência de documentação médica acarretará a extinção do processo sem julgamento de 

mérito. 

Intimem-se. 

  

0000858-20.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018595/2011 - LUIZ CARLOS 

PAVANI (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição de 

01/08/2011: concedo o prazo de 20 dias para que seja promovida a habilitação de eventuais herdeiros. Intime-se. 
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0003938-60.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018549/2011 - CARLOS ROQUE 

DUARTE (ADV. SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Chamo o feito a 

ordem, uma vez que a perícia contábil não foi agendada no sistema. Designo o dia 05/09/2011 para relização da perícia 

contábil em nome de Karina Berneba. Intimem-se.n 

  

0003095-27.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018581/2011 - MARIA DO 

SOCORRO ARAUJO VIEIRA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo 

perícia na especialidade ORTOPEDIA para o dia 05/10/2011, às 09:40 horas, em nome do Dr. MARCOS FLÁVIO 

SALIBA, a ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

A frustração da perícia por ausência de documentação médica acarretará a extinção do processo sem julgamento de 

mérito. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes do resultado do 

laudo pericial, que atesta a capacidade do(a) autor(a) para, querendo, se manifestar, no prazo de 20 dias. Após, 

venham os autos conclusos. 

  
0010309-21.2010.4.03.6108 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018598/2011 - JOAO SOARES 

(ADV. SP174646 - ALEXANDRE CRUZ AFFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005065-96.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018599/2011 - CARLOS 

DONIZETTI MARTINS (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0004962-89.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018600/2011 - SANDRA 

RAIMUNDO DE LIMA (ADV. SP287828 - DEMIAN GUIMARÃES ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003038-09.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018601/2011 - MAURILIO 

PAULINO RIBEIRO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002982-73.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018603/2011 - JOSE CARLOS 

BARBOSA DA CRUZ (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002978-36.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018604/2011 - HELENA VIEIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002543-62.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018606/2011 - MARIA FATIMA 

ALVES DE OLIVEIRA REGO (ADV. SP238278 - RAFAEL HENRIQUE AVANTE ROZANTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001181-25.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018609/2011 - VALDIRENE DOS 

SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001044-43.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307018610/2011 - RAIMUNDO 

OTAVIO MARGARIDA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 
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DECISÃO JEF 
  

0004733-32.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018741/2011 - BENEDITO BERTIM 

(ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Converto o 

julgamento em diligência. 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 16/09/2011, às 10h:30min. 

A parte autora deverá trazer o original da CTPS em audiência. 

O patrono da autora fica responsável em comunicar a parte autora. 

Intimem-se as partes, com urgência. 

  

0000701-47.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018635/2011 - MARIA GORETE 

CHINELATO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Intimem-se as partes sobre o resultado do laudo médico pericial, realizada por especialista em neurologia, para eventual 

manifestação no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

0000497-03.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307018611/2011 - MARIA EMILIA 

RODRIGUES ROSA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). A parte autora impugnou as conclusões do laudo pericial e requereu nova perícia médica. 

Considerando as enfermidades da parte autora serem ortopédicas e neurológicas, determino, expecionalmente, a 

realização de nova perícia médica em neurologia a ser realizada com o Dr. Márcio Antonio da Silva, no dia 07/10/2011, 

às 9 horas , na sede deste Juizado Especial Federal. 

A parte autora deverá levar todos os documentos necessários para a análise da enfermidade que possui, devendo instruir 

esta ação com cópia do prontuário médico, tanto do posto de saúde, clínicas particulares e hospitais. 

Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 

1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina, servindo esta decisão de mandado. 

O patrono do autor deverá comunicá-lo do agendamento da perícia. O não comparecimento acarretará imediato 

julgamento do processo. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA N.º 031/2011 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NO PERÍODO DE 22/08/2011 a 26/08/2011 
  

1. Nos processos abaixo relacionados, em que houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da lei 10.259/01). 

2. Fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários indicados para a realização da perícia médica, 

munida de seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser, relativos à moléstia alegada, bem como 

para a audiência, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a 

documentação necessária. 

3. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

4. Fica a parte autora cientificada de que a perícia social será realizada em seu domicilio e que a data fixada é mera 

formalidade, sendo realizada a visita domiciliar de acordo com a conveniência e a oportunidade do perito designado. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra. 

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícia designada fica 

postergada para após a entrega do laudo pericial. 
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8. Ficam deferidos os benefícios da prioridade na tramitação dos feitos aos idosos, portadores de necessidades especiais 

e portadores de doenças graves, advertindo-se que essa prioridade é relativa, tendo em vista a proporção de autores 

nessas situações. 

9. Ficam intimados os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na petição inicial, devem comparecer à 

audiência independentemente de intimação. 

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/08/2011 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0004901-91.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 13:15:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 27/09/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA ANTONIO MEYER, 

200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/10/2011 10:00 no seguinte 

endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004902-76.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIRIA LOURENCO QUIRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 25/06/2012 16:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/10/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004903-61.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004904-46.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 13:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004905-31.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRO RUBENS POLIDORO 

ADVOGADO: SP060656-JOSE LUIZ BERBER MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004906-16.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 976/1729 

AUTOR: MAURICIO NEVES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP060656-JOSE LUIZ BERBER MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004907-98.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR RUOTTI 

ADVOGADO: SP262484-VALÉRIA APARECIDA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0006095-68.2007.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE BERNARDES 

ADVOGADO: SP121518-MARIA DINAURA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007080-22.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELCY FONSECA CEZAR 

ADVOGADO: RO001793-ANA PAULA MORAIS DA ROSA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0035506-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA SOARES COELHO 

ADVOGADO: SP243188-CRISTIANE VALERIA REKBAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 17/10/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0036110-05.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PAULO LOPES BARBOSA 

ADVOGADO: SP177271-RÚBIA MUNHOZ ARISA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/03/2012 14:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS: 11 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/08/2011 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0004908-83.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURINETE SANTANA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO: 25/06/2012 16:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/10/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004909-68.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO HERMINIO DA SILVA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 13:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/10/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004910-53.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINO PARREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004911-38.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 25/06/2012 16:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 10:20 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004912-23.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANE APARECIDA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 13:30:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 27/09/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA ANTONIO MEYER, 

200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/10/2011 15:30 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004913-08.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO DE OLIVEIRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004914-90.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SEBASTIAO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 13:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/10/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004915-75.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONATHAN VITOR TRAJANO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 13:30:00 

SERVIÇO SOCIAL - 03/10/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 24/10/2011 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS 

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0000042-75.2011.4.03.6133 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO RODRIGUES DE MORAES 

ADVOGADO: SP262484-VALÉRIA APARECIDA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000646-36.2011.4.03.6133 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE DA ROCHA 

ADVOGADO: SP174572-LUCIANA MORAES DE FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 25/06/2012 16:30:00 

  

PROCESSO: 0000794-47.2011.4.03.6133 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA MAGALHAES MARTINS 

ADVOGADO: SP144284-FERNANDO LUIS SILVA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/02/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0000938-21.2011.4.03.6133 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO FERNEDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP084907-GESSE GONCALVES PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001019-67.2011.4.03.6133 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001056-94.2011.4.03.6133 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NILZA DA CUNHA MENEZES 

ADVOGADO: SP207300-FERNANDA DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 25/06/2012 16:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/10/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/10/2011 09:30 

no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia 

NEUROLOGIA será realizada no dia 24/01/2012 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - 

CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001057-79.2011.4.03.6133 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP160155-ALEXANDRE ABUSSAMRA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 13:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/10/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001060-34.2011.4.03.6133 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DOS SANTOS QUEIROZ 

ADVOGADO: SP160155-ALEXANDRE ABUSSAMRA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 13:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/10/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/10/2011 09:00 

no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001072-48.2011.4.03.6133 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIANE JULIO 

ADVOGADO: SP254896-FERNANDA MENDES PATRÍCIO MARIANO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 25/06/2012 16:15:00 

  

PROCESSO: 0001728-05.2011.4.03.6133 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LOURENCO VIEIRA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 25/06/2012 16:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/10/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/01/2012 09:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004916-60.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KIKUYO MATAMURA OSHITA 

ADVOGADO: SP278878-SANDRA REGINA DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/02/2012 13:30:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000192-81.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE FERNANDES DE PAULA DA SILVA 

ADVOGADO: SP098075-ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000550-80.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIS CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP164348-FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001840-38.2005.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003760-13.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISTELA PÁDUA GARCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: TO001888-ANTONIO CARLOS CAMPANER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/08/2007 16:00:00 

  

PROCESSO: 0006736-22.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES LOPES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007135-56.2005.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FILIPE DE MORAIS CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 17/11/2006 10:30:00 

  

PROCESSO: 0035124-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO CESAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP196473-JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 16:15:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 11 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 7 

TOTAL DE PROCESSOS: 26 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/08/2011 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0004917-45.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSINO MARTA DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 25/06/2012 16:30:00 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/10/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004918-30.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SECUNDINO MARCONDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004919-15.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DERCIDIS DONIZETE CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 13:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/10/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004920-97.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 14:00:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/01/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004921-82.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PIPERNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004922-67.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PIPERNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004923-52.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO NIELA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP196473-JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 13:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/10/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/01/2012 10:20 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004924-37.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITO VALDEMIRO PEREIRA 

ADVOGADO: SP196473-JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 13:00:00 
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PROCESSO: 0004925-22.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA BARBOSA DO VALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 14:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/10/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004926-07.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANO VICENTE DE VIVEIROS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP256003-ROSANGELA APARECIDA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 14:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/10/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004927-89.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA DE FARIA 

ADVOGADO: SP103400-MAURO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004928-74.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES 

ADVOGADO: SP196473-JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004929-59.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO ZEFERINO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP080946-GILSON ROBERTO NOBREGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004930-44.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA IRACY DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 13:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/10/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/01/2012 10:40 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004931-29.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS AURELIO RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 13:15:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/01/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0004932-14.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO GONCALVES 

ADVOGADO: SP149478-ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0004933-96.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILDA PINHEIRO DE QUEIROZ ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 14:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/10/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004934-81.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIRO ALVES DE JESUS 

ADVOGADO: SP164348-FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/02/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0004935-66.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA AZEVEDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP030937-JOAO CAPELOA DA MAIA TARENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0004936-51.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE MEIRE DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 13:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004937-36.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE MORAIS DA ROCHA 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004938-21.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERCÍLIA SIQUEIRA QUINTANILHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004939-06.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON FERNANDES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004940-88.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DE ARAUJO GOES 

ADVOGADO: SP030466-IVO JOSE GOUVEA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004941-73.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP304665-JULIAN HENRIQUE DIAS RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004942-58.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004943-43.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004944-28.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004945-13.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004946-95.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO CUSTODIO LUCAS 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004947-80.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUGO GIACCO RAMOS 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0000037-53.2011.4.03.6133 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAKASHI NAKAMURA 
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ADVOGADO: SP283831-TATIANE CRISTINA DOMELAS ALKIMIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000038-38.2011.4.03.6133 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO RODRIGUES DE MORAES 

ADVOGADO: SP262484-VALÉRIA APARECIDA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000640-29.2011.4.03.6133 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTUR JOSE DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP055472-DIRCEU MASCARENHAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000641-14.2011.4.03.6133 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID BORGES DA SILVA 

ADVOGADO: SP055472-DIRCEU MASCARENHAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0003314-10.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DOS SANTOS MOURA 

ADVOGADO: SP179845-REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/06/2007 09:00:00 

  

PROCESSO: 0004421-21.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA ARAUJO DO NASCIMENTO DE JESUS 

ADVOGADO: SP191035-PATRÍCIA CRISTINA DUTRA DE MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005476-07.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA AZEVEDO 

ADVOGADO: SP189938-CLAUDIA GIMENEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009478-20.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA FERREIRA ANDRADE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP073986-MARIA LUISA ALVES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 08/06/2009 11:00:00 

  

PROCESSO: 0012469-85.2010.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRIGIERI 

ADVOGADO: SP076510-DANIEL ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0033084-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISA DA CUNHA MESSIAS 

ADVOGADO: SP292351-VALDECI FERREIRA DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 6 

TOTAL DE PROCESSOS: 41 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/08/2011 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0004948-65.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSENY DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 14:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/10/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004949-50.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 14:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 11:20 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004950-35.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO BIANCHI 

ADVOGADO: SP262484-VALÉRIA APARECIDA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004951-20.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAAC CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 13:30:00 

SERVIÇO SOCIAL - 05/10/2011 14:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 24/10/2011 11:40 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS 

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0004952-05.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTINO DE SOUZA FERRAZ 
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ADVOGADO: SP016489-EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004953-87.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA ANGELICA EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP269462-SERGIO RODRIGUES SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0004954-72.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO BIANCHI 

ADVOGADO: SP262484-VALÉRIA APARECIDA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004955-57.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON AMANCIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP181201-EDLAINE PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 13:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004956-42.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIAN DE ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP181201-EDLAINE PRADO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 11/06/2012 15:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/10/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004957-27.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BAZILIO RODRIGUES LOPES 

ADVOGADO: SP269315-GEANE PATRÍCIA BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004958-12.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO FERREIRA AMORIM 

ADVOGADO: SP269462-SERGIO RODRIGUES SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0004959-94.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO VIANA DE LIMA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 13:45:00 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/10/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004960-79.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON BENTO DE JESUS 

ADVOGADO: SP269315-GEANE PATRÍCIA BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004961-64.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO JOSE PIRES 

ADVOGADO: SP198497-LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0004962-49.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RAIMUNDO SANTANA 

ADVOGADO: SP198497-LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0004963-34.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP175602-ANGELITA APARECIDA STEIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0004964-19.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO ANDRADE DA PAIXAO 

ADVOGADO: SP131373-LOURDES APARECIDA DOS P DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004965-04.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOSTENES DA SILVEIRA JORGE 

ADVOGADO: SP131373-LOURDES APARECIDA DOS P DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004966-86.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIAS DE OLIVEIRA CARDOSO 

ADVOGADO: SP225625-CASSIO REINALDO RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004967-71.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR FERREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0004968-56.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE GUIDO 

ADVOGADO: SP133117-RENATA BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0004969-41.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NESIONE BEZERRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP186299-ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004970-26.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TEODORO FILHO 

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0004971-11.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MALVINA FERREIRA VITORINO 

ADVOGADO: SP193875-MARIA LUCIA DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0004972-93.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GOUW SIOK KUI BENITEZ 

ADVOGADO: SP189938-CLAUDIA GIMENEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004973-78.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 14:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/10/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/10/2011 14:30 

no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia 

PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 12:20 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - 

CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004974-63.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADAIR DA CRUZ 

ADVOGADO: SP016489-EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 14:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/10/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/01/2012 11:20 no 
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seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004975-48.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO JOAQUIM FERNANDES 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004976-33.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA APARECIDA BARRETO 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004977-18.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMIR QUINTINO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP016489-EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0004978-03.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVINA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP244715-MARIZA MARGARETH DE SOUZA LEAL BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/02/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0004979-85.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUCREZA LEAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP214479-CAROLINA AP. PARINOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 05/10/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0004980-70.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP016489-EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/03/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0004981-55.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP231784-LUCIANE DIONÍZIO DA COSTA LECÍNIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004982-40.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE SOUZA FERNANDES 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0004983-25.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA RITA DA SILVA 

ADVOGADO: SP203396-ALEXANDRE DE AMORIM SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004984-10.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE ALABARCE MAYER 

ADVOGADO: SP046950-ROBERTO BOTTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004985-92.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA LEONARDI CARUSO 

ADVOGADO: SP116424-ANA ANGELICA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004986-77.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ANDRADE AMARAL 

ADVOGADO: SP229031-CINTHIA REGINA MESTRINER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004987-62.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA FERRARI ESPINDOLA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004988-47.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DOS REIS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004989-32.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004990-17.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA MARIA BRAGA MEDEIROS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004991-02.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINO PARREIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0004992-84.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELSON FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004993-69.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MARTINS DOS REIS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004994-54.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SIMEAO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004995-39.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VITURINO DE MELO 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0002423-18.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP248980-GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005887-16.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CLAUDIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP159930-ALAINE CRISTIANE DE ALMEIDA FEITAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 29/03/2010 14:45:00 

  

PROCESSO: 0007036-81.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO GONCALVES DA SILVA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/03/2009 09:45:00 

  

PROCESSO: 0013349-77.2010.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP210513-MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0034787-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP289939-ROGERIO BORGES SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0035571-39.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIAMANTINO DE JESUS MARACO 

ADVOGADO: SP168536-CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 16:15:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 48 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 6 

TOTAL DE PROCESSOS: 54 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/08/2011 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0004996-24.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR VIANA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 15:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/10/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/10/2011 09:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004997-09.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS CESAR DE SOUZA PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004998-91.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANTUIL VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP270354-VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 14:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 13:20 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004999-76.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA PRESCINOTO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005000-61.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE LOURDES JOSE 
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ADVOGADO: SP270354-VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 15:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/10/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 13:40 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia 

NEUROLOGIA será realizada no dia 24/01/2012 11:40 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - 

CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005001-46.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO CANUTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP256370-MICHELY FERNANDA REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 15:15:00 

  

PROCESSO: 0005002-31.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA DE OLIVEIRA SOARES MELO 

ADVOGADO: SP247394-ANTONIO ROBERTO DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 14:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/10/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005003-16.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDES MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP127108-ILZA OGI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005004-98.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LELTON ESMERINO VIEIRA 

ADVOGADO: SP098075-ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 15:15:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 28/09/2011 16:40 no seguinte endereço: CONSULTÓRIO 

ASSOCIADO - RUA ANTÔNIO MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005005-83.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANDO RIBEIRO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP098075-ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/10/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005006-68.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MICHAEL CLEBERSON DE SOUZA 

ADVOGADO: SP098075-ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 14:45:00 

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 05/10/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA 

 PRINCESA ISABEL DE BRAGANÇA, 235 - SALA 707 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8710460, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia 

PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - 

CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005007-53.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERAFIM DE SOUSA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 15:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/10/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005008-38.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGILSON LAURENTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP254710-IVETE QUEIROZ DIDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0005009-23.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DAS CHAGAS BORGES COSTA 

ADVOGADO: SP074940-MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 15:30:00 

SERVIÇO SOCIAL - 06/10/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 18/10/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI 

DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005010-08.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY MARCELO BENIGNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 14:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 14:20 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005011-90.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP266711-GILSON PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 14:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/10/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0005012-75.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAMILE VITORIA ALMEIDA DE JESUS 

ADVOGADO: SP235255-ULISSES MENEGUIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 15:00:00 

SERVIÇO SOCIAL - 07/10/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 24/10/2011 14:40 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS 

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0005013-60.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/04/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0005014-45.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP242948-BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 15:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005015-30.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO: SP298050-JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 15:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/10/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005016-15.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO ANTUNES DIAS 

ADVOGADO: SP298050-JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 15:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/10/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005017-97.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE LEONARDO 

ADVOGADO: SP298050-JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/10/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/10/2011 16:30 

no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 997/1729 

  

PROCESSO: 0005018-82.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES SIQUEIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP298050-JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 15:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/10/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005019-67.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA AMALIA BERNARDES 

ADVOGADO: SP298050-JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 15:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/10/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005020-52.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCINETE BITLER VIEIRA ALVARENGA 

ADVOGADO: SP298050-JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 16:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/10/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005021-37.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP259484-ROBSON PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 15:15:00 

  

PROCESSO: 0005022-22.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO APARECIDO CECILIO 

ADVOGADO: SP070447-GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 16:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/10/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005023-07.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR VIANA CARLOS 

ADVOGADO: SP290941-REINALDO GOMES CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005024-89.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE ARAUJO 
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ADVOGADO: SP176796-FABIO EITI SHIGETOMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005025-74.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE WILSON DE ALENCAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP186299-ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0005026-59.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDEZ ZOCANTE 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005027-44.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIVA MARIA APARECIDA DE ARAUJO MENDES 

ADVOGADO: SP260302-EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005028-29.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDEZ ZOCANTE 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005029-14.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FIRMINO ANTONIO CARDOSO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005030-96.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AVELAR GONCALVES 

ADVOGADO: SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005031-81.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA MORITSUGU KANO 

ADVOGADO: SP056164-LAERTE PLINIO CARDOSO DE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005032-66.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS MARQUES 

ADVOGADO: SP230153-ANDRE RODRIGUES INACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005033-51.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOANA MARY JESUS DA SILVA 

ADVOGADO: SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/04/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0005034-36.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/03/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0005035-21.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE PAULA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005036-06.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDO EVANGELISTA FARIAS 

ADVOGADO: SP186299-ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005037-88.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR AMERICO SCHIAVOLIN 

ADVOGADO: SP186299-ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005038-73.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINA GADELHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005039-58.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAEL ROSENO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005040-43.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005041-28.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP256370-MICHELY FERNANDA REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0004345-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAKAYA YAMASHITA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007459-07.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CESAR BARBOSA 

ADVOGADO: SP231099-ROSANGELA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0034903-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA DE JESUS PEREIRA RODRIGUES MANO 

ADVOGADO: SP245923-VALQUIRIA ROCHA BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 15:15:00 

SERVIÇO SOCIAL - 10/10/2011 14:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 14/10/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS 

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 46 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 49 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

  

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 22/08/2011 à 26/08/2011. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos. 

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e 

horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos, competindo aos advogados 

constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF 

e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir; 

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, 

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. 

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 
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6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/08/2011 

  

UNIDADE: SANTOS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0005949-79.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONAGAR DA SILVA MACHADO 

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005950-64.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA PANTOJA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP170533-ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2011 17:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005951-49.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDO FERNANDES 

ADVOGADO: SP224695-CAMILA MARQUES GILBERTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/11/2011 12:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005952-34.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESSICA LIMA VASQUES 

ADVOGADO: SP193364-FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005953-19.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO ARMANDO BARBOSA 

ADVOGADO: SP193364-FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005954-04.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESA FRASCINO FONSECA 

ADVOGADO: SP193364-FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005955-86.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: WILMA CONCEICAO JOAO 

ADVOGADO: SP193364-FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005956-71.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCINELE DANTAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP193364-FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005957-56.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA F. FURIANI 

ADVOGADO: SP193364-FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005958-41.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA ALVES 

ADVOGADO: SP193364-FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005959-26.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA FRANCO CORTES GUAITOLINI 

ADVOGADO: SP193364-FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005960-11.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDIMAR FRANCISCO DE HOLANDA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP132055-JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/11/2011 12:20 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005961-93.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIA DA CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO: SP228570-DOUGLAS CANDIDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005962-78.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA SOLDA 

ADVOGADO: SP228570-DOUGLAS CANDIDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 22/09/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0005963-63.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO MONTES 

ADVOGADO: SP228570-DOUGLAS CANDIDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/10/2011 13:45 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005964-48.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO RAPHAEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP031538-MARIA CRISTINA OLIVA COBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2011 17:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005965-33.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELBA DA SILVA 

ADVOGADO: SP226273-ROSIMEIRE MIAN CAFFARO HURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2011 17:45 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005966-18.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE BOHN LOURENCO 

ADVOGADO: SP307348-RODOLFO MERGUISO ONHA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005967-03.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELSON MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005968-85.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN ALICE DE AZEVEDO RODRIGUEZ 

ADVOGADO: SP282723-SUELLEN VANESSA XAVIER COSTA RUIZ HORACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/10/2011 14:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005969-70.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150957-TELMA VIAZOVSKI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005970-55.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAN KARDEC CHAGAS ARAUJO 

ADVOGADO: SP184402-LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005971-40.2011.4.03.6311 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO LUIZ DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005972-25.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005973-10.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA SILVA PAIXAO 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005974-92.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES LOPES 

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005975-77.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON SIMOES BRITO 

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005976-62.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO ANTUNES MACHADO 

ADVOGADO: SP298585-ERACLITO DE OLIVEIRA JORDAO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005977-47.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP235827-HENRIQUE PEREZ ESTEVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005978-32.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEOMIRTES SCHIAVINI 

ADVOGADO: SP190535B-RODRIGO MOREIRA LIMA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005979-17.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE PAULA OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP211794-KARLA HELENE RODRIGUES VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005980-02.2011.4.03.6311 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA PULHEZ DE PAULA PIMENTA 

ADVOGADO: SP298585-ERACLITO DE OLIVEIRA JORDAO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005981-84.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLORIA HIROKO TERUYA RAMOS 

ADVOGADO: SP293825-JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005982-69.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RIVALDO GUILHERME DA SILVA 

ADVOGADO: SP093821-RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/10/2011 13:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 34 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/08/2011 

  

UNIDADE: SANTOS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0005983-54.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILSA CLARICE DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 22/09/2011 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0005984-39.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDUARDO DAMASCENO BISPO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005985-24.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS PASSOS SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP260711-ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2011 18:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 12/12/2011 10:25 no 

seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0005986-09.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA SARMIENTO BREVIGLIERI 

ADVOGADO: SP049960-OSMAR RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/11/2011 13:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005987-91.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA CRISTINA CORREA FABREGA DE CARVALHO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005988-76.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DE MENEZES 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 12/12/2011 10:50 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005989-61.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA FEITOZA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005990-46.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/10/2011 16:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005991-31.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005992-16.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA DE REZENDE ZAGO 

ADVOGADO: SP298585-ERACLITO DE OLIVEIRA JORDAO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005993-98.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE DE JESUS 

ADVOGADO: SP293825-JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005994-83.2011.4.03.6311 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOURENCO DA SILVA - REPRES P/ 

ADVOGADO: SP219414-ROSANGELA PATRIARCA SENGER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005995-68.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR ASSUNCAO BONFIM 

ADVOGADO: SP293825-JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005996-53.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA CERQUEIRA RODRIGUES BONFIM 

ADVOGADO: SP293825-JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005997-38.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CRUZ LIMA NETO 

ADVOGADO: SP298585-ERACLITO DE OLIVEIRA JORDAO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005998-23.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO CAMPELLO DA SILVA 

ADVOGADO: SP178051-MARCIO ROBERTO GOTAS MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005999-08.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNA SEGANTINI 

ADVOGADO: SP298585-ERACLITO DE OLIVEIRA JORDAO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006000-90.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEVY ADAUTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP251230-ANA PAULA SILVA BORGOMONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006001-75.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SILVA GOIS 

ADVOGADO: SP251230-ANA PAULA SILVA BORGOMONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006002-60.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTIN JUSTO ARAÚJO 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006003-45.2011.4.03.6311 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA LOURENCO DE LIMA 

ADVOGADO: SP117052-ROSANA MENDES BANDEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006004-30.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA POUSADA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP135436-MAURICIO BALTAZAR DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006005-15.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEFERSON ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP063096-JOSE JOAQUIM DE ALMEIDA PASSOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006006-97.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE S MONTEIRO 

ADVOGADO: SP070930-ORLANDO JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006007-82.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY ALOYSIO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006008-67.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIANA MARIA COSTA 

ADVOGADO: SP130141-ANDRE LUIZ NEGRAO T BEZERRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 26 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/08/2011 

  

UNIDADE: SANTOS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0006009-52.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALUIZIO MENDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/10/2011 14:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0006010-37.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO PLATERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006011-22.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP229782-ILZO MARQUES TAOCES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/10/2011 14:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006012-07.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO GOMES 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006013-89.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO PEREIRA DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006014-74.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX NASCIMENTO REINOSO 

ADVOGADO: SP133464-GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006015-59.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO AUGUSTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006016-44.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP178713-LEILA APARECIDA REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/10/2011 16:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006017-29.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA ISERN DO PRADO LEITE 

ADVOGADO: SP298585-ERACLITO DE OLIVEIRA JORDAO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006018-14.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANDRE FELDMAN 

ADVOGADO: SP298585-ERACLITO DE OLIVEIRA JORDAO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006019-96.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINETE MARTINIANO DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP292381-CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/10/2011 11:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006020-81.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTA FAGLIONI 

ADVOGADO: SP293825-JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006021-66.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP119755-LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006022-51.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006023-36.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOMAR GABRIEL 

ADVOGADO: SP119755-LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006024-21.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIEZER CONSTANTINO 

ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 30/09/2011 16:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006025-06.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO CAETANO DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP307348-RODOLFO MERGUISO ONHA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006026-88.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAM RODRIGUES DE MIRANDA 
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ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006027-73.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA APARECIDA PACHECO 

ADVOGADO: SP293860-MELISSA LEITE DE ALMEIDA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/10/2011 16:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/11/2011 13:20 no 

seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006028-58.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006029-43.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVALDO BRITO MOTA 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006030-28.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO CORREIA 

ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/10/2011 16:45 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006031-13.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006032-95.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233409-WANESSA DANTAS PESTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006033-80.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA MARIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP120367-LILIAN MARIA MACHADO PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006034-65.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUCIANA DA SILVA FERRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/11/2011 13:40 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006035-50.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDITH NEVES YANES 

ADVOGADO: SP250510-NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006036-35.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JARILDA FEIJO KEPPLER 

ADVOGADO: SP190829-LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006037-20.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELYETTE PEREIRA 

ADVOGADO: SP190829-LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 29 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/08/2011 

  

UNIDADE: SANTOS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0006038-05.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006039-87.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE APARECIDA GODOI NEIVA CORREIA 

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006040-72.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZELIA DE LIRA SILVA 

ADVOGADO: SP190535B-RODRIGO MOREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/10/2011 17:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006041-57.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISSOL APARECIDA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/10/2011 17:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006042-42.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADENILSON BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP190535B-RODRIGO MOREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/10/2011 17:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006043-27.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE DE SALLES OLIVEIRA GARCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP252172-MARCELO WILLIAM SANTANA DOS PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006044-12.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO LEANDRO DA SILVA GARCIA 

ADVOGADO: SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/11/2011 14:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006045-94.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA REP P 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 24/09/2011 09:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 22/11/2011 14:20 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - 

SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0006046-79.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY DE PINHO 

ADVOGADO: SP190535B-RODRIGO MOREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006047-64.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON NEVES 

ADVOGADO: SP133671-VANESSA COSTA CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/10/2011 17:45 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006048-49.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006049-34.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO DOS SANTOS BEZERRA 

ADVOGADO: SP133671-VANESSA COSTA CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/11/2011 14:40 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006050-19.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESSE LOPES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP133671-VANESSA COSTA CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/10/2011 11:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006051-04.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR HENRIQUE 

ADVOGADO: SP089343-HELIO KIYOHARU OGURO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006052-86.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIS GOULART CERQUEIRA LEITE 

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006053-71.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RILDA DE LIMA DA COSTA 

ADVOGADO: SP225922-WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/10/2011 18:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/10/2011 11:30 

no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006054-56.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DE ABREU 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0006055-41.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP225922-WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006056-26.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE QUINTAS GARCIA 

ADVOGADO: SP307348-RODOLFO MERGUISO ONHA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006057-11.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NORBERTO DUARTE 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006058-93.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006059-78.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA BORGES DOS SANTOS RODRIGUES 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006060-63.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA APARECIDA MARCUSSI GONCALVES 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006061-48.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006062-33.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006063-18.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FELIX DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006064-03.2011.4.03.6311 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA FERREIRA LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006065-85.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ARCANJO LIMA 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006066-70.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006067-55.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SERGIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006068-40.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILVANDIR DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006069-25.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANMARK SERVIÇOS POSTAIS LTDA 

ADVOGADO: SP190139-ALESSANDRO DA SILVA FRANÇA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006070-10.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA BARBARA CARDOSO 

ADVOGADO: SP225922-WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2011 16:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/11/2011 15:00 no 

seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006071-92.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ EDVALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2011 16:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006072-77.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO ZENKI ARAKAKI 
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ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006073-62.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA SANTOS MOCO 

ADVOGADO: SP225922-WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/10/2011 11:45 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 36 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 36 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/08/2011 

  

UNIDADE: SANTOS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0006074-47.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIA APARECIDA ROCHA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2011 16:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/10/2011 12:00 

no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006075-32.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP251979-RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006076-17.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEYDE LEITE VIEIRA 

ADVOGADO: SP251979-RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006077-02.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DIAS DURVALO 

ADVOGADO: SP251979-RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006078-84.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DONIZETE BARROS DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006079-69.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVAILDO SIMOES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2011 16:45 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006080-54.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINALVA MIRANDA BITENCOURT 

ADVOGADO: SP260819-VANESSA MORRESI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006081-39.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006082-24.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA SOTTO DE OLIVEIRA CAMPOS MENDES 

ADVOGADO: SP260819-VANESSA MORRESI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006083-09.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006084-91.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE ASSIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP175876-ARILTON VIANA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006085-76.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO TOSSINI 

ADVOGADO: SP188672-ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2011 17:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006086-61.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR DOS SANTOS JUSTINO 

ADVOGADO: SP223205-SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0006087-46.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL GHIRALDINI 

ADVOGADO: SP293661-MARIANA MARCELE BATISTA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2011 17:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006088-31.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZANGELA FLAUZINO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP293661-MARIANA MARCELE BATISTA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006089-16.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FRANCISCO CORAZZA 

ADVOGADO: SP241174-DANIELLE ALVES CAVALCANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 30/09/2011 16:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006090-98.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE SANTANA SANTOS 

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006091-83.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGUINALDO MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2011 17:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006092-68.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA FALDA DANTAS 

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2011 17:45 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0006093-53.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAILSON DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP212996-LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/11/2011 15:20 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 20 

  

EXPEDIENTE 165/2011 

DESPACHO JEF 

  

0007258-09.2009.4.03.6311- 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311023154/20112011 - PAES E DOCES 

NOVA TROPICAL LTDA (ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X CENTRAIS ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A (ADV. SP015806 - CARLOS LENCIONI - ADV. SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS 

NETTO) E UNIAO FEDERAL (PFN) (S/ADV.).     

Vistos, etc. 
Dispensado o relatório, na forma da lei. 

Dispõe o artigo 1º da Lei 10.259/01: 

“Art. 1
o
 São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995”. 

Dispõe ainda o artigo 6º, I, da Lei 10.259/01: 

 “Art. 6º Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: 

I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei nº 9.317, 

de 5 de dezembro de 1996; 

...” 

Por sua vez, dispõe o artigo 51, II, da Lei 9.099/95: 

“Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

I - ...; 

II - quando inadmissível o procedimento instituído por esta Lei ou seu prosseguimento, após a conciliação; 

...” 

Da conjugação destes dispositivos legais, forçoso é reconhecer a ausência de pressuposto processual de existência de 

jurisdição. Em primeiro porque o autor é pessoa jurídica cujo CNPJ constata ser sociedade empresarial 

limitada(petições de 08/10/2009 e de 19/04/2010), espécie que não figura no rol dos legitimados ativos apontados pela 

Lei 10.259/01. 

A propósito, não cabe ao Juízo averiguar balanço da empresa ou outros livros contábeis quando sequer esta requereu o 

reconhecimento de sua qualidade de empresa de pequeno porte ou micro-empresa perante a Receita Federal. 

Entendimento diverso implicaria em subtrair função própria do órgão fazendário, a quem cabe emitir o ato constitutivo 

de cadastro, tarefa esta que não se coaduna com a atual fase processual e o rito célere do Juizado. 

Ante o exposto reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, com fundamento nos artigos 1º e 6º, I da 

Lei 10.259/01, c.c 51, II, da Lei 9.099/95 e, em prestígio à economia processual, remetam-se os autos físicos para 

serem distribuídos para uma das Varas Federais. 
Intimem-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6311000164 
  

   

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, CPC. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 das 8:30 às 10:30 

horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  
0004303-34.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311024849/2011 - VANDERVAL IZIDIO PINHEIRO (ADV. SP124263 - JANAI DE SOUZA FARIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004306-86.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311025782/2011 - MARTINHO LUIZ DE FRANÇA (ADV. SP124263 - JANAI DE SOUZA FARIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHO JEF 
  

0004352-80.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311027778/2011 - ESPOLIO DE 

HILARIO DINIZ VITORINO DA SILVA (ADV. SP085227 - ROSEMARY CARDIM BARROSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); BANCO DO BRASIL S/A (ADV./PROC. ). 

Considerando o teor das contestações apresentadas pelos réus, as quais incluem matérias preliminares, dê-se vista à 

parte autora, por 10 (dez) dias. Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos para sentença. 

  

                                               PRI. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0003471-69.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027840/2011 - JACINTO MIGUEL DA 

SILVA (ADV. SP178663 - VANESSA FERREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando que o laudo médico não aponta deficiência cognitiva, 

autorizo a autenticação da procuração apresentada pela parte autora. 

             A parte autora deverá requerer a autenticação da procuração através de formulário próprio fornecido pela 

Secretaria deste Juizado. 

             Intime-se. 

  

0005098-40.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027762/2011 - EURIPEDES DA 

SILVA (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Defiro a oitiva das três testemunhas indicadas em petição da parte autora 

protocolada em 24/08/2011, as quais deverão comparecer em audiência independentemente de intimação. 

Proceda a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que não há nos autos 

documento que comprove o levantamento das importâncias devidas por conta da condenação, oficie-se ao PAB 

CEF da Justiça Federal em Santos, com base no Ofício-circular n. 31/2008 da Egrégia Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região, requisitando, no prazo de 30 (trinta) dias, o envio dos 

comprovantes de levantamento de depósitos judiciais devidamente assinados. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que informe se já levantou os valores depositados. 

Decorrido o prazo, baixem-se os autos. 
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Cumpra-se. 

  
0000226-84.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027990/2011 - JOSE CAPORRINO 

(ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0007786-43.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027864/2011 - DEIVISON DE SOUZA 

VIEIRA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002216-13.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027971/2011 - MARCIA BENEDITA 

DOS REIS TOLEDO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002133-94.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027974/2011 - ELZA MARIA 

ANTONIO GARCIA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001730-57.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027977/2011 - PAULO FERNANDO 

DA SILVA (ADV. SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000409-84.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027987/2011 - EDVALDO MANUEL 

DO NASCIMENTO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009637-88.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027853/2011 - DELCI FERREIRA DA 

ROSA COSTA (ADV. SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006990-86.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027874/2011 - LUCIANO DE JESUS 

TRIGO PEREIRA (ADV. SP139930 - SUELI YOKO KUBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004298-80.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027924/2011 - LAZARA DE 

OLIVEIRA DESPEZIE (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002955-49.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027996/2011 - MANOEL NOGUEIRA 

DA COSTA (ADV. SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0011036-55.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027997/2011 - ALBINA CROCO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP121191 - MOACIR FERREIRA, SP250722 - ANA CAROLINA FIGUEIREDO POLITANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003620-02.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027998/2011 - BRAZ GERALDO 

PEIXOTO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008904-93.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028002/2011 - NELSON BELLINO 

(ADV. SP141524 - SIMONE BELLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0007490-26.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027868/2011 - DERONILZA DE 

JESUS SILVA DOS SANTOS (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009310-75.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027854/2011 - OSMARINA 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0009082-03.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027857/2011 - MARILZA LUIZA DA 

SILVA (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008579-79.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027858/2011 - JOSELITO MATOS DA 

CONCEICAO (ADV. SP262391 - JAILMA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008451-59.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027859/2011 - OLIVIA ALMEIDA 

LACERDA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008413-47.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027860/2011 - JAIR MATOSO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008198-71.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027861/2011 - DOUGLAS SANTANA 

DOS SANTOS (ADV. SP289417 - TALITA AUGUSTO DE OLIVEIRA, SP190957 - HERBERT HILTON BIN 

JÚNIOR, SP184468 - RENATA ALÍPIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0007979-24.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027862/2011 - BIANCA BUDASZ 

(ADV. SP258343 - ANTONIO CLAUDIO FORMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007654-83.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027865/2011 - MANOEL DA PAIXAO 

MOREIRA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007652-16.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027866/2011 - GISELIA ROSA 

NUNES ORIGUELA (ADV. SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO, SP124077 - CLEITON 

LEAL DIAS JUNIOR, SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007547-44.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027867/2011 - ENEDINA 

CARMELITA DOS SANTOS (ADV. SP153054 - MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007481-25.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027869/2011 - ALBERTO MARIO 

FERREIRA (ADV. SP241174 - DANIELLE ALVES CAVALCANTE, SP245270 - VIVIAN MARIA FERNANDES 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007207-95.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027871/2011 - MARCELO JOSE LIRA 

DA SILVA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007169-49.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027872/2011 - JOSINEIDE MARIA 

DA CONCEICAO (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006945-48.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027876/2011 - ELIAMARA CALACIO 

NEVES (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES, SP247259 - RICARDO PESTANA DE 

GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006941-74.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027877/2011 - ANA LUCIA 

BERNARDES (ADV. SP280971 - OLIELSON NOVAIS NORONHA, SP279243 - DIEGO MANOEL PATRÍCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006760-10.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027880/2011 - EDILSON DA SILVA 

(ADV. SP120961 - ANDREA CASTOR BORIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0006636-27.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027881/2011 - MARIA DE OLIVEIRA 

PEREIRA (ADV. SP111607 - AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO, SP150198 - TARSILA GOMES 

RODRIGUES, SP198356 - ALEXSANDRA REIS DOS SANTOS MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006576-88.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027882/2011 - DORALICE FARIAS 

CARREGA (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006509-89.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027883/2011 - MARIA LUCIENE DA 

SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006403-93.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027885/2011 - MARCOS ROBERTO 

DOS SANTOS (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES, SP247259 - RICARDO PESTANA DE 

GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006004-98.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027888/2011 - VALDIR MARQUES 

DOS SANTOS (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR, SP242021 - BÁRBARA 

AGUIAR DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005903-61.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027889/2011 - FRANCISCO 

LEANDRO DA SILVA (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005900-09.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027890/2011 - ALEXANDRE DA 

SILVA GOMES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005883-70.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027892/2011 - MARIA DE LOURDES 

SABINO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005581-41.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027896/2011 - RENALTON JOSE DE 

SANTANA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005234-08.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027905/2011 - ALBERTINO SANTOS 

MELO (ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005093-86.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027907/2011 - LUIS ETEVALDO 

DOS SANTOS (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR, SP242021 - BÁRBARA 

AGUIAR DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004932-76.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027910/2011 - JOSE CARLOS 

ABREU DE SOUZA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP188294 - RAFAEL DE FARIA ANTEZANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004875-24.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027911/2011 - ADELAIDE ELIAS 

SANTOS DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004816-70.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027912/2011 - SEVERINO DA SILVA 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004673-18.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027913/2011 - JOSEFA ROSELIA 

LOPES DA SILVEIRA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0004550-49.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027916/2011 - JOSE GERVANDO 

GUIMARAES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004446-91.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027917/2011 - CARMEM GOMES DE 

SOUZA (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004444-24.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027918/2011 - DOMINGOS 

CLEMIDIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004368-97.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027921/2011 - ANTONIO CARLOS 

DA SILVA (ADV. SP241174 - DANIELLE ALVES CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004168-56.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027929/2011 - JULIO ANTONIO 

SIMOES (ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO 

PAZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004148-02.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027930/2011 - ABILIO MONTEIRO 

COSINHA (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004114-90.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027931/2011 - GORETH MIGUEL DO 

CARMO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004081-37.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027932/2011 - RICARDO JOSE DE 

SANT ANNA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004073-60.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027933/2011 - MARIA JOSE DE 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP278440 - REGINALDO FERREIRA BACHINI CARREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004062-65.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027934/2011 - MARIVALDO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003988-74.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027940/2011 - CARLOS EDUARDO 

JACINTO (ADV. SP239295 - TATIANA LAGES DA SILVA, SP248212 - LUCIANA DE FREITAS FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003967-98.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027941/2011 - CLAUDINEI 

PAULINO (ADV. SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003823-90.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027943/2011 - ANDERSON SOUZA 

DOS SANTOS (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003542-71.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027954/2011 - DIONE GONCALVES 

DE MENEZES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003485-53.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027955/2011 - EDIVAN SABINO 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003455-18.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027956/2011 - JOSEFA TRINDADE 

DE JESUS FILHO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0003400-67.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027957/2011 - BENEDITO 

ADALBERTO DA SILVA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003399-82.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027958/2011 - SERGIO LUIZ CLARO 

DE ALMEIDA (ADV. SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003354-78.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027959/2011 - AILTON LIMA 

SANTOS (ADV. SP110455 - MARIA DE FATIMA GARCIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002830-81.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027964/2011 - LUCIENE 

APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002756-27.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027965/2011 - ROSINEIDE MARIA 

DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA 

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002509-46.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027966/2011 - MARGARIDA 

DOMINGUES IOZZI (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002475-37.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027967/2011 - GINALDO 

CONCEICAO DE OLIVEIRA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002444-17.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027968/2011 - ANTONIO SOUZA 

SILVA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS, SP095545 - MARILDA DE FATIMA 

FERREIRA GADIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002425-45.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027969/2011 - MARIA DAS NEVES 

ANSELMO DANTAS (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002299-92.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027970/2011 - ALEXANDRO GOMES 

DE ALMEIDA (ADV. SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002172-23.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027972/2011 - SILVANA SILVA 

NASCIMENTO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002143-70.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027973/2011 - JOSE ROBERTO DE 

SOUZA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001825-58.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027975/2011 - MARIA DO SOCORRO 

MEDEIROS RODRIGUES (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO, SP045351 - IVO 

ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001760-63.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027976/2011 - SIZENANDO 

CORREA DE SOUZA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001687-91.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027978/2011 - ELI BATISTA DE 

SOUZA (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0001026-78.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027980/2011 - EVARISTA CELINO 

SILVA (ADV. SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000674-86.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027983/2011 - FRANCISCO DE 

SOUZA LEITE FILHO (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES, SP247259 - RICARDO 

PESTANA DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

  

0000658-35.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027984/2011 - MARIA ROSA 

GRAMINHA STAZIONE (ADV. SP106381 - UINSTON HENRIQUE, SP265674 - JOSUÉ CORDEIRO ALÍPIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000509-39.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027985/2011 - MARIA IVONE 

FERREIRA GAMA (ADV. SP206814 - LINCOLN AUGUSTO GAMA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000425-38.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027986/2011 - ANTONIO BARBOSA 

(ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000374-27.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027988/2011 - MARIA APARECIDA 

DE JESUS RODRIGUES (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000366-50.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027989/2011 - JOSEANE MARIA 

DOS SANTOS FERNANDES (ADV. SP214586 - MARGARETH FRANCO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000185-83.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027991/2011 - FERNANDO 

DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES, SP247259 - RICARDO 

PESTANA DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

  

0005393-48.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027999/2011 - KAMEL MOHAMAD 

ABOU ARABI (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO, SP208169 - TATIANA DANTONA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008415-17.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028071/2011 - JOSUE GOMES DE 

MELO (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003729-16.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027944/2011 - ADRIANA CRISTINA 

ALCANTARA DE SOUZA (ADV. SP207911 - ARNALDO TEBECHERANE HADDAD, SP274612 - FELIPE 

PERALTA ANDRADE, SP248031 - ANDRÉ EILER GUIRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0010143-35.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027852/2011 - SARA REGINA 

MODESTO (ADV. SP148075 - CARLA GONCALVES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); ODILAN CONCEIÇÃO BISPO DOS SANTOS (MENOR) (ADV./PROC. 

SP240901 - TIAGO CARDOSO LIMA); JHONATAN CONCEIÇÃO BISPO DOS SANTOS - (MENOR) 

(ADV./PROC. SP240901 - TIAGO CARDOSO LIMA). 

  

0009223-85.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027855/2011 - JOSE PEDRO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP233472 - MARIANE MAROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009114-71.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027856/2011 - CICERO ELIAS DE 

CARVALHO (ADV. SP229160 - NÍVIO NIEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0006423-84.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027884/2011 - ANITA MAIA DOS 

SANTOS (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006305-45.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027886/2011 - JOSEFA RODRIGUES 

DO NASCIMENTO (ADV. SP185155 - ANA LIZANDRA BEVILAQUA ALVES DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004975-81.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027908/2011 - NEIDE DIAS 

FERNANDES (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004390-24.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027919/2011 - CELIA SILVA 

AVELINO (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003911-36.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027942/2011 - JOSIAS DOS SANTOS 

(ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000746-73.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027981/2011 - IRANDI DOS SANTOS 

(ADV. SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000738-96.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027982/2011 - ELIANA AGUIAR DE 

OLIVEIRA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); GABRIELA MARIA DOS SANTOS (ADV./PROC. ). 

  

0000185-15.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027992/2011 - IRANILDES ALVES 

BISPO DA CRUZ (ADV. SP252172 - MARCELO WILLIAM SANTANA DOS PASSOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001522-44.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027979/2011 - ROSINALDO JOSE 

CALISTO (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007821-66.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027863/2011 - BENITO PIRUK 

NUNEZ (ADV. SP213073 - VERA LUCIA MAUTONE, SP198319 - TATIANA LOPES BALULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0012333-68.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028000/2011 - LUIZ CARLOS 

BARROS DE SOUZA REP/ POR JACIRA BARROS DE SOUSA (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009085-94.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028075/2011 - ROBERTO ANTONIO 

VIEIRA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO, SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005810-98.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027893/2011 - MARIA PEDROSA DA 

SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007001-47.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027873/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO LUCAS DAS MERCES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006947-81.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027875/2011 - JOSE FAUSTINO 

ALVES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006940-89.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027878/2011 - MISAEL NOVAES 

ALMEIDA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0006791-93.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027879/2011 - EDSON FERNANDES 

DA ROCHA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005708-42.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027894/2011 - CECILIA LUCINDA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005637-40.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027895/2011 - SEVERINO DA SILVA 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005573-30.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027897/2011 - MARILENE GOMES 

DE SOUSA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005519-64.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027898/2011 - CARLOS AUGUSTO 

DOS SANTOS CRUZ (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005501-43.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027899/2011 - CARLOS ROBERTO 

DOS ANJOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005500-58.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027900/2011 - EDNA ALVES 

MARTINS LIMA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005464-16.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027901/2011 - CARLOS ROBERTO 

DA CRUZ (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005447-77.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027902/2011 - NIVALDO 

ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005317-87.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027903/2011 - VALDECI GARCIA 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005288-37.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027904/2011 - SERGIO LEITE 

FALCAO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005159-32.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027906/2011 - LINEIDE ATALAIA 

(ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0004944-56.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027909/2011 - ANDREA ALENCAR 

DE BARI (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004611-07.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027914/2011 - GUILHERME SILVA 

GARCIA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); GUSTAVO ROBERTO SILVA 

GARCIA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004583-39.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027915/2011 - JACIRA DE 

OLIVEIRA SIARMOLI NUNES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0004374-70.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027920/2011 - GUILHERME INACIO 

DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004367-78.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027922/2011 - JOSE DE RIBAMAR 

AMORIM DOS SANTOS (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004365-11.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027923/2011 - ALAIDE ALMEIDA 

DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004272-48.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027925/2011 - JOSE FRANCISCO 

SANTOS BISPO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004181-55.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027926/2011 - LIETE RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004180-70.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027927/2011 - ROSILENE BEZERRA 

DA ANUNCIACAO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004178-03.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027928/2011 - JOSE EVARISTO DOS 

SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004043-88.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027935/2011 - AILTON DE 

OLIVEIRA ROCHA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004032-59.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027936/2011 - ANTONIO BISPO DOS 

SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004023-97.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027937/2011 - CRISTIANE DE 

CARVALHO SANTANA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004018-75.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027938/2011 - JOAO BATISTA 

BORGES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004012-68.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027939/2011 - LUPERCIO 

SCARABELLI SANTIAGO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003697-40.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027945/2011 - JOSE BISPO DE 

SOUZA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003692-18.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027946/2011 - RUTH IDERIO DOS 

SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003682-71.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027947/2011 - VERA CRUZ 

MORAES DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003681-86.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027948/2011 - REGINALDO 

FERREIRA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0003679-19.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027949/2011 - SEVERINO JORGE DE 

ARAUJO FILHO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003619-46.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027950/2011 - MANOEL 

MARCELINO DE OLIVEIRA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003616-91.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027951/2011 - EDVALDO MANUEL 

DO NASCIMENTO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003590-93.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027952/2011 - SANDOVAL 

MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003570-05.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027953/2011 - RICARDO 

FERNANDES DO NASCIMENTO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003304-18.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027960/2011 - VERA LUCIA 

JUSTINO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002889-35.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027962/2011 - ROSINEIDE MARIA 

DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002869-44.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027963/2011 - ELEURY SECILIANO 

(ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007257-24.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027870/2011 - PEDRITO 

CARVALHO DE SANTANA JUNIOR (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006085-81.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027887/2011 - GENITA ANTONIO 

GONCALVES (ADV. SP177713 - FLÁVIA FERNANDES CAMBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003252-27.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027961/2011 - GENILDA NUNES 

DOS SANTOS (ADV. SP220813 - PATRÍCIA DE ARAÚJO MOLINOS); THAUAN NUNES SANTOS CRUZ 

REPR.P/ (ADV. SP220813 - PATRÍCIA DE ARAÚJO MOLINOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); WELLINGTON BUENO MARTINS SANTOS (ADV./PROC. ). 

  

0009455-73.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028001/2011 - DALZU RIBEIRO DA 

SILVA REP/ P/ ANA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP080075 - RITA DE CASSIA ESTEFAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0004777-44.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027827/2011 - FELICIANO ALVES 

DINIZ (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Apresente a parte autora documentação médica atual que comprove a 

enfermidade declinada na petição inicial, a fim de viabilizar a prova pericial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil). 

Cumprida a providência, tornem os autos conclusos para designação de perícias médica e social. 

Intime-se. 

  

0005943-72.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027793/2011 - NICELIA SANTOS 

CRUZ (ADV. SP289926 - RICARDO SCATENA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando a ausência momentânea de credenciamento de perito na 
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especialidade de oftalmologia e a urgência no processamento dos feitos, tem por justificada a designação de Clínico 

Geral para proceder às perícias nos casos em questão. 

Aguarde-se a realização da perícia médica. 

Intime-se. 

  

0008833-52.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027848/2011 - MARIA XAVIER 

CRUZ (ADV. SP126968 - VERA DILZA DE OLIVEIRA SECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); JULIETA DA SILVA SANTOS (ADV./PROC. ). Designo audiência 

de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23.11.2011 às 17 horas. 

Cite-se a corré JULIETA DA SILVA SANTOS (RUA BENJAMIN CONSTANT, N. 195 - BAIRRO JARDIM COSTA 

E SILVA - CUBATÃO/SP - CEP 11500-550). 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0004442-25.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027816/2011 - MARIA CRIZALIA DA 

SILVA ESPIRITO SANTO (ADV. SP156106 - MARIA CLENILDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando os termos da certidão de que há documentos 

originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-se a parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, 

encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

  

0003851-24.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027843/2011 - HELENALDA FRAGA 

SILVA (ADV. SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 23.11.2011 às 15 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  

0004332-21.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027808/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO MARTINS (ADV. SP033164 - DEISI RUBINO BAETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se ciência ao patrono da presente ação da revogação de poderes 

requerida pela parte autora. 

Após, proceda a serventia a retirada do nome do advogado do cadastro do processo. 

Intime-se. 

  

0003250-18.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027838/2011 - REGINA CELIA 

BRANDAO DA SILVA (ADV. SP031538 - MARIA CRISTINA OLIVA COBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 22.11.2011 às 17 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  

0005783-81.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027764/2011 - ANTONIO SEGUNDO 

DA SILVA FILHO (ADV. SP210222 - MARCIO GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Cumpra a CEF integralmente a decisão anterior n. 20619/2011 e esclareça: 

“b) por quais débitos foi lançada a restrição ao autor nos sistemas de proteção ao crédito, devendo apresentar relação 

pormenorizada com descritivo dos tipos de débitos e datas de lançamento.” 

Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

  

0000055-25.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027590/2011 - AMAURI FREIRE DA 

ROCHA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Em razão da controvérsia sobre a data de início da incapacidade, determino a expedição de 

ofício à Gerência Executiva do INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo referente ao pedido 

de auxílio-doença indeferido (31/541.999.419-0), bem de todos os documentos e laudos médicos, telas do SABI, que 

embasaram a fixação da DID em fevereiro de 2010, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de julgamento conforme o 

estado do processo. 
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Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 15 dias, documentos referentes ao processo trabalhista 

01984006420105020442, certidão de inteiro teor, sentença e acórdão (se houver).  

  

Após, dê-se vista às partes e retornem os autos conclusos. 

  

0003828-78.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027841/2011 - LUZI HELENA 

SANTANA (ADV. SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 23.11.2011 às 14 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  

0005763-56.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027796/2011 - LUIZ BERNARDO 

(ADV. SP190535 - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

1. Regularize a parte autora sua representação processual apresentando instrumento de procuração legível conferida a 

sua representante, Susana Helena de Souza Bernardo, e em que conste poderes para constituir advogado. 

2. Em decorrência, para o regular prosseguimento da ação, deverá a parte autora apresentar procuração ad judicia em 

nome do autor, Luiz Bernardo, devidamente representado por sua procuradora, Susana Helena de Souza Bernardo. 

3. Apresente a parte autora documentação médica atual que comprove a enfermidade declinada na petição inicial, a fim 

de viabilizar a prova pericial. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil). 

Cumprida a providência, tornem os autos conclusos para designação de perícia médica. 

Intime-se. 

  

0010224-13.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028064/2011 - ANGELA MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS); FILIPPE CARLOS DOS SANTOS (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Petição protocolada em 19/05/2011. 

Nada a decidir, tendo em vista que os valores foram calculados até a competência de maio/2009 e posteriormente 

atualizados conforme o Art. 100, § 12º da Constituição Federal (incluído pela EC 62/2009) e o Art. 6º da Resolução 

122/2010 do CJF. 

Considerando que não há nos autos documento que comprove o levantamento das importâncias devidas por conta da 

condenação, oficie-se ao Banco do Brasil, com base no Ofício-circular n. 31/2008 da Egrégia Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região, requisitando, no prazo de 30 (trinta) dias, o envio dos comprovantes de 

levantamento de depósitos judiciais devidamente assinados. 

Decorrido o prazo, baixem-se os autos. 

Intime-se. 

  

0005831-06.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027830/2011 - FRANCISCA 

RODRIGUES DA COSTA BISNETA (REPR P/) (ADV. PR010577 - SÔNIA MARIA DE BARROS ROSA); 

GABRIELLY VITORIA SILVA REIS (REPR P/) (ADV. PR010577 - SÔNIA MARIA DE BARROS ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Trata-se de ação proposta por menores absolutamente incapazes, nos termos do art. 3º, I do Código Civil, 

indevidamente representadas nos autos, visto que a procuração ad judicia anexada com a inicial foi concedida aos 

patronos por sua genitora, em nome próprio. 

Dessa forma, intime-se as autoras para que regularizem suas representações processuais. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresentem as 

autoras menores cópias legíveis de seus CPF (Provimento Unificado/COGE nº 64, art. 118, § 1º). Ressalto que, numa 

eventual procedência do feito e condenação em atrasados, é necessário que as autoras menores apresentem documento 

que comprove a inscrição cadastral junto ao Ministério da Fazenda/Receita Federal, posto que o CPF com situação 

regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição de valores, nos termos do art. 10º da Portaria 

nº 49/2008, deste Juizado Especial Federal, sob pena de sobrestamento do feito até a regularização. 

Por último, apresentem as autoras comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de 

residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) 

proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Cumprida a providência, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 
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0006100-79.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027729/2011 - RAFAEL SANTOS 

SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

Apresente o autor os comprovantes de retenção de imposto de renda, onde deverão estar discriminados os valores do 

abono pecuniário e terço constitucional e suas respectivas tributações de imposto de renda, referente os anos de 2006 a 

2008. 

  

Intime-se. 

  

0005770-48.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027822/2011 - MARIA DE LOURDES 

DE ASSUMPCAO ROMAO (ADV. SP100503 - MAURO FERNANDO DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus 

dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

Apresente a parte autora cópia legível do RG e comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua 

comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar 

declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

0005862-26.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027797/2011 - MARIA DE LOURDES 

MATIAS (ADV. SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Emende a parte autora a inicial, regularizando sua 

representação processual, apresentando documento original de procuração, no prazo de 10 dias, sob pena de 

indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC). 

Cumprida a providência, tornem os autos conclusos para apreciação de pedido de tutela. 

Intime-se. 

  

0003660-18.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027829/2011 - ENI BARBOSA 

CARNEIRO (ADV. SP248346 - RODRIGO BARBOSA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Apresente a parte autora documentação médica atual que comprove a enfermidade declinada na petição inicial, a fim de 

viabilizar a prova pericial, bem como comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Cumprida a providência, tornem os autos conclusos para designação de perícia médica. 

Intime-se. 

  

0005695-09.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027821/2011 - HOMERO 

DOMINGUES JUNIOR (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus dados pessoais e 

demonstração da competência deste Juizado: 

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em 

seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de 

que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando os princípios da 

celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, constitui ônus das partes 

serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo 

corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais 

que comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de 

ação judicial ou proposta de acordo. 

Intime-se. 

  
0005875-25.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027831/2011 - LAZARA MARIA DE 

FARIA (REPR P/) (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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0005907-30.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027832/2011 - SERGIO RICARDO 

BARBOSA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0005905-60.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027833/2011 - NIVALDO BARBOSA 

(REPR P/) (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0005804-23.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027834/2011 - ROBERTO MARTINS 

DE LIMA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0006924-77.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027828/2011 - MARIA FERNANDES 

COSTA CRESPE (ADV. SP031538 - MARIA CRISTINA OLIVA COBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo perícia psiquiátrica indireta para o dia 29/08/2011 

às 16:10 horas, apenas para cadastro no sistema e posterior requisição do honorários periciais. 

Desnecessária a presença da parte autora, uma vez que já foi examinada pela médica perita. 

Intimem-se. 

  

0004854-48.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027668/2011 - ADALBERON 

CARDOZO DA SILVA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO 

ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). Dê-se ciência a parte autora do parecer elaborado pela Contadoria Judicial. 

Considerando tratar-se de elementos indispensáveis ao prosseguimento do feito, determino à parte autora que apresente 

cópias dos documentos apontados no parecer, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Cumprida a providência, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

No silêncio, diante da impossibilidade do prosseguimento da execução, proceda a Secretaria a baixa nestes autos, até 

manifestação posterior da parte autora. 

Intime-se. 

  

0004306-86.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028014/2011 - MARTINHO LUIZ DE 

FRANÇA (ADV. SP124263 - JANAI DE SOUZA FARIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Considerando a procuração anexada aos autos, intime-se o patrono da parte autora da sentença 

proferida. 

Aguarde-se o prazo recursal. 

Intime-se. 

  

0002030-53.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028009/2011 - ROSANA 

KOLOSOSKI (ADV. SP039998 - SERGIO AMARO AVELINO BONAVIDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se ciência à parte autora do ofício protocolado pelo 

INSS. 

Após, remetam-se os autos ao arquivo. 

  

0006243-68.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027761/2011 - VALDETE DA COSTA 

NUNES MATEUS (ADV. SP269169 - APARECIDA ANTUNES ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, 

1. Considerando a informação do Sr. Oficial de Justiça de que não localizou o endereço da testemunha Inácio, intime-se 

a parte autora para fornecer endereço correto ou informar se a referida testemunha comparecerá na audiência designada 

independente de intimação, no prazo de 10 (dez) dias. 

2. Intime-se novamente a ré CEF para que apresente cópia integral do contrato de empréstimo consignado celebrado 

com a autora, eis que a cópia apresentada na inicial - fls. 21 e 22 - está incomplenta; e, ainda, cópia do convênio 

firmado com a Prefeitura Municipal de São Vicente. Prazo suplementar de 15 (quinze) dias. 

3. Aguarde-se a resposta do ofício enviado à agência da CEF por mais 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo sem resposta, 

reitere-se o ofício. 

Intime-se. 

  

0005172-65.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028019/2011 - VICENTE 

BERNARDINO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO 

GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Em resposta aos quesitos judiciais n.º 11 e 12, a perita em oftalmologia concluiu o que segue: 

  

11. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao Juízo os critérios utilizados para a fixação desta 

data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado, e em quais exames baseou-se para 

concluir pela incapacidade e as razões pelas assim agiu. 

R: Não, pela ausência de laudos médicos pregressos. O único apresentado data de 20/05/09. 
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12. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença? 

R: A incapacidade decorre de glaucoma; não é possível determinar o início do mesmo. 

  

Considerando que o pedido na presente ação refere-se ao restabelecimento do benefício cessado em abril de 2008, 

intime-se a parte autora para que junte aos autos eventuais documentos médicos contemporâneos à data da cessação do 

benefício, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Com a juntada dos documentos, dê-se vista ao INSS e após, tornem-me conclusos para prolação de sentença. 

Int. 

  

0009164-34.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027993/2011 - MARISA APARECIDA 

DE OLIVEIRA GOMES (ADV. SP146911 - CLAUDIA JOSIANE DE JESUS RIBEIRO CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 13.09.2011 às 15 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  

0004303-34.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311028015/2011 - VANDERVAL IZIDIO 

PINHEIRO (ADV. SP124263 - JANAI DE SOUZA FARIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando a procuração juntada aos autos, intime-se o patrono da parte autora da 

sentença proferida. 

Augarde-se o prazo recursal. 

Intime-se. 

  

0003636-87.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027820/2011 - DELMA MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP121504 - ANDREA PEIRAO MONTE ALEGRE, SP175117 - DANIELA DOS SANTOS REMA 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à 

complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em 

seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de 

que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Cumprida a providência: 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Oficie-se. Cite-se. Intime-se. 

  

0005784-32.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027814/2011 - KATIA ANTUNES 

ARRUDA (ADV. SP097967 - GISELAYNE SCURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Apresente a parte autora documentação médica atual que comprove a enfermidade 

declinada na petição inicial, a fim de viabilizar a prova pericial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

petição inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil). 

Cumprida a providência, tornem os autos conclusos para designação de perícia médica. 

Intime-se. 

  

0005690-84.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027775/2011 - MANUEL DE 

MEDEIROS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Apresente a parte autora documento com cópia legível do 

CPF, visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema 

virtual, utilizado pelos Juizados Especiais Federais. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intime-se. 

  

0003595-23.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027817/2011 - ROBSON GOMIDES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP176719 - FRANCISCO CALIXTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando os termos da certidão de que há documentos 

originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-se a parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, 
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encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Aguarde-se a realização da perícia médica. 

Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando os princípios da 

celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, constitui ônus das partes 

serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo 

corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais 

que comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de 

ação judicial ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o 

creditamento referente ao mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e 

o valor do depósito, desde que esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Intime-se. 

  
0004306-86.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021859/2011 - MARTINHO LUIZ DE 

FRANÇA (ADV. SP124263 - JANAI DE SOUZA FARIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004303-34.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021860/2011 - VANDERVAL IZIDIO 

PINHEIRO (ADV. SP124263 - JANAI DE SOUZA FARIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0005297-62.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027782/2011 - MARIO CUSTODIO 

(ADV. SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). Vistos, etc. 

Entendo ser necessária a apresentação de documentos para o melhor deslinde do feito. 

Assim, apresente o autor cópia integral da ação trabalhista, inclusive do cálculo dicriminado que aponte as verbas 

discutidas. 

Prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

  

0001861-37.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027812/2011 - LOURIVAL DINARTE 

PIRES DO AMARAL (ADV. SP275780 - RENATO FAUSTINO DE OLIVEIRA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

1. Face ao narrado na petição inicial, determino seja intimada a parte autora para que esclareça a inclusão de sua 

empregadora no polo passivo da demanda, devendo, em sendo o caso, apresentar comunicação de acidente do trabalho. 

2. Apresente ainda a parte autora documento com cópia legível do RG e comprovante de residência atual, visando à 

complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual, utilizado 

pelos Juizados Especiais Federais. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

3. Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando documento original de 

procuração, bem como declaração de pobreza original. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

0006964-20.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027693/2011 - MARIA TEREZA DOS 

ANJOS (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando a notícia do óbito da autora, tendo em vista tratar-se de ação 

previdenciária e, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo(a) segurado(a) só será 

pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento, intime-se a parte requerente para trazer aos autos: 

a) Certidão de existência de dependentes para fins de pensão por morte junto ao INSS (certidão PIS/PASEP); 

b) Comprovante de residência dos dependentes; 

c) Cópia do CPF legível de Manoel Pereira dos Anjos, bem como cópia da certidão de casamento; 

d) Todos os documentos pessoais de outros dependentes habilitados no INSS (conforme a certidão acima); 

e) Na hipótese de não haverem dependentes habilitados no INSS, trazer todos os documentos pessoais dos herdeiros da 

falecida (CPF, RG, comprovante de residência, instrumento de mandato ou quaisquer outros documentos que 

comprovem a condição de herdeiros da falecida autora). 

Prazo: 20 (vinte) dias. 
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Após, tornem conclusos analisar o pedido de habilitação. 

No silêncio, lance a serventia baixa definitiva nos autos, até posterior manifestação. 

Intimem-se. 

  

0004332-21.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311018487/2010 - MARIA DA 

CONCEICAO MARTINS (ADV. SP033164 - DEISI RUBINO BAETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Cite-se. Oficie-se. 

  

0004441-40.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027667/2011 - JERUZA DOS 

SANTOS (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); MARIA INEZ DE OLIVEIRA (ADV./PROC. ). Chamo o 

feito à ordem. 

1. Considerando o protocolo de petição da autora em 23/08/2011, defiro a substituição da testemunha Paulo Cesar pela 

apontada na referida petição (Rafael de Barros Batista), que deverá comparecer em audiência independente de 

intimação. 

2. Reconsidero em parte a decisão anterior, quando a regularização do polo ativo da demanda e cadastramento dos 

herdeiros no processo. 

Em consulta aos autos virtuais, verifico que na certidão de óbito da autora consta a existência de quatro filhos. 

Entretanto, apenas três (Antonio, Ana Lucia e Joana) compareceram para habilitação, estando ausente a filha Lucimeire. 

Observo ainda que não foram apresentados comprovantes de residência dos herdeiros. 

Desta forma, concedo prazo de 15 (quinze) dias para que os herdeiros providenciem a habilitação de Lucimeire, 

apresentando seus documentos pessoais (RG e CPF), bem como instrumento de procuração. 

Devem ainda, no mesmo prazo, providenciar a juntada de comprovante de residência atual de todos os herdeiros, a fim 

de possibilitar posterior cadastro no sistema processual dos eventuais habilitandos. 

Caso não possuam comprovante de residência em seu nome, deverão comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Intime-se. 

  

0005773-03.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027770/2011 - ADILSON HILARIO 

DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Esclareça a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, a divergência existente entre o endereço informado na inicial e o comprovante apresentado, sob pena de 

indeferimento da petição inicial e extinção do processo. 

Cumprida a providência: 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Oficie-se. Cite-se. Intime-se. 

  

0004441-40.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027363/2011 - JERUZA DOS 

SANTOS (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); MARIA INEZ DE OLIVEIRA (ADV./PROC. ). Vistos, 

1. Considerando o silêncio da parte autora, deverá a autora trazer a testemunha Paulo Cesar para audiência já designada, 

independente de intimação. 

2. Verifico já ter decidido sobre a habilitação dos herdeiros de Jeruza dos Santos nos autos. Providencie a Secretaria as 

alterações cadastrais pertinentes. 

3. Aguarde-se o retorno da carta precatória expedida para a Comarca de Aracauj, para oitiva das testemunhas indicadas 

pela corré, bem como a realização da audiência designada. 

Intime-se. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6310000138 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0008290-86.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310026421/2010 - PEDRO BERNARDO (ADV. SP275774 - RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos e extingo o processo com julgamento do mérito 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Custas e honorários indevidos nesta instância. 

  

0009092-84.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310026418/2010 - REINALDO MOFATO (ADV. SP180239 - MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isto, 

julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação às verbas da sucumbência nesta instância deste Juizado. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, julgo IMPROCEDENTES 

os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

  
0008287-34.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310026417/2010 - JOSE ROQUE CAMPANHOL (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007830-02.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310026423/2010 - ALBINA ANDREOLLA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos.  

Custas e honorários indevidos nesta instância. 

  
0011041-46.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310026414/2010 - LENI MARY NAVA FERREIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008915-23.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310026419/2010 - MARIA MARQUES DE MOURA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0007822-25.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310026529/2010 - VITOR DOS SANTOS VENTURA (ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, apenas para declarar que o autor exerceu 

atividade especial nos períodos de 23/8/93 a 08/02/95 e de 07/8/96 a 04/3/97, determinar a revisão da renda mensal 

inicial da aposentadoria do autor após a aplicação do fator 1,40 sobre o tempo especial ora declarado e condenar o réu 

ao pagamento das diferenças decorrentes desta revisão, vencidas nos cinco anos que precederam a propositura desta 

ação, atualizadas monetariamente e acrescidas de juro moratório de 1% ao mês, desde a citação, limitadas obviamente 

ao teto deste Juizado. 

Sem custas nem honorários em primeira instância. Int. 
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0018040-49.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310026818/2010 - JOSE DIVINO BARBOSA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos declaratórios para reconhecer que o autor exerceu atividade especial nos 

períodos de 25/5/77 a 21/4/83, de 15/5/84 a 04/6/86, de 16/6/87 a 20/02/88 e de 04/4/88 a 01/12/94 e tem direito à 

conversão deste período em tempo comum pelo fator 1,40. 

                                               Extingo, sem resolução do mérito, os pedidos condenatórios de concessão de 

aposentadoria e de pagamento dos atrasados, por ausência de interesse de agir. 

Sem condenação às verbas da sucumbência nesta instância deste Juizado. P.R.I. 

  

0017995-45.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310026817/2010 - JOAO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP232669 - MAURÍCIO MUELAS EVANGELISTA 

CASADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, apenas para 

declarar que o autor exerceu atividade especial nos períodos de 01/4/74 a 31/7/74, de 02/01/78 a 19/5/78, de 02/01/79 a 

20/4/79, de 01/10/94 a 25/9/96 e de 01/6/2000 a 11/7/2007, determinar a averbação dos referidos períodos de atividade 

especial e a conversão destes períodos em atividade comum, a critério do autor, pelo fator 1,4. 

                                               Extingo, sem apreciação do mérito, os pedidos de aposentadoria integral ou proporcional. 

Sem condenação às verbas da sucumbência nesta instância deste Juizado. 

  

0019457-37.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310026714/2010 - ATTILIO ANGELIN ROSSI (ADV. SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos do autor para condenar o réu a implantar, definitivamente, o 

benefício de aposentadoria por idade para o autor, com data de início de 04/12/2002. 

Condeno também o réu ao pagamento das diferenças devidas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, 

corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada uma até o efetivo pagamento e acrescidas de juro moratório de 

1% ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

Sem custas nem honorários, conforme os artigos 55 da Lei n. 9.099/95 e 1º da Lei n. 10.259/2001. 

  

0008288-19.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310026424/2010 - TEREZINHA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos para declarar especial o período compreendido entre 06/08/1984 a 

01/11/1988, na empresa Têxtil F. Deleu S/A, condenar o INSS a averbar o respectivo período especial e majorar o 

benefício que a autora vem recebendo, sob o nº 130.212.983-7/42, considerando estas diretrizes, retroativamente à data 

concessão em 15/10/2003 (fls. 86 da inicial), bem como para condenar o réu ao pagamento das diferenças atrasadas e 

vencidas, desde o requerimento administrativo formulado pela autora em 15/10/2003, corrigido monetariamente desde 

cada vencimento e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, desde o requerimento revisional administrativo. 

Sem custas nem honorários, conforme os artigos 55 da Lei n. 9.099/95 e 1º da Lei n. 10.259/2001. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0007687-13.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310026432/2010 - OSVALDO DESTRO (ADV. SP206777 - EDUARDO CABRAL RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, extingo a ação sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual, nos termos do artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários em primeira instância. 

  

0018460-54.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310026813/2010 - ANTONIO DOMINGOS ZACARIAS (ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, acolho a questão preliminar da contestação e extingo a ação sem julgamento do mérito, por falta de 

interesse processual, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários em primeira instância. 

Int. 

  

0008443-22.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310026420/2010 - JESUS GERMANO (ADV. SP254953 - SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E OLIVEIRA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Ante o exposto, acolho a preliminar arguida de falta de interesse de agir e extingo o processo com base no 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Custas e honorários indevidos nesta instância processual. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0007774-66.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310026431/2010 - IZABEL CHAGAS 

FERREIRA (ADV. SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em 

diligência. 

Intime-se a autora para indicar bem como comprovar o período que seu cônjuge trabalhou na empresa Brasimac S/A 

Eletrodoméstico, bem como apresentar cópia da sentença trabalhista transitada em julgado e comprovante de 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

Ressalto que a anotação, citada na inicial, constante às fls. 28/29 da carteira de trabalho, encontra-se ilegível (fl. 32 da 

inicial). 

Concedo à autora um prazo de 10 dias, sob pena de extinção. Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6310000139 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003787-51.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021956/2011 - MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Considerando que a parte autora manifestou anuência aos valores apresentados pelo INSS, não desejando dar 

prosseguimento ao feito e em face do princípio da celeridade que informa os Juizados Especiais, declaro EXTINTO O 

PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO pelo acordo firmado entre as partes, com fundamento no inciso III, 

do artigo 269, do Código de Processo Civil. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

  

Expeça-se ofício requisitório (RPV) consoante valores do termo de acordo anexado. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001548-74.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021443/2011 - MARIA ZULMIRA BARRETO MOURÃO BERGAMINI (ADV. SP069457 - CLEIDE MARIA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 
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P.R.I. 

  

0002150-31.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021981/2011 - APARECIDA CELSO CASAQUE (ADV. SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 

rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; rejeito a preliminar de mérito relativa à decadência; acolho a preliminar de mérito 

relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, 

do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores aos 

cinco anos que precederam a propositura desta ação; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  
0000017-16.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021590/2011 - VIVIANE CRISTINA TOFOLO CHAUD (ADV. SP255719 - EDUARDO ANDRADE 

DIEGUES); DANIELLE CRISTINA TOFOLO GOES (ADV. SP255719 - EDUARDO ANDRADE DIEGUES); 

KATHIA CRISTINA TOFOLO DE LIMA (ADV. SP255719 - EDUARDO ANDRADE DIEGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002144-24.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021622/2011 - JAIR ANGELO FIORANI (ADV. SP242813 - KLEBER CURCIOL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002662-14.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021623/2011 - PEDRO ZIVIANI (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003753-42.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021633/2011 - NOBERTO DE LUCA (ADV. SP143220 - MARCIA SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, 

com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a 

pretensão da parte autora quanto às diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu a propositura da ação; e, 

quanto às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora quanto à aplicação da ORTN/OTN. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
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P.R.I. 

  
0000829-58.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021592/2011 - LUIZ BRAZ (ADV. SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003476-26.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021723/2011 - FORTUNATO FURLAN (ADV. SP281563 - SILVIA LETICIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0005597-61.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021878/2011 - ALZIRA APARECIDA NICOLAU (ADV. SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO 

VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pela Autarquia Previdenciária; julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos moldes do inciso 

IV, do artigo 269, c/c art. 329, ambos do Código de Processo Civil, com relação à pretensão sobre diferenças 

vencidas antes do quinquênio que precedeu a data do ajuizamento desta ação, em vista da prescrição; e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.  

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0003475-41.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021631/2011 - JOAO ROBERTO LEITE RIBEIRO (ADV. SP281563 - SILVIA LETICIA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001232-27.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310020953/2011 - FRANCISCO DE SALLES FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001728-56.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021399/2011 - RUBENS CARDOSO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001864-53.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021404/2011 - ANTONIO BASSETO (ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002631-91.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021427/2011 - BENEDITO MONTEIRO (ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002639-68.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021429/2011 - JOSE ANTONIO DEZOTTI (ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0001390-82.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021471/2011 - JOAO MONTEIRO FERNANDES (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001596-96.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021473/2011 - JOSE APARECIDO GARCIA (ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001708-65.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021474/2011 - GILDO GIL FERRO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001857-61.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021475/2011 - IVANDIR FERREIRA (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000237-14.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021479/2011 - AUGUSTO STOCCO (ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002022-11.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021481/2011 - SIRLEI TEREZINHA MONTEIRO FERNANDES (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002277-66.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021489/2011 - PAULO ROBERTO DE BARROS (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002342-61.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021490/2011 - JERONIMO PEREIRA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002358-15.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021497/2011 - LAURINDO ANTONIO DE CAMARGO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002483-80.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021498/2011 - MAURO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004335-42.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021586/2011 - HONORIA SUELI DOS SANTOS (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004450-63.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021587/2011 - JOAO CARLOS DA SILVA (ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002742-75.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021869/2011 - OSMAR LOURENÇO GONÇALVES (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002769-58.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021873/2011 - JOSE CALORI CORREA (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002968-80.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021880/2011 - BENEDITO RODRIGUES (ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002980-94.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021882/2011 - FERNANDO IMASAVA (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0001939-92.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021602/2011 - ALZIRA MARIA DE JESUS (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares suscitadas; julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores ao qüinqüênio que 

precedeu à propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição inicial. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; rejeito a preliminar de mérito relativa à decadência; acolho a preliminar de mérito 

relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, 

do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão do autor quanto às diferenças anteriores aos cinco 

anos que precederam a propositura desta ação; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  
0000108-09.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310020954/2011 - CARLOS JOSE COELHO (ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001197-67.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021437/2011 - ROBERTO RIBEIRO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002167-67.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021487/2011 - EDIVALDO JOSE LOURENÇO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0001500-81.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021601/2011 - VANDERLEI ARAUJO DE LIMA (ADV. SP233695 - CAMILA MARIA PERECIN D ELBOUX 

GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pelo INSS; declaro prescrita a pretensão 

quanto às diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu à propositura da ação; e, no que toca às demais parcelas, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de 

majoração do coeficiente de benefício. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
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P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

P.R.I. 

  
0005954-41.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021584/2011 - SILVIA REGINA CASTANHEIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006532-04.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021595/2011 - CECILIA COSTA GONCALVES (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003978-96.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021611/2011 - JOSE MESSIAS DO NASCIMENTO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0000617-37.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021612/2011 - ODAIR CARLOS RODRIGUES CAÇÃO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000903-15.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021616/2011 - MARIA JOSE FEITOZA DA SILVA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006428-12.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021858/2011 - JOAO CARLOS DA SILVA (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006535-56.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021862/2011 - LIETE FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006535-56.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021863/2011 - LIETE FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0001525-94.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021480/2011 - MARIA APARECIDA XAVIER DE ASSIS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 
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Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Publique-se. 

Registre-se.  

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. 

  
0000113-31.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021959/2011 - TAINA GUEDES DA SILVA (ADV. SP205250 - ANTONIO DONISETI VAZ DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000115-98.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021965/2011 - TAIS FERNANDA GUEDES DA SILVA (ADV. SP205250 - ANTONIO DONISETI VAZ DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0002906-40.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021659/2011 - APARECIDA ANGELICA MARCHIOR (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à 

prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às diferenças anteriores a 27.05.2011; e, quanto 

às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

0003752-57.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021615/2011 - CELIA REGINA TONELOTTO DE LUCA (ADV. SP143220 - MARCIA SILVA RODRIGUES 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pelo INSS; rejeito a preliminar de mérito 

relativa à decadência; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, com 

resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão do autor 

quanto às parcelas anteriores aos cinco anos que precederam a propositura desta ação; e, em relação às demais parcelas, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

0001911-27.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021421/2011 - JOSE ALBERTO DOS SANTOS (ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela Autarquia Previdenciária; rejeito a prefacial de mérito relativa à 

decadência; julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos moldes do inciso IV, do artigo 269, c/c art. 329, 

ambos do Código de Processo Civil, com relação às diferenças vencidas antes do quinquênio que precedeu a data do 

ajuizamento desta ação, cuja pretensão resta prescrita; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à revisão da renda mensal 

do benefício da parte autora, NB. 081.386.449-6, efetuando a aplicação do teto previdenciário previsto no art. 14 da 

Emenda Constitucional n. 20/1998 (R$ 1.200,00), a partir de 16.12.1998, e no art. 5º da Emenda Constitucional n. 
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41/2003 (R$ 2.400,00), a contar de 31.12.2003, levando em consideração os salários de contribuição utilizados para o 

cálculo da renda mensal inicial, atualizados na forma da lei e desta sentença. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n. 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0001335-34.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021463/2011 - JOSE LOPES (ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares suscitadas pela Autarquia Previdenciária; rejeito a prefacial de mérito relativa à decadência; julgo extinto o 

processo com resolução de mérito, nos moldes do inciso IV, do artigo 269, c/c art. 329, ambos do Código de Processo 

Civil, com relação às diferenças vencidas antes do quinquênio que precedeu a data do ajuizamento desta ação, cuja 

pretensão resta prescrita; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício da parte 

autora, NB. 880870427, efetuando a aplicação do teto previdenciário previsto no art. 14 da Emenda Constitucional n. 

20/1998 (R$ 1.200,00), a partir de 16.12.1998, e no art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 (R$ 2.400,00), a contar 

de 31.12.2003, levando em consideração os salários de contribuição utilizados para o cálculo da renda mensal inicial, 

atualizados na forma da lei e desta sentença. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n. 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 
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A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição, razão pela qual julgo extinto o feito, 

com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a 

pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu a propositura da ação; e, 

quanto às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do 

Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário da parte autora, mediante 

correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição do período básico de cálculo do benefício 

originário, com aplicação da variação nominal da ORTN/OTN, ressalvada a hipótese em que o índice aplicado 

tenha sido mais vantajoso ao segurado; (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - 

RMA, com reflexos no benefício derivado; (3) efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema 

informatizado da DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado desta decisão, proceder à elaboração da planilha 

de cálculos das diferenças vencidas, com acréscimo de juros moratórios e de correção monetária, na forma da 

fundamentação, observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, contados da ciência do trânsito em julgado. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha 

mencionada no item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a 

planilha, na forma do item 4 acima, no prazo de 60 (sessenta) dias. No mesmo prazo, cumprirá ao INSS 

apresentar elementos que demonstrem a eventual aplicação administrativa de critério mais vantajoso. 

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via 

do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 
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Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0001256-55.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021648/2011 - APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000584-47.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021656/2011 - DARIO PIETRO (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001572-68.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021657/2011 - MARIA DE LURDES ANTONIO ALEIXO (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001763-16.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021658/2011 - ISABEL CLEMENTINO DOVIGO (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002899-48.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021662/2011 - BENJAMIM BOTTENE (ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI, SP227792 - EDILSON 

RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0001341-41.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021464/2011 - JOSE CARLOS BUENO (ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 

rejeito as preliminares suscitadas pela Autarquia Previdenciária; rejeito a prefacial de mérito relativa à decadência; julgo 

extinto o processo com resolução de mérito, nos moldes do inciso IV, do artigo 269, c/c art. 329, ambos do Código de 

Processo Civil, com relação às diferenças vencidas antes do quinquênio que precedeu a data do ajuizamento desta ação, 

cuja pretensão resta prescrita; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício da parte 

autora, NB. 680554769, efetuando a aplicação do teto previdenciário previsto no art. 14 da Emenda Constitucional n. 

20/1998 (R$ 1.200,00), a partir de 16.12.1998, e no art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 (R$ 2.400,00), a contar 

de 31.12.2003, levando em consideração os salários de contribuição utilizados para o cálculo da renda mensal inicial, 

atualizados na forma da lei e desta sentença. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n. 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 
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I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0001248-78.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021536/2011 - VALTAIR JANUARIO DO NASCIMENTO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela Autarquia Previdenciária; rejeito a prefacial de mérito relativa à 

decadência; julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos moldes do inciso IV, do artigo 269, c/c art. 329, 

ambos do Código de Processo Civil, com relação às diferenças vencidas antes do quinquênio que precedeu a data do 

ajuizamento desta ação, cuja pretensão resta prescrita; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à revisão da renda mensal 

do benefício da parte autora, NB. 3001718422 com reflexo no benefício NB 5149856106, mediante aplicação do teto 

previdenciário previsto no art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 (R$ 2.400,00), a contar de 31.12.2003, levando 

em consideração os salários de contribuição utilizados para o cálculo da renda mensal inicial, atualizados na forma da 

lei. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n. 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 
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Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0002298-42.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021501/2011 - JOSE ORZARI (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 

rejeito as preliminares suscitadas pela Autarquia Previdenciária; rejeito a prefacial de mérito relativa à decadência; julgo 

extinto o processo com resolução de mérito, nos moldes do inciso IV, do artigo 269, c/c art. 329, ambos do Código de 

Processo Civil, com relação às diferenças vencidas antes do quinquênio que precedeu a data do ajuizamento desta ação, 

cuja pretensão resta prescrita; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício da parte 

autora, NB. 067.568.177-4, efetuando a aplicação do teto previdenciário previsto no art. 14 da Emenda Constitucional 

n. 20/1998 (R$ 1.200,00), a partir de 16.12.1998, e no art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 (R$ 2.400,00), a 

contar de 31.12.2003, levando em consideração os salários de contribuição utilizados para o cálculo da renda mensal 

inicial, atualizados na forma da lei e desta sentença. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n. 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0001720-79.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021397/2011 - JOSE GONÇALES GUTIERREZ (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 

rejeito as preliminares suscitadas pela Autarquia Previdenciária; rejeito a prefacial de mérito relativa à decadência; julgo 

extinto o processo com resolução de mérito, nos moldes do inciso IV, do artigo 269, c/c art. 329, ambos do Código de 

Processo Civil, com relação às diferenças vencidas antes do quinquênio que precedeu a data do ajuizamento desta ação, 

cuja pretensão resta prescrita; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício da parte 

autora, NB. 068.614.951-3, efetuando a aplicação do teto previdenciário previsto no art. 14 da Emenda Constitucional 

n. 20/1998 (R$ 1.200,00), a partir de 16.12.1998, e no art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 (R$ 2.400,00), a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 1053/1729 

contar de 31.12.2003, levando em consideração os salários de contribuição utilizados para o cálculo da renda mensal 

inicial, atualizados na forma da lei e desta sentença. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n. 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pelo INSS; rejeito a preliminar de mérito relativa à decadência; declaro a prescrição das parcelas 

vencidas antes do quinquênio que precedeu à propositura desta ação, razão pela qual julgo extinto o feito, com 

resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, no tocante a tais diferenças; e, em 

relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do 

Seguro Social a: (1) revisar a renda mensal inicial - RMI - do benefício previdenciário, mediante correção dos 

salários-de-contribuição anteriores a março/1994, integrantes do período básico de cálculo, pelo IRSM de 

fevereiro/1994 (39,67%); (2) proceder ao cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para o 

mês e ano da revisão; (3) efetuar a correção dos valores da RMI e RMA no sistema informatizado da 

DATAPREV; (4) após o trânsito em julgado desta decisão, proceder à elaboração da planilha de cálculos das 

diferenças vencidas, com acréscimo de juros moratórios e de correção monetária, na forma da fundamentação, 

observada a prescrição qüinqüenal, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados da ciência do trânsito em julgado. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado na planilha 

mencionada no item 4 acima, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, na forma do item 4 acima, 

no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 
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No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos; a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via 

do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0002727-09.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021626/2011 - JOAO CELESTINO TEIXEIRA (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0003019-91.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021716/2011 - APARECIDA LAURENTINO DA SILVA GALDINO (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA 

MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0002044-69.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021483/2011 - MANOEL LOPES SUEZA (ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 

rejeito as preliminares suscitadas pela Autarquia Previdenciária; rejeito a prefacial de mérito relativa à decadência; julgo 

extinto o processo com resolução de mérito, nos moldes do inciso IV, do artigo 269, c/c art. 329, ambos do Código de 

Processo Civil, com relação às diferenças vencidas antes do quinquênio que precedeu a data do ajuizamento desta ação, 

cuja pretensão resta prescrita; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à revisão da renda mensal dos benefícios da parte 

autora, NB. 250416255, efetuando a aplicação do teto previdenciário previsto no art. 14 da Emenda Constitucional n. 

20/1998 (R$ 1.200,00), a partir de 16.12.1998, e no art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 (R$ 2.400,00), a contar 

de 31.12.2003, levando em consideração os salários de contribuição utilizados para o cálculo da renda mensal inicial, 

atualizados na forma da lei e desta sentença. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n. 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 
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A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas pela Autarquia Previdenciária; rejeito a prefacial de mérito relativa à decadência; julgo extinto o 

processo com resolução de mérito, nos moldes do inciso IV, do artigo 269, c/c art. 329, ambos do Código de 

Processo Civil, com relação às diferenças vencidas antes do quinquênio que precedeu a data do ajuizamento 

desta ação, cuja pretensão resta prescrita; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à revisão da renda mensal do 

benefício da parte autora, NB. 685497127 e NB. 839918712, efetuando a aplicação do teto previdenciário previsto 

no art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 (R$ 1.200,00), a partir de 16.12.1998, e no art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 (R$ 2.400,00), a contar de 31.12.2003, levando em consideração os salários de 

contribuição utilizados para o cálculo da renda mensal inicial, atualizados na forma da lei e desta sentença. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser 

elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a 

planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n. 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via 

do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 
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Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0001364-84.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021466/2011 - MARIA APARECIDA ZANOLLI LIBERAL (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001371-76.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021468/2011 - ANTONIO ADELINO CONTARINO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0001549-25.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021502/2011 - DEOCLECIO GERMANO DE OLIVEIRA (ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela Autarquia Previdenciária; rejeito a prefacial de mérito relativa à 

decadência; julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos moldes do inciso IV, do artigo 269, c/c art. 329, 

ambos do Código de Processo Civil, com relação às diferenças vencidas antes do quinquênio que precedeu a data do 

ajuizamento desta ação, cuja pretensão resta prescrita; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à revisão da renda mensal 

do benefício da parte autora, NB. 025.351.407-0, efetuando a aplicação do teto previdenciário previsto no art. 14 da 

Emenda Constitucional n. 20/1998 (R$ 1.200,00), a partir de 16.12.1998, e no art. 5º da Emenda Constitucional n. 

41/2003 (R$ 2.400,00), a contar de 31.12.2003, levando em consideração os salários de contribuição utilizados para o 

cálculo da renda mensal inicial, atualizados na forma da lei e desta sentença. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n. 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 
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Publique-se. Intimem-se. 

  

0001255-70.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021457/2011 - MIGUEL NUNES (ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares suscitadas pela Autarquia Previdenciária; rejeito a prefacial de mérito relativa à decadência; julgo extinto o 

processo com resolução de mérito, nos moldes do inciso IV, do artigo 269, c/c art. 329, ambos do Código de Processo 

Civil, com relação às diferenças vencidas antes do quinquênio que precedeu a data do ajuizamento desta ação, cuja 

pretensão resta prescrita; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício da parte 

autora, NB. 1015933138, efetuando a aplicação do teto previdenciário previsto no art. 14 da Emenda Constitucional n. 

20/1998 (R$ 1.200,00), a partir de 16.12.1998, e no art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 (R$ 2.400,00), a contar 

de 31.12.2003, levando em consideração os salários de contribuição utilizados para o cálculo da renda mensal inicial, 

atualizados na forma da lei e desta sentença. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n. 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0002745-30.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021871/2011 - MARCO ANTONIO SIMOES (ADV. SP177761 - OTÁVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

VENTURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela Autarquia Previdenciária; rejeito a 

prefacial de mérito relativa à decadência; julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos moldes do inciso IV, do 

artigo 269, c/c art. 329, ambos do Código de Processo Civil, com relação às diferenças vencidas antes do quinquênio 

que precedeu a data do ajuizamento desta ação, cuja pretensão resta prescrita; e, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à 

revisão da renda mensal do benefício da parte autora, NB. 1016532056, efetuando a aplicação do teto previdenciário 

previsto no art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 (R$ 1.200,00), a partir de 16.12.1998, e no art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 (R$ 2.400,00), a contar de 31.12.2003, levando em consideração os salários de contribuição 

utilizados para o cálculo da renda mensal inicial, atualizados na forma da lei e desta sentença. 
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n. 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0000966-45.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310008512/2011 - MANOEL MESSIAS FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA 

MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rechaço as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, reconheço o exercício de atividade urbana 

especial nos períodos de 23.08.1978 a 30.11.1979 (Bellan Ind. Têxtil Ltda.) e de 07.01.1980 a 17.10.1980, 16.02.1984 a 

30.11.1985, e 20.07.1996 a 30.08.2007 (Nicoletti Ind Têxtil Ltda.) e, a serem convertidos em tempo comum; e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 01.10.2010, DIP 01.08.2011, procedendo à 

apuração da renda mensal do benefício consoante contagem anexa, nos termos da fundamentação. 

  

Condeno a Autarquia Previdenciária, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas entre a DIB e a véspera da DIP, no 

período de 01.10.2010 a 31.07.2011, nos termos da fundamentação. 

  

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do 

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a revisão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de revisão. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 
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Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

0001664-46.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021503/2011 - PEDRO DOS REIS (ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 

rejeito as preliminares suscitadas pela Autarquia Previdenciária; rejeito a prefacial de mérito relativa à decadência; julgo 

extinto o processo com resolução de mérito, nos moldes do inciso IV, do artigo 269, c/c art. 329, ambos do Código de 

Processo Civil, com relação às diferenças vencidas antes do quinquênio que precedeu a data do ajuizamento desta ação, 

cuja pretensão resta prescrita; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício da parte 

autora, NB.123.463.234-6 e NB. 115.719.008-9, efetuando a aplicação do teto previdenciário previsto no art. 14 da 

Emenda Constitucional n. 20/1998 (R$ 1.200,00), a partir de 16.12.1998, e no art. 5º da Emenda Constitucional n. 

41/2003 (R$ 2.400,00), a contar de 31.12.2003, levando em consideração os salários de contribuição utilizados para o 

cálculo da renda mensal inicial, atualizados na forma da lei e desta sentença. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n. 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0001165-62.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021436/2011 - NEIDE CAMPERONI COALHO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela Autarquia Previdenciária; rejeito a prefacial de mérito relativa à 

decadência; julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos moldes do inciso IV, do artigo 269, c/c art. 329, 

ambos do Código de Processo Civil, com relação às diferenças vencidas antes do quinquênio que precedeu a data do 

ajuizamento desta ação, cuja pretensão resta prescrita; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à revisão da renda mensal 

dos benefícios da parte autora, NB. 1118585868 e NB. 1297790810, efetuando a aplicação do teto previdenciário 

previsto no art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 (R$ 1.200,00), a partir de 16.12.1998, e no art. 5º da Emenda 
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Constitucional n. 41/2003 (R$ 2.400,00), a contar de 31.12.2003, levando em consideração os salários de contribuição 

utilizados para o cálculo da renda mensal inicial, atualizados na forma da lei e desta sentença. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n. 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0005581-44.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310017532/2011 - JOSE HOIO FILHO (ADV. SP225930 - JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 

rechaço as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; rejeito a impugnação ao valor da causa; e, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, reconheço o exercício de atividade urbana especial nos 

períodos de 06.03.1997 a 31.01.2004, 01.01.2005 a 31.12.2006 e de 01.01.2008 a 10.10.2008 (Goodyear do Brasil), a 

serem convertidos em tempo comum; e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do 

implemento das condições (01.06.2011), DIB 01.06.2011, DIP 01.08.2011, procedendo à apuração da renda mensal do 

benefício consoante contagem anexa, nos termos da fundamentação. 

  

Condeno a Autarquia Previdenciária, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas entre a DIB e a véspera da DIP, no 

período de 01.06.2011 a 31.07.2011, nos termos da fundamentação. 

  

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do 

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a revisão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de revisão. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 
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Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

0001111-96.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021435/2011 - DEJAIR ZANGUETA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares suscitadas pela Autarquia Previdenciária; rejeito a prefacial de mérito relativa à decadência; julgo extinto o 

processo com resolução de mérito, nos moldes do inciso IV, do artigo 269, c/c art. 329, ambos do Código de Processo 

Civil, com relação às diferenças vencidas antes do quinquênio que precedeu a data do ajuizamento desta ação, cuja 

pretensão resta prescrita; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício da parte 

autora, NB. 845666207, efetuando a aplicação do teto previdenciário previsto no art. 14 da Emenda Constitucional n. 

20/1998 (R$ 1.200,00), a partir de 16.12.1998, e no art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 (R$ 2.400,00), a contar 

de 31.12.2003, levando em consideração os salários de contribuição utilizados para o cálculo da renda mensal inicial, 

atualizados na forma da lei e desta sentença. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n. 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0006651-62.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021433/2011 - MAFALDA BESSI OLIVEIRA CESAR (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares arguidas pela Autarquia Previdenciária; de ofício, 

com fulcro no art. 267, VI, c/c 329, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, 

no que tange ao exercício de atividade urbana de 01.04.1950 a 21.09.1954 (Sulseda S/A), já computado(s) na via 
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administrativa; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado, reconhecendo o exercício de atividade urbana pela parte autora no(s) período(s) 

de 22.09.1954 a 26.01.1956 (Sulseda S/A); 01.09.1973 a 30.06.1975 (Bacchin e César Ltda.) e condenando o INSS à 

concessão do benefício de aposentadoria por idade NB. 138.995.876-8, desde a DER 21.02.2006, com DIB 21.02.2006 

e DIP 01.08.2011, bem como ao pagamento das prestações vencidas no período de 21.02.2006 a 31.07.2011, com 

atualização nos termos da fundamentação. 

  

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do 

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a idade avançada da parte autora e a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

O montante relativo às prestações pretéritas será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária 

(enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, 

descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001675-75.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021504/2011 - ANGELO ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela Autarquia Previdenciária; rejeito a prefacial de mérito relativa à 

decadência; julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos moldes do inciso IV, do artigo 269, c/c art. 329, 

ambos do Código de Processo Civil, com relação às diferenças vencidas antes do quinquênio que precedeu a data do 

ajuizamento desta ação, cuja pretensão resta prescrita; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à revisão da renda mensal 

do benefício da parte autora, NB. 085.010.874-8, efetuando a aplicação do teto previdenciário previsto no art. 14 da 

Emenda Constitucional n. 20/1998 (R$ 1.200,00), a partir de 16.12.1998, e no art. 5º da Emenda Constitucional n. 

41/2003 (R$ 2.400,00), a contar de 31.12.2003, levando em consideração os salários de contribuição utilizados para o 

cálculo da renda mensal inicial, atualizados na forma da lei e desta sentença. 
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n. 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0001253-03.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021438/2011 - ANTONIO MESSA RIBEIRO (ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 

rejeito as preliminares suscitadas pela Autarquia Previdenciária; rejeito a prefacial de mérito relativa à decadência; julgo 

extinto o processo com resolução de mérito, nos moldes do inciso IV, do artigo 269, c/c art. 329, ambos do Código de 

Processo Civil, com relação às diferenças vencidas antes do quinquênio que precedeu a data do ajuizamento desta ação, 

cuja pretensão resta prescrita; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício da parte 

autora, NB. 251915190, efetuando a aplicação do teto previdenciário previsto no art. 14 da Emenda Constitucional n. 

20/1998 (R$ 1.200,00), a partir de 16.12.1998, e no art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 (R$ 2.400,00), a contar 

de 31.12.2003, levando em consideração os salários de contribuição utilizados para o cálculo da renda mensal inicial, 

atualizados na forma da lei e desta sentença. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n. 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 
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I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0001445-38.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310006869/2011 - JOSE LOURENÇO (ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 

rejeito as preliminares argüidas; julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código 

de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores ao quinquênio que 

precedeu à propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

reconheço o exercício de atividade urbana submetida a condições especiais nos interstícios de 01.12.1975 a 15.05.1979 

(Bonin & Cia), a ser convertida em tempo comum; e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora, condenando o INSS à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 

060.207.036-8, desde a data do requerimento administrativo (DER 15.05.1979), DIB 15.05.1979, DIP 01.08.2011, bem 

como ao pagamento das diferenças vencidas até a véspera da DIP (31.07.2011), nos termos da fundamentação, 

observada a prescrição quinquenal. 

  

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do 

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a revisão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de majoração. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

O montante relativo às prestações pretéritas será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária 

(enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, observada 

a prescrição e descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s), se for o caso. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 
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renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002749-67.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021872/2011 - JOAQUIM NASCIMENTO DE CARVALHO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela Autarquia Previdenciária; rejeito a 

prefacial de mérito relativa à decadência; julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos moldes do inciso IV, do 

artigo 269, c/c art. 329, ambos do Código de Processo Civil, com relação às diferenças vencidas antes do quinquênio 

que precedeu a data do ajuizamento desta ação, cuja pretensão resta prescrita; e, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à 

revisão da renda mensal do benefício da parte autora, NB. 850105609, efetuando a aplicação do teto previdenciário 

previsto no art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 (R$ 1.200,00), a partir de 16.12.1998, e no art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 (R$ 2.400,00), a contar de 31.12.2003, levando em consideração os salários de contribuição 

utilizados para o cálculo da renda mensal inicial, atualizados na forma da lei e desta sentença. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n. 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0002133-92.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021418/2011 - MARIA INES BERALDI COELHO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 
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rejeito as preliminares suscitadas pela Autarquia Previdenciária; rejeito a prefacial de mérito relativa à decadência; julgo 

extinto o processo com resolução de mérito, nos moldes do inciso IV, do artigo 269, c/c art. 329, ambos do Código de 

Processo Civil, com relação às diferenças vencidas antes do quinquênio que precedeu a data do ajuizamento desta ação, 

cuja pretensão resta prescrita; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício da parte 

autora, NB. 084.391.955-8, efetuando a aplicação do teto previdenciário previsto no art. 14 da Emenda Constitucional 

n. 20/1998 (R$ 1.200,00), a partir de 16.12.1998, e no art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 (R$ 2.400,00), a 

contar de 31.12.2003, levando em consideração os salários de contribuição utilizados para o cálculo da renda mensal 

inicial, atualizados na forma da lei e desta sentença. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n. 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0000874-67.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310006883/2011 - ANTONIO BERTHOLIN (ADV. SP243473 - GISELA BERTOGNA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 

rechaço as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; rejeito a impugnação ao valor da causa; e, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, reconheço o exercício de atividade urbana especial nos 

períodos de 20.11.1996 a 27.07.2006 (Polyenka Ltda.), a serem convertidos em tempo comum; e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 01.05.2011, DIP 01.08.2011, procedendo à 

apuração da renda mensal do benefício consoante contagem anexa, nos termos da fundamentação. 

  

Condeno a Autarquia Previdenciária, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas entre a DIB e a véspera da DIP, no 

período de 01.05.2011 a 31.07.2011, nos termos da fundamentação. 

  

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do 

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a revisão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de revisão. 
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Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

0003004-25.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021886/2011 - ALESSIO ANTONIO TEODORO CAMARGO (ADV. SP228250 - ROBÉRIO MÁRCIO SILVA 

PESSOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela Autarquia Previdenciária; rejeito a 

prefacial de mérito relativa à decadência; julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos moldes do inciso IV, do 

artigo 269, c/c art. 329, ambos do Código de Processo Civil, com relação às diferenças vencidas antes do quinquênio 

que precedeu a data do ajuizamento desta ação, cuja pretensão resta prescrita; e, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à 

revisão da renda mensal do benefício da parte autora, NB. 686122747, mediante aplicação do teto previdenciário 

previsto no art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 (R$ 1.200,00), a partir de 16.12.1998, e no art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 (R$ 2.400,00), a contar de 31.12.2003, levando em consideração os salários de contribuição 

utilizados para o cálculo da renda mensal inicial, atualizados na forma da lei. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n. 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

Publique-se. Intimem-se. 
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0000941-27.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021434/2011 - ARMANDO RODRIGUES (ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 

rejeito as preliminares suscitadas pela Autarquia Previdenciária; rejeito a prefacial de mérito relativa à decadência; julgo 

extinto o processo com resolução de mérito, nos moldes do inciso IV, do artigo 269, c/c art. 329, ambos do Código de 

Processo Civil, com relação às diferenças vencidas antes do quinquênio que precedeu a data do ajuizamento desta ação, 

cuja pretensão resta prescrita; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício da parte 

autora, NB. 675480051, efetuando a aplicação do teto previdenciário previsto no art. 14 da Emenda Constitucional n. 

20/1998 (R$ 1.200,00), a partir de 16.12.1998, e no art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 (R$ 2.400,00), a contar 

de 31.12.2003, levando em consideração os salários de contribuição utilizados para o cálculo da renda mensal inicial, 

atualizados na forma da lei e desta sentença. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n. 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0001883-59.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021500/2011 - SIDNEY COLUCI (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 

rejeito as preliminares suscitadas pela Autarquia Previdenciária; rejeito a prefacial de mérito relativa à decadência; julgo 

extinto o processo com resolução de mérito, nos moldes do inciso IV, do artigo 269, c/c art. 329, ambos do Código de 

Processo Civil, com relação às diferenças vencidas antes do quinquênio que precedeu a data do ajuizamento desta ação, 

cuja pretensão resta prescrita; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício da parte 

autora, NB. 101.659.152-4, efetuando a aplicação do teto previdenciário previsto no art. 14 da Emenda Constitucional 

n. 20/1998 (R$ 1.200,00), a partir de 16.12.1998, e no art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 (R$ 2.400,00), a 

contar de 31.12.2003, levando em consideração os salários de contribuição utilizados para o cálculo da renda mensal 

inicial, atualizados na forma da lei e desta sentença. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 
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Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n. 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0002981-79.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021885/2011 - BADIH BECHARA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares suscitadas pela Autarquia Previdenciária; rejeito a prefacial de mérito relativa à decadência; julgo extinto o 

processo com resolução de mérito, nos moldes do inciso IV, do artigo 269, c/c art. 329, ambos do Código de Processo 

Civil, com relação às diferenças vencidas antes do quinquênio que precedeu a data do ajuizamento desta ação, cuja 

pretensão resta prescrita; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício da parte 

autora, NB. 813664322, mediante aplicação do teto previdenciário previsto no art. 14 da Emenda Constitucional n. 

20/1998 (R$ 1.200,00), a partir de 16.12.1998, e no art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 (R$ 2.400,00), a contar 

de 31.12.2003, levando em consideração os salários de contribuição utilizados para o cálculo da renda mensal inicial, 

atualizados na forma da lei. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n. 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

  

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 
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valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro eletrônico. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0000656-34.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021914/2011 - DIVINA RIBAS BALDUINO DA SILVA (ADV. MG119819 - ILMA MARIA DE 

FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento do benefício 

assistencial de prestação continuada NB: 5403119333, desde a data do requerimento administrativo (07.04.2010), DIB 

07.04.2010, DIP 01.08.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo e até à 

véspera da DIP, ou seja, de 08.04.2010 a 31.07.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de senilidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 
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Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006974-04.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310017448/2011 - ROBERTO VAZ DA SILVA (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Pelo exposto, rejeito as preliminares arguidas; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, reconheço o exercício de atividade urbana submetida a condições especiais nos interstícios de 20.11.2003 a 

04.07.2008 (Neotextil Industria Comércio Importação Exp. Ltda.), a ser convertida em tempo comum; e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição NB. 148.551.162-0, desde a data do requerimento administrativo (DER 04.07.2008), DIB 

04.07.2008, DIP 01.07.2010, bem como ao pagamento das diferenças vencidas no período de 04.07.2008 a 30.06.2011, 

nos termos da fundamentação. 

  

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do 

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a revisão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de majoração. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

O montante relativo às prestações pretéritas será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária 

(enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, 

descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000251-03.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310008501/2011 - RAIMUNDO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Pelo exposto, rejeito as preliminares arguidas; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, reconheço o exercício de atividade urbana submetida a condições especiais nos interstícios de 28.05.1973 a 
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02.05.1981 (Ripasa Celulose e Papel), a ser convertida em tempo comum; e JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

NB. 73.692.531/7, desde a data do requerimento administrativo (DER 05.06.1981), DIB 05.06.1981, DIP 01.07.2011, 

bem como ao pagamento das diferenças vencidas no período de 05.06.1981 a 30.06.2011, nos termos da 

fundamentação. 

  

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do 

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a revisão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de majoração. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

O montante relativo às prestações pretéritas será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária 

(enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, 

descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000961-23.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021891/2011 - JOSE FIRMINO DA SILVA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 

rejeito as preliminares argüidas; julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código 

de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores ao quinquênio que 

precedeu à propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

reconheço o exercício de atividade urbana submetida a condições especiais nos interstícios de 10.06.1958 a 22.01.1959, 

18.05.1959 a 16.10.1959, 14.06.1960 a 08.11.1960, 10.06.1963 a 15.10.1963, 01.07.1966 a 12.11.1966, 19.06.1967 a 

23.10.1967 e de 02.05.1983 a 12.12.1983 (Usina Costa Pinto S/A Açúcar e Álcool), a ser convertida em tempo comum; 

e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição NB. 048.108.645-5, desde a DIB (17.04.1992), sendo a DIP em 01.08.2010, 

bem como ao pagamento das diferenças vencidas no período de 17.04.1992 a 31.07.2011, nos termos da 

fundamentação, observada a prescrição. 
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Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do 

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a revisão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de majoração. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

O montante relativo às prestações pretéritas será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária 

(enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, observada 

a prescrição e descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s), se for o caso. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. Fica sem efeito o termo 8511/2011. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000787-09.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021634/2011 - JOSE DUARTE DA SILVA (ADV. SP136142 - CASILMARA SILVA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada, 

desde a data do laudo médico (27.06.2011), DIB 27.06.2011, DIP 01.08.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo e até à 

véspera da DIP, ou seja, de 28.06.2011 a 31.07.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de senilidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 
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Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. 

  

0000491-89.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021775/2011 - VALDO FERRERO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares arguidas; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, reconheço o 

exercício de atividade urbana submetida a condições especiais nos interstícios de 02.01.1964 a 31.12.1965 (Têxtil 

Thomas Fortunato S/A), a ser convertida em tempo comum; e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, condenando o INSS à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 47.892.127-6, desde 

a data do requerimento administrativo (DER 04.08.1992), DIB 04.08.1992, DIP 01.07.2011, bem como ao pagamento 

das diferenças vencidas no período de 04.08.1992 a 30.06.2011, nos termos da fundamentação. 

  

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do 

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a revisão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de majoração. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

O montante relativo às prestações pretéritas será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária 

(enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, 

descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 
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No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0005558-35.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310021486/2011 - TANIA 

REGINA TORIN (ADV. SP062592 - BRAULIO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes embargos 

e a eles DOU PROVIMENTO para nulificar a sentença anteriormente produzida, ato contínuo determinando à 

Secretaria deste Juizado a designação de nova data para realização do exame pericial, devendo as partes ser intimadas, 

na forma do art. 12, § 2º da Lei nº 10.259/01, para apresentação de quesitos e assistentes técnicos. 

Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001125-80.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310019290/2011 - SERGIO DE GODOY (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Assim, HOMOLOGO-O por 

sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos e JULGO EXTINTO o feito SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 

nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, HOMOLOGO-O por 

sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos e JULGO EXTINTO o feito SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0002689-94.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021431/2011 - JULINHA ANTUNES DE SOUZA (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000971-62.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021440/2011 - PRISCILA DA SILVA KAPP (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000693-61.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021442/2011 - NADIA REGINA CRISCI (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003005-10.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021717/2011 - MARTA ELIZABETE SANTANA GONCALVES (ADV. SP227506 - TELMA STRACIERI 
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JANCHEVIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004659-08.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021613/2011 - CRISTOVAO VASCONCELOS DE OLIVEIRA (ADV. SP213974 - REGINA BERNARDO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003658-12.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021409/2011 - MARIA LUCIA TARGINO DE OLIVEIRA (ADV. SP299618 - FABIO CESAR BUIN, SP074541 

- JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GABRIEL ROBERTO TARGINO DA SILVA (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0001302-49.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310006873/2011 - JOAO SERGIO PINHEIRO (ADV. SP169967 - FABRICIO TRIVELATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 

homologo o pedido de desistência formulado pela parte autora, e, consequentemente, julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito, nos moldes do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, julgo extinto o processo, sem 

resolução de mérito, nos termos nos termos do art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil.  

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0003961-26.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021647/2011 - PEDRO LUIZ PEREIRA (ADV. SP149920 - ROSA MARIA PISCITELLI, SP265298 - ESTHER 

SERAPHIM PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000881-54.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021660/2011 - OSWALDO PAPAROTTO (ADV. SP247013 - LUIS HENRIQUE VENANCIO RANDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002566-96.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021661/2011 - ZILDELIO OLIVEIRA SILVA (ADV. SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003167-05.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021718/2011 - MARIA DE LOURDES GOMES FARIA ZANIBONI (ADV. SP178095 - ROSANA PICOLLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001940-77.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021606/2011 - EDEMILSON ROSSI (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0003444-55.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021582/2011 - VALDIRENE DE SOUSA PIRES DE ANDRADE (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA 

PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, declaro extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no 

disposto pelo inciso I, do artigo 51, da Lei nº 9099/1995. 

  

Intime-se a parte autora. 

  

Publique-se. Registre-se. 
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0001007-07.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310021551/2011 - GILMAR DA SILVA (ADV. SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, 

reconhecendo, de ofício, a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para o processo e julgamento desta 

causa, por envolver matéria acidentária, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do 

Código de Processo Civil. 

  

Fica facultado à parte autora extrair cópia integral destes autos para ajuizamento junto à Justiça Comum Estadual. 

  

P. R. I. C. 

  

0002467-29.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310020909/2011 - MARIA APARECIDA SPINCOSKI (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP117037 - 

JORGE LAMBSTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, declaro extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no 

disposto pelo inciso I, do artigo 51, da Lei nº 9099/1995. 

  

P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a Portaria nº 10 de 21 

de junho de 2007 do Gabinete da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, comprove o 

patrono da parte autora a devida regularização do CPF mediante comprovante de inscrição e situação cadastral 

do CPF em que conste seu nome grafado de forma idêntica aos demais documentos apresentados nos autos, para 

que seja possível a expedição do ofício requisitório do valor devido. 

Int. 

  
0008856-35.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020947/2011 - MARIA DE 

LOURDES BATISTA (ADV. SP287300 - ALESSANDRA REGINA MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002833-73.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021565/2011 - EUFRASIA 

FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006511-96.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021567/2011 - EDNA 

BREGADIOLI (ADV. SP217114 - ANNA ISA BIGNOTTO CURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002373-86.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021570/2011 - APARECIDO 

BATISTA FERRAZ (ADV. SP161038 - PATRÍCIA LOPES FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002828-51.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021841/2011 - ROBERTO 

CARMELO (ADV. SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0012751-38.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021845/2011 - NILSON DE SOUZA 

(ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008848-29.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021780/2011 - HILDA TEREZA 

DIEHL GUARNIERI (ADV. SP236862 - LUCIANO RODRIGO MASSON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0009082-11.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021854/2011 - LUIZ TELLES DE 

SOUZA (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 1078/1729 

0006964-91.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020946/2011 - FABIO RICARDO 

LUCAS CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. SP267719 - NILSILEI STELA DA SILVA CIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004995-41.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021713/2011 - JOSE CARVALHO 

SANTOS (ADV. SP269178 - CLAUDIA CRISTINA CONSTANTINO SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0014444-57.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021776/2011 - ROSALINA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP245247 - RAQUEL MARQUES DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0018501-21.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021838/2011 - EURIPEDES 

DONIZETE MOREIRA (ADV. SP186216 - ADRIANA VANESSA BRAGATTO, SP266762 - ANTONIO MARCOS 

LOPES PACHECO VASQUES, SP280649 - VALQUIRIA CARRILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008456-89.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021864/2011 - SUELI APARECIDA 

DE ALMEIDA (ADV. SP259038 - AUDREY LISS GIORGETTI, SP259517 - FLAVIANA MOREIRA MORETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004603-09.2005.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021843/2011 - ANTONIO 

FELICIANO DA SILVA (ADV. SP173729 - AMANDA ALVES MOREIRA, SP232030 - TATIANE DOS SANTOS 

CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, em cinco 

dias, nos termos do disposto pelo parágrafo 4º do art. 17 da lei nº 10.259/2001, que reza que:"§ 4o Se o valor da 

execução ultrapassar o estabelecido no § 1o, o pagamento far-se-á, sempre, por meio do precatório, sendo 

facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pelo pagamento do 

saldo sem o precatório, da forma lá prevista". 

Manifeste-se o réu, em 30 (trinta) dias, nos termos do art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal. 

Int. 

  
0004332-92.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020952/2011 - IZAURA DOS 

SANTOS SOARES (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002376-41.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021534/2011 - NILZETE DA SILVA 

LIMA VIEIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002487-25.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021544/2011 - NEUSA 

APARECIDA TORRES DE BRITO (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0018850-24.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021545/2011 - JAIR CAMARGO 

(ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003602-81.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021589/2011 - CARLOS 

ALEXANDRE FRANCO (ADV. SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001155-23.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021638/2011 - JORGE LUIS 

BACHEGA (ADV. SP111855 - MARIA ANGELA FASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004225-14.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021663/2011 - ANA MARIA 

COSTA CORREIA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0006567-95.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021621/2011 - MARIA INES 

NOVELLO BORTOLETO (ADV. SP236768 - DANILA FABIANA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006190-32.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021566/2011 - JOSE ALBERTO 

DUARTE (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001599-61.2005.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021569/2011 - RAMIRO AGUIAR 

NASCIMENTO (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0012430-37.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021574/2011 - CARLOS ROBERTO 

PAIS DE GODOY (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0019166-37.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021618/2011 - EZOPERO 

CAETANO NETO (ADV. SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006322-89.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021571/2011 - AZELI ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP169967 - FABRICIO TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000943-02.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020939/2011 - AUGUSTO 

FLEURYS (ADV. SP120624 - RAQUEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0011084-80.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020944/2011 - JOSE MARQUES 

ROMAO (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0017258-42.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020951/2011 - MARLENE 

RODRIGUES DE JESUS (ADV. SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005818-15.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021540/2011 - DANIEL ALVES 

RIBEIRO DA ROCHA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003955-24.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021546/2011 - ROBERTO 

GONCALVES (ADV. SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI, SP263312 - ADRIANO JOSE PRADA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0016680-79.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021564/2011 - MARCO RICARDO 

MENDES (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005960-24.2005.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021556/2011 - MARCOS 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0011002-49.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021572/2011 - MARINA CELESTE 

FRATUCELLI (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0007346-84.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021416/2011 - APARECIDA 

BRAGION ARRUDA MELLO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). Trata-se de ação movida em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

pleiteando a incidência das taxas progressivas de juros em sua conta de FGTS, argumentando a parte autora ter direito 
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ao pagamento dessas diferenças com fundamento nas leis 5.107/66 e 5.958/73, tendo esta última possibilitado a opção 

retroativa aos trabalhadores que detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos do art. 1º. 

  

                                                               Em primeiro grau, o processo foi julgado extinto sem apreciação do mérito 

fundamentado na prescrição do direito, eis a faculdade de opção retroativa ao sistema de juros progressivos outorgada 

pela a Lei 5.958/73 havia findado em dezembro de 2003. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de Apelação, o qual foi parcialmente provido pela Turma Recursal, 

condenando a CEF a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos 

do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, de acordo com os parâmetros estabelecidos no próprio acórdão. 

O feito então regressou a este Juizado para que fossem providenciadas medidas no sentido de dar cumprimento ao v. 

acórdão. 

Tendo em vista que a CEF foi regularmente intimada dos atos processuais anteriores ao trânsito em julgado e que em 

nenhuma das oportunidades apresentou qualquer tipo de manifestação ou recurso, operou-se a preclusão, e não lhe 

assiste razão em alegar agora a nulidade do acórdão. 

  

                                                               É a síntese do necessário. 

  

                                                               Passo a fundamentar e decidir.  

  

Com efeito, as opções ao FGTS realizadas na vigência da Lei 5.107/66 foram corretamente efetuadas, considerando-se 

as progressões e sendo creditadas na conta do trabalhador na esfera administrativa. Para tais casos há de ser reconhecida 

a carência da ação, por falta de interesse processual, eis que cabe ao autor o ônus de demonstrar que os depósitos não 

foram realizados corretamente. 

  

  

Da mesma forma, não há qualquer direito para aqueles que fizeram a opção sob a égide da Lei 5.705/71, realizada pela 

taxa fixa de 3% ao ano, já que nesses casos não há que se falar em progressividade dos juros. 

  

Assim, o cabimento de ação para pleitear a capitalização da conta de FGTS pela taxa progressiva de juros remanesce 

apenas para aqueles que foram admitidos até 21 de setembro de 1971, mas que exerceram a opção retroativa pelo 

regime do FGTS, com fulcro na Lei 5.958/73, o que não é o caso dos autos. 

  

Nesse sentido é a jurisprudência do TRF da 3ª Região, in verbis: 

  

PROC. : 2000.61.00.034193-0    AC 883186 

RELATOR: DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

FGTS - CAPITALIZAÇÃO JUROS PROGRESSIVOS - LEI Nº. 5107/66, - OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI 

5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - CARÊNCIA DE AÇÃO. 

1. A opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros progressivos na conta 

fundiária, razão pela qual é de se reconhecer a carência de ação, por falta de interesse processual, mormente quando se 

verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente. 2. Declarada a carência de ação, 

restando prejudicado o recurso interposto. 

  

Voto 

Trata-se de apelação interposta no tocante à sentença proferida nestes autos, que veio a julgar improcedente o pedido de 

incidência da taxa progressiva de juros nas importâncias depositadas em conta vinculada ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço. Inicialmente, cabe destacar que a Lei nº 5.107/66, que criou o FGTS, dispunha, em seu artigo 4º 

que: 

"Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º, far-se-á na seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento), durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do 

terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de 

permanência na mesma empresa; IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, 

em diante." 

Ocorre que, com a edição da Lei nº 5.705 de 21 de setembro de 1971, o artigo acima citado teve nova redação, sendo 

que ficou então 

estabelecido no artigo 4º, que: 

"Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º, far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao 

ano." Mesmo a despeito da Lei nº 5.705, de 21.09.71, ter alterado a disciplina legal estabelecida no artigo 4º da 

premencionada Lei nº 5.107/66, introduzindo a taxa de juros fixa no que tange aos depósitos para o FGTS, a verdade é 

que esse diploma legislativo ressalvou o direito daqueles que possuíam contas vinculadas à data de publicação desse 

texto, pelo que forçoso considerar a continuidade da admissão da tabela progressiva no que tange aos juros para uma 
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faixa de trabalhadores. Porém, no caso de mudança de empresa, a capitalização passaria a ser feita à taxa fixa de 3% ao 

ano. 

Posteriormente, a Lei nº 5.958, de 10.12.1973, admitiu a retroatividade da opção pelo regime do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, sem fazer qualquer restrição ou ressalva, sendo que em seu artigo 1º, estabeleceu que: 

"Art. 1º. Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 

1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão do 

emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador." 

De sorte que, o preceito acima transcrito consagrou o direito à opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967, 

razão pela qual há de ser considerada essa permissividade em todos os seus ângulos, inclusive no que diz respeito à 

incidência da tabela progressiva de juros no que tange aos depósitos para o FGTS. 

Ademais, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, de ser cabível a capitalização dos juros, o que 

ficou consubstanciado na súmula nº 154, tendo o seguinte teor: 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, tem direito a taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4º da Lei nº 5.107/66." E nesta esteira, reafirmando esse direito está o disposto na Lei nº 8.036, de 11.05.1990, que em 

seu art. 13 "caput" e § 3º dispõe: "Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos 

monetariamente com base nos parâmetros fixados para 

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de três por cento ao ano." 

..... 

§ 3º. Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização 

dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte progressão, salvo no caso de mudança de empresa, quando a 

capitalização dos juros passará a ser feita à taxa de três por cento ao ano: 

I - três por cento, durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - (quatro por cento do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - cinco por cento do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - seis por cento a partir do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa." 

Assim, da análise conjunta dos dispositivos citados, tem-se que os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971, 

data da publicação da Lei 5.705/71, e que optaram pelo FGTS, nos termos da Lei 5958/73 têm direito à aplicação dos 

juros progressivos em suas contas vinculadas. 

Entretanto, não o têm aqueles contratados após. Portanto, conclui-se deste breve histórico, que no tocante à aplicação da 

taxa progressiva de juros nas contas vinculadas ao FGTS, existem três situações diversas, a saber: 

1- Aqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS durante a vigência da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966. 

Portanto, submetidos à legislação que determinava a aplicação dos juros progressivos em sua conta, pelo que, para 

estes, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual. 

2- Aqueles que fizeram a opção pelo regime de FGTS a partir da Lei 5.705 de 21 de setembro de 1971, devendo para 

estes, ser a capitalização de juros, realizada pela taxa fixa de 3% ao ano; 

3- E, finalmente, aqueles que foram admitidos até 21 de setembro de 1971, mas que exerceram a opção retroativa pelo 

regime do FGTS, com fundamento na Lei 5.958 de 10 de dezembro de 1973. A estes, é devida a capitalização pela taxa 

progressiva de juros. (...) (grifos nossos). 

  

No caso em tela, o autor optou pelo FGTS sob a égide da Lei nº 5.705/71 que determinava a taxa fixa de 3% ou já o 

fizera sob a Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros progressivos em sua conta, razão pela qual é de se 

reconhecer a carência da ação por falta de interesse processual, pois inexiste prova de que tais depósitos não foram 

realizados à época pela demandada, ônus que cabe ao postulante nessas hipóteses, inclusive quanto à juntada dos 

extratos para comprovação da alegada irregularidade. 

  

Frise-se ainda que o próprio acórdão ressalvou expressamente do cumprimento os casos em que ocorrera pagamento 

administrativo na vigência da lei supramencionada. 

  

Ante o exposto, julgo extinta a presente execução e determino a remessa dos autos ao arquivo após o transcurso do 

prazo legal. 

  

Intimem-se. 

  

0002553-97.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021532/2011 - ANDRE LUIS DA 

SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Tendo em vista que na publicação da ata de distribuição não constou o agendamento da perícia médica, fica designada a 

data de 22/09/2011 às 11h40min para o exame pericial a ser realizado pelo Dr. Eduardo Lavor Segura, na sede deste 

Juizado. 

A parte autora deverá comparecer no Juizado para a realização da perícia ora agendada, munida de exames médicos. 

Int. 
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0002111-73.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021971/2011 - JOSE RENATO 

BRUGNARO (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO); EDENIR ROSSI BRUGNARO 

(ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). Verifica-se nos presentes autos que não foram integralmente obedecidos pela ré os termos da 

sentença/acórdão. 

                Declaro de ofício a decisão transitada em julgado para que o cálculo seja efetuado de acordo com a resolução 

que regulamenta o Provimento 64 vigente na data da sentença/acórdão. 

                Outrossim, observe as hipóteses em que o v. acórdão ou a sentença concederam os juros remuneratórios. 

                Concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de trinta dias para que apresente novos cálculos nos termos 

desta decisão.  

        Int. 

  

0004875-90.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021530/2011 - APARECIDA 

BARANSKI CESAR (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo à parte autora o prazo 

de dez dias para que traga aos autos comprovação de que reside em município integrante da Jurisdição do Juizado 

Especial Federal em Americana, juntando documentalmente cópia atual de conta de água, energia elétrica ou telefone 

fixo em seu nome. Caso não possua tal documento, poderá ser juntada qualquer das cópias mencionadas em nome de 

terceiro, ocasião em que deverá ser comprovado o vínculo existente entre este e o autor da presente ação (certidão de 

casamento, nascimento, etc.). 

  

Sem prejuízo, a parte autora requer que se requisite junto à Autarquia Previdenciária o Processo Administrativo, para 

instruir a petição inicial. 

Conforme preconiza o artigo 41 da Lei 6830/80, o processo administrativo é mantido na repartição competente, sendo 

possível que dele se extraiam cópias autenticadas ou certidões, que forem requeridas pelas partes ou requisitadas pelo 

juiz ou pelo Ministério Público. 

Aliás, mencionado direito do autor de obter, e o correspondente dever do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

fornecer cópias autenticadas ou certidões das peças que compõem o processo administrativo, encontra-se previsto na 

Constituição Federal como garantia individual assegurada no artigo 5º, XXXIV. 

Assim, há possibilidade para que o autor comprove o que alegou, vez que possui o ônus de fazê-lo, conforme o inciso I, 

do artigo 333, do Código de Processo Civil. 

Impõe-se a aplicação da regra do onus probandi, segundo a qual “o ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato 

constitutivo do seu direito” (art. 333, I, do Código de Processo Civil). 

Registre-se, por oportuno, o entendimento da melhor doutrina acerca da aplicação do artigo 333 do CPC, conforme 

noticia Vicente Greco Filho com a contribuição do italiano Gian Antonio Micheli: 

“Em princípio, porém, ao autor incumbe a prova do fato constitutivo de seu direito e ao réu a prova dos fatos extintivos, 

modificativos ou impeditivos do direito do autor. A grande contribuição de Micheli, contudo, foi a de salientar que as 

regras do ônus da prova são para o juiz, regras práticas de julgamento, ou seja, para a resolução da demanda em face da 

falta ou insuficiência de prova de algum fato” (grifou-se, in Direito Processual Civil Brasileiro, 2º Vol., SP, Saraiva, 6ª 

ed., 1993, p. 184). 

  

De outro lado, deixa o autor de demonstrar resistência por parte da autarquia ré a seu direito de extração de cópias do 

processo administrativo em questão, o que justificaria eventual intervenção deste Juízo para obtenção das mesmas. 

Assim, indefiro o requerimento formulado pela parte autora de requisição de Processo Administrativo junto ao INSS. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Faculta-se às partes a manifestação 

acerca dos esclarecimentos do ilustre perito, no prazo de dez dias. Int. 

  
0006446-33.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021887/2011 - DARCI DE 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005393-17.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021888/2011 - DORALICE 

OLIVEIRA CARMO BISPO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004450-97.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021889/2011 - VALDENICE 

MARIA RAMOS (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0004427-54.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021890/2011 - PEDRO LOURENCO 

(ADV. SP283391 - LUCIANA DA SILVA IMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0007213-42.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021778/2011 - APARECIDA DA 

SILVA ROQUE (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o cumprimento 

do v. Acórdão, devolvam-se os autos à Turma recursal. 

  

0010550-10.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021918/2011 - JOAO TOZATTI 

(ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). Tendo em vista a manifestação da CEF, determino que a parte autora junte aos 

autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da página da CTPS onde conste a opção de FGTS para o vínculo empregatício 

com a empresa Comercial Battiston S/A e o nome do banco depositário, viabilizando o cumprimento do julgado pela 

parte ré. 

Int. 

  

0000906-43.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021398/2011 - JOSE CARDOSO 

(ADV. SP033166 - DIRCEU DA COSTA, SP168514 - CRISTINA CAETANO DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em 

vista as alegações do INSS, providencie a Secretaria a expedição de RPV nos valores anteriormente apresentados. 

Int. 

  

0001735-87.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021915/2011 - JOAO ANTONIO 

ROMERO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). Tendo em vsita a manifestação da CEF, determino que a parte autora junte aos 

autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da página da CTPS ond conste a opção ao FGTS para o vínculo empregatício 

com a empresa Swift Armour S/A Ind. e Com. e o nome do banco depositário, viabilizando o cumprimento do julgado 

por parte da ré. 

Int. 

  

0005021-73.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021472/2011 - LUZIA DE GODOI 

MALAGUTTI (ADV. SP247876 - SIMONE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). Tendo em vista a manifestação da CEF, e que nã há nos autos nenhum documento que comprove 

a existência de conta poupança, determino que a parte autora, junte aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, extratos da 

conta nº 0278.013.00048920-9 para que a parte ré dê cumprimento ao julgado. 

Int. 

  

0004590-10.2005.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021642/2011 - ADEMIR 

LOURENÇO (ADV. SP083367 - MARIZA DE LOURDES MANFRE TREVISAN GALTER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Ciência à parte autora do desarquivamento do feito 

para que requeira o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. 

Int. 

  

0007130-26.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021537/2011 - MARIA DE FATIMA 

DOS SANTOS (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o parecer da Contadoria deste Juízo 

relatando a inexistência de valores em atraso, arquivem-se os autos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face da manifestação da parte 

autora quanto ao seu desejo de apresentar RECURSO DE SENTENÇA, nomeio, nos termos da Resolução 

558/2007 - CJF, KAREN FATIMA LOPES DE LIMA BORDONI, OAB SP304.909, cadastrado no Sistema de 

Assistência Judiciária Gratuita do TRF 3ª Região, para atuar no feito, a partir desta fase processual, como 

advogado voluntário em favor da parte autora. 

Intime-se o advogado acerca de sua nomeação e para que adote as medidas necessárias, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Intime-se a parte autora. 

Cadastre-se o advogado no Sistema Processual Informatizado. 

Int. 
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0001756-24.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021543/2011 - NELSON 

GIORDANO (ADV. SP304909 - KAREN FATIMA LOPES DE LIMA BORDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000188-07.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020942/2011 - ARQUELAU 

SEGANTINI (ADV. SP304909 - KAREN FATIMA LOPES DE LIMA BORDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0006963-09.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021870/2011 - GERALDO 

ANTONIO DE AZEVEDO (ADV. SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que na certidão de óbito 

consta que o autor era casado, deixou bens e tinha filhos, esclareçam os requerentes, no prazo de 10 (dez) dias, 

preliminarmente à habilitação dos herdeiros, se o processo de inventário já se encerrou ou junte declaração em que são 

os únicos herdeiros/sucessores, sob penas da lei. 

  

0001802-13.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021610/2011 - GLAUCINEIDE 

BARROS MARQUES DA SILVA (ADV. SP062734 - LUIZA BENEDITA DO CARMO BARROSO MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Tendo em vista que na publicação da ata de distribuição não constou o agendamento da perícia médica, fica designado o 

dia 01/12/2011 às 17 horas para o exame pericial a ser realizado pela Dra. Deise Oliveira de Souza, na sede deste 

Juizado. 

A parte autora deverá comparecer no Juizado para a realização da perícia ora agendada, munida de exames médicos. 

Int. 

  

0003750-24.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021629/2011 - MARIA JOSE BISPO 

DOS SANTOS (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo o prazo improrrogável 

de 5 dias para que a parte autora cumpra a decisão proferida em 04.05.2011, ou justifique a demora no cumprimento, 

sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

Int. 

  

0000447-02.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021528/2011 - ANTONIO GARCIA 

MARTIN (ADV. SP131256 - JOSE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). À vista do determinado no r. despacho retro, designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12/09/2011, às 14h30min. A parte autora deverá comparecer 

em juízo na data indicada, trazendo as testemunhas, até o máximo de 03 (três), que pretende sejam ouvidas, 

independentemente de intimação pessoal das mesmas, nos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95 Int. 

  

0002561-74.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021430/2011 - LEILA REGINA 

VIDAL DE OLIVEIRA (ADV. SP204335 - MARCOS ANTONIO FAVARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a petição 

apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 14/12/2011, às 14:45 horas. Na 

oportunidade, traga o réu os cálculos da proposta ofertada para submetê-los à concordância do autor. 

Intimem-se. 

  

0004974-94.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021787/2011 - OSMAR ALVES DE 

LIMA (ADV. SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do diagnóstico apresentado no 

laudo técnico pericial anexado aos autos, designo o dia 13/10/2011, às 14h30min, para a realização de nova perícia da 

parte autora com médico especialista em psiquiatria. 

  

Nomeio para o encargo a Dra. DEISE OLIVEIRA DE SOUZA, cadastrada neste juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer no Juizado para a realização da perícia ora agendada, munida de exames médicos. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a Portaria nº 10 de 21 

de junho de 2007 do Gabinete da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, comprove o 

patrono da parte autora a devida regularização do CPF mediante comprovante de inscrição e situação cadastral 
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do CPF em que conste seu nome grafado de forma idêntica aos demais documentos apresentados nos autos, para 

que seja possível a expedição do ofício requisitório do valor devido. 

Int. 

  
0003004-30.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021596/2011 - MICHELLE 

PEREIRA MARTINS (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO, SP247582 - ANGELA 

ZILDINA CLEMENTE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0014937-34.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021619/2011 - ANITA MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007144-73.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021607/2011 - SEBASTIAO 

CURIEL JUNIOR (ADV. SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); LUCAS WELLINGTON DOS 

SANTOS (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0008293-46.2005.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020916/2011 - JOSE BORGES DE 

MATOS (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o alegado pela parte autora, junte o INSS, no 

prazo de 10 (dez) dias, extrato que comprove o recebimento dos valores pelo autor, demonstrando a inexistência de 

atrasados a receber. 

Após, dê-se vista ao autor, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Uma vez que o recurso não fora 

recebido no efeito suspensivo, intime-se o INSS para que se manifeste, no prazo de cinco dias, acerca das 

alegações da parte autora quanto à não implantação do benefício concedido em sentença. 

  
0006066-44.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021554/2011 - OLINDA DE 

MOURA MIGUEL (ADV. SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004395-49.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021555/2011 - PAULA SAITO 

(ADV. SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0005558-35.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021917/2011 - TANIA REGINA 

TORIN (ADV. SP062592 - BRAULIO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intimem-se as partes para ciência quanto à designação da data 

de 26/10/2011, às 15:00 horas, para exame pericial, a ser realizado pelo Dr. Nestor Colletes Truite Junior - 

Neurologista, no seguinte endereço: Av. Campos Sales, 277, Vila Jones, Americana/SP, bem como para que, se 

quiserem, no prazo de dez dias, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico. 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

Int. 

  

0000859-30.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021879/2011 - NADIR OLIVEIRA 

NEVES (ADV. SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o alegado pela parte 

autora quanto a falta de implantação de benefício, determino que o INSS, no prazo de 10 (dez) dias cumpra a sentença 

retro. 

Int. 

  

0004846-40.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021531/2011 - MARIA SONIA 

GUEDES CONTELI (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora requer que se requisite 

junto à Autarquia Previdenciária o Processo Administrativo, para instruir a petição inicial. 
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Conforme preconiza o artigo 41 da Lei 6830/80, o processo administrativo é mantido na repartição competente, sendo 

possível que dele se extraiam cópias autenticadas ou certidões, que forem requeridas pelas partes ou requisitadas pelo 

juiz ou pelo Ministério Público. 

Aliás, mencionado direito do autor de obter, e o correspondente dever do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

fornecer cópias autenticadas ou certidões das peças que compõem o processo administrativo, encontra-se previsto na 

Constituição Federal como garantia individual assegurada no artigo 5º, XXXIV. 

Assim, há possibilidade para que o autor comprove o que alegou, vez que possui o ônus de fazê-lo, conforme o inciso I, 

do artigo 333, do Código de Processo Civil. 

Impõe-se a aplicação da regra do onus probandi, segundo a qual “o ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato 

constitutivo do seu direito” (art. 333, I, do Código de Processo Civil). 

Registre-se, por oportuno, o entendimento da melhor doutrina acerca da aplicação do artigo 333 do CPC, conforme 

noticia Vicente Greco Filho com a contribuição do italiano Gian Antonio Micheli: 

“Em princípio, porém, ao autor incumbe a prova do fato constitutivo de seu direito e ao réu a prova dos fatos extintivos, 

modificativos ou impeditivos do direito do autor. A grande contribuição de Micheli, contudo, foi a de salientar que as 

regras do ônus da prova são para o juiz, regras práticas de julgamento, ou seja, para a resolução da demanda em face da 

falta ou insuficiência de prova de algum fato” (grifou-se, in Direito Processual Civil Brasileiro, 2º Vol., SP, Saraiva, 6ª 

ed., 1993, p. 184). 

  

De outro lado, deixa o autor de demonstrar resistência por parte da autarquia ré a seu direito de extração de cópias do 

processo administrativo em questão, o que justificaria eventual intervenção deste Juízo para obtenção das mesmas. 

Assim, indefiro o requerimento formulado pela parte autora de requisição de Processo Administrativo junto ao INSS. 

Int. 

  

0004751-10.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021476/2011 - EDSON BASILIO 

ARO (ADV. SP289867 - MAURO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a necessidade de adequação da 

agenda de perícias médicas, redesigno a perícia anteriormente agendada, para a data de 01/12/2011, às 14:30 horas, com 

a mesma médica perita anteriormente designada. 

Fica a parte autora cientificada de que a perícia ocorrerá na sede deste Juizado Especial Federal, devendo no ato da 

perícia, apresentar todos os exames, laudos e outros documentos médicos de que disponha. 

  

Int.. 

  

0000811-37.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021972/2011 - MARIA NELY 

GARCIA JULIO (ADV. SP230356 - JANEFER TABAI MARGIOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o alegado pela parte 

autora acerca da falta de implantação do benefício previdenciário, intime-se o INSS para que no prazo de 10 (dez) dias, 

comprove o cumprimento da sentença retro. 

Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Int. 

  

0002329-62.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021952/2011 - MARIA TEREZA 

MACHADO COSTA DE SOUZA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Tendo em vista o informado pela parte autora, designo o dia 19 de setembro de 2011, às 15:40 horas, para a realização 

da perícia médica na parte autora. 

Nomeio para o encargo o Dr. ANDRÉ PARAÍSO FORTI, cadastrado neste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

Intime-se. 

  

0001295-57.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310006874/2011 - JOSE VITOR 

TINOCO (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante disso, com fundamento no art. 

265, IV, do Código de Processo Civil, suspendo o processo pelo prazo de 30 (trinta) dias e determino a intimação do 

advogado constituído nos autos, para que providencie, no mesmo prazo, a juntada da certidão de óbito e a substituição 

da parte autora pelo seu espólio ou pelos seus sucessores, acaso existentes, conforme autoriza o art. 43 do CPC. 

  

                     Sem prejuízo, no mesmo prazo, intime-se o INSS para que traga aos autos cópia do processo 

administrativo referente ao benefício NB 140.270.801-4, com DER em 03.07.2009 e DCB em 23.08.2010. 

  

                               Ultimadas as providências acima, voltem-me os autos conclusos. 
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                               Registro. Publique-se. Intime-se o advogado constituído nos autos. 

  

0002280-26.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021970/2011 - ADRIANA DOS 

SANTOS GONÇALVES (ADV. SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em 

vista a Portaria nº 10 de 21 de junho de 2007 do Gabinete da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região, comprove a autora a devida regularização do CPF mediante apresentação da cópia do cartão em que conste seu 

nome grafado de forma idêntica aos demais documentos apresentados nos autos, para que seja possível a expedição do 

ofício requisitório do valor devido. 

Int. 

  

0003478-35.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021719/2011 - LUIZ DE DEUS DE 

SOUZA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reconsidero a decisão anterior. 

Arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

  

0010785-74.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021406/2011 - DECIO 

AGUINALDO SANTOS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Tendo em vista a manifestação da CEF, determino que a parte autora, 

junte no prazo de 10 (dez) dias, o número da conta de FGTS em nome do empregado e empregador, assim como a 

identificação da agência depositária para que a parte ré possa definitivamente cumprir o julgado. 

Int. 

  

0009650-56.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021006/2011 - GALBA CASTELAR 

RODRIGUES (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA); SILMARA RITA VICTORIO CASTELAR RODRIGUES 

(ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA); MARIA LUIZA VICTORIO CASTELAR RODRIGUES (ADV. 

SP149054 - OCIMAR DE MOURA); MARIA CAROLINA VICTORIO CASTELAR RODRIGUES (ADV. SP149054 

- OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Oficie-se ao Banco do Brasil, autorizando o levantamento do RPV pelos herdeiros 

habilitados. 

Decorrido o prazo, arquivem-se. Int. 

  

0002962-73.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021451/2011 - ADEMAR 

ANTONIO NERCOLINI (ADV. SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista problemas de saúde do 

perito anteriomente nomeado, redesigno uma nova perícia para o dia 08/09/2011, às 16:00 horas a ser realizada pela 

Dra. Deise Oliveira de Souza, na sede deste Juizado. 

Fica a parte autora cientificada de que a perícia ocorrerá na sede deste Juizado Especial Federal, devendo no ato da 

perícia, apresentar todos os exames, laudos e outros documentos médicos de que disponha. 

  

0004660-85.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310003732/2010 - MARTA DIAS 

MOREIRA ELIZE (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Sem prejuízo da oportuna reapreciação 

pela Turma Recursal, indefiro o eventual pedido de efeito suspensivo no recurso interposto pelo réu eis que ausentes os 

requisitos do artigo 43 da Lei 9.099/95, inexistindo eventual dano irreparável que justifique a medida. 

  

Nos termos dos Enunciados nº 34 e nº 36 do FONAJEF, intime-se a parte recorrida para contra-razões e, decorrido o 

prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

  

0000141-96.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021538/2011 - CLEONILDO DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP279480 - ADENILSON JOSE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que na publicação da ata 

de distribuição não constou o agendamento da perícia médica, fica designada a data de 18/01/2012 às 16horas para o 

exame pericial a ser realizado pelo Dr. Frederico Guimarães Brandão, na sede deste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer no Juizado para a realização da perícia ora agendada, munida de exames médicos. 

Int. 

  

0002702-93.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021861/2011 - MATILDE DE 

MELO SANTOS (ADV. SP228641 - JOSÉ FRANCISCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que na publicação da ata de 

distribuição não constou o agendamento da perícia social, fica designada a data de 16/09/2011 às 16:30 horas para o 

exame pericial a ser realizado pela perita Lúcia Aparecida de Lucena - Serviço Social, no endereço residencial da parte 

autora. 
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         Int.. 

  

0001605-92.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021865/2011 - JAMIL DOS REIS 

CANDIDO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em cumprimento à decisão da Turma 

Recursal, intime-se o Sr. Perito, Dr. Sérgio Nestrovsk, para que preste os esclarecimentos necessários quanto à perícia 

realizada, em especial se há sequela em razão do acidente sofrido pelo Autor. 

Com os esclarecimentos, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação movida em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pleiteando a incidência das taxas progressivas de juros em sua conta de 

FGTS, argumentando a parte autora ter direito ao pagamento dessas diferenças com fundamento nas leis 

5.107/66 e 5.958/73, tendo esta última possibilitado a opção retroativa aos trabalhadores que detinham vínculo 

empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos do art. 1º. 

  

                                                               Em primeiro grau, o processo foi julgado extinto sem apreciação do mérito 

fundamentado na prescrição do direito, eis a faculdade de opção retroativa ao sistema de juros progressivos 

outorgada pela a Lei 5.958/73 havia findado em dezembro de 2003. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de Apelação, o qual foi parcialmente provido pela Turma 

Recursal, condenando a CEF a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros 

progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, de acordo com os parâmetros estabelecidos no próprio 

acórdão. 

O feito então regressou a este Juizado para que fossem providenciadas medidas no sentido de dar cumprimento 

ao v. acórdão. 

  

  

                                                               É a síntese do necessário. 

  

                                                               Passo a fundamentar e decidir.  

  

Com efeito, as opções ao FGTS realizadas na vigência da Lei 5.107/66 foram corretamente efetuadas, 

considerando-se as progressões e sendo creditadas na conta do trabalhador na esfera administrativa. Para tais 

casos há de ser reconhecida a carência da ação, por falta de interesse processual, eis que cabe ao autor o ônus de 

demonstrar que os depósitos não foram realizados corretamente. 

  

  

Da mesma forma, não há qualquer direito para aqueles que fizeram a opção sob a égide da Lei 5.705/71, 

realizada pela taxa fixa de 3% ao ano, já que nesses casos não há que se falar em progressividade dos juros. 

  

Assim, o cabimento de ação para pleitear a capitalização da conta de FGTS pela taxa progressiva de juros 

remanesce apenas para aqueles que foram admitidos até 21 de setembro de 1971, mas que exerceram a opção 

retroativa pelo regime do FGTS, com fulcro na Lei 5.958/73, o que não é o caso dos autos. 

  

Nesse sentido é a jurisprudência do TRF da 3ª Região, in verbis: 

  

PROC. : 2000.61.00.034193-0    AC 883186 

RELATOR: DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

FGTS - CAPITALIZAÇÃO JUROS PROGRESSIVOS - LEI Nº. 5107/66, - OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA 

LEI 5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - CARÊNCIA DE AÇÃO. 

1. A opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros progressivos na 

conta fundiária, razão pela qual é de se reconhecer a carência de ação, por falta de interesse processual, 

mormente quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente. 2. 

Declarada a carência de ação, restando prejudicado o recurso interposto. 

  

Voto 

Trata-se de apelação interposta no tocante à sentença proferida nestes autos, que veio a julgar improcedente o 

pedido de incidência da taxa progressiva de juros nas importâncias depositadas em conta vinculada ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço. Inicialmente, cabe destacar que a Lei nº 5.107/66, que criou o FGTS, dispunha, 

em seu artigo 4º que: 

"Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º, far-se-á na seguinte progressão: 
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I - 3% (três por cento), durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por 

cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao 

décimo ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de 

permanência na mesma empresa, em diante." 

Ocorre que, com a edição da Lei nº 5.705 de 21 de setembro de 1971, o artigo acima citado teve nova redação, 

sendo que ficou então 

estabelecido no artigo 4º, que: 

"Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º, far-se-á à taxa de 3% (três por cento) 

ao ano." Mesmo a despeito da Lei nº 5.705, de 21.09.71, ter alterado a disciplina legal estabelecida no artigo 4º da 

premencionada Lei nº 5.107/66, introduzindo a taxa de juros fixa no que tange aos depósitos para o FGTS, a 

verdade é que esse diploma legislativo ressalvou o direito daqueles que possuíam contas vinculadas à data de 

publicação desse texto, pelo que forçoso considerar a continuidade da admissão da tabela progressiva no que 

tange aos juros para uma faixa de trabalhadores. Porém, no caso de mudança de empresa, a capitalização 

passaria a ser feita à taxa fixa de 3% ao ano. 

Posteriormente, a Lei nº 5.958, de 10.12.1973, admitiu a retroatividade da opção pelo regime do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço, sem fazer qualquer restrição ou ressalva, sendo que em seu artigo 1º, 

estabeleceu que: 

"Art. 1º. Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de 

setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão do emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador." 

De sorte que, o preceito acima transcrito consagrou o direito à opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 

1967, razão pela qual há de ser considerada essa permissividade em todos os seus ângulos, inclusive no que diz 

respeito à incidência da tabela progressiva de juros no que tange aos depósitos para o FGTS. 

Ademais, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, de ser cabível a capitalização dos juros, o 

que ficou consubstanciado na súmula nº 154, tendo o seguinte teor: 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, tem direito a taxa progressiva dos juros, na forma 

do art. 4º da Lei nº 5.107/66." E nesta esteira, reafirmando esse direito está o disposto na Lei nº 8.036, de 

11.05.1990, que em seu art. 13 "caput" e § 3º dispõe: "Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas 

serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para 

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de três por cento ao ano." 

..... 

§ 3º. Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a 

capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte progressão, salvo no caso de mudança de 

empresa, quando a capitalização dos juros passará a ser feita à taxa de três por cento ao ano: 

I - três por cento, durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - (quatro por cento do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - cinco por cento do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - seis por cento a partir do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa." 

Assim, da análise conjunta dos dispositivos citados, tem-se que os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 

1971, data da publicação da Lei 5.705/71, e que optaram pelo FGTS, nos termos da Lei 5958/73 têm direito à 

aplicação dos juros progressivos em suas contas vinculadas.  

Entretanto, não o têm aqueles contratados após. Portanto, conclui-se deste breve histórico, que no tocante à 

aplicação da taxa progressiva de juros nas contas vinculadas ao FGTS, existem três situações diversas, a saber: 

1- Aqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS durante a vigência da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966. 

Portanto, submetidos à legislação que determinava a aplicação dos juros progressivos em sua conta, pelo que, 

para estes, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual. 

2- Aqueles que fizeram a opção pelo regime de FGTS a partir da Lei 5.705 de 21 de setembro de 1971, devendo 

para estes, ser a capitalização de juros, realizada pela taxa fixa de 3% ao ano;  

3- E, finalmente, aqueles que foram admitidos até 21 de setembro de 1971, mas que exerceram a opção retroativa 

pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei 5.958 de 10 de dezembro de 1973. A estes, é devida a capitalização 

pela taxa progressiva de juros. (...) (grifos nossos). 

  

No caso em tela, o autor optou pelo FGTS sob a égide da Lei nº 5.705/71 que determinava a taxa fixa de 3% ou já 

o fizera sob a Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros progressivos em sua conta, razão pela qual é 

de se reconhecer a carência da ação por falta de interesse processual, pois inexiste prova de que tais depósitos 

não foram realizados à época pela demandada, ônus que cabe ao postulante nessas hipóteses, inclusive quanto à 

juntada dos extratos para comprovação da alegada irregularidade.  

  

Frise-se ainda que o próprio acórdão ressalvou expressamente do cumprimento os casos em que ocorrera 

pagamento administrativo na vigência da lei supramencionada. 

  

Ante o exposto, julgo extinta a presente execução e determino a remessa dos autos ao arquivo após o transcurso 

do prazo legal. 
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Intimem-se. 

  
0001674-27.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021402/2011 - BENEDITO 

PEREIRA (ADV. SP217424 - SERGIO HENRIQUE LINO SURGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0000944-16.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021405/2011 - VALDOMIRO DE 

OLIVEIRA ZANCAN (ADV. SP217424 - SERGIO HENRIQUE LINO SURGE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0008299-19.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021400/2011 - EDWARD LUIZ 

PATRICIO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0010799-58.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021401/2011 - ANTONIO CARLOS 

BISCA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0010827-26.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021403/2011 - JOSE HENRIQUE 

DA CRUZ (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0008033-27.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021408/2011 - MARIA ANTONIA 

BREDA DE OLIVEIRA (ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO, SP117557 - RENATA 

BORSONELLO DA SILVA); NEUSA APARECIDA ALVES (ADV. ); JOSE REINALDO ALVES (ADV. ); ANA 

LUIZA LUCAS ALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0009920-51.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021410/2011 - BENEDITO 

GERSON DE SOUZA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0010553-62.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021411/2011 - JOAO 

APPARECIDO BERTAGNA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0012124-68.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021412/2011 - INESIO BUENO 

(ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0009963-85.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021413/2011 - JOSE CARLOS 

PASCHOALETTO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0012110-84.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021414/2011 - OSWALDO G DE 

CASTRO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

  

0008270-61.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021511/2011 - PEDRO PAULO 

VIANI (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). À vista do determinado no r. despacho 

retro, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12/09/2011, às 14h15min. A parte autora 

deverá comparecer em juízo na data indicada, trazendo as testemunhas, até o máximo de 03 (três), que pretende sejam 

ouvidas, independentemente de intimação pessoal das mesmas, nos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95. Int. 

  

0008737-45.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021721/2011 - ADAO CARDOSO 

MORAES (ADV. SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA, SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA 

NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Indefiro o pedido de expedição de RPV referente aos honorários advocatícios tendo em vista que não houve 

condenação na sentença anteriormente proferida. 

Providencie a Secretaria o arquivamento do feito. 

Int. 
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0002842-30.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021460/2011 - MARIA 

APARECIDA FERREIRA BEFFA (ADV. SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em 

vista a necessidade de adequação da agenda de perícias médicas, redesigno a perícia anteriormente agendada, para a 

data de 26/10/2011, às 11:40 horas, com o mesmo médico perito anteriormente designado. 

Fica a parte autora cientificada de que a perícia ocorrerá na sede deste Juizado Especial Federal, devendo no ato da 

perícia, apresentar todos os exames, laudos e outros documentos médicos de que disponha. 

  

0001260-05.2005.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020912/2011 - WILSON CARDOSO 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o trânsito em julgado, comprove o INSS, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, o cumprimento da sentença/acórdão apresentando, inclusive, os cálculos de eventuais 

valores das parcelas em atraso. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a manifestação do 

INSS relatando a inexistência de valores em atraso, determino o arquivamento dos autos. 

Int. 

  
0010506-88.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021549/2011 - JOAO ROBERTO 

PADOVAN (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006706-86.2005.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021552/2011 - NEUSA PERAZOLI 

SANCHES (ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0003324-75.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020906/2011 - DIOMAR 

ETELVINA DA SILVA PONTES CAMARGO (ADV. SP247582 - ANGELA ZILDINA CLEMENTE DE 

OLIVEIRA, SP273029 - WAGNER WILLIAN ROVINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o alegado pela parte autora, 

redesigno o dia 26 de outubro de 2010, às 10:40 horas, para a realização da perícia médica na parte autora. 

Nomeio para o encargo o Dr. NESTOR COLLETES TRUITE JUNIOR, cadastrada neste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

           Intime-se. 

  

0002965-28.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021452/2011 - CIBELE CRISTINA 

PANTANO (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista problemas de saúde do perito 

anteriomente nomeado, redesigno uma nova perícia para o dia 08/09/2011, às 16:30 horas a ser realizada pela Dra. 

Deise Oliveira de Souza, na sede deste Juizado. Fica a parte autora cientificada de que a perícia ocorrerá na sede deste 

Juizado Especial Federal, devendo no ato da perícia, apresentar todos os exames, laudos e outros documentos médicos 

de que disponha. 

  

0002644-32.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021470/2011 - FRANCISCO DE 

PAULA MORAES (ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que não há 

valores em atraso para a parte autora receber, determino o arquivamento dos autos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À primeira vista, não se configura 

prevenção com os processos indicados. 

  

De outro lado, trata-se de questão que pode ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive de 

ofício, e que por ocasião da execução de eventual sentença de procedência, se antes não houver suscitado a 

questão, o Réu deverá, se for o caso, objetar a inexeqüibilidade da decisão em virtude de litispendência ou coisa 

julgada, com a responsabilização da parte autora por perdas e danos e litigância de má-fé, sem prejuízo da 

apuração da responsabilidade criminal. 

  

Prossiga-se. 
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Intimem-se. 

  
0004964-16.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021519/2011 - IVETE APARECIDA 

FRANZINI MONTEIRO (ADV. SP030180 - REMILTON MUSSARELLI) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004965-98.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021518/2011 - ANTONIO ALVES 

DE MOURA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0004997-06.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021514/2011 - JOSE RONALDO DE 

CASTRO (ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004993-66.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021515/2011 - JOSE BARBOSA DE 

AZEVEDO (ADV. SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004984-07.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021516/2011 - ANDRE LUIS DOS 

SANTOS (ADV. SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004954-69.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021521/2011 - JOANA 

FORTUNATA (ADV. SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004943-40.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021525/2011 - NIVALDO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP309442 - ILMA MARIA DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004945-10.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021524/2011 - FABIO LEANDRO 

DOS SANTOS (ADV. SP237225 - WALDOMIRO ANTONIO RIZATO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004960-76.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021520/2011 - JULIANA MURARI 

IZIDORIO (ADV. SP163902 - DIEGO DE BARROS GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004939-03.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021527/2011 - MARIA IA 

MARTINS NOGUEIRA (ADV. SP247582 - ANGELA ZILDINA CLEMENTE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001756-24.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310014734/2011 - NELSON 

GIORDANO (ADV. SP304909 - KAREN FATIMA LOPES DE LIMA BORDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004949-47.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021522/2011 - VICTORINO 

BORTOLANÇA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004948-62.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021523/2011 - AMERICO LUIZ 

MARTINS (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001371-76.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310014821/2011 - ANTONIO 

ADELINO CONTARINO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004942-55.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021526/2011 - SARAH IGNACIO 

(ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004973-75.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021517/2011 - MARCONDES 

ALVES DE ANDRADE (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 1093/1729 

GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0004312-96.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020915/2011 - MARIA AURORA 

VIANA DA SILVA (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o alegado 

pela parte autora, torno nula a sentença anteriormente proferida e determino o prosseguimento normal do feito. 

Int. 

  

0006587-86.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021867/2011 - IRINEU CIRINO 

FRANCO (ADV. SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em cumprimento à decisão da Turma recursal, designo o dia 

26/10/2011 às 14:00 horas, para a realização da perícia médica na parte autora. 

Nomeio para o encargo o Dr. SÉRGIO NESTROVSKY, cadastrado neste Juizado, que deverá atentar-se para as 

questões formuladas no v. acórdão. 

A parte autora deverá comparecer no Juizado Especial Federal de Americana/SP para a realização da perícia ora 

agendada munida de exames médicos. 

Intime-se. 

  

0016407-03.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021644/2011 - ADEMAR 

LOURENCO FERREIRA (ADV. SP083367 - MARIZA DE LOURDES MANFRE TREVISAN GALTER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Ciência à parte autora do desarquivamento do feito 

para que requeira o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. 

Int. 

  

0009735-13.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021407/2011 - ELZA 

CASSIAVILANI DOS SANTOS (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Tendo em vista a manifestação da CEF, arquivem-se 

os autos. 

Int. 

  

0006530-34.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021559/2011 - VALMIR SIPRIANO 

GUEDES (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Chamo o feito à ordem. Cancele-se a certidão de 

trânsito em julgado, ante a anulação da r. sentença. Após, cite-se o INSS. Decorrido o prazo legal, venham os autos 

conclusos para sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante a manifestação do INSS, 

arquivem-se os autos. 

Int. 

  
0008683-16.2005.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021449/2011 - LUIZ CARLOS 

FILHO (ADV. SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004163-13.2005.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021454/2011 - NOE PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000853-96.2005.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021456/2011 - ANTONIO CARLOS 

CANDIDO DA COSTA (ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002662-53.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021465/2011 - PEDRO PEREIRA 

COSTA (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005378-82.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021444/2011 - LAERTE ZOLETI 

(ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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0002053-07.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020945/2011 - JOSE APARECIDO 

TAVARES (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo decorrido o prazo para 

manifestação e considerando a inércia da parte ré, concedo ao INSS o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para 

cumprimento do julgado. 

Determino a aplicação de multa diária na proporção de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício, em caso de 

descumprimento a contar da data da intimação desta decisão. 

  

0012391-06.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021643/2011 - PAULO BENEDITO 

CASTRO FRANCESCHINI (ADV. SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES); UYARA CASTRO 

FRANCESCHINI (ADV. SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES); THELMA REGINA CASTRO 

FRANCESCHINI (ADV. SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES); MARIA BEATRIZ CASTRO 

FRANCESCHINI (ADV. SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES); SYLVIA DO CARMO CASTRO 

FRANCESCHINI (ADV. SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Tendo em vista o alegado pela parte autora, manifeste-se a CEF, no 

prazo de 10 (dez) dias, bem como providencie o cumprimento do julgado, depositando judicialmente os valores devidos 

para posterior levantamento. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a Portaria nº 10 de 21 

de junho de 2007 do Gabinete da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, comprove a 

autora a devida regularização do CPF mediante comprovante de inscrição e situação cadastral do CPF em que 

conste seu nome grafado de forma idêntica aos demais documentos apresentados nos autos, para que seja 

possível a expedição do ofício requisitório do valor devido. 

Int. 

  
0017474-03.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020934/2011 - OLGA ORIALY 

MESQUITA DA SILVA PAINA (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004302-57.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020941/2011 - SELMA 

APARECIDA DE GODOIS (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005810-38.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021482/2011 - TEREZA PAES DA 

SILVA (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002280-26.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021535/2011 - ADRIANA DOS 

SANTOS GONÇALVES (ADV. SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005806-98.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021542/2011 - MARTA FERREIRA 

PESSOA (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008305-60.2005.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021548/2011 - MATHEUS 

ROMBOLA FECHIA (ADV. SP209640 - JULIANA DECICO FERRARI MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Oficie-se à CEF para conversão do 

depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se. 

Int. 

  
0005202-74.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021425/2011 - DANILO 

SANCINETTI E MODOLO (ADV. SP140155 - SERGIO ROBERTO SACCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
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0004890-98.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021426/2011 - MARGUY 

ALZIRILA FRANCISCHETTI MANZONI (ADV. SP157317 - MARCIA REGINA PETRINI DELLA PIAZZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0004886-61.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021428/2011 - SEBASTIAO 

MANZONI (ADV. SP157317 - MARCIA REGINA PETRINI DELLA PIAZZA); MARGUY ALZIRILA 

FRANCISCHETTI MANZONI (ADV. SP157317 - MARCIA REGINA PETRINI DELLA PIAZZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a Portaria nº 10 de 21 

de junho de 2007 do Gabinete da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, comprove o 

patrono da autora a devida regularização do CPF mediante apresentação da cópia do cartão em que conste seu 

nome grafado de forma idêntica aos demais documentos apresentados nos autos, para que seja possível a 

expedição do ofício requisitório do valor devido. 

Int. 

  
0003549-66.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021636/2011 - MARIA OTOBONI 

DOS SANTOS (ADV. SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000374-30.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021637/2011 - BENEDITA DE 

FATIMA LEITE DE CAMARGO (ADV. SP225320 - PATRICIA GONCALVES DIAS AGOSTINETO, SP300388 - 

LEANDRA ZOPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0002021-60.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021539/2011 - LEOCADIO DE 

SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). À vista do determinado 

no r. despacho retro, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12/09/2011, às 15h30min. As 

partes deverão comparecer em juízo na data indicada, trazendo as testemunhas, até o máximo de 03 (três), que 

pretendem sejam ouvidas, independentemente de intimação pessoal das mesmas, nos termos do artigo 34 da Lei nº 

9.099/95, ou arrolá-las, no prazo de cinco dias, apresentando seus endereços na mesma ocasião, sob pena de preclusão. 

Intime-se a esposa do autor, Maria Inês Oliveira de Souza, no endereço declinado na peça vestibular, conforme 

determinado. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se o réu, em 30 (trinta) 

dias, nos termos do art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal. 

Int. 

  
0005879-36.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021641/2011 - GERALDO 

CARVALHO DOS SANTOS (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0014147-50.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021877/2011 - IZOLINA MAGRI 

IZAIAS (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000266-40.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021547/2011 - JOAO LUIZ 

BUZELLO (ADV. SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0006222-32.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020943/2011 - ANA ROSELI PAIS 

NOVELLO (ADV. SP111855 - MARIA ANGELA FASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a Portaria nº 10 de 21 de junho de 

2007 do Gabinete da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, comprove o patrono da parte autora 

a devida regularização do CPF mediante comprovante de inscrição e situação cadastral do CPF em que conste seu nome 

grafado de forma idêntica aos demais documentos apresentados nos autos, para que seja possível a expedição do ofício 

requisitório do valor devido. 

Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência ao autor acerca da expedição 

do ofício requisitório de pagamento em maio/2011. 

Decorrido o prazo, arquivem-se. 

  
0012088-89.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020991/2011 - ADILSON 

FERNANDO BALDIN (ADV. SP176714 - ANA PAULA CARICILLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004506-04.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021108/2011 - JOAO DA SILVA 

FERREIRA (ADV. SP220411 - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS, SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004520-22.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021107/2011 - MATIAS MARIANO 

(ADV. SP215034 - KATIA ALEXANDRA FURLAN CANALE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004653-30.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021096/2011 - FLAVIO DOS 

SANTOS (ADV. SC022217 - MARCELO ANTONIO PAGANELLA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004652-45.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021097/2011 - SIVONEI 

AMARILDO SAGAZ (ADV. SC022217 - MARCELO ANTONIO PAGANELLA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004650-75.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021098/2011 - ALEXANDRE 

MEDINA GONCALVES CRUZ (ADV. SC022217 - MARCELO ANTONIO PAGANELLA) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004632-54.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021099/2011 - VALDIR SANTOS 

(ADV. SC022217 - MARCELO ANTONIO PAGANELLA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004029-78.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021124/2011 - JOAO 

CASAGRANDE (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001248-15.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021252/2011 - ADEMIR CORREA 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0018039-64.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020960/2011 - SEVERINO JULIO 

DOS SANTOS (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0017218-60.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020965/2011 - HORACIO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0016790-78.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020968/2011 - ALEXANDRE 

TORREZAN (ADV. SP061855 - JOSE SILVESTRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0016728-38.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020969/2011 - EMILIA GONSALES 

TORINO SILVA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0016145-53.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020972/2011 - ROSENIR MARIA 

BUZELLO DE OLIVEIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0015210-13.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020977/2011 - CELIA UBICES 

FRANCO DE MORAES (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0013047-60.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020984/2011 - LEVI ALVES DE 

SOUSA (ADV. SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0012990-42.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020986/2011 - ALEXANDRE 

STOCCO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0010759-76.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020997/2011 - ELIETY MATIAS 

DA SILVA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0010541-48.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021001/2011 - MAURI 

FLORENCIO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0009936-05.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021002/2011 - ISABEL CRISTINA 

DA SILVA MELLO (ADV. SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0009684-02.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021004/2011 - APARECIDA 

PERROUT REVESSE (ADV. SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008487-07.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021015/2011 - EDINEIDE 

APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP131256 - JOSE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007960-55.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021020/2011 - MAURICIO 

MODESTO RIBEIRO NETO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007781-29.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021021/2011 - JOSE CARLOS 

FRANCHI (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007622-18.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021026/2011 - YOLANDA 

PAPAROTTO VITORINO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007205-31.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021033/2011 - NILZA MOREIRA 

DOS SANTOS PRIMO (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006925-02.2005.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021036/2011 - MARIA 

APARECIDA TELES CARPINEDO (ADV. SP158983 - LUIZ APARECIDO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006602-55.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021045/2011 - JOAO VAIR GOMES 

DE MORAES (ADV. SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006267-75.2005.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021052/2011 - OSMAR ROSA DOS 

SANTOS (ADV. SP202708B - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO, SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006048-86.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021056/2011 - PEDRO LOPES 

LIMA (ADV. SP260411 - MARIANA FREITAS DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 1098/1729 

0005717-75.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021064/2011 - NILDA 

APARECIDA ROSSINI ROSA SILVINO DE SOUZA (ADV. SP149316 - MARCOS JACOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005400-77.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021072/2011 - MAURO 

DONIZETTI VESPERO (ADV. SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA, SP174759 - JUVINIANA SILVA DE 

LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005049-07.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021081/2011 - PAULO 

BERNARDO DE SALES ANTONIO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004843-22.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021085/2011 - ROSALINA SOUSA 

QUINTELA (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES, SP283347 - EDMARA MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004782-35.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021087/2011 - MARIA 

CONCEICAO OLIVEIRA (ADV. SP265315 - FERNANDO MAROSTEGAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004742-24.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021089/2011 - ADILSON 

ANTONIO COLLETE (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004707-25.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021092/2011 - ALICE VIEIRA 

MARTINS DE MORAES (ADV. SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004525-39.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021106/2011 - SEBASTIAO 

GOMES PEREIRA (ADV. SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004495-77.2005.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021109/2011 - VILMA 

APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004359-46.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021111/2011 - LUZIA MARIA 

FRANCO MORALES (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004345-62.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021115/2011 - JOSIAS DOMINGOS 

DOS SANTOS (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003814-34.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021132/2011 - ZELINDA ROSA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP283347 - EDMARA MARQUES, SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003765-61.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021134/2011 - JOSEFINA 

EZEQUIEL DA SILVA (ADV. SP217581 - BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003723-12.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021137/2011 - ANTONIO ROCHA 

DA SILVA (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003607-40.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021142/2011 - JAIR STRANIERI 

(ADV. SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0003606-50.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021143/2011 - CINIRA ANA 

PEREIRA (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003601-96.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021144/2011 - JOSIBELE 

CRISTINA CANCILLIERO DE MORAES (ADV. SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003587-44.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021145/2011 - WAGNER FISNACK 

TARLEY (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003403-59.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021149/2011 - ZITO PIEMONTE 

(ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003346-75.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021152/2011 - MILTON 

CLEMENTE (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003195-75.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021160/2011 - JOSE EDUARDO 

DOS SANTOS ARAUJO (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003096-37.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021162/2011 - NEIDE BENEDITA 

LOPES GARCIA LEITE (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003026-20.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021166/2011 - ANA ELISABETE 

DA SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003025-35.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021167/2011 - DERNEVAL NUNES 

PEREIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003023-36.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021168/2011 - MINERVINA DE 

ALMEIDA LESSI (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002747-34.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021175/2011 - ISRAEL DIAS DA 

SILVA (ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002587-09.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021184/2011 - EDSON 

APARECIDO RIBEIRO (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002497-98.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021188/2011 - MARIA EDILENE 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002492-47.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021189/2011 - NEUSA TOZINI 

PONTES (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002452-65.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021194/2011 - EDUARDO JOSE 

CARVALHO SANTOS (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002393-09.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021198/2011 - TAINA CAROLINE 

VIEIRA DE ANDRADE (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI, SP242730 - ANA JULIA MORAES 

AVANSI); RAFAEL FERNANDO VIEIRA DE ANDRADE (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI, 
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SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI); RODRIGO CEZAR VIEIRA DE ANDRADE (ADV. SP242730 - 

ANA JULIA MORAES AVANSI, SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI, SP242730 - ANA JULIA MORAES 

AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002338-29.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021201/2011 - ROSELY MATTOS 

DA SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002282-93.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021203/2011 - ARLINDA VIANA 

DOS SANTOS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002237-89.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021204/2011 - LAZARA DE 

SOUZA SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002203-17.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021207/2011 - MARIA SONIA DE 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002196-54.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021208/2011 - MOACIR JOSE 

BRAGA SANTANA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002171-80.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021210/2011 - MARIA 

CONCEICAO DA SILVA MASSUCO (ADV. SP202708B - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO, SP202708 - 

IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002125-23.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021212/2011 - TELMITA VIEIRA 

ASTOLFO (ADV. SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA, SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA 

NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0002111-68.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021213/2011 - NELSON LUIZ 

NUDI DE QUEIROZ DIAS (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002095-17.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021215/2011 - LUIZ HENRIQUE 

ZAMBOM (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002074-41.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021217/2011 - MANOEL 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002035-44.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021219/2011 - SANDRA REGINA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002029-08.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021220/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA PINHEIRO (ADV. SP204341 - MAURO EVANDO GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001950-29.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021225/2011 - APARECIDA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001943-37.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021226/2011 - DAMIAO BORGES 

NASCIMENTO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0001936-74.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021227/2011 - MARIA CELIA 

LORENSETE (ADV. SP263198 - PAULO ISAIAS ANDRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001787-78.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021234/2011 - DIMAS JOSE 

MAIAN (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001774-79.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021235/2011 - JOAO BENEDITO 

DE JESUS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001509-48.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021241/2011 - MARIA DO CARMO 

NUNES LIMA (ADV. SP239325 - ARACELI SASS PEDROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001453-15.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021243/2011 - VILSON GOSSER 

(ADV. SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001415-03.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021244/2011 - SONIA DA SILVA 

(ADV. SP242910 - JOSÉ FRANCISCO ROGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001358-82.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021247/2011 - JOSE ROBERTO 

NASCIMENTO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001352-07.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021248/2011 - MARIA ISABEL 

ALVES DE SOUZA (ADV. SP091608 - CLELSIO MENEGON, SP281044 - ANDREA GOMES DE SOUZA, 

SP262052 - FERNANDA ELISABETE MENEGON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001283-14.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021250/2011 - LUZIA PEREIRA DE 

ALBERTO (ADV. SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001157-22.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021259/2011 - PAULO DIAS 

BORGES (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000842-62.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021267/2011 - EZEQUIEL 

BEZERRA DO NASCIMENTO (ADV. SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000815-79.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021269/2011 - NORMAN TAKADA 

(ADV. SP292441 - MARIANA DE PAULA MACIEL, SP265995 - DANIELLA DE SOUZA RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000346-67.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021285/2011 - JOAO CARLOS 

MOREIRA DA SILVA (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000157-89.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021294/2011 - ROSELI 

GONCALVES (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000083-30.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021296/2011 - IRANI SOARES 

(ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0017059-20.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020967/2011 - ZILDA PEREIRA 

ESTEVES DA SILVA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0012409-61.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020988/2011 - EURIDES SILVA DE 

MAGALHAES (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0010678-30.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020999/2011 - MARIA DILAIR 

BERNARDINO TROMBETA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007642-09.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021025/2011 - ANA APARECIDA 

DARIO DE OLIVEIRIA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002507-45.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021187/2011 - ARNALDO DIAS 

DOS SANTOS (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002459-57.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021193/2011 - MARIA TEODORO 

DA SILVA (ADV. SP158983 - LUIZ APARECIDO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002126-37.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021211/2011 - ERMELINDA 

GUIDO SOUZA (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002099-93.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021214/2011 - CARLA 

APARECIDA DIAS RAMEH SAAB CARMINATTI (ADV. SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO, SP234035 

- MARIA EUGÊNIA PEREIRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001221-03.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021255/2011 - ELZA APARECIDA 

ALAVARCE MATOZINHO (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000774-49.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021271/2011 - JOSEFA AUREA 

SOARES NEVES (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000593-14.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021278/2011 - MARIA 

APARECIDA PINHEIRO (ADV. SP219629 - RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA, SP158873 - EDSON ALVES 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000528-19.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021279/2011 - MARTA MARIZETE 

DE OLIVEIRA GRANJAS (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000377-82.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021283/2011 - APARECIDA 

MARIA RODRIGUES MARTIN (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000262-32.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021289/2011 - REINALDO DE 

OLIVEIRA DORTA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0018812-12.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020955/2011 - JOSE DA SILVA 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0017997-15.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020961/2011 - MARIA 

ANTONIETA MENGATTO NASATO (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0013050-15.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020983/2011 - VERA LUCIA 

BERRO DE OLIVEIRA (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI, SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI, 

SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); LUCIA CRISTINA BERRO PAES LEITE (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ 

LAZARINI, SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI, SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); MARIA APARECIDA 

BERRO (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI, SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI, SP101789 - EDSON 

LUIZ LAZARINI); SIDINEI APARECIDO BERRO (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI, SP101789 - 

EDSON LUIZ LAZARINI, SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); RITA APARECIDA BERRO (ADV. SP101789 - 

EDSON LUIZ LAZARINI, SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI); CLAUDINEI APARECIDO BERRO (ADV. 

SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI, SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI, SP101789 - EDSON LUIZ 

LAZARINI); CLAUDIO APARECIDO BERRO (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI, SP101789 - EDSON 

LUIZ LAZARINI, SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0011170-51.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020994/2011 - ARACY DAL 

POZZO PASQUOTTO (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008631-83.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021014/2011 - APARECIDO 

ALVES SAMPAIO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007973-88.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021019/2011 - MARIA INES 

DEVADAI ALBERONI (ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007762-18.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021022/2011 - DEOCLIDES GATTI 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007695-87.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021024/2011 - CRISTINA ALVES 

SGANZELA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007408-27.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021027/2011 - MARIA AMABILE 

GUASSI NASATO (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007303-16.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021031/2011 - NEIDE CAROLINA 

COSTA (ADV. SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007101-44.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021034/2011 - ZILDA GOMES 

GAZZI (ADV. SP205333 - ROSA MARIA FURONI, SP184744 - LEANDRO TRAVALINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006273-43.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021051/2011 - NATALICIA 

URBANO BORTOLOTO (ADV. SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005720-93.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021063/2011 - JORGE DUARTE 

NOVAES (ADV. SP236768 - DANILA FABIANA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005711-34.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021065/2011 - ODETTE 

APARECIDA RIGHI RONCATTO (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0004660-85.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021095/2011 - MARTA DIAS 

MOREIRA ELIZE (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004357-71.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021112/2011 - JOAO BATISTA 

LEANDRO (ADV. SP211737 - CLARICE RUHOFF DAMER, SP215636 - JURANDIR JOSÉ DAMER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004236-77.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021118/2011 - MARIA AURORA 

FORTI CERON (ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003932-44.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021131/2011 - MARIA 

APARECIDA DE CARVALHO VERONEZ (ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003625-90.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021141/2011 - VALDEMAR VITTI 

(ADV. SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003340-63.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021154/2011 - DULCINEIA 

JURGENSEN ASBAHR (ADV. SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003295-93.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021156/2011 - MARIA 

MARCELINO RODRIGUES (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002632-81.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021181/2011 - ANTONIA DE 

OLIVEIRA ARAGAO (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002342-95.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021199/2011 - ANTONIA 

APARECIDA GRILLO TAMBELIN (ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002233-81.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021205/2011 - LUIZ MANFIOLETI 

(ADV. SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001387-64.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021245/2011 - CLEUNICE 

CAMPANHARO PORCEL (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001169-07.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021257/2011 - GERALDO RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001098-39.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021261/2011 - NATALINO 

PAULINO DOS SANTOS (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001047-23.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021264/2011 - IVANIL 

LOURENCO BRAGA (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000328-41.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021286/2011 - JULIA CAZARIN DE 

OLIVEIRA (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004376-19.2005.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021110/2011 - VIVALDO 

APARECIDO FERREIRA (ADV. SP180239 - MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002447-72.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021196/2011 - JOAO SOARES DA 

SILVA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001386-79.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021246/2011 - ALFREDO MORELI 

(ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001117-40.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021260/2011 - FRANCISCO DE 

ASSIS RIBEIRO (ADV. SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001077-58.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021263/2011 - ANTONIO 

JOAQUIM VIANA (ADV. SP258297 - SAMARA DIAS GUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0018561-91.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020957/2011 - FRANCISCO 

AUGUSTO RUIZ NETO (ADV. SP169967 - FABRICIO TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0017351-05.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020964/2011 - VALMIR JOAQUIM 

DA COSTA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0011807-70.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020993/2011 - ANGELA MARIA 

PASCHOALDELI LOPES (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0009159-54.2005.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021010/2011 - SILAS LOPES DE 

LIMA (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006411-15.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021047/2011 - JOAO FRANCISCO 

TORELLI (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006260-83.2005.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021053/2011 - ADAUTO BUENO 

(ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005902-21.2005.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021059/2011 - FERNANDO 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005567-02.2005.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021069/2011 - URGO DUARTE DE 

ARAUJO (ADV. SP135459 - FELIX SGOBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005495-39.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021070/2011 - ANTONIO 

APARECIDO MOVIO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005330-65.2005.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021074/2011 - EDGARD 

TERCIOTTI (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005142-38.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021079/2011 - VALDENIR 

PEREIRA (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0004621-59.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021100/2011 - JOSE DOS SANTOS 

BARCO (ADV. SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004583-18.2005.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021104/2011 - JOSE TOZZI (ADV. 

SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004353-39.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021113/2011 - HENRIQUE 

TEIXEIRA (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004352-20.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021114/2011 - LUIZ SILVA 

RODRIGUES (ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002984-10.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021173/2011 - ANTONIO SILVA 

DO AMARAL (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI, SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE 

ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002466-54.2005.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021192/2011 - EUCLIDES DE 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001743-30.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021237/2011 - JOAO BATISTA 

SIMIONATO (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001279-11.2005.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021251/2011 - JOAQUIM NUNES 

PEREIRA (ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000813-17.2005.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021270/2011 - ALMIRO BONE 

(ADV. SP160506 - DANIEL GIMENES, SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000714-47.2005.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021274/2011 - JOÃO FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000689-97.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021276/2011 - JOSE FERRI (ADV. 

SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000652-07.2005.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021277/2011 - MAURILIO 

COLOMBO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000396-30.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021281/2011 - JOAQUIM 

AUGUSTO RODRIGUES (ADV. SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000185-91.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021292/2011 - ROBERTO DIANA 

(ADV. SP206777 - EDUARDO CABRAL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000171-44.2005.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021293/2011 - LEONILDO TOMAZ 

DOS SANTOS (ADV. SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0005664-02.2005.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021068/2011 - RUBENS BARBOSA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004663-11.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021094/2011 - MARIA 

APARECIDA PIMENTA (ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002598-09.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021182/2011 - ELIAS FRANCISCO 

BATISTA (ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE, SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002466-78.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021191/2011 - IZABEL DO 

CARMO ROSA DA MATTA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002339-82.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021200/2011 - HENRIQUE DIEHL 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002005-48.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021221/2011 - JURANDIR 

CORDEIRO (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000743-58.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021272/2011 - VICENTE VIEIRA 

DO PRADO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003079-74.2005.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021163/2011 - JOEL LEME (ADV. 

SP103463 - ADEMAR PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0018589-59.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020956/2011 - ARNALDO 

PASCOAL DA SILVA (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0018542-85.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020958/2011 - LUCIA HELENA 

CASTELLANELLI CONTELI (ADV. SP271729 - FERNANDA DE GODOY UGO SARRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0018482-15.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020959/2011 - MARIA AUGUSTA 

DIAS (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0016129-02.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020973/2011 - MARIA DAS 

GRAÇAS DE ALMEIDA (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0016082-28.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020974/2011 - HUMBERTO 

GALDINO DOS SANTOS (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0014670-62.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020979/2011 - LAUDINA 

FRANCISCA SALES (ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS, SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0013845-21.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020981/2011 - FRANCISCA DA 

ROCHA RICHENA (ADV. SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0013768-12.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020982/2011 - MARIA DAS 

DORES ALVES (ADV. SP188834 - MARCIA MARIZA CIOLDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0012973-06.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020987/2011 - NAIR ROCHA 

SCUCIATO (ADV. SP099619 - MARINILSE APARECIDA P DE S ORFAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0010875-82.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020996/2011 - JOAQUIM 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP085875 - MARINA ELIANA LAURINDO SIVIERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0010742-69.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020998/2011 - INES DOS SANTOS 

SILVA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008439-82.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021016/2011 - ADELAIDE 

MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008370-50.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021017/2011 - PEDRO LUIZ 

GONCALVES (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007373-67.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021029/2011 - GILBERTO JOAO 

MINOTTI (ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006961-39.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021035/2011 - JOAO VITOR 

MACHADO (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006824-57.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021039/2011 - ANTONIA PIERINA 

GALLO DA SILVA (ADV. SP121851 - SOLEMAR NIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006818-50.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021040/2011 - CREUSA PEREIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006653-03.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021042/2011 - MARIO ALCAIDE 

(ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006602-89.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021044/2011 - CELINA DA SILVA 

(ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006422-73.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021046/2011 - MARIA DE JESUS 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006363-85.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021048/2011 - MARIA LUIZA 

CARDOSO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006193-16.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021054/2011 - JOSE MARIA 

IANHES (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005783-55.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021062/2011 - ADILSON 

FRANCISCO PEREZ CASTILHO (ADV. SP259841 - JULIANA CAROLINE STELLA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0005682-18.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021066/2011 - IRACI PRETTO 

CRESCENCIO (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005323-68.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021075/2011 - WILSON 

FRANCISCO GEVERTESKY JUNIOR (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005313-24.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021076/2011 - CLEIDE GARCIA 

DA SILVA CEZARETTO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005159-06.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021078/2011 - JOSE CANDIDO DE 

SOUZA (ADV. SP204917 - ELIANE MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004868-40.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021083/2011 - NIVALDO 

SEBASTIAO ALVES (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004752-97.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021088/2011 - LEONILDA DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP292947 - ADENIR MARIANO MORATO JUNIOR, SP227898 - JOÃO LUIS 

MORATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004729-54.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021090/2011 - ANA OLIVIA DIAS 

DE CARVALHO (ADV. SP274546 - ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004679-96.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021093/2011 - BENEDITO 

APARECIDO ZACHETTI (ADV. SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004605-71.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021101/2011 - JOSE LUCAS DA 

SILVA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004591-87.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021103/2011 - MARIA 

APARECIDA RAMOS DA SILVA (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004533-84.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021105/2011 - ELISETE 

APARECIDA LOPES (ADV. SP176714 - ANA PAULA CARICILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004343-24.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021116/2011 - JOANA DOS 

SANTOS SOARES DA SILVA (ADV. SP191979 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DA ROSA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004334-33.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021117/2011 - NELSON PEDROSO 

DOS SANTOS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004126-78.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021120/2011 - ROSA BIZETTO 

LAHR (ADV. SP096398 - MARLI ALVES MIQUELETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004065-23.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021121/2011 - VANDERLEI 

PIAMONTE (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0004033-18.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021123/2011 - MARIA TEREZA 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP217712 - CARLITO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004012-42.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021127/2011 - DIRCE DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003993-36.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021128/2011 - IOLANDA 

PINHEIRO LOURENCO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003988-14.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021129/2011 - ADMILSON DE 

JESUS (ADV. SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003956-43.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021130/2011 - MARIA ILCA DA 

SILVA ALVES (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003716-20.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021138/2011 - LAZARA 

CONCEICAO DE OLIVEIRA FANTACUSSI (ADV. SP271729 - FERNANDA DE GODOY UGO SARRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003712-80.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021139/2011 - APARECIDA 

MARIA DE JESUS GARCIA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003626-80.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021140/2011 - EDIVALDO 

EUGENIO ANTONIO (ADV. SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL, SP128823 - RAQUEL 

CRISTINA GUARNIERI MICHELLIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003439-04.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021146/2011 - SEBASTIAO 

BATISTA BISPO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003432-12.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021147/2011 - TANIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003368-02.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021150/2011 - ADEMIR ALVES DE 

MIRANDA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003272-21.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021158/2011 - PEDRO 

COMBINATO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003076-17.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021164/2011 - MARIA EVA DE 

JESUS SILVA (ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003022-51.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021169/2011 - EVANI MARIA DA 

SILVA (ADV. SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003011-85.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021170/2011 - TEREZINHA 

VALERIA DE SOUZA MIZUNO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002913-37.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021174/2011 - LUIZ BEZERRA DE 

LIMA (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002731-51.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021177/2011 - GERALDO 

OLIVEIRA SA (ADV. SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002691-06.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021178/2011 - DELVA MOREIRA 

BRIGIDA (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO, SP070501 - WALCIR ALBERTO PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002587-77.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021183/2011 - IVETE COLETTI 

PILA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002583-40.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021185/2011 - MOACIR 

RAIMUNDO (ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE, SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002542-10.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021186/2011 - DAVID DANIEL DA 

FONSECA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002086-94.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021216/2011 - ANTONIO LUCIANI 

SOBRINHO (ADV. SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001996-86.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021222/2011 - ANTONIO 

MARTINS DA SILVA FILHO (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001980-64.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021223/2011 - TERESA DE JESUS 

ROCHA BRAGA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001932-08.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021228/2011 - ODALIO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001902-70.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021229/2011 - NEIDE DE PAULA 

CALENTE (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001876-72.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021230/2011 - CLARICE 

VICENTIN LOPES GOMES (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001858-51.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021231/2011 - MARIA ROSA DE 

JESUS ALMEIDA (ADV. SP038510 - JAIME BARBOSA FACIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001852-44.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021232/2011 - LUCIA BATISTA 

DOMINGUES (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001747-67.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021236/2011 - RITA DE ALELUIA 

RAMOS SABARA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001299-60.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021249/2011 - SIRLEI TOSTA 

GIULIANO (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0001242-76.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021253/2011 - ERCILIA SOARES 

DA SILVA (ADV. SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000835-41.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021268/2011 - NAIR TERESA 

MOSSIGNATO (ADV. SP232424 - MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000738-41.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021273/2011 - SILVIO VICENTE 

DA SILVA (ADV. SP079819 - LAZARO OTAVIO BARBOSA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000297-89.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021288/2011 - SEBASTIAO 

APARECIDO GASPARETI (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000235-83.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021290/2011 - FLOSINA PINTO 

BARBOSA (ADV. SP157580 - DEBORAH GONÇALVES MARIANO MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000226-87.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021291/2011 - EUFLOSINA 

PIEROBOM CUSIN (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0009639-95.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021007/2011 - MARCIO TADEU 

DE MARCHI (ADV. SP116636 - MARCIO TADEU DE MARCHI, SP116636 - MARCIO TADEU DE MARCHI); 

PEDRO RAFAEL MARTINS DE MARCHI (ADV. SP116636 - MARCIO TADEU DE MARCHI, SP116636 - 

MARCIO TADEU DE MARCHI, SP116636 - MARCIO TADEU DE MARCHI); LUCAS MARTINS DE MARCHI 

(ADV. SP116636 - MARCIO TADEU DE MARCHI, SP116636 - MARCIO TADEU DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0009326-66.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021008/2011 - CRISTINA 

CARDOSO COSTA (ADV. SP120624 - RAQUEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0009063-05.2006.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021012/2011 - ZILDA DE 

OLIVEIRA ARAUJO (ADV. SP169967 - FABRICIO TRIVELATO, SP054107 - GELSON TRIVELATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008028-05.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021018/2011 - ELENICE DA SILVA 

GUIMARAES (ADV. SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA, SP255141 - GEANI APARECIDA 

MARTIN VIEIRA, SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA); JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

GUIMARAES JUNIOR (ADV. SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA, SP255141 - GEANI 

APARECIDA MARTIN VIEIRA, SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007401-06.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021028/2011 - JOSE ROBERTO DA 

SILVA (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006860-65.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021038/2011 - NADIR DELBONI 

VEDOVATO (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005814-75.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021061/2011 - CARMELITA 

VASCONCELOS OLIVEIRA (ADV. SP255719 - EDUARDO ANDRADE DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005127-64.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021080/2011 - SANDRA 

APARECIDA SATTI (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0004024-56.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021125/2011 - ROSANGELA 

MARQUES VIGLIO (ADV. SP244768 - OSVINO MARCUS SCAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003777-12.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021133/2011 - JAYME 

RODRIGUES (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA, SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA); 

ROSA MORAES RODRIGUES (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA, SP192911 - JOSE 

ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003743-03.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021135/2011 - OSCAR DE 

BARROS (ADV. SP084135 - ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003309-48.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021155/2011 - LAZINHA MORGE 

(ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002468-48.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021190/2011 - IVONE DE 

OLIVEIRA GOUVEA (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002448-28.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021195/2011 - MARIA ANGELA 

BIANCHI BRAZ (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN, SP168834 - GLAUCE VIVIANE 

GREGOLIN); ROGERIO BENTO BRAZ (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN, SP168834 - 

GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002226-31.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021206/2011 - MARIA 

APARECIDA VIANA (ADV. SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0017626-51.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020962/2011 - MARIA JOSE 

GONCALVES ARCHANGELO (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000976-60.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021266/2011 - MARIA DE 

LOURDES CHAGAS (ADV. SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006862-35.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021037/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO DE AGUIAR (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004603-09.2005.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021102/2011 - ANTONIO 

FELICIANO DA SILVA (ADV. SP173729 - AMANDA ALVES MOREIRA, SP232030 - TATIANE DOS SANTOS 

CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000394-55.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021282/2011 - ROSIMARA 

APARECIDA LEITE (ADV. SP192877 - CRISTIANE MARIA TARDELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002039-81.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021218/2011 - ISAAC DE LIMA 

(ADV. SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0015746-24.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020975/2011 - ELENITA DE 

CASSIA APARECIDA ARRUDA GOMES (ADV. SP257762 - VAILSOM VENUTO STURARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0015109-73.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020978/2011 - ANTONIO CARLOS 

MODESTO (ADV. SP236768 - DANILA FABIANA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0009740-64.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021003/2011 - LUCIA APARECIDA 

ALVES VICENTE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006334-35.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021049/2011 - ANATALIA DE 

MOURA ANDRIGO (ADV. SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006138-65.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021055/2011 - THEREZA 

SEVERINO PEDROSO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003122-11.2005.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021161/2011 - BENEDITA INES 

BONTORIM PIRES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001509-53.2005.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021240/2011 - DIRSO PEIXOTO 

(ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0016401-93.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020971/2011 - JOAO BOBBO 

SOBRINHO (ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0013003-41.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020985/2011 - SEBASTIAO 

BERNARDO DE LORENA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0012330-48.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020989/2011 - JOSE CANDIDO 

PAIVA FILHO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR, 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); ANTONIO LAERCIO PAIVA (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); IRENE DE PAIVA MORAES (ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR, SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR); ROMILDO PAIVA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR, 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); IVONE PAIVA 

ARANTES (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR, 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); ZILDINHA PAIVA DE SOUSA (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); AILTON PAIVA (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR, SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0009663-55.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021005/2011 - JOSE OCTAVIO DA 

CRUZ PRATA (ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007312-80.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021030/2011 - LAERSE LUIZA 

ZANINI ZANI (ADV. SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004862-33.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021084/2011 - ALDO ORTOLAN 

(ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004824-21.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021086/2011 - CLEMENTINA 

PASSUELLO CAETANO (ADV. SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0003282-65.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021157/2011 - MARIA 

APARECIDA PASCON (ADV. SP126965 - PAULO FAGUNDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002189-33.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021209/2011 - LUZIA 

APPARECIDA KILLER BARBOZA (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000355-29.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021284/2011 - KENZO TUTIDA 

(ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0000301-92.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021287/2011 - JOSE IDILIO 

VONZUBEN (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008737-45.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021013/2011 - ADAO CARDOSO 

MORAES (ADV. SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA, SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA 

NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0005904-88.2005.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021058/2011 - ANTONIO DE 

MOURA (ADV. SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002405-57.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021197/2011 - NILTON GARCIA 

(ADV. SP149920 - ROSA MARIA PISCITELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000049-55.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021297/2011 - CICERO MARRA 

MAGALHAES (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005458-85.2005.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021071/2011 - JOSE DE SOUZA 

FERNANDES (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006733-69.2005.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021041/2011 - ANTONIO VIEIRA 

PINTO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004163-42.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021119/2011 - ANTONIA 

APARECIDA BALTIERI (ADV. SP034066 - LAERTE WORSCHECH, SP034066 - LAERTE WORSCHECH); JOSE 

LUIZ BALTIERI (ADV. SP034066 - LAERTE WORSCHECH, SP034066 - LAERTE WORSCHECH, SP034066 - 

LAERTE WORSCHECH); APARECIDO BENTO BALTIERI (ADV. SP034066 - LAERTE WORSCHECH, 

SP034066 - LAERTE WORSCHECH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0004896-03.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021455/2011 - MARIA EDINA DE 

SOUZA ROMUALDO FERREIRA (ADV. SP261738 - MAURO SERGIO DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em 

vista problemas de saúde do perito anteriomente nomeado, redesigno uma nova perícia para o dia 08/09/2011, às 17:30 

horas a ser realizada pela Dra. Deise Oliveira de Souza, na sede deste Juizado. Fica a parte autora cientificada de que a 

perícia ocorrerá na sede deste Juizado Especial Federal, devendo no ato da perícia, apresentar todos os exames, laudos e 

outros documentos médicos de que disponha. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sem prejuízo da oportuna 

reapreciação pela Turma Recursal, indefiro eventual pedido de efeito suspensivo no recurso interposto pelo réu, 

eis que ausentes os requisitos do artigo 43 da Lei 9.099/95, inexistindo eventual dano irreparável que justifique a 

medida. 
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Nos termos dos Enunciados nº 34 e nº 36 do FONAJEF, intime-se a parte autora para contrarrazões e, decorrido 

o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

  
0005150-73.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021673/2011 - NATALIA PICELLI 

DA SILVA (ADV. SP226496 - BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006520-58.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021665/2011 - MARIA DOLORES 

ALVES DE BARROS (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003166-88.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021675/2011 - JOSE MARTINS DE 

SOUZA (ADV. SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000587-70.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021705/2011 - INES DOMINGOS 

RIBEIRO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005611-45.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021733/2011 - MARIA HELENA 

DURANTE LORIZOLA (ADV. SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002655-22.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021747/2011 - JANDIRA BATISTA 

DA SILVA (ADV. SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002573-88.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021748/2011 - DALVA DIRCE 

FELIX FREITAS (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001895-73.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021751/2011 - LEONIDIA 

FIRMINO DE MELO (ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001776-15.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021760/2011 - ANA MARIA 

BRUGNEROTTO FRANCISCO (ADV. SP284266 - NILZA CELESTINO MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001699-06.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021761/2011 - NATALIA DE 

MOURA GALLO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001658-39.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021762/2011 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA DE CAMARGO (ADV. SP228641 - JOSÉ FRANCISCO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001406-36.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021763/2011 - JACY SILVA 

SANTOS (ADV. SP247582 - ANGELA ZILDINA CLEMENTE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001254-90.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021765/2011 - OLIMPIO 

FERNANDES DE ALMEIDA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000724-81.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021770/2011 - NAIR GUIDOLIN 

(ADV. SP274546 - ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000708-30.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021771/2011 - IRAIDES MARIA 

HELLMEISTER KOZAKIEVU (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0000441-58.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021773/2011 - MARLY BOQUETTI 

PASQUALINI (ADV. SP274546 - ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000360-12.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021774/2011 - RUTH COELHO 

FARINA (ADV. SP274546 - ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006822-87.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021792/2011 - DIONIDE 

MORALES BOCCA (ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006017-37.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021797/2011 - THEREZA 

JACYNTHO BENEDETTI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006631-42.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021664/2011 - ORLANDO SIMONI 

(ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005384-55.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021668/2011 - MARIA TEREZA 

BENDASSOLE BORTOLI (ADV. SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005374-11.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021669/2011 - ANA ISABEL 

CHIQUITO VENTURINI (ADV. SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005372-41.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021670/2011 - RAIMUNDA 

RIVALDA MOREIRA (ADV. SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005380-18.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021737/2011 - LUZIA LAZARA 

CELSO ORLANDINI (ADV. SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003357-36.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021801/2011 - ELZA LURDES 

CAZARIN (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007065-94.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310018415/2011 - LAIS RENAN 

ROMAO (ADV. SP149920 - ROSA MARIA PISCITELLI, SP265298 - ESTHER SERAPHIM PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008231-64.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021726/2011 - AMARILDO 

ROTELI (ADV. SP225930 - JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007746-64.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021727/2011 - CARLOS ROBERTO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007279-85.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021728/2011 - WILSON LEITE 

(ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006557-17.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021731/2011 - WILSON VICTOR 

DOS SANTOS (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005571-97.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021734/2011 - JOSE APARECIDO 

NOVENTA (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0005179-26.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021740/2011 - JOSE RAFAEL DE 

OLIVEIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004284-02.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021744/2011 - GECE CAETANO 

(ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003073-28.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021746/2011 - OSMAR DE 

OLIVEIRA (ADV. SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0019390-72.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021790/2011 - ANTONIO CELSO 

DO PRADO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001708-07.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021822/2011 - EDSON BELLONI 

(ADV. SP138555 - RICARDO APARECIDO BUENO GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001649-19.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021823/2011 - MARIO ANTONIO 

APARECIDO RIBEIRO (ADV. SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005339-51.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021671/2011 - RENATO VAZ DA 

SILVA (ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005345-58.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021738/2011 - RAMIRO DE 

SOUZA RIBEIRO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005140-29.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021741/2011 - SEVERINO COSME 

DA SILVA (ADV. SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004594-08.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021743/2011 - SEBASTIAO ADAO 

ANDRADE (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006011-59.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021667/2011 - VIVIAN CAMILO 

(ADV. SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0019393-27.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021789/2011 - EVA PAULA 

COELHO DE SOUZA (ADV. SP120569 - ANA LUCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANELLA, SP071334 - ERICSON 

CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005395-84.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021736/2011 - ALBERTO DE 

ALMEIDA (ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001813-42.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021679/2011 - BENEDICTA 

LIBAINE DA SILVA (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001001-97.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021688/2011 - MARIA ALICE 

GABRIEL (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0000504-88.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021772/2011 - RITA DA SILVA 

FERREIRA (ADV. SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001530-53.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021685/2011 - JOSE ROBERTO 

FAGUNDES (ADV. SP266891 - ANA ROSA GOMES BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000550-77.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021706/2011 - DANIEL FLEURYS 

(ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000540-62.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021707/2011 - JOSE CARLOS 

ARGENTAO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006032-35.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021795/2011 - JOSE LOURIVAL 

DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006026-28.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021796/2011 - LEVY POCAI (ADV. 

SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002509-78.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021812/2011 - EDNA LUCIA 

MARGUNTI BUSATTO (ADV. SP177761 - OTÁVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA VENTURELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002122-63.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021814/2011 - VICENTE 

PASCHOAL (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002025-63.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021816/2011 - JOAO LUIZ DE 

SOUZA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001587-37.2011.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021825/2011 - JANIA 

GONCALVES MARQUES BANHADO (ADV. SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001585-67.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021826/2011 - JANIA 

GONCALVES MARQUES BANHADO (ADV. SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001333-98.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021828/2011 - MARIA 

APARECIDA MARTINS (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000073-49.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021835/2011 - JOAO DE MORAIS 

(ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002301-94.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021678/2011 - LUIZ ROSADA 

(ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001761-46.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021680/2011 - PEDRO SIMÃO 

(ADV. SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001760-61.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021681/2011 - ANTONIO LUIZ 

COGHI (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0001731-11.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021683/2011 - OSCAR EUGENIO 

GIUBBINA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001671-38.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021684/2011 - JOAO ALDO 

TREVISOLLI (ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001511-13.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021686/2011 - MANOEL PEDRO 

DA CUNHA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001470-46.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021687/2011 - JUVELINA MARIA 

HERCULANO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000981-09.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021689/2011 - CLAUDIO 

BOSQUEIRO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000978-54.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021690/2011 - ALTAMIR 

KESTNER (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000959-48.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021692/2011 - JURANDIR BUENO 

(ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000953-41.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021693/2011 - JOSE ORLANDO 

MILANI (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000937-87.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021694/2011 - JOSÉ JAYME 

GARDINAL (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000929-13.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021695/2011 - CLAUDIO 

DONIZETE CERATO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000926-58.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021696/2011 - VALDECI INACIO 

(ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000916-14.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021697/2011 - JOSE MARTINS 

(ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000910-07.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021698/2011 - JOSE AMANCIO DE 

GODOY (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000697-98.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021700/2011 - ADIR RODRIGUES 

(ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000670-18.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021701/2011 - JURANDIR 

FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0000651-12.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021702/2011 - CLEUSA ALVES DE 

ARAUJO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000649-42.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021703/2011 - DAVI ELIAS KOF 

(ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000640-80.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021704/2011 - CLAUDIO IVAN 

BATISTA SALVADOR (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000497-91.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021708/2011 - ANTONIO LAZARO 

MORCIANI DE CAMPOS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000478-85.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021709/2011 - VALDIR CORRER 

(ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000477-03.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021710/2011 - DIRCEU DE 

AGUIAR (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000397-39.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021711/2011 - DORILEI 

APARECIDA DOS SANTOS NOBRE (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002297-57.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021749/2011 - ANTONIO 

CLAUDIO MARTINS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002057-68.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021750/2011 - CLAUDIO 

GAROFALO (ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001886-14.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021752/2011 - DOMINGOS EMIO 

GUANDALINI (ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001878-37.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021753/2011 - JOVAIR DORIVAL 

ZUTIN (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001876-67.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021754/2011 - JOSE ANTONIO 

BARAI (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001873-15.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021755/2011 - REINALDO 

DENARDI (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001870-60.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021756/2011 - ANTONIO GARCIA 

LEAL (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001866-23.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021757/2011 - OSWALDO 

BONATO (ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001839-40.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021758/2011 - JOSE APARECIDO 

ALBANEZ (ADV. SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA, SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0001812-57.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021759/2011 - FERNANDO 

LEITAO TAMBOSI (ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001157-85.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021766/2011 - GERALDO 

ANTONIO DE SÃO JOSE (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000911-89.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021767/2011 - JESUS NATAL 

ACKERMAN DELA LIBERA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000909-22.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021768/2011 - ROBERTO 

CARLINO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000904-97.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021769/2011 - LEONILDO FLAVIO 

DOS SANTOS (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002666-51.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021809/2011 - PEDRO SEVERINO 

DOS SANTOS (ADV. SP243473 - GISELA BERTOGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002663-96.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021810/2011 - NELIO DA CRUZ 

CAROLINO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002582-50.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021811/2011 - LUIZ CARLOS 

WIELI (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002384-13.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021813/2011 - JOSE CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002118-26.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021815/2011 - ROSA MARIA 

PENTEADO ANTONIO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001772-75.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021818/2011 - DANIEL ALONSO 

(ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001744-10.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021819/2011 - RAMON 

RODRIGUES VIDAL NETTO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001733-78.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021820/2011 - ARLETE 

TEREZINHA FERRAREZI JURADO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001648-92.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021824/2011 - CLOVIS VALERIO 

(ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001578-75.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021827/2011 - VALENTIN 

FRACASSI (ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0001112-81.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021829/2011 - JOAO BATISTA 

SANTOS (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000965-55.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021830/2011 - ROBERTO 

MOACYR TORIM (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000639-95.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021832/2011 - SEBASTIAO 

VICENTINI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000851-53.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021699/2011 - HUDSON VAZ 

(ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0019444-38.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021788/2011 - ALESSANDRO 

ALCANTARA VENTURA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002760-96.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021677/2011 - SEBASTIAO 

PALHAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003123-83.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021802/2011 - WANDERLEY 

RAGONETE (ADV. SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002926-31.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021805/2011 - ALVARO 

TREVELATO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002744-45.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021808/2011 - JOSE DORVALES 

CANDIDO (ADV. SP177761 - OTÁVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA VENTURELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003074-42.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021803/2011 - NELSON PEREIRA 

DA ROCHA (ADV. SP038040 - OSMIR VALLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003081-34.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021676/2011 - CARLOS DA SILVA 

ZACAS (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003055-36.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021804/2011 - PASCHOAL 

ROVIEZZO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002828-46.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021806/2011 - VONEY 

BOCCALETTI (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002792-04.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021807/2011 - VANDERLEY 

SCAVASSINI (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006150-11.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021666/2011 - GERALDO 

CARNEIRO DE CARVALHO (ADV. SP264378 - ALAN UALACE BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0010882-06.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021725/2011 - VALDEVINO 

SEVERINO DE ANDRADE (ADV. SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO, SP275774 - RAQUEL 
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RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006927-30.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021729/2011 - BENEDITO VAINI 

DELANEZA (ADV. SP255134 - FERNANDA RAQUEL SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006742-89.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021730/2011 - CARLOS 

APARECIDO BARS (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005438-55.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021735/2011 - FERNANDO 

FUENTES NETO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005048-85.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021742/2011 - DOMINGOS 

YAMAMOTO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0019017-41.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021791/2011 - JOSE ROBERTO 

ROSALEN (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006439-41.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021793/2011 - MARIA HELENA 

DO PRADO GONCALVES (ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006287-61.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021794/2011 - DIRCEU RIBEIRO 

(ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004141-76.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021798/2011 - VAIL MARCHESIN 

(ADV. SP265298 - ESTHER SERAPHIM PEREIRA, SP149920 - ROSA MARIA PISCITELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003486-07.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021800/2011 - NELSON SISCONNI 

(ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001731-50.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021821/2011 - LUIZ NATERA 

(ADV. SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000268-68.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021833/2011 - PASCHOAL ALCEU 

CIARAMELLO (ADV. SP236768 - DANILA FABIANA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000133-56.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021834/2011 - OSVALDO 

ROSOLEN (ADV. SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000065-09.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021836/2011 - BENEDITA ROSA 

DOS SANTOS (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000064-24.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021837/2011 - JOAO BATISTA 

DOS REIS (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000341-74.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021712/2011 - NATAL TEODORO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP109334 - ODAIR DONIZETE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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0001850-11.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021568/2011 - CELIA DE SOUZA 

BARBOSA (ADV. SP126722 - JOSE ALMIR CURCIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a manifestação do INSS relatando a 

inexistência de valores em atraso, determino o arquivamento do feito. 

Int. 

  

0001343-11.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021968/2011 - VALTER 

SEVERINO CASCIQUE (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a manifestação da parte 

autora quanto a falta de interesse na proposta de acordo apresentada pelo INSS, providencie a Secretaria o 

cancelamento da audiência anteriormente designada, com posterior encaminhamento dos autos à conclusão. 

Int. 

  

0001799-58.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021859/2011 - IVANILDE DE 

FATIMA DOMINGUES GOMES (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a petição da 

parte autora protocolizada em 21/06/2011, determino o prazo de 05 (cinco) dias para que o perito, Dr. Sérgio 

Nestrovscky, esclareça a resposta ao quesito 02 do Juízo e apresente resposta ao quesito 06 do Juízo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação movida em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pleiteando a incidência das taxas progressivas de juros em sua conta de 

FGTS, argumentando a parte autora ter direito ao pagamento dessas diferenças com fundamento nas leis 

5.107/66 e 5.958/73, tendo esta última possibilitado a opção retroativa aos trabalhadores que detinham vínculo 

empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos do art. 1º. 

  

                                                               Em primeiro grau, o processo foi julgado extinto sem apreciação do mérito 

fundamentado na prescrição do direito, eis a faculdade de opção retroativa ao sistema de juros progressivos 

outorgada pela a Lei 5.958/73 havia findado em dezembro de 2003. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de Apelação, o qual foi parcialmente provido pela Turma 

Recursal, condenando a CEF a remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros 

progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, de acordo com os parâmetros estabelecidos no próprio 

acórdão. 

O feito então regressou a este Juizado para que fossem providenciadas medidas no sentido de dar cumprimento 

ao v. acórdão. 

  

  

                                                               É a síntese do necessário. 

  

                                                               Passo a fundamentar e decidir.  

  

Com efeito, as opções ao FGTS realizadas na vigência da Lei 5.107/66 foram corretamente efetuadas, 

considerando-se as progressões e sendo creditadas na conta do trabalhador na esfera administrativa. Para tais 

casos há de ser reconhecida a carência da ação, por falta de interesse processual, eis que cabe ao autor o ônus de 

demonstrar que os depósitos não foram realizados corretamente. 

  

  

Da mesma forma, não há qualquer direito para aqueles que fizeram a opção sob a égide da Lei 5.705/71, 

realizada pela taxa fixa de 3% ao ano, já que nesses casos não há que se falar em progressividade dos juros.  

  

Assim, o cabimento de ação para pleitear a capitalização da conta de FGTS pela taxa progressiva de juros 

remanesce apenas para aqueles que foram admitidos até 21 de setembro de 1971, mas que exerceram a opção 

retroativa pelo regime do FGTS, com fulcro na Lei 5.958/73, o que não é o caso dos autos. 

  

Nesse sentido é a jurisprudência do TRF da 3ª Região, in verbis: 

  

PROC. : 2000.61.00.034193-0    AC 883186 

RELATOR: DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

FGTS - CAPITALIZAÇÃO JUROS PROGRESSIVOS - LEI Nº. 5107/66, - OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA 

LEI 5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - CARÊNCIA DE AÇÃO. 
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1. A opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros progressivos na 

conta fundiária, razão pela qual é de se reconhecer a carência de ação, por falta de interesse processual, 

mormente quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente. 2. 

Declarada a carência de ação, restando prejudicado o recurso interposto. 

  

Voto 

Trata-se de apelação interposta no tocante à sentença proferida nestes autos, que veio a julgar improcedente o 

pedido de incidência da taxa progressiva de juros nas importâncias depositadas em conta vinculada ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço. Inicialmente, cabe destacar que a Lei nº 5.107/66, que criou o FGTS, dispunha, 

em seu artigo 4º que: 

"Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º, far-se-á na seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento), durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por 

cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao 

décimo ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de 

permanência na mesma empresa, em diante." 

Ocorre que, com a edição da Lei nº 5.705 de 21 de setembro de 1971, o artigo acima citado teve nova redação, 

sendo que ficou então 

estabelecido no artigo 4º, que: 

"Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º, far-se-á à taxa de 3% (três por cento) 

ao ano." Mesmo a despeito da Lei nº 5.705, de 21.09.71, ter alterado a disciplina legal estabelecida no artigo 4º da 

premencionada Lei nº 5.107/66, introduzindo a taxa de juros fixa no que tange aos depósitos para o FGTS, a 

verdade é que esse diploma legislativo ressalvou o direito daqueles que possuíam contas vinculadas à data de 

publicação desse texto, pelo que forçoso considerar a continuidade da admissão da tabela progressiva no que 

tange aos juros para uma faixa de trabalhadores. Porém, no caso de mudança de empresa, a capitalização 

passaria a ser feita à taxa fixa de 3% ao ano. 

Posteriormente, a Lei nº 5.958, de 10.12.1973, admitiu a retroatividade da opção pelo regime do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço, sem fazer qualquer restrição ou ressalva, sendo que em seu artigo 1º, 

estabeleceu que: 

"Art. 1º. Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de 

setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão do emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador." 

De sorte que, o preceito acima transcrito consagrou o direito à opção com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 

1967, razão pela qual há de ser considerada essa permissividade em todos os seus ângulos, inclusive no que diz 

respeito à incidência da tabela progressiva de juros no que tange aos depósitos para o FGTS. 

Ademais, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, de ser cabível a capitalização dos juros, o 

que ficou consubstanciado na súmula nº 154, tendo o seguinte teor: 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, tem direito a taxa progressiva dos juros, na forma 

do art. 4º da Lei nº 5.107/66." E nesta esteira, reafirmando esse direito está o disposto na Lei nº 8.036, de 

11.05.1990, que em seu art. 13 "caput" e § 3º dispõe: "Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas 

serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para 

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalizarão juros de três por cento ao ano." 

..... 

§ 3º. Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a 

capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte progressão, salvo no caso de mudança de 

empresa, quando a capitalização dos juros passará a ser feita à taxa de três por cento ao ano: 

I - três por cento, durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - (quatro por cento do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - cinco por cento do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - seis por cento a partir do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa." 

Assim, da análise conjunta dos dispositivos citados, tem-se que os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 

1971, data da publicação da Lei 5.705/71, e que optaram pelo FGTS, nos termos da Lei 5958/73 têm direito à 

aplicação dos juros progressivos em suas contas vinculadas.  

Entretanto, não o têm aqueles contratados após. Portanto, conclui-se deste breve histórico, que no tocante à 

aplicação da taxa progressiva de juros nas contas vinculadas ao FGTS, existem três situações diversas, a saber: 

1- Aqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS durante a vigência da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966. 

Portanto, submetidos à legislação que determinava a aplicação dos juros progressivos em sua conta, pelo que, 

para estes, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual. 

2- Aqueles que fizeram a opção pelo regime de FGTS a partir da Lei 5.705 de 21 de setembro de 1971, devendo 

para estes, ser a capitalização de juros, realizada pela taxa fixa de 3% ao ano;  

3- E, finalmente, aqueles que foram admitidos até 21 de setembro de 1971, mas que exerceram a opção retroativa 

pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei 5.958 de 10 de dezembro de 1973. A estes, é devida a capitalização 

pela taxa progressiva de juros. (...) (grifos nossos). 
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No caso em tela, o autor optou pelo FGTS sob a égide da Lei nº 5.705/71 que determinava a taxa fixa de 3% ou já 

o fizera sob a Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros progressivos em sua conta, razão pela qual é 

de se reconhecer a carência da ação por falta de interesse processual, pois inexiste prova de que tais depósitos 

não foram realizados à época pela demandada, ônus que cabe ao postulante nessas hipóteses, inclusive quanto à 

juntada dos extratos para comprovação da alegada irregularidade.  

  

Frise-se ainda que o próprio acórdão ressalvou expressamente do cumprimento os casos em que ocorrera 

pagamento administrativo na vigência da lei supramencionada. 

  

Ante o exposto, julgo extinta a presente execução e determino a remessa dos autos ao arquivo após o transcurso 

do prazo legal. 

  

Intimem-se. 

  
0008602-33.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021419/2011 - JAYME SOARES 

(ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0009435-51.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021420/2011 - DIVINO MODESTO 

(ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0009933-50.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021422/2011 - FELICIO VENTURA 

ARRUDA FILHO (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0009438-06.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021423/2011 - ANTONIO 

CASSIAVILANI (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  

0009957-78.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021424/2011 - ADAO MEYER 

(ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

  

0006223-80.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021585/2011 - SONIA BARBARA 

VIANNA ALVES (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do diagnóstico apresentado no 

laudo técnico pericial anexado aos autos, designo o dia 01/12/2011, às 16horas, para a realização de nova perícia da 

parte autora com médico especialista em psiquiatria. 

  

Nomeio para o encargo a Dra. DEISE OLIVEIRA DE SOUZA, cadastrada neste juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer no Juizado para a realização da perícia ora agendada, munida de exames médicos. 

  

Int. 

  

0002126-13.2005.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021550/2011 - JOAO CASSU DE 

OLIVEIRA FILHO (ADV. SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a manifestação 

do INSS, relatando a inexistência de valores em atraso, determino o arquivamento dos autos. 

Int. 

  

0004672-36.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021023/2011 - NORIVAL 

BORGUETI (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o autor para que se manifeste sobre os 

valores apresentados pela Autarquia ré, no prazo de 10 (dez) dias. 

Com a manifestação, tornem os autos conlcusos. 

  

0005400-77.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021722/2011 - MAURO 

DONIZETTI VESPERO (ADV. SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA, SP174759 - JUVINIANA SILVA DE 

LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido de expedição de RPV referente aos honorários advocatícios, tendo em 

vista que não houve condenação na sentença e no v. acórdão anteriormente proferidos. 

Providencie a Secretaria o arquivamento do feito. 

Int. 

  

0001746-82.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021967/2011 - JOSE KRUG DE 

LIMA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que não há créditos disponíveis à 

parte autora em relação as parcelas em atraso, não há que se falar em honorários de sucumbência. 

Expeça-se RPV referente ao valor da perícia médica. 

Int. 

  

0004416-88.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021714/2011 - VARA FEDERAL 

CRIM E JUIZADO ESP FED ADJUNTO DE CANOAS - RS (ADV. ); EDSON DOS SANTOS DELGADO (ADV. ) 

X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. ); JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA (ADV./PROC. ); FENIX DO ORIENTE PRESTADORA DE SERVICOS DE 

COBRANÇA LTDA (ADV./PROC. ). Tendo em vista a certidão do Sr. Oficial de Justiça, devolvam-se a presente Carta 

Precatória devidamente cumprida. 

Após, arquivem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sem prejuízo da oportuna 

reapreciação pela Turma Recursal, indefiro o eventual pedido de efeito suspensivo no recurso interposto pelo réu 

eis que ausentes os requisitos do artigo 43 da Lei 9.099/95, inexistindo eventual dano irreparável que justifique a 

medida. 

  

Nos termos dos Enunciados nº 34 e nº 36 do FONAJEF, intime-se a parte recorrida para contra-razões e, 

decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

  

Intimem-se. 

  
0003549-66.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310009559/2010 - MARIA OTOBONI 

DOS SANTOS (ADV. SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000009-39.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310014033/2011 - JOAO PAOLESCHI 

(ADV. SP123083 - PRISCILA BERTUCCI SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000009-39.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021447/2011 - JOAO PAOLESCHI 

(ADV. SP123083 - PRISCILA BERTUCCI SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a informação do INSS demonstrando a 

realização de acordo administrativo com a parte autora, caracterizando superveniente perda do objeto, reconsidero o 

despacho anterior e determino o arquivamento do feito. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência ao autor acerca da expedição 

do ofício requisitório de pagamento em junho/2011. 

Decorrido o prazo, arquivem-se. 

  
0019076-29.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021298/2011 - JOSE CLAUDINEI 

BALDESSIN (ADV. SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA, SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA 

NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0018843-32.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021299/2011 - CLAUDIA 

APARECIDA DE REZENDE (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0017924-43.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021301/2011 - MARCOS PENATTI 

MARQUES (ADV. SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0017016-83.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021303/2011 - DOLORES DE 

FATIMA PELOSI DE SOUZA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0016459-96.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021304/2011 - LAURINDA 

CARDOSO (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0014597-90.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021305/2011 - MARIA BENEDITA 

DE PAULO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0014049-65.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021306/2011 - DEIVID MOREIRA 

PAIXAO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008490-64.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021318/2011 - MARCIONILIO 

ALVES TEIXEIRA NETO (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005627-96.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021336/2011 - IDALINA SANCHES 

BERTOCHE (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004678-72.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021340/2011 - ANA LUCIA 

MIGUEL PROCHNOW (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003633-72.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021347/2011 - EDVALDO 

MACHADO FAUSTINO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003487-26.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021348/2011 - MARCO ANTONIO 

RODRIGUES (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003116-28.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021355/2011 - CELI TERTO 

AMORIM CASCIATORI (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002748-92.2005.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021356/2011 - SERGIO DE LIMA 

(ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002704-68.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021357/2011 - CREUSA 

APARECIDA ALVES (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002276-86.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021363/2011 - CARLOS 

HENRIQUE COLETTI (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002107-02.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021367/2011 - MARLY DE 

FATIMA OLIVEIRA NUNES (ADV. MG098796 - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002058-58.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021371/2011 - FERNANDO LUIS 

DOS SANTOS (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001996-18.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021374/2011 - JOAO CARLOS 

VALENSUELA (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0001835-08.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021376/2011 - MARIA 

APARECIDA DE LIMA CARDOSO DA SILVA (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001387-35.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021383/2011 - CLAUDIA 

DAMARIS BIANCHIM PADOVEZE (ADV. SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001244-51.2005.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021384/2011 - GILMAR 

DONIZETTI DA SILVA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000052-78.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021394/2011 - MANOELA 

GUIMARAES DE BRITO (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000047-51.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021395/2011 - VILSON 

MONTANARI (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002641-43.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021358/2011 - NIEIZA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP224033 - RENATA AUGUSTA RE, SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0009321-44.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021316/2011 - CYLAS 

APARECIDA CAMAROTO NUNES (ADV. SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0009082-45.2005.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021317/2011 - MARIA JOSE 

PENAQUIONE GOZZER (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005871-59.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021334/2011 - SANTO MIRANDA 

(ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0011827-61.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021310/2011 - SEBASTIAO DE 

PAULA (ADV. SP247653 - ERICA CILENE MARTINS, SP219629 - RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA, 

SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0010720-79.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021313/2011 - CARLOS 

APARECIDO GRACIAS (ADV. SP152898 - IDIMAR GOMES ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0010235-79.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021314/2011 - LUIZ RODRIGUES 

DE SOUZA (ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008202-19.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021320/2011 - SEGUNDO RENE 

PUGA LOPEZ (ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008084-77.2005.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021321/2011 - JOAO ANTONIO DE 

SIQUEIRA NETO (ADV. SP236862 - LUCIANO RODRIGO MASSON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006574-29.2005.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021325/2011 - SERGIO CRUPPI 

(ADV. SP169967 - FABRICIO TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0004497-47.2005.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021342/2011 - MARCOS ANTONIO 

RUIZ PEREZ (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004412-61.2005.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021343/2011 - JOSE ANDRE FERRI 

(ADV. SP174246 - LÚCIA HELENA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003224-96.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021352/2011 - IZABEL 

UMBELINO FRANCISCO (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA, SP192911 - JOSE ALEXANDRE 

FERREIRA); LEANDRO UMBELINO FRANCISCO (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA, 

SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA, SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA); GUSTAVO 

UMBELINO FRANCISCO (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA, SP192911 - JOSE ALEXANDRE 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003161-08.2005.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021354/2011 - DORIVAL LEMBO 

FILHO (ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002625-26.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021359/2011 - JOSE ROBERTO 

LEVA (ADV. SP177750 - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002537-56.2005.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021360/2011 - JOAQUIM 

FERREIRA DA ROCHA (ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001674-03.2005.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021379/2011 - ACASIO CONCONI 

(ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001671-48.2005.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021380/2011 - JOAQUIM 

SIQUEIRA DA SILVA (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001523-37.2005.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021382/2011 - JOSE GOMES DOS 

SANTOS (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000847-21.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021385/2011 - JOSE CARLOS 

TOMEL (ADV. SP199502 - APARECIDA DE FÁTIMA CAVICCHIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000545-60.2005.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021388/2011 - HAROLDO 

SERAFIM (ADV. SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000169-74.2005.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021391/2011 - JOSE DA COSTA 

MOREIRA (ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002084-22.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021368/2011 - TERCILIO 

ANTONIASSI (ADV. SP269033 - ROGERIO BEZERRA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004297-40.2005.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021345/2011 - CARLOS 

MARQUES PATRICIO (ADV. SP217153 - ELDMAN TEMPLE VENTURA, SP208934 - VALDECIR DA COSTA 

PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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0000785-15.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021386/2011 - APARECIDO 

BLANCO (ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0017553-79.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021302/2011 - TERESINHA ALVES 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0012123-83.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021309/2011 - MARIA 

TEREZINHA GARCIA PAULELA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0009576-70.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021315/2011 - SEBASTIAO 

APARECIDO FILHO (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006388-98.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021327/2011 - FRANCISCO DE 

SOUZA LUCAS (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006167-47.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021328/2011 - MARIO ANDRE 

FURLAN (ADV. SP281044 - ANDREA GOMES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006057-48.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021330/2011 - FELICIA JUSTINO 

DOS SANTOS (ADV. SP096398 - MARLI ALVES MIQUELETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005957-64.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021332/2011 - MARLY GOMES DA 

SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005857-75.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021335/2011 - TANIA MARIA 

CARDOSO DE ANDRADE (ADV. SP044083 - VIRGINIA MARIA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004981-57.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021338/2011 - LUIS ROBERTO 

RAMPEGA (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004801-41.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021339/2011 - DENILSON JOSE 

DA SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004514-49.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021341/2011 - ISABEL CRISTINA 

GALDINO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004317-26.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021344/2011 - NILTON 

APARECIDO DIAS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003388-90.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021349/2011 - ADRIANO CRUZ 

SANTOS (ADV. SP085875 - MARINA ELIANA LAURINDO SIVIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002525-37.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021361/2011 - VALDECI 

ANTONIO ABRA (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002292-40.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021362/2011 - ANTENOR RIBEIRO 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002248-21.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021364/2011 - CLEUSA ALVES DE 

OLIVEIRA DAS NEVES (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002235-22.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021365/2011 - SOCRATES 

LACAVA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002149-51.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021366/2011 - ROSELI 

APARECIDA CANTEIRO INDALECIO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002082-86.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021369/2011 - MARIA 

ESMERALDA PRATES (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002081-04.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021370/2011 - PAULO RAMOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002015-58.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021372/2011 - MILTON ROBERTO 

FRANCISCO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002004-92.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021373/2011 - JOSE PEREIRA DE 

CASTRO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001886-19.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021375/2011 - VANDERLEI DE 

ARAUJO (ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS, SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA, 

SP219629 - RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001748-52.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021377/2011 - GILBERTO 

DONISETE DOMINGUES DA SILVA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000293-52.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021389/2011 - INALDA BARBOSA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000100-37.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021393/2011 - ELISABETE BARCO 

PAIS DE OLIVEIRA (ADV. SP219216 - MARINA DE JESUS MANGINI CAMBRAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0010899-13.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021312/2011 - APARECIDA 

ALVES (ADV. SP251131 - CASSIO ROBERTO SALVADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008443-27.2005.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021319/2011 - MAYARA FERRAZ 

ANGELOCCI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007663-82.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021322/2011 - CELDA REGINA DE 

OLIVEIRA DORTA (ADV. SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006476-05.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021326/2011 - CLEOSEIA 

ANGELICA BERGAMASCHI (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0005927-34.2005.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021333/2011 - APARECIDA 

GERMANO (ADV. SP155481 - ANTONIO CARLOS SANCHEZ MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004012-47.2005.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021346/2011 - DIRCE GOULART 

PEREIRA (ADV. SP279399 - ROGERIO FERNANDO DE CAMPOS, SP282585 - FRANK WENDEL CHOSSANI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0003279-42.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021351/2011 - MARIA DE FATIMA 

BALDIN (ADV. SP068444 - JOSE ROBERTO CHRISTOFOLETTI, MG119819 - ILMA MARIA DE FIGUEIREDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0001718-51.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021378/2011 - DARCY 

EVANGELISTA (ADV. SP171019 - RITA CHAVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000120-91.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021392/2011 - DANIELA DA CRUZ 

(ADV. SP267982 - ADRIANA BUENO DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0010978-89.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021311/2011 - SONIA DE LIMA 

(ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO, SP240684 - 

THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO, SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007080-05.2005.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021324/2011 - JANILSON GOMES 

SOARES (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003364-67.2005.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021350/2011 - ODILA TEREZA 

CORREA (ADV. SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0013021-62.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021307/2011 - VITOR MASSULO 

JUNIOR (ADV. SP126965 - PAULO FAGUNDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0013015-55.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021308/2011 - NORMA 

APPARECIDA URBANO (ADV. SP126965 - PAULO FAGUNDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005289-25.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021337/2011 - ARILTON TARDIO 

(ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0004934-20.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020938/2011 - BENJAMIN 

RODRIGUES COUTINHO (ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em 

vista a discordância pela parte autora sobre os cálculos apresentados pelo réu, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para parecer. 

  

0002163-30.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021529/2011 - MAURENE 

FERREIRA CASTRO (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que na 

publicação da ata de distribuição não constou o agendamento da perícia médica, fica designada a data de 01/12/2011 às 

15h30min para o exame pericial a ser realizado pela Dra. Deise Oliveira de Souza, na sede deste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer no Juizado para a realização da perícia ora agendada, munida de exames médicos. 

Int. 
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0001777-97.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021860/2011 - FRANCISCA 

PEREIRA RIBEIRO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que o perito declarou em 

resposta aos quesitos do laudo médico que a parte autora não apresenta incapacidade laborativa para as atividades do 

lar, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o perito, Dr. Sérgio Nestrovsky, esclareça se a parte autora apresenta 

incapacidade total/parcial e permanente/temporária no desempenho de sua atividade laborativa habitual (faxineira), a 

qual foi declarada nos autos pela parte autora. 

  

Intimem-se. 

  

0010992-73.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021415/2011 - PEDRO CARDOSO 

(ADV. SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). Tendo em vista a manifestação da CEF, determino que a parte autora, junte no 

prazo de 10 (dez) dias, cópia da página da CTPS onde conste a opção de FGTS e o nome do banco depositário referente 

ao período de trabalho na empresa Pavimentadora Pedreiras Araras Ltda, para que a parte ré possa dar cumprimento ao 

julgado. 

Int. 

  

0000365-34.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021493/2011 - ZENAIDE 

OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP105572 - MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo o 

prazo improrrogável de 5 dias para que a parte autora cumpra a decisão proferida em 01.06.2011, ou justifique a demora 

no cumprimento, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

Int. 

  

0002664-81.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020914/2011 - ULISSES ELIAS 

MALAQUIAS (ADV. SP235852 - KATIA CRISTINA GUEVARA DENOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que não houve 

publicação da perícia anteriormente agendada, redesigno o dia 26 de outubro de 2010, às 11:00 horas, para a realização 

da perícia médica na parte autora. 

Nomeio para o encargo o Dr. NESTOR COLLETES TRUITE JUNIOR, cadastrada neste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia acima agendada, munida de documento de identidade, exames periciais, 

radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde. 

          Intime-se. 

  

0006750-32.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021715/2011 - YOLANDA GODOY 

DE SOUZA (ADV. SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em 

vista a certidão do Sr. Oficial de Justiça, acerca da manifestação da parte autora quanto ao seu desejo de apresentar 

RECURSO DE SENTENÇA, nomeio, nos termos da Resolução 558/2007 - CJF, a Dra. CELMA AP. RODRIGUES 

DA SILVA ORTEGA, OAB-SP 286.059, cadastrada no Sistema de Assistência Judiciária Gratuita do TRF 3ª Região, 

para atuar no feito, a partir desta fase processual, como advogada voluntária em favor da parte autora. 

Intime-se a advogada acerca de sua nomeação e para que adote as medidas necessárias, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se a parte autora. 

Cadastre-se a advogada no Sistema Processual Informatizado. 

Int. 

  

0005279-15.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020936/2011 - VERA REGINA 

FERREIRA (ADV. SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a decisão da Turma Recursal, intime-

se a parte autora para que emende a Inicial no prazo de 10 (dez) dias. 

Com o cumprimento, cite-se o réu para que apresente sua contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

0001555-71.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021561/2011 - JOAO GERALDO 

PASCHOALINI (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo ao INSS o prazo improrrogável de 15 

(quinze) dias para cumprimento da decisão anterior. 

Determino a aplicação de multa diária na proporção de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício, em caso de 

descumprimento a contar da data da intimação desta decisão. 

  

Int. 
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0007017-38.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021923/2011 - DERALDO DE 

JESUS VIEIRA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em 

vista que a parte autora procedeu à regularização processual, juntando aos autos o termo de curatela retificado e o 

instrumento público de mandato, determino o prosseguimento do feito e a intimação do INSS para que no prazo de 10 

(dez) dias se manifeste sobre a possibilidade de acordo. 

  

Intimem-se. 

  

0005800-28.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021417/2011 - HILDA FRANCISCA 

PEROTO (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). Tendo em vista o cumprimento da sentença pela Caixa Econômica Federal, 

intime-se a parte autora para ciência quanto aos créditos efetuados. 

Após, arquivem-se os autos. 

Int. 

  

0003016-15.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021459/2011 - ELOIDES SOUZA 

SANTOS (ADV. SP158983 - LUIZ APARECIDO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido da parte autora referente a 

impugnação dos valores de RPV anteriormente expedido, tendo em vista que a sentença anteriormente proferida é 

liquida e seus valores foram elaborados pela Contadoria deste Juízo de acordo com os termos do Provimento n. 64/2005 

- CGJF/3ª Região e Resolução n. 242 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% 

(doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

Já a atualização monetária compreendida entre o período do proferimento da sentença até a efetiva liberação dos valores 

pelo E. TRF da Terceira Região, é regulada pela Resolução 122/2010 do CNJ. 

Arquivem-se os autos. 

Int. 

  

0002997-33.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021453/2011 - SANDRA 

APARECIDA DO AMARAL (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista problemas de 

saúde do perito anteriomente nomeado, redesigno uma nova perícia para o dia 08/09/2011, às 17:00 horas a ser 

realizada pela Dra. Deise Oliveira de Souza, na sede deste Juizado. Fica a parte autora cientificada de que a perícia 

ocorrerá na sede deste Juizado Especial Federal, devendo no ato da perícia, apresentar todos os exames, laudos e outros 

documentos médicos de que disponha. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a Portaria nº 10 de 21 

de junho de 2007 do Gabinete da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, comprove a parte 

autora a devida regularização do CPF mediante comprovante de inscrição e situação cadastral do CPF em que 

conste seu nome grafado de forma idêntica aos demais documentos apresentados nos autos, para que seja 

possível a expedição do ofício requisitório do valor devido. 

Int. 

  
0001408-11.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021573/2011 - JOSE ROBERTO 

RODRIGUES (ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0010766-97.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021603/2011 - VARCELIA 

REBESCO FERREIRA (ADV. SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007819-70.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021575/2011 - ANTONIA TEREZA 

DA SILVA VIANA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0008819-71.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021941/2011 - ANA CACILDA 

RODRIGUES NALIN (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a manifestação do INSS 

acerca da inexistência de valores em atraso, providencie a Secretaria a expedição de RPV para pagamento de honorários 

periciais, com posterior arquivamento dos autos. 

Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante a manifestação do INSS, 

arquivem-se os autos. 

Int. 

  
0000128-34.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021439/2011 - LAURINDO 

PEIXOTO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0010605-58.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021441/2011 - FRANCISCO JOSE 

PEREIRA (ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004477-56.2005.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021445/2011 - GILBERTO 

MOREIRA (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005463-73.2006.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021467/2011 - AMADOR DE 

SOUZA (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002576-48.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310021446/2011 - CARLOS ROBERTO 

DIAS (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0004697-44.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310020836/2011 - JAIR MAGRINI (ADV. 

SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional. 

  

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

  

0004528-57.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310020930/2011 - OLGA NUNES DOS 

SANTOS (ADV. SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo sido constatada a inexistência da 

prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos comprovação de que reside em município 

integrante da Jurisdição do Juizado Especial Federal em Americana, juntando documentalmente cópia de contas de 

água, energia elétrica ou telefone fixo em seu nome. 

Int. 

  

0004555-40.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310020932/2011 - VALERIA BARONI 

(ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo sido constatada a inexistência da prevenção 

apontada no Termo, prossiga-se. 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos comprovação de que reside em município 

integrante da Jurisdição do Juizado Especial Federal em Americana, juntando documentalmente cópia de contas de 

água, energia elétrica ou telefone fixo em seu nome. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Requer a parte autora a antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional. 
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Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

  
0004836-93.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021900/2011 - MARIA FREIRE DE 

SOUZA (ADV. SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004842-03.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021903/2011 - MARIA RAIMUNDA 

GONCALVES (ADV. SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004845-55.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021904/2011 - ANDERSON 

APARECIDO PERASSOLO (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004849-92.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021905/2011 - LOURIVAL 

BENEDITO LEANDRO (ADV. SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004851-62.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021906/2011 - REINALDO 

CALASSANS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004856-84.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021907/2011 - JOAO JOSE DA SILVA 

(ADV. SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004890-59.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021912/2011 - APARECIDA SILVA 

SOUZA (ADV. SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004944-25.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021913/2011 - TANIA REGINA 

TOMAZELLA (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI, SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE 

ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004933-93.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021954/2011 - CELCINA NUNES DE 

SOUZA (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004841-18.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021902/2011 - JOSE VILELA (ADV. 

SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005001-43.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021916/2011 - DELFINO 

ALEXANDRE DE PAULA (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004828-19.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021899/2011 - ANTONIO FERREIRA 

LIMA (ADV. SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004910-50.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021957/2011 - RAQUEL FROES 

CORDEIRO (ADV. SP300441 - MARCOS CRUZ FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0004827-34.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021897/2011 - MARIA SALETE 

GOMES DA SILVA (ADV. SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004867-16.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021908/2011 - FATIMA CRISTINA 

MARQUES MENDONCA (ADV. SP136474 - IVA APARECIDA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004870-68.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021909/2011 - AMAURI JOSE 

TENANI (ADV. SP247262 - RODOLPHO FAE TENANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004799-66.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021894/2011 - RAIMUNDO DOS 

SANTOS FERREIRA (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004805-73.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021896/2011 - SEBASTIAO 

DOMINGOS ESPANHOL (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004877-60.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021911/2011 - VALDINEIS 

ANTONIO FANECO (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004798-81.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021893/2011 - AMILTON 

RODRIGUES (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004801-36.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021895/2011 - JOAO LUIZ ALVES 

DE FREITAS (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0004941-70.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021953/2011 - SONIA APARECIDA 

DE LIMA (ADV. SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional. 

  

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

A parte autora requer que se requisite junto à Autarquia Previdenciária o Processo Administrativo, para instruir a 

petição inicial. 

Conforme preconiza o artigo 41 da Lei 6830/80, o processo administrativo é mantido na repartição competente, sendo 

possível que dele se extraiam cópias autenticadas ou certidões, que forem requeridas pelas partes ou requisitadas pelo 

juiz ou pelo Ministério Público. 

Aliás, mencionado direito do autor de obter, e o correspondente dever do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

fornecer cópias autenticadas ou certidões das peças que compõem o processo administrativo, encontra-se previsto na 

Constituição Federal como garantia individual assegurada no artigo 5º, XXXIV. 

Assim, há possibilidade para que o autor comprove o que alegou, vez que possui o ônus de fazê-lo, conforme o inciso I, 

do artigo 333, do Código de Processo Civil. 

Impõe-se a aplicação da regra do onus probandi, segundo a qual “o ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato 

constitutivo do seu direito” (art. 333, I, do Código de Processo Civil). 

Registre-se, por oportuno, o entendimento da melhor doutrina acerca da aplicação do artigo 333 do CPC, conforme 

noticia Vicente Greco Filho com a contribuição do italiano Gian Antonio Micheli: 

“Em princípio, porém, ao autor incumbe a prova do fato constitutivo de seu direito e ao réu a prova dos fatos extintivos, 

modificativos ou impeditivos do direito do autor. A grande contribuição de Micheli, contudo, foi a de salientar que as 

regras do ônus da prova são para o juiz, regras práticas de julgamento, ou seja, para a resolução da demanda em face da 
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falta ou insuficiência de prova de algum fato” (grifou-se, in Direito Processual Civil Brasileiro, 2º Vol., SP, Saraiva, 6ª 

ed., 1993, p. 184). 

  

De outro lado, deixa o autor de demonstrar resistência por parte da autarquia ré a seu direito de extração de cópias do 

processo administrativo em questão, o que justificaria eventual intervenção deste Juízo para obtenção das mesmas. 

Assim, indefiro o requerimento formulado pela parte autora de requisição de Processo Administrativo junto ao INSS. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Requer a parte autora a antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional. 

  

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

  

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos comprovação de que reside em município 

integrante da Jurisdição do Juizado Especial Federal em Americana, juntando documentalmente cópia de contas 

de água, energia elétrica ou telefone fixo em seu nome. 

Int. 

  
0004901-88.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021932/2011 - PRISCILA GOBBO 

MARSOLI (ADV. SP122566 - RUBENS JOSE MARSOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

0004835-11.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021924/2011 - OZIAS CARNEIRO 

LIMA (ADV. SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004872-38.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021929/2011 - MARIA MARGARIDA 

MARRETO (ADV. SP243473 - GISELA BERTOGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004874-08.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021931/2011 - BENEDITA PIRES 

PEREIRA (ADV. SP242813 - KLEBER CURCIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004902-73.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021933/2011 - MARIA LUCIA 

SANTOS RODRIGUES (ADV. SP260411 - MARIANA FREITAS DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004931-26.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021939/2011 - BENEDITA DOS REIS 

DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP247582 - ANGELA ZILDINA CLEMENTE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004951-17.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021944/2011 - ELISEU JOSE 

ARTHUR (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004958-09.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021945/2011 - MARIA APARECIDA 

DA SILVA (ADV. SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004873-23.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021930/2011 - MARIA DA SILVA 

RUBIO (ADV. SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004864-61.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021927/2011 - VALMIR GARCIA 

COSTA (ADV. SP300441 - MARCOS CRUZ FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0004999-73.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021948/2011 - JOSUE DE SOUZA 

(ADV. SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004945-10.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021942/2011 - FABIO LEANDRO 

DOS SANTOS (ADV. SP237225 - WALDOMIRO ANTONIO RIZATO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004820-42.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021922/2011 - DIRCE MARIA DE 

CARVALHO LIMA (ADV. SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004903-58.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021934/2011 - ELISABETE 

GUILHERME ROSA (ADV. SP226496 - BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004960-76.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021947/2011 - JULIANA MURARI 

IZIDORIO (ADV. SP163902 - DIEGO DE BARROS GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004853-32.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021925/2011 - ALCINA 

BANSTARCK CLARO (ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004911-35.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021936/2011 - CICERO PEREIRA DE 

LIMA (ADV. SP260411 - MARIANA FREITAS DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004912-20.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021938/2011 - MARIA APARECIDA 

SANTOS VALVERDE (ADV. SP260411 - MARIANA FREITAS DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004868-98.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021928/2011 - DIOMIRO 

FERNANDES SANTOS (ADV. SP247262 - RODOLPHO FAE TENANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0006750-32.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310002908/2011 - YOLANDA GODOY 

DE SOUZA (ADV. SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo sido 

constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

  

0004943-40.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310021950/2011 - NIVALDO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP309442 - ILMA MARIA DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Requer a parte autora a antecipação dos 

efeitos da tutela jurisdicional. 

  

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

A parte autora requer que se requisite junto à Autarquia Previdenciária o Processo Administrativo, para instruir a 

petição inicial. 

Conforme preconiza o artigo 41 da Lei 6830/80, o processo administrativo é mantido na repartição competente, sendo 

possível que dele se extraiam cópias autenticadas ou certidões, que forem requeridas pelas partes ou requisitadas pelo 

juiz ou pelo Ministério Público. 

Aliás, mencionado direito do autor de obter, e o correspondente dever do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

fornecer cópias autenticadas ou certidões das peças que compõem o processo administrativo, encontra-se previsto na 

Constituição Federal como garantia individual assegurada no artigo 5º, XXXIV. 
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Assim, há possibilidade para que o autor comprove o que alegou, vez que possui o ônus de fazê-lo, conforme o inciso I, 

do artigo 333, do Código de Processo Civil. 

Impõe-se a aplicação da regra do onus probandi, segundo a qual “o ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato 

constitutivo do seu direito” (art. 333, I, do Código de Processo Civil). 

Registre-se, por oportuno, o entendimento da melhor doutrina acerca da aplicação do artigo 333 do CPC, conforme 

noticia Vicente Greco Filho com a contribuição do italiano Gian Antonio Micheli: 

“Em princípio, porém, ao autor incumbe a prova do fato constitutivo de seu direito e ao réu a prova dos fatos extintivos, 

modificativos ou impeditivos do direito do autor. A grande contribuição de Micheli, contudo, foi a de salientar que as 

regras do ônus da prova são para o juiz, regras práticas de julgamento, ou seja, para a resolução da demanda em face da 

falta ou insuficiência de prova de algum fato” (grifou-se, in Direito Processual Civil Brasileiro, 2º Vol., SP, Saraiva, 6ª 

ed., 1993, p. 184). 

  

De outro lado, deixa o autor de demonstrar resistência por parte da autarquia ré a seu direito de extração de cópias do 

processo administrativo em questão, o que justificaria eventual intervenção deste Juízo para obtenção das mesmas. 

Assim, indefiro o requerimento formulado pela parte autora de requisição de Processo Administrativo junto ao INSS. 

  

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos comprovação de que reside em município 

integrante da Jurisdição do Juizado Especial Federal em Americana, juntando documentalmente cópia de contas de 

água, energia elétrica ou telefone fixo em seu nome. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo sido constatada a inexistência 

da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

  
0004519-95.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310020921/2011 - CARLOS HENRIQUE 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004530-27.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310020922/2011 - JOANA AMORIM DOS 

SANTOS (ADV. SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004533-79.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310020923/2011 - INEZ PEREIRA 

COUTINHO OROSINO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004570-09.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310020924/2011 - JULITA COSTA 

BARREIROS DE JESUS (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI, SP279488 - ALVARO DANIEL 

HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004599-59.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310020925/2011 - RUTH ROSANGELA 

MARIA DE SOUSA REIS (ADV. SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004605-66.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310020926/2011 - CIPRIANA 

APARECIDA DE LIMA ZONATO (ADV. SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004719-05.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310020928/2011 - DIRCE DA SILVA 

CASTRO (ADV. SP038040 - OSMIR VALLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0004531-12.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310020933/2011 - ELSON APARECIDO 

DE ROSSI (ADV. SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo sido constatada a inexistência da 

prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

Defiro o requerimento da parte autora para aproveitamento como prova emprestada do Laudo Pericial dos autos do 

processo nº 00025764320114036310, em trâmite neste Juizado, devendo o mesmo ser carreado a estes autos.Após, cite-

se. 
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0004522-50.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310020929/2011 - NEUSA TEREZINHA 

CAPETA MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo sido 

constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos comprovação de que reside em município 

integrante da Jurisdição do Juizado Especial Federal em Americana, juntando documentalmente cópia de contas de 

água, energia elétrica ou telefone fixo em seu nome. 

Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6310000140 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0018847-69.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310026814/2010 - JOSE ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, declaro a decadência do direito à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 

106.875.747-4) da parte autora, resolvendo o mérito do processo, nos termos do art. 269, inciso IV, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Concedo ao autor o benefício da gratuidade da justiça, nos termos da lei 1.060/50. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0018874-52.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310026809/2010 - LINDA CASEMIRO DE MORAES (ADV. SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, declaro a decadência do direito à revisão do benefício de pensão por morte (NB 105.765.981-6) da 

parte autora, resolvendo o mérito do processo, nos termos do art. 269, inciso IV, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Concedo ao autor o benefício da gratuidade da justiça, nos termos da lei 1.060/50. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001879-56.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310018650/2011 - JOAO COMBINATO NETO (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, declaro a decadência do direito à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 

109.734.466-2) da parte autora, resolvendo o mérito do processo, nos termos do art. 269, inciso IV, do CPC. 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Concedo ao autor o benefício da gratuidade da justiça, nos termos da lei 1.060/50. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005431-29.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310018540/2011 - VLADIMIR PENHA CASARIM (ADV. SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA, 

SP239036 - FABIO NUNES ALBINO, SP131379 - MARCOS MARCELO DE MORAES E MATOS) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRÁS (ADV./PROC. ). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades 

legais dando-se baixa na distribuição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003272-79.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310017945/2011 - JOSE CARLOS DOS REIS (ADV. SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, reconheço a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente 

ação (10/06/2011), e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora na inicial, nos 

termos do art. 269, I do CPC, condenando o INSS a: 

  

a) REVISAR a renda mensal inicial dos benefícios de auxílio-doença da parte autora (NB 300.160.038-3) foi concedido 

em 23/11/2002 (DDB/DIB) e de auxílio-doença da parte autora (NB 300.183.564-0) foi concedido em 17/03/2003 

(DDB/DIB). Para tanto, deverá ser considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a 80% de todo o período contributivo, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral 

até a competência respectiva e atualizado, a partir daí, de acordo com a variação integral do INPC, ressalvada a hipótese 

em que o recálculo da renda mensal inicial seja prejudicial à parte autora; 

b) PAGAR as diferenças verificadas desde 10/06/2006, em decorrência da revisão acima determinada, acrescidas de 

correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, nos mesmos índices de correção dos benefícios 

previdenciários e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, aplicando-se as disposições contidas na lei 11.960/09 

a partir de 01/07/2009, nos termos da fundamentação acima. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001994-77.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310018644/2011 - JOEL PATRICIO DE SOUZA (ADV. SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, ante a não comprovação, pelo autor, da sua 

exposição ao agente físico ruído em patamar superior ao permitido pela legislação, capaz de tornar a atividade 

desenvolvida especial. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Concedo ao autor o benefício da gratuidade da justiça, nos termos da lei 1.060/50. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0000550-14.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310008445/2011 - ARNALDO SERAFIM OLIVEIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: 

  

(1) reconhecer, averbar e converter os períodos laborados em condições especiais de 06.08.74 a 10.09.76, 01.10.76 a 

16.11.87 e 12.01.96 a 31.05.96; 

  

(2) acrescer tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, no momento da concessão do benefício, 

NB.: 139.466.985-0; 

  

(3) proceder à revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora. 

  

Com a revisão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos 

nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o seu trânsito em julgado, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 

  

Fixo a DIB na DER (26.05.2006), nos termos do Enunciado 33 da Turma Nacional de Uniformização. 

  

A correção monetária das parcelas vencidas deverá ser feita de acordo com os índices oficiais de atualização dos 

benefícios previdenciários, a incidir a contar do vencimento de cada prestação. Os índices oficiais a serem utilizados, e 

jurisprudencialmente aceitos, são: ORTN (10/64 a 02/86, Lei nº 4.257/64), OTN (03/86 a 01/89, Decreto-Lei nº 

2.284/86, de 03/86 a 01/89), BTN (02/89 a 02/91, Lei nº 7.777/89), INPC (03/91 a 12/92, Lei nº 8.213/91), IRSM 

(01/93 a 02/94, Lei nº 8.542/92), URV (03 a 06/94, Lei nº 8.880/94), IPC-r (07/94 a 06/95, Lei nº 8.880/94), INPC 

(07/95 a 04/96, MP nº 1.053/95), IGP-DI (05/96 a 03/2006, art. 10 da Lei n.º 9.711/98, combinado com o art. 20, §§ 5º e 

6.º, da Lei n.º 8.880/94), INPC (04/2006 a 06/2009, conforme o art. 31 da Lei n.º 10.741/03, combinado com a Lei n.º 

11.430/06, precedida da MP n.º 316, de 11/08/2006, que acrescentou o art. 41-A à Lei n.º 8.213/91, e REsp. n.º 

1.103.122/PR). 

  

Os juros moratórios, a contar da data da citação, serão de 1% ao mês, até 30/06/2009, data da edição da Lei 

11.960/2009, que alterou o art. 1-F da Lei 9.494/1997. 

  

A partir de 01/07/2009, o índice de atualização dos benefícios previdenciários, englobando correção monetária e juros 

moratórios, será aquele aplicado à caderneta de poupança (art. 1-F da Lei 9.494/1997 na alteração da Lei 11.960/2009), 

ou seja TR (Lei 8.660/93) mais 0,5% ao mês (art. 12 da Lei 8.177/1991). Não se há de falar, a partir de 01/07/2009, em 

separação destes índices já que o art. 1º-F da Lei 9.494/1997 não previu tal fato. Inaplicável, a este talante, o art. 219 do 

CPC quanto à constituição da mora e aplicação de juros após a citação, já que incompatível com a determinação do art. 

1º-F da Lei 9.494/1997 na alteração da Lei 11.960/2009. 

  

Por fim, afirma-se que a presente sentença contém todos os parâmetros de liquidação necessários, atendendo ao 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, nos termos da decisão proferida pela TNU nos autos 

2006.51.68.004451-6 e considerando ainda o Enunciado nº 32 do FONAJEF. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

  

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a revisão do benefício e, de 

qualquer forma, o total de tempo de serviço acumulado em conseqüência da averbação ora assegurada. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Concedo ao autor o benefício da gratuidade da justiça, nos termos da lei 1.060/50. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005342-74.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310026465/2010 - ANTONIA MONTEIRO DOS SANTOS DE SOUZA (ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS 
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SANTOS, SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora na inicial, nos termos do art. 269, I 

do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005917-14.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310017940/2011 - BENEDITA FERREIRA ALVES DA SILVA (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA 

PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor na inicial, extinguindo o processo nos 

termos do art. 269, IV do CPC, acolhendo as prejudiciais de decadência do direito à revisão do benefício e de prescrição 

das parcelas sucessivas. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000777-04.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310006891/2011 - JOSE ROBERTO RIBEIRO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Concedo ao autor o benefício da gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002499-68.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310018555/2011 - JOAO AMADEUS DE CARVALHO (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, ante a não comprovação, pelo autor, de sua exposição habitual e 

permanente a agentes nocivos capazes de tornar insalubre o trabalho prestado no período de 01.09.2000 a 18.11.2003. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Concedo ao autor o benefício da gratuidade da justiça, nos termos da lei 1.060/50. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002982-98.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310018625/2011 - LUIZ CLAUDIO DE ANDRADE (ADV. SP101492 - LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor na inicial, extinguindo o processo nos 

termos do art. 269, I do CPC. 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades 

legais dando-se baixa na distribuição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005339-22.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310026619/2010 - JOSE APARECIDO SERRANO (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS a: 

  

(1) reconhecer, averbar e converter os períodos laborados em condições especiais de 20.02.1979 a 04.07.1991, 

25.04.1994 a 14.12.1995 e 30.06.97 a 13.07.06; 

  

(2) acrescer tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; 

  

(3) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição integral para a parte autora, com DIB da DER (13/07/06), 

devendo utilizar para fins da RMI os salários de contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido 

demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Com a concessão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros 

estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o seu trânsito em julgado, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

A correção monetária das parcelas vencidas deverá ser feita de acordo com os índices oficiais de atualização dos 

benefícios previdenciários, a incidir a contar do vencimento de cada prestação. Os índices oficiais a serem utilizados, e 

jurisprudencialmente aceitos, são: ORTN (10/64 a 02/86, Lei nº 4.257/64), OTN (03/86 a 01/89, Decreto-Lei nº 

2.284/86, de 03/86 a 01/89), BTN (02/89 a 02/91, Lei nº 7.777/89), INPC (03/91 a 12/92, Lei nº 8.213/91), IRSM 

(01/93 a 02/94, Lei nº 8.542/92), URV (03 a 06/94, Lei nº 8.880/94), IPC-r (07/94 a 06/95, Lei nº 8.880/94), INPC 

(07/95 a 04/96, MP nº 1.053/95), IGP-DI (05/96 a 03/2006, art. 10 da Lei n.º 9.711/98, combinado com o art. 20, §§ 5º e 

6.º, da Lei n.º 8.880/94), INPC (04/2006 a 06/2009, conforme o art. 31 da Lei n.º 10.741/03, combinado com a Lei n.º 

11.430/06, precedida da MP n.º 316, de 11/08/2006, que acrescentou o art. 41-A à Lei n.º 8.213/91, e REsp. n.º 

1.103.122/PR). 

  

Os juros moratórios, a contar da data da citação, serão de 1% ao mês, até 30/06/2009, data da edição da Lei 

11.960/2009, que alterou o art. 1-F da Lei 9.494/1997. 

  

A partir de 01/07/2009, o índice de atualização dos benefícios previdenciários, englobando correção monetária e juros 

moratórios, será aquele aplicado à caderneta de poupança (art. 1-F da Lei 9.494/1997 na alteração da Lei 11.960/2009), 

ou seja TR (Lei 8.660/93) mais 0,5% ao mês (art. 12 da Lei 8.177/1991). Não se há de falar, a partir de 01/07/2009, em 

separação destes índices já que o art. 1º-F da Lei 9.494/1997 não previu tal fato. Inaplicável, a este talante, o art. 219 do 

CPC quanto à constituição da mora e aplicação de juros após a citação, já que incompatível com a determinação do art. 

1º-F da Lei 9.494/1997 na alteração da Lei 11.960/2009. 

  

Por fim, afirma-se que a presente sentença contém todos os parâmetros de liquidação necessários, atendendo ao 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, nos termos da decisão proferida pela TNU nos autos 

2006.51.68.004451-6 e considerando ainda o Enunciado nº 32 do FONAJEF. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

  

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a revisão do benefício e, de 

qualquer forma, o total de tempo de serviço acumulado em conseqüência da averbação ora assegurada. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 
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Concedo o benefício da gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002753-07.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310017950/2011 - MARILDA DA SILVA FILISMINO (ADV. SP177761 - OTÁVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

VENTURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, reconheço a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente 

ação (25/05/2011), e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora na inicial, nos 

termos do art. 269, I do CPC, condenando o INSS a: 

  

a) REVISAR a renda mensal inicial dos benefícios de auxílio-doença da parte autora (NB 132.325.921-7), concedido 

em 20/12/2003 (DDB/DIB); de auxílio-doença da parte autora (NB 504.307.001-0), concedido em 16/12/2004 

(DDB/DIB), bem como de auxílio-doença da parte autora (NB 514.441.029-0), concedido em 18/07/2005 (DDB/DIB). 

Para tanto, deverá ser considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 

80% de todo o período contributivo, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral até a competência 

respectiva e atualizado, a partir daí, de acordo com a variação integral do INPC, ressalvada a hipótese em que o 

recálculo da renda mensal inicial seja prejudicial à parte autora; 

b) PAGAR as diferenças verificadas desde 25/05/2006, em decorrência da revisão acima determinada, acrescidas de 

correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, nos mesmos índices de correção dos benefícios 

previdenciários e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, aplicando-se as disposições contidas na lei 11.960/09 

a partir de 01/07/2009, nos termos da fundamentação acima. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004687-34.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310018622/2011 - ELIDIO LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP076005 - NEWTON FERREIRA) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, CPC, para 

DECLARAR a inexigibilidade do imposto de renda (IRPF) incidente sobre o valor bruto acumulado, pago pelo INSS 

em 19/07/07 em relação às parcelas do benefício previdenciário devidas entre outubro de 2001 a novembro de 2006 e 

CONDENAR a União a restituir à parte autora os valores cobrados a esse título, de modo que o imposto incida tão 

somente sobre o valor da parcela mensal que eventualmente ultrapasse a faixa de isenção, aplicando-se, em caso de 

tributação sobre o excedente, as alíquotas progressivas previstas para o caso, ressalvados os valores eventualmente 

compensados por ocasião da Declaração Anual de Ajuste para fins de Imposto de Renda, no prazo de 45 dias após o 

trânsito em julgado desta decisão. 

  

Sobre o montante devido serão aplicados juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de Orientação 

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça 

Federal, a qual contempla a taxa SELIC, de modo a tratar de juros e correção em incidência única. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003122-35.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310018546/2011 - LINDIOMAR PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO); AUTA PEREIRA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, reconheço a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente 

ação (17/05/2011), e, antecipando os efeitos da tutela, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora na inicial, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o INSS a: 
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a) REVISAR a renda mensal inicial do benefício de pensão por morte da mãe da autora, Sra. Auta Pereira de Oliveira 

dos Santos, (NB 135.469.528-0), concedido em 28/01/05. Para tanto, deverá ser considerada a média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, reajustado nas mesmas 

épocas e bases dos benefícios em geral até a competência respectiva e atualizado, a partir daí, de acordo com a variação 

integral do INPC, ressalvada a hipótese em que o recálculo da renda mensal inicial seja prejudicial à parte autora; 

  

b) PAGAR as diferenças verificadas desde 17/05/2006, em decorrência da revisão acima determinada, acrescidas de 

correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, nos mesmos índices de correção dos benefícios 

previdenciários e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, aplicando-se as disposições contidas na lei 11.960/09 

a partir de 01/07/2009, nos termos da fundamentação acima. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000341-45.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310012761/2011 - VALTER MARIANO DA SILVA (ADV. SP157580 - DEBORAH GONÇALVES MARIANO 

MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Do exposto, concedo a antecipação da tutela e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer, averbar e converter o período laborado em condições 

especiais de 22.05.95 até 05.03.1997, bem como acrescer tal período aos demais já reconhecidos em sede 

administrativa; e IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição a parte autora, 

nem integral e nem proporcional, com base nos documentos apresentados aos autos à época da DER (23.07.04). 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

  

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a revisão do benefício e, de 

qualquer forma, o total de tempo de serviço acumulado em conseqüência da averbação ora assegurada. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Concedo o benefício da gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 

  

                Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora, com 

fulcro no art. 269, I, CPC, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária no tocante às verbas 

decorrentes de um terço constitucional de férias para excluir esta verba da base de cálculo da contribuição 

previdenciária ao INSS. 

  

                Condeno a ré a restituir o indébito referente a esta verba, respeitada a prescrição qüinqüenal 

(17/08/2005) e o teor dos documentos anexados aos autos.  

  

                O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de 

pagamento no prazo de 30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de 

juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

                 

                Condeno, ainda, a União Federal de se abster de recolher a contribuição previdenciária sobre os terços 

de férias vindouros da parte autora, diante da fundamentação supra. 

  

Sem honorários e sem custas, nesta instância, pois o procedimento é isento (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 

  

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0004725-46.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310017805/2011 - ELIANE APARECIDA DAVINA FORTI (ADV. SP284742 - JULIANA RENATA FURLAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL, 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004716-84.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310017806/2011 - MARIA ELIETE RIBEIRO RAMOS (ADV. SP284742 - JULIANA RENATA FURLAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004715-02.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310017943/2011 - ALMIR AUGUSTO PUGINA (ADV. SP284742 - JULIANA RENATA FURLAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL, 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0005263-95.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310026620/2010 - ISMAEL SOARES MOREIRA (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS a: 

  

(1) reconhecer, averbar e converter os períodos laborados em condições especiais de 01.02.1969 a 20.12.1971, 

06.08.1974 a 30.04.1975, 27.06.1988 a 01.08.1990 e 10.12.1996 a 04.03.1997; 

  

(2) acrescer tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Concedo o benefício da gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000358-81.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310008441/2011 - BENTO APARECIDO DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS a: 

  

(1) reconhecer, averbar e converter os períodos laborados em condições especiais de 01.10.83 A 26.12.83 e 29.04.95 A 

04.03.97; 

  

(2) acrescer tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, no momento da concessão do benefício, 

NB.:107.001.155-7; 

  

(3) proceder à revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora. 

  

Com a revisão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos 

nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o seu trânsito em julgado, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 

  

 Embora procedam parcialmente as argumentações da parte autora quanto ao seu direito de revisão da RMI, estão 

prescritas as parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação (17.01.2007), nos termos do 

art. 103, parágrafo único da lei 8.213/91. Fixo a DIB na DER (08.09.1997), nos termos do Enunciado n. 33 da TNU. 

  

A correção monetária das parcelas vencidas deverá ser feita de acordo com os índices oficiais de atualização dos 

benefícios previdenciários, a incidir a contar do vencimento de cada prestação. Os índices oficiais a serem utilizados, e 

jurisprudencialmente aceitos, são: ORTN (10/64 a 02/86, Lei nº 4.257/64), OTN (03/86 a 01/89, Decreto-Lei nº 

2.284/86, de 03/86 a 01/89), BTN (02/89 a 02/91, Lei nº 7.777/89), INPC (03/91 a 12/92, Lei nº 8.213/91), IRSM 
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(01/93 a 02/94, Lei nº 8.542/92), URV (03 a 06/94, Lei nº 8.880/94), IPC-r (07/94 a 06/95, Lei nº 8.880/94), INPC 

(07/95 a 04/96, MP nº 1.053/95), IGP-DI (05/96 a 03/2006, art. 10 da Lei n.º 9.711/98, combinado com o art. 20, §§ 5º e 

6.º, da Lei n.º 8.880/94), INPC (04/2006 a 06/2009, conforme o art. 31 da Lei n.º 10.741/03, combinado com a Lei n.º 

11.430/06, precedida da MP n.º 316, de 11/08/2006, que acrescentou o art. 41-A à Lei n.º 8.213/91, e REsp. n.º 

1.103.122/PR). 

  

Os juros moratórios, a contar da data da citação, serão de 1% ao mês, até 30/06/2009, data da edição da Lei 

11.960/2009, que alterou o art. 1-F da Lei 9.494/1997. 

  

A partir de 01/07/2009, o índice de atualização dos benefícios previdenciários, englobando correção monetária e juros 

moratórios, será aquele aplicado à caderneta de poupança (art. 1-F da Lei 9.494/1997 na alteração da Lei 11.960/2009), 

ou seja TR (Lei 8.660/93) mais 0,5% ao mês (art. 12 da Lei 8.177/1991). Não se há de falar, a partir de 01/07/2009, em 

separação destes índices já que o art. 1º-F da Lei 9.494/1997 não previu tal fato. Inaplicável, a este talante, o art. 219 do 

CPC quanto à constituição da mora e aplicação de juros após a citação, já que incompatível com a determinação do art. 

1º-F da Lei 9.494/1997 na alteração da Lei 11.960/2009. 

  

Por fim, afirma-se que a presente sentença contém todos os parâmetros de liquidação necessários, atendendo ao 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, nos termos da decisão proferida pela TNU nos autos 

2006.51.68.004451-6 e considerando ainda o Enunciado nº 32 do FONAJEF. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

  

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a revisão do benefício e, de 

qualquer forma, o total de tempo de serviço acumulado em conseqüência da averbação ora assegurada. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Concedo ao autor o benefício da gratuidade da justiça, nos termos da lei 1.060/50. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002204-31.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310018637/2011 - PAULO MACHADO VIEIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS a: 

  

(1) reconhecer, averbar e converter o período laborado em condições especiais de 28.04.95 a 04.03.97; 

  

(2) acrescer tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, no momento da concessão do benefício, 

NB.: 128.861.905-4; 

  

(3) proceder à revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora. 

  

Com a revisão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos 

nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o seu trânsito em julgado, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 

  

Embora procedam parcialmente as argumentações da parte autora quanto ao seu direito de revisão da RMI, estão 

prescritas as parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação (04.05.2010), nos termos do 

art. 103, parágrafo único da lei 8.213/91. Fixo a DIB na DER (26.05.2004), nos termos do Enunciado n. 33 da TNU. 

  

A correção monetária das parcelas vencidas deverá ser feita de acordo com os índices oficiais de atualização dos 

benefícios previdenciários, a incidir a contar do vencimento de cada prestação. Os índices oficiais a serem utilizados, e 

jurisprudencialmente aceitos, são: ORTN (10/64 a 02/86, Lei nº 4.257/64), OTN (03/86 a 01/89, Decreto-Lei nº 

2.284/86, de 03/86 a 01/89), BTN (02/89 a 02/91, Lei nº 7.777/89), INPC (03/91 a 12/92, Lei nº 8.213/91), IRSM 

(01/93 a 02/94, Lei nº 8.542/92), URV (03 a 06/94, Lei nº 8.880/94), IPC-r (07/94 a 06/95, Lei nº 8.880/94), INPC 

(07/95 a 04/96, MP nº 1.053/95), IGP-DI (05/96 a 03/2006, art. 10 da Lei n.º 9.711/98, combinado com o art. 20, §§ 5º e 
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6.º, da Lei n.º 8.880/94), INPC (04/2006 a 06/2009, conforme o art. 31 da Lei n.º 10.741/03, combinado com a Lei n.º 

11.430/06, precedida da MP n.º 316, de 11/08/2006, que acrescentou o art. 41-A à Lei n.º 8.213/91, e REsp. n.º 

1.103.122/PR). 

  

Os juros moratórios, a contar da data da citação, serão de 1% ao mês, até 30/06/2009, data da edição da Lei 

11.960/2009, que alterou o art. 1-F da Lei 9.494/1997. 

  

A partir de 01/07/2009, o índice de atualização dos benefícios previdenciários, englobando correção monetária e juros 

moratórios, será aquele aplicado à caderneta de poupança (art. 1-F da Lei 9.494/1997 na alteração da Lei 11.960/2009), 

ou seja TR (Lei 8.660/93) mais 0,5% ao mês (art. 12 da Lei 8.177/1991). Não se há de falar, a partir de 01/07/2009, em 

separação destes índices já que o art. 1º-F da Lei 9.494/1997 não previu tal fato. Inaplicável, a este talante, o art. 219 do 

CPC quanto à constituição da mora e aplicação de juros após a citação, já que incompatível com a determinação do art. 

1º-F da Lei 9.494/1997 na alteração da Lei 11.960/2009. 

  

Por fim, afirma-se que a presente sentença contém todos os parâmetros de liquidação necessários, atendendo ao 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, nos termos da decisão proferida pela TNU nos autos 

2006.51.68.004451-6 e considerando ainda o Enunciado nº 32 do FONAJEF. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

  

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a revisão do benefício e, de 

qualquer forma, o total de tempo de serviço acumulado em conseqüência da averbação ora assegurada. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Concedo ao autor o benefício da gratuidade da justiça, nos termos da lei 1.060/50. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003086-90.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310018549/2011 - DARIO APARECIDO DE FAVERE (ADV. SP250207 - ZENAIDE MANSINI GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, deferindo a antecipação da tutela, para condenar ao 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: 

  

(1) reconhecer, averbar e converter os períodos laborados em condições especiais de 01.07.86 a 30.08.87, 03.12.98 a 

30.01.04, 01.04.05 a 28.02.07 e 01.10.07 a 23.01.09; 

  

(2) acrescer tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, no momento da concessão do benefício, 

NB.: 150.337.679-3; 

  

(3) proceder à revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora. 

  

Com a revisão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos 

nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o seu trânsito em julgado, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 

  

Fixo a DIB na DER (01.11.2009), nos termos do Enunciado 33 da Turma Nacional de Uniformização. 

  

A correção monetária das parcelas vencidas deverá ser feita de acordo com os índices oficiais de atualização dos 

benefícios previdenciários, a incidir a contar do vencimento de cada prestação. Os índices oficiais a serem utilizados, e 

jurisprudencialmente aceitos, são: ORTN (10/64 a 02/86, Lei nº 4.257/64), OTN (03/86 a 01/89, Decreto-Lei nº 

2.284/86, de 03/86 a 01/89), BTN (02/89 a 02/91, Lei nº 7.777/89), INPC (03/91 a 12/92, Lei nº 8.213/91), IRSM 

(01/93 a 02/94, Lei nº 8.542/92), URV (03 a 06/94, Lei nº 8.880/94), IPC-r (07/94 a 06/95, Lei nº 8.880/94), INPC 

(07/95 a 04/96, MP nº 1.053/95), IGP-DI (05/96 a 03/2006, art. 10 da Lei n.º 9.711/98, combinado com o art. 20, §§ 5º e 

6.º, da Lei n.º 8.880/94), INPC (04/2006 a 06/2009, conforme o art. 31 da Lei n.º 10.741/03, combinado com a Lei n.º 

11.430/06, precedida da MP n.º 316, de 11/08/2006, que acrescentou o art. 41-A à Lei n.º 8.213/91, e REsp. n.º 

1.103.122/PR). 
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Os juros moratórios, a contar da data da citação, serão de 1% ao mês, até 30/06/2009, data da edição da Lei 

11.960/2009, que alterou o art. 1-F da Lei 9.494/1997. 

  

A partir de 01/07/2009, o índice de atualização dos benefícios previdenciários, englobando correção monetária e juros 

moratórios, será aquele aplicado à caderneta de poupança (art. 1-F da Lei 9.494/1997 na alteração da Lei 11.960/2009), 

ou seja TR (Lei 8.660/93) mais 0,5% ao mês (art. 12 da Lei 8.177/1991). Não se há de falar, a partir de 01/07/2009, em 

separação destes índices já que o art. 1º-F da Lei 9.494/1997 não previu tal fato. Inaplicável, a este talante, o art. 219 do 

CPC quanto à constituição da mora e aplicação de juros após a citação, já que incompatível com a determinação do art. 

1º-F da Lei 9.494/1997 na alteração da Lei 11.960/2009. 

  

Por fim, afirma-se que a presente sentença contém todos os parâmetros de liquidação necessários, atendendo ao 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, nos termos da decisão proferida pela TNU nos autos 

2006.51.68.004451-6 e considerando ainda o Enunciado nº 32 do FONAJEF. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

  

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a revisão do benefício e, de 

qualquer forma, o total de tempo de serviço acumulado em conseqüência da averbação ora assegurada. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Concedo ao autor o benefício da gratuidade da justiça, nos termos da lei 1.060/50. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002459-86.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310018629/2011 - APARECIDO DONIZETE VICENTE (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, deferindo a antecipação da tutela, para condenar ao Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a: 

  

(1) reconhecer, averbar e converter o período laborado em condições especiais de 06.03.97 a 17.11.03; 

  

(2) acrescer tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, no momento da concessão do benefício, 

NB.: 149.281.380-7; 

  

(3) proceder à revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora. 

  

Com a revisão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos 

nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o seu trânsito em julgado, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 

  

Fixo a DIB na DER (26.05.2009), nos termos do Enunciado 33 da Turma Nacional de Uniformização. 

  

A correção monetária das parcelas vencidas deverá ser feita de acordo com os índices oficiais de atualização dos 

benefícios previdenciários, a incidir a contar do vencimento de cada prestação. Os índices oficiais a serem utilizados, e 

jurisprudencialmente aceitos, são: ORTN (10/64 a 02/86, Lei nº 4.257/64), OTN (03/86 a 01/89, Decreto-Lei nº 

2.284/86, de 03/86 a 01/89), BTN (02/89 a 02/91, Lei nº 7.777/89), INPC (03/91 a 12/92, Lei nº 8.213/91), IRSM 

(01/93 a 02/94, Lei nº 8.542/92), URV (03 a 06/94, Lei nº 8.880/94), IPC-r (07/94 a 06/95, Lei nº 8.880/94), INPC 

(07/95 a 04/96, MP nº 1.053/95), IGP-DI (05/96 a 03/2006, art. 10 da Lei n.º 9.711/98, combinado com o art. 20, §§ 5º e 

6.º, da Lei n.º 8.880/94), INPC (04/2006 a 06/2009, conforme o art. 31 da Lei n.º 10.741/03, combinado com a Lei n.º 

11.430/06, precedida da MP n.º 316, de 11/08/2006, que acrescentou o art. 41-A à Lei n.º 8.213/91, e REsp. n.º 

1.103.122/PR). 

  

Os juros moratórios, a contar da data da citação, serão de 1% ao mês, até 30/06/2009, data da edição da Lei 

11.960/2009, que alterou o art. 1-F da Lei 9.494/1997. 
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A partir de 01/07/2009, o índice de atualização dos benefícios previdenciários, englobando correção monetária e juros 

moratórios, será aquele aplicado à caderneta de poupança (art. 1-F da Lei 9.494/1997 na alteração da Lei 11.960/2009), 

ou seja TR (Lei 8.660/93) mais 0,5% ao mês (art. 12 da Lei 8.177/1991). Não se há de falar, a partir de 01/07/2009, em 

separação destes índices já que o art. 1º-F da Lei 9.494/1997 não previu tal fato. Inaplicável, a este talante, o art. 219 do 

CPC quanto à constituição da mora e aplicação de juros após a citação, já que incompatível com a determinação do art. 

1º-F da Lei 9.494/1997 na alteração da Lei 11.960/2009. 

  

Por fim, afirma-se que a presente sentença contém todos os parâmetros de liquidação necessários, atendendo ao 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, nos termos da decisão proferida pela TNU nos autos 

2006.51.68.004451-6 e considerando ainda o Enunciado nº 32 do FONAJEF. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

  

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a revisão do benefício e, de 

qualquer forma, o total de tempo de serviço acumulado em conseqüência da averbação ora assegurada. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Concedo ao autor o benefício da gratuidade da justiça, nos termos da lei 1.060/50. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002068-34.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310018559/2011 - EUSEBIO ALVES VIEIRA (ADV. SP241020 - ELAINE MEDEIROS, SP259038 - AUDREY 

LISS GIORGETTI, SP259517 - FLAVIANA MOREIRA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, reconheço a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente 

ação (06/04/2010), e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora na inicial, nos 

termos do art. 269, I do CPC, condenando o INSS a: 

  

a) REVISAR a renda mensal inicial dos benefícios de auxílio-doença da parte autora (NB 514.228.198-1) foi concedido 

em 19/05/2005 (DDB/DIB), de auxílio-doença da parte autora (NB 514.946.412-7) foi concedido em 16/11/2005 

(DDB/DIB). Para tanto, deverá ser considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a 80% de todo o período contributivo, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral 

até a competência respectiva e atualizado, a partir daí, de acordo com a variação integral do INPC, ressalvada a hipótese 

em que o recálculo da renda mensal inicial seja prejudicial à parte autora; 

  

b) REVISAR a renda mensal inicial do benefício aposentadoria por invalidez da parte autora (NB 517.437.128-5), 

concedido em 09/03/2006 (DDB/DIB). Para tanto, deverá ser considerado como salário-de-contribuição, no período, o 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial (do auxílio-doença), com as revisões 

acima, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral até a competência respectiva, e atualizado, a 

partir daí, de acordo com a variação integral do INPC, ressalvada a hipótese em que o recálculo da renda mensal inicial 

seja prejudicial à parte autora; 

Analisando os documentos constantes dos autos, verificam-se que os benefícios de auxílio-doença da parte autora (NB 

514.228.198-1) foi concedido em 19/05/2005 (DDB/DIB), de auxílio-doença da parte autora (NB 514.946.412-7) foi 

concedido em 16/11/2005 (DDB/DIB), e a aposentadoria por invalidez da parte autora (NB 517.437.128-5) foi 

concedido em 09/03/2006 (DDB/DIB). 

  

b) PAGAR as diferenças verificadas desde 06/04/2005, em decorrência da revisão acima determinada, acrescidas de 

correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, nos mesmos índices de correção dos benefícios 

previdenciários e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, aplicando-se as disposições contidas na lei 11.960/09 

a partir de 01/07/2009, nos termos da fundamentação acima. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0004684-79.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310018623/2011 - FRANCISCO ROBERTO THEODORO LEITE (ADV. SP076005 - NEWTON FERREIRA) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, CPC, para 

DECLARAR a inexigibilidade do imposto de renda (IRPF) incidente sobre o valor bruto acumulado, pago pelo INSS 

em 15/02/2008 em relação às parcelas do benefício previdenciário devidas entre setembro de 1999 a agosto de 2003 e 

CONDENAR a União a restituir à parte autora os valores cobrados a esse título, de modo que o imposto incida tão 

somente sobre o valor da parcela mensal que eventualmente ultrapasse a faixa de isenção, aplicando-se, em caso de 

tributação sobre o excedente, as alíquotas progressivas previstas para o caso, ressalvados os valores eventualmente 

compensados por ocasião da Declaração Anual de Ajuste para fins de Imposto de Renda, no prazo de 45 dias após o 

trânsito em julgado desta decisão. 

  

Sobre o montante devido serão aplicados juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de Orientação 

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça 

Federal, a qual contempla a taxa SELIC, de modo a tratar de juros e correção em incidência única. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002945-71.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310018553/2011 - CARLOS DE PAULA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, CPC, para 

DECLARAR a inexigibilidade do imposto de renda (IRPF) incidente sobre o valor bruto acumulado, pago pelo INSS 

em 11/03/06 em relação às parcelas do benefício previdenciário devidas entre setembro/1999 e agosto/2003 e 

CONDENAR a União a restituir à parte autora os valores cobrados a esse título, de modo que o imposto incida tão 

somente sobre o valor da parcela mensal que eventualmente ultrapasse a faixa de isenção, aplicando-se, em caso de 

tributação sobre o excedente, as alíquotas progressivas previstas para o caso, ressalvados os valores eventualmente 

compensados por ocasião da Declaração Anual de Ajuste para fins de Imposto de Renda, no prazo de 45 dias após o 

trânsito em julgado desta decisão. 

  

Sobre o montante devido serão aplicados juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de Orientação 

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça 

Federal, a qual contempla a taxa SELIC, de modo a tratar de juros e correção em incidência única. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004698-63.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310018621/2011 - ANTONIO LUZARDI (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: 

  

(1) reconhecer, averbar e converter os períodos laborados em condições especiais de 01.02.94 a 07.08.97, 02.02.98 a 

24.03.04, 01.04.04 a 18.09.07 e 03.03.08 a 01.06.09; 

  

(2) acrescer tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, no momento da concessão do benefício, 

NB.: 149.281.471-4; 

  

(3) proceder à revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora. 
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Com a revisão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos 

nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o seu trânsito em julgado, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 

  

Fixo a DIB na DER (01.06.2009), nos termos do Enunciado 33 da Turma Nacional de Uniformização. 

  

A correção monetária das parcelas vencidas deverá ser feita de acordo com os índices oficiais de atualização dos 

benefícios previdenciários, a incidir a contar do vencimento de cada prestação. Os índices oficiais a serem utilizados, e 

jurisprudencialmente aceitos, são: ORTN (10/64 a 02/86, Lei nº 4.257/64), OTN (03/86 a 01/89, Decreto-Lei nº 

2.284/86, de 03/86 a 01/89), BTN (02/89 a 02/91, Lei nº 7.777/89), INPC (03/91 a 12/92, Lei nº 8.213/91), IRSM 

(01/93 a 02/94, Lei nº 8.542/92), URV (03 a 06/94, Lei nº 8.880/94), IPC-r (07/94 a 06/95, Lei nº 8.880/94), INPC 

(07/95 a 04/96, MP nº 1.053/95), IGP-DI (05/96 a 03/2006, art. 10 da Lei n.º 9.711/98, combinado com o art. 20, §§ 5º e 

6.º, da Lei n.º 8.880/94), INPC (04/2006 a 06/2009, conforme o art. 31 da Lei n.º 10.741/03, combinado com a Lei n.º 

11.430/06, precedida da MP n.º 316, de 11/08/2006, que acrescentou o art. 41-A à Lei n.º 8.213/91, e REsp. n.º 

1.103.122/PR). 

  

Os juros moratórios, a contar da data da citação, serão de 1% ao mês, até 30/06/2009, data da edição da Lei 

11.960/2009, que alterou o art. 1-F da Lei 9.494/1997. 

  

A partir de 01/07/2009, o índice de atualização dos benefícios previdenciários, englobando correção monetária e juros 

moratórios, será aquele aplicado à caderneta de poupança (art. 1-F da Lei 9.494/1997 na alteração da Lei 11.960/2009), 

ou seja TR (Lei 8.660/93) mais 0,5% ao mês (art. 12 da Lei 8.177/1991). Não se há de falar, a partir de 01/07/2009, em 

separação destes índices já que o art. 1º-F da Lei 9.494/1997 não previu tal fato. Inaplicável, a este talante, o art. 219 do 

CPC quanto à constituição da mora e aplicação de juros após a citação, já que incompatível com a determinação do art. 

1º-F da Lei 9.494/1997 na alteração da Lei 11.960/2009. 

  

Por fim, afirma-se que a presente sentença contém todos os parâmetros de liquidação necessários, atendendo ao 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, nos termos da decisão proferida pela TNU nos autos 

2006.51.68.004451-6 e considerando ainda o Enunciado nº 32 do FONAJEF. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

  

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a revisão do benefício e, de 

qualquer forma, o total de tempo de serviço acumulado em conseqüência da averbação ora assegurada. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Concedo ao autor o benefício da gratuidade da justiça, nos termos da lei 1.060/50. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003105-62.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310017946/2011 - OZIEL DOS SANTOS RIBEIRO (ADV. SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, reconheço a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente 

ação (08/08/2011), e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora na inicial, nos 

termos do art. 269, I do CPC, condenando o INSS a: 

  

a) REVISAR a renda mensal inicial dos benefícios de auxílio-doença da parte autora (NB 504.307.001-0), concedido 

em 26/11/2004 (DDB/DIB) e de auxílio-doença da parte autora (NB 505.410.678-9), concedido em 17/12/2008 

(DDB/DIB). Para tanto, deverá ser considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a 80% de todo o período contributivo, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral 

até a competência respectiva e atualizado, a partir daí, de acordo com a variação integral do INPC, ressalvada a hipótese 

em que o recálculo da renda mensal inicial seja prejudicial à parte autora; 

  

b) PAGAR as diferenças verificadas desde 08/08/2006, em decorrência da revisão acima determinada, acrescidas de 

correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, nos mesmos índices de correção dos benefícios 
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previdenciários e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, aplicando-se as disposições contidas na lei 11.960/09 

a partir de 01/07/2009, nos termos da fundamentação acima. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002147-13.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310018638/2011 - SUELI APARECIDA CASTRO TORRES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo nos termos do 

art. 269, II do CPC. 

  

Sem honorários e sem custas, nesta instância, pois o procedimento é isento (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002953-48.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310018552/2011 - LEONARDO MARTON (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: 

  

(1) reconhecer, averbar e converter os períodos laborados em condições especiais de 01.07.71 a 10.02.79, 07.04.88 a 

29.02.96 e 01.03.96 a 31.12.02; 

  

(2) acrescer tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, no momento da concessão do benefício, 

NB.: 139.466.761-0; 

  

(3) proceder à revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora. 

  

Com a revisão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos 

nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o seu trânsito em julgado, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 

  

Fixo a DIB na DER (04.05.2006), nos termos do Enunciado 33 da Turma Nacional de Uniformização. 

  

A correção monetária das parcelas vencidas deverá ser feita de acordo com os índices oficiais de atualização dos 

benefícios previdenciários, a incidir a contar do vencimento de cada prestação. Os índices oficiais a serem utilizados, e 

jurisprudencialmente aceitos, são: ORTN (10/64 a 02/86, Lei nº 4.257/64), OTN (03/86 a 01/89, Decreto-Lei nº 

2.284/86, de 03/86 a 01/89), BTN (02/89 a 02/91, Lei nº 7.777/89), INPC (03/91 a 12/92, Lei nº 8.213/91), IRSM 

(01/93 a 02/94, Lei nº 8.542/92), URV (03 a 06/94, Lei nº 8.880/94), IPC-r (07/94 a 06/95, Lei nº 8.880/94), INPC 

(07/95 a 04/96, MP nº 1.053/95), IGP-DI (05/96 a 03/2006, art. 10 da Lei n.º 9.711/98, combinado com o art. 20, §§ 5º e 

6.º, da Lei n.º 8.880/94), INPC (04/2006 a 06/2009, conforme o art. 31 da Lei n.º 10.741/03, combinado com a Lei n.º 

11.430/06, precedida da MP n.º 316, de 11/08/2006, que acrescentou o art. 41-A à Lei n.º 8.213/91, e REsp. n.º 

1.103.122/PR). 

  

Os juros moratórios, a contar da data da citação, serão de 1% ao mês, até 30/06/2009, data da edição da Lei 

11.960/2009, que alterou o art. 1-F da Lei 9.494/1997. 

  

A partir de 01/07/2009, o índice de atualização dos benefícios previdenciários, englobando correção monetária e juros 

moratórios, será aquele aplicado à caderneta de poupança (art. 1-F da Lei 9.494/1997 na alteração da Lei 11.960/2009), 

ou seja TR (Lei 8.660/93) mais 0,5% ao mês (art. 12 da Lei 8.177/1991). Não se há de falar, a partir de 01/07/2009, em 

separação destes índices já que o art. 1º-F da Lei 9.494/1997 não previu tal fato. Inaplicável, a este talante, o art. 219 do 

CPC quanto à constituição da mora e aplicação de juros após a citação, já que incompatível com a determinação do art. 

1º-F da Lei 9.494/1997 na alteração da Lei 11.960/2009. 

  

Por fim, afirma-se que a presente sentença contém todos os parâmetros de liquidação necessários, atendendo ao 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, nos termos da decisão proferida pela TNU nos autos 

2006.51.68.004451-6 e considerando ainda o Enunciado nº 32 do FONAJEF. 
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Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

  

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a revisão do benefício e, de 

qualquer forma, o total de tempo de serviço acumulado em conseqüência da averbação ora assegurada. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Concedo ao autor o benefício da gratuidade da justiça, nos termos da lei 1.060/50. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004776-57.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310018619/2011 - MARIO CESAR BUENO (ADV. SP281000 - REGIANE DONIZETI CARUSO LEONI) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, CPC, para 

DECLARAR a inexigibilidade do imposto de renda (IRPF) incidente sobre o valor bruto da licença-prêmio não gozada 

acumulado, e CONDENAR a União a restituir à parte autora os valores cobrados a esse título, ressalvados os valores 

eventualmente compensados por ocasião da Declaração Anual de Ajuste para fins de Imposto de Renda, no prazo de 45 

dias após o trânsito em julgado desta decisão. 

  

Sobre o montante devido serão aplicados juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de Orientação 

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça 

Federal, a qual contempla a taxa SELIC, de modo a tratar de juros e correção em incidência única. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002271-93.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310018633/2011 - LUIZ PONTIN NETO (ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE 

SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

remunerar a conta vinculada do FGTS nos juros remuneratórios acima mencionados, bem como proceder a correção em 

42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, ressalvado eventual pagamento 

administrativo e descontado o percentual já creditado à época. 

  

Em relação aos juros moratórios, deve incidir o disposto na Resolução n.º 134, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal. 

  

Sem honorários e sem custas, nesta instância, pois o procedimento é isento (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001516-35.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310017959/2011 - LUCIANO GOMES DA SILVA (ADV. SP139194 - FABIO JOSE MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

                Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora, com fulcro 

no art. 269, I, CPC, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária no tocante às verbas decorrentes de um 

terço constitucional de férias para excluir esta verba da base de cálculo da contribuição previdenciária ao INSS. 

  

                Condeno a ré a restituir o indébito referente a esta verba, respeitada a prescrição qüinqüenal (17/03/2006) e o 

teor dos documentos anexados aos autos.  
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                O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento 

no prazo de 30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e 

correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

                 

                Condeno, ainda, a União Federal de se abster de recolher a contribuição previdenciária sobre os terços de 

férias vindouros da parte autora, diante da fundamentação supra. 

  

Sem honorários e sem custas, nesta instância, pois o procedimento é isento (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 

  

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002461-22.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310017810/2011 - JAIME NARDEZ (ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO, SP236372 

- GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, reconheço a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente 

ação (05/05/2011), e, antecipando os efeitos da tutela, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora na inicial, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o INSS a: 

  

a) REVISAR a renda mensal inicial dos benefícios de auxílio-doença da parte autora (NB 505.805.055-9) foi concedido 

em 04/12/2005 (DDB/DIB) e de auxílio-doença da parte autora (NB 560.607.948-4) foi concedido em 03/05/2007 

(DDB/DIB). Para tanto, deverá ser considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a 80% de todo o período contributivo, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral 

até a competência respectiva e atualizado, a partir daí, de acordo com a variação integral do INPC, ressalvada a hipótese 

em que o recálculo da renda mensal inicial seja prejudicial à parte autora; 

  

b) PAGAR as diferenças verificadas desde 05/05/2006, em decorrência da revisão acima determinada, acrescidas de 

correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, nos mesmos índices de correção dos benefícios 

previdenciários e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, aplicando-se as disposições contidas na lei 11.960/09 

a partir de 01/07/2009, nos termos da fundamentação acima. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004180-44.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310026364/2010 - DEJALMA BORTOLOZI (ADV. SP138555 - RICARDO APARECIDO BUENO GODOY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora na inicial nos termos do art. 269, I do 

CPC, concedendo-lhe a antecipação da tutela, condenando o INSS a lhe conferir o benefício de aposentadoria por idade, 

com DIB na DER em 22.05.07, bem como a pagar os valores devidos desde esta data, corrigidos monetariamente mês a 

mês a partir do vencimento de cada prestação, nos mesmos índices de correção dos benefícios previdenciários e juros de 

mora de 1% ao mês a partir da citação, aplicando-se as disposições contidas na lei 11.960/09 a partir de 01/07/2009, nos 

termos da fundamentação acima. 

Reconheço também o período de 01.02.59 a 20.12.61 para fins de averbação em seus registros, sendo o considerado 

para o cálculo da RMI. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000554-51.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310006899/2011 - ADEMAR LOPES DA SILVA (ADV. SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 1160/1729 

  

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: 

  

(1) reconhecer, averbar e converter o período laborado em condições especiais de 02.06.61 A 31.07.62; 

  

(2) acrescer tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, no momento da concessão do benefício, 

NB.:112.506.232-8; 

  

(3) proceder à revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora. 

  

Com a revisão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos 

nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o seu trânsito em julgado, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 

  

Embora procedam as argumentações da parte autora quanto ao seu direito de revisão da RMI, estão prescritas as 

parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação (22.01.2007), nos termos do art. 103, 

parágrafo único da lei 8.213/91. Fixo a DIB na DER (09.02.1999), nos termos do Enunciado n. 33 da TNU. 

  

A correção monetária das parcelas vencidas deverá ser feita de acordo com os índices oficiais de atualização dos 

benefícios previdenciários, a incidir a contar do vencimento de cada prestação. Os índices oficiais a serem utilizados, e 

jurisprudencialmente aceitos, são: ORTN (10/64 a 02/86, Lei nº 4.257/64), OTN (03/86 a 01/89, Decreto-Lei nº 

2.284/86, de 03/86 a 01/89), BTN (02/89 a 02/91, Lei nº 7.777/89), INPC (03/91 a 12/92, Lei nº 8.213/91), IRSM 

(01/93 a 02/94, Lei nº 8.542/92), URV (03 a 06/94, Lei nº 8.880/94), IPC-r (07/94 a 06/95, Lei nº 8.880/94), INPC 

(07/95 a 04/96, MP nº 1.053/95), IGP-DI (05/96 a 03/2006, art. 10 da Lei n.º 9.711/98, combinado com o art. 20, §§ 5º e 

6.º, da Lei n.º 8.880/94), INPC (04/2006 a 06/2009, conforme o art. 31 da Lei n.º 10.741/03, combinado com a Lei n.º 

11.430/06, precedida da MP n.º 316, de 11/08/2006, que acrescentou o art. 41-A à Lei n.º 8.213/91, e REsp. n.º 

1.103.122/PR). 

  

Os juros moratórios, a contar da data da citação, serão de 1% ao mês, até 30/06/2009, data da edição da Lei 

11.960/2009, que alterou o art. 1-F da Lei 9.494/1997. 

  

A partir de 01/07/2009, o índice de atualização dos benefícios previdenciários, englobando correção monetária e juros 

moratórios, será aquele aplicado à caderneta de poupança (art. 1-F da Lei 9.494/1997 na alteração da Lei 11.960/2009), 

ou seja TR (Lei 8.660/93) mais 0,5% ao mês (art. 12 da Lei 8.177/1991). Não se há de falar, a partir de 01/07/2009, em 

separação destes índices já que o art. 1º-F da Lei 9.494/1997 não previu tal fato. Inaplicável, a este talante, o art. 219 do 

CPC quanto à constituição da mora e aplicação de juros após a citação, já que incompatível com a determinação do art. 

1º-F da Lei 9.494/1997 na alteração da Lei 11.960/2009. 

  

Por fim, afirma-se que a presente sentença contém todos os parâmetros de liquidação necessários, atendendo ao 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, nos termos da decisão proferida pela TNU nos autos 

2006.51.68.004451-6 e considerando ainda o Enunciado nº 32 do FONAJEF. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

  

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a revisão do benefício e, de 

qualquer forma, o total de tempo de serviço acumulado em conseqüência da averbação ora assegurada. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Concedo ao autor o benefício da gratuidade da justiça, nos termos da lei 1.060/50. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000081-65.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310008440/2011 - JOEL ALVES DA SILVA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: 
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(1) reconhecer, averbar e converter os períodos laborados em condições especiais de 01.09.1970 a 25.01.1973, de 

01.03.1976 a 31.07.1976, de 01.02.1985 a 05.12.1985, de 01.10.1986 a 19.08.1988, de 01.09.1988 a 12.05.1989, de 

02.10.1989 a 12.12.1992, de 02.08.1993 a 30.09.1993 e de 02.01.1995 a 13.07.1995; 

  

(2) acrescer tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, no momento da concessão do benefício, 

NB.:1015932921; 

  

(3) proceder à revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora. 

  

Com a revisão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos 

nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o seu trânsito em julgado, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 

  

Embora procedam as argumentações da parte autora quanto ao seu direito de revisão da RMI, estão prescritas as 

parcelas anteriores ao quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação (11.01.2007), nos termos do art. 103, 

parágrafo único da lei 8.213/91. 

  

Ressalto, ainda, que entendo não ocorrida a decadência no presente caso, vez que a concessão definitiva do benefício 

pelo INSS deu-se no ano de 2001 (abril de 2001). 

  

Fixo a DIB na DER (16.01.1996), nos termos do Enunciado 33 da TNU. 

  

A correção monetária das parcelas vencidas deverá ser feita de acordo com os índices oficiais de atualização dos 

benefícios previdenciários, a incidir a contar do vencimento de cada prestação. Os índices oficiais a serem utilizados, e 

jurisprudencialmente aceitos, são: ORTN (10/64 a 02/86, Lei nº 4.257/64), OTN (03/86 a 01/89, Decreto-Lei nº 

2.284/86, de 03/86 a 01/89), BTN (02/89 a 02/91, Lei nº 7.777/89), INPC (03/91 a 12/92, Lei nº 8.213/91), IRSM 

(01/93 a 02/94, Lei nº 8.542/92), URV (03 a 06/94, Lei nº 8.880/94), IPC-r (07/94 a 06/95, Lei nº 8.880/94), INPC 

(07/95 a 04/96, MP nº 1.053/95), IGP-DI (05/96 a 03/2006, art. 10 da Lei n.º 9.711/98, combinado com o art. 20, §§ 5º e 

6.º, da Lei n.º 8.880/94), INPC (04/2006 a 06/2009, conforme o art. 31 da Lei n.º 10.741/03, combinado com a Lei n.º 

11.430/06, precedida da MP n.º 316, de 11/08/2006, que acrescentou o art. 41-A à Lei n.º 8.213/91, e REsp. n.º 

1.103.122/PR). 

  

Os juros moratórios, a contar da data da citação, serão de 1% ao mês, até 30/06/2009, data da edição da Lei 

11.960/2009, que alterou o art. 1-F da Lei 9.494/1997. 

  

A partir de 01/07/2009, o índice de atualização dos benefícios previdenciários, englobando correção monetária e juros 

moratórios, será aquele aplicado à caderneta de poupança (art. 1-F da Lei 9.494/1997 na alteração da Lei 11.960/2009), 

ou seja TR (Lei 8.660/93) mais 0,5% ao mês (art. 12 da Lei 8.177/1991). Não se há de falar, a partir de 01/07/2009, em 

separação destes índices já que o art. 1º-F da Lei 9.494/1997 não previu tal fato. Inaplicável, a este talante, o art. 219 do 

CPC quanto à constituição da mora e aplicação de juros após a citação, já que incompatível com a determinação do art. 

1º-F da Lei 9.494/1997 na alteração da Lei 11.960/2009. 

  

Por fim, afirma-se que a presente sentença contém todos os parâmetros de liquidação necessários, atendendo ao 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, nos termos da decisão proferida pela TNU nos autos 

2006.51.68.004451-6 e considerando ainda o Enunciado nº 32 do FONAJEF. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

  

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a revisão do benefício e, de 

qualquer forma, o total de tempo de serviço acumulado em conseqüência da averbação ora assegurada. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Defiro ao autor o benefício da gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001767-58.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310026466/2010 - LUZIA PARISOTTO DE OLIVEIRA (ADV. SP236768 - DANILA FABIANA CARDOSO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, reconheço a prescrição das parcelas devidas anteriores ao qüinqüênio do ajuizamento da ação 

(27.04.11), e, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora na inicial nos termos do art. 269, I do CPC, 

concedendo-lhe a antecipação da tutela, condenando o INSS a lhe conferir o benefício de aposentadoria por idade, com 

DIB na DER em 11.12.03, bem como a pagar os valores devidos desde 27.04.2006, corrigidos monetariamente mês a 

mês a partir do vencimento de cada prestação, nos mesmos índices de correção dos benefícios previdenciários e juros de 

mora de 1% ao mês a partir da citação, aplicando-se as disposições contidas na lei 11.960/09 a partir de 01/07/2009, nos 

termos da fundamentação acima. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001991-25.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310018647/2011 - JOSE DA SILVA GORDO NETO (ADV. SP193139 - FABIO LORENZI LAZARIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora na inicial, nos termos do art. 269, I do 

CPC, condenando o réu a pagar os valores do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (DER e a DIP da 

aposentadoria por tempo de contribuição (NB nº 142.003.305-8) de 08/11/06 (DER) a 21/05/08 (DIP), acrescidas de 

correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, nos mesmos índices de correção dos benefícios 

previdenciários e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, aplicando-se as disposições contidas na lei 11.960/09 

a partir de 01/07/2009, nos termos da fundamentação acima. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005029-45.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310018613/2011 - ANTONIO BUSTO DE CASTRO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, CPC, para DECLARAR a 

inexigibilidade do imposto de renda (IRPF) incidente sobre o valor bruto acumulado, pago pelo INSS em 16/03/09 em 

relação às parcelas do benefício previdenciário devidas entre junho de 1997 a novembro de 2004 e CONDENAR a 

União a restituir à parte autora os valores cobrados a esse título, de modo que o imposto incida tão somente sobre o 

valor da parcela mensal que eventualmente ultrapasse a faixa de isenção, aplicando-se, em caso de tributação sobre o 

excedente, as alíquotas progressivas previstas para o caso, ressalvados os valores eventualmente compensados por 

ocasião da Declaração Anual de Ajuste para fins de Imposto de Renda, no prazo de 45 dias após o trânsito em julgado 

desta decisão. 

  

Sobre o montante devido serão aplicados juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de Orientação 

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça 

Federal, a qual contempla a taxa SELIC, de modo a tratar de juros e correção em incidência única. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001992-10.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310018645/2011 - LUIZ ANTONIO ALCARDE (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: 
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(1) reconhecer, averbar e converter os períodos laborados em condições especiais de 18.05.72 a 06.10.73, 16.09.77 a 

13.12.78 e 08.01.79 a 06.08.80; 

  

(2) acrescer tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, no momento da concessão do benefício, 

NB.: 146.495.529-5; 

  

(3) proceder à revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora. 

  

Com a revisão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos 

nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o seu trânsito em julgado, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 

  

Fixo a DIB na DER (11.10.2008), nos termos do Enunciado 33 da Turma Nacional de Uniformização. 

  

A correção monetária das parcelas vencidas deverá ser feita de acordo com os índices oficiais de atualização dos 

benefícios previdenciários, a incidir a contar do vencimento de cada prestação. Os índices oficiais a serem utilizados, e 

jurisprudencialmente aceitos, são: ORTN (10/64 a 02/86, Lei nº 4.257/64), OTN (03/86 a 01/89, Decreto-Lei nº 

2.284/86, de 03/86 a 01/89), BTN (02/89 a 02/91, Lei nº 7.777/89), INPC (03/91 a 12/92, Lei nº 8.213/91), IRSM 

(01/93 a 02/94, Lei nº 8.542/92), URV (03 a 06/94, Lei nº 8.880/94), IPC-r (07/94 a 06/95, Lei nº 8.880/94), INPC 

(07/95 a 04/96, MP nº 1.053/95), IGP-DI (05/96 a 03/2006, art. 10 da Lei n.º 9.711/98, combinado com o art. 20, §§ 5º e 

6.º, da Lei n.º 8.880/94), INPC (04/2006 a 06/2009, conforme o art. 31 da Lei n.º 10.741/03, combinado com a Lei n.º 

11.430/06, precedida da MP n.º 316, de 11/08/2006, que acrescentou o art. 41-A à Lei n.º 8.213/91, e REsp. n.º 

1.103.122/PR). 

  

Os juros moratórios, a contar da data da citação, serão de 1% ao mês, até 30/06/2009, data da edição da Lei 

11.960/2009, que alterou o art. 1-F da Lei 9.494/1997. 

  

A partir de 01/07/2009, o índice de atualização dos benefícios previdenciários, englobando correção monetária e juros 

moratórios, será aquele aplicado à caderneta de poupança (art. 1-F da Lei 9.494/1997 na alteração da Lei 11.960/2009), 

ou seja TR (Lei 8.660/93) mais 0,5% ao mês (art. 12 da Lei 8.177/1991). Não se há de falar, a partir de 01/07/2009, em 

separação destes índices já que o art. 1º-F da Lei 9.494/1997 não previu tal fato. Inaplicável, a este talante, o art. 219 do 

CPC quanto à constituição da mora e aplicação de juros após a citação, já que incompatível com a determinação do art. 

1º-F da Lei 9.494/1997 na alteração da Lei 11.960/2009. 

  

Por fim, afirma-se que a presente sentença contém todos os parâmetros de liquidação necessários, atendendo ao 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, nos termos da decisão proferida pela TNU nos autos 

2006.51.68.004451-6 e considerando ainda o Enunciado nº 32 do FONAJEF. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

  

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a revisão do benefício e, de 

qualquer forma, o total de tempo de serviço acumulado em conseqüência da averbação ora assegurada. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Concedo ao autor o benefício da gratuidade da justiça, nos termos da lei 1.060/50. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001898-67.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310008487/2011 - PEDRO BUKE (ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, deferindo a antecipação da tutela, para condenar ao 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: 

  

(1) reconhecer, averbar e converter os períodos laborados em condições especiais de 18.05.72 a 06.10.73, 08.01.79 a 

06.08.80 e 03.02.97 a 28.05.98; 
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(2) acrescer tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, no momento da concessão do benefício, 

NB.:138.338.442-5; 

  

(3) proceder à revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora. 

  

Com a revisão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos 

nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o seu trânsito em julgado, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 

  

Fixo a DIB na DER (26.02.2007), nos termos do Enunciado 33 da Turma Nacional de Uniformização. 

  

A correção monetária das parcelas vencidas deverá ser feita de acordo com os índices oficiais de atualização dos 

benefícios previdenciários, a incidir a contar do vencimento de cada prestação. Os índices oficiais a serem utilizados, e 

jurisprudencialmente aceitos, são: ORTN (10/64 a 02/86, Lei nº 4.257/64), OTN (03/86 a 01/89, Decreto-Lei nº 

2.284/86, de 03/86 a 01/89), BTN (02/89 a 02/91, Lei nº 7.777/89), INPC (03/91 a 12/92, Lei nº 8.213/91), IRSM 

(01/93 a 02/94, Lei nº 8.542/92), URV (03 a 06/94, Lei nº 8.880/94), IPC-r (07/94 a 06/95, Lei nº 8.880/94), INPC 

(07/95 a 04/96, MP nº 1.053/95), IGP-DI (05/96 a 03/2006, art. 10 da Lei n.º 9.711/98, combinado com o art. 20, §§ 5º e 

6.º, da Lei n.º 8.880/94), INPC (04/2006 a 06/2009, conforme o art. 31 da Lei n.º 10.741/03, combinado com a Lei n.º 

11.430/06, precedida da MP n.º 316, de 11/08/2006, que acrescentou o art. 41-A à Lei n.º 8.213/91, e REsp. n.º 

1.103.122/PR). 

  

Os juros moratórios, a contar da data da citação, serão de 1% ao mês, até 30/06/2009, data da edição da Lei 

11.960/2009, que alterou o art. 1-F da Lei 9.494/1997. 

  

A partir de 01/07/2009, o índice de atualização dos benefícios previdenciários, englobando correção monetária e juros 

moratórios, será aquele aplicado à caderneta de poupança (art. 1-F da Lei 9.494/1997 na alteração da Lei 11.960/2009), 

ou seja TR (Lei 8.660/93) mais 0,5% ao mês (art. 12 da Lei 8.177/1991). Não se há de falar, a partir de 01/07/2009, em 

separação destes índices já que o art. 1º-F da Lei 9.494/1997 não previu tal fato. Inaplicável, a este talante, o art. 219 do 

CPC quanto à constituição da mora e aplicação de juros após a citação, já que incompatível com a determinação do art. 

1º-F da Lei 9.494/1997 na alteração da Lei 11.960/2009. 

  

Por fim, afirma-se que a presente sentença contém todos os parâmetros de liquidação necessários, atendendo ao 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, nos termos da decisão proferida pela TNU nos autos 

2006.51.68.004451-6 e considerando ainda o Enunciado nº 32 do FONAJEF. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

  

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a revisão do benefício e, de 

qualquer forma, o total de tempo de serviço acumulado em conseqüência da averbação ora assegurada. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Concedo ao autor o benefício da gratuidade da justiça, nos termos da lei 1.060/50. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0018828-63.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310026804/2010 - ALMIR FERREIRA DA SILVA (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: 

  

(1) reconhecer, averbar e converter os períodos laborados em condições especiais de 01.02.74 a 30.04.75, 15.09.75 a 

07.01.76, 29.11.77 a 13.01.79, 09.01.80 a 30.04.81 e 02.05.84 a 02.03.87; 

  

(2) acrescer tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, no momento da concessão do benefício, 

NB.:141.122.730-9; 

  

(3) proceder à revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora. 
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Com a revisão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos 

nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o seu trânsito em julgado, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 

  

 Fixo a DIB na DER (18.10.2006), nos termos do Enunciado n. 33 da TNU. 

  

A correção monetária das parcelas vencidas deverá ser feita de acordo com os índices oficiais de atualização dos 

benefícios previdenciários, a incidir a contar do vencimento de cada prestação. Os índices oficiais a serem utilizados, e 

jurisprudencialmente aceitos, são: ORTN (10/64 a 02/86, Lei nº 4.257/64), OTN (03/86 a 01/89, Decreto-Lei nº 

2.284/86, de 03/86 a 01/89), BTN (02/89 a 02/91, Lei nº 7.777/89), INPC (03/91 a 12/92, Lei nº 8.213/91), IRSM 

(01/93 a 02/94, Lei nº 8.542/92), URV (03 a 06/94, Lei nº 8.880/94), IPC-r (07/94 a 06/95, Lei nº 8.880/94), INPC 

(07/95 a 04/96, MP nº 1.053/95), IGP-DI (05/96 a 03/2006, art. 10 da Lei n.º 9.711/98, combinado com o art. 20, §§ 5º e 

6.º, da Lei n.º 8.880/94), INPC (04/2006 a 06/2009, conforme o art. 31 da Lei n.º 10.741/03, combinado com a Lei n.º 

11.430/06, precedida da MP n.º 316, de 11/08/2006, que acrescentou o art. 41-A à Lei n.º 8.213/91, e REsp. n.º 

1.103.122/PR). 

  

Os juros moratórios, a contar da data da citação, serão de 1% ao mês, até 30/06/2009, data da edição da Lei 

11.960/2009, que alterou o art. 1-F da Lei 9.494/1997. 

  

A partir de 01/07/2009, o índice de atualização dos benefícios previdenciários, englobando correção monetária e juros 

moratórios, será aquele aplicado à caderneta de poupança (art. 1-F da Lei 9.494/1997 na alteração da Lei 11.960/2009), 

ou seja TR (Lei 8.660/93) mais 0,5% ao mês (art. 12 da Lei 8.177/1991). Não se há de falar, a partir de 01/07/2009, em 

separação destes índices já que o art. 1º-F da Lei 9.494/1997 não previu tal fato. Inaplicável, a este talante, o art. 219 do 

CPC quanto à constituição da mora e aplicação de juros após a citação, já que incompatível com a determinação do art. 

1º-F da Lei 9.494/1997 na alteração da Lei 11.960/2009. 

  

Por fim, afirma-se que a presente sentença contém todos os parâmetros de liquidação necessários, atendendo ao 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, nos termos da decisão proferida pela TNU nos autos 

2006.51.68.004451-6 e considerando ainda o Enunciado nº 32 do FONAJEF. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

  

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a revisão do benefício e, de 

qualquer forma, o total de tempo de serviço acumulado em conseqüência da averbação ora assegurada. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Concedo ao autor o benefício da gratuidade da justiça, nos termos da lei 1.060/50. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003095-52.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310018547/2011 - CASSIO MONACO (ADV. SP099124 - CASSIO MONACO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, CPC, para DECLARAR a 

inexigibilidade do imposto de renda (IRPF) incidente sobre o valor bruto acumulado, pago pelo INSS em 28/09/07 em 

relação às parcelas do benefício previdenciário devidas entre janeiro de 1993 a dezembro 1998 e CONDENAR a União 

a restituir à parte autora os valores cobrados a esse título, de modo que o imposto incida tão somente sobre o valor da 

parcela mensal que eventualmente ultrapasse a faixa de isenção, aplicando-se, em caso de tributação sobre o excedente, 

as alíquotas progressivas previstas para o caso, ressalvados os valores eventualmente compensados por ocasião da 

Declaração Anual de Ajuste para fins de Imposto de Renda, no prazo de 45 dias após o trânsito em julgado desta 

decisão. 

  

Sobre o montante devido serão aplicados juros moratórios e correção monetária de acordo com o Manual de Orientação 

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça 

Federal, a qual contempla a taxa SELIC, de modo a tratar de juros e correção em incidência única. 
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002064-94.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310018641/2011 - MARLENE AVI FORTES CABRAL (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora na inicial, DECLARANDO a 

inexistência da relação jurídica tributária referente à cobrança de valores de imposto de renda incidente indevidamente 

sobre os montantes recebidos mensalmente a título de complementação de aposentadoria, proporcionalmente às 

contribuições efetuadas pela autora na vigência da Lei nº 7.713/88, bem como CONDENANDO ré a restituir os valores 

recolhidos a título de imposto de renda pessoa física após a aposentadoria, na proporção do que foi recolhido no período 

de 01 de janeiro de 1989 e 31 de dezembro de 1995 (quando vigeu a Lei nº 7.713/88 e o imposto incidia sobre a parcela 

de seus salários destinada ao fundo de previdência complementar), valores estes a serem apurados pela ré e informados 

ao Juízo, no prazo de 60 (sessenta) dias, o que ora determino. 

  

Correção monetária e juros moratórios pela SELIC, a contar de cada recolhimento indevido, conforme precedente do 

STJ no REsp nº 741031/SP. 

  

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. Intimem-se. Nada mais. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000543-22.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310008443/2011 - ANTONIO WILSON BORGES DE CARVALHO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: 

  

(1) reconhecer, averbar e converter o período laborado em condições especiais de 01.02.76 a 31.01.82; 

  

(2) acrescer tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, no momento da concessão do benefício, 

NB.:137.230.994-0; 

  

(3) proceder à revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora. 

  

Com a revisão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos 

nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o seu trânsito em julgado, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 

  

Fixo a DIB na DER (18.07.2005), nos termos do Enunciado n. 33 da TNU. 

  

A correção monetária das parcelas vencidas deverá ser feita de acordo com os índices oficiais de atualização dos 

benefícios previdenciários, a incidir a contar do vencimento de cada prestação. Os índices oficiais a serem utilizados, e 

jurisprudencialmente aceitos, são: ORTN (10/64 a 02/86, Lei nº 4.257/64), OTN (03/86 a 01/89, Decreto-Lei nº 

2.284/86, de 03/86 a 01/89), BTN (02/89 a 02/91, Lei nº 7.777/89), INPC (03/91 a 12/92, Lei nº 8.213/91), IRSM 

(01/93 a 02/94, Lei nº 8.542/92), URV (03 a 06/94, Lei nº 8.880/94), IPC-r (07/94 a 06/95, Lei nº 8.880/94), INPC 

(07/95 a 04/96, MP nº 1.053/95), IGP-DI (05/96 a 03/2006, art. 10 da Lei n.º 9.711/98, combinado com o art. 20, §§ 5º e 

6.º, da Lei n.º 8.880/94), INPC (04/2006 a 06/2009, conforme o art. 31 da Lei n.º 10.741/03, combinado com a Lei n.º 

11.430/06, precedida da MP n.º 316, de 11/08/2006, que acrescentou o art. 41-A à Lei n.º 8.213/91, e REsp. n.º 

1.103.122/PR). 

  

Os juros moratórios, a contar da data da citação, serão de 1% ao mês, até 30/06/2009, data da edição da Lei 

11.960/2009, que alterou o art. 1-F da Lei 9.494/1997. 

  

A partir de 01/07/2009, o índice de atualização dos benefícios previdenciários, englobando correção monetária e juros 

moratórios, será aquele aplicado à caderneta de poupança (art. 1-F da Lei 9.494/1997 na alteração da Lei 11.960/2009), 

ou seja TR (Lei 8.660/93) mais 0,5% ao mês (art. 12 da Lei 8.177/1991). Não se há de falar, a partir de 01/07/2009, em 

separação destes índices já que o art. 1º-F da Lei 9.494/1997 não previu tal fato. Inaplicável, a este talante, o art. 219 do 
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CPC quanto à constituição da mora e aplicação de juros após a citação, já que incompatível com a determinação do art. 

1º-F da Lei 9.494/1997 na alteração da Lei 11.960/2009. 

  

Por fim, afirma-se que a presente sentença contém todos os parâmetros de liquidação necessários, atendendo ao 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, nos termos da decisão proferida pela TNU nos autos 

2006.51.68.004451-6 e considerando ainda o Enunciado nº 32 do FONAJEF. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

  

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a revisão do benefício e, de 

qualquer forma, o total de tempo de serviço acumulado em conseqüência da averbação ora assegurada. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Concedo ao autor o benefício da gratuidade da justiça, nos termos da lei 1.060/50. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000872-97.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310026463/2010 - MARIA DA CONCEICAO DIAS MOREIRA (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA 

SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora na inicial, nos termos do art. 269, I do 

CPC, condenando o INSS a lhe conceder o benefício de aposentadoria por idade, com DIB na DER em 24.08.07, bem 

como a pagar os valores devidos desde então, corrigidos monetariamente mês a mês a partir do vencimento de cada 

prestação, nos mesmos índices de correção dos benefícios previdenciários e juros de mora de 1% ao mês a partir da 

citação, aplicando-se as disposições contidas na lei 11.960/09 a partir de 01/07/2009, nos termos da fundamentação 

acima. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002247-65.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310018635/2011 - LEONICE INACIO CASTILHO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a: 

  

(1) reconhecer, averbar e converter o período laborado em condições especiais de 14.12.98 a 12.06.06; 

  

(2) acrescer tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, no momento da concessão do benefício, 

NB. 140.399.522-0; 

  

(3) proceder à revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora. 

  

Com a revisão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos 

nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o seu trânsito em julgado, para o fim de 

expedição de RPV ou Precatório. 

  

Fixo a DIB na DER (12.07.2006), nos termos do Enunciado n. 33 da TNU. 

  

A correção monetária das parcelas vencidas deverá ser feita de acordo com os índices oficiais de atualização dos 

benefícios previdenciários, a incidir a contar do vencimento de cada prestação. Os índices oficiais a serem utilizados, e 

jurisprudencialmente aceitos, são: ORTN (10/64 a 02/86, Lei nº 4.257/64), OTN (03/86 a 01/89, Decreto-Lei nº 

2.284/86, de 03/86 a 01/89), BTN (02/89 a 02/91, Lei nº 7.777/89), INPC (03/91 a 12/92, Lei nº 8.213/91), IRSM 

(01/93 a 02/94, Lei nº 8.542/92), URV (03 a 06/94, Lei nº 8.880/94), IPC-r (07/94 a 06/95, Lei nº 8.880/94), INPC 
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(07/95 a 04/96, MP nº 1.053/95), IGP-DI (05/96 a 03/2006, art. 10 da Lei n.º 9.711/98, combinado com o art. 20, §§ 5º e 

6.º, da Lei n.º 8.880/94), INPC (04/2006 a 06/2009, conforme o art. 31 da Lei n.º 10.741/03, combinado com a Lei n.º 

11.430/06, precedida da MP n.º 316, de 11/08/2006, que acrescentou o art. 41-A à Lei n.º 8.213/91, e REsp. n.º 

1.103.122/PR). 

  

Os juros moratórios, a contar da data da citação, serão de 1% ao mês, até 30/06/2009, data da edição da Lei 

11.960/2009, que alterou o art. 1-F da Lei 9.494/1997. 

  

A partir de 01/07/2009, o índice de atualização dos benefícios previdenciários, englobando correção monetária e juros 

moratórios, será aquele aplicado à caderneta de poupança (art. 1-F da Lei 9.494/1997 na alteração da Lei 11.960/2009), 

ou seja TR (Lei 8.660/93) mais 0,5% ao mês (art. 12 da Lei 8.177/1991). Não se há de falar, a partir de 01/07/2009, em 

separação destes índices já que o art. 1º-F da Lei 9.494/1997 não previu tal fato. Inaplicável, a este talante, o art. 219 do 

CPC quanto à constituição da mora e aplicação de juros após a citação, já que incompatível com a determinação do art. 

1º-F da Lei 9.494/1997 na alteração da Lei 11.960/2009. 

  

Por fim, afirma-se que a presente sentença contém todos os parâmetros de liquidação necessários, atendendo ao 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, nos termos da decisão proferida pela TNU nos autos 

2006.51.68.004451-6 e considerando ainda o Enunciado nº 32 do FONAJEF. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

  

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a revisão do benefício e, de 

qualquer forma, o total de tempo de serviço acumulado em conseqüência da averbação ora assegurada. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Concedo ao autor o benefício da gratuidade da justiça, nos termos da lei 1.060/50. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000537-15.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310008442/2011 - JOSE ROBERTO ZAMBON (ADV. SP140377 - JOSE PINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: 

  

(1) reconhecer, averbar e converter o período laborado em condições especiais de 01.08.74 a 28.02.77; 

  

(2) acrescer tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; 

  

(3) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição integral para a parte autora, caso as medidas preconizadas nos 

itens (1) e (2) impliquem na existência de tempo mínimo relativo ao benefício, com DIB na DICB (Data de 

Implementação das Condições do Benefício, se no curso do processo), ou da DER (Data do Requerimento), sempre 

conforme o critério mais vantajoso (até a EC nº 20/98, até a Lei nº 9.876/99 ou até a referida data, nos termos da 

fundamentação acima), cumprindo ao INSS realizar o cálculo mais vantajoso, devendo utilizar para fins da RMI os 

salários de contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos 

autos, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Com a concessão do benefício, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros 

estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o seu trânsito em julgado, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

A correção monetária das parcelas vencidas deverá ser feita de acordo com os índices oficiais de atualização dos 

benefícios previdenciários, a incidir a contar do vencimento de cada prestação. Os índices oficiais a serem utilizados, e 

jurisprudencialmente aceitos, são: ORTN (10/64 a 02/86, Lei nº 4.257/64), OTN (03/86 a 01/89, Decreto-Lei nº 

2.284/86, de 03/86 a 01/89), BTN (02/89 a 02/91, Lei nº 7.777/89), INPC (03/91 a 12/92, Lei nº 8.213/91), IRSM 

(01/93 a 02/94, Lei nº 8.542/92), URV (03 a 06/94, Lei nº 8.880/94), IPC-r (07/94 a 06/95, Lei nº 8.880/94), INPC 

(07/95 a 04/96, MP nº 1.053/95), IGP-DI (05/96 a 03/2006, art. 10 da Lei n.º 9.711/98, combinado com o art. 20, §§ 5º e 

6.º, da Lei n.º 8.880/94), INPC (04/2006 a 06/2009, conforme o art. 31 da Lei n.º 10.741/03, combinado com a Lei n.º 
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11.430/06, precedida da MP n.º 316, de 11/08/2006, que acrescentou o art. 41-A à Lei n.º 8.213/91, e REsp. n.º 

1.103.122/PR). 

  

Os juros moratórios, a contar da data da citação, serão de 1% ao mês, até 30/06/2009, data da edição da Lei 

11.960/2009, que alterou o art. 1-F da Lei 9.494/1997. 

  

A partir de 01/07/2009, o índice de atualização dos benefícios previdenciários, englobando correção monetária e juros 

moratórios, será aquele aplicado à caderneta de poupança (art. 1-F da Lei 9.494/1997 na alteração da Lei 11.960/2009), 

ou seja TR (Lei 8.660/93) mais 0,5% ao mês (art. 12 da Lei 8.177/1991). Não se há de falar, a partir de 01/07/2009, em 

separação destes índices já que o art. 1º-F da Lei 9.494/1997 não previu tal fato. Inaplicável, a este talante, o art. 219 do 

CPC quanto à constituição da mora e aplicação de juros após a citação, já que incompatível com a determinação do art. 

1º-F da Lei 9.494/1997 na alteração da Lei 11.960/2009. 

  

Por fim, afirma-se que a presente sentença contém todos os parâmetros de liquidação necessários, atendendo ao 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, nos termos da decisão proferida pela TNU nos autos 

2006.51.68.004451-6 e considerando ainda o Enunciado nº 32 do FONAJEF. 

  

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o imediato cumprimento. 

  

O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar se houve ou não a concessão do benefício e, de 

qualquer forma, o total de tempo de serviço acumulado em conseqüência da averbação ora assegurada. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Concedo o benefício da gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0002286-62.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310018558/2011 - MILTON VIEIRA 

GOMES (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Converto o feito em diligência a fim de que se 

notifique a parte autora para, no prazo de 60 dias, apresentar ao juízo certidão detalhada da Prefeitura Municipal de 

Itaberaba, comprovando o efetivo trabalho no período de 1968 a 1973, não inscrito no CNIS, bem como sobre a 

habitual atividade, se de motorista, porteiro ou vigilante. 

  

  

Notifique-se. 

  

0000514-69.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310006901/2011 - ANTONIO 

APARECIDO FRANCISCO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Converto o feito em diligência 

a fim de que se notifique a parte autora para, no prazo de 10 dias, informar ao juízo sobre o interesse no prosseguimento 

no feito, tendo em vista que já obteve, na esfera administrativa, o benefício de aposentadoria que ora pleiteia, com 

Renda Mensal equivalente a 100% do salário de benefício. 

  

  

Notifique-se. 

  

0000184-72.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310007471/2011 - CELIA APARECIDA 

MOLINA DIAS DE CAMARGO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Converto o 

feito em diligência a fim de que se notifique a parte autora para apresentar, no prazo de 10 dias, o original do PPP 

juntado aos autos, porque ilegível na cópia, quanto a um dos períodos trabalhados, a informação sobre os ruídos a que 

estava exposta, bem como para apresentar, no mesmo prazo, laudo técnico referente aos períodos para os quais requer o 

reconhecimento da atividade como especial. 
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Notifique-se. 

  

0000185-57.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310008859/2011 - ISAIAS JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Converto o feito em diligência a fim de 

que se notifique a parte autora para apresentar, no prazo de 10 dias, o original do PPP juntado aos autos, porque ilegível 

na cópia a informação sobre os ruídos a que estava exposto o autor, bem como para apresentar, no mesmo prazo, laudo 

técnico referente ao período de 22.08.96 a 03.06.06, para o qual requer o reconhecimento da atividade como especial.  

  

  

Notifique-se. 

  

0003606-84.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310020479/2011 - AFA JÓIAS 

LIMEIRA - ME (ADV. SP209105 - HILÁRIO FLORIANO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. ). Em razão da impossibilidade de cumprimento do retro despacho, 

DETERMINO a realização de nova audiência de instrução e julgamento, conforme pauta a ser estabelecida pela 

Secretaria. 

  

Após, retornem conclusos os autos para a prolação da sentença. 

  

Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6310000143 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, na forma do art. 269, I do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  
0005080-56.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310018569/2011 - TEREZINHA DE JESUS LOPES (ADV. SP278288 - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003855-98.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310018600/2011 - PAULO SERGIO GOMES PINTO (ADV. SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0004065-52.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310018590/2011 - EVELIN APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 269, I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem custas e honorários advocatícios, face o disposto no art. 55 da lei nº 9.099/95, c/c art. 1° da Lei n° 10.259/01. 

Defiro o benefício de justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 1171/1729 

0004091-50.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310018588/2011 - ARLINDO JOAQUIM DE OLIVEIRA (ADV. SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R 

BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

na forma do art. 269, I do CPC, para considerar o período laborado na empresa Uniroyal Química Ltda de 06/03/1997 a 

30/11/1999 como tempo especial, a ser convertido em tempo comum, com o coeficiente de majoração de 1,40. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas retroativamente desde a data de início do benefício 

(08/12/2008), respeitada a prescrição quinquenal, na hipótese de tal tempo não ter sido considerado no montante total 

atual de 34 anos, 1 mês e 7 dias, alterando-se o coeficiente da aposentadoria titularizada pelo demandante. As diferenças 

acaso devidas devem ser monetariamente corrigidas desde quando devida cada parcela, havendo incidência de juros de 

1% ao mês desde a citação, até 30/06/2009; após, deve-se seguir a sistemática da Lei nº 11.960/09. 

Deixo de acolher o pedido de que seja computado como período laborado em condições especiais os referentes aos 

demais períodos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cumprimento da decisão, no prazo de 90 dias, inclusive 

apresentação da planilha de cálculos. 

P.R.I. 

  

0002296-09.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310018502/2011 - APARECIDO DONIZETTI DITAO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: 

a)             reconhecer e converter o tempo de atividade especial em comum, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a averbar como tempo especial convertido os períodos               de 14/12/1998 a 18/8/2001; 08/11/2002 a 

4/10/2004; 03/05/2005 a 01/09/2007 e 1/11/2007 a 29/1/2010, 

b) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, integral, a contar do requerimento 

administrativo (29/01/2010); 

c) pagar as parcelas retroativas entre a DIB (29/01/2010) até a efetiva implementação do benefício.  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Tendo em vista os problemas operacionais de acesso em razão do mutirão, o que justifica o descumprimento do 

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, o cálculo da RMI e apuração dos valores atrasados serão 

apurados, após o trânsito em julgado da presente decisão, pela Contadoria Judicial como base nas informações do 

cadastro do INSS e farão parte da presente sentença. 

Apurada a RMI oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor do autor, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias; 

Após o trânsito em julgado, remeta-se à contadoria para proceder aos cálculos para liquidação do valor a ser pago, nos 

termos acima fixados. 

Não havendo impugnação em relação ao cálculo dos valores atrasados apresentado pela contadoria judicial, expeça-se 

RPV. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

P.R.I. 

  

0003057-74.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310018377/2011 - LEONILDA GOMES DE MENEZES (ADV. SP254953 - SANDRA REGINA DIAS DE 

QUEIROZ E OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com fulcro no artigo 

269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte 

demandante. 

P.R.I. 

  

0002386-17.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310018496/2011 - FE ARCANJO DE JESUS SILVA (ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a pretensão deduzida pela demandante, reconhecendo seu direito ao 

benefício de aposentadoria por idade com DIB em 25/03/2010 (data do primeiro requerimento administrativo), 

realizando-se as compensações financeiras com o NB 41/1536267969, que deverá ser cessado, sem solução de 

continuidade nos pagamentos. 

                               Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados até a data da efetiva implantação, subtraindo-se 

do que pago no NB 41/1536267969, incidindo, quanto às parcelas atinentes às diferenças, juros de mora de 12% ao ano 

desde a citação, nos termos da Súmula 204 do STJ, e correção monetária desde o vencimento de cada parcela na forma 
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do Manual de Cálculos aprovado pelo Conselho da Justiça Federal até 30 de junho de 2009 (Resolução nº 134/2010), a 

partir de quando, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, incidirá uma 

única vez, até o efetivo pagamento, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, 

na forma do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação conferida pela Lei nº 11.960/09. 

Condeno o INSS a apresentar a planilha de cálculo dos atrasados, bem como a implantar o benefício, tudo no prazo de 

60 dias a contar do trânsito em julgado. 

Caso haja recurso de qualquer das partes dentro do prazo de 10 (dez) dias, intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, 

querendo, oferecer resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do § 2º do artigo 42 da lei nº 9.099/95 c/c o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. Após, apresentadas ou não as defesas escritas, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Transitada esta em julgado, se o valor da execução não ultrapassar sessenta salários mínimos, expeça-se RPV. Existindo 

valor excedente, intime-se a parte exeqüente para dizer se o renuncia. Feita a renúncia, expeça-se RPV; caso contrário, 

expeça-se precatório. 

Após o pagamento da RPV ou do precatório, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000961-57.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310008447/2011 - LOURIVAL DE CASTRO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, com fulcro no artigo 269, I do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para, nos termos 

da fundamentação supra, condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral 

(100%) em favor da parte autora, com DIB em 04/10/2006 e DIP em 26/08/2011. 

Presentes os requisitos legais, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA VINDICADA para determinar ao INSS que 

implante, nos termos acima, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em prol da parte autora, no prazo 

de 30 dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento das parcelas pretéritas e não pagas ao autor entre a DIB e a véspera da data dos 

pagamentos administrativos (DIP), corrigidas monetariamente desde quando devidas as parcelas e acrescidas de juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a citação, até 30/06/2009; a partir de então, os juros e a correção monetária 

devem ser plenos de acordo com os índices aplicáveis à caderneta de poupança, nos termos do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal e na forma da Lei nº 11.960/2009. 

Caso haja recurso de qualquer das partes dentro do prazo de 10 (dez) dias, intime-se o recorrido para, querendo, 

oferecer resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do § 2º do artigo 42 da lei nº 9.099/95 c/c o artigo 1º da 

Lei nº 10.259/01. Após, apresentadas ou não as defesas escritas, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Transitada esta em julgado, se o valor da execução não ultrapassar sessenta salários mínimos, expeça-se RPV. Existindo 

valor excedente, intime-se a parte exeqüente para dizer se renuncia ao mesmo. Feita a renúncia, expeça-se RPV; caso 

contrário, expeça-se precatório. 

Após o pagamento da RPV ou do precatório, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição. 

Sem custas e honorários advocatícios, face o disposto no art. 55 da lei nº 9.099/95, c/c art. 1° da Lei n° 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

0002319-52.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310018498/2011 - VALDETE AZEVEDO ARRUDA RODAELLI (ADV. SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI 

GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade, e 

JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pela demandante, reconhecendo seu direito ao benefício de 

aposentadoria por idade, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implementá-lo, no prazo de 45 dias, 

com DIB em 19/04/2010, do modo mais vantajoso à demandante (em relação ao fator previdenciário facultativo). 

                               Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados, incidindo, quanto às parcelas vencidas, juros 

de mora de 12% ao ano desde a citação, nos termos da Súmula 204 do STJ, e correção monetária desde o vencimento de 

cada parcela na forma do Manual de Cálculos aprovado pelo Conselho da Justiça Federal até 30 de junho de 2009 

(Resolução nº 134/2010), a partir de quando, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação 

da mora, incidirá uma única vez, até o efetivo pagamento, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação conferida pela Lei nº 11.960/09. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Caso haja recurso de qualquer das partes dentro do prazo de 10 (dez) dias, intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, 

querendo, oferecer resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do § 2º do artigo 42 da lei nº 9.099/95 c/c o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. Após, apresentadas ou não as defesas escritas, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Transitada esta em julgado, se o valor da execução não ultrapassar sessenta salários mínimos, expeça-se RPV. Existindo 

valor excedente, intime-se a parte exeqüente para dizer se o renuncia. Feita a renúncia, expeça-se RPV; caso contrário, 

expeça-se precatório. 
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Após o pagamento da RPV ou do precatório, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004194-57.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310018580/2011 - JOSE CARLOS COSTA (ADV. SP228250 - ROBÉRIO MÁRCIO SILVA PESSOA) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I do CPC, para declarar o direito da parte 

autora à isenção do imposto de renda incidente sobre seus proventos de aposentadoria a partir da declaração de ajuste 

anual correspondente ao fato gerador renda de 2006 em diante, CONDENANDO, outrossim, a parte ré a restituir à parte 

autora os valores indevidamente recolhidos a esse título. 

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no prazo de 

30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 

monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, a qual contempla a taxa SELIC de modo a tratar de juros e 

correção em incidência única. 

Fica a União autorizada a deduzir, do valor a ser repetido, o montante eventualmente já restituído ao autor em suas 

declarações anuais de imposto de renda, com base no mesmo fundamento, desde que venha aos autos a referida prova. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Receita Federal para elaboração dos cálculos. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0004282-95.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310018577/2011 - JOAO ALBERTO COSTA (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 269, I do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para, reconhecendo como 

especiais os períodos de 30/07/1975 a 14/09/1977 e 13/06/1980 a 17/12/1986, ambos laborados na Volkswagen do 

Brasil S/A, condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral (renda mensal 

inicial de 100% do salário-de-benefício) na forma delineada na fundamentação, com DIB em 11/02/2009 (data do 

requerimento), em valores calculados pela Autarquia-ré com base nos salários-de-contribuição constantes de seus 

sistemas. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento das parcelas pretéritas e não pagas ao autor entre a DIB e a véspera da data dos 

pagamentos administrativos (DIP), corrigidas monetariamente desde quando devidas as parcelas e acrescidas de juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da data da citação, até 30/06/2009; a partir de então, juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês e correção monetária plena de acordo com os índices aplicáveis à caderneta de poupança, nos 

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, na forma da Lei 11.960/09. 

Caso haja recurso de qualquer das partes dentro do prazo de 10 (dez) dias, intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, 

querendo, oferecer resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do § 2º do artigo 42 da lei nº 9.099/95 c/c o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. Após, apresentadas ou não as defesas escritas, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Transitada esta em julgado, se o valor da execução não ultrapassar sessenta salários mínimos, expeça-se RPV. Existindo 

valor excedente, intime-se a parte exeqüente para dizer se renuncia a ele. Feita a renúncia, expeça-se RPV; caso 

contrário, expeça-se precatório. 

Após o pagamento da RPV ou do precatório, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da lei nº 9.099/95, c/c art. 1° da Lei n° 10.259/01). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003497-36.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310018609/2011 - ANTONIO DE PADUA MENEGATTI (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE 

GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, com fulcro no artigo 269, I do CPC, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO para, reconhecendo os tempo de serviço nos períodos de 01/04/1970 a 24/12/1972, na empresa Metalúrgica 

Nova Odessa; 02/05/1973 a 27/10/1973, na empresa Pauita Camp. & Milanez; e 29/10/1973 a 10/02/1975, na empresa 

Construtora Ricardo, condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

integral (RMI em 100% do SB), com DIB em 09/02/2010, nos termos da fundamentação supra. 

Presentes os requisitos legais, tal como susomencionado, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA VINDICADA para 

determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício em prol da autora, no prazo de 30 dias, 

independentemente do trânsito em julgado. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento das parcelas pretéritas e não pagas ao autor entre a DIB e a véspera da data dos 

pagamentos administrativos (DIP), corrigidas monetariamente desde quando devidas as parcelas e acrescidas de juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a citação, até 30/06/2009; a partir de então, os juros e a correção monetária 
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devem ser plenos de acordo com os índices aplicáveis à caderneta de poupança, nos termos do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal e na forma da Lei nº 11.960/2009. 

Caso haja recurso de qualquer das partes dentro do prazo de 10 (dez) dias, intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, 

querendo, oferecer resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do § 2º do artigo 42 da lei nº 9.099/95 c/c o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. Após, apresentadas ou não as defesas escritas, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Transitada esta em julgado, se o valor da execução não ultrapassar sessenta salários mínimos, expeça-se RPV. Existindo 

valor excedente, intime-se a parte exeqüente para dizer se o renuncia. Feita a renúncia, expeça-se RPV; caso contrário, 

expeça-se precatório. 

Após o pagamento da RPV ou do precatório, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição. 

Sem custas e honorários advocatícios, face o disposto no art. 55 da lei nº 9.099/95, c/c art. 1° da Lei n° 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002407-27.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310018381/2011 - THAIS CRISTINA DE CAMPOS LEITE FRAGNAN (ADV. SP208934 - VALDECIR DA 

COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado pela autora para determinar a 

concessão em favor da autora do benefício de salário-maternidade, desde a data do parto, ocorrido em 03.03.2008 (que 

será a DIB), pelo período de 120 dias, momento em que será fixada a DCB. 

Todos os pagamentos serão efetuados judicialmente, devendo o INSS satisfazer ao autor as parcelas pretéritas, entre a 

DIB e a DCB, corrigidas monetariamente desde quando devidas as parcelas e acrescidas de juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, contados da data da citação, até 30/06/2009; a partir de então, juros de 0,5% (meio por cento) ao mês 

e correção monetária plena de acordo com os índices aplicáveis à caderneta de poupança, nos termos do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, seguindo-se a Lei nº 11.960/09. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento das parcelas pretéritas e não pagas ao autor entre a DIB e DCB, corrigidas 

monetariamente desde quando devidas as parcelas e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados 

da data da citação, até 30/06/2009; a partir de então, juros de 0,5% (meio por cento) ao mês e correção monetária plena 

de acordo com os índices aplicáveis à caderneta de poupança, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Caso haja recurso de qualquer das partes dentro do prazo de 10 (dez) dias, intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, 

querendo, oferecer resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do § 2º do artigo 42 da lei nº 9.099/95 c/c o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. Após, apresentadas ou não as defesas escritas, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Após o pagamento da RPV ou do precatório, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição. 

P.R.I. 

  

0005055-43.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310018571/2011 - MARGARIDA MOREIRA SANTOS (ADV. SP163901 - CLAUDEMIR RODRIGUES LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora para determinar que o benefício NB 

80/1521617160 tenha duração exata de 120 (cento e vinte) dias, devendo o INSS apurar as diferenças devidas e ainda 

não pagas, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento 

posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado desta 

decisão, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0000807-39.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310020441/2011 - 

GERALDO PIMENTEL (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Na forma do exposto, 

CONHEÇO dos presentes embargos, mas NEGO-LHES PROVIMENTO. 

Intimem-se. 

  

0005653-65.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310020442/2011 - 

LAERTE CHECCO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, conheço dos embargos e 

nego-lhes provimento. 

Intimem-se. 

  

0000327-22.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310021485/2011 - 

ADELSON GOMES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes embargos e lhes DOU PROVIMENTO PARCIAL para, nulificando a 

sentença unicamente na parte em que analisadas as revisões atinentes aos tetos (art. 21, § 3º da Lei nº 8.880/94 e a 

revisão da renda mensal de cada competência em relação ao teto da EC 41/2003), determinar que o Contador Judicial 

apure eventual direito do autor, observando-se que o pedido de aplicação do art. 29, § 5º foi julgado improcedente. 

Intimem-se. 

  

0001488-67.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6310021484/2011 - INES 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP139194 - FABIO JOSE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes 

embargos, mas a eles NEGO PROVIMENTO. 

Determino, para fins de autuação e registro, a correção de oficio do pólo passivo edificado, de tal forma que conste a 

União Federal no lugar do INSS. 

Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005008-69.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310018572/2011 - JOAO ZACARIAS (ADV. SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por falta de interesse 

processual, na forma do art. 267, VI do CPC. 

Sem custas. Sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n.º 9099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0003519-94.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310018607/2011 - ANTONIO 

MOREIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os autos, verifico que o autor almeja 

computar o período de 30/10/1969 a 31/12/1979 como tempo de serviço, alegadamente laborado como trabalhador rural 

em regime de economia familiar, a fim de - averbando-o como tempo de serviço/contribuição - obter a aposentadoria 

por tempo de contribuição vindicada. 

Como se vê, para que o autor fizesse jus a uma aposentadoria proporcional, deveria somar o total de 34 anos, 2 meses e 

13 dias (fl. 125 do arquivo da petição inicial), já considerando-se o “pedágio” de 40% da EC nº 20/98. Nesse sentido, 

considerando-se que o demandante aduz possuir, considerada toda conversão postulada na peça vestibular, o total de 43 

anos, 10 meses e 8 dias, então a subtração do período de trabalho rural o impediria de gozar o benefício (sem embargo 

da análise do requisito etário, também imperiosa). Ademais, mesmo que assim não fosse (e o autor já tivesse tempo 

suficiente a uma jubilação integral por tempo de contribuição sem contar o período rural), deve-se propiciar a prova de 

tanto quanto postulado até mesmo porque o tempo de contribuição total irá influir no valor do benefício eventualmente 

concedido, majorando o fator previdenciário. A prova do tempo rural é imprescindível, o que dependerá, 

inarredavelmente, da realização da audiência de instrução e julgamento. Assim já o diz a jurisprudência pátria: 

  

PROCESSUAL CIVIL - COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL - PROVA MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - O conjunto de provas coligidas foi capaz de demonstrar o exercício da atividade rural. - Por mais 

que a prova material indiciária não envolva todo o período de trabalho que se pretende comprovar, pode e deve ser 

complementada pela prova testemunhal produzida. - Recurso e remessa improvidos. 

(TRF2, AMS 9302202330, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 9325,  

Relator(a) Desembargadora Federal VERA LUCIA LIMA Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador QUINTA 

TURMA Fonte DJU - Data::21/11/2000) 
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Pelo exposto, deve ser designada data para a realização de audiência, de acordo com a disponibilidade da pauta, ficando 

as partes litigantes de já advertidas de que devem trazer toda a documentação de que dispõem por ocasião da audiência. 

Nesse sentido, intimem-se as partes para a apresentação de suas testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, manifestando o 

compromisso de trazê-las a Juízo independentemente de intimação oficial; ou, no caso contrário, apresentando seus 

endereços na mesma ocasião, sob pena de preclusão. 

  

0004101-94.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310018585/2011 - VALCIR CITELLI 

(ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os autos, verifico que o 

INSS salientou não haver identidade entre os vínculos extratados no banco de dados do CNIS e as CTPS da parte 

autora. Com razão também salientou a Autarquia ré que “a CTPS apresentada às fls. 74/115 está ilegível, a de fls. 

116/167, fora expedida em 30/12/1988, mas consta vínculo anterior”. 

Por tal razão, determino que o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente os originais de todas as carteiras de trabalho 

que possuir na Secretaria deste Juizado, devendo o servidor responsável acautelar os documentos apresentados, 

mediante certidão nos autos, até ulterior prolação da decisão. Fica desde já salientado que incumbe ao demandante a 

prova dos fatos constitutivos de seu direito (art. 333, I do CPC). 

Após o prazo, apresentadas ou não as carteiras de trabalho, venham conclusos para sentença. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6310000141 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001626-73.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310008479/2011 - PAULO JOSE ARRUDA (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto: 

a) nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil, reconheço a falta de interesse processual e excluo do objeto 

da demanda a parcela do pedido visando ao reconhecimento do tempo de serviço comum já computado pelo INSS na 

via administrativa (períodos de 03/09/1975 a 23/12/1977, 02/01/1978 a 16/08/1979, 03/05/1983 a 12/10/1983, 

07/02/1984 a 12/02/1986, 25/03/1986 a 18/06/1986, 05/01/1998 a 03/12/2002 e 07/07/2003 a 22/12/2006); 

b) nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE A PARCELA RESTANTE DO 

PEDIDO e: 

b.1) reconheço como tempo de serviço comum os períodos de trabalho 01/11/1973 a 12/02/1974 (Empresa Jornal de 

Piracicaba) e 01/08/1974 a 21/05/1975 (Antonio Aguiar de Campos); 

b.2) reconheço como de atividade especial os períodos de trabalho de 03/09/1979 a 02/05/1983 (M. Dedini S/A 

Metalúrgica), 19/06/86 a 31/05/89 (Metalúrgica Hidrau Ltda), 01/11/89 a 05/03/97 (Metalúrgica Hidrau Ltda), e admito 

sua conversão em tempo de atividade comum, totalizando 21 anos, 3 meses e 14 dias de tempo comum; 

b.3) concedo à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a data de entrada de 

seu requerimento administrativo (DER 22/12/2006) e condeno o INSS a implantar o benefício e pagar ao demandante 

os atrasados, desde a data fixada para início do benefício, devidamente atualizados desde o momento em que deveriam 

ter sido pagos e acrescidos de juros de mora desde a citação, na forma da Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça 

Federal, cabendo à Autarquia proceder aos cálculos necessários, no prazo de 45 dias após o trânsito em julgado desta 

sentença, informando-os a este Juízo para fins de expedição de ofício requisitório, ou justificando a impossibilidade da 

elaboração; 

b.4) concedo, excepcionalmente, nos termos do art. 4º da Lei 10.259/01, a antecipação dos efeitos da tutela, 

determinando ao INSS que implante o benefício da parte autora no prazo de até 30 dias contados da publicação desta 

decisão, independentemente do trânsito em julgado, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (a ser suportada 

pela autoridade responsável pela implantação do benefício), ficando a cargo da Autarquia a comprovação nos autos do 

cumprimento da determinação. 

Impende registrar, por oportuno, que a sentença contendo os critérios para a elaboração dos cálculos de liquidação 

atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 30 do FONAJEF. 
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Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal e do art. 

4º da Lei 1.060/50, diante da declaração formal da parte autora no sentido de que não pode arcar com as custas e 

despesas processuais sem prejuízo da própria subsistência. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004566-06.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310018530/2011 - ELSON BORGES DA SILVA (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, acolho parcialmente a demanda e: 

a) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de reconhecimento do tempo de atividade especial, para 

reconhecer como tempo de trabalho sob condições especiais os períodos de 25/01/1978 a 29/04/1978, 22/05/1978 a 

23/07/1980 e 30/04/1982 a 01/11/1984, bem como para admitir sua conversão em tempo de atividade comum, 

totalizando 6 anos, 11 meses e 1 dia (2.491 dias); 

b) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, restando prejudicado 

o pedido de pagamento de atrasados. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal e do art. 

4º da Lei 1.060/50, diante da declaração formal da parte autora no sentido de que não pode arcar com as custas e 

despesas processuais sem prejuízo da própria subsistência. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0004485-57.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310018531/2011 - JOSE LEITE 

FOGACA (ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Como se depreende da 

documentação que acompanha a petição inicial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário que abrange o período de 

16/10/1981 a 05/05/1987 (de alegada atividade especial) foi emitido por empresa diversa (Vicunha Têxtil S/A, CNPJ 

07.332.190/0017-50, fl. 30 do arquivo da pet. inicial) daquela indicada no registro da CTPS do demandante (Fibra S/A, 

CNPJ 48.087.399/0001-16, fl. 41 do arquivo da pet. inicial), não havendo nem mesmo identidade completa de 

endereços. 

Sendo assim, INTIME-SE o autor para que, em 10 dias, apresente prova de que se trata da mesma empresa (alteração do 

contrato social, ata de fusão, incorporação, etc.), sob pena de desconsideração do documento previdenciário. 

Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6310000142 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0006635-79.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310026426/2010 - ELISA MARA FERRES ANTONINI (ADV. SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA 

MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, com relação ao pedido formulado na inicial, JULGO-O IMPROCEDENTE, 

na forma do art. 269, I, do CPC. 

  

   Defiro à parte autora os benefícios de assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do 

art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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 Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

P.R.I. 

  

0006571-69.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310026349/2010 - BRAS APARECIDO LESSA (ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Isto posto, com aos pedidos formulados na inicial, JULGO-OS IMPROCEDENTES, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

P.R.I. 

  

0006574-24.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310026475/2010 - LUIZ CARLOS TAVARES DE ARAUJO (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI, 

SP273729 - VALERIA ANZAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, com relação aos pedidos formulados na inicial, JULGO-OS 

IMPROCEDENTES, 

  

   Defiro à parte autora os benefícios de assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do 

art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

 Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

  

P.R.I. 

  

0006434-87.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310026590/2010 - JOAQUIM RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS 

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Isto posto, com relação aos pedidos formulados na inicial, concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta 

oportunidade, e JULGO-OS PARCIALMENTE PROCEDENTES para: 

1. Reconhecer o caráter especial das atividades exercidas pela parte autora nos períodos compreendidos períodos de 

05/12/1975 a 03/01/1978, 25/05/1991 a 31/03/1993, 01/04/1993 a 05/03/1997, 11/09/2000 a 02/05/2001; 

3. Converter tais períodos para comum, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição; 

4. Reconhecer, por conseguinte, seu direito ao benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, pelo que 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com DIB em 

13/10/2006 (data do requerimento), em valores calculados pela Autarquia-ré com base nos salários-de-contribuição 

constantes de seus sistemas. 

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento das parcelas pretéritas e não pagas ao autor entre a DIB e a véspera da data dos 

pagamentos administrativos (DIP), corrigidas monetariamente desde quando devidas as parcelas e acrescidas de juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da data da citação, até 30/06/2009; a partir de então, juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês e correção monetária plena de acordo com os índices aplicáveis à caderneta de poupança, nos 

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, na forma da Lei 11.960/09. 

  

Caso haja recurso de qualquer das partes dentro do prazo de 10 (dez) dias, intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, 

querendo, oferecer resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do § 2º do artigo 42 da lei nº 9.099/95 c/c o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. Após, apresentadas ou não as defesas escritas, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

  

Transitada esta em julgado, se o valor da execução não ultrapassar sessenta salários mínimos, expeça-se RPV. Existindo 

valor excedente, intime-se a parte exeqüente para dizer se o renuncia. Feita a renúncia, expeça-se RPV; caso contrário, 

expeça-se precatório. 

  

Após o pagamento da RPV ou do precatório, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na 

distribuição. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Sem custas e honorários advocatícios, face o 

disposto no art. 55 da lei nº 9.099/95, c/c art. 1° da Lei n° 10.259/01. 
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Sem reexame necessário. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007093-96.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310026578/2010 - LUCIA MARIA DE SOUZA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Isto posto, com relação ao pedido de reconhecimento do caráter especial da atividade exercida pela parte autora no 

período compreendido entre 17/02/1978 a 28/11/1986, com sua conversão em comum, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

  

Outrossim, com relação aos demais pedidos formulados na inicial, JULGO-OS PARCIALMENTE PROCEDENTES 

para: 

1. Reconhecer o caráter especial das atividades exercidas pela parte autora nos períodos compreendidos períodos de 

21/11/1995 a 05/03/1997 e 22/08/2006 a 14/09/2007; 

3. Converter tais períodos para comum, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, devendo a autarquia previdenciária averbá-los junto ao cadastro do segurado. 

  

Por fim, pelos fundamentos acima já expostos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição (integral ou proporcional), nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

Caso haja recurso de qualquer das partes dentro do prazo de 10 (dez) dias, intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, 

querendo, oferecer resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do § 2º do artigo 42 da lei nº 9.099/95 c/c o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. Após, apresentadas ou não as defesas escritas, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Sem custas e honorários advocatícios, face o 

disposto no art. 55 da lei nº 9.099/95, c/c art. 1° da Lei n° 10.259/01. 

  

Sem reexame necessário. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/08/2011 

UNIDADE: AMERICANA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0004965-98.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DE MOURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004966-83.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS GUIZO 

ADVOGADO: SP152969-MELISSA CARVALHO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004967-68.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CAÇÃO NAZTICK 
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ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/09/2011 12:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004968-53.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR DEZAN SCUPIN 

ADVOGADO: SP280928-DIRCEU CORDEIRO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/01/2012 15:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004969-38.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO RODRIGUES AMARANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/11/2011 17:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004970-23.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS REIS SCARIN 

ADVOGADO: SP148304-ALCEU RIBEIRO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/08/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0004971-08.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIAS GOMES 

ADVOGADO: SP263198-PAULO ISAIAS ANDRIOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004972-90.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE HENRIQUE COSTA 

ADVOGADO: SP280928-DIRCEU CORDEIRO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004973-75.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCONDES ALVES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004974-60.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA GOMES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP280928-DIRCEU CORDEIRO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0004975-45.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES GIOVANNINI 

ADVOGADO: SP280928-DIRCEU CORDEIRO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004976-30.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILMARA PETRILLI FUZARO 

ADVOGADO: SP158026-MARINA ONOFRE MACHADO CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004977-15.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO CHOSSANI 

ADVOGADO: SP282585-FRANK WENDEL CHOSSANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004978-97.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004979-82.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXSANDRO EMYGDIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004980-67.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RENATO ZANQUETA 

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004981-52.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE WAGNER BLANCO 

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004982-37.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR APARECIDO NARCISO LIMA 

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004983-22.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004984-07.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210051-CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004985-89.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP279399-ROGERIO FERNANDO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2011 15:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004986-74.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BENTA DOS AMOR DIVINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/09/2011 17:15:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004987-59.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROCILDA SARAIVA BEZERRA 

ADVOGADO: SP280928-DIRCEU CORDEIRO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004988-44.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU ANTONIO PEIXOTO 

ADVOGADO: SP280928-DIRCEU CORDEIRO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004989-29.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEISE DE LOURDES DO PRADO 

ADVOGADO: SP280928-DIRCEU CORDEIRO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004990-14.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO FRANCISCO PIN 

ADVOGADO: SP280928-DIRCEU CORDEIRO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004991-96.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO MASSON 

ADVOGADO: SP280928-DIRCEU CORDEIRO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0004992-81.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDO FABIANO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP018504-DIRCE GUTIERES SANCHES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004993-66.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOSA DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP221132-ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/09/2011 11:20 no seguinte endereço: AV CAMPOS SALES, 277 - 

VILA JONES - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004994-51.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA AMARAL AVELINO 

ADVOGADO: SP221132-ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004995-36.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALVES DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP210051-CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004996-21.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DAMACENA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP247244-PAULO CEZAR PAULINI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004997-06.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RONALDO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP210051-CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 33 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 33 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/08/2011 

UNIDADE: AMERICANA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0004998-88.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: APARECIDA DENADAI LINO 

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004999-73.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP129868-VILSON APARECIDO MARTINHAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/08/2012 14:15:00 

PROCESSO: 0005000-58.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO BRASSAROTO 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005001-43.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELFINO ALEXANDRE DE PAULA 

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005002-28.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAIR GRAL 

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005003-13.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA PEREIRA DA SILVA MARCHIOR 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005004-95.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLIENE PACHECO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/09/2011 12:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005005-80.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLIENE PACHECO DA SILVA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005006-65.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA SILVA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 1185/1729 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/09/2011 13:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005007-50.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL ANTUNES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2011 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005008-35.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR DELURDES SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/12/2011 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005009-20.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSINA LOUZADA DA CUNHA REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/08/2012 14:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/08/2011 

UNIDADE: AMERICANA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0005010-05.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA CRISTINA DE MELO RAVANEDA 

ADVOGADO: SP193119-BRUNA ANTUNES PONCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005011-87.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARINDA ALVES SIQUEIRA TORRES 

ADVOGADO: SP309442-ILMA MARIA DE FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/01/2012 16:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0005012-72.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCILIO FRANCO 

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005013-57.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALEXANDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/09/2011 13:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005014-42.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005015-27.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA TERESA GALLO 

ADVOGADO: SP082409-ELIANA GONCALVES DE AMORIN SARAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005016-12.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEWTON FERNANDO CIRITELLI 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/10/2011 13:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005017-94.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTEFANIA FARIAS DE MORAES 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/10/2011 13:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005018-79.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA GOMES 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 13:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0005019-64.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA DE FATIMA OCANGNO 

ADVOGADO: SP079385-JOAO ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005020-49.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROBERTO MENDONCA 

ADVOGADO: SP208893-LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005021-34.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIULIANO PEREIRA D ABRANZO 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005022-19.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP255106-DAYANE MICHELLE PEREIRA MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005023-04.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS WILLIAN DE SOUZA DIOGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 20/09/2011 17:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será realizada 

no dia 26/10/2011 13:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - 

AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0005024-86.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA FREITAS ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/09/2011 13:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005025-71.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CHINAGLIA 

ADVOGADO: SP135997-LUIS ROBERTO OLIMPIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005026-56.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP243609-SARA CRISTIANE PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/10/2011 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 
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SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005027-41.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORVALINA ANTUNES CRUZ 

ADVOGADO: SP243609-SARA CRISTIANE PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/08/2012 16:15:00 

PROCESSO: 0005028-26.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAMILTON APARECIDO DO VALE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/10/2011 14:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005029-11.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SENIVAL PALMEIRAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005030-93.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005031-78.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FRANCISCO HENRIQUE 

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005032-63.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PIRES 

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005033-48.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP221132-ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005034-33.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISTELLI GHIZZONI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005035-18.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS PEDRO PIRES DE ABREU 

ADVOGADO: SP221132-ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/12/2011 16:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005036-03.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARISSE DE FATIMA CICCHELLI 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005037-85.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CAVALHERI 

ADVOGADO: SP225930-JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005038-70.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DEL RIO 

ADVOGADO: SP226496-BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005039-55.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN TURQUETTI 

ADVOGADO: SP184488-ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/08/2012 14:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 30 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/08/2011 

UNIDADE: AMERICANA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0005043-92.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE JESUS VALERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/09/2011 14:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 
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PROCESSO: 0005045-62.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TARICANI BREGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/08/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0005048-17.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRAN BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/09/2011 09:20 no seguinte endereço: AV CAMPOS SALES, 277 - 

VILA JONES - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005049-02.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CARMEN NEGRI MERCADANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/09/2011 14:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/08/2011 

UNIDADE: AMERICANA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0005040-40.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATHILDE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/09/2011 09:00 no seguinte endereço: AV CAMPOS SALES, 277 - 

VILA JONES - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005041-25.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS D ADDONA 

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005042-10.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HUMBERTO MARTINS 

ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/01/2012 16:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005044-77.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE CRISTINA FIOR DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP176714-ANA PAULA CARICILLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005046-47.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP255106-DAYANE MICHELLE PEREIRA MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/08/2012 15:15:00 

PROCESSO: 0005047-32.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA DIVINA DE MEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005050-84.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP163855-MARCELO ROSENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005051-69.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/10/2011 14:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005052-54.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MANOEL SAVASSI 

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/09/2011 09:40 no seguinte endereço: AV CAMPOS SALES, 277 - 

VILA JONES - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005053-39.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DEOLINA DE LIMA 

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/08/2012 15:30:00 
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PROCESSO: 0005054-24.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMAR VIGATTO MOREIRA 

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005055-09.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JENI FURTADO DELA DORE 

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/09/2011 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0005056-91.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALINA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005057-76.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES VITORINO 

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005058-61.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE DEUS LIMA FILHO 

ADVOGADO: SP105416-LUIZ CARLOS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005059-46.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005060-31.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILCINEIA MARQUES LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005061-16.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VERA CHINELLO 

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/12/2011 17:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0005062-98.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCINETE EVARISTO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/01/2012 17:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005063-83.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE APARECIDA DOS SANTOS SOUSA 

ADVOGADO: SP115066-PAULA SAMPAIO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/09/2011 14:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 19/01/2012 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - 

AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0005064-68.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATAL FARIA 

ADVOGADO: SP145163-NATALIE REGINA MARCURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005065-53.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ABRANTES 

ADVOGADO: SP036994-CASSIANO ROBERTO ZAGLOBINSKY VENTURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005066-38.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO JUSTINO 

ADVOGADO: SP177761-OTÁVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA VENTURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005067-23.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DANIEL MACHADO 

ADVOGADO: SP036994-CASSIANO ROBERTO ZAGLOBINSKY VENTURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005068-08.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDEVALDO NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005069-90.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MENDONCA DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP265013-PATRICIA CRISTINA CAMOLESI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/02/2012 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005070-75.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2011 15:45 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005071-60.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005072-45.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS RIBEIRO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/02/2012 14:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005073-30.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON JULIATTI 

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005074-15.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005075-97.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS ANJOS RAMOS 

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005076-82.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON JULIATTI 

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005077-67.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO CORREA GODOY JUNIOR 
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ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005078-52.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA CONCEICAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP235852-KATIA CRISTINA GUEVARA DENOFRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2011 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005079-37.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS SERGIO TREVISAN 

ADVOGADO: SP289870-MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005080-22.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS AZEVEDO 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/09/2011 14:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005081-07.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMBROSINA APARECIDA FOGUEL 

ADVOGADO: SP235852-KATIA CRISTINA GUEVARA DENOFRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005082-89.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMELIA RAKAUSKAS 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005083-74.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIAO DA SILVA MACEDO 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/02/2012 14:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005084-59.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA APARECIDA FERREIRA GREGIO 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 13:45 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005085-44.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/09/2011 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005086-29.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM MANOEL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/09/2011 12:00 no seguinte endereço: AV CAMPOS SALES, 277 - 

VILA JONES - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005087-14.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO BENEDICTA DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/08/2012 14:15:00 

PROCESSO: 0005088-96.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVANIA MARIA FAGNOL 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005089-81.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO PEREIRA TANGERINO 

ADVOGADO: SP235852-KATIA CRISTINA GUEVARA DENOFRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005090-66.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELINO CORREA LEITE 

ADVOGADO: SP197681-EDVALDO VOLPONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005091-51.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINO SUZIGAN 

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005092-36.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SONIA MESSA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005093-21.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARACI DE CARVALHO SANTANA 

ADVOGADO: SP110242-SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/09/2011 15:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005094-06.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPEDITO JACINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005095-88.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISOLINO ANTONIO CEREGATO 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005096-73.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR MACARIO 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005097-58.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO VERISSIMO SILVA 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005098-43.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS VICIANA ERRADA 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/01/2012 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005099-28.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE SOUSA SOARES PALACIO 

ADVOGADO: SP283347-EDMARA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005100-13.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS FLORES 

ADVOGADO: SP283347-EDMARA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/09/2011 10:00 no seguinte endereço: AV CAMPOS SALES, 277 - 

VILA JONES - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005101-95.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ENIDES COMINI DA SILVA 

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 15/02/2012 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 58 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 58 

  

  

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

  

PORTARIA Nº 30/2011 

  

  

O DOUTOR LUIZ ANTÔNIO MOREIRA PORTO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA, SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, 

  
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal, 

  

RESOLVE 
  

Art. 1º - Nomear para atuarem como peritos no Juizado Especial Federal de Americana, 34ª Subseção Judiciária do 

Estado de São Paulo, com as mesmas atribuições estabelecidas na Portaria 04, de 16 de março de 2005, os médicos: 

  

- EDUARDO LAVOR SEGURA, CRM-SP nº 108895; 

  

- FREDERICO GUIMARÃES BRANDÃO, CRM-SP nº 85690. 

  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Americana, 19 de agosto de 2011 

  

  

  

  

LUIZ ANTÔNIO MOREIRA PORTO 

Juiz Federal 
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PORTARIA N.º 29/2011 

  

A DOUTORA MARILAINE ALMEIDA SANTOS, MM. JUIZA FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DA 34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na cidade de Americana, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  
CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço e conveniência administrativa, 

  
CONSIDERANDO o pedido da servidora e nos termos da Resolução nº 14/2008, do Conselho da Justiça Federal, 

  

RESOLVE alterar, 

  

DE: 

6462 RACHEL FERRAZ CARPENTIERI 
1a.Parcela: 08/09/2011 a 27/09/2011 

2a.Parcela: 23/05/2012 a 01/06/2012 

  

PARA: 

6462 RACHEL FERRAZ CARPENTIERI 
1a.Parcela: 26/09/2011 a 05/10/2011 

2a.Parcela: 08/02/2012 a 17/02/2012 

3a.Parcela: 30/04/2012 a 09/05/2012 

  
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Americana, 19 de agosto de 2011. 

  

                                                                                      MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

Juíza Federal 
  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6312000047 
  

LOTE 3616 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002929-82.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007352/2011 - BENTO DUARTE CALLADO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Homologo o acordo celebrado pelas partes, devendo o INSS pagar ao autor a quantia de R$ 22.545,69(vinte e dois mil e 

quinhentos e quarenta e cinco reais e sessenta e nove centavos). Extingo o processo, com julgamento do mérito, nos 

termos do art. 269, III, do CPC. 

P.R.I.C 
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0002150-93.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007664/2011 - NADIR THEREZINHA MARTINELLI BIANCHIM (ADV. SP141358 - SEILA DE CASSIA 

BIANCHIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante de todo exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, e, em 

consequência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 269, Inc. I, do Código de Processo Civil.  

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGOU 

IMPROCEDENTES os pedidos da petição inicial, com resolução de mérito, com base no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro a concessão da assistência 

judiciária gratuita - AJG. Após o trânsito em julgado, expeça-se a RPV. 

  
0002389-34.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007596/2011 - TIMOTEO BISPO DOS ANJOS (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002432-68.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007612/2011 - JOSE DE MENESES ALVES ROBERTO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002433-53.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007614/2011 - ELPIDIO LUIZ PEREIRA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0001537-10.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006703/2011 - JOSE MAURO ZANETTI (ADV. SP090252 - ROBERTO PINTO DE CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01, 

pois o procedimento, nesta instância é isento. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0003104-13.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007759/2011 - JAIRO MANOEL BATISTA (ADV. SP141629 - JAIRO MANOEL BATISTA) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

0003376-70.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007752/2011 - SELMA APARECIDA ROSSI SIMOES (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE 

QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários. 

Registre-se. Intimem-se 

  
0003472-51.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007591/2011 - LEONILDA RITA DA PENHA LEME (ADV. SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 
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0003580-17.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007497/2011 - ANTONIO CARLOS BERTOLINO (ADV. SP119453 - DIRCEU APARECIDO CARAMORE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003971-69.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007728/2011 - APARECIDA DE FATIMA PEREIRA PAVAO (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003153-20.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007427/2011 - VERA LUCIA DA FONSECA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, extingo o processo, nos 

termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

                               Sem honorários e sem custas, nesta instância (art. 55, da Lei 9.099/95). 

                              Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0001996-12.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007656/2011 - REGINA CELIA ESCRIVAO (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001864-52.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007666/2011 - SONIA DE MORAES (ADV. SP109814 - MAURICIO BENEDITO AMBROZIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0001711-82.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007640/2011 - LOURDES GALEGO MENDONCA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante de todo exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, e, em conseqüência extingo o processo com 

julgamento do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO o 

feito, sem resolução de mérito, com base no art. 269, V, do CPC, em relação ao pedido de revisão do benefício 

com fulcro no art. 29, II, da Lei 8.213/91, e IMPROCEDENTE o pedido de revisão do benefício, com fulcro no 

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/91, com resolução de mérito, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro a concessão da assistência 

judiciária gratuita - AJG. Após o trânsito em julgado, expeça-se a RPV. 

  
0002420-54.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007594/2011 - ALCEMIRO DO PRADO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002406-70.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007598/2011 - JOSIAS DE DEUS ANDRADE (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002408-40.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007600/2011 - MARIA DO CARMO DA SILVA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002413-62.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007607/2011 - WANNALDO ECLESION DOS SANTOS (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002416-17.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007608/2011 - ARLINDO FERREIRA CHAVES (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002422-24.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007610/2011 - ALFREDO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002746-14.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007618/2011 - MAURO AGOSTINHO RISSO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002747-96.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007620/2011 - JERONIMO GONCALVES (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002748-81.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007621/2011 - ANTONIO PEDRO SOBRINHO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002750-51.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007622/2011 - JOSE JORGE TOBIAS (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002751-36.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007623/2011 - PEDRO LIRA DE LIMA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002753-06.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007624/2011 - VALTER PINTO DE LIMA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002754-88.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007625/2011 - ARLINDO ALVES DO VALE (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002757-43.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007627/2011 - ARMANDO DA SILVA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002622-31.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007633/2011 - SEBASTIAO VAZ DO CARMO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002743-59.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007635/2011 - FABIO ROGERIO CHRISTE (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0002951-09.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007756/2011 - DECIVAL DE JESUS RIOS (ADV. SP214826 - JOSE PEREIRA DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, julgo improcedente o pedido e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Intimem-se 

  

0002494-11.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007602/2011 - ADEMAR MARQUES VASCONCELO (ADV. SP119540 - ADRIANA MARCIA FABIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 
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Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0003643-42.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007505/2011 - WALDOMIRO CORSI (ADV. SP270069 - DANIEL MAGALHAES DOMINGUES FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do 

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira 

instância. 

Registre-se. Intimem-se 

  

0001935-54.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007661/2011 - LAZARO TIMOTHEO DO AMARAL (ADV. SP053253 - SILVIO BELLINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, 

extingo o processo, nos termos do art. 269, IV, do CPC, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido, ante o reconhecimento 

da decadência do direito. 

                               Sem honorários e sem custas, nesta instância (art. 55, da Lei 9.099/95). 

                              Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003303-64.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007493/2011 - IRACY CAVALETTI GIBIN (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, extingo o processo, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

                               Sem honorários e sem custas, nesta instância (art. 55, da Lei 9.099/95). 

                              Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0002044-68.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007653/2011 - MARLY DA PENHA SALLES (ADV. SP119453 - DIRCEU APARECIDO CARAMORE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001973-66.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007659/2011 - NELSON MARQUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001972-81.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007660/2011 - MARIA DAS DORES SILVA CAPECCI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001932-02.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007663/2011 - DORIVAL PEREIRA DE GODOY (ADV. SP189287 - LUANA ALESSANDRA VERONA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei 

Federal 10.259/2001.  

Determino a publicação, registro e intimação. 

  
0001388-77.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007261/2011 - GILDA ZANDONA SPOSITO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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0000256-19.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007217/2011 - MARIA DOS ANJOS NEPOMUCENO MAGALHAES (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO 

DE ARRUDA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0002948-88.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007355/2011 - ORISVALDO ALTHEIA ASS (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários. 

  

                               Registre-se. Intimem-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO o 

feito, sem resolução de mérito, com base no art. 269, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão do benefício 

com fulcro no art. 29, II, da Lei 8.213/91, e IMPROCEDENTE o pedido de revisão do benefício, com fulcro no 

art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/91, com resolução de mérito, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro a concessão da assistência 

judiciária gratuita - AJG. Após o trânsito em julgado, expeça-se a RPV. 

  
0002399-78.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007597/2011 - JOAQUIM ANTONIO FILHO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002407-55.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007599/2011 - ADEMIR SANTOS DE JESUS (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002387-64.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007695/2011 - JAIR APARECIDO GALLO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0003070-04.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007369/2011 - LUCIA HELENA DOS SANTOS (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido resolvendo o 

mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS que proceda a 

revisão da aposentadoria por tempo de contribuição que fora convertida na pensão por morte recebida pela autora, pelo 

índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994 antes da sua conversão em URV. 

Condeno o réu, outrossim, a pagar as diferenças daí decorrentes, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC/02 e ainda ao pagamento dos honorários do 

perito, à luz do que dispõe o §1º do artigo 12 da Lei nº 10.259/2001. 

São devidas somente as parcelas que datam de cinco anos antes do ajuizamento da presente ação, conforme 

fundamentação retro. 

 Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários. 

Registre-se. Intimem-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGOU 

PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da petição inicial, com resolução de mérito, com base no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, para: 

a) revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) do auxílio-doença, na forma do art. 29, II, da Lei 8.213/99, excluindo-se 

do cálculo os 20% (vinte por cento) menores salários de contribuição do período contributivo e implantar, no 

prazo de 30 (trinta) dias, a Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício da parte autora.  

b) condenar o INSS a efetuar o pagamento das parcelas pretéritas, devidamente corrigidas e com juros de mora 

a partir da citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, 

observada a prescrição quinquenal. 

c) JULGO IMPROCEDENTE o pedido para revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) do auxílio-doença, na forma 

do art. 29, §5º, da Lei 8.213/99.  

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro a concessão da assistência 

judiciária gratuita - AJG. Após o trânsito em julgado, expeça-se a RPV. 
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0002410-10.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007605/2011 - MARIA HELENA BATISTA RIBEIRO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002618-91.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007616/2011 - ANA MARIA AMORIN (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002756-58.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007626/2011 - IZABEL RITROVATI (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002438-75.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007634/2011 - ANA MARIA GONCALVES (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0002006-56.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007647/2011 - JULIANA SCHIASSO (ADV. SP139397 - MARCELO BERTACINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, 

extingo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para: 

  

a) determinar ao INSS que implante o salário-maternidade em favor da autora, com DIB em 11/03/08 (data do 

requerimento administrativo, tal como pedido pela autora), e DCB no prazo de 91 dias após o parto; e 

b) condenar o réu a pagar à autora, de uma só vez, os valores referentes ao benefício concedido nos termos da letra 

anterior, corrigidos desde a data em que devidos nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, e juros de 1% ao 

mês, a partir da citação. 

  

O INSS deverá proceder aos cálculos pertinentes. 

  

                                              Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-

se precatório, salvo renúncia expressa da parte autora sobre o valor excedente. 

                                            Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002226-54.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007609/2011 - IVANETE DOS SANTOS DINIZ (ADV. SP109435 - MARIA JOSE EVARISTO LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Posto isso, com fulcro no art. 269, Inc. I, do CPC, julgo parcialmente procedente a pretensão deduzida pela parte autora 

para condenar o INSS a pagar os valores devidos a título de auxílio-doença entre 28 de janeiro de 2008 (data da 

cessação do benefício) até 06 (seis) meses a contar da data da perícia judicial realizada em 08 de julho de 2008 (data 

limite estimada pelo médico perito para a reavaliação da incapacidade), corrigidas desde a data em que devidas, nos 

termos do Resolução n.° 134/2010, do CJF, e acrescidas de juros de 1% ao mês, a partir da citação, com o valor da RMI 

de R$ 300,00 e a RMA de R$ 465,00, competência de novembro de 2009. 

Deverão ser descontados valores eventualmente já pagos pela autarquia no período. 

Condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a perícia. 

Com o trânsito em julgado, requisitem-se os pagamentos. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001992-72.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007658/2011 - JOAO FRANCO DE OLIVEIRA (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, 

extingo o processo, nos termos do art. 269, I do CPC, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para: 

  

a) determinar ao réu que proceda à revisão do benefício do autor, para o fim de corrigir os valores devidos desde a DIB 

(27/08/97) até o pagamento de sua primeira renda mensal (dezembro de 2001), utilizando-se os critérios de correção 

vigentes nos períodos; e 

  

b) condenar o réu a pagar ao autor as diferenças apuradas conforme a letra “a”, devidamente corrigidas nos termos do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, desde a data em que devidas, e acrescidas de juros de 1% ao mês, a contar da 

citação. 
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                               O INSS deverá proceder aos cálculos pertinentes. 

  

                               Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

                               Expeça-se precatório caso o valor apurado exceda 60 salários-mínimos, salvo renúncia expressa da 

parte autora. 

  

                               Mantenho a decisão indeferitória da tutela antecipada, por não vislumbrar presentes seus requisitos 

autorizadores, notadamente considerando o período em que devidas as diferenças e encontrar-se o autor em gozo do 

benefício, o que afasta qualquer comprometimento de suas necessidades de cunho alimentar. 

                               Sem honorários e sem custas, nesta instância (art. 55, da Lei 9.099/95). 

                              Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002801-96.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007474/2011 - ANTONIO CARLOS GREGORIO (ADV. SP223589 - VANESSA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS, extinguindo o feito com resolução de 

mérito, a teor do artigo 269, Inc. I, do Código de Processo Civil, para: 

  

a)             determinar ao INSS que considere como salários de contribuição os reais salários auferidos pelo segurado 

reconhecidos através da sentença trabalhista, objeto da memória de cálculo homologada judicialmente, e que serviram 

de base de cálculo para incidência das contribuições previdenciárias, situadas no período básico de cálculo da renda 

mensal, devendo ser considerados para recálculo do SB e da RMI, excetuadas as verbas previstas no § 9º, do art. 28, da 

Lei 8.212/91;  

  

b)             condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial, com a aplicação do índice IRSM no salário de contribuição 

de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%; 

  

c)             condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez titularizada pela parte autora, 

de forma a considerar no período básico de cálculo a evolução do salário-de-benefício do auxílio-doença precedente, na 

forma do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91; 

  

d)             pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a prescrição quinquenal - e 

a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária nos termos da Resolução 

134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 60 

(sessenta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatório, descontando-se os valores eventualmente pagos 

administrativamente.  

  

Em consequência, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão do benefício mediante aplicação do índice de 

147,06% na correção dos salários-de-contribuição. 

  

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

  

Concedo a parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido. 

  

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002295-86.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007648/2011 - VALDOLINO ANTONIO BRONZE (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, extingo o processo, nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, para: 

  

  

a) condenar o réu a revisar a RMI do auxílio doença da parte autora, adotando-se como critério o inciso II do art. 29 da 

Lei 8.213/91, recalculando a respectiva RMI, com data inicial coincidente com a DIB respectiva; e 

  

b) condenar o réu a pagar ao autor as diferenças resultantes da nova RMI, com data inicial a partir da DIB, e data final 

coincidente com a DCB, corrigidas e atualizadas, desde a data em que devidas, nos termos do Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, e acrescidas de juros de 1% ao mês, a partir da citação, observada a prescrição quinquenal. 
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                                               O INSS deverá proceder aos cálculos pertinentes.  

                                    Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-se 

precatório, salvo renúncia expressa da autora sobre o valor excedente. 

                                  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002207-48.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007649/2011 - DAIANE CRYS BERTIN (ADV. SP095663 - ONOFRE ANTONIO MACIEL FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Posto isso, extingo o processo, nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO PROCEDENTES os pedidos, para: 

  

  

a) condenar o réu a revisar a RMI dos auxílios-doença da parte autora, adotando-se como critério o inciso II do art. 29 

da Lei 8.213/91, recalculando a respectiva RMI, com data inicial coincidente com a DIB respectiva; e 

  

b) condenar o réu a pagar à autora as diferenças resultantes da nova RMI, com data inicial a partir da DIB, corrigidas e 

atualizadas, desde a data em que devidas, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, e acrescidas de juros de 

1% ao mês, a partir da citação. 

  

  

                                               O INSS deverá proceder aos cálculos pertinentes.  

                                    Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-se 

precatório, salvo renúncia expressa da autora sobre o valor excedente. 

                                  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, extingo o processo, nos 

termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, para: 

  

  

a) condenar o réu a revisar a RMI do auxílio doença da parte autora, adotando-se como critério o inciso II do 

art. 29 da Lei 8.213/91, recalculando a respectiva RMI, com data inicial a partir do requerimento 

administrativo; 

  

b) condenar o réu a revisar o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora, adotando como forma de 

cálculo a sistemática do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, recalculando a respectiva RMI, com data inicial a partir do 

requerimento administrativo; e 

  

c) condenar o réu a pagar ao autor as diferenças (atrasados) resultantes das novas RMI, com data inicial a partir 

do requerimento administrativo, corrigidas e atualizadas, desde a data em que devidas, nos termos do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, e acrescidas de juros de 1% ao mês, a partir da citação, observada a prescrição 

quinquenal. 

  

  

                                               O INSS deverá proceder aos cálculos pertinentes.  

                                    Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-

se precatório, salvo renúncia expressa da autora sobre o valor excedente. 

                                  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0002336-53.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007400/2011 - MAURO AGOSTINHO RISSO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002337-38.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007401/2011 - SEBASTIAO DONIZETE MARTINS (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002383-27.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007403/2011 - ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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0001797-87.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007562/2011 - ADRIANA VIRGINIA GONCALVES MACHADO (ADV. SP200525 - VANISSE RODRIGUES 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, extingo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para: 

  

a)             determinar ao INSS que proceda à revisão do salário-maternidade da autora, para o fim de considerar, no 

cálculo do salário de contribuição, os valores recolhidos pela Procuradoria Geral do Estado; 

b)             condenar o réu em pagar à autora os valores correspondentes ao benefício, desde a data em que devidos até a 

data de sua cessação (que deve se dar 91 dias após o parto), compensando-se eventuais valores já adimplidos, 

devidamente corrigidos nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, e acrescidos de juros de 1% ao mês, a 

partir da citação. 

  

O INSS deverá proceder aos cálculos pertinentes. 

  

                                              Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, expeça-

se precatório, salvo renúncia expressa da parte autora sobre o valor excedente. 

                                            Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002232-61.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007703/2011 - FLAVIO MANZINI (ADV. SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, 

incisos I e II, do Código de Processo Civil, para condenar a União a restituir o imposto de renda apurado a maior por 

não haver calculado o imposto de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter 

sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. A restituição deve ser calculada descontando-se 

o valor recebido pela parte a título de juros de mora. 

Calculada a restituição devida, incidirão juros e correção monetária, nos termos do disposto na Resolução n.º 134, de 21 

de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003149-80.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007392/2011 - ANA CAROLINA FLORENCIO DOS SANTOS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido resolvendo o mérito com fundamento 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS que proceda a revisão da aposentadoria 

por tempo de contribuição que fora convertida na pensão por morte recebida pela autora, pelo índice de 39,67%, 

relativo ao IRSM de fevereiro de 1994 antes da sua conversão em URV. 

Condeno o réu, outrossim, a pagar as diferenças daí decorrentes, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC/02 e ainda ao pagamento dos honorários do 

perito, à luz do que dispõe o §1º do artigo 12 da Lei nº 10.259/2001. 

São devidas somente as parcelas que datam de cinco anos antes do ajuizamento da presente ação, conforme 

fundamentação retro. 

 Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários. 

Registre-se. Intimem-se 

  

0002593-78.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007721/2011 - ARISTIDES TOBAL MORATA (ADV. SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do 

art. 269, incisos I, do Código de Processo Civil, para condenar a União a restituir o imposto de renda apurado a maior 

por não haver calculado o imposto de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter 

sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. A restituição deve ser calculada descontando-se 

o valor recebido pela parte a título de juros de mora. 

Calculada a restituição devida, incidirão juros e correção monetária, nos termos do disposto na Resolução n.º 134, de 21 

de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Dê-se prioridade de tramitação, porque a parte autora, nascida em 17.08.1935, tem idade superior a 60 (sessenta) anos, 

nos termos do art. 1.211-A, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0002119-73.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007657/2011 - DUCIENE DA SILVA NUNES (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Pelo exposto, com fulcro no art. 269, Inc. I, do CPC, julgo procedente o pedido formulado pela autora DUCIENE DA 

SILVA NUNES, para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da indevida 

cessação do auxílio doença NB 515.582.138-6 em 20.12.2008, podendo o benefício ser reavaliado administrativamente 

caso constatada a recuperação para a capacidade de trabalho (art. 47, da Lei 8.213/91). Oficie-se ao INSS para a 

implantação do benefício, ora concedido, e pagamento dos valores atrasados, respeitada a prescrição quinquenal, 

devendo ser atualizado monetariamente, e com juros de mora, a partir da citação, no percentual de 1% ao mês, cujos 

cálculos deverão obedecer a Resolução nº 134/2010 do CJF. 

        Após o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pequeno valor ou precatório das prestações em atraso. 

        Concedo a gratuidade requerida.  

Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

        Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002201-75.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007667/2011 - MARCELO PICON MASSATELI (ADV. SP096478 - VALMIR GURIAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, 

extingo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC, e JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a 

pagar ao autor o valor de R$ 18.286,52 (valor este atualizado para o mês de abril de 2010), referente ao período de 

13/10/2005 até 31/05/2006, devidamente corrigido nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, a partir da 

data em que devidos, e acrescidos de juros de 1% ao mês, a contar da citação. 

                                                                         O INSS deve proceder aos cálculos pertinentes, notadamente a atualização 

do montante devido.  

                                                   Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

                                                    Na hipótese de o quantum debeatur ultrapassar o montante de 60 salários mínimos, 

expeça-se precatório, salvo renúncia expressa da autora sobre o valor excedente. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002754-25.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007629/2011 - WANDERLEY RIBEIRO DE ARAUJO (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE 

QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com 

fulcro no art. 269, Inc. I, do CPC, para condenar a União a restituir à parte autora os valores correspondentes ao imposto 

de renda incidente sobre férias vencidas (não-gozadas) indenizadas e terço constitucional pagos ao autor por 

oportunidade do termo de rescisão do contrato de trabalho anexado aos autos. 

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no prazo de 

30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 

monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registrada eletronicamente. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Receita Federal para elaboração dos cálculos. 

  

0002037-42.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007651/2011 - JOAO SAVIO XAVIER MARTINS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, Inc. I, do CPC, julgo procedente o pedido 

formulado pelo(a) autor(a) JOÃO SAVIO XAVIER MARTINS, para condenar o réu a implantar o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a contar da data do laudo pericial (22.06.2009, pois não demonstrada, com segurança, a 

data em que a incapacidade manifestou-se de modo permanente). Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício, 

ora concedido, e pagamento dos valores atrasados atualizados monetariamente, respeitados a prescrição quinquenal, 

com juros de mora, a partir da citação, no percentual de 1% ao mês, cujos cálculos deverão obedecer a Resolução nº 

134/2010 do CJF. 

        Após o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pequeno valor ou precatório das prestações em atraso. 

        Concedo a gratuidade requerida.  

 Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

        Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002424-91.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007611/2011 - VALTER PINTO DE LIMA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, JULGOU PROCEDENTE os pedidos da petição inicial, com resolução de mérito, com base no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, para 
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a) revisar a Renda Mensal Inicial (RMI) do auxílio-doença, na forma do art. 29, II, da Lei 8.213/99, excluindo-se do 

cálculo os 20% (vinte por cento) menores salários de contribuição do período contributivo e implantar, no prazo de 30 

(trinta) dias, a Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício da parte autora. 

b) condenar o INSS a efetuar o pagamento das parcelas pretéritas, devidamente corrigidas e com juros de mora a partir 

da citação, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, observada a 

prescrição quinquenal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. Defiro a concessão da assistência 

judiciária gratuita - AJG. Após o trânsito em julgado, expeça-se a RPV. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do benefício de 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média 

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, 

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição 

quinquenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo 

de 90 (noventa) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo 

de 90 dias. 

P.R.I. 

  
0000817-43.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007630/2011 - CARMELINDA ANZOLIN BONANI (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000820-95.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007631/2011 - CARLOS LEONTINO DOS SANTOS (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0003000-50.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007365/2011 - CARLOS ALBERTO TAVONI (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para restabelecer à autora o auxílio-doença desde a data da cessação do benefício anterior 

(10/11/2007). 

Condeno o réu, outrossim, a pagar as diferenças daí decorrentes, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC/02 e ainda ao pagamento dos honorários do 

perito, à luz do que dispõe o §1º do artigo 12 da Lei nº 10.259/2001 . 

DEFIRO, DE OFÍCIO, A TUTELA ANTECIPADA, para o fim de determinar à Gerência Executiva que implante e 

pague o benefício, no prazo de até 30 (TRINTA DIAS), sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) em 

favor da parte autora, uma vez que estão preenchidos os requisitos do art 273 do CPC, notadamente a verossimilhança 

das alegações do demandante - corroboradas pelo juízo de certeza advindos deste decisório - e o perigo de dano 

irreparável, porquanto trata-se de um benefício de natureza alimentar. 

  

Autorizo o INSS a fazer exames periódicos no autor, podendo, se for o caso, cancelar o benefício ora deferido caso seja 

constatado que ele recuperou a sua aptidão laboral. 

  

Oficie-se ao Gerente Executivo para cumprimento. 

  

 Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários. 

Registre-se. Intimem-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 

8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal 

inicial inferior à apurada originalmente; 
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b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada 

a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização 

monetária nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data 

da citação, indicando-os no prazo de 60 (sessenta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Deverão ser descontados eventuais valores já pagos pela autarquia. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Após a indicação dos valores pelo INSS, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores 

atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Concedo a parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95) 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  
0003414-82.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007587/2011 - ANGELO ONIVALDO CARLINI (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003425-14.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007589/2011 - MADALENA QUITERIA DA SILVA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003433-88.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007590/2011 - ANGELITA MARIA DA SILVA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003552-49.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007669/2011 - IRENE LOPES VASCONCELOS (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003557-71.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007670/2011 - GILMAR LOPES (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004345-85.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007696/2011 - LUIZ CARLOS ESTEVES (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0004090-30.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006800/2011 - FERNANDES ORMANEZI (ADV. SP263064 - JONER JOSENERY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para restabelecer à autora o benefício de auxílio-doença desde o mês subseqüente à data da cessação do 

benefício(31/09/2008) 

Condeno o réu, outrossim, a pagar as diferenças daí decorrentes, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC/02 e ainda ao pagamento dos honorários do 

perito, à luz do que dispõe o §1º do artigo 12 da Lei nº 10.259/2001 . 

DEFIRO, DE OFÍCIO, A TUTELA ANTECIPADA, para o fim de determinar à Gerência Executiva que implante e 

pague o benefício, no prazo de até 20 (vinte dias), sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) em favor da 

parte autora, uma vez que estão preenchidos os requisitos do art 273 do CPC, notadamente a verossimilhança das 

alegações do demandante - corroboradas pelo juízo de certeza advindos deste decisório - e o perigo de dano irreparável, 

porquanto trata-se de um benefício de natureza acidentária e alimentar. 

  

Oficie-se ao Gerente Executivo para cumprimento. 

  

 Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários. 

Registre-se. Intimem-se 

  

0001232-89.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007358/2011 - JURACI PEREIRA (ADV. SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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julgo PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez desde 10.07.2007 

(DER/DIB) e pelos mesmos fundamentos defiro a antecipação de tutela. 

Sem custas e honorários por força dos arts. 54 e 55 da Lei 9.099/95 aplicáveis nos termos do art. 1º da Lei Federal 

10.259/2001.  

Cálculos a serem efetuados nos termos da Resolução 134/10 do CJF. 

Determino a publicação, registro, intimação e cumprimento imediato da antecipação de tutela em até 45 dias a contar da 

intimação do INSS. 

Torno sem efeito a sentença anteriormente registrada no sistema eletrônico por força de inexatidão material consistente 

na falta de indicação da Resolução que deverá reger o cálculo. 

  

0003682-05.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007677/2011 - MARIA APARECIDA BRISOLARI MARREGA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA 

ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS a converter o benefício 

de auxílio-doença da autora em aposentadoria por invalidez a partir de 13/01/2010, mês em que fora realizado o 

primeiro laudo pericial, bem como a pagar as diferenças daí decorrentes, corrigidas monetariamente e acrescidas de 

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC/02 e ainda ao pagamento dos honorários 

do perito, à luz do que dispõe o §1º do artigo 12 da Lei nº 10.259/2001, autorizando, desde já, o INSS a realizar o 

encontro de contas, a fim de aquilatar o montante devido. 

Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas processuais e honorários advocatícios indevidos em primeira instância. 

Registre-se. Intimem-se 

  

0003539-16.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007619/2011 - NEUSA FERREIRA DE LIMA PEDRO (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para converter à autora o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez desde a 

cessação do primeiro(01/01/2007). 

Condeno o réu, outrossim, a pagar as diferenças daí decorrentes, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC/02 e ainda ao pagamento dos honorários do 

perito, à luz do que dispõe o §1º do artigo 12 da Lei nº 10.259/2001 . 

DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA, para o fim de determinar à Gerência Executiva que implante e pague o 

benefício, no prazo de até 30 (trinta dias), sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) em favor da parte 

autora, sem prejuízo das sanções subjacentes ao delito de desobediência. 

  

Oficie-se ao Gerente Executivo para cumprimento. 

  

 Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários. 

Registre-se. Intimem-se 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004924-33.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007751/2011 - LUIZ ROBERTO LUCATO (ADV. SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Tendo em conta que o atual feito é continente ao processo 2002.61.02.00299-0, que transitou em julgado no dia 

01/09/2005, extingo o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art 267,V, do CPC. 

  

P.R.I.C 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0003337-73.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312007569/2011 - MARIO FRANCOZO 

(ADV. SP128802 - JAYME FERNANDO FAZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em conta que a parte autora faleceu no dia 21/05/2010, 

baixo o processo em diligência para que os eventuais herdeiros se habilitem, no prazo máximo de 30(trinta) dias, no 

presente feito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, consoante o art.51, V, da Lei 9099/95 
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0003682-05.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312007672/2011 - MARIA 

APARECIDA BRISOLARI MARREGA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Declaro sem 

efeito o termo 6312007566/2011, tendo em conta que veiculado em feito diverso 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0002433-53.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007632/2011 - ELPIDIO LUIZ 

PEREIRA (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Determino a anulação do Termo n. 6312007651, em 

razão de erro material. 

  

0003472-51.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008893/2010 - LEONILDA RITA DA 

PENHA LEME (ADV. SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6312000047 

  

3613 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extintA A 

EXECUÇÃO, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI e 

795, ambos do Código de Processo Civil, os quais aplico subsidiariamente. P.R.I. 

  

0004392-59.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006759/2011 - JOAO CARLOS LIMA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000012-56.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006765/2011 - JOAO UMBERTO MATIOLI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0003636-50.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007144/2011 - MARCO ANTONIO RUEDA (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto 

isso, resolvo o processo, com resolução de mérito e julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância, pois o procedimento é isento (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 

Concedo o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Indefiro a tutela antecipada. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem 

condenação em custas e honorários. 
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0003487-88.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007387/2011 - MARCIA REGINA DA SILVA (ADV. SP080277 - ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001774-10.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007498/2011 - MARIA DE QUEIROZ LESSA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0004634-18.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007718/2011 - JOICE PRICILA BALAN (ADV. SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001267-20.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007765/2011 - LUZIA ASSIS DOS SANTOS (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0004768-79.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007454/2011 - JOSE CARLOS FELICIO DOS SANTOS (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem condenação em custas e honorários. Sentença 

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002388-15.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006825/2011 - MARIA MAGALLI MACHADO (ADV. SP263998 - PAULO CELSO MACHADO FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 4. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão de benefício previdenciário 

formulados pela parte autora em face do INSS. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta 

instância. Defiro a gratuidade requerida. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, com fundamento 

no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por JOSÉ FLÁVIO 

GARBELOTI em face da UNIÃO FEDERAL. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. Sentença 

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0003418-85.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007770/2011 - JOSE FLAVIO GARBELOTTI (ADV. SP114370 - AENIS LUCIO DE ALBUQUERQUE) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0003419-70.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007771/2011 - JOSE FLAVIO GARBELOTTI (ADV. SP114370 - AENIS LUCIO DE ALBUQUERQUE, 

SP035684 - GERSON PETRUCELLI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0001528-77.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006827/2011 - MARIA OLIMPIA DA SILVA (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. Deixo de condenar 

a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da 

Lei nº 10.259/01. Cientifique-se a parte autora de que o prazo recursal é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

  

0000864-80.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007613/2011 - GEORGINA DE FATIMA DE CAMPOS (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial, 

extinguindo a fase de conhecimento com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil, para fins de DECLARAR o exercício de atividades especiais pela parte autora nos períodos de 
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26.02.1985 a 01.03.1995, 09.09.1990 a 10.02.1993, 04.10.1993 a 13.07.1994, 01.08.1995 a 05.03.1997, 18.08.1995 a 

01.06.1996 e 01.01.2004 a 08.01.2007, a serem aproveitados para os fins previdenciários, quando do requerimento 

de aposentadoria ou de expedição de Certidão de Tempo de Contribuição. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS para averbação dos períodos especiais ora declarados.   

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001584-18.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007382/2011 - JOAO BATISTA RODRIGUES SOUZA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado pelo autor JOÃO 

BATISTA RODRIGUES SOUZA, representado por sua curadora provisória, a Sra. Neide Terezinha Braga 

Souza, para condenar o réu à concessão de aposentadoria por invalidez previdenciária, desde o dia subseqüente 

ao da cessação do auxílio-doença no âmbito administrativo, em 10.04.2007, com DIB em 10.04.2007, Renda 

Mensal Inicial - RMI no valor de R$ 763,12 (setecentos e sessenta e três reais e doze centavos) e Renda Mensal 

Atual - RMA no valor de R$ 900,81 (novecentos reais e oitenta e um centavos), válida para a competência de 

abril de 2010. Fixo a DIP administrativa em 01/05/2010. 

  

 Condeno ainda o réu ao pagamento das prestações em atraso, que importam em R$ 40.844,35 (quarenta mil, 

oitocentos e quarenta e quatro reais e trinta e cinco centavos), com atualização para o mês de abril de 2010. 

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido, 

ficando autorizada a autarquia previdenciária a, oportunamente, promover a reavaliação médica do(a) 

segurado(a), com vistas a constatar a persistência da incapacidade laborativa. 

         Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que opte pela forma de execução nos termos do 

artigo 17 da Lei n° 10.259/01, expedindo-se o competente ofício precatório ou requisitório. Sem condenação em 

custas e honorários nesta instância. 

  

0003836-91.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007453/2011 - SONIA APARECIDA CUNICELLI (ADV. SP142486 - AUSTER ALBERT CANOVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado pela autora SONIA APARECIDA 

CUNICELLI, para condenar o réu à concessão de aposentadoria por invalidez previdenciária, desde a data do 

requerimento administrativo (24.07.2007), com DIB em 24.07.2007, RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 

804,12 (oitocentos e quatro reais e doze centavos) e RMA - renda mensal atual no valor de R$ 1.016,58 (um mil e 

dezesseis reais e cinqüenta e oito centavos), na competência de abril de 2011. Fixo a DIP administrativa em 

01/05/2011. 

  

Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que calculadas de acordo com os critérios 

especificados, importam em R$ 54.480,00 (cinqüenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta reais) com atualização 

para abril de 2011. Observo que na data do ajuizamento da ação os atrasados não ultrapassam os 60 (sessenta) 

salários mínimos de alçada deste Juizado. 

  

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido, 

ficando autorizada a autarquia previdenciária a, oportunamente, promover a reavaliação médica do(a) 

segurado(a), com vistas a constatar a persistência da incapacidade laborativa. 

  

         Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que opte pela forma de execução nos termos do 

artigo 17 da Lei n° 10.259/01, expedindo-se o competente ofício precatório ou requisitório. 

  

0003192-17.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007573/2011 - LUIZ ALBERTO LOPES (ADV. SP153196 - MAURICIO SINOTTI JORDAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado pelo autor LUIZ ALBERTO LOPES, para 

condenar o réu ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/505.205.888-4, a partir da data de sua 

indevida cessação (03/07/2008), com DIB anterior em 08.04.2004, RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 

1.080,79 (um mil e oitenta reais e setenta e nove centavos), devendo a autarquia ré calcular a renda mensal atual 

- RMA. Fixo a DIP administrativa em 01.09.2011. 

CONDENO o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual 

de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de 

mora que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1o.-F da Lei 9.494/97, 

modificado pela Lei n. 11.960/09. 
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Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido, 

ficando autorizada a autarquia previdenciária a, oportunamente, promover a reavaliação médica do(a) 

segurado(a), com vistas a constatar a persistência da incapacidade laborativa. 

  

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o 

pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta 

instância. 

  

0004806-57.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007492/2011 - MARIA IVONE BATISTA VIANA (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante 

do exposto, julgo procedente o pedido formulado pela autora MARIA IVONE BATISTA VIANA, para condenar 

o réu ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença previdenciário NB 31/114.078.955-1, a partir da data de 

sua indevida cessação (01.12.2008), com DIB anterior em 06.07.1999, RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 

136,00, devendo a autarquia ré calcular a renda mensal atual - RMA. Fixo a DIP administrativa em 01.09.2011. 

CONDENO o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual 

de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de 

mora que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1o.-F da Lei 9.494/97, 

modificado pela Lei n. 11.960/09. 

  

Condeno o réu ainda à prestação de fazer, determinando ao INSS que promova a reabilitação profissional da 

autora. 

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido e a 

inserção da segurada no programa de reabilitação profissional, ficando autorizada a reavaliação médica do(a) 

segurado(a), ao término do processo de reabilitação profissional. 

   Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para 

o pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta 

instância. 

  

0002945-36.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007662/2011 - ELIDIA PAULINO CUNHA (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado pela autora, ELIDIA PAULINO CUNHA, 

para condenar o réu ao restabelecimento do benefício de auxilio doença NB 31/504.182.415-7, desde a data de sua 

indevida cessação (27.06.2008), com DIB anterior em 30.04.2004, RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 

427,27 (quatrocentos e vinte e sete reais e vinte e sete centavos), devendo a autarquia ré calcular a renda mensal 

atual - RMA do benefício. Fixo a DIP administrativa em 01.09.2011. 

CONDENO o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual 

de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de 

mora que fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1o.-F da Lei 9.494/97, 

modificado pela Lei n. 11.960/09. 

Fica autorizada a autarquia previdenciária, a partir do trânsito em julgado desta sentença, a promover a 

reavaliação médica do(a) segurado(a), com vistas a constatar a persistência da incapacidade laborativa. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para implementar o benefício, sob as penalidades da lei, bem como 

promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos atrasados. 

Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

0001153-42.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007715/2011 - NEUSA MARIA REDONDO (ADV. SP132177 - CELSO FIORAVANTE ROCCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por NEUSA MARIA REDONDO e 

condeno o réu a conceder em seu favor o beneficio de pensão por morte previdenciária do segurado instituidor 

ANTÔNIO REDONDO, a partir da data do óbito (21.10.2010), com RMI - Renda Mensal Inicial - de R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais) e RMA - Renda Mensal Atual - no valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco 

reais), referente à competência de julho de 2011. A DIP administrativa é fixada em 01/08/2011. 

Condeno ainda o réu ao pagamento das prestações em atraso que, conforme cálculos elaborados pela Contadoria 

deste Juizado, importam em R$ 5.271,96 (cinco mil, duzentos e setenta e um reais e noventa e seis centavos), com 

atualização para julho de 2011. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS para implantação do benefício, bem como RPV para 

pagamento dos atrasados. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial nesta 

instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
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0003345-50.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007161/2011 - ODAIR DA SILVA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante 

do exposto, julgo procedente o pedido formulado pelo autor ODAIR DA SILVA, para condenar o réu ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/130.423.721-1, a partir da data de sua indevida cessação 

(28.10.2008), com DIB anterior em 24/07/2003, RMI - renda mensal inicial - no valor de R$ 447,36 (quatrocentos 

e quarenta e sete reais e trinta e seis centavos) e RMA - renda mensal atual - de R$ 637,17 (seiscentos e trinta e 

sete reais e dezessete centavos), válida para a competência de maio de 2010. Fixo a DIP administrativa em 

01/06/2010. 

 Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que calculadas de acordo com os critérios supra-

especificados, importam em R$ 14.151,44 (quatorze mil, cento e cinqüenta e um reais e quarenta e quatro 

centavos), atualizados para o mês de maio de 2010.  

  

Fica autorizada a autarquia previdenciária, a partir do trânsito em julgado desta sentença, a promover a 

reavaliação médica do(a) segurado(a), com vistas a constatar a persistência da incapacidade laborativa. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para implementar o benefício, sob as penalidades da lei, bem como, 

expeça-se RPV para o pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários 

advocatícios. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0004225-42.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007717/2011 - LUIZ CARLOS VARGAS DA SILVA (ADV. SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Diante da inércia da parte autora em cumprir o que foi determinado na decisão n.º 6312006569/2011, 

05.08.2011, da qual foi devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 18.08.2011, JULGO EXTINTO 

O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com 

o art. 51 da Lei 9.099/95 e com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade requerida. 

P.R.I. 

  

0004766-75.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007483/2011 - TADEU MORAES DE OLIVEIRA (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Assim, considerando que a presente demanda não se inclui na competência da Justiça Federal (artigo 

109, I, da CF/88) e, portanto, do Juizado Especial Federal (artigo 3o. da Lei 10.259/01), reconheço a 

incompetência ratione materiae do Juizado Especial Federal para processar e julgar a presente causa, a implicar 

na extinção do feito, por aplicação analógica da norma constante do artigo 51, III, da Lei 9.099/95. 

  

Diante do exposto, julgo extinto o processo extinto, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, inciso 

III, da Lei n. 9.099/95, art. 267, IV, do Código de Processo Civil e art. 1º. da Lei n. 10.259/01. Transitada em 

julgado, arquivem-se com as cautelas legais. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001263-41.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007440/2011 - GEUSENI DA SILVA (ADV. SP119540 - ADRIANA MARCIA FABIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A 

identidade do pedido, das partes e da causa de pedir com ação que já foi decidida, de que não caiba mais recurso, 

ocasiona a figura processual da coisa julgada, razão pela qual, julgo EXTINTO este processo, sem resolução do 

mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, 'caput', da Lei n. 

9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Torno nula a r. decisão proferida, anteriormente. Defiro a 

gratuidade requerida. P.R.I. 

  

0000726-45.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006692/2011 - PEDRO CAVICHIOLI NETO (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). A identidade do pedido, das partes e da causa de pedir com ação que já foi 

decidida, de que não caiba mais recurso, ocasiona a figura processual da coisa julgada, razão pela qual, julgo 

EXTINTO este processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil, 

combinado com o art. 51, 'caput', da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. P.R.I. 

  

0003193-02.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007357/2011 - MARIA LUIZA SCALLI (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Em consulta feita ao Sistema DATAPREV - PLENUS e CNIS, anexados aos autos, verificou-se que a 

autora está recebendo o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, NB 42/146.772.237-2, desde 

27.06.2008, tendo ingressado com a presente ação em 14/08/2008. 

Em decisão n. 6312005937/2011, foi oportunizado à autora manifestar-se ou trazer aos autos qualquer fato 

excludente do impedimento disposto no art 124 da Lei 8213/91, mas mesmo devidamente intimada, 

conforme certidão anexada aos autos no dia 04.08.2011, nada o fez. 

Deste modo, há patente falta de interesse de agir, razão pela qual julgo EXTINTO este processo, sem resolução 

do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, 'caput', da 

Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Defiro a gratuidade requerida. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002726-52.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007490/2011 - MARIA GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP262984 - DIEGO RICARDO TEIXEIRA 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Assim, a identidade do pedido, das partes e da causa de pedir com ação que já foi 

decidida, de que não caiba mais recurso, ocasiona a figura processual da coisa julgada, razão pela qual julgo 

EXTINTO este processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil, 

combinado com o art. 51, "caput", da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Defiro a gratuidade 

requerida, sem condenação em custas e honorários. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. 

  

0000618-50.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007506/2011 - JEANETTE TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA 

OLIVEIRA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Considerando a manifestação da parte autora, afasto a possibilidade de prevenção com os processo 

apontados no quadro indicativo, vez que as ações apontadas no quadro de prevenção tem por objeto períodos 

distintos de correção sobre saldo nas contas poupanças em discussão. 

  

Contudo, diante da inércia da parte autora em cumprir determinação integral da decisão n.º 7818/2010 de 

26/07/2010, da qual foi devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 29/07/2010, JULGO EXTINTO 

O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com 

o art. 51 da Lei 9.099/95 e com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade requerida. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dessa forma, considerando o não 

comparecimento da parte autora, de forma injustificada, embora regularmente intimada, julgo extinto o 

processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 1º in fine da Lei nº 10.259/01 e artigo nº 51, I, da 

Lei nº 9099/95. Sem condenação em custas e honorários.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos 

eletrônicos. P.R.I. 

  

0001054-72.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007507/2011 - JOAO NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001060-79.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007601/2011 - MARIA DAS GRACAS (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

0003836-91.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312004723/2011 - SONIA 

APARECIDA CUNICELLI (ADV. SP142486 - AUSTER ALBERT CANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Remeta-se os autos a 

Contadoria do Juízo para feitura dos cálculos. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
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0001584-18.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004583/2011 - JOAO BATISTA 

RODRIGUES SOUZA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a 

interdição provisória da parte autora, intime-se o Ministério Público Federal para que se manifeste no autos , no 

prazo de 10 dias. Após voltem os autos conclusos. 

  

0003192-17.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006467/2011 - LUIZ ALBERTO 

LOPES (ADV. SP153196 - MAURICIO SINOTTI JORDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se ciência à autarquia ré para, 

querendo, manifestar-se sobre o laudo pericial , pelo prazo de 10(dez) dias. Intime-se. 

  

0003836-91.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006088/2011 - SONIA 

APARECIDA CUNICELLI (ADV. SP142486 - AUSTER ALBERT CANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se ciência à autarquia 

ré para, querendo, manifestar-se sobre o laudo pericial complementar, pelo prazo de 10(dez) dias. 

Intime-se. 

  

0004768-79.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006089/2011 - JOSE CARLOS 

FELICIO DOS SANTOS (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se ciência à autarquia 

ré para, querendo, manifestar-se sobre o laudo pericial, pelo prazo de 10(dez) dias. Intime-se. 

  

0001153-42.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312005487/2011 - NEUSA MARIA 

REDONDO (ADV. SP132177 - CELSO FIORAVANTE ROCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Afasto a possibilidade de 

prevenção, vez que a causa de pedir e os pedidos são diversos. Cite-se. 

  

0003836-91.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000180/2010 - SONIA 

APARECIDA CUNICELLI (ADV. SP142486 - AUSTER ALBERT CANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o Sr. Perito 

vinculado, Dr. MÁRCIO GOMES, para no prazo de 15(quinze) dias, com o fim de responder 

complementarmente ao seu laudo, por volta de quando a autora ficou incapacitada para o trabalho, 

fundamentado nos exames, indícios técnicos e consulta clínico-pericial. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6312000047 
  

3613 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extintA A 

EXECUÇÃO, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI e 

795, ambos do Código de Processo Civil, os quais aplico subsidiariamente. P.R.I. 

  
0004392-59.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006759/2011 - JOAO CARLOS LIMA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B 

- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000012-56.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006765/2011 - JOAO UMBERTO MATIOLI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 
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0003636-50.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007144/2011 - MARCO ANTONIO RUEDA (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, 

resolvo o processo, com resolução de mérito e julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância, pois o procedimento é isento (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 

Concedo o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Indefiro a tutela antecipada. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem 

condenação em custas e honorários. 

  
0003487-88.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007387/2011 - MARCIA REGINA DA SILVA (ADV. SP080277 - ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001774-10.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007498/2011 - MARIA DE QUEIROZ LESSA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004634-18.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007718/2011 - JOICE PRICILA BALAN (ADV. SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001267-20.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007765/2011 - LUZIA ASSIS DOS SANTOS (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0004768-79.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007454/2011 - JOSE CARLOS FELICIO DOS SANTOS (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Pelo exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem condenação em custas e honorários. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0002388-15.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006825/2011 - MARIA MAGALLI MACHADO (ADV. SP263998 - PAULO CELSO MACHADO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

4. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão de benefício previdenciário formulados pela parte 

autora em face do INSS. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro a gratuidade 

requerida. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, com fundamento 

no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por JOSÉ FLÁVIO 

GARBELOTI em face da UNIÃO FEDERAL. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. Sentença 

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
0003418-85.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007770/2011 - JOSE FLAVIO GARBELOTTI (ADV. SP114370 - AENIS LUCIO DE ALBUQUERQUE) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0003419-70.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007771/2011 - JOSE FLAVIO GARBELOTTI (ADV. SP114370 - AENIS LUCIO DE ALBUQUERQUE, 

SP035684 - GERSON PETRUCELLI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0001528-77.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006827/2011 - MARIA OLIMPIA DA SILVA (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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REPRESENTANTE LEGAL). Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. Deixo de condenar a parte 

autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 

10.259/01. Cientifique-se a parte autora de que o prazo recursal é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

  

0000864-80.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007613/2011 - GEORGINA DE FATIMA DE CAMPOS (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial, extinguindo a 

fase de conhecimento com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para 

fins de DECLARAR o exercício de atividades especiais pela parte autora nos períodos de 26.02.1985 a 01.03.1995, 

09.09.1990 a 10.02.1993, 04.10.1993 a 13.07.1994, 01.08.1995 a 05.03.1997, 18.08.1995 a 01.06.1996 e 01.01.2004 a 

08.01.2007, a serem aproveitados para os fins previdenciários, quando do requerimento de aposentadoria ou de 

expedição de Certidão de Tempo de Contribuição. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS para averbação dos períodos especiais ora declarados.   Defiro a 

gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001584-18.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007382/2011 - JOAO BATISTA RODRIGUES SOUZA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado pelo autor JOÃO BATISTA RODRIGUES SOUZA, 

representado por sua curadora provisória, a Sra. Neide Terezinha Braga Souza, para condenar o réu à concessão de 

aposentadoria por invalidez previdenciária, desde o dia subseqüente ao da cessação do auxílio-doença no âmbito 

administrativo, em 10.04.2007, com DIB em 10.04.2007, Renda Mensal Inicial - RMI no valor de R$ 763,12 

(setecentos e sessenta e três reais e doze centavos) e Renda Mensal Atual - RMA no valor de R$ 900,81 (novecentos 

reais e oitenta e um centavos), válida para a competência de abril de 2010. Fixo a DIP administrativa em 01/05/2010. 

  

 Condeno ainda o réu ao pagamento das prestações em atraso, que importam em R$ 40.844,35 (quarenta mil, oitocentos 

e quarenta e quatro reais e trinta e cinco centavos), com atualização para o mês de abril de 2010. 

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido, ficando 

autorizada a autarquia previdenciária a, oportunamente, promover a reavaliação médica do(a) segurado(a), com vistas a 

constatar a persistência da incapacidade laborativa. 

         Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que opte pela forma de execução nos termos do artigo 17 

da Lei n° 10.259/01, expedindo-se o competente ofício precatório ou requisitório. Sem condenação em custas e 

honorários nesta instância. 

  

0003836-91.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007453/2011 - SONIA APARECIDA CUNICELLI (ADV. SP142486 - AUSTER ALBERT CANOVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado pela autora SONIA APARECIDA CUNICELLI, para 

condenar o réu à concessão de aposentadoria por invalidez previdenciária, desde a data do requerimento administrativo 

(24.07.2007), com DIB em 24.07.2007, RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 804,12 (oitocentos e quatro reais e 

doze centavos) e RMA - renda mensal atual no valor de R$ 1.016,58 (um mil e dezesseis reais e cinqüenta e oito 

centavos), na competência de abril de 2011. Fixo a DIP administrativa em 01/05/2011. 

  

Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que calculadas de acordo com os critérios especificados, 

importam em R$ 54.480,00 (cinqüenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta reais) com atualização para abril de 2011. 

Observo que na data do ajuizamento da ação os atrasados não ultrapassam os 60 (sessenta) salários mínimos de alçada 

deste Juizado. 

  

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido, ficando 

autorizada a autarquia previdenciária a, oportunamente, promover a reavaliação médica do(a) segurado(a), com vistas a 

constatar a persistência da incapacidade laborativa. 

  

         Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que opte pela forma de execução nos termos do artigo 17 

da Lei n° 10.259/01, expedindo-se o competente ofício precatório ou requisitório. 

  

0003192-17.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007573/2011 - LUIZ ALBERTO LOPES (ADV. SP153196 - MAURICIO SINOTTI JORDAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, julgo procedente o pedido formulado pelo autor LUIZ ALBERTO LOPES, para condenar o réu ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/505.205.888-4, a partir da data de sua indevida cessação 

(03/07/2008), com DIB anterior em 08.04.2004, RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 1.080,79 (um mil e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 1222/1729 

oitenta reais e setenta e nove centavos), devendo a autarquia ré calcular a renda mensal atual - RMA. Fixo a DIP 

administrativa em 01.09.2011. 

CONDENO o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora que 

fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1o.-F da Lei 9.494/97, modificado pela 

Lei n. 11.960/09. 

  

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido, ficando 

autorizada a autarquia previdenciária a, oportunamente, promover a reavaliação médica do(a) segurado(a), com vistas a 

constatar a persistência da incapacidade laborativa. 

  

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o 

pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

0004806-57.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007492/2011 - MARIA IVONE BATISTA VIANA (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, julgo procedente o pedido formulado pela autora MARIA IVONE BATISTA VIANA, para condenar o réu ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença previdenciário NB 31/114.078.955-1, a partir da data de sua indevida 

cessação (01.12.2008), com DIB anterior em 06.07.1999, RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 136,00, devendo a 

autarquia ré calcular a renda mensal atual - RMA. Fixo a DIP administrativa em 01.09.2011. 

CONDENO o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora que 

fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1o.-F da Lei 9.494/97, modificado pela 

Lei n. 11.960/09. 

  

Condeno o réu ainda à prestação de fazer, determinando ao INSS que promova a reabilitação profissional da autora. 

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido e a inserção 

da segurada no programa de reabilitação profissional, ficando autorizada a reavaliação médica do(a) segurado(a), ao 

término do processo de reabilitação profissional. 

   Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o 

pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

0002945-36.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007662/2011 - ELIDIA PAULINO CUNHA (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, julgo procedente o pedido formulado pela autora, ELIDIA PAULINO CUNHA, para condenar o réu ao 

restabelecimento do benefício de auxilio doença NB 31/504.182.415-7, desde a data de sua indevida cessação 

(27.06.2008), com DIB anterior em 30.04.2004, RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 427,27 (quatrocentos e vinte 

e sete reais e vinte e sete centavos), devendo a autarquia ré calcular a renda mensal atual - RMA do benefício. Fixo a 

DIP administrativa em 01.09.2011. 

CONDENO o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora que 

fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1o.-F da Lei 9.494/97, modificado pela 

Lei n. 11.960/09. 

Fica autorizada a autarquia previdenciária, a partir do trânsito em julgado desta sentença, a promover a reavaliação 

médica do(a) segurado(a), com vistas a constatar a persistência da incapacidade laborativa. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para implementar o benefício, sob as penalidades da lei, bem como 

promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos atrasados. 

Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

0001153-42.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007715/2011 - NEUSA MARIA REDONDO (ADV. SP132177 - CELSO FIORAVANTE ROCCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por NEUSA MARIA REDONDO e condeno o réu a 

conceder em seu favor o beneficio de pensão por morte previdenciária do segurado instituidor ANTÔNIO REDONDO, 

a partir da data do óbito (21.10.2010), com RMI - Renda Mensal Inicial - de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) e RMA 

- Renda Mensal Atual - no valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), referente à competência de julho 

de 2011. A DIP administrativa é fixada em 01/08/2011. 

Condeno ainda o réu ao pagamento das prestações em atraso que, conforme cálculos elaborados pela Contadoria deste 

Juizado, importam em R$ 5.271,96 (cinco mil, duzentos e setenta e um reais e noventa e seis centavos), com atualização 

para julho de 2011. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS para implantação do benefício, bem como RPV para pagamento 

dos atrasados. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial nesta 

instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0003345-50.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007161/2011 - ODAIR DA SILVA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, julgo procedente o pedido formulado pelo autor ODAIR DA SILVA, para condenar o réu ao restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença NB 31/130.423.721-1, a partir da data de sua indevida cessação (28.10.2008), com DIB 

anterior em 24/07/2003, RMI - renda mensal inicial - no valor de R$ 447,36 (quatrocentos e quarenta e sete reais e trinta 

e seis centavos) e RMA - renda mensal atual - de R$ 637,17 (seiscentos e trinta e sete reais e dezessete centavos), válida 

para a competência de maio de 2010. Fixo a DIP administrativa em 01/06/2010. 

 Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que calculadas de acordo com os critérios supra-

especificados, importam em R$ 14.151,44 (quatorze mil, cento e cinqüenta e um reais e quarenta e quatro centavos), 

atualizados para o mês de maio de 2010.  

  

Fica autorizada a autarquia previdenciária, a partir do trânsito em julgado desta sentença, a promover a reavaliação 

médica do(a) segurado(a), com vistas a constatar a persistência da incapacidade laborativa. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para implementar o benefício, sob as penalidades da lei, bem como, 

expeça-se RPV para o pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários 

advocatícios. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004225-42.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007717/2011 - LUIZ CARLOS VARGAS DA SILVA (ADV. SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante da inércia da parte autora em cumprir o que foi determinado na decisão n.º 6312006569/2011, 05.08.2011, da 

qual foi devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 18.08.2011, JULGO EXTINTO O PROCESSO, 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 

9.099/95 e com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade requerida. P.R.I. 

  

0004766-75.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007483/2011 - TADEU MORAES DE OLIVEIRA (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Assim, considerando que a presente demanda não se inclui na competência da Justiça Federal (artigo 109, I, da CF/88) 

e, portanto, do Juizado Especial Federal (artigo 3o. da Lei 10.259/01), reconheço a incompetência ratione materiae do 

Juizado Especial Federal para processar e julgar a presente causa, a implicar na extinção do feito, por aplicação 

analógica da norma constante do artigo 51, III, da Lei 9.099/95. 

  

Diante do exposto, julgo extinto o processo extinto, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, inciso III, da 

Lei n. 9.099/95, art. 267, IV, do Código de Processo Civil e art. 1º. da Lei n. 10.259/01. Transitada em julgado, 

arquivem-se com as cautelas legais. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001263-41.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007440/2011 - GEUSENI DA SILVA (ADV. SP119540 - ADRIANA MARCIA FABIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A identidade 

do pedido, das partes e da causa de pedir com ação que já foi decidida, de que não caiba mais recurso, ocasiona a figura 

processual da coisa julgada, razão pela qual, julgo EXTINTO este processo, sem resolução do mérito, com fundamento 

no art. 267, V, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, 'caput', da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei 

n. 10.259/01. Torno nula a r. decisão proferida, anteriormente. Defiro a gratuidade requerida. P.R.I. 

  

0000726-45.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006692/2011 - PEDRO CAVICHIOLI NETO (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). A identidade do pedido, das partes e da causa de pedir com ação que já foi decidida, de que não caiba mais 

recurso, ocasiona a figura processual da coisa julgada, razão pela qual, julgo EXTINTO este processo, sem resolução do 

mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, 'caput', da Lei n. 

9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. P.R.I. 
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0003193-02.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007357/2011 - MARIA LUIZA SCALLI (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em consulta 

feita ao Sistema DATAPREV - PLENUS e CNIS, anexados aos autos, verificou-se que a autora está recebendo o 

benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, NB 42/146.772.237-2, desde 27.06.2008, tendo ingressado 

com a presente ação em 14/08/2008. 

Em decisão n. 6312005937/2011, foi oportunizado à autora manifestar-se ou trazer aos autos qualquer fato excludente 

do impedimento disposto no art 124 da Lei 8213/91, mas mesmo devidamente intimada, conforme certidão anexada aos 

autos no dia 04.08.2011, nada o fez. 

Deste modo, há patente falta de interesse de agir, razão pela qual julgo EXTINTO este processo, sem resolução do 

mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, 'caput', da Lei n. 

9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Defiro a gratuidade requerida. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0002726-52.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007490/2011 - MARIA GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP262984 - DIEGO RICARDO TEIXEIRA 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Assim, a identidade do pedido, das partes e da causa de pedir com ação que já foi 

decidida, de que não caiba mais recurso, ocasiona a figura processual da coisa julgada, razão pela qual julgo EXTINTO 

este processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil, combinado com 

o art. 51, "caput", da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Defiro a gratuidade requerida, sem condenação 

em custas e honorários. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. 

  

0000618-50.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007506/2011 - JEANETTE TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA 

RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

Considerando a manifestação da parte autora, afasto a possibilidade de prevenção com os processo apontados no quadro 

indicativo, vez que as ações apontadas no quadro de prevenção tem por objeto períodos distintos de correção sobre 

saldo nas contas poupanças em discussão. 

  

Contudo, diante da inércia da parte autora em cumprir determinação integral da decisão n.º 7818/2010 de 26/07/2010, 

da qual foi devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 29/07/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 

9.099/95 e com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade requerida. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dessa forma, considerando o não 

comparecimento da parte autora, de forma injustificada, embora regularmente intimada, julgo extinto o 

processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 1º in fine da Lei nº 10.259/01 e artigo nº 51, I, da 

Lei nº 9099/95. Sem condenação em custas e honorários.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos 

eletrônicos. P.R.I. 

  
0001054-72.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007507/2011 - JOAO NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001060-79.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007601/2011 - MARIA DAS GRACAS (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0003836-91.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312004723/2011 - SONIA APARECIDA 

CUNICELLI (ADV. SP142486 - AUSTER ALBERT CANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Remeta-se os autos a Contadoria do Juízo para 

feitura dos cálculos. 
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DECISÃO JEF 
  

0001584-18.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004583/2011 - JOAO BATISTA 

RODRIGUES SOUZA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a interdição 

provisória da parte autora, intime-se o Ministério Público Federal para que se manifeste no autos , no prazo de 10 dias. 

Após voltem os autos conclusos. 

  

0003192-17.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006467/2011 - LUIZ ALBERTO 

LOPES (ADV. SP153196 - MAURICIO SINOTTI JORDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se ciência à autarquia ré para, querendo, 

manifestar-se sobre o laudo pericial , pelo prazo de 10(dez) dias. Intime-se. 

  

0003836-91.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006088/2011 - SONIA APARECIDA 

CUNICELLI (ADV. SP142486 - AUSTER ALBERT CANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se ciência à autarquia ré para, querendo, 

manifestar-se sobre o laudo pericial complementar, pelo prazo de 10(dez) dias. 

Intime-se. 

  

0004768-79.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006089/2011 - JOSE CARLOS 

FELICIO DOS SANTOS (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se ciência à autarquia ré 

para, querendo, manifestar-se sobre o laudo pericial, pelo prazo de 10(dez) dias. Intime-se. 

  

0001153-42.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312005487/2011 - NEUSA MARIA 

REDONDO (ADV. SP132177 - CELSO FIORAVANTE ROCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Afasto a possibilidade de prevenção, vez 

que a causa de pedir e os pedidos são diversos. Cite-se. 

  

0003836-91.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000180/2010 - SONIA APARECIDA 

CUNICELLI (ADV. SP142486 - AUSTER ALBERT CANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o Sr. Perito vinculado, Dr. MÁRCIO 

GOMES, para no prazo de 15(quinze) dias, com o fim de responder complementarmente ao seu laudo, por volta de 

quando a autora ficou incapacitada para o trabalho, fundamentado nos exames, indícios técnicos e consulta clínico-

pericial. 

  

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6312000047 
  

3613 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extintA A 

EXECUÇÃO, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI e 

795, ambos do Código de Processo Civil, os quais aplico subsidiariamente. P.R.I. 

  
0004392-59.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006759/2011 - JOAO CARLOS LIMA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B 

- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000012-56.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006765/2011 - JOAO UMBERTO MATIOLI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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*** FIM *** 

  

0003636-50.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007144/2011 - MARCO ANTONIO RUEDA (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, 

resolvo o processo, com resolução de mérito e julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância, pois o procedimento é isento (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 

Concedo o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Indefiro a tutela antecipada. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem 

condenação em custas e honorários. 

  
0003487-88.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007387/2011 - MARCIA REGINA DA SILVA (ADV. SP080277 - ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001774-10.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007498/2011 - MARIA DE QUEIROZ LESSA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004634-18.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007718/2011 - JOICE PRICILA BALAN (ADV. SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001267-20.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007765/2011 - LUZIA ASSIS DOS SANTOS (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0004768-79.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007454/2011 - JOSE CARLOS FELICIO DOS SANTOS (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Pelo exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem condenação em custas e honorários. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0002388-15.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006825/2011 - MARIA MAGALLI MACHADO (ADV. SP263998 - PAULO CELSO MACHADO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

4. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão de benefício previdenciário formulados pela parte 

autora em face do INSS. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro a gratuidade 

requerida. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, com fundamento 

no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por JOSÉ FLÁVIO 

GARBELOTI em face da UNIÃO FEDERAL. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. Sentença 

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
0003418-85.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007770/2011 - JOSE FLAVIO GARBELOTTI (ADV. SP114370 - AENIS LUCIO DE ALBUQUERQUE) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0003419-70.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007771/2011 - JOSE FLAVIO GARBELOTTI (ADV. SP114370 - AENIS LUCIO DE ALBUQUERQUE, 

SP035684 - GERSON PETRUCELLI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
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0001528-77.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006827/2011 - MARIA OLIMPIA DA SILVA (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. Deixo de condenar a parte 

autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 

10.259/01. Cientifique-se a parte autora de que o prazo recursal é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

  

0000864-80.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007613/2011 - GEORGINA DE FATIMA DE CAMPOS (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial, extinguindo a 

fase de conhecimento com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para 

fins de DECLARAR o exercício de atividades especiais pela parte autora nos períodos de 26.02.1985 a 01.03.1995, 

09.09.1990 a 10.02.1993, 04.10.1993 a 13.07.1994, 01.08.1995 a 05.03.1997, 18.08.1995 a 01.06.1996 e 01.01.2004 a 

08.01.2007, a serem aproveitados para os fins previdenciários, quando do requerimento de aposentadoria ou de 

expedição de Certidão de Tempo de Contribuição. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS para averbação dos períodos especiais ora declarados.   Defiro a 

gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001584-18.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007382/2011 - JOAO BATISTA RODRIGUES SOUZA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado pelo autor JOÃO BATISTA RODRIGUES SOUZA, 

representado por sua curadora provisória, a Sra. Neide Terezinha Braga Souza, para condenar o réu à concessão de 

aposentadoria por invalidez previdenciária, desde o dia subseqüente ao da cessação do auxílio-doença no âmbito 

administrativo, em 10.04.2007, com DIB em 10.04.2007, Renda Mensal Inicial - RMI no valor de R$ 763,12 

(setecentos e sessenta e três reais e doze centavos) e Renda Mensal Atual - RMA no valor de R$ 900,81 (novecentos 

reais e oitenta e um centavos), válida para a competência de abril de 2010. Fixo a DIP administrativa em 01/05/2010. 

  

 Condeno ainda o réu ao pagamento das prestações em atraso, que importam em R$ 40.844,35 (quarenta mil, oitocentos 

e quarenta e quatro reais e trinta e cinco centavos), com atualização para o mês de abril de 2010. 

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido, ficando 

autorizada a autarquia previdenciária a, oportunamente, promover a reavaliação médica do(a) segurado(a), com vistas a 

constatar a persistência da incapacidade laborativa. 

         Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que opte pela forma de execução nos termos do artigo 17 

da Lei n° 10.259/01, expedindo-se o competente ofício precatório ou requisitório. Sem condenação em custas e 

honorários nesta instância. 

  

0003836-91.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007453/2011 - SONIA APARECIDA CUNICELLI (ADV. SP142486 - AUSTER ALBERT CANOVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado pela autora SONIA APARECIDA CUNICELLI, para 

condenar o réu à concessão de aposentadoria por invalidez previdenciária, desde a data do requerimento administrativo 

(24.07.2007), com DIB em 24.07.2007, RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 804,12 (oitocentos e quatro reais e 

doze centavos) e RMA - renda mensal atual no valor de R$ 1.016,58 (um mil e dezesseis reais e cinqüenta e oito 

centavos), na competência de abril de 2011. Fixo a DIP administrativa em 01/05/2011. 

  

Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que calculadas de acordo com os critérios especificados, 

importam em R$ 54.480,00 (cinqüenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta reais) com atualização para abril de 2011. 

Observo que na data do ajuizamento da ação os atrasados não ultrapassam os 60 (sessenta) salários mínimos de alçada 

deste Juizado. 

  

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido, ficando 

autorizada a autarquia previdenciária a, oportunamente, promover a reavaliação médica do(a) segurado(a), com vistas a 

constatar a persistência da incapacidade laborativa. 

  

         Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que opte pela forma de execução nos termos do artigo 17 

da Lei n° 10.259/01, expedindo-se o competente ofício precatório ou requisitório. 

  

0003192-17.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007573/2011 - LUIZ ALBERTO LOPES (ADV. SP153196 - MAURICIO SINOTTI JORDAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 
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exposto, julgo procedente o pedido formulado pelo autor LUIZ ALBERTO LOPES, para condenar o réu ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/505.205.888-4, a partir da data de sua indevida cessação 

(03/07/2008), com DIB anterior em 08.04.2004, RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 1.080,79 (um mil e 

oitenta reais e setenta e nove centavos), devendo a autarquia ré calcular a renda mensal atual - RMA. Fixo a DIP 

administrativa em 01.09.2011. 

CONDENO o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora que 

fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1o.-F da Lei 9.494/97, modificado pela 

Lei n. 11.960/09. 

  

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido, ficando 

autorizada a autarquia previdenciária a, oportunamente, promover a reavaliação médica do(a) segurado(a), com vistas a 

constatar a persistência da incapacidade laborativa. 

  

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o 

pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

0004806-57.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007492/2011 - MARIA IVONE BATISTA VIANA (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, julgo procedente o pedido formulado pela autora MARIA IVONE BATISTA VIANA, para condenar o réu ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença previdenciário NB 31/114.078.955-1, a partir da data de sua indevida 

cessação (01.12.2008), com DIB anterior em 06.07.1999, RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 136,00, devendo a 

autarquia ré calcular a renda mensal atual - RMA. Fixo a DIP administrativa em 01.09.2011. 

CONDENO o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora que 

fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1o.-F da Lei 9.494/97, modificado pela 

Lei n. 11.960/09. 

  

Condeno o réu ainda à prestação de fazer, determinando ao INSS que promova a reabilitação profissional da autora. 

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido e a inserção 

da segurada no programa de reabilitação profissional, ficando autorizada a reavaliação médica do(a) segurado(a), ao 

término do processo de reabilitação profissional. 

   Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o 

pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

0002945-36.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007662/2011 - ELIDIA PAULINO CUNHA (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, julgo procedente o pedido formulado pela autora, ELIDIA PAULINO CUNHA, para condenar o réu ao 

restabelecimento do benefício de auxilio doença NB 31/504.182.415-7, desde a data de sua indevida cessação 

(27.06.2008), com DIB anterior em 30.04.2004, RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 427,27 (quatrocentos e vinte 

e sete reais e vinte e sete centavos), devendo a autarquia ré calcular a renda mensal atual - RMA do benefício. Fixo a 

DIP administrativa em 01.09.2011. 

CONDENO o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora que 

fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1o.-F da Lei 9.494/97, modificado pela 

Lei n. 11.960/09. 

Fica autorizada a autarquia previdenciária, a partir do trânsito em julgado desta sentença, a promover a reavaliação 

médica do(a) segurado(a), com vistas a constatar a persistência da incapacidade laborativa. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para implementar o benefício, sob as penalidades da lei, bem como 

promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos atrasados. 

Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

0001153-42.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007715/2011 - NEUSA MARIA REDONDO (ADV. SP132177 - CELSO FIORAVANTE ROCCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por NEUSA MARIA REDONDO e condeno o réu a 

conceder em seu favor o beneficio de pensão por morte previdenciária do segurado instituidor ANTÔNIO REDONDO, 

a partir da data do óbito (21.10.2010), com RMI - Renda Mensal Inicial - de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) e RMA 

- Renda Mensal Atual - no valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), referente à competência de julho 

de 2011. A DIP administrativa é fixada em 01/08/2011. 
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Condeno ainda o réu ao pagamento das prestações em atraso que, conforme cálculos elaborados pela Contadoria deste 

Juizado, importam em R$ 5.271,96 (cinco mil, duzentos e setenta e um reais e noventa e seis centavos), com atualização 

para julho de 2011. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS para implantação do benefício, bem como RPV para pagamento 

dos atrasados. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial nesta 

instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0003345-50.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007161/2011 - ODAIR DA SILVA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, julgo procedente o pedido formulado pelo autor ODAIR DA SILVA, para condenar o réu ao restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença NB 31/130.423.721-1, a partir da data de sua indevida cessação (28.10.2008), com DIB 

anterior em 24/07/2003, RMI - renda mensal inicial - no valor de R$ 447,36 (quatrocentos e quarenta e sete reais e trinta 

e seis centavos) e RMA - renda mensal atual - de R$ 637,17 (seiscentos e trinta e sete reais e dezessete centavos), válida 

para a competência de maio de 2010. Fixo a DIP administrativa em 01/06/2010. 

 Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que calculadas de acordo com os critérios supra-

especificados, importam em R$ 14.151,44 (quatorze mil, cento e cinqüenta e um reais e quarenta e quatro centavos), 

atualizados para o mês de maio de 2010.  

  

Fica autorizada a autarquia previdenciária, a partir do trânsito em julgado desta sentença, a promover a reavaliação 

médica do(a) segurado(a), com vistas a constatar a persistência da incapacidade laborativa. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para implementar o benefício, sob as penalidades da lei, bem como, 

expeça-se RPV para o pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários 

advocatícios. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004225-42.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007717/2011 - LUIZ CARLOS VARGAS DA SILVA (ADV. SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante da inércia da parte autora em cumprir o que foi determinado na decisão n.º 6312006569/2011, 05.08.2011, da 

qual foi devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 18.08.2011, JULGO EXTINTO O PROCESSO, 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 

9.099/95 e com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade requerida. P.R.I. 

  

0004766-75.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007483/2011 - TADEU MORAES DE OLIVEIRA (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Assim, considerando que a presente demanda não se inclui na competência da Justiça Federal (artigo 109, I, da CF/88) 

e, portanto, do Juizado Especial Federal (artigo 3o. da Lei 10.259/01), reconheço a incompetência ratione materiae do 

Juizado Especial Federal para processar e julgar a presente causa, a implicar na extinção do feito, por aplicação 

analógica da norma constante do artigo 51, III, da Lei 9.099/95. 

  

Diante do exposto, julgo extinto o processo extinto, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, inciso III, da 

Lei n. 9.099/95, art. 267, IV, do Código de Processo Civil e art. 1º. da Lei n. 10.259/01. Transitada em julgado, 

arquivem-se com as cautelas legais. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001263-41.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007440/2011 - GEUSENI DA SILVA (ADV. SP119540 - ADRIANA MARCIA FABIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A identidade 

do pedido, das partes e da causa de pedir com ação que já foi decidida, de que não caiba mais recurso, ocasiona a figura 

processual da coisa julgada, razão pela qual, julgo EXTINTO este processo, sem resolução do mérito, com fundamento 

no art. 267, V, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, 'caput', da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei 

n. 10.259/01. Torno nula a r. decisão proferida, anteriormente. Defiro a gratuidade requerida. P.R.I. 

  

0000726-45.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006692/2011 - PEDRO CAVICHIOLI NETO (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). A identidade do pedido, das partes e da causa de pedir com ação que já foi decidida, de que não caiba mais 

recurso, ocasiona a figura processual da coisa julgada, razão pela qual, julgo EXTINTO este processo, sem resolução do 
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mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, 'caput', da Lei n. 

9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. P.R.I. 

  

0003193-02.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007357/2011 - MARIA LUIZA SCALLI (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em consulta 

feita ao Sistema DATAPREV - PLENUS e CNIS, anexados aos autos, verificou-se que a autora está recebendo o 

benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, NB 42/146.772.237-2, desde 27.06.2008, tendo ingressado 

com a presente ação em 14/08/2008. 

Em decisão n. 6312005937/2011, foi oportunizado à autora manifestar-se ou trazer aos autos qualquer fato excludente 

do impedimento disposto no art 124 da Lei 8213/91, mas mesmo devidamente intimada, conforme certidão anexada aos 

autos no dia 04.08.2011, nada o fez. 

Deste modo, há patente falta de interesse de agir, razão pela qual julgo EXTINTO este processo, sem resolução do 

mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, 'caput', da Lei n. 

9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Defiro a gratuidade requerida. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0002726-52.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007490/2011 - MARIA GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP262984 - DIEGO RICARDO TEIXEIRA 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Assim, a identidade do pedido, das partes e da causa de pedir com ação que já foi 

decidida, de que não caiba mais recurso, ocasiona a figura processual da coisa julgada, razão pela qual julgo EXTINTO 

este processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil, combinado com 

o art. 51, "caput", da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Defiro a gratuidade requerida, sem condenação 

em custas e honorários. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. 

  

0000618-50.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007506/2011 - JEANETTE TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA 

RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

Considerando a manifestação da parte autora, afasto a possibilidade de prevenção com os processo apontados no quadro 

indicativo, vez que as ações apontadas no quadro de prevenção tem por objeto períodos distintos de correção sobre 

saldo nas contas poupanças em discussão. 

  

Contudo, diante da inércia da parte autora em cumprir determinação integral da decisão n.º 7818/2010 de 26/07/2010, 

da qual foi devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 29/07/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 

9.099/95 e com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade requerida. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dessa forma, considerando o não 

comparecimento da parte autora, de forma injustificada, embora regularmente intimada, julgo extinto o 

processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 1º in fine da Lei nº 10.259/01 e artigo nº 51, I, da 

Lei nº 9099/95. Sem condenação em custas e honorários.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos 

eletrônicos. P.R.I. 

  
0001054-72.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007507/2011 - JOAO NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001060-79.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007601/2011 - MARIA DAS GRACAS (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0003836-91.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312004723/2011 - SONIA APARECIDA 

CUNICELLI (ADV. SP142486 - AUSTER ALBERT CANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Remeta-se os autos a Contadoria do Juízo para 

feitura dos cálculos. 
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DECISÃO JEF 
  

0001584-18.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004583/2011 - JOAO BATISTA 

RODRIGUES SOUZA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a interdição 

provisória da parte autora, intime-se o Ministério Público Federal para que se manifeste no autos , no prazo de 10 dias. 

Após voltem os autos conclusos. 

  

0003192-17.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006467/2011 - LUIZ ALBERTO 

LOPES (ADV. SP153196 - MAURICIO SINOTTI JORDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se ciência à autarquia ré para, querendo, 

manifestar-se sobre o laudo pericial , pelo prazo de 10(dez) dias. Intime-se. 

  

0003836-91.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006088/2011 - SONIA APARECIDA 

CUNICELLI (ADV. SP142486 - AUSTER ALBERT CANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se ciência à autarquia ré para, querendo, 

manifestar-se sobre o laudo pericial complementar, pelo prazo de 10(dez) dias. 

Intime-se. 

  

0004768-79.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006089/2011 - JOSE CARLOS 

FELICIO DOS SANTOS (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se ciência à autarquia ré 

para, querendo, manifestar-se sobre o laudo pericial, pelo prazo de 10(dez) dias. Intime-se. 

  

0001153-42.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312005487/2011 - NEUSA MARIA 

REDONDO (ADV. SP132177 - CELSO FIORAVANTE ROCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Afasto a possibilidade de prevenção, vez 

que a causa de pedir e os pedidos são diversos. Cite-se. 

  

0003836-91.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000180/2010 - SONIA APARECIDA 

CUNICELLI (ADV. SP142486 - AUSTER ALBERT CANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o Sr. Perito vinculado, Dr. MÁRCIO 

GOMES, para no prazo de 15(quinze) dias, com o fim de responder complementarmente ao seu laudo, por volta de 

quando a autora ficou incapacitada para o trabalho, fundamentado nos exames, indícios técnicos e consulta clínico-

pericial. 

  

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6312000047 
  

3613 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extintA A 

EXECUÇÃO, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI e 

795, ambos do Código de Processo Civil, os quais aplico subsidiariamente. P.R.I. 

  
0004392-59.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006759/2011 - JOAO CARLOS LIMA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B 

- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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0000012-56.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006765/2011 - JOAO UMBERTO MATIOLI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0003636-50.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007144/2011 - MARCO ANTONIO RUEDA (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, 

resolvo o processo, com resolução de mérito e julgo improcedente o pedido. 

Sem honorários e sem custas, nesta instância, pois o procedimento é isento (artigo 55, da Lei n.º 9.099/95). 

Concedo o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Indefiro a tutela antecipada. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem 

condenação em custas e honorários. 

  
0003487-88.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007387/2011 - MARCIA REGINA DA SILVA (ADV. SP080277 - ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001774-10.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007498/2011 - MARIA DE QUEIROZ LESSA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004634-18.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007718/2011 - JOICE PRICILA BALAN (ADV. SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001267-20.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007765/2011 - LUZIA ASSIS DOS SANTOS (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0004768-79.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007454/2011 - JOSE CARLOS FELICIO DOS SANTOS (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Pelo exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem condenação em custas e honorários. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0002388-15.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006825/2011 - MARIA MAGALLI MACHADO (ADV. SP263998 - PAULO CELSO MACHADO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

4. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão de benefício previdenciário formulados pela parte 

autora em face do INSS. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro a gratuidade 

requerida. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, com fundamento 

no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por JOSÉ FLÁVIO 

GARBELOTI em face da UNIÃO FEDERAL. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. Sentença 

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
0003418-85.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007770/2011 - JOSE FLAVIO GARBELOTTI (ADV. SP114370 - AENIS LUCIO DE ALBUQUERQUE) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0003419-70.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007771/2011 - JOSE FLAVIO GARBELOTTI (ADV. SP114370 - AENIS LUCIO DE ALBUQUERQUE, 

SP035684 - GERSON PETRUCELLI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 
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*** FIM *** 

  

0001528-77.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006827/2011 - MARIA OLIMPIA DA SILVA (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. Deixo de condenar a parte 

autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 

10.259/01. Cientifique-se a parte autora de que o prazo recursal é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

  

0000864-80.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007613/2011 - GEORGINA DE FATIMA DE CAMPOS (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial, extinguindo a 

fase de conhecimento com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para 

fins de DECLARAR o exercício de atividades especiais pela parte autora nos períodos de 26.02.1985 a 01.03.1995, 

09.09.1990 a 10.02.1993, 04.10.1993 a 13.07.1994, 01.08.1995 a 05.03.1997, 18.08.1995 a 01.06.1996 e 01.01.2004 a 

08.01.2007, a serem aproveitados para os fins previdenciários, quando do requerimento de aposentadoria ou de 

expedição de Certidão de Tempo de Contribuição. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS para averbação dos períodos especiais ora declarados.   Defiro a 

gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001584-18.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007382/2011 - JOAO BATISTA RODRIGUES SOUZA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado pelo autor JOÃO BATISTA RODRIGUES SOUZA, 

representado por sua curadora provisória, a Sra. Neide Terezinha Braga Souza, para condenar o réu à concessão de 

aposentadoria por invalidez previdenciária, desde o dia subseqüente ao da cessação do auxílio-doença no âmbito 

administrativo, em 10.04.2007, com DIB em 10.04.2007, Renda Mensal Inicial - RMI no valor de R$ 763,12 

(setecentos e sessenta e três reais e doze centavos) e Renda Mensal Atual - RMA no valor de R$ 900,81 (novecentos 

reais e oitenta e um centavos), válida para a competência de abril de 2010. Fixo a DIP administrativa em 01/05/2010. 

  

 Condeno ainda o réu ao pagamento das prestações em atraso, que importam em R$ 40.844,35 (quarenta mil, oitocentos 

e quarenta e quatro reais e trinta e cinco centavos), com atualização para o mês de abril de 2010. 

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido, ficando 

autorizada a autarquia previdenciária a, oportunamente, promover a reavaliação médica do(a) segurado(a), com vistas a 

constatar a persistência da incapacidade laborativa. 

         Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que opte pela forma de execução nos termos do artigo 17 

da Lei n° 10.259/01, expedindo-se o competente ofício precatório ou requisitório. Sem condenação em custas e 

honorários nesta instância. 

  

0003836-91.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007453/2011 - SONIA APARECIDA CUNICELLI (ADV. SP142486 - AUSTER ALBERT CANOVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado pela autora SONIA APARECIDA CUNICELLI, para 

condenar o réu à concessão de aposentadoria por invalidez previdenciária, desde a data do requerimento administrativo 

(24.07.2007), com DIB em 24.07.2007, RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 804,12 (oitocentos e quatro reais e 

doze centavos) e RMA - renda mensal atual no valor de R$ 1.016,58 (um mil e dezesseis reais e cinqüenta e oito 

centavos), na competência de abril de 2011. Fixo a DIP administrativa em 01/05/2011. 

  

Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que calculadas de acordo com os critérios especificados, 

importam em R$ 54.480,00 (cinqüenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta reais) com atualização para abril de 2011. 

Observo que na data do ajuizamento da ação os atrasados não ultrapassam os 60 (sessenta) salários mínimos de alçada 

deste Juizado. 

  

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido, ficando 

autorizada a autarquia previdenciária a, oportunamente, promover a reavaliação médica do(a) segurado(a), com vistas a 

constatar a persistência da incapacidade laborativa. 

  

         Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que opte pela forma de execução nos termos do artigo 17 

da Lei n° 10.259/01, expedindo-se o competente ofício precatório ou requisitório. 
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0003192-17.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007573/2011 - LUIZ ALBERTO LOPES (ADV. SP153196 - MAURICIO SINOTTI JORDAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, julgo procedente o pedido formulado pelo autor LUIZ ALBERTO LOPES, para condenar o réu ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/505.205.888-4, a partir da data de sua indevida cessação 

(03/07/2008), com DIB anterior em 08.04.2004, RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 1.080,79 (um mil e 

oitenta reais e setenta e nove centavos), devendo a autarquia ré calcular a renda mensal atual - RMA. Fixo a DIP 

administrativa em 01.09.2011. 

CONDENO o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora que 

fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1o.-F da Lei 9.494/97, modificado pela 

Lei n. 11.960/09. 

  

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido, ficando 

autorizada a autarquia previdenciária a, oportunamente, promover a reavaliação médica do(a) segurado(a), com vistas a 

constatar a persistência da incapacidade laborativa. 

  

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o 

pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

0004806-57.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007492/2011 - MARIA IVONE BATISTA VIANA (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, julgo procedente o pedido formulado pela autora MARIA IVONE BATISTA VIANA, para condenar o réu ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença previdenciário NB 31/114.078.955-1, a partir da data de sua indevida 

cessação (01.12.2008), com DIB anterior em 06.07.1999, RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 136,00, devendo a 

autarquia ré calcular a renda mensal atual - RMA. Fixo a DIP administrativa em 01.09.2011. 

CONDENO o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora que 

fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1o.-F da Lei 9.494/97, modificado pela 

Lei n. 11.960/09. 

  

Condeno o réu ainda à prestação de fazer, determinando ao INSS que promova a reabilitação profissional da autora. 

Concedo a tutela antecipada para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício acima concedido e a inserção 

da segurada no programa de reabilitação profissional, ficando autorizada a reavaliação médica do(a) segurado(a), ao 

término do processo de reabilitação profissional. 

   Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o 

pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

0002945-36.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007662/2011 - ELIDIA PAULINO CUNHA (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, julgo procedente o pedido formulado pela autora, ELIDIA PAULINO CUNHA, para condenar o réu ao 

restabelecimento do benefício de auxilio doença NB 31/504.182.415-7, desde a data de sua indevida cessação 

(27.06.2008), com DIB anterior em 30.04.2004, RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 427,27 (quatrocentos e vinte 

e sete reais e vinte e sete centavos), devendo a autarquia ré calcular a renda mensal atual - RMA do benefício. Fixo a 

DIP administrativa em 01.09.2011. 

CONDENO o réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária na forma do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora que 

fixo em 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação, nos termos do art.1o.-F da Lei 9.494/97, modificado pela 

Lei n. 11.960/09. 

Fica autorizada a autarquia previdenciária, a partir do trânsito em julgado desta sentença, a promover a reavaliação 

médica do(a) segurado(a), com vistas a constatar a persistência da incapacidade laborativa. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para implementar o benefício, sob as penalidades da lei, bem como 

promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o pagamento dos atrasados. 

Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

0001153-42.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007715/2011 - NEUSA MARIA REDONDO (ADV. SP132177 - CELSO FIORAVANTE ROCCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por NEUSA MARIA REDONDO e condeno o réu a 

conceder em seu favor o beneficio de pensão por morte previdenciária do segurado instituidor ANTÔNIO REDONDO, 

a partir da data do óbito (21.10.2010), com RMI - Renda Mensal Inicial - de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) e RMA 
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- Renda Mensal Atual - no valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), referente à competência de julho 

de 2011. A DIP administrativa é fixada em 01/08/2011. 

Condeno ainda o réu ao pagamento das prestações em atraso que, conforme cálculos elaborados pela Contadoria deste 

Juizado, importam em R$ 5.271,96 (cinco mil, duzentos e setenta e um reais e noventa e seis centavos), com atualização 

para julho de 2011. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS para implantação do benefício, bem como RPV para pagamento 

dos atrasados. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial nesta 

instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0003345-50.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007161/2011 - ODAIR DA SILVA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do 

exposto, julgo procedente o pedido formulado pelo autor ODAIR DA SILVA, para condenar o réu ao restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença NB 31/130.423.721-1, a partir da data de sua indevida cessação (28.10.2008), com DIB 

anterior em 24/07/2003, RMI - renda mensal inicial - no valor de R$ 447,36 (quatrocentos e quarenta e sete reais e trinta 

e seis centavos) e RMA - renda mensal atual - de R$ 637,17 (seiscentos e trinta e sete reais e dezessete centavos), válida 

para a competência de maio de 2010. Fixo a DIP administrativa em 01/06/2010. 

 Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que calculadas de acordo com os critérios supra-

especificados, importam em R$ 14.151,44 (quatorze mil, cento e cinqüenta e um reais e quarenta e quatro centavos), 

atualizados para o mês de maio de 2010.  

  

Fica autorizada a autarquia previdenciária, a partir do trânsito em julgado desta sentença, a promover a reavaliação 

médica do(a) segurado(a), com vistas a constatar a persistência da incapacidade laborativa. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para implementar o benefício, sob as penalidades da lei, bem como, 

expeça-se RPV para o pagamento dos atrasados. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários 

advocatícios. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004225-42.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007717/2011 - LUIZ CARLOS VARGAS DA SILVA (ADV. SP210686 - TATIANA GABRIELE DAL CIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante da inércia da parte autora em cumprir o que foi determinado na decisão n.º 6312006569/2011, 05.08.2011, da 

qual foi devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 18.08.2011, JULGO EXTINTO O PROCESSO, 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 

9.099/95 e com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade requerida. P.R.I. 

  

0004766-75.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007483/2011 - TADEU MORAES DE OLIVEIRA (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Assim, considerando que a presente demanda não se inclui na competência da Justiça Federal (artigo 109, I, da CF/88) 

e, portanto, do Juizado Especial Federal (artigo 3o. da Lei 10.259/01), reconheço a incompetência ratione materiae do 

Juizado Especial Federal para processar e julgar a presente causa, a implicar na extinção do feito, por aplicação 

analógica da norma constante do artigo 51, III, da Lei 9.099/95. 

  

Diante do exposto, julgo extinto o processo extinto, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, inciso III, da 

Lei n. 9.099/95, art. 267, IV, do Código de Processo Civil e art. 1º. da Lei n. 10.259/01. Transitada em julgado, 

arquivem-se com as cautelas legais. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0001263-41.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007440/2011 - GEUSENI DA SILVA (ADV. SP119540 - ADRIANA MARCIA FABIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A identidade 

do pedido, das partes e da causa de pedir com ação que já foi decidida, de que não caiba mais recurso, ocasiona a figura 

processual da coisa julgada, razão pela qual, julgo EXTINTO este processo, sem resolução do mérito, com fundamento 

no art. 267, V, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, 'caput', da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei 

n. 10.259/01. Torno nula a r. decisão proferida, anteriormente. Defiro a gratuidade requerida. P.R.I. 

  

0000726-45.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312006692/2011 - PEDRO CAVICHIOLI NETO (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 
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LEGAL). A identidade do pedido, das partes e da causa de pedir com ação que já foi decidida, de que não caiba mais 

recurso, ocasiona a figura processual da coisa julgada, razão pela qual, julgo EXTINTO este processo, sem resolução do 

mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, 'caput', da Lei n. 

9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. P.R.I. 

  

0003193-02.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007357/2011 - MARIA LUIZA SCALLI (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em consulta 

feita ao Sistema DATAPREV - PLENUS e CNIS, anexados aos autos, verificou-se que a autora está recebendo o 

benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, NB 42/146.772.237-2, desde 27.06.2008, tendo ingressado 

com a presente ação em 14/08/2008. 

Em decisão n. 6312005937/2011, foi oportunizado à autora manifestar-se ou trazer aos autos qualquer fato excludente 

do impedimento disposto no art 124 da Lei 8213/91, mas mesmo devidamente intimada, conforme certidão anexada aos 

autos no dia 04.08.2011, nada o fez. 

Deste modo, há patente falta de interesse de agir, razão pela qual julgo EXTINTO este processo, sem resolução do 

mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, 'caput', da Lei n. 

9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Defiro a gratuidade requerida. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0002726-52.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007490/2011 - MARIA GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP262984 - DIEGO RICARDO TEIXEIRA 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Assim, a identidade do pedido, das partes e da causa de pedir com ação que já foi 

decidida, de que não caiba mais recurso, ocasiona a figura processual da coisa julgada, razão pela qual julgo EXTINTO 

este processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil, combinado com 

o art. 51, "caput", da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. Defiro a gratuidade requerida, sem condenação 

em custas e honorários. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. 

  

0000618-50.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007506/2011 - JEANETTE TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA 

RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

Considerando a manifestação da parte autora, afasto a possibilidade de prevenção com os processo apontados no quadro 

indicativo, vez que as ações apontadas no quadro de prevenção tem por objeto períodos distintos de correção sobre 

saldo nas contas poupanças em discussão. 

  

Contudo, diante da inércia da parte autora em cumprir determinação integral da decisão n.º 7818/2010 de 26/07/2010, 

da qual foi devidamente intimada, conforme publicação no D.O.E. de 29/07/2010, JULGO EXTINTO O PROCESSO, 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 1º da Lei 10.259/01, combinado com o art. 51 da Lei 

9.099/95 e com os arts. 267, III e 329 do Código de Processo Civil. Defiro a gratuidade requerida. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dessa forma, considerando o não 

comparecimento da parte autora, de forma injustificada, embora regularmente intimada, julgo extinto o 

processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 1º in fine da Lei nº 10.259/01 e artigo nº 51, I, da 

Lei nº 9099/95. Sem condenação em custas e honorários.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos 

eletrônicos. P.R.I. 

  
0001054-72.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007507/2011 - JOAO NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001060-79.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312007601/2011 - MARIA DAS GRACAS (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0003836-91.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312004723/2011 - SONIA APARECIDA 

CUNICELLI (ADV. SP142486 - AUSTER ALBERT CANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Remeta-se os autos a Contadoria do Juízo para 

feitura dos cálculos. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0001584-18.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004583/2011 - JOAO BATISTA 

RODRIGUES SOUZA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a interdição 

provisória da parte autora, intime-se o Ministério Público Federal para que se manifeste no autos , no prazo de 10 dias. 

Após voltem os autos conclusos. 

  

0003192-17.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006467/2011 - LUIZ ALBERTO 

LOPES (ADV. SP153196 - MAURICIO SINOTTI JORDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se ciência à autarquia ré para, querendo, 

manifestar-se sobre o laudo pericial , pelo prazo de 10(dez) dias. Intime-se. 

  

0003836-91.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006088/2011 - SONIA APARECIDA 

CUNICELLI (ADV. SP142486 - AUSTER ALBERT CANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se ciência à autarquia ré para, querendo, 

manifestar-se sobre o laudo pericial complementar, pelo prazo de 10(dez) dias. 

Intime-se. 

  

0004768-79.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006089/2011 - JOSE CARLOS 

FELICIO DOS SANTOS (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se ciência à autarquia ré 

para, querendo, manifestar-se sobre o laudo pericial, pelo prazo de 10(dez) dias. Intime-se. 

  

0001153-42.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312005487/2011 - NEUSA MARIA 

REDONDO (ADV. SP132177 - CELSO FIORAVANTE ROCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Afasto a possibilidade de prevenção, vez 

que a causa de pedir e os pedidos são diversos. Cite-se. 

  

0003836-91.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000180/2010 - SONIA APARECIDA 

CUNICELLI (ADV. SP142486 - AUSTER ALBERT CANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o Sr. Perito vinculado, Dr. MÁRCIO 

GOMES, para no prazo de 15(quinze) dias, com o fim de responder complementarmente ao seu laudo, por volta de 

quando a autora ficou incapacitada para o trabalho, fundamentado nos exames, indícios técnicos e consulta clínico-

pericial. 

  

  

 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6312000047 
  

LOTE 3618 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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0002766-05.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312001769/2011 - SONIA MARIA LOPES (ADV. SP195852 - RAFAEL FRANCESCHINI LEITE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS. Sem condenação em custas e honorários. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem 

condenação em custas e honorários. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
0001629-17.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312012387/2010 - SONIMARA VILHALBA (ADV. SP153222 - VALDIR TOZATTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000045-75.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312004444/2011 - APARECIDO BATISTA (ADV. SP274622 - GELDES RONAN GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0001174-23.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312001963/2011 - LOIDE DE OLIVEIRA MARCOLINO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade requerida. Custas e honorários advocatícios indevidos nesta instância (artigos 54 e 55, da Lei 

9.099/95, c/c artigo 1º, da Lei 10.259/01). 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

Certificado o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas de praxe. 

  

0004372-68.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6312000040/2011 - VALDEMAR APARECIDO NUNES DE SIQUEIRA (ADV. SP221131 - ALESSANDRO 

BEZERRA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

formulado por VALDEMAR APARECIDO NUNES DE SIQUEIRA, representado por sua curadora Joana Guedes. 

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0001016-02.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312004638/2011 - JOSE CARLOS DE 

ARRUDA CAMARGO (ADV. SP083133 - VALDECIR RUBENS CUQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em 

diligência, para a remessa dos autos a Contadoria do Juízo, para feitura de cálculos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora para, 

querendo, manifestar-se sobre o laudo pericial, pelo prazo de 10(dez) dias. 

Intime-se. 

  
0002723-97.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312007733/2011 - EDUARDO NUNES 

DIAS (ADV. SP256757 - PAULO JOSE DO PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000483-04.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312007748/2011 - ALVARO RABELLO 

(ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004100-74.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312007729/2011 - VENINA 

APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP272668 - GIULIANO JOSE GIRIO MILANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0003974-24.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312007730/2011 - LUIS CARLOS 

REDIVO (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002898-28.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312007731/2011 - APARECIDA 

NAVARI ZANQUIM (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002762-94.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312007732/2011 - TERESINHA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002638-14.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312007734/2011 - REGINALDO 

ALVES (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002532-52.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312007735/2011 - VALERIA DE 

FATIMA CALVO (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002028-46.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312007736/2011 - RODRIGO 

FERNANDES NILO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001006-16.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312007739/2011 - IVETE CRISTINA 

SILVA DE AGUIAR (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001003-61.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312007740/2011 - LUIZ ALFREDO 

MARTINS RIBEIRO (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000987-10.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312007741/2011 - SONIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000896-17.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312007742/2011 - JOSENILDA 

CARNEIRO DOS SANTOS (ADV. SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000844-21.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312007744/2011 - MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP085905 - CARLOS ROBERTO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000693-55.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312007745/2011 - SANTINA 

JOVENTINA DUARTE (ADV. SP220826 - CLEIDE NISHIHARA DOTTA, SP164744 - ANNA PAOLA 

LORENZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000675-34.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312007746/2011 - VERA LUCIA 

MORAIS ARRUDA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000665-87.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312007747/2011 - PAULO SERGIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000138-38.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312007749/2011 - DEISE APARECIDA 

RONQUE MATIAS (ADV. SP283821 - SAMUEL AUGUSTO BRUNELLI BENEDICTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0001868-21.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312007737/2011 - JOAO PAULO 

FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001137-88.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312007738/2011 - ISABEL 

APARECIDA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP296529 - PATRICIA APARECIDA FRANCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0001371-12.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007772/2011 - IRMA DO AMARAL 

FRANCO (ADV. SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1- Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, sobre os documentos juntados aos autos, que mencionam a abertura da poupança aos 06/03/1989. 

2- No mais, determino à parte autora que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da inicial e 

conseqüente extinção do feito, promova a regularização do pólo ativo da ação: 

a) comprovando nos autos a sua qualidade de co-titular da conta poupança n.º 15.726-9; 

ou 

b) juntando aos autos eventual certidão de óbito do titular, juntamente com eventual certidão de casamento e/ou demais 

documentos necessários, bem como promovendo a habilitação de eventuais outros herdeiros. 

3- Sem prejuízo, intime-se a Caixa Econômica Federal para que dê cabal cumprimento à decisão nº. 6312004932/2010, 

providenciando a juntada do extrato referente a março de 1990, da conta poupança n.º 15726-9, agência 0595, no prazo 

de 15 (quinze) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

Intimem-se. 

  

0000045-75.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312001893/2011 - APARECIDO 

BATISTA (ADV. SP274622 - GELDES RONAN GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se ciência à parte autora para, 

querendo, manifestar-se sobre o laudo pericial, pelo prazo de 10(dez) dias. 

Intime-se 

  

0001788-57.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007042/2010 - ALLAN DAVID DE 

OLIVEIRA (ADV. SP153222 - VALDIR TOZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em razão do afastamento temporário da perita Drª. Simonetta 

Sandra Paccagnella do quadro de peritos deste Juizado, nomeio em sua substituição o DR. OSWALDO LUIS JUNIOR 

MARCONATO, com prazo para entrega do laudo de 30(trinta) dias. 

Designo para realização da perícia o dia 12/08/2010 às 11:45 horas. 

Intimem-se. 

  

0003340-91.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312005102/2011 - AGNALDO JESUS 

CONCEICAO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP207309 - GIULIANO DANDREA); 

SQ PARTICIPACOES LTDA (ADV./PROC. SP121536 - ALEXANDRE BONFANTI DE LEMOS); 

CONSTRUTORA MENIN LTDA (ADV./PROC. SP072815 - MARCOS ALBERTO GIMENES BOLONHEZI). 1- 

Deverá o autor regularizar sua petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, 

providenciando a juntada de seus documentos pessoais (cópia de RG, CPF e de comprovante de residência atualizado 

em seu nome), nos termos da Ordem de Serviço n.º 01 de 2007 e artigos 283 e 284, ambos do Código de Processo Civil.  

2- Cumprido o item 1, citem-se os corréus SQ Participações Ltda e Construtora Menin Ltda. Após, tornem os autos 

conclusos. 

Intimem-se. 

  

0000161-81.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007134/2011 - EDSON DE 

FIGUEIREDO ARANTES (ADV. SP131504 - CARLOS ALBERTO KASTEIN BARCELLOS) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ). Expeça-se Carta Precatória para intimação da União Federal para apresentar alegações finais, 

no prazo de 10 dias. Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

  

0000617-65.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007644/2011 - CLEIDE 

SCATAMBURGO FESTA (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo audiência de instrução 

e julgamento para o dia 18 de outubro de 2011, às 14:40 horas. 

                Cite-se e intime-se o INSS. Publique-se. 
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0001129-14.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006977/2011 - LEA DE SOUZA DE 

FALCO (ADV. SP108154 - DIJALMA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando os termos do pedido inicial, determino ao INSS 

que anexe cópia integral do procedimento administrativo, no prazo de 45(quarenta e cinco dias) dias. 

  

                Após, remetam-se os autos eletrônicos à contadoria para elaboração de estudo contábil, caso seja necessário. 

Em seguida, à conclusão. Cumpra-se. 

  

0001672-51.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007606/2011 - JOSE PAULO 

MELEGARI (ADV. SP233747 - LAERCIO NINELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se vista às partes da designação do dia 

14.03.2012 às 13h00 para a oitiva das testemunhas na comarca de Nhandeara . 

                Intime-se. 

  

0000735-12.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007523/2011 - BENEDITO JUNIOR 

CALTRAN (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o silêncio da parte autora, defiro o pedido de 

compensação formulado pelo INSS em petição anexada aos 09/11/2010. 

Remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para cálculo dos valores atrasados, compensando-se-os com os valores já 

recebidos administrativamente, nos termos do acordo homologado e da manifestação do INSS. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0000485-71.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312005687/2011 - MARILUCIA ALVES 

PEREIRA VALERIO (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reconheço a prevenção deste 

Juizado Especial Federal para conhecer e julgar o feito, em face do decidido anteriormente no processo nº 

2007.6312355-23 (sentença em anexo), nos termos dos arts.106 e 253, I, do CPC. Nada a providenciar, ante a 

distribuição destes autos ao próprio Juizado Especial. 

Regularize a parte autora a petição inicial, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de indeferimento e extinção 

do feito, juntando, comprovação da solicitação administrativa quanto ao objeto do pleito, junto ao Instituto-réu, com sua 

negativa ou omissão. Nas ações previdenciárias no âmbito dos Juizados Especiais Federais é necessária a prévia 

caracterização de lide para atender à condição da ação relativa ao interesse de agir (modalidade utilidade/necessidade) 

do provimento jurisdicional, o que se dá com o prévio requerimento administrativo, em que haja indeferimento expresso 

do pedido ou demora injustificável para sua apreciação. 

  

0001629-17.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312010542/2010 - SONIMARA 

VILHALBA (ADV. SP153222 - VALDIR TOZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se ciência à parte autora para, querendo, manifestar-se 

sobre o laudo pericial, pelo prazo de 10(dez) dias. 

  

0002508-29.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007529/2011 - ZAIN AESSAMI 

REGALI (ADV. SP219249 - VIVIAN ROZI MAGRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal, os extratos do 

mês de junho/1987, referentes às contas nº 00000192-6, 44000192-6 e 00000266-3, todas da agência 0612. 

Intimem-se. 

  

0001174-23.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007504/2011 - LOIDE DE OLIVEIRA 

MARCOLINO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Conforme se verifica dos autos, a parte autora já está 

assistida por advogado devidamente constituído. 

Isto posto, indefiro o pedido formulado em 05/04/2011 e determino a regularização da intimação da parte autora sobre a 

sentença proferida, que deverá ser feita através de seu advogado, pela imprensa oficial. 

Intimem-se. 

  

0000506-52.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006700/2011 - LUIZ AUGUSTI 

ZAMPOLO (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Afasto a prevenção de outros juízos, em 

face da competência absoluta deste Juizado Especial, nos termos do art.3o., §3o., da Lei 10.259/01. Prossiga-se. 
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0003339-43.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007700/2011 - HÉLIO SCURACCHIO 

(ADV. SP079785 - RONALDO JOSE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, acerca da 

proposta de acordo ofertada pela autarquia-ré. 

                Intime-se. 

  

0002689-25.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312004864/2011 - CARLOS DA SILVA 

BEZERRA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); BRUNA RAIANY DE SOUZA BEZERRA 

(ADV./PROC. ). Vistos em inspeção. 

Diante da dificuldade em localizar-se a corré Bruna Raiany S. Bezerra, oficie-se à Receita Federal, para que forneça o 

endereço constante de seu cadastro referente a Maria Joana de Souza Neto e Bruna Raiany de Souza Bezerra, 

informando suas qualificações. 

  

0000995-26.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007645/2011 - THEREZA CARRARA 

MATIOLLI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a autarquia previdenciária, no prazo de 

05 (cinco) dias, acerca do requerimento de habilitação dos filhos da autora falecida, nos termos da petição anexada aos 

autos em 09/08/2011. 

Intime-se. 

  

0002468-42.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007773/2011 - DIVA ARIOLI 

FOGARI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifestem-se as partes em 

alegações finais, no prazo comum de 5 dias. Após, não havendo novos requerimentos a apreciar, venham os autos 

conclusos para prolação de sentença. 

  

0002723-97.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312005780/2011 - EDUARDO NUNES 

DIAS (ADV. SP256757 - PAULO JOSE DO PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando as alegações feitas pela Autarquia-Ré, intime-

se o senhor perito vinculado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente os esclarecimentos necessários à questão. 

  

0002766-05.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312000097/2010 - SONIA MARIA LOPES 

(ADV. SP195852 - RAFAEL FRANCESCHINI LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 26.05.2010, às 15:30 horas, ocasião em que as partes poderão produzir provas documentais e 

testemunhais. Intimem-se as partes. 

  

0000715-50.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007488/2011 - DIEGO RODRIGO 

ROCHA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pretende a parte autora a 

concessão de tutela antecipatória, como medida satisfativa da pretensão final (arts. 273 e seguintes do CPC). 

A pretensão antecipatória não merece acolhida, uma vez que ausentes os requisitos necessários à sua concessão. 

Sabe-se que os pressupostos exigidos a concessão da medida antecipatória são: prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações, bem como, a reversibilidade dos efeitos do provimento (pressupostos gerais) e de outro, o perigo da demora 

(pressuposto alternativo - a ser analisado na lide em questão). 

As provas até agora produzidas não são hábeis a demonstrar a inquestionabilidade das alegações do autor. Cediço-se é 

que o benefício assistencial exige para sua concessão, além da deficiência comprovada, renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 20, Lei nº 8.742/93). 

Pois bem. Até agora, embora, a princípio, haja comprovação de incapacidade (laudo pericial juntado), não há, nos autos, 

provas veementes acerca do situação financeira do núcleo familiar do autor. 

Além disso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. 

Somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Desta feita, sem prejuízo do disposto no art. 273, §4º do CPC, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Doutro giro, passo a analisar a regularidade da documentação até o momento acostada ao feito. 

Em cumprimento aos termos de nº 6312005270/2010 e 6312008362/2010, o autor juntou a curatela definitiva concedida 

à sua genitora, sra. Maria Aparecida Florentino. 

Ocorre que, tratando-se de pessoa analfabeta, exige-se a outorga de procuração pública para a correta representação 

processual. Tais providências ainda não foram tomadas, embora tenham sido já determinadas nos termos decisórios 

dantes citados. 

Assim, como prevenção de qualquer nulidade ou vício processual, concedo, excepcionalmente, o prazo de 10 (dez) dias 

para que o causídico regularize sua representação, carreando aos autos cópia de instrumento público de mandato. 
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Após, se em termos, dê-se ciência, com urgência, à perita social acerca do teor da petição anexada em 10/06/2011, 

dando conta da situação habitacional e do telefone do autor, para as medidas cabíveis a realização do estudo e laudo 

sociais. 

Providencie a secretaria as comunicações de praxe. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0001085-63.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007515/2011 - JOSE CARLOS 

ORTENCIO (ADV. SP108178 - MARA SANDRA CANOVA MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 1- Certifique-se o trânsito em julgado da 

sentença. 

2- Em que pese a r. decisão nº 6312006760/2011, verifico que os documentos e guias juntados aos autos referem-se 

somente a procedimento interno da ré CEF para cumprimento da antecipação de tutela deferida, ou seja, para baixa 

interna da dívida declarada indevida e exclusão do nome do autor dos cadastros de inadimplentes. Portanto, é certo que, 

embora tenha sido a ré devidamente intimada, inclusive através de ofício de obrigação de fazer, não foi realizado nos 

autos qualquer depósito de valores referentes à condenação, já transitada em julgado. 

Isto posto, determino à Caixa Econômica Federal, no prazo de 48 horas, o cumprimento da ordem expedida pelo Ofício 

n.º 014/2011, sob pena de incidência de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de descumprimento, fixada com 

fundamento no art. 52, inciso V, da Lei n° 9.099/95, aplicável à hipótese por força do disposto no art. 1o da Lei n° 

10.259/2001. 

Intimem-se, com urgência. 

  

0000680-61.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007520/2011 - ANTONIO HELIO 

PASCHOALINO (ADV. SP046911 - NEURI CARLOS VIVIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

Intime-se a União Federal (PFN) para manifestar-se sobre o novo pedido de habilitação dos herdeiros, no prazo de 15 

(quinze) dias, nos termos do art. 1.060, I e V, do CPC. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1- Verifico que o advogado dativo não 

apresentou nos autos suas razões de recurso. 

Assim, para evitar prejuízo à parte autora e ao regular andamento do feito, excepcionalmente defiro novo prazo 

de dez dias para o advogado dativo apresentar nos autos as razões de recurso, conforme decisão anteriormente 

proferida, sob pena de destituição do cargo, sem qualquer remuneração. 

2- Permanecendo o advogado inerte, providencie a secretaria a indicação de novo patrono para a parte e tornem 

os autos conclusos. 

Apresentadas as razões de recurso, tornem os autos conclusos. 

Intime-se, através da Imprensa Oficial. 

  
0000020-67.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007500/2011 - MARIA GUERREIRO 

ESTRADA (ADV. SP285407 - GIOVANI MORETTE TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004439-67.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007501/2011 - MARLI SALETE 

VIEIRA COSTA (ADV. SP250534 - RENATO JOSE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000578-68.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007502/2011 - MARIA NATAL 

VIEIRA DA SILVA (ADV. SP274622 - GELDES RONAN GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0002723-97.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312001441/2011 - EDUARDO NUNES 

DIAS (ADV. SP256757 - PAULO JOSE DO PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1- Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

             Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

             Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

         2-Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

  

0002153-14.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007484/2011 - JOSE PAULO 

AMARAL (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro ao patrono do autor o 

prazo complementar de 30 dias para juntada do termo de curatela provisória em favor de Perla Joana Pereira. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 1244/1729 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de dez dias, acerca da proposta de acordo ofertada pela autarquia-ré.  

                Intime-se. 

  
0004741-62.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007462/2011 - AILTON TIOZZO 

(ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004781-44.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007463/2011 - JOSE PAULO NUNES 

(ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004815-19.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007464/2011 - DULCINEIA 

APARECIDA CARDOSO (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001662-41.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007465/2011 - JOAO CORREIA 

SOBRINHO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002033-05.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007466/2011 - LEVI FELIPE 

MIRANDA BARBOSA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002925-11.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007467/2011 - LEANDRO FERREIRA 

(ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000827-82.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007468/2011 - DARCY APARECIDA 

FOGGI VARANDAS (ADV. SP259476 - PRISCILA CALZA ALTOE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000757-65.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007469/2011 - NAIR PULMOCENA 

(ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001540-91.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007470/2011 - FRANCISCO LEAL 

BATISTA (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0001520-71.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007517/2011 - BENEDITA CORREIA 

FERREIRA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Deverá a parte autora (habilitantes) esclarecer se já 

houve ou não o recebimento dos valores devidos, referentes ao benefício pleiteado pela falecida. 

No mais, faculto ao INSS que se manifeste, através de sua procuradoria, da decisão nº 6312002735/2009. 

Intimem-se. 

  

0001032-14.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007122/2011 - MIGUEL LAZARO DE 

FREITAS CAYUELA (ADV. SP080277 - ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o 

requerimento da parte autora, expedindo-se Carta Precatória à Comarca de Auriflama/SP para oitiva das testemunhas 

arroladas. Int. 

  

0001194-09.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007419/2011 - JURAIDES GUERRA 

DA SILVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Examinando os presentes autos 

virtuais, nos quais se pleiteia a concessão de benefício previdenciário de auxílio-reclusão, verifico que o pólo ativo da 

demanda encontra-se constituído em nome de tão-somente Juraides Guerra da Silva. 

Ocorre que a parte autora não é a única que, na hipótese de eventual procedência da ação, fará jus à concessão do 

aludido benefício. Conforme consta dos documentos acostados, Alex Michel Pelegrino da Silva, nascido aos 
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21/04/1992, é descendente de Fátima Aparecido Pelegrino (segurada reclusa) e do autor, enquadrando-se, em tese, na 

descrição prevista no art. 16, inciso I da Lei 8.213 - dependência presumida. 

Desta forma, com vistas à prevenção de quaisquer nulidades, emende a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito (arts. 46, 282, inc. II, 283 e 284, todos do CPC), retificando o 

pólo ativo da demanda, fazendo constar também o nome de Alex Michel Pelegrino da Silva. Outrossim, para a devida 

regularização processual, providencie a juntada, no mesmo prazo, de cópia dos documentos pessoais (RG e CPF) do co-

litigante. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a parte recorrente 

faz jus ao benefício da assistência judiciária gratuita e que inexiste Defensoria Pública da União nesta Subseção 

Judiciária de São Carlos, em observância ao artigo 41, §2º da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 

10.259/01 nomeio o Dr. ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO, OAB SP-221.131, com endereço 

profissional à Rua Vicente Gimenes, 28, Quadra 4, Vila Industrial, Bauru-SP, telefone 14-3238-6361, para atuar 

como advogado dativo no presente processo, devendo apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, razões de recurso, 

bem como proceder ao ulterior acompanhamento do feito. 

Após a apresentação das razões, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  
0001648-57.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007760/2011 - ZELIA MARIA 

RUGGIERO BERNASCONI (ADV. SP221131 - ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004372-68.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007761/2011 - VALDEMAR 

APARECIDO NUNES DE SIQUEIRA (ADV. SP221131 - ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a parte recorrente 

faz jus ao benefício da assistência judiciária gratuita e que inexiste Defensoria Pública da União nesta Subseção 

Judiciária de São Carlos, em observância ao artigo 41, §2º da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 

10.259/01 nomeio a Dra. CLICIA HELENA REZENDE FRANCO DO AMARAL, OAB/SP 288.699, com 

endereço profissional à Rua Cerqueira Cesar, 580, Apto 23, Centro, Ribeirão Preto-SP, telefones 16-6325-9021 e 

16-8162-1530, para atuar como advogado dativo no presente processo, devendo apresentar, no prazo de 10 (dez) 

dias, razões de recurso, bem como proceder ao ulterior acompanhamento do feito. 

Após a apresentação das razões, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  
0001875-47.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007511/2011 - BENEDITO CARLOS 

SOARES DE CARVALHO (ADV. SP288699 - CLÍCIA HELENA REZENDE FRANCO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002313-39.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007510/2011 - DIEGO FRANCIS DA 

COSTA (ADV. SP288699 - CLÍCIA HELENA REZENDE FRANCO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0004100-74.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007977/2010 - VENINA APARECIDA 

RIBEIRO (ADV. SP272668 - GIULIANO JOSE GIRIO MILANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista as considerações tecidas 

pela Autarquia Ré, intime-se o senhor perito para esclarecer expressamente: 

  

1- Se a doença ou enfermidade da parte autora tem origem ou agravamento em acidente do trabalho ou doença 

profissional, ou ainda, se ocorreu no ambiente laboral? 

2- Se as atividades profissionais exercidas ao tempo do sinistro contribuiram diretamente para a redução, ou perda da 

capacidade laboral? Cumpra-se. 

  

0001237-43.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007564/2011 - EUCLIDES 

FAGUNDES GALVAO (ADV. SP133184 - MARCIA CRISTINA MASSON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a regularização 

processual promovida pela parte autora, designo o dia 06/10/2011, às 10h45 para a realização de perícia médica a ser 

efetuada no foro local. 

Intime-se. 
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0004372-68.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312010652/2010 - VALDEMAR 

APARECIDO NUNES DE SIQUEIRA (ADV. SP221131 - ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Manifestem-se as partes, em alegações finais, sobre os documentos juntados aos autos, no prazo comum de dez dias. 

Após, remetam-se os autos à conclusão para sentença. 

              Intimem-se. 

  

0002701-73.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007522/2011 - BENEDITA OLIVA 

CONEJO (ADV. SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DF019627 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1- Anote-se no sistema as informações sobre a curatela 

provisória da autora. 

2- Regularize a parte autora a sua representação processual, juntando aos autos, no prazo de dez dias, instrumento de 

mandato subscrito pelo curador provisório. 

3- No mais, intime-se a Caixa Econômica Federal para que dê cabal cumprimento à decisão nº. 6312007256/2010, 

providenciando a juntada do extrato referente a abril de 1990, da conta poupança n.º 14540-2, agência 0348, no prazo 

de 15 (quinze) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

0002898-28.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006691/2010 - APARECIDA NAVARI 

ZANQUIM (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Cancelo o termo n.º 6081/2010, de 09/06/2010. 

Manifeste-se a senhora perita, Drª. ISABELA ARRUDA V. ANICETO, sobre o prontuário anexado aos autos, no prazo 

de 15 (quinze) dias, podendo, se for o caso, designar perícia complementar. 

Após a vinda do laudo pericial, dê-se vista às partes. 

Intimem-se. 

  

0001320-59.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007381/2011 - MARCO AURELIO 

DIAS DO PINHO (ADV. SP297914 - SILVANA APARECIDA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Não obstante, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Outrossim, tendo em vista as informações acostadas na inicial e com o fito de viabilizar a realização de perícia social, 

esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o local de sua efetiva residência, antes e após o acidente que motivou 

a sua internação hospitalar, juntando, para tanto, comprovante de endereço atualizado. 

Intime-se. 

  

0000298-68.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007776/2011 - ANDERSON 

JULIANO GONCALVES (ADV. SP070030 - ORLANDO PEDRO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

Isto posto, recebo a emenda à inicial e acolho a adequação feita pela parte autora quanto ao valor da causa. 

Diante disso, a presente demanda não pode ser apreciada no Juizado Especial Federal (artigo 3º, “caput”, da Lei nº 

10.259/01). 

 Reconheço, portanto, a incompetência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a presente causa, a implicar 

na extinção do feito, por aplicação da norma constante do artigo 51, em seus incisos II , da Lei 9.099/95. 

Todavia, não obstante a competência já declinada pelo DD. Juízo de origem, que também se fundamentou 

exclusivamente no valor atribuído à causa, excepcionalmente DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar 

o presente feito, determinando a restituição dos autos físicos à 2ª Vara Federal desta Subseção Judiciária. 

Intimem-se as partes. Após, providencie a Secretaria a materialização dos autos, RESTITUINDO-OS à Vara de origem, 

com as nossas homenagens. Em seguida, dê-se baixa no sistema deste Juizado. 

  

0000045-75.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312003383/2011 - APARECIDO 

BATISTA (ADV. SP274622 - GELDES RONAN GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reconheço a prevenção deste Juizado 

Especial Federal para conhecer e julgar o feito, em face do decidido anteriormente no processo n. 2009.63.12.001380-8 

(sentença em anexo), nos termos dos arts.106 e 253, inciso I, ambos do CPC. Nada a providenciar, ante a distribuição 

destes autos ao próprio Juizado Especial. 

  

0002689-25.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007460/2011 - CARLOS DA SILVA 

BEZERRA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); BRUNA RAIANY DE SOUZA BEZERRA 

(ADV./PROC. ). Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 08.11.2011 às 14h00. 

                Cite-se a corré BRUNA RAYANY DE SOUZA BEZERRA, através de sua genitora MARIA JOANA DE 

SOUZA NETO, nos seguintes endereços alternativos:  

                 1) Rua Barão do Rio Branco, 527, Centro, CEP 14870-330, Jaboticabal, São Paulo. 

                 2) Rua Francisco Lopreato, 144. Jordão, CEP 148400-00, Guariba, São Paulo. 

  

0002937-59.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006799/2011 - VALDIR PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o cumprimento 

parcial do determinado na r. decisão n. 6312003953/2011, concedo o prazo de 05(cinco) dias, para que o patrono da 

parte autora, dê integral cumprimento a decisão supracitada, sob pena de extinção. 

  

0001215-82.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007588/2011 - JOSE ANTONIO DE 

ARAUJO (ADV. SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo, excepcionalmente, o prazo de 

mais 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra o determinado no termo nº 6312006573/2011 in fine, juntando aos 

autos, cópia da Carteira de Trabalho - CTPS ou dos carnês de contribuição previdenciária. 

Após, se em termos, providencie a secretaria data para a realização de perícia médica. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002507-44.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007531/2011 - GENI GAVA HUBER 

(ADV. SP275229 - RONNY PETRICK DE CAMPOS); CLOVES HUBER (ADV. SP275229 - RONNY PETRICK DE 

CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 

apuração de responsabilidade administrativa e criminal, os extratos do mês de junho/1987, referentes às contas nº 

00006026-5 e 00011130-7, da agência 0595. 

Intimem-se. 

  

0001759-46.2006.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006846/2011 - WILMA GANZELA 

DE GODOY (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Autorizo o levantamento dos depósitos, referentes a 

Requisição de Pequeno Valor n.º 01/2008, expedida em nome do autor falecido Ourival Bueno de Godoy, pela 

sucessora processual, Sra. Wilma Ganzela de Godoy, ou por quem a represente, nos termos do Arts.1º, 2º, §1º e 2º, do 

Provimento n.º 80/2007 - CORE. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001129-14.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007699/2011 - LEA DE SOUZA DE 

FALCO (ADV. SP108154 - DIJALMA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, acerca da 

proposta de acordo ofertada pela autarquia-ré. 

                 Intime-se. 

  

0001016-02.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007452/2011 - JOSE CARLOS DE 

ARRUDA CAMARGO (ADV. SP083133 - VALDECIR RUBENS CUQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a informação 

da Contadoria do Juízo, para fins de fixação da competência deste JEF para julgamento da presente causa, manifeste-se 

o autor se tem interesse na renúncia à parcela de valores atrasados que, à época da propositura da ação, ultrapassavam, 

somados às 12 parcelas vincendas, o teto do Juizado Especial Federal, conforme o art. 1º e 3º da Lei 10.259/2001, 

cumulado com o art 260 CPC. Intimem-se. 

  

0000394-88.2005.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312009192/2010 - VERA LUCIA 

BLANCO (ADV. SP270069 - DANIEL MAGALHAES DOMINGUES FERREIRA, SP270069 - DANIEL 

MAGALHAES DOMINGUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro à parte autora o benefício da assistência judiciária 

gratuita. 

Intime-se a recorrente para, querendo, constituir advogado para processar o recurso inominado interposto, conforme 

dispositivo legal estabelecido no art. 41, §2º da Lei 9.099/95 c.c. Art. 1º da Lei 10.259/2001, ou requerer a nomeação de 

advogado dativo, tudo no prazo de 10(dez) dias. 

  

0000485-71.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312005772/2011 - MARILUCIA ALVES 

PEREIRA VALERIO (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se ciência à parte autora 

para, querendo, manifestar-se sobre o laudo pericial, pelo prazo de 10(dez) dias. 
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Intime-se. 

  

0002766-05.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007512/2011 - SONIA MARIA LOPES 

(ADV. SP195852 - RAFAEL FRANCESCHINI LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que a parte recorrente faz jus ao 

benefício da assistência judiciária gratuita e que inexiste Defensoria Pública da União nesta Subseção Judiciária de São 

Carlos, em observância ao artigo 41, §2º da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10.259/01 nomeio o Dr. 

RAFAEL FRANCESCHINI LEITE, OAB/SP 195.852, com endereço profissional à Rua Santo Antonio, 550, Apto 306, 

Bela Vista, São Paulo-SP, telefones 11-2372-8333 e 11-9991-8217, para atuar como advogado dativo no presente 

processo, devendo apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, razões de recurso, bem como proceder ao ulterior 

acompanhamento do feito. 

Após a apresentação das razões, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0003340-91.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006744/2011 - AGNALDO JESUS 

CONCEICAO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP207309 - GIULIANO DANDREA); 

SQ PARTICIPACOES LTDA (ADV./PROC. SP121536 - ALEXANDRE BONFANTI DE LEMOS); 

CONSTRUTORA MENIN LTDA (ADV./PROC. SP072815 - MARCOS ALBERTO GIMENES BOLONHEZI). 

Tendo em vista a matéria ventilada nos autos, bem como o programa de conciliação permanente vigente neste egrégio 

TRF da 3ª Região, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21 de setembro de 2011, às 

14:00 horas. 

Citem-se e intimem-se os corréus SQ Participações Ltda e Construtora Menin Ltda. 

Intimem-se as demais partes. 

  

0003906-11.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007521/2011 - VALDEMAR 

CALIXTO (ADV. SP223589 - VANESSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face da notícia do falecimento da parte autora, 

bem como da habilitante viúva, suspendo o feito nos termos do art. 265, I, do CPC. Intime-se a patrona do falecido 

autor e da falecida habilitante para que tome as providências necessárias à nova habilitação de eventuais outros 

herdeiros, nos termos do art. 1.060, I e V, do CPC, c.c. art. 112 da Lei 8.213/91, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 

de extinção do feito, nos termos do art. 51, V, in fine, da Lei nº 9.099/95. Intimem-se. 

  

0000976-78.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007763/2011 - ODETE ALEXANDRE 

BOA VENTURA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante as razões expostas na 

petição anexada aos autos em 15.06.2011, concedo, excepcionalmente, o prazo de mais 30 dias para que a autora 

cumpra o determinado no termo nº 6312004457/2011. 

Intime-se. 

  

0000746-36.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007471/2011 - JANE DE OLIVEIRA 

ORLANDI (ADV. SP168981 - LUIZ FERNANDO BIAZETTI PREFEITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo o dia 05.10.2011 às 

11h00 para a realização da perícia médica, nomeando perito o Dr. MÁRCIO GOMES, com prazo de trinta dias para a 

entrega do laudo. 

                Intime-se. 

  

0000699-62.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007774/2011 - LUCIANA FERREIRA 

LEITE (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de 

acordo ofertada pela ré, no prazo de 10 dias. No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

  

0000406-34.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007762/2011 - CECILIA LEMBO 

(ADV. SP243802 - PAULO FERNANDO ORTEGA BOSCHI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que a parte recorrente faz 

jus ao benefício da assistência judiciária gratuita e que inexiste Defensoria Pública da União nesta Subseção Judiciária 

de São Carlos, em observância ao artigo 41, §2º da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10.259/01 nomeio o 

Dr. PAULO FERNANDO ORTEGA BOSCHI FILHO, OAB SP-243.802, com endereço profissional à Rua São Bento, 

1271, Centro, Araraquara-SP, telefones 16-3336-0066 e 16-9215-2286, para atuar como advogado dativo no presente 

processo, devendo apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, razões de recurso, bem como proceder ao ulterior 

acompanhamento do feito. 

Após a apresentação das razões, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a parte recorrente 

faz jus ao benefício da assistência judiciária gratuita e que inexiste Defensoria Pública da União nesta Subseção 

Judiciária de São Carlos, em observância ao artigo 41, §2º da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 

10.259/01 nomeio o Dr. VALDIR TOZATTI, OAB/SP 153.222, com endereço profissional à Praça Dr. Luciano 

Esteves, 216, Centro, Limeira-SP, telefones 19-3442-3539 e 16-9707-0265, para atuar como advogado dativo no 

presente processo, devendo apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, razões de recurso, bem como proceder ao 

ulterior acompanhamento do feito. 

Após a apresentação das razões, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  
0001629-17.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007509/2011 - SONIMARA 

VILHALBA (ADV. SP153222 - VALDIR TOZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001788-57.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007508/2011 - ALLAN DAVID DE 

OLIVEIRA (ADV. SP153222 - VALDIR TOZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000394-88.2005.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007527/2011 - VERA LUCIA 

BLANCO (ADV. SP270069 - DANIEL MAGALHAES DOMINGUES FERREIRA, SP270069 - DANIEL 

MAGALHAES DOMINGUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que, devidamente intimada dos termos da 

decisão nº 6312009192/2010, a parte autora constituiu advogado nos autos, concedo à parte autora o derradeiro prazo de 

dez dias para apresentar as razões do recurso de sentença. 

No silêncio, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos. 

Apresentadas as razões no prazo assinalado, tornem os autos conclusos. 

  

0001085-63.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006760/2011 - JOSE CARLOS 

ORTENCIO (ADV. SP108178 - MARA SANDRA CANOVA MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). Com efeito, no caso em tela, os valores 

constantes da guia de depósito tratam-se do cumprimento de obrigação de pagar pela parte ré. 

Na esfera dos procedimentos estabelecidos no rito dos Juizados Especiais Federais o levantamento dos depósitos 

judiciais independem de expedição de alvará ou de ofício, devendo ser feitos nos termos estipulados pela Resolução n.º 

80/2007 - COGE, nas formas abaixo transcritas: 

  

“Art. 1º. O levantamento de valores dos depósitos judiciais poderá ser feito pelo advogado constituído nos autos, na 

forma do disposto na Resolução n. 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, nos Postos de 

Atendimentos Bancários da Caixa Econômica Federal localizados em qualquer forum da Justiça Federal ou dos 

Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária em que tramita o feito ou na agência vinculada ao depósito judicial, 

mediante apresentação de cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria do Juizado Especial e anexada aos autos eletrônicos. 

 Art. 2º. A parte autora poderá fazer o levantamento, pessoalmente, em qualquer agência da Caixa Econômica Federal 

localizada na Seção Judiciária em que tramita o feito, mediante apresentação de documentos originais de identidade e 

comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, contados da data do levantamento. 

 Art. 3º. Os levantamentos por procuradores que não sejam advogados da causa somente poderão ser feitos com 

apresentação de instrumento de mandato com firma reconhecida, com indicação do número do Ofício Precatório ou da 

Requisição de Pequeno Valor, ou número da conta judicial, no Posto de Atendimento Bancário do juizado ou, na sua 

inexistência, na agência vinculada ao depósito judicial, devidamente autenticado pela Secretaria do Juizado Especial e 

anexado aos autos eletrônicos. 

§1º. O levantamento do depósito, previsto no caput deste artigo, somente poderá ser feito mediante autorização judicial. 

 § 2º. Somente poderão figurar como representantes das partes os parentes por consangüinidade, afinidade e/ou 

parentesco legal; o cônjuge, companheiro/companheira; assistentes sociais identificados, representando a instituição 

onde a parte encontra-se internada, albergada, asilada ou hospitalizada.” 

Isto posto, concedo a parte credora o prazo de 10(dez) dias para que tome as providências necessárias ao levantamento 

dos valores depositados. Findo o prazo, com ou sem manifestação, à conclusão para extinção da execução. 

  

0001156-94.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007641/2011 - CREUZA NELO DO 

NASCIMENTO DE SOUZA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que a parte 

autora quedou-se inerte face ao determinado no termo 6312005800/2011, cancelo a perícia médica designada para o dia 

08/09/2011. 

Proceda a secretaria as retificações e comunicações necessárias. 
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Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a parte recorrente 

faz jus ao benefício da assistência judiciária gratuita e que inexiste Defensoria Pública da União nesta Subseção 

Judiciária de São Carlos, em observância ao artigo 41, §2º da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 

10.259/01 nomeio o Dr. GELDES RONAN GONÇALVES, OAB SP-274.622, com endereço profissional à Rua 

Coronel Arthur Whitacker, 1488, São Benedito, Descalvado-SP, telefone 19-3575-2205, para atuar como 

advogado dativo no presente processo, devendo apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, razões de recurso, bem 

como proceder ao ulterior acompanhamento do feito. 

Após a apresentação das razões, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  
0002983-48.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007514/2011 - CRISLAINE 

CHINALIA (ADV. SP274622 - GELDES RONAN GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000045-75.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007568/2011 - APARECIDO 

BATISTA (ADV. SP274622 - GELDES RONAN GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001805-64.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007513/2011 - VILSON BAPTISTON 

(ADV. SP274622 - GELDES RONAN GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0004372-68.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312009112/2010 - VALDEMAR 

APARECIDO NUNES DE SIQUEIRA (ADV. SP221131 - ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Verifico que até a presente data não foi cumprida a solicitação feita à 1ª Vara Cível da Comarca de São Carlos. Assim, 

oficie-se ,novamente, solicitando cópia das principais peças do processo de interdição relativo ao autor (basicamente, 

petição inicial, termo de interrogatório, laudo pericial, parecer do Ministério Público e sentença). Sem prejuízo, 

manifestem-se o INSS e o MPF, no prazo de 5 dias, sobre o laudo médico juntado aos autos. Intimem-se. 

  

0000489-11.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006745/2011 - LUCIANE 

APARECIDA PEPATO (ADV. SP085889 - ELISABETH MARIA PEPATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Tendo em vista a matéria ventilada nos 

autos, bem como o programa de conciliação permanente vigente neste egrégio TRF da 3ª Região, designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 21 de setembro de 2011, às 16:10 horas. 

Cite-se e intimem-se. 

  

0001191-54.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007711/2011 - LINDALVA GOMES 

MARTINS (ADV. SP214826 - JOSE PEREIRA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a regularização processual 

promovida pela parte autora, designo o dia 18/10/2011, às 14h00, para a realização de perícia médica a ser efetuada no 

foro local. 

Intime-se. 

  

0002028-46.2010.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312012260/2010 - RODRIGO 

FERNANDES NILO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Oficie-se 

conforme requerido pelo perito judicial nomeado nos autos. 

Com a vinda da resposta, intime-se o expert para conclusão do laudo pericial. 

Cumpra-se. 

Intime-se. 

  

0002843-77.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007274/2011 - LUIZ CARLOS DE 

CARVALHO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se vista do laudo pericial a 

parte autora, pelo prazo de 10(dez) dias. 

  

0002766-05.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312003041/2010 - SONIA MARIA LOPES 

(ADV. SP195852 - RAFAEL FRANCESCHINI LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Por necessidade de readequação da pauta, redesigno 

a audiência de conciliação, instrução e julgamento destes autos para o dia 28 de maio de 2010, para o mesmo horário 

anteriormente agendado. Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6312000047 
  

3620 
  

DESPACHO JEF 
  

0003265-86.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312007201/2011 - ETTORE 

GASPERINO (ADV. SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Forneça a parte autora cópia de sua carteira 

de trabalho ou, em sua falta, um dos documentos referidos à página 03 da contestação, bem como comprovante do 

benefício de aposentadoria que alega receber do INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o 

estado do processo. 

Após, dê-se vista ao réu, por 05 (cinco) dias, e venham conclusos para sentença. 

  

PRI. 

  

0001829-58.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312007295/2011 - LUIZ ANTONIO 

ARAUJO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora 

quanto ao interesse no prosseguimento do feito em Juízo, tendo em vista informação constante no CNIS e da contadoria 

judicial da concessão de auxílio-doença e subsequente aposentadoria por invalidez na via administrativa 

(respectivamente, NB 537.709.339-5 e 541.916.502-0). No silêncio ou ausência de manifestação, venham conclusos 

para extinção do feito. 

Prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o pedido da autora, e 

determino a intimação do perito, Dr. Márcio Gomes, para responder aos seguintes quesitos formulados pela 

parte: 

  

  

1. A autora apresenta deficiência quanto à função pulmonar? 

  

2. Quais os tipos de atividades laborativas que poderão ser realizadas pela autora, considerando-se a patologia 

que a acomete, seu grau de instrução, idade e suas atividades laborais pregressas? 

  

                                                

                                               Indefiro o quesito referente à razão da divergência entre o laudo pericial em tela e o 

anterior, que atestou a incapacidade, tendo em vista que o expert não fica condicionado, em seu mister, à opinião 

de seu antecessor.  

  

                                               Após a vinda da manifestação do perito, dê-se vista às partes, por 10 (dez) dias.  

  

                                               Com ou sem manifestação das partes, voltem conclusos para sentença.  

  

  

                                               P.R.I. 
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0002866-57.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312006308/2011 - GILDETE GOMES 

MACHADO (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002866-57.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312006785/2011 - GILDETE GOMES 

MACHADO (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0001608-75.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312007280/2011 - VERA LUCIA KAPP 

DE SOUZA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Assim, para que se verifique a 

competência deste juízo, concedo a parte autora o prazo de 10 dias para que esclareça se renuncia ao crédito relativo as 

prestações excedentes ao limite de alçada deste juizado na data do ajuizamento da ação, de forma que não ultrapassem 

60 salários mínimos naquela data. 

Intimem-se. Diligências necessárias. 

  

0001680-62.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312007284/2011 - AILTON 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Assim, para que se verifique a 

competência deste juízo, concedo a parte autora o prazo de 10 dias para que esclareça se renuncia ao crédito relativo às 

prestações excedentes ao limite de alçada deste juizado na data do ajuizamento da ação, de forma que não ultrapasse 60 

salários mínimos naquela data. 

Intimem-se. Diligências necessárias. 

  

0003187-92.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312007205/2011 - ALEXANDRE 

DONIZETE MAGANIN (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Esse o quadro, converto o feito 

em diligência, e determino à secretaria que intime o perito, para que responda ao seguinte quesito: 

  

“Os problemas de saúde que acometem o autor, e que se iniciaram, segundo o laudo, quando este tinha de 20 a 22 anos 

de idade, já o tornavam incapaz para o exercício de atividades laborativas na época de seu aparecimento? Em caso 

negativo, há como precisar se a incapacidade do autor já era existente em maio de 2006?” 

  

  

  

                               Uma vez cumprida a diligência, intimem-se as partes para se manifestarem sobre a resposta do 

perito, no prazo de 5 dias. 

  

                               Com ou sem a manifestação das partes, voltem conclusos para sentença. 

  

P.R.I. 

  

0004896-02.2007.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312007050/2011 - JOSE CARLOS 

COUTINHO (ADV. SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Junte a parte autora as efetivas 

memórias de cálculo e todos os documentos que achar relevante para o deslinde da causa. Os documentos trazidos só 

elencam a data de início dos benefícios e a renda mensal inicial. Está impossível descobrir como foram calculadas as 

RMIs, lembrando que o ônus de provar os fatos constitutivos do direito é do autor (art. 333, inciso I, do Código de 

Processo Civil). Intime-se. 

  

0003187-92.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312006324/2011 - ALEXANDRE 

DONIZETE MAGANIN (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Esse o quadro, converto o feito 

em diligência, e determino à secretaria que intime o perito, para que responda ao seguinte quesito: 

  

“Os problemas de saúde que acometem o autor, e que se iniciaram, segundo o laudo, quando este tinha de 20 a 22 anos 

de idade, já o tornavam incapaz para o exercício de atividades laborativas na época de seu aparecimento? Em caso 

negativo, há como precisar se a incapacidade do autor já era existente em maio de 2006?” 
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                               Uma vez cumprida a diligência, intimem-se as partes para se manifestarem sobre a resposta do 

perito, no prazo de 5 dias. 

  

                               Com ou sem a manifestação das partes, voltem conclusos para sentença. 

  

P.R.I 

  

0003183-55.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312006337/2011 - ANTONIO 

DONIZETTI TERSSI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Verifico do 

exame do CNIS trazido aos autos que o autor obteve aposentadoria por tempo de contribuição em 02/06/10. 

  

                                               Dessa forma, intime-se o autor para que, em 10 dias, manifeste-se acerca da informação 

supra, bem como no seu interesse no prosseguimento do feito. 

  

                                               Após a resposta ou findo o prazo para manifestação, voltem conclusos para sentença. 

  

                                               P.R.I. 

  

0002048-08.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312007652/2011 - ANANIAS PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP214236 - ALEXANDRE KORZH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o teor da contestação apresentada 

pelo réu, no sentido da existência de coisa julgada, dê-se vista à parte autora, em réplica, por 10 (dez) dias. Após, com 

ou sem manifestação, voltem conclusos para sentença. 

  

0000861-28.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6312006516/2011 - MARCIO JOSE DE 

ARAUJO (ADV. SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se vista às partes acerca da 

informação datada de 01 de outubro de 2010. Após, voltem conclusos. 

  

  

                                               P.R.I. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0005063-82.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006561/2011 - LEONOR BENEDITA 

DE SOUZA BALMANT (ADV. SP269392 - JULIO CESAR PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, a teor do artigo 267, 

inciso IV c/c artigo 111, caput, ambos do Código de Processo Civil, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado 

Especial Federal, determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual, competente para apreciação e julgamento do 

feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial (art. 113, §2º do Código de Processo Civil), bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que 

seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

  

      Procedimento isento de custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei n.º 9.099/99 c/c art. 1º da Lei n.º 10.259/01).  

  

      Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, devido à impossibilidade da parte em prover seu sustento e o 

de sua família. 

  

          Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0002900-32.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007016/2011 - RUBENS NUNES 

PEREIRA (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Conforme cálculo da Contadoria judicial, na data 

do ajuizamento da ação, em julho de 2008, a soma das prestações vencidas no valor estimado de R$ 33.734,05, 

acrescido de 12 vincendas, no valor de R$ 15.749,28, resultariam no montante de R$ 49.483,33. Portanto, a pretensão 

econônica da demanda ultrapassou o teto de 60 salários mínimos, que era de R$ 24.900,00. 

Tendo em vista a informação, para fins de fixação da competência deste JEF para julgamento da presente causa, 

manifeste-se o autor se tem interesse na renúncia à parcela de valores atrasados que, à época da propositura da ação, 
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ultrapassavam, somados às 12 parcelas vincendas, o teto do Juizado Especial Federal, conforme o art. 1º e 3º da Lei 

10.259/2001, cumulado com o art 260 CPC. Intimem-se. 

  

0003590-61.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007079/2011 - MARIA CRISTINA 

THEODORO (ADV. SP193209 - VINICIUS EXPEDITO ARRAY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). declino da competência para a Justiça 

Comum Estadual de São Carlos/SP. 

  

0002820-34.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007265/2011 - HELIO DOMINGOS 

DIAS (ADV. SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, declino da competência 

para Justiça Estadual, competente, de modo absoluto, para processar e julgar da demanda envolvendo acidente de 

trabalho. 

Defiro a concessão do benefício da Assistência Judiciária Gratuita - AJG. 

Providencie a Secretaria a materialização do presente feito com a remessa ao juízo competente. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005058-60.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006558/2011 - MIRIAN MARIA DA 

SILVA (ADV. SP021120 - GIPSY PELLEGRINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, a teor do artigo 267, IV c/c artigo 

111, caput, ambos do Código de Processo Civil, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, 

determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual, competente para apreciação e julgamento do feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial (art. 113, §2º do Código de Processo Civil), bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que 

seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

  

      Procedimento isento de custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei n.º 9.099/99 c/c art. 1º da Lei n.º 10.259/01).  

  

      Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, devido à impossibilidade da parte em prover seu sustento e o 

de sua família. 

  

      Não há os requisitos para que se conceda a antecipação de tutela após a perícia, tal como pedido no item "d" da 

petição inicial, pelos mesmos motivos que levaram ao indeferimento anterior. 

  

      Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004206-36.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007006/2011 - LUIZ GUILHERME 

GOMES (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, acolho a preliminar de 

incompetência da Justiça Federal para o feito, com fundamento no artigo 109, I, da Constituição Federal, declinando-a à 

Justiça Estadual e determinando a extração de cópias e remessa do feito à comarca competente 

  

0003639-05.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006307/2011 - IVONETE 

CONCEICAO DE LIMA (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, reconheço a 

incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, determinando a remessa imediata dos autos à Justiça Estadual, 

competente para apreciação e julgamento do feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial (art. 113, §2º do Código de Processo Civil), bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que 

seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

  

      Procedimento isento de custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei n.º 9.099/99 c/c art. 1º da Lei n.º 10.259/01).  

  

      Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, devido à impossibilidade da parte em prover seu sustento e o 

de sua família. 

  

          Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0002231-76.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006300/2011 - COSMO MARIANO 

DA SILVA (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, determino a remessa do feito à 

Justiça Estadual do domicílio do segurado, devendo todo o processado ser transformado em autos físicos. 

Dê-se baixa na distribuição. 
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Intimem-se.. 

  

0001342-88.2009.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312007264/2011 - ROSELI DOS SANTOS 

(ADV. SP088894 - NEWTON ZAPPAROLI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). declino da competência por entender que está excepcionada a 

competência da Justiça Federal tendo em vista que a causa amolda-se com perfeição à noção de acidente de trabalho 

prevista ao final do art. 109, I, da CF/88, sendo da competência da Justiça Comum Estadual, mais precisamente, 

daquela de São Carlos/SP, a tramitação e julgamento do presente feito. Isso posto, declino da competência para a Justiça 

Estadual de São Carlos/SP para onde deverão ser remetidos os autos do presente feito. 

  

0003445-05.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312006008/2011 - APARECIDO 

DONIZETE DA SILVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face da 

alegação de incompetência da Justiça Federal - incluindo o JEF - formulada pelo INSS, determino que o autor esclareça 

as circunstâncias do acidente, juntando a documentação que possuir (p. ex. boletim de ocorrência), de modo a permitir 

que seja identificado se o mesmo aconteceu durante sua atividade laboral, ou seja, em razão do desempenho do ofício 

de motorista. Em suma, faz-se necessário mostrar a este juízo se o autor sofreu o acidente dirigindo o ônibus no qual 

trabalhava e, caso negativo, deve explicar em que circunstâncias deu-se o fato. 

Tudo para que se vislumbre se a competência para o pleito é realmente da Justiça Federal. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000816 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA as partes abaixo identificadas, para que apresentem suas manifestações finais (memoriais). Prazo: 10 (dez) 

dias. 

0000637-55.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - BRAZILINO RODRIGUES PINHEIRO (ADV. SP027631 - 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0000916-36.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP104442 - BENEDITO 

APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000817 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre a petição anexada pela 

CEF. Prazo 05 (dias). 

0000857-14.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANNA ULTRAMARE ZANITA (ADV. SP027631 - ANTONIO 

JOSE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) . 

0000872-80.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO MENEGAO (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE 

DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) . 

0001074-57.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS JOSE SGARBI (ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO 

OZANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

0001610-68.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOAO BANDEIRA SOBRINHO (ADV. SP127787 - LUIS 

ROBERTO OZANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) . 

0001629-11.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ALZIRA ROVERONI BEZERRA (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) . 
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0001664-34.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA BRONZE CORREA SANITA (ADV. SP132361 - 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR e ADV. SP304831 - CAROLINA AGUILAR ROCCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

0001801-16.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - FRANCINETE DE ARAUJO MORILHO (ADV. SP132361 - 

ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS) . 

0002128-58.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANA PAULA SANITA (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE 

DOS SANTOS JUNIOR e ADV. SP304831 - CAROLINA AGUILAR ROCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

0002129-43.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - IRENE EVANGELISTA (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE 

DOS SANTOS JUNIOR e ADV. SP304831 - CAROLINA AGUILAR ROCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000818 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002964-41.2005.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013162/2011 - DOMINGOS CARLOS RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). Vistos, 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que a parte autora busca a condenação 

desta ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais que 

determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS. 

  

Foi proferida sentença de improcedência do pedido do autor, reformada pelo v. acórdão. 

  

Durante a execução, a CEF apresentou os cálculos e comprovantes do cumprimento da obrigação ora tratada (petição 

anexada em 05-07-2011). 

  

A parte autora foi cientificada da disponibilização do valor na conta vinculada do FGTS, conforme certidão constante 

do feito. 

  

Assim, à vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente 

execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo Civil. 

Sendo devido o pagamento de custas judiciais, intime-se. 

                                                

Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

                                                

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

  

À vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente 

execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo 

Civil. 

Sendo eventualmente devido o pagamento de custas judiciais, intime-se. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 
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P. R. I. 

  
0004037-09.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013151/2011 - MAURO SERGIO SARTORI (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0004379-83.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012979/2011 - ODETE FOLHA BIANCHI (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001825-20.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012980/2011 - ANA MEDEIROS CAMILO (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 

CARVALHO). 

  

0001233-73.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012981/2011 - IRIS BERNARDINO ESTAROPOLI (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

  

0000410-26.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012982/2011 - ARMANDO RODRIGUES VALDERRAMA (ADV. SP167429 - MARIO GARRIDO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0003820-63.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013154/2011 - NAIR JOAQUINA FERREIRA RIZZI (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. 

  

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

  

  

Decido. 

  

  

Trata-se de demanda proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão de benefício por incapacidade. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade 

laborativa. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem 

assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

  

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença 

ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses 

excepcionadas pela lei. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e 

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os 

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o 

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são 

os seguintes: 
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a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou 

seja, da incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente 

de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua 

filiação ao regime geral de previdência social; 

  

No tocante à incapacidade, analisando detidamente o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) ao presente feito, verifico 

que o(s) Sr.º(s) Perito(s) foram categórico(s) ao afirmar(em) que a(s) patologia(s) que acomete(m) a parte autora 

não a incapacita(m) para o exercício de atividade laborativa. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames 

realizados, o(s) Expert(s) concluiu(iram) como não-caracterizada a alegada incapacidade laborativa.  

  

Com efeito, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para o 

trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus ao 

benefício de auxílio-doença. 

    

                          O(s) laudo(s) pericial (ais) foram conclusivos acerca da ausência de incapacidade para o trabalho, 

razão pela qual, afasto a necessidade de qualquer esclarecimento com relação à prova pericial produzida, ou 

mesmo realização de nova perícia. 

  

Diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a apreciação dos 

demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.  

  

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de 

maiores fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

  

  

Nesse contexto, a Jurisprudência é uníssona. Vejamos: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. 

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria 

trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, 

DJ 31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta 

Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma 

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões 

obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ, 

AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 97.148/MG, 

Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 

96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e 

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica 

produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 

98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira 

Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa 

Mayer Soares)              

                                

  

                        Dispositivo. 

  

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da 

Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  
0003392-81.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013136/2011 - SOLANGE DA SILVA (ADV. SP118346 - VANDERSON GIGLIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002993-81.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013137/2011 - FILOMENA NEGRI CORREIA (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO, SP073571 - 

JOAQUINA DO PRADO MONTOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA FEDERAL). 

  

0002890-74.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013138/2011 - SHIRLEI APARECIDA COBACHO DO NASCIMENTO (ADV. SP200329 - DANILO 

EDUARDO MELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002651-70.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013139/2011 - ROSANGELA APARECIDA FORTUNATO CESAR (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE 

BORDENALLI, SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI, SP61841 - HÉLIO ZEVIANI JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002609-21.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013140/2011 - JOSE FIRMINO DE MATOS (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO, SP266574 - ANDRE LUIZ 

BORGES, SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002096-53.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013141/2011 - FATIMA DE SOUZA COLOMBO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO, SP219324 

- DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000787-94.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013142/2011 - APARECIDA PERRONI PERIGO (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA, 

SP229386 - ANDREIA ACACIA DE OLIVEIRA RAVAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000536-76.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013143/2011 - LUCI MACIMIANO DOS SANTOS (ADV. SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0003599-46.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013175/2011 - LUCIA PUPIM POZZI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos. 

  

  

Trata-se de ação movida contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que a parte autora 

pede seja condenado o réu a conceder-lhe benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 20 da Lei nº 

8.742/93. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95 

  

FUNDAMENTO. 

  

O benefício assistencial de prestação continuada pleiteado pela parte autora exige a comprovação de dois requisitos: 

idade superior a 65 anos (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou deficiência incapacitante para a vida independente e para o 

trabalho, e renda per capita familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 
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A parte autora tem a idade mínima exigida pela Lei. Todavia, não atende ao requisito de miserabilidade exigido pelo 

artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93. 

  

  

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA E MISERABILIDADE 

  

No que tange ao requisito de hipossuficiência econômica ou miserabilidade exigido pelo artigo 20, parágrafo 3º, da Lei 

nº 8.742/93, é importante primeiramente compreendê-lo de acordo com o estágio atual da jurisprudência do E. STF, a 

fim de respeitar a eficácia “erga omnes” e o efeito vinculante do julgado proferido na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 1.232. 

  

Referido requisito legal vem traduzido no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, segundo o qual é incapaz de 

prover a manutenção do deficiente ou do idoso a pessoa cuja família tem renda per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo. Segundo pacífica jurisprudência do E. STF, esse preceito legal não é eivado de qualquer vício de 

constitucionalidade, o que faz desse requisito exigência legal não apenas de prova de hipossuficiência econômica, mas 

de miserabilidade (ADIN Nº 1.232; REx 286.390, DJ de 18/05/2001). 

  

Não cabe mais, assim, questionar a validade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 perante a Constituição da República, 

especialmente diante do efeito vinculante do julgado proferido na ADIN Nº 1.232. 

  

Seguiu-se, então, à declaração de constitucionalidade do preceito legal em comento, posicionamento jurisprudencial de 

que, embora constitucional, o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, não é único, mas apenas um 

critério mínimo que gera presunção absoluta de necessidade; em outros casos, porém, a constatação de necessidade 

poderia ser comprovada por todos os meios admitidos em direito, apreciando livremente as provas trazidas ao processo, 

diante do caso concreto. 

  

                Tal entendimento, entretanto, conquanto plausível, também foi rechaçado pela Corte Suprema no julgamento 

de várias reclamações contra sentenças proferidas sem observância do critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 

8.742/93. Concluiu o E. STF, enfim, que o referido critério legal é objetivo e único, não comportando temperamentos 

(Ag. Reg. no REx 439.591, DJ de 24/06/2005; Ag. Reg. na Reclamação 2.303-6). 

  

                Em adição, é importante lembrar também que o E. STF já havia firmado posicionamento sobre 

impossibilidade de aplicação imediata do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. A jurisprudência da Corte 

Suprema posicionou-se no sentido de que se trata de norma constitucional de aplicabilidade limitada, que necessita de 

lei integradora que defina os requisitos legais para a concessão do benefício ali previsto. 

  

Por conseguinte, na esteira da jurisprudência do E. STF, é forçoso concluir que não há outros critérios para aferir a 

miserabilidade que não aquele previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, pois a aplicação de outros critérios, 

porque não previstos em lei, significa aplicação plena e imediata do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. 

  

                A par disso, não comungo do entendimento de que devam ser descontados da renda familiar, para cálculo da 

renda familiar per capita com a finalidade de concessão do benefício assistencial de prestação continuada, os gastos 

com despesas básicas, como moradia, alimentação e medicamentos. É que o benefício em referência tem exatamente a 

finalidade de suprir tais necessidades básicas e por isso somente pode ser concedido a quem não pode supri-las por si ou 

por sua família. 

  

                Seria desejável, em atenção ao princípio da dignidade da pessoa humana, que o benefício de assistência social 

de prestação continuada fosse destinado a algo mais do que as necessidades mais básicas de sobrevivência. O legislador, 

porém, regulamentando a norma constitucional de eficácia limitada contida no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, reduziu-o a esses limites estreitos, que ora se analisam, os quais foram julgados constitucionais pelo E. STF. 

  

                Já se decidiu que o benefício assistencial de prestação continuada não é destinado a pessoas pobres para 

complementação de renda, embora possa ser desejável uma política de renda mínima, não instituída, porém, pela Lei nº 

8.742/93. O benefício em apreço foi instituído em favor daqueles que não têm condições mínimas de sobrevivência por 

não terem capacidade econômica e financeira de prover suas necessidades básicas para sobrevivência. Nesse sentido, 

vejam-se os seguintes julgados do E. TRF da 3ª Região: 

  

AC 2001.61.06.005909-0 - TRF 3ª REG. - 9ª TURMA 

DJU DE 18/09/2003 

RELATORA: DES. FED. MARISA SANTOS 

EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA (ART. 203, V, DA CF) - PESSOA IDOSA 

- REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CONDIÇÃO DE 
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NECESSITADA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXECUÇÃO SUSPENSA - ART. 12 

DA LEI Nº 1.060/50. 

I - A prova dos autos indica a ausência de condição de necessitada da requerente. 

II - Recurso do INSS a que se dá provimento para julgar improcedente a ação. Sentença reformada. 

III - Inversão do ônus da sucumbência relativo a honorários advocatícios.  Execução suspensa nos termos do artigo 12 

da Lei nº 1.060/50. 

VOTO 

(omissis) 

Esse requisito não restou comprovado nos autos. Ao contrário, o conjunto probatório da conta de que é casada com José 

Lopes da Silva, que recebe, mensalmente, o valor de um salário mínimo de aposentadoria, com quem vive até os dias 

atuais. 

Pelo depoimento pessoal da autora e pela prova testemunhal produzida, restou claro que o casal mora em casa, pelo uso 

da qual não paga aluguel, e que, eventualmente, tem ajuda das filhas. Essa situação permite a conclusão de que o valor 

de um salário mínimo auferido pelo seu cônjuge lhe oferece condições de prover suas necessidades, permitindo-lhe 

viver com a necessária dignidade preconizada pela Constituição Federal. 

É de se observar que o benefício pleiteado não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior 

conforto ao beneficiário, mas sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria, que comprove os requisitos 

legais, sob pena de ser concedido indiscriminadamente em prejuízo daqueles que realmente necessitam, na forma da lei. 

(omissis) 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso do INSS... 

  

  

AC 1999.61.06.003430-8 - TRF 3ª REG. - 9ª TURMA 

DJU DE 03/03/2004 

RELATORA: DES. FED. MARIANINA GALANTE 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Não há no conjunto probatório qualquer elemento que possa induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol 

dos beneficiários descritos na legislação. 

II - A autora declara que trabalha, recebendo R$100,00 por mês, afastando sua condição de miserabilidade e de 

inválida. 

III - Recurso da autora improvido. 

IV - Sentença mantida. 

  

                Digno de nota, por fim, que o suprimento de medicamentos de uso contínuo não deve ser pleiteado perante a 

Assistência Social, visto que encontra sede própria em outro ramo da Seguridade Social, qual seja a Saúde. 

  

ARTIGO 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 10.741/2003 

  

                Toda prestação alimentar de valor correspondente a um salário mínimo, percebida por quem não pode prover 

sua própria subsistência, por ser deficiente (inclusos os inválidos) ou idoso, deve ser excluída da renda familiar, dada a 

similitude de tais situações de fato com aquela prevista no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. 

  

Assim, aplica-se também o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, à renda proveniente de 

benefício previdenciário de valor mínimo percebida por idoso ou por inválido. Não se aplica, de outra parte, a renda 

proveniente de benefício previdenciário percebida por quem, a despeito do gozo do benefício (especialmente pensão por 

morte), pode trabalhar para prover seu sustento por não ser inválido, tampouco idoso. 

  

ASSISTÊNCIA SUBSIDIÁRIA DO ESTADO - ART. 14 DA LEI Nº 10.741/2003 

  

As pessoas elencadas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91 que não residam com aquele que postula o benefício assistencial 

de prestação continuada não integram seu núcleo familiar, a teor do disposto no § 1º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

  

Eventual renda percebida por aquelas pessoas, por conseguinte, somente afastaria o direito de percepção do benefício 

assistencial de prestação continuada se, além da obrigação legal de prestarem alimentos (arts. 1.694 e 1.697 do Código 

Civil), pudessem de fato prestar ajuda financeira ao necessitado. 

  

Na hipótese de haver possibilidade de prestação de alimentos por familiar, deve o pretendente do benefício assistencial 

buscar primeiramente o auxílio dessa pessoa, visto que a assistência do Estado ao idoso é subsidiária (art. 14 da Lei nº 

10.741/2003 - Estatuto do Idoso). Isto impõe concluir que, em tal hipótese, devem ser consideradas as pessoas 

elencadas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, ainda que não residam com o postulante de benefício assistencial, e a renda 

por elas percebida para cálculo da renda familiar per capita, já que toda essa renda deverá ser destinada para mantença 

de todos aqueles que dela dependem legalmente e de fato. 
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O CASO DOS AUTOS 

  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto por 04 

(quatro) pessoas, constituído por ela, por seu esposo, Sr. Amadeu Pozzi, por seu filho, Sr. Wanderlei Pozzi e por sua 

nora, Srª Fátima Donizete de Souza Pozzi. Segundo a perita, a renda auferida pelo grupo familiar advém 

exclusivamente da aposentadoria recebida pelo esposo da parte autora, no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

  

Através da pesquisa realizada no sistema PLENUS - DATAPREV, verifica-se que o esposo da parte autora, Sr. Amadeu 

Pozzi, recebe beneficio previdenciário de Aposentadoria por Invalidez (NB 103.314.752-1) desde 01/05/1996, 

auferindo mensalmente um salário mínimo. Verifica-se ainda, que o filho da parte autora está em gozo de benefício 

previdenciário de Aposentadoria por Invalidez (NB 120.649.668-9) desde 01/05/2001, no valor mensal de R$ 746,81 

(setecentos e quarenta e seis reais e oitenta e um reais). 

  

A soma da renda percebida pelo esposo e pelo filho da parte autora é superior ao valor do salário mínimo vigente (R$ 

545,00) e, assim, não é cabível sua exclusão do cômputo da renda per capta para aferição do estado de miserabilidade 

da requerente, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais. 

  

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto por ela, seu esposo, seu filho e sua 

nora, no total de 04 (quatro) membros, a renda per capta do grupo familiar é superior a 1/4 do salário mínimo. 

  

Assim, embora a renda declarada pela parte autora seja no valor de salário mínimo, considerando as reais condições do 

núcleo familiar da parte autora, ressaltando-se as avaliações contidas no laudo social, tais como: o fato do imóvel ser 

próprio, o valor da conta telefônica pago pela parte autora, R$ 120,00 (cento e vinte reais), que por se tratar de um valor 

significativo, não admite o argumento de que seja utilizado para emergências, bem como o fato da parte autora possui 

um automóvel, conclui-se que a família possui meios para prover sua subsistência. 

  

Assim, conjugando as informações contidas no Estudo Social, bem como relatório do sistema DATAPREV/CNIS, 

tenho como não caracterizada a situação de hipossuficiência econômica, entendo que a parte autora não faz jus à 

concessão do benefício de prestação continuada, razão pela qual não merece guarida o pedido formulado na inicial. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

  

                          Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.                            

                              Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o 

art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

                          Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

  

                           P.R.I.C. 

  

0001760-83.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013177/2011 - DALSIZA MOREIRA DA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

  

Trata-se de ação movida contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que a parte autora 

pede seja condenado o réu a conceder-lhe benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 20 da Lei nº 

8.742/93. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95 

  

FUNDAMENTO. 

  

O benefício assistencial de prestação continuada pleiteado pela parte autora exige a comprovação de dois requisitos: 

idade superior a 65 anos (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou deficiência incapacitante para a vida independente e para o 

trabalho, e renda per capita familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 
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A parte autora tem a idade mínima exigida pela Lei. Todavia, não atende ao requisito de miserabilidade exigido pelo 

artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93. 

  

  

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA E MISERABILIDADE 

  

No que tange ao requisito de hipossuficiência econômica ou miserabilidade exigido pelo artigo 20, parágrafo 3º, da Lei 

nº 8.742/93, é importante primeiramente compreendê-lo de acordo com o estágio atual da jurisprudência do E. STF, a 

fim de respeitar a eficácia “erga omnes” e o efeito vinculante do julgado proferido na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 1.232. 

  

Referido requisito legal vem traduzido no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, segundo o qual é incapaz de 

prover a manutenção do deficiente ou do idoso a pessoa cuja família tem renda per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo. Segundo pacífica jurisprudência do E. STF, esse preceito legal não é eivado de qualquer vício de 

constitucionalidade, o que faz desse requisito exigência legal não apenas de prova de hipossuficiência econômica, mas 

de miserabilidade (ADIN Nº 1.232; REx 286.390, DJ de 18/05/2001). 

  

Não cabe mais, assim, questionar a validade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 perante a Constituição da República, 

especialmente diante do efeito vinculante do julgado proferido na ADIN Nº 1.232. 

  

Seguiu-se, então, à declaração de constitucionalidade do preceito legal em comento, posicionamento jurisprudencial de 

que, embora constitucional, o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, não é único, mas apenas um 

critério mínimo que gera presunção absoluta de necessidade; em outros casos, porém, a constatação de necessidade 

poderia ser comprovada por todos os meios admitidos em direito, apreciando livremente as provas trazidas ao processo, 

diante do caso concreto. 

  

                Tal entendimento, entretanto, conquanto plausível, também foi rechaçado pela Corte Suprema no julgamento 

de várias reclamações contra sentenças proferidas sem observância do critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 

8.742/93. Concluiu o E. STF, enfim, que o referido critério legal é objetivo e único, não comportando temperamentos 

(Ag. Reg. no REx 439.591, DJ de 24/06/2005; Ag. Reg. na Reclamação 2.303-6). 

  

                Em adição, é importante lembrar também que o E. STF já havia firmado posicionamento sobre 

impossibilidade de aplicação imediata do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. A jurisprudência da Corte 

Suprema posicionou-se no sentido de que se trata de norma constitucional de aplicabilidade limitada, que necessita de 

lei integradora que defina os requisitos legais para a concessão do benefício ali previsto. 

  

Por conseguinte, na esteira da jurisprudência do E. STF, é forçoso concluir que não há outros critérios para aferir a 

miserabilidade que não aquele previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, pois a aplicação de outros critérios, 

porque não previstos em lei, significa aplicação plena e imediata do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. 

  

                A par disso, não comungo do entendimento de que devam ser descontados da renda familiar, para cálculo da 

renda familiar per capita com a finalidade de concessão do benefício assistencial de prestação continuada, os gastos 

com despesas básicas, como moradia, alimentação e medicamentos. É que o benefício em referência tem exatamente a 

finalidade de suprir tais necessidades básicas e por isso somente pode ser concedido a quem não pode supri-las por si ou 

por sua família. 

  

                Seria desejável, em atenção ao princípio da dignidade da pessoa humana, que o benefício de assistência social 

de prestação continuada fosse destinado a algo mais do que as necessidades mais básicas de sobrevivência. O legislador, 

porém, regulamentando a norma constitucional de eficácia limitada contida no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, reduziu-o a esses limites estreitos, que ora se analisam, os quais foram julgados constitucionais pelo E. STF. 

  

                Já se decidiu que o benefício assistencial de prestação continuada não é destinado a pessoas pobres para 

complementação de renda, embora possa ser desejável uma política de renda mínima, não instituída, porém, pela Lei nº 

8.742/93. O benefício em apreço foi instituído em favor daqueles que não têm condições mínimas de sobrevivência por 

não terem capacidade econômica e financeira de prover suas necessidades básicas para sobrevivência. Nesse sentido, 

vejam-se os seguintes julgados do E. TRF da 3ª Região: 

  

AC 2001.61.06.005909-0 - TRF 3ª REG. - 9ª TURMA 

DJU DE 18/09/2003 

RELATORA: DES. FED. MARISA SANTOS 

EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA (ART. 203, V, DA CF) - PESSOA IDOSA 

- REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CONDIÇÃO DE 
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NECESSITADA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXECUÇÃO SUSPENSA - ART. 12 

DA LEI Nº 1.060/50. 

I - A prova dos autos indica a ausência de condição de necessitada da requerente. 

II - Recurso do INSS a que se dá provimento para julgar improcedente a ação. Sentença reformada. 

III - Inversão do ônus da sucumbência relativo a honorários advocatícios. Execução suspensa nos termos do artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50. 

VOTO 

(omissis) 

Esse requisito não restou comprovado nos autos. Ao contrário, o conjunto probatório da conta de que é casada com José 

Lopes da Silva, que recebe, mensalmente, o valor de um salário mínimo de aposentadoria, com quem vive até os dias 

atuais. 

Pelo depoimento pessoal da autora e pela prova testemunhal produzida, restou claro que o casal mora em casa, pelo uso 

da qual não paga aluguel, e que, eventualmente, tem ajuda das filhas. Essa situação permite a conclusão de que o valor 

de um salário mínimo auferido pelo seu cônjuge lhe oferece condições de prover suas necessidades, permitindo-lhe 

viver com a necessária dignidade preconizada pela Constituição Federal. 

É de se observar que o benefício pleiteado não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior 

conforto ao beneficiário, mas sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria, que comprove os requisitos 

legais, sob pena de ser concedido indiscriminadamente em prejuízo daqueles que realmente necessitam, na forma da lei. 

(omissis) 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso do INSS... 

  

  

AC 1999.61.06.003430-8 - TRF 3ª REG. - 9ª TURMA 

DJU DE 03/03/2004 

RELATORA: DES. FED. MARIANINA GALANTE 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Não há no conjunto probatório qualquer elemento que possa induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol 

dos beneficiários descritos na legislação. 

II - A autora declara que trabalha, recebendo R$100,00 por mês, afastando sua condição de miserabilidade e de 

inválida. 

III - Recurso da autora improvido. 

IV - Sentença mantida. 

  

                Digno de nota, por fim, que o suprimento de medicamentos de uso contínuo não deve ser pleiteado perante a 

Assistência Social, visto que encontra sede própria em outro ramo da Seguridade Social, qual seja a Saúde. 

  

ARTIGO 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 10.741/2003 

  

                Toda prestação alimentar de valor correspondente a um salário mínimo, percebida por quem não pode prover 

sua própria subsistência, por ser deficiente (inclusos os inválidos) ou idoso, deve ser excluída da renda familiar, dada a 

similitude de tais situações de fato com aquela prevista no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. 

  

Assim, aplica-se também o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, à renda proveniente de 

benefício previdenciário de valor mínimo percebida por idoso ou por inválido. Não se aplica, de outra parte, a renda 

proveniente de benefício previdenciário percebida por quem, a despeito do gozo do benefício (especialmente pensão por 

morte), pode trabalhar para prover seu sustento por não ser inválido, tampouco idoso. 

  

ASSISTÊNCIA SUBSIDIÁRIA DO ESTADO - ART. 14 DA LEI Nº 10.741/2003 

  

As pessoas elencadas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91 que não residam com aquele que postula o benefício assistencial 

de prestação continuada não integram seu núcleo familiar, a teor do disposto no § 1º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

  

Eventual renda percebida por aquelas pessoas, por conseguinte, somente afastaria o direito de percepção do benefício 

assistencial de prestação continuada se, além da obrigação legal de prestarem alimentos (arts. 1.694 e 1.697 do Código 

Civil), pudessem de fato prestar ajuda financeira ao necessitado. 

  

Na hipótese de haver possibilidade de prestação de alimentos por familiar, deve o pretendente do benefício assistencial 

buscar primeiramente o auxílio dessa pessoa, visto que a assistência do Estado ao idoso é subsidiária (art. 14 da Lei nº 

10.741/2003 - Estatuto do Idoso). Isto impõe concluir que, em tal hipótese, devem ser consideradas as pessoas 

elencadas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, ainda que não residam com o postulante de benefício assistencial, e a renda 

por elas percebida para cálculo da renda familiar per capita, já que toda essa renda deverá ser destinada para mantença 

de todos aqueles que dela dependem legalmente e de fato. 
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O CASO DOS AUTOS 

  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto por 03 

(três) pessoas, constituído por ela, por seu esposo, Sr. Osvaldino José dos Santos, e por seu filho, Sr. Rogério Silvio dos 

Santos. Segundo a perita, a renda auferida pelo grupo familiar advém da aposentadoria recebida pelo esposo da parte 

autora, no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), e do trabalho exercido por seu filho como auxiliar de mecânico, 

auferindo mensalmente R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais). 

  

Através da pesquisa realizada no sistema PLENUS - DATAPREV, verifica-se que o esposo da parte autora, Sr. 

Osvaldino José dos Santos, recebe beneficio previdenciário de Aposentadoria por Idade (NB 103.961.663-9) desde 

24/09/1996, auferindo mensalmente um salário mínimo. Verifica-se ainda, que o filho da parte autora, Sr. Rogério 

Silvio dos Santos, possui vínculo empregatício desde 17/04/2000, auferindo mensalmente valores médios acima de R$ 

1.600,00 (um mil e seiscentos reais). 

  

Considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto por ela, seu marido e seu filho, a renda per capita do 

grupo familiar é superior a 1/4 do salário mínimo. 

  

Assim, conjugando as informações contidas no Estudo Social, bem como relatório do sistema DATAPREV/CNIS, 

tenho como não caracterizada a situação de hipossuficiência econômica, entendo que a parte autora não faz jus à 

concessão do benefício de prestação continuada, razão pela qual não merece guarida o pedido formulado na inicial. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

  

                         Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.  

                          

                         Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 

1º da Lei nº 10.259/01. 

  

                         Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

  

                         P.R.I.C. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta pela parte autora em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do benefício de auxílio-doença ou 

de aposentadoria por invalidez. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Alega a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais.  

  

Aduz ainda, que requereu, administrativamente, a concessão de benefício por incapacidade perante a autarquia 

ré, porém tal pedido foi indeferido. 

  

Citada, a autarquia ré contestou o feito alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício 

pretendido em razão de não preencher os requisitos necessários à sua concessão. 

  

Realizou-se perícia-médica, cujo(s) laudo(s) encontra(m)-se anexado(s) ao presente feito. 

  

  

  

  

  

É o relatório. 

  

Decido. 

  

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade 

laborativa. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade do risco social que acometeu o segurado, bem 

assim na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 
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Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença 

ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses 

excepcionadas pela lei. 

  

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e 

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os 

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o 

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

  

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são 

os seguintes: 

a) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

b) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou 

seja, da incapacidade; e 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente 

de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3 

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua 

filiação ao regime geral de previdência social. 

  

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto. 

  

Analisando detidamente o laudo pericial-médico anexado ao presente feito, verifico que o Sr.º Perito foi 

categórico ao afirmar que as patologias que acometem a parte autora não a incapacitam para o exercício de 

atividade habitual ou para o trabalho. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames realizados, o expert 

concluiu como não-caracterizada a alegada incapacidade laborativa. 

                     

Com efeito, diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a 

apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.  

  

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de 

maiores fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. 

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria 

trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, 

DJ 31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta 

Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma 

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões 

obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ, 

AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 97.148/MG, 

Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 

96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e 

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica 

produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 

98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira 

Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa 

Mayer Soares).  
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                        Assim, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual 

ou para o trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus 

ao benefício de auxílio-doença e tampouco à concessão da aposentadoria por invalidez.  

  

Dispositivo. 

  

Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos 

formulados pela parte autora na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

        

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 10.259/01. 

  

P. R. I. 

  
0003291-73.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012987/2011 - PAULO SERGIO LILLI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002862-09.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012988/2011 - VERA LUCIA DE SOUSA MORETTI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002630-94.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012989/2011 - JOSE ALEXANDRE SALVADOR (ADV. SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0002623-05.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012990/2011 - JOSE CEZARIO MATIAS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0002618-80.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012991/2011 - EUNICE TRASSI DOS SANTOS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0002617-95.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012992/2011 - CLOTILDE COBINATO VELOSA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0002547-78.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012993/2011 - ROSANGELA APARECIDA DE ABREU (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0002038-50.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012994/2011 - SANDRA REGINA DA SILVA CAMARGO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002011-67.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012995/2011 - MARINO TESSI (ADV. SP58417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001956-19.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012996/2011 - APARECIDA LACROIS DE SOUSA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 
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0001892-09.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012997/2011 - DOMINGOS DOS ANJOS PEREIRA (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001279-86.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012998/2011 - LAERCIO FACCIO (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001226-08.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314012999/2011 - IONE SUZAN ANTONIO PADILHA (ADV. SP220442 - VAINE CARLA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0004120-88.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013163/2011 - ODILA ROGANTE DIAN (ADV. SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos. 

  

Conforme disposto no parágrafo único do artigo 48, da Lei nº 9.099/95 e artigo 463, inciso I, do CPC, os erros materiais 

podem ser reconhecidos de ofício pelo juiz, a qualquer momento. 

Assim, tendo em vista a ocorrência de erro material na fundamentação e dispositivo da sentença proferida em 

25/08/2011, e, prezando pelos ditames da celeridade e informalidade do microssistema presente, qual seja, o rito 

especial conferido pela Lei 10.259/01, determino, de ofício, a anulação da sentença 6314012854/2011, a qual passa ter a 

seguinte redação: 

  

  

"Trata-se de ação movida por ODILA ROGANTE DIAN contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que pede seja condenado o réu a conceder-lhe benefício assistencial de prestação continuada, previsto no 

artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95 

FUNDAMENTO. 

  

O benefício assistencial de prestação continuada pleiteado pela parte autora exige a comprovação de dois requisitos: 

idade superior a 65 anos (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou deficiência incapacitante para a vida independente e para o 

trabalho, e renda per capita familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

  

A parte autora tem a idade mínima exigida pela Lei. Segundo a investigação social realizada, restando analisar o 

requisito de miserabilidade exigido pelo artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93. 

  

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA E MISERABILIDADE 

  

No que tange ao requisito de hipossuficiência econômica ou miserabilidade exigido pelo artigo 20, parágrafo 3º, da Lei 

nº 8.742/93, é importante primeiramente compreendê-lo de acordo com o estágio atual da jurisprudência do E. STF, a 

fim de respeitar a eficácia “erga omnes” e o efeito vinculante do julgado proferido na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 1.232. 

  

Referido requisito legal vem traduzido no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, segundo o qual é incapaz de 

prover a manutenção do deficiente ou do idoso a pessoa cuja família tem renda per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo. Segundo pacífica jurisprudência do E. STF, esse preceito legal não é eivado de qualquer vício de 

constitucionalidade, o que faz desse requisito exigência legal não apenas de prova de hipossuficiência econômica, mas 

de miserabilidade (ADIN Nº 1.232; REx 286.390, DJ de 18/05/2001). 

  

Não cabe mais, assim, questionar a validade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 perante a Constituição da República, 

especialmente diante do efeito vinculante do julgado proferido na ADIN Nº 1.232. 

  

Seguiu-se, então, à declaração de constitucionalidade do preceito legal em comento, posicionamento jurisprudencial de 

que, embora constitucional, o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, não é único, mas apenas um 

critério mínimo que gera presunção absoluta de necessidade; em outros casos, porém, a constatação de necessidade 
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poderia ser comprovada por todos os meios admitidos em direito, apreciando livremente as provas trazidas ao processo, 

diante do caso concreto. 

  

Tal entendimento, entretanto, conquanto plausível, também foi rechaçado pela Corte Suprema no julgamento de várias 

reclamações contra sentenças proferidas sem observância do critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. 

Concluiu o E. STF, enfim, que o referido critério legal é objetivo e único, não comportando temperamentos (Ag. Reg. 

no REx 439.591, DJ de 24/06/2005; Ag. Reg. na Reclamação 2.303-6). 

  

Em adição, é importante lembrar também que o E. STF já havia firmado posicionamento sobre impossibilidade de 

aplicação imediata do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. A jurisprudência da Corte Suprema 

posicionou-se no sentido de que se trata de norma constitucional de aplicabilidade limitada, que necessita de lei 

integradora que defina os requisitos legais para a concessão do benefício ali previsto. 

  

Por conseguinte, na esteira da jurisprudência do E. STF, é forçoso concluir que não há outros critérios para aferir a 

miserabilidade que não aquele previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, pois a aplicação de outros critérios, 

porque não previstos em lei, significa aplicação plena e imediata do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. 

  

A par disso, não comungo do entendimento de que devam ser descontados da renda familiar, para cálculo da renda 

familiar per capita com a finalidade de concessão do benefício assistencial de prestação continuada, os gastos com 

despesas básicas, como moradia, alimentação e medicamentos. É que o benefício em referência tem exatamente a 

finalidade de suprir tais necessidades básicas e por isso somente pode ser concedido a quem não pode supri-las por si ou 

por sua família. 

  

Seria desejável, em atenção ao princípio da dignidade da pessoa humana, que o benefício de assistência social de 

prestação continuada fosse destinado a algo mais do que as necessidades mais básicas de sobrevivência. O legislador, 

porém, regulamentando a norma constitucional de eficácia limitada contida no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, reduziu-o a esses limites estreitos, que ora se analisam, os quais foram julgados constitucionais pelo E. STF. 

  

Já se decidiu que o benefício assistencial de prestação continuada não é destinado a pessoas pobres para 

complementação de renda, embora possa ser desejável uma política de renda mínima, não instituída, porém, pela Lei nº 

8.742/93. O benefício em apreço foi instituído em favor daqueles que não têm condições mínimas de sobrevivência por 

não terem capacidade econômica e financeira de prover suas necessidades básicas para sobrevivência. Nesse sentido, 

vejam-se os seguintes julgados do E. TRF da 3ª Região: 

  

AC 2001.61.06.005909-0 - TRF 3ª REG. - 9ª TURMA 

DJU DE 18/09/2003 

RELATORA: DES. FED. MARISA SANTOS 

EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA (ART. 203, V, DA CF) - PESSOA IDOSA 

- REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CONDIÇÃO DE 

NECESSITADA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXECUÇÃO SUSPENSA - ART. 12 

DA LEI Nº 1.060/50. 

I - A prova dos autos indica a ausência de condição de necessitada da requerente. 

II - Recurso do INSS a que se dá provimento para julgar improcedente a ação. Sentença reformada. 

III - Inversão do ônus da sucumbência relativo a honorários advocatícios. Execução suspensa nos termos do artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50. 

VOTO 

(omissis) 

Esse requisito não restou comprovado nos autos. Ao contrário, o conjunto probatório da conta de que é casada com José 

Lopes da Silva, que recebe, mensalmente, o valor de um salário mínimo de aposentadoria, com quem vive até os dias 

atuais. 

Pelo depoimento pessoal da autora e pela prova testemunhal produzida, restou claro que o casal mora em casa, pelo uso 

da qual não paga aluguel, e que, eventualmente, tem ajuda das filhas. Essa situação permite a conclusão de que o valor 

de um salário mínimo auferido pelo seu cônjuge lhe oferece condições de prover suas necessidades, permitindo-lhe 

viver com a necessária dignidade preconizada pela Constituição Federal. 

É de se observar que o benefício pleiteado não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior 

conforto ao beneficiário, mas sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria, que comprove os requisitos 

legais, sob pena de ser concedido indiscriminadamente em prejuízo daqueles que realmente necessitam, na forma da lei. 

(omissis) 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso do INSS... 

  

  

AC 1999.61.06.003430-8 - TRF 3ª REG. - 9ª TURMA 
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DJU DE 03/03/2004 

RELATORA: DES. FED. MARIANINA GALANTE 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Não há no conjunto probatório qualquer elemento que possa induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol 

dos beneficiários descritos na legislação. 

II - A autora declara que trabalha, recebendo R$100,00 por mês, afastando sua condição de miserabilidade e de 

inválida. 

III - Recurso da autora improvido. 

IV - Sentença mantida. 

  

Digno de nota, por fim, que o suprimento de medicamentos de uso contínuo não deve ser pleiteado perante a 

Assistência Social, visto que encontra sede própria em outro ramo da Seguridade Social, qual seja a Saúde. 

  

ARTIGO 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 10.741/2003 

  

Toda prestação alimentar de valor correspondente a um salário mínimo, percebida por quem não pode prover sua 

própria subsistência, por ser deficiente (inclusos os inválidos) ou idoso, deve ser excluída da renda familiar, dada a 

similitude de tais situações de fato com aquela prevista no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. 

  

Assim, aplica-se também o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, à renda proveniente de 

benefício previdenciário de valor mínimo percebida por idoso ou por inválido. Não se aplica, de outra parte, a renda 

proveniente de benefício previdenciário percebida por quem, a despeito do gozo do benefício (especialmente pensão por 

morte), pode trabalhar para prover seu sustento por não ser inválido, tampouco idoso. 

  

ASSISTÊNCIA SUBSIDIÁRIA DO ESTADO - ART. 14 DA LEI Nº 10.741/2003 

  

As pessoas elencadas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91 que não residam com aquele que postula o benefício assistencial 

de prestação continuada não integram seu núcleo familiar, a teor do disposto no § 1º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

  

Eventual renda percebida por aquelas pessoas, por conseguinte, somente afastaria o direito de percepção do benefício 

assistencial de prestação continuada se, além da obrigação legal de prestarem alimentos (arts. 1.694 e 1.697 do Código 

Civil), pudessem de fato prestar ajuda financeira ao necessitado. 

  

Na hipótese de haver possibilidade de prestação de alimentos por familiar, deve o pretendente do benefício assistencial 

buscar primeiramente o auxílio dessa pessoa, visto que a assistência do Estado ao idoso é subsidiária (art. 14 da Lei nº 

10.741/2003 - Estatuto do Idoso). Isto impõe concluir que, em tal hipótese, devem ser consideradas as pessoas 

elencadas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, ainda que não residam com o postulante de benefício assistencial, e a renda 

por elas percebida para cálculo da renda familiar per capita, já que toda essa renda deverá ser destinada para mantença 

de todos aqueles que dela dependem legalmente e de fato. 

  

O CASO DOS AUTOS 

  

                           De acordo com tal compreensão do requisito legal de miserabilidade, observo das provas constantes 

dos autos que a parte autora não o atende. 

                           Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar 

composto por 02 (duas) pessoas, constituído por ela e por seu esposo, Sr. José Rodolpho Dian. Segundo a perita, a renda 

auferida pelo grupo familiar advém exclusivamente da aposentadoria recebida pelo esposo da parte autora, no valor de 

R$ 580,00 (quinhentos e oitenta reais). 

                              Através da pesquisa realizada no sistema PLENUS - DATAPREV, anexada ao presente feito, 

verifica-se que o esposo da parte autora, Sr. José Rodolpho Dian, recebe benefício previdenciário de Aposentadoria por 

Tempo de Contribuição (NB 076.515.156-1) desde 26/03/1984, no valor mensal de R$ 621,45 (seiscentos e vinte e um 

reais e quarenta e cinco centavos), o qual não pode ser excluído por ser de valor superior ao salário mínimo. 

  

Assim, a renda per capita familiar da autora supera o limite expresso no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, o que impõe 

a rejeição do pedido. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Ante o exposto, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.                 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

  

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

                 

P.R.I.C." 

  

0002996-70.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013173/2011 - ROSILDO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

  

Trata-se de ação movida contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que a parte autora 

pede seja condenado o réu a conceder-lhe benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 20 da Lei nº 

8.742/93. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95 

  

FUNDAMENTO. 

  

O benefício assistencial de prestação continuada pleiteado pela parte autora exige a comprovação de dois requisitos: 

idade superior a 65 anos (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou deficiência incapacitante para a vida independente e para o 

trabalho, e renda per capita familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

  

A parte autora tem a idade mínima exigida pela Lei. Todavia, não atende ao requisito de miserabilidade exigido pelo 

artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93. 

  

  

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA E MISERABILIDADE 

  

No que tange ao requisito de hipossuficiência econômica ou miserabilidade exigido pelo artigo 20, parágrafo 3º, da Lei 

nº 8.742/93, é importante primeiramente compreendê-lo de acordo com o estágio atual da jurisprudência do E. STF, a 

fim de respeitar a eficácia “erga omnes” e o efeito vinculante do julgado proferido na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 1.232. 

  

Referido requisito legal vem traduzido no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, segundo o qual é incapaz de 

prover a manutenção do deficiente ou do idoso a pessoa cuja família tem renda per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo. Segundo pacífica jurisprudência do E. STF, esse preceito legal não é eivado de qualquer vício de 

constitucionalidade, o que faz desse requisito exigência legal não apenas de prova de hipossuficiência econômica, mas 

de miserabilidade (ADIN Nº 1.232; REx 286.390, DJ de 18/05/2001). 

  

Não cabe mais, assim, questionar a validade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 perante a Constituição da República, 

especialmente diante do efeito vinculante do julgado proferido na ADIN Nº 1.232. 

  

Seguiu-se, então, à declaração de constitucionalidade do preceito legal em comento, posicionamento jurisprudencial de 

que, embora constitucional, o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, não é único, mas apenas um 

critério mínimo que gera presunção absoluta de necessidade; em outros casos, porém, a constatação de necessidade 

poderia ser comprovada por todos os meios admitidos em direito, apreciando livremente as provas trazidas ao processo, 

diante do caso concreto. 

  

                Tal entendimento, entretanto, conquanto plausível, também foi rechaçado pela Corte Suprema no julgamento 

de várias reclamações contra sentenças proferidas sem observância do critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 

8.742/93. Concluiu o E. STF, enfim, que o referido critério legal é objetivo e único, não comportando temperamentos 

(Ag. Reg. no REx 439.591, DJ de 24/06/2005; Ag. Reg. na Reclamação 2.303-6). 

  

                Em adição, é importante lembrar também que o E. STF já havia firmado posicionamento sobre 

impossibilidade de aplicação imediata do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. A jurisprudência da Corte 

Suprema posicionou-se no sentido de que se trata de norma constitucional de aplicabilidade limitada, que necessita de 

lei integradora que defina os requisitos legais para a concessão do benefício ali previsto. 
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Por conseguinte, na esteira da jurisprudência do E. STF, é forçoso concluir que não há outros critérios para aferir a 

miserabilidade que não aquele previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, pois a aplicação de outros critérios, 

porque não previstos em lei, significa aplicação plena e imediata do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. 

  

                A par disso, não comungo do entendimento de que devam ser descontados da renda familiar, para cálculo da 

renda familiar per capita com a finalidade de concessão do benefício assistencial de prestação continuada, os gastos 

com despesas básicas, como moradia, alimentação e medicamentos. É que o benefício em referência tem exatamente a 

finalidade de suprir tais necessidades básicas e por isso somente pode ser concedido a quem não pode supri-las por si ou 

por sua família. 

  

                Seria desejável, em atenção ao princípio da dignidade da pessoa humana, que o benefício de assistência social 

de prestação continuada fosse destinado a algo mais do que as necessidades mais básicas de sobrevivência. O legislador, 

porém, regulamentando a norma constitucional de eficácia limitada contida no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, reduziu-o a esses limites estreitos, que ora se analisam, os quais foram julgados constitucionais pelo E. STF. 

  

                Já se decidiu que o benefício assistencial de prestação continuada não é destinado a pessoas pobres para 

complementação de renda, embora possa ser desejável uma política de renda mínima, não instituída, porém, pela Lei nº 

8.742/93. O benefício em apreço foi instituído em favor daqueles que não têm condições mínimas de sobrevivência por 

não terem capacidade econômica e financeira de prover suas necessidades básicas para sobrevivência. Nesse sentido, 

vejam-se os seguintes julgados do E. TRF da 3ª Região: 

  

AC 2001.61.06.005909-0 - TRF 3ª REG. - 9ª TURMA 

DJU DE 18/09/2003 

RELATORA: DES. FED. MARISA SANTOS 

EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA (ART. 203, V, DA CF) - PESSOA IDOSA 

- REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CONDIÇÃO DE 

NECESSITADA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXECUÇÃO SUSPENSA - ART. 12 

DA LEI Nº 1.060/50. 

I - A prova dos autos indica a ausência de condição de necessitada da requerente. 

II - Recurso do INSS a que se dá provimento para julgar improcedente a ação. Sentença reformada. 

III - Inversão do ônus da sucumbência relativo a honorários advocatícios. Execução suspensa nos termos do artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50. 

VOTO 

(omissis) 

Esse requisito não restou comprovado nos autos. Ao contrário, o conjunto probatório da conta de que é casada com José 

Lopes da Silva, que recebe, mensalmente, o valor de um salário mínimo de aposentadoria, com quem vive até os dias 

atuais. 

Pelo depoimento pessoal da autora e pela prova testemunhal produzida, restou claro que o casal mora em casa, pelo uso 

da qual não paga aluguel, e que, eventualmente, tem ajuda das filhas. Essa situação permite a conclusão de que o valor 

de um salário mínimo auferido pelo seu cônjuge lhe oferece condições de prover suas necessidades, permitindo-lhe 

viver com a necessária dignidade preconizada pela Constituição Federal. 

É de se observar que o benefício pleiteado não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior 

conforto ao beneficiário, mas sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria, que comprove os requisitos 

legais, sob pena de ser concedido indiscriminadamente em prejuízo daqueles que realmente necessitam, na forma da lei. 

(omissis) 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso do INSS... 

  

  

AC 1999.61.06.003430-8 - TRF 3ª REG. - 9ª TURMA 

DJU DE 03/03/2004 

RELATORA: DES. FED. MARIANINA GALANTE 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Não há no conjunto probatório qualquer elemento que possa induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol 

dos beneficiários descritos na legislação. 

II - A autora declara que trabalha, recebendo R$100,00 por mês, afastando sua condição de miserabilidade e de 

inválida. 

III - Recurso da autora improvido. 

IV - Sentença mantida. 

  

                Digno de nota, por fim, que o suprimento de medicamentos de uso contínuo não deve ser pleiteado perante a 

Assistência Social, visto que encontra sede própria em outro ramo da Seguridade Social, qual seja a Saúde. 
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ARTIGO 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 10.741/2003 

  

                Toda prestação alimentar de valor correspondente a um salário mínimo, percebida por quem não pode prover 

sua própria subsistência, por ser deficiente (inclusos os inválidos) ou idoso, deve ser excluída da renda familiar, dada a 

similitude de tais situações de fato com aquela prevista no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. 

  

Assim, aplica-se também o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, à renda proveniente de 

benefício previdenciário de valor mínimo percebida por idoso ou por inválido. Não se aplica, de outra parte, a renda 

proveniente de benefício previdenciário percebida por quem, a despeito do gozo do benefício (especialmente pensão por 

morte), pode trabalhar para prover seu sustento por não ser inválido, tampouco idoso. 

  

ASSISTÊNCIA SUBSIDIÁRIA DO ESTADO - ART. 14 DA LEI Nº 10.741/2003 

  

As pessoas elencadas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91 que não residam com aquele que postula o benefício assistencial 

de prestação continuada não integram seu núcleo familiar, a teor do disposto no § 1º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

  

Eventual renda percebida por aquelas pessoas, por conseguinte, somente afastaria o direito de percepção do benefício 

assistencial de prestação continuada se, além da obrigação legal de prestarem alimentos (arts. 1.694 e 1.697 do Código 

Civil), pudessem de fato prestar ajuda financeira ao necessitado. 

  

Na hipótese de haver possibilidade de prestação de alimentos por familiar, deve o pretendente do benefício assistencial 

buscar primeiramente o auxílio dessa pessoa, visto que a assistência do Estado ao idoso é subsidiária (art. 14 da Lei nº 

10.741/2003 - Estatuto do Idoso). Isto impõe concluir que, em tal hipótese, devem ser consideradas as pessoas 

elencadas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, ainda que não residam com o postulante de benefício assistencial, e a renda 

por elas percebida para cálculo da renda familiar per capita, já que toda essa renda deverá ser destinada para mantença 

de todos aqueles que dela dependem legalmente e de fato. 

  

O CASO DOS AUTOS 

  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto por 03 

(três) pessoas, constituído por ela, por sua esposa, Srª Leonidia Maria de Oliveira, e por seu neto, Emerson Costa de 

Oliveira. Segundo a perita, a renda auferida pelo grupo familiar advém do benefício previdenciário recebido pela esposa 

da parte autora, no valor mensal de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), e do benefício de auxílio-acidente recebido pela 

parte autora, no valor de R$ 138,00 (cento e trinta e oito reais). 

  

Através da pesquisa realizada no sistema PLENUS - DATAPREV, verifica-se que a esposa da parte autora, Srª 

Leonidia Maria de Oliveira, recebe beneficio previdenciário de Aposentadoria por Idade (NB 127.910.148-0) desde 

21/03/2003, auferindo mensalmente um salário mínimo. Verifica-se também que a parte autora recebe benefício 

previdenciário de Auxílio Acidente (NB 001.327.998-0) desde 02/12/1969, auferindo mensalmente R$ 165,00 (cento e 

sessenta e cinco reais). Verifica-se ainda que a esposa da parte autora está cadastrada ao sistema CNIS como segurado 

especial, e que é proprietária do Sítio Salobo, com área de 06 (seis) hectares, o qual pode prover o sustento do casal. 

  

Por fim, verifica-se que o genitor do neto da parte autora (Emerson Costa de Oliveira), Sr. Rosenildo de Oliveira, 

encontra-se com vínculo empregatício desde 05/04/2011, auferindo uma renda média acima de R$ 1.000,00 (um mil 

reais). 

  

Demais disso, a soma das rendas percebidas pela parte autora e por sua esposa é superior ao valor do salário mínimo 

vigente (R$ 545,00) e, assim, não é cabível sua exclusão do cômputo da renda per capta para aferição do estado de 

miserabilidade da requerente, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência 

dos Juizados Especiais Federais. 

  

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto apenas por ela, seu esposo e seu 

neto, no total de 03 (três) membros, a renda per capta do grupo familiar é superior a 1/4 do salário mínimo. 

  

Ainda que assim não fosse, embora a parte autora alegue que o neto resida juntamente com ela, o que se verifica em 

consulta ao sistema PLENUS - DATAPREV, conforme relatado acima, que a renda do pai alcança valores acima de R$ 

1.000,00. Assim, considerando que a responsabilidade primária pelo sustento dos filhos é dos pais, resta comprovado 

que o neto da parte autora não é seu dependente econômico, mas sim de seu pai. 

  

Assim, conjugando as informações contidas no Estudo Social, bem como relatório do sistema DATAPREV/CNIS, 

tenho como não caracterizada a situação de hipossuficiência econômica, entendo que a parte autora não faz jus à 

concessão do benefício de prestação continuada, razão pela qual não merece guarida o pedido formulado na inicial. 
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DISPOSITIVO. 

  

Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

  

                         Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.  

                          

                         Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 

1º da Lei nº 10.259/01. 

  

                         Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

  

                         P.R.I.C. 

  

0003819-44.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013176/2011 - ANTONIO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos. 

  

  

Trata-se de ação movida contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que a parte autora 

pede seja condenado o réu a conceder-lhe benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 20 da Lei nº 

8.742/93. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95 

  

FUNDAMENTO. 

  

O benefício assistencial de prestação continuada pleiteado pela parte autora exige a comprovação de dois requisitos: 

idade superior a 65 anos (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou deficiência incapacitante para a vida independente e para o 

trabalho, e renda per capita familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

  

A parte autora tem a idade mínima exigida pela Lei. Todavia, não atende ao requisito de miserabilidade exigido pelo 

artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93. 

  

  

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA E MISERABILIDADE 

  

No que tange ao requisito de hipossuficiência econômica ou miserabilidade exigido pelo artigo 20, parágrafo 3º, da Lei 

nº 8.742/93, é importante primeiramente compreendê-lo de acordo com o estágio atual da jurisprudência do E. STF, a 

fim de respeitar a eficácia “erga omnes” e o efeito vinculante do julgado proferido na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 1.232. 

  

Referido requisito legal vem traduzido no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, segundo o qual é incapaz de 

prover a manutenção do deficiente ou do idoso a pessoa cuja família tem renda per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo. Segundo pacífica jurisprudência do E. STF, esse preceito legal não é eivado de qualquer vício de 

constitucionalidade, o que faz desse requisito exigência legal não apenas de prova de hipossuficiência econômica, mas 

de miserabilidade (ADIN Nº 1.232; REx 286.390, DJ de 18/05/2001). 

  

Não cabe mais, assim, questionar a validade do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 perante a Constituição da República, 

especialmente diante do efeito vinculante do julgado proferido na ADIN Nº 1.232. 

  

Seguiu-se, então, à declaração de constitucionalidade do preceito legal em comento, posicionamento jurisprudencial de 

que, embora constitucional, o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, não é único, mas apenas um 

critério mínimo que gera presunção absoluta de necessidade; em outros casos, porém, a constatação de necessidade 

poderia ser comprovada por todos os meios admitidos em direito, apreciando livremente as provas trazidas ao processo, 

diante do caso concreto. 

  

                Tal entendimento, entretanto, conquanto plausível, também foi rechaçado pela Corte Suprema no julgamento 

de várias reclamações contra sentenças proferidas sem observância do critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 

8.742/93. Concluiu o E. STF, enfim, que o referido critério legal é objetivo e único, não comportando temperamentos 

(Ag. Reg. no REx 439.591, DJ de 24/06/2005; Ag. Reg. na Reclamação 2.303-6). 
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                Em adição, é importante lembrar também que o E. STF já havia firmado posicionamento sobre 

impossibilidade de aplicação imediata do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. A jurisprudência da Corte 

Suprema posicionou-se no sentido de que se trata de norma constitucional de aplicabilidade limitada, que necessita de 

lei integradora que defina os requisitos legais para a concessão do benefício ali previsto. 

  

Por conseguinte, na esteira da jurisprudência do E. STF, é forçoso concluir que não há outros critérios para aferir a 

miserabilidade que não aquele previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, pois a aplicação de outros critérios, 

porque não previstos em lei, significa aplicação plena e imediata do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. 

  

                A par disso, não comungo do entendimento de que devam ser descontados da renda familiar, para cálculo da 

renda familiar per capita com a finalidade de concessão do benefício assistencial de prestação continuada, os gastos 

com despesas básicas, como moradia, alimentação e medicamentos. É que o benefício em referência tem exatamente a 

finalidade de suprir tais necessidades básicas e por isso somente pode ser concedido a quem não pode supri-las por si ou 

por sua família. 

  

                Seria desejável, em atenção ao princípio da dignidade da pessoa humana, que o benefício de assistência social 

de prestação continuada fosse destinado a algo mais do que as necessidades mais básicas de sobrevivência. O legislador, 

porém, regulamentando a norma constitucional de eficácia limitada contida no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, reduziu-o a esses limites estreitos, que ora se analisam, os quais foram julgados constitucionais pelo E. STF. 

  

                Já se decidiu que o benefício assistencial de prestação continuada não é destinado a pessoas pobres para 

complementação de renda, embora possa ser desejável uma política de renda mínima, não instituída, porém, pela Lei nº 

8.742/93. O benefício em apreço foi instituído em favor daqueles que não têm condições mínimas de sobrevivência por 

não terem capacidade econômica e financeira de prover suas necessidades básicas para sobrevivência. Nesse sentido, 

vejam-se os seguintes julgados do E. TRF da 3ª Região: 

  

AC 2001.61.06.005909-0 - TRF 3ª REG. - 9ª TURMA 

DJU DE 18/09/2003 

RELATORA: DES. FED. MARISA SANTOS 

EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA (ART. 203, V, DA CF) - PESSOA IDOSA 

- REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CONDIÇÃO DE 

NECESSITADA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXECUÇÃO SUSPENSA - ART. 12 

DA LEI Nº 1.060/50. 

I - A prova dos autos indica a ausência de condição de necessitada da requerente. 

II - Recurso do INSS a que se dá provimento para julgar improcedente a ação. Sentença reformada. 

III - Inversão do ônus da sucumbência relativo a honorários advocatícios. Execução suspensa nos termos do artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50. 

VOTO 

(omissis) 

Esse requisito não restou comprovado nos autos. Ao contrário, o conjunto probatório da conta de que é casada com José 

Lopes da Silva, que recebe, mensalmente, o valor de um salário mínimo de aposentadoria, com quem vive até os dias 

atuais. 

Pelo depoimento pessoal da autora e pela prova testemunhal produzida, restou claro que o casal mora em casa, pelo uso 

da qual não paga aluguel, e que, eventualmente, tem ajuda das filhas. Essa situação permite a conclusão de que o valor 

de um salário mínimo auferido pelo seu cônjuge lhe oferece condições de prover suas necessidades, permitindo-lhe 

viver com a necessária dignidade preconizada pela Constituição Federal. 

É de se observar que o benefício pleiteado não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior 

conforto ao beneficiário, mas sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria, que comprove os requisitos 

legais, sob pena de ser concedido indiscriminadamente em prejuízo daqueles que realmente necessitam, na forma da lei. 

(omissis) 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso do INSS... 

  

  

AC 1999.61.06.003430-8 - TRF 3ª REG. - 9ª TURMA 

DJU DE 03/03/2004 

RELATORA: DES. FED. MARIANINA GALANTE 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Não há no conjunto probatório qualquer elemento que possa induzir à convicção de que o(a) autor(a) está entre o rol 

dos beneficiários descritos na legislação. 
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II - A autora declara que trabalha, recebendo R$100,00 por mês, afastando sua condição de miserabilidade e de 

inválida. 

III - Recurso da autora improvido. 

IV - Sentença mantida. 

  

                Digno de nota, por fim, que o suprimento de medicamentos de uso contínuo não deve ser pleiteado perante a 

Assistência Social, visto que encontra sede própria em outro ramo da Seguridade Social, qual seja a Saúde. 

  

ARTIGO 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 10.741/2003 

  

                Toda prestação alimentar de valor correspondente a um salário mínimo, percebida por quem não pode prover 

sua própria subsistência, por ser deficiente (inclusos os inválidos) ou idoso, deve ser excluída da renda familiar, dada a 

similitude de tais situações de fato com aquela prevista no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. 

  

Assim, aplica-se também o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, à renda proveniente de 

benefício previdenciário de valor mínimo percebida por idoso ou por inválido. Não se aplica, de outra parte, a renda 

proveniente de benefício previdenciário percebida por quem, a despeito do gozo do benefício (especialmente pensão por 

morte), pode trabalhar para prover seu sustento por não ser inválido, tampouco idoso. 

  

ASSISTÊNCIA SUBSIDIÁRIA DO ESTADO - ART. 14 DA LEI Nº 10.741/2003 

  

As pessoas elencadas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91 que não residam com aquele que postula o benefício assistencial 

de prestação continuada não integram seu núcleo familiar, a teor do disposto no § 1º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

  

Eventual renda percebida por aquelas pessoas, por conseguinte, somente afastaria o direito de percepção do benefício 

assistencial de prestação continuada se, além da obrigação legal de prestarem alimentos (arts. 1.694 e 1.697 do Código 

Civil), pudessem de fato prestar ajuda financeira ao necessitado. 

  

Na hipótese de haver possibilidade de prestação de alimentos por familiar, deve o pretendente do benefício assistencial 

buscar primeiramente o auxílio dessa pessoa, visto que a assistência do Estado ao idoso é subsidiária (art. 14 da Lei nº 

10.741/2003 - Estatuto do Idoso). Isto impõe concluir que, em tal hipótese, devem ser consideradas as pessoas 

elencadas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, ainda que não residam com o postulante de benefício assistencial, e a renda 

por elas percebida para cálculo da renda familiar per capita, já que toda essa renda deverá ser destinada para mantença 

de todos aqueles que dela dependem legalmente e de fato. 

  

O CASO DOS AUTOS 

  

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a parte autora vive em um núcleo familiar composto por 02 

(duas) pessoas, constituído por ela e por sua esposa, Srª Lourdes Moraes da Silva. Segundo a perita, a renda auferida 

pelo grupo familiar advém exclusivamente do benefício previdenciário de assistência social recebida pela esposa da 

parte autora, no valor de um salário mínimo. 

  

Através da pesquisa realizada no sistema PLENUS - DATAPREV, verifica-se que a esposa da parte autora, Srª Lourdes 

Moraes da Silva, recebe benefício previdenciário de amparo social ao deficiente (NB 570.333.707-7), desde 

08/03/2006, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo. 

  

Em consulta ao sistema CNIS, verifica-se ainda, que a parte autora verteu contribuições ao RGPS, na qualidade 

contribuinte individual - atividade de pedreiro, no valor de um salário mínimo, nos períodos de 10/2003 a 08/2005 e de 

11/2005 a 06/2011. 

  

Ademais, verifica-se ainda, que a parte autora verte contribuições até o presente momento, e requereu o benefício 

assistencial em 22/09/2010, depreendendo-se assim, que a parte autora ainda exerce a atividade de pedreiro, portanto, 

conclui-se que a família possui meios para prover sua subsistência. 

  

Nesse contexto, tenho como não-caracterizada a situação de hipossuficiência econômica da parte autora, por 

conseguinte, entendo que a mesma não faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada ao idoso. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

  

                          Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.                            
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                              Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o 

art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

                          Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

  

                           P.R.I.C. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença,  

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  

Entretanto, no curso do processo, a parte autora, através de seu patrono, protocolou petição requerendo a 

desistência da ação. 

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do 

processo, conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: 

 “A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

Assim, face ao acima exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  
0001593-32.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013149/2011 - MARIA DA CRUZ LUZ NOGUEIRA (ADV. SP304831 - CAROLINA AGUILAR ROCCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001665-19.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013150/2011 - MARIA BRONZE CORREA SANITA (ADV. SP304831 - CAROLINA AGUILAR ROCCO, 

SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001401-02.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013152/2011 - MARIA RITA AGUILAR ARAUJO (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0001603-76.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013153/2011 - NACIA GARCIA (ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003381-81.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013155/2011 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, 

SP304831 - CAROLINA AGUILAR ROCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000940-30.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013158/2011 - ELIANA APARECIDA EVANGELISTA (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0000785-27.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013156/2011 - MAURO DOS SANTOS (ADV. SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que se requer a 

revisão do benefício previdenciário, a fim de que seja desconsiderado o limite anterior do valor máximo dos 

salários-de-contribuição imposto na concessão de seu benefício e passem a ser observados os novos limites 

estabelecidos pelo artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98 e/ou pelo artigo 5º da Emenda Constitucional nº 

41/2003. 

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 
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Decido. 

  

Inicialmente, anoto que a questão jurídica pertinente à revisão pleiteada pela parte autora foi objeto 

de julgamento no Recurso Extraordinário nº 564.354 pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, com repercussão 

geral. 

Nesse sentido, por força de Ação Civil Pública n.º 0004911-28.2011.403.6183, ajuizada perante a 1ª Vara Federal 

Previdenciária de São Paulo, foi determinado o recálculo dos benefícios previdenciários atingidos pelo 

julgamento do RE 564.354 em todo território nacional. 

Ora, pelo disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil, se, depois de proposta a ação, algum fato 

constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em 

consideração, no momento de proferir a sentença.  

Desse modo, considerando que é fato notório que o INSS está efetuando a revisão pretendida, verifico que o 

interesse de agir da parte autora, que se encontrava presente no momento da propositura desta ação, não mais 

subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar uma das condições da ação. 

  

DISPOSITIVO: 

  

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 

termos do art. 267, VI do CPC. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0004850-02.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013005/2011 - VALTER URBINI (ADV. SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004616-20.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013006/2011 - DEPENEDE DE JESUS (ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002446-41.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013012/2011 - FRANCISCO AUGUSTO ZANTEDESCHI (ADV. SP066301 - PEDRO ORTIZ JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001131-75.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013080/2011 - MARIA HELENA VITOR MESSIAS (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001130-90.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013081/2011 - GERALDO FRAIOLI (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001129-08.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013082/2011 - IVONETE ROSA DE ASSUNCAO FONTANA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS 

BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001009-62.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013090/2011 - ANGELINA APARECIDA PESSOTTA MAGOLO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001008-77.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013091/2011 - ADELICIO SEBASTIAO XAVIER (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001006-10.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013092/2011 - JOSE LEITE GOMES (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0000997-48.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013093/2011 - WALDOMIRO FAVA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000996-63.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013094/2011 - JOÃO DA SILVA GARCIA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO, SP082643 - 

PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 

- LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000994-93.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013095/2011 - EDITE SOUZA GINO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000992-26.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013096/2011 - ANTONIO LEME (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000991-41.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013097/2011 - IDIOGUETE LIVORATI (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000986-19.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013098/2011 - LUIZ MAZARO FILHO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000982-79.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013099/2011 - JEANETTE GONCALES ZAPPAROLI (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000980-12.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013100/2011 - ARMILDO BORTOLUCI (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000979-27.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013101/2011 - JOSE CLEMENTE (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000978-42.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013102/2011 - JOSE BISCASSI (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000823-39.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013105/2011 - ANTONIO VENCESLAU DOS REIS (ADV. SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000810-40.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013106/2011 - PAULO CRISTOVAM PACHECO BEZERRA (ADV. SP170843 - ELIANE APARECIDA 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000736-83.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013107/2011 - WALTER SANTANA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0000726-39.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013108/2011 - ARTIDONES FIGUEIREDO VIANA (ADV. SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000574-88.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013109/2011 - ALI ARBID MITOUY (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0000514-18.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013110/2011 - MARIO DE OLIVEIRA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000429-32.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013111/2011 - APARECIDA COELHO DA SILVA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000428-47.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013112/2011 - CREVILIO JOSE ROCHA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000409-41.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013113/2011 - GILMAR DO PRADO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000408-56.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013114/2011 - ANTONIO PAES FILHO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000407-71.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013115/2011 - AFONSO MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000404-19.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013116/2011 - NORIVAL BEGO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000401-64.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013117/2011 - MANOEL RAMIRES (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000399-94.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013118/2011 - LUIZ ANTONIO MOTA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000397-27.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013119/2011 - LEOSMAR DE MARCHI (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000395-57.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013120/2011 - JOSE ELIAS FILHO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000392-05.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013121/2011 - JOSE LEITE DOS SANTOS (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000386-95.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013122/2011 - JOAO DA SILVA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000384-28.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013123/2011 - JOSE APARECIDO BATAGLIA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000383-43.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013124/2011 - MARIA JUANA LOPEZ UCCELLI (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0000381-73.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013125/2011 - JOSE MIGUEL (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000379-06.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013126/2011 - VALTER BORGATO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000375-66.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013127/2011 - VALDOMIRO LIMA BRAZAO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000374-81.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013128/2011 - SYDNEY TROMBINI (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000370-44.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013129/2011 - ANTONIO ODEVAL PINOTTI (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000358-30.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013130/2011 - ANTONIO BRAGA (ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000093-28.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013131/2011 - JOSE CARLOS VIEIRA VILASBOAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002146-79.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013024/2011 - JOSE ROBERTO VENTURA (ADV. SP218712 - DIEGO STEGER JACOB GONÇALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0002846-55.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013007/2011 - AVELINA VIEIRA (ADV. TO002949 - RITA DE CASSIA BERTUCCI AROUCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0002489-75.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013008/2011 - LUIZ ROMANO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002486-23.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013009/2011 - DARCI FERRARI (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002484-53.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013010/2011 - ADEMAR FLORES DA SILVA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0002450-78.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013011/2011 - LUIZ ADILSON ZANTEDESCHI (ADV. SP066301 - PEDRO ORTIZ JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002324-28.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013013/2011 - ADALBERTO DE BARROS COELHO (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 
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0002323-43.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013014/2011 - LUIZ STORCK DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002320-88.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013015/2011 - ANTONIO MIGUEL AIDAR (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002314-81.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013016/2011 - JANDIRA GARCIA DA CUNHA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002204-82.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013021/2011 - JOSÉ APOLINARIO MARINHO (ADV. SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0002150-19.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013023/2011 - SIRLENE ADELAIDE RICARDO DA COSTA (ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002136-35.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013025/2011 - ANTONIO JOSE BELARMINO (ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0002067-03.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013026/2011 - FERNANDO ZEITUNE LEAO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002066-18.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013027/2011 - APARECIDO GIRARDI (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001951-94.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013029/2011 - ROBERTO POPOLI (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001950-12.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013030/2011 - LUIZ DE SOUZA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001949-27.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013031/2011 - ADEMAR FURLANETO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001765-71.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013034/2011 - FRANCISCO DOS SANTOS MARTINS (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001757-94.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013035/2011 - ANTONIO PAULO LOPES DE SOUZA (ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO 

MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001668-71.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013036/2011 - ODILON BANHOS (ADV. SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001661-79.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013037/2011 - DIRCEU CARLOS DA SILVA (ADV. SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001616-75.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013038/2011 - EUGENIO SANTO BELINI (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001615-90.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013039/2011 - JOSE FAGUNDES (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001581-18.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013040/2011 - IRACI TRAUSI DUARTE (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001574-26.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013041/2011 - TERESINHA DE JESUS GENTILE MARANGONI (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001570-86.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013042/2011 - MARLENE AMADEU DE MAGALHAES (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001560-42.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013043/2011 - CARLOS ALBERTO DE ARAUJO (ADV. SP227292 - ELAINE CRISTINA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001559-57.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013044/2011 - NADIR CARVALHO (ADV. SP227292 - ELAINE CRISTINA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001558-72.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013045/2011 - MARIA HELENA DE SOUZA RABACHINI (ADV. SP227292 - ELAINE CRISTINA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001554-35.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013046/2011 - ADIEL CARVALHO (ADV. SP227292 - ELAINE CRISTINA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001553-50.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013047/2011 - JOSE STUCKI (ADV. SP227292 - ELAINE CRISTINA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001552-65.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013048/2011 - APARECIDA GOMES DE CARVALHO (ADV. TO002949 - RITA DE CASSIA BERTUCCI 

AROUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001550-95.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013049/2011 - AGOSTINHO MARTINS CARDOSO (ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001547-43.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013050/2011 - OSWALDO BARBOSA LIMA (ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 
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0001546-58.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013051/2011 - ANTONIO FELIX DONAIRE MARTINS (ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001539-66.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013052/2011 - CARLOS DE NOVAIS (ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001481-63.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013053/2011 - MARIA LUCIA VERDE MENDES (ADV. SP138256 - MARCELO DE LIMA FERREIRA, 

SP170653 - AER GOMES TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001480-78.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013054/2011 - AGENOR ANTONIO BAILAO GALLETTI (ADV. SP138256 - MARCELO DE LIMA 

FERREIRA, SP170653 - AER GOMES TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001362-05.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013055/2011 - ANTONIO CALEFI (ADV. SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001333-52.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013056/2011 - VALTER DE CARVALJHO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001332-67.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013057/2011 - JOSE CARLOS BERTUGA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001331-82.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013058/2011 - ROBERTO FABRETTI (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001329-15.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013059/2011 - NORIVALDO FERREIRA SAMORANO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001328-30.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013060/2011 - CARLOS ROBERTO DONDA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001327-45.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013061/2011 - ANTONIO BENEDICTO LAZARO DE PINA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001326-60.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013062/2011 - GERALDO ERBRISSA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001325-75.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013063/2011 - NELSON SMERIELI (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001324-90.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013064/2011 - WALDIR GERENT (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0001323-08.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013065/2011 - VALDIR GUIMARAES (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001322-23.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013066/2011 - MILTON NELSON BRINKMANN (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001321-38.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013067/2011 - OVIDIO LODI (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA FEDERAL). 

  

0001320-53.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013068/2011 - NIDA BUCHALLA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001319-68.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013069/2011 - DORIVAL TAPARO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001318-83.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013070/2011 - OVANDO ANTONIO BRUNHOLI (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001317-98.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013071/2011 - SANDRA APARECIDA BERNASCONI SOSNOSKI (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS 

BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001316-16.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013072/2011 - SONIA MARIA PEREIRA DA SILVA FASANELLI (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS 

BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001315-31.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013073/2011 - MILTON FLORIANO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001314-46.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013074/2011 - CARLOS OLIVEIRA BONIFACIO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001289-33.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013075/2011 - VALDETE MARIA PARIZI CARVALHO (ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001288-48.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013076/2011 - ROBERTO VELHO (ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001287-63.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013077/2011 - GENIPE RAMIRO NAZARETH (ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001286-78.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013078/2011 - VERA LUCIA BEGGIORA (ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 
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0001223-53.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013079/2011 - RENATO SOMERA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001127-38.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013083/2011 - ADELSON MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001125-68.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013084/2011 - CARLOS ANDRE (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001124-83.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013085/2011 - JOSE PEREIRA AGOSTINHO PIRES (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0001123-98.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013086/2011 - NOBUO ABE (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001121-31.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013087/2011 - DAVID CALGARO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001110-02.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013088/2011 - ROBERTO NOGUEIRA DE ALMEIDA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ 

DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001109-17.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013089/2011 - MILTON BATISTA DE ALMEIDA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000856-29.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013103/2011 - GELIO PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

  

0000834-68.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013104/2011 - MAURO SEJANI (ADV. SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0002787-04.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314013144/2011 - DENIR PACHECO DA COSTA (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

Vistos em Sentença. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a atualização monetária do 

saldo da(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS pelos índices inflacionários expurgados relativos aos meses de junho de 1987 

(Plano Bresser), janeiro de 1989 (Plano Verão) e março e abril de 1990 (Plano Collor I). 

  

É o breve relatório. Decido. 

  

                Inicialmente, impede verificar a presença ou a ausência de pressupostos (positivos e negativos) de 

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, que, lógica e cronologicamente, antecedem o exame de 

mérito. 
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                                No caso ora sob lentes, conforme pesquisa ao sistema processual, verifico que o autor propôs ação 

perante a 2º Vara Federal de Campinas, processo n.º 2001.03.99.030382-4, em que figuram partes, causa de pedir 

(próxima e remota) e pedido idênticos ao do presente feito. Verifico ainda, através de aludida pesquisa, que já foi 

certificado o trânsito em julgado da sentença em referido processo.  

  

                Com efeito, em razão da ação proposta anteriormente pela parte autora a este Juizado Especial Federal, 

possuir o mesmo objeto do presente feito, entendo como caracterizada a coisa julgada, pressuposto processual negativo 

de constituição válida e regular do processo, segundo o qual não se pode reproduzir ação idêntica a outra que já se 

encontre em tramitação.  

  

                Consoante o teor do parágrafo terceiro, do artigo 267, do Código de Processo Civil, a questão referente à 

perempção, à litispendência e à coisa julgada (inciso V), bem como a referente às condições da ação (possibilidade 

jurídica do pedido, legitimidade das partes e interesse processual - inciso VI), são de ordem pública e devem ser 

conhecidas pelo magistrado ex officio, em qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição. 

  

                Ante o exposto, no presente caso reconheço a existência de coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

    

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000819 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora para que fique ciente da interposição de recurso pela autarquia ré (INSS), bem como para que 

se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

0000286-43.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - IRACEMA RODRIGUES COINTO (ADV. SP111981 - FABIO 

ANDRADE RIBEIRO e ADV. SP247224 - MARCIO PASCHOAL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000388-36.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - FAUSTINA BRAMBILLA MORETTIN (ADV. SP223338 - 

DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000419-56.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA CLAUDECIR VALDEMARIN 

RODRIGUES (ADV. SP220682 - ORLANDO RISSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 

0000531-25.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA HELENA FERREIRA WENZEL (ADV. SP219331 - 

ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

0000620-48.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - VERA LUCIA FORDIANI ALVES (ADV. SP277068 - JORGE 

TOMIO NOSE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000723-84.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LAIS TERESINHA TARGA CASTELETE (ADV. SP167418 - 

JAMES MARLOS CAMPANHA e ADV. SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0000744-31.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - AUGUSTO BATISTA SOBRINHO (ADV. SP223338 - 

DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0001485-71.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANA MARIA MAURO DE TOLEDO (ADV. SP221199 - 

FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0002124-55.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA VALDECI FERREIRA VENTEU (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0003992-39.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JORACI TOLENTINO RIBEIRO (ADV. SP219331 - 

ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000820 
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Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte ré (CEF) para que fique(m) ciente(s) da interposição de recurso da parte autora, bem como para se 

manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

0000283-25.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ORESTE CALEGARI FILHO E OUTRO (ADV. SP184693 - 

FLÁVIO HENRIQUE MAURI); ROZERLEY MENEGON DA SILVA CALEGARI(ADV. SP184693-FLÁVIO 

HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

0000764-85.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - NILZA ZANUSSO SAVARO E OUTRO (ADV. SP179468 - 

RODRIGO RODRIGUES); EVERALDO ROBERTO SAVARO(ADV. SP179468-RODRIGO RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0001223-87.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - VERA LUCIA NECHAR BERTUCCI E OUTROS (ADV. 

SP223084 - HENRIQUE NECHAR CANALLI); MAGALI HELENA NECHAR(ADV. SP223084-HENRIQUE 

NECHAR CANALLI); CELIA REGINA NECHAR CANALLI(ADV. SP223084-HENRIQUE NECHAR CANALLI); 

MARA NECHAR GORNI(ADV. SP223084-HENRIQUE NECHAR CANALLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000821 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0000034-40.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013161/2011 - JOANA CELIA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA, SP226163 - LILHAMAR 

ASSIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

  

                      Ivair Vilera Martins, Natália da Silva Martins e Priscila da Silva Martins, noticiam o falecimento da 

autora JOANA CELIA FERREIRA DA SILVA, ocorrido em 19.02.2011, e requerem a sua habilitação no presente 

feito. 

  

                      Em consulta ao sistema Dataprev/Plenus, verifica-se que os requerentes estão habilitados perante o INSS e 

vem recebendo o benefício de pensão por morte (NB 144.469.960-9) decorrente do falecimento da autora. 

  

  

Dê-se vista ao INSS para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do pedido de habilitação ora em comento. 

  

Após, sem oposição do INSS, defiro a habilitação do esposo da autora, Ivair Vilera Martins, bem como das filhas 

Natália da Silva Martins e Priscila da Silva Martins, no presente feito e, por conseguinte, determino a inclusão dos 

herdeiros no pólo ativo da presente relação jurídica. Na seqüência, providencie-se a expedição de requisição de pequeno 

valor (RPV). 

  

                        Intime-se e cumpra-se. 

  

0004357-25.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013179/2011 - IZABEL LUIZA DOS 

SANTOS ARAUJO (ADV. SP234911 - MARCEL SOCCIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em 

diligência. 

       Traga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a relação nominal e a qualificação completa de todos os seus filhos. 

       Com a informação, intime-se o INSS para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias e, após, tornem conclusos para 

sentença. 

  

      Catanduva/SP, 26/08/2011. 

  

0002891-59.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013148/2011 - DIRCENEIA 

BENEVIDES DE SOUZA (ADV. SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o 

julgamento em diligência. 
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Defiro o requerimento da parte autora e determino a intimação do Sr. Perito, especialidade ortopedia, para, em 10(dez) 

dias, responder ao(s) quesito(s) complementar (es) apresentado(s) em petição anexada em 09/08/2011. 

Após, intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias e, após, cls para sentença. 

Intimem-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Converto o julgamento em diligência. 

       Traga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a relação nominal e a qualificação completa de todos os seus 

filhos. 

       Com a informação, intime-se o INSS para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias e, após, tornem conclusos 

para sentença. 

  

       Catanduva/SP, 26/08/2011. 

  
0003528-44.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013174/2011 - MARIA MARTINS 

PERILLO FRANCO (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004193-60.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013180/2011 - ESTER 

CAVALCANTE SOARES (ADV. SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0002789-37.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012985/2011 - JOSE DO CARMO 

MUNHOZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). Vistos. 

  

                  Tendo em vista a petição anexada pala parte autora, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

anexe os respectivos extratos e/ou termo de adesão. 

                  Na inércia, venham os autos conclusos para sentença. 

                                     Intimem-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

Em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado, determino o regular 

prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao(s) processo(s) indicado(s) no termo 

de prevenção. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de 

gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.  

Intimem-se. 

  
0003596-57.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013133/2011 - GENI LUZIA 

VICENTIN (ADV. SP301977 - TAUFICH NAMAR NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003583-58.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013002/2011 - IRINEU BALTAZAR 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003604-34.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013132/2011 - ANTONIO PEREIRA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003584-43.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013001/2011 - JOSE ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003568-89.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013003/2011 - BENEDICTO DE 

SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA, SP167418 - JAMES MARLOS 

CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003594-87.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013134/2011 - IRENE MARQUES 

PEREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0003585-28.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013135/2011 - ARQUIMEDES 

PINHEIRO FERRAZ (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0004236-65.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012937/2011 - PEDRO JOSE 

BARBATTI JUNIOR (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA, SP243964 - LUCIO DE SOUZA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

                                                                                

Tendo em vista que a cópia dos documentos anexados em 17-08-2011 continua ilegível, assinalo o prazo de 10 (dez) 

dias para que a parte autora anexe aos autos cópias legíveis dos documentos pessoais (RG e CPF). 

  

Após a juntada dos documentos, inclua-se o herdeiro no pólo ativo da presente relação jurídica e providencie-se a 

expedição do ofício requisitório. 

  

             Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  

Em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado, determino o regular 

prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao(s) processo(s) indicado(s) no termo 

de prevenção. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de 

gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.  

Cite-se. Intimem-se. 

  
0002162-33.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013145/2011 - ROZENA 

DONIZETTI CHARA MAGNI (ADV. SP224910 - FABIANO GODOY BUENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000327-10.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013146/2011 - CARMO CABERLIN 

(ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0001645-04.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013160/2011 - NELCI ROSA (ADV. 

SP080518 - ELAINE DIAS GUAZZELLI VIDAL, SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES, SP181854 - 

ANDRESA VERONESE ALVES, SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 

CARVALHO). Vistos. 

  

Tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, bem como a expiração do prazo para cumprimento da r. decisão 

proferida, intime-se pessoalmente o (a) autor (a), para que, no prazo de 20 (vinte) dias, providencie a regularização de 

seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal (através da Caixa Econômica Federal, Correios e outros), visando a 

expedição de RPV (requisição de pagamento de pequeno valor referente à Condenação do INSS). 

Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. 

Intime-se. 

  

0000212-86.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013204/2011 - GENI BOVOLENTA 

OLIVEIRA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN, SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). Vistos. 

  

Inicialmente, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a anexação de comprovante de 

residência atualizado (datado dos últimos 90 dias), ou de documento capaz de confirmá-lo, a fim de possibilitar a 

verificação de competência deste Juízo. 

  

Após a anexação, cite-se a União Federal para resposta. Na inércia da parte autora, conclusos para extinção. 

  

Intime-se. 

  

0001944-05.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013147/2011 - ELIETE 

MARGARIDA CARMINATTI (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI, SP132894 - PAULO SERGIO 
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BIANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a 

inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). 

  

Outrossim, designo o dia 21/10/2011, às 13 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

  

Alerto ainda, que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção 

comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte 

autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. 

  

Cite-se e intimem-se. 

  

0003566-22.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314012986/2011 - APPARECIDA 

FARIA FARAGUTI (ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI 

BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado, determino o regular prosseguimento do 

feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. 

Outrossim, intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias, anexar aos autos cópia legível da petição inicial, sob 

pena de extinção do feito. 

Com a anexação, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intimem-se. 

  

0002553-22.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013170/2011 - NEUZA FATIMA 

GRAVA MACHADO (ADV. SP213899 - HELEN CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos.                              

  

Defiro o requerimento feito pela parte autora na petição juntada em 24/08/2011. Aguarde-se pelo prazo de 10 (dez) dias 

para a anexação do indeferimento administrativo requerido. 

  

Intimem-se. 

  

0000557-52.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013169/2011 - FRANCISCO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP171576 - LEONARDO ALACYR RINALDI DUARTE); APPARECIDA 

FELIPPE DOS SANTOS (ADV. SP171576 - LEONARDO ALACYR RINALDI DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos.                    

  

Defiro o requerimento feito pela parte autora na petição juntada em 25/08/2011. Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) 

dias para a anexação de cópia da petição inicial do feito mencionado no Termo de Prevenção. 

  

Intimem-se. 

  

0000323-41.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013164/2011 - ANITA CRISTINA 

DELLA TOGNA AUGUSTO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

  

Tendo em vista as petições anexadas em 01/07/2011, 13/07/2011, 09/08/2011 e 25/08/2011, remetam-se os autos à 

contadoria para verificação do efetivo cumprimento do julgado. 

  

Intime-se e cumpra-se. 

  

0003418-45.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013172/2011 - GENY COELHO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP087868 - ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em 

diligência. 

                Traga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a relação nominal e a qualificação de todos os seus filhos. 

                Com a informação, intime-se o INSS para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias e, após, tornem conclusos 

para sentença. 
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                Catanduva/SP, 26/08/2011. 

  

0004745-93.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013167/2011 - IZABEL 

FLORENTINO STORTI (ADV. SP082471 - ACACIO RIBEIRO AMADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, bem como a expiração do prazo apontado na decisão anterior, 

providencie o instituto réu (INSS), no prazo de 10 (dez) dias, os cálculos dos valores correspondentes às diferenças ali 

constantes, visando a expedição de RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

Anexados, vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Na concordância, ou, nada sendo requerido, expeça-se o respectivo ofício requisitório. 

Intimem-se. 

  

0001975-59.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013178/2011 - BENEDITA 

CANDIDO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Converto o julgamento em diligência. 

                 No prazo de 10 (dez) dias, traga a parte autora a relação nominal e qualificação completa de todos os seus 

filhos. 

                 Com a informação, intime-se o INSS para manifestar-se em 05 (cinco) dias e, após, tornem conclusos para 

sentença. 

                 Intimem-se. 

  

                 Catanduva/SP, 26/08/2011. 

  

0002673-65.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314013168/2011 - CONCEICAO 

APARECIDA CAMPACI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

  

Tendo em vista os extratos anexados pelo Banco Mercantil em 25/08/2011, intime-se a ré CEF, para que, no prazo de 

20 (vinte) dias, cumpra o julgado, atualizando a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, apresentando planilha de 

cálculos e depósito judicial, nos termos da decisão proferida. 

  

Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0003526-40.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314013198/2011 - LUIZ CARLOS 

ALCANTARA (ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Outrossim, designo o dia 19/01/2012, às 13 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e 

julgamento, ficando as partes advertidas no que tange ao arrolamento de testemunhas (comparecimento 

independentemente de intimação). 

Alerto, ainda, que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção 

comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte 

autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

  

0003509-04.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314013199/2011 - NATALIM DE JESUS 

VAROTI (ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 
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Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Outrossim, designo o dia 18/01/2011, às 16 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e 

julgamento, ficando as partes advertidas no que tange ao arrolamento de testemunhas (comparecimento 

independentemente de intimação). 

Alerto, ainda, que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção 

comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte 

autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.Cite-se. 

  
0003529-92.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314013202/2011 - ANTONIO APARICIO 

MARTINEZ MIRON (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

  

0003721-25.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314013195/2011 - MARIA LUIZA 

PEREIRA DE ASSIS TAVARES (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003715-18.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314013196/2011 - MARIA CLARICE 

VITORIO ALCANTARA (ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI, SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO 

ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003656-30.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314013197/2011 - OCTAVIO REGONHA 

(ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0002616-13.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314013004/2011 - ANDREA 

APARECIDA PEDRAZZI DE SOUZA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Converto o julgamento em diligência 

  

                                   Diante das considerações do Senhor perito, especialidade ortopedia, bem como requerimento 

anexado em 02/08/2011, defiro a realização de perícia na especialidade “infectologia”, no dia 28/09/2011, às 14h30m, a 

qual será realizada na sede deste Juizado Federal. Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes 

técnicos, no prazo legal. 

Saliento, por oportuno, que a parte autora deverá comparecer ao ato munida de documentos pessoais e de atestados 

médicos firmados por facultativo que acompanha seu tratamento, com indicação da medicação em uso, além de exames 

complementares que, porventura, tenha realizado. 

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10(dez) dias. 

    Intimem-se. 

  

0002580-68.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314013000/2011 - JENI DE ANDRADE 

MOSCON (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em 

diligência 

  

                                   Diante das considerações do Senhor perito, especialidade clínica médica, bem como requerimento 

anexado em 15/08/2011, defiro a realização de perícia na especialidade “oftalmologia”, no dia 06/09/2011, às 16 horas, 

a qual será realizada pelo Dr. DANILO BECHARA ROSSI, na RUA BELÉM,400 - CENTRO - CATANDUVA(SP). 

Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo legal. 
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Saliento, por oportuno, que a parte autora deverá comparecer ao ato munida de documentos pessoais e de atestados 

médicos firmado por facultativo que acompanha seu tratamento, com indicação da medicação em uso, além de exames 

complementares que, porventura, tenha realizado. 

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10(dez) dias. 

    Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0003797-49.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314013182/2011 - EDIBERTO GOMES 

MARTINS JUNIOR (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003791-42.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314013184/2011 - ARI GILBERTO 

PASCHOALOTTO (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003776-73.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314013185/2011 - PAULO FERREIRA DE 

ANSELMO (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003773-21.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314013186/2011 - WANDERLEY 

PEREIRA DA COSTA (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003720-40.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314013189/2011 - MARIA GISLENE DE 

SOUZA (ADV. SP236505 - VALTER DIAS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003719-55.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314013190/2011 - JOAO MARIA DE 

NOVAIS (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003660-67.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314013193/2011 - CLOVIS PAULO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003652-90.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314013194/2011 - MARIA LUIZA 

CAVALCANTI (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003802-71.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314013203/2011 - BENTO MALM (ADV. 

SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA, SP264782 - LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA 

SANDRIN, SP138065 - EDUARDO GARCIA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003796-64.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314013183/2011 - EMILIA IRACEMA 

NARDO SIGNORINI (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003713-48.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314013191/2011 - ANGELICA PATRICIA 

EVANGELISTA (ADV. SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003709-11.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314013192/2011 - MARIA RUIZ LARA 

(ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0003654-60.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314013201/2011 - REINALDO JOSE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0002695-60.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314013200/2011 - RODRIGO ABDALA 

TIKAMA (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em 

diligência. 

  

A parte autora pretende a concessão de benefício assistencial ao portador de deficiência e anexou aos autos cópia da 

certidão de interdição, cujo processo (1502/2001) tramitou perante a 1ª Vara Cível de São José do Rio Preto(SP), 

entretanto, deixou de anexar aos autos cópia do laudo médico que serviu de base no processo de interdição. 

Anexou, ainda, cópia da certidão de seu casamento realizado em 03/02/2004. 

Assim, determino a expedição de ofício ao Juízo da 1ª Vara Cível de São José do Rio Preto(SP) solicitando certidão de 

inteiro teor do processo 1502/2001, bem como laudo médico pericial que serviu de base no processo de interdição. 

Outrossim, oficie-se ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito da 

Sede - São José do Rio Preto(SP), para, em 15 (quinze) dias encaminhar a este Juízo certidão de inteiro teor do assento 

de casamento de Rodrigo Abdala Tikama e Rosicler Cristina Manfré, realizado em 03/02/2004. 

Após, retornem os autos à conclusão. 

  

Intimem-se. Cumpra-se 

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/08/2011 

UNIDADE: CATANDUVA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0003737-76.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO ALONSO 

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003738-61.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MANOEL PEDRO 

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003739-46.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003740-31.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ALDEMIR EDSON ANDRADE 

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003741-16.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003742-98.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003743-83.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI CELESTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003744-68.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMIRO MIGUEL DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003745-53.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA BORDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/09/2011 13:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003746-38.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO LEAR DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP261587-DANIELA ALEXANDRA MONTELEONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003747-23.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMENIA APARECIDA MANSINE SICCHIERI 

ADVOGADO: SP215079-SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2011 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003748-08.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP243509-JULIANO SARTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 13/09/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 22/09/2011 13:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE 

JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003760-22.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROGERIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 16/09/2011 12:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 13 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/08/2011 

UNIDADE: CATANDUVA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0003749-90.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO ROBERTO CATELANI ROSSI 

ADVOGADO: SP298046-JHENIFFER R BENINI ROSSI CORDISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003750-75.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO BALIEIRO NETO 

ADVOGADO: SP298896-JOSE LUIZ REGIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/09/2011 14:30 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR 

ANTONIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0003751-60.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA APARECIDA MIGUEL BAZILIO 

ADVOGADO: SP261587-DANIELA ALEXANDRA MONTELEONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2011 11:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003752-45.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR SIQUEIRA DAS NEVES 

ADVOGADO: SP252381-THIAGO GONÇALVES DOLCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003753-30.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DE SOUZA LEITE 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003754-15.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO MILANESI MORRONI 

ADVOGADO: SP132361-ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003755-97.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/09/2011 15:00 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR 

ANTONIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003756-82.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUSA PANISSOLO FERREIRA 

ADVOGADO: SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/09/2011 13:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003757-67.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO VILLAS BOAS 

ADVOGADO: SP287058-HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003758-52.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA SANTAELLA ROSA 

ADVOGADO: SP242803-JOÃO HENRIQUE FEITOSA BENATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003759-37.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILEI GERMANO ERNANDES 

ADVOGADO: SP242803-JOÃO HENRIQUE FEITOSA BENATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2011 11:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003761-07.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP266574-ANDRE LUIZ BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2012 13:00:00 

PROCESSO: 0003762-89.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BATISTA 

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003763-74.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO BERNARDINO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003764-59.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL MARTINEZ 

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003765-44.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL APARECIDO BASSO 

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003766-29.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL RODRIGUES BEZERRA 

ADVOGADO: SP190192-EMERSOM GONÇALVES BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/09/2011 13:45 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003767-14.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILCEIA DOS SANTOS MAIA 

ADVOGADO: SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2012 14:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/09/2011 15:30 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR 

ANTONIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003768-96.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIS MARIA SAPIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP104442-BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003769-81.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES GOMES DE ALVARENGA 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003770-66.2011.4.03.6314 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

DEPRCD: JUIZ FEDERAL DA 21ª VARA CIVEL DE SÃO PAULO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003771-51.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0003772-36.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE PAULA MATOS 

ADVOGADO: SP215022-HUMBERTO JOSE G. PRATES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003773-21.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP289350-JUDIMARA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2011 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003774-06.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SARA IBRAHIM PEDROZO 

ADVOGADO: SP186743-JORGE CRISTIANO FERRAREZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/01/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0003775-88.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SOUZA BETTERI 

ADVOGADO: SP240632-LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/09/2011 14:30 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR 

ANTONIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003776-73.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FERREIRA DE ANSELMO 

ADVOGADO: SP215026-JERONIMO JOSE FERREIRA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/10/2011 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003777-58.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL MUNHOZ LOPES 

ADVOGADO: SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003778-43.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIR TEREZINHA DE SOUZA BARBIERI 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/09/2011 15:00 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR 
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ANTONIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003779-28.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RUBENS FARIA 

ADVOGADO: SP167418-JAMES MARLOS CAMPANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 16/09/2011 12:50 no seguinte endereço:  AVENIDA  

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 

23/09/2011 10:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0003780-13.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DARCIO BENEDUZZI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003781-95.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADROALDO AMARAL SANTOS 

ADVOGADO: SP218077-APARECIDA MARIA AMARAL CANDIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0003782-80.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA PIRES 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/01/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0003783-65.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MONEZZI ITAVEIRA 

ADVOGADO: SP289350-JUDIMARA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/09/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 21/09/2011 14:00 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR ANTONIO STOCCO, 81 - VILA 

INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003784-50.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO LUIZ VALENTIM MUSSOLINO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003785-35.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LOURIVAL LOURENCO 

ADVOGADO: SP200352-LEONARDO MIALICHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003786-20.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA CORDOVA VIEIRA 

ADVOGADO: SP215079-SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003787-05.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO ROSSI 

ADVOGADO: SP273992-BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 30/09/2011 12:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003788-87.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP215079-SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/09/2011 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003789-72.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO VALDEMAR GATTO 

ADVOGADO: SP215079-SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003790-57.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO VALDEMAR GATTO 

ADVOGADO: SP215079-SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003791-42.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARI GILBERTO PASCHOALOTTO 

ADVOGADO: SP289350-JUDIMARA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 30/09/2011 12:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  
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COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003792-27.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2011 11:45 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003793-12.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2011 12:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003794-94.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICTORIA RITA GODARELLI TEODORO 

ADVOGADO: SP289350-JUDIMARA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 14/10/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0003795-79.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP289350-JUDIMARA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003796-64.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA IRACEMA NARDO SIGNORINI 

ADVOGADO: SP289350-JUDIMARA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 14/10/2011 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 47 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 47 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/08/2011 

UNIDADE: CATANDUVA 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0003797-49.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIBERTO GOMES MARTINS JUNIOR 

ADVOGADO: SP289350-JUDIMARA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/09/2011 15:30 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR 

ANTONIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003798-34.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO APOLINARIO 

ADVOGADO: SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003799-19.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003800-04.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2011 12:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003801-86.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA LUCIA ALBANESE CAMILLO 

ADVOGADO: SP264782-LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA SANDRIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003802-71.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENTO MALM 

ADVOGADO: SP218826-SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/10/2011 14:00 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR 

ANTONIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003803-56.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DIMAS CORREA VENANCIO 

ADVOGADO: SP238917-ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/09/2011 09:45 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003804-41.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARZIRA DA SILVA BRITO 

ADVOGADO: SP238917-ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/09/2011 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 14/10/2011 

09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0003805-26.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEJAIR ZOAIS 

ADVOGADO: SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003806-11.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDINHA AMELIA PANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/09/2011 14:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 10 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/08/2011 

UNIDADE: CATANDUVA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0003807-93.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE APARECIDA TECIANO RUOLLA 

ADVOGADO: SP062052-APARECIDO BERENGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003808-78.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003809-63.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO CAVASSANE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/08/2011 

UNIDADE: CATANDUVA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0003810-48.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO DOS SANTOS CACINI 

ADVOGADO: SP152848-RONALDO ARDENGHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003811-33.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE SERRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP190192-EMERSOM GONÇALVES BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003812-18.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094-ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003813-03.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE SERRANO MARCHESINI 

ADVOGADO: SP224953-LUCIANO DE ABREU PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 20/09/2011 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 
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PROCESSO: 0003814-85.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP215079-SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003815-70.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIDALVA MOREIRA DA SILVA MENEZES 

ADVOGADO: SP190878-ARIANA BAIDA CUSTÓDIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/09/2011 14:00 no seguinte endereço: AV. COMENDADOR 

ANTONIO STOCCO, 81 - VILA INDUSTRIAL - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003816-55.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GRAÇA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003817-40.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDO CAMACHO 

ADVOGADO: SP202067-DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003818-25.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DOS SANTOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP152909-MARCOS AURELIO DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/09/2011 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  COMENDADOR 

ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP 15800610, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003819-10.2011.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BONEZI DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP104442-BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 10 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000307 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0001719-79.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024374/2011 - ANDREIA FATIMA 

DA SILVA (ADV. SP197062 - ELISETE FERNANDES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); PABLO SANCHES 

BORBA (ADV./PROC. ); DIEGO SANCHES BORBA (ADV./PROC. ); LETÍCIA SANCHES BORBA (ADV./PROC. 

). Tendo em vista que nos Juizados Especiais Federais não há autos físicos, prejudicado o pedido do Defensor Público 

Federal de "vista dos autos fora do Cartório". 

Intime-o pessoalmente. 

  

0010449-50.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024411/2011 - ROSANGELA 

MONTEIRO DE CARVALHO DELGADO (ADV. ); REGISON MONTEIRO DE CARVALHO (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA); REGINA CELIA MONTEIRO CARVALHO DE CAMARGO 

(ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista o transito em julgado da sentença, expeça-se oficio para 

requisição de pagamento de pequeno valor - RPV, correspondente a fração de 1/3 (um terço) para cada autor, conforme 

cálculos da contadoria judicial anexados aos autos. 

Intimem-se. 

  

0008765-56.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024401/2011 - FRANCISCA 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. PR031245 - ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, forneça a qualificação completa das 

testemunhas, as quais pretende que sejam ouvidas por Carta Precatória. 

Intime-se. 

  

0007507-11.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024379/2011 - ROSALINO TEZOTO 

(ADV. SP262679 - KATIA MARIA FRANCISCHINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Intime-se o autor a acostar aos 

autos cópia integral do processo administrativo n. 133.609.828-4 no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo. 

  

0008356-17.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024404/2011 - ISIS FERNANDA 

COUTO ALVES (ADV. SP250349 - ALEXANDRE CARVAJAL MOURAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Indefiro o 

pedido do autor de expedição de ofício para solicitação da certidão carcerária, uma vez que o ônus da prova compete ao 

autor, requerente do benefício de auxílio reclusão. Todavia, excepcionalmente, defiro o prazo suplementar de sessenta 

dias para cumprimento da decisão nº 6315022968/2011, conforme requerido pela parte, sob pena de extinção do 

processo. 

  

0006839-40.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024418/2011 - JESSICA 

NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. ); DANIELI NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. ); TAINA 

NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. ); ANDREIA REGINA NASCIMENTO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando que a presente ação consta expressamente que Andreia Regina 

Nascimento figura nos autos como representante legal das autoras menores, determino que a secretária retifique o pólo 

ativo a fim de excluir o nome de Andreia como autora, mantendo tão somente como representante legal. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o pedido de dilação pelo prazo 

de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

  
0005955-74.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024365/2011 - VITOR TEIXEIRA 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0006229-09.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024366/2011 - ODAIZA MORAES 

RODRIGUES CORREA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); GABRIELA RODRIGUES 

CORREA (ADV. ); TALITA RODRIGUES CORREA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0008781-44.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024367/2011 - TATIANE 

RODRIGUES CORREA (ADV. ); KELVYN JONES RODRIGUES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0008526-86.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024395/2011 - DAMARIS SOARES 

ANHAIA (ADV. SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando que a parte possui 

vínculos como estatutária e celetista, se faz necessário, esclarecer se tais períodos celetistas foram utilizados na 

concessão de benefício próprio. Determino que seja oficiado: 

  

1) FUNSERV - Prefeitura de Sorocaba - a informar se a parte autora encontra-se percebendo benefício próprio e no 

caso afirmativo, informar se períodos celetistas foram utilizados no cômputo deste benefício, bem como especificar 

quais períodos celetistas foram considerados na concessão do benefício. Informe ainda se houve averbação de tempo via 

certidão expedida pelo Governo do Estado de São Paulo, no prazo de 30 dias. 

  

2) Governo do Estado de São Paulo - a informar se a parte utilizou o periodo laborado de 22/10/1987 a 12/1994 em 

benefício próprio ou se foi requerido certidão de tempo de serviço para averbar em outro orgão público no prazo de 30 

dias. 

  

0003437-14.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024373/2011 - VERA LUCIA DA 

SILVA MENEZES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Defiro o 

pedido da parte autora, em caráter excepcional, e designo a perícia médica a ser realizada nas dependências deste Fórum 

para o dia 27/09/2011, às 11h20min, com a perita psiquiatra Dra. Thatiane Fernandes da Silva. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o pedido de dilação pelo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

  
0011790-14.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024419/2011 - VALDI JOSE RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0011233-27.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024421/2011 - LEONAM FRANCA 

DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0004962-31.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024400/2011 - VALDO VITORINO 

(ADV. SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Intimem-se as partes 

da designação de audiência para oitiva de testemunhas na Comarca de Candido Mota, a ser realizado em 13/09/2011, às 

14h00min, naquele juízo. 

  

0006834-18.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024402/2011 - TEREZA MARTINEZ 

(ADV. SP272777 - WAGNER APARECIDO DIAS); TEREZA MARTINEZ VIEIRA (ADV. SP272777 - WAGNER 
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APARECIDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista o requerimento formulado pela autora e pelo fato 

de constar indevidamente no cadastro do sistema informatizado deste Juizado Especial Federal o número do CPF de um 

homônimo dela relativamente a este feito, determino o cancelamento da RPV nº. nº 20110003057R em favor de 

TEREZA MARTINEZ, CPF 08487453880, liberado em 29.07.2011 (conta judicial nº. 600129429248). Oficie-se, com 

urgência, ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o devido cancelamento da aludida requisição de pagamento, 

assim como ao banco depositário - Banco do Brasil - para que proceda o bloqueio do valor liberado na referida conta 

judicial com relação às partes e aos advogados. Instrua-se com as cópias necessárias. 

Retifique-se o polo ativo da presente ação a fim de constar o número do CPF correto e dos respectivos dados pessoais 

da autora, qual seja, CPF 285.741.198-73. Saliento, outrossim, que o benefício concedido neste feito foi corretamente 

implantado em favor da autora. 

Após as respostas aos ofícios supramencionados, expeça-se nova requisição de pagamento de pequeno valor referente 

ao valor da condenação em favor da autora Tereza Martinez Vieira, CPF 285.741.198-73. 

Intimem-se. 

  

0005956-59.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315024368/2011 - JOSE APARECIDO DE 

FREITAS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Defiro o pedido de 

dilação pelo prazo de 30 (trinta) dias e sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

  

0010818-10.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315023628/2011 - PAULO MARCOS DE 

MELLO (ADV. SP247277 - TAIS ANDREZA PICINATO PASTRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Dê-se ciência ao 

Ministério Público Federal do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000308 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0010423-18.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315023854/2011 - ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). A parte autora pleiteia concessão/restabelecimento de benefício previdenciário. Juntou documentos. 

O INSS ofereceu proposta de transação. Instada a manifestar-se acerca da referida proposta, a parte autora concordou 

com seus termos. 

  

É a síntese do necessário. 

Decido. 

  

Restou consignada pela Autarquia ré a proposta de transação, em síntese, nos seguintes termos: 

  

“              a) IMPLANTAR auxílio-doença (B31) para a parte autora, a contar da data do laudo médico pericial (DIB). 

b) RMI e RMA a ser calculada pelo INSS. 

c) 80% dos valores atrasados, desde a DIB até a DIP (Data de Início de Pagamento administrativamente) em 

01/07/2011, compensando-se com eventuais parcelas pagas administrativamente, que serão apurados pela Contadoria 

Judicial do JEF, na forma da Lei n. 10.259/01, observando-se sempre o valor-teto dos Juizados. 

d) Renúncia, pela parte autora, quanto a eventuais direito decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu 

origem à ação. 
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e) Possibilidade de correção de eventuais erros materiais, bem como desconto administrativo de valores eventualmente 

recebidos em duplicidade, a qualquer tempo. 

f) Fica o INSS autorizado, desde já, nos termos da legislação vigente, a proceder a avaliações periódicas. 

g) Ainda, na eventualidade de a parte autora estar recebendo outro benefício da Previdência Social, o qual seja 

inacumulável com o presente, nos termos do art. 124 da Lei n. 8.213/91 e artigo 20, parágrafo 4o, da Lei n. 8.742/93, 

fica o INSS autorizado a cessar o benefício menos vantajoso economicamente. 

Complementando a proposta de acordo oferecida neste processo, informa que o INSS se compromete a encaminhar o 

segurado para o programa de reabilitação (“REABILITA”).” 

  

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais e, JULGO 

EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se para cumprimento do acordo. 

Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 

9.099/95. Após o trânsito, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos dos valores dos 

atrasados. Por fim, requisite-se o pagamento dos referidos valores. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0003470-04.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024091/2011 - SUELETE LOPES (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez, conforme 

expressamente mencionado na exordial: NB 32/121.948.644-0. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme 

determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

Ademais, requer a revisão da RMI para que seja calculada pela média aritmética dos 80% maiores salários de 

contribuição. 

  

O INSS foi citado e não contestou ação.  

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável ao caso o 

art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos afirmados pelo 

autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da prova colacionada 

pelo autor. 

  

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média aritmética 

dos 80% maiores salários de contribuição, mostra-se evidente a falta de interesse processual da parte autora. 

  

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios por 

incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a mesma forma 

de cálculo. 

  

Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 

  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que normatizou 

a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, processamento e pagamento das 

parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 

  

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à revisão 

nos moldes ora pretendidos. 

  

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente em caso 

de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 
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Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na comprovação do 

interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 

  

Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando Circular 

n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes vindicados. 

  

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 

  

Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão resistida a 

ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já estava em plena 

efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91 

  

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação à 

revisão ora pleiteada. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação quanto ao referido pedido. 

  

Passo a analisar o pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme determina o 

artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 nos 

seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, especialmente no 

artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece: 

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este parágrafo estabelece, 

apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por incapacidade, este período será 

considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando qual o benefício recebido (aposentadoria 
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especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por incapacidade recebido no período será 

considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria por 

invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este parágrafo dispõe 

sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo auxílio-doença e que será 

convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe sobre 

esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do artigo 37, 

do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 

ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, cumprindo, assim, a 

determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi calculada 

mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde exatamente àquela 

garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente anterior à 

concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é resultado da conversão 

do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é obrigatória e não se pode aplicar o 

artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que este parágrafo é específico para os casos 

de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só que 

o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a renda mensal 

inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram observadas 

quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Por todo o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, quanto ao pedido de revisão da RMI do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média 

aritmética dos 80% maiores salários de contribuição e julgo improcedente o pedido de revisão da RMI da aposentadoria 

por invalidez, conforme determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. Sem a condenação nas custas processuais e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0003479-63.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024090/2011 - LUZIA PARANHOS DA SILVA (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, conforme expressamente mencionado na exordial: NB 32/120.515.852-6. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme 

determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

Ademais, requer a revisão da RMI para que seja calculada pela média aritmética dos 80% maiores salários de 

contribuição. 

  

O INSS foi citado e não contestou ação.  

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável ao caso o 

art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos afirmados pelo 
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autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da prova colacionada 

pelo autor. 

  

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média aritmética 

dos 80% maiores salários de contribuição, mostra-se evidente a falta de interesse processual da parte autora. 

  

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios por 

incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a mesma forma 

de cálculo. 

  

Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 

  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que normatizou 

a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, processamento e pagamento das 

parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 

  

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à revisão 

nos moldes ora pretendidos. 

  

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente em caso 

de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 

  

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na comprovação do 

interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 

  

Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando Circular 

n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes vindicados. 

  

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 

  

Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão resistida a 

ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já estava em plena 

efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91 

  

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação à 

revisão ora pleiteada. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação quanto ao referido pedido. 

  

Passo a analisar o pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme determina o 

artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 nos 

seguintes termos: 
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Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, especialmente no 

artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece: 

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este parágrafo estabelece, 

apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por incapacidade, este período será 

considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando qual o benefício recebido (aposentadoria 

especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por incapacidade recebido no período será 

considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria por 

invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este parágrafo dispõe 

sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo auxílio-doença e que será 

convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe sobre 

esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do artigo 37, 

do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 

ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, cumprindo, assim, a 

determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi calculada 

mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde exatamente àquela 

garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente anterior à 

concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é resultado da conversão 

do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é obrigatória e não se pode aplicar o 

artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que este parágrafo é específico para os casos 

de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só que 

o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a renda mensal 

inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram observadas 

quando da elaboração do auxílio-doença. 
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Por todo o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, quanto ao pedido de revisão da RMI do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média 

aritmética dos 80% maiores salários de contribuição e julgo improcedente o pedido de revisão da RMI da aposentadoria 

por invalidez, conforme determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. Sem a condenação nas custas processuais e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0003483-03.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024088/2011 - JANETE APARECIDA OLLER (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, conforme expressamente mencionado na exordial: NB 32/121.948.763-2. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme 

determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

Ademais, requer a revisão da RMI para que seja calculada pela média aritmética dos 80% maiores salários de 

contribuição. 

  

O INSS foi citado e não contestou ação.  

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável ao caso o 

art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos afirmados pelo 

autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da prova colacionada 

pelo autor. 

  

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média aritmética 

dos 80% maiores salários de contribuição, mostra-se evidente a falta de interesse processual da parte autora. 

  

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios por 

incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a mesma forma 

de cálculo. 

  

Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 

  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que normatizou 

a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, processamento e pagamento das 

parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 

  

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à revisão 

nos moldes ora pretendidos. 

  

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente em caso 

de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 

  

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na comprovação do 

interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 

  

Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando Circular 

n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes vindicados. 

  

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 
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Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão resistida a 

ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já estava em plena 

efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91 

  

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação à 

revisão ora pleiteada. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação quanto ao referido pedido. 

  

Passo a analisar o pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme determina o 

artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 nos 

seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, especialmente no 

artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece: 

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este parágrafo estabelece, 

apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por incapacidade, este período será 

considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando qual o benefício recebido (aposentadoria 

especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por incapacidade recebido no período será 

considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria por 

invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este parágrafo dispõe 

sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo auxílio-doença e que será 

convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe sobre 

esse caso específico. 
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A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do artigo 37, 

do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 

ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, cumprindo, assim, a 

determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi calculada 

mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde exatamente àquela 

garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente anterior à 

concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é resultado da conversão 

do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é obrigatória e não se pode aplicar o 

artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que este parágrafo é específico para os casos 

de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só que 

o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a renda mensal 

inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram observadas 

quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Por todo o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, quanto ao pedido de revisão da RMI do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média 

aritmética dos 80% maiores salários de contribuição e julgo improcedente o pedido de revisão da RMI da aposentadoria 

por invalidez, conforme determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. Sem a condenação nas custas processuais e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse 

em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 

36, § 7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro 

aos artigos 29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez, conforme determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

Ademais, requer a revisão da RMI para que seja calculada pela média aritmética dos 80% maiores salários de 

contribuição. 

  

Dispensada a citação do réu quando a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil, artigo acrescido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006.  

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média 

aritmética dos 80% maiores salários de contribuição, mostra-se evidente a falta de interesse processual da parte 

autora. 

  

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios 

por incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a 

mesma forma de cálculo. 

  

Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 
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No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que 

normatizou a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, 

processamento e pagamento das parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 

  

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à 

revisão nos moldes ora pretendidos.  

  

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente 

em caso de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 

  

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na 

comprovação do interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 

  

Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando 

Circular n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes 

vindicados.  

  

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da 

Lei n.º 8.213/91.  

  

Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão 

resistida a ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já 

estava em plena efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91 

  

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em 

relação à revisão ora pleiteada.  

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento 

pleiteado. Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, 

estas ao menos devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia 

previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do 

processo por ausência de condição da ação quanto ao referido pedido. 

  

Passo a analisar o pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme determina 

o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 

nos seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, 

especialmente no artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.  
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Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece:  

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será 

de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do 

auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este 

parágrafo estabelece, apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por 

incapacidade, este período será considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando 

qual o benefício recebido (aposentadoria especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por 

incapacidade recebido no período será considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria 

por invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este 

parágrafo dispõe sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo 

auxílio-doença e que será convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe 

sobre esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do 

artigo 37, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez.  

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de 

benefício, ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, 

cumprindo, assim, a determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi 

calculada mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde 

exatamente àquela garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente 

anterior à concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é 

resultado da conversão do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é 

obrigatória e não se pode aplicar o artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que 

este parágrafo é específico para os casos de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só 

que o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a 

renda mensal inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram 

observadas quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Por todo o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, quanto ao pedido de revisão da RMI do benefício para que o cálculo seja efetuado pela 

média aritmética dos 80% maiores salários de contribuição e julgo improcedente o pedido de revisão da RMI da 

aposentadoria por invalidez, conforme determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. Sem a condenação nas custas 

processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, 

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. 

Intimem-se. 

  
0005963-51.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315023874/2011 - MATEUS MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 
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0005613-63.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315023875/2011 - VERA LUCIA AMARAL (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005486-28.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315023876/2011 - VALDIR MARTINS AMADIO (ADV. SP282641 - LOURENÇO FERNANDO SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0005455-08.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315023877/2011 - ILDA TEREZINHA SANTOS DA CRUZ (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005383-21.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315023878/2011 - ALCIDES FERREIRA DE LIMA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005345-09.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315023879/2011 - JOSE DAMASIO (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005301-87.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315023880/2011 - CLEUSA DE FATIMA RIBEIRO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0005235-10.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315023881/2011 - MARIA BENEDITA ALVES COELHO (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0003485-70.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024087/2011 - DALVA APARECIDA DE JESUS DA SILVA (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, conforme expressamente mencionado na exordial: NB 32/120.850.427-1. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme 

determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

Ademais, requer a revisão da RMI para que seja calculada pela média aritmética dos 80% maiores salários de 

contribuição. 

  

O INSS foi citado e não contestou ação.  

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável ao caso o 

art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos afirmados pelo 

autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da prova colacionada 

pelo autor. 

  

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média aritmética 

dos 80% maiores salários de contribuição, mostra-se evidente a falta de interesse processual da parte autora. 

  

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios por 
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incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a mesma forma 

de cálculo. 

  

Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 

  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que normatizou 

a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, processamento e pagamento das 

parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 

  

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à revisão 

nos moldes ora pretendidos. 

  

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente em caso 

de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 

  

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na comprovação do 

interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 

  

Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando Circular 

n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes vindicados. 

  

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 

  

Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão resistida a 

ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já estava em plena 

efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91 

  

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação à 

revisão ora pleiteada. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação quanto ao referido pedido. 

  

Passo a analisar o pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme determina o 

artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 nos 

seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, especialmente no 

artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 
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§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece: 

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este parágrafo estabelece, 

apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por incapacidade, este período será 

considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando qual o benefício recebido (aposentadoria 

especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por incapacidade recebido no período será 

considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria por 

invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este parágrafo dispõe 

sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo auxílio-doença e que será 

convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe sobre 

esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do artigo 37, 

do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 

ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, cumprindo, assim, a 

determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi calculada 

mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde exatamente àquela 

garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente anterior à 

concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é resultado da conversão 

do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é obrigatória e não se pode aplicar o 

artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que este parágrafo é específico para os casos 

de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só que 

o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a renda mensal 

inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram observadas 

quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Por todo o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, quanto ao pedido de revisão da RMI do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média 

aritmética dos 80% maiores salários de contribuição e julgo improcedente o pedido de revisão da RMI da aposentadoria 

por invalidez, conforme determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. Sem a condenação nas custas processuais e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0003482-18.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024089/2011 - RUTE PINTO DE ARAUJO (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 
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TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, conforme expressamente mencionado na exordial: NB 32/121.244.883-6. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme 

determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

Ademais, requer a revisão da RMI para que seja calculada pela média aritmética dos 80% maiores salários de 

contribuição. 

  

O INSS foi citado e não contestou ação.  

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável ao caso o 

art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos afirmados pelo 

autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da prova colacionada 

pelo autor. 

  

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média aritmética 

dos 80% maiores salários de contribuição, mostra-se evidente a falta de interesse processual da parte autora. 

  

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios por 

incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a mesma forma 

de cálculo. 

  

Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 

  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que normatizou 

a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, processamento e pagamento das 

parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 

  

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à revisão 

nos moldes ora pretendidos. 

  

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente em caso 

de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 

  

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na comprovação do 

interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 

  

Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando Circular 

n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes vindicados. 

  

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 

  

Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão resistida a 

ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já estava em plena 

efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91 

  

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação à 

revisão ora pleiteada. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 
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Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação quanto ao referido pedido. 

  

Passo a analisar o pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme determina o 

artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 nos 

seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, especialmente no 

artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece: 

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este parágrafo estabelece, 

apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por incapacidade, este período será 

considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando qual o benefício recebido (aposentadoria 

especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por incapacidade recebido no período será 

considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria por 

invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este parágrafo dispõe 

sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo auxílio-doença e que será 

convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe sobre 

esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do artigo 37, 

do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 

ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, cumprindo, assim, a 

determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi calculada 

mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde exatamente àquela 

garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 
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Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente anterior à 

concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é resultado da conversão 

do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é obrigatória e não se pode aplicar o 

artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que este parágrafo é específico para os casos 

de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só que 

o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a renda mensal 

inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram observadas 

quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Por todo o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, quanto ao pedido de revisão da RMI do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média 

aritmética dos 80% maiores salários de contribuição e julgo improcedente o pedido de revisão da RMI da aposentadoria 

por invalidez, conforme determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. Sem a condenação nas custas processuais e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 

36, § 7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro 

aos artigos 29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez, conforme determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

Ademais, requer a revisão da RMI para que seja calculada pela média aritmética dos 80% maiores salários de 

contribuição. 

  

O INSS foi citado e não contestou ação.  

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável 

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos 

afirmados pelo autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos 

da prova colacionada pelo autor.  

  

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média 

aritmética dos 80% maiores salários de contribuição, mostra-se evidente a falta de interesse processual da parte 

autora. 

  

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios 

por incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a 

mesma forma de cálculo. 

  

Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 

  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que 

normatizou a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, 

processamento e pagamento das parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 

  

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à 

revisão nos moldes ora pretendidos.  

  

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente 

em caso de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 
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Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na 

comprovação do interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 

  

Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando 

Circular n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes 

vindicados.  

  

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da 

Lei n.º 8.213/91.  

  

Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão 

resistida a ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já 

estava em plena efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91 

  

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em 

relação à revisão ora pleiteada.  

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento 

pleiteado. Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, 

estas ao menos devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia 

previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do 

processo por ausência de condição da ação quanto ao referido pedido. 

  

Passo a analisar o pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme determina 

o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 

nos seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, 

especialmente no artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.  

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece:  

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será 

de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do 

auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 
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O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este 

parágrafo estabelece, apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por 

incapacidade, este período será considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando 

qual o benefício recebido (aposentadoria especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por 

incapacidade recebido no período será considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria 

por invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este 

parágrafo dispõe sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo 

auxílio-doença e que será convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe 

sobre esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do 

artigo 37, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez.  

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de 

benefício, ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, 

cumprindo, assim, a determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi 

calculada mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde 

exatamente àquela garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente 

anterior à concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é 

resultado da conversão do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é 

obrigatória e não se pode aplicar o artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que 

este parágrafo é específico para os casos de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só 

que o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a 

renda mensal inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram 

observadas quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Por todo o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, quanto ao pedido de revisão da RMI do benefício para que o cálculo seja efetuado pela 

média aritmética dos 80% maiores salários de contribuição e julgo improcedente o pedido de revisão da RMI da 

aposentadoria por invalidez, conforme determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. Sem a condenação nas custas 

processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, 

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. 

Intimem-se. 

  
0003949-94.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024102/2011 - GERSON LEITE DE GODOY (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

0003368-79.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024103/2011 - ANTONIO CARLOS BOMBACK (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0003087-26.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024104/2011 - VALDECI POLEZ (ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 
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0002993-78.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024105/2011 - JOSE ROBERTO CARDOSO GONÇALVES (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

0002854-29.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024106/2011 - OSMIR APARECIDO NUNES SOARES (ADV. SP294396 - PAOLA LIMA CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0002814-47.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024107/2011 - FRANCISCO MANOEL DUDÚU (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0002813-62.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024108/2011 - JOSE JAIR VILHENA CARDOSO (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

0002808-40.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024109/2011 - JOAO FERREIRA MACEDO (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

0003487-40.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024086/2011 - ROSANGELA GARCIA MAZZON (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, conforme expressamente mencionado na exordial: NB 32/122.906.540-4. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme 

determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

Ademais, requer a revisão da RMI para que seja calculada pela média aritmética dos 80% maiores salários de 

contribuição. 

  

O INSS foi citado e não contestou ação.  

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável ao caso o 

art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos afirmados pelo 

autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da prova colacionada 

pelo autor. 

  

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média aritmética 

dos 80% maiores salários de contribuição, mostra-se evidente a falta de interesse processual da parte autora. 

  

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios por 

incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a mesma forma 

de cálculo. 

  

Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 

  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que normatizou 

a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, processamento e pagamento das 

parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 
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Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à revisão 

nos moldes ora pretendidos. 

  

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente em caso 

de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 

  

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na comprovação do 

interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 

  

Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando Circular 

n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes vindicados. 

  

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 

  

Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão resistida a 

ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já estava em plena 

efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91 

  

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação à 

revisão ora pleiteada. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação quanto ao referido pedido. 

  

Passo a analisar o pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme determina o 

artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 nos 

seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, especialmente no 

artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece: 

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 
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§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este parágrafo estabelece, 

apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por incapacidade, este período será 

considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando qual o benefício recebido (aposentadoria 

especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por incapacidade recebido no período será 

considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria por 

invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este parágrafo dispõe 

sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo auxílio-doença e que será 

convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe sobre 

esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do artigo 37, 

do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 

ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, cumprindo, assim, a 

determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi calculada 

mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde exatamente àquela 

garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente anterior à 

concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é resultado da conversão 

do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é obrigatória e não se pode aplicar o 

artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que este parágrafo é específico para os casos 

de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só que 

o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a renda mensal 

inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram observadas 

quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Por todo o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, quanto ao pedido de revisão da RMI do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média 

aritmética dos 80% maiores salários de contribuição e julgo improcedente o pedido de revisão da RMI da aposentadoria 

por invalidez, conforme determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. Sem a condenação nas custas processuais e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0003468-34.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024092/2011 - RUI FERNANDES BALEEIRO (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, conforme expressamente mencionado na exordial: NB 32/121.244.790-2. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme 

determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  
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Ademais, requer a revisão da RMI para que seja calculada pela média aritmética dos 80% maiores salários de 

contribuição. 

  

O INSS foi citado e não contestou ação.  

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável ao caso o 

art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos afirmados pelo 

autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da prova colacionada 

pelo autor. 

  

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média aritmética 

dos 80% maiores salários de contribuição, mostra-se evidente a falta de interesse processual da parte autora. 

  

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios por 

incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a mesma forma 

de cálculo. 

  

Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 

  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que normatizou 

a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, processamento e pagamento das 

parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 

  

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à revisão 

nos moldes ora pretendidos. 

  

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente em caso 

de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 

  

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na comprovação do 

interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 

  

Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando Circular 

n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes vindicados. 

  

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 

  

Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão resistida a 

ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já estava em plena 

efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91 

  

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação à 

revisão ora pleiteada. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação quanto ao referido pedido. 
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Passo a analisar o pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, conforme determina o 

artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 nos 

seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, especialmente no 

artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 

  

§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece: 

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este parágrafo estabelece, 

apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por incapacidade, este período será 

considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando qual o benefício recebido (aposentadoria 

especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por incapacidade recebido no período será 

considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria por 

invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este parágrafo dispõe 

sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo auxílio-doença e que será 

convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe sobre 

esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do artigo 37, 

do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 

ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, cumprindo, assim, a 

determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi calculada 

mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde exatamente àquela 

garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente anterior à 

concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é resultado da conversão 

do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é obrigatória e não se pode aplicar o 

artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que este parágrafo é específico para os casos 

de conversão. 
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Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só que 

o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a renda mensal 

inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram observadas 

quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Por todo o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, quanto ao pedido de revisão da RMI do benefício para que o cálculo seja efetuado pela média 

aritmética dos 80% maiores salários de contribuição e julgo improcedente o pedido de revisão da RMI da aposentadoria 

por invalidez, conforme determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91. Sem a condenação nas custas processuais e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0006252-18.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024413/2011 - MAX WILLIAM TIRADO DO NASCIMENTO (ADV. SP219243 - SONIA CRISTINA FARIA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA, SP116304 - ROSIMARA 

DIAS ROCHA TEIXEIRA, SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Cuida-se de ação na qual a parte autora 

pleiteia danos materiais e morais alegando que não efetuou saque ou transferência ocorrido em seu cartão da conta 

poupança. 

Sustenta a parte autora, em síntese, que é titular de uma conta poupança n. 013.00014380-8. Relatou que em 01/2010 

foi fazer um depósito e percebeu que seu cartão estava bloqueado. 

Nos dias subseqüentes recebeu uma ligação de uma funcionaria da CEF, a qual informou que seu cartão foi bloqueado 

por suspeita de clonagem, vez que em 12/2009 havia sido realizado um saque de R$ 1.000,00 e uma transferência de R$ 

1.500,00. 

O autor fez o requerimento contestando as transferências supracitadas e a CEF concluiu que não havia indicio de fraude. 

  

Pretende que a restituição do valor de R$ 2.500,00, acrescidos de juros e correção monetária, além do pagamento de 

indenização por danos morais no importe de 10 vezes o valor sacado indevidamente, ou seja, R$ 25.000,00, devido aos 

percalços e transtornos enfrentados. 

Devidamente citada a CEF apresentou contestação alegando que o saque é realizado mediante uso de senha, a qual é 

pessoal e intransferível. Acrescentou que não foi constatada fraude, vez que a transferência foi direcionada a uma loja 

de bijuterias em Sorocaba. Requer, assim, a improcedência da ação. 

Fundamento e Decido. 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo a análise no mérito da causa. 

A natureza da responsabilidade civil das instituições bancárias é objetiva, pelo que não há que se falar em dolo ou culpa 

por parte da primeira. 

Com efeito, inquestionável que as relações entre o banco e seus clientes são relações de consumo, pelo que aos 

primeiros se aplicam as regras da Lei nº 8.078/90, consoante regra do seu art. 3º, §2º. 

Por seu turno, o art. 14 de referido diploma legal expressamente prevê que a responsabilidade do fornecedor se dá 

independentemente da existência de culpa, apenas havendo exclusão se o mesmo provar ausência do defeito na 

prestação do serviço ou culpa exclusiva do consumidor ou terceiro. 

Como se não bastasse, no caso em tela aplica-se a teoria do risco profissional, fundada no pressuposto de que o banco 

assume os riscos dos danos que vier a causar ao exercer atividade com fins lucrativos. A responsabilidade deve recair 

sobre aquele que aufere os lucros. 

Para esta teoria, basta a ação ou omissão, o nexo causal e a ocorrência do dano para que a responsabilidade esteja 

configurada. 

Acresço, ainda, que, consoante o entendimento de Aguiar Dias, “...Na ausência de culpa de qualquer das partes, ao 

banco toca suportar os prejuízos.” (in Gonçalves, Carlos Roberto, Responsabilidade Civil, Editora Saraiva, 6ª Edição. p. 

249/253 - grifei). Assumir o risco é, na hipótese, o mesmo que assumir a obrigação de vigilância, garantia, ou segurança 

sobre o objeto do contrato. 

E no caso dos autos entendo configurada a omissão da CEF vez que foi realizado saque e transferência bancária em 

conta do autor que o mesmo alega não ter realizado, causando danos. 

Aplica-se diante do CDC a inversão do ônus da prova devendo a CEF produz as provas necessárias para comprovar a 

sua diligência quanto a transações financeiras de seus clientes. 

E no presente caso a CEF não se desimcumbiu de realizar tal prova. 

Com efeito, constatada a existência de fraude ou clonagem deveria a CEF comprovar que foi o autor quem realizou as 

transferências e o saque. Contudo, não acostou qualquer comprovação disto. 

RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUE EM TERMINAL BANCÁRIO, NÃO RECONHECIDO PELO CLIENTE. 

INEXISTÊNCIA DE PROVA DE PERDA DO CARTÃO POR PARTE DO CORRENTISTA. RESPONSABILIDADE 

DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 1. Não havendo prova de que as autoras perderam seus cartões (C.P.C., art. 333, 

II), bem como considerando que o "modus operandi" dos ladrões (instalação de equipamento nos terminais bancários, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 1336/1729 

que colhe os dados dos cartões dos clientes que os utilizam; câmara digital para a filmagem da digitação da senha e 

computador para a criação dos cartões "clonados" - C.P.C., art. 334, I) prescinde da perda dos cartões por parte dos 

clientes dos bancos, e ainda que a atuação desses criminosos deve ser coibida pelas instituições financeiras com a 

filmagem e a análise diuturna dos procedimentos adotados em seus terminais, não se pode imputar àquelas (autoras) 

qualquer responsabilidade pela "clonagem" de seus cartões e a subseqüente realização de saques indevidos (no valor de 

600 reais), que não foram por elas reconhecidos. 2. Tendo em vista que as instituições financeiras assumem o risco da 

atividade econômica, bem como que elas se encontram em posição de nítida superioridade em relação aos seus clientes, 

incumbe a elas, em hipóteses semelhantes à presente, a comprovação de que o saque indevido decorreu de conduta 

culposa do correntista, uma vez que neste caso ocorre a inversão do ônus da prova e a instituição somente não responde 

pelo defeito na prestação do serviço se comprovar a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro (Súmula 297 do STJ; 

Lei 8.078/90, arts. 6º, VIII; 14, § 3º, II). Precedentes desta Corte e do STJ. 3. Apelação das autoras provida. Recurso 

adesivo da Caixa Econômica que se julga prejudicado. (AC 200033000153880, JUIZ FEDERAL LEÃO APARECIDO 

ALVES (CONV.), TRF1 - SEXTA TURMA, 31/07/2006) 

Poderia a CEF ter tentado demonstrar, por meio de contato com o empregador do autor, que no dia do saque o autor não 

esteve em seu trabalho ou, quem sabe, que em razão do trabalho este realizou uma viagem para São Caetano, local do 

saque. Mas nada foi provado ou requerido pela CEF. 

O mesmo se diga quanto as transferências financeiras. A CEF somente alega a CEF que estas “ocorreram para uma 

fábrica de bijuterias localizada em Sorocaba”, no entanto, não há prova alguma documental corroborando esta alegação. 

E seria muito fácil para a CEF identificar e comprovar quem foi o recebedor dos depósitos. Não o fazendo me parece, 

diferentemente do alegado pela CEF, que as informações lançadas na inicial não destoam dos fatos efetivamente 

ocorridos. 

Inclusive, pelo documento de fls. 22 da contestação, se verifica que as transferências foram feitas para duas contas 

distintas, levando à presunção de que estas foram feitas para duas pessoas ou empresas distintas e não para uma só 

como alegou a CEF (“uma fábrica de bijuterias”). 

E esta também não comprovou que a suposta fabrica estaria localizada na cidade de Sorocaba, ou seja, nada provou. 

A única “prova” que a CEF junta aos autos é o parecer técnico feito por ela própria, o que nada mais é do que uma mera 

alegação, vez que neste é referido apenas que “não foram verificados indícios de fraude nas transações contestadas”, 

sem qualquer justificativa ou fundamento para tanto. 

Quanto ao fato de o autor compartilhar seu cartão com a esposa, isto não exime a CEF da responsabilidade de garantir a 

segurança de seu sistema contra transações fraudulentas nem da sua obrigação de provar suas alegações. 

E sobre a alegação de que teriam havido “movimentações semelhantes na conta do autor” também não existe prova 

alguma. Quais teriam sido essas movimentações semelhantes? A CEF não informa, apenas alega sua existência, o que 

não é suficiente para prová-las. 

Por fim entendo que o saque ocorrido e as transações possuem características de movimentações fraudulentas, pois 

foram feitas todas em um mesmo dia, em valores altos, em cidade diversa (São Caetano) daquela em que o autor reside 

(Sorocaba), fato que leva a presunção de que efetivamente foi outra pessoa quem realizou as movimentações. 

Insta salientar, que a própria a CEF constatou que havia irregularidade e por isso bloqueou o cartão do autor em 

01/2010. 

Por todo o exposto, havendo indício de fraude ou clonagem e não tendo a CEF se desincumbido de seu ônus probatório, 

entendo que deve ser restituído ao autor o valor de R$ 2.500,00, acrescidos de juros e correção monetária. 

No que tange ao pedido de dano moral, a jurisprudência já se posicionou que a ocorrência deste prescinde da prova do 

prejuízo, sendo este ínsito a própria ofensa, restando suficiente a demonstração do fato que o causou. 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUES IRREGULARES 

EFETUADOS EM CONTA CORRENTE. DANOS MATERIAIS RECONHECIDOS. DANOS MORAIS. 

OCORRÊNCIA. VALOR INDENIZATÓRIO DEVIDO. FIXAÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DOS 

ELEMENTOS PROBATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 1. Tendo o Tribunal a quo examinado, 

fundamentadamente, todas as questões suscitadas pelo recorrente, tanto em sede de apelação como em embargos 

(fls.141/144, 167/169), não há falar na ocorrência de omissão e, pois, de ofensa ao art. 535, II, do CPC. 2. No pleito em 

questão, os saques irregulares efetuados na conta corrente do autor acarretaram situação evidente de constrangimento 

para o correntista (que, como reconhece, expressamente, o Tribunal "perdeu quase todo o seu dinheiro que tinha em sua 

conta corrente"), caracterizando, por isso, ato ilícito, passível de indenização a título de danos morais. Segundo 

precedentes desta Corte, em casos como este, o dever de indenizar prescinde da demonstração objetiva do abalo moral 

sofrido, exigindo-se como prova apenas o fato ensejador do dano, ou seja, os saques indevidos por culpa da instituição 

ora recorrida: "a exigência de prova do dano moral se satisfaz com a comprovação do fato que gerou a dor, o 

sofrimento, sentimentos íntimos que o ensejam". Precedentes. 3. Com o fito de assegurar ao lesado justa reparação, sem 

incorrer em enriquecimento ilícito, fixo o valor indenizatório por danos morais em R$3.000,00 (três mil reais). 4. A 

pretensão do recorrente no sentido de que seja reconhecida a litigância de má-fé implicaria o revolvimento de elementos 

probatórios analisados nas instâncias ordinárias, e sobre os quais o Tribunal a quo fundamentou sua decisão. Incidência 

da Súmula 07, desta Corte. 5. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. (RESP 200501893966, JORGE 

SCARTEZZINI, STJ - QUARTA TURMA, 11/09/2006) 
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RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SAQUE INDEVIDO EM 

CONTA DE POUPANÇA. RELAÇÃO DE CONSUMO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - Os bancos, 

como prestadores de serviço, submetem-se ao Código de Defesa do Consumidor, ex vi do disposto no § 2º do artigo 3º 

da referida Lei 8078, de 1990. Logo, há que se concluir pela inversão do ônus da prova, com fulcro no art. 6º III, do 

CDC, competindo à CEF afastar sua responsabilidade, eis que nos termos do art. 14 da mesma Lei a responsabilidade 

contratual do banco é objetiva, cabendo ao mesmo indenizar seus clientes. - Comprovado o dano, referente ao valor 

sacado de forma indevida, em conta poupança, exsurge o dever da CEF de indenizar por tal prejuízo, além de arcar com 

a indenização por danos morais. - Segundo precedentes do Eg. STJ, em casos como este, o dever de indenizar prescinde 

da demonstração objetiva do abalo moral sofrido, exigindo-se como prova apenas o fato ensejador do dano, ou seja, os 

saques indevidos por culpa da instituição ora recorrida: "a exigência de prova do dano moral se satisfaz com a 

comprovação do fato que gerou a dor, o sofrimento, sentimentos íntimos que o ensejam". - Recurso improvido (AC 

200051070007273, Desembargador Federal FERNANDO MARQUES, TRF2 - QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, 

16/10/2009) 

Assim, o simples saque indevido do cartão de crédito ou a movimentação financeira indevida acarreta dano moral ao 

autor. 

Reconhecida a ocorrência do dano moral, resta fixar-lhe a extensão. No caso dos autos, o dano moral decorreu de saque 

e transferências indevidas no montante de R$ 2.500,00. 

Sendo a finalidade da indenização compensar os prejuízos e transtornos sofridos pela vítima, entendo ser razoável fixar 

a indenização no valor de 10 vezes o valor das movimentações indevidas, conforme requerido pelo autor, ou seja, R$ 

25.000,00. Registro que este valor não gera um enriquecimento sem causa da vítima e serve de caráter pedagógico 

diante da conduta da ré para evitar que casos semelhantes ocorram. No caso em tela a ré é instituição financeira, o que 

justifica o valor fixado. 

Diante do exposto, nos termos do art. 269, inc. I do CPC JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a CEF a 

restituir o valor de R$ 2.687,70, (valor atualizado até a presente data conforme parecer contábil), e para indenizar o 

autor pelos danos morais sofridos no valor de R$ 25.000,00, devendo ambos serem atualizado de acordo com os termos 

do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal 

até devido pagamento. 

Sem custas. Sem honorários (art. 55, da Lei nº 9099/95). 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias 

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005013-42.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315023853/2011 - SILVANA DE OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

  

Tendo em vista que a inicial não veio acompanhada de cópia integral da CTPS, foi determinado que a parte autora 

juntasse aos autos cópia do referido documento, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo. 

  

A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste Juizado, 

determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, autor deve juntar cópia 

simples da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento integral à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6315000309 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0006352-36.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024384/2011 - WANDERLEI BEZERRA DE LIMA (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício 

previdenciário NB 42/067.688.048-7, cuja DIB data de 15/03/1995 e a DDB data de 27/08/1995. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 
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Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 10/08/2011, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006369-72.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024391/2011 - MATILDE MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 

32/113.158.870-0, concedido em 31/03/1999. 

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

                               Decido. 

  

  

                               O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da Lei 9.528/97. 

  

                               Esta lei deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 
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                               A parte autora teve o benefício concedido em 31/03/1999. O primeiro pagamento do benefício foi 

realizado no dia 14/05/1999. Assim, em 01/06/1999 teve início o prazo decadencial para que requeresse a revisão. A 

ação foi ajuizada em 12/08/2011, mais de dez anos da data da concessão, quando o direito à revisão já estava 

acobertado pela decadência. 

  

                               Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código 

de Processo Civil. 

  

                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                                Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006063-06.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024394/2011 - WINSTON JOSE RUDELI (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 

42/112.730.361-6, concedido em 22/08/2000. 

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

                               Decido. 

  

  

                               O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da Lei 9.528/97. 

  

                               Esta lei deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

  

                               A parte autora teve o benefício concedido em 22/08/2000. O primeiro pagamento do benefício foi 

realizado no dia 11/09/2000. Assim, em 01/10/2000 teve início o prazo decadencial para que requeresse a revisão. A 

ação foi ajuizada em 28/07/2011, mais de dez anos da data da concessão, quando o direito à revisão já estava 

acobertado pela decadência. 

  

                               Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código 

de Processo Civil. 

  

                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006303-92.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024398/2011 - SILVIO DAS GRAÇAS SOUZA (ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do 

benefício previdenciário NB 42/102.365.180-4, cuja DIB data de 14/02/1996 e a DDB data de 19/05/1996. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 
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Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 
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Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 08/08/2011, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006335-97.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024390/2011 - MARIA AMALIA ROSSOW VIDAL (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do 

benefício previdenciário NB 32/120.514.807-5, concedido em 23/03/2001. 

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

                               Decido. 

  

  

                               O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da Lei 9.528/97. 

  

                               Esta lei deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

  

                               A parte autora teve o benefício concedido em 23/03/2001. O primeiro pagamento do benefício foi 

realizado no dia 10/04/2001. Assim, em 01/05/2001 teve início o prazo decadencial para que requeresse a revisão. A 

ação foi ajuizada em 09/08/2011, mais de dez anos da data da concessão, quando o direito à revisão já estava 

acobertado pela decadência. 

  

                               Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código 

de Processo Civil. 

  

                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006105-55.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024383/2011 - ALDO MORAES DA SILVA (ADV. SP268023 - CLAUDIA TERESINHA MOMM PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício 

previdenciário NB 42/055.636.281-0, cuja DIB data de 15/07/1992 e a DDB data de 26/01/1993. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 
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Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 
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agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 28/07/2011, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006338-52.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024385/2011 - FRANCISCO ASSIS AGUSTINHO (ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício 

previdenciário NB 46/088.106.576-5, cuja DIB data de 06/12/1990 e a DDB data de 26/08/1991. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 
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No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 09/08/2011, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 
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recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  

0006489-18.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024392/2011 - SEBASTIÃO REIS SANTANA (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício 

previdenciário NB 42/109.814.885-9, concedido em 26/09/1998. 

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

                               Decido. 

  

  

                               O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da Lei 9.528/97. 

  

                               Esta lei deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

  

                               A parte autora teve o benefício concedido em 26/09/1998. O primeiro pagamento do benefício foi 

realizado no dia 16/10/1998. Assim, em 01/11/1998 teve início o prazo decadencial para que requeresse a revisão. A 

ação foi ajuizada em 16/08/2011, mais de dez anos da data da concessão, quando o direito à revisão já estava 

acobertado pela decadência. 

  

                               Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código 

de Processo Civil. 

  

                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006426-90.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024387/2011 - CLAUDIO DOS SANTOS (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do 

benefício previdenciário NB 42/103.106.201-4, cuja DIB data de 08/05/1996 e a DDB data de 02/06/1996. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 
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prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 
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Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 12/08/2011, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006161-88.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024381/2011 - ROSALINA DE ALMEIDA PIMENTEL (ADV. SP036987 - APARECIDO BARBOSA FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício 

previdenciário originário NB 46/044.400.264-2, cuja DIB data de 04/03/1993 e a DDB data de 31/05/1993, com 

reflexos sobre o benefício de pensão por morte previdenciária dele derivado NB 21/146.146.257-3. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 
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Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício originário se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A 

ação foi ajuizada em 01/08/2011, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006381-86.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024386/2011 - MANOEL ESTAREGUE RAMIRES (ADV. SP208785 - KASSIA VANESSA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício 

previdenciário NB 42/068.424.909-0, cuja DIB data de 01/06/1994 e a DDB data de 05/09/1994. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 
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O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 
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Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 12/08/2011, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006336-82.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024382/2011 - ALCIDES ANTONIOLI (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício 

previdenciário NB 46/070.968.181-0, cuja DIB data de 16/03/1985 e a DDB data de 12/04/1985. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 
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Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 09/08/2011, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0006292-63.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024389/2011 - IDINEU PINHAVEL (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 

46/057.156.400-3, cuja DIB data de 25/01/1993 e a DDB data de 31/05/1993. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 
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Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 08/08/2011, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0008975-44.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315023936/2011 - MARIA CIRULA DA SILVA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). A parte autora pleiteia concessão de benefício previdenciário. Juntou documentos. 

  

O INSS ofereceu proposta de transação. Instada a manifestar-se acerca da referida proposta, a parte autora concordou 

com seus termos. 

  

É a síntese do necessário. 

Decido. 

  

Restou consignada pela Autarquia ré a proposta de transação, em síntese, nos seguintes termos: 

  

“1. A Autarquia se compromete a implantar APOSENTADORIA POR IDADE (B41) rural à parte autora, nos seguintes 

termos: 

? DIB em 29/06/2009 (data do requerimento administrativo); 

? DIP em 01/06/2011; 

? RMI e RMA de UM SALÁRIO MÍNIMO. 

? Atrasados de R$ 10.536,49. 

2. Quanto aos atrasados, o INSS propõe-se a pagar a quantia supra (R$ 10.536,49), exclusivamente por meio de 

Requisição de Pequeno Valor - RPV, no prazo máximo de 60 dias, nos moldes do disposto na Resolução n° 439, de 30 

de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal. 

6. O cumprimento do presente acordo homologado judicialmente se dará observando os seguintes parâmetros fixados de 

comum acordo pela Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS e o Poder Judiciário da seguinte forma: 

7. O INSS se compromete a, no prazo máximo de 45 dias após a intimação da homologação, implantar a 

APOSENTADORIA POR IDADE (RURAL) à parte autora, nos termos do item “1”. 
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8. A parte autora, por sua vez, com a implantação do benefício e a realização dos pagamentos, nos moldes acima, dará 

plena e total quitação do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos acessórios (correção monetária, juros, 

honorários de sucumbência, etc.) da presente ação.” 

  

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais, e JULGO 

EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se para cumprimento do acordo. 

Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 

9.099/95. Após, requisite-se o valor acordado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0010107-05.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024410/2011 - LOURDES DAVI DA SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa idosa previsto no 

artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua 

própria subsistência em razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos. 

O autor alegou na inicial que a data do requerimento administrativo é 25/10/2010, assim, requereu a concessão do 

benefício desde tal data. Contudo, analisando as provas juntadas ao processo, há uma cópia da carta de indeferimento do 

pedido de concessão (fls 26), onde consta como a data do requerimento administrativo o dia 08/11/2010, portanto, será 

analisado a partir desta data. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzida prova pericial. 

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre o estudo social. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

08/11/2010, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 32.700,00 (Trinta e dois mil e setecentos reais). 

  

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 08/11/2010 e ação foi interposta em 19/11/2010, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos ou 

mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 

disposto em seu artigo 34, in verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 

  

A parte autora atualmente tem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
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Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com seu cônjuge, Nilton Pereira da Silva (62 anos). O 

casal reside a seis meses num porão alugado; a moradia é simples (alvenaria e piso cerâmico) tem sala e cozinha no 

mesmo ambiente, dois quartos e um banheiro. Os móveis, eletrodomésticos e eletroeletrônicos da família são simples e 

bem conservados: armário, mesa, cadeiras, televisor, fogão, geladeira, três camas, um colchão e dois guarda-roupas. 

O casal possui uma filha, Francisca Davi da Silva de Sá, a qual constituiu família e possui poucos recursos financeiros, 

contudo, auxilia os pais custeando as contas como de telefone e energia elétrica. 

A autora não é titular de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não exerce atividade remunerada. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

No caso presente, o núcleo familiar sobrevive exclusivamente dos vencimentos auferidos pelo cônjuge da autora, o qual 

exerce trabalho formal como pedreiro, e percebe salário em média de R$ 1.116,00 (HUM MIL CENTO E DEZESSEIS 

REAIS). Sendo esta, a única renda mensal familiar, o que acarreta uma renda per capita de R$ 558,00 (QUINHENTOS 

E CINQUENTA E OITO REAIS), valor este, superior ao limite legalmente estabelecido para a configuração da 

hipossuficiência familiar. 

Ante tais fatos, não restou caracterizada situação de miserabilidade. 

Não configurado o estado de real miserabilidade da parte autora, o que implica em não cumprir um dos requisitos 

necessários para a concessão do benefício, a ação deve ser julgada improcedente. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Não haverá 

condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de 

eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0007438-76.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024405/2011 - ANTONIO CARLOS DE LIMA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL, 

SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL); VITORIA BEATRIZ CAMARGO LIMA (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento de benefício assistencial à pessoa deficiente previsto no 

artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua 

própria subsistência em razão de sua deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

Produzida prova pericial. O laudo médico-judicial foi juntado. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo em 10/03/2009, 

indeferido pelo INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

  

Passo à análise do mérito. 
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O benefício de assistência social está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e no artigo 20 da Lei n. 

8.742, de 07 de dezembro de 1993. 

O artigo 20 da Lei 8.742/93 confere o benefício de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física ou ao 

idoso com mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que não possuam meios de prover sua própria subsistência e 

nem de tê-la provida por sua família.          

A parte autora ajuizou esta ação por ser portador de deficiência e por não ter meios de prover sua própria subsistência e 

nem de tê-la provida por sua família. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de dois 

requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar de prover a 

subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade). 

A perícia concluiu que a parte autora possuía incapacidade Parcial e Permanente, contudo, analisando o laudo médico, o 

expert relatou que: “Os problemas de audição que ocorrem a partir do nascimento podem ser detectados desde cedo. Se 

corrigidos em tempo, podem dar à criança a oportunidade de falar. Caso o problema perdure sem tratamento ou 

intervenção, a criança demorará mais a adquirir a fala, mas ainda assim poderá fazê-lo com ajuda de profissionais de 

fonoaudiologia. A mudez se verifica na maioria dos casos em decorrência à surdez não tratada ou total, desde os 

primeiros anos de vida. Quando a surdez acontece por trauma ou acidente ou quando se verifica uma surdez temporária, 

em que a fala já se desenvolveu, esta última não será afetada. O surdo-mudo é um indivíduo que pode ser criativo e 

produtivo. O desenvolvimento, a recuperação, ainda que parcial, e a integração dessas pessoas na sociedade é dever de 

todos. São pessoas que podem decidir por si mesmas e têm direito de fazer escolhas em sua vida.” 

 Observa-se que o autor não é deficiente nos termos do art. 20 da lei 8742/93, conforme resposta ao quesito 3 (três) 

deste Juízo, sendo este um requisito essencial. Ainda, afirmou que a autora não possui incapacidade para as atividades 

da vida diária, conforme resposta ao quesito 6 (seis) deste Juízo, e que ela poderia exercer atividades laborativas 

compatíveis com sua deficiência auditiva conforme resposta ao quesito 7 (sete) do INSS. Assim, entendo que a autora 

não preencheu o primeiro requisito do art. 20 da Lei 8742/93. 

Portanto, ausente o primeiro requisito do artigo 20 da Lei 8.742/93, prejudicada a análise do segundo requisito 

(miserabilidade), e consequentemente, não há como ser concedido o benefício da assistência social. 

Também não há necessidade de nova perícia, tendo em vista ser o laudo produto de trabalho exercido pelo perito 

judicial, eqüidistante das partes, de forma fundamentada e convincente. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, porquanto a parte autora não pode ser considerada portadora de 

deficiência incapacitante para fins do recebimento do benefício assistencial tratado no art. 20 da Lei n. 8.742/93 e 

declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de 

eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0008632-14.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024406/2011 - ANTONIO DONIZETE JARDIM (ADV. SP266015 - GISELE APARECIDA FLORIO RIBEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento de benefício assistencial à pessoa 

deficiente previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter 

condições de prover a sua própria subsistência em razão de sua deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. 

Requereu ainda, o pedido de tutela antecipada, o qual foi indeferido. Juntou documentos. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

Produzida prova pericial. O laudo médico-judicial foi juntado. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo em 13/03/2008. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 
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Passo à análise do mérito. 

                

O benefício de assistência social está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e no artigo 20 da Lei n. 

8.742, de 07 de dezembro de 1993. 

O artigo 20 da Lei 8.742/93 confere o benefício de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física ou ao 

idoso com mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, que não possuam meios de prover sua própria subsistência e 

nem de tê-la provida por sua família.          

A parte autora ajuizou esta ação por ser portador de deficiência e, não ter meios de prover sua própria subsistência e 

nem de tê-la provida por sua família. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de dois 

requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar de prover a 

subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade). 

A perícia concluiu que a parte autora possui incapacidade Parcial e Temporária, contudo, o autor não é deficiente nos 

termos do art. 20 da Lei 8.742/93, conforme resposta ao quesito três deste Juízo. Em resposta ao quesito seis do INSS, o 

expert afirmou que a doença pode ser controlada. Outrossim, o expert concluiu que o autor não depende de terceiros 

para as atividades da vida diária. Segundo informou da mãe do autor, no laudo médico anexado aos autos sob fls. 17, 

este trabalhou até 1997, sendo que a partir desta data não mais trabalhou, pois não conseguiu colocação no mercado de 

trabalho, ou seja, não foi por causa da doença. 

Ressalto, que o fato de o autor estar interditado, não justifica que este seja deficiente nos termos do art. 20 da Lei 

8.742/93, para a concessão do benefício assistencial (LOAS). 

Observando o laudo médico anexado aos autos, sob fls. 17, o médico concluiu ser o autor incapaz de administrar seus 

bens, o que não o torna necessariamente incapaz de exercer atividades laborativas. 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º da Lei 8.742/93: “a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

Portanto, pode-se concluir, através do laudo médico pericial realizado neste Juízo, que não ficou comprovada a 

incapacidade para a vida independente, pois o autor afirmou no laudo médico anexado na inicial sob fls. 17, que não sai 

de casa, pois não tem dinheiro, mas ele dá voltas de madrugada eventualmente, ou seja, não depende de terceiros para 

as atividades da vida diária. 

Além disso, o autor pode realizar atividades laborativas, pois como sua mãe afirmou no laudo médico anexado aos 

autos sob fls. 17, ele só não trabalhou mais porque não conseguiu colocação no mercado de trabalho, ou seja, não foi 

por motivo de sua doença. Assim, entendo que não restou preenchido o primeiro requisito para a concessão do benefício 

assistencial. 

Portanto, ausente o primeiro requisito do artigo 20 da Lei 8.742/93, prejudicada a análise do segundo requisito 

(miserabilidade), e consequentemente, não há como ser concedido o benefício da assistência social. 

Também não há necessidade de nova perícia, tendo em vista ser o laudo produto de trabalho exercido pelo perito 

judicial, eqüidistante das partes, de forma fundamentada e convincente. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, porquanto a parte autora não pode ser considerada portadora de 

deficiência incapacitante para fins do recebimento do benefício assistencial tratado no art. 20 da Lei n. 8.742/93 e 

declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de 

eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0007125-52.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024426/2011 - MARINA MENDES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, mediante a averbação dos períodos em que esteve em gozo de benefício por incapacidade.  

  

Realizou pedido administrativo em 18/05/2009(DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de falta de período de 

carência. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não ofereceu resposta. 

  

É o breve relatório. 

Decido. 

  

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não tenha contestado o processo é aplicável ao 

caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos afirmados 

pela parte autora não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da prova 

colacionada pela parte autora. 

  

Passo a analisar o mérito. 
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A lei de regência estabelece que a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência de 180 

contribuições, complete 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher. 

  

Quanto a não-concomitância dos requisitos - carência e idade - filio-me à corrente jurisprudencial adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça, cujo teor é o de que não há como se exigir para a aposentadoria por idade a mesma situação exigida 

em relação às demais aposentadorias, ou seja, a manutenção da qualidade de segurado no momento de implementação 

da carência, uma vez que a implementação do requisito idade é inexorável. Segundo esse entendimento, ao considerar-

se o fato de que a parte autora pudesse ter completado o requisito idade antes mesmo de completar o número mínimo de 

contribuições, não estaria no futuro excluído seu direito de aposentar-se por idade pelo simples fato de não ter 

implementado as duas condições, idade e tempo de serviço, na mesma época. 

  

Tal entendimento jurisprudencial foi inclusive incorporado à legislação previdenciária pela Lei n° 10.666 de 

08.05.2003, em seu art. 3°, § 1°, in verbis: 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

Quanto à carência, o art. 142 da Lei 8.213/91 traz regra de transição no que toca com os segurados inscritos na 

Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991. Referido artigo apresenta uma tabela a ser considerada na 

aposentadoria por idade, para efeitos de carência. 

  

Importa saber se, perdendo a condição de segurado, o requerente pode ser enquadrado no dispositivo acima, ou seja, se 

a tabela do artigo em referência é aplicável aos que já foram inscritos na Previdência Social antes de referida data. 

  

A resposta é afirmativa. 

  

De fato, seria por demais restritiva a leitura do art. 142, que o considerasse aplicável somente aos que mantivessem a 

qualidade de segurado na data da entrada em vigor da Lei em que está inserido (25/07/1991). A melhor interpretação da 

norma só pode ser aquela que separe os indivíduos que já foram inscritos no Regime Geral de Previdência Social até a 

vigência da norma, daqueles que jamais foram vinculados ao sistema. 

  

Logo, uma vez inscrito no Regime Geral de Previdência Social até 25/07/1991, deve ser reconhecida a carência pela 

regra transitória, ainda que exista nova inscrição após essa data. 

  

No sentido do acima exposto, o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO DE CARÊNCIA SATISFEITO - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1 - Se o segurado estava inscrito na Previdência Social antes do advento da Lei 8.213/91, a ele são aplicáveis os prazos 

de carência da tabela do artigo 142 da mesma Lei, ainda que não estivesse inscrito em 24/07/91. 

2 - Para a aposentadoria por idade, cumprido o período de carência respectivo, a perda da qualidade de segurado, antes 

de atingida a idade mínima, não impede a concessão do benefício." 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 517774 ,Processo: 00204010328280, UF: RS ,QUINTA 

TURMA, DJU:13/11/2002, PÁGINA: 1138 Relator(a) JUIZ A A RAMOS DE OLIVEIRA) 

  

Assim, a primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

De acordo com a CTPS n.º 35056 série 00020-SP emitida em 15/09/1980, a parte autora ingressou no RGPS em 

01/10/1991, na condição de empregada da empresa ISS - Servsystem Comércio e Indústria Ltda., exercendo a função de 

limpadora, portanto, seu ingresso ao RGPS se deu após o advento da Lei 8.213/91. 

  

A data da filiação é posterior à edição da Lei 8.213/91. Isto implica dizer que a autora não está afeta às regras de 

transição estabelecidas pelo art. 142 da referida lei. Para fazer jus ao benefício pleiteado deverá, portanto, cumprir a 

carência estabelecida pelo art. 25 da Lei 8.213/91. 

  

Passo à análise dos demais requisitos exigidos para obtenção do benefício: idade e carência. 

  

1.             Idade: 

  

No caso presente, a parte autora nasceu em 01/09/1947, completou 60 (sessenta) anos em 01/09/2007, atendendo, assim, 

ao primeiro requisito. 
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2.                            Períodos em que esteve em gozo de benefício por incapacidade: 

  

Relativamente aos períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefícios por incapacidade, cumpre tecer 

algumas considerações. 

  

De acordo com as informações constantes dos sistemas da DATAPREV, a parte autora esteve em gozo de benefício por 

incapacidade temporária, auxílios-doença: 

a) NB 31/101.740.400-0, cuja DIB datou de 02/01/1996 e a DCB datou de 05/02/1996; 

b) NB 31/0101.741.311-5, cuja DIB datou de 24/05/1996 e a DCB datou de 24/07/1996; 

c) NB 31/113.919.868-5, cuja DIB datou de 11/01/2000 e a DCB datou de 10/12/2001; 

d) NB 31/505.035.006-5, cuja DIB datou de 07/03/2002 e a DCB datou de 13/03/2006. 

  

Insta mencionar que o art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, assim dispõe: 

 “Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS sobre os 

vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculo do salário-de-benefício, comprovação de filiação ao 

Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição e relação de emprego. (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 2008. 

(...) 

§ 5o Havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no CNIS e inexistência de informações sobre 

remunerações e contribuições, o INSS exigirá a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação, sob 

pena de exclusão do período. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008).” 

  

E, ainda, o art. 55, inciso II, da referida lei, disciplina: 

“Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;” 

  

Da leitura dos dispositivos legais acima mencionados, entendo ser possível o cômputo dos períodos em que o segurado 

esteve em gozo de benefícios para fins de tempo de contribuição e, ainda, para fins de carência. 

  

É necessário mencionar que a Turma Nacional de Uniformização já decidiu que os períodos em que o segurado gozou 

benefício previdenciário de auxílio-doença devem ser computados para efeito de carência, tendo em vista que o valor do 

benefício recebido é computado como salário de contribuição (Turma Nacional de Uniformização - Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência - Processo n.º 2007.63.06.001016-2 - Data da decisão 23/06/2008 - DJU 23/06/2008 - 

Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz). 

  

Diante do exposto, os períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefício por incapacidade devem ser 

computados para fins de carência. 

  

3.                            Carência necessária para obtenção do benefício: 

  

Consoante já mencionado anteriormente, considerando que a parte autora ingressou no RGPS após a edição da Lei n.º 

8.213/91, não está afeta às regras de transição estabelecidas pelo art. 142 da referida lei. Para fazer jus ao benefício 

pleiteado deverá, portanto, cumprir a carência estabelecida pelo art. 25 da Lei 8.213/91. 

  

De acordo com os cálculos elaborados pelo Perito Contábil do Juízo, efetuados com base na CTPS anexada aos autos, 

nas informações constantes do sistema CNIS, nas contagens de tempo de serviço elaboradas na esfera administrativa e 

computados os períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefício por incapacidade, a parte autora possui, até 

a data do requerimento administrativo, um tempo total de tempo de contribuição correspondente a 12 (doze) anos, 09 

(nove) mês e 29 (vinte e nove) dias, equivalentes a 155 (cento e cinquenta e cinco) meses de tempo de contribuição. 

  

No presente caso, em virtude da parte autora ingressar no RGPS após a edição da Lei n.º 8.213/91, a carência mínima 

era de 180 (cento e oitenta) meses, devendo esta ser considerada como a carência suficiente à concessão do benefício. 

Por ocasião do requerimento administrativo, em 18/05/2009, a autora comprovou que possuía a carência de 155 (cento e 

cinquenta e cinco) meses. 

  

Portanto, a parte autora não implementou a carência exigida pelo art. 25 da Lei 8.213/91. Não preenchendo os requisitos 

necessários, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 
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Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0009495-67.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024407/2011 - DAVI MICAEL PINHEIRO DE MORAES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa deficiente previsto 

no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua 

própria subsistência em razão de sua deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. Requereu ainda, o pedido de 

tutela antecipada, o qual foi indeferido. Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzidas provas periciais. 

As partes foram intimadas sobre os laudos. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

07/10/2010, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 07/10/2010 e ação foi interposta em 27/10/2010, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de dois 

requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar de prover a 

subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade). 

O médico perito deste Juízo atestou no laudo médico que a parte autora é portadora de “Síndrome de Down”. O autor é 

menor de 16 (dezesseis) anos, portanto sua incapacidade é presumida. O expert, em resposta ao quesito 3 (três) deste 

Juízo, afirmou ser o autor deficiente nos termos do art. 20 da Lei 8.742/93. Afirmou também, que o autor está 

incapacitado para o exercício das atividades pessoais da vida diária e também para a vida independente. 

Sendo assim, o primeiro requisito foi suficientemente preenchido. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 
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Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que o autor reside com seus pais, Maria Pinheiro de Moraes (48 anos), 

Antonio Duarte de Moraes (55 anos) e suas irmãs, Thais Aparecida Pinheiro de Moraes (21 anos) e Luana Alexandra 

Pinheiro de Moraes (15 anos). 

A família do autor mora no local a vinte e cinco anos, a casa é simples (alvenaria, telhas de fibrocimento, laje e piso 

cerâmico) tem sala, cozinha, dois quartos e um banheiro. Os móveis, eletrodomésticos e eletroeletrônicos são simples, 

porém, bem conservados: armário, mesa, cadeiras, fogão, geladeira, sofás, instrumento musical - órgão, duas camas, um 

beliche e três guarda-roupas. 

O autor, sua mãe e sua irmã mais nova, não gozam de benefícios previdenciários e/ou assistenciais, e não exercem 

atividade remunerada. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

O autor requer a concessão do benefício assistencial desde o dia 18/10/2010 (data do indeferimento do benefício), 

portanto, será analisado a partir desta data. 

No momento do requerimento administrativo, o núcleo familiar do autor sobrevivia dos vencimentos auferidos por seu 

pai e por sua irmã. O pai do autor auferia renda através do trabalho formal, no valor de R$ 1758,00 (hum mil setecentos 

e cinquenta e oito reais). A irmã do autor auferia renda também através de trabalho formal, no valor de R$ 1104,21 

(hum mil cento e quatro reais e vinte e um centavos). Além disso, a família recebia o valor de R$ 70,00 (setenta reais), 

referente à vale de cesta básica oferecida pela empresa. 

Assim, a renda mensal familiar do autor totalizava a importância de R$ 2932,21 (dois mil novecentos e trinta e dois 

reais e vinte e um centavos), o que acarretou uma renda per capita de R$ 586,44 (quinhentos e oitenta e seis reais e 

quarenta e quatro centavos), valor este superior ao limite legalmente estabelecido para a configuração da 

hipossuficiência familiar. 

Atualmente, a família do autor continua sobrevivendo dos vencimentos auferidos pelo pai e pela irmã do autor. O pai do 

autor, atualmente, é titular de benefício previdenciário de auxílio doença, no valor de R$ 1537,92 (hum mil quinhentos 

e trinta e sete reais e noventa e dois centavos). A irmã do autor, continua trabalhando formalmente, e auferindo uma 

renda média de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais). Além disso, recebem o valor de R$ 70,00 (setenta reais), 

referente ao vale de cesta básica oferecido pela empresa. 

Assim, a renda mensal atual do autor totaliza a importância de R$ 2357,92 (dois mil trezentos e cinquenta e sete reais e 

noventa e dois centavos), o que acarreta uma renda per capita de aproximadamente R$ 471,58 (quatrocentos e setenta e 

um reais e cinquenta e oito centavos), valor este superior ao limite legalmente estabelecido para a configuração da 

hipossuficiência familiar. 

Portanto, ficou comprovado, através das informações obtidas pelo sistema CNIS, que a renda per capita do autor, desde 

a data requerida (18/08/2010) até os dias atuais é superior ao limite legal estabelecido de ½ salário mínimo. Deste 

modo, não possui o direito ao benefício assistencial pleiteado. 

Ante tais fatos, não restou caracterizada situação de miserabilidade. 

Não configurado o estado de real miserabilidade da parte autora, o que implica em não cumprir um dos requisitos 

necessários para a concessão do benefício, a ação deve ser julgada improcedente. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Não haverá 

condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de 

eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0006453-44.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024393/2011 - ANTONIA MARCONDES DA ROSA (ADV. SP242213 - LADY ANNE DA SILVA 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

  

Realizou pedido administrativo em 03/03/2009(DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de falta de período de 

carência. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, incompetência deste 

Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição quinquenal. No 

mérito, sustenta que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja 

julgada totalmente improcedente. 

  

É o breve relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 
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Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 03/03/2009 e ação foi proposta em 02/06/2009, assim não há que se falar em prescrição. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

A lei de regência estabelece que a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência de 180 

contribuições, complete 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher. 

  

Quanto a não-concomitância dos requisitos - carência e idade - filio-me à corrente jurisprudencial adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça, cujo teor é o de que não há como se exigir para a aposentadoria por idade a mesma situação exigida 

em relação às demais aposentadorias, ou seja, a manutenção da qualidade de segurado no momento de implementação 

da carência, uma vez que a implementação do requisito idade é inexorável. Segundo esse entendimento, ao considerar-

se o fato de que a parte autora pudesse ter completado o requisito idade antes mesmo de completar o número mínimo de 

contribuições, não estaria no futuro excluído seu direito de aposentar-se por idade pelo simples fato de não ter 

implementado as duas condições, idade e tempo de serviço, na mesma época. 

  

Tal entendimento jurisprudencial foi inclusive incorporado à legislação previdenciária pela Lei n° 10.666 de 

08.05.2003, em seu art. 3°, § 1°, in verbis: 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

Quanto à carência, o art. 142 da Lei 8.213/91 traz regra de transição no que toca com os segurados inscritos na 

Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991. Referido artigo apresenta uma tabela a ser considerada na 

aposentadoria por idade, para efeitos de carência. 

  

Importa saber se, perdendo a condição de segurado, o requerente pode ser enquadrado no dispositivo acima, ou seja, se 

a tabela do artigo em referência é aplicável aos que já foram inscritos na Previdência Social antes de referida data. 

  

A resposta é afirmativa. 

  

De fato, seria por demais restritiva a leitura do art. 142, que o considerasse aplicável somente aos que mantivessem a 

qualidade de segurado na data da entrada em vigor da Lei em que está inserido (25/07/1991). A melhor interpretação da 

norma só pode ser aquela que separe os indivíduos que já foram inscritos no Regime Geral de Previdência Social até a 

vigência da norma, daqueles que jamais foram vinculados ao sistema. 

  

Logo, uma vez inscrito no Regime Geral de Previdência Social até 25/07/1991, deve ser reconhecida a carência pela 

regra transitória, ainda que exista nova inscrição após essa data. 

  

No sentido do acima exposto, o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO DE CARÊNCIA SATISFEITO - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1 - Se o segurado estava inscrito na Previdência Social antes do advento da Lei 8.213/91, a ele são aplicáveis os prazos 

de carência da tabela do artigo 142 da mesma Lei, ainda que não estivesse inscrito em 24/07/91. 

2 - Para a aposentadoria por idade, cumprido o período de carência respectivo, a perda da qualidade de segurado, antes 

de atingida a idade mínima, não impede a concessão do benefício." 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 517774 ,Processo: 00204010328280, UF: RS ,QUINTA 

TURMA, DJU:13/11/2002, PÁGINA: 1138 Relator(a) JUIZ A A RAMOS DE OLIVEIRA) 

  

Assim, a primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91. 

De acordo com a CTPS emitida em 31/03/1959, anexada aos autos, a parte autora ingressou no RGPS em 01/04/1959, 

na condição de empregada da empresa Fábrica Brasileira Têxtil KA-BO S/A, portanto, seu ingresso ao RGPS se deu 

antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

Outrossim, tal questão não é controvertida já que o próprio INSS menciona no Comunicado de Decisão relativo ao 

requerimento administrativo realizado em 03/03/2009, datado de 25/03/2009, cuja cópia foi anexada aos autos virtuais 

que o ingresso da parte autora no RGPS se deu anteriormente à vigência da Lei 8.213/91. 

  

Diante de tais considerações, a parte autora está afeta as regras de transição disposta no art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 
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Passo à análise dos demais requisitos exigidos para obtenção do benefício: idade e carência. 

  

1.             Idade: 

  

No caso presente, a parte autora nasceu em 06/02/1944, completou 60 (sessenta) anos em 06/02/2004, atendendo, assim, 

ao primeiro requisito. 

  

2. Vínculos empregatícios cujos contratos de trabalho foram anotados em CTPS: 

  

As CTPS's anexadas aos autos foram emitidas em datas anteriores aos vínculos nelas anotados. Não existem rasuras. 

Não foram apresentadas provas de indício de fraude nos documentos. 

  

Ressalte-se que todos os registros de contrato de trabalho da parte autora estão anotados em ordem cronológica nas 

CTPS's. 

  

A CTPS é documento que goza de presunção relativa de veracidade. E esta presunção deve ser afastada por quem a põe 

em dúvida: o próprio INSS. Como o INSS não apresentou qualquer elemento de prova que afastasse a presunção de 

veracidade da CTPS, presumem-se verdadeiros os vínculos anotados nela (art. 62, § 1º do Decreto n.º 3.048/99). 

  

Quanto ao fato de não haverem contribuições nos referidos períodos, ou ainda, o fato das contribuições terem sido 

realizadas extemporaneamente, quando há contrato de trabalho, os recolhimentos são de responsabilidade do 

empregador. O trabalhador não pode ser responsabilizado pela sua ausência. É da responsabilidade do INSS arrecadar, 

fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais elencadas nas alíneas “a”, “b”, e “c”, do artigo 

11 da lei 8.212/91, incluída a contribuição de responsabilidade do empregador, incidente sobre a folha de salários 

(artigo 33 da Lei 8.212/91). Não pode o INSS, em razão de sua inércia em não cumprir sua obrigação de fiscalizar, 

eximir-se da concessão de benefício. 

  

Diante do exposto, os vínculos empregatícios cujos contratos de trabalho foram anotados em CTPS devem ser 

computados para fins de carência. 

  

3.                            Carência necessária para obtenção do benefício: 

  

Necessário se faz tecer algumas considerações acerca do marco temporal a ser considerado para fins de apuração da 

carência do benefício de aposentadoria por idade, com a incidência da tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 

8213/91: o ano em que é implementado o requisito etário ou o ano em que é protocolizado o requerimento 

administrativo. 

  

Existe controvérsia apenas quando o requerimento administrativo for protocolizado em ano posterior ao implemento do 

requisito idade. 

  

Observe-se que, caso o requerente quando do implemento do requisito idade já contar com a carência necessária 

referente a esse ano, configurado está seu direito adquirido ao benefício, podendo protocolar o requerimento 

administrativo a qualquer tempo. Direito adquirido, frise-se, é aquele que já foi incorporado ao patrimônio do seu 

titular, por intermédio do preenchimento de todos os requisitos necessários e suficientes ao seu gozo, conforme a 

legislação vigente à época, podendo o seu exercício ser postergado para momento oportuno. 

  

Dessarte, se os requisitos necessários e suficientes à concessão do benefício são a idade e a carência, de acordo com a 

tabela progressiva, quando esses dois requisitos forem preenchidos, ainda que não simultaneamente, terá o segurado 

direito adquirido ao benefício, podendo requerê-lo administrativamente a qualquer tempo. 

  

Transportando a hipótese para o presente caso, tem-se o seguinte: a parte autora preencheu o requisito idade em 2004, 

quando não havia preenchido o requisito carência. 

  

Neste caso, portanto, não estamos diante de direito adquirido ao benefício de aposentadoria por idade. 

  

A questão, em face do expendido, não se resolve no âmbito do direito adquirido. No entanto, a adoção do entendimento 

atacado, entendimento este acolhido pela Autarquia Previdenciária no âmbito administrativo, constitui flagrante ofensa 

ao princípio da isonomia. 

  

Cabe considerar que, de acordo com o pacífico entendimento jurisprudencial, o requerente faz jus à percepção do 

benefício aposentadoria por idade, ainda que não mais detenha a qualidade de segurado quando atinge a idade ( STJ- 

REsp 328.756/PR, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 09.10.2001, DJ 09.12.2002 p. 

398). Tal entendimento foi consagrado no § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/2003. Destaco que a tal diploma legal apenas 
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corroborou entendimento já acolhido anteriormente pelo judiciário, de que a qualidade de segurado era dispensável no 

momento da implementação das demais condições do benefício, por interpretação dada ao art. 102, § 1º, da própria Lei 

n. 8.213/91. Tal interpretação atendia ao fim social a que se destinava a lei, tendo em vista a dificuldade que a pessoa 

em idade avançada tem, como regra, em manter-se no mercado de trabalho. 

  

Além disto, o parágrafo 1º, do art. 3º, da Lei nº 10.666/2003 deve ser interpretado à luz da evolução jurisprudencial e da 

finalidade social a que se destina. Não é possível, portanto, que, para fins de apuração das contribuições a serem 

consideradas como carência, a data a ser tomada como marco seja aquela em que a pessoa formulou o requerimento 

administrativo, sob pena de flagrante afronta ao princípio da isonomia. 

  

Tal conclusão distinguiria, de forma indevida, dois indivíduos que, embora tenham a mesma idade e o mesmo tempo de 

contribuição, formularam seus requerimentos administrativos em anos distintos. Trata-se de discriminação cujo único 

fator de distinção é o elemento tempo, devendo este ser entendido como o lapso temporal decorrido entre os 

requerimentos formulados pelos indivíduos em questão, que não constitui fator de desequiparação válido, por estar em 

desacordo com os ditames constitucionais, bem como por não guardar pertinência com a discriminação perpetrada e 

nele fundada. 

  

Se a aposentadoria por idade visa resguardar o direito do idoso que, juntamente com o advento de um determinado 

limite etário, conseguiu ainda atingir um número mínimo de contribuições à Seguridade Social, com fulcro na 

manutenção do equilíbrio atuarial do sistema, não há como erigir como “discrimen” válido, para fins de concessão desse 

benefício, o tempo que decorreu até a formulação do competente requerimento administrativo. Em se tratando de duas 

pessoas com a mesma idade e o mesmo número de contribuições, não há como se atribuir a elas tratamento díspar, por 

não haver correlação lógica entre o elemento discriminador, a mora no requerimento administrativo, e os requisitos do 

benefício, a velhice e o tempo trabalhado. 

  

Ademais, adotar-se a mora no requerimento administrativo como fator de discriminação atentaria contra a finalidade da 

norma previdenciária, que é justamente a proteção da velhice como evento que traz como conseqüência a redução 

significativa ou perda da capacidade de trabalho, sem descuidar da preservação do equilíbrio atual, indispensável à 

sobrevivência do sistema. Implicaria ainda em inconstitucionalidade material, por contrariar o princípio da 

universalidade da cobertura e do atendimento, consubstanciado no art. 194, parágrafo único, inciso I, da Constituição 

Federal. 

  

Entendo, portanto, que a solução que mais se coaduna com a finalidade da norma e com os princípios constitucionais 

que regem a matéria é que o marco temporal a ser considerado, para fins de apuração da carência mínima, na concessão 

da aposentadoria por idade urbana, é a data do implemento do requisito idade, aplicando-se a carência referente à data 

mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência Social, ainda que 

o requerimento administrativo seja apresentado posteriormente.  

  

Assim, diante do já exposto acima, quanto à carência, ou seja, o número de contribuições efetivamente vertidas ao 

RGPS necessárias à concessão do benefício, por ter completado a idade mínima em 2004, a parte autora está sujeita à 

carência de 138 (cento e trinta e oito) contribuições mensais, nos termos da regra de transição inserida no art. 142 da Lei 

n° 8.213/91. 

  

De acordo com os cálculos elaborados pelo Perito Contábil do Juízo, efetuados com base nas CTPS's anexadas aos 

autos, nas informações constantes do sistema CNIS, nas contagens de tempo de serviço elaboradas na esfera 

administrativa, a parte autora possui, até a data do requerimento administrativo, um tempo total de tempo de 

contribuição correspondente a 09 (nove) anos, 10 (dez) meses e 03 (três) dias, equivalentes a 121 (cento e vinte e um) 

meses de tempo de contribuição. 

  

No presente caso, na data de preenchimento do requisito idade, em 2004, a carência mínima era de 138 (cento e trinta e 

oito) meses, devendo esta ser considerada como a carência suficiente à concessão do benefício. Por ocasião do 

requerimento administrativo, em 10/08/2006, a autora comprovou que possuía a carência de 121 (cento e vinte e um) 

meses. 

  

Portanto, a parte autora não implementou a carência exigida pelo art. 142 da Lei 8.213/91 para o ano em que completou 

a idade mínima, não preenchendo os requisitos necessários, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. NADA MAIS. 
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0009840-33.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024409/2011 - OSCALINO PAULO DOMINGUES (ADV. SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa idosa previsto no artigo 20 da Lei n.° 

8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência em 

razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzida prova pericial. 

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre o estudo social. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

16/04/2010, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 32.700,00 (Trinta e dois mil e setecentos reais). 

  

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 16/04/2010 e ação foi interposta em 10/11/2010, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos ou 

mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 

disposto em seu artigo 34, in verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 

  

A parte autora atualmente tem 68 (sessenta e oito) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que o autor reside com sua esposa, Zoraide de Oliveira Domingues (63 

anos) e seu filho, Ivan Paulo Domingues (27 anos). 

A família do autor reside na zona rural do município de Ibiúna, o local possui energia elétrica, coleta de lixo, porém, o 

abastecimento de água vem do poço, as ruas são de terra e fazem uso de fossas sanitárias. A moradia é simples 
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(alvenaria, telhas de fibrocimento, sem forração, piso cerâmico) possui uma cozinha, dois quartos, banheiro, varanda e 

quintal de terra. Os móveis e eletrodomésticos também são simples: mesa, cadeiras, armário, fogão, geladeira, televisor, 

três camas e três guarda-roupas. 

O casal tem onze filhos, exceto o supracitado, os demais constituíram suas respectivas famílias e também sobrevivem 

com poucos recursos. 

O autor não é titular de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não exerce nenhuma atividade econômica. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

No caso presente, o autor sobrevive dos vencimentos auferidos por sua esposa e seu filho. A esposa do autor é titular de 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. O filho do autor recebe através de 

trabalho na lavoura salário em média no valor de R$ 580,00 (QUINHENTOS E OITENTA REAIS). 

Deste modo, a renda familiar mensal totaliza a importância de R$ 1125,00 (HUM MIL CENTO E VINTE E CINCO 

REAIS), acarretando uma renda per capita de aproximadamente R$ 375,00 (TREZENTOS E SETENTA E CINCO 

REAIS), valor este superior ao limite legalmente estabelecido para a configuração da hipossuficiência familiar. 

Ante tais fatos, não restou caracterizada situação de miserabilidade. 

Não configurado o estado de real miserabilidade da parte autora, o que implica em não cumprir um dos requisitos 

necessários para a concessão do benefício, a ação deve ser julgada improcedente. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Não haverá 

condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de 

eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0009546-78.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024408/2011 - JOSE PEREIRA MARTINS (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa idosa ou deficiente previstos na Lei 

n° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência 

em razão de sua deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. Requereu ainda, o pedido de tutela antecipada, o 

qual foi indeferido. Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzidas provas periciais. 

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre os laudos. 

É o relatório. 

  

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

27/05/2010, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 32.700,00 (trinta e dois mil e setecentos reais). 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 27/05/2010 e ação foi interposta em 28/10/2010, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n° 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de dois 

requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar de prover a 

subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade). 

O médico perito deste Juízo elaborou laudo onde atesta que o autor apresenta um quadro de “Deficiência visual”. 

Embora o expert tenha afirmado que não há dependência para as atividades da vida diária, ressaltou que há 

incapacidade Parcial e Permanente do autor, deixando-o incapaz de exercer a sua atividade laborativa. 

Sendo assim, mister esclarecer que o conceito de vida independente não pode ser interpretado restritivamente, sendo 

considerado apenas como as “atividades da vida diária”, já que se trata de benefício de caráter assistencial. Além disso, 

a incapacidade para o trabalho configura uma espécie de incapacidade para a vida independente, pois, neste caso, a 

pessoa necessitará, por óbvio, sempre da assistência de terceiros ou do Estado para garantir sua subsistência. 

Na mesma linha de raciocínio exposta acima já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça: 

“EMENTA PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. 

PORTADOR DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO 

SUSTENTO OU DE TÊ-LO PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE 
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PARA A VIDA INDEPENDENTE BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. 

IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

I - A pessoa portadora do vírus HIV, que necessita de cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se encontra 

incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família - tem 

direito à percepção do benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda que haja laudo 

médico-pericial atestando a capacidade para a vida independente. 

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo simples 

fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a 

percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação continuada só 

seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - o que não 

parece ser o intuito do legislador. 

III - Recurso desprovido.” (Grifo nosso) (RESP 360202/AL; RECURSO ESPECIAL 2001/0120088-6; Relator Ministro 

Gilson Dipp; T5 - QUINTA TURMA Data do Julgamento 04/06/2002; Data da Publicação/36020Fonte DJ 01.07.2002 

p.377; RADCOASP vol. 41, p. 27 RSTJ vol. 168 p. 508). 

Ressalte-se, no presente caso, que o autor, não pode exercer sua atividade laborativa devido a sua deficiência visual, 

pois, para que realize a sua atividade laborativa (lavrador), é necessário que este tenha uma boa visão. Além disso, 

possui idade um pouco avançada e baixo grau de escolaridade, o que dificulta a inclusão deste no mercado de trabalho 

competitivo de hoje, onde um dos requisitos necessários é a formação profissional, que no caso o autor não possui. 

Diante do quadro clínico da parte autora, considerando a sua idade e grau de escolaridade, entendo que restou 

suficientemente preenchido o primeiro requisito. 

Passo à análise do segundo requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria n.º 458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria n.º 877, de 03.12.2001, da Secretaria 

de Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria n.º 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se 

de critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per 

capita de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais 

que tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que o autor reside com sua companheira, Maria Helena Tosa (51 anos). 

O autor e sua companheira vivem numa propriedade rural (chácara). A casa é simples (alvenaria, telhas de barro, 

forração em madeira, piso cerâmico) e tem cozinha, sala, dois quartos e banheiro. Ambos informaram não possuir bens 

móveis (veículo) ou imóveis (casa própria). 

Os móveis, eletrodomésticos e eletroeletrônicos são simples e bem conservados: mesa, fogão, geladeira, máquina de 

lavar, televisor, sofás, estante, duas camas e dois guarda-roupas. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

O autor não é titular de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não exerce atividade remunerada. 

No caso presente, o casal sobrevive dos vencimentos auferidos pela companheira do autor, a qual exerce trabalho 

informal como caseira e percebe salário de aproximadamente R$ 600,00 (seiscentos reais), única renda mensal familiar. 

Deste modo, a renda per capita do autor corresponde ao valor de R$ 300,00 (trezentos reais), valor este, superior ao 

limite legalmente estabelecido para a configuração da hipossuficiência familiar. 

Ante tais fatos, não restou caracterizada situação de miserabilidade. 

Não configurado o estado de real miserabilidade da parte autora, o que implica em não cumprir um dos requisitos 

necessários para a concessão do benefício, a ação deve ser julgada improcedente. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Não haverá 

condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de 

eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 
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0008201-14.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024412/2011 - AMABILE RIBEIRO FERREIRA (ADV. SP154160 - CELSO FRANCISCO BRISOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. 

  

Realizou pedido administrativo em 16/09/2008(DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de falta de período de 

carência. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não ofereceu resposta. 

  

É o breve relatório. 

Decido. 

  

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não tenha contestado o processo é aplicável ao 

caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos afirmados 

pela parte autora não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da prova 

colacionada pela parte autora. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

A lei de regência estabelece que a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência de 180 

contribuições, complete 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher. 

  

Quanto a não-concomitância dos requisitos - carência e idade - filio-me à corrente jurisprudencial adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça, cujo teor é o de que não há como se exigir para a aposentadoria por idade a mesma situação exigida 

em relação às demais aposentadorias, ou seja, a manutenção da qualidade de segurado no momento de implementação 

da carência, uma vez que a implementação do requisito idade é inexorável. Segundo esse entendimento, ao considerar-

se o fato de que a parte autora pudesse ter completado o requisito idade antes mesmo de completar o número mínimo de 

contribuições, não estaria no futuro excluído seu direito de aposentar-se por idade pelo simples fato de não ter 

implementado as duas condições, idade e tempo de serviço, na mesma época. 

  

Tal entendimento jurisprudencial foi inclusive incorporado à legislação previdenciária pela Lei n° 10.666 de 

08.05.2003, em seu art. 3°, § 1°, in verbis: 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

Quanto à carência, o art. 142 da Lei 8.213/91 traz regra de transição no que toca com os segurados inscritos na 

Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991. Referido artigo apresenta uma tabela a ser considerada na 

aposentadoria por idade, para efeitos de carência. 

  

Importa saber se, perdendo a condição de segurado, o requerente pode ser enquadrado no dispositivo acima, ou seja, se 

a tabela do artigo em referência é aplicável aos que já foram inscritos na Previdência Social antes de referida data. 

  

A resposta é afirmativa. 

  

De fato, seria por demais restritiva a leitura do art. 142, que o considerasse aplicável somente aos que mantivessem a 

qualidade de segurado na data da entrada em vigor da Lei em que está inserido (25/07/1991). A melhor interpretação da 

norma só pode ser aquela que separe os indivíduos que já foram inscritos no Regime Geral de Previdência Social até a 

vigência da norma, daqueles que jamais foram vinculados ao sistema. 

  

Logo, uma vez inscrito no Regime Geral de Previdência Social até 25/07/1991, deve ser reconhecida a carência pela 

regra transitória, ainda que exista nova inscrição após essa data. 

  

No sentido do acima exposto, o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO DE CARÊNCIA SATISFEITO - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1 - Se o segurado estava inscrito na Previdência Social antes do advento da Lei 8.213/91, a ele são aplicáveis os prazos 

de carência da tabela do artigo 142 da mesma Lei, ainda que não estivesse inscrito em 24/07/91. 
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2 - Para a aposentadoria por idade, cumprido o período de carência respectivo, a perda da qualidade de segurado, antes 

de atingida a idade mínima, não impede a concessão do benefício." 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 517774 ,Processo: 00204010328280, UF: RS ,QUINTA 

TURMA, DJU:13/11/2002, PÁGINA: 1138 Relator(a) JUIZ A A RAMOS DE OLIVEIRA) 

  

Assim, a primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

De acordo com a CTPS emitida em 07/06/1957, a parte autora ingressou no RGPS em 11/05/1957, na condição de 

empregada de Antonio Faustino Filho, exercendo a função de manipuladora, portanto, seu ingresso no RGPS se deu 

antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

Outrossim, tal questão não é controvertida já que o próprio INSS menciona no Comunicado de Decisão relativo ao 

requerimento administrativo realizado em 16/09/2008, datado de 05/02/2009, cuja cópia foi anexada aos autos virtuais 

que o ingresso da parte autora no RGPS se deu anteriormente à vigência da Lei 8.213/91. 

  

Diante de tais considerações, a parte autora está afeta as regras de transição disposta no art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

  

Passo à análise dos demais requisitos exigidos para obtenção do benefício: idade e carência. 

  

1.             Idade: 

  

No caso presente, a parte autora nasceu em 05/09/1942, completou 60 (sessenta) anos em 05/09/2002, atendendo, assim, 

ao primeiro requisito. 

  

2.                            Carência necessária para obtenção do benefício: 

  

Necessário se faz tecer algumas considerações acerca do marco temporal a ser considerado para fins de apuração da 

carência do benefício de aposentadoria por idade, com a incidência da tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 

8213/91: o ano em que é implementado o requisito etário ou o ano em que é protocolizado o requerimento 

administrativo. 

  

Existe controvérsia apenas quando o requerimento administrativo for protocolizado em ano posterior ao implemento do 

requisito idade. 

  

Observe-se que, caso o requerente quando do implemento do requisito idade já contar com a carência necessária 

referente a esse ano, configurado está seu direito adquirido ao benefício, podendo protocolar o requerimento 

administrativo a qualquer tempo. Direito adquirido, frise-se, é aquele que já foi incorporado ao patrimônio do seu 

titular, por intermédio do preenchimento de todos os requisitos necessários e suficientes ao seu gozo, conforme a 

legislação vigente à época, podendo o seu exercício ser postergado para momento oportuno. 

  

Dessarte, se os requisitos necessários e suficientes à concessão do benefício são a idade e a carência, de acordo com a 

tabela progressiva, quando esses dois requisitos forem preenchidos, ainda que não simultaneamente, terá o segurado 

direito adquirido ao benefício, podendo requerê-lo administrativamente a qualquer tempo. 

  

Transportando a hipótese para o presente caso, tem-se o seguinte: a parte autora preencheu o requisito idade em 2002, 

quando não havia preenchido o requisito carência. 

  

Neste caso, portanto, não estamos diante de direito adquirido ao benefício de aposentadoria por idade. 

  

A questão, em face do expendido, não se resolve no âmbito do direito adquirido. No entanto, a adoção do entendimento 

atacado, entendimento este acolhido pela Autarquia Previdenciária no âmbito administrativo, constitui flagrante ofensa 

ao princípio da isonomia. 

  

Cabe considerar que, de acordo com o pacífico entendimento jurisprudencial, o requerente faz jus à percepção do 

benefício aposentadoria por idade, ainda que não mais detenha a qualidade de segurado quando atinge a idade ( STJ- 

REsp 328.756/PR, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 09.10.2001, DJ 09.12.2002 p. 

398). Tal entendimento foi consagrado no § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/2003. Destaco que a tal diploma legal apenas 

corroborou entendimento já acolhido anteriormente pelo judiciário, de que a qualidade de segurado era dispensável no 

momento da implementação das demais condições do benefício, por interpretação dada ao art. 102, § 1º, da própria Lei 

n. 8.213/91. Tal interpretação atendia ao fim social a que se destinava a lei, tendo em vista a dificuldade que a pessoa 

em idade avançada tem, como regra, em manter-se no mercado de trabalho. 
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Além disto, o parágrafo 1º, do art. 3º, da Lei nº 10.666/2003 deve ser interpretado à luz da evolução jurisprudencial e da 

finalidade social a que se destina. Não é possível, portanto, que, para fins de apuração das contribuições a serem 

consideradas como carência, a data a ser tomada como marco seja aquela em que a pessoa formulou o requerimento 

administrativo, sob pena de flagrante afronta ao princípio da isonomia. 

  

Tal conclusão distinguiria, de forma indevida, dois indivíduos que, embora tenham a mesma idade e o mesmo tempo de 

contribuição, formularam seus requerimentos administrativos em anos distintos. Trata-se de discriminação cujo único 

fator de distinção é o elemento tempo, devendo este ser entendido como o lapso temporal decorrido entre os 

requerimentos formulados pelos indivíduos em questão, que não constitui fator de desequiparação válido, por estar em 

desacordo com os ditames constitucionais, bem como por não guardar pertinência com a discriminação perpetrada e 

nele fundada. 

  

Se a aposentadoria por idade visa resguardar o direito do idoso que, juntamente com o advento de um determinado 

limite etário, conseguiu ainda atingir um número mínimo de contribuições à Seguridade Social, com fulcro na 

manutenção do equilíbrio atuarial do sistema, não há como erigir como “discrimen” válido, para fins de concessão desse 

benefício, o tempo que decorreu até a formulação do competente requerimento administrativo. Em se tratando de duas 

pessoas com a mesma idade e o mesmo número de contribuições, não há como se atribuir a elas tratamento díspar, por 

não haver correlação lógica entre o elemento discriminador, a mora no requerimento administrativo, e os requisitos do 

benefício, a velhice e o tempo trabalhado. 

  

Ademais, adotar-se a mora no requerimento administrativo como fator de discriminação atentaria contra a finalidade da 

norma previdenciária, que é justamente a proteção da velhice como evento que traz como conseqüência a redução 

significativa ou perda da capacidade de trabalho, sem descuidar da preservação do equilíbrio atual, indispensável à 

sobrevivência do sistema. Implicaria ainda em inconstitucionalidade material, por contrariar o princípio da 

universalidade da cobertura e do atendimento, consubstanciado no art. 194, parágrafo único, inciso I, da Constituição 

Federal. 

  

Entendo, portanto, que a solução que mais se coaduna com a finalidade da norma e com os princípios constitucionais 

que regem a matéria é que o marco temporal a ser considerado, para fins de apuração da carência mínima, na concessão 

da aposentadoria por idade urbana, é a data do implemento do requisito idade, aplicando-se a carência referente à data 

mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência Social, ainda que 

o requerimento administrativo seja apresentado posteriormente.  

  

Assim, diante do já exposto acima, quanto à carência, ou seja, o número de contribuições efetivamente vertidas ao 

RGPS necessárias à concessão do benefício, por ter completado a idade mínima em 2002, a parte autora está sujeita à 

carência de 126 (cento e vinte e seis) contribuições mensais, nos termos da regra de transição inserida no art. 142 da Lei 

n° 8.213/91. 

  

De acordo com os cálculos elaborados pelo Perito Contábil do Juízo, efetuados com base nas CTPS's anexadas aos 

autos, nas informações constantes do sistema CNIS, nas contagens de tempo de serviço elaboradas na esfera 

administrativa, a parte autora possui, até a data do requerimento administrativo, um tempo total de tempo de 

contribuição correspondente a 09 (nove) anos, 11 (onze) meses e 11 (onze) dias, equivalentes a 121 (cento e vinte e um) 

meses de tempo de contribuição. 

  

No presente caso, na data de preenchimento do requisito idade, em 2002, a carência mínima era de 126 (cento e vinte e 

seis) meses, devendo esta ser considerada como a carência suficiente à concessão do benefício. Por ocasião do 

requerimento administrativo, em 16/09/2008, a autora comprovou que possuía a carência de 121 (cento e vinte e um) 

meses. 

  

Portanto, a parte autora não implementou a carência exigida pelo art. 142 da Lei 8.213/91 para o ano em que completou 

a idade mínima, não preenchendo os requisitos necessários, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0008360-54.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024416/2011 - MARIA ISABEL PIRES DA SILVA (ADV. SP273320 - ESNY CERENE SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. 
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Realizou pedido administrativo em 09/07/2009(DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de falta de período de 

carência. 

  

Menciona que o Decreto n.º 83080/79, previa o direito ao segurado que cumprisse até a referida data o número de 

sessenta contribuições mensais, homem ou mulher, o direito ao benefício de aposentadoria por idade. 

  

Sustenta que contava com o número de contribuições necessárias, fazendo, portanto, jus ao benefício. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, incompetência deste 

Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição quinquenal. No 

mérito, sustenta que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja 

julgada totalmente improcedente. 

  

É o breve relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 09/07/2009 e ação foi proposta em 05/08/2009, assim não há que se falar em prescrição. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

Inicialmente cumpre tecer considerações acerca da tese ventilada na inicial relativa a aplicação do Decreto n.º 83080/79. 

  

A parte autora menciona que o Decreto n.º 83080/79 previa o direito ao segurado que cumprisse até a referida data o 

número de sessenta contribuições mensais, homem ou mulher, o direito ao benefício de aposentadoria por idade. 

  

Sustenta que contava com o número de contribuições necessárias, fazendo, portanto, jus ao benefício. 

  

Observe-se que o decreto mencionado aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, contudo a lei 

vigente à época é a Lei n.º 3.807/60, Lei Orgânica da Previdência Social Previdência Social. 

  

A referida lei, na redação original de seu art. 30, posteriormente revogada pela Lei nº 5.890, de 1973, dispunha sobre a 

aposentadoria por velhice, nos seguintes termos: 

“Art. 30. A aposentadoria por velhice será concedida ao segurado que, após haver realizado 60 (sessenta) contribuições 

mensais, completar 65 (sessenta e cinco) ou mais anos de idade, quando do sexo masculino, e 60 (sessenta) anos de 

idade, quando do feminino e consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27. 

§ 1º A data do início da aposentadoria por velhice será a da entrada do respectivo requerimento ou a do afastamento da 

atividade por parte do segurado, se posterior àquela. 

§ 2º Serão automàticamente convertidos em aposentadoria por velhice o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez 

do segurado que completar 65 (sessenta e cinco) ou 60 (sessenta) anos de idade, respectivamente, conforme o sexo. 

§ 3º A aposentadoria por velhice poderá ser requerida pela emprêsa, quando o segurado houver completado 70 (setenta) 

anos de idade ou 65 (sessenta e cinco) conforme o sexo, sendo, neste caso compulsória, garantida ao empregado a 

indenização prevista nos arts. 478 e 497 da Consolidação das Leis do Trabalho, e paga, pela metade.”. (grifos meus) 

  

Da leitura do dispositivo legal, observa-se que para fazer jus ao benefício o segurado deveria contar com três requisitos: 

1) a condição de segurado; 2) idade: 65 ou 60 de acordo com o sexo e, ainda, 3) tempo de contribuição correspondente a 

60 (contribuições). 

  

Observa-se, no presente, caso que embora a parte autora eventualmente contasse com o número de contribuições 

exigidas pela legislação anterior, não havia implementado o requisito idade, o qual somente implementou no ano de 

2006, quando vigente a Lei n.º 8.213/91. 

  

Insta mencionar, ainda, que quando do requerimento administrativo no ano de 2008, a parte autora sequer contava com 

a qualidade de segurada, requisito essencial pela lei anterior. Tal requisito somente deixou de ser exigido 

cumulativamente com os demais após a edição da Lei n.º 10.666/2003. 
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Isto implica dizer que o pedido de concessão de aposentadoria por idade deve ser analisado sob a ótica da Lei n.º 

8.213/91, lei esta vigente quando da data do implemento do requisito idade e quando da data do requerimento 

administrativo. 

  

Assim, passo a analisar o pedido sob a ótica da Lei n.º 8.213/91. 

  

A lei de regência estabelece que a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência de 180 

contribuições, complete 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher. 

  

Quanto a não-concomitância dos requisitos - carência e idade - filio-me à corrente jurisprudencial adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça, cujo teor é o de que não há como se exigir para a aposentadoria por idade a mesma situação exigida 

em relação às demais aposentadorias, ou seja, a manutenção da qualidade de segurado no momento de implementação 

da carência, uma vez que a implementação do requisito idade é inexorável. Segundo esse entendimento, ao considerar-

se o fato de que a parte autora pudesse ter completado o requisito idade antes mesmo de completar o número mínimo de 

contribuições, não estaria no futuro excluído seu direito de aposentar-se por idade pelo simples fato de não ter 

implementado as duas condições, idade e tempo de serviço, na mesma época. 

  

Tal entendimento jurisprudencial foi inclusive incorporado à legislação previdenciária pela Lei n° 10.666 de 

08.05.2003, em seu art. 3°, § 1°, in verbis: 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

Quanto à carência, o art. 142 da Lei 8.213/91 traz regra de transição no que toca com os segurados inscritos na 

Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991. Referido artigo apresenta uma tabela a ser considerada na 

aposentadoria por idade, para efeitos de carência. 

  

Importa saber se, perdendo a condição de segurado, o requerente pode ser enquadrado no dispositivo acima, ou seja, se 

a tabela do artigo em referência é aplicável aos que já foram inscritos na Previdência Social antes de referida data. 

  

A resposta é afirmativa. 

  

De fato, seria por demais restritiva a leitura do art. 142, que o considerasse aplicável somente aos que mantivessem a 

qualidade de segurado na data da entrada em vigor da Lei em que está inserido (25/07/1991). A melhor interpretação da 

norma só pode ser aquela que separe os indivíduos que já foram inscritos no Regime Geral de Previdência Social até a 

vigência da norma, daqueles que jamais foram vinculados ao sistema. 

  

Logo, uma vez inscrito no Regime Geral de Previdência Social até 25/07/1991, deve ser reconhecida a carência pela 

regra transitória, ainda que exista nova inscrição após essa data. 

  

No sentido do acima exposto, o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO DE CARÊNCIA SATISFEITO - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1 - Se o segurado estava inscrito na Previdência Social antes do advento da Lei 8.213/91, a ele são aplicáveis os prazos 

de carência da tabela do artigo 142 da mesma Lei, ainda que não estivesse inscrito em 24/07/91. 

2 - Para a aposentadoria por idade, cumprido o período de carência respectivo, a perda da qualidade de segurado, antes 

de atingida a idade mínima, não impede a concessão do benefício." 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 517774 ,Processo: 00204010328280, UF: RS ,QUINTA 

TURMA, DJU:13/11/2002, PÁGINA: 1138 Relator(a) JUIZ A A RAMOS DE OLIVEIRA) 

  

Assim, a primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

De acordo com a CTPS n.º 67762 série 215ª emitida em 13/01/1969, a parte autora ingressou no RGPS em 28/07/1975, 

na condição de empregada da empresa Kondotex Indústria e Comércio Ltda., exercendo a função de auxiliar de costura, 

portanto, seu ingresso no RGPS se deu antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

Outrossim, tal questão não é controvertida já que o próprio INSS menciona no Comunicado de Decisão relativo ao 

requerimento administrativo realizado em 09/07/2009, datado de 15/07/2009, cuja cópia foi anexada aos autos virtuais 

que o ingresso da parte autora no RGPS se deu anteriormente à vigência da Lei 8.213/91. 

  

Diante de tais considerações, a parte autora está afeta as regras de transição disposta no art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 
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Passo à análise dos demais requisitos exigidos para obtenção do benefício: idade e carência. 

  

1.             Idade: 

  

No caso presente, a parte autora nasceu em 16/08/1946, completou 60 (sessenta) anos em 16/08/2006, atendendo, assim, 

ao primeiro requisito. 

  

2.                            Carência necessária para obtenção do benefício: 

  

Necessário se faz tecer algumas considerações acerca do marco temporal a ser considerado para fins de apuração da 

carência do benefício de aposentadoria por idade, com a incidência da tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 

8213/91: o ano em que é implementado o requisito etário ou o ano em que é protocolizado o requerimento 

administrativo. 

  

Existe controvérsia apenas quando o requerimento administrativo for protocolizado em ano posterior ao implemento do 

requisito idade. 

  

Observe-se que, caso o requerente quando do implemento do requisito idade já contar com a carência necessária 

referente a esse ano, configurado está seu direito adquirido ao benefício, podendo protocolar o requerimento 

administrativo a qualquer tempo. Direito adquirido, frise-se, é aquele que já foi incorporado ao patrimônio do seu 

titular, por intermédio do preenchimento de todos os requisitos necessários e suficientes ao seu gozo, conforme a 

legislação vigente à época, podendo o seu exercício ser postergado para momento oportuno. 

  

Dessarte, se os requisitos necessários e suficientes à concessão do benefício são a idade e a carência, de acordo com a 

tabela progressiva, quando esses dois requisitos forem preenchidos, ainda que não simultaneamente, terá o segurado 

direito adquirido ao benefício, podendo requerê-lo administrativamente a qualquer tempo. 

  

Transportando a hipótese para o presente caso, tem-se o seguinte: a parte autora preencheu o requisito idade em 2006, 

quando não havia preenchido o requisito carência. 

  

Neste caso, portanto, não estamos diante de direito adquirido ao benefício de aposentadoria por idade. 

  

A questão, em face do expendido, não se resolve no âmbito do direito adquirido. No entanto, a adoção do entendimento 

atacado, entendimento este acolhido pela Autarquia Previdenciária no âmbito administrativo, constitui flagrante ofensa 

ao princípio da isonomia. 

  

Cabe considerar que, de acordo com o pacífico entendimento jurisprudencial, o requerente faz jus à percepção do 

benefício aposentadoria por idade, ainda que não mais detenha a qualidade de segurado quando atinge a idade ( STJ- 

REsp 328.756/PR, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 09.10.2001, DJ 09.12.2002 p. 

398). Tal entendimento foi consagrado no § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/2003. Destaco que a tal diploma legal apenas 

corroborou entendimento já acolhido anteriormente pelo judiciário, de que a qualidade de segurado era dispensável no 

momento da implementação das demais condições do benefício, por interpretação dada ao art. 102, § 1º, da própria Lei 

n. 8.213/91. Tal interpretação atendia ao fim social a que se destinava a lei, tendo em vista a dificuldade que a pessoa 

em idade avançada tem, como regra, em manter-se no mercado de trabalho. 

  

Além disto, o parágrafo 1º, do art. 3º, da Lei nº 10.666/2003 deve ser interpretado à luz da evolução jurisprudencial e da 

finalidade social a que se destina. Não é possível, portanto, que, para fins de apuração das contribuições a serem 

consideradas como carência, a data a ser tomada como marco seja aquela em que a pessoa formulou o requerimento 

administrativo, sob pena de flagrante afronta ao princípio da isonomia. 

  

Tal conclusão distinguiria, de forma indevida, dois indivíduos que, embora tenham a mesma idade e o mesmo tempo de 

contribuição, formularam seus requerimentos administrativos em anos distintos. Trata-se de discriminação cujo único 

fator de distinção é o elemento tempo, devendo este ser entendido como o lapso temporal decorrido entre os 

requerimentos formulados pelos indivíduos em questão, que não constitui fator de desequiparação válido, por estar em 

desacordo com os ditames constitucionais, bem como por não guardar pertinência com a discriminação perpetrada e 

nele fundada. 

  

Se a aposentadoria por idade visa resguardar o direito do idoso que, juntamente com o advento de um determinado 

limite etário, conseguiu ainda atingir um número mínimo de contribuições à Seguridade Social, com fulcro na 

manutenção do equilíbrio atuarial do sistema, não há como erigir como “discrimen” válido, para fins de concessão desse 

benefício, o tempo que decorreu até a formulação do competente requerimento administrativo. Em se tratando de duas 

pessoas com a mesma idade e o mesmo número de contribuições, não há como se atribuir a elas tratamento díspar, por 
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não haver correlação lógica entre o elemento discriminador, a mora no requerimento administrativo, e os requisitos do 

benefício, a velhice e o tempo trabalhado. 

  

Ademais, adotar-se a mora no requerimento administrativo como fator de discriminação atentaria contra a finalidade da 

norma previdenciária, que é justamente a proteção da velhice como evento que traz como conseqüência a redução 

significativa ou perda da capacidade de trabalho, sem descuidar da preservação do equilíbrio atual, indispensável à 

sobrevivência do sistema. Implicaria ainda em inconstitucionalidade material, por contrariar o princípio da 

universalidade da cobertura e do atendimento, consubstanciado no art. 194, parágrafo único, inciso I, da Constituição 

Federal. 

  

Entendo, portanto, que a solução que mais se coaduna com a finalidade da norma e com os princípios constitucionais 

que regem a matéria é que o marco temporal a ser considerado, para fins de apuração da carência mínima, na concessão 

da aposentadoria por idade urbana, é a data do implemento do requisito idade, aplicando-se a carência referente à data 

mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência Social, ainda que 

o requerimento administrativo seja apresentado posteriormente.  

  

Assim, diante do já exposto acima, quanto à carência, ou seja, o número de contribuições efetivamente vertidas ao 

RGPS necessárias à concessão do benefício, por ter completado a idade mínima em 2006, a parte autora está sujeita à 

carência de 150 (cento e cinquenta) contribuições mensais, nos termos da regra de transição inserida no art. 142 da Lei 

n° 8.213/91. 

  

De acordo com os cálculos elaborados pelo Perito Contábil do Juízo, efetuados com base na CTPS anexada aos autos, 

nas informações constantes do sistema CNIS, nas contagens de tempo de serviço elaboradas na esfera administrativa, a 

parte autora possui, até a data do requerimento administrativo, um tempo total de tempo de contribuição correspondente 

a 08 (oito) anos, 09 (nove) meses e 06 (seis) dias, equivalentes a 107 (cento e sete) meses de tempo de contribuição. 

  

No presente caso, na data de preenchimento do requisito idade, em 2006, a carência mínima era de 150 (cento e 

cinquenta) meses, devendo esta ser considerada como a carência suficiente à concessão do benefício. Por ocasião do 

requerimento administrativo, em 16/09/2008, a autora comprovou que possuía a carência de 107 (cento e sete) meses. 

  

Portanto, a parte autora não implementou a carência exigida pelo art. 142 da Lei 8.213/91 para o ano em que completou 

a idade mínima, não preenchendo os requisitos necessários, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0006498-48.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024376/2011 - DIRMA PEREIRA MONTEIRO (ADV. SP123782 - DENISE MONTEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade. 

  

Realizou pedido administrativo em 07/05/2009(DER), consoante os Comunicados de Decisão, datados de 14 e 

23/05/2009, indeferido pelo INSS. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, incompetência deste 

Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição quinquenal. No 

mérito, sustenta que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja 

julgada totalmente improcedente. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

A ação é procedente nos termos do art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil. Prejudicada, portanto, a análise das 

preliminares. 

  

Pela prova dos autos verifica-se que a parte autora ingressou com pedido de aposentadoria por idade na esfera 

administrativa em 07/05/2009 (DER). O referido benefício foi inicialmente indeferido pela Autarquia Previdenciária. 

  

Consoante informações constantes do sistema da DATAPREV, a parte autora é titular de aposentadoria por idade, NB 

41/149.945.058-0, cuja DIB data de 07/05/2009, deferido em 19/03/2010(DDB). 
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A ação foi ajuizada em 03/06/2009. A citação ocorreu em 27/10/2009. 

  

Considerando que o benefício de aposentadoria por idade foi deferido, administrativamente, em 19/03/2010(DDB), 

após a citação, o réu reconheceu a procedência do pedido. 

  

Observe-se, por fim, que de acordo com as informações constantes do Histórico de Crédito, os valores relativos às 

competências 05/2009 a 02/2010, que totalizaram R$5.055,00, foram devidamente pagos à parte autora em 08/04/2010. 

Outrossim, as competências a partir de 03/2010, vêm sendo regularmente pagas periodicamente à parte autora. 

  

Diante do exposto, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

  

Não há que se falar em implantação de benefício ou em pagamento de parcelas vencidas, considerando que tais 

providências já se concretizaram na esfera administrativa após a concessão do benefício em 19/03/2010(DDB). 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro a Assistência 

judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 

(dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente. 

  

0007486-35.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315023927/2011 - ELÇA RIBEIRO ABRÃO (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa idosa 

previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de 

prover a sua própria subsistência em razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou 

documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzida prova pericial. 

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre o estudo social. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

07/07/2010, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 07/07/2010 e ação foi interposta em 12/08/2010, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos ou 

mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 

disposto em seu artigo 34, in verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 

  

A parte autora atualmente tem 66 (sessenta e seis) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 
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Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com seu cônjuge, José Abrão (65 anos), em casa 

própria. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

A autora não é titular de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não exerce atividade remunerada. 

No caso presente, o núcleo familiar sobrevive dos vencimentos auferidos pelo cônjuge da parte autora, titular de 

benefício previdenciário - aposentadoria por tempo de contribuição, no valor de R$ 735, 34, de acordo com os dados 

obtidos através dos sistemas de informações oficiais. 

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do Idoso”) 

dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece que “O benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda 

familiar per capita a que se refere a Loas”. 

Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que o marido da autora recebesse o 

benefício previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda familiar 

mensal, motivo pelo qual a parte autora não faria jus ao benefício em apreço. 

Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário, no entanto 

entendo que, por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um salário 

mínimo, de qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos, componentes 

do grupo familiar. Conseqüentemente, tal renda, que no caso do marido da autora é paga pela Previdência Social, não 

deve ser computada para efeito de aferição da renda familiar. 

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do 

benefício assistencial. 

Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício de 

outra natureza, que não assistencial, quais sejam: a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a existência de 

ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração normativo da 

analogia. 

A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora percebe 

benefício, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua natureza, sendo em um caso o benefício de natureza 

assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais, o ponto em comum entre os dois benefícios é a proteção à 

pessoa idosa, pedra de toque da Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe 

benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício 

previdenciário, constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento de justiça e a mens 

legis da Lei 10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso. 

Assim, revendo o critério anteriormente adotado, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério mais 

equânime e consentâneo com o escopo legal é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a um 

salário mínimo percebido pelo idoso componente do grupo familiar, computando o que exceder no cálculo. 

Portanto, muito embora o benefício percebido pelo cônjuge da autora não seja o assistencial previsto no caput do artigo 

34, do Estatuto do Idoso, mas sim o de aposentadoria, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da analogia, devido 

ao caráter alimentar que ambos possuem. 

A propósito: 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo único do 

art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de amparo social. 

II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993. 
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III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de acidente 

vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido pela esposa com 

sua aposentadoria mínima e pela caridade da comunidade. 

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será computado para fins de 

cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS 

tomou conhecimento da situação da autora. 

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ). 

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido. 

IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da 

Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810 UF: 

SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU DATA: 27/05 

/2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE). 

  

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61 DESTA 

CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93. 

2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação 

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida pelo idoso, 

ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito do cálculo da 

renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais benefícios de renda 

mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na LOAS, na medida em que 

ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria ilógico fazer distinção apenas 

porque concedidos com base em suportes fáticos distintos. 

(...)”. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197 UF: RS 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU DATA: 

19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER). 

  

No caso em tela, o valor do benefício percebido pelo esposo da autora é de R$ 735,34 (setecentos e trinta e cinco reais e 

trinta e quatro centavos), única renda do núcleo familiar. Excluído o cônjuge da parte autora e o benefício por ele 

auferido, por aplicação analógica do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10741/2003, restam para a autora o valor de 

R$ 190,34 (cento e noventa reais e trinta e quatro centavos), valor este, inferior ao limite legal estabelecido, 

configurando a hipossuficiência familiar. 

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a concessão 

do benefício. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de conceder à ELÇA RIBEIRO ABRÃO, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda mensal 

atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E 

CINCO REAIS), na competência de 07/2011, com DIB em 07/07/2010 (data do requerimento administrativo) e DIP em 

01/08/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, 

desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

07/2011, desde 07/07/2010 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 6.994,76 (SEIS MIL NOVECENTOS 

E NOVENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial deste Juizado. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária 
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gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA 

MAIS. 

  

0007829-31.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315023932/2011 - MARIA MACHADO DE AZEVEDO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa idosa 

previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de 

prover a sua própria subsistência em razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou 

documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzida prova pericial. 

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre o estudo social. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

01/06/2010, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 32.700,00 (Trinta e dois mil e setecentos reais). 

  

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 01/06/2010 e ação foi interposta em 25/08/2010, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos ou 

mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 

disposto em seu artigo 34, in verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 

  

A parte autora atualmente tem 66 (sessenta e seis) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 
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Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com seu cônjuge, Antonio de Azevedo (73 anos). 

A família reside aproximadamente há 18 anos, em moradia e terrenos cedido do filho, simples, PRECÁRIA, moradia de 

alvenaria, pequenos 4 cômodos pequenos, (dois quartos, cozinha, sala e 1 banheiro interno), não há iluminação 

adequada, com boa ventilação. Os poucos móveis e eletrodomésticos na residência são simples e popular, na maioria 

ganho pelo filho e de terceiros (vizinhos). 

A autora não é titular de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não exerce atividade remunerada. 

O cônjuge da parte autora é titular de benefício previdenciário - aposentadoria por idade - no valor de um salário 

mínimo. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

No caso presente, o núcleo familiar sobrevive dos vencimentos auferidos pelo cônjuge da parte autora, titular do 

benefício de aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo. 

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do Idoso”) 

dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece que “O benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda 

familiar per capita a que se refere a Loas”. 

Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que o marido da autora recebesse o 

benefício previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda familiar 

mensal, motivo pelo qual a parte autora faria jus ao benefício em apreço. 

Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário, entendo que, 

por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um salário mínimo, de 

qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos, componentes do grupo 

familiar. Conseqüentemente, tal renda, que no caso do marido da autora é paga pela Previdência Social, não deve ser 

computada para efeito de aferição da renda familiar. 

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do 

benefício assistencial. 

Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício de 

outra natureza, que não assistencial, quais sejam: a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a existência de 

ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração normativo da 

analogia. 

A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora percebe 

benefício, no valor de um salário mínimo, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua natureza, sendo em 

um caso o benefício de natureza assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais, os pontos em comum 

entre os dois benefícios são o seu próprio valor, de um salário mínimo, e a proteção à pessoa idosa, pedra de toque da 

Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe benefício assistencial, no valor 

de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício previdenciário, de mesmo valor, 

constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento de justiça e a mens legis da Lei 

10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso. 

Assim, revendo o critério anteriormente adotado, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério mais 

equânime e consentâneo com o escopo legal é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a um 

salário mínimo percebido pelo idoso componente do grupo familiar, computando o que exceder no cálculo. 

Portanto, muito embora o benefício percebido pelo cônjuge da autora não seja o assistencial previsto no caput do artigo 

34, do Estatuto do Idoso, mas sim o de aposentadoria, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da analogia, devido 

ao caráter alimentar que ambos possuem. 

A propósito: 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo único do 

art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de amparo social. 

II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993. 

III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de acidente 

vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido pela esposa com 

sua aposentadoria mínima e pela caridade da comunidade. 

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será computado para fins de 

cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS 

tomou conhecimento da situação da autora. 

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ). 

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido. 
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IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da 

Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810 UF: 

SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU DATA: 27/05 

/2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE). 

  

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61 DESTA 

CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93. 

2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação 

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida pelo idoso, 

ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito do cálculo da 

renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais benefícios de renda 

mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na LOAS, na medida em que 

ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria ilógico fazer distinção apenas 

porque concedidos com base em suportes fáticos distintos. 

(...)”. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197 UF: RS 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU DATA: 

19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER). 

  

No caso em tela, o valor do benefício percebido pelo esposo da autora é de um salário mínimo, única renda do núcleo 

familiar. Excluído o cônjuge da parte autora e o benefício por ele auferido, por aplicação analógica do parágrafo único 

do artigo 34 da Lei 10741/2003, não restam valores para manutenção e subsistência da parte autora. 

Assim sendo, a renda per capita da parte autora é inexistente. 

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a concessão 

do benefício. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de conceder à MARIA MACHADO DE AZEVEDO, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda 

mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 545,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS), na competência de 07/2011, com DIB em 01/06/2010 (data do requerimento 

administrativo) e DIP em 01/08/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja 

anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

07/2011, desde 01/06/2010 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 7.647,53 (SETE MIL SEISCENTOS 

E QUARENTA E SETE REAIS E CINQUENTA E TRêS CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial deste Juizado. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária 

gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA 

MAIS. 

  

0007971-35.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315023933/2011 - MARIA DE LOURDES LEITE (ADV. SP252224 - KELLER DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa idosa previsto no artigo 20 da Lei n.° 

8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência em 

razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzida prova pericial. 

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre o estudo social. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
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A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

27/01/2009, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 32.700,00 (Trinta e dois mil e setecentos reais). 

  

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 27/01/2009 e ação foi interposta em 30/08/2010, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos ou 

mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 

disposto em seu artigo 34, in verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 

  

A parte autora atualmente tem 72 (setenta e dois) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com seu cônjuge, Luiz Leite (71 anos). 

A autora não é titular de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não exerce atividade remunerada. 

O cônjuge da parte autora é titular de benefício previdenciário por incapacidade permanente, aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

No caso presente, o núcleo familiar sobrevive dos vencimentos auferidos pelo cônjuge da parte autora, titular do 

benefício de aposentadoria por invalidez no valor de um salário mínimo. 

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do Idoso”) 

dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece que “O benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda 

familiar per capita a que se refere a Loas”. 
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Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que o marido da autora recebesse o 

benefício previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda familiar 

mensal, motivo pelo qual a parte autora faria jus ao benefício em apreço. 

Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário, entendo que, 

por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um salário mínimo, de 

qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos, componentes do grupo 

familiar. Conseqüentemente, tal renda, que no caso do marido da autora é paga pela Previdência Social, não deve ser 

computada para efeito de aferição da renda familiar. 

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do 

benefício assistencial. 

Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício de 

outra natureza, que não assistencial, quais sejam: a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a existência de 

ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração normativo da 

analogia. 

A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora percebe 

benefício, no valor de um salário mínimo, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua natureza, sendo em 

um caso o benefício de natureza assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais, os pontos em comum 

entre os dois benefícios são o seu próprio valor, de um salário mínimo, e a proteção à pessoa idosa, pedra de toque da 

Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe benefício assistencial, no valor 

de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício previdenciário, de mesmo valor, 

constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento de justiça e a mens legis da Lei 

10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso. 

Assim, revendo o critério anteriormente adotado, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério mais 

equânime e consentâneo com o escopo legal é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a um 

salário mínimo percebido pelo idoso componente do grupo familiar, computando o que exceder no cálculo. 

Portanto, muito embora o benefício percebido pelo cônjuge da autora não seja o assistencial previsto no caput do artigo 

34, do Estatuto do Idoso, mas sim o de aposentadoria, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da analogia, devido 

ao caráter alimentar que ambos possuem. 

A propósito: 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo único do 

art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de amparo social. 

II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993. 

III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de acidente 

vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido pela esposa com 

sua aposentadoria mínima e pela caridade da comunidade. 

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será computado para fins de 

cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS 

tomou conhecimento da situação da autora. 

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ). 

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido. 

IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da 

Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810 UF: 

SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU DATA: 27/05 

/2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE). 

  

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61 DESTA 

CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93. 

2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação 

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida pelo idoso, 

ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito do cálculo da 

renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais benefícios de renda 

mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na LOAS, na medida em que 
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ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria ilógico fazer distinção apenas 

porque concedidos com base em suportes fáticos distintos. 

(...)”. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197 UF: RS 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU DATA: 

19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER). 

  

No caso em tela, o valor do benefício percebido pelo esposo da autora é de um salário mínimo, única renda do núcleo 

familiar. Excluído o cônjuge da parte autora e o benefício por ele auferido, por aplicação analógica do parágrafo único 

do artigo 34 da Lei 10741/2003, não restam valores para manutenção e subsistência da parte autora. 

Assim sendo, a renda per capita da parte autora é inexistente. 

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a concessão 

do benefício. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de conceder à MARIA DE LOURDES LEITE, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda 

mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 545,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS), na competência de 07/2011, com DIB em 27/01/2009 (data do requerimento 

administrativo) e DIP em 01/08/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja 

anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

07/2011, desde 27/01/2009 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 15.935,75 (QUINZE MIL 

NOVECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária 

gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA 

MAIS. 

  

0006607-62.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024399/2011 - WILSON CHAVES (ADV. SP213062 - THAIS DANIELA DE MORAES MIKAIL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. 

  

Realizou pedido administrativo em 02/12/2008(DER), indeferido pelo INSS. Realizou novo pedido em 09/03/2009, 

também indeferido pela Autarquia Previdenciária. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, incompetência deste 

Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição quinquenal. No 

mérito, sustenta que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja 

julgada totalmente improcedente. 

  

É o breve relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o primeiro requerimento 

administrativo foi realizado em 02/12/2008 e ação foi proposta em 09/06/2009, assim não há que se falar em prescrição. 

  

Passo a analisar o mérito. 
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A lei de regência estabelece que a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência de 180 

contribuições, complete 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher. 

  

Quanto a não-concomitância dos requisitos - carência e idade - filio-me à corrente jurisprudencial adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça, cujo teor é o de que não há como se exigir para a aposentadoria por idade a mesma situação exigida 

em relação às demais aposentadorias, ou seja, a manutenção da qualidade de segurado no momento de implementação 

da carência, uma vez que a implementação do requisito idade é inexorável. Segundo esse entendimento, ao considerar-

se o fato de que a parte autora pudesse ter completado o requisito idade antes mesmo de completar o número mínimo de 

contribuições, não estaria no futuro excluído seu direito de aposentar-se por idade pelo simples fato de não ter 

implementado as duas condições, idade e tempo de serviço, na mesma época. 

  

Tal entendimento jurisprudencial foi inclusive incorporado à legislação previdenciária pela Lei n° 10.666 de 

08.05.2003, em seu art. 3°, § 1°, in verbis: 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

Quanto à carência, o art. 142 da Lei 8.213/91 traz regra de transição no que toca com os segurados inscritos na 

Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991. Referido artigo apresenta uma tabela a ser considerada na 

aposentadoria por idade, para efeitos de carência. 

  

Importa saber se, perdendo a condição de segurado, o requerente pode ser enquadrado no dispositivo acima, ou seja, se 

a tabela do artigo em referência é aplicável aos que já foram inscritos na Previdência Social antes de referida data. 

  

A resposta é afirmativa. 

  

De fato, seria por demais restritiva a leitura do art. 142, que o considerasse aplicável somente aos que mantivessem a 

qualidade de segurado na data da entrada em vigor da Lei em que está inserido (25/07/1991). A melhor interpretação da 

norma só pode ser aquela que separe os indivíduos que já foram inscritos no Regime Geral de Previdência Social até a 

vigência da norma, daqueles que jamais foram vinculados ao sistema. 

  

Logo, uma vez inscrito no Regime Geral de Previdência Social até 25/07/1991, deve ser reconhecida a carência pela 

regra transitória, ainda que exista nova inscrição após essa data. 

  

No sentido do acima exposto, o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO DE CARÊNCIA SATISFEITO - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1 - Se o segurado estava inscrito na Previdência Social antes do advento da Lei 8.213/91, a ele são aplicáveis os prazos 

de carência da tabela do artigo 142 da mesma Lei, ainda que não estivesse inscrito em 24/07/91. 

2 - Para a aposentadoria por idade, cumprido o período de carência respectivo, a perda da qualidade de segurado, antes 

de atingida a idade mínima, não impede a concessão do benefício." 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 517774 ,Processo: 00204010328280, UF: RS ,QUINTA 

TURMA, DJU:13/11/2002, PÁGINA: 1138 Relator(a) JUIZ A A RAMOS DE OLIVEIRA) 

  

Assim, a primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

De acordo com a CTPS n.º 3700 série 002 emitida em 28/04/1967, a parte autora ingressou no RGPS em 01/06/1956, na 

condição de empregada d e Francisco J. Lara Campos - Fazenda N.ª Sra. do Amparo, portanto, seu ingresso no RGPS se 

deu antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

Diante de tais considerações, a parte autora está afeta as regras de transição disposta no art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

  

Passo à análise dos demais requisitos exigidos para obtenção do benefício: idade e carência. 

  

1.             Idade: 

  

No caso presente, a parte autora nasceu em 01/08/1943, completou 65 (sessenta e cinco) anos em 01/08/2008, 

atendendo, assim, ao primeiro requisito. 

  

2. Vínculos empregatícios cujos contratos de trabalho foram anotados em CTPS: 
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As CTPS's anexadas aos autos foram emitidas em datas anteriores ao início dos vínculos nelas anotados. Não existem 

rasuras. Não foram apresentadas provas de indício de fraude nos documentos. 

  

Ressalte-se que todos os registros de contrato de trabalho da parte autora estão anotados em ordem cronológica nas 

CTPS's. 

  

A CTPS é documento que goza de presunção relativa de veracidade. E esta presunção deve ser afastada por quem a põe 

em dúvida: o próprio INSS. Como o INSS não apresentou qualquer elemento de prova que afastasse a presunção de 

veracidade da CTPS, presumem-se verdadeiros os vínculos anotados nela (art. 62, § 1º do Decreto n.º 3.048/99). 

  

Quanto ao fato de não haverem contribuições nos referidos períodos, ou ainda, o fato das contribuições terem sido 

realizadas extemporaneamente, quando há contrato de trabalho, os recolhimentos são de responsabilidade do 

empregador. O trabalhador não pode ser responsabilizado pela sua ausência. É da responsabilidade do INSS arrecadar, 

fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais elencadas nas alíneas “a”, “b”, e “c”, do artigo 

11 da lei 8.212/91, incluída a contribuição de responsabilidade do empregador, incidente sobre a folha de salários 

(artigo 33 da Lei 8.212/91). Não pode o INSS, em razão de sua inércia em não cumprir sua obrigação de fiscalizar, 

eximir-se da concessão de benefício. 

  

Diante do exposto, os vínculos empregatícios cujos contratos de trabalho foram anotados em CTPS devem ser 

computados para fins de carência. 

  

3.                            Carência necessária para obtenção do benefício: 

  

Necessário se faz tecer algumas considerações acerca do marco temporal a ser considerado para fins de apuração da 

carência do benefício de aposentadoria por idade, com a incidência da tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 

8213/91: o ano em que é implementado o requisito etário ou o ano em que é protocolizado o requerimento 

administrativo. 

  

Existe controvérsia apenas quando o requerimento administrativo for protocolizado em ano posterior ao implemento do 

requisito idade. 

  

Observe-se que, caso o requerente quando do implemento do requisito idade já contar com a carência necessária 

referente a esse ano, configurado está seu direito adquirido ao benefício, podendo protocolar o requerimento 

administrativo a qualquer tempo. Direito adquirido, frise-se, é aquele que já foi incorporado ao patrimônio do seu 

titular, por intermédio do preenchimento de todos os requisitos necessários e suficientes ao seu gozo, conforme a 

legislação vigente à época, podendo o seu exercício ser postergado para momento oportuno. 

  

Dessarte, se os requisitos necessários e suficientes à concessão do benefício são a idade e a carência, de acordo com a 

tabela progressiva, quando esses dois requisitos forem preenchidos, ainda que não simultaneamente, terá o segurado 

direito adquirido ao benefício, podendo requerê-lo administrativamente a qualquer tempo. 

  

Transportando a hipótese para o presente caso, tem-se o seguinte: a parte autora preencheu o requisito idade em 

01/08/2008, quando já havia preenchido o requisito carência. 

  

Entendo que o marco temporal a ser considerado, para fins de apuração da carência mínima, na concessão da 

aposentadoria por idade urbana, é a data do implemento do requisito idade, aplicando-se a carência referente à data 

mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência Social, em virtude 

de a parte autora contar nesta data com os requisitos necessários: idade e carência.  

  

Destarte, quanto à carência, ou seja, o número de contribuições efetivamente vertidas ao RGPS necessárias à concessão 

do benefício, por ter completado a idade mínima em 2008, a parte autora está sujeita à carência de 162 (cento e sessenta 

e duas) contribuições mensais, nos termos da regra de transição inserida no art. 142 da Lei n° 8.213/91. 

  

De acordo com os cálculos elaborados pelo Perito Contábil do Juízo, efetuados com base nas CTPS's e guias de 

recolhimento anexadas aos autos, nas informações constantes do sistema CNIS, nas contagens de tempo de serviço 

elaboradas na esfera administrativa, a parte autora possui, até a data do requerimento administrativo, um tempo total de 

tempo de contribuição correspondente a 28 (vinte e oito) anos, 03 (três) meses e 10 (dez) dias, equivalentes a 346 

(trezentos e quarenta e seis) meses de tempo de contribuição. 

  

No presente caso, na data de preenchimento do requisito idade, em 2008, a carência mínima era de 162 (cento e sessenta 

e dois) meses, devendo esta ser considerada como a carência suficiente à concessão do benefício. Por ocasião do 
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requerimento administrativo, em 02/12/2008, a autora comprovou que possuía a carência de 346 (trezentos e quarenta e 

seis) meses, devendo, portanto, ser reconhecido o seu direito ao benefício. 

  

Assim, comprovado o cumprimento da carência legal e o atingimento da idade necessária, de acordo com os 

documentos constantes dos autos, entendo ser de rigor a concessão do benefício. 

  

Registro inexistir qualquer violação ao equilíbrio financeiro e atuarial do sistema em função da carência legal (número 

de contribuições) exigida. Ademais, em função do caráter social do sistema de proteção, tal equilíbrio deve ser 

entendido coletivamente e não sob a ótica de cada beneficiário. 

  

Por fim, o pelo Perito Contábil do Juízo informou que a parte autora é titular de benefício assistencial ao idoso, NB 

88/541.944.724-6, cuja DIB data de 16/07/2010, deferido em 27/07/2010. 

  

Assim, em virtude da vedação legal de recebimento concomitante destes benefícios com qualquer outro benefício, do 

montante total dos atrasados foram descontados os valores já recebidos a título de benefício assistencial durante o 

período concomitante. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria 

por idade à parte autora, Sr(a). WILSON CHAVES, com RMA no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA 

E CINCO REAIS), na competência de julho de 2011, apurada com base na RMI de R$ 463,32 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA E TRêS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias dessa sentença, com DIB em 02/12/2008 (data do requerimento administrativo) e DIP em 01/08/2011, 

consoante cálculo realizado pelo Perito Contábil deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, 

determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença e, consequentemente, em virtude desta 

implantação proceda ao cancelamento do benefício assistencial atualmente recebido, NB 88/541.944.724-6, cuja DIB 

data de 16/07/2010. 

  

Fica ressalvada a possibilidade de compensação, pela Autarquia, de eventuais valores pagos a título de benefício 

assistencial, os quais eventualmente não tenham sido abrangidos pelo cálculo da Contadoria do Juízo. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para julho de 

2011, desde 02/12/2008 (data do requerimento administrativo), descontados os valores já recebidos a título de benefício 

assistencial durante o período concomitante, no valor de R$ 13.758,78 (TREZE MIL SETECENTOS E CINQUENTA 

E OITO REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), consoante cálculo realizado pelo Perito Contábil deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é 

de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0008108-17.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315023935/2011 - JAIRO GOMES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa idosa previsto no 

artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua 

própria subsistência em razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzida prova pericial. 

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre o estudo social. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

25/05/2010, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 
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Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 25/05/2010 e ação foi interposta em 02/09/2010, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos ou 

mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 

disposto em seu artigo 34, in verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 

  

A parte autora atualmente tem 66 (sessenta e seis) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a parte autora reside com sua esposa, Maria José Oliveira Gomes (59 

anos). 

A família reside aproximadamente há 25 anos, em moradia e terreno não regularizados, extremamente precária e 

inacabada, pequenos 4 cômodos pequenos, (dois quarto, cozinha (há uma cama), sala e 1 banheiro externo), não há 

iluminação e ventilação adequada. Há infiltrações na cobertura (alvenaria). Os móveis e eletrodomésticos na residência, 

ganhos por terceiros e precários. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

O autor não é titular de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não exerce atividade remunerada. 

No caso presente, o núcleo familiar sobrevive dos vencimentos auferidos pela esposa da parte autora, titular de 

benefício previdenciário - aposentadoria por invalidez - no valor de R$ 545,00, de acordo com os dados obtidos através 

dos sistemas de informações oficiais. 

Deste modo, a renda da família da parte autora corresponde a R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), 

acarretando uma renda per capita familiar de R$272,50 (duzentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos), 

configurando a hipossuficiência familiar. 

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a concessão 

do benefício. 

Preenchidos os requisitos necessários, a parte autora faz jus ao benefício. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de conceder à JAIRO GOMES, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda mensal atual (RMA) 

no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO 

REAIS), na competência de 07/2011, com DIB em 25/05/2010 (data do requerimento administrativo) e DIP em 

01/08/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, 

desde já, determinada. 
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Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

07/2011, desde 25/05/2010 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 7.748,15 (SETE MIL SETECENTOS 

E QUARENTA E OITO REAIS E QUINZE CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária 

gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA 

MAIS. 

  

0008107-32.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315023934/2011 - MARIA RODRIGUES DA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora pleiteia a concessão de benefício 

assistencial à pessoa idosa previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. 

Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência em razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida 

por sua família. Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzida prova pericial. 

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre o estudo social. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

04/05/2010, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 32.700,00 (Trinta e dois mil e setecentos reais). 

  

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 04/05/2010 e ação foi interposta em 02/09/2010, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos ou 

mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 

disposto em seu artigo 34, in verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 

  

A parte autora atualmente tem 71 (setenta e um) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 
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critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com seu cônjuge, João Duarte de Oliveira (69 anos); 

com seu filho, Jair da Silva de Oliveira(43 anos); e com seu neto, Rodrigo Duarte da Silva (27 anos). 

A autora e seu filho não são titulares de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não exercem atividade 

remunerada. 

O cônjuge da parte autora é titular de benefício previdenciário - aposentadoria por idade - no valor de um salário 

mínimo. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

No caso presente, o núcleo familiar sobrevive dos vencimentos auferidos pelo cônjuge da parte autora, titular do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo; e dos vencimentos auferidos pelo neto da parte 

autora. 

De acordo com os dados obtidos através do sistema de informações oficiais CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais, o sr. Rodrigo Duarte da Silva é registrado na empresa “Fiação Alpina Ltda”, constando sua remuneração 

referente a competência de junho de 2011 no valor de R$ 506,74. 

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do Idoso”) 

dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece que “O benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda 

familiar per capita a que se refere a Loas”. 

Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que o marido da autora recebesse o 

benefício previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda familiar 

mensal, motivo pelo qual a parte autora faria jus ao benefício em apreço. 

Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário, entendo que, 

por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um salário mínimo, de 

qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos, componentes do grupo 

familiar. Conseqüentemente, tal renda, que no caso do marido da autora é paga pela Previdência Social, não deve ser 

computada para efeito de aferição da renda familiar. 

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do 

benefício assistencial. 

Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício de 

outra natureza, que não assistencial, quais sejam: a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a existência de 

ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração normativo da 

analogia. 

A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora percebe 

benefício, no valor de um salário mínimo, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua natureza, sendo em 

um caso o benefício de natureza assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais, os pontos em comum 

entre os dois benefícios são o seu próprio valor, de um salário mínimo, e a proteção à pessoa idosa, pedra de toque da 

Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe benefício assistencial, no valor 

de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício previdenciário, de mesmo valor, 

constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento de justiça e a mens legis da Lei 

10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso. 

Assim, revendo o critério anteriormente adotado, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério mais 

equânime e consentâneo com o escopo legal é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a um 

salário mínimo percebido pelo idoso componente do grupo familiar, computando o que exceder no cálculo. 

Portanto, muito embora o benefício percebido pelo cônjuge da autora não seja o assistencial previsto no caput do artigo 

34, do Estatuto do Idoso, mas sim o de aposentadoria, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da analogia, devido 

ao caráter alimentar que ambos possuem. 

A propósito: 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 
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I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo único do 

art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de amparo social. 

II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993. 

III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de acidente 

vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido pela esposa com 

sua aposentadoria mínima e pela caridade da comunidade. 

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será computado para fins de 

cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS 

tomou conhecimento da situação da autora. 

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ). 

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido. 

IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da 

Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810 UF: 

SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU DATA: 27/05 

/2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE). 

  

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61 DESTA 

CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93. 

2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação 

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida pelo idoso, 

ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito do cálculo da 

renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais benefícios de renda 

mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na LOAS, na medida em que 

ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria ilógico fazer distinção apenas 

porque concedidos com base em suportes fáticos distintos. 

(...)”. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197 UF: RS 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU DATA: 

19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER). 

  

No caso em tela, o valor do benefício percebido pelo esposo da autora é de um salário mínimo. Excluído o cônjuge da 

parte autora e o benefício por ele auferido, por aplicação analógica do parágrafo único do artigo 34 da Lei 10741/2003, 

a renda familiar da parte autora totaliza a importância de R$ 506,74, acarretando assim uma renda per capita de 

aproximadamente R$ 168,91, configurando a hipossuficiência familiar. 

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a concessão 

do benefício. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de conceder à MARIA RODRIGUES DA SILVA DE OLIVEIRA, o benefício assistencial de amparo ao 

idoso, com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 545,00 

(QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), na competência de 07/2011, com DIB em 04/05/2010 (data do 

requerimento administrativo) e DIP em 01/08/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, 

cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

07/2011, desde 04/05/2010 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 8.127,36 (OITO MIL CENTO E 

VINTE E SETE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 
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Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária 

gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA 

MAIS. 

  

0007576-43.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315023928/2011 - NEUSA NUNES FAVERO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa idosa previsto no 

artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua 

própria subsistência em razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzida prova pericial. 

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre o estudo social. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

11/08/2010, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 11/08/2010 e ação foi interposta em 16/08/2010, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos ou 

mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 

disposto em seu artigo 34, in verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 

  

A parte autora atualmente tem 66 (sessenta e seis) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 
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Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com seu cônjuge, Albertino Fávero (65 anos), em casa 

própria. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. 

A autora não é titular de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não exerce atividade remunerada. 

No caso presente, o núcleo familiar sobrevive dos vencimentos auferidos pelo cônjuge da parte autora, titular de 

benefício previdenciário - aposentadoria especial, no valor de R$ 608,52, de acordo com os dados obtidos através dos 

sistemas de informações oficiais. 

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do Idoso”) 

dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece que “O benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda 

familiar per capita a que se refere a Loas”. 

Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que o marido da autora recebesse o 

benefício previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda familiar 

mensal, motivo pelo qual a parte autora não faria jus ao benefício em apreço. 

Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário, no entanto 

entendo que, por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um salário 

mínimo, de qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos, componentes 

do grupo familiar. Conseqüentemente, tal renda, que no caso do marido da autora é paga pela Previdência Social, não 

deve ser computada para efeito de aferição da renda familiar. 

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do 

benefício assistencial. 

Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício de 

outra natureza, que não assistencial, quais sejam: a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a existência de 

ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração normativo da 

analogia. 

A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora percebe 

benefício, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua natureza, sendo em um caso o benefício de natureza 

assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais, o ponto em comum entre os dois benefícios é a proteção à 

pessoa idosa, pedra de toque da Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe 

benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício 

previdenciário, constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento de justiça e a mens 

legis da Lei 10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso. 

Assim, revendo o critério anteriormente adotado, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério mais 

equânime e consentâneo com o escopo legal é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a um 

salário mínimo percebido pelo idoso componente do grupo familiar, computando o que exceder no cálculo. 

Portanto, muito embora o benefício percebido pelo cônjuge da autora não seja o assistencial previsto no caput do artigo 

34, do Estatuto do Idoso, mas sim o de aposentadoria, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da analogia, devido 

ao caráter alimentar que ambos possuem. 

A propósito: 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo único do 

art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de amparo social. 

II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993. 

III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de acidente 

vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido pela esposa com 

sua aposentadoria mínima e pela caridade da comunidade. 

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será computado para fins de 

cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS 

tomou conhecimento da situação da autora. 

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ). 

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido. 

IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da 

Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810 UF: 

SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU DATA: 27/05 

/2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE). 
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“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61 DESTA 

CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93. 

2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação 

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida pelo idoso, 

ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito do cálculo da 

renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais benefícios de renda 

mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na LOAS, na medida em que 

ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria ilógico fazer distinção apenas 

porque concedidos com base em suportes fáticos distintos. 

(...)”. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197 UF: RS 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU DATA: 

19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER). 

  

No caso em tela, o valor do benefício percebido pelo esposo da autora é de R$ 608,52, única renda do núcleo familiar. 

Excluído o cônjuge da parte autora e o benefício por ele auferido, por aplicação analógica do parágrafo único do artigo 

34 da Lei 10741/2003, resta para a autora o valor de R$ 63,52 (sessenta e três reais e cinquenta e dois centavos), valor 

este inferior ao limite legal estabelecido, configurando a hipossuficiência familiar. 

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a concessão 

do benefício. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de conceder à NEUSA NUNES FAVERO, o benefício assistencial de amparo ao idoso, com renda mensal 

atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E 

CINCO REAIS), na competência de 07/2011, com DIB em 11/08/2010 (data do requerimento administrativo) e DIP em 

01/08/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, 

desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

07/2011, desde 11/08/2010 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 6.378,75 (SEIS MIL TREZENTOS E 

SETENTA E OITO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial deste Juizado. 

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária 

gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA 

MAIS. 

  

0008814-34.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024388/2011 - ABELARDO DIONISIO DA SILVA (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. 

  

Realizou pedido administrativo em 17/12/2008(DER), indeferido pelo INSS, sob a fundamentação de recebimento de 

outro benefício. 

  

Aduziu que é titular de benefício assistencial ao idoso, NB 88/131.383.251-8, cuja DIB data de 04/11/2003, deferido em 

13/01/2004. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não ofereceu resposta. 

  

É o breve relatório. 

Decido. 
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Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não tenha contestado o processo é aplicável ao 

caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos afirmados 

pela parte autora não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da prova 

colacionada pela parte autora. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

A lei de regência estabelece que a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência de 180 

contribuições, complete 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher. 

  

Quanto a não-concomitância dos requisitos - carência e idade - filio-me à corrente jurisprudencial adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça, cujo teor é o de que não há como se exigir para a aposentadoria por idade a mesma situação exigida 

em relação às demais aposentadorias, ou seja, a manutenção da qualidade de segurado no momento de implementação 

da carência, uma vez que a implementação do requisito idade é inexorável. Segundo esse entendimento, ao considerar-

se o fato de que a parte autora pudesse ter completado o requisito idade antes mesmo de completar o número mínimo de 

contribuições, não estaria no futuro excluído seu direito de aposentar-se por idade pelo simples fato de não ter 

implementado as duas condições, idade e tempo de serviço, na mesma época. 

  

Tal entendimento jurisprudencial foi inclusive incorporado à legislação previdenciária pela Lei n° 10.666 de 

08.05.2003, em seu art. 3°, § 1°, in verbis: 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

Quanto à carência, o art. 142 da Lei 8.213/91 traz regra de transição no que toca com os segurados inscritos na 

Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991. Referido artigo apresenta uma tabela a ser considerada na 

aposentadoria por idade, para efeitos de carência. 

  

Importa saber se, perdendo a condição de segurado, o requerente pode ser enquadrado no dispositivo acima, ou seja, se 

a tabela do artigo em referência é aplicável aos que já foram inscritos na Previdência Social antes de referida data. 

  

A resposta é afirmativa. 

  

De fato, seria por demais restritiva a leitura do art. 142, que o considerasse aplicável somente aos que mantivessem a 

qualidade de segurado na data da entrada em vigor da Lei em que está inserido (25/07/1991). A melhor interpretação da 

norma só pode ser aquela que separe os indivíduos que já foram inscritos no Regime Geral de Previdência Social até a 

vigência da norma, daqueles que jamais foram vinculados ao sistema. 

  

Logo, uma vez inscrito no Regime Geral de Previdência Social até 25/07/1991, deve ser reconhecida a carência pela 

regra transitória, ainda que exista nova inscrição após essa data. 

  

No sentido do acima exposto, o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO DE CARÊNCIA SATISFEITO - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1 - Se o segurado estava inscrito na Previdência Social antes do advento da Lei 8.213/91, a ele são aplicáveis os prazos 

de carência da tabela do artigo 142 da mesma Lei, ainda que não estivesse inscrito em 24/07/91. 

2 - Para a aposentadoria por idade, cumprido o período de carência respectivo, a perda da qualidade de segurado, antes 

de atingida a idade mínima, não impede a concessão do benefício." 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 517774 ,Processo: 00204010328280, UF: RS ,QUINTA 

TURMA, DJU:13/11/2002, PÁGINA: 1138 Relator(a) JUIZ A A RAMOS DE OLIVEIRA) 

  

Assim, a primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

De acordo com as informações constantes do sistema CNIS, a parte autora ingressou no RGPS em 19/06/1979, na 

condição de empregada da empresa São Luiz Home Center Materiais de Construção Ltda., portanto, seu ingresso ao 

RGPS se deu antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

Diante de tais considerações, a parte autora está afeta as regras de transição disposta no art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

  

Passo à análise dos demais requisitos exigidos para obtenção do benefício: idade e carência. 
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1.             Idade: 

  

No caso presente, a parte autora nasceu em 13/05/1936, completou 65 (sessenta e cinco) anos em 13/05/2001, 

atendendo, assim, ao primeiro requisito. 

  

2.                            Carência necessária para obtenção do benefício: 

  

Necessário se faz tecer algumas considerações acerca do marco temporal a ser considerado para fins de apuração da 

carência do benefício de aposentadoria por idade, com a incidência da tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 

8213/91: o ano em que é implementado o requisito etário ou o ano em que é protocolizado o requerimento 

administrativo. 

  

Existe controvérsia apenas quando o requerimento administrativo for protocolizado em ano posterior ao implemento do 

requisito idade. 

  

Observe-se que, caso o requerente quando do implemento do requisito idade já contar com a carência necessária 

referente a esse ano, configurado está seu direito adquirido ao benefício, podendo protocolar o requerimento 

administrativo a qualquer tempo. Direito adquirido, frise-se, é aquele que já foi incorporado ao patrimônio do seu 

titular, por intermédio do preenchimento de todos os requisitos necessários e suficientes ao seu gozo, conforme a 

legislação vigente à época, podendo o seu exercício ser postergado para momento oportuno. 

  

Dessarte, se os requisitos necessários e suficientes à concessão do benefício são a idade e a carência, de acordo com a 

tabela progressiva, quando esses dois requisitos forem preenchidos, ainda que não simultaneamente, terá o segurado 

direito adquirido ao benefício, podendo requerê-lo administrativamente a qualquer tempo. 

  

Transportando a hipótese para o presente caso, tem-se o seguinte: a parte autora preencheu o requisito idade em 

13/05/2001, quando já havia preenchido o requisito carência. 

  

Entendo que o marco temporal a ser considerado, para fins de apuração da carência mínima, na concessão da 

aposentadoria por idade urbana, é a data do implemento do requisito idade, aplicando-se a carência referente à data 

mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência Social, em virtude 

de a parte autora contar nesta data com os requisitos necessários: idade e carência.  

  

Destarte, quanto à carência, ou seja, o número de contribuições efetivamente vertidas ao RGPS necessárias à concessão 

do benefício, por ter completado a idade mínima em 2001, a parte autora está sujeita à carência de 120 (cento e vinte) 

contribuições mensais, nos termos da regra de transição inserida no art. 142 da Lei n° 8.213/91. 

  

De acordo com os cálculos elaborados pelo Perito Contábil do Juízo, efetuados com base na CTPS anexada aos autos, 

nas informações constantes do sistema CNIS, nas contagens de tempo de serviço elaboradas na esfera administrativa, a 

parte autora possui, até a data do requerimento administrativo, um tempo total de tempo de contribuição correspondente 

a 10 (dez) anos e 27 (vinte e sete) dia, equivalentes a 125 (cento e vinte e cinco) meses de tempo de contribuição. 

  

No presente caso, na data de preenchimento do requisito idade, em 2001, a carência mínima era de 120 (cento e vinte) 

meses, devendo esta ser considerada como a carência suficiente à concessão do benefício. Por ocasião do requerimento 

administrativo, em 26/05/2008, a autora comprovou que possuía a carência de 125 (cento e vinte e cinco) meses, 

devendo, portanto, ser reconhecido o seu direito ao benefício. 

  

Assim, comprovado o cumprimento da carência legal e o atingimento da idade necessária, de acordo com os 

documentos constantes dos autos, entendo ser de rigor a concessão do benefício. 

  

Registro inexistir qualquer violação ao equilíbrio financeiro e atuarial do sistema em função da carência legal (número 

de contribuições) exigida. Ademais, em função do caráter social do sistema de proteção, tal equilíbrio deve ser 

entendido coletivamente e não sob a ótica de cada beneficiário. 

  

Por fim, considerando as informações da parte autora que atualmente é titular de benefício assistencial de amparo ao 

idoso, NB 88/131.383.251-8, cuja DIB data de 04/11/2003, informação esta ratificada pelo Perito Contábil do Juízo, em 

virtude da vedação legal de recebimento concomitante destes benefícios com qualquer outro benefício, do montante 

total dos atrasados foram descontados os valores já recebidos a título de benefício assistencial durante o período 

concomitante. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria 

por idade à parte autora, Sr(a). ABELARDO DIONISIO DA SILVA, com RMA no valor de R$ 545,00 
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(QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), na competência de julho de 2011, apurada com base na RMI de 

R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

dessa sentença, com DIB em 17/12/2008 (data do requerimento administrativo) e DIP em 01/08/2011, consoante 

cálculo realizado pelo Perito Contábil deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença e, consequentemente, em virtude desta 

implantação proceda ao cancelamento do benefício assistencial atualmente recebido, NB 88/131.383.251-8, cuja DIB 

data de 04/11/2003. 

  

Fica ressalvada a possibilidade de compensação, pela Autarquia, de eventuais valores pagos a título de benefício 

assistencial, os quais eventualmente não tenham sido abrangidos pelo cálculo da Contadoria do Juízo. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para julho de 

2011, desde 17/12/2008 (data do requerimento administrativo), descontados os valores já recebidos a título de benefício 

assistencial durante o período concomitante, no valor de R$ 1.094,07 (UM MIL NOVENTA E QUATRO REAIS E 

SETE CENTAVOS), consoante cálculo realizado pelo Perito Contábil deste Juizado. Transitada em julgado a presente 

decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em honorários e em outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0006317-47.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024380/2011 - NICOLA BOCCUTO NETO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. 

  

Realizou pedido administrativo em 26/05/2008(DER), indeferido pelo INSS. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, incompetência deste 

Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição quinquenal. No 

mérito, sustenta que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja 

julgada totalmente improcedente. 

  

É o breve relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 26/05/2008 e ação foi proposta em 29/05/2009, assim não há que se falar em prescrição. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

A lei de regência estabelece que a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência de 180 

contribuições, complete 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher. 

  

Quanto a não-concomitância dos requisitos - carência e idade - filio-me à corrente jurisprudencial adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça, cujo teor é o de que não há como se exigir para a aposentadoria por idade a mesma situação exigida 

em relação às demais aposentadorias, ou seja, a manutenção da qualidade de segurado no momento de implementação 

da carência, uma vez que a implementação do requisito idade é inexorável. Segundo esse entendimento, ao considerar-

se o fato de que a parte autora pudesse ter completado o requisito idade antes mesmo de completar o número mínimo de 

contribuições, não estaria no futuro excluído seu direito de aposentar-se por idade pelo simples fato de não ter 

implementado as duas condições, idade e tempo de serviço, na mesma época. 
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Tal entendimento jurisprudencial foi inclusive incorporado à legislação previdenciária pela Lei n° 10.666 de 

08.05.2003, em seu art. 3°, § 1°, in verbis: 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

Quanto à carência, o art. 142 da Lei 8.213/91 traz regra de transição no que toca com os segurados inscritos na 

Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991. Referido artigo apresenta uma tabela a ser considerada na 

aposentadoria por idade, para efeitos de carência. 

  

Importa saber se, perdendo a condição de segurado, o requerente pode ser enquadrado no dispositivo acima, ou seja, se 

a tabela do artigo em referência é aplicável aos que já foram inscritos na Previdência Social antes de referida data. 

  

A resposta é afirmativa. 

  

De fato, seria por demais restritiva a leitura do art. 142, que o considerasse aplicável somente aos que mantivessem a 

qualidade de segurado na data da entrada em vigor da Lei em que está inserido (25/07/1991). A melhor interpretação da 

norma só pode ser aquela que separe os indivíduos que já foram inscritos no Regime Geral de Previdência Social até a 

vigência da norma, daqueles que jamais foram vinculados ao sistema. 

  

Logo, uma vez inscrito no Regime Geral de Previdência Social até 25/07/1991, deve ser reconhecida a carência pela 

regra transitória, ainda que exista nova inscrição após essa data. 

  

No sentido do acima exposto, o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO DE CARÊNCIA SATISFEITO - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1 - Se o segurado estava inscrito na Previdência Social antes do advento da Lei 8.213/91, a ele são aplicáveis os prazos 

de carência da tabela do artigo 142 da mesma Lei, ainda que não estivesse inscrito em 24/07/91. 

2 - Para a aposentadoria por idade, cumprido o período de carência respectivo, a perda da qualidade de segurado, antes 

de atingida a idade mínima, não impede a concessão do benefício." 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 517774 ,Processo: 00204010328280, UF: RS ,QUINTA 

TURMA, DJU:13/11/2002, PÁGINA: 1138 Relator(a) JUIZ A A RAMOS DE OLIVEIRA) 

  

Assim, a primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

De acordo com a CTPS emitida em 16/10/1957, a parte autora ingressou no RGPS em 01/06/1956, na condição de 

empregada da empresa Vitorino de Sá e Cia. Ltda., exercendo a balconista, portanto, seu ingresso no RGPS se deu antes 

do advento da Lei 8.213/91. 

  

Diante de tais considerações, a parte autora está afeta as regras de transição disposta no art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

  

Passo à análise dos demais requisitos exigidos para obtenção do benefício: idade e carência. 

  

1.             Idade: 

  

No caso presente, a parte autora nasceu em 24/05/1943, completou 65 (sessenta e cinco) anos em 24/05/2008, 

atendendo, assim, ao primeiro requisito. 

  

2. Vínculos empregatícios cujos contratos de trabalho foram anotados em CTPS: 

  

A primeira CTPS anexada aos autos foi emitida no curso do primeiro vínculo nela anotado. E, as demais CTPS's foram 

emitidas em datas anteriores ao início dos vínculos nelas anotados. Não existem rasuras. Não foram apresentadas provas 

de indício de fraude nos documentos. 

  

Ressalte-se que todos os registros de contrato de trabalho da parte autora estão anotados em ordem cronológica nas 

CTPS's. 

  

A CTPS é documento que goza de presunção relativa de veracidade. E esta presunção deve ser afastada por quem a põe 

em dúvida: o próprio INSS. Como o INSS não apresentou qualquer elemento de prova que afastasse a presunção de 

veracidade da CTPS, presumem-se verdadeiros os vínculos anotados nela (art. 62, § 1º do Decreto n.º 3.048/99). 
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Quanto ao fato de não haverem contribuições nos referidos períodos, ou ainda, o fato das contribuições terem sido 

realizadas extemporaneamente, quando há contrato de trabalho, os recolhimentos são de responsabilidade do 

empregador. O trabalhador não pode ser responsabilizado pela sua ausência. É da responsabilidade do INSS arrecadar, 

fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais elencadas nas alíneas “a”, “b”, e “c”, do artigo 

11 da lei 8.212/91, incluída a contribuição de responsabilidade do empregador, incidente sobre a folha de salários 

(artigo 33 da Lei 8.212/91). Não pode o INSS, em razão de sua inércia em não cumprir sua obrigação de fiscalizar, 

eximir-se da concessão de benefício. 

  

Diante do exposto, os vínculos empregatícios cujos contratos de trabalho foram anotados em CTPS devem ser 

computados para fins de carência. 

  

3.                            Carência necessária para obtenção do benefício: 

  

Necessário se faz tecer algumas considerações acerca do marco temporal a ser considerado para fins de apuração da 

carência do benefício de aposentadoria por idade, com a incidência da tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 

8213/91: o ano em que é implementado o requisito etário ou o ano em que é protocolizado o requerimento 

administrativo. 

  

Existe controvérsia apenas quando o requerimento administrativo for protocolizado em ano posterior ao implemento do 

requisito idade. 

  

Observe-se que, caso o requerente quando do implemento do requisito idade já contar com a carência necessária 

referente a esse ano, configurado está seu direito adquirido ao benefício, podendo protocolar o requerimento 

administrativo a qualquer tempo. Direito adquirido, frise-se, é aquele que já foi incorporado ao patrimônio do seu 

titular, por intermédio do preenchimento de todos os requisitos necessários e suficientes ao seu gozo, conforme a 

legislação vigente à época, podendo o seu exercício ser postergado para momento oportuno. 

  

Dessarte, se os requisitos necessários e suficientes à concessão do benefício são a idade e a carência, de acordo com a 

tabela progressiva, quando esses dois requisitos forem preenchidos, ainda que não simultaneamente, terá o segurado 

direito adquirido ao benefício, podendo requerê-lo administrativamente a qualquer tempo. 

  

Transportando a hipótese para o presente caso, tem-se o seguinte: a parte autora preencheu o requisito idade em 

24/05/2008, quando já havia preenchido o requisito carência. 

  

Entendo que o marco temporal a ser considerado, para fins de apuração da carência mínima, na concessão da 

aposentadoria por idade urbana, é a data do implemento do requisito idade, aplicando-se a carência referente à data 

mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência Social, em virtude 

de a parte autora contar nesta data com os requisitos necessários: idade e carência.  

  

Destarte, quanto à carência, ou seja, o número de contribuições efetivamente vertidas ao RGPS necessárias à concessão 

do benefício, por ter completado a idade mínima em 2008, a parte autora está sujeita à carência de 162 (cento e sessenta 

e duas) contribuições mensais, nos termos da regra de transição inserida no art. 142 da Lei n° 8.213/91. 

  

De acordo com os cálculos elaborados pelo Perito Contábil do Juízo, efetuados com base nas CTPS's e guias de 

recolhimento anexadas aos autos, nas informações constantes do sistema CNIS, nas contagens de tempo de serviço 

elaboradas na esfera administrativa, a parte autora possui, até a data do requerimento administrativo, um tempo total de 

tempo de contribuição correspondente a 18 (dezoito) anos, 04 (quatro) meses e 01 (um) dia, equivalentes a 223 

(duzentos e vinte e três) meses de tempo de contribuição. 

  

No presente caso, na data de preenchimento do requisito idade, em 2008, a carência mínima era de 162 (cento e sessenta 

e dois) meses, devendo esta ser considerada como a carência suficiente à concessão do benefício. Por ocasião do 

requerimento administrativo, em 26/05/2008, a autora comprovou que possuía a carência de 223 (duzentos e vinte e 

três) meses, devendo, portanto, ser reconhecido o seu direito ao benefício. 

  

Assim, comprovado o cumprimento da carência legal e o atingimento da idade necessária, de acordo com os 

documentos constantes dos autos, entendo ser de rigor a concessão do benefício. 

  

Registro inexistir qualquer violação ao equilíbrio financeiro e atuarial do sistema em função da carência legal (número 

de contribuições) exigida. Ademais, em função do caráter social do sistema de proteção, tal equilíbrio deve ser 

entendido coletivamente e não sob a ótica de cada beneficiário. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria 

por idade à parte autora, Sr(a). NICOLA BOCCUTO NETO, com RMA no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E 
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QUARENTA E CINCO REAIS), na competência de julho de 2011, apurada com base na RMI de R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa 

sentença, com DIB em 26/05/2008 (data do requerimento administrativo) e DIP em 01/08/2011, consoante cálculo 

realizado pelo Perito Contábil deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para julho de 

2011, desde 26/05/2008 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 24.842,37 (VINTE E QUATRO MIL 

OITOCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), consoante cálculo realizado pelo 

Perito Contábil deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício 

Requisitório. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0003688-32.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315024230/2011 - JOSE 

CARLOS DE SOUZA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Ante o exposto, converto os embargos de 

declaração em diligencia com escopo de determinar que a Contadoria realize os cálculos com base nos extratos 

acostados na inicial e informe se foi ou não aplicado os juros progressivos. Após, conclusos. 

  

0010151-58.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315024396/2011 - JOSE 

PINTO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Retifico parte da fundamentação 

e do dispositivo a fim de constar: 

  

“Passo analisar os requisitos de concessão da aposentadoria especial 

  

No tocante aos requisitos do benefício de aposentadoria especial exige-se apenas o tempo de trabalho de 25 anos em 

atividade especial. Portanto, o autor possui tempo de contribuição suficiente para aposentar-se. 

  

                A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

  

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

                O parágrafo 3º do referido artigo dispõe: 

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

                               Por fim, o parágrafo 4º dispõe: 

O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a 

concessão do benefício. 

  

  

Consoante informação da contadoria, o autor possui até data do requerimento 28 anos, 08 meses e 24 dias, vê-se assim, 

que a parte autora, conta com tempo suficiente para conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em especial, 

aplicando-se assim, a regra da aposentadoria mais vantajosa. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para reconhecer o período especial de 12/07/1978 A 31/12/1978 e 

de 06/03/1997 a 04/04/2007 e, consequentemente, condenar o INSS na Converter do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição em especial à parte autora, Sr(a). JOSÉ PINTO, com RMA REVISTA no valor de R$ 3.229,33 
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(TRêS MIL DUZENTOS E VINTE E NOVE REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS) , na competência de 07/2011, 

apurada com base na RMI revista de R$ 2.566,53 (DOIS MIL QUINHENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E 

CINQüENTA E TRêS CENTAVOS) , devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, 

com DIP em 01/08/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente 

feito fica, desde já, determinada”. 

  

                Sanados, portanto, os eventuais erros materiais, consoante já discriminado acima. No mais, a sentença deve 

ser mantida conforme prolatada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0006820-34.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024423/2011 - SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a 

averbação de período rural e averbação de períodos urbanos. 

Realizou pedido na esfera administrativa em 05/05/2010(DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de falta de 

tempo de contribuição. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não apresentou Contestação até o presente momento. 

Em um primeiro plano, há que se verificar que, na apreciação desta lide, estão presentes os pressupostos processuais de 

existência e validade da relação processual. 

  

Desnecessária a produção de prova testemunhal, no caso presente, sendo possível o julgamento nesta oportunidade, em 

razão das informações prestadas por ocasião da perícia contábil. 

  

Em razão das informações prestadas por ocasião da perícia contábil, passo a proferir sentença. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Acolho a preliminar de incompetência argüida pelo réu. 

Verifica-se no caso presente, que por ocasião da perícia contábil observou-se que o valor da causa excedeu ao limite 

legal dos Juizados Especiais Federais, estabelecido em 60 (sessenta) salários mínimos.  

Adoto o entendimento que quando houver prestações vencidas e vincendas, deve-se levar em conta, para fim de aferir 

competência do Juizado para a causa, apenas as prestações vincendas. Vislumbro ser esta a interpretação mais plausível 

à regra do artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/2001, corroborado pela Turma Recursal, através do Enunciado n° 

13, in verbis: “O valor da causa, quando a demanda envolver parcelas vincendas, corresponderá à soma de doze 

parcelas vincendas controversas, nos termos do art. 3°, § 2°, da Lei n° 10.259/01.” 

Como visto, a matéria está disciplinada no §2.º do art. 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua 

característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do Código de 

Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo natural para conhecer da presente demanda, somam-

se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 

(sessenta) salários mínimos, R$ 30.600,00 (TRINTA MIL SEISCENTOS REAIS), quando do ajuizamento da ação 

(22/07/2010). 

No presente caso, a Contadoria do Juízo, ao proceder aos cálculos, verificou que o valor da RMI (Renda Mensal Inicial) 

do benefício pleiteado, corresponde à R$ 2.571,29 (DOIS MIL QUINHENTOS E SETENTA E UM REAIS E VINTE 

E NOVE CENTAVOS), na data do requerimento administrativo (05/05/2010). 

                A renda evoluída para data do ajuizamento da ação (22/07/2010), corresponde a R$ 2.737,65 (DOIS MIL 

SETECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), sendo que o limite de 

competência para esse Juizado Especial Federal, na data do protocolo do presente feito (22/07/2010), equivalia à R$ 

2.550,00 (DOIS MIL QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS).  

Verifica-se que tal valor multiplicado por 12 (doze) prestações vincendas, ultrapassa o limite previsto na Lei nº 

10.259/01 (art. 3º, parágrafo 2º). 

Sendo assim, este Juízo não é o competente para o processamento do presente feito, em razão do valor da causa haver 

excedido a sessenta salários mínimos, devendo ser extinto o processo sem o julgamento do mérito. 

Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 3º, caput e §2º, da Lei 10.259/2001 e, com fundamento no 

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, em face da falta de pressuposto 

processual subjetivo. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro 
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o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o 

prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003624-22.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315023851/2011 - MARIA JOSE RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP194666 - MARCELO NASCIMENTO 

SALZANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

  

Em virtude da possibilidade de existência de coisa julgada/litispendência, determinou-se à parte autora que juntasse 

cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 00166598720084036110, em curso na 2ª 

Vara Federal de Sorocaba. 

  

 Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. 

  

Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

  

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em recorrer 

desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-

se. Intimem-se. 

  

0006458-95.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024378/2011 - SIMONE APARECIDA ALVES DA CRUZ (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício 

previdenciário. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 36, § 

7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro aos artigos 

29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial, conforme determina o artigo 29, inciso II, 

da lei 8.213/91. 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento 

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios por 

incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a mesma forma 

de cálculo. 

  

Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive 

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto. 

  

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que normatizou 

a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, processamento e pagamento das 

parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal. 

  

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à revisão 

nos moldes ora pretendidos. 

  

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente em caso 

de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial. 

  

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos 

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na comprovação do 

interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial. 

  

Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando Circular 

n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes vindicados. 

  

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da Lei n.º 

8.213/91. 
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Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão resistida a 

ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já estava em plena 

efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

  

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado. 

  

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação à 

revisão ora pleiteada. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o 

prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0007568-66.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315024377/2011 - ZILDA DE OLIVEIRA PRUDENTE (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

A parte autora foi intimada juntar aos autoa virtuais cópia do pedido administrativo de revisão devidamente protocolado 

no INSS. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA-10.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 6315000310/2011 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/08/2011 
  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0006587-03.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BASTIDA LOPES 

ADVOGADO: SP179880-LUÍS ALBERTO BALDINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006588-85.2011.4.03.6315 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP251493-ALESSANDRO PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/10/2011 14:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006589-70.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDWILSON GALUCCI 

ADVOGADO: SP251493-ALESSANDRO PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/09/2011 11:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006592-25.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLESIA RODRIGUES SILVERIO 

ADVOGADO: SP122090-TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/12/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006593-10.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA SILVA CHAVES 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/10/2011 15:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006594-92.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO TIMOTEO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006595-77.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA DE ALMEIDA GODOY 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/10/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 05/12/2011 13:30:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0006596-62.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ACCACIO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP294396-PAOLA LIMA CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0006597-47.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR VIEIRA DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006598-32.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR FERREIRA LOPES 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006599-17.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AYRES CARDOSO PEREIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006600-02.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YOLANDA MOSTACIO SOARES 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006601-84.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMAO CORREA MOTTA 

ADVOGADO: SP101603-ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006602-69.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AKEMI KAKINOKI NISHIDA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0006603-54.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA APARECIDA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP056718-JOSE SPARTACO MALZONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006604-39.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADIR VICENTE MIRANDA 

ADVOGADO: SP213907-JOAO PAULO MILANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006605-24.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ANTONIO PINTO 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/10/2011 15:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006606-09.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO ADAILTON BOM 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/10/2011 15:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006607-91.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DE MOURA 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/09/2011 09:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006608-76.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR ALVES 

ADVOGADO: SP106248-JOAO DE OLIVEIRA ROMERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/09/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006609-61.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO ARNAUT 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/09/2011 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006610-46.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA MARTINS GONÇALVES 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/10/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006611-31.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO FRAN SANTOS MANGABEIRA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/09/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006612-16.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO FERREIRA GALVAO 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/09/2011 09:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006613-98.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DE PAULA 

ADVOGADO: SP210519-RAQUEL LILO ABDALLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/09/2011 10:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006614-83.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCOS LAINO 

ADVOGADO: SP106248-JOAO DE OLIVEIRA ROMERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006615-68.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/09/2011 08:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006616-53.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA CIANO DA SILVA HUM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006617-38.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS APARECIDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/09/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006622-60.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGDA MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/09/2011 11:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006623-45.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE ROSSIL FOGACA 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006625-15.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MAMEDIO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2011 08:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006626-97.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DENZI TAKEMURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 0006627-82.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA PAES DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 28/09/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006628-67.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA SIQUEIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0006629-52.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA DOMINGUES RENOSTO 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0006630-37.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NATALICIA PEREIRA COSTA 

ADVOGADO: SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/09/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006631-22.2011.4.03.6315 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006632-07.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CAROLINA DE GOES BARBOSA 

ADVOGADO: SP191961-ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2012 16:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 39 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 39 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/08/2011 

  

UNIDADE: SOROCABA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0006619-08.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAURICIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006620-90.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ BENEDITO DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP111560-INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/09/2011 11:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006621-75.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE APARECIDO PINTO 

ADVOGADO: SP111560-INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/09/2011 08:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006624-30.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 03/10/2011 13:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 
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PROCESSO: 0006633-89.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RODRIGUES MACIEL 

ADVOGADO: SP191283-HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 04/10/2011 13:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0006634-74.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP110325-MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006635-59.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO BELES 

ADVOGADO: SP110325-MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006636-44.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2011 09:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006637-29.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/10/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006638-14.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVAL VIEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP194126-CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006639-96.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA MARIA FERNANDES DUARTE 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006640-81.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDENISE BENEDICTO 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006641-66.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR MONTEIRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP225174-ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006642-51.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MATTOS 

ADVOGADO: SP224699-CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006643-36.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ROSA NUNES 

ADVOGADO: SP193776-MARCELO GUIMARAES SERETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006644-21.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA MACHADO 

ADVOGADO: SP303813-SUELI AGRA MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006645-06.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRO DOS SANTOS PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/10/2011 16:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 12/12/2011 13:30:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0006646-88.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANAINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP285069-LIDIA NATALIA VILANOVA MONTEIRO BENATTI MODA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/10/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0006647-73.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NICOLETI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/10/2011 16:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006648-58.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO CLARO 

ADVOGADO: SP294396-PAOLA LIMA CAMPOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006649-43.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GALDINO DA COSTA 

ADVOGADO: SP259650-CLEBER TOSHIO TAKEDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2011 09:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006650-28.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA FURTADO DE LIMA 

ADVOGADO: SP259650-CLEBER TOSHIO TAKEDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006651-13.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA MARIA DE JESUS VIEIRA 

ADVOGADO: SP151358-CRISTIANE MARIA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0006652-95.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEF SCHMIDT NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006653-80.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA GOMES VICENTINE DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/09/2011 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006654-65.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES RIOS 

ADVOGADO: SP299898-IDELI MENDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006655-50.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DE LIMA SANTOS 

ADVOGADO: SP299898-IDELI MENDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006656-35.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIO AGENOR PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0006657-20.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE MARIA DO CARMO LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2011 10:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 29 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/08/2011 
  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0006618-23.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSEIAS RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/09/2011 10:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006658-05.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO SERGIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP157613-EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/10/2011 16:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 06/12/2011 13:30:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0006659-87.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO APARECIDO SANTANA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006660-72.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA ROSILDA FERNANDES 

ADVOGADO: SP143133-JAIR DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006661-57.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TADEU CARICATI 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006662-42.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE MARIA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006663-27.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP252914-LUCIANA GARCIA SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2011 10:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006664-12.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR SIDNEI DALDON 

ADVOGADO: SP252914-LUCIANA GARCIA SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2011 11:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006665-94.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO DE ALMEIDA VIEIRA 

ADVOGADO: SP252914-LUCIANA GARCIA SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/10/2011 17:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006666-79.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU ALAMINO FERNANDES 

ADVOGADO: SP252914-LUCIANA GARCIA SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/09/2011 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006667-64.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA ALAMINO CASQUEL 

ADVOGADO: SP252914-LUCIANA GARCIA SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/09/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006668-49.2011.4.03.6315 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO APARECIDO SANTANA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006669-34.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA GOMES 

ADVOGADO: SP087999-JOSE ALBERTO BAPTISTA RIBEIRO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006670-19.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP252914-LUCIANA GARCIA SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006671-04.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIRENE BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP252914-LUCIANA GARCIA SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/09/2011 10:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006672-86.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO WILSON DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP252914-LUCIANA GARCIA SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2011 11:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006673-71.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DE OLIVEIRA CLARO 

ADVOGADO: SP252914-LUCIANA GARCIA SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/09/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006674-56.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON NONI 

ADVOGADO: SP252914-LUCIANA GARCIA SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/10/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0006675-41.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP252914-LUCIANA GARCIA SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/09/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006676-26.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP252914-LUCIANA GARCIA SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0006677-11.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINA LAUREANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/10/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006678-93.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RIBEIRO SOARES 

ADVOGADO: SP248170-JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/09/2011 14:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006679-78.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GABRIEL CEZARIO 

ADVOGADO: SP069183-ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0006680-63.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA FERRAZ 

ADVOGADO: SP248170-JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/10/2011 17:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006681-48.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMERICO POMPILIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP069183-ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2012 17:00:00 
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PROCESSO: 0006682-33.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PIRES FILHO 

ADVOGADO: SP244611-FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0006683-18.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI ROCHA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP143133-JAIR DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006684-03.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONE DE GOES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/10/2011 17:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006685-85.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/09/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006686-70.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR APARECIDA DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006687-55.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE FRANCISCO SILVA DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006688-40.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DAS GRAÇAS RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/09/2011 14:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006689-25.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON SOARES DE ARRUDA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/09/2011 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006690-10.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR ANTONIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/10/2011 17:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006691-92.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIZELDA CUTAIT MENDES 

ADVOGADO: SP289774-JOÃO MENDES NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/10/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0006692-77.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR FERNANDES 

ADVOGADO: SP166111-RAQUEL APARECIDA TUTUI CRESPO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 0006693-62.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBSON AUGUSTO DE BRITO 

ADVOGADO: SP119703-MARIA SILVIA MADUREIRA BATAGLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006694-47.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENI DE MELLO JONHSON ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/09/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006695-32.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDOMIRA PAULA BANDEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/11/2011 13:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0006696-17.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTIANE DIAS 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/07/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 0006697-02.2011.4.03.6315 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 1419/1729 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2011 14:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 41 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 41 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/08/2011 
  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0006698-84.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TADEU CARICATI 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006699-69.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELLE FRANCINI DOS SANTOS BELLISSIMO 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006700-54.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO: SP254346-MARCO ROBERTO GOMES DE PROENÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 0006701-39.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON RUBENS SOFFIATI 

ADVOGADO: SP252914-LUCIANA GARCIA SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/09/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006702-24.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO GOMES MOREIRA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006703-09.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO PEROTI 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006704-91.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO SEBASTIAO GOMES 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006705-76.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO GOMES MOREIRA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006706-61.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAQUELINE DE PAULA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/09/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 08/11/2011 13:30:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0006707-46.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FRANCA BISPO 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 08/10/2011 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0006708-31.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NANCI MACHADO CARDOSO 

ADVOGADO: SP219289-ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006709-16.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDES FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/09/2011 15:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006710-98.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE ALVARO MOREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP302750-EDUARDO CARVALHO ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2012 13:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/09/2011 15:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0006711-83.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA ALMEIDA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/10/2011 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006712-68.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEISA BEATRIZ OLIVEIRA LEMOS 

ADVOGADO: SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/10/2011 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006713-53.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP108614-MARCO ANTÔNIO CARRIEL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006714-38.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DE JESUS SOUZA 

ADVOGADO: SP241671-CLEDIR MENON JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/09/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006715-23.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZACARIAS FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006716-08.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO JOAO SILVA 

ADVOGADO: SP060805-CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006717-90.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DA SILVA HOCIHARA 

ADVOGADO: SP301694-MARCELO LEITE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0006718-75.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: TAKUMA OUE 

ADVOGADO: SP219289-ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0006719-60.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON BRUNO DA SILVA 

ADVOGADO: SP301694-MARCELO LEITE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006720-45.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS CALLEJA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006721-30.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP064448-ARODI JOSÉ RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006722-15.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMAZIO NAZARE 

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006723-97.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ALVES SOARES 

ADVOGADO: SP225235-EDILAINE APARECIDA CREPALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0006724-82.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO SEVERINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP232585-ALEXANDRE ROBERTO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 0006725-67.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENTIL DA SILVA 

ADVOGADO: SP224761-ISAIAS GOUVEIA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006726-52.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MARTINS LOPES NETO 

ADVOGADO: SP202440-GLAUCO SCHEIDE PEREIRA IGNÁCIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0006727-37.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX RUBIO 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006728-22.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILINETE ALVES CARDOSO 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/09/2011 11:40 no seguinte endereço:  AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 04/10/2011 15:30:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0006729-07.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IRENO FURQUIM 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/09/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006730-89.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR GABRIEL 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006731-74.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVELIN DE PAULA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/09/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 08/11/2011 15:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0006732-59.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIK MAGALHAES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/10/2011 18:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 17/12/2011 13:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0006733-44.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DE JESUS 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0006734-29.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARINEUTON PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006735-14.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006736-96.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/10/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006737-81.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOROTEIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/09/2011 16:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006738-66.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS FONSECA 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/09/2011 16:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006739-51.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOCORRO FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006740-36.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE GALDINO FERRI 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0006742-06.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO APARECIDO TEODORO 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006743-88.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DOMINGOS 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006744-73.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA BONADIO 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006745-58.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA BONADIO 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006746-43.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZANA GRACINDO DE ABREU 

ADVOGADO: SP165984-LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0006747-28.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DOMINGOS 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/09/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 49 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 49 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/08/2011 
  

UNIDADE: SOROCABA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0006741-21.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON SILVEIRA LEITE 

ADVOGADO: SP165984-LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0006748-13.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCINDO VIEIRA 

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/09/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006749-95.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO ALVES DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/09/2011 17:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006750-80.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA SAMPAIO 

ADVOGADO: PR034202-THAIS TAKAHASHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0006751-65.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACI DOS SANTOS LAMBERT 

ADVOGADO: SP110325-MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/10/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 0006752-50.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VALTER SALINAS 

ADVOGADO: SP153365-ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0006753-35.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELE FREITAS DAMASIO 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0006754-20.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMILSON NADALETI 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006755-05.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA FERREIRA DE MELLO 

ADVOGADO: SP212806-MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0006756-87.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA ODORICO DE LIMA 

ADVOGADO: PR034202-THAIS TAKAHASHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 0006757-72.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCONDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP069183-ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/10/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0006758-57.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP209907-JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006759-42.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TELMA MARINDA RAMOS 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/09/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006760-27.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE WAGNER ALVES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP165984-LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/09/2011 12:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 28/11/2011 13:30:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0006761-12.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THIERRY DE OLIVEIRA ROSA 

ADVOGADO: SP215451-EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/09/2011 12:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 29/11/2011 13:30:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0006762-94.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO APARECIDO TEODORO 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/10/2011 14:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006763-79.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARINEUTON PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/09/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006764-64.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DOMINGOS 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/09/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006765-49.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM APARECIDO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/10/2011 14:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006766-34.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE BATISTA MACHADO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/09/2011 17:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006767-19.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA FERREIRA DA SILVA MELLO 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/10/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006768-04.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABRICIO WESLEY DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP242515-RODRIGO QUINALHA DAMIATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/10/2011 15:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006769-86.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO CARLOS CORREIA 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/09/2011 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006770-71.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA FERREIRA DA SILVA MELLO 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006771-56.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILENE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP153365-ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/10/2012 13:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/10/2011 15:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006772-41.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELLE FRANCINI DOS SANTOS BELLISSIMO 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006773-26.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON APARECIDO RUIVO 

ADVOGADO: SP201381-ELIANE PEREIRA DE HOLANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006774-11.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CLAYTON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP242515-RODRIGO QUINALHA DAMIATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/10/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006775-93.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/10/2011 16:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006776-78.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON MARTINS DE MATTOS 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006777-63.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMIRES ANTUNES PINTO 

ADVOGADO: SP269974-VALDENIR FERNEDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006778-48.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDE APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP269974-VALDENIR FERNEDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006779-33.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/09/2011 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006780-18.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZINHA RODRIGUES BATISTA 

ADVOGADO: SP269974-VALDENIR FERNEDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006781-03.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO FAUSTO DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006782-85.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERCULES MARIA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP199357-ELAINE CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: BRADESCO SEGUROS SA 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/10/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0006783-70.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINA CAMARGO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP294396-PAOLA LIMA CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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SERVIÇO SOCIAL - 14/11/2011 13:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0006784-55.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES POSTIGO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP143133-JAIR DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006785-40.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO GOMES 

ADVOGADO: SP143133-JAIR DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006786-25.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DE ALMEIDA FILHO 

ADVOGADO: SP190733-MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/09/2011 13:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006787-10.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE MOURA LOPES 

ADVOGADO: SP173728-ALEXANDRE SIMONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006788-92.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP173728-ALEXANDRE SIMONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006789-77.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA IRMAO 

ADVOGADO: SP173728-ALEXANDRE SIMONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006790-62.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO PEREIRA DE APOCALIPSE 

ADVOGADO: SP173728-ALEXANDRE SIMONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006791-47.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIVINIA LEANDRO COSTA 

ADVOGADO: SP071591-MARCIA BENEDITA ALVES DE LIMA MARTIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/09/2011 18:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0006792-32.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/09/2011 08:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006793-17.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA VIEIRA 

ADVOGADO: SP090678-MARIA JUDITE PADOVANI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/09/2011 09:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006794-02.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GONCALVES 

ADVOGADO: SP228582-ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/09/2011 13:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 13/12/2011 13:30:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0006795-84.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA MUSSI GHANNAGE BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006796-69.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NOGUEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/09/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006797-54.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI DONIZETI DA SILVA 

ADVOGADO: SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/09/2011 09:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006798-39.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETE DA FONSECA 

ADVOGADO: SP174698-LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 1433/1729 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/09/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006799-24.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO PASCOAL VALENTIM 

ADVOGADO: SP174698-LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/09/2011 14:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006800-09.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO AIDAR 

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/10/2012 15:00:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 54 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 54 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

PORTARIA N° 25, DE 26 DE AGOSTO DE 2011. 

  

  

Dispõe sobre a escala de férias do exercício de 2012 dos servidores lotados no Juizado Especial Federal de Andradina. 

  

  

O DOUTOR FERNÃO POMPÊO DE CAMARGO, MM. JUIZ FEDERAL, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

  

  

RESOLVE: 
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Art. 1° - APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2012, dos servidores lotados no Juizado Especial Federal 

de Andradina, como segue: 

  

5193 LUCIANA SERRANTE SANTOS BRANCO 

1a.Parcela: 13/02/2013 a 22/02/2013 

2a.Parcela: 22/07/2013 a 31/07/2013 

3a.Parcela: 21/10/2013 a 30/10/2013 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

  

5194 MARCIA TERUMI NO MUNGO 

1a.Parcela: 23/01/2013 a 01/02/2013 

2a.Parcela: 15/07/2013 a 24/07/2013 

3a.Parcela: 09/09/2013 a 18/09/2013 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5196 RENATA CAETANO DA SILVEIRA 

1a.Parcela: 18/05/2012 a 01/06/2012 

2a.Parcela: 27/09/2012 a 11/10/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5284 ALEXANDRE GONCALVES 

1a.Parcela: 09/01/2012 a 18/01/2012 

2a.Parcela: 16/07/2012 a 25/07/2012 

3a.Parcela: 05/11/2012 a 14/11/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 
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5363 ANA FRANCISCA GRASSI TREMENTOCIO DE OLIVEIRA 

1a.Parcela: 12/03/2012 a 26/03/2012 

2a.Parcela: 15/10/2012 a 29/10/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5483 EDILSON ALVES DE SOUZA 

1a.Parcela: 09/04/2012 a 18/04/2012 

2a.Parcela: 27/06/2012 a 06/07/2012 

3a.Parcela: 05/11/2012 a 14/11/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

5684 MARILAINE REQUENA ESGALHA 

1a.Parcela: 16/07/2012 a 25/07/2012 

2a.Parcela: 02/10/2012 a 11/10/2012 

3a.Parcela: 25/03/2013 a 03/04/2013 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

6043 FABIO ANTUNEZ SPEGIORIN 

1a.Parcela: 09/01/2012 a 20/01/2012 

2a.Parcela: 20/08/2012 a 06/09/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

6607 REINALDO LARA LICERA 

1a.Parcela: 09/01/2012 a 18/01/2012 
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2a.Parcela: 10/07/2012 a 19/07/2012 

3a.Parcela: 10/09/2012 a 19/09/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

6825 REINALDO GUEDES MATERIAL 

1a.Parcela: 10/04/2012 a 19/04/2012 

2a.Parcela: 27/06/2012 a 06/07/2012 

3a.Parcela: 02/10/2012 a 11/10/2012 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

  

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

  

Andradina/SP, 26 de agosto de 2011. 

  

  

  

  

FERNÃO POMPÊO DE CAMARGO 

Juiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000205 
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DECISÃO JEF 
  

0006270-96.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317020167/2011 - PENHA GORETI DE 

PAULA (ADV. SP273957 - ADRIANA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que estão presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. 

  

A autora pleiteia a concessão de pensão por morte, negada administrativamente em razão da falta de qualidade de 

companheira. 

  

No entanto, há noticia da existência dos autos n.º 0001574-56.2007.6317 (JEF de Santo André), nos quais o “de cujus” 

pleiteou ainda em vida a concessão de auxílio-doença, mas veio a falecer no curso da ação. 

  

Sendo assim, a autora requereu o reconhecimento da união estável e habilitação como herdeira naquele feito. 

  

Lembro que foi produzida prova oral sob o crivo do contraditório, ou seja, ouviu-se testemunhas, com a presença do 

INSS. Após, foi prolatada sentença de procedência reconhecendo-se a referida união, a qual transitou em julgado, já que 

não revertida na Turma Recursal. 

  

Diante disso, resta inconteste sua qualidade de companheira, ao menos em sede sumária, até mesmo porque a autora 

levantou os valores atrasados relativos ao auxílio-doença do de cuius. 

  

Desta feita, estão presentes os requisitos exigidos, por lei, para a concessão de pensão por morte, em cognição sumária. 

A verossimilhança da alegação se encontra na prova produzida nos autos do auxílio-doença inicialmente ajuizado pelo 

de cujus. 

  

O "periculum in mora" decorre da natureza alimentar do benefício pleiteado, cujo pagamento tardio pode acarretar dano 

de difícil reparação. 

  

Pelo exposto, estando presentes os pressupostos necessários, antecipo os efeitos da tutela para determinar ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a imediata implantação do benefício de pensão por morte em favor da autora, no 

prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. Oficie-se com urgência. 

  

Considerando os fatos narrados, reputo desnecessária a instalação de audiência de conciliação, instrução e julgamento, 

motivo pelo qual designo pauta-extra para o dia 04.11.2011, sendo dispensada a presença das partes. Caso as partes 

(autor e INSS) entendam pela necessidade de produção de prova oral, mediante instalação de audiência, faculto o prazo 

de 5 (cinco) dias a partir da intimação desta decisão para manifestação. Intime-se. Oficie-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000206 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005201-77.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019589/2011 - MARIA WANY NETTO LOUZADA (ADV. SP237609 - MAÍLA DURAZZO NEGRISOLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cuida-se 
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de ação visando o pagamento de diferenças de correção monetária no saldo de conta poupança da parte autora, com a 

condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções. 

Em sua contestação, a Ré alega preliminares e pugna pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. DECIDO. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela ré, uma vez que a ação trata do saldo não bloqueado da 

poupança. É certo que houve transferência compulsória dos saldos de conta corrente e conta poupança ao Banco 

Central, em decorrência do Plano Collor I. No entanto, foi mantido em conta um valor não bloqueado. Tal valor sempre 

permaneceu sob a guarda da instituição bancária, não sofrendo qualquer interferência do Banco Central ou da União 

Federal no período de transição. É a correção sobre esse valor não bloqueado que se discute neste processo. 

O contrato de depósito em caderneta de poupança é firmado entre o poupador e o agente financeiro; são a ele estranhos 

os entes federais normatizadores do setor. Assim, nas causas em que se busca aplicação de expurgo inflacionário nos 

saldos das contas de poupança, os bancos depositários é que detêm legitimação para figurar no pólo passivo da ação (cf. 

TRF - 1ª Região, AC 01551743, Rel. Juiz Cândido Ribeiro, DJ de 05.09.1997). 

As demais preliminares relativas à falta de interesse de agir se confundem com o mérito e como tal serão apreciadas. 

  

Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

O termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a data em que deveriam ser aplicados os corretos índices de 

correção à caderneta de poupança da parte autora, eis que somente a partir daí nasce a pretensão de acionar a ré pela 

violação de seu direito de poupador. 

No caso do Plano Bresser, em que os índices de correção foram aplicados equivocadamente entre 1º a 15 de julho de 

1987, a prescrição operou-se no dia do aniversário da conta do mês de julho de 2007, enquanto que os expurgos do 

Plano Verão tiveram seu prazo prescricional expirado em fevereiro de 2009. O mesmo se aplica aos planos Collor I e II 

que tiveram seus prazos prescricionais iniciados na data em que se efetivou o crédito da remuneração prejudicada pelo 

expurgo. 

  

ECONÔMICO - POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL I - Conforme 

decidido no AgRg no REsp nº 729.231/SP (STJ - 4ª Turma - Min. César Asfor Rocha - DJ de 28/11/2005, p. 314), resta 

pacificado, quantos os Planos Bresser e Verão, que a prescrição é vintenária, pois “os juros e a correção monetária 

referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio crédito, razão por que, para a sua 

cobrança, incide o maior prazo prescricional, que, no Código Civil de 1916, é de vinte anos”. II - Deve ser considerado 

como parâmetro para o início da contagem do referido prazo o dia em que o banco depositário efetuou o depósito a 

menor. III - Nem mesmo com relação ao IPC de junho/87 (26,06%) a prescrição restou consumada, pois a aplicação do 

referido índice somente era devida em julho daquele ano e a ação foi ajuizada em 30/05/2007. (TRF2, AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 418998, Relator(a) Desembargador Federal SERGIO SCHWAITZER, Fonte DJU - 

Data::29/09/2008 - Página::262) 

  

Assim sendo, reconheço a prescrição relativamente aos expurgos dos meses de abril, maio e junho de 1990, uma vez 

que a ação foi ajuizada após o prazo vintenal, ou seja, em 27/01/2011, sem que tenha sido comprovada hipótese de 

interrupção da prescrição. 

  

Passo a analisar o mérito quanto aos demais períodos. 

  

Do reajustamento em fevereiro de 1991 pelo IPC. 

  

No mérito propriamente dito, deve ser reiterado, primeiramente, que a pretensão decorre de alterações implementadas 

por meio da Medida Provisória nº 168, que foi convertida na Lei nº 8.024/90. Esses diplomas preconizaram que a 

conversão de valores para a moeda então instituída (Cruzeiro), com a substituição da moeda até então em vigor 

(Cruzado Novo), e estipularam que somente os valores até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) depositados 

em cadernetas de poupança permaneceriam nas instituições depositárias, que deveriam transferir para o Banco Central 

do Brasil - BACEN o que excedesse ao aludido montante. Foi estipulado que os valores transferidos ao BACEN seriam 

liberados em 12 parcelas a partir de setembro de 1991 e corrigidos de acordo com a variação do BTN-f (§§ 1º e 2º do 

art. 6º). 
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Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), razão pela qual, em tal caso, deve ser 

aplicado o IPC, porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores 

transferidos ao BACEN. Na realidade, o IPC, em relação aos valores que remanesceram nas contas, era o índice de 

correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo BTNf a partir de 

junho de 1990, por força das Medidas Provisórias nº 189, 195, 200 e 212, e da Lei nº 8.088, todas de 1990. 

A questão encontra resposta adequada no julgamento da Apelação Cível nº 2000.33.00.024046-4 pela Quinta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 1º Região, que esclareceu que os “saldos de caderneta de poupança não atingidos pelo 

bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base no IPC de abril e 

maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 7.730/89” e “com base no 

BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 

212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base nas aludidas MPs” (DJ de 

15.8.05, p. 42). 

Por conseguinte, resulta certo que o reajustamento das cadernetas de poupança devido em abril, maio de 1990 e 

fevereiro de 1991, em relação aos valores que permaneceram nos bancos depositários, deve ser feito pelo IPC. 

  

Execução da sentença 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

O réu poderá deduzir do valor da condenação os reajustes já aplicados na conta poupança. 

  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que 

proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora no mês de fevereiro de 1991, mediante a diferença entre 

o IPC daquele mês e o índice efetivamente aplicado, independente da data de aniversário. 

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados correspondentes à diferença de índices, observada a prescrição vintenária. 

Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação. 

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução da r. sentença fica 

limitada ao pedido inicial. 

Sem custas ou honorários nesta instância judicial. Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 60 

(sessenta) dias, apure o valor devido e proceda ao respectivo depósito judicial, sob as penalidades da lei, comprovando 

nos presentes autos o cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005429-52.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020170/2011 - MANUEL FARIA (ADV. SP104510 - HORACIO RAINERI NETO); ALZIRA CLARA FARIA 

DE CAMPOS (ADV. SP104510 - HORACIO RAINERI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cuida-se de ação visando o pagamento de diferenças de 

correção monetária no saldo de conta poupança da parte autora, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças 

advindas de tais correções. 

Em sua contestação, a Ré alega preliminares e pugna pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. DECIDO. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela ré, uma vez que a ação trata do saldo não bloqueado da 

poupança. É certo que houve transferência compulsória dos saldos de conta corrente e conta poupança ao Banco 

Central, em decorrência do Plano Collor I. No entanto, foi mantido em conta um valor não bloqueado. Tal valor sempre 

permaneceu sob a guarda da instituição bancária, não sofrendo qualquer interferência do Banco Central ou da União 

Federal no período de transição. É a correção sobre esse valor não bloqueado que se discute neste processo. 

O contrato de depósito em caderneta de poupança é firmado entre o poupador e o agente financeiro; são a ele estranhos 

os entes federais normatizadores do setor. Assim, nas causas em que se busca aplicação de expurgo inflacionário nos 

saldos das contas de poupança, os bancos depositários é que detêm legitimação para figurar no pólo passivo da ação (cf. 

TRF - 1ª Região, AC 01551743, Rel. Juiz Cândido Ribeiro, DJ de 05.09.1997). 

As demais preliminares relativas à falta de interesse de agir se confundem com o mérito e como tal serão apreciadas. 

  

Da prescrição vintenária 
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A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

O termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a data em que deveriam ser aplicados os corretos índices de 

correção à caderneta de poupança da parte autora, eis que somente a partir daí nasce a pretensão de acionar a ré pela 

violação de seu direito de poupador. 

No caso do Plano Bresser, em que os índices de correção foram aplicados equivocadamente entre 1º a 15 de julho de 

1987, a prescrição operou-se no dia do aniversário da conta do mês de julho de 2007, enquanto que os expurgos do 

Plano Verão tiveram seu prazo prescricional expirado em fevereiro de 2009. O mesmo se aplica aos planos Collor I e II 

que tiveram seus prazos prescricionais iniciados na data em que se efetivou o crédito da remuneração prejudicada pelo 

expurgo. 

  

ECONÔMICO - POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL I - Conforme 

decidido no AgRg no REsp nº 729.231/SP (STJ - 4ª Turma - Min. César Asfor Rocha - DJ de 28/11/2005, p. 314), resta 

pacificado, quantos os Planos Bresser e Verão, que a prescrição é vintenária, pois “os juros e a correção monetária 

referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio crédito, razão por que, para a sua 

cobrança, incide o maior prazo prescricional, que, no Código Civil de 1916, é de vinte anos”. II - Deve ser considerado 

como parâmetro para o início da contagem do referido prazo o dia em que o banco depositário efetuou o depósito a 

menor. III - Nem mesmo com relação ao IPC de junho/87 (26,06%) a prescrição restou consumada, pois a aplicação do 

referido índice somente era devida em julho daquele ano e a ação foi ajuizada em 30/05/2007. (TRF2, AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 418998, Relator(a) Desembargador Federal SERGIO SCHWAITZER, Fonte DJU - 

Data::29/09/2008 - Página::262) 

  

Assim sendo, reconheço a prescrição relativamente aos expurgos dos meses de junho/1987, janeiro/1989, março, abril, 

maio e junho de 1990, uma vez que a ação foi ajuizada após o prazo vintenal, ou seja, em 28/01/2011, sem que tenha 

sido comprovada hipótese de interrupção da prescrição. 

  

Passo a analisar o mérito quanto aos demais períodos. 

  

Do reajustamento em fevereiro de 1991 pelo IPC. 

  

No mérito propriamente dito, deve ser reiterado, primeiramente, que a pretensão decorre de alterações implementadas 

por meio da Medida Provisória nº 168, que foi convertida na Lei nº 8.024/90. Esses diplomas preconizaram que a 

conversão de valores para a moeda então instituída (Cruzeiro), com a substituição da moeda até então em vigor 

(Cruzado Novo), e estipularam que somente os valores até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) depositados 

em cadernetas de poupança permaneceriam nas instituições depositárias, que deveriam transferir para o Banco Central 

do Brasil - BACEN o que excedesse ao aludido montante. Foi estipulado que os valores transferidos ao BACEN seriam 

liberados em 12 parcelas a partir de setembro de 1991 e corrigidos de acordo com a variação do BTN-f (§§ 1º e 2º do 

art. 6º). 

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), razão pela qual, em tal caso, deve ser 

aplicado o IPC, porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores 

transferidos ao BACEN. Na realidade, o IPC, em relação aos valores que remanesceram nas contas, era o índice de 

correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo BTNf a partir de 

junho de 1990, por força das Medidas Provisórias nº 189, 195, 200 e 212, e da Lei nº 8.088, todas de 1990. 

A questão encontra resposta adequada no julgamento da Apelação Cível nº 2000.33.00.024046-4 pela Quinta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 1º Região, que esclareceu que os “saldos de caderneta de poupança não atingidos pelo 

bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base no IPC de abril e 

maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 7.730/89” e “com base no 

BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 

212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base nas aludidas MPs” (DJ de 

15.8.05, p. 42). 

Por conseguinte, resulta certo que o reajustamento das cadernetas de poupança devido em abril, maio de 1990 e 

fevereiro de 1991, em relação aos valores que permaneceram nos bancos depositários, deve ser feito pelo IPC. 

  

Execução da sentença 
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O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

O réu poderá deduzir do valor da condenação os reajustes já aplicados na conta poupança. 

  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que 

proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora no mês de fevereiro de 1991, mediante a diferença entre 

o IPC daquele mês e o índice efetivamente aplicado, independente da data de aniversário. 

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados correspondentes à diferença de índices, observada a prescrição vintenária. 

Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação. 

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução da r. sentença fica 

limitada ao pedido inicial. 

Sem custas ou honorários nesta instância judicial. Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 60 

(sessenta) dias, apure o valor devido e proceda ao respectivo depósito judicial, sob as penalidades da lei, comprovando 

nos presentes autos o cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação visando o 

pagamento de diferenças de correção monetária no saldo de conta poupança da parte autora, com a condenação 

da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções. 

Em sua contestação, a Ré alega preliminares e pugna pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. DECIDO. 

  

Gratuidade concedida. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela ré, uma vez que a ação trata do saldo não bloqueado 

da poupança. É certo que houve transferência compulsória dos saldos de conta corrente e conta poupança ao 

Banco Central, em decorrência do Plano Collor I. No entanto, foi mantido em conta um valor não bloqueado. Tal 

valor sempre permaneceu sob a guarda da instituição bancária, não sofrendo qualquer interferência do Banco 

Central ou da União Federal no período de transição. É a correção sobre esse valor não bloqueado que se discute 

neste processo.  

O contrato de depósito em caderneta de poupança é firmado entre o poupador e o agente financeiro; são a ele 

estranhos os entes federais normatizadores do setor. Assim, nas causas em que se busca aplicação de expurgo 

inflacionário nos saldos das contas de poupança, os bancos depositários é que detêm legitimação para figurar no 

pólo passivo da ação (cf. TRF - 1ª Região, AC 01551743, Rel. Juiz Cândido Ribeiro, DJ de 05.09.1997). 

As demais preliminares relativas à falta de interesse de agir se confundem com o mérito e como tal serão 

apreciadas. 

  

Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 

1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. 

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no 

próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, 

§10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. 

Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

O termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a data em que deveriam ser aplicados os corretos 

índices de correção à caderneta de poupança da parte autora, eis que somente a partir daí nasce a pretensão de 

acionar a ré pela violação de seu direito de poupador.  

No caso do Plano Bresser, em que os índices de correção foram aplicados equivocadamente entre 1º a 15 de julho 

de 1987, a prescrição operou-se no dia do aniversário da conta do mês de julho de 2007, enquanto que os 

expurgos do Plano Verão tiveram seu prazo prescricional expirado em fevereiro de 2009. O mesmo se aplica aos 

planos Collor I e II que tiveram seus prazos prescricionais iniciados na data em que se efetivou o crédito da 

remuneração prejudicada pelo expurgo. 

  

ECONÔMICO - POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL I - 

Conforme decidido no AgRg no REsp nº 729.231/SP (STJ - 4ª Turma - Min. César Asfor Rocha - DJ de 
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28/11/2005, p. 314), resta pacificado, quantos os Planos Bresser e Verão, que a prescrição é vintenária, pois “os 

juros e a correção monetária referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio 

crédito, razão por que, para a sua cobrança, incide o maior prazo prescricional, que, no Código Civil de 1916, é 

de vinte anos”. II - Deve ser considerado como parâmetro para o início da contagem do referido prazo o dia em 

que o banco depositário efetuou o depósito a menor. III - Nem mesmo com relação ao IPC de junho/87 (26,06%) 

a prescrição restou consumada, pois a aplicação do referido índice somente era devida em julho daquele ano e a 

ação foi ajuizada em 30/05/2007. (TRF2, AC - APELAÇÃO CIVEL - 418998, Relator(a) Desembargador Federal 

SERGIO SCHWAITZER, Fonte DJU - Data::29/09/2008 - Página::262)  

  

Do reajustamento em fevereiro de 1991 pelo IPC. 

  

No mérito propriamente dito, deve ser reiterado, primeiramente, que a pretensão decorre de alterações 

implementadas por meio da Medida Provisória nº 168, que foi convertida na Lei nº 8.024/90. Esses diplomas 

preconizaram que a conversão de valores para a moeda então instituída (Cruzeiro), com a substituição da moeda 

até então em vigor (Cruzado Novo), e estipularam que somente os valores até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos) depositados em cadernetas de poupança permaneceriam nas instituições depositárias, que 

deveriam transferir para o Banco Central do Brasil - BACEN o que excedesse ao aludido montante. Foi 

estipulado que os valores transferidos ao BACEN seriam liberados em 12 parcelas a partir de setembro de 1991 e 

corrigidos de acordo com a variação do BTN-f (§§ 1º e 2º do art. 6º). 

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de 

se encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), razão pela qual, em tal caso, 

deve ser aplicado o IPC, porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação 

aos valores transferidos ao BACEN. Na realidade, o IPC, em relação aos valores que remanesceram nas contas, 

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído 

pelo BTNf a partir de junho de 1990, por força das Medidas Provisórias nº 189, 195, 200 e 212, e da Lei nº 8.088, 

todas de 1990. 

A questão encontra resposta adequada no julgamento da Apelação Cível nº 2000.33.00.024046-4 pela Quinta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 1º Região, que esclareceu que os “saldos de caderneta de poupança não 

atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas 

pelas MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados 

com base nas aludidas MPs” (DJ de 15.8.05, p. 42). 

Por conseguinte, resulta certo que o reajustamento das cadernetas de poupança devido em abril, maio de 1990 e 

fevereiro de 1991, em relação aos valores que permaneceram nos bancos depositários, deve ser feito pelo IPC.  

  

Execução da sentença 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica 

Federal efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número 

da caderneta de poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o 

número da conta. Se, mesmo assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a 

impossibilidade de cumprimento do julgado, ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

O réu poderá deduzir do valor da condenação os reajustes já aplicados na conta poupança. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que 

proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora no mês de fevereiro de 1991, mediante a 

diferença entre o IPC daquele mês e o índice efetivamente aplicado, independente da data de aniversário. 

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados correspondentes à diferença de índices, observada a prescrição 

vintenária. 

Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% 

(um por cento) ao mês, a partir da citação.  

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução da r. 

sentença fica limitada ao pedido inicial. 

Sem custas ou honorários nesta instância judicial. Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, apure o valor devido e proceda ao respectivo depósito judicial, sob as penalidades da lei, 

comprovando nos presentes autos o cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0024795-35.2010.4.03.6100 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019565/2011 - IZABEL PEREIRA (ADV. SP230536 - LILIAN CRISTINA ZOCARATTO); ISABEL MARIA 
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BATISTELLA (ADV. SP230536 - LILIAN CRISTINA ZOCARATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009800-93.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019566/2011 - VALTER CANOVA (ADV. SP104199 - FERNANDO CESAR THOMAZINE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005186-11.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019569/2011 - BENEDICTO BISCARO (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0053717-65.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019591/2011 - NIVALDO JOSE SANTI (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cuida-se de ação 

visando o pagamento de diferenças de correção monetária no saldo de conta poupança da parte autora, com a 

condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções. 

Em sua contestação, a Ré alega preliminares e pugna pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. DECIDO. 

  

Gratuidade concedida. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela ré, uma vez que a ação trata do saldo não bloqueado da 

poupança. É certo que houve transferência compulsória dos saldos de conta corrente e conta poupança ao Banco 

Central, em decorrência do Plano Collor I. No entanto, foi mantido em conta um valor não bloqueado. Tal valor sempre 

permaneceu sob a guarda da instituição bancária, não sofrendo qualquer interferência do Banco Central ou da União 

Federal no período de transição. É a correção sobre esse valor não bloqueado que se discute neste processo. 

O contrato de depósito em caderneta de poupança é firmado entre o poupador e o agente financeiro; são a ele estranhos 

os entes federais normatizadores do setor. Assim, nas causas em que se busca aplicação de expurgo inflacionário nos 

saldos das contas de poupança, os bancos depositários é que detêm legitimação para figurar no pólo passivo da ação (cf. 

TRF - 1ª Região, AC 01551743, Rel. Juiz Cândido Ribeiro, DJ de 05.09.1997). 

As demais preliminares relativas à falta de interesse de agir se confundem com o mérito e como tal serão apreciadas. 

  

Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

O termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a data em que deveriam ser aplicados os corretos índices de 

correção à caderneta de poupança da parte autora, eis que somente a partir daí nasce a pretensão de acionar a ré pela 

violação de seu direito de poupador. 

No caso do Plano Bresser, em que os índices de correção foram aplicados equivocadamente entre 1º a 15 de julho de 

1987, a prescrição operou-se no dia do aniversário da conta do mês de julho de 2007, enquanto que os expurgos do 

Plano Verão tiveram seu prazo prescricional expirado em fevereiro de 2009. O mesmo se aplica aos planos Collor I e II 

que tiveram seus prazos prescricionais iniciados na data em que se efetivou o crédito da remuneração prejudicada pelo 

expurgo. 

  

ECONÔMICO - POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL I - Conforme 

decidido no AgRg no REsp nº 729.231/SP (STJ - 4ª Turma - Min. César Asfor Rocha - DJ de 28/11/2005, p. 314), resta 

pacificado, quantos os Planos Bresser e Verão, que a prescrição é vintenária, pois “os juros e a correção monetária 

referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio crédito, razão por que, para a sua 

cobrança, incide o maior prazo prescricional, que, no Código Civil de 1916, é de vinte anos”. II - Deve ser considerado 

como parâmetro para o início da contagem do referido prazo o dia em que o banco depositário efetuou o depósito a 

menor. III - Nem mesmo com relação ao IPC de junho/87 (26,06%) a prescrição restou consumada, pois a aplicação do 

referido índice somente era devida em julho daquele ano e a ação foi ajuizada em 30/05/2007. (TRF2, AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 418998, Relator(a) Desembargador Federal SERGIO SCHWAITZER, Fonte DJU - 

Data::29/09/2008 - Página::262) 

  

Do reajustamento pelo IPC. 
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No mérito propriamente dito, deve ser reiterado, primeiramente, que a pretensão decorre de alterações implementadas 

por meio da Medida Provisória nº 168, que foi convertida na Lei nº 8.024/90. Esses diplomas preconizaram que a 

conversão de valores para a moeda então instituída (Cruzeiro), com a substituição da moeda até então em vigor 

(Cruzado Novo), e estipularam que somente os valores até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) depositados 

em cadernetas de poupança permaneceriam nas instituições depositárias, que deveriam transferir para o Banco Central 

do Brasil - BACEN o que excedesse ao aludido montante. Foi estipulado que os valores transferidos ao BACEN seriam 

liberados em 12 parcelas a partir de setembro de 1991 e corrigidos de acordo com a variação do BTN-f (§§ 1º e 2º do 

art. 6º). 

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), razão pela qual, em tal caso, deve ser 

aplicado o IPC, porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores 

transferidos ao BACEN. Na realidade, o IPC, em relação aos valores que remanesceram nas contas, era o índice de 

correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo BTNf a partir de 

junho de 1990, por força das Medidas Provisórias nº 189, 195, 200 e 212, e da Lei nº 8.088, todas de 1990. 

A questão encontra resposta adequada no julgamento da Apelação Cível nº 2000.33.00.024046-4 pela Quinta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 1º Região, que esclareceu que os “saldos de caderneta de poupança não atingidos pelo 

bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base no IPC de abril e 

maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 7.730/89” e “com base no 

BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 

212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base nas aludidas MPs” (DJ de 

15.8.05, p. 42). 

Por conseguinte, resulta certo que o reajustamento das cadernetas de poupança devido em abril, maio de 1990 e 

fevereiro de 1991, em relação aos valores que permaneceram nos bancos depositários, deve ser feito pelo IPC. 

  

Execução da sentença 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

O réu poderá deduzir do valor da condenação os reajustes já aplicados na conta poupança. 

  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste 

da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora no mês abril de 1990, mediante a diferença entre o IPC daquele mês e o 

índice efetivamente aplicado, independente da data de aniversário. 

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados correspondentes à diferença de índices, observada a prescrição vintenária. 

Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação. 

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução da r. sentença fica 

limitada ao pedido inicial. 

Sem custas ou honorários nesta instância judicial. Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 60 

(sessenta) dias, apure o valor devido e proceda ao respectivo depósito judicial, sob as penalidades da lei, comprovando 

nos presentes autos o cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001779-35.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020169/2011 - LORETO FINO NETTO (ADV. SP250161 - MARCELO MOREIRA PITARELLO, SP270186 - 

ANTONIO JOAQUIM FERREIRA); APARECIDA IZAIRA BENATTO FINO (ADV. SP250161 - MARCELO 

MOREIRA PITARELLO, SP270186 - ANTONIO JOAQUIM FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Cuida-se de ação visando o pagamento de diferenças de correção monetária 

no saldo de conta poupança da parte autora, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais 

correções. 

Em sua contestação, a Ré alega preliminares e pugna pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. DECIDO. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela ré, uma vez que a ação trata do saldo não bloqueado da 

poupança. É certo que houve transferência compulsória dos saldos de conta corrente e conta poupança ao Banco 
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Central, em decorrência do Plano Collor I. No entanto, foi mantido em conta um valor não bloqueado. Tal valor sempre 

permaneceu sob a guarda da instituição bancária, não sofrendo qualquer interferência do Banco Central ou da União 

Federal no período de transição. É a correção sobre esse valor não bloqueado que se discute neste processo. 

O contrato de depósito em caderneta de poupança é firmado entre o poupador e o agente financeiro; são a ele estranhos 

os entes federais normatizadores do setor. Assim, nas causas em que se busca aplicação de expurgo inflacionário nos 

saldos das contas de poupança, os bancos depositários é que detêm legitimação para figurar no pólo passivo da ação (cf. 

TRF - 1ª Região, AC 01551743, Rel. Juiz Cândido Ribeiro, DJ de 05.09.1997). 

As demais preliminares relativas à falta de interesse de agir se confundem com o mérito e como tal serão apreciadas. 

  

Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

O termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a data em que deveriam ser aplicados os corretos índices de 

correção à caderneta de poupança da parte autora, eis que somente a partir daí nasce a pretensão de acionar a ré pela 

violação de seu direito de poupador. 

No caso do Plano Bresser, em que os índices de correção foram aplicados equivocadamente entre 1º a 15 de julho de 

1987, a prescrição operou-se no dia do aniversário da conta do mês de julho de 2007, enquanto que os expurgos do 

Plano Verão tiveram seu prazo prescricional expirado em fevereiro de 2009. O mesmo se aplica aos planos Collor I e II 

que tiveram seus prazos prescricionais iniciados na data em que se efetivou o crédito da remuneração prejudicada pelo 

expurgo. 

  

ECONÔMICO - POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL I - Conforme 

decidido no AgRg no REsp nº 729.231/SP (STJ - 4ª Turma - Min. César Asfor Rocha - DJ de 28/11/2005, p. 314), resta 

pacificado, quantos os Planos Bresser e Verão, que a prescrição é vintenária, pois “os juros e a correção monetária 

referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio crédito, razão por que, para a sua 

cobrança, incide o maior prazo prescricional, que, no Código Civil de 1916, é de vinte anos”. II - Deve ser considerado 

como parâmetro para o início da contagem do referido prazo o dia em que o banco depositário efetuou o depósito a 

menor. III - Nem mesmo com relação ao IPC de junho/87 (26,06%) a prescrição restou consumada, pois a aplicação do 

referido índice somente era devida em julho daquele ano e a ação foi ajuizada em 30/05/2007. (TRF2, AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 418998, Relator(a) Desembargador Federal SERGIO SCHWAITZER, Fonte DJU - 

Data::29/09/2008 - Página::262) 

  

Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em janeiro de 1989: contas com aniversário até o dia 15 

  

O Colendo STF reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o critério vigente 

quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 

16.10.98, p. 32). Deste modo, a norma que altera o critério de correção somente pode alcançar os contratos de poupança 

cujo trintídio ainda não tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência. 

Assim, no que concerne ao chamado Plano Bresser, a Resolução 1.338/87 do BACEN não poderia atingir situações já 

constituídas na forma da legislação vigente à época, sob pena de mácula ao princípio da segurança jurídica. 

Da mesma forma, o critério de atualização estabelecido pela MP nº 32, de 15/01/1989, convertida na Lei nº 7730/1989, 

denominada Plano Verão, é de ser afastado para as contas com aniversário até o dia 15, por ofensa a direito adquirido da 

parte autora de ter seus valores corrigidos de acordo com a lei vigente na data de abertura ou aniversário das contas da 

caderneta de poupança. 

Assim, em janeiro de 1989, consoante jurisprudência pacificada, os saldos da caderneta de poupança deveriam ter sido 

atualizados com base na variação do índice de Preço do Consumidor - IPC, no percentual de 42,72%, índice que melhor 

refletia a inflação do período. 

Portanto, a incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas de poupança em junho de 1987 e janeiro de 1989 

é assegurada somente para as contas com aniversário até o dia 15. As contas com início em dias posteriores devem 

obedecer à nova sistemática então estabelecida. 

Ressalto que se firmou, “em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de 

atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 

1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%” (STJ. Quarta Turma. AGA nº 561.405. DJ de 

21.2.05, 183). 

Firmou-se também “o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 
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abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89, então 

em vigor” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 182.353. DJ de 19.8.02, p. 167). 

  

Execução da sentença 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

O réu poderá deduzir do valor da condenação os reajustes já aplicados na conta poupança. 

  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste 

da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele 

mês (42,72%) nas contas com aniversário até o dia 15; 

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados correspondentes à diferença de índices, observada a prescrição vintenária. 

Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação. 

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução da r. sentença fica 

limitada ao pedido inicial. 

Sem custas ou honorários nesta instância judicial. Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 60 

(sessenta) dias, apure o valor devido e proceda ao respectivo depósito judicial, sob as penalidades da lei, comprovando 

nos presentes autos o cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003803-47.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019715/2011 - HERMELINA DE JEZUZ MARIA (ADV. SP260085 - ANTONIO SOARES DA SILVA JUNIOR, 

SP133634 - ELIS CRISTINA SOARES DA SILVA, SP165499 - REGIANE CRISTINA SOARES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).    

  

Passo a decidir. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

A preliminar de decadência do direito da parte autora reclamar a revisão do seu benefício previdenciário merece ser 

acolhida. Senão, vejamos. 

  

Encontra-se assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o prazo decadencial estabelecido no artigo 

103, da Lei nº 8.213/1991 para fins de requerimento de revisão de benefícios previdenciários somente alcança os 

benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, uma vez que a decadência 

constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa. Nesse sentido, transcrevo as seguintes 

ementas de julgados: 

  

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido - destaquei. 

(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 

03/03/2008). 

  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 

da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não 

é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado 

à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram suscitadas no recurso anteriormente 
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analisado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento - destaquei. (AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. CARLOS 

FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 

12/11/2007 p. 319); 

  

 No caso dos autos, o benefício da parte autora foi concedido após 27/06/1997, quando ocorreu a edição da MP nº 

1.523-9/97, estando sujeito, portanto, ao prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/1991. 

  

Assim, o seu direito para pleitear a revisão do benefício concedido em 25/03/1998 expirou em 25/03/2008, de forma 

que, quando do ajuizamento da presente demanda, o seu direito já havia sido alcançado pela decadência. 

  

Isso posto, reconheço a decadência do direito da parte autora pleitear a revisão do seu benefício previdenciário, razão 

pela qual extingo o feito, com resolução do mérito, fundamentado no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Custas e honorário indevidos no primeiro grau de jurisdição deste Juizado Especial Federal. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

  

0004945-86.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020139/2011 - GERALDINO GALDINO DE MORAES (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Dispensado o 

relatório (art. 38 Lei 9099/95). Passo a decidir. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

No que toca à prescrição, utilizando-se o critério previsto na Súmula nº 398 do Egrégio STJ, “A prescrição da ação para 

pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às 

parcelas vencidas.” 

  

O ponto a ser considerado diz respeito ao reconhecimento da CEF quanto a não ter capitalizado juros das contas 

vinculadas do FGTS na forma reclamada pela parte autora. 

  

Pois bem. Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da relação 

de emprego, teve existência paralela à tutelada pela CLT e os empregados que se vinculassem ao regime seriam titulares 

de uma conta vinculada que receberia depósito mensal, mas jamais conquistariam a estabilidade decenal prevista no 

Estatuto Consolidado. A adesão era, entretanto, opcional. 

  

Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia 

do tempo de serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e 

rurais (art. 7o, III). 

  

Por coerência com o texto constitucional, a lei 7.839, de 12 de outubro de 1989 - revogada pela lei 8.036, de 11 de maio 

de 1990 - ignorou o direito de opção pelo regime do FGTS, inaugurando, assim, um período em que todo empregado é 

automaticamente enquadrado no regime. Em contrapartida, todos os empregadores - sem exceção - e 

independentemente da espécie de contrato de trabalho, passaram a ser obrigados a contribuir mensalmente para o Fundo 

o valor equivalente a 8% da remuneração paga ao empregado em conta vinculada aberta em nome deste, cujo saldo 

sofre atualização monetária e incidência de juros, estes aplicados à taxa de 3% ao ano. 

  

A atual lei que rege o sistema, entretanto, resguardou, como o fez a Lei 5.705/71 que introduziu alterações na Lei 

criadora do FGTS e unificou as várias taxas de juros das contas vinculadas, o direito adquirido pelos antigos optantes do 

FGTS que continuaram a serem beneficiados nos termos da regra anterior que determinava a capitalização dos juros 

com base na seguinte tabela: 3% durante os dois primeiros anos de serviço na mesma empresa; 4% do terceiro ao quinto 

ano; 5% do sexto ao décimo e 6% do décimo primeiro em diante (Lei 5.107/66, art. 4o; Lei 5.705/71, art.2o e Lei 

8.036/90, art 13, § 3o). 

  

No caso de opção com efeito retroativo, nos moldes da Lei 5.958/73 (art. 1o, caput e parágrafo 1o), a retroação obriga à 

aplicação das regras vigentes à data em que chegou a retroação, inclusive as normas que determinam a capitalização de 

juros de forma progressiva aqui tratada, em homenagem ao princípio tempus regit actum. Não é outro o entendimento 

do E. STJ a respeito da matéria. In verbis: 

  

“FINANCEIRO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). OPÇÃO RETROATIVA. LEI 5958, 

de 10 DE DEZEMBRO DE 1973, ARTIGO 1o. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. 

O entendimento prevalecente nesta Corte é o de que a Lei 5.958/73 em seu artigo 1o, expressamente conferiu efeitos 

retroativos à opção pelo FGTS daqueles empregados até então não submetidos ao regime da Lei 5.107, de 13 de 

setembro de 1966. Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até à data em que o empregado foi admitido (ou 1o 

de janeiro de 1967 - Lei 5.958/73, art. 1o), aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que chegou a 
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retroação aludida, inclusive as que determinam a progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos da conta do 

trabalhador. Recurso improvido, por unanimidade.” (Recurso Especial 13939-91/MG, Relator Ministro Demócrito 

Reinaldo, DJU de 28.09.92, pág. 16370). 

  

Essa questão, aliás, já se encontra pacificada nesse Tribunal, consoante se pode constatar do enunciado da Súmula 154: 

“Os optantes pelo F.G.T.S., nos termos da lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4o, da Lei 5.107, de 1966”, tendo este mesmo Tribunal já decidido que: “Somente há direito aos juros progressivos se a 

opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 5.958/73, não bastando apenas que a opção date de 

período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos contidos na última lei. (RESP 883.114, Rel. Min.Luiz 

Fux, DJ de 01.12.2003)”. 

  

Nessa conformação, verifica-se a necessidade de serem atendidas duas condições, de forma cumulativa, para que os 

titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade dos juros: a) preexistência de sua conta à 

publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção retroativa; e b) permanência no 

mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2o, e parágrafo único da lei 5.705/71, a 

mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitulação dos juros sempre à base de 3% ao 

ano a partir de então. 

  

Portanto, a teor do disposto nas normas que regulam a matéria do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, os 

trabalhadores admitidos dentro do período de 01/01/67 a 22/09/71, optantes originários ou com opção retroativa pelo 

regime do FGTS, têm direito à taxa progressiva dos juros para a capitalização das contas vinculadas, desde que 

preenchessem os requisitos previstos na Lei. 

  

Fixadas essas premissas, constato que, embora presentes os requisitos acima, o direito da parte autora foi atingido pela 

prescrição. 

  

O demandante, segundo a CTPS, laborou de 01/04/1963 a 29/02/1980, na mesma empresa. Rompido o vínculo na 

vigência da Lei 5705/71, não mais há direito à aplicação dos juros progressivos. E, considerando que a ação foi ajuizada 

em 06/07/2011, estão prescritas as parcelas anteriores a 06/07/1981, motivo pelo qual o autor não faz jus à progressão 

pleiteada, sem que se fale em violação da súmula 398 do STJ. 

  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Se desejar recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 

10 (dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada 

mais. 

  

0003504-70.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019610/2011 - MARIA SOLENE AFONSO (ADV. SP288485 - ADRIANO RIBEIRO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário (NB 

21/83.701.192-2, DDB = 15.09.1989). 

  

O INSS contestou o pedido. 

  

DECIDO. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Há que se considerar a ocorrência de decadência do direito à revisão, sendo que meu posicionamento coaduna-se, EM 

PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, 

relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port, verbis: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 

DA LEI 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 

1 - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (Resp nº 

658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser 

tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, nao a DIB (data de início do benefício), mas a data da 

entrada em vigor do diploma legal. 

2 - Em 01.08.2007, 10 anos contados do 'dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação' 

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 1449/1729 

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da 

entrada em vigor da referida MP. 

3 - Pedido de Uniformização conhecido e provido.” 

  

Inicialmente, assinalo que o instituto veio ao mundo jurídico pela primeira vez com a edição da Medida Provisória 

1.523-9, editada em 27 de junho de 1997. 

  

Tal disposição, repetida nos diplomas posteriores, restou convolada na Lei 9.528/97. Por esta lei, vigente a partir de 10 

de dezembro de 1997, assinalou-se um prazo de 10 anos para a revisão, assim como fazia a MP 1.523-9. 

  

O termo inicial desse prazo era “o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” 

  

Com a edição da MP 1.663-15, em 22/10/1998, emprestou-se nova redação ao art. 103, de sorte a reduzir o prazo 

decadencial para 05 (cinco) anos. 

  

Tal MP restou convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998. 

  

Isto quer dizer que o prazo decadencial iniciou nova contagem, de 5 (cinco) anos. 

  

Às vésperas do seu fim, diante das enormes filas de segurados nas portas dos JEFs em todo o Brasil, fato público e 

notório, o Governo Federal editou a Medida Provisória 138/2003 (19.11.2003), convertida na Lei 10.839/2004, 

conforme atual redação do art. 103 da Lei de Benefícios, retomando o prazo decenal. 

  

Veja-se que o próprio Governo Federal admite a contagem inicial do prazo decadencial a partir da edição da “lei”, e não 

da “medida provisória.” 

  

Isto porque, admitindo-se a fluência do prazo a partir da Medida Provisória, inócua seria a prorrogação pretendida pela 

MP 138/03, vez que, contado o prazo de 5 (cinco) anos a partir da MP 1.663-15 (22/10/1998), em 21 de outubro de 

2003 expirar-se-ia o prazo decadencial. 

  

Foi justamente por considerar o prazo a partir da “lei” é que foi possível ao Governo, no dia anterior ao fim do prazo, 

editar a MP 138/03, conferindo mais cinco anos aos segurados, e desafogando as filas que se formavam nos Juizados. 

  

Tendo em vista o entendimento do próprio Governo Federal, e que é mais benéfico ao segurado, este Julgador entende 

que o prazo decenal há ser contado a partir da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998), inicialmente qüinqüenal e que, por 

obra da MP 138/03 (19/11/2003), restou firmado em 10 (dez) anos. 

  

Ou seja, a decadência então prevista na Lei 9711/98 não se consumou, sofrendo, ao revés, um acréscimo de 5 (cinco) 

anos, posto que, havendo lei posterior que aumente o prazo decadencial, é aplicável a todos os prazos em curso, 

computando-se, no entanto, todo o tempo decorrido desde o momento inicial. 

  

Isto representa que todos os benefícios previdenciários com DIB anterior a 20.11.98 (edição da Lei 9711/98) estão 

sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos (art. 103 da Lei 8.213/91), a contar de 20.11.98. 

  

Para os benefícios concedidos posteriormente, o prazo se conta na forma da atual redação do art. 103, verbis: 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Vale dizer, recebida a primeira prestação, o início do prazo decadencial se conta a partir do dia primeiro do mês 

subseqüente. Para tanto, imprescindível saber a DIP ou a DDB, em consulta no “PLENUS”. 

  

Não é o caso de retroação do instituto da decadência, o que aconteceria caso se contasse o termo a quo da decadência na 

data da implantação da verba previdenciária. 

  

Como dito, para os benefícios antigos, o prazo decadencial se conta da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998). 

  

 Ao revés, cuida-se apenas de garantir aos segurados tratamento isonômico, qual seja, sujeitar todos, sem exceção, a um 

mesmo prazo decadencial para a revisão de seu benefício, tutelando-se assim a segurança jurídica. Apenas o dies a quo 

da revisão é que há ser tomado de forma diversa, conforme o benefício tenha sido concedido antes ou depois de 

20.11.1998. 
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Neste sentido, a Doutrina, ao tratar da prescrição, valendo o mesmo raciocínio para a decadência: 

  

“À primeira vista, poderia facilmente optar o intérprete pela aplicação da legislação vigente à época do ato decisório da 

Previdência Social, convivendo em conjunto prazos imprescritíveis, de cinco ou dez anos, no mesmo universo de 

segurados, dependendo da época do requerimento. 

(...) 

Não obstante a aparente lógica desta regra, sustentada por muitos e até mesmo pela jurisprudência, é a mesma incorreta. 

As normas legais que tratam de prescrição são normas de ordem pública, isto é, regras jurídicas de interesse precípuo da 

sociedade, as quais extrapolam a mera perspectiva individual, devendo atingir a todos desde já. 

Não há que se falar em direito adquirido a prazos prescricionais. Ao contrário do direito ao benefício, o prazo legal de 

prescrição é previsão genérica de funcionamento do sistema previdenciário, sendo de pronto aplicável a todos. 

(IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário. 14 edição. Rio de Janeiro, pg. 426/7) - grifamos 

  

Ainda, nos termos do art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil: 

  

“Art. 6º - A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa 

julgada. (grifei). 

  

Comentado esse artigo, Maria Helena Diniz sustenta: 

  

“A Lei de Introdução ao Código Civil adotou o critério de Roubier ao prescrever que a lei em vigor terá efeito imediato 

e geral atingindo os fatos futuros (facta futura), não abrangendo os fatos pretéritos (facta praeterita). Em relação aos 

facta pendentia, nas partes anteriores à data de mudança da lei não haveria retroatividade; nas posteriores a lei nova, se 

aplicável, terá efeito imediato. Nos contratos em curso há uma zona intermédia, em que são excluídos os efeitos 

imediatos e os retroativos. Os contratos em curso, como os de execução continuada, apanhados por uma lei nova, são 

regidos pela lei sob cuja vigência foram estabelecidos (tempus regit actum), embora tenham havido julgados 

entendendo constitucionais normas de emergência, em matéria de locação, atingindo contratos feitos anteriormente. 

Teoricamente, como já dissemos alhures, a lei nova não pode alcançar o contrato efetivado sob o comando da norma 

anterior, mas nossos juízes e tribunais têm admitido que se deve aplicar a lei nova se esta for de ordem pública, como, 

p.ex., a lei sobre reajustamento do valor locativo ou sobre a atualização de contribuições e dos benefícios da previdência 

privada, etc. Já se decidiu que “as leis tidas como de ordem pública são aplicáveis aos atos e fatos que encontram sem 

ofensa ao ato jurídico perfeito.” (Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada, 7ª ed, atualizada, 2001. SP: 

Ed. Saraiva, pg. 184) - negritei 

  

De forma análoga, embora mais rigorosa, o teor da Súmula 8, da Turma Regional de Uniformização do TRF-2, 

seguindo o mesmo posicionamento da TNU: 

  

SÚMULA Nº 8 - Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício 

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 

103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0. 

Confira-se o seguinte julgado do TRF-4: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. 1. A Administração, em atenção ao princípio da legalidade, tem o poder-dever de 

anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmulas 346 e 473 do STF). 2. Na hipótese 

de sucessão de leis, o entendimento doutrinário é no sentido de que se aplica, em caso de lei mais nova estabelecendo 

prazo decadencial maior que a antiga, o novo prazo, contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo transcorrido na 

vigência da lei antiga. 3. Para os benefícios concedidos desde o início da vigência da Lei n. 9.784/99, o prazo 

decadencial a incidir é o de dez anos (MP n. 138, de 2003), contados da data em que foi praticado o ato administrativo 

(ou da percepção do primeiro pagamento, conforme o caso), salvo comprovada má-fé. 4. O prazo decadencial de dez 

anos também deve ser aplicado quando o ato administrativo foi praticado anteriormente à vigência da Lei 9.784/99 (e 

depois da revogação da Lei 6.309/75), desde que não se perfaça violação ao princípio da segurança jurídica. Nessa 

hipótese, conta-se o prazo a partir da entrada em vigor da Lei 9.784/99, ante a impossibilidade de sua retroação, 

conforme entendimento do STJ. 5. A possibilidade de violação ao princípio da segurança jurídica relativamente ao 

benefício concedido antes da edição da Lei 9.784/99 (e depois da revogação da Lei 6.309/75) pode ocorrer de duas 

formas: a primeira quando, já antes da edição da indigitada Lei 9.784/99, houver transcorrido um tempo considerável 

(geralmente mais de cinco anos), aliado a um conjunto de circunstâncias que, dadas as suas peculiaridades, inflijam ao 

beneficiário um gravame desmedido à sua confiança nas instituições e à necessária estabilidade das situações e relações 

jurídicas; a segunda quando, não obstante o transcurso de um tempo curto (menos de cinco anos) entre o ato 

concessório do benefício e a edição da lei que regula o processo administrativo federal, houve a fluência de um prazo 

relativamente longo durante a vigência desta lei, até a revisão do benefício, de sorte que os dois lapsos temporais 

somados representem um prazo total excessivamente largo, o qual, aliado àquelas circunstâncias e consequências, 

também demande a aplicação do princípio da segurança jurídica, ainda que, tecnicamente, não tenha ocorrido a 
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decadência (pela não fluência de dez anos após a Lei 9.784/99). Nessa última hipótese não se está a aplicar 

simplesmente um princípio jurídico (segurança jurídica) onde deveria incidir apenas uma regra (decadência), o caso diz 

respeito a um dado tempo que, embora tenha transcorrido, em parte, em época de vigência de lei disciplinadora de prazo 

decadencial, fluiu, em sua parte inicial, em época em que inexistia regra de decadência, tratando-se de situação 

transitória e excepcional que abarca períodos em que regentes duas disciplinas jurídicas distintas, razão pela qual 

adequada, se presentes os requisitos mencionados, a aplicação do referido princípio constitucional. 6. No caso concreto, 

não restou caracterizada violação ao princípio da segurança jurídica. 7. O cálculo da renda mensal inicial de benefício 

previdenciário concedido a partir de março de 1994 inclui a variação integral do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). 

Súmula 77/TRF4. 8. Não tendo o INSS justificado a redução do tempo de serviço do autor, efetivada em procedimento 

de revisão, deve restabelecer a soma original e utilizar o coeficiente de cálculo usado na concessão do benefício. (TRF-

4 - REOAC 200771080115353, 6ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 02.06.2010) 

  

Em sentido análogo: TRF-4 - AC 2004.04.01.052067-8, 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 27.9.07 (com trânsito em 

julgado). 

  

Por fim, como dito, este posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de 

Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port. 

Divirjo apenas no tocante ao termo final da decadência, adotando posição mais favorável ao segurado (20.11.2008). 

  

A propósito, colho as seguintes passagens do voto vencedor: 

  

“...entendo que a questão deve ser analisada sob outra óptica, principalmente no tocante à ocorrência de ofensa ao 

princípio da isonomia, em caso de reconhecimento da não aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91 a todos os benefícios 

previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997, por diferenciar de forma 

inválida as relações jurídicas previdenciárias das demais relações jurídicas administrativas lato sensu.” 

  

Após fazer menção ao voto vencido do Juiz Federal Manoel Rolim (PEDLEF 2007.51.60.003313-6), transcreveu os 

principais tópicos daquele decisum, embora vencido: 

  

“...cumpre ressaltar que a partir da inserção da decadência no art. 103 da Lei 8.213/91 pela Medida Provisória nº 1.523-

9/1997, houve quem pretendesse aplicá-la aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente contando-se o prazo 

do passado para a frente, isto é, tomando a DIB como termo a quo e somando-se-lhe mais 10 anos. De tal forma que, 

logo ao início de vigência do novo prazo ver-se-iam caducas as possibilidades de revisões de todos os benefícios 

concedidos até meados de 1987. Para tal hipótese, afiguram-se perfeitas e adequadas as considerações do C. STJ e desta 

Eg. TNU quanto à impossibilidade de retroação da nova lei em prejuízo de situações jurídicas já consolidadas.” 

  

Prosseguindo, o julgado teceu aplicação isonômica do art. 103 da Lei 8213/91, em relação aos benefícios anteriores à 

sua vigência, tendo em vista a interpretação dada pelo STJ ao art. 54 da Lei 9.784/99 (Lei do Processo Administrativo 

Federal), entendendo que a Administração poderia rever os atos administrativos praticados inclusive antes da vigência 

daquele artigo, contando-se como dies a quo a vigência da Lei. 

  

Concluiu, assim: 

  

“Ou seja, naquela ocasião, o C. STJ reconheceu não se verificar indevida retroatividade do novo prazo decadencial, 

aplicável mesmo aos atos praticados anteriormente à edição da nova lei, desde que o prazo de caducidade tivesse seu 

termo a quo na nova lei. 

Ora, foi exatamente isso o que vez o v. Acórdão ora recorrido. E razão não há para que a mesma lógica adotada naquela 

ocasião não se possa aplicar a esta situação da nova decadência prevista em seara previdenciária.” 

  

  

Recentemente, o próprio TRF-3 reconheceu a aplicação da decadência em matéria previdenciária, para os benefícios 

concedidos anteriormente à data da criação do instituto: 

  

  

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - APLICAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL 

DECENAL DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIOR E 

POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA INTERPRETATIVA 

DECORRENTE DO JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª 

REGIÕES, TURMAS RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO 

TRANSCURSO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL. 

- Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo artigo 103 da LBPS que 

instituiu o prazo decadencial decenal para revisão de benefício previdenciário. 
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- Não se confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários 

à Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, 

São Paulo: 1997, p. 379) 

- Alcance dos benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial decenal, com início de sua 

contagem, contudo, a partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento previdenciário. 

- O prazo decadencial decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 9.711/98, que 

introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi reintroduzido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes que se 

completasse o prazo quinquenal, de modo que nenhum benefício foi atingido pelo prazo reduzido. Nesse sentido, o 

entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2009, páginas 

365 e 366s. 294, "a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos praticados com base 

na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma restritiva introduzida pela MP 1663-15 

formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo vigoraria apenas a partir 

da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do prazo original com a edição da MP 138/03, 

convertida na Lei 10.839/04". 

- Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp repetitivo n° 

1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória (MP nº 

1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial decenal, não a DIB (data de 

início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal que introduziu o instituto. 

- O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela imprescritibilidade já que repele a existência 

de pretensões eternas. 

- O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, aplicação aos benefícios concedidos 

anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso decenal, para esses benefícios, tem início a partir da vigência da lei 

instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a nona edição da Medida 

Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na Lei nº 9.528/97 (note-se 

que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 9.711/98, ao revogar norma 

específica antes da consumação do prazo decadencial quinquenal). 

- Desse modo, a partir de 28/06/2007, está atingido pela decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos 

benefícios concedidos há mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos expira no dia e no mês iguais 

aos do início da contagem, ao que se depreende da norma do art. 132, § 3º, do Código Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 

810/1949). 

- O prazo de dez anos não está, desse modo, a ser aplicado retroativamente, não incidindo desde a época da concessão 

do benefício, mas tão somente a contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, 

TRFs da 2ª e 5ª Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região 

e julgamento de recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e interpretação análoga (REsp 1114938/AL) 

- Na revisão dos benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a partir 

"do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com o texto legal. 

- No caso dos autos, tratando-se de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 15/04/1994, concedido em 

08/04/1995, tendo sido a ação revisional proposta em 07/11/2007, é manifesta a decadência do direito à revisional. 

- Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da sentença por fundamentação diversa, em razão do 

reconhecimento da decadência, porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal”. 

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC nº 0017910-45.2010.4.03.9999/SP (2010.03.99.017910-5/SP), Rel. Des. Fed. Eva 

Regina, j. em 27/09/2010, DJF3 CJ1 04/10/2010, p. 2039 - VOTAÇÃO UNÂNIME). 

  

Cabe ressaltar que nos casos de benefício derivado de benefício anterior, o prazo decadencial inicia do ato concessório 

originário, eis que é este que contempla o cálculo da RMI, cujo valor é apenas repetido quando de sua transformação no 

benefício derivado. 

  

Destaco, por fim, que a questão se encontra pendente de análise no STF, em sede de Repercussão Geral (RE 627.190, 

rel. Min. Carmen Lucia; RE 626.489, rel. Min. Ayres Britto). 

  

Diante do disposto, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício e julgo extinto o processo com resolução 

do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

  

Proceda a Secretaria à alteração do nome da autora no cadastro dos presentes autos, fazendo constar MARIA SOLEMÉ 

AFONSO, consoante documentos pessoais. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

0004139-51.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019776/2011 - PAULO ROSA MARÇAL (ADV. SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário (NB 

42/106.543.949-8, DDB = 22.10.1997). 

  

O INSS contestou o pedido. 

  

DECIDO. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Há que se considerar a ocorrência de decadência do direito à revisão, sendo que meu posicionamento coaduna-se, EM 

PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, 

relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port, verbis: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 

DA LEI 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 

1 - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (Resp nº 

658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser 

tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, nao a DIB (data de início do benefício), mas a data da 

entrada em vigor do diploma legal. 

2 - Em 01.08.2007, 10 anos contados do 'dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação' 

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das 

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da 

entrada em vigor da referida MP. 

3 - Pedido de Uniformização conhecido e provido.” 

  

Inicialmente, assinalo que o instituto veio ao mundo jurídico pela primeira vez com a edição da Medida Provisória 

1.523-9, editada em 27 de junho de 1997. 

  

Tal disposição, repetida nos diplomas posteriores, restou convolada na Lei 9.528/97. Por esta lei, vigente a partir de 10 

de dezembro de 1997, assinalou-se um prazo de 10 anos para a revisão, assim como fazia a MP 1.523-9. 

  

O termo inicial desse prazo era “o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” 

  

Com a edição da MP 1.663-15, em 22/10/1998, emprestou-se nova redação ao art. 103, de sorte a reduzir o prazo 

decadencial para 05 (cinco) anos. 

  

Tal MP restou convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998. 

  

Isto quer dizer que o prazo decadencial iniciou nova contagem, de 5 (cinco) anos. 

  

Às vésperas do seu fim, diante das enormes filas de segurados nas portas dos JEFs em todo o Brasil, fato público e 

notório, o Governo Federal editou a Medida Provisória 138/2003 (19.11.2003), convertida na Lei 10.839/2004, 

conforme atual redação do art. 103 da Lei de Benefícios, retomando o prazo decenal. 

  

Veja-se que o próprio Governo Federal admite a contagem inicial do prazo decadencial a partir da edição da “lei”, e não 

da “medida provisória.” 

  

Isto porque, admitindo-se a fluência do prazo a partir da Medida Provisória, inócua seria a prorrogação pretendida pela 

MP 138/03, vez que, contado o prazo de 5 (cinco) anos a partir da MP 1.663-15 (22/10/1998), em 21 de outubro de 

2003 expirar-se-ia o prazo decadencial. 

  

Foi justamente por considerar o prazo a partir da “lei” é que foi possível ao Governo, no dia anterior ao fim do prazo, 

editar a MP 138/03, conferindo mais cinco anos aos segurados, e desafogando as filas que se formavam nos Juizados. 

  

Tendo em vista o entendimento do próprio Governo Federal, e que é mais benéfico ao segurado, este Julgador entende 

que o prazo decenal há ser contado a partir da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998), inicialmente qüinqüenal e que, por 

obra da MP 138/03 (19/11/2003), restou firmado em 10 (dez) anos. 

  

Ou seja, a decadência então prevista na Lei 9711/98 não se consumou, sofrendo, ao revés, um acréscimo de 5 (cinco) 

anos, posto que, havendo lei posterior que aumente o prazo decadencial, é aplicável a todos os prazos em curso, 

computando-se, no entanto, todo o tempo decorrido desde o momento inicial. 
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Isto representa que todos os benefícios previdenciários com DIB anterior a 20.11.98 (edição da Lei 9711/98) estão 

sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos (art. 103 da Lei 8.213/91), a contar de 20.11.98. 

  

Para os benefícios concedidos posteriormente, o prazo se conta na forma da atual redação do art. 103, verbis: 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Vale dizer, recebida a primeira prestação, o início do prazo decadencial se conta a partir do dia primeiro do mês 

subseqüente. Para tanto, imprescindível saber a DIP ou a DDB, em consulta no “PLENUS”. 

  

Não é o caso de retroação do instituto da decadência, o que aconteceria caso se contasse o termo a quo da decadência na 

data da implantação da verba previdenciária. 

  

Como dito, para os benefícios antigos, o prazo decadencial se conta da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998). 

  

 Ao revés, cuida-se apenas de garantir aos segurados tratamento isonômico, qual seja, sujeitar todos, sem exceção, a um 

mesmo prazo decadencial para a revisão de seu benefício, tutelando-se assim a segurança jurídica. Apenas o dies a quo 

da revisão é que há ser tomado de forma diversa, conforme o benefício tenha sido concedido antes ou depois de 

20.11.1998. 

  

Neste sentido, a Doutrina, ao tratar da prescrição, valendo o mesmo raciocínio para a decadência: 

  

“À primeira vista, poderia facilmente optar o intérprete pela aplicação da legislação vigente à época do ato decisório da 

Previdência Social, convivendo em conjunto prazos imprescritíveis, de cinco ou dez anos, no mesmo universo de 

segurados, dependendo da época do requerimento. 

(...) 

Não obstante a aparente lógica desta regra, sustentada por muitos e até mesmo pela jurisprudência, é a mesma incorreta. 

As normas legais que tratam de prescrição são normas de ordem pública, isto é, regras jurídicas de interesse precípuo da 

sociedade, as quais extrapolam a mera perspectiva individual, devendo atingir a todos desde já. 

Não há que se falar em direito adquirido a prazos prescricionais. Ao contrário do direito ao benefício, o prazo legal de 

prescrição é previsão genérica de funcionamento do sistema previdenciário, sendo de pronto aplicável a todos. 

(IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário. 14 edição. Rio de Janeiro, pg. 426/7) - grifamos 

  

Ainda, nos termos do art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil: 

  

“Art. 6º - A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa 

julgada. (grifei). 

  

Comentado esse artigo, Maria Helena Diniz sustenta: 

  

“A Lei de Introdução ao Código Civil adotou o critério de Roubier ao prescrever que a lei em vigor terá efeito imediato 

e geral atingindo os fatos futuros (facta futura), não abrangendo os fatos pretéritos (facta praeterita). Em relação aos 

facta pendentia, nas partes anteriores à data de mudança da lei não haveria retroatividade; nas posteriores a lei nova, se 

aplicável, terá efeito imediato. Nos contratos em curso há uma zona intermédia, em que são excluídos os efeitos 

imediatos e os retroativos. Os contratos em curso, como os de execução continuada, apanhados por uma lei nova, são 

regidos pela lei sob cuja vigência foram estabelecidos (tempus regit actum), embora tenham havido julgados 

entendendo constitucionais normas de emergência, em matéria de locação, atingindo contratos feitos anteriormente. 

Teoricamente, como já dissemos alhures, a lei nova não pode alcançar o contrato efetivado sob o comando da norma 

anterior, mas nossos juízes e tribunais têm admitido que se deve aplicar a lei nova se esta for de ordem pública, como, 

p.ex., a lei sobre reajustamento do valor locativo ou sobre a atualização de contribuições e dos benefícios da previdência 

privada, etc. Já se decidiu que “as leis tidas como de ordem pública são aplicáveis aos atos e fatos que encontram sem 

ofensa ao ato jurídico perfeito.” (Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada, 7ª ed, atualizada, 2001. SP: 

Ed. Saraiva, pg. 184) - negritei 

  

De forma análoga, embora mais rigorosa, o teor da Súmula 8, da Turma Regional de Uniformização do TRF-2, 

seguindo o mesmo posicionamento da TNU: 
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SÚMULA Nº 8 - Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício 

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 

103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0. 

Confira-se o seguinte julgado do TRF-4: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. 1. A Administração, em atenção ao princípio da legalidade, tem o poder-dever de 

anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmulas 346 e 473 do STF). 2. Na hipótese 

de sucessão de leis, o entendimento doutrinário é no sentido de que se aplica, em caso de lei mais nova estabelecendo 

prazo decadencial maior que a antiga, o novo prazo, contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo transcorrido na 

vigência da lei antiga. 3. Para os benefícios concedidos desde o início da vigência da Lei n. 9.784/99, o prazo 

decadencial a incidir é o de dez anos (MP n. 138, de 2003), contados da data em que foi praticado o ato administrativo 

(ou da percepção do primeiro pagamento, conforme o caso), salvo comprovada má-fé. 4. O prazo decadencial de dez 

anos também deve ser aplicado quando o ato administrativo foi praticado anteriormente à vigência da Lei 9.784/99 (e 

depois da revogação da Lei 6.309/75), desde que não se perfaça violação ao princípio da segurança jurídica. Nessa 

hipótese, conta-se o prazo a partir da entrada em vigor da Lei 9.784/99, ante a impossibilidade de sua retroação, 

conforme entendimento do STJ. 5. A possibilidade de violação ao princípio da segurança jurídica relativamente ao 

benefício concedido antes da edição da Lei 9.784/99 (e depois da revogação da Lei 6.309/75) pode ocorrer de duas 

formas: a primeira quando, já antes da edição da indigitada Lei 9.784/99, houver transcorrido um tempo considerável 

(geralmente mais de cinco anos), aliado a um conjunto de circunstâncias que, dadas as suas peculiaridades, inflijam ao 

beneficiário um gravame desmedido à sua confiança nas instituições e à necessária estabilidade das situações e relações 

jurídicas; a segunda quando, não obstante o transcurso de um tempo curto (menos de cinco anos) entre o ato 

concessório do benefício e a edição da lei que regula o processo administrativo federal, houve a fluência de um prazo 

relativamente longo durante a vigência desta lei, até a revisão do benefício, de sorte que os dois lapsos temporais 

somados representem um prazo total excessivamente largo, o qual, aliado àquelas circunstâncias e consequências, 

também demande a aplicação do princípio da segurança jurídica, ainda que, tecnicamente, não tenha ocorrido a 

decadência (pela não fluência de dez anos após a Lei 9.784/99). Nessa última hipótese não se está a aplicar 

simplesmente um princípio jurídico (segurança jurídica) onde deveria incidir apenas uma regra (decadência), o caso diz 

respeito a um dado tempo que, embora tenha transcorrido, em parte, em época de vigência de lei disciplinadora de prazo 

decadencial, fluiu, em sua parte inicial, em época em que inexistia regra de decadência, tratando-se de situação 

transitória e excepcional que abarca períodos em que regentes duas disciplinas jurídicas distintas, razão pela qual 

adequada, se presentes os requisitos mencionados, a aplicação do referido princípio constitucional. 6. No caso concreto, 

não restou caracterizada violação ao princípio da segurança jurídica. 7. O cálculo da renda mensal inicial de benefício 

previdenciário concedido a partir de março de 1994 inclui a variação integral do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). 

Súmula 77/TRF4. 8. Não tendo o INSS justificado a redução do tempo de serviço do autor, efetivada em procedimento 

de revisão, deve restabelecer a soma original e utilizar o coeficiente de cálculo usado na concessão do benefício. (TRF-

4 - REOAC 200771080115353, 6ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 02.06.2010) 

  

Em sentido análogo: TRF-4 - AC 2004.04.01.052067-8, 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 27.9.07 (com trânsito em 

julgado). 

  

Por fim, como dito, este posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de 

Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port. 

Divirjo apenas no tocante ao termo final da decadência, adotando posição mais favorável ao segurado (20.11.2008). 

  

A propósito, colho as seguintes passagens do voto vencedor: 

  

“...entendo que a questão deve ser analisada sob outra óptica, principalmente no tocante à ocorrência de ofensa ao 

princípio da isonomia, em caso de reconhecimento da não aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91 a todos os benefícios 

previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997, por diferenciar de forma 

inválida as relações jurídicas previdenciárias das demais relações jurídicas administrativas lato sensu.” 

  

Após fazer menção ao voto vencido do Juiz Federal Manoel Rolim (PEDLEF 2007.51.60.003313-6), transcreveu os 

principais tópicos daquele decisum, embora vencido: 

  

“...cumpre ressaltar que a partir da inserção da decadência no art. 103 da Lei 8.213/91 pela Medida Provisória nº 1.523-

9/1997, houve quem pretendesse aplicá-la aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente contando-se o prazo 

do passado para a frente, isto é, tomando a DIB como termo a quo e somando-se-lhe mais 10 anos. De tal forma que, 

logo ao início de vigência do novo prazo ver-se-iam caducas as possibilidades de revisões de todos os benefícios 

concedidos até meados de 1987. Para tal hipótese, afiguram-se perfeitas e adequadas as considerações do C. STJ e desta 

Eg. TNU quanto à impossibilidade de retroação da nova lei em prejuízo de situações jurídicas já consolidadas.” 

  

Prosseguindo, o julgado teceu aplicação isonômica do art. 103 da Lei 8213/91, em relação aos benefícios anteriores à 

sua vigência, tendo em vista a interpretação dada pelo STJ ao art. 54 da Lei 9.784/99 (Lei do Processo Administrativo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 1456/1729 

Federal), entendendo que a Administração poderia rever os atos administrativos praticados inclusive antes da vigência 

daquele artigo, contando-se como dies a quo a vigência da Lei. 

  

Concluiu, assim: 

  

“Ou seja, naquela ocasião, o C. STJ reconheceu não se verificar indevida retroatividade do novo prazo decadencial, 

aplicável mesmo aos atos praticados anteriormente à edição da nova lei, desde que o prazo de caducidade tivesse seu 

termo a quo na nova lei. 

Ora, foi exatamente isso o que vez o v. Acórdão ora recorrido. E razão não há para que a mesma lógica adotada naquela 

ocasião não se possa aplicar a esta situação da nova decadência prevista em seara previdenciária.” 

  

  

Recentemente, o próprio TRF-3 reconheceu a aplicação da decadência em matéria previdenciária, para os benefícios 

concedidos anteriormente à data da criação do instituto: 

  

  

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - APLICAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL 

DECENAL DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIOR E 

POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA INTERPRETATIVA 

DECORRENTE DO JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª 

REGIÕES, TURMAS RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO 

TRANSCURSO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL. 

- Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo artigo 103 da LBPS que 

instituiu o prazo decadencial decenal para revisão de benefício previdenciário. 

- Não se confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários 

à Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, 

São Paulo: 1997, p. 379) 

- Alcance dos benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial decenal, com início de sua 

contagem, contudo, a partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento previdenciário. 

- O prazo decadencial decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 9.711/98, que 

introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi reintroduzido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes que se 

completasse o prazo quinquenal, de modo que nenhum benefício foi atingido pelo prazo reduzido. Nesse sentido, o 

entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2009, páginas 

365 e 366s. 294, "a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos praticados com base 

na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma restritiva introduzida pela MP 1663-15 

formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo vigoraria apenas a partir 

da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do prazo original com a edição da MP 138/03, 

convertida na Lei 10.839/04". 

- Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp repetitivo n° 

1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória (MP nº 

1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial decenal, não a DIB (data de 

início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal que introduziu o instituto. 

- O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela imprescritibilidade já que repele a existência 

de pretensões eternas. 

- O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, aplicação aos benefícios concedidos 

anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso decenal, para esses benefícios, tem início a partir da vigência da lei 

instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a nona edição da Medida 

Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na Lei nº 9.528/97 (note-se 

que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 9.711/98, ao revogar norma 

específica antes da consumação do prazo decadencial quinquenal). 

- Desse modo, a partir de 28/06/2007, está atingido pela decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos 

benefícios concedidos há mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos expira no dia e no mês iguais 

aos do início da contagem, ao que se depreende da norma do art. 132, § 3º, do Código Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 

810/1949). 

- O prazo de dez anos não está, desse modo, a ser aplicado retroativamente, não incidindo desde a época da concessão 

do benefício, mas tão somente a contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, 

TRFs da 2ª e 5ª Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região 

e julgamento de recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e interpretação análoga (REsp 1114938/AL) 

- Na revisão dos benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a partir 

"do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com o texto legal. 
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- No caso dos autos, tratando-se de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 15/04/1994, concedido em 

08/04/1995, tendo sido a ação revisional proposta em 07/11/2007, é manifesta a decadência do direito à revisional. 

- Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da sentença por fundamentação diversa, em razão do 

reconhecimento da decadência, porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal”. 

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC nº 0017910-45.2010.4.03.9999/SP (2010.03.99.017910-5/SP), Rel. Des. Fed. Eva 

Regina, j. em 27/09/2010, DJF3 CJ1 04/10/2010, p. 2039 - VOTAÇÃO UNÂNIME). 

  

Cabe ressaltar que nos casos de benefício derivado de benefício anterior, o prazo decadencial inicia do ato concessório 

originário, eis que é este que contempla o cálculo da RMI, cujo valor é apenas repetido quando de sua transformação no 

benefício derivado. 

  

Destaco, por fim, que a questão se encontra pendente de análise no STF, em sede de Repercussão Geral (RE 627.190, 

rel. Min. Carmen Lucia; RE 626.489, rel. Min. Ayres Britto). 

  

Diante do disposto, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício e julgo extinto o processo com resolução 

do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de revisão da 

renda mensal inicial de benefício previdenciário. 

  

O INSS contestou o pedido. 

  

DECIDO. 

  

Gratuidade concedida. 

  

Há que se considerar a ocorrência de decadência do direito à revisão, sendo que meu posicionamento coaduna-

se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 

08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port, verbis: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO 

ART. 103 DA LEI 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 

1 - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (Resp nº 

658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve 

ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, nao a DIB (data de início do benefício), 

mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 

2 - Em 01.08.2007, 10 anos contados do 'dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação' 

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência 

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 

3 - Pedido de Uniformização conhecido e provido.” 

  

Inicialmente, assinalo que o instituto veio ao mundo jurídico pela primeira vez com a edição da Medida 

Provisória 1.523-9, editada em 27 de junho de 1997. 

  

Tal disposição, repetida nos diplomas posteriores, restou convolada na Lei 9.528/97. Por esta lei, vigente a partir 

de 10 de dezembro de 1997, assinalou-se um prazo de 10 anos para a revisão, assim como fazia a MP 1.523-9. 

  

O termo inicial desse prazo era “o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação”. 

  

Com a edição da MP 1.663-15, em 22/10/1998, emprestou-se nova redação ao art. 103, de sorte a reduzir o prazo 

decadencial para 05 (cinco) anos. 

  

Tal MP restou convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998. 

Isto quer dizer que o prazo decadencial iniciou nova contagem, de 5 (cinco) anos. 

  

Às vésperas do seu fim, diante das enormes filas de segurados nas portas dos JEFs em todo o Brasil, fato público 

e notório, o Governo Federal editou a Medida Provisória 138/2003 (19.11.2003), convertida na Lei 10.839/2004, 

conforme atual redação do art. 103 da Lei de Benefícios, retomando o prazo decenal. 
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Veja-se que o próprio Governo Federal admite a contagem inicial do prazo decadencial a partir da edição da 

“lei”, e não da “medida provisória.” 

  

Isto porque, admitindo-se a fluência do prazo a partir da Medida Provisória, inócua seria a prorrogação 

pretendida pela MP 138/03, vez que, contado o prazo de 5 (cinco) anos a partir da MP 1.663-15 (22/10/1998), em 

21 de outubro de 2003 expirar-se-ia o prazo decadencial. 

  

Foi justamente por considerar o prazo a partir da “lei” é que foi possível ao Governo, no dia anterior ao fim do 

prazo, editar a MP 138/03, conferindo mais cinco anos aos segurados, e desafogando as filas que se formavam 

nos Juizados. 

  

Tendo em vista o entendimento do próprio Governo Federal, e que é mais benéfico ao segurado, este Julgador 

entende que o prazo decenal há ser contado a partir da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998), inicialmente 

qüinqüenal e que, por obra da MP 138/03 (19/11/2003), restou firmado em 10 (dez) anos. 

  

Ou seja, a decadência então prevista na Lei 9711/98 não se consumou, sofrendo, ao revés, um acréscimo de 5 

(cinco) anos, posto que, havendo lei posterior que aumente o prazo decadencial, é aplicável a todos os prazos em 

curso, computando-se, no entanto, todo o tempo decorrido desde o momento inicial. 

  

Isto representa que todos os benefícios previdenciários com DIB anterior a 20.11.98 (edição da Lei 9711/98) estão 

sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos (art. 103 da Lei 8.213/91), a contar de 20.11.98. 

  

Para os benefícios concedidos posteriormente, o prazo se conta na forma da atual redação do art. 103, verbis: 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário 

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva 

no âmbito administrativo. 

  

Vale dizer, recebida a primeira prestação, o início do prazo decadencial se conta a partir do dia primeiro do mês 

subseqüente. Para tanto, imprescindível saber a DIP ou a DDB, em consulta no “PLENUS”. 

  

Não é o caso de retroação do instituto da decadência, o que aconteceria caso se contasse o termo a quo da 

decadência na data da implantação da verba previdenciária. 

  

Como dito, para os benefícios antigos, o prazo decadencial se conta da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998). 

  

 Ao revés, cuida-se apenas de garantir aos segurados tratamento isonômico, qual seja, sujeitar todos, sem 

exceção, a um mesmo prazo decadencial para a revisão de seu benefício, tutelando-se assim a segurança jurídica. 

Apenas o dies a quo da revisão é que há ser tomado de forma diversa, conforme o benefício tenha sido concedido 

antes ou depois de 20.11.1998. 

  

Neste sentido, a Doutrina, ao tratar da prescrição, valendo o mesmo raciocínio para a decadência: 

  

“À primeira vista, poderia facilmente optar o intérprete pela aplicação da legislação vigente à época do ato 

decisório da Previdência Social, convivendo em conjunto prazos imprescritíveis, de cinco ou dez anos, no mesmo 

universo de segurados, dependendo da época do requerimento. 

(...) 

Não obstante a aparente lógica desta regra, sustentada por muitos e até mesmo pela jurisprudência, é a mesma 

incorreta. As normas legais que tratam de prescrição são normas de ordem pública, isto é, regras jurídicas de 

interesse precípuo da sociedade, as quais extrapolam a mera perspectiva individual, devendo atingir a todos 

desde já. 

Não há que se falar em direito adquirido a prazos prescricionais. Ao contrário do direito ao benefício, o prazo 

legal de prescrição é previsão genérica de funcionamento do sistema previdenciário, sendo de pronto aplicável a 

todos. (IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário. 14 edição. Rio de Janeiro, pg. 426/7) - 

grifamos 

  

Ainda, nos termos do art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil: 

  

“Art. 6º - A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a 

coisa julgada. (grifei). 

Comentado esse artigo, Maria Helena Diniz sustenta: 
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“A Lei de Introdução ao Código Civil adotou o critério de Roubier ao prescrever que a lei em vigor terá efeito 

imediato e geral atingindo os fatos futuros (facta futura), não abrangendo os fatos pretéritos (facta praeterita). 

Em relação aos facta pendentia, nas partes anteriores à data de mudança da lei não haveria retroatividade; nas 

posteriores a lei nova, se aplicável, terá efeito imediato. Nos contratos em curso há uma zona intermédia, em que 

são excluídos os efeitos imediatos e os retroativos. Os contratos em curso, como os de execução continuada, 

apanhados por uma lei nova, são regidos pela lei sob cuja vigência foram estabelecidos (tempus regit actum), 

embora tenham havido julgados entendendo constitucionais normas de emergência, em matéria de locação, 

atingindo contratos feitos anteriormente. Teoricamente, como já dissemos alhures, a lei nova não pode alcançar 

o contrato efetivado sob o comando da norma anterior, mas nossos juízes e tribunais têm admitido que se deve 

aplicar a lei nova se esta for de ordem pública, como, p.ex., a lei sobre reajustamento do valor locativo ou sobre a 

atualização de contribuições e dos benefícios da previdência privada, etc. Já se decidiu que “as leis tidas como de 

ordem pública são aplicáveis aos atos e fatos que encontram sem ofensa ao ato jurídico perfeito.” (Lei de 

Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada, 7ª ed, atualizada, 2001. SP: Ed. Saraiva, pg. 184) - negritei 

  

De forma análoga, embora mais rigorosa, o teor da Súmula 8, da Turma Regional de Uniformização do TRF-2, 

seguindo o mesmo posicionamento da TNU: 

  

SÚMULA Nº 8 - Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de 

benefício previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova 

redação ao art. 103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0. 

Confira-se o seguinte julgado do TRF-4: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. 1. A Administração, em atenção ao princípio da legalidade, tem o poder-dever 

de anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmulas 346 e 473 do STF). 2. Na 

hipótese de sucessão de leis, o entendimento doutrinário é no sentido de que se aplica, em caso de lei mais nova 

estabelecendo prazo decadencial maior que a antiga, o novo prazo, contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo 

transcorrido na vigência da lei antiga. 3. Para os benefícios concedidos desde o início da vigência da Lei n. 

9.784/99, o prazo decadencial a incidir é o de dez anos (MP n. 138, de 2003), contados da data em que foi 

praticado o ato administrativo (ou da percepção do primeiro pagamento, conforme o caso), salvo comprovada 

má-fé. 4. O prazo decadencial de dez anos também deve ser aplicado quando o ato administrativo foi praticado 

anteriormente à vigência da Lei 9.784/99 (e depois da revogação da Lei 6.309/75), desde que não se perfaça 

violação ao princípio da segurança jurídica. Nessa hipótese, conta-se o prazo a partir da entrada em vigor da Lei 

9.784/99, ante a impossibilidade de sua retroação, conforme entendimento do STJ. 5. A possibilidade de violação 

ao princípio da segurança jurídica relativamente ao benefício concedido antes da edição da Lei 9.784/99 (e depois 

da revogação da Lei 6.309/75) pode ocorrer de duas formas: a primeira quando, já antes da edição da indigitada 

Lei 9.784/99, houver transcorrido um tempo considerável (geralmente mais de cinco anos), aliado a um conjunto 

de circunstâncias que, dadas as suas peculiaridades, inflijam ao beneficiário um gravame desmedido à sua 

confiança nas instituições e à necessária estabilidade das situações e relações jurídicas; a segunda quando, não 

obstante o transcurso de um tempo curto (menos de cinco anos) entre o ato concessório do benefício e a edição da 

lei que regula o processo administrativo federal, houve a fluência de um prazo relativamente longo durante a 

vigência desta lei, até a revisão do benefício, de sorte que os dois lapsos temporais somados representem um 

prazo total excessivamente largo, o qual, aliado àquelas circunstâncias e consequências, também demande a 

aplicação do princípio da segurança jurídica, ainda que, tecnicamente, não tenha ocorrido a decadência (pela 

não fluência de dez anos após a Lei 9.784/99). Nessa última hipótese não se está a aplicar simplesmente um 

princípio jurídico (segurança jurídica) onde deveria incidir apenas uma regra (decadência), o caso diz respeito a 

um dado tempo que, embora tenha transcorrido, em parte, em época de vigência de lei disciplinadora de prazo 

decadencial, fluiu, em sua parte inicial, em época em que inexistia regra de decadência, tratando-se de situação 

transitória e excepcional que abarca períodos em que regentes duas disciplinas jurídicas distintas, razão pela 

qual adequada, se presentes os requisitos mencionados, a aplicação do referido princípio constitucional. 6. No 

caso concreto, não restou caracterizada violação ao princípio da segurança jurídica. 7. O cálculo da renda 

mensal inicial de benefício previdenciário concedido a partir de março de 1994 inclui a variação integral do 

IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). Súmula 77/TRF4. 8. Não tendo o INSS justificado a redução do tempo de 

serviço do autor, efetivada em procedimento de revisão, deve restabelecer a soma original e utilizar o coeficiente 

de cálculo usado na concessão do benefício. (TRF-4 - REOAC 200771080115353, 6ª T, rel. Des. Fed. Celso 

Kipper, DE 02.06.2010) 

  

Em sentido análogo: TRF-4 - AC 2004.04.01.052067-8, 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 27.9.07 (com trânsito 

em julgado).  

  

Por fim, como dito, este posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de 

Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port. 

Divirjo apenas no tocante ao termo final da decadência, adotando posição mais favorável ao segurado 

(20.11.2008). 
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A propósito, colho as seguintes passagens do voto vencedor: 

“...entendo que a questão deve ser analisada sob outra óptica, principalmente no tocante à ocorrência de ofensa 

ao princípio da isonomia, em caso de reconhecimento da não aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91 a todos os 

benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997, por 

diferenciar de forma inválida as relações jurídicas previdenciárias das demais relações jurídicas administrativas 

lato sensu.” 

  

Após fazer menção ao voto vencido do Juiz Federal Manoel Rolim (PEDLEF 2007.51.60.003313-6), transcreveu 

os principais tópicos daquele decisum, embora vencido: 

  

“...cumpre ressaltar que a partir da inserção da decadência no art. 103 da Lei 8.213/91 pela Medida Provisória nº 

1.523-9/1997, houve quem pretendesse aplicá-la aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente 

contando-se o prazo do passado para a frente, isto é, tomando a DIB como termo a quo e somando-se-lhe mais 10 

anos. De tal forma que, logo ao início de vigência do novo prazo ver-se-iam caducas as possibilidades de revisões 

de todos os benefícios concedidos até meados de 1987. Para tal hipótese, afiguram-se perfeitas e adequadas as 

considerações do C. STJ e desta Eg. TNU quanto à impossibilidade de retroação da nova lei em prejuízo de 

situações jurídicas já consolidadas.” 

  

Prosseguindo, o julgado teceu aplicação isonômica do art. 103 da Lei 8213/91, em relação aos benefícios 

anteriores à sua vigência, tendo em vista a interpretação dada pelo STJ ao art. 54 da Lei 9.784/99 (Lei do 

Processo Administrativo Federal), entendendo que a Administração poderia rever os atos administrativos 

praticados inclusive antes da vigência daquele artigo, contando-se como dies a quo a vigência da Lei. 

  

Concluiu, assim: 

  

“Ou seja, naquela ocasião, o C. STJ reconheceu não se verificar indevida retroatividade do novo prazo 

decadencial, aplicável mesmo aos atos praticados anteriormente à edição da nova lei, desde que o prazo de 

caducidade tivesse seu termo a quo na nova lei. 

Ora, foi exatamente isso o que vez o v. Acórdão ora recorrido. E razão não há para que a mesma lógica adotada 

naquela ocasião não se possa aplicar a esta situação da nova decadência prevista em seara previdenciária.” 

  

Recentemente, o próprio TRF-3 reconheceu a aplicação da decadência em matéria previdenciária, para os 

benefícios concedidos anteriormente à data da criação do instituto: 

  

  

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - APLICAÇÃO DO PRAZO 

DECADENCIAL DECENAL DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTERIOR E POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA 

INTERPRETATIVA DECORRENTE DO JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE 

PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª REGIÕES, TURMAS RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS 

DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO TRANSCURSO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL. 

- Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo artigo 103 da LBPS que 

instituiu o prazo decadencial decenal para revisão de benefício previdenciário. 

- Não se confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in 

Comentários à Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista 

dos Tribunais, vol. I, São Paulo: 1997, p. 379) 

- Alcance dos benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial decenal, com início 

de sua contagem, contudo, a partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento previdenciário. 

- O prazo decadencial decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 9.711/98, que 

introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi reintroduzido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes que se 

completasse o prazo quinquenal, de modo que nenhum benefício foi atingido pelo prazo reduzido. Nesse sentido, 

o entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de Benefícios 

da Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 

2009, páginas 365 e 366s. 294, "a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos 

praticados com base na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma restritiva 

introduzida pela MP 1663-15 formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a 

redução do prazo vigoraria apenas a partir da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do 

prazo original com a edição da MP 138/03, convertida na Lei 10.839/04". 

- Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp 

repetitivo n° 1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida 

provisória (MP nº 1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial 
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decenal, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal que introduziu 

o instituto. 

- O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela imprescritibilidade já que repele a 

existência de pretensões eternas. 

- O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, aplicação aos benefícios concedidos 

anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso decenal, para esses benefícios, tem início a partir da vigência da lei 

instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a nona edição da Medida 

Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na Lei nº 9.528/97 

(note-se que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 9.711/98, ao 

revogar norma específica antes da consumação do prazo decadencial quinquenal). 

- Desse modo, a partir de 28/06/2007, está atingido pela decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos 

benefícios concedidos há mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos expira no dia e no mês 

iguais aos do início da contagem, ao que se depreende da norma do art. 132, § 3º, do Código Civil/2002 e do art. 

1º da Lei nº 810/1949). 

- O prazo de dez anos não está, desse modo, a ser aplicado retroativamente, não incidindo desde a época da 

concessão do benefício, mas tão somente a contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu. 

Precedentes da TNU, TRFs da 2ª e 5ª Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de 

Uniformização dos JEFs da 2ª Região e julgamento de recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e 

interpretação análoga (REsp 1114938/AL) 

- Na revisão dos benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a 

partir "do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia 

em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com o texto 

legal. 

- No caso dos autos, tratando-se de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 15/04/1994, concedido em 

08/04/1995, tendo sido a ação revisional proposta em 07/11/2007, é manifesta a decadência do direito à revisional. 

- Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da sentença por fundamentação diversa, em razão do 

reconhecimento da decadência, porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal”. 

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC nº 0017910-45.2010.4.03.9999/SP (2010.03.99.017910-5/SP), Rel. Des. Fed. Eva 

Regina, j. em 27/09/2010, DJF3 CJ1 04/10/2010, p. 2039 - VOTAÇÃO UNÂNIME). 

  

  

Cabe ressaltar que nos casos de benefício derivado de benefício anterior, o prazo decadencial inicia do ato 

concessório originário, eis que é este que contempla o cálculo da RMI, cujo valor é apenas repetido quando de 

sua transformação no benefício derivado. 

  

Destaco, por fim, que a questão se encontra pendente de análise no STF, em sede de Repercussão Geral (RE 

627.190, rel. Min. Carmen Lucia; RE 626.489, rel. Min. Ayres Britto). 

  

Diante do disposto, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício e julgo extinto o processo com 

resolução do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 

(art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

Nada mais. 

  
0004360-34.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019722/2011 - IONICE VIEIRA (ADV. SP155754 - ALINE IARA HELENO FELICIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0005208-21.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020013/2011 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0005078-31.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020014/2011 - SHIRLEY VIEIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP230664 - DANIELE FERNANDES REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005036-79.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020015/2011 - JOSE LUIZ DINIZ (ADV. SP273957 - ADRIANA DOS SANTOS, SP259031 - ANDREINA 

LISBETH DE ALEIXO BRAVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0004860-03.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020016/2011 - OSMAR SOARES DOS SANTOS (ADV. SP177966 - CASSIA PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004690-31.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020017/2011 - CARLA CRISTINA MORENO (ADV. SP237531 - FERNANDA SANCHES, SP236274 - 

ROGERIO CESAR GAIOZO); CAROLINA MORENO (ADV. SP237531 - FERNANDA SANCHES, SP236274 - 

ROGERIO CESAR GAIOZO); CLAUDIA REGINA MORENO (ADV. SP237531 - FERNANDA SANCHES, 

SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003876-19.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020020/2011 - ALICE ZOGNO RAZO (ADV. SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0002998-94.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019723/2011 - JOAO MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002812-71.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019724/2011 - AMERINDO DE SOUZA FREIRES (ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP267817 - LUCIANA CAMPOS MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0001648-71.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019725/2011 - JOEL RODRIGUES SILVA (ADV. SP094331 - NANCY MENEZES ZAMBOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000728-97.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019726/2011 - ANTONIO ROBERTO CIRIACO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003778-34.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020021/2011 - CLAUDI PAVON (ADV. SP289312 - ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003494-26.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020022/2011 - JOSE MOLINARO NETO (ADV. SP209816 - ADRIANA PEREIRA NEPOMUCENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico o exaurimento da fase 

executória nos presentes autos, eis que atendido o disposto nos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001. 

Ante o exposto, julgo extinta a execução, nos termos do inciso I do artigo 794 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se as partes. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 

  
0002567-65.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019506/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA SOARES (ADV. SP205282 - FRANCISMARY PEREZ 

PIVELLO BRUNIERA); TARCISIO SOARES DE SOUZA (ADV. SP205282 - FRANCISMARY PEREZ PIVELLO 

BRUNIERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

0004205-07.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019504/2011 - ESPOLIO DE PAULO CASARINO E MARLI CASARINO (ADV. SP252670 - ODILON 
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MANOEL RIBEIRO, SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0007015-47.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019657/2011 - NEILSON FRANCISCO ROSA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP092611 - 

JOAO ANTONIO FACCIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP059298 - JOSE ANTONIO 

CREMASCO, SP216269 - CAMILLA GOULART LAGO). 

  

0004156-63.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019660/2011 - LUIZ ROBERTO LUIZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0001496-96.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019791/2011 - SINVAL RABELLO DE OLIVEIRA (ADV. SP112006 - JADIR CARVALHO DE ASSIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0007271-87.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019500/2011 - ALFREDO DE MORAES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0008613-07.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019656/2011 - ANTONIO CARLOS COSTA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA 

FINZI). 

  

0005679-08.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019658/2011 - BRAULIO DE MORAES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0005137-87.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019659/2011 - JOSE ROMEU DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0001920-36.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019664/2011 - DILSO LODI (ADV. SP166686 - WILLIAN PETINATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0003279-55.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019505/2011 - JOSE BEZERRA DA SILVA (ADV. SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0002583-82.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019663/2011 - AGNALDO FERNANDO BONIFACIO (ADV. SP083491 - JOSE ALBERTO MORAES ALVES 

BLANDY, SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001358-32.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019792/2011 - RAQUEL DA SILVA BRANDAO (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003321-36.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019662/2011 - SERGIO PARCELLI (ADV. SP279533 - EDEVALDO DE SOUZA MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico o exaurimento da fase 

executória nos presentes autos, eis que atendido o disposto nos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001. 

Ante o exposto, julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794 I do Código de Processo Civil. 

Intimem-se as partes. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 
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0006989-49.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019423/2011 - ELIA TERUEL MIRIANI (ADV. SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0009404-39.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020045/2011 - ROSALIA GARZIM (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0003819-40.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020047/2011 - NELSON PRUDENCIO DA COSTA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000107-76.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020049/2011 - ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP112246 - JURACI VIANA MOUTINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007155-47.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019418/2011 - ERILIO LOPES (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007916-15.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020046/2011 - NELSON ROBERTO MORAES (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0000883-76.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020048/2011 - LOURENÇO SOARES LIMA (ADV. SP197690 - EMILENE FURLANETE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0005883-23.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019424/2011 - MANOEL BRASIL (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0001049-35.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019979/2011 - LENI DE JESUS SILVA (ADV. SP223148 - MICHELLI MONZILLO PEPINELI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo por sentença, para que produza 

efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos 

termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

As prestações atrasadas serão pagas por meio de RPV. Expeça-se ofício à agência do INSS para cumprimento do 

acordo. Expeça-se RPV. As partes renunciam ao prazo para recurso. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0001574-17.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019930/2011 - IVANILDA LIMA DA SILVA (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50. 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. O réu 

não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 1465/1729 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

  

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem condições de exercer 

atividade laboral, conforme considerações que seguem: 

  

Autor apresentou quadro laboratorial que evidenciam patologia em discos lombares e cervicais. Não existe correlação 

de exame clinico com exames laboratoriais apresentados levando concluir que existe patologia discal sem repercussões 

clinicas, lembro que esta patologia pode ter origem traumática ou idiopática, ou seja, sem uma causa definida que é o 

caso deste paciente. Convêm lembrar que alterações em discos lombares e cervicais ao exame de tomografia ou 

ressonância estão presentes em quarenta por cento de pessoas assintomáticos, sendo necessária uma correlação clinica 

entre exame clinico e exame de imagem. Autor apresentou quadro clinico e exames laboratoriais sem lesões 

incapacitantes em membros. Sem patologias incapacitantes detectáveis ao exame médico pericial de membros, levando 

concluir que não existe patologia ou esta não causa repercussões clinicas ou ate tenha sido revertida. As alterações 

encontradas em exames laboratoriais anexos de membros indicam processo degenerativo que podem representar 

envelhecimento humano normal. Conclusão: Autor capacitado. 

  

  

Deixo de acolher a impugnação da parte autora anexada aos autos (P22.08.2011.pdf), haja vista que exames e 

diagnósticos apresentados por médicos particulares, não obstante a importância, não podem fundamentar o decreto de 

procedência, já que o laudo pericial realizado neste Juizado é confeccionado por médico de confiança do Juiz, que 

prestou compromisso de bem desempenhar o mister, e pode formar o seu livre entendimento de acordo com o conjunto 

probatório, como a entrevista e o exame clínico realizados quando da perícia judicial. 

  

 O fato do autor já vir recebendo alguns benefícios previdenciários, por si só, não implica automaticamente na 

manutenção, havendo legalidade na chamada "alta programada", tudo para que se evite a eternalização do benefício de 

auxílio-doença, temporário por natureza. 

  

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a 

improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara 

(art. 55 da Lei 9099/95). Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0005688-33.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020120/2011 - ALZEMIRO PIRES DIAS (ADV. SP141309 - MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Vistos. 

Objetiva a parte autora o levantamento de valores encontrados em extrato de sua conta vinculada do FGTS, os quais 

reputa como saldo complementar relativo aos planos econômicos. Com a inicial, juntou o extrato datado de 10/04/2002 

(fls. 04 do arquivo “PET PROVAS.PDF”). 

Instado a esclarecer acerca de eventual adesão ao acordo previsto na LC 110/01, o autor compareceu aos autos 

afirmando que não fez referida adesão (arquivo P.26.10.10.PDF). 

Devidamente citada, a ré contestou. No mérito, alega que o autor aderiu ao acordo oferecido nos termos da LC 110/01, 

tendo efetuado o saque em 19/05/2004. No mais, afirma que o Banco do Brasil, antigo depositário da conta, procedeu 

ao cancelamento da mesma em 15/01/2003 para fins de regularização do lançamento dos valores dos juros e atualização 
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monetária do mês de maio de 1990, tendo a mesma sido substituída em 22/02/2003, cujos valores já teriam sido sacados 

pelo autor. 

É o breve relatório. Decido. 

Gratuidade concedida 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

Consoante entendimento da Jurisprudência, o pagamento dos expurgos está condicionado ao Termo de Adesão junto à 

Caixa Econômica Federal. 

Nesse sentido, confira-se: 

  

Acordão 

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 655236 

Processo: 200400577194 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA 

Data da decisão: 05/10/2004 Documento: STJ000573882 

Fonte DJ DATA:25/10/2004 PÁGINA:264 

Relator(a) TEORI ALBINO ZAVASCKI 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Superior 

Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Denise Arruda, Francisco Falcão e Luiz Fux votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ementa 

ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO DA COMPLEMENTAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 

COMPLEMENTAR N. 110/01. TRATAMENTO DE MOLÉSTIA GRAVE NÃO ELENCADA NO ART. 5º DO 

DECRETO Nº 3.913/01. LIBERAÇÃO. OBEDIÊNCIA AO CRONOGRAMA DE CREDITAMENTO SEMESTRAL 

DAS PARCELAS. 

1. A Lei Complementar nº 110/01 condicionou o pagamento da complementação da correção monetária, referente aos 

planos econômicos denominados Verão e Collor I, à assinatura de termo de adesão, no qual o titular deve concordar 

com a redução do valor que lhe é devido, além de ter que se submeter à forma e ao prazo legalmente estabelecidos para 

o cumprimento da obrigação. Ao regulamentar a referida legislação, o Decreto n. 3.913/01 prescreveu em seu art. 6º as 

hipóteses autorizativas do creditamento e saque em única parcela dos valores. 

2. Para os demais casos, dispõe o art.8º da legislação complementar que a movimentação das parcelas deverá observar 

as condições previstas no art. 20 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, a qual estabelece, em seu inciso XIV, o direito 

à liberação do saldos "quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estado terminal, em razão de 

doença grave, nos termos do regulamento" (redação incluída pelo art. 9º da Medida Provisória n. 2.164/41). 

3. A situação do fundista, portador de cardiopatia e cujo crédito supera o valor de R$ 2.000,00, não se enquadra nas 

hipóteses restritivas de creditamento e liberação imediata do saldo, previstas nos arts. 6º da LC 110/01 e art. 8º do 

decreto regulamentador. O crédito pretendido, neste caso, não está disponível na conta do titular, pois a sua 

disponibilização seguirá o cronograma para creditamento previsto no art. 6º, inciso II, da referida legislação. 

Todavia, tem o fundista direito ao levantamento imediato dos valores efetivamente creditados, e, em relação àqueles 

valores ainda não creditados, deverá aguardar que cada parcela semestral seja disponibilizada em sua conta, para após 

levantá-la (art. 8º da LC 110/01 c/c art. 20 da Lei 8.036/90). 

4. Recurso especial a que se dá parcial provimento. 

Indexação 

IMPOSSIBILIDADE, TRABALHADOR, LEVANTAMENTO, INTEGRALIDADE, FGTS, ACRESCIMO, 

CORREÇÃO MONETARIA, REFERENCIA, PLANO VERÃO, PLANO COLLOR I, OBJETIVO, TRATAMENTO 

MEDICO, CARDIOPATIA GRAVE, HIPOTESE, FALTA, PREVISÃO LEGAL, DECRETO FEDERAL, 2001, 

REFERENCIA, DOENÇA GRAVE, NECESSIDADE, OBSERVANCIA, REQUISITO, CREDITAMENTO, FGTS, 

PREVISÃO, LEI COMPLEMENTAR, 2001. 

Data Publicação 

25/10/2004 

  

Consoante Lei Complementar 110/01, in verbis: 

  

Art. 4º Fica a Caixa Econômica Federal autorizada a creditar nas contas vinculadas do FGTS, a expensas do próprio 

Fundo, o complemento de atualização monetária resultante da aplicação, cumulativa, dos percentuais de dezesseis 

inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento e de quarenta e quatro inteiros e oito décimos por cento, sobre os 

saldos das contas mantidas, respectivamente, no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante 

o mês de abril de 1990, desde que: 

I - o titular da conta vinculada firme o Termo de Adesão de que trata esta Lei Complementar; (grifei) 

  

O cerne da controvérsia encontra-se em apurar se o autor aderiu ou não aos termos da LC 110/01, fato que implicaria na 

quitação das diferenças relativas aos planos econômicos, bem como o valor efetivamente devido. 
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Analisando os documentos juntados pelas partes, verifica-se que o autor efetivamente aderiu ao referido acordo, 

conforme se verifica da cópia do termo de adesão anexado à petição “P25022011.PDF”, sendo certo que tais valores já 

foram devidamente sacados, de acordo com os comprovantes anexados à petição “P16032011.PDF”. 

Tal fato é comprovado pelo autor. Embora, em princípio, tenha informado não aderir ao acordo, após a juntada do 

Termo, reconheceu a adesão. 

Contudo, aduz que o pagamento não foi feito na integralidade. 

A CEF informa que o fundista sacou R$ 1.296,08 em maio de 2004. 

O fundista alega faz jus ao saque de R$ 12.205,32 (fls. 7 - pet.provas). 

Sobre essa diferença, esclareceu a CEF tratar-se de equívoco de digitação. Conforme fls. 9 da contestação, afirma que o 

valor do JAM para maio/1990 é de $ 291,03, e não de $ 1.798,88, valor do depósito em 02/05/1990 (fls. 7 da 

contestação) e utilizado como base para o cálculo de fls. 7 da inicial. 

Logo, plausíveis as razões do Banco, alegando ter havido erro material na edição do cálculo de fls 7 da inicial, o que 

resultaria ao fundista um valor 10 vezes maior do que o já sacado, o que evidencia, de fato, tratar-se de equívoco, 

vedado, no ponto, o enriquecimento sem causa. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. Sem 

custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Caso deseje recorrer cientifique-

se a parte autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. 

  

0006043-43.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020119/2011 - CARLOS DAMIAO (ADV. SP290618 - LUCIANA MONTEIRO) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. SP234949 - 

AUGUSTO BELLO ZORZI, SP205464 - NARA CIBELE NEVES MORGADO); MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PIRES 

(ADV./PROC. SP104913 - MARTA APARECIDA DUARTE). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). Decido. 

  

Gratuidade concedida. 

  

Afasto as preliminares de ilegitimidade de parte. Nos exatos termos dos arts. 196, 197 e 198, II, da CF/88, a 

responsabilidade de União, Estado e Município pela promoção da saúde pública é solidária, de molde que qualquer dos 

entes poderá ser chamado a Juízo para responder integralmente pela obrigação. Exigir do jurisdicionado que saiba qual 

a gravidade da sua doença e a complexidade de seu tratamento para eleger este ou aquele ente destinatário do comando 

jurisdicional é olvidar a prevalência do direito à vida (art. 5º, CF), em detrimento de burocratizações administrativas. 

  

Nesse sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça: 

  

ADMINISTRATIVO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. RECURSO QUE NÃO LOGRA INFIRMAR 

OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 

1. Sendo o Sistema Único de Saúde (SUS) composto pela União, Estados-Membros, Distrito Federal e Municípios, 

impõe-se o reconhecimento da responsabilidade solidária dos aludidos entes federativos, de modo que qualquer um 

deles tem legitimidade para figurar no pólo passivo das demandas que objetivam assegurar o acesso à medicação para 

pessoas desprovidas de recursos financeiros. 

2. Mantém-se na íntegra a decisão agravada quando não infirmados seus fundamentos. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ. Agravo Regimental em Agravo de Instrumento. 200700744356. Órgão Julgador: 2ª Turma. Data da decisão: 

20/09/2007. Data da publicação: 29/10/2007). 

  

O Juizado não é incompetente para a apreciação da demanda. Além de ser causa de pouca complexidade, atribuiu-se 

valor inferior ao 60 salários mínimos. 

  

As demais preliminares confundem-se com o mérito e como tal serão apreciadas. 

  

Tratar-se de ação em que pretende a parte o fornecimento dos medicamentos necessários ao tratamento médico para 

controle das patologias que o acometem. 

  

HISTÓRICO 

  

O direito à prestação de medicamentos ou correlatos no presente caso, em linha de princípio, encontra guarida nos 

artigos 196 e seguintes da Constituição Federal, cuidando da saúde como dever estatal e definindo o Sistema Único de 

Saúde, formado pelas três pessoas políticas da Federação, verbis: 
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"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação". 

  

A mesma Carta Maior ressalta a relevância pública das ações e serviços de saúde, que integram uma rede regionalizada 

e hierarquizada, constituindo um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes (art. 198, I e II, CF): 

  

“Art. 198 - (...) 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo das ações assistenciais; 

III - participação da comunidade. 

  

Por sua vez, esta política pública de saúde restou implementada a partir da Lei nº 8.080/90, a qual instituiu o Sistema 

Único de Saúde (SUS), composto pelos três entes da federação, integrando, como já dito, uma rede regionalizada e 

hierarquizada. Segundo o art. 6º desta Lei: 

  

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS): 

        I - a execução de ações: 

        a) de vigilância sanitária; 

        b) de vigilância epidemiológica; 

        c) de saúde do trabalhador; e 

       d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica; 

  

Quando da implementação do Texto Constitucional, o Poder Público era bastante precário em relação à política de 

medicamentos gratuitos em favor da população. Isto ocasionou milhares de ações judiciais, com enorme margem de 

deferimento de liminares, iniciando-se por medicamentos complexos e caros, passando por medicamentos mais simples, 

desaguando em pedidos de internação no exterior e toda a sorte de pleitos relativos à consecução do art. 196 da CF. 

  

O ápice desta questão se deu com o fornecimento gratuito de medicamentos a portadores do vírus HIV, dada o enorme 

custo dos coquetéis e o iminente risco à vida do paciente, caso não administrado o medicamento desde logo. O número 

de ações sobre este objeto foi tão grande que o Estado reconheceu o direito subjetivo à obtenção da medicação contra o 

vírus da AIDS (SIDA), conforme o art. 1º da Lei 9313/96. 

  

Disso se extrai que, em relação ao vírus HIV, reconheceu-se o direito subjetivo ao fornecimento gratuito. 

  

Nos demais casos, o direito ao fornecimento gratuito e individualizado passa pela interpretação que se faz do art. 196 da 

CF e da Lei 8080/90. 

  

DO DIREITO À OBTENÇÃO INDIVIDUAL DE MEDICAMENTO 

  

A determinação judicial de fornecimento não pode ser indiscriminada, sob pena de imiscuir o Judiciário, 

indevidamente, em seara própria do Poder Executivo, atentando contra a independência e harmonia dos poderes (art. 2º 

da Carta Magna). Some-se a isso o fato de na Constituição constar os princípios vetores da Seguridade Social (art. 194 

CF), abrangida ali a Saúde, entre os quais a uniformidade na prestação (inciso II) e a seletividade e distributividade 

(inciso III). 

  

Ou seja, ainda que o acesso seja universal, vem limitado pela seletividade, cabendo ao Poder Público - e apenas a ele - 

escolher quais as prioridades a serem atendidas no campo da saúde. O Poder Judiciário só deverá intervir ultima ratio. 

  

Assim, não se extrai do art. 196 CF um direito subjetivo automático e imediato à obtenção de medicamentos, ainda mais 

em grau individualizado. Nos exatos termos do decidido pela E. Ministra Ellen Gracie, nos autos da STA 91/AL: 

  

“Entendo que a norma do art. 196 da Constituição da República, que assegura o direito à saúde, refere-se, em princípio, 

à efetivação de políticas públicas que alcancem a população como um todo, assegurando-lhe acesso universal e 

igualitário, e não a situações individualizadas. A responsabilidade do Estado em fornecer os recursos necessários à 

reabilitação da saúde de seus cidadãos não pode vir a inviabilizar o sistema público de saúde. No presente caso, ao se 

conceder os efeitos da antecipação de tutela para determinar que o Estado forneça os medicamentos relacionados “(...) e 

outros medicamentos necessários para o tratamento (...)” - fls. 26 dos associados, está-se diminuindo a possibilidade de 

serem oferecidos serviços de saúde básicos ao restante da coletividade. 

  

Da lavra da mesma Julgadora, trecho do quanto decidido na SS 3073/RN, com semelhante objeto: 
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Verifico estar devidamente configurada a lesão à ordem pública, considerada em termos de ordem administrativa, 

porquanto a execução de decisões como a ora impugnada afeta o já abalado sistema público de saúde. Com efeito, a 

gestão da política nacional de saúde, que é feita de forma regionalizada, busca uma maior racionalização entre o custo e 

o benefício dos tratamentos que devem ser fornecidos gratuitamente, a fim de atingir o maior número possível de 

beneficiários. 

  

Em recente decisão nos autos do AI 2006.04.00.039425-9, a Desembargadora Federal Marga I. B. Tessler, do TRF-4, 

consignou: 

  

“Trata-se de agravo de instrumento proposto contra decisão que deferiu antecipação dos efeitos da tutela, determinando 

à União, ao Estado de Santa Catarina e ao Município de São José o fornecimento de medicamento.(...) 

Não obstante ter concedido anteriormente - em face de precedentes deste Tribunal favoráveis à tese do recorrente - 

melhor refletindo sobre a questão, retorno a minha posição original acerca da matéria (que sustentava à época em que 

integrava a 3ª Turma). 

Não é ônus do Judiciário administrar o SUS, nem se pode, sem conhecimento exato sobre as reais condições dos 

enfermos, conferir prioridades que só virão em detrimento daqueles pacientes do SUS que já aguardam ou já recebem a 

medicação e não poderão interromper tratamento. Como os demais enfermos que aguardam o fornecimento do 

medicamento pela Administração, deve o agravado sujeitar-se à regular dispensação do remédio pretendido. 

Não se pode deixar de pesar as conseqüências que uma medida como a deferida causa no sistema. Os recursos do SUS 

são, notoriamente, escassos. Deferir-se, sem qualquer planejamento, benefícios para poucos, ainda que necessários, 

podem causar danos para muitos, consagrando-se, sem dúvida, injustiça. Sequer pode-se considerar o Judiciário como 

uma via que possibilite que um paciente possa burlar o fornecimento administrativo de medicamentos, garantindo seu 

tratamento sem que se leve em consideração a existência de outros na mesma ou em piores circunstâncias. 

  

Isto porque a concessão indiscriminada de medidas liminares, até mesmo para medicamentos básicos, atenta 

flagrantemente contra o postulado da isonomia (art. 5º, I, CF), já que se criam duas categorias de usuários do SUS: os 

amparados por medida judicial, que terão garantidos o fornecimento mensal, sob as penas da lei, e os demais, que se 

sujeitam, em caráter igualitário, às dificuldades e limitações próprias do sistema. 

  

Na mesma linha de raciocínio: 

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTO PELO PODER PÚBLICO PARA TRATAMENTO DE HEPATITE C. TRATAMENTO 

ISONOMICO ENTRE PACIENTES NA MESMA CONDIÇÃO. 

Em que pese ser obrigação do Estado (no sentido genérico) assegurar às pessoas carente de recursos financeiros a 

medicação necessária para a cura de sua doença, ou pelo menos remédios que possibilitem a estagnação da moléstia, 

não pode o Judiciário estabelecer tratamento privilegiado àqueles que propuseram ação, pois assim estar-se-ia 

concedendo o remédio para alguns enquanto outras pessoas que necessitam do mesmo remédio aguardam na fila. 

Agravo provido. (TRF-4 - AC 2005.71.00.036843-1, 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, j. 

22.1.08). 

  

“PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. DISPONIBILIZAÇÃO DE 

MEDICAMENTO A PACIENTE CARENTE POR MEIO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) 

Não é ônus do Judiciário administrar o SUS, nem se pode, sem conhecimento exato sobre as reais condições dos 

enfermos, conferir prioridades que só virão em detrimento daqueles pacientes do SUS que já aguardam ou já recebem a 

medição e não poderão interromper tratamento. Como os demais enfermos que aguardam o fornecimento do 

medicamento pela Administração, deve o agravado sujeitar-se à regular dispensação de medicamentos por médicos do 

SUS” (TRF-4 - AR no AI 2008.04.00.012572-5/SC, 3ª T, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, j. 

01.7.08). 

  

“Não é dado ao Poder Judiciário interferir nas ações de atenção à saúde promovidas pelo Poder Executivo, fragmento 

estatal a quem incumbe adotá-las. A gestão que faça o Administrador da escassez de recursos haverá de suprimir 

alguma necessidade, não cabendo revisão judicial dessa exclusão salvo em caso de desvio do “mérito administrativo”, 

de mau exercício da discricionariedade peculiar à atividade. 

Ainda assim a intervenção do Judiciário não se daria no sentido da outorga de determinada atenção a saúde de 

indivíduo, mas sim na correção das decisões gerais e isonômicas eventualmente não adotadas pela Administração.” 

(TRF-4 - AI 2008.04.00.024778-8/RS, rel. Juiz Convocado Marcelo de Nardi, j. 14.7.08) 

  

Evidente que se cria, com isso, distorções que só vêm em detrimento dos demais usuários do sistema. A política de 

fornecimento gratuito de medicamento deve ser pensada sob a ótica “macro”, ou seja, sob o aspecto coletivo. Conforme 

asseverou o Desembargador Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz: 
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“Trata-se de provisão de bens coletivos que não se resolve pelo lugar-comum da invocação da “dignidade da pessoa 

humana” ou dos princípios constitucionais, e o concebido processo judicial e o Poder Judiciário, tal qual no Estado 

Moderno do século XX, mostram limites para o desempenho de funções distributivas, e não se pode transformar direitos 

sociais coletivos em direito individual, na linha das reflexões de José Reinaldo Lima Lopes (Direitos Sociais: teoria e 

prática - São Paulo: Método, 2006) - TRF-4, AR no AI 2008.04.00.012572-5/SC. 

  

Quando o Judiciário determina a aquisição de medicamentos não padronizados pelos órgãos técnicos, acaba por invadir 

esferas atinentes ao atendimento à lei orçamentária e ao procedimento licitatório, dando inclusive ensejo a ocorrência de 

fraudes, como tem sido noticiado na imprensa. 

  

Demais disso, muitos dos medicamentos JÁ SÃO ENCONTRADOS NA LISTA DO SUS, até mesmo porque a política 

pública relativa à questão melhorou - e muito - não havendo hoje em dia maiores justificativas para o ingresso com ação 

judicial, a fim de obter medicamento incluso na lista, havendo inclusive medicação mais barata (Genéricos - Lei 

9787/99), tudo para facilitar o acesso à população carente. 

  

A falta de medicamento nos postos de saúde ou a não inclusão de dada medicação nas listagens do SUS poderá 

deflagrar a atuação do órgão constitucional responsável pelo zelo dos serviços de relevância pública (art. 129, II, CF), 

posto que a questão envolve nítido caráter coletivo, não tendo a parte legitimidade para exigir em Juízo o adequado 

funcionamento, como um todo, do serviço público de saúde. 

  

Em todo caso, não pode ensejar o direito à obtenção gratuita, às custas do Poder Público, em caráter individual, 

conforme as considerações supra. 

  

                CONCLUSÃO          

  

Portanto, a conclusão, diferente do que ordinariamente se pensa, e que já foi objeto de decisão deste Juízo, é que o 

assunto acerca do fornecimento de medicamentos ou correlatos é de cargo exclusivo do Poder Executivo, por meio de 

eleição das prioridades, via lista RENAME (Relação Nacional de Medicamentos Essenciais), ou mesmo da lista de 

Medicamentos Excepcionais ou de Atenção Básica à Saúde (disponível no “site” www.saude.gov.br ), sem prejuízo das 

atribuições de Estados e Municípios. 

  

Friso que, entre os principais critérios para a atualização da Rename (Relação Nacional de Medicamentos Essenciais), 

considera-se a seleção de medicamentos registrados no Brasil (em conformidade com a legislação sanitária); o perfil da 

morbimortalidade (incidência de doenças e causas de mortalidade) da população brasileira; a existência de valor 

terapêutico comprovado para o medicamento, com base na segurança, qualidade, eficácia e eficiência em seres 

humanos; menor custo de aquisição, armazenamento, distribuição e controle; menor custo por tratamento/dia e custo 

total do tratamento e seleção prioritária por medicamentos com um único princípio-ativo. 

  

Cabe notar, por fim, que a questão sub judice, por sua relevância, é objeto de Recurso Extraordinário no STF (566.471, 

rel. Ministro Marco Aurélio), com o reconhecimento da repercussão geral (art. 543-A CPC), ao menos no que se refere 

ao fornecimento de medicamentos de alto custo. 

  

No caso em tela, o laudo pericial aponta a existência de medicamentos alternativos e de efeitos similares àquele 

requerido, sendo que alguns deles são fornecidos pela rede básica de saúde. 

  

O corréu Estado de São Paulo declinou que o medicamento postulado é regularmente fornecido nas unidades do SUS, 

podendo ser obtido gratuitamente, bastando o paciente se dirigir a uma das unidades credenciadas. 

  

O autor não comprovou que tenha formulado requerimento administrativo junto às referidas unidades, alegando apenas 

que não obteve o fármaco junto ao Hospital Mário Covas. 

  

Vê-se assim que a parte autora tem a possibilidade de receber a medicação pleiteada ou seu similar, sem a intervenção 

do Judiciário. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. Sem 

custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Caso deseje recorrer cientifique-

se a parte autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. 

  

0003832-34.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019921/2011 - NEUZA RIBEIRO PIMENTA (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 
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Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

 Rejeito a argüição de decadência, uma vez que no caso dos autos não se discute a revisão de benefício previdenciário, 

mas tão somente a concessão de aposentadoria. 

  

Passo ao mérito. 

  

A aposentadoria por idade rural nos termos do artigo 143 da Lei 8.213/91, cuja disposição resta prorrogada em virtude 

da Lei 11.718/08, in verbis, é disciplinada como segue: 

  

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício”. 

  

Inicialmente ressalto que para a autora poder se valer do art. 143 da Lei 8213/91, deveria comprovar o exercício de 

atividade rural, ainda que descontínua, no exato número de meses equivalentes à carência para o benefício pretendido, 

desde que no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

  

Todavia, verifico que a autora somente completou a idade necessária à concessão do benefício em 2001, não tendo 

formulado requerimento administrativo da aposentadoria requerida, motivo pelo qual somente poderia ser considerada a 

data do requerimento na data da citação realizada nos presentes autos. 

  

Portanto, o labor rural (pleiteia o reconhecimento do período de 20.04.1946 a 31.12.1973) não foi exercido em período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, mas em época muito anterior a este. Ressalta-se, mais uma vez, 

que a autora não comprovou ter requerido a aposentadoria por idade rural ao INSS, e tampouco verificou-se, em 

consulta ao sistema Plenus, o alegado requerimento administrativo. 

  

A questão relativa à aposentadoria do trabalhador rural, justamente porque dispensa o pagamento de contribuições para 

fins de carência, ao menos em relação ao labor até 1991, acaba por impor, justamente por essa benesse, a 

obrigatoriedade de aproximação entre o período de trabalho e o requerimento, conforme se confere também da leitura 

dos arts. 39, I e art. 48, § 2º, da Lei de Benefícios. 

  

Sendo assim, o modo eleito pela autora, laborar até 1973 na zona rural, e aguardar até completar o requisito idade e a 

partir daí requerer a aposentadoria por idade rural, não encontra amparo no ordenamento jurídico vigente, justamente 

porque não se vê aí o cumprimento do labor rural em período imediatamente anterior ao requerimento. 

  

A jurisprudência do E. TRF-3 tem sido rigorosa na interpretação da expressão “período imediatamente anterior”, 

adotando, no caso, interpretação literal, como se vê em AC 1140068 - 7ª T, rel. Juiz Federal Raul Mariano, DE 

14.01.2009; AR 5338, 3ª Seção, relatora para o ac. Des. Fed. Leide Pólo, DE 17.12.08; AC 1347449, 10ª T, rel. Juiz 

Federal Convocado Leonel Ferreira, DE 12.12.08. 

  

Também nesse sentido, o entendimento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
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“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. IMPOSSIBILIDADE DE 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇOOU POR IDADE. 1. Embora a Autora tenha 

completado a idade necessária à concessão do benefício, o requisito relativo à comprovação da atividade rural não 

restou demonstrado. 2. Os documentos apresentados, embora configurem início razoável de prova material, foram 

elididos em razão da consulta realizada junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que demonstrou o 

exercício de atividade urbana pelo marido da Autora, junto ao Departamento de Estradas e Rodagens (DER). 3. A 

própria Autora exerceu atividade urbana, conforme cópias de sua CTPS colacionadas aos autos, não obstante as 

testemunhas tenham afirmado que, nos mesmos períodos, exercia atividade rural junto a seu esposo. 4. Mesmo na 

hipótese do reconhecimento de todo o período pleiteado, a Autora não faria jus à aposentação, na medida em que não 

logrou cumprir a carência exigida, nos termos do artigo 25 c.c. artigo 142, ambos da Lei n.º 8.213/91, já que o labor 

rural não pode ser computado para tal fim. 5. Tampouco seria possível a concessão de aposentadoria por idade, nos 

termos do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, já que a Autora completou a idade mínima de 1995 e pretendia comprovar 

labor rural cumprido até 1982, de forma que restaria desatendido o disposto no referido artigo, que aceita atividade 

campesina descontínua, desde que seja imediatamente anterior ao implemento do requisito etário. 6. Apelação não 

provida.” 

(TRF-3 - Apelação 808603 - 7ª T - Rel. Desembargador Federal Antonio Cedenho, j. 20/8/2007) - grifos 

  

“PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 1. Não 

estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários mínimos, 

nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 2. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no 

período "imediatamente" anterior à data do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o 

direito à aposentadoria por idade. 3. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação 

de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em 

início de prova material.4. Remessa oficial não conhecida.5. Apelação do INSS provida.6. Sentença reformada.” (TRF-

3 - Ap. 1005982, 7ª T - Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 06/8/07) - grifos 

  

  

Desta forma, fica rompida a possibilidade de aplicação do art. 143 da Lei 8213/91, e eventual tempo trabalhado na zona 

rural só servirá para cômputo de tempo de contribuição, já que o art. 55, § 2º, da Lei 8213/91 veda a contagem do tempo 

rural trabalhado antes de 24/07/91 para fins de carência, salvo a hipótese do art. 143 da Lei 8213/91, inaplicável à 

espécie. 

  

Por sua vez, a aposentadoria por idade, conforme previsto no art. 48 da Lei 8.213/91, apresenta a seguinte disciplina: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

  

§ 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea 'a' do inciso I, na alínea 'g' do inciso V e nos incisos VI e 

VII do art. 11. 

  

§ 2º. Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondentes à carência do benefício pretendido. 

  

  

De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 

(carência) e completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8.213/91, é de 180 contribuições. 

  

Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. 

  

Com a edição da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será 

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a carência 

exigida: 

  

Art. 3o. (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 
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No caso dos autos, não há filiação da autora ao RGPS. 

  

Desta forma, não preenchidos os requisitos legais, o pedido merecer ser rejeitado. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

0005010-81.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019796/2011 - EDIVINO JOAQUIM FARIA (ADV. SP094297 - MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI 

FUJIHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício 

previdenciário. Alega o autor que o benefício concedido em 1997 foi concedido com 30 anos de contribuição, e não 

com 35, como deveria ser. No mais, sustenta direito à revisão na forma de reajuste do benefício. 

  

DECIDO. 

  

Gratuidade concedida ao autor. 

  

Há que se considerar, ainda que de ofício, a ocorrência de decadência do direito à revisão, sendo que meu 

posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDLEF 

2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port, verbis: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 

DA LEI 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 

1 - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (Resp nº 

658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser 

tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, nao a DIB (data de início do benefício), mas a data da 

entrada em vigor do diploma legal. 

2 - Em 01.08.2007, 10 anos contados do 'dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação' 

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das 

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da 

entrada em vigor da referida MP. 

3 - Pedido de Uniformização conhecido e provido.” 

  

Inicialmente, assinalo que o instituto veio ao mundo jurídico pela primeira vez com a edição da Medida Provisória 

1.523-9, editada em 27 de junho de 1997. 

  

Tal disposição, repetida nos diplomas posteriores, restou convolada na Lei 9.528/97. Por esta lei, vigente a partir de 10 

de dezembro de 1997, assinalou-se um prazo de 10 anos para a revisão, assim como fazia a MP 1.523-9. 

  

O termo inicial desse prazo era “o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação”. 

  

Com a edição da MP 1.663-15, em 22/10/1998, emprestou-se nova redação ao art. 103, de sorte a reduzir o prazo 

decadencial para 05 (cinco) anos. 

  

Tal MP restou convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998. 

Isto quer dizer que o prazo decadencial iniciou nova contagem, de 5 (cinco) anos. 

  

Às vésperas do seu fim, diante das enormes filas de segurados nas portas dos JEFs em todo o Brasil, fato público e 

notório, o Governo Federal editou a Medida Provisória 138/2003 (19.11.2003), convertida na Lei 10.839/2004, 

conforme atual redação do art. 103 da Lei de Benefícios, retomando o prazo decenal. 

  

Veja-se que o próprio Governo Federal admite a contagem inicial do prazo decadencial a partir da edição da “lei”, e não 

da “medida provisória.” 

  

Isto porque, admitindo-se a fluência do prazo a partir da Medida Provisória, inócua seria a prorrogação pretendida pela 

MP 138/03, vez que, contado o prazo de 5 (cinco) anos a partir da MP 1.663-15 (22/10/1998), em 21 de outubro de 

2003 expirar-se-ia o prazo decadencial. 
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Foi justamente por considerar o prazo a partir da “lei” é que foi possível ao Governo, no dia anterior ao fim do prazo, 

editar a MP 138/03, conferindo mais cinco anos aos segurados, e desafogando as filas que se formavam nos Juizados. 

  

Tendo em vista o entendimento do próprio Governo Federal, e que é mais benéfico ao segurado, este Julgador entende 

que o prazo decenal há ser contado a partir da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998), inicialmente qüinqüenal e que, por 

obra da MP 138/03 (19/11/2003), restou firmado em 10 (dez) anos. 

  

Ou seja, a decadência então prevista na Lei 9711/98 não se consumou, sofrendo, ao revés, um acréscimo de 5 (cinco) 

anos, posto que, havendo lei posterior que aumente o prazo decadencial, é aplicável a todos os prazos em curso, 

computando-se, no entanto, todo o tempo decorrido desde o momento inicial. 

  

Isto representa que todos os benefícios previdenciários com DIB anterior a 20.11.98 (edição da Lei 9711/98) estão 

sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos (art. 103 da Lei 8.213/91), a contar de 20.11.98. 

  

Para os benefícios concedidos posteriormente, o prazo se conta na forma da atual redação do art. 103, verbis: 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Vale dizer, recebida a primeira prestação, o início do prazo decadencial se conta a partir do dia primeiro do mês 

subseqüente. Para tanto, imprescindível saber a DIP ou a DDB, em consulta no “PLENUS”. 

  

Não é o caso de retroação do instituto da decadência, o que aconteceria caso se contasse o termo a quo da decadência na 

data da implantação da verba previdenciária. 

  

Como dito, para os benefícios antigos, o prazo decadencial se conta da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998). 

  

 Ao revés, cuida-se apenas de garantir aos segurados tratamento isonômico, qual seja, sujeitar todos, sem exceção, a um 

mesmo prazo decadencial para a revisão de seu benefício, tutelando-se assim a segurança jurídica. Apenas o dies a quo 

da revisão é que há ser tomado de forma diversa, conforme o benefício tenha sido concedido antes ou depois de 

20.11.1998. 

  

Neste sentido, a Doutrina, ao tratar da prescrição, valendo o mesmo raciocínio para a decadência: 

  

“À primeira vista, poderia facilmente optar o intérprete pela aplicação da legislação vigente à época do ato decisório da 

Previdência Social, convivendo em conjunto prazos imprescritíveis, de cinco ou dez anos, no mesmo universo de 

segurados, dependendo da época do requerimento. 

(...) 

Não obstante a aparente lógica desta regra, sustentada por muitos e até mesmo pela jurisprudência, é a mesma incorreta. 

As normas legais que tratam de prescrição são normas de ordem pública, isto é, regras jurídicas de interesse precípuo da 

sociedade, as quais extrapolam a mera perspectiva individual, devendo atingir a todos desde já. 

Não há que se falar em direito adquirido a prazos prescricionais. Ao contrário do direito ao benefício, o prazo legal de 

prescrição é previsão genérica de funcionamento do sistema previdenciário, sendo de pronto aplicável a todos. 

(IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário. 14 edição. Rio de Janeiro, pg. 426/7) - grifamos 

  

Ainda, nos termos do art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil: 

  

“Art. 6º - A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa 

julgada. (grifei). 

Comentado esse artigo, Maria Helena Diniz sustenta: 

“A Lei de Introdução ao Código Civil adotou o critério de Roubier ao prescrever que a lei em vigor terá efeito imediato 

e geral atingindo os fatos futuros (facta futura), não abrangendo os fatos pretéritos (facta praeterita). Em relação aos 

facta pendentia, nas partes anteriores à data de mudança da lei não haveria retroatividade; nas posteriores a lei nova, se 

aplicável, terá efeito imediato. Nos contratos em curso há uma zona intermédia, em que são excluídos os efeitos 

imediatos e os retroativos. Os contratos em curso, como os de execução continuada, apanhados por uma lei nova, são 

regidos pela lei sob cuja vigência foram estabelecidos (tempus regit actum), embora tenham havido julgados 

entendendo constitucionais normas de emergência, em matéria de locação, atingindo contratos feitos anteriormente. 

Teoricamente, como já dissemos alhures, a lei nova não pode alcançar o contrato efetivado sob o comando da norma 

anterior, mas nossos juízes e tribunais têm admitido que se deve aplicar a lei nova se esta for de ordem pública, como, 

p.ex., a lei sobre reajustamento do valor locativo ou sobre a atualização de contribuições e dos benefícios da previdência 

privada, etc. Já se decidiu que “as leis tidas como de ordem pública são aplicáveis aos atos e fatos que encontram sem 
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ofensa ao ato jurídico perfeito.” (Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada, 7ª ed, atualizada, 2001. SP: 

Ed. Saraiva, pg. 184) - negritei 

  

De forma análoga, embora mais rigorosa, o teor da Súmula 8, da Turma Regional de Uniformização do TRF-2, 

seguindo o mesmo posicionamento da TNU: 

  

SÚMULA Nº 8 - Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício 

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 

103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0. 

Confira-se o seguinte julgado do TRF-4: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. 1. A Administração, em atenção ao princípio da legalidade, tem o poder-dever de 

anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmulas 346 e 473 do STF). 2. Na hipótese 

de sucessão de leis, o entendimento doutrinário é no sentido de que se aplica, em caso de lei mais nova estabelecendo 

prazo decadencial maior que a antiga, o novo prazo, contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo transcorrido na 

vigência da lei antiga. 3. Para os benefícios concedidos desde o início da vigência da Lei n. 9.784/99, o prazo 

decadencial a incidir é o de dez anos (MP n. 138, de 2003), contados da data em que foi praticado o ato administrativo 

(ou da percepção do primeiro pagamento, conforme o caso), salvo comprovada má-fé. 4. O prazo decadencial de dez 

anos também deve ser aplicado quando o ato administrativo foi praticado anteriormente à vigência da Lei 9.784/99 (e 

depois da revogação da Lei 6.309/75), desde que não se perfaça violação ao princípio da segurança jurídica. Nessa 

hipótese, conta-se o prazo a partir da entrada em vigor da Lei 9.784/99, ante a impossibilidade de sua retroação, 

conforme entendimento do STJ. 5. A possibilidade de violação ao princípio da segurança jurídica relativamente ao 

benefício concedido antes da edição da Lei 9.784/99 (e depois da revogação da Lei 6.309/75) pode ocorrer de duas 

formas: a primeira quando, já antes da edição da indigitada Lei 9.784/99, houver transcorrido um tempo considerável 

(geralmente mais de cinco anos), aliado a um conjunto de circunstâncias que, dadas as suas peculiaridades, inflijam ao 

beneficiário um gravame desmedido à sua confiança nas instituições e à necessária estabilidade das situações e relações 

jurídicas; a segunda quando, não obstante o transcurso de um tempo curto (menos de cinco anos) entre o ato 

concessório do benefício e a edição da lei que regula o processo administrativo federal, houve a fluência de um prazo 

relativamente longo durante a vigência desta lei, até a revisão do benefício, de sorte que os dois lapsos temporais 

somados representem um prazo total excessivamente largo, o qual, aliado àquelas circunstâncias e consequências, 

também demande a aplicação do princípio da segurança jurídica, ainda que, tecnicamente, não tenha ocorrido a 

decadência (pela não fluência de dez anos após a Lei 9.784/99). Nessa última hipótese não se está a aplicar 

simplesmente um princípio jurídico (segurança jurídica) onde deveria incidir apenas uma regra (decadência), o caso diz 

respeito a um dado tempo que, embora tenha transcorrido, em parte, em época de vigência de lei disciplinadora de prazo 

decadencial, fluiu, em sua parte inicial, em época em que inexistia regra de decadência, tratando-se de situação 

transitória e excepcional que abarca períodos em que regentes duas disciplinas jurídicas distintas, razão pela qual 

adequada, se presentes os requisitos mencionados, a aplicação do referido princípio constitucional. 6. No caso concreto, 

não restou caracterizada violação ao princípio da segurança jurídica. 7. O cálculo da renda mensal inicial de benefício 

previdenciário concedido a partir de março de 1994 inclui a variação integral do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). 

Súmula 77/TRF4. 8. Não tendo o INSS justificado a redução do tempo de serviço do autor, efetivada em procedimento 

de revisão, deve restabelecer a soma original e utilizar o coeficiente de cálculo usado na concessão do benefício. (TRF-

4 - REOAC 200771080115353, 6ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 02.06.2010) 

  

Em sentido análogo: TRF-4 - AC 2004.04.01.052067-8, 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 27.9.07 (com trânsito em 

julgado). 

  

Por fim, como dito, este posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de 

Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port. 

Divirjo apenas no tocante ao termo final da decadência, adotando posição mais favorável ao segurado (20.11.2008). 

  

A propósito, colho as seguintes passagens do voto vencedor: 

“...entendo que a questão deve ser analisada sob outra óptica, principalmente no tocante à ocorrência de ofensa ao 

princípio da isonomia, em caso de reconhecimento da não aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91 a todos os benefícios 

previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997, por diferenciar de forma 

inválida as relações jurídicas previdenciárias das demais relações jurídicas administrativas lato sensu.” 

  

Após fazer menção ao voto vencido do Juiz Federal Manoel Rolim (PEDLEF 2007.51.60.003313-6), transcreveu os 

principais tópicos daquele decisum, embora vencido: 

  

“...cumpre ressaltar que a partir da inserção da decadência no art. 103 da Lei 8.213/91 pela Medida Provisória nº 1.523-

9/1997, houve quem pretendesse aplicá-la aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente contando-se o prazo 

do passado para a frente, isto é, tomando a DIB como termo a quo e somando-se-lhe mais 10 anos. De tal forma que, 

logo ao início de vigência do novo prazo ver-se-iam caducas as possibilidades de revisões de todos os benefícios 
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concedidos até meados de 1987. Para tal hipótese, afiguram-se perfeitas e adequadas as considerações do C. STJ e desta 

Eg. TNU quanto à impossibilidade de retroação da nova lei em prejuízo de situações jurídicas já consolidadas.” 

  

Prosseguindo, o julgado teceu aplicação isonômica do art. 103 da Lei 8213/91, em relação aos benefícios anteriores à 

sua vigência, tendo em vista a interpretação dada pelo STJ ao art. 54 da Lei 9.784/99 (Lei do Processo Administrativo 

Federal), entendendo que a Administração poderia rever os atos administrativos praticados inclusive antes da vigência 

daquele artigo, contando-se como dies a quo a vigência da Lei. 

  

Concluiu, assim: 

  

“Ou seja, naquela ocasião, o C. STJ reconheceu não se verificar indevida retroatividade do novo prazo decadencial, 

aplicável mesmo aos atos praticados anteriormente à edição da nova lei, desde que o prazo de caducidade tivesse seu 

termo a quo na nova lei. 

Ora, foi exatamente isso o que vez o v. Acórdão ora recorrido. E razão não há para que a mesma lógica adotada naquela 

ocasião não se possa aplicar a esta situação da nova decadência prevista em seara previdenciária.” 

  

Recentemente, o próprio TRF-3 reconheceu a aplicação da decadência em matéria previdenciária, para os benefícios 

concedidos anteriormente à data da criação do instituto: 

  

  

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - APLICAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL 

DECENAL DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIOR E 

POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA INTERPRETATIVA 

DECORRENTE DO JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª 

REGIÕES, TURMAS RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO 

TRANSCURSO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL. 

- Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo artigo 103 da LBPS que 

instituiu o prazo decadencial decenal para revisão de benefício previdenciário. 

- Não se confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários 

à Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, 

São Paulo: 1997, p. 379) 

- Alcance dos benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial decenal, com início de sua 

contagem, contudo, a partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento previdenciário. 

- O prazo decadencial decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 9.711/98, que 

introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi reintroduzido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes que se 

completasse o prazo quinquenal, de modo que nenhum benefício foi atingido pelo prazo reduzido. Nesse sentido, o 

entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2009, páginas 

365 e 366s. 294, "a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos praticados com base 

na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma restritiva introduzida pela MP 1663-15 

formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo vigoraria apenas a partir 

da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do prazo original com a edição da MP 138/03, 

convertida na Lei 10.839/04". 

- Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp repetitivo n° 

1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória (MP nº 

1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial decenal, não a DIB (data de 

início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal que introduziu o instituto. 

- O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela imprescritibilidade já que repele a existência 

de pretensões eternas. 

- O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, aplicação aos benefícios concedidos 

anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso decenal, para esses benefícios, tem início a partir da vigência da lei 

instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a nona edição da Medida 

Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na Lei nº 9.528/97 (note-se 

que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 9.711/98, ao revogar norma 

específica antes da consumação do prazo decadencial quinquenal). 

- Desse modo, a partir de 28/06/2007, está atingido pela decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos 

benefícios concedidos há mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos expira no dia e no mês iguais 

aos do início da contagem, ao que se depreende da norma do art. 132, § 3º, do Código Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 

810/1949). 

- O prazo de dez anos não está, desse modo, a ser aplicado retroativamente, não incidindo desde a época da concessão 

do benefício, mas tão somente a contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, 
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TRFs da 2ª e 5ª Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região 

e julgamento de recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e interpretação análoga (REsp 1114938/AL) 

- Na revisão dos benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a partir 

"do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com o texto legal. 

- No caso dos autos, tratando-se de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 15/04/1994, concedido em 

08/04/1995, tendo sido a ação revisional proposta em 07/11/2007, é manifesta a decadência do direito à revisional. 

- Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da sentença por fundamentação diversa, em razão do 

reconhecimento da decadência, porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal”. 

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC nº 0017910-45.2010.4.03.9999/SP (2010.03.99.017910-5/SP), Rel. Des. Fed. Eva 

Regina, j. em 27/09/2010, DJF3 CJ1 04/10/2010, p. 2039 - VOTAÇÃO UNÂNIME). 

  

  

Cabe ressaltar que nos casos de benefício derivado de benefício anterior, o prazo decadencial inicia do ato concessório 

originário, eis que é este que contempla o cálculo da RMI, cujo valor é apenas repetido quando de sua transformação no 

benefício derivado. 

  

Destaco, por fim, que a questão se encontra pendente de análise no STF, em sede de Repercussão Geral (RE 627.190, 

rel. Min. Carmen Lucia; RE 626.489, rel. Min. Ayres Britto). 

  

REAJUSTES ANUAIS 

  

No que se refere ao reajustamento por meio da aplicação dos índices pleiteados na exordial não há fundamento jurídico 

para o acolhimento do pedido, pois a Autarquia Previdenciária aplicou corretamente a legislação emanada do Poder 

Legislativo. 

  

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, §4º, da Constituição da 

República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, 

razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, 

IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador. 

  

Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados 

estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto 

em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos 

benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação 

(RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). 

  

Ressalto que o próprio Supremo Tribunal Federal julgou constitucionais os índices de reajustamento dos benefícios do 

Regime Geral de Previdência Social nos anos de 1997 a 2001. 

  

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Méd. Prov. 2187-13, de 24.08.01, art. 1º; Decreto 3826, de 31.05.01, art. 

1º. CF, art. 201, §4º. I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9711/98, artigos 12 e 13; Lei 

9971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º, Méd. Prov. 2187-13, de 24.08.01, art. 1º, Decreto 3826/01, art. 1º: inocorrência de 

inconstitucionalidade. II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste 

previsto no art. 201, § 4º, CF, somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado 

para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, 

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que 

o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.” (RE 376.846-8/SC, Relator Ministro Carlos Velloso). 

  

Os índices utilizados foram superiores inclusive ao INPC. 

  

A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do 

INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de 

Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e pelo 

IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do IGP-DI nos 

12 meses anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou ainda que os 

reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em 

junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória 1.824/99. Em 

junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória 2.187-13/01. E em 

junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os incisos do art. 41 da Lei 

8.213/91, com redação dada Lei 10.699/2003. Nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 1478/1729 

aplicados, respectivamente, os índices de 9,20% (Decreto n° 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 

5061/2004) e 6,36% (Decreto 5443/2005). 

  

Diante do disposto, reconheço a decadência do direito de revisar o ato concessório do benefício e julgo improcedente o 

pedido de reajustes, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos dos incisos I e IV do artigo 269 do Código 

de Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada 

em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0002271-38.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019923/2011 - FRANCISCA DE SOUZA SEVERINO (ADV. SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE, 

SP118105 - ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. O réu 

não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

  

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem condições de exercer 

atividade laboral, conforme considerações que seguem: 

  

O exame pericial médico/legal realizado na pericianda, descrito no corpo do laudo tem por objetivo avaliar a pericianda, 

bem como aferir os termos referenciados na inicial e aqueles que a mesma fez referencia na entrevista do exame. Assim 

sendo, se trata de pericianda do sexo feminino, de cor branca, jovem na faixa etária de 56 anos, conforme consta da 

CTPS apresentada com contrato de trabalho em aberto desde 20/11/2000 em posto de trabalho de babá em residência 

particular, casada, dois filhos (35 e 25 anos), grau de escolaridade primário, boa compleição dentro das características 

da própria obesidade, IMC de 33 (obesa). Todavia, considerando os achados no exame físico tendo em vista que a 

mesma realizou todas as manobras concernentes ao exame físico de forma independente e sem haver necessidade de 

auxilio, considerando ainda, a analise documentação que consta nos autos, bem como também nos exames subsidiários 

apresentados no ato do exame pericial para analise pericial, conforme descrição no item VII do corpo do laudo, conclui-

se que do ponto de vista ortopédico, as queixas referidas pela mesma na entrevista do exame físico não determinam 

incapacidade. 

  

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a 

improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 
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0004440-95.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019694/2011 - CATARINA MINEKO IWASAKI YOKOTA (ADV. SP272114 - JOSE ERNESTO ALVES DOS 

SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em relação à Caixa Econômica 

Federal, em que a parte autora busca a condenação desta ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças 

resultantes da não observância das normas legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos 

saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS. 

  

A Caixa Econômica Federal contestou o feito. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Gratuidade concedida. 

  

No que toca à prescrição, utilizando-se o critério previsto na Súmula nº 398 do Egrégio STJ, “A prescrição da ação para 

pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às 

parcelas vencidas.” 

  

O ponto a ser considerado diz respeito ao reconhecimento da CEF quanto a não ter capitalizado juros das contas 

vinculadas do FGTS na forma reclamada pela parte autora. 

  

Pois bem. Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da relação 

de emprego, teve existência paralela à tutelada pela CLT e os empregados que se vinculassem ao regime seriam titulares 

de uma conta vinculada que receberia depósito mensal, mas jamais conquistariam a estabilidade decenal prevista no 

Estatuto Consolidado. A adesão era, entretanto, opcional. 

  

Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia 

do tempo de serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e 

rurais (art. 7o, III). 

  

Por coerência com o texto constitucional, a lei 7.839, de 12 de outubro de 1989 - revogada pela lei 8.036, de 11 de maio 

de 1990 - ignorou o direito de opção pelo regime do FGTS, inaugurando, assim, um período em que todo empregado é 

automaticamente enquadrado no regime. Em contrapartida, todos os empregadores - sem exceção - e 

independentemente da espécie de contrato de trabalho, passaram a ser obrigados a contribuir mensalmente para o Fundo 

o valor equivalente a 8% da remuneração paga ao empregado em conta vinculada aberta em nome deste, cujo saldo 

sofre atualização monetária e incidência de juros, estes aplicados à taxa de 3% ao ano. 

  

A atual lei que rege o sistema, entretanto, resguardou, como o fez a Lei 5.705/71 que introduziu alterações na Lei 

criadora do FGTS e unificou as várias taxas de juros das contas vinculadas, o direito adquirido pelos antigos optantes do 

FGTS que continuaram a serem beneficiados nos termos da regra anterior que determinava a capitalização dos juros 

com base na seguinte tabela: 3% durante os dois primeiros anos de serviço na mesma empresa; 4% do terceiro ao quinto 

ano; 5% do sexto ao décimo e 6% do décimo primeiro em diante (Lei 5.107/66, art. 4o; Lei 5.705/71, art.2o e Lei 

8.036/90, art 13, § 3o). 

  

No caso de opção com efeito retroativo, nos moldes da Lei 5.958/73 (art. 1o, caput e parágrafo 1o), a retroação obriga à 

aplicação das regras vigentes à data em que chegou a retroação, inclusive as normas que determinam a capitalização de 

juros de forma progressiva aqui tratada, em homenagem ao princípio tempus regit actum. Não é outro o entendimento 

do E. STJ a respeito da matéria. In verbis: 

  

“FINANCEIRO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). OPÇÃO RETROATIVA. LEI 5958, 

de 10 DE DEZEMBRO DE 1973, ARTIGO 1o. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. 

O entendimento prevalecente nesta Corte é o de que a Lei 5.958/73 em seu artigo 1o, expressamente conferiu efeitos 

retroativos à opção pelo FGTS daqueles empregados até então não submetidos ao regime da Lei 5.107, de 13 de 

setembro de 1966. Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até à data em que o empregado foi admitido (ou 1o 

de janeiro de 1967 - Lei 5.958/73, art. 1o), aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que chegou a 

retroação aludida, inclusive as que determinam a progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos da conta do 

trabalhador. Recurso improvido, por unanimidade.” (Recurso Especial 13939-91/MG, Relator Ministro Demócrito 

Reinaldo, DJU de 28.09.92, pág. 16370). 

  

Essa questão, aliás, já se encontra pacificada nesse Tribunal, consoante se pode constatar do enunciado da Súmula 154: 

“Os optantes pelo F.G.T.S., nos termos da lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4o, da Lei 5.107, de 1966”, tendo este mesmo Tribunal já decidido que: “Somente há direito aos juros progressivos se a 

opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 5.958/73, não bastando apenas que a opção date de 
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período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos contidos na última lei. (RESP 883.114, Rel. Min.Luiz 

Fux, DJ de 01.12.2003)”. 

  

Nessa conformação, verifica-se a necessidade de serem atendidas duas condições, de forma cumulativa, para que os 

titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade dos juros: a) preexistência de sua conta à 

publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção retroativa; e b) permanência no 

mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2o, e parágrafo único da lei 5.705/71, a 

mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitulação dos juros sempre à base de 3% ao 

ano a partir de então. 

  

Portanto, a teor do disposto nas normas que regulam a matéria do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, os 

trabalhadores admitidos dentro do período de 01/01/67 a 22/09/71, optantes originários ou com opção retroativa pelo 

regime do FGTS, têm direito à taxa progressiva dos juros para a capitalização das contas vinculadas, desde que 

preenchessem os requisitos previstos na Lei. 

  

Fixadas essas premissas, constato que não logrou a parte autora comprovar os requisitos constantes das Leis 5.107/66 e 

5.705/71, eis que sua CTPS aponta que o vínculo iniciado em 01/04/1971 encerrou -se em 30.04.1972 (fl. 20 da inicial). 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Se desejar recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 

10 (dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada 

mais. 

  

0007100-96.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020186/2011 - RENATA SAVIOLLI (ADV. SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. O réu 

não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

  

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, os peritos foram conclusivos em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem condições de exercer 

atividade laboral. 

  

  

  

Autor apresentou quadro clinico e exames laboratoriais sem lesões incapacitantes em membros. Sem patologias 

incapacitantes detectáveis ao exame medico pericial de membros, levando concluir que não existe patologia ou esta não 

causa repercussões clinicas ou ate tenha sido revertida. As alterações encontradas em exames laboratoriais anexos de 
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membros indicam processo degenerativo que podem representar envelhecimento humano normal. Sugiro que seja 

avaliado por perito psiquiatra. Sendo a conclusão e resposta de dos quesitos restrito apenas referente aos aspectos 

ortopédicos. Conclusão: Autor capacitado. (laudo ortopédico) 

  

  

À perícia, a autora, apresentou quadro compatível com transtorno do humor depressivo, episódio leve a moderado. 

Caracteriza poliqueixas e traços depressivos próprios à sua pessoa com instabilidade, sentimentos crônicos de vazios, 

instabilidade, dificuldades no sono, angústia e insegurança. Estão ligados às circunstâncias e à sua existência - Tem 

etiologia no estresse diário ambiental. São controláveis com tratamento específico. São compatíveis com o trabalho e 

atos de vida diários. CONCLUSÃO: SOB A ÓTICA PSIQUIÁTRICA HÁ APTIDÃO LABORATIVA. (laudo 

psiquiátrico) 

  

  

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a 

improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara 

(art. 55 da Lei 9099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e deverá 

contratar um advogado caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0000600-77.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019931/2011 - THAYNA LOURENCO OLIVEIRA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Afasto a alegada falta de interesse de agir, posto haver comprovação de requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

Passo a apreciar o mérito. 

  

Para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar presentes os requisitos 

previstos no art. 20 da Lei 8.742/93: 

  

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família. (redação dada pela Lei 12.435/2011) 

  

  

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de 

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o trabalho e vida 

independente da parte autora, conforme considerações que seguem: 

  

“Através da análise dos exames apresentados, e do exame físico, 
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podemos constatar que a Autora é portadora de Surdez Bilateral. 

Autora é portadora de surdez bilateral desde um ano de vida, tendo perdido a audição em decorrência do efeito colateral 

da Garamicina (antibiótico). Apresentou desenvolvimento neuro-psico-motor normal, aprendeu a leitura dos lábios e a 

linguagem dos surdos. Atualmente freqüenta escola, tira boas notas, e consegue estabelecer comunicação interpessoal 

de qualidade e efetiva. Encontra-se apta para trabalhos adaptados aos surdos. Não caracterizado comprometimento para 

realizar as atividades de vida diária, tem vida independente, não necessitando de supervisão ou assistência de terceiros 

para o desempenho de tais atividades, como alimentação, higiene, locomoção, despir-se, vestir-se, comunicação 

interpessoal, entre outras.” 

  

  

Ressalta-se que não basta a simples constatação de deficiência para a concessão do benefício assistencial, como se um 

fosse conseqüência natural do outro, sob pena de grave desvirtuamento do quanto previsto na Lei 8.742/93, uma vez 

que o legislador não pretendeu a instituição automática de um salário mínimo toda vez que se tenha diante menor de 

idade e portador de deficiência. 

  

Exige-se, além da constatação da deficiência, que o menor imponha, em razão de sua condição, cuidados especiais, sem 

prejuízo do prognóstico desfavorável quando do alcance da idade adulta. 

  

Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MENOR. CRIANÇA PORTADORA 

DO VÍRUS HIV. CONDIÇÕES PESSOAIS. 1. Ainda que a via processual eleita não seja a mais indicada pela doutrina 

processual, não se trata de caso de extinção do processo por ausência de interesse de agir, porquanto, em que pese a 

nomenclatura utilizada, a ação civil pública seguiu desde o início o rito ordinário, com respeito aos princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 2. Não havendo prejuízo a nenhuma das partes envolvidas na demanda, seja ao órgão 

público porque pôde se defender como o faria numa ação de rito ordinário, seja à menor requerente, que ainda que não 

adequadamente representada, teve desde o início defendidos seus interesses na busca da tutela pretendida e, a anulação 

do feito, no estado em que se encontra, só viria a prejudicá-la. 3. O deferimento ou não de benefício assistencial nos 

casos em que ainda não há manifestação de sintomas da AIDS deve ser examinado sempre à luz do caso concreto. Em 

alguns casos, o fato de uma pessoa ser portadora do vírus HIV pode não ter tanta relevância dependendo de sua idade, 

expectativa de vida, grau de instrução, atividade profissional, estrutura familiar; porém, em outros casos, pode ser fator 

impeditivo para qualquer possibilidade de uma vida digna, sendo imprescindível que lhe seja concedida a assistência do 

Estado através do benefício de prestação continuada. 4. Caso em que os próprios peritos do INSS diagnosticaram a 

menor como portadora de Imunodeficiência Adquirida, com desnutrição e asma crônica, sendo o relatório sócio-

familiar taxativo no sentido de que as limitações, principalmente as de cunho econômico, comprometem severamente a 

saúde da menor. 5. O benefício assistencial, quando concedido a menor deficiente, que necessite de cuidados especiais, 

em verdade não está sendo concedido única e exclusivamente a esse menor e a seu interesse, senão que ao conjunto 

familiar em que ele está inserido e que é responsável pela sua manutenção. Trata-se, por óbvio, de uma 

complementação da renda familiar, destinada a possibilitar meios de sobrevivência mínima a quem não dispõe de 

condições financeiras e, ainda, precisa conviver com grave problema de saúde de um dos membros da família. O 

benefício compensa, por assim dizer, os demais familiares pela impossibilidade de se dedicarem com exclusividade aos 

seus trabalhos, comprometidos que estão com a necessária atenção ao menor deficiente. 6. Apelação desprovida para 

manter a sentença que concedeu o benefício assistencial à menor. (TRF-4 - AC 20047002002116-8, 6ª T, rel. Des. Fed. 

João Batista Pinto Silveira, DJ 26.04.2006) - g.n. 

  

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL. LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS 

LEGAIS. PREENCHIMENTO. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. DEMONSTRAÇÃO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO E PARA A VIDA INDEPENDENTE. MENOR IDADE. REMESSA EX OFFICIO PROVIDA, 

EM PARTE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Benefício assistencial de "amparo social", previsto na Lei nº 8.742/93, 

devido à Suplicante-Apelada, tendo em vista que se enquadra nas disposições legais que, ora, regulamentam o contido 

no dispositivo constitucional (art. 203, V, da CF/88). É a Requerente, de fato, portadora de deficiência física que a 

incapacita, de forma relativa e presumida, para as atividades de labor e para a vida independente, estando evidente, 

outrossim, as suas reais condições de escassez financeira. 2. Por se tratar a Apelada de menor (incapaz) de tenra idade, 

desnecessária é a comprovação de sua incapacidade total e definitiva, para o exercício das atividades laborais e da vida 

civil. Nos termos do que dispõe Instrução Normativa - INSS/DC nº 118/05: "Na avaliação médico-pericial do menor de 

dezesseis anos de idade, cuja família não possua meios de prover a sua manutenção, deverá apenas verificar se a 

deficiência encontra-se amparada nas definições já existentes, em razão que a incapacidade para a vida independente e 

para o trabalho, em virtude da tenra idade, é presumida, conforme recomendação do Ministério Público Federal". 3. No 

que tange ao segundo requisito, restou comprovado, mediante prova testemunhal, que residem com a demandante seus 

genitores e um irmão e que a única fonte de renda é um benefício assistencial recebido por seu genitor. 4. Honorários 

advocatícios, mantidos no percentual de 10% sobre o valor da condenação, sob pena de torná-los irrisório, conforme 

Súmula nº 111, do EG. STJ 5. O Colendo STJ já pacificou o entendimento no sentido de que, quanto aos juros de mora, 

a partir da vigência da MP nº 2.180-35/01, aplica-se à taxa de 0,5% (cinco décimos percentuais) ao mês, a contar da 
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citação. Sentença reformada. Remessa Necessária provida, em parte. Apelação improvida. (TRF-5 - AC 432.273 - 3ª T, 

rel. Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira, j. 14.08.2008). - g.n. 

  

  

Assim, embora o Sr. Perito tenha respondido afirmativamente acerca da deficiência da menor, não se comprovou 

restrição da participação social, aliado ao prognóstico negativo de que, na idade adulta, o deficiente não venha a ter vida 

normal, motivo pelo qual a concessão do benefício assistencial, sob a ótica da deficiência, não se impõe. 

  

  

Assim, não comprovada a existência de deficiência, nos termos exigidos pela lei, não é possível a concessão do 

benefício, sendo desnecessária a análise da condição sócio-econômica da parte autora. Neste sentido o parecer do MPF. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

0002267-98.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019925/2011 - MARIA VERONICA FERREIRA DA SILVA PEDROSO (ADV. SP245465 - IVANA 

APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. O réu 

não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

  

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem condições de exercer 

atividade laboral, conforme considerações que seguem: 

  

O exame pericial médico/legal realizado na pericianda, descrito no corpo do laudo tem por objetivo avaliar a pericianda, 

bem como aferir os termos referenciados na inicial e aqueles que a mesma fez referencia na entrevista do exame. Assim 

sendo, se trata de pericianda do sexo feminino, de cor parda, jovem na faixa etária de 46 anos, conforme consta da 

CTPS apresentada com contrato de trabalho em aberto desde 07/04/1997 em posto de trabalho de auxiliar de auxiliar de 

limpeza, separada, três filhos (30,29 e 27 anos), grau de escolaridade primária, boa compleição IMC de 28 (sobrepeso). 

Todavia, considerando os achados no exame físico tendo em vista que a mesma realizou todas as manobras 

concernentes ao exame físico de forma independente e sem haver necessidade de auxilio, considerando ainda, a análise 

documentação que consta nos autos, bem como também nos exames subsidiários apresentados no ato do exame pericial 

para analise pericial, 
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conforme descrição no item VII do corpo do laudo, conclui- se que do ponto de vista ortopédico, as queixas referidas 

pela mesma na entrevista do exame físico e as alterações observadas nos exames subsidiários não determinam 

incapacidade. 

  

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a 

improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

0006795-15.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020102/2011 - WLADIMIR JANUARIO (ADV. SP169258 - FERNANDA RIBEIRO PIMENTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50. 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. O réu 

não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

  

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem condições de exercer 

atividade laboral. 

  

Foram avaliados todos os conteúdos clínicos dos autos e diagnósticos pregressos. Vale lembrar que os diagnósticos e a 

sintomatologia pregressos do autor, não são necessariamente os determinantes; podem mudar conforme a evolução do 

quadro e se mostrarem diferentes àqueles previamente estabelecidos. A observação clínica, no momento pericial, 

acompanhada do estado mental, associada aos exames subsidiários, terapêutica devida e efeitos adversos, nas doses 

diárias precisas, são seus fatores predominantes. A perícia, o autor, apresentou transtorno não especificado de 

personalidade e de comportamento. Não foram identificados as alterações sensoperceptivas ou delirantes referidas. Ao 

Exame do Estado Mental, não há alterações patológicas. Não se coaduna a prescrição médica com o estado atual 

avaliado do autor. As alterações sensoperceptivas e delirantes referidas são pensamentos automáticos ou mágicos 

influenciando seu comportamento. 

CONCLUSÃO: SOB A ÓTICA PSIQUIÁTRICA NÃO FOI ENCONTRADAINCAPACIDADE AO TRABALHO E 

ATOS DE VIDA DIÁRIA. 

  

Por esta razão, indefiro a realização de nova perícia, ou esclarecimentos adicionais, haja vista que, além do 

inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não apresenta o autor qualquer argumentação 

técnica que possa desqualificar o laudo apresentado e nem mesmo apresenta qualquer fato novo que justifique outra 

avaliação pericial. 
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Demais disso, não assiste à parte o direito inafastável de ser examinada por este ou aquele profissional, ou nesta ou 

aquela especialidade, já que a perícia se faz por profissional médico, que, se não se sentir capaz, declinará em favor de 

especialista, o que não é o caso dos autos. 

  

Ressalta-se que exames e diagnósticos apresentados por médicos particulares, não obstante a importância, não podem 

fundamentar o decreto de procedência, já que o laudo pericial realizado neste Juizado é confeccionado por médico de 

confiança do Juiz, que prestou compromisso de bem desempenhar o mister, e pode formar o seu livre entendimento de 

acordo com o conjunto probatório, como a entrevista e o exame clínico realizados quando da perícia judicial. 

  

 O fato do autor já vir recebendo alguns benefícios previdenciários, por si só, não implica automaticamente na 

manutenção, havendo legalidade na chamada "alta programada", tudo para que se evite a eternalização do benefício de 

auxílio-doença, temporário por natureza. 

  

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a 

improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara 

(art. 55 da Lei 9099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e deverá 

contratar um advogado caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0003080-28.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019697/2011 - CLAUDETE GIOVA OZANA (ADV. SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Gratuidade concedida. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a preliminar de decadência, confrontando-se a DIB/DDB com o disposto no art. 103 da Lei 8213/91. Tocante à 

prescrição, aplica-se a Súmula 85 STJ. 

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

A parte autora é beneficiária de aposentadoria, tendo recebido anteriormente o benefício de auxílio-doença. 

  

Ao proceder ao cálculo da Renda Mensal Inicial da aposentadoria o INSS observou o disposto no artigo 36, parágrafo 7º 

do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 

  

"§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

  

Alega a parte autora que teria o regulamento inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do disposto no artigo 

29, parágrafo 5º: 

  

"“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.” 

  

A redação original do artigo 29, caput, alterada pela Lei 9.876/99, assim previa: 
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"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

  

O revogado dispositivo legal não gerava discussões, haja vista ser expresso no seguinte: "últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade" (grifei). 

  

Com a edição da Lei 9.876/99 foram inseridos os incisos do artigo 29, sendo que o inciso II, em especial, prevê a forma 

de cálculo da aposentadoria por invalidez (artigo 18, "a"), in verbis: 

  

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

  

Referido dispositivo, combinado com o parágrafo 5º do mesmo artigo 29 supratranscrito gera controvérsias jurídicas no 

tocante ao valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando antecedida de auxílio-doença. 

  

Nesse tocante, deve-se diferenciar o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez precedida de 

auxílio-doença daquele em que não precedida. Neste último caso, correta a aplicação do artigo 29, parágrafo 5º da Lei 

8.213/91. No primeiro caso, ou seja, em hipótese de conversão, havendo disposição explicativa da forma de cálculo 

prevista no Regulamento (Decreto 3.048/99) procedeu corretamente o INSS em não utilizar o referido dispositivo legal. 

  

É que o art. 55, inciso II, da Lei 8.213/91, previu apenas como tempo de serviço “o tempo intercalado em que esteve em 

gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez”, frustrando a tese exordial, segundo a qual o auxílio-doença, 

quando imediatamente antecedente à aposentadoria por invalidez, deve entrar no cálculo da renda mensal inicial, 

mesmo porque o art. 28, § 9º, “a”, da Lei de Custeio impede a integração enquanto salário-de-contribuição dos 

benefícios da previdência social, salvo salário maternidade, o que significa dizer que não é período contributivo (art. 29, 

II, Lei 8213/91) e, portanto, não forma período básico de cálculo (art. 29, § 5º, Lei de Benefícios) 

  

Recentemente, assim decidiu a Turma Nacional de Uniformização: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO 

DOENÇA. CÁLCULO DA RMI. ART. 36§ 7º DO DECRETO N.3.048/99.INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO 

CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - No cálculo da Renda mensal Inicial da Aposentadoria por invalidez, precedida de auxilio - doença, deve ser aplicado 

o disposto no art. 36 § 7º do Decreto..3.048/99, uma vez que ele se limitou à explicitar a Lei n. 8.213/91, sem extrapolar 

seus limites. 

2 - Acórdão reformado, para restabelecer a sentença que julgou improcedente o pedido inicial. 

3 - Incidente de uniformização conhecido e provido. 

  

Inteiro Teor 

  

Trata-se de Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo INSS (fls. 43/53) em face de acórdão da 

TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO que deu provimento ao recurso da parte autora, reformando a sentença 

(fls. 16/17) que julgou improcedente o pedido inicial, para determinar que o INSS promova a revisão do valor da RMI 

da aposentadoria por invalidez, realizando o cálculo do salário-de-benefício na forma do art. 29, § 5ºda Lei n.8.213/91, 

ao fundamento de que o disposto no art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99 extrapolou seu limite de regulamentação. 

Sustenta o autor que o acórdão proferido pela Turma Recursal do Rio de Janeiro diverge do entendimento das Turmas 

Recursais do Paraná e da Bahia. Cita como paradigmas, dentre outros: Processo 2004.70.95.011689-7, JEF de 

Curitiba/PR, Relator Juiz Marcos Roberto Araújo dos Santos, julgado em 24.02.2005, Processo 2005.33.00.768372-1, 

JEF da Bahia, Relator Juiz Pedro Braga Filho, julgado em 18.10.2006. Sem contra-razões (fls. 66). O pedido de 

uniformização de jurisprudência foi admitido à fl. 67. É o relatório. Daniele Maranhão Costa Juíza Relatora 

 VOTO 

O presente Incidente de Uniformização de Jurisprudência foi proposto em face de suposta divergência entre o acórdão 

confrontado e as Turmas Recursais do Paraná, Bahia e Distrito Federal, nos termos do artigo 14, § 2º da Lei nº 

10.259/2001 e artigo 2º da Resolução nº 390/CJF, de 17/09/2004. O Acórdão da Turma Recursal do Rio de Janeiro deu 

provimento ao recurso da parte autora, reformando a sentença recorrida ao fundamento de que a sistemática de cálculo 

da RMI utilizada pelo INSS nos termos do art. 36, § 7º do Decreto n. 3.048/99, ou seja, majorando seu coeficiente, 

desrespeita o disposto no art. 29, § 5º da Lei n. 8.213/91. Os acórdãos paradigmas, proferidos pelas Turmas Recursais 

da Bahia e do Paraná, por outro lado, entendem que a RMI da aposentadoria por invalidez oriunda da transformação de 

auxílio-doença, deverá ser de 100% do salário-de-benefício que serviu de base ao cálculo da RMI daquele auxílio, 

reajustado pelos índices de correção dos benefícios em geral. Comprovada, pois, a divergência, o incidente merece 

conhecimento. No mérito, entendo que a autora tem razão. A jurisprudência tem se inclinado no sentido da aplicação do 

art. 36, § 7º do Decreto n. 3.048/99 nos casos da espécie, tendo em vista que se limitou à especificar o disposto na Lei n. 
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8.213/91. O art. 29, inciso II e seu § 5º, da Lei n. 8.213/91, têm a seguinte redação, verbis: Art. 29. O salário-de-

benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99): (...) 

 II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e, e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores saláriosde- contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei 

nº 9.876, de 26.11.99) (...) 

 § 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o saláriode- benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

O art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99, por sua vez, diz: Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão 

computados: (...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Da leitura dos dispositivos transcritos verifica-se que o 

decreto limitou-se à regulamentação da lei, especificando a hipótese de aposentadoria por invalidez oriunda de 

transformação de auxílio-doença. Assim, com a devida vênia do entendimento da Turma Recursal do Rio de Janeiro, 

entendo que o incidente merece ser conhecido e provido. Diante do exposto, voto pelo conhecimento e pelo provimento 

do Incidente de Uniformização para reformar o acórdão proferido pela Turma Recursal do Rio de Janeiro 

restabelecendo a sentença de primeiro grau que julgou improcedente o pedido inicial. É como voto.(Daniele Maranhão 

Costa - Juíza Relatora) 

  

 

  

E a 5ª Turma do C. STJ, de outra banda, tem acompanhado este entendimento, concluindo que, nos casos como tais, a 

aposentadoria por invalidez deve ser calculada de acordo com o art. 36, § 7º, Lei 8213/91. Confira-se: 

  

PREVIDENCIÁRIO. METODOLOGIA DO CÁLCULO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA 

DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética 

simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7o. do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos 

índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5o. da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. Recurso Especial desprovido. (STJ - 5ª T - RESP 1018902/SC, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 26.05.08) 

  

No mesmo sentido, segue trecho de decisão monocrática do mesmo STJ: 

  

“(...) 

Ocorre que o caso concreto revela uma peculiaridade que impede a adoção do entendimento supra mencionado. 

É que não há salários-de-contribuição no período de apuração do 

cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez. Isso, porque a autora esteve em gozo de auxílio-doença, e, por 

conseguinte, afastada de suas atividades, desde 2/12/1992 até a sua conversão na aposentadoria por invalidez, ocorrida 

em 2/9/1994. 

Em tal circunstância, o Regulamento da Previdência prevê que a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral 

(art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999 - grifou-se). 

Nesse contexto, se antes o segurado percebia auxílio-doença correspondente a 91% do salário-de-benefício, como 

determina o art. 61 da Lei nº 8.213, após a transformação em aposentadoria por invalidez, o coeficiente será de cem por 

cento do mesmo salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença. 

De outra parte, a teor do disposto no art. 55, II, da Lei 8.213/1991, a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade se dá apenas no caso de ser intercalado com períodos contributivos. 

Assim, a exceção prevista na Lei nº 8.213, em seu art. 29, § 5º, 
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tido pelo recorrente como violado, refere-se à hipótese de haver, no cálculo dos salários-de-contribuição, períodos de 

recebimento de benefício decorrente de incapacidade. 

Tal não se deu no presente caso, visto que o de cujus não intercalou períodos contributivos com o recebimento de 

benefício decorrente de incapacidade, mas tão-só este último. 

A propósito, o art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização do 

salário-de-benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.” (STJ - RESP 

1051910, rel. Min. Jorge Mussi - 5ª T, dec. Monocrática, DJ 11.06.08) 

  

Sem prejuízo, há que se afirmar que o STJ, até hoje, vem provendo de forma monocrática recursos extremos 

apresentados pelo INSS acerca da matéria, tudo na forma do art. 557, § 1º-A, CPC, citando, à guisa de ilustração, os 

seguintes julgados das 5ª e 6ª Turmas: RESP 1094550 - 5ª T, rel. Min. Felix Fischer, DE 17.02.09; RESP 1100488 - 6ª 

T, rel. Min. Convocada Jane Silva, DE 04.12.08; RESP 1082121 - 6ª T, rel. Min. Paulo Galotti, DE 21.10.08, não 

obstante venha a TNU decidindo de forma contrária (Pedido de Uniformização 200783055001495, rel. Juiz Federal 

Derivaldo Filho, DE 16.02.09), embora cabendo ao Superior Tribunal de Justiça a palavra final, ex vi art. 14, § 4º, da 

Lei 10.259/2001.  

  

Tanto é verdade que o art. 29, § 5º, da Lei de Benefícios, deve ser interpretado conjuntamente com o art. 55, II, da 

mesma Lei, que, no caso do recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição precedido de auxílio-doença, este 

período de percepção do benefício por incapacidade não entra no cálculo da RMI, já que não houve o período 

intercalado a que alude o inciso II do art. 55, justamente por não ser considerado tempo de contribuição. Igual 

raciocínio deve ser aplicado aos casos em que a aposentadoria por invalidez vem precedida de auxílio-doença (ubi 

eadem ratio, ibi eadem jus). 

  

Diante disso, definitivamente não assiste razão à parte autora, eis que o artigo 29, parágrafo 5º da Lei 8.213/91 não é 

aplicável aos casos de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, mas somente se houver período 

intercalado de gozo de benefício e de atividade laboral, observando-se igualmente o art. 28, § 9º, “a”, da Lei de Custeio. 

  

In casu, agiu corretamente o INSS ao aplicar o artigo 36, parágrafo 7º do Decreto 3.048/99, posto não se tratar de gozo 

intercalado de auxílio-doença, entendimento que vem sendo reiteradamente firmado pelas 5ª e 6ª Turmas do Superior 

Tribunal de Justiça. 

  

No que tange à aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, a parte autora não trouxe aos autos qualquer prova 

de que a autarquia tenha incorrido em erro ao apurar a RMI do benefício originário. 

  

Nos casos em que a Renda Mensal Inicial foi estabelecida anteriormente à vigência da Lei 9.876/99, ou seja 

29/11/1999, é correta a elaboração do cálculo em consonância com a redação original do artigo 29 da Lei 8.213/91, 

vigente à época. 

  

Para os benefícios concedidos na vigência do inciso II do artigo 29 da lei 8.213/91, é correto o critério de cálculo que 

desconsidera os 20% menores salários-de-contribuição de seu período contributivo, aplicando assim validamente a 

legislação emanada do Poder Legislativo. 

  

Conforme se verifica da memória de cálculo, foram descontados os 20% menores salários de contribuição. 

  

Portanto, não comprovada qualquer ilegalidade no procedimento de apuração da renda mensal inicial do benefício da 

parte autora, é de rigor a improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem custas e 

honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Caso deseje recorrer cientifique-se a parte 

autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. 

  

0007825-85.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019770/2011 - GERSON RIBEIRO SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50. 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. O réu 

não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 
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Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação, já que anexo o 

laudo aos autos, a Autarquia teve ciência de seu conteúdo. Ademais, a parte autora passou por perícia 

administrativamente. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

  

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem condições de exercer 

atividade laboral. 

  

Por esta razão, indefiro a realização de nova perícia, ou esclarecimentos adicionais, haja vista que, além do 

inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não apresenta o autor qualquer argumentação 

técnica que possa desqualificar o laudo apresentado e nem mesmo apresenta qualquer fato novo que justifique outra 

avaliação pericial. 

  

Demais disso, não assiste à parte o direito inafastável de ser examinada por este ou aquele profissional, ou nesta ou 

aquela especialidade, já que a perícia se faz por profissional médico, que, se não se sentir capaz, declinará em favor de 

especialista, o que não é o caso dos autos. 

  

Ressalta-se que exames e diagnósticos apresentados por médicos particulares, não obstante a importância, não podem 

fundamentar o decreto de procedência, já que o laudo pericial realizado neste Juizado é confeccionado por médico de 

confiança do Juiz, que prestou compromisso de bem desempenhar o mister, e pode formar o seu livre entendimento de 

acordo com o conjunto probatório, como a entrevista e o exame clínico realizados quando da perícia judicial. 

  

 O fato do autor já vir recebendo alguns benefícios previdenciários, por si só, não implica automaticamente na 

manutenção, havendo legalidade na chamada "alta programada", tudo para que se evite a eternalização do benefício de 

auxílio-doença, temporário por natureza. 

  

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a 

improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara 

(art. 55 da Lei 9099/95). Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0004837-57.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020105/2011 - JOSE MAURICIO MOREIRA (ADV. SP104325 - JOSE CICERO DE CAMPOS, SP283418 - 

MARTA REGINA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 da lei 

9.099/95). 
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Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostado aos autos. 

  

Decadência 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito do demandante reclamar a revisão do seu benefício. 

  

É que já se encontra assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o prazo decadencial estabelecido 

no artigo 103, da Lei nº 8.213/1991 para requerimento de revisão de benefícios previdenciários, somente alcança os 

benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, uma vez que a decadência 

constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa. Nesse sentido, transcrevo as seguintes 

ementas de julgados: 

  

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido - destaquei. 

(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 

03/03/2008). 

  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 

da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não 

é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado 

à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram suscitadas no recurso anteriormente 

analisado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento - destaquei. (AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. CARLOS 

FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 

12/11/2007 p. 319); 

  

Prescrição 

  

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Da conversão do tempo especial em comum 

  

Um dos pontos controvertidos da presente demanda consiste em avaliar a suposta especialidade do trabalho exercido 

pela parte autora durante o período de 25.10.67 a 28.05.71 para a devida conversão em tempo comum, com a finalidade 

de que lhe seja majorado o coeficiente de cálculo da o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da qual é 

beneficiário. 

  

A aposentadoria especial foi criada originalmente pela Lei nº 3.807/60 (art. 31) e encontra-se atualmente regulada pelos 

artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91. É devida aos segurados que tenham trabalhado em condições prejudiciais à saúde 

durante 15, 20 ou 25 anos. 
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Todavia, ainda que o segurado não tenha desempenhado atividade considerada prejudicial à saúde durante o prazo legal 

mínimo para obtenção desta forma diferenciada de aposentadoria, é possível a conversão do tempo especial em comum, 

com redução do período mínimo para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição de que trata o art. 

201, § 7º, I da Constituição, ou por tempo de serviço, em conformidade com o art. 202, II e § 1º da Constituição, nos 

termos da redação anterior à EC 20/98, ambas regidas pelos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

  

                Tal postura resguarda os princípios da isonomia e justiça social, enunciados nos arts. 5º, caput e 193 da 

Constituição, tratando de forma diferenciada trabalhadores que se encontram em situações distintas, uma vez que o 

trabalhador que atua no exercício de atividades insalubres ou perigosas tem maior desgaste, ainda que não tenha 

laborado integralmente submetido a tais condições durante período mínimo exigido para a aposentadoria especial. 

  

                Nesse sentido, merecem ser transcritas as lições de Jediael Galvão Miranda: 

  

“A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da inatividade voluntária 

em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos 

trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada 

como insalubre ou perigosa, porém não durante o tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse período 

deverá ser somado ao de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que 

equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao 

trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho.”(Direito 

da Seguridade Social, Elsevier, 2007, p. 209). 

  

Logo, objetivando-se prestigiar a igualdade material é que se deve considerar possível a conversão de tempo especial 

em comum desde a origem da aposentadoria especial, com o advento da Lei Orgânica da Previdência Social, Lei nº 

3.807/60, ainda que sem previsão legal expressa acerca desta conversão, surgida apenas com o advento da Lei nº 

6.887/80. 

  

Esse é o entendimento já manifestado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES - RUÍDO. CARÁTER SOCIAL 

DA NORMA. EPI. CATEGORIA PROFISSIONAL. SOLDADOR. REBARBADOR. POSSIBILIDADE DE 

CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM ANTES DA LEI 6.887/80. TEMPO DE SERVIÇO 

SUFICIENTE ANTES DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em 

comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria 

especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o 

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. Considerando, pois, o 

intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o 

princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode 

subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter o 

benefício de aposentadoria especial (destaquei).” (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: APELREE - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA 

TURMA Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309 - DJF3 DATA:28/01/2009 PÁGINA: 687 - JUIZA 

ROSANA PAGANO). 

  

                No mesmo sentido reza o art. 57, § 5º da Lei nº 8.213/91: 

  

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais, que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.” 

  

Atualmente, o Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), fixa os fatores de conversão a serem 

utilizados em texto normativo cuja redação é a seguinte: 

  

“Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:” 
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Tempo a converter Multiplicadores Mulher (para 30)            Multiplicadores Homem (para 35)           

De 15 anos              2,00         2,33          

De 20 anos              1,50         1,75          

De 25 anos              1,20         1,40          

  

  

Assim, sendo o benefício concedido na vigência da Lei nº 8.213/1991, os fatores de conversão a serem aplicados são 

aqueles indicados na tabela prevista no artigo 70, do Decreto nº 3.048/1990 e não aquele vigente na época em que o 

trabalho em condições especiais foi desempenhado, consoante já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

em julgado que abaixo transcrevo a ementa na parte que interessa a questão: 

  

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. S. 149 DO COLENDO STJ. TEMPO 

ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. COMPROVAÇÃO EM PARTE DA PRETENSÃO. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. TUTELA ESPECÍFICA. 

(...) 

10.     Saliente-se que a prova da atividade especial exclusivamente por laudo técnico somente tornou-se exigência legal 

a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. 

Além do mais, sendo o benefício concedido na vigência da Lei 8.213/91, cumpre-se observar o seu fator de conversão 

(1,40) para o tempo especial ser convertido em comum, o que decorre da regra de três de 25 anos para 35 anos 

(destaquei). 

(...). 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 618708 Processo: 

200003990488420 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 

09/09/2008 Documento: TRF300191201 Fonte DJF3 DATA:15/10/2008 Relator(a) JUIZ ALEXANDRE SORMANI. 

  

No tocante à necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço prestado em atividade especial, esta 

só surgiu após o advento da Lei nº 9.528, de 10/12/97, que convalidando os atos praticados com base na Medida 

Provisória nº 1.523, de 11/10/96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos de forma permanente, não ocasional nem intermitente, mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança 

do trabalho. 

  

Tal laudo, ainda que não seja contemporâneo ao período laborado, deve ser considerado. No entanto, em se tratando de 

laudo extemporâneo, dele deve constar a expressa informação de que as condições do ambiente em que a atividade 

laboral foi desempenhada são idênticas àquelas verificadas quando da análise pericial. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado refere-se à aplicabilidade de restrições para o reconhecimento da natureza especial 

da atividade estabelecidas em legislação subsequente a que se encontrava vigente quando o segurado exerceu a 

atividade que alega ser de natureza especial. 

  

Quanto a isso, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 735.174/SP, Rel. Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06.06.2006, DJ 26.06.2006 p. 192) firmou-se no sentido de que o 

período de trabalho exercido em condições especiais, em época anterior às restrições impostas pela legislação 

subsequente, por esta não será abrangido, de forma que o segurado poderá se utilizar dos benefícios constantes da 

legislação então vigente, em respeito ao direito adquirido incorporado ao seu patrimônio. A caracterização e a 

comprovação do tempo de atividade laborado sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na 

época da prestação do serviço. 

  

Desse modo, antes da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a 

agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em 

face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que 

sempre demandou medição técnica. 

  

Assim, para enquadramento na categoria profissional do trabalhador, para fins de reconhecimento de tempo especial, 

aplicam-se os anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, por força do artigo 292 do Decreto nº 611/1992, 

prevalecendo, em caso de colisão entre as disposições constantes dos anexos dos referidos Decretos, aquela que externe 

a norma mais favorável ao trabalhador. Nesse sentido, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça: 

  

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 

05/03/1997. POSSIBILIDADE. 1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes 

dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas 
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normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e 

da observância do princípio in dubio pro misero. 2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que 

fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

Precedente da Terceira Seção. 3. A própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período 

anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa 

INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 4. Embargos de divergência acolhidos (destaquei). 

(EREsp 441.721/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2005, DJ 20/02/2006 p. 

203). 

  

Logo, a avaliação do tempo especial laborado pelo segurado para fins de concessão de aposentadoria especial ou 

conversão de tempo especial de trabalho em tempo comum deve ser realizada de acordo como os seguintes parâmetros: 

  

a)             Até 28/04/1995, véspera da data em que entrou em vigor a Lei nº 9.032/1995, para ser reconhecida como 

especial, basta que a atividade desempenhada pelo segurado enquadre-se entre as profissões relacionadas nos anexos 

dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, ou haja a comprovação da exposição aos agentes insalubres relacionados 

nos referidos anexos, mediante informações prestadas pela empresa em que laborou o segurado, consignadas em 

formulários específicos.  

  

b)             Após o início da vigência da Lei nº 9.032/1995, ou seja, a partir de 29/04/1995, para o reconhecimento de 

tempo especial laborado, faz-se necessária a comprovação pelo segurado do exercício da atividade mediante a 

apresentação de formulário específico emitido pela empresa descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à 

saúde ou perigoso a que ele esteve exposto, enquadrado nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979. 

  

c)             Com edição do Decreto nº 2.172/1997, a partir de 05/03/1997, para fins de concessão de aposentadoria 

especial ou conversão de tempo especial em comum, o agente nocivo descrito em formulário próprio deverá ser um 

daqueles constantes do Anexo IV do referido Decreto. 

  

d)             A partir de 11/12/1997, data em que se iniciou a vigência da Lei nº 9.528/1997, o reconhecimento da 

atividade laborativa exposta a agentes nocivos para fins de conversão em especial somente é possível mediante a 

apresentação pelo segurado de formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

  

No tocante aos formulários instituídos pelo INSS para a comprovação das condições especiais de trabalho 

desempenhado pelo segurado, merecem serem tecidas algumas considerações a respeito do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP. 

  

O conceito de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi estabelecido pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001, que 

efetivou alterações nos § 2º e 6º, do artigo 68, do Decreto nº 3.048/1999. Assim, restou assentado no § 2º, do artigo 68, 

do Decreto nº 3.048/1999 que: 

  

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.” 

  

O modelo de perfil profissiográfico previdenciário foi estabelecido inicialmente pela Instrução Normativa nº 78/2002, 

da Diretoria Colegiada do Instituto Nacional do Seguro Social, tendo sido determinado que o PPP passaria a ser o 

formulário utilizado para a comprovação do exercício de atividade especial pelo segurado a partir de 01/01/2003. A 

Instrução Normativa nº 84/2002, editada pelo mesmo órgão colegiado dispensou, em seu artigo 153, Parágrafo único, a 

partir de 01/07/2003, a apresentação pelo segurado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, 

assentando, no entanto, que tal documento deverá permanecer arquivado na empresa à disposição do INSS. 

  

Após o início da utilização do formulário PPP para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos 

para efeitos de concessão de aposentadoria especial, inúmeras demandas têm sido ajuizadas requerendo o 

reconhecimento de tempo de trabalho com submissão a condições especiais, valendo-se a parte autora para isso de PPP 

desacompanhado de laudo pericial, argumentando-se, para isso, que o próprio INSS dispensa a apresentação de tal 

laudo quando o segurado possui cópia autêntica do seu PPP. Todavia, entendo que tal questão merece ser avaliada com 

cautela pelo juiz. 

  

Em primeiro lugar, é preciso considerar que instruções normativas editadas pelo INSS não podem derrogar previsão 

legal expressa que, consoante já foi acima ressaltado, desde 11/12/1997 exige a comprovação por meio de laudo pericial 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 1494/1729 

da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos para efeitos de que o tempo laborado seja considerado como 

especial viabilizando a concessão de benefícios previdenciários. 

  

Assim, entendo que o PPP somente dispensa a apresentação de laudo técnico das condições ambientais do trabalho 

quando tal documento técnico contiver as suas principais informações reproduzidas integralmente no PPP, devendo nele 

restar consignado se a exposição ao agente nocivo é habitual e permanente durante a jornada de trabalho e, tratando-se 

de PPP extemporâneo, faz-se indispensável que ele informe se as condições do ambiente de trabalho avaliado são as 

mesmas existentes na época em que o segurado desempenhou as suas atividades. 

  

Dessa forma, caso informações imprescindíveis como as acima elencadas estejam ausentes do PPP, é indispensável que 

a parte autora junte aos autos, além do PPP, cópia do laudo técnico com base no qual ele foi elaborado ou comprove que 

a empresa recusa-se a fornecê-lo, requerendo, assim, que tal documento seja requisitado judicialmente do empregador. 

  

O que não considero possível é reconhecer como especial tempo de trabalho com base em PPP desacompanhado de 

laudo pericial, sem que dele haja a reprodução integral de informações concernentes a permanência da exposição a 

agentes nocivos e manutenção das condições do ambiente de trabalho ao longo do tempo em se tratando de PPP 

extemporâneo, pois não se deve olvidar que o conflito trazido ao conhecimento do Judiciário já foi objeto de apreciação 

administrativa, de forma que cabe a parte autora demonstrar, pelos meios de prova autorizados na legislação, que o 

INSS incorreu em equívoco ao indeferir o seu pleito. 

  

Com relação ao ruído, é importante destacar que a legislação sofreu diversas modificações ao longo do tempo no 

tocante ao nível de decibéis a partir do qual a atividade poderia vir a ser considerada como especial. 

  

Durante a vigência do Decreto nº 53.831/1964 (1.1.6), considerava-se como especial a atividade exercida em local cujo 

nível de ruído ultrapassasse 80 decibéis. Tal nível de tolerância foi majorado para 90 decibéis pelo Decreto nº 

2.172/1997, vindo, posteriormente, por meio do Decreto nº 4.882/2003, a ser fixado em 85 decibéis. Assim, para aferir a 

especialidade da atividade na qual o trabalhador fica exposto a ruído, é necessário confrontar o período durante o qual 

ela foi exercida com o diploma normativo que na época se encontrava em vigor. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado, ao se analisar a conversão de tempo laborado em condições especiais em tempo 

comum, para efeito de concessão de benefícios previdenciários, diz respeito a limitação temporal, estabelecida em 

28/05/1998, por força do artigo 28 da Lei nº 9.711/1998. Na doutrina, tal marco, embora tenha encontrado inicialmente 

ressonância no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há muito vem sendo contestado. No entanto, 

em Decisões mais recentes, o próprio Superior Tribunal de Justiça vem rejeitando o marco temporal fixado em 

28/05/1998 para efeitos de conversão de tempo especial em comum, para fins de concessão de benefícios 

previdenciários, consoante demonstram as ementas de Julgados abaixo transcritas: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO 

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 

Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha 

exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. Os 

temas insertos nos arts. 60 do Decreto 83.080/79 e 6o. da LICC não foram debatidos pelo Tribunal de origem e não 

foram opostos Embargos de Declaração com o objetivo de sanar eventual omissão. Carecem, portanto, de 

prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 

356 do STF. 4. Recurso Especial desprovido (destacado). (REsp 1067972/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 27/04/2009). 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em 

comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.2. 

Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 3. Agravo desprovido (destacado). (AgRg no REsp 1087805/RN, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 23/03/2009). 

  

Dessa forma, entendo que nas condições normativas atuais, a conversão de tempo especial em comum, para efeitos de 

concessão de benefícios previdenciários, não obedece a qualquer limitação temporal, razão pela qual entendo que as 

condições especiais em que a parte autora laborou devem ser apreciadas, para efeito de conversão de tempo especial em 

comum, independentemente do período em que trabalhou. 
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No caso dos autos, pretende o autor seja o período de 25.10.67 a 28.05.71, laborado na Foras Brasileiras S/A, 

enquadrado como especial sob alegação de ter laborado exposto ao agente nocivo ruído. 

  

Relativamente à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

Para comprovação da alegada nocividade, o autor apresentou formulário e documento de “enquadramento de 

insalubridade”, indicando a exposição ao ruído de 86 a 87 decibéis durante o labor (fls. 29/37 do anexo PET 

PROVAS.PDF). No entanto, ausente o competente laudo técnico pericial, emitido por médico ou engenheiro do 

trabalho, contendo a descrição do ambiente de trabalho do autor bem como das atividades por ele desenvolvidas, os 

agentes nocivos aos quais esteve exposto durante o exercício das atividades laborativas e, principalmente, o modo de 

exposição aos agentes nocivos. 

  

Portanto, na ausência do laudo técnico e de tais informações, o interregno indicado não é passível de enquadramento 

como especial, sendo a improcedência medida que se impõe. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95).  

DECIDO. 

Gratuidade concedida. 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou 

qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa constante da 

petição inicial está de acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

Rejeito a preliminar de inépcia da inicial, porquanto do relato dos fatos pode-se extrair o pedido da parte autora 

e os fundamentos que o embasam.  

Afasto a preliminar de falta de requerimento administrativo prévio, pois quando se tratar de revisão de benefício 

já concedido, a resistência da ré aparece de forma implícita, pois há ato administrativo prévio que não aplicou os 

indíces ou correções que a parte autora supõe devidos, ou seja, o benefício não foi concedido da forma desejada, 

o que caracteriza a lide e justifica a intervenção do Poder Judiciário. 

Rejeito a argüição de decadência.  

Encontra-se assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o prazo decadencial estabelecido 

no artigo 103, da Lei nº 8.213/1991 para fins de requerimento de revisão de benefícios previdenciários somente 

alcança os benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, uma vez que a 

decadência constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa.  

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da 

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na 

forma do Código Civil”. 

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da 

propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

Passo a analisar o mérito.  

  

Inicialmente, destaca-se que não há nenhuma inconstitucionalidade no estabelecimento de limites ao salário-de-

benefício e ao valor mensal dos benefícios.  

A Constituição, em seu art. 201, determina que a previdência social será organizada com observância de critérios 

que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. O legislador ordinário, a fim de propiciar o equilíbrio nas 

despesas do Regime Geral de Previdência Social, seja com o pagamento dos benefícios atuais, seja com o 

pagamento dos futuros, resguardando os aspectos financeiro e atuarial, estabeleceu limites ao salário-de-

benefício e a renda mensal inicial.  

Assim, os “tetos” não têm outra finalidade senão, em cumprimento à Constituição, garantir a viabilidade da 

previdência social, para que seja equilibrada financeiramente.  
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Por outro lado, o limite máximo, quer do salário-de-benefício, quer da renda mensal, será o mesmo limite 

imposto ao salário-de-contribuição (arts. 29, § 2.°, e 33 da Lei 8.123/91), razão pela qual não haverá prejuízo 

nenhum ao segurado que tenha contribuído pelo “teto”. 

Ademais, se há um limite para o salário-de-contribuição, isto é, se o segurado não poderá contribuir 

mensalmente acima de um determinado valor ao Regime Geral de Previdência Social, é justo que haja também 

uma limitação aos benefícios. 

  

Vale citar as seguintes decisões do STF e do TRF da 3.ª Região: 

  

RE-ED 489207 / MG - MINAS GERAIS 

EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE 

Julgamento: 17/10/2006 Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação  

DJ 10-11-2006 PP-00056 

EMENT VOL-02255-05 PP-00940 

EMENTA: 1. Embargos de declaração convertidos em agravo regimental. 2. Benefício previdenciário: recálculo 

da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela constitucionalidade do par. único do art. 

144 da L. 8.213/91 (RE 193.456, Pleno, red. Maurício Corrêa, DJ 7.11.97), o Supremo Tribunal partiu de que a 

norma do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação. 3. Benefício previdenciário: limitação 

do valor dos salários de benefícios ao teto dos respectivos salários de contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é 

da jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao legislador ordinário definir os critérios necessários ao 

cumprimento do disposto na norma constitucional.  

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 291332 

Processo: 95030985722 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 14/02/2007 Documento: TRF300113863  

Fonte DJU DATA:19/03/2007 PÁGINA: 320  

Relator(a) JUIZ NEWTON DE LUCCA  

Decisão"A Seção, por unanimidade, negou provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto do 

Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA (Relator). 

Votaram os Desembargadores Federais THEREZINHA CAZERTA, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO, 

EVA REGINA, VERA JUCOVSKY, NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO, 

WALTER DO AMARAL, MARIANINA GALANTE, SANTOS NEVES e ANTONIO CEDENHO, a Juíza 

Federal Convocada ANA LÚCIA IUCKER e a Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL. 

Impedida a Desembargadora Federal MARISA SANTOS." 

Ementa PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 41, §3º, DA LEI N.º 8.213/91. OBSERVÂNCIA DO TETO. 

I-     O Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, uniformizou o 

entendimento sobre a questão da auto-aplicabilidade ou não do art. 202, inc. II, da CF, concluindo que o mesmo 

demandava integração legislativa, o que só veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios 

da Previdência Social. 

II-     Os critérios a serem aplicados no cálculo dos benefícios são aqueles estabelecidos na Lei nº 8.213/91 que, 

por sua vez, contém regras cerceadoras quanto à apuração do salário-de-benefício e da renda mensal inicial, 

conforme se observa dos arts. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91 e 33 do mesmo diploma, limitando-os a um teto legal. 

III-     Cinge-se a questão à observância do teto relativamente ao benefício reajustado (art. 41, §3º, da Lei de 

Benefícios). Impossível pensar-se na existência de regras que limitem o salário-de-benefício e a renda mensal 

inicial e não o façam relativamente às prestações subseqüentes, quando reajustadas. A correspondência entre o 

salário de benefício, a renda mensal inicial e seus posteriores reajustamentos deve ser mantida, sob pena de ferir 

a lógica do sistema, baseada no equilíbrio financeiro e atuarial. Precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV-     Recurso improvido. 

Data Publicação 19/03/2007 

  

Ainda que, com base no aumento do valor máximo dos benefícios previdenciários, tenha ocorrido a edição de 

atos normativos para o aumento dos salários-de-contribuição, esses atos tiveram simplesmente a finalidade de 

adequar a tabela aos novos valores estabelecidos pela Constituição, sem produzir qualquer efeito nos benefícios 

previdenciários então vigentes.  

Não se deve confundir o aumento dos salários-de-contribuição, que são os valores utilizados para a cobrança de 

contribuições previdenciárias e cálculo dos benefícios, com o reajuste do valor dos benefícios previdenciários. 

Não há nenhuma vinculação entre os referidos institutos. 
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O critério relacionado com os limites mínimo e máximo do salário de contribuição, anteriormente tratada pela 

Lei 6.950/81 e Decreto nº 89.312/84, foi modificado com o advento da Lei 7.787 de 30 de junho de 1989, que 

passou a prever o máximo do salário de contribuição em valores expressos em moeda da época. 

Posteriormente, os arts. 29, § 2.°, e 33 da Lei 8.123/91, trouxeram nova alteração ao limite máximo ao salário-de-

benefício e à renda mensal dos benefícios previdenciários. 

  

A aplicação retroativa da Lei para alterar a situação daqueles que passaram a usufruir de benefício em períodos 

anteriores à sua edição indica uma violação ao princípio "tempus regit actum". 

  

Os benefícios concedidos sob a égide dos critérios de uma determinada legislação quanto ao cálculo da renda 

mensal inicial só poderiam sofrer alteração se a Lei posterior mais benéfica fosse expressamente retroativa. 

  

O tempo é fato jurídico e como tal deve ser considerado. Não se pode considerar o momento (tempo), elemento 

nuclear do ato de concessão, como discrímem legal. Ademais, pacífico o entendimento jurisprudencial e 

doutrinário de que a concessão é regida pela lei de seu tempo. 

A Previdência Social deve submeter-se a um equilíbrio contábil a fim de que seja possível a manutenção do 

sistema, tanto assim, o legislador constituinte vinculou a criação de qualquer benefício à existência de fonte de 

custeio para tal. 

Os reajustes dos benefícios previdenciários, a fim de preservar seu valor real (art. 201, §4º da Constituição 

Federal), têm seus parâmetros definidos em Lei. E, de fato, anualmente têm sido fixados os índices de reajustes 

de benefícios através de lei ordinária. Em 1998, os benefícios foram reajustados de acordo com o art. 15 da Lei 

9711/98. Em 2003, de acordo com o art. 41 da Lei 8.213/91, o reajuste foi efetuado por percentual definido em 

regulamento. 

No caso em tela houve verificação dos requisitos para a manutenção de tal equilíbrio o que determinou os 

critérios legais de contribuição e de fixação dos valores e percentuais do benefício. 

No que tange aos critérios de aplicação do primeiro reajuste do benefício, é certo que o art. 21, § 3º, da Lei 

8880/94 determina que o reajuste se faça sobre a diferença entre o teto e o valor real do benefício. No caso, agiu 

corretamente a autarquia ao observar o art. 21, § 3º, Lei 8880/94 na aplicação do primeiro reajuste do benefício 

do autor, de molde a não haver razão jurídica para se pleitear eventual correção. 

Frise-se que a pretensão do autor na presente ação não é a adequação de seu benefício aos novos tetos previstos 

nas Emendas Constitucionais 20 e 41, mas simplesmente a revisão de seu benefício para modificar os critérios 

legais que determinaram a incidência do teto. Inviável, portanto, o acolhimento do pedido nos termos em que foi 

deduzido na inicial. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem 

custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Caso deseje recorrer 

cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. 

  
0004131-74.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019714/2011 - JOAO ANGELO DURAN (ADV. SP288633 - MONIQUE SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0003033-54.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019716/2011 - CARLOS ALBERTO BONFANTE (ADV. SP263945 - LUCIANA CRISTINA BIAZON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000206 

  

  
0000991-32.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019719/2011 - CARLOS ALBERTO SAES PARRA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 1498/1729 

MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000979-18.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019720/2011 - NELSON APARECIDO SIQUEIRA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95).  

DECIDO. 

Gratuidade concedida. 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou 

qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa constante da 

petição inicial está de acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

Rejeito a preliminar de inépcia da inicial, porquanto do relato dos fatos pode-se extrair o pedido da parte autora 

e os fundamentos que o embasam.  

Afasto a preliminar de falta de requerimento administrativo prévio, pois quando se tratar de revisão de benefício 

já concedido, a resistência da ré aparece de forma implícita, pois há ato administrativo prévio que não aplicou os 

indíces ou correções que a parte autora supõe devidos, ou seja, o benefício não foi concedido da forma desejada, 

o que caracteriza a lide e justifica a intervenção do Poder Judiciário. 

Rejeito a argüição de decadência, uma vez que o prazo previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/1991 refere-se à 

decadência do direito de revisar o ato concessório do benefício, sendo que o objeto desta lide versa sobre 

limitação ao teto. 

Tocante à prescrição, aplica-se a Súmula 85 STJ. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

Da constitucionalidade dos tetos 

  

Inicialmente, destaca-se que não há nenhuma inconstitucionalidade no estabelecimento de limites ao salário-de-

benefício e ao valor mensal dos benefícios.  

A Constituição, em seu art. 201, determina que a previdência social será organizada com observância de critérios 

que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. O legislador ordinário, a fim de propiciar o equilíbrio nas 

despesas do Regime Geral de Previdência Social, seja com o pagamento dos benefícios atuais, seja com o 

pagamento dos futuros, resguardando os aspectos financeiro e atuarial, estabeleceu limites ao salário-de-

benefício e a renda mensal inicial.  

Assim, os “tetos” não têm outra finalidade senão, em cumprimento à Constituição, garantir a viabilidade da 

previdência social, para que seja equilibrada financeiramente.  

Por outro lado, o limite máximo, quer do salário-de-benefício, quer da renda mensal, será o mesmo limite 

imposto ao salário-de-contribuição (arts. 29, § 2.°, e 33 da Lei 8.123/91), razão pela qual não haverá prejuízo 

nenhum ao segurado que tenha contribuído pelo “teto”. 

Ademais, se há um limite para o salário-de-contribuição, isto é, se o segurado não poderá contribuir 

mensalmente acima de um determinado valor ao Regime Geral de Previdência Social, é justo que haja também 

uma limitação aos benefícios. 

  

Vale citar as seguintes decisões do STF e do TRF da 3.ª Região: 

  

RE-ED 489207 / MG - MINAS GERAIS 

EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE 

Julgamento: 17/10/2006 Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação  

DJ 10-11-2006 PP-00056 

EMENT VOL-02255-05 PP-00940 

EMENTA: 1. Embargos de declaração convertidos em agravo regimental. 2. Benefício previdenciário: recálculo 

da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela constitucionalidade do par. único do art. 

144 da L. 8.213/91 (RE 193.456, Pleno, red. Maurício Corrêa, DJ 7.11.97), o Supremo Tribunal partiu de que a 

norma do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação. 3. Benefício previdenciário: limitação 

do valor dos salários de benefícios ao teto dos respectivos salários de contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é 

da jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao legislador ordinário definir os critérios necessários ao 

cumprimento do disposto na norma constitucional.  
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Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 291332 

Processo: 95030985722 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 14/02/2007 Documento: TRF300113863  

Fonte DJU DATA:19/03/2007 PÁGINA: 320  

Relator(a) JUIZ NEWTON DE LUCCA  

Decisão"A Seção, por unanimidade, negou provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto do 

Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA (Relator). 

Votaram os Desembargadores Federais THEREZINHA CAZERTA, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO, 

EVA REGINA, VERA JUCOVSKY, NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO, 

WALTER DO AMARAL, MARIANINA GALANTE, SANTOS NEVES e ANTONIO CEDENHO, a Juíza 

Federal Convocada ANA LÚCIA IUCKER e a Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL. 

Impedida a Desembargadora Federal MARISA SANTOS." 

Ementa PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 41, §3º, DA LEI N.º 8.213/91. OBSERVÂNCIA DO TETO. 

I-     O Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, uniformizou o 

entendimento sobre a questão da auto-aplicabilidade ou não do art. 202, inc. II, da CF, concluindo que o mesmo 

demandava integração legislativa, o que só veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios 

da Previdência Social. 

II-     Os critérios a serem aplicados no cálculo dos benefícios são aqueles estabelecidos na Lei nº 8.213/91 que, 

por sua vez, contém regras cerceadoras quanto à apuração do salário-de-benefício e da renda mensal inicial, 

conforme se observa dos arts. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91 e 33 do mesmo diploma, limitando-os a um teto legal. 

III-     Cinge-se a questão à observância do teto relativamente ao benefício reajustado (art. 41, §3º, da Lei de 

Benefícios). Impossível pensar-se na existência de regras que limitem o salário-de-benefício e a renda mensal 

inicial e não o façam relativamente às prestações subseqüentes, quando reajustadas. A correspondência entre o 

salário de benefício, a renda mensal inicial e seus posteriores reajustamentos deve ser mantida, sob pena de ferir 

a lógica do sistema, baseada no equilíbrio financeiro e atuarial. Precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV-     Recurso improvido. 

Data Publicação 19/03/2007 

  

Ainda que, com base no aumento do valor máximo dos benefícios previdenciários, tenha ocorrido a edição de 

atos normativos para o aumento dos salários-de-contribuição, esses atos tiveram simplesmente a finalidade de 

adequar a tabela aos novos valores estabelecidos pela Constituição, sem produzir qualquer efeito nos benefícios 

previdenciários então vigentes.  

Não se deve confundir o aumento dos salários-de-contribuição, que são os valores utilizados para a cobrança de 

contribuições previdenciárias e cálculo dos benefícios, com o reajuste do valor dos benefícios previdenciários. 

Não há nenhuma vinculação entre os referidos institutos 

  

Das alterações na legislação que fixa os tetos de benefício. 

  

O critério relacionado com os limites mínimo e máximo do salário de contribuição, anteriormente tratada pela 

Lei 6.950/81 e Decreto nº 89.312/84, foi modificado com o advento da Lei 7.787 de 30 de junho de 1989, que 

passou a prever o máximo do salário de contribuição em valores expressos em moeda da época. 

Posteriormente, os arts. 29, § 2.°, e 33 da Lei 8.123/91, trouxeram nova alteração ao limite máximo ao salário-de-

benefício e à renda mensal dos benefícios previdenciários. 

  

A aplicação retroativa da Lei para alterar a situação daqueles que passaram a usufruir de benefício em períodos 

anteriores à sua edição indica uma violação ao princípio "tempus regit actum". 

  

Os benefícios concedidos sob a égide dos critérios de uma determinada legislação quanto ao cálculo da renda 

mensal inicial só poderiam sofrer alteração se a Lei posterior mais benéfica fosse expressamente retroativa. 

  

O tempo é fato jurídico e como tal deve ser considerado. Não se pode considerar o momento (tempo), elemento 

nuclear do ato de concessão, como discrímem legal. Ademais, pacífico o entendimento jurisprudencial e 

doutrinário de que a concessão é regida pela lei de seu tempo. 

A Previdência Social deve submeter-se a um equilíbrio contábil a fim de que seja possível a manutenção do 

sistema, tanto assim, o legislador constituinte vinculou a criação de qualquer benefício à existência de fonte de 

custeio para tal. 

  

Dos reajustes dos benefícios limitados ao teto 
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Os reajustes dos benefícios previdenciários, a fim de preservar seu valor real (art. 201, §4º da Constituição 

Federal), têm seus parâmetros definidos em Lei. E, de fato, anualmente têm sido fixados os índices de reajustes 

de benefícios através de lei ordinária. Em 1998, os benefícios foram reajustados de acordo com o art. 15 da Lei 

9711/98. Em 2003, de acordo com o art. 41 da Lei 8.213/91, o reajuste foi efetuado por percentual definido em 

regulamento. 

No caso em tela houve verificação dos requisitos para a manutenção de tal equilíbrio o que determinou os 

critérios legais de contribuição e de fixação dos valores e percentuais do benefício. 

No que tange aos critérios de aplicação do primeiro reajuste do benefício, é certo que o art. 21, § 3º, da Lei 

8880/94 determina que o reajuste se faça sobre a diferença entre o teto e o valor real do benefício. No caso, agiu 

corretamente a autarquia ao observar o art. 21, § 3º, Lei 8880/94 na aplicação do primeiro reajuste do benefício 

do autor, de molde a não haver razão jurídica para se pleitear eventual correção. 

  

Da equiparação dos reajustes do benefício com os índices aplicados ao teto. 

  

A edição das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 estabeleceram a elevação do valor dos tetos, gerando 

um índice acumulado de 42,4467%. Contudo, sua redação não autoriza a aplicação do mesmo percentual de 

reajuste a todos os benefícios em manutenção.  

A jurisprudência do TRF-3 é bem tranqüila no sentido de não reconhecer automático direito a reajuste de 

benefício pela só majoração do teto, posto não haver base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das 

prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição: 

  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - PARTE DO RECURSO NÃO CONHECIDA. MATÉRIA 

ESTRANHA AOS AUTOS - OFENSA AO DIREITO À PROVA E CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA 

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 

20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - 

ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. 

PEDIDOS IMPROCEDENTES. - PARTE DO AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINAR 

REJEITADA - RECURSO DESPROVIDO NA PARTE CONHECIDA. - Não conheço de parte do recurso, uma 

vez que versa a respeito de matéria estranha a estes autos. - Não há falar em de nulidade da r. decisão por 

inobservância do devido processo legal e do direito à ampla defesa e contraditório, tendo em vista que os 

elementos constantes nos autos são suficientes para o deslinde da causa. - Não ofende os princípios da 

irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos 

benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ 

IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, 

conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte 

autora. - Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido 

majorado. O novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º e 33 

da LB). As alterações do valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto, não 

tiveram a pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não caracterizando 

recomposição de perdas e, por conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi alvo das 

Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, o 

que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. - Ademais, não há qualquer base 

constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do 

aumento do salário-de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual 

parágrafo 4º) da Constituição Federal. - Parte do agravo legal não conhecida. - Preliminar rejeitada. - Recurso 

desprovido, na parte conhecida. (TRF-3 - AC 1561038 - 7ª T, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 07/02/2011) - grifei. 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 

41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - O agravo 

regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, 

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - O disposto nos artigos 20, §1º, e 28, § 

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-

de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção. III - Os efeitos do julgamento do recurso 

extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil, não se aplicam ao 

caso em comento, uma vez que o benefício titularizado pela parte autora não foi limitado ao teto do salário-de-

contribuição. IV - Agravo da parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do CPC, improvido. (TRF-3 - AC 

1554370 - 10ª T, rel. Juiz Convocado David Diniz Dantas, j. 18/01/2011) - grifei 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE. I. No tocante à vinculação dos salários-de-contribuição aos 

salários-de-benefício, a Lei nº 8.213/91, ao alterar o teto contributivo não permitiu sua equivalência. II. Inexiste 
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direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não ofende a 

garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. III. Agravo a que se nega provimento. 

(TRF-3 - AC 824.347 - 10ª T, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 09/11/2010) 

  

Ainda que, com base no aumento do valor máximo dos benefícios previdenciários, tenha ocorrido a edição de 

atos normativos para o aumento dos salários-de-contribuição, esses atos tiveram simplesmente a finalidade de 

adequar a tabela aos novos valores estabelecidos pela Constituição, sem produzir qualquer efeito nos benefícios 

previdenciários então vigentes, exceto quanto àqueles que sofreram limitação pelo teto do salário de benefício. 

Segundo esse entendimento, descabe fazer retroagir o teto fixado pelas EC's 20 e 41 à época da concessão do 

benefício, visando a percepção de diferenças retidas por ocasião da incidência do teto, sendo certo eu tal pleito 

afronta o postulado tempus regit actum. 

  

Frise-se que a pretensão do autor na presente ação não se subsume ao quanto decidido pelo STF no RE 564.354 

(Pleno, Relatora Min. Carmen Lúcia, Fonte DJe nº 30 de 15.02.2011), eis que não há pedido de adequação de seu 

benefício aos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20 e 41, limitando-se a parte a postular a revisão 

de seu benefício para modificar os critérios legais que determinaram a incidência do teto. Inviável, portanto, o 

acolhimento do pedido nos termos em que foi deduzido na inicial. 

  

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Caso deseje recorrer 

cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. 

  
0005613-57.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019885/2011 - NILSON COELHO (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005551-17.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019886/2011 - ELIZEU BENTO COSTA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005411-80.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019887/2011 - WALDEMAR BELLA (ADV. SP100350 - VERA LUCIA DE SENA CORDEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005203-96.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019888/2011 - VICENTE CASAGRANDE (ADV. SP182924 - JOSUÉ OLIVEIRA AGUIAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0004827-13.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019889/2011 - PAULO TOTH NETO (ADV. SP286321 - RENATA LOPES PERIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0004422-74.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019890/2011 - JOSE ROBERTO ZANON (ADV. SP263945 - LUCIANA CRISTINA BIAZON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0004421-89.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019891/2011 - IVOMAR ILTON BEZERRA (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0004336-06.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019892/2011 - FRANCISCO MARCELINO DOS SANTOS (ADV. SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE 

E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0004333-51.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019893/2011 - JOSE PEREIRA CORROCHANO (ADV. SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004330-96.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019894/2011 - FRANCISCO XAVIER DA SILVA (ADV. SP265383 - LUCIANA SIQUEIRA SANTOS 

ESTEVE, SP265293 - ELISANGELA ROSIMEIRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004190-62.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019895/2011 - LUIZ DONIZETI DE ALMEIDA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003906-54.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019896/2011 - JOSE BERTUCCHI FILHO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003902-17.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019897/2011 - WALDIR MORGADO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0003528-98.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019898/2011 - DARCI VECCHI (ADV. SP180045 - ADILEIDE MARIA DE MELO, SP099951 - JOSE 

RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002828-25.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019900/2011 - JOSE LEITE (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0002653-31.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019901/2011 - JOAO MIGUEL FERNANDES (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002492-21.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019902/2011 - IDIONE PEDRO (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI, SP276787 - 

GILBERTO GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001852-18.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019903/2011 - SANTO DURVALINO BIZAIA (ADV. SP130280 - ROSANA NAVARRO BEGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001656-48.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019904/2011 - CLAUDIO MENDES PEREIRA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002917-48.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019899/2011 - ALVACIR MARQUES NOVAES (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. 

O réu não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da 

causa está de acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 

do STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o 

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua 

atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91.  

  

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é 

coincidente com incapacidade.  

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho 

da atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função 

profissional estará caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de 

atividade laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem 

condições de exercer atividade laboral. 

  

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a 

improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução 

de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta 

seara (art. 55 da Lei 9099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) 

dias, e deverá contratar um advogado caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada 

mais. 

  
0002300-88.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019997/2011 - MARIA DAS NEVES DE JESUS (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002289-59.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020002/2011 - MARCELO FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002296-51.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019998/2011 - COSME DA SILVA SANTOS (ADV. SP077761 - EDSON MORENO LUCILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0001191-39.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019718/2011 - EREMITA DE JESUS DOS REIS (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 
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Gratuidade concedida. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Rejeito a preliminar de falta de requerimento administrativo prévio, pois quando se tratar de revisão de benefício já 

concedido, a resistência da ré aparece de forma implícita, pois há ato administrativo prévio que não aplicou os índices 

ou correções que a parte autora supõe devidos, ou seja, o benefício não foi concedido da forma desejada, o que 

caracteriza a lide e justifica a intervenção do Poder Judiciário. 

  

Encontra-se assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o prazo decadencial estabelecido no artigo 

103, da Lei nº 8.213/1991 para fins de requerimento de revisão de benefícios previdenciários somente alcança os 

benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, uma vez que a decadência 

constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa. 

  

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em 

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

A preliminar de ausência de interesse processual confunde-se com o mérito, e como tal será analisada. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

Primeiramente, verifico que a correção dos salários de contribuição, com base na aplicação do índice ORTN/OTN para 

efeito de cálculo da renda mensal inicial, RMI, foi disciplinada entre 21/06/1977 e 04/10/1988 pela Lei 6423/77, de 

forma que não cabe a aplicação da revisão nos casos em que o benefício foi concedido fora do período de vigência da 

referida lei. 

  

Ademais, ao contrário da aposentadoria por tempo de serviço, que tinha o seu salário-de-benefício calculado com base 

nos últimos 36 salários-de-contribuição, dos quais apenas os 24 primeiros sofriam correção monetária, o auxílio-doença, 

a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, antes da Constituição Federal de 1988, tinham critérios 

diversos de cálculo do respectivo salário-de-benefício. 

  

Na época, o salário-de-benefício era calculado pela média aritmética dos 12 últimos salários-de-contribuição, conforme 

regra específica contida no art. 26, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS aprovada pelo Decreto 

77.077/76, in verbis: 

  

“ART. 26. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses.” 

  

O entendimento jurisprudencial referente ao critério de correção das 24 primeiros salários-de-contribuição não pode ser 

transposto aos casos do inciso I do referido artigo, pois não havia previsão legal de correção monetária dos 12 salários-

de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício e, por conseqüência, não há discussão sobre a legalidade 

dos índices utilizados, não podendo prosperar, portanto, o pleito da parte autora para que seja recalculado o seu 

benefício com aplicação dos índices previstos na Lei 6.423/1977. 

  

No caso dos autos, verifico que a parte autora é titular de pensão por morte, benefício que não comporta a revisão 

pretendida. 

  

A Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo pacificou a matéria, editando, inclusive, o Enunciado n° 9, nos 

seguintes termos: 

  

A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão por 
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morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo Decreto n.º 

89.312/84). 

  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Se desejar recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 

10 (dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada 

mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95).  

DECIDO. 

Gratuidade concedida. 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou 

qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo 

com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

Rejeito a preliminar de inépcia da inicial, porquanto do relato dos fatos pode-se extrair o pedido da parte autora 

e os fundamentos que o embasam.  

Afasto a preliminar de falta de requerimento administrativo prévio, pois quando se tratar de revisão de benefício 

já concedido, a resistência da ré aparece de forma implícita, pois há ato administrativo prévio que não aplicou os 

índices ou correções que a parte autora supõe devidos, ou seja, o benefício não foi concedido da forma desejada, 

o que caracteriza a lide e justifica a intervenção do Poder Judiciário. 

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois cabe ao representante da autarquia 

diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o caso 

de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem 

condições de providenciar. 

Rejeito a argüição de decadência, uma vez que o prazo previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/1991 refere-se à 

decadência do direito de revisar o ato concessório do benefício, sendo que a presente ação versa sobre a 

adequação da renda mensal aos novos tetos constitucionais.  

Tocante à prescrição, aplica-se a Súmula 85 STJ. 

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

Revendo o posicionamento anterior deste Juízo, passo a decidir em consonância com o recente entendimento 

firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354-9, em que foi 

reconhecida a repercussão geral da matéria, verbis: 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS 

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE 

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA 

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. 

Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao 

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia 

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob 

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se 

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico 

perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. 

Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF, RE 564354/SE, Órgão Julgador: Tribunal Pleno , 

Relator(a) Min. - CÁRMEN LÚCIA, DJ 14/02/2011 P 00487, Julgamento: 08/09/2010) 

  

A forma de cálculo se encontra às fls. 18 do acórdão: 

  

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário 

de benefício ( Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a 

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos 

benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. 

Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) 

para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição de salário de benefício, o 
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qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado receba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o 

valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de 

benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova 

RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, 

sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe 

aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS.”  

  

Assim sendo, o direito à revisão do benefício com fundamento nas Emendas Constitucionais 20 e 41 tem como 

pressuposto a efetiva limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição, no momento da 

concessão. 

Da memória de cálculo do benefício, verifica-se que o salário-de-benefício não sofreu qualquer limitação, eis que 

não atingiu o teto vigente à época de sua concessão.  

Logo, não tendo o segurado se aposentado no teto, é de rigor o reconhecimento da improcedência do pedido.  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem 

custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Caso deseje recorrer 

cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. 

  
0002809-19.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019839/2011 - JOSE FRASCAROLI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0003556-66.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019841/2011 - JOÃO DE MORAES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003415-47.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019842/2011 - CLOVIS PIRES RUSSO (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0003311-55.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019843/2011 - SEBASTIÃO RIBEIRO DE LIMA (ADV. SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA, 

SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005707-05.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019828/2011 - MANOEL VERISSIMO DA COSTA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005705-35.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019829/2011 - DEMERVAL JUSTINO SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005451-62.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019830/2011 - JOSE PRIMO PICCOLO (ADV. SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0005269-76.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019831/2011 - NEIDE DOMINGUEZ FIGUEIREDO (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005261-02.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019832/2011 - DORIVAL ANTONIO BOSCARIOL (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO 

URSO, SP173011E - MARCELO VASCONCELOS DE OLIVEIRA, SP301764 - VINICIUS THOMAZ URSO 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0004929-35.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019833/2011 - IRIA VERONICA RUIZ (ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004856-63.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019834/2011 - MILTON FRASSETO (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004792-53.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019835/2011 - CEZAR DE OLIVEIRA ROQUE (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004655-71.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019836/2011 - JOAQUIM PEREIRA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004654-86.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019837/2011 - CARLOS SERENO (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0004653-04.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019838/2011 - CECILIA DE OLIVEIRA BENCK (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0001099-61.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020116/2011 - JOSE LUIZ ANTONIAZI JUNIOR (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50. 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. O réu 

não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

  

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 
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No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem condições de exercer 

atividade laboral. 

  

Assim sendo, normalmente quando o procedimento de artrodese de coluna tem boa evolução como é o caso do 

periciando, pois não consta na documentação medica juntada que houve intercorrencia pós-cirúrgica o prazo de 

reabilitação gira em torno de 45 a 50 dias. Como a cirurgia ocorreu em 28/08/2010, o período questionado pelo 

Magistrado (27/10/2010 a 25/11/2010), estaria fora do previsto para reabilitação pós-operatório. 

  

Por esta razão, indefiro a realização de nova perícia, ou esclarecimentos adicionais, haja vista que, além do 

inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não apresenta o autor qualquer argumentação 

técnica que possa desqualificar o laudo apresentado e nem mesmo apresenta qualquer fato novo que justifique outra 

avaliação pericial. 

  

Demais disso, não assiste à parte o direito inafastável de ser examinada por este ou aquele profissional, ou nesta ou 

aquela especialidade, já que a perícia se faz por profissional médico, que, se não se sentir capaz, declinará em favor de 

especialista, o que não é o caso dos autos. 

  

Ressalta-se que exames e diagnósticos apresentados por médicos particulares, não obstante a importância, não podem 

fundamentar o decreto de procedência, já que o laudo pericial realizado neste Juizado é confeccionado por médico de 

confiança do Juiz, que prestou compromisso de bem desempenhar o mister, e pode formar o seu livre entendimento de 

acordo com o conjunto probatório, como a entrevista e o exame clínico realizados quando da perícia judicial. 

  

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a 

improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara 

(art. 55 da Lei 9099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e deverá 

contratar um advogado caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0006455-71.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019773/2011 - DIEGO RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Afasto a alegada falta de interesse de agir, posto haver comprovação de requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No mérito, para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar presentes os 

requisitos previstos no art. 20 da Lei 8.742/93: 

  

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família. (redação dada pela Lei 12.435/2011) 
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O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de 

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica. 

  

Acerca da hipossuficiência, tem-se que, após leitura do laudo sócio-econômico, foi constatado que o autor vive apenas 

com sua mãe, sendo que ambos sobrevivem com o valor percebido informal e esporadicamente pela mãe, de R$ 40,00 

por dia, como entregadora de folhetos. Afirmou a mãe, em entrevista social, que o valor mensal percebido pode chegar 

a R$ 350,00. 

  

De acordo com o art. 20, § 1.°, da Lei 8742/93, família, para a concessão do benefício assistencial, é o conjunto de 

pessoas arroladas no art. 16 da Lei 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto. 

  

Assim, considerando-se que a renda da mãe do autor é esporádica, não há que se falar em renda mensal fixa, de molde 

que a renda per capta familiar é inferior a ¼ do salário mínimo, nos termos art. 20, § 3.°, da Lei 8742/93, razão pela 

qual, aqui, está preenchido o requisito legal. 

  

Tocante à deficiência do autor, foi realizada perícia médica psiquiátrica, conforme considerações a seguir: 

  

“O retardo mental é caracterizado de uma forma geral, pela parada do desenvolvimento ou desenvolvimento incompleto 

do funcionamento intelectual antes dos dezoito anos de idade. Acarreta um comprometimento das faculdades que 

determinam o nível global de inteligência, isto é, das funções cognitivas, da linguagem, da motricidade e do 

comportamento social. Tem déficits cognitivos do conteúdo do pensamento, da compreensão, da capacidade de formar 

conceitos e ajuizar e de calcular. Devido a isso, tem maiores dificuldades de avaliar o estímulo externo, os estímulos 

internos e de estabelecer estratégias que lhe permitam uma adaptabilidade melhor dentro do ambiente em que vive. O 

retardo mental apresentado é leve. No momento sua performance está inferior à média das crianças da sua mesma faixa 

etária e nível sócio-econômico. No entanto há possibilidade de recuperação dos atrasos uma vez que tem apenas 10 anos 

de idade. Foi inserido em acompanhamento médico, que poderá otimizar seu desempenho. Está inapto de forma total e 

temporária por um período de dois anos. É alienado mental e depende da supervisão de terceiros para tomar as 

medicações, ser levado ao médico e sair para locais distantes.” 

  

Ou seja, tem-se diante menor de 16 anos, com inaptidão total e temporária. 

  

Importante verificar se o menor sofre restrição da participação social, ou se mesmo o prognóstico de vida normal no 

futuro é desfavorável, hipóteses onde possível o reconhecimento da deficiência para fins de LOAS. 

  

No ponto, transcrevo o quesito 6 do Juízo: 

  

6. Em se tratando de menor de 16 anos, a deficiência avaliada, considerando a idade, produz limitação no desempenho 

de atividade física, cognitiva etc? E restrição da participação social (art.4º, § 2º, Decreto 6.214/07), assim considerado 

também o prognóstico de que o (a) periciando (a) venha, no futuro, integrar-se normalmente na sociedade, com vida 

afetiva, profissional, etc. 

Resposta: No momento sua performance está inferior à média das crianças da sua mesma faixa etária e nível sócio-

econômico. No entanto há possibilidade de recuperação dos atrasos uma vez que tem apenas 10 anos de idade. Foi 

inserido em acompanhamento médico, que poderá otimizar seu desempenho. Está inapto de forma total e temporária 

por um período de dois anos. 

  

Havendo possibilidade de recuperação dos atrasos mentais, até mesmo por só ter 10 anos de idade, tenho que assiste 

razão ao MPF, ao opinar pela improcedência da ação. Lembro que o menor está inserido em programa de 

acompanhamento médico, o que pode otimizar seu desempenho. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários 

advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada 

em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0002183-97.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019444/2011 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP181024 - ANDRESSA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50. 
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Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. O réu 

não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

  

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem condições de exercer 

atividade laboral, conforme considerações que seguem: 

  

O periciando apresenta quadro de dor em coluna cervical, lombar e ombros, não existindo correlação clinica com 

exames apresentados. No exame físico especial apresenta-se sem alteração dos testes para avaliar a função dos membros 

estudados, levando a concluir que não existe afecção clinicamente. São patologias de origem idiopática na grande 

maioria dos casos, e que acometem com certa frequência a população, nesta faixa etária da vida. A pericianda realizou 

tratamento clinico/ambulatorial, onde apresentou melhora dos movimentos e do quadro de dor. Essas patologias quando 

tratadas de forma adequada por ambas as partes, leva a resultados satisfatórios. Sob a ótica ortopédica paciente 

capacitado para atividade laborativa. Conclusão: Paciente capacitado para atividades habituais 

  

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a 

improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara 

(art. 55 da Lei 9099/95). Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0004662-97.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019775/2011 - IRANI CAMPOS DE CARVALHO KAWAGUCHI IWAGOE (ADV. SP254622 - ANDRE 

TADEU DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50. 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. O réu 

não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 
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No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

  

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, foram realizadas perícias médicas nas especialidades de ortopedia, clínica geral e psiquiatria, as 

quais foram unânimes em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade laborativa, respondendo aos 

quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem condições de exercer atividade laboral. 

  

Por esta razão, indefiro a realização de nova perícia médica, ou esclarecimentos adicionais, haja vista que, além do 

inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não apresenta a parte autora qualquer 

argumentação técnica que possa desqualificar os laudos médicos apresentados. Ademais, a autora alegou que passaria 

por intervenção cirúrgica em 22.07.2011, mas não apresentou qualquer documento comprobatório da cirurgia, nem 

qualquer outro documento médico recente hábil a ensejar a realização de novo exame ou mesmo esclarecimentos por 

parte do perito ortopedista. 

  

Demais disso, não assiste à parte o direito inafastável de ser examinada por este ou aquele profissional, ou nesta ou 

aquela especialidade, já que a perícia se faz por profissional médico, que, se não se sentir capaz, declinará em favor de 

especialista, o que não é o caso dos autos. 

  

Por fim, vale ressaltar que a autora já realizou três perícias em especialidades distintas, realizadas neste Juizado por 

médicos de confiança do Juiz, que prestaram compromisso de bem desempenhar o mister, e podem formar o seu livre 

entendimento de acordo com o conjunto probatório, como a entrevista e o exame clínico realizados quando da perícia 

judicial, tendo sido todas as perícias realizadas conclusivas pela ausência de incapacidade laborativa da parte autora. 

  

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a 

improcedência do pedido. Como dito, o segurado enfrentou 3 (três) perícias neste JEF, todas negativas. Ajuizada a ação 

em 22/7/2010, é dever do Juiz velar pela duração razoável do processo (art. 5o, inciso LXXVIII, CF), sem que se fale 

em cerceio de defesa. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara 

(art. 55 da Lei 9099/95). Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0007817-11.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019438/2011 - MARINALVA BARBOSA FATEL (ADV. SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO, 

SP120391 - REGINA RIBEIRO DE SOUSA TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório 

(art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 
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âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, os Senhores Peritos foram conclusivos em afirmar que não há incapacidade para o exercício de 

atividade laborativa, conforme considerações que seguem: 

  

  

A pericianda apresenta transtorno depressivo leve, segundo a CID10, F32.0. A característica essencial de um episódio 

depressivo leve é o de um humor triste que a autora percebe através da sensação de desencorajamento para realizar suas 

tarefas com a presteza que faria em outrora. Contudo, as faz. A perda de interesse ou prazer quase sempre está presente 

e é claramente perceptível pelo desinteresse em atividades que antes eram consideradas prazerosas, como por exemplo, 

passatempos e sexo. Diminuição da energia, cansaço e fadiga são sintomas comuns. Embora esteja acometida pelo 

transtorno e sofrendo com a presença desses sintomas é capaz de desempenhar suas atividades diárias de forma 

satisfatória e sem se colocar em risco. Não apresentou durante o exame pericial alentecimento psicomotor, dificuldade 

de concentração e alterações da memória, todos os sintomas que podem ser incapacitantes para o trabalho. Além disso, 

encontra-se em tratamento psiquiátrico. As medicações prescritas estão de acordo com a patologia diagnosticada e 

mostraram-se eficazes no controle e na prevenção do agravamento do transtorno. A examinanda encontra-se apta para o 

trabalho que vinha desempenhando nos últimos anos. Sugiro perícia médica na área de neurologia em razão da queixa 

de epilepsia. 

(CONCLUSÕES DO PSIQUIATRA) 

  

  

Pericianda apresenta quadro de cefaléia e depressão sem alterações lesõesou seqüelas neurológicas decorrentes. Não faz 

uso atual de anticonvulsivantes VI. Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: Não caracteriza 

incapacidade para o trabalho habitual, do ponto de vista neurológico. 

(CONCLUSÕES DO NEUROLOGISTA) 

  

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

0003506-40.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019777/2011 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 

- ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostada aos autos. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que não guarda relação com o objeto da demanda, que abarca 

a concessão de aposentadoria a partir de abril de 2010. Considerando o ajuizamento da presente demanda em maio de 

2011, afasto também a argüição de prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação 

ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T, rel. Min. 

Jorge Mussi, j. 23/06/2009). 

  

E, no caso, admite-se a conversão em razão da “categoria profissional” ou em razão do agente nocivo. 

  

Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais, segundo a 

jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97. 

  

No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas, passou-se 

a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à 

integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, Lei de Benefícios). 

  

Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à “categoria 

profissional”. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo (válido, no ponto, 

o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só “categoria profissional”. Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE 

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. - 

(...) 

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da 

atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos 

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente 

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, 

para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a 

regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação 

de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030 

(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009 

  

A exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para “ruído” e “calor”, onde sempre se exigiu a 

apresentação de laudo: 
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES 

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA 

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. 

(...) 

III. Para a comprovação dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico, não 

apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969, inviabilizando o 

reconhecimento das condições especiais. 

(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010) 

  

Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, ex 

vi art. 58, § 1º, Lei 8.213/91. 

  

Quanto à extemporaneidade do laudo, não desconheço precedente da jurisprudência no sentido da desnecessidade de ser 

o laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE 

NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. 

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA 

SENTENÇA RECORRIDA. 

(...) 

4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. (TRF-

3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008). 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. LAUDO 

EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a aposentadoria 

por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação previdenciária. 2. O 

tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, 

complementada por prova testemunhal idônea. 3. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência 

Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem 

convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada, para fins de enquadramento, a 

legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da especialidade 

por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a 

partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da 

sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de 

formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe 

retira a força probatória, já que, constatada a presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de 

sua prestação, mesmo com as inovações tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do 

tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos 

materiais existentes para atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 

6. A ausência de percepção de adicional de insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do 

trabalho e à conseqüente conversão do tempo de serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que 

esta é diversa e independente daquela do direito trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos 

alegados na petição inicial, assim como o de atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça 

pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral, a contar da data do requerimento administrativo. 8. A atualização monetária, a partir de 

maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, §§5º e 6º, 

da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento de cada prestação. (TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. 

Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifei 

  

Contudo, não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se 

demonstrar que as condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem alteração 

significativa de layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por PPP (perfil 

profissiográfico previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarde relação com o 

período trabalhado, correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP. 

  

Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), previsto no § 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando 

apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi 

art. 272 e parágrafos, IN-INSS 45/2010 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, 

TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, DJ 15.09.2009). No ponto, o INSS até mesmo 
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dispensa, em princípio, a apresentação do laudo, sem prejuízo de eventual determinação administrativa ou judicial em 

sentido contrário. 

  

É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de nele 

constar informação acerca de “habitualidade e permanência”, requisito exigido pelo art. 57, § 3º, Lei 8.213/91, 

mormente para período laborado antes de 01/01/2004. 

  

Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em alguns julgados 

no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso, analisando a 

evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio repetida na IN 

seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010 (arts. 271/2). 

  

Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no ponto, 

a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso. 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão dos períodos indicados como especiais em razão do exercício da 

atividade de vigilante. 

  

A função de vigia é enquadrada no item 2.5.7 do Anexo do Decreto 53.831/64 (bombeiros, investigadores, guardas), 

interpretando-se extensivamente o dispositivo legal, conforme jurisprudência abaixo transcrita: 

  

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

(...) 

A atividade de vigia ou vigilante constitui atividade perigosa, porquanto o trabalhador que exerce tal profissão tem sua 

integridade física colocada em efetivo risco, não sendo poucos os relatos policiais acerca de lesões corporais e morte no 

exercício de vigilância patrimonial, encontrando a atividade enquadramento no código 2.5.7 do Anexo do Decreto nº 

53.831/64. (TRF-3 - AC 1249390 - 10ª T, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJ 20.02.08) 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. VIGILANTE. 

CONVERSÃO. 

 A Lei nº 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 06-

05-1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em comum, até 

28-05-1998, observada, para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do serviço. 

 Até 28-04-1995é admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes 

nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não mais é possível o 

enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer 

meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico 

ou pericial. 

 Esta Corte firmou entendimento de que a função de vigia/vigilante se trata de função idêntica a de guarda (item 2.5.7 

do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831/64), razão pela qual é devido o enquadramento dessa atividade como especial, 

por categoria profissional, até 28-04-95. 

Comprovado o exercício de atividade especial, devem os períodos respectivos ser convertidos pelo fator 1,40, o que 

assegura à parte autora o direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da data do 

requerimento administrativo. 

 (TRF-4, AC 2004.70.00.025944-1, Turma Suplementar, rel. Des. Fed. Luciane Münch, DJ 31.5.07) 

  

CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

PROPRIEDADE DA VIA MANDAMENTAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL POR AUSÊNCIA DE PROVA 

PRECONSTITUÍDA. INOCORRÊNCIA. ART. 515, PARÁGRAFO 3º DO CPC. APLICABILIDADE. CONTAGEM 

DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES PREJUDICIAIS À SAÚDE. VIGILANTE. DECRETOS 

Nº 53.831/64 E 83.080/79 E LEI 8.213/91. ATIVIDADE ENQUADRADA COMO INSALUBRE. DIREITO 

ADQUIRIDO. LEI 9.032/95. LAUDO PERICIAL. COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. 

POSSIBILIDADE. 

(...) 

3. Indiscutível a condição especial do exercício da atividade de vigilante, exercidas pelo autor, enquadrada como 

perigosa, por força dos Decretos 53.831/64 e 83080/79 e Lei 8.213/91, até a edição da Lei 9.032/95. 

4. Restando devidamente comprovado pelo autor, com início de prova material através dos formulários DSS-8030 e 

laudo técnico pericial elaborados pelo Engenheiro de Segurança do Trabalho, mesmo posterior a Lei 9.032/95, o 

exercício da atividade insalubre, nos períodos de 03.03.1983 a 31.12.1993, de 01.01.94 a 30.06.94 e de 01.07.94 a 

23.09.2004, não há como deixar de reconhecer o seu direito contagem de tempo de serviço em condições especiais e por 

conseqüência o direito a concessão de aposentadoria nos termos da legislação previdenciária. 

5. Apelação do particular provida. (TRF-5 - AMS 93973-PB, 2ª T, rel. Des. Fed. Petrúcio Ferreira, DJ 08.03.07) 
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Assim, segundo a legislação, é possível a conversão com base na categoria profissional até 28.04.95, desde que 

devidamente comprovada, sendo necessário comprovar, a partir daí, a exposição a agentes nocivos à saúde. 

  

Com relação ao período de 27.03.95 a 20.07.00, consta dos autos apenas uma declaração emitida pelo Sindicato dos 

Empregados em Empresas de Vigilância, Segurança e Similares de São Paulo, indicando ter exercido seu labor na 

empresa EMTEL Vigilância e Segurança S/C Ltda., portanto arma de fogo do tipo revólver calibre 38. Tal declaração 

não foi homologada pelo Ministério Público do Trabalho. 

  

Entretanto, tal documento não é suficiente à pretendida conversão, ainda que até 28.04.95. Deveria o autor ter carreado 

aos autos ao menos cópia de sua carteira de trabalho ou a ficha de registro de empregado a fim de demonstrar ter 

laborado como vigilante no período indicado. Talvez a apresentação de formulário (SB-40, DSS-8030) prestasse ao 

mesmo fim. Contudo, em definitivo, declaração de Sindicato não é suficiente para a averbação como especial de 

período trabalhado. No máximo, serviria para averbação como período comum (já averbado pelo INSS). 

  

E, com relação ao período posterior a abril de 1995, não demonstrou o autor ter laborado a agentes nocivos à saúde, 

lembrando que a informação sobre o uso de arma de fogo durante o labor não é suficiente ao enquadramento do 

interregno como especial. 

  

No tocante aos períodos de 21.07.00 a 01.11.07 (Albatroz Segurança e Vigilância Ltda.) e 02.11.07 a 31.03.10 (GSV - 

Segurança e Vigilância Ltda.), constam dos autos perfis profissiográficos previdenciários emitidos pelas empregadoras, 

indicando que o autor exerceu a atividade de vigilante (fls. 23/24 e 25/27, respectivamente, do anexo PET 

PROVAS.PDF). Contudo, os PPP's não indicam a exposição do autor a quaisquer agentes nocivos durante o labor, 

motivo pelo qual a conversão pleiteada não deve operar. 

  

CONCLUSÃO 

  

Assim, somando-se o tempo de contribuição do autor com base no CNIS e contagem do tempo de contribuição do 

INSS, contava na DER com 30 anos, 09 meses e 22 dias de tempo de contribuição, consoante cálculo judicial, inferior 

ao pedágio exigido para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. E, com relação à 

aposentadoria por tempo de contribuição integral, o autor não conta com 35 anos de tempo de contribuição. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0002221-12.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019615/2011 - MARIA GERALDA DOS SANTOS (ADV. SP253741 - RODRIGO ARANTES CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta, porquanto a soma das prestações vencidas até a data do ajuizamento 

com 12 vincendas é inferior a 60 salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois cabe ao representante da autarquia 

diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o caso de 

redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições de 

providenciar. 

  

No mais, não se verifica ocorrência de decadência ou prescrição. 

  

Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 
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De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 

(carência) e completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8.213/91, é de 180 contribuições. 

  

Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91, o que não é o caso da autora. 

  

No caso dos autos, trata-se de segurada filiada após 24 de julho de 1991, que completou 60 anos em 2009, sendo 

necessários 180 meses de carência. 

  

Com efeito, a ré apurou o total de 133 meses de contribuição e, conforme cálculos judiciais, até 21/03/2011 a autora 

totalizava 11 anos, 03 meses e 21 dias de contribuições, o que perfaz 136 meses de carência. Não foram encontrados os 

196 períodos contributivos aludidos na exordial, conforme parecer da Contadoria JEF. 

  

Logo, não foi incorreto o indeferimento administrativo, pois a autora não preenche os requisitos legais. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0001359-41.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020198/2011 - REGINALDO BEZERRA DO NASCIMENTO (ADV. SP106787 - GESSE PEREIRA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. O réu 

não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

  

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, os peritos foram conclusivos em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem condições de exercer 

atividade laboral. 

  

  

O autor apresenta quadro clínico e laboratorial que sugere a ocorrência de patologia ortopédica na coluna cervical e 

lombar. Não existe correlação clínica com os achados dos exames subsidiários apresentados, levando a concluir que não 

existem afecções nestas regiões com repercussão clínica que denota incapacidade para a sua atividade habitual. O 

mesmo apresentou em seus exames de imagem, achados compatíveis com estágio inicial de espondilodiscoartrose 

cervical e lombar, sem aparente compressão na sua estrutura neurológica e compatível com a faixa etária do autor. Para 

estes estágios iniciais e sem compressão neurológica, a literatura médica orienta tratamento medicamentoso com 

analgésicos, anti-inflamatórios e trabalho de reabilitação motora (fisioterapia e hidroterapia), além de correção de 

déficts posturais associados (quando estes existirem). Com essas modalidades de tratamento a literatura mostra um 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 1518/1729 

resultado muito bom no tocante à melhora da dor e da amplitude dos movimentos. Conclusão: Periciado capacitado para 

a sua atividade habitual. 

  

  

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a 

improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara 

(art. 55 da Lei 9099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e deverá 

contratar um advogado caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0002306-95.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020113/2011 - VERA LUCIA DO NASCIMENTO (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - 

ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 

Lei 9099/95). Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. O réu 

não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

  

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem condições de exercer 

atividade laboral. 

  

A pericianda apresenta transtorno depressivo recorrente, episódio atual leve, segundo a CID10, F33.0. A característica 

essencial de um episódio depressivo leve é o de um humor triste que a autora percebe através da sensação de 

desencorajamento para realizar suas tarefas com a presteza que faria em outrora. Contudo, as faz. A perda de interesse 

ou prazer quase sempre está presente e é claramente perceptível pelo desinteresse em atividades que antes eram 

consideradas prazerosas, como por exemplo, passatempos e sexo. Diminuição da energia, cansaço e fadiga são sintomas 

comuns. Embora esteja acometida pelo transtorno e sofrendo com a presença desses sintomas é capaz de desempenhar 

suas atividades diárias de forma satisfatória e sem se colocar em risco. Não apresentou durante o exame pericial 

alentecimento psicomotor, dificuldade de concentração e alterações da memória, todos os sintomas que podem ser 

incapacitantes para o trabalho. Está apta para o trabalho que vinha desempenhando nos últimos anos. 

  

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a 

improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara 
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(art. 55 da Lei 9099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e deverá 

contratar um advogado caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0002301-73.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019996/2011 - MARIA DA CONCEICAO GONCALVES (ADV. SP214479 - CAROLINA AP. PARINOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Afasto a alegada falta de interesse de agir, posto haver comprovação de requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostado aos autos. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, conforme dispuser a lei”. 

  

A Lei n° 8.742/93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os seguintes requisitos 

para a concessão do benefício assistencial: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação determinada pela Lei 9720/98, sendo que a 

redação original era a seguinte: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade 

mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes'.) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”. 

  

Quanto à idade mínima exigida para a concessão do benefício, há que se considerar o que estabelece o Estatuto do 

Idoso, em seu artigo 34, parágrafo único: “Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam 

meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) 

salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas. Parágrafo único. O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per 

capita a que se refere a Loas”. 

  

No que toca ao requisito sócio-econômico, foi constatado, por ocasião da elaboração do laudo social, bem como em 

consulta ao Sistema Plenus, que o marido da autora é beneficiário de aposentadoria por idade no valor de R$ 595,69, ou 

seja, superior ao mínimo, motivo pelo qual não aplicado analogicamente o disposto no art. 34, parágrafo único, do 

Estatuto do Idoso. A família da autora é composta por ela e seu marido (02 pessoas). 

  

Confira-se: 

  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

APLICAÇÃO NO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 10.741/2003 - ESTATUTO DO IDOSO. I - A 

divergência que ensejou a oposição dos presentes embargos infringentes diz respeito à eventual hipossuficiência 

econômica da autora, tendo em vista a alegação que seu marido recebe beneficio previdenciário de um salário mínimo. 
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II - Mesmo que se admita que seja aplicável por analogia o disposto no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003 

- Estatuto do Idoso, pelo qual o beneficio assistencial de valor mínimo concedido a outro membro da família não será 

computado para fins do cálculo da renda familiar, no caso em tela, não há como se adotar tal entendimento, vez que à 

época do ajuizamento da ação (janeiro de 2005) o marido da autora já recebia beneficio previdenciário (aposentadoria 

por tempo de contribuição; fl.15) há mais de 20 anos em valor superior a um salário mínimo, ou seja, no valor de R$ 

523,14 quando o salário mínimo consistia em R$ 260,00. III - Embargos Infringentes a que se nega provimento. (TRF-3 

- Emb. Infringentes na AC 1176359 - 3ª Seção, j. 08/05/2008). 

  

  

De acordo com o art. 20, § 1.°, da Lei 8742/93, família, para a concessão do benefício assistencial, é o conjunto de 

pessoas arroladas no art. 16 da Lei 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto. 

  

Consoante tal determinação, deve ser considerada a renda do marido da autora para a composição da renda familiar. 

Logo, verifica-se que a renda familiar é superior a ¼ do salário mínimo, nos termos art. 20, § 3.°, da Lei 8742/93, razão 

pela qual não tem direito a autora ao benefício assistencial. 

  

Assim, não comprovada a hipossuficiência econômica, nos termos exigidos pela lei, não é possível a concessão do 

benefício. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

0004443-50.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020142/2011 - LUIGINA ROSSINI CHIES (ADV. SP273321 - FABIO VASQUES GONCALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Pretende a parte autora a revisão dos critérios de reajuste de seu benefício previdenciário, 

com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial. 

Em contestação o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS aduz preliminares. No mérito pede a improcedência do 

pedido inicial. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa constante da petição inicial está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em 

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil”. 

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

Não há que se falar em decadência, tendo em vista que a ação tem por objeto os reajustes posteriores à concessão do 

benefício, não contemplando o ato concessório propriamente dito. 

  

No mérito, o pedido é improcedente. 

  

No que se refere ao reajustamento por meio da aplicação dos índices pleiteados na exordial não há fundamento jurídico 

para o acolhimento do pedido, pois a Autarquia Previdenciária aplicou corretamente a legislação emanada do Poder 

Legislativo. 

  

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, §4º, da Constituição da 

República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, 

razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, 

IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador. 

Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados 

estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto 
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em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos 

benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação 

(RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). 

Ressalto que o próprio Supremo Tribunal Federal julgou constitucionais os índices de reajustamento dos benefícios do 

Regime Geral de Previdência Social nos anos de 1997 a 2001. 

  

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Méd. Prov. 2187-13, de 24.08.01, art. 1º; Decreto 3826, de 31.05.01, art. 

1º. CF, art. 201, §4º. I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9711/98, artigos 12 e 13; Lei 

9971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º, Méd. Prov. 2187-13, de 24.08.01, art. 1º, Decreto 3826/01, art. 1º: inocorrência de 

inconstitucionalidade. II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste 

previsto no art. 201, § 4º, CF, somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado 

para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, 

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que 

o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.” (RE 376.846-8/SC, Relator Ministro Carlos Velloso). 

  

Os índices utilizados foram superiores inclusive ao INPC. 

A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do 

INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de 

Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e pelo 

IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do IGP-DI nos 

12 meses anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou ainda que os 

reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em 

junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória 1.824/99. Em 

junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória 2.187-13/01. E em 

junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os incisos do art. 41 da Lei 

8.213/91, com redação dada Lei 10.699/2003. Nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram 

aplicados, respectivamente, os índices de 9,20% (Decreto n° 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 

5061/2004) e 6,36% (Decreto 5443/2005). 

  

A equivalência salarial, prevista pelo art. 58 do ADCT, somente é aplicável aos benefícios concedidos anteriormente à 

promulgação da Constituição da República de 05.10.1988, que vedou expressamente, no art. 7º, IV, a utilização da 

vinculação do salário mínimo para qualquer fim. 

  

Ademais, a regra ora em apreço (equivalência salarial), teve o seu período de eficácia expressamente delimitado, in 

verbis: “Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação 

do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte”. (CF/88, ADCT - GRIFO NOSSO) 

  

Portanto, conclui-se que a equivalência do valor dos benefícios previdenciários ao número correspondente de salários 

mínimos teve fim com o advento das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91. 

  

Nunca é demais lembrar que os requisitos legais que devem incidir quando do cálculo do valor inicial do benefício 

previdenciário são aqueles vigentes à época de sua concessão, consoante a regra tempus regit actum, aplicada ao Direito 

Previdenciário. 

  

A partir do novo Regime Geral da Previdência Social (RGPS), a atualização dos benefícios previdenciários passou a 

respeitar o disposto no artigo 41, da Lei 8.213/91, ou seja, passou a ter seus critérios de reajustamento previsto pelo 

legislador ordinário. 

Dessa forma, não há que se falar em ilegalidade praticada pela Autarquia Ré, uma vez que os benefícios concedidos 

anteriormente à CF/88 tiveram sua equivalência em números de salários mínimos respeitada (na própria esfera 

administrativa) na época em que, efetivamente, era devida. 

  

Com efeito, os atos praticados pela administração pública gozam de presunção de legitimidade, ou seja, incumbiria à 

parte autora o ônus de demonstrar que o INSS deixou de aplicar os índices oficiais ou de proceder às revisões 

determinadas pela lei. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Se desejar recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 
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10 (dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada 

mais. 

  

0002076-53.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019698/2011 - JOSE CUSSIOLI SOBRINHO (ADV. SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Gratuidade concedida. 

  

Pretende a parte autora a restituição das contribuições vertidas ao Regime Geral de Previdência Social após a concessão 

de aposentadoria. 

  

O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à restituição dos valores descontados a título de 

contribuição à Seguridade Social, conforme legislação atual. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, estabelecia em seu artigo 18, § 2.º, que o aposentado que continuou ou 

voltou à atividade vinculada ao RGPS tinha direito, unicamente, à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos 

pecúlios. 

  

O pecúlio consistia em benefício de pagamento único correspondente ao valor das contribuições do segurado que, 

aposentado por idade ou por tempo de serviço, retornasse ou permanecesse no trabalho vinculado ao Regime Geral de 

Previdência Social, quando dele se afastasse. 

  

Ocorre que esse benefício foi revogado pelas Leis n.º 8.870 de 15/04/1994, 9.032 de 28/4/95 e 9.129 de 20/11/95, 

passando o segurado aposentado a ter direito somente ao salário-família e à reabilitação profissional, conforme redação 

atual do § 2.º do artigo 18 da Lei n.º 8.213/90, após as alterações mencionadas: 

  

“Art. 18. (...) 

§ 2.º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” 

  

Portanto, o exercício da atividade abrangida pela Previdência pelo segurado já aposentado não gera qualquer direito 

relativo à restituição dos valores que lhe forem descontados a título de contribuições previdenciárias. 

  

Destarte, mesmo que o beneficiário volte a contribuir como segurado obrigatório após a concessão da aposentadoria, os 

valores que lhe foram descontados não serão devolvidos, uma vez que o segurado contribui para os cofres da 

Seguridade Social como um todo, e não só ao Regime de Previdência Social, inspirado pelos princípios da solidariedade 

e da obrigatoriedade, o que significa que a contribuição não pressupõe, sempre, uma contraprestação. (Nesse sentido: 

Rocha, Daniel Machado da; Baltazar Junior, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. Porto 

Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2005). 

  

Não havendo permissão legal para a restituição dos valores descontados a título de contribuição previdenciária do 

segurado aposentado, nem tampouco para a declaração de inexigibilidade das parcelas vincendas, não merece acolhida 

o pedido da parte autora, até porque, com a revogação da lei que instituía o pecúlio, o segurado tinha 5 (cinco) anos para 

eventual pedido de restituição do quanto pago depois da jubilação (art. 1o Decreto 20.910/32), prazo este muito 

extrapolado no ajuizamento da presente. 

  

 Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Se desejar recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 

10 (dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

0000989-62.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019881/2011 - MARIA DO CARMO DA SILVA (ADV. SP223148 - MICHELLI MONZILLO PEPINELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
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No mérito, a questão posta nos autos cinge-se basicamente ao reconhecimento direito da parte autora à percepção de 

pensão por morte, por caracterizada a dependência econômica em relação a segurado falecido (filho). 

  

Para a concessão da pensão por morte, devem ser preenchidos os requisitos da qualidade de dependente do interessado e 

de segurado do falecido, de acordo com o art. 74 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;        

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

  

No caso dos autos, a qualidade de segurado do falecido é incontroversa, conforme consulta realizada no Cnis. 

  

Resta, pois, analisar a qualidade de dependente da autora na data do óbito. 

  

Inicialmente, convém ressaltar que, no caso de mãe, a dependência econômica deverá ser comprovada em relação ao 

filho, pois esta não se presume, nos termos do art. 16, § 4.°, da Lei 8.213/91: 

  

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

(...) 

§ 3ºConsidera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do Art. 226 da Constituição Federal . 

§ 4ºA dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

  

Verifico dos documentos acostados aos autos, que o falecido/segurado residia com a autora, sua mãe, na Rua Dr. Hélio 

da Mata Souza, snº, bl. 04, ap. 33, Jd. Alvorada, Santo André/SP (doc. fls. 18/19), endereço este constante do anexo 

endereço autor, como sendo o último endereço cadastrado junto à Receita Federal. Há uma controvérsia em relação ao 

endereço do falecido ao tempo do óbito. Contudo, a autora esclareceu em depoimento pessoal que o endereço da 

certidão de óbito do falecido consta em São Caetano do Sul porque o autor ficou morando na casa da mãe nos últimos 

dias de vida. 

  

Sabido é que só a residência em comum não determina, de per si, a pensão pela morte do filho. Nesse diapasão, 

verifica-se em consulta ao Sistema Plenus, que a autora é aposentada por idade, desde setembro de 2009, com renda 

mensal no valor de R$ 1.088,29 (agosto/2010). Eventual concessão da pensão por morte teria uma renda de R$ 

1.411,53. 

  

Logo, vê-se que as rendas são relativamente próximas, o que, em princípio, descaracterizaria a condição do falecido 

enquanto “arrimo” de família. Somente a prova testemunhal idônea e coesa poderia afirmar aquela condição. 

  

No entanto, a segunda testemunha ressaltou que o falecido conferia à autora uma vida muito boa, já que, segundo ela, o 

falecido disponibilizava à autora viagens para lugares variados, havendo menção específica ao Nordeste. Tal conforto 

também restou comprovado pela terceira declarante (amiga íntima da autora). Por fim, a 1ª testemunha (Rita) destacou a 

ajuda financeira, sabendo disso por meio das informações trazidas pelo irmão da autora, para quem a testemunha 

trabalha. 

  

Nesse contexto, colho as seguintes frases: 

  

“...ele pagava todas as despesas porque na época ela passeava bastante...eu sei que ela viajava (na época), ia pro 

Nordeste...e ela arcava com negócio de seguro de saúde...” 

“...depois que o Marcos Alexandre faleceu as coisas mudaram um pouco.. as mordomias que tinha acabaram...” - 

depoimento de Zenaide 

  

“...sei que ele ganhava muito bem...eles viviam muito bem quando ele era vivo....eles viajavam, passeavam, tinham uma 

vida muito boa...ele pagava ...” - declarações de Maria 

  

Por sua vez, as pessoas acima referidas prestaram informações contraditórias sobre quem pagava o plano de saúde da 

autora. Enquanto uma delas atribuiu o pagamento ao de cuius, outro atribuiu à autora, como acima visto. 
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Sendo assim, extraio que, ao passo de a aposentadoria da autora não poder ser considerada baixa, a prova oral deixou 

transparecer que a renda do falecido servia para conferir à autora um maior conforto, o que não é o objetivo da pensão 

por morte, ainda mais nos casos em que a dependência econômica não é presumida. 

  

Possivelmente havia uma ajuda financeira do falecido com uma ou outra verba, mas não suficiente a determinar uma 

efetiva dependência econômica para fins de pensão por morte. 

  

Não parece assim que a ajuda do falecido para as despesas da autora fosse de tal forma que sua falta viesse a acarretar 

desequilíbrio no meio de subsistência da autora, em especial porque a prova oral destacou que a pensão serviria muito 

mais para o conforto da autora do que para a manutenção das despesas básicas. 

  

A despeito de uma das testemunhas (Zenaide) ter informado que o ganho da autora não seria suficiente para o básico, 

não soube dizer quanto era o ganho da autora (atuais R$ 1.088,29), não se provando que a renda do falecido implicava 

em auxílio substancial, permanente e necessário. 

  

Logo, consideradas as provas acima mencionadas, não resta comprovada a dependência econômica da autora em 

relação ao seu filho, razão pela qual não deve ser acolhido o pedido. 

  

Por fim, desnecessária a apreciação de todos os argumentos lançados pelas partes, vez que: 

  

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE QUALQUER UM DOS VÍCIOS ELENCADOS NO ART. 535 DO CPC. 

PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO. INTERPRETAÇÃO. AFRONTA AOS ARTS. 95, 106, 111 E 219 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

(...) 

4. Cumpre asseverar que é cediço que o juiz não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das partes, nem 

a ater-se aos fundamentos indicados por elas ou a responder um a um a todos os seus argumentos, quando já encontrou 

motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu. 5. Lembro que cabe à parte buscar a solução da 

lide em vez de abarrotar o Judiciário com recursos desnecessários. A sociedade está à espera da rápida, justa e eficiente 

prestação jurisdicional, muitas vezes obstada pelo número de recursos protelatórios ou manifestamente incabíveis. 

Embargos de declaração rejeitados. (STJ - EEARES 200702685650, 2ª T, rel. Min. Humberto Martins, j. 02/12/2010) 

  

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. PRI. Nada mais. 

  

0004721-51.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020259/2011 - LAERCIO TEMOTEO DA SILVA (ADV. SP255257 - SANDRA LENHATE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

DECIDO. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa constante da petição inicial está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

Rejeito a preliminar de inépcia da inicial, porquanto do relato dos fatos pode-se extrair o pedido da parte autora e os 

fundamentos que o embasam. 

Afasto a preliminar de falta de requerimento administrativo prévio, pois quando se tratar de revisão de benefício já 

concedido, a resistência da ré aparece de forma implícita, pois há ato administrativo prévio que não aplicou os indíces 

ou correções que a parte autora supõe devidos, ou seja, o benefício não foi concedido da forma desejada, o que 

caracteriza a lide e justifica a intervenção do Poder Judiciário. 

Rejeito a argüição de decadência. 

Encontra-se assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o prazo decadencial estabelecido no artigo 

103, da Lei nº 8.213/1991 para fins de requerimento de revisão de benefícios previdenciários somente alcança os 

benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, uma vez que a decadência 

constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa. 

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em 

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil”. 

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 
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Passo a analisar o mérito. 

  

Da constitucionalidade dos tetos 

  

Inicialmente, destaca-se que não há nenhuma inconstitucionalidade no estabelecimento de limites ao salário-de-

benefício e ao valor mensal dos benefícios. 

A Constituição, em seu art. 201, determina que a previdência social será organizada com observância de critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. O legislador ordinário, a fim de propiciar o equilíbrio nas despesas do 

Regime Geral de Previdência Social, seja com o pagamento dos benefícios atuais, seja com o pagamento dos futuros, 

resguardando os aspectos financeiro e atuarial, estabeleceu limites ao salário-de-benefício e a renda mensal inicial.  

Assim, os “tetos” não têm outra finalidade senão, em cumprimento à Constituição, garantir a viabilidade da previdência 

social, para que seja equilibrada financeiramente. 

Por outro lado, o limite máximo, quer do salário-de-benefício, quer da renda mensal, será o mesmo limite imposto ao 

salário-de-contribuição (arts. 29, § 2.°, e 33 da Lei 8.123/91), razão pela qual não haverá prejuízo nenhum ao segurado 

que tenha contribuído pelo “teto”. 

Ademais, se há um limite para o salário-de-contribuição, isto é, se o segurado não poderá contribuir mensalmente acima 

de um determinado valor ao Regime Geral de Previdência Social, é justo que haja também uma limitação aos 

benefícios. 

  

Vale citar as seguintes decisões do STF e do TRF da 3.ª Região: 

  

RE-ED 489207 / MG - MINAS GERAIS 

EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE 

Julgamento: 17/10/2006 Órgão Julgador: Primeira Turma 

Publicação 

DJ 10-11-2006 PP-00056 

EMENT VOL-02255-05 PP-00940 

EMENTA: 1. Embargos de declaração convertidos em agravo regimental. 2. Benefício previdenciário: recálculo da 

renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 

8.213/91 (RE 193.456, Pleno, red. Maurício Corrêa, DJ 7.11.97), o Supremo Tribunal partiu de que a norma do art. 202, 

caput, da Constituição, dependia de regulamentação. 3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de 

benefícios ao teto dos respectivos salários de contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo 

Tribunal que cabe ao legislador ordinário definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma 

constitucional.  

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 291332 

Processo: 95030985722 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 14/02/2007 Documento: TRF300113863  

Fonte DJU DATA:19/03/2007 PÁGINA: 320 

Relator(a) JUIZ NEWTON DE LUCCA 

Decisão"A Seção, por unanimidade, negou provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto do 

Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA (Relator). 

Votaram os Desembargadores Federais THEREZINHA CAZERTA, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO, EVA 

REGINA, VERA JUCOVSKY, NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO, WALTER DO 

AMARAL, MARIANINA GALANTE, SANTOS NEVES e ANTONIO CEDENHO, a Juíza Federal Convocada ANA 

LÚCIA IUCKER e a Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL. 

Impedida a Desembargadora Federal MARISA SANTOS." 

Ementa PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA 

ESPECIAL. ART. 41, §3º, DA LEI N.º 8.213/91. OBSERVÂNCIA DO TETO. 

I-     O Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, uniformizou o entendimento 

sobre a questão da auto-aplicabilidade ou não do art. 202, inc. II, da CF, concluindo que o mesmo demandava 

integração legislativa, o que só veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social. 

II-     Os critérios a serem aplicados no cálculo dos benefícios são aqueles estabelecidos na Lei nº 8.213/91 que, por sua 

vez, contém regras cerceadoras quanto à apuração do salário-de-benefício e da renda mensal inicial, conforme se 

observa dos arts. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91 e 33 do mesmo diploma, limitando-os a um teto legal. 

III-     Cinge-se a questão à observância do teto relativamente ao benefício reajustado (art. 41, §3º, da Lei de 

Benefícios). Impossível pensar-se na existência de regras que limitem o salário-de-benefício e a renda mensal inicial e 

não o façam relativamente às prestações subseqüentes, quando reajustadas. A correspondência entre o salário de 

benefício, a renda mensal inicial e seus posteriores reajustamentos deve ser mantida, sob pena de ferir a lógica do 

sistema, baseada no equilíbrio financeiro e atuarial. Precedentes jurisprudenciais desta Corte. 
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IV-     Recurso improvido. 

Data Publicação 19/03/2007 

  

Ainda que, com base no aumento do valor máximo dos benefícios previdenciários, tenha ocorrido a edição de atos 

normativos para o aumento dos salários-de-contribuição, esses atos tiveram simplesmente a finalidade de adequar a 

tabela aos novos valores estabelecidos pela Constituição, sem produzir qualquer efeito nos benefícios previdenciários 

então vigentes. 

Não se deve confundir o aumento dos salários-de-contribuição, que são os valores utilizados para a cobrança de 

contribuições previdenciárias e cálculo dos benefícios, com o reajuste do valor dos benefícios previdenciários. Não há 

nenhuma vinculação entre os referidos institutos 

  

Das alterações na legislação que fixa os tetos de benefício. 

  

O critério relacionado com os limites mínimo e máximo do salário de contribuição, anteriormente tratada pela Lei 

6.950/81 e Decreto nº 89.312/84, foi modificado com o advento da Lei 7.787 de 30 de junho de 1989, que passou a 

prever o máximo do salário de contribuição em valores expressos em moeda da época. 

Posteriormente, os arts. 29, § 2.°, e 33 da Lei 8.123/91, trouxeram nova alteração ao limite máximo ao salário-de-

benefício e à renda mensal dos benefícios previdenciários. 

  

A aplicação retroativa da Lei para alterar a situação daqueles que passaram a usufruir de benefício em períodos 

anteriores à sua edição indica uma violação ao princípio "tempus regit actum". 

  

Os benefícios concedidos sob a égide dos critérios de uma determinada legislação quanto ao cálculo da renda mensal 

inicial só poderiam sofrer alteração se a Lei posterior mais benéfica fosse expressamente retroativa. 

  

O tempo é fato jurídico e como tal deve ser considerado. Não se pode considerar o momento (tempo), elemento nuclear 

do ato de concessão, como discrímem legal. Ademais, pacífico o entendimento jurisprudencial e doutrinário de que a 

concessão é regida pela lei de seu tempo. 

A Previdência Social deve submeter-se a um equilíbrio contábil a fim de que seja possível a manutenção do sistema, 

tanto assim, o legislador constituinte vinculou a criação de qualquer benefício à existência de fonte de custeio para tal. 

  

Dos reajustes dos benefícios limitados ao teto 

  

Os reajustes dos benefícios previdenciários, a fim de preservar seu valor real (art. 201, §4º da Constituição Federal), têm 

seus parâmetros definidos em Lei. E, de fato, anualmente têm sido fixados os índices de reajustes de benefícios através 

de lei ordinária. Em 1998, os benefícios foram reajustados de acordo com o art. 15 da Lei 9711/98. Em 2003, de acordo 

com o art. 41 da Lei 8.213/91, o reajuste foi efetuado por percentual definido em regulamento. 

No caso em tela houve verificação dos requisitos para a manutenção de tal equilíbrio o que determinou os critérios 

legais de contribuição e de fixação dos valores e percentuais do benefício. 

No que tange aos critérios de aplicação do primeiro reajuste do benefício, é certo que o art. 21, § 3º, da Lei 8880/94 

determina que o reajuste se faça sobre a diferença entre o teto e o valor real do benefício. No caso, agiu corretamente a 

autarquia ao observar o art. 21, § 3º, Lei 8880/94 na aplicação do primeiro reajuste do benefício do autor, de molde a 

não haver razão jurídica para se pleitear eventual correção. 

  

Da equiparação dos reajustes do benefício com os índices aplicados ao teto. 

  

A edição das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 estabeleceram a elevação do valor dos tetos, gerando um 

índice acumulado de 42,4467%. Contudo, sua redação não autoriza a aplicação do mesmo percentual de reajuste a todos 

os benefícios em manutenção. 

A jurisprudência do TRF-3 é bem tranqüila no sentido de não reconhecer automático direito a reajuste de benefício pela 

só majoração do teto, posto não haver base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações 

previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição: 

  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - PARTE DO RECURSO NÃO CONHECIDA. MATÉRIA 

ESTRANHA AOS AUTOS - OFENSA AO DIREITO À PROVA E CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA 

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - 

ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. 

PEDIDOS IMPROCEDENTES. - PARTE DO AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINAR REJEITADA 

- RECURSO DESPROVIDO NA PARTE CONHECIDA. - Não conheço de parte do recurso, uma vez que versa a 

respeito de matéria estranha a estes autos. - Não há falar em de nulidade da r. decisão por inobservância do devido 

processo legal e do direito à ampla defesa e contraditório, tendo em vista que os elementos constantes nos autos são 
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suficientes para o deslinde da causa. - Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a 

aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento 

dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos 

quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não 

merece ser acolhido o pleito da parte autora. - Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo 

simples fato de o teto ter sido majorado. O novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da 

RMI (arts. 28, §2º e 33 da LB). As alterações do valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, 

portanto, não tiveram a pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não 

caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não constituindo índices de reajuste de benefício. - Não foi 

alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim modificação do teto, 

o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários. - Ademais, não há qualquer base constitucional 

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-

contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição 

Federal. - Parte do agravo legal não conhecida. - Preliminar rejeitada. - Recurso desprovido, na parte conhecida. (TRF-3 

- AC 1561038 - 7ª T, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 07/02/2011) - grifei. 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 

41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - O agravo 

regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, 

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - O disposto nos artigos 20, §1º, e 28, § 5º, 

ambos da Lei nº 8.212/91, não autorizam o critério de proporcionalidade entre o aumento do teto do salário-de-

contribuição e do reajuste do benefício em manutenção. III - Os efeitos do julgamento do recurso extraordinário 

564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B do Código de Processo Civil, não se aplicam ao caso em comento, uma 

vez que o benefício titularizado pela parte autora não foi limitado ao teto do salário-de-contribuição. IV - Agravo da 

parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do CPC, improvido. (TRF-3 - AC 1554370 - 10ª T, rel. Juiz Convocado David 

Diniz Dantas, j. 18/01/2011) - grifei 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. EQUIVALÊNCIA ENTRE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE. I. No tocante à vinculação dos salários-de-contribuição aos 

salários-de-benefício, a Lei nº 8.213/91, ao alterar o teto contributivo não permitiu sua equivalência. II. Inexiste direito 

adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pelas leis em vigor, o que não ofende a garantia de 

preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. III. Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 - AC 824.347 

- 10ª T, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 09/11/2010) 

  

Ainda que, com base no aumento do valor máximo dos benefícios previdenciários, tenha ocorrido a edição de atos 

normativos para o aumento dos salários-de-contribuição, esses atos tiveram simplesmente a finalidade de adequar a 

tabela aos novos valores estabelecidos pela Constituição, sem produzir qualquer efeito nos benefícios previdenciários 

então vigentes, exceto quanto àqueles que sofreram limitação pelo teto do salário de benefício. 

Segundo esse entendimento, descabe fazer retroagir o teto fixado pelas EC's 20 e 41 à época da concessão do benefício, 

visando a percepção de diferenças retidas por ocasião da incidência do teto, sendo certo eu tal pleito afronta o postulado 

tempus regit actum. 

  

Frise-se que a pretensão do autor na presente ação não se subsume ao quanto decidido pelo STF no RE 564.354 (Pleno, 

Relatora Min. Carmen Lúcia, Fonte DJe nº 30 de 15.02.2011), eis que não há pedido de adequação de seu benefício aos 

novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20 e 41, limitando-se a parte a postular a revisão de seu benefício 

para modificar os critérios legais que determinaram a incidência do teto. Inviável, portanto, o acolhimento do pedido 

nos termos em que foi deduzido na inicial. 

  

Dos reajustes aplicados ao benefício 

  

No que se refere ao reajustamento por meio da aplicação dos índices pleiteados na exordial não há fundamento jurídico 

para o acolhimento do pedido, pois a Autarquia Previdenciária aplicou corretamente a legislação emanada do Poder 

Legislativo. 

  

A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, §4º, da Constituição da 

República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, 

razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, 

IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador. 

Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados 

estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto 

em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos 
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benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação 

(RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). 

Ressalto que o próprio Supremo Tribunal Federal julgou constitucionais os índices de reajustamento dos benefícios do 

Regime Geral de Previdência Social nos anos de 1997 a 2001. 

  

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Méd. Prov. 2187-13, de 24.08.01, art. 1º; Decreto 3826, de 31.05.01, art. 

1º. CF, art. 201, §4º. I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9711/98, artigos 12 e 13; Lei 

9971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º, Méd. Prov. 2187-13, de 24.08.01, art. 1º, Decreto 3826/01, art. 1º: inocorrência de 

inconstitucionalidade. II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste 

previsto no art. 201, § 4º, CF, somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado 

para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, 

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que 

o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.” (RE 376.846-8/SC, Relator Ministro Carlos Velloso). 

  

Os índices utilizados foram superiores inclusive ao INPC. 

A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do 

INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de 

Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e pelo 

IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do IGP-DI nos 

12 meses anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou ainda que os 

reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em 

junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória 1.824/99. Em 

junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória 2.187-13/01. E em 

junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os incisos do art. 41 da Lei 

8.213/91, com redação dada Lei 10.699/2003. Nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram 

aplicados, respectivamente, os índices de 9,20% (Decreto n° 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 

5061/2004) e 6,36% (Decreto 5443/2005). 

  

Nunca é demais lembrar que os requisitos legais que devem incidir quando do cálculo do valor do benefício 

previdenciário são aqueles vigentes à época de sua aplicação, consoante a regra tempus regit actum, aplicada ao Direito 

Previdenciário. 

  

A partir do novo Regime Geral da Previdência Social (RGPS), a atualização dos benefícios previdenciários passou a 

respeitar o disposto no artigo 41, da Lei 8.213/91, ou seja, passou a ter seus critérios de reajustamento previsto pelo 

legislador ordinário. 

No caso, os reajustes aplicados aos benefícios no período foram aqueles previstos na legislação específica, não havendo 

que se confundir o limite máximo do salário de contribuição, com aquele fixado para o salário benefício. 

  

Com efeito, os atos praticados pela administração pública gozam de presunção de legitimidade, ou seja, incumbiria à 

parte autora o ônus de demonstrar que o INSS deixou de aplicar os índices oficiais ou de proceder às revisões 

determinadas pela lei. 

  

Não vislumbrando qualquer irregularidade nos critérios de atualização do benefício, tampouco as alegadas 

inconstitucionalidades nos atos normativos que regem a matéria é de rigor a improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem custas e 

honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Caso deseje recorrer cientifique-se a parte 

autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. 

  

0003172-06.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019798/2011 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório. 

  

Decido. 

  

Gratuidade concedida. 
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Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Não há que se falar em decadência, tendo em vista que a presente ação não discute o ato concessório do benefício. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

A parte autora, titular de aposentadoria por tempo de contribuição, refere que permaneceu em atividade vinculada ao 

Regime de Previdência Social, sendo-lhe descontadas mensalmente as correspondentes contribuições à Previdência. 

  

Por tal razão, postula a majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício mediante a inclusão do período laborado 

após a aposentação, ou seja, pretende o acréscimo do tempo relativo ao labor posterior à sua aposentadoria. 

  

Não assiste razão à parte autora. 

  

O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de 

Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, estabelecia em seu artigo 18, §2.º, que o aposentado que continuou ou 

voltou à atividade vinculada ao RGPS tinha direito, unicamente, à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e aos 

pecúlios. 

  

Posteriormente, com a promulgação da Lei n.º 9.032/95, esses benefícios foram ainda mais limitados, conforme se 

denota da nova redação dada ao retro citado artigo 18, § 2.º: 

  

“Art. 18. (...) 

§ 2.º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” 

  

Portanto, o exercício da atividade abrangida pela Previdência pelo segurado já aposentado não gera qualquer direito 

relativo à aposentadoria pelo mesmo regime de previdência. O segurado não fará jus à nova aposentadoria, nem poderá 

computar este tempo de serviço posterior à concessão da aposentadoria com o intuito de aumentar o coeficiente de 

cálculo do benefício que já recebe, não podendo ser acolhido o pedido da autora face à legislação em vigor. 

  

Ademais, ao se verificar que a parte autora preencheu todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício quando 

do pedido administrativo, restou configurado seu direito adquirido ao benefício que, por ser de caráter alimentar, é 

irrenunciável. 

  

E, ainda que se considerasse renunciável a aposentadoria no presente caso, a pretensão da autora teria o condão de 

substituir o benefício que já lhe foi concedido, configurando, assim, uma “revisão às avessas”, ou seja, sem amparo 

legal, uma vez que não é possível a simples revisão de benefício já concedido para alteração de seu coeficiente de 

cálculo, com a utilização de tempo trabalhado após o gozo do benefício, sendo permitida esta revisão tão somente para 

apurar irregularidades e falhas quando do cálculo do benefício previdenciário. 

  

Nesse sentido, versa o artigo 179 do Decreto n.º 3.048/99: 

  

“Art. 179. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social manterão programa 

permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da previdência social, a fim de apurar 

irregularidades e falhas existentes.” 
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Vale citar, a respeito do assunto, a jurisprudência, que assim tem se manifestado: 

  

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE. AUMENTO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, §2º DA LEI 8.213/91. 

1.O art. 18, §2º da Lei n. 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao 

Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa 

atividade. 

2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins 

de aumento de coeficiente proporcional desta. 

3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos 

casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 

(Tribunal Regional Federal da 2 Região, AC n.º 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª 

Turma, DJU 22.03.2002)” (grifei) 

  

O simples fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à necessidade de o Estado oferecer qualquer 

contraprestação, já que vigora, no sistema previdenciário, o princípio da solidariedade entre indivíduos e gerações 

(Nesse sentido: Rocha, Daniel Machado da; Baltazar Junior, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2005). 

  

Por fim, transcrevo o teor do art. 181-B do Decreto 3048/99: 

"Art. 181-B - As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na 

forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis." 

  

Configurado, portanto, o interesse da parte autora em única e exclusivamente majorar o valor atual de seu benefício, por 

uma via que não encontra amparo legal (art. 18, § 2º da Lei 8213/91 e art. 181-B do Decreto 3048/99), não merece 

acolhimento sua pretensão. 

  

A despeito do nomem juris da ação constar "aplicação de lei mais benéfica", trata-se de desaposentação, na qual o TRF-

3 tem entendido pela sua possibilidade desde que devolvidos os valores recebidos por ocasião da jubilação 

proporcional: 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. - Omissão, contradição 

ou obscuridade alguma se verifica na espécie. - Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os 

fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. - 

A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo 

RGPS que permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência 

Social, em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma 

prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação 

profissional. Frise-se, ainda, que a devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, 

no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da 

aposentadoria que se pretende renunciar. - A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação 

constante do julgado e aquela desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo 

que não há como prosperar o inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a 

conseqüente reforma do decisum. - Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada 

eventual obscuridade, omissão ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. - A mera alegação de 

visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se verifica nenhuma das 

situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. - Embargos de declaração rejeitados. (TRF-3 - ED na AC 

1615242 - 10ª T, rel. Des Fed Diva Malerbi, j. 05/07/2011) - grifos 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, e, em conseqüência, extingo o processo com julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários de sucumbência 

nesta instância judicial. Caso deseje recorrer, cientifique-se a autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

0004665-18.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020141/2011 - ERCILIO SILVA CAETITE (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 
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Decido. 

  

Gratuidade concedida. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Rejeito a preliminar de falta de requerimento administrativo prévio, pois quando se tratar de revisão de benefício já 

concedido, a resistência da ré aparece de forma implícita, pois há ato administrativo prévio que não aplicou os índices 

ou correções que a parte autora supõe devidos, ou seja, o benefício não foi concedido da forma desejada, o que 

caracteriza a lide e justifica a intervenção do Poder Judiciário. 

  

Encontra-se assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o prazo decadencial estabelecido no artigo 

103, da Lei nº 8.213/1991 para fins de requerimento de revisão de benefícios previdenciários somente alcança os 

benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, uma vez que a decadência 

constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa. 

  

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em 

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

A preliminar de ausência de interesse processual confunde-se com o mérito, e como tal será analisada. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

Primeiramente, verifico que a correção dos salários de contribuição, com base na aplicação do índice ORTN/OTN para 

efeito de cálculo da renda mensal inicial, RMI, foi disciplinada entre 21/06/1977 e 04/10/1988 pela Lei 6423/77, para os 

benefícios de aposentadoria por tempo de serviço ou idade. 

  

Ademais, ao contrário da aposentadoria por tempo de serviço, que tinha o seu salário-de-benefício calculado com base 

nos últimos 36 salários-de-contribuição, dos quais apenas os 24 primeiros sofriam correção monetária, o auxílio-doença, 

a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, antes da Constituição Federal de 1988, tinham critérios 

diversos de cálculo do respectivo salário-de-benefício. 

  

Na época, o salário-de-benefício era calculado pela média aritmética dos 12 últimos salários-de-contribuição, conforme 

regra específica contida no art. 26, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS aprovada pelo Decreto 

77.077/76, in verbis: 

  

“ART. 26. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses.” 

  

O entendimento jurisprudencial referente ao critério de correção das 24 primeiros salários-de-contribuição não pode ser 

transposto aos casos do inciso I do referido artigo, pois não havia previsão legal de correção monetária dos 12 salários-

de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício e, por conseqüência, não há discussão sobre a legalidade 

dos índices utilizados, não podendo prosperar, portanto, o pleito da parte autora para que seja recalculado o seu 

benefício com aplicação dos índices previstos na Lei 6.423/1977. 

  

A Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo pacificou a matéria, editando, inclusive, o Enunciado n° 9, nos 

seguintes termos: 

  

A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão por 

morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo Decreto n.º 

89.312/84). 
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Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Se desejar recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 

10 (dez) dias e deverá contratar um advogado, caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada 

mais. 

  

0002255-84.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019779/2011 - ANTONIO ALVES DE ARAUJO (ADV. SP161340 - RENATA FERREIRA DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. O réu 

não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

  

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem condições de exercer 

atividade laboral. 

  

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a 

improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara 

(art. 55 da Lei 9099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e deverá 

contratar um advogado caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0002326-86.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019993/2011 - DALETE DA SILVA PEREIRA (ADV. SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
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Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostada aos autos. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que não guarda relação com o objeto da demanda, que abarca 

a concessão de aposentadoria a partir de setembro de 2010. Considerando o ajuizamento da presente demanda em abril 

de 2011, afasto também a argüição de prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação 

ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T, rel. Min. 

Jorge Mussi, j. 23/06/2009). 

  

E, no caso, admite-se a conversão em razão da “categoria profissional” ou em razão do agente nocivo. 

  

Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais, segundo a 

jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97. 

  

No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas, passou-se 

a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à 

integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, Lei de Benefícios). 

  

Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à “categoria 

profissional”. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo (válido, no ponto, 

o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só “categoria profissional”. Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE 

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. - 

(...) 

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da 

atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos 

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente 

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, 

para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a 

regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação 

de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030 

(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009 

  

A exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para “ruído” e “calor”, onde sempre se exigiu a 

apresentação de laudo: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES 

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA 

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. 

(...) 
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III. Para a comprovação dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico, não 

apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969, inviabilizando o 

reconhecimento das condições especiais. 

(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010) 

  

Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, ex 

vi art. 58, § 1º, Lei 8.213/91. 

  

Quanto à extemporaneidade do laudo, não desconheço precedente da jurisprudência no sentido da desnecessidade de ser 

o laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE 

NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. 

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA 

SENTENÇA RECORRIDA. 

(...) 

4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. (TRF-

3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008). 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. LAUDO 

EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a aposentadoria 

por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação previdenciária. 2. O 

tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, 

complementada por prova testemunhal idônea. 3. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência 

Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem 

convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada, para fins de enquadramento, a 

legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da especialidade 

por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a 

partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da 

sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de 

formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe 

retira a força probatória, já que, constatada a presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de 

sua prestação, mesmo com as inovações tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do 

tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos 

materiais existentes para atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 

6. A ausência de percepção de adicional de insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do 

trabalho e à conseqüente conversão do tempo de serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que 

esta é diversa e independente daquela do direito trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos 

alegados na petição inicial, assim como o de atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça 

pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral, a contar da data do requerimento administrativo. 8. A atualização monetária, a partir de 

maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, §§5º e 6º, 

da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento de cada prestação. (TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. 

Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifei 

  

Contudo, não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se 

demonstrar que as condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem alteração 

significativa de layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por PPP (perfil 

profissiográfico previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarde relação com o 

período trabalhado, correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP. 

  

Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), previsto no § 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando 

apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi 

art. 272 e parágrafos, IN-INSS 45/2010 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, 

TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, DJ 15.09.2009). No ponto, o INSS até mesmo 

dispensa, em princípio, a apresentação do laudo, sem prejuízo de eventual determinação administrativa ou judicial em 

sentido contrário. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 1535/1729 

É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de nele 

constar informação acerca de “habitualidade e permanência”, requisito exigido pelo art. 57, § 3º, Lei 8.213/91, 

mormente para período laborado antes de 01/01/2004. 

  

Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em alguns julgados 

no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso, analisando a 

evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio repetida na IN 

seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010 (arts. 271/2). 

  

Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no ponto, 

a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso. 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exercido a função de 

auxiliar de enfermagem. 

  

De saída, verifico que o INSS já enquadrou como especiais os interregnos de 07.01.89 a 11.06.92, 14.01.95 a 08.01.96 e 

16.01.97 a 05.03.97, consoante contagem às fls. 12/16 do anexo PET PROVAS.PDF, não havendo interesse de agir da 

parte autora nesse particular. 

  

Passo a analisar os períodos controversos. 

  

Como já ressaltado na vasta fundamentação a respeito, a conversão de períodos especiais com fundamento na categoria 

profissional somente é possível até 28.04.1995, devendo o segurado comprovar, a partir de então, e por meio dos 

documentos necessários, a exposição a agentes nocivos. 

  

No caso da autora, com relação aos períodos laborados no Hospital São Bernardo S/A (19.02.97 a 13.12.01) e na Santa 

Helena Assistência Médica (24.06.99 a 30.09.10), constam dos autos perfis profissiográficos previdenciários indicando 

a exposição a agentes biológicos, como vírus, bactérias, fungos e parasitas ao longo da jornada de trabalho (fls. 29/30 e 

35/36, e 24/25 e 33/34, respectivamente, do anexo PET PROVAS.PDF), em que laborava como auxiliar de 

enfermagem. 

  

Contudo, basta a leitura do item 3.0.1 do Decreto n.º 2.172/97 para a conclusão de que o período posterior a 06.03.97 

não é passível de enquadramento como especial, uma vez que, nos termos da legislação apontada, somente é 

considerada especial a atividade "em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças 

infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados", tendo agido corretamente a autarquia previdenciária 

em não enquadrar os interregnos de 06.03.97 a 13.12.01 e 24.06.99 a 30.09.10 como especiais, os quais devem ser 

mantidos comuns na contagem do tempo de contribuição da autora. 

  

  

CONCLUSÃO 

  

Assim, somando-se o tempo de contribuição da autora com base nos documentos acostados aos autos e CNIS, contava 

na DER com 25 anos, 05 meses e 22 dias de tempo de contribuição, consoante cálculo judicial, tempo inferior ao 

pedágio exigido para concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. E, com relação à aposentadoria por tempo 

de contribuição integral, a autora não atingiu 30 anos de tempo de contribuição. 

  

Diante do exposto, deixo de analisar o pedido de conversão dos períodos especiais de 07.01.89 a 11.06.92, 14.01.95 a 

08.01.96 e 16.01.97 a 05.03.97 diante da falta de interesse da parte autora (art. 267, VI, CPC), eis que já convertidos 

pelo INSS, e julgo improcedente os demais pedidos, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0007506-20.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019916/2011 - MIRIAM SOUZA NUNES (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. O réu 

não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 
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Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação, já que anexo o 

laudo aos autos, a Autarquia teve ciência de seu conteúdo. Ademais, a parte autora passou por perícia 

administrativamente. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

  

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem condições de exercer 

atividade laboral, conforme considerações que seguem: 

  

Autor apresentou quadro clinico e exames laboratoriais sem lesões incapacitantes em membros. Sem patologias 

incapacitantes detectáveis ao exame médico pericial de membros, levando concluir que não existe patologia ou esta não 

causa repercussões clinicas ou ate tenha sido revertida. As alterações encontradas em exames laboratoriais anexos de 

membros indicam processo degenerativo que podem representar envelhecimento humano normal. Conclusão: Autor 

capacitado para suas atividades laborais. 

  

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a 

improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara 

(art. 55 da Lei 9099/95). prazo é de 10 (dez) dias, e deverá contratar um advogado caso não possua. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0006553-56.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019772/2011 - LAURIDETE MARQUES NUNES (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. O réu 

não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 
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No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

  

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, realizadas perícias médicas ortopédica e psiquiátrica, os peritos judiciais foram conclusivos em 

afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após 

regular exame, concluíram que a parte tem condições de exercer atividade laboral. 

  

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a 

improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara 

(art. 55 da Lei 9099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e deverá 

contratar um advogado caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0002325-04.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019613/2011 - MARIA NEVES DOS SANTOS (ADV. SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 
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A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem condições de exercer 

atividade laboral. 

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de revisão da 

renda mensal inicial de benefício previdenciário, onde não teria o INSS utilizado, no cálculo da RMI, o salário-

de-contribuição referente à gratificação natalina (décimo terceiro salário). 

  

O INSS contestou o pedido, alegando preliminares e pugnando pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Gratuidade concedida. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou 

qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo 

com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Encontra-se assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o prazo decadencial estabelecido 

no artigo 103, da Lei nº 8.213/1991 para fins de requerimento de revisão de benefícios previdenciários somente 

alcança os benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, uma vez que a 

decadência constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa.  

  

Tocante à prescrição, aplica-se a Súmula 85 STJ. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

A questão de fundo guarda referência com a interpretação a ser dada aos arts. 29, § 3º, da Lei 8.213/91 e art. 28, 

§ 7º, da Lei 8212/91, especialmente no regime anterior à Lei 8.870/94. 

  

A redação primitiva do art. 28, § 7º, da Lei 8.212/91 dispunha que: 

  

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

 § 7° O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida 

em regulamento. 

  

Por sua vez, a redação primeira do art. 29, § 3º, da Lei de Benefícios, dispunha: 

  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição 

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até 

o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

(...) 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

  

A partir da edição da Lei 8.870/94, alterou-se o panorama legal a respeito da matéria, posto que os arts. 28, § 7º, 

da Lei 8212/91 e 29, § 3º, da Lei 8.213/91, passaram a ter a seguinte redação: 

  

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 
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§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição 

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até 

o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

(...) 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).  

  

Ou seja, a partir da edição da Lei 8.870/94, não restam dúvidas de que o décimo-terceiro salário integra o 

salário-de-contribuição, ou seja, sobre ele incide contribuição previdenciária (Súmula 688 STF), mas não integra 

o cálculo do benefício. 

  

Impõe-se saber se a mesma conclusão é aplicável ao regime anterior à Lei 8.870/94, vale dizer, a benefícios 

concedidos antes da alteração legal. 

  

Para tanto, mister destacar o teor do art. 28, § 7º, da Lei de Custeio da Seguridade Social, em sua redação 

original, segundo a qual o décimo terceiro salário integra o salário de contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

  

E o regulamento em questão é o Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, cujo artigo 30 dispunha que: 

  

“Art. 30 - O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada 

do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses.” 

  

Destaco o teor do § 6º do art. 30 do Decreto 357/91, verbis: 

  

§ 6º - Não será considerada no cálculo do salário-de-benefício a remuneração anual 13º (décimo terceiro) salário. 

  

Ou seja, o § 6º do art. 30 do Decreto 357/91 explicitou o sentido do art. 28, § 7º, da Lei de Custeio (redação 

original), ou seja, o décimo terceiro salário integrava o salário-de-contribuição, da mesma forma como ocorre 

hoje (Súmula 688 STF), só que não se prestava ao cálculo do salário-de-benefício, da mesma forma como ocorre 

hoje (Súmula 688 STF), até por não ser verba habitual. 

  

E nem poderia ser diferente, haja vista a total subversão à lógica ao se pretender incluir o décimo terceiro salário 

no cálculo do benefício previdenciário, notando-se que a redação do § 6º do art. 30 do Decreto 357/91 coaduna-se 

com a sistemática da Lei 8.870/94. 

  

Daí ser lícito concluir que, seja no período anterior ou posterior à edição da Lei 8.870/94, é indevida a inclusão 

da gratificação natalina no período base de cálculo de benefícios previdenciários, embora incida a contribuição. 

  

Nos autos do Processo nº 2005.72.95.001467-2, a Turma Recursal de Santa Catarina deu provimento a recurso 

do INSS versando sobre a mesma matéria, com a seguinte ementa: 

  

"“PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. DÉCIMO TERCEIRO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

Mesmo antes das alterações introduzidas pela Lei nº 8.870/94 nos artigos 29, § 3º, da Lei 8.213/91 e artigo 28, § 

7º, da Lei nº 8212/91, não há amparo legal para o cálculo do salário-de-benefício mediante soma do salário-de-

contribuição do mês de dezembro de cada ano do PBC com o valor relativo ao décimo terceiro salário.” (TR-SC, 

Processo nº 2005.72.95.001467-2, rel. Juíza Federal Eliana Paggiarin Marinho, v.u., 16.6.05) 

  

Neste julgamento, a Relatora destacou 3 (três) motivos para o acolhimento da tese da Autarquia e que merecem 

consideração deste Juízo. 

  

O primeiro motivo é que, em nenhum momento, a parte autora logrou demonstrar que eventual revisão lhe seja 

mais benéfica, já que, in casu, de um total de 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, três deles seriam 

substituídos pela gratificação natalina. Isso, naturalmente, determinaria a alteração do início do período básico 

de cálculo, com risco de prejuízo ao segurado, frisando o teor do § 6º do art. 30 do Decreto 357/91, que explicitou 

o alcance do § 7º do art. 28 da Lei de Custeio (redação original). 
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De outra banda, em nenhum momento o legislador ordenou fosse o salário-de-contribuição relativo à 

gratificação natalina somado ao salário relativo à dezembro, para fins de majoração da renda mensal inicial, já 

que o décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição de dezembro. 

  

Caso se adotasse a sistemática da soma, a mesma seria inconstitucional, posto violar o princípio da isonomia (art. 

5º, I, CF). Com efeito, os segurados que contribuem acima de 50% do teto contributivo ver-se-iam prejudicados, 

já que a soma resultaria em valor superior àquele teto, implicando em decote do excedente, diferentemente do 

que ocorreria com aqueles que contribuíssem sobre valor inferior à metade daquele mesmo teto. 

  

Por fim, a soma poderia implicar injustiças, já que se adotaria salário-de-benefício superior à média dos salários-

de-contribuição. À guisa de exemplo, um empregado que contribuísse sobre R$ 1.000,00 teria contribuído, no 

final de um ano, sobre R$ 13.000,00. Somando-se os salários de dezembro e a gratificação natalina, como se 

fossem um só período contributivo, a divisão dar-se-ia por 12, o que significaria uma renda de R$ 1.083,00. Este 

valor serviria para o pagamento das 12 prestações anuais mais o abono anual, o que representaria R$ 14.079,00 

a título de benefício, para um segurado que contribuiu sobre R$ 13.000,00, o que, flagrantemente, viola o 

princípio da correlação entre custeio e benefício, afetando sobremaneira o regime atuarial (art. 195, § 5º, CF; 

art. 201 CF). 

  

Por fim, as Turmas Recursais dos Juizados Federais de Santa Catarina, em sessão administrativa realizada em 

19.06.2008, editaram a Súmula 18, que trata da presente matéria, nos seguintes termos: 

  

“Súmula 18 - É indevida a inclusão da gratificação natalina nos salários-de-contribuição ou no período base de 

cálculo de benefícios previdenciários, mesmo no regime anterior ao advento da Lei 8.870/94.” 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem 

custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Caso deseje recorrer 

cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. 

  
0004281-55.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020025/2011 - JOSE LUIS POLO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0003831-15.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020026/2011 - JOAQUIM ROBERTO RODRIGUES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003747-14.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020027/2011 - ANTONIO MANOEL DA SILVA (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003449-22.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020028/2011 - WILMA LIMA DOS SANTOS (ADV. SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0002899-27.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020029/2011 - JOSE FRANCISCO VENTURA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0002310-35.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020112/2011 - EDMILSON BERTUZZI (ADV. SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50. 
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Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. O réu 

não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

  

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem condições de exercer 

atividade laboral. 

  

O periciando apresenta quadro de transtorno mental e comportamental devido ao uso de múltiplas drogas, pela CID10, 

F19.2. A síndrome de dependência é caracterizada por um conjunto de fenômenos comportamentais, cognitivos e 

fisiológicos que se desenvolvem depois de repetido consumo de drogas tipicamente associados ao desejo de consumir, à 

dificuldade de controlar o consumo, à tolerância do organismo com o aumento progressivo da dose, à utilização 

persistente apesar das suas conseqüências nefastas e a uma maior prioridade ao uso da droga em detrimento de outras 

atividades e obrigações. O examinando está abstinente das drogas desde 2009 e demonstra desejo em tratar-se da 

dependência química. Sua internação psiquiátrica ocorreu em 2009. Não houve qualquer tentativa de retorno ao trabalho 

por parte do autor e há um aumento no consumo da substância psicoativa quando está ocioso. A dependência de drogas, 

com o tratamento médico disponível na rede pública (CAPS Álcool e Drogas) e com a iniciativa do autor em querer 

parar de consumir essas substâncias, é passível de melhora e até cura. Sua doença mental teve início quando contava 

com 20 anos de idade época em começou a consumir álcool e cocaína. Está apto para o trabalho. Não é alienado mental 

e não depende do cuidado de terceiros. 

  

  

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a 

improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara 

(art. 55 da Lei 9099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e deverá 

contratar um advogado caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0002291-29.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020000/2011 - ROBERTO SOARES (ADV. SP214479 - CAROLINA AP. PARINOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Afasto a alegada falta de interesse de agir, posto haver comprovação de requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 
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Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está nos autos. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

Passo a apreciar o mérito. 

  

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, conforme dispuser a lei”. 

  

A Lei n° 8.742/93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os seguintes requisitos 

para a concessão do benefício assistencial: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação determinada pela Lei 9720/98, sendo que a 

redação original era a seguinte: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade 

mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes'.) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”. 

  

Quanto à idade mínima exigida para a concessão do benefício, há que se considerar o que estabelece o Estatuto do 

Idoso, em seu artigo 34, caput: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

(...) 

  

  

No presente caso, resta comprovada a qualidade de idoso do autor, pois nascido em 01.01.1945, conforme documentos 

carreados aos presentes autos virtuais. 

  

No que toca ao requisito sócio-econômico, foi constatado, por ocasião da elaboração do laudo social, que a esposa do 

autor recebe aposentadoria por idade, no valor do mínimo. A família do autor é composta por ele, sua esposa e um filho 

maior. 

  

Ressalto que a esposa do autor, hoje conta com 64 anos, portanto, não idosa, motivo pelo qual não aplicado 

analogicamente o disposto no art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso. 

  

A família, para fins de concessão do benefício assistencial, é o conjunto de pessoas arroladas no art. 20, § 1º, da Lei 

8.742/93 (com alteração dada pela Lei 12.435/2011), desde que vivam sob o mesmo teto. 

  

Art. 20. (...) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na 

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 
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Consoante tal determinação, deve ser considerada a renda recebida pela esposa do autor para a composição da renda 

familiar. Logo, verifica-se que a renda per capta familiar é superior a ¼ do salário mínimo, nos termos art. 20, § 3.°, da 

Lei 8742/93, razão pela qual não tem direito o autor ao benefício assistencial. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

0002222-94.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019614/2011 - CLAUDIA DE CASSIA SANTANA (ADV. SP269182 - DANIELA FERNANDES VEIGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem condições de exercer 

atividade laboral. Ressalto que de acordo com o laudo médico pericial, nem mesmo durante o período gestacional foi 

constatada incapacidade laborativa. 

  

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

0004322-22.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019991/2011 - MARIA APARECIDA BORBA (ADV. SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
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Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que não guarda relação com o objeto da demanda, que abarca 

a concessão de aposentadoria a partir de julho de 2010. Considerando o ajuizamento da presente demanda em junho de 

2011, afasto também a argüição de prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação 

ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T, rel. Min. 

Jorge Mussi, j. 23/06/2009). 

  

E, no caso, admite-se a conversão em razão da “categoria profissional” ou em razão do agente nocivo. 

  

Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais, segundo a 

jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97. 

  

No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas, passou-se 

a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à 

integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, Lei de Benefícios). 

  

Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à “categoria 

profissional”. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo (válido, no ponto, 

o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só “categoria profissional”. Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE 

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. - 

(...) 

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da 

atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos 

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente 

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, 

para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a 

regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação 

de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030 

(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009 

  

A exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para “ruído” e “calor”, onde sempre se exigiu a 

apresentação de laudo: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES 
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ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA 

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. 

(...) 

III. Para a comprovação dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico, não 

apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969, inviabilizando o 

reconhecimento das condições especiais. 

(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010) 

  

Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, ex 

vi art. 58, § 1º, Lei 8.213/91. 

  

Quanto à extemporaneidade do laudo, não desconheço precedente da jurisprudência no sentido da desnecessidade de ser 

o laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE 

NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. 

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA 

SENTENÇA RECORRIDA. 

(...) 

4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. (TRF-

3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008). 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. LAUDO 

EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a aposentadoria 

por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação previdenciária. 2. O 

tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, 

complementada por prova testemunhal idônea. 3. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência 

Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem 

convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada, para fins de enquadramento, a 

legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da especialidade 

por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a 

partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da 

sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de 

formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe 

retira a força probatória, já que, constatada a presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de 

sua prestação, mesmo com as inovações tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do 

tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos 

materiais existentes para atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 

6. A ausência de percepção de adicional de insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do 

trabalho e à conseqüente conversão do tempo de serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que 

esta é diversa e independente daquela do direito trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos 

alegados na petição inicial, assim como o de atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça 

pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral, a contar da data do requerimento administrativo. 8. A atualização monetária, a partir de 

maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, §§5º e 6º, 

da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento de cada prestação. (TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. 

Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifei 

  

Contudo, não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se 

demonstrar que as condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem alteração 

significativa de layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por PPP (perfil 

profissiográfico previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarde relação com o 

período trabalhado, correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP. 

  

Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), previsto no § 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando 

apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi 

art. 272 e parágrafos, IN-INSS 45/2010 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, 

TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, DJ 15.09.2009). No ponto, o INSS até mesmo 

dispensa, em princípio, a apresentação do laudo, sem prejuízo de eventual determinação administrativa ou judicial em 

sentido contrário. 
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É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de nele 

constar informação acerca de “habitualidade e permanência”, requisito exigido pelo art. 57, § 3º, Lei 8.213/91, 

mormente para período laborado antes de 01/01/2004. 

  

Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em alguns julgados 

no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso, analisando a 

evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio repetida na IN 

seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010 (arts. 271/2). 

  

Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no ponto, 

a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso. 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído durante os períodos de 18.01.73 a 09.04.73 e 19.06.78 a 24.11.81. 

  

Relativamente à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

No tocante ao período de 18.01.73 a 09.04.73 (Porcelana Schimidt S/A), consta dos autos perfil profissiográfico 

previdenciário, à fl. 57 do arquivo PET PROVAS.PDF, indicando a exposição da autora ao ruído de 80 decibéis, nível 

não considerado insalubre. Além disso, o PPP encontra-se incompleto e, segundo informação constante do campo 16.1, 

o responsável pelas condições ambientais somente passou a atuar na empresa em 1991, posteriormente ao labor do 

autor. Assim, não é devido o enquadramento do interregno como especial. 

  

Com relação ao período de 19.06.78 a 24.11.81 (União e Comércio de Participações Ltda.), a autora apresentou 

formulário e laudo técnico indicando a exposição habitual e permanente ao ruído de 82,5 a 89 decibéis (fls. 58/80 da 

petição inicial). No entanto, verifico que o laudo foi elaborado em 1988, época posterior àquela em que o autor laborou 

naquela empresa, não contendo qualquer informação sobre a manutenção do layout da empresa ou mesmo das 

condições ambientais lá existentes, o que prejudica a avaliação da nocividade da atividade desempenhada pela autora. 

  

  

CONCLUSÃO 

  

Assim, somando-se o tempo de contribuição da autora com base nos documentos apresentados e no CNIS, contava na 

DER com 27 anos, 07 meses e 27 dias de tempo de contribuição, consoante cálculo judicial, inferior ao pedágio exigido 

para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. E, com relação à aposentadoria por tempo 

de contribuição integral, a autora não atingiu 30 anos de tempo de contribuição. 

  

Por fim, na data do segundo requerimento administrativo - 18.03.2011, a autora somava 28 anos, 03 meses e 21 dias de 

tempo de contribuição, superior ao pedágio exigido para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição 

proporcional, e contava também com a idade mínima exigida (48 anos), sendo devida a implantação do benefício da 

partir da DER, bem como o pagamento das prestações em atraso a partir da DIB. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS 

na concessão da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição (70%) à parte autora, MARIA APARECIDA 

BORBA, com DIB em 18.03.2011 (2ª DER), renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário mínimo e mediante o 

pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), 

em julho/2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 
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Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 2.445,40 (DOIS MIL 

QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E QUARENTA CENTAVOS), em agosto/2011, conforme 

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

0005028-05.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020138/2011 - JOSE LUIZ DINIZ (ADV. SP273957 - ADRIANA DOS SANTOS, SP259031 - ANDREINA 

LISBETH DE ALEIXO BRAVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária 

decorrente de “expurgos inflacionários”, nos períodos descritos na petição inicial, bem como aplicação de juros 

progressivos. 

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padronizada inserida no Sistema Informatizado, alegando 

preliminares. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir fundamentada na adesão ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 

110/2001, eis que caberia à CEF a comprovação de sua realização, o que não logrou fazer nos presentes autos (artigo 

333, II, do CPC). 

No que toca à prescrição, utilizando-se o critério previsto na Súmula nº 398 do Egrégio STJ, “A prescrição da ação para 

pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às 

parcelas vencidas.” 

  

Relativamente aos expurgos inflacionários, o direito da parte autora não se encontra atingido pela prescrição, tendo em 

vista que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos, nos termos da Súmula 210 

do STJ. 

  

As demais preliminares se confundem com o mérito e como tal serão tratadas. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

A jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos 

depósitos fundiários : 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior 

Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP). 

Nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode falar que 

houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, segundo a 

norma legal vigente à época. 

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

Apesar de todo o acima exposto, em julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 

226.885 - RS, sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há 

direito adquirido aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais 

realmente incidia a legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos 

econômicos governamentais. 

Quanto aos índices do IPC dos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), a Suprema Corte entendeu tratar-se 

de matéria infraconstitucional, e não propriamente de direto adquirido, razão pela qual não adentrou no mérito do 
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extraordinário, mantendo a decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria, vale dizer, pela 

aplicabilidade destes índices às contas do FGTS. 

Quanto ao mês de fevereiro de 1989, entendo que a parte autora não tem interesse processual no pleito deste índice, por 

ausência de utilidade, já que o aplicado pela CEF (LTF - 18,35%) é mais benéfico que o índice pleiteado 

(Jurisprudência: STJ - RESP 581.855-DF). 

No tocante à progressividade dos juros, conforme pleiteado, há necessidade de atendimento de duas condições, de 

forma cumulativa, a fim de que os titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade: a) 

preexistência de sua conta à publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção retroativa; 

e b) permanência no mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2?º, e parágrafo único 

da lei 5.705/71, a mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitulação dos juros sempre à 

base de 3% ao ano a partir de então. 

Portanto, a teor do disposto nas normas que regulam a matéria do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, os 

trabalhadores admitidos dentro do período de 01/01/67 a 22/09/71, optantes originários ou com opção retroativa pelo 

regime do FGTS, têm direito à taxa progressiva dos juros para a capitalização das contas vinculadas, desde que 

preenchessem os requisitos previstos na Lei. 

Fixadas essas premissas, constato que, embora presentes os requisitos acima, o direito à aplicação progressiva dos juros 

foi atingido pela prescrição. 

O demandante, segundo a CTPS, laborou de 15/04/1971 a 15/02/1977, na mesma empresa. Rompido o vínculo na 

vigência da Lei 5705/71, não mais há direito à aplicação dos juros progressivos. E, considerando que a ação foi ajuizada 

em 11/07/2011, estão prescritas as parcelas anteriores a 11/07/1981, motivo pelo qual o autor não faz jus à progressão 

pleiteada, sem que se fale em violação da súmula 398 do STJ. 

  

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado em face da Caixa Econômica 

Federal, condenando-a a remunerar a(s) conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, 

apenas pelos índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% 

(IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e 

observados os períodos mencionados na inicial, em consonância com a fundamentação declinada. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à 

legislação regente do FGTS.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pleiteia a parte autora a atualização 

do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento 

da diferença devida a título de correção monetária decorrente de “expurgos inflacionários”, nos períodos 

descritos na petição inicial.  

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padronizada inserida no Sistema Informatizado, alegando 

preliminares. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Gratuidade concedida. 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir fundamentada na adesão ao acordo previsto na Lei 

Complementar n.º 110/2001, eis que caberia à CEF a comprovação de sua realização, o que não logrou fazer nos 

presentes autos (artigo 333, II, do CPC). 

Rejeito a preliminar de prescrição, tendo em vista que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS 

prescreve em trinta (30) anos, nos termos da Súmula 210 do STJ. 

As demais preliminares se confundem com o mérito e como tal serão tratadas. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas 

passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como 

um verdadeiro direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada 

aos créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual).  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de 

modo que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente 

ocorridas no patrimônio dos trabalhadores. 
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A jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos 

depósitos fundiários : 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, 

há que se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de 

IPC. 

O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do 

Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP). 

Nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode falar 

que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no 

julgamento do REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do 

período foi de 42,72% e não de 70,28%. 

Apesar de todo o acima exposto, em julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE 

nº 226.885 - RS, sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que 

não há direito adquirido aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos 

quais realmente incidia a legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos 

planos econômicos governamentais. 

Quanto aos índices do IPC dos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), a Suprema Corte entendeu 

tratar-se de matéria infraconstitucional, e não propriamente de direto adquirido, razão pela qual não adentrou 

no mérito do extraordinário, mantendo a decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria, vale 

dizer, pela aplicabilidade destes índices às contas do FGTS. 

Quanto ao mês de fevereiro de 1989, entendo que a parte autora não tem interesse processual no pleito deste 

índice, por ausência de utilidade, já que o aplicado pela CEF (LTF - 18,35%) é mais benéfico que o índice 

pleiteado (Jurisprudência: STJ - RESP 581.855-DF). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado em face da Caixa Econômica 

Federal, condenando-a a remunerar a(s) conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração 

contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 

1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores 

eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na inicial, em consonância com a 

fundamentação declinada.  

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de 

obrigação ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata 

o art. 13 da Lei 8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não 

tivesse havido (STJ - RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-

6, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo 

da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes 

autos o cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do 

FGTS. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

  
0005316-84.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019693/2011 - MARIA ALICE MAROSTICA NERIS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0004034-74.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019695/2011 - CARLOS SERGIO SANTOS SOUZA (ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, 

SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

0003495-11.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019439/2011 - FABIO JONAS DONIZETI ULBA (ADV. SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 
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Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexado aos autos. 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito de revisão, eis que não guarda relação com o objeto da demanda, que 

abarca a concessão de aposentadoria a partir de outubro de 2010. Considerando o ajuizamento da presente demanda em 

maio de 2011, afasto também a argüição de prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Da conversão do tempo especial em comum 

  

Um dos pontos controvertidos da presente demanda consiste em avaliar a suposta especialidade do trabalho exercido 

pela parte autora durante os períodos indicados na inicial para a devida conversão em tempo comum, com a finalidade 

de que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

A aposentadoria especial foi criada originalmente pela Lei nº 3.807/60 (art. 31) e encontra-se atualmente regulada pelos 

artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91. É devida aos segurados que tenham trabalhado em condições prejudiciais à saúde 

durante 15, 20 ou 25 anos. 

  

Todavia, ainda que o segurado não tenha desempenhado atividade considerada prejudicial à saúde durante o prazo legal 

mínimo para obtenção desta forma diferenciada de aposentadoria, é possível a conversão do tempo especial em comum, 

com redução do período mínimo para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição de que trata o art. 

201, § 7º, I da Constituição, ou por tempo de serviço, em conformidade com o art. 202, II e § 1º da Constituição, nos 

termos da redação anterior à EC 20/98, ambas regidas pelos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

  

                Tal postura resguarda os princípios da isonomia e justiça social, enunciados nos arts. 5º, caput e 193 da 

Constituição, tratando de forma diferenciada trabalhadores que se encontram em situações distintas, uma vez que o 

trabalhador que atua no exercício de atividades insalubres ou perigosas tem maior desgaste, ainda que não tenha 

laborado integralmente submetido a tais condições durante período mínimo exigido para a aposentadoria especial. 

  

                Nesse sentido, merecem ser transcritas as lições de Jediael Galvão Miranda: 

  

“A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da inatividade voluntária 

em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos 

trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada 

como insalubre ou perigosa, porém não durante o tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse período 

deverá ser somado ao de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que 

equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao 

trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho.”(Direito 

da Seguridade Social, Elsevier, 2007, p. 209). 

  

Logo, objetivando-se prestigiar a igualdade material é que se deve considerar possível a conversão de tempo especial 

em comum desde a origem da aposentadoria especial, com o advento da Lei Orgânica da Previdência Social, Lei nº 

3.807/60, ainda que sem previsão legal expressa acerca desta conversão, surgida apenas com o advento da Lei nº 

6.887/80. 

  

Esse é o entendimento já manifestado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES - RUÍDO. CARÁTER SOCIAL 

DA NORMA. EPI. CATEGORIA PROFISSIONAL. SOLDADOR. REBARBADOR. POSSIBILIDADE DE 

CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM ANTES DA LEI 6.887/80. TEMPO DE SERVIÇO 

SUFICIENTE ANTES DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em 

comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria 

especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o 

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 
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física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. Considerando, pois, o 

intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o 

princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode 

subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter o 

benefício de aposentadoria especial (destaquei).” (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: APELREE - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA 

TURMA Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309 - DJF3 DATA:28/01/2009 PÁGINA: 687 - JUIZA 

ROSANA PAGANO). 

  

                No mesmo sentido reza o art. 57, § 5º da Lei nº 8.213/91: 

  

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais, que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.” 

  

Atualmente, o Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), fixa os fatores de conversão a serem 

utilizados em texto normativo cuja redação é a seguinte: 

  

“Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:” 

  

Tempo a converter Multiplicadores Mulher (para 30)            Multiplicadores Homem (para 35)           

De 15 anos              2,00         2,33          

De 20 anos              1,50         1,75          

De 25 anos              1,20         1,40          

  

  

Assim, sendo o benefício concedido na vigência da Lei nº 8.213/1991, os fatores de conversão a serem aplicados são 

aqueles indicados na tabela prevista no artigo 70, do Decreto nº 3.048/1990 e não aquele vigente na época em que o 

trabalho em condições especiais foi desempenhado, consoante já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

em julgado que abaixo transcrevo a ementa na parte que interessa a questão: 

  

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. S. 149 DO COLENDO STJ. TEMPO 

ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. COMPROVAÇÃO EM PARTE DA PRETENSÃO. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. TUTELA ESPECÍFICA. 

(...) 

10.     Saliente-se que a prova da atividade especial exclusivamente por laudo técnico somente tornou-se exigência legal 

a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. 

Além do mais, sendo o benefício concedido na vigência da Lei 8.213/91, cumpre-se observar o seu fator de conversão 

(1,40) para o tempo especial ser convertido em comum, o que decorre da regra de três de 25 anos para 35 anos 

(destaquei). 

(...). 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 618708 Processo: 

200003990488420 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 

09/09/2008 Documento: TRF300191201 Fonte DJF3 DATA:15/10/2008 Relator(a) JUIZ ALEXANDRE SORMANI. 

  

No tocante à necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço prestado em atividade especial, esta 

só surgiu após o advento da Lei nº 9.528, de 10/12/97, que convalidando os atos praticados com base na Medida 

Provisória nº 1.523, de 11/10/96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos de forma permanente, não ocasional nem intermitente, mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança 

do trabalho. 

  

Tal laudo, ainda que não seja contemporâneo ao período laborado, deve ser considerado. No entanto, em se tratando de 

laudo extemporâneo, dele deve constar a expressa informação de que as condições do ambiente em que a atividade 

laboral foi desempenhada são idênticas àquelas verificadas quando da análise pericial. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado refere-se à aplicabilidade de restrições para o reconhecimento da natureza especial 

da atividade estabelecidas em legislação subsequente a que se encontrava vigente quando o segurado exerceu a 

atividade que alega ser de natureza especial. 
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Quanto a isso, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 735.174/SP, Rel. Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06.06.2006, DJ 26.06.2006 p. 192) firmou-se no sentido de que o 

período de trabalho exercido em condições especiais, em época anterior às restrições impostas pela legislação 

subsequente, por esta não será abrangido, de forma que o segurado poderá se utilizar dos benefícios constantes da 

legislação então vigente, em respeito ao direito adquirido incorporado ao seu patrimônio. A caracterização e a 

comprovação do tempo de atividade laborado sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na 

época da prestação do serviço. 

  

Desse modo, antes da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a 

agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em 

face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que 

sempre demandou medição técnica. 

  

Assim, para enquadramento na categoria profissional do trabalhador, para fins de reconhecimento de tempo especial, 

aplicam-se os anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, por força do artigo 292 do Decreto nº 611/1992, 

prevalecendo, em caso de colisão entre as disposições constantes dos anexos dos referidos Decretos, aquela que externe 

a norma mais favorável ao trabalhador. Nesse sentido, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça: 

  

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 

05/03/1997. POSSIBILIDADE. 1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes 

dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas 

normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e 

da observância do princípio in dubio pro misero. 2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que 

fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

Precedente da Terceira Seção. 3. A própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período 

anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa 

INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 4. Embargos de divergência acolhidos (destaquei). 

(EREsp 441.721/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2005, DJ 20/02/2006 p. 

203). 

  

Logo, a avaliação do tempo especial laborado pelo segurado para fins de concessão de aposentadoria especial ou 

conversão de tempo especial de trabalho em tempo comum deve ser realizada de acordo como os seguintes parâmetros: 

  

a)             Até 28/04/1995, véspera da data em que entrou em vigor a Lei nº 9.032/1995, para ser reconhecida como 

especial, basta que a atividade desempenhada pelo segurado enquadre-se entre as profissões relacionadas nos anexos 

dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, ou haja a comprovação da exposição aos agentes insalubres relacionados 

nos referidos anexos, mediante informações prestadas pela empresa em que laborou o segurado, consignadas em 

formulários específicos.  

  

b)             Após o início da vigência da Lei nº 9.032/1995, ou seja, a partir de 29/04/1995, para o reconhecimento de 

tempo especial laborado, faz-se necessária a comprovação pelo segurado do exercício da atividade mediante a 

apresentação de formulário específico emitido pela empresa descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à 

saúde ou perigoso a que ele esteve exposto, enquadrado nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979. 

  

c)             Com edição do Decreto nº 2.172/1997, a partir de 05/03/1997, para fins de concessão de aposentadoria 

especial ou conversão de tempo especial em comum, o agente nocivo descrito em formulário próprio deverá ser um 

daqueles constantes do Anexo IV do referido Decreto. 

  

d)             A partir de 11/12/1997, data em que se iniciou a vigência da Lei nº 9.528/1997, o reconhecimento da 

atividade laborativa exposta a agentes nocivos para fins de conversão em especial somente é possível mediante a 

apresentação pelo segurado de formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

  

No tocante aos formulários instituídos pelo INSS para a comprovação das condições especiais de trabalho 

desempenhado pelo segurado, merecem serem tecidas algumas considerações a respeito do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP. 

  

O conceito de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi estabelecido pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001, que 

efetivou alterações nos § 2º e 6º, do artigo 68, do Decreto nº 3.048/1999. Assim, restou assentado no § 2º, do artigo 68, 

do Decreto nº 3.048/1999 que: 
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“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.” 

  

O modelo de perfil profissiográfico previdenciário foi estabelecido inicialmente pela Instrução Normativa nº 78/2002, 

da Diretoria Colegiada do Instituto Nacional do Seguro Social, tendo sido determinado que o PPP passaria a ser o 

formulário utilizado para a comprovação do exercício de atividade especial pelo segurado a partir de 01/01/2003. A 

Instrução Normativa nº 84/2002, editada pelo mesmo órgão colegiado dispensou, em seu artigo 153, Parágrafo único, a 

partir de 01/07/2003, a apresentação pelo segurado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, 

assentando, no entanto, que tal documento deverá permanecer arquivado na empresa à disposição do INSS. 

  

Após o início da utilização do formulário PPP para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos 

para efeitos de concessão de aposentadoria especial, inúmeras demandas têm sido ajuizadas requerendo o 

reconhecimento de tempo de trabalho com submissão a condições especiais, valendo-se a parte autora para isso de PPP 

desacompanhado de laudo pericial, argumentando-se, para isso, que o próprio INSS dispensa a apresentação de tal 

laudo quando o segurado possui cópia autêntica do seu PPP. Todavia, entendo que tal questão merece ser avaliada com 

cautela pelo juiz. 

  

Em primeiro lugar, é preciso considerar que instruções normativas editadas pelo INSS não podem derrogar previsão 

legal expressa que, consoante já foi acima ressaltado, desde 11/12/1997 exige a comprovação por meio de laudo pericial 

da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos para efeitos de que o tempo laborado seja considerado como 

especial viabilizando a concessão de benefícios previdenciários. 

  

Assim, entendo que o PPP somente dispensa a apresentação de laudo técnico das condições ambientais do trabalho 

quando tal documento técnico contiver as suas principais informações reproduzidas integralmente no PPP, devendo nele 

restar consignado se a exposição ao agente nocivo é habitual e permanente durante a jornada de trabalho e, tratando-se 

de PPP extemporâneo, faz-se indispensável que ele informe se as condições do ambiente de trabalho avaliado são as 

mesmas existentes na época em que o segurado desempenhou as suas atividades. 

  

Dessa forma, caso informações imprescindíveis como as acima elencadas estejam ausentes do PPP, é indispensável que 

a parte autora junte aos autos, além do PPP, cópia do laudo técnico com base no qual ele foi elaborado ou comprove que 

a empresa recusa-se a fornecê-lo, requerendo, assim, que tal documento seja requisitado judicialmente do empregador. 

  

O que não considero possível é reconhecer como especial tempo de trabalho com base em PPP desacompanhado de 

laudo pericial, sem que dele haja a reprodução integral de informações concernentes a permanência da exposição a 

agentes nocivos e manutenção das condições do ambiente de trabalho ao longo do tempo em se tratando de PPP 

extemporâneo, pois não se deve olvidar que o conflito trazido ao conhecimento do Judiciário já foi objeto de apreciação 

administrativa, de forma que cabe a parte autora demonstrar, pelos meios de prova autorizados na legislação, que o 

INSS incorreu em equívoco ao indeferir o seu pleito. 

  

Com relação ao ruído, é importante destacar que a legislação sofreu diversas modificações ao longo do tempo no 

tocante ao nível de decibéis a partir do qual a atividade poderia vir a ser considerada como especial. 

  

Durante a vigência do Decreto nº 53.831/1964 (1.1.6), considerava-se como especial a atividade exercida em local cujo 

nível de ruído ultrapassasse 80 decibéis. Tal nível de tolerância foi majorado para 90 decibéis pelo Decreto nº 

2.172/1997, vindo, posteriormente, por meio do Decreto nº 4.882/2003, a ser fixado em 85 decibéis. Assim, para aferir a 

especialidade da atividade na qual o trabalhador fica exposto a ruído, é necessário confrontar o período durante o qual 

ela foi exercida com o diploma normativo que na época se encontrava em vigor. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado, ao se analisar a conversão de tempo laborado em condições especiais em tempo 

comum, para efeito de concessão de benefícios previdenciários, diz respeito a limitação temporal, estabelecida em 

28/05/1998, por força do artigo 28 da Lei nº 9.711/1998. Na doutrina, tal marco, embora tenha encontrado inicialmente 

ressonância no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há muito vem sendo contestado. No entanto, 

em Decisões mais recentes, o próprio Superior Tribunal de Justiça vem rejeitando o marco temporal fixado em 

28/05/1998 para efeitos de conversão de tempo especial em comum, para fins de concessão de benefícios 

previdenciários, consoante demonstram as ementas de Julgados abaixo transcritas: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO 

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 
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Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha 

exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. Os 

temas insertos nos arts. 60 do Decreto 83.080/79 e 6o. da LICC não foram debatidos pelo Tribunal de origem e não 

foram opostos Embargos de Declaração com o objetivo de sanar eventual omissão. Carecem, portanto, de 

prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 

356 do STF. 4. Recurso Especial desprovido (destacado). (REsp 1067972/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 27/04/2009). 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em 

comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.2. 

Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 3. Agravo desprovido (destacado). (AgRg no REsp 1087805/RN, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 23/03/2009). 

  

Dessa forma, entendo que nas condições normativas atuais, a conversão de tempo especial em comum, para efeitos de 

concessão de benefícios previdenciários, não obedece a qualquer limitação temporal, razão pela qual entendo que as 

condições especiais em que a parte autora laborou devem ser apreciadas, para efeito de conversão de tempo especial em 

comum, independentemente do período em que trabalhou. 

  

No caso dos autos, pretende o autor a conversão do período de 13.01.84 a 01.04.85, laborado na empresa Cerâmica 

Saffran S/A, em razão da categoria profissional, alegando que o labor foi exercido em indústria de cerâmica. Da análise 

do formulário à fl. 61 do anexo PET PROVAS.PDF, verifico que o autor laborava exposto à poeira de sílica em 

suspensão, sendo devido o enquadramento do período como especial com fundamento no item 1.2.10 do quadro anexo 

ao Decreto n.º 53.831/64. 

  

Relativamente à empresa Cerâmica Gyotoko Ltda. (07.10.85 a 14.03.96), formulários e laudos técnicos indicam que o 

autor, no exercício da supervisão de produção, esteve exposto ao ruído de 88,3 decibéis e calor 26,6ºC (fls. 63/66 da 

petição inicial). Entretanto, verifico que a perícia técnica foi realizada na empresa em 25.11.1997, não havendo no 

documento qualquer informação sobre a manutenção do layout da empresa ou mesmo das condições ambientais lá 

existentes, o que prejudica a avaliação da nocividade da atividade desempenhada pelo autor. 

  

Por fim, no que tange à empresa RECEFRA Revestimentos Cerâmicos Fragnani Ltda. (01.11.97 a 04.09.98), o 

formulário de fls. 67/68 (petição inicial) apenas informa que “os agentes nocivos eram: ruídos, calor e poeira”, sem 

especificar qual o nível do ruído, a temperatura e a composição da poeira aos quais alega o autor ter ficado exposto 

durante a jornada de trabalho. Assim, não comprovada a alegada insalubridade, não é devida a conversão pleiteada. 

  

Logo, em vista disso, entendo que somente deve ser considerado como especial, para fins de conversão em tempo 

comum, o período de 13.01.84 a 01.04.85, devendo-se adotar, para fins de conversão do tempo especial em comum, o 

fator 1,40, nos termos do artigo 70, do Decreto nº 3.048/1999. 

  

Da aposentadoria por tempo de contribuição 

  

O benefício de aposentadoria por tempo de serviços, antes das modificações introduzidas no Regime Geral de 

Previdência Social pela EC nº 20/1998, era disciplinado pelas disposições da Lei nº 8.213/1991, cujos artigos 52 e 53 

apresentam a seguinte redação: 

  

'Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino”. 

  

“Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.” 

  

Tal benefício foi substituído, com a promulgação da EC nº 20, de 15 de dezembro de 1998, pelo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, conforme ensina Fábio Zambitte Ibrahim (Curso de Direito Previdenciário. 14 

ed. - Rio de Janeiro: Impetus, 2009, p. 618) em lições que transcrevo: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 1555/1729 

  

“A aposentadoria por tempo de serviço, existente em período anterior à EC nº 20, de 15/12/1998, foi substituída pela 

atual aposentadoria por tempo de contribuição. O objetivo desta mudança foi adotar, de forma definitiva, o aspecto 

contributivo no regime previdenciário - destaquei(...).” 

  

No entanto, a EC nº 20/1998, objetivando resguardar os direitos adquiridos pelos segurados já vinculados ao Regime 

Geral de Previdência Social quando de sua edição, em seu artigo 3º, determinou: 

  

“É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do 

regime geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda, 

tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente.” 

  

Vê-se, portanto, que para os segurados que já haviam implementado todos os requisitos para o usufruto de benefício 

previdenciário com base nas regras então vigentes, seus direitos foram resguardados pelo legislador, podendo o 

segurado efetivar o requerimento do benefício a qualquer tempo, uma vez que se trata de direito adquirido já 

incorporado ao seu patrimônio jurídico. 

  

No caso dos autos, em 16/12/1998, ao ser publicada a EC nº 20/1998, o autor ainda não contava com tempo de serviço 

suficiente para lhe garantir o usufruto do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, transformado em 

aposentadoria por tempo de contribuição, após a entrada em vigor da referida Emenda Constitucional. 

  

Na data do requerimento administrativo do benefício, contudo, o autor somava 31 anos e 24 dias de tempo de 

contribuição, tempo ainda inferior ao pedágio exigido para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição 

proporcional. 

  

Por fim, na data da citação - 31.05.2011, o autor contava com 31 anos, 09 meses e 28 dias de tempo de contribuição, 

consoante cálculo judicial, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição em quaisquer de suas 

modalidades, fazendo jus o autor somente à conversão do período especial de 13.01.84 a 01.04.85. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos deduzidos pelo autor, para condenar o INSS a converter o 

período especial de 13.01.84 a 01.04.85 (Cerâmica Saffran S/A), exercido pelo autor, FABIO JONAS DONIZETI 

ULBA, com o acréscimo de 40%, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000206 
  

  

0000270-80.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020118/2011 - JOSE FRANCISCO CORDEIRO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostado aos autos. 
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Rejeito a preliminar de decadência do direito de revisão, eis que não guarda relação com o objeto da demanda, que 

abarca a concessão de aposentadoria a partir de julho de 2010. Considerando o ajuizamento da presente demanda em 

janeiro de 2011, afasto também a argüição de prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Da conversão do tempo especial em comum 

  

Um dos pontos controvertidos da presente demanda consiste em avaliar a suposta especialidade do trabalho exercido 

pela parte autora durante os períodos de 27.01.86 a 25.08.95 e 19.11.03 a 23.07.10 para a devida conversão em tempo 

comum, com a finalidade de que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

A aposentadoria especial foi criada originalmente pela Lei nº 3.807/60 (art. 31) e encontra-se atualmente regulada pelos 

artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91. É devida aos segurados que tenham trabalhado em condições prejudiciais à saúde 

durante 15, 20 ou 25 anos. 

  

Todavia, ainda que o segurado não tenha desempenhado atividade considerada prejudicial à saúde durante o prazo legal 

mínimo para obtenção desta forma diferenciada de aposentadoria, é possível a conversão do tempo especial em comum, 

com redução do período mínimo para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição de que trata o art. 

201, § 7º, I da Constituição, ou por tempo de serviço, em conformidade com o art. 202, II e § 1º da Constituição, nos 

termos da redação anterior à EC 20/98, ambas regidas pelos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

  

                Tal postura resguarda os princípios da isonomia e justiça social, enunciados nos arts. 5º, caput e 193 da 

Constituição, tratando de forma diferenciada trabalhadores que se encontram em situações distintas, uma vez que o 

trabalhador que atua no exercício de atividades insalubres ou perigosas tem maior desgaste, ainda que não tenha 

laborado integralmente submetido a tais condições durante período mínimo exigido para a aposentadoria especial. 

  

                Nesse sentido, merecem ser transcritas as lições de Jediael Galvão Miranda: 

  

“A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da inatividade voluntária 

em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos 

trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada 

como insalubre ou perigosa, porém não durante o tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse período 

deverá ser somado ao de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que 

equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao 

trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho.”(Direito 

da Seguridade Social, Elsevier, 2007, p. 209). 

  

Logo, objetivando-se prestigiar a igualdade material é que se deve considerar possível a conversão de tempo especial 

em comum desde a origem da aposentadoria especial, com o advento da Lei Orgânica da Previdência Social, Lei nº 

3.807/60, ainda que sem previsão legal expressa acerca desta conversão, surgida apenas com o advento da Lei nº 

6.887/80. 

  

Esse é o entendimento já manifestado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES - RUÍDO. CARÁTER SOCIAL 

DA NORMA. EPI. CATEGORIA PROFISSIONAL. SOLDADOR. REBARBADOR. POSSIBILIDADE DE 

CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM ANTES DA LEI 6.887/80. TEMPO DE SERVIÇO 

SUFICIENTE ANTES DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em 

comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria 

especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o 

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. Considerando, pois, o 

intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o 

princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode 

subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter o 

benefício de aposentadoria especial (destaquei).” (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: APELREE - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA 
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TURMA Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309 - DJF3 DATA:28/01/2009 PÁGINA: 687 - JUIZA 

ROSANA PAGANO). 

  

                No mesmo sentido reza o art. 57, § 5º da Lei nº 8.213/91: 

  

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais, que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.” 

  

Atualmente, o Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), fixa os fatores de conversão a serem 

utilizados em texto normativo cuja redação é a seguinte: 

  

“Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:” 

  

Tempo a converter Multiplicadores Mulher (para 30)            Multiplicadores Homem (para 35)           

De 15 anos              2,00         2,33          

De 20 anos              1,50         1,75          

De 25 anos              1,20         1,40          

  

  

Assim, sendo o benefício concedido na vigência da Lei nº 8.213/1991, os fatores de conversão a serem aplicados são 

aqueles indicados na tabela prevista no artigo 70, do Decreto nº 3.048/1990 e não aquele vigente na época em que o 

trabalho em condições especiais foi desempenhado, consoante já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

em julgado que abaixo transcrevo a ementa na parte que interessa a questão: 

  

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. S. 149 DO COLENDO STJ. TEMPO 

ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. COMPROVAÇÃO EM PARTE DA PRETENSÃO. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. TUTELA ESPECÍFICA. 

(...) 

10.     Saliente-se que a prova da atividade especial exclusivamente por laudo técnico somente tornou-se exigência legal 

a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. 

Além do mais, sendo o benefício concedido na vigência da Lei 8.213/91, cumpre-se observar o seu fator de conversão 

(1,40) para o tempo especial ser convertido em comum, o que decorre da regra de três de 25 anos para 35 anos 

(destaquei). 

(...). 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 618708 Processo: 

200003990488420 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 

09/09/2008 Documento: TRF300191201 Fonte DJF3 DATA:15/10/2008 Relator(a) JUIZ ALEXANDRE SORMANI. 

  

No tocante à necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço prestado em atividade especial, esta 

só surgiu após o advento da Lei nº 9.528, de 10/12/97, que convalidando os atos praticados com base na Medida 

Provisória nº 1.523, de 11/10/96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos de forma permanente, não ocasional nem intermitente, mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança 

do trabalho. 

  

Tal laudo, ainda que não seja contemporâneo ao período laborado, deve ser considerado. No entanto, em se tratando de 

laudo extemporâneo, dele deve constar a expressa informação de que as condições do ambiente em que a atividade 

laboral foi desempenhada são idênticas àquelas verificadas quando da análise pericial. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado refere-se à aplicabilidade de restrições para o reconhecimento da natureza especial 

da atividade estabelecidas em legislação subsequente a que se encontrava vigente quando o segurado exerceu a 

atividade que alega ser de natureza especial. 

  

Quanto a isso, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 735.174/SP, Rel. Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06.06.2006, DJ 26.06.2006 p. 192) firmou-se no sentido de que o 

período de trabalho exercido em condições especiais, em época anterior às restrições impostas pela legislação 

subsequente, por esta não será abrangido, de forma que o segurado poderá se utilizar dos benefícios constantes da 

legislação então vigente, em respeito ao direito adquirido incorporado ao seu patrimônio. A caracterização e a 
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comprovação do tempo de atividade laborado sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na 

época da prestação do serviço. 

  

Desse modo, antes da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a 

agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em 

face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que 

sempre demandou medição técnica. 

  

Assim, para enquadramento na categoria profissional do trabalhador, para fins de reconhecimento de tempo especial, 

aplicam-se os anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, por força do artigo 292 do Decreto nº 611/1992, 

prevalecendo, em caso de colisão entre as disposições constantes dos anexos dos referidos Decretos, aquela que externe 

a norma mais favorável ao trabalhador.  Nesse sentido, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça: 

  

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 

05/03/1997. POSSIBILIDADE. 1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes 

dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas 

normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e 

da observância do princípio in dubio pro misero. 2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que 

fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

Precedente da Terceira Seção. 3. A própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período 

anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa 

INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 4. Embargos de divergência acolhidos (destaquei). 

(EREsp 441.721/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2005, DJ 20/02/2006 p. 

203). 

  

Logo, a avaliação do tempo especial laborado pelo segurado para fins de concessão de aposentadoria especial ou 

conversão de tempo especial de trabalho em tempo comum deve ser realizada de acordo como os seguintes parâmetros: 

  

a)             Até 28/04/1995, véspera da data em que entrou em vigor a Lei nº 9.032/1995, para ser reconhecida como 

especial, basta que a atividade desempenhada pelo segurado enquadre-se entre as profissões relacionadas nos anexos 

dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, ou haja a comprovação da exposição aos agentes insalubres relacionados 

nos referidos anexos, mediante informações prestadas pela empresa em que laborou o segurado, consignadas em 

formulários específicos.  

  

b)             Após o início da vigência da Lei nº 9.032/1995, ou seja, a partir de 29/04/1995, para o reconhecimento de 

tempo especial laborado, faz-se necessária a comprovação pelo segurado do exercício da atividade mediante a 

apresentação de formulário específico emitido pela empresa descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à 

saúde ou perigoso a que ele esteve exposto, enquadrado nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979. 

  

c)             Com edição do Decreto nº 2.172/1997, a partir de 05/03/1997, para fins de concessão de aposentadoria 

especial ou conversão de tempo especial em comum, o agente nocivo descrito em formulário próprio deverá ser um 

daqueles constantes do Anexo IV do referido Decreto. 

  

d)             A partir de 11/12/1997, data em que se iniciou a vigência da Lei nº 9.528/1997, o reconhecimento da 

atividade laborativa exposta a agentes nocivos para fins de conversão em especial somente é possível mediante a 

apresentação pelo segurado de formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

  

No tocante aos formulários instituídos pelo INSS para a comprovação das condições especiais de trabalho 

desempenhado pelo segurado, merecem serem tecidas algumas considerações a respeito do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP. 

  

O conceito de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi estabelecido pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001, que 

efetivou alterações nos § 2º e 6º, do artigo 68, do Decreto nº 3.048/1999. Assim, restou assentado no § 2º, do artigo 68, 

do Decreto nº 3.048/1999 que: 

  

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.” 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 1559/1729 

O modelo de perfil profissiográfico previdenciário foi estabelecido inicialmente pela Instrução Normativa nº 78/2002, 

da Diretoria Colegiada do Instituto Nacional do Seguro Social, tendo sido determinado que o PPP passaria a ser o 

formulário utilizado para a comprovação do exercício de atividade especial pelo segurado a partir de 01/01/2003. A 

Instrução Normativa nº 84/2002, editada pelo mesmo órgão colegiado dispensou, em seu artigo 153, Parágrafo único, a 

partir de 01/07/2003, a apresentação pelo segurado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, 

assentando, no entanto, que tal documento deverá permanecer arquivado na empresa à disposição do INSS. 

  

Após o início da utilização do formulário PPP para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos 

para efeitos de concessão de aposentadoria especial, inúmeras demandas têm sido ajuizadas requerendo o 

reconhecimento de tempo de trabalho com submissão a condições especiais, valendo-se a parte autora para isso de PPP 

desacompanhado de laudo pericial, argumentando-se, para isso, que o próprio INSS dispensa a apresentação de tal 

laudo quando o segurado possui cópia autêntica do seu PPP. Todavia, entendo que tal questão merece ser avaliada com 

cautela pelo juiz. 

  

Em primeiro lugar, é preciso considerar que instruções normativas editadas pelo INSS não podem derrogar previsão 

legal expressa que, consoante já foi acima ressaltado, desde 11/12/1997 exige a comprovação por meio de laudo pericial 

da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos para efeitos de que o tempo laborado seja considerado como 

especial viabilizando a concessão de benefícios previdenciários. 

  

Assim, entendo que o PPP somente dispensa a apresentação de laudo técnico das condições ambientais do trabalho 

quando tal documento técnico contiver as suas principais informações reproduzidas integralmente no PPP, devendo nele 

restar consignado se a exposição ao agente nocivo é habitual e permanente durante a jornada de trabalho e, tratando-se 

de PPP extemporâneo, faz-se indispensável que ele informe se as condições do ambiente de trabalho avaliado são as 

mesmas existentes na época em que o segurado desempenhou as suas atividades. 

  

Dessa forma, caso informações imprescindíveis como as acima elencadas estejam ausentes do PPP, é indispensável que 

a parte autora junte aos autos, além do PPP, cópia do laudo técnico com base no qual ele foi elaborado ou comprove que 

a empresa recusa-se a fornecê-lo, requerendo, assim, que tal documento seja requisitado judicialmente do empregador. 

  

O que não considero possível é reconhecer como especial tempo de trabalho com base em PPP desacompanhado de 

laudo pericial, sem que dele haja a reprodução integral de informações concernentes a permanência da exposição a 

agentes nocivos e manutenção das condições do ambiente de trabalho ao longo do tempo em se tratando de PPP 

extemporâneo, pois não se deve olvidar que o conflito trazido ao conhecimento do Judiciário já foi objeto de apreciação 

administrativa, de forma que cabe a parte autora demonstrar, pelos meios de prova autorizados na legislação, que o 

INSS incorreu em equívoco ao indeferir o seu pleito. 

  

Com relação ao ruído, é importante destacar que a legislação sofreu diversas modificações ao longo do tempo no 

tocante ao nível de decibéis a partir do qual a atividade poderia vir a ser considerada como especial. 

  

Durante a vigência do Decreto nº 53.831/1964 (1.1.6), considerava-se como especial a atividade exercida em local cujo 

nível de ruído ultrapassasse 80 decibéis. Tal nível de tolerância foi majorado para 90 decibéis pelo Decreto nº 

2.172/1997, vindo, posteriormente, por meio do Decreto nº 4.882/2003, a ser fixado em 85 decibéis. Assim, para aferir a 

especialidade da atividade na qual o trabalhador fica exposto a ruído, é necessário confrontar o período durante o qual 

ela foi exercida com o diploma normativo que na época se encontrava em vigor. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado, ao se analisar a conversão de tempo laborado em condições especiais em tempo 

comum, para efeito de concessão de benefícios previdenciários, diz respeito a limitação temporal, estabelecida em 

28/05/1998, por força do artigo 28 da Lei nº 9.711/1998. Na doutrina, tal marco, embora tenha encontrado inicialmente 

ressonância no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há muito vem sendo contestado. No entanto, 

em Decisões mais recentes, o próprio Superior Tribunal de Justiça vem rejeitando o marco temporal fixado em 

28/05/1998 para efeitos de conversão de tempo especial em comum, para fins de concessão de benefícios 

previdenciários, consoante demonstram as ementas de Julgados abaixo transcritas: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO 

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 

Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha 

exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. Os 

temas insertos nos arts. 60 do Decreto 83.080/79 e 6o. da LICC não foram debatidos pelo Tribunal de origem e não 

foram opostos Embargos de Declaração com o objetivo de sanar eventual omissão. Carecem, portanto, de 

prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 
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356 do STF. 4. Recurso Especial desprovido (destacado). (REsp 1067972/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 27/04/2009). 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em 

comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.2. 

Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 3. Agravo desprovido (destacado). (AgRg no REsp 1087805/RN, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 23/03/2009). 

  

Dessa forma, entendo que nas condições normativas atuais, a conversão de tempo especial em comum, para efeitos de 

concessão de benefícios previdenciários, não obedece a qualquer limitação temporal, razão pela qual entendo que as 

condições especiais em que a parte autora laborou devem ser apreciadas, para efeito de conversão de tempo especial em 

comum, independentemente do período em que trabalhou. 

  

No caso dos autos, pretende o autor sejam os períodos de 27.01.86 a 25.08.95 e 19.11.03 a 23.07.10, laborados na 

empresa Magneti Marelli Cofap Cia. Fabricadora de Peças, enquadrados como especiais em razão de ter laborado 

exposto ao agente nocivo ruído. 

  

No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

Para comprovação da alegada insalubridade, o autor apresentou perfil profissiográfico previdenciário indicando a 

exposição ao ruído superior a 85 decibéis ao longo da jornada de trabalho (fls. 45/46 do anexo PET PROVAS.PDF). No 

entanto, o documento não menciona o modo de exposição do autor ao agente nocivo ruído, de modo que não 

caracterizada a habitualidade e permanência da exposição, requisito imprescindível à conversão pleiteada, o que 

impossibilita sejam os interregnos enquadrados como especiais. 

  

  

Da aposentadoria por tempo de contribuição 

  

O benefício de aposentadoria por tempo de serviços, antes das modificações introduzidas no Regime Geral de 

Previdência Social pela EC nº 20/1998, era disciplinado pelas disposições da Lei nº 8.213/1991, cujos artigos 52 e 53 

apresentam a seguinte redação: 

  

'Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino”. 

  

“Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.” 

  

Tal benefício foi substituído, com a promulgação da EC nº 20, de 15 de dezembro de 1998, pelo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, conforme ensina Fábio Zambitte Ibrahim (Curso de Direito Previdenciário. 14 

ed. - Rio de Janeiro: Impetus, 2009, p. 618) em lições que transcrevo: 

  

“A aposentadoria por tempo de serviço, existente em período anterior à EC nº 20, de 15/12/1998, foi substituída pela 

atual aposentadoria por tempo de contribuição. O objetivo desta mudança foi adotar, de forma definitiva, o aspecto 

contributivo no regime previdenciário - destaquei(...).” 
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No entanto, a EC nº 20/1998, objetivando resguardar os direitos adquiridos pelos segurados já vinculados ao Regime 

Geral de Previdência Social quando de sua edição, em seu artigo 3º, determinou: 

  

“É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do 

regime geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda, 

tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente.” 

  

Vê-se, portanto, que para os segurados que já haviam implementado todos os requisitos para o usufruto de benefício 

previdenciário com base nas regras então vigentes, seus direitos foram resguardados pelo legislador, podendo o 

segurado efetivar o requerimento do benefício a qualquer tempo, uma vez que se trata de direito adquirido já 

incorporado ao seu patrimônio jurídico. 

  

No caso dos autos, pretende o autor seja o período em 26.08.95 a 05.04.02 averbado como tempo de contribuição, tendo 

em vista tratar-se de reintegração ao trabalho, por determinação da Justiça do Trabalho. 

  

Da análise dos documentos apresentados, verifico cópia dos autos da Reclamação Trabalhista n.º 462-96, que tramitou 

perante a 2ª Vara do Trabalho da Comarca de Santo André, já transitada em julgado (fls. 47/145 do anexo PET 

PROVAS.PDF), especialmente mandado de reintegração à fl. 87. Naquela ação discutiu-se acerca do direito de 

reintegração do autor ao trabalho, a partir de 26.08.95, em virtude de ser portador de doença ocupacional desde o início 

da década de 1990. A ação foi julgada procedente, tendo sido condenada a empregadora à reintegração e ao pagamento 

de todas as verbas daí decorrentes, o que restou devidamente cumprido, com a anotação da reintegração em CTPS do 

autor e posteriores anotações de atualização da CTPS relativamente à alteração de salários, dados de férias e 

contribuição sindical (fls. 25/27 da petição inicial). 

  

Consoante contagem do tempo de contribuição elaborada pelo INSS (fls. 08/10 do arquivo p 10.08.11.pdf), os 

interregnos de 27.01.86 a 25.08.95 e 01.06.10 a 30.06.10, laborados na Cofap, já foram averbados na via administrativa. 

Do CNIS, verifico que o interregno laborado na referida empresa já está registrado, constando ainda em aberto em razão 

de o autor estar trabalhando até a presente data. 

  

Assim, diante do conjunto probatório, devida também a averbação do período de 26.08.95 a 31.05.10 na contagem do 

tempo de contribuição do autor. 

  

Desta feita, já considerada a averbação do período de reintegração à Cofap, em 16/12/1998, ao ser publicada a EC nº 

20/1998, o autor ainda não contava com tempo de serviço suficiente para lhe garantir o usufruto do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, transformado em aposentadoria por tempo de contribuição, após a entrada em vigor 

da referida Emenda Constitucional. 

  

Contudo, na data do requerimento administrativo do benefício, contudo, o autor somava 33 anos, 08 meses e 22 dias de 

tempo de contribuição, consoante cálculo judicial, tempo superior ao pedágio exigido, e também contava com a idade 

mínima necessária à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (53 anos), sendo devidos sua 

implantação a partir da DER, bem como o pagamento das prestações devidas em atraso a partir da DIB. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo parcialmente procedentes os pedidos deduzidos pelo 

autor e condeno o INSS na averbação do período de 26.08.95 a 31.05.10 (Magneti Marelli Cofap Cia. Fabricadora de 

Peças Ltda.) e na concessão da aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, JOSE FRANCISCO CORDEIRO, 

com DIB em 23.07.2010 (DER), renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.2.74,31 e mediante o pagamento da renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.312,28 (UM MIL TREZENTOS E DOZE REAIS E VINTE E OITO 

CENTAVOS), em julho de 2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 16.931,99 (DEZESSEIS MIL 

NOVECENTOS E TRINTA E UM REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS), em agosto/2011, conforme cálculos 

da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, 

incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, 

da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 
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Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

0004008-76.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019696/2011 - JOAO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP263945 - LUCIANA CRISTINA BIAZON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Pleiteia a parte 

autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao 

pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente de “expurgos inflacionários”, nos períodos 

descritos na petição inicial, bem como aplicação de juros progressivos. 

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padronizada inserida no Sistema Informatizado, alegando 

preliminares. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Gratuidade concedida. 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir fundamentada na adesão ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 

110/2001, eis que caberia à CEF a comprovação de sua realização, o que não logrou fazer nos presentes autos (artigo 

333, II, do CPC). 

No que toca à prescrição, utilizando-se o critério previsto na Súmula nº 398 do Egrégio STJ, “A prescrição da ação para 

pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às 

parcelas vencidas.” 

  

Relativamente aos expurgos inflacionários, o direito da parte autora não se encontra atingido pela prescrição, tendo em 

vista que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos, nos termos da Súmula 210 

do STJ. 

  

As demais preliminares se confundem com o mérito e como tal serão tratadas. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

A jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos 

depósitos fundiários : 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior 

Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP). 

Nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode falar que 

houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, segundo a 

norma legal vigente à época. 

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

Apesar de todo o acima exposto, em julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 

226.885 - RS, sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há 

direito adquirido aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais 

realmente incidia a legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos 

econômicos governamentais. 

Quanto aos índices do IPC dos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), a Suprema Corte entendeu tratar-se 

de matéria infraconstitucional, e não propriamente de direto adquirido, razão pela qual não adentrou no mérito do 

extraordinário, mantendo a decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria, vale dizer, pela 

aplicabilidade destes índices às contas do FGTS. 

Quanto ao mês de fevereiro de 1989, entendo que a parte autora não tem interesse processual no pleito deste índice, por 

ausência de utilidade, já que o aplicado pela CEF (LTF - 18,35%) é mais benéfico que o índice pleiteado 

(Jurisprudência: STJ - RESP 581.855-DF). 

No tocante à progressividade dos juros, conforme pleiteado, há necessidade de atendimento de duas condições, de 

forma cumulativa, a fim de que os titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade: a) 

preexistência de sua conta à publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção retroativa; 

e b) permanência no mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2?º, e parágrafo único 
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da lei 5.705/71, a mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitulação dos juros sempre à 

base de 3% ao ano a partir de então. 

Portanto, a teor do disposto nas normas que regulam a matéria do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, os 

trabalhadores admitidos dentro do período de 01/01/67 a 22/09/71, optantes originários ou com opção retroativa pelo 

regime do FGTS, têm direito à taxa progressiva dos juros para a capitalização das contas vinculadas, desde que 

preenchessem os requisitos previstos na Lei. 

Fixadas essas premissas, constato que não logrou a parte autora comprovar os requisitos constantes das Leis 5.107/66 e 

5.705/71, eis que não há nos autos prova de vínculo laboral iniciado antes de 22/09/71, eis que a primeira anotação de 

sua CTPS data de 06/11.1978 (fl. 19 da inicial), fazendo jus apenas à recomposição dos expurgo inflacionários. 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado em face da Caixa Econômica 

Federal, condenando-a a remunerar a(s) conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, 

apenas pelos índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% 

(IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e 

observados os períodos mencionados na inicial, em consonância com a fundamentação declinada. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à 

legislação regente do FGTS.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95).  

DECIDO. 

Gratuidade concedida. 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou 

qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo 

com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

Rejeito a preliminar de inépcia da inicial, porquanto do relato dos fatos pode-se extrair o pedido da parte autora 

e os fundamentos que o embasam.  

Afasto a preliminar de falta de requerimento administrativo prévio, pois quando se tratar de revisão de benefício 

já concedido, a resistência da ré aparece de forma implícita, pois há ato administrativo prévio que não aplicou os 

índices ou correções que a parte autora supõe devidos, ou seja, o benefício não foi concedido da forma desejada, 

o que caracteriza a lide e justifica a intervenção do Poder Judiciário. 

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois cabe ao representante da autarquia 

diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o caso 

de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem 

condições de providenciar. 

Rejeito a argüição de decadência, uma vez que o prazo previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/1991 refere-se à 

decadência do direito de revisar o ato concessório do benefício, sendo que a presente ação versa sobre a aplicação 

do teto à renda mensal do benefício.  

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da 

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na 

forma do Código Civil”. 

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da 

propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC).  

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

A parte autora é beneficiária de aposentadoria, tendo recebido anteriormente o benefício de auxílio-doença. 

  

Ao proceder ao cálculo da Renda Mensal Inicial da aposentadoria o INSS observou o disposto no artigo 36, 

parágrafo 7º do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 
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"§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será 

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio 

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

  

Alega a parte autora que teria o regulamento inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do disposto no 

artigo 29, parágrafo 5º: 

  

"“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.” 

  

A redação original do artigo 29, caput, alterada pela Lei 9.876/99, assim previa: 

  

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição 

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até 

o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

  

O revogado dispositivo legal não gerava discussões, haja vista ser expresso no seguinte: "últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade" (grifei). 

  

Com a edição da Lei 9.876/99 foram inseridos os incisos do artigo 29, sendo que o inciso II, em especial, prevê a 

forma de cálculo da aposentadoria por invalidez (artigo 18, "a"), in verbis: 

  

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."  

  

Referido dispositivo, combinado com o parágrafo 5º do mesmo artigo 29 supratranscrito gera controvérsias 

jurídicas no tocante ao valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando antecedida de 

auxílio-doença. 

  

Nesse tocante, deve-se diferenciar o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez precedida de 

auxílio-doença daquele em que não precedida. Neste último caso, correta a aplicação do artigo 29, parágrafo 5º 

da Lei 8.213/91. No primeiro caso, ou seja, em hipótese de conversão, havendo disposição explicativa da forma de 

cálculo prevista no Regulamento (Decreto 3.048/99) procedeu corretamente o INSS em não utilizar o referido 

dispositivo legal.  

  

É que o art. 55, inciso II, da Lei 8.213/91, previu apenas como tempo de serviço “o tempo intercalado em que 

esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez”, frustrando a tese exordial, segundo a qual o 

auxílio-doença, quando imediatamente antecedente à aposentadoria por invalidez, deve entrar no cálculo da 

renda mensal inicial, mesmo porque o art. 28, § 9º, “a”, da Lei de Custeio impede a integração enquanto salário-

de-contribuição dos benefícios da previdência social, salvo salário maternidade, o que significa dizer que não é 

período contributivo (art. 29, II, Lei 8213/91) e, portanto, não forma período básico de cálculo (art. 29, § 5º, Lei 

de Benefícios) 

  

Recentemente, assim decidiu a Turma Nacional de Uniformização: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO 

DOENÇA. CÁLCULO DA RMI. ART. 36§ 7º DO DECRETO N.3.048/99.INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO 

CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - No cálculo da Renda mensal Inicial da Aposentadoria por invalidez, precedida de auxilio - doença, deve ser 

aplicado o disposto no art. 36 § 7º do Decreto..3.048/99, uma vez que ele se limitou à explicitar a Lei n. 8.213/91, 

sem extrapolar seus limites. 

2 - Acórdão reformado, para restabelecer a sentença que julgou improcedente o pedido inicial. 

3 - Incidente de uniformização conhecido e provido. 

(Daniele Maranhão Costa - Juíza Relatora) 

  

E a 5ª Turma do C. STJ, de outra banda, tem acompanhado este entendimento, concluindo que, nos casos como 

tais, a aposentadoria por invalidez deve ser calculada de acordo com o art. 36, § 7º, Lei 8213/91. Confira-se: 

  

PREVIDENCIÁRIO. METODOLOGIA DO CÁLCULO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 
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1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o 

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética 

simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no 

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição 

anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7o. do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente 

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de 

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por 

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5o. da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos 

a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda 

Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. Recurso Especial desprovido. (STJ - 5ª T - RESP 1018902/SC, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 

26.05.08) 

  

Sem prejuízo, há que se afirmar que o STJ, até hoje, vem provendo de forma monocrática recursos extremos 

apresentados pelo INSS acerca da matéria, tudo na forma do art. 557, § 1º-A, CPC, citando, à guisa de 

ilustração, os seguintes julgados das 5ª e 6ª Turmas: RESP 1094550 - 5ª T, rel. Min. Felix Fischer, DE 17.02.09; 

RESP 1100488 - 6ª T, rel. Min. Convocada Jane Silva, DE 04.12.08; RESP 1082121 - 6ª T, rel. Min. Paulo Galotti, 

DE 21.10.08, não obstante venha a TNU decidindo de forma contrária (Pedido de Uniformização 

200783055001495, rel. Juiz Federal Derivaldo Filho, DE 16.02.09), embora cabendo ao Superior Tribunal de 

Justiça a palavra final, ex vi art. 14, § 4º, da Lei 10.259/2001.  

  

Tanto é verdade que o art. 29, § 5º, da Lei de Benefícios, deve ser interpretado conjuntamente com o art. 55, II, 

da mesma Lei, que, no caso do recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição precedido de auxílio-

doença, este período de percepção do benefício por incapacidade não entra no cálculo da RMI, já que não houve 

o período intercalado a que alude o inciso II do art. 55, justamente por não ser considerado tempo de 

contribuição. Igual raciocínio deve ser aplicado aos casos em que a aposentadoria por invalidez vem precedida 

de auxílio-doença (ubi eadem ratio, ibi eadem jus). 

  

Diante disso, definitivamente não assiste razão à parte autora, eis que o artigo 29, parágrafo 5º da Lei 8.213/91 

não é aplicável aos casos de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, mas somente se houver 

período intercalado de gozo de benefício e de atividade laboral, observando-se igualmente o art. 28, § 9º, “a”, da 

Lei de Custeio.  

  

In casu, agiu corretamente o INSS ao aplicar o artigo 36, parágrafo 7º do Decreto 3.048/99, posto não se tratar de 

gozo intercalado de auxílio-doença, entendimento que vem sendo reiteradamente firmado pelas 5ª e 6ª Turmas 

do Superior Tribunal de Justiça. 

  

Da readequação ao teto (EC 20 e 41) 

  

Revendo o posicionamento anterior deste Juízo, passo a decidir em consonância com o recente entendimento 

firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354-9, em que foi 

reconhecida a repercussão geral da matéria, verbis: 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS 

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE 

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA 

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. 

Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao 

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia 

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob 

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se 

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico 

perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 
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Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. 

Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF, RE 564354/SE, Órgão Julgador: Tribunal Pleno , 

Relator(a) Min. - CÁRMEN LÚCIA, DJ 14/02/2011 P 00487, Julgamento: 08/09/2010) 

  

A forma de cálculo se encontra às fls. 18 do acórdão: 

  

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário 

de benefício ( Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a 

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos 

benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. 

Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) 

para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição de salário de benefício, o 

qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado receba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o 

valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de 

benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova 

RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, 

sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe 

aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS.”  

  

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a, no prazo de 90 

(noventa) dias, readequar o valor do benefício recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da 

elevação do teto de benefício estabelecido pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a partir de 16/12/1998; e 

readequar o valor do benefício recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto 

de benefício estabelecido pela Emenda Constitucional nº 41/2003, a partir de 31/12/2003. Deverão ser observados 

os seguintes parâmetros:  

  

1º) em relação à Emenda Constitucional nº 20/1998: 

a)            recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência 

do teto no salário-de-benefício; 

b)            atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de 

reajustamento dos benefícios em manutenção; 

c)             na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/1998 (16/12/1998), limitar a nova RMA 

ao teto constitucional (R$ 1.200,00); 

d)            considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 1.200,00, como valor do benefício devido a partir de 

16/12/1998; 

e)            apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de 

16/12/1998, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da 

ação; e 

  

2º) em relação à Emenda Constitucional nº 41/2003: 

a)            recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência 

do teto no salário-de-benefício; 

  

b)            atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de 

reajustamento dos benefícios em manutenção; 

c)             na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 41/2003 (31/12/2003), limitar a nova RMA 

ao teto constitucional (R$ 2.400,00); 

d)            considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 2.400,00, como valor do benefício devido a partir de 

31/12/2003; 

e)            apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de 

31/12/2003, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da 

ação; e 

  

3º) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV. 

4º) pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual (RMA), 

administrativamente; 

5º) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, no sistema informatizado da 

DATAPREV, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009 e a partir 

daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009), observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir 

da data da propositura da ação, considerado o protocolo inicial, fornecendo a este Juizado os respectivos 
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cálculos, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o trânsito em julgado desta sentença ou justificando a 

impossibilidade da elaboração. 

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução desta 

sentença fica limitada ao pedido inicial. 

Recebidos os cálculos será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à 

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício 

requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á expressamente, 

na Secretaria deste Juizado. A parte autora será intimada, mediante AR a efetuar sua opção, no prazo de 10 

(dez) dias. Expirado o prazo sem manifestação, será entendido como opção pela via de ofício precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0007475-97.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019490/2011 - JORGE DOMINGOS OTRANTO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK, SP301304 - 

JOAO CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006775-24.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019491/2011 - DILSON XAVIER SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK, SP301304 - JOAO 

CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0001745-71.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019493/2011 - AIRTON DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

DECIDO. 

Gratuidade concedida. 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

Rejeito a preliminar de inépcia da inicial, porquanto do relato dos fatos pode-se extrair o pedido da parte autora e os 

fundamentos que o embasam. 

Afasto a preliminar de falta de requerimento administrativo prévio, pois quando se tratar de revisão de benefício já 

concedido, a resistência da ré aparece de forma implícita, pois há ato administrativo prévio que não aplicou os índices 

ou correções que a parte autora supõe devidos, ou seja, o benefício não foi concedido da forma desejada, o que 

caracteriza a lide e justifica a intervenção do Poder Judiciário. 

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois cabe ao representante da autarquia 

diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o caso de 

redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições de 

providenciar. 

Rejeito a argüição de decadência, uma vez que o prazo previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/1991 refere-se à 

decadência do direito de revisar o ato concessório do benefício, sendo que a presente ação versa sobre a aplicação do 

teto, evento que não compõe o cálculo do benefício, incidindo posteriormente a este. 

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em 

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil”. 

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

A parte autora é beneficiária de aposentadoria, tendo recebido anteriormente o benefício de auxílio-doença. 
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Ao proceder ao cálculo da Renda Mensal Inicial da aposentadoria o INSS observou o disposto no artigo 36, parágrafo 7º 

do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 

  

"§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

  

Alega a parte autora que teria o regulamento inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do disposto no artigo 

29, parágrafo 5º: 

  

"“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.” 

  

A redação original do artigo 29, caput, alterada pela Lei 9.876/99, assim previa: 

  

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

  

O revogado dispositivo legal não gerava discussões, haja vista ser expresso no seguinte: "últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade" (grifei). 

  

Com a edição da Lei 9.876/99 foram inseridos os incisos do artigo 29, sendo que o inciso II, em especial, prevê a forma 

de cálculo da aposentadoria por invalidez (artigo 18, "a"), in verbis: 

  

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

  

Referido dispositivo, combinado com o parágrafo 5º do mesmo artigo 29 supratranscrito gera controvérsias jurídicas no 

tocante ao valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando antecedida de auxílio-doença. 

  

Nesse tocante, deve-se diferenciar o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez precedida de 

auxílio-doença daquele em que não precedida. Neste último caso, correta a aplicação do artigo 29, parágrafo 5º da Lei 

8.213/91. No primeiro caso, ou seja, em hipótese de conversão, havendo disposição explicativa da forma de cálculo 

prevista no Regulamento (Decreto 3.048/99) procedeu corretamente o INSS em não utilizar o referido dispositivo legal. 

  

É que o art. 55, inciso II, da Lei 8.213/91, previu apenas como tempo de serviço “o tempo intercalado em que esteve em 

gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez”, frustrando a tese exordial, segundo a qual o auxílio-doença, 

quando imediatamente antecedente à aposentadoria por invalidez, deve entrar no cálculo da renda mensal inicial, 

mesmo porque o art. 28, § 9º, “a”, da Lei de Custeio impede a integração enquanto salário-de-contribuição dos 

benefícios da previdência social, salvo salário maternidade, o que significa dizer que não é período contributivo (art. 29, 

II, Lei 8213/91) e, portanto, não forma período básico de cálculo (art. 29, § 5º, Lei de Benefícios) 

  

Recentemente, assim decidiu a Turma Nacional de Uniformização: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO 

DOENÇA. CÁLCULO DA RMI. ART. 36§ 7º DO DECRETO N.3.048/99.INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO 

CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - No cálculo da Renda mensal Inicial da Aposentadoria por invalidez, precedida de auxilio - doença, deve ser aplicado 

o disposto no art. 36 § 7º do Decreto..3.048/99, uma vez que ele se limitou à explicitar a Lei n. 8.213/91, sem extrapolar 

seus limites. 

2 - Acórdão reformado, para restabelecer a sentença que julgou improcedente o pedido inicial. 

3 - Incidente de uniformização conhecido e provido. 

(Daniele Maranhão Costa - Juíza Relatora) 

  

 

  

E a 5ª Turma do C. STJ, de outra banda, tem acompanhado este entendimento, concluindo que, nos casos como tais, a 

aposentadoria por invalidez deve ser calculada de acordo com o art. 36, § 7º, Lei 8213/91. Confira-se: 

  

PREVIDENCIÁRIO. METODOLOGIA DO CÁLCULO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA 

DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 
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1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética 

simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7o. do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos 

índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5o. da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. Recurso Especial desprovido. (STJ - 5ª T - RESP 1018902/SC, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 26.05.08) 

  

Sem prejuízo, há que se afirmar que o STJ, até hoje, vem provendo de forma monocrática recursos extremos 

apresentados pelo INSS acerca da matéria, tudo na forma do art. 557, § 1º-A, CPC, citando, à guisa de ilustração, os 

seguintes julgados das 5ª e 6ª Turmas: RESP 1094550 - 5ª T, rel. Min. Felix Fischer, DE 17.02.09; RESP 1100488 - 6ª 

T, rel. Min. Convocada Jane Silva, DE 04.12.08; RESP 1082121 - 6ª T, rel. Min. Paulo Galotti, DE 21.10.08, não 

obstante venha a TNU decidindo de forma contrária (Pedido de Uniformização 200783055001495, rel. Juiz Federal 

Derivaldo Filho, DE 16.02.09), embora cabendo ao Superior Tribunal de Justiça a palavra final, ex vi art. 14, § 4º, da 

Lei 10.259/2001.  

  

Tanto é verdade que o art. 29, § 5º, da Lei de Benefícios, deve ser interpretado conjuntamente com o art. 55, II, da 

mesma Lei, que, no caso do recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição precedido de auxílio-doença, este 

período de percepção do benefício por incapacidade não entra no cálculo da RMI, já que não houve o período 

intercalado a que alude o inciso II do art. 55, justamente por não ser considerado tempo de contribuição. Igual 

raciocínio deve ser aplicado aos casos em que a aposentadoria por invalidez vem precedida de auxílio-doença (ubi 

eadem ratio, ibi eadem jus). 

  

Diante disso, definitivamente não assiste razão à parte autora, eis que o artigo 29, parágrafo 5º da Lei 8.213/91 não é 

aplicável aos casos de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, mas somente se houver período 

intercalado de gozo de benefício e de atividade laboral, observando-se igualmente o art. 28, § 9º, “a”, da Lei de Custeio. 

  

In casu, agiu corretamente o INSS ao aplicar o artigo 36, parágrafo 7º do Decreto 3.048/99, posto não se tratar de gozo 

intercalado de auxílio-doença, entendimento que vem sendo reiteradamente firmado pelas 5ª e 6ª Turmas do Superior 

Tribunal de Justiça. 

  

Da readequação ao teto (EC 20 e 41) 

  

Revendo o posicionamento anterior deste Juízo, passo a decidir em consonância com o recente entendimento firmado 

pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354-9, em que foi reconhecida a 

repercussão geral da matéria, verbis: 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO 

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em 

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da 

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não 

se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na 

espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução 

de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus 

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato 

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido 

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao 

recurso extraordinário. (STF, RE 564354/SE, Órgão Julgador: Tribunal Pleno , Relator(a) Min. - CÁRMEN LÚCIA, DJ 

14/02/2011 P 00487, Julgamento: 08/09/2010) 
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A forma de cálculo se encontra às fls. 18 do acórdão: 

  

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de 

benefício ( Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a 

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios 

da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a 

conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da 

RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição de salário de benefício, o qual se mantém inalterado, 

mesmo que o segurado receba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da 

Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua 

concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não 

se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado 

quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS.” 

  

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a, no prazo de 90 (noventa) 

dias, readequar o valor do benefício recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de 

benefício estabelecido pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a partir de 16/12/1998; e readequar o valor do benefício 

recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pela Emenda 

Constitucional nº 41/2003, a partir de 31/12/2003. Deverão ser observados os seguintes parâmetros: 

  

1º) em relação à Emenda Constitucional nº 20/1998: 

a)             recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do teto 

no salário-de-benefício; 

b)             atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de reajustamento dos 

benefícios em manutenção; 

c)             na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/1998 (16/12/1998), limitar a nova RMA ao teto 

constitucional (R$ 1.200,00); 

d)             considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 1.200,00, como valor do benefício devido a partir de 

16/12/1998; 

e)             apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de 

16/12/1998, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação; e 

  

2º) em relação à Emenda Constitucional nº 41/2003: 

a)             recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do teto 

no salário-de-benefício; 

  

b)             atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de reajustamento dos 

benefícios em manutenção; 

c)             na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 41/2003 (31/12/2003), limitar a nova RMA ao teto 

constitucional (R$ 2.400,00); 

d)             considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 2.400,00, como valor do benefício devido a partir de 

31/12/2003; 

e)             apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de 

31/12/2003, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação; e 

  

3º) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV. 

4º) pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual (RMA), 

administrativamente; 

5º) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, no sistema informatizado da DATAPREV, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009 e a partir daí os índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da 

Lei nº 11.960/2009), observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, 

considerado o protocolo inicial, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 120 (cento e vinte) dias 

após o trânsito em julgado desta sentença ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução desta sentença fica 

limitada ao pedido inicial. 

Recebidos os cálculos será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) 

salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento pela via do ofício precatório, do valor total da 
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condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á expressamente, na 

Secretaria deste Juizado. A parte autora será intimada, mediante AR a efetuar sua opção, no prazo de 10 (dez) dias. 

Expirado o prazo sem manifestação, será entendido como opção pela via de ofício precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001445-12.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020197/2011 - NEUSA FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA 

GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

O pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para a sua atividade 

habitual, desde 27/05/2007, conforme considerações que seguem: 

  

  

A periciada apresentou quadro clínico que evidenciou a ocorrência de patologia traumática no tornozelo direito, sendo 

esta tratada cirurgicamente conforme relato da autora. Existe correlação clínica com osachados de seus exames 

complementares, levando a concluir que existe afecção desta região com repercussão clínica que denota incapacidade 

laborativa. O tornozelo é uma articulação complexa, composta pela tíbia, a fíbula e o tálus, sustentados por três 

importantes complexos ligamentares: medial, lateral e a sindesmose tibiofibular inferior. As lesões que envolvem esta 

articulação podem ser causadas por mecanismo de trauma direto ou, com maior freqüência, por trauma indireto 

rotacional, translacional, axial ou combinado. 

... 

Conclusão:Periciada total e temporariamente incapacitada. 
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A condição de segurado e a carência mínima restaram incontroversas, tendo em vista a percepção de benefício anterior. 

  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 

  

Neste sentido: 

  

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE AFIRMADA 

NO LAUDO PERICIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA NO PERÍODO DA INCAPACIDADE. 

EFEITOS FINANCEIROS DO BENEFÍCIO. 1. A remuneração eventualmente percebida no período em que é devido 

benefício por incapacidade não implica abatimento do valor do benefício nem postergação de seus efeitos financeiros. 

Recurso desprovido. (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº 0016284-18.2009.404.7050/PR; RELATOR Juiz 

Federal LUÍSA HICKEL GAMBA, D.E em 26.10.2010) 

  

  

Portanto, faz jus à concessão de auxílio-doença. 

  

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado, para condenar o INSS no restabelecimento do 

auxílio-doença (NB 519.439.693-3) à parte autora, NEUSA FERREIRA DO NASCIMENTO, com renda mensal inicial 

(RMI) no valor de R$ 769,50 e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 989,93 (NOVECENTOS E OITENTA E 

NOVE REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS), em julho de 2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 29.083,97 (VINTE E NOVE MIL OITENTA E 

TRêS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), em agosto/2011, conforme cálculos da contadoria judicial, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Ressalto que dos valores em atraso foram descontadas as quantias percebidas a título do NB 539.031.471-5. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Após o trânsito em julgado, 

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0003355-74.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020145/2011 - LUIZ ARMANDO ARRIOLA ORELLANA (ADV. SP226324 - GUSTAVO DIAS PAZ) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação de repetição de indébito visando à restituição dos valores relativos ao imposto de renda de pessoa física 

(IRPF) incidente sobre o montante de valores atrasados, pagos em parcela única ao Autor a título de verbas trabalhistas. 

  

DECIDO. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita e prioridade de tramitação. 

  

No mérito o pedido procede. 

  

O tributo em comento está previsto no art. 43 do CTN, que assim dispõe: 

“Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a 

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 

II, § 1º e 2º - (Omissis).” 

  

  

A aquisição da renda sobre a qual incide o imposto de renda pessoa física ocorre, sempre, com a realização do negócio 

ou ato jurídico que dá origem ao acréscimo patrimonial tributado. Ao contrário de outros lançamentos contábeis, a 

apuração do quantum debeatur do tributo em testilha norteia-se pelo regime de competência, isto é, os fatos contábeis 
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relevantes são estimados no momento do registro, e não do efetivo recebimento do montante a que se refere (regime de 

caixa). 

  

A adoção do regime de competência, para o efeito de apuração do imposto de renda devido, justifica-se como medida 

consentânea com a própria natureza do tributo. Cuidando-se de exação sujeita a intensa alteração legislativa, deixando 

nas mãos do contribuinte a data de registro contábil e apuração do acréscimo patrimonial, segundo o regime de caixa, 

por óbvio que seria posta em risco a seriedade e a veracidade da estimativa do fato gerador do imposto, já que se 

poderia postergar o recebimento do valor tributado para a data que melhor aprouvesse ao sujeito passivo da relação 

jurídico-tributária. 

  

Verifica-se da análise dos autos que a reclamação trabalhista ajuizada pela parte autora teve como objeto a cobrança de 

verbas de natureza salarial que deveriam ter sido pagas mensalmente na época própria, mas o foram de modo 

acumulado, caracterizada a natureza patrimonial, e não indenizatória, do montante percebido pelo demandante em 

decorrência do efetivo exercício de sua atividade profissional. 

  

As verbas salariais tem, como sabido, natureza alimentar, enquadrando-se no conceito de renda para fins de incidência 

do imposto de renda. Contudo, quando pagas acumuladamente podem acarretar a incidência de alíquota superior àquela 

que seria aplicada caso fossem pagos mensalmente à época devida. 

  

Além disso, é despido de todo e qualquer senso punir-se aquele que, além de não ter recebido a verba alimentar na 

época devida, à custa até mesmo de sua própria dignidade, tenha posteriormente que pagar um imposto ao qual não 

estaria obrigado se a remuneração tivesse sido paga mensalmente conforme determina a lei. 

  

A respeito do tema, a precisa e nobre lição do eminente Ministro José Delgado, no voto proferido quando do julgamento 

do RESP 538137/RS: “A relação jurídica tributária deve ser desenvolvida entre fisco e contribuinte com absoluto 

respeito ao princípio da legalidade, sem que se permita espaço para que ocorram vantagens ao ente tributante em 

decorrência de descumprimento das suas obrigações impostas pelo ordenamento jurídico”. Veja-se a ementa do 

julgamento deste recurso no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

  

“TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS ADVINDOS DE DECISÃO JUDICIAL. DEPÓSITO. 

SERVIDOR PÚBLICO. PARCELAS DEVIDAS MENSALMENTE, PORÉM, PAGAS, DE MODO ACUMULADO. 

NÃO EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO NO SEU DEVIDO TEMPO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 46, DA LEI Nº 

8.541/92. 

1. Caso a obrigação de que decorram os rendimentos advindos de decisão judicial se adimplida na época própria desse 

causa, são os mesmos tributáveis e ensejam a retenção do imposto de renda na fonte. 

2. A regra acima referida não se aplica quando, em face de descumprimento do Estado em pagar vencimentos atrasados 

ao servidor, acumula as parcelas que, se tivessem sido pagas, na época própria, no final de cada mês, estariam isentos de 

retenção do tributo. 

3. Ocorrendo de maneira diferente, o credor estaria sob dupla penalização: por não receber o que lhe era devido na 

época própria em que tais valores não eram suscetíveis de tributação e por recebê-los, posteriormente, ocasião em que, 

por acumulação, formam então, montante tributável. 

4. O art. 46, da Lei nº 8.541/92, deve ser interpretado nos seguintes moldes: só haverá retenção na fonte de rendimentos 

pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores ensejarem o desconto do imposto, caso 

contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre valores isoladamente isentos de imposto de renda o ente público moroso 

retiraria benefício caracterizadamente indevido. 

5. O ordenamento jurídico tributário deve ser interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam instaurados 

comportamentos regidos pela lealdade e obediência rigorosa ao princípio da legalidade. 

6. Não é admissível que o servidor seja chamado a aceitar retenção de imposto de renda na fonte, em benefício do 

Estado, em face de ato ilegal praticado pelo próprio Poder Público, ao atrasar o pagamento de suas vantagens salariais. 

7. Recurso especial não provido” 

(STJ - RESP 538137-RS - RELATOR MINISTRO JOSÉ DELGADO - 1º TURMA). 

  

  

Ainda nesse sentido, a 6ª Turma do TRF da 4ª Região já decidiu que: “Os rendimentos pagos acumuladamente serão 

considerados nos meses a que se referirem. Outro critério jurídico sobre rendimentos pagos acumuladamente não seria 

aceitável, visto que a cobrança do imposto de renda na fonte sobre o total recebido - evidentemente - configuraria lesão 

ao princípio da isonomia jurídica em relação aos contribuintes que receberam rendimentos mensalmente na época 

devida. Ademais, entender que o imposto de renda na fonte incide sobre o total dos rendimentos recebidos no mês 

proporcionaria ao Fisco aproveitar-se da torpeza do mau pagador em prejuízo do credor, o que não é admissível” (AI n.º 

97.04.37714-2/SC, Rel. Juiz joão Surreaux Chagas, 6ª T., m., DJU 22.10.97, p. 88.593). 

  

Com efeito, o pagamento do IRPF da forma praticada pela ré constituiria ofensa ao princípio constitucional da isonomia 

tributária previsto no artigo 150 da Constituição da República, pois acarretaria tratamento tributário distinto àqueles que 
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recebessem o benefício previdenciário devido mês a mês e aqueles que recebessem todo o valor devido - não mês a mês 

conforme a legislação - mas de forma acumulada. Assim, a tributação a apenas uma classe de trabalhadores - justamente 

a classe penalizada pelo atraso - ofende o princípio constitucional da isonomia tributária, bem como o da capacidade 

contributiva, pois beneficiários com a mesma capacidade econômica são tratados de forma distinta. 

  

Por fim, cumpre consignar que após a recente promulgação da Lei nº 12.350/2010, que incluiu o artigo 12-A na Lei nº 

7.713/1988, a própria legislação tributária passou a reconhecer o direito à tributação com base na tabela progressiva 

mensal relativamente aos rendimentos recebidos acumuladamente: 

  

Art. 12-A. Os rendimentos do trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva 

remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

quando correspondentes a anos-calendários anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no 

mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês. (Incluído pela Lei nº 12.350, de 

21.12.2010) 

  

§ 1o O imposto será retido pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento ou pela instituição financeira 

depositária do crédito e calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva 

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela 

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou crédito. (Incluído pela Lei nº 12.350, de 21.12. 2010) 

  

Em cumprimento ao referido dispositivo legal, a Secretaria da Receita Federal editou a Instrução Normativa RFB nº 

1.127/2011 determinando que a tributação na fonte passe a ser feita nos moldes previstos na recém alterada Lei 

7.713/1988. 

  

Desta forma, devida a restituição dos valores retidos do autor quando do recebimento das verbas trabalhistas, bem como 

o montante apurado quando da declaração de ajuste anual do imposto de renda, não sendo exigível da forma como foi 

realizada. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, confirmando a tutela anteriormente deferida e condeno a União a excluir 

da base de cálculo do IRPF os valores correspondentes aos valores pagos em decorrência da ação trabalhista indicada na 

petição inicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a 

partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009), ressalvada a tributação incidente nos termos da tabela progressiva vigente 

na data em que cada parcela deveria ter sido paga. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Secretaria da Receita Federal para cumprir a sentença mediante a obrigação de 

fazer no prazo de 60 (sessenta) dias, na forma de retificação administrativa da declaração de ajuste anual relativa ao 

ano-calendário em que foi indevidamente retido o imposto sobre os valores recebidos acumuladamente, conforme o 

comando contido nesta sentença, repetindo os valores mediante a restituição administrativa e ajuste anual, devidamente 

atualizados até o efetivo pagamento, com a comprovação nos autos após o integral cumprimento da obrigação.  

  

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução da r. sentença fica 

limitada ao pedido inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003442-30.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019440/2011 - ESTEVAO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 
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Rejeito a preliminar de decadência do direito de revisão, eis que não guarda relação com o objeto da demanda, que 

abarca a concessão de aposentadoria a partir de novembro de 2010. Tendo sido ajuizada a presente demanda em maio 

de 2011, afasto também a argüição de prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Da conversão do tempo especial em comum 

  

Um dos pontos controvertidos da presente demanda consiste em avaliar a suposta especialidade do trabalho exercido 

pela parte autora durante o período indicado na inicial para a devida conversão em tempo comum, com a finalidade de 

que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

A aposentadoria especial foi criada originalmente pela Lei nº 3.807/60 (art. 31) e encontra-se atualmente regulada pelos 

artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91. É devida aos segurados que tenham trabalhado em condições prejudiciais à saúde 

durante 15, 20 ou 25 anos. 

  

Todavia, ainda que o segurado não tenha desempenhado atividade considerada prejudicial à saúde durante o prazo legal 

mínimo para obtenção desta forma diferenciada de aposentadoria, é possível a conversão do tempo especial em comum, 

com redução do período mínimo para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição de que trata o art. 

201, § 7º, I da Constituição, ou por tempo de serviço, em conformidade com o art. 202, II e § 1º da Constituição, nos 

termos da redação anterior à EC 20/98, ambas regidas pelos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

  

                Tal postura resguarda os princípios da isonomia e justiça social, enunciados nos arts. 5º, caput e 193 da 

Constituição, tratando de forma diferenciada trabalhadores que se encontram em situações distintas, uma vez que o 

trabalhador que atua no exercício de atividades insalubres ou perigosas tem maior desgaste, ainda que não tenha 

laborado integralmente submetido a tais condições durante período mínimo exigido para a aposentadoria especial. 

  

                Nesse sentido, merecem ser transcritas as lições de Jediael Galvão Miranda: 

  

“A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da inatividade voluntária 

em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos 

trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada 

como insalubre ou perigosa, porém não durante o tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse período 

deverá ser somado ao de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que 

equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao 

trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho.”(Direito 

da Seguridade Social, Elsevier, 2007, p. 209). 

  

Logo, objetivando-se prestigiar a igualdade material é que se deve considerar possível a conversão de tempo especial 

em comum desde a origem da aposentadoria especial, com o advento da Lei Orgânica da Previdência Social, Lei nº 

3.807/60, ainda que sem previsão legal expressa acerca desta conversão, surgida apenas com o advento da Lei nº 

6.887/80. 

  

Esse é o entendimento já manifestado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES - RUÍDO. CARÁTER SOCIAL 

DA NORMA. EPI. CATEGORIA PROFISSIONAL. SOLDADOR. REBARBADOR. POSSIBILIDADE DE 

CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM ANTES DA LEI 6.887/80. TEMPO DE SERVIÇO 

SUFICIENTE ANTES DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em 

comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria 

especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o 

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. Considerando, pois, o 

intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o 

princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode 

subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter o 

benefício de aposentadoria especial (destaquei).” (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: APELREE - 
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA 

TURMA Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309 - DJF3 DATA:28/01/2009 PÁGINA: 687 - JUIZA 

ROSANA PAGANO). 

  

                No mesmo sentido reza o art. 57, § 5º da Lei nº 8.213/91: 

  

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais, que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.” 

  

Atualmente, o Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), fixa os fatores de conversão a serem 

utilizados em texto normativo cuja redação é a seguinte: 

  

“Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:” 

  

Tempo a converter Multiplicadores Mulher (para 30)            Multiplicadores Homem (para 35)           

De 15 anos              2,00         2,33          

De 20 anos              1,50         1,75          

De 25 anos              1,20         1,40          

  

  

Assim, sendo o benefício concedido na vigência da Lei nº 8.213/1991, os fatores de conversão a serem aplicados são 

aqueles indicados na tabela prevista no artigo 70, do Decreto nº 3.048/1990 e não aquele vigente na época em que o 

trabalho em condições especiais foi desempenhado, consoante já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

em julgado que abaixo transcrevo a ementa na parte que interessa a questão: 

  

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. S. 149 DO COLENDO STJ. TEMPO 

ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. COMPROVAÇÃO EM PARTE DA PRETENSÃO. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. TUTELA ESPECÍFICA. 

(...) 

10.     Saliente-se que a prova da atividade especial exclusivamente por laudo técnico somente tornou-se exigência legal 

a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. 

Além do mais, sendo o benefício concedido na vigência da Lei 8.213/91, cumpre-se observar o seu fator de conversão 

(1,40) para o tempo especial ser convertido em comum, o que decorre da regra de três de 25 anos para 35 anos 

(destaquei). 

(...). 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 618708 Processo: 

200003990488420 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 

09/09/2008 Documento: TRF300191201 Fonte DJF3 DATA:15/10/2008 Relator(a) JUIZ ALEXANDRE SORMANI. 

  

No tocante à necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço prestado em atividade especial, esta 

só surgiu após o advento da Lei nº 9.528, de 10/12/97, que convalidando os atos praticados com base na Medida 

Provisória nº 1.523, de 11/10/96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos de forma permanente, não ocasional nem intermitente, mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança 

do trabalho. 

  

Tal laudo, ainda que não seja contemporâneo ao período laborado, deve ser considerado. No entanto, em se tratando de 

laudo extemporâneo, dele deve constar a expressa informação de que as condições do ambiente em que a atividade 

laboral foi desempenhada são idênticas àquelas verificadas quando da análise pericial. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado refere-se à aplicabilidade de restrições para o reconhecimento da natureza especial 

da atividade estabelecidas em legislação subsequente a que se encontrava vigente quando o segurado exerceu a 

atividade que alega ser de natureza especial. 

  

Quanto a isso, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 735.174/SP, Rel. Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06.06.2006, DJ 26.06.2006 p. 192) firmou-se no sentido de que o 

período de trabalho exercido em condições especiais, em época anterior às restrições impostas pela legislação 

subsequente, por esta não será abrangido, de forma que o segurado poderá se utilizar dos benefícios constantes da 

legislação então vigente, em respeito ao direito adquirido incorporado ao seu patrimônio. A caracterização e a 
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comprovação do tempo de atividade laborado sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na 

época da prestação do serviço. 

  

Desse modo, antes da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a 

agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em 

face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que 

sempre demandou medição técnica. 

  

Assim, para enquadramento na categoria profissional do trabalhador, para fins de reconhecimento de tempo especial, 

aplicam-se os anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, por força do artigo 292 do Decreto nº 611/1992, 

prevalecendo, em caso de colisão entre as disposições constantes dos anexos dos referidos Decretos, aquela que externe 

a norma mais favorável ao trabalhador. Nesse sentido, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça: 

  

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 

05/03/1997. POSSIBILIDADE. 1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes 

dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas 

normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e 

da observância do princípio in dubio pro misero. 2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que 

fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

Precedente da Terceira Seção. 3. A própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período 

anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa 

INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 4. Embargos de divergência acolhidos (destaquei). 

(EREsp 441.721/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2005, DJ 20/02/2006 p. 

203). 

  

Logo, a avaliação do tempo especial laborado pelo segurado para fins de concessão de aposentadoria especial ou 

conversão de tempo especial de trabalho em tempo comum deve ser realizada de acordo como os seguintes parâmetros: 

  

a)             Até 28/04/1995, véspera da data em que entrou em vigor a Lei nº 9.032/1995, para ser reconhecida como 

especial, basta que a atividade desempenhada pelo segurado enquadre-se entre as profissões relacionadas nos anexos 

dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, ou haja a comprovação da exposição aos agentes insalubres relacionados 

nos referidos anexos, mediante informações prestadas pela empresa em que laborou o segurado, consignadas em 

formulários específicos.  

  

b)             Após o início da vigência da Lei nº 9.032/1995, ou seja, a partir de 29/04/1995, para o reconhecimento de 

tempo especial laborado, faz-se necessária a comprovação pelo segurado do exercício da atividade mediante a 

apresentação de formulário específico emitido pela empresa descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à 

saúde ou perigoso a que ele esteve exposto, enquadrado nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979. 

  

c)             Com edição do Decreto nº 2.172/1997, a partir de 05/03/1997, para fins de concessão de aposentadoria 

especial ou conversão de tempo especial em comum, o agente nocivo descrito em formulário próprio deverá ser um 

daqueles constantes do Anexo IV do referido Decreto. 

  

d)             A partir de 11/12/1997, data em que se iniciou a vigência da Lei nº 9.528/1997, o reconhecimento da 

atividade laborativa exposta a agentes nocivos para fins de conversão em especial somente é possível mediante a 

apresentação pelo segurado de formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

  

No tocante aos formulários instituídos pelo INSS para a comprovação das condições especiais de trabalho 

desempenhado pelo segurado, merecem serem tecidas algumas considerações a respeito do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP. 

  

O conceito de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi estabelecido pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001, que 

efetivou alterações nos § 2º e 6º, do artigo 68, do Decreto nº 3.048/1999. Assim, restou assentado no § 2º, do artigo 68, 

do Decreto nº 3.048/1999 que: 

  

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.” 
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O modelo de perfil profissiográfico previdenciário foi estabelecido inicialmente pela Instrução Normativa nº 78/2002, 

da Diretoria Colegiada do Instituto Nacional do Seguro Social, tendo sido determinado que o PPP passaria a ser o 

formulário utilizado para a comprovação do exercício de atividade especial pelo segurado a partir de 01/01/2003. A 

Instrução Normativa nº 84/2002, editada pelo mesmo órgão colegiado dispensou, em seu artigo 153, Parágrafo único, a 

partir de 01/07/2003, a apresentação pelo segurado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, 

assentando, no entanto, que tal documento deverá permanecer arquivado na empresa à disposição do INSS. 

  

Após o início da utilização do formulário PPP para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos 

para efeitos de concessão de aposentadoria especial, inúmeras demandas têm sido ajuizadas requerendo o 

reconhecimento de tempo de trabalho com submissão a condições especiais, valendo-se a parte autora para isso de PPP 

desacompanhado de laudo pericial, argumentando-se, para isso, que o próprio INSS dispensa a apresentação de tal 

laudo quando o segurado possui cópia autêntica do seu PPP. Todavia, entendo que tal questão merece ser avaliada com 

cautela pelo juiz. 

  

Em primeiro lugar, é preciso considerar que instruções normativas editadas pelo INSS não podem derrogar previsão 

legal expressa que, consoante já foi acima ressaltado, desde 11/12/1997 exige a comprovação por meio de laudo pericial 

da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos para efeitos de que o tempo laborado seja considerado como 

especial viabilizando a concessão de benefícios previdenciários. 

  

Assim, entendo que o PPP somente dispensa a apresentação de laudo técnico das condições ambientais do trabalho 

quando tal documento técnico contiver as suas principais informações reproduzidas integralmente no PPP, devendo nele 

restar consignado se a exposição ao agente nocivo é habitual e permanente durante a jornada de trabalho e, tratando-se 

de PPP extemporâneo, faz-se indispensável que ele informe se as condições do ambiente de trabalho avaliado são as 

mesmas existentes na época em que o segurado desempenhou as suas atividades. 

  

Dessa forma, caso informações imprescindíveis como as acima elencadas estejam ausentes do PPP, é indispensável que 

a parte autora junte aos autos, além do PPP, cópia do laudo técnico com base no qual ele foi elaborado ou comprove que 

a empresa recusa-se a fornecê-lo, requerendo, assim, que tal documento seja requisitado judicialmente do empregador. 

  

O que não considero possível é reconhecer como especial tempo de trabalho com base em PPP desacompanhado de 

laudo pericial, sem que dele haja a reprodução integral de informações concernentes a permanência da exposição a 

agentes nocivos e manutenção das condições do ambiente de trabalho ao longo do tempo em se tratando de PPP 

extemporâneo, pois não se deve olvidar que o conflito trazido ao conhecimento do Judiciário já foi objeto de apreciação 

administrativa, de forma que cabe a parte autora demonstrar, pelos meios de prova autorizados na legislação, que o 

INSS incorreu em equívoco ao indeferir o seu pleito. 

  

Com relação ao ruído, é importante destacar que a legislação sofreu diversas modificações ao longo do tempo no 

tocante ao nível de decibéis a partir do qual a atividade poderia vir a ser considerada como especial. 

  

Durante a vigência do Decreto nº 53.831/1964 (1.1.6), considerava-se como especial a atividade exercida em local cujo 

nível de ruído ultrapassasse 80 decibéis. Tal nível de tolerância foi majorado para 90 decibéis pelo Decreto nº 

2.172/1997, vindo, posteriormente, por meio do Decreto nº 4.882/2003, a ser fixado em 85 decibéis. Assim, para aferir a 

especialidade da atividade na qual o trabalhador fica exposto a ruído, é necessário confrontar o período durante o qual 

ela foi exercida com o diploma normativo que na época se encontrava em vigor. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado, ao se analisar a conversão de tempo laborado em condições especiais em tempo 

comum, para efeito de concessão de benefícios previdenciários, diz respeito a limitação temporal, estabelecida em 

28/05/1998, por força do artigo 28 da Lei nº 9.711/1998. Na doutrina, tal marco, embora tenha encontrado inicialmente 

ressonância no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há muito vem sendo contestado. No entanto, 

em Decisões mais recentes, o próprio Superior Tribunal de Justiça vem rejeitando o marco temporal fixado em 

28/05/1998 para efeitos de conversão de tempo especial em comum, para fins de concessão de benefícios 

previdenciários, consoante demonstram as ementas de Julgados abaixo transcritas: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO 

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 

Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha 

exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. Os 

temas insertos nos arts. 60 do Decreto 83.080/79 e 6o. da LICC não foram debatidos pelo Tribunal de origem e não 

foram opostos Embargos de Declaração com o objetivo de sanar eventual omissão. Carecem, portanto, de 

prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 
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356 do STF. 4. Recurso Especial desprovido (destacado). (REsp 1067972/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 27/04/2009). 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em 

comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.2. 

Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 3. Agravo desprovido (destacado). (AgRg no REsp 1087805/RN, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 23/03/2009). 

  

Dessa forma, entendo que nas condições normativas atuais, a conversão de tempo especial em comum, para efeitos de 

concessão de benefícios previdenciários, não obedece a qualquer limitação temporal, razão pela qual entendo que as 

condições especiais em que a parte autora laborou devem ser apreciadas, para efeito de conversão de tempo especial em 

comum, independentemente do período em que trabalhou. 

  

No caso dos autos, pretende o autor seja o período de 18.09.79 a 10.06.80, laborado na empresa José Murilia Bozza 

Comércio e Indústria Ltda., enquadrado como especial em razão de ter exercido a função de soldador. 

  

A atividade de ½ oficial soldador, comprovada pelo PPP de fls. 25/26 do anexo PET PROVAS.PDF), possibilita a 

conversão em razão da categoria profissional, até 28.04.1995, visto estar anotada no item 2.5.3 do Anexo ao Decreto 

53.831/64, destacando que após aquela data necessita-se de laudo provando a efetiva exposição a agentes nocivos. 

  

Logo, em vista disso, entendo que deve ser considerado como especial, para fins de conversão em tempo comum, o 

período de 18.09.79 a 10.06.80, devendo-se adotar, para fins de conversão do tempo especial em comum, o fator 1,40, 

nos termos do artigo 70, do Decreto nº 3.048/1999. 

  

  

Da averbação de tempo comum 

  

Outro ponto controvertido nos autos refere-se à averbação dos períodos de 27.07.75 a 10.11.75 e 20.03.77 a 13.04.78 

(Drillwater Engenharia de Perfurações Ltda.), de 15.02.77 a 27.02.77 (Vert Construções e Serviços Ltda.) e de 18.06.79 

a 18.09.79 (Golden Serviços Temporários Ltda.), não considerados pelo INSS na contagem do tempo de contribuição 

que embasou o indeferimento do benefício requerido. 

  

Da análise dos autos, tenho que os interregnos apontados na inicial merecem ser considerados na contagem do tempo de 

contribuição, pois, embora não constem do Cadastro Nacional de Informações Sociais do autor, estão devidamente 

registrados em sua carteira de trabalho (fls. 34/36 da petição inicial), a qual tem fé pública e, conseqüentemente, força 

probante, em consonância com o artigo 62 do Decreto n.º 3.048/99. Por ter tal documento presunção de veracidade, 

somente prova em contrário - não produzida nos autos - poderia infirmar a presunção legal. 

  

  

Da aposentadoria por tempo de contribuição 

  

O benefício de aposentadoria por tempo de serviços, antes das modificações introduzidas no Regime Geral de 

Previdência Social pela EC nº 20/1998, era disciplinado pelas disposições da Lei nº 8.213/1991, cujos artigos 52 e 53 

apresentam a seguinte redação: 

  

'Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino”. 

  

“Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.” 

  

Tal benefício foi substituído, com a promulgação da EC nº 20, de 15 de dezembro de 1998, pelo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, conforme ensina Fábio Zambitte Ibrahim (Curso de Direito Previdenciário. 14 

ed. - Rio de Janeiro: Impetus, 2009, p. 618) em lições que transcrevo: 
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“A aposentadoria por tempo de serviço, existente em período anterior à EC nº 20, de 15/12/1998, foi substituída pela 

atual aposentadoria por tempo de contribuição. O objetivo desta mudança foi adotar, de forma definitiva, o aspecto 

contributivo no regime previdenciário - destaquei(...).” 

  

No entanto, a EC nº 20/1998, objetivando resguardar os direitos adquiridos pelos segurados já vinculados ao Regime 

Geral de Previdência Social quando de sua edição, em seu artigo 3º, determinou: 

  

“É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do 

regime geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda, 

tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente.” 

  

Vê-se, portanto, que para os segurados que já haviam implementado todos os requisitos para o usufruto de benefício 

previdenciário com base nas regras então vigentes, seus direitos foram resguardados pelo legislador, podendo o 

segurado efetivar o requerimento do benefício a qualquer tempo, uma vez que se trata de direito adquirido já 

incorporado ao seu patrimônio jurídico. 

  

No caso dos autos, na data do requerimento administrativo do benefício o autor somava 36 anos, 02 meses e 02 dias de 

tempo de contribuição, consoante cálculo judicial, tempo suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição integral, sendo devidos sua implantação a partir da DER, bem como o pagamento das prestações devidas 

em atraso a partir da DIB. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedentes os pedidos deduzidos pelo autor, para 

condenar o INSS na conversão do período especial de 18.09.79 a 10.06.80 (José Murilia Bozza Comércio e Indústria 

Ltda.), na averbação dos períodos comuns de 27.07.75 a 10.11.75 e 20.03.77 a 13.04.78 (Drillwater Engenharia de 

Perfurações Ltda.), de 15.02.77 a 27.02.77 (Vert Construções e Serviços Ltda.) e de 18.06.79 a 18.09.79 (Golden 

Serviços Temporários Ltda.) e na concessão da aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, ESTEVAO DOS 

SANTOS SILVA, com DIB em 16.11.2010 (DER), renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.778,10 e mediante o 

pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.807,26 (UM MIL OITOCENTOS E SETE REAIS E VINTE 

E SEIS CENTAVOS), em julho/2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 15.841,05 (QUINZE MIL 

OITOCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E CINCO CENTAVOS), em agosto/2011, conforme cálculos da 

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo 

a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

0002228-04.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020125/2011 - ALESSANDRA SARAIVA DIAS (ADV. SP179383 - ANA LÚCIA DA CONCEIÇÃO GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). DECIDO. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa constante da petição inicial está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Rejeito a preliminar de falta de requerimento administrativo prévio, pois quando se tratar de revisão de benefício já 

concedido, a resistência da ré aparece de forma implícita, pois há ato administrativo prévio que não aplicou os indíces 

ou correções que a parte autora supõe devidos, ou seja, o benefício não foi concedido da forma desejada, o que 

caracteriza a lide e justifica a intervenção do Poder Judiciário. 
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Rejeito a preliminar de decadência, confrontando-se a DIB/DDB com o disposto no art. 103 da Lei 8213/91. O 

deferimento do benefício se deu em 2002. 

  

Afasto a preliminar de prescrição, nos termos do artigo 198, I do Código Civil. A autora nasceu em junho de 1993. 

  

Passo a apreciar o mérito. 

  

A atualização monetária dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo está disciplinada pelo artigo 31 da 

Lei no 8.213, de 24.07.91, em sua redação original, pela Lei no 8.542, de 23.12.92, e pelo artigo 21 da Lei n° 8.880, de 

27.05.94, que determina, expressamente, a correção por meio da aplicação do índice relativo ao IRSM de fevereiro de 

1994, mês a mês, relativamente às competências anteriores a março de 1994. 

  

Todavia, isso não ocorreu. O INSS violou norma expressa de lei e divulgou outros índices de correção monetária sem 

respaldo legal, fazendo-o por meio da Portaria no 930, de 02.03.94, do Ministério da Previdência Social, de modo a 

causar prejuízos àqueles segurados que tiveram os seus benefícios iniciados no mês de março de 1994 e seguintes, 

correspondentes, respectivamente, aos períodos de apuração dos salários-de-contribuição. 

  

De outra parte as eventuais limitações ao teto submeter-se-ão ao tratamento estabelecido pelo artigo 21, parágrafo 3º, da 

Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94, que assegura que na hipótese da média apurada 

“resultar superior ao limite máximo do salário de contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença 

percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro 

reajuste do mesmo após a concessão”. 

  

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

  

(1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação 

do índice integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo 

ao mês de fevereiro de 1994, aos salários de contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto 

as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009 e a partir daí os índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da 

Lei nº 11.960/2009), desde a concessão do benefício à autora, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

Recebidos os cálculos será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) 

salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à expressamente, na 

Secretaria deste Juizado. A parte autora será intimada, mediante AR a efetuar sua opção, no prazo de 10 (dez) dias. 

Expirado o prazo sem manifestação, será entendido como opção pela via de ofício precatório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002148-40.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019451/2011 - JOSIMAR DO NASCIMENTO BATISTA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
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Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

O pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

 “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para a sua atividade 

habitual, conforme laudo pericial anexo: 

  

  

_ O Autor apresentou infecção da valva tricúspide (endocardite da valva tricúspide) em 2010. A valva tricúspide separa 

o átrio direito (câmara superior direita do coração) do ventrículo direito (câmara inferior direita do coração). Foi tratado 

com antibióticoterapia sem sucesso, sendo indicada cirurgia para retirada do foco infeccioso. _ Em 08/04/2010 realizou 

a primeira cirurgia, onde foi realizada limpeza cirúrgica da valva tricúspide. Tal procedimento não logrou sucesso, 

resultando em recrudescimento da doença. _ Foi optada por nova cirurgia em 08/05/2010, quando foi retirada a válvula 

doente, deixando livre a comunicação entre átrio e ventrículo direito. _ Tal medida possibilitou a cura do processo 

infeccioso, porém deixou como seqüela a ausência da valva tricúspide, resultando em insuficiência tricúspide e 

sobrecarga do ventrículo direito, e conseqüente insuficiência cardíaca e dilatação do lado direito do coração. _ Trata-se 

de doença incapacitante mesmo para atividades sem esforço físico, onde o fato de cumprir jornadas diárias de oito horas 

de trabalho e fazer uso de transporte público pode agravar a cardiopatia. É doença passível de cura com cirurgia para 

implante de prótese de válvula tricúspide. VI. Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: 

Caracterizada situação de incapacidade laborativa, total e temporária. 

  

  

A condição de segurado restou comprovada, tendo em vista o recebimento anterior de auxílio-doença. 

  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 

  

Neste sentido: 

  

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE AFIRMADA 

NO LAUDO PERICIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA NO PERÍODO DA INCAPACIDADE. 

EFEITOS FINANCEIROS DO BENEFÍCIO. 1. A remuneração eventualmente percebida no período em que é devido 

benefício por incapacidade não implica abatimento do valor do benefício nem postergação de seus efeitos financeiros. 

Recurso desprovido. (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº 0016284-18.2009.404.7050/PR; RELATOR Juiz 

Federal LUÍSA HICKEL GAMBA, D.E em 26.10.2010) 
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No que tange às alegações da parte autora, no que tange à existência de incapacidade total e permanente, ressalto que 

além do inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não apresenta qualquer argumentação 

técnica que possa desqualificar o laudo apresentado. Ademais, a incapacidade da parte autora somente por prova 

pericial pode ser provada. 

  

Portanto, faz jus ao restabelecimento de auxílio-doença. 

  

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por JOSIMAR DO NASCIMENTO BATISTA, para 

condenar o INSS no restabelecimento de auxílio-doença, NB 540.442.386-9, RMA no valor de R$ 1.581,03 (UM MIL 

QUINHENTOS E OITENTA E UM REAIS E TRêS CENTAVOS) , em julho/2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno, ainda, o INSS, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 12.490,92 (DOZE MIL QUATROCENTOS 

E NOVENTA REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) , em agosto/2011, conforme cálculos da contadoria 

judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí 

os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Nada 

mais. 

  

0002303-43.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019995/2011 - FRANCISCO ALBERTO PINHEIRO DA SILVA FILHO (ADV. SP221130 - ALESSANDRA 

MENEZES DE OLIVEIRA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 

Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

O pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 
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Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para a sua atividade 

habitual, desde 2007, conforme considerações que seguem: 

  

  

O periciando apresenta quadro de dor em coluna lombar e membros inferiores, devido as múltiplas lesões causadas 

pelos ferimentos com arma de fogo, existindo correlação clinica com os exames apresentados. No exame físico especial 

apresenta-se com alteração dos testes para avaliar a função dos membros estudados, levando a concluir que existe 

afecção clinicamente. O periciando foi vitima de assalto, onde teve múltiplas lesões por arma de fogo, que atingiram a 

coluna lombar , região sacral, tórax e membro superior direito, levando a lesões graves dos membros acometidos. O 

mesmo apresenta-se com atrofia dos membros inferiores, e limitação dos movimentos dos membros. Ficou acamado por 

longo período, levando e prejudicando a escara sacral. Sob a ótica ortopédica paciente temporariamente incapacitado 

para atividade laborativa. 

Conclusão:Paciente temporariamente incapacitado para atividades habituais. 

  

A condição de segurado e a carência mínima restaram incontroversas, tendo em vista a percepção de benefício anterior. 

  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 

  

Neste sentido: 

  

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE AFIRMADA 

NO LAUDO PERICIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA NO PERÍODO DA INCAPACIDADE. 

EFEITOS FINANCEIROS DO BENEFÍCIO. 1. A remuneração eventualmente percebida no período em que é devido 

benefício por incapacidade não implica abatimento do valor do benefício nem postergação de seus efeitos financeiros. 

Recurso desprovido. (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº 0016284-18.2009.404.7050/PR; RELATOR Juiz 

Federal LUÍSA HICKEL GAMBA, D.E em 26.10.2010) 

  

  

Portanto, faz jus à concessão de auxílio-doença. 

  

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado, para condenar o INSS no restabelecimento do 

auxílio-doença NB 523.234.403-5, à parte autora, FRANCISCO ALBERTO PINHEIRO DA SILVA FILHO, com 

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 623,77 (SEISCENTOS E VINTE E TRêS REAIS E SETENTA E SETE 

CENTAVOS), em julho de 2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 6.292,22 (SEIS MIL DUZENTOS E NOVENTA 

E DOIS REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), em agosto/2011, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo 

juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 

11.960/2009). 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Após o trânsito em julgado, 

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0002270-53.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019924/2011 - RITA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 
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Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

 Rejeito a argüição de decadência, uma vez que no caso dos autos não se discute a revisão de benefício previdenciário. 

  

Em se tratando de revisão de benefício previdenciário, já se encontra assentado na jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça que o prazo decadencial estabelecido no artigo 103, da Lei nº 8.213/1991 para requerimento de revisão de 

benefícios previdenciários, somente alcança os benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 

27/06/1997, uma vez que a decadência constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa. Nesse 

sentido, transcrevo as seguintes ementas de julgados: 

  

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido - destaquei. 

(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 

03/03/2008). 

  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 

da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não 

é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado 

à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram suscitadas no recurso anteriormente 

analisado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento - destaquei. (AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. CARLOS 

FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 

12/11/2007 p. 319); 

  

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

  

De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 

(carência) e completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8.213/91, é de 180 contribuições. 

  

Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. 

  

Com a edição da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será 

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a carência 

exigida: 

  

Art. 3o. (...) 
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§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

No caso dos autos, trata-se de segurada filiada antes de 24 de julho de 1991, que completou 60 anos em 2002. De 

acordo com os cálculos elaborados pela contadoria judicial e pelo próprio INSS, apurou-se que a autora totalizou 10 

anos, 04 meses e 11 dias de tempo de contribuição, totalizando 129 meses de carência. 

  

Assim, resta atendida a carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, eis que contava a autora, no momento do 

requerimento, com 129 contribuições, ao passo que o número de contribuições exigidas para o ano de 2002, quando 

completou 60 anos, era de 126. 

  

Logo, tem a autora direito à aposentadoria por idade, razão pela qual deve ser acolhido o pedido. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e 

condeno o INSS a conceder a aposentadoria por idade à autora, RITA PEREIRA DE OLIVEIRA, desde a DER 

(11.02.2011), com renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário-mínimo, e renda mensal atual (RMA) no valor de 

R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , para a competência de julho/2011. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 3.134,85 (TRêS MIL CENTO E 

TRINTA E QUATRO REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) , em agosto/2011, conforme cálculos da 

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo 

a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos 

atrasados. 

  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0001473-77.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019717/2011 - SONIA PEGORARO DE ARAUJO (ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Pleiteia a parte 

autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao 

pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente de “expurgos inflacionários”, nos períodos 

descritos na petição inicial, bem como aplicação de juros progressivos. 

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padronizada inserida no Sistema Informatizado, alegando 

preliminares. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Gratuidade concedida. 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir fundamentada na adesão ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 

110/2001, eis que caberia à CEF a comprovação de sua realização, o que não logrou fazer nos presentes autos (artigo 

333, II, do CPC). 

No que toca à prescrição, utilizando-se o critério previsto na Súmula nº 398 do Egrégio STJ, “A prescrição da ação para 

pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às 

parcelas vencidas.” 

  

Relativamente aos expurgos inflacionários, o direito da parte autora não se encontra atingido pela prescrição, tendo em 

vista que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos, nos termos da Súmula 210 

do STJ. 

  

As demais preliminares se confundem com o mérito e como tal serão tratadas. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

No tocante à progressividade dos juros, conforme pleiteado, há necessidade de atendimento de duas condições, de 

forma cumulativa, a fim de que os titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade: a) 

preexistência de sua conta à publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção retroativa; 

e b) permanência no mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2?º, e parágrafo único 
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da lei 5.705/71, a mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitulação dos juros sempre à 

base de 3% ao ano a partir de então. 

Portanto, a teor do disposto nas normas que regulam a matéria do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, os 

trabalhadores admitidos dentro do período de 01/01/67 a 22/09/71, optantes originários ou com opção retroativa pelo 

regime do FGTS, têm direito à taxa progressiva dos juros para a capitalização das contas vinculadas, desde que 

preenchessem os requisitos previstos na Lei. 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora comprovou os requisitos constantes das Leis 5.107/66 e 5.705/71, 

razão pela qual faz jus à aplicação da progressão pleiteada. 

Quanto ao pedido de aplicação dos índices atingidos pelos expurgos inflacionários, a jurisprudência dominante firmou-

se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos fundiários : 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior 

Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP). 

Nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode falar que 

houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, segundo a 

norma legal vigente à época. 

Quanto aos índices do IPC dos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), a Suprema Corte entendeu tratar-se 

de matéria infraconstitucional, e não propriamente de direto adquirido, razão pela qual não adentrou no mérito do 

extraordinário, mantendo a decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria, vale dizer, pela 

aplicabilidade destes índices às contas do FGTS. 

Quanto ao mês de fevereiro de 1989, entendo que a parte autora não tem interesse processual no pleito deste índice, por 

ausência de utilidade, já que o aplicado pela CEF (LTF - 18,35%) é mais benéfico que o índice pleiteado 

(Jurisprudência: STJ - RESP 581.855-DF). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face da Caixa Econômica Federal, condenando-a 

aplicar os juros progressivos, nos termos das Leis 5.107/66 e 5.705/71, observada a prescrição trintenária. Sobre os 

valores daí resultantes deverá incidir a remuneração pelos índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) 

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser 

descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na inicial em consonância com 

a fundamentação declinada. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à 

legislação regente do FGTS. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

  

0002140-63.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019302/2011 - MARIA APARECIDA ALVES MODESTO (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. O réu 

não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 
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No mais, não se verifica ocorrência de decadência ou prescrição. 

  

Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

  

De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 

(carência) e completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8.213/91, é de 180 contribuições. 

  

Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. 

  

Com a edição da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será 

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a carência 

exigida: 

  

Art. 3o. (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

No caso dos autos, trata-se de segurada filiada antes de 24 de julho de 1991, que completou 60 anos em 2008, daí a 

necessidade de perfazer o mínimo de 162 contribuições. 

  

Em sua contagem administrativa, o INSS desprezou o período de 02/01/1970 a 25/06/1971, laborado para 

LIMPADORA CONDOMINIAL LTDA S/C, o qual merece ser considerado no tempo de contribuição da parte autora. 

Embora não conste do Cadastro Nacional de Informações Sociais da autora, está devidamente registrado em sua carteira 

de trabalho, a qual tem fé pública e, conseqüentemente, força probante, em consonância com o artigo 62 do Decreto n.º 

3.048/99. Por ter tal documento presunção de veracidade, somente prova em contrário - não produzida nos autos - 

poderia infirmar a presunção legal (Súmula 12 do TST). 

  

Sendo assim, resta atendida a carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, eis que contava a autora, no momento 

do requerimento, com 169 contribuições, conforme cálculo da Contadoria Judicial, ao passo que o número de 

contribuições exigidas, no seu caso específico, era de 168. 

  

E nem se diga que a carência a ser considerada é a da data do requerimento. A Lei 10.666/03 apenas impõe que, no 

momento do requerimento, os requisitos legais devem estar preenchidos, ainda que o requerimento se dê em outro 

momento, pena de afronta ao direito adquirido (art. 5º, inc. XXXVI, CF). 

  

A questão quanto ao “congelamento” da carência resta devidamente sedimentada pela TNU, no sentido de que vale, no 

ponto, a carência no momento da implementação do requisito etário, segundo a tabela progressiva: 

  

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. ADMISSÃO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. 

CARÊNCIA EXIGIDA, PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ARTIGO 142 DA LEI N.º 8.213, DE 1991. 

Demonstrado que o acórdão proferido pela Turma Recursal de origem vai de encontro à jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, acerca da matéria, assim como discrepa do entendimento adotado por Turma Recursal de 

região diversa, admitese o pedido de uniformização. Para os fins do disposto no artigo 142 da Lei n.º 8.213, de 1991 

(regra transitória de carência), a carência da aposentadoria urbana por idade é aferida em função do ano em que o 

segurado implementa a idade mínima necessária para aposentar-se por idade. (TNU - PEDILEF 200572950204102 - rel. 

Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, j. 25/02/2008) - grifei 

  

Logo, tem a autora direito à aposentadoria por idade, razão pela qual deve ser acolhido o pedido. Serão considerados os 

valores em atraso calculados pela contadoria. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e 

condeno o INSS a conceder a aposentadoria por idade à autora, MARIA APARECIDA ALVES MODESTO, a partir da 

DER (19/05/2009), com renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário mínimo, e renda mensal atual (RMA) no 

valor de R$ 560,11 (QUINHENTOS E SESSENTA REAIS E ONZE CENTAVOS) , para a competência de julho de 

2011. 
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Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, no montante de R$ 3.037,30 (TRêS MIL 

TRINTA E SETE REAIS  E TRINTA CENTAVOS) , em agosto/2011, conforme cálculos da contadoria judicial, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Ressalto que dos valores em atraso foram descontadas as quantias percebidas a título do auxílio-acidente NB 

540.373.556-5. Concedido em 2003, não pode ser cumulado com aposentadoria, embora integre o PBC do cálculo desta 

aposentação. 

  

Expeça-se ofício ao INSS para cumprimento da tutela antecipada no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Com o trânsito 

em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0004270-26.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019919/2011 - JOSE PATRICIO DOS SANTOS (ADV. SP228575 - EDUARDO SALUM FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostado aos autos. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que o benefício a ser revisado foi deferido ao autor em 

janeiro de 2004, tendo sido transformado em aposentadoria por invalidez em outubro de 2009. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

O cerne da questão resume-se na verificação da alegação da autora acerca da não inclusão das contribuições 

previdenciárias relativas ao período de 03/11/99 a 06/02/02, que somente foram recolhidas pelas empregadoras em 

outubro de 2002 (fl. 88 do anexo PET PROVAS.PDF). 

  

Neste sentido, verifico que a Contadoria Judicial apurou incorreções nos cálculos do INSS, já que no recalculo da RMI 

do benefício, consoante dados constantes dos documentos acostados aos autos, inclusive os carnês de contribuição 

relativos ao período peleiteado, apurou-se RMI superior à encontrada pela autarquia à época da concessão do benefício. 

  

Sendo assim, o cálculo do INSS quando da concessão do benefício não merece acolhimento, pois não materializa o 

direito na sua integralidade, devendo prevalecer o elaborado pela Contadoria Judicial, o qual considero representativo 

do direito do autor, principalmente porque o auxílio técnico é marcado pela eqüidistância das partes, sendo detentor da 

confiança do Juízo. 

  

Ressalta-se, apenas, que somente são devidos ao autor os valores devidos em atraso a partir da citação (13.07.2011), eis 

que as contribuições incluídas no cálculo do benefício de auxílio-doença somente foram recolhidas em outubro de 2002, 

posteriormente à concessão do benefício, não tendo o autor formulado requerimento administrativo de revisão. 
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Diante do disposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS na revisão do 

benefício do autor, JOSE PATRICIO DOS SANTOS, NB 31/132.328.561-7, fixando-lhe a renda mensal inicial (RMI) 

no valor de R$ 1.367,02, acarretando na majoração da RMI da aposentadoria por invalidez, a ser fixada no valor de R$ 

1.969,44, e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) da aposentadoria por invalidez no valor de R$ 

2.258,73 (DOIS MIL DUZENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS), em julho de 

2011. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 152,26 (CENTO E CINQüENTA E 

DOIS REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), em agosto/2011, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo 

juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 

11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para cumprimento e expeça-se ofício requisitório para pagamento dos 

atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação visando o 

pagamento de diferenças de correção monetária no saldo de conta poupança da parte autora, com a condenação 

da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções. 

Em sua contestação, a Ré alega preliminares e pugna pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. DECIDO. 

  

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela ré, uma vez que a ação trata do saldo não bloqueado 

da poupança. É certo que houve transferência compulsória dos saldos de conta corrente e conta poupança ao 

Banco Central, em decorrência do Plano Collor I. No entanto, foi mantido em conta um valor não bloqueado. Tal 

valor sempre permaneceu sob a guarda da instituição bancária, não sofrendo qualquer interferência do Banco 

Central ou da União Federal no período de transição. É a correção sobre esse valor não bloqueado que se discute 

neste processo.  

O contrato de depósito em caderneta de poupança é firmado entre o poupador e o agente financeiro; são a ele 

estranhos os entes federais normatizadores do setor. Assim, nas causas em que se busca aplicação de expurgo 

inflacionário nos saldos das contas de poupança, os bancos depositários é que detêm legitimação para figurar no 

pólo passivo da ação (cf. TRF - 1ª Região, AC 01551743, Rel. Juiz Cândido Ribeiro, DJ de 05.09.1997). 

As demais preliminares relativas à falta de interesse de agir se confundem com o mérito e como tal serão 

apreciadas. 

  

Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 

1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. 

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no 

próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, 

§10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. 

Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

O termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a data em que deveriam ser aplicados os corretos 

índices de correção à caderneta de poupança da parte autora, eis que somente a partir daí nasce a pretensão de 

acionar a ré pela violação de seu direito de poupador.  

No caso do Plano Bresser, em que os índices de correção foram aplicados equivocadamente entre 1º a 15 de julho 

de 1987, a prescrição operou-se no dia do aniversário da conta do mês de julho de 2007, enquanto que os 

expurgos do Plano Verão tiveram seu prazo prescricional expirado em fevereiro de 2009. O mesmo se aplica aos 

planos Collor I e II que tiveram seus prazos prescricionais iniciados na data em que se efetivou o crédito da 

remuneração prejudicada pelo expurgo. 

  

ECONÔMICO - POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL I - 

Conforme decidido no AgRg no REsp nº 729.231/SP (STJ - 4ª Turma - Min. César Asfor Rocha - DJ de 

28/11/2005, p. 314), resta pacificado, quantos os Planos Bresser e Verão, que a prescrição é vintenária, pois “os 

juros e a correção monetária referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio 

crédito, razão por que, para a sua cobrança, incide o maior prazo prescricional, que, no Código Civil de 1916, é 

de vinte anos”. II - Deve ser considerado como parâmetro para o início da contagem do referido prazo o dia em 
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que o banco depositário efetuou o depósito a menor. III - Nem mesmo com relação ao IPC de junho/87 (26,06%) 

a prescrição restou consumada, pois a aplicação do referido índice somente era devida em julho daquele ano e a 

ação foi ajuizada em 30/05/2007. (TRF2, AC - APELAÇÃO CIVEL - 418998, Relator(a) Desembargador Federal 

SERGIO SCHWAITZER, Fonte DJU - Data::29/09/2008 - Página::262)  

  

Do reajustamento em fevereiro de 1991 pelo IPC. 

  

No mérito propriamente dito, deve ser reiterado, primeiramente, que a pretensão decorre de alterações 

implementadas por meio da Medida Provisória nº 168, que foi convertida na Lei nº 8.024/90. Esses diplomas 

preconizaram que a conversão de valores para a moeda então instituída (Cruzeiro), com a substituição da moeda 

até então em vigor (Cruzado Novo), e estipularam que somente os valores até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos) depositados em cadernetas de poupança permaneceriam nas instituições depositárias, que 

deveriam transferir para o Banco Central do Brasil - BACEN o que excedesse ao aludido montante. Foi 

estipulado que os valores transferidos ao BACEN seriam liberados em 12 parcelas a partir de setembro de 1991 e 

corrigidos de acordo com a variação do BTN-f (§§ 1º e 2º do art. 6º). 

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de 

se encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), razão pela qual, em tal caso, 

deve ser aplicado o IPC, porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação 

aos valores transferidos ao BACEN. Na realidade, o IPC, em relação aos valores que remanesceram nas contas, 

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído 

pelo BTNf a partir de junho de 1990, por força das Medidas Provisórias nº 189, 195, 200 e 212, e da Lei nº 8.088, 

todas de 1990. 

A questão encontra resposta adequada no julgamento da Apelação Cível nº 2000.33.00.024046-4 pela Quinta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 1º Região, que esclareceu que os “saldos de caderneta de poupança não 

atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas 

pelas MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados 

com base nas aludidas MPs” (DJ de 15.8.05, p. 42). 

Por conseguinte, resulta certo que o reajustamento das cadernetas de poupança devido em abril, maio de 1990 e 

fevereiro de 1991, em relação aos valores que permaneceram nos bancos depositários, deve ser feito pelo IPC.  

  

Execução da sentença 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica 

Federal efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número 

da caderneta de poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o 

número da conta. Se, mesmo assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a 

impossibilidade de cumprimento do julgado, ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

O réu poderá deduzir do valor da condenação os reajustes já aplicados na conta poupança. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que 

proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora no mês de fevereiro de 1991, mediante a 

diferença entre o IPC daquele mês e o índice efetivamente aplicado, independente da data de aniversário. 

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados correspondentes à diferença de índices, observada a prescrição 

vintenária. 

Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% 

(um por cento) ao mês, a partir da citação.  

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução da r. 

sentença fica limitada ao pedido inicial. 

Sem custas ou honorários nesta instância judicial. Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, apure o valor devido e proceda ao respectivo depósito judicial, sob as penalidades da lei, 

comprovando nos presentes autos o cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0006392-46.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019581/2011 - KARINA TOLEDO DE AGUIAR (ADV. SP270797 - LUIS FELIPE CENSON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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0004269-41.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019582/2011 - RODRIGO DE SOUZA BARBOSA (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0003470-95.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019583/2011 - VILMA EUPHEMIA MASINI (ADV. SP054376 - JOAO CARLOS D'ABREU, SP234887 - 

LEONARDO BORGES D ABREU, SP054376 - JOAO CARLOS D'ABREU, SP234887 - LEONARDO BORGES D 

ABREU); BRUNA GILDA HOLLANDA MASINI GOBBATO (ADV. SP054376 - JOAO CARLOS D'ABREU, 

SP234887 - LEONARDO BORGES D ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0001453-86.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019584/2011 - EDNA POLVANI (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0001451-19.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019585/2011 - ARLETE POLVANI (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0000778-26.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019586/2011 - VIOLANTINA ELIZA ANGELE CABRAL (ADV. SP242857 - PABLO CABRAL CARDOZO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0000670-94.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019587/2011 - ANTONIO ROBERTO DUARTE (ADV. ); MOACIR SANTOS ROSA DUARTE (ADV. 

SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO); FRANCISCO DE PAULA VITOR DUARTE (ADV. SP157045 - LEANDRO 

ESCUDEIRO); WELLINGTON SEBASTIÃO DUARTE (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO); 

DILERMANDO PAULO DUARTE (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO, SP157045 - LEANDRO 

ESCUDEIRO); MARIA ROSA DUARTE ROQUE (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO); EDITH ROSA 

DUARTE GIBIN (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO); APARECIDA IVANILDE DUARTE 

CAMPANHAN (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO); ROGERIO ROSA DUARTE (ADV. SP157045 - 

LEANDRO ESCUDEIRO); ELZA SONIA DUARTE TAVARES (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0000647-51.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019588/2011 - ANDREA FERRAZ DE CAMPOS (ADV. SP140746 - ANDREA FERRAZ DE CAMPOS, 

SP025672 - MARIA JOSE RUBIO DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

0001551-96.2010.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020168/2011 - INES BINOTTI (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN, SP261720 - MARIA 

GRAZIELLA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Cuida-se de ação visando o pagamento de diferenças de correção monetária no saldo de 

conta poupança da parte autora, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções. 

Em sua contestação, a Ré alega preliminares e pugna pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. DECIDO. 

  

Gratuidade concedida. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela ré, uma vez que a ação trata do saldo não bloqueado da 

poupança. É certo que houve transferência compulsória dos saldos de conta corrente e conta poupança ao Banco 

Central, em decorrência do Plano Collor I. No entanto, foi mantido em conta um valor não bloqueado. Tal valor sempre 

permaneceu sob a guarda da instituição bancária, não sofrendo qualquer interferência do Banco Central ou da União 

Federal no período de transição. É a correção sobre esse valor não bloqueado que se discute neste processo. 

O contrato de depósito em caderneta de poupança é firmado entre o poupador e o agente financeiro; são a ele estranhos 

os entes federais normatizadores do setor. Assim, nas causas em que se busca aplicação de expurgo inflacionário nos 

saldos das contas de poupança, os bancos depositários é que detêm legitimação para figurar no pólo passivo da ação (cf. 

TRF - 1ª Região, AC 01551743, Rel. Juiz Cândido Ribeiro, DJ de 05.09.1997). 

As demais preliminares relativas à falta de interesse de agir se confundem com o mérito e como tal serão apreciadas. 

  

Da prescrição vintenária 
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A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

O termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a data em que deveriam ser aplicados os corretos índices de 

correção à caderneta de poupança da parte autora, eis que somente a partir daí nasce a pretensão de acionar a ré pela 

violação de seu direito de poupador. 

No caso do Plano Bresser, em que os índices de correção foram aplicados equivocadamente entre 1º a 15 de julho de 

1987, a prescrição operou-se no dia do aniversário da conta do mês de julho de 2007, enquanto que os expurgos do 

Plano Verão tiveram seu prazo prescricional expirado em fevereiro de 2009. O mesmo se aplica aos planos Collor I e II 

que tiveram seus prazos prescricionais iniciados na data em que se efetivou o crédito da remuneração prejudicada pelo 

expurgo. 

  

ECONÔMICO - POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL I - Conforme 

decidido no AgRg no REsp nº 729.231/SP (STJ - 4ª Turma - Min. César Asfor Rocha - DJ de 28/11/2005, p. 314), resta 

pacificado, quantos os Planos Bresser e Verão, que a prescrição é vintenária, pois “os juros e a correção monetária 

referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio crédito, razão por que, para a sua 

cobrança, incide o maior prazo prescricional, que, no Código Civil de 1916, é de vinte anos”. II - Deve ser considerado 

como parâmetro para o início da contagem do referido prazo o dia em que o banco depositário efetuou o depósito a 

menor. III - Nem mesmo com relação ao IPC de junho/87 (26,06%) a prescrição restou consumada, pois a aplicação do 

referido índice somente era devida em julho daquele ano e a ação foi ajuizada em 30/05/2007. (TRF2, AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 418998, Relator(a) Desembargador Federal SERGIO SCHWAITZER, Fonte DJU - 

Data::29/09/2008 - Página::262) 

  

Do reajustamento em abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991: IPC, independente da data de aniversário. 

  

No mérito propriamente dito, deve ser reiterado, primeiramente, que a pretensão decorre de alterações implementadas 

por meio da Medida Provisória nº 168, que foi convertida na Lei nº 8.024/90. Esses diplomas preconizaram que a 

conversão de valores para a moeda então instituída (Cruzeiro), com a substituição da moeda até então em vigor 

(Cruzado Novo), e estipularam que somente os valores até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) depositados 

em cadernetas de poupança permaneceriam nas instituições depositárias, que deveriam transferir para o Banco Central 

do Brasil - BACEN o que excedesse ao aludido montante. Foi estipulado que os valores transferidos ao BACEN seriam 

liberados em 12 parcelas a partir de setembro de 1991 e corrigidos de acordo com a variação do BTN-f (§§ 1º e 2º do 

art. 6º). 

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), razão pela qual, em tal caso, deve ser 

aplicado o IPC, porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores 

transferidos ao BACEN. Na realidade, o IPC, em relação aos valores que remanesceram nas contas, era o índice de 

correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo BTNf a partir de 

junho de 1990, por força das Medidas Provisórias nº 189, 195, 200 e 212, e da Lei nº 8.088, todas de 1990. 

A questão encontra resposta adequada no julgamento da Apelação Cível nº 2000.33.00.024046-4 pela Quinta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 1º Região, que esclareceu que os “saldos de caderneta de poupança não atingidos pelo 

bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base no IPC de abril e 

maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 7.730/89” e “com base no 

BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 

212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base nas aludidas MPs” (DJ de 

15.8.05, p. 42). 

Por conseguinte, resulta certo que o reajustamento das cadernetas de poupança devido em abril, maio de 1990 e 

fevereiro de 1991, em relação aos valores que permaneceram nos bancos depositários, deve ser feito pelo IPC. 

  

Execução da sentença 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

O réu poderá deduzir do valor da condenação os reajustes já aplicados na conta poupança. 
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Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste 

da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora: 

-nos meses de abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, mediante a diferença entre o IPC daquele mês e o índice 

efetivamente aplicado, independente da data de aniversário. 

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados correspondentes à diferença de índices, observada a prescrição vintenária. 

Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação. 

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução da r. sentença fica 

limitada ao pedido inicial. 

Sem custas ou honorários nesta instância judicial. Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 60 

(sessenta) dias, apure o valor devido e proceda ao respectivo depósito judicial, sob as penalidades da lei, comprovando 

nos presentes autos o cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001631-35.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019495/2011 - LEONOR BELLINI PUGNAGHI (ADV. SP070109 - MARTA HELENA MACHADO 

SAMPAIO, SP038999 - MOACYR SANCHEZ, SP240840 - LUCIANA ARAKAKI, SP070109 - MARTA HELENA 

MACHADO SAMPAIO, SP038999 - MOACYR SANCHEZ, SP240840 - LUCIANA ARAKAKI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Cuida-se de 

ação visando o pagamento de diferenças de correção monetária no saldo de conta poupança da parte autora, com a 

condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções. 

Em sua contestação, a Ré alega preliminares e pugna pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. DECIDO. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela ré, uma vez que a ação trata do saldo não bloqueado da 

poupança. É certo que houve transferência compulsória dos saldos de conta corrente e conta poupança ao Banco 

Central, em decorrência do Plano Collor I. No entanto, foi mantido em conta um valor não bloqueado. Tal valor sempre 

permaneceu sob a guarda da instituição bancária, não sofrendo qualquer interferência do Banco Central ou da União 

Federal no período de transição. É a correção sobre esse valor não bloqueado que se discute neste processo. 

O contrato de depósito em caderneta de poupança é firmado entre o poupador e o agente financeiro; são a ele estranhos 

os entes federais normatizadores do setor. Assim, nas causas em que se busca aplicação de expurgo inflacionário nos 

saldos das contas de poupança, os bancos depositários é que detêm legitimação para figurar no pólo passivo da ação (cf. 

TRF - 1ª Região, AC 01551743, Rel. Juiz Cândido Ribeiro, DJ de 05.09.1997). 

As demais preliminares relativas à falta de interesse de agir se confundem com o mérito e como tal serão apreciadas. 

  

Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

O termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a data em que deveriam ser aplicados os corretos índices de 

correção à caderneta de poupança da parte autora, eis que somente a partir daí nasce a pretensão de acionar a ré pela 

violação de seu direito de poupador. 

No caso do Plano Bresser, em que os índices de correção foram aplicados equivocadamente entre 1º a 15 de julho de 

1987, a prescrição operou-se no dia do aniversário da conta do mês de julho de 2007, enquanto que os expurgos do 

Plano Verão tiveram seu prazo prescricional expirado em fevereiro de 2009. O mesmo se aplica aos planos Collor I e II 

que tiveram seus prazos prescricionais iniciados na data em que se efetivou o crédito da remuneração prejudicada pelo 

expurgo. 

  

ECONÔMICO - POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL I - Conforme 

decidido no AgRg no REsp nº 729.231/SP (STJ - 4ª Turma - Min. César Asfor Rocha - DJ de 28/11/2005, p. 314), resta 

pacificado, quantos os Planos Bresser e Verão, que a prescrição é vintenária, pois “os juros e a correção monetária 

referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio crédito, razão por que, para a sua 

cobrança, incide o maior prazo prescricional, que, no Código Civil de 1916, é de vinte anos”. II - Deve ser considerado 

como parâmetro para o início da contagem do referido prazo o dia em que o banco depositário efetuou o depósito a 

menor. III - Nem mesmo com relação ao IPC de junho/87 (26,06%) a prescrição restou consumada, pois a aplicação do 
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referido índice somente era devida em julho daquele ano e a ação foi ajuizada em 30/05/2007. (TRF2, AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 418998, Relator(a) Desembargador Federal SERGIO SCHWAITZER, Fonte DJU - 

Data::29/09/2008 - Página::262) 

  

Verifico que o demandante ajuizou em 17/01/2010 a ação cautelar de exibição de documentos nº 0006712-

96.2010.4.03.6317, operando-se a interrupção da prescrição, nos termos do artigo 219 do CPC. 

  

Do reajustamento em abril e maio de 1990. 

  

No mérito propriamente dito, deve ser reiterado, primeiramente, que a pretensão decorre de alterações implementadas 

por meio da Medida Provisória nº 168, que foi convertida na Lei nº 8.024/90. Esses diplomas preconizaram que a 

conversão de valores para a moeda então instituída (Cruzeiro), com a substituição da moeda até então em vigor 

(Cruzado Novo), e estipularam que somente os valores até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) depositados 

em cadernetas de poupança permaneceriam nas instituições depositárias, que deveriam transferir para o Banco Central 

do Brasil - BACEN o que excedesse ao aludido montante. Foi estipulado que os valores transferidos ao BACEN seriam 

liberados em 12 parcelas a partir de setembro de 1991 e corrigidos de acordo com a variação do BTN-f (§§ 1º e 2º do 

art. 6º). 

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), razão pela qual, em tal caso, deve ser 

aplicado o IPC, porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores 

transferidos ao BACEN. Na realidade, o IPC, em relação aos valores que remanesceram nas contas, era o índice de 

correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo BTNf a partir de 

junho de 1990, por força das Medidas Provisórias nº 189, 195, 200 e 212, e da Lei nº 8.088, todas de 1990. 

A questão encontra resposta adequada no julgamento da Apelação Cível nº 2000.33.00.024046-4 pela Quinta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 1º Região, que esclareceu que os “saldos de caderneta de poupança não atingidos pelo 

bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base no IPC de abril e 

maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 7.730/89” e “com base no 

BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 

212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base nas aludidas MPs” (DJ de 

15.8.05, p. 42). 

Por conseguinte, resulta certo que o reajustamento das cadernetas de poupança devido em abril, maio de 1990, em 

relação aos valores que permaneceram nos bancos depositários, deve ser feito pelo IPC. 

  

Execução da sentença 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

O réu poderá deduzir do valor da condenação os reajustes já aplicados na conta poupança. 

  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste 

da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora: 

-nos meses de abril e maio de 1990, mediante a diferença entre o IPC daquele mês e o índice efetivamente aplicado, 

independente da data de aniversário. 

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados correspondentes à diferença de índices. 

Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação. 

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução da r. sentença fica 

limitada ao pedido inicial. 

Sem custas ou honorários nesta instância judicial. Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 60 

(sessenta) dias, apure o valor devido e proceda ao respectivo depósito judicial, sob as penalidades da lei, comprovando 

nos presentes autos o cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002295-66.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019999/2011 - MARIA DE FATIMA BESERRA SANTANA (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ 

MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 
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Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

O pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para a sua atividade 

habitual, desde 03/04/2006, conforme considerações que seguem: 

  

  

Apresenta alterações clinicas e laboratoriais que evidenciam tendinite de supra-espinhal que levam a uma limitação de 

capacidade física causando dor e piora do quadro quando realiza elevação de ombro em uma angulação maior que 

sessenta graus. Com tratamento adequado pode-se reverter este o quadro. Tem origem na degeneração de própria da 

idade. Tem tratamento predominantemente clinico fisioterápico e restrição de movimentos do ombro principalmente 

elevação do mesmo com mais de noventa graus em relação ao tórax, sendo raramente tratada com cirurgia. Apresentou 

exames que comprovam incapacidade desde 07/04/2011. 

  

A condição de segurado e a carência mínima restaram incontroversas, tendo em vista a percepção de benefício anterior. 

  

Considerando que a perícia apontou a data de 07/04/2011 como início da incapacidade e, que não houve requerimento 

administrativo posterior, a DIB do benefício deverá ser fixada na data da perícia (30.06.2011). Observo que a parte 

formulou requerimento administrativo em 07/04/2011, deixando de comparecer à perícia médica, o que afasta a 

alegação de injusto indeferimento por parte do INSS. 

  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 

  

Neste sentido: 

  

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE AFIRMADA 

NO LAUDO PERICIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA NO PERÍODO DA INCAPACIDADE. 

EFEITOS FINANCEIROS DO BENEFÍCIO. 1. A remuneração eventualmente percebida no período em que é devido 

benefício por incapacidade não implica abatimento do valor do benefício nem postergação de seus efeitos financeiros. 
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Recurso desprovido. (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº 0016284-18.2009.404.7050/PR; RELATOR Juiz 

Federal LUÍSA HICKEL GAMBA, D.E em 26.10.2010) 

  

  

Portanto, faz jus à concessão de auxílio-doença. 

  

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado, para condenar o INSS na concessão do auxílio-

doença à parte autora, MARIA DE FÁTIMA BESERRA SANTANA, com DIB em 30.06.2011 (data da perícia), com 

renda mensal inicial (RMI) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 649,69 (SEISCENTOS E QUARENTA E 

NOVE REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) , em julho de 2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 657,67 (SEISCENTOS E CINQüENTA E SETE 

REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), em agosto/2011, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo 

juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 

11.960/2009). 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Após o trânsito em julgado, 

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0007495-88.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020100/2011 - BENEDITA ISILDA DAGNON COSTA (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência, tendo em vista que a parte renunciou ao excedente do valor de alçada do JEF. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

O pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 
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Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade total e permanente da parte autora para a sua 

atividade habitual, desde 2005, conforme considerações que seguem: 

  

  

A autora apresenta quadro clínico e laboratorial que evidencia a ocorrência de patologia ortopédica na coluna lombar já 

tratada cirurgicamente em trê ocasiões conforme relato da mesma. Existe correlação clínica com os achados dos exames 

subsidiários apresentados, levando a concluir que existe afecção nesta região com repercussão clínica que denota 

incapacidade laborativa. 

  

A condição de segurado e a carência mínima restaram incontroversas, tendo em vista a percepção de benefício anterior. 

  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 

  

Neste sentido: 

  

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE AFIRMADA 

NO LAUDO PERICIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA NO PERÍODO DA INCAPACIDADE. 

EFEITOS FINANCEIROS DO BENEFÍCIO. 1. A remuneração eventualmente percebida no período em que é devido 

benefício por incapacidade não implica abatimento do valor do benefício nem postergação de seus efeitos financeiros. 

Recurso desprovido. (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº 0016284-18.2009.404.7050/PR; RELATOR Juiz 

Federal LUÍSA HICKEL GAMBA, D.E em 26.10.2010) 

  

  

Portanto, faz jus à concessão do benefício. 

  

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado, para condenar o INSS no restabelecimento do 

auxílio-doença NB 102.191.153-1 à parte autora BENEDITA ISILDA DAGNON COSTA, convertendo-o em 

aposentadoria por invalidez, desde a citação (28/03/2011), com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 2.617,76 

(DOIS MIL SEISCENTOS E DEZESSETE REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) , para a competência de 

junho/2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 22.362,31 (VINTE E DOIS MIL 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS), em julho/2011, já descontado o 

montante da renúncia, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da 

Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Após o trânsito em julgado, 

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0003629-38.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019853/2011 - WILSON FACCINI (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

DECIDO. 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 
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Rejeito a preliminar de inépcia da inicial, porquanto do relato dos fatos pode-se extrair o pedido da parte autora e os 

fundamentos que o embasam. 

Afasto a preliminar de falta de requerimento administrativo prévio, pois quando se tratar de revisão de benefício já 

concedido, a resistência da ré aparece de forma implícita, pois há ato administrativo prévio que não aplicou os índices 

ou correções que a parte autora supõe devidos, ou seja, o benefício não foi concedido da forma desejada, o que 

caracteriza a lide e justifica a intervenção do Poder Judiciário. 

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois cabe ao representante da autarquia 

diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o caso de 

redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições de 

providenciar. 

Rejeito a argüição de decadência, uma vez que o prazo previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/1991 refere-se à 

decadência do direito de revisar o ato concessório do benefício, sendo que a presente ação versa sobre a adequação da 

renda mensal aos novos tetos constitucionais. 

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em 

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil”. 

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

Revendo o posicionamento anterior deste Juízo, passo a decidir em consonância com o recente entendimento firmado 

pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354-9, em que foi reconhecida a 

repercussão geral da matéria, verbis: 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO 

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em 

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da 

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não 

se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na 

espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução 

de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus 

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato 

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido 

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao 

recurso extraordinário. (STF, RE 564354/SE, Órgão Julgador: Tribunal Pleno , Relator(a) Min. - CÁRMEN LÚCIA, DJ 

14/02/2011 P 00487, Julgamento: 08/09/2010) 

  

A forma de cálculo se encontra às fls. 18 do acórdão: 

  

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de 

benefício ( Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a 

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios 

da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a 

conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da 

RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição de salário de benefício, o qual se mantém inalterado, 

mesmo que o segurado receba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da 

Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua 

concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não 

se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado 

quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS.” 

  

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a, no prazo de 90 (noventa) dias, readequar o valor 

do benefício recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido 

pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a partir de 16/12/1998; e readequar o valor do benefício recebido pela parte 

autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pela Emenda Constitucional nº 

41/2003, a partir de 31/12/2003. Deverão ser observados os seguintes parâmetros: 
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1º) em relação à Emenda Constitucional nº 20/1998: 

a)             recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do teto 

no salário-de-benefício; 

b)             atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de reajustamento dos 

benefícios em manutenção; 

c)             na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/1998 (16/12/1998), limitar a nova RMA ao teto 

constitucional (R$ 1.200,00); 

d)             considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 1.200,00, como valor do benefício devido a partir de 

16/12/1998; 

e)             apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de 

16/12/1998, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação; e 

  

2º) em relação à Emenda Constitucional nº 41/2003: 

a)             recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do teto 

no salário-de-benefício; 

  

b)             atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de reajustamento dos 

benefícios em manutenção; 

c)             na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 41/2003 (31/12/2003), limitar a nova RMA ao teto 

constitucional (R$ 2.400,00); 

d)             considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 2.400,00, como valor do benefício devido a partir de 

31/12/2003; 

e)             apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de 

31/12/2003, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação; e 

  

3º) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV. 

4º) pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual (RMA), 

administrativamente; 

5º) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, no sistema informatizado da DATAPREV, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009 e a partir daí os índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da 

Lei nº 11.960/2009), observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, 

considerado o protocolo inicial, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 120 (cento e vinte) dias 

após o trânsito em julgado desta sentença ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução desta sentença fica 

limitada ao pedido inicial. 

Recebidos os cálculos será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) 

salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á expressamente, na 

Secretaria deste Juizado. A parte autora será intimada, mediante AR a efetuar sua opção, no prazo de 10 (dez) dias. 

Expirado o prazo sem manifestação, será entendido como opção pela via de ofício precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001005-16.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020004/2011 - PAULO ROGERIO GONCALVES (ADV. SP149110 - EDVALDO FERREIRA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência, tendo em vista que a parte autora renunciou ao excedente do valor de alçada do 

JEF. 
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Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação, já que anexo o 

laudo aos autos, a Autarquia teve ciência de seu conteúdo. Ademais, a parte autora passou por perícia 

administrativamente. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

O pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade temporária da parte autora para a sua atividade 

habitual, desde 22/03/2008, conforme considerações que seguem: 

  

  

À perícia, o autor, apresentou quadro com transtorno do humor, episódio depressivo gravecom sintomas psicóticos. 

Caracteriza, angústia e agitação, sentimentos persecutórios, ansiedade, dificuldades no sono,sofrimento emocional - 

com ideação delirante, negligência pessoal e extrema, medos persecutórios, distorções no comportamento e 

inadequação, perda do insight. Causas relacionadas ao estresse traumático, provavelmente sofrido, por agressões físicas 

e psicológicas. Necessita tratamento psicofarmacológico. 

  

A condição de segurado e a carência mínima restaram incontroversas, tendo em vista a percepção de benefício anterior. 

  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 

  

Neste sentido: 

  

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE AFIRMADA 

NO LAUDO PERICIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA NO PERÍODO DA INCAPACIDADE. 

EFEITOS FINANCEIROS DO BENEFÍCIO. 1. A remuneração eventualmente percebida no período em que é devido 

benefício por incapacidade não implica abatimento do valor do benefício nem postergação de seus efeitos financeiros. 

Recurso desprovido. (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº 0016284-18.2009.404.7050/PR; RELATOR Juiz 

Federal LUÍSA HICKEL GAMBA, D.E em 26.10.2010) 
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Portanto, faz jus ao restabelecimento dd auxílio-doença. 

  

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado, para condenar o INSS no restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença NB 529.524.519-1 à parte autora, PAULO ROGÉRIO GONÇALVES, com renda mensal 

atual (RMA) no valor de R$ 1.186,24 (UM MIL CENTO E OITENTA E SEIS REAIS E VINTE E QUATRO 

CENTAVOS), em maio de 2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 23.686,63 (VINTE E TRêS MIL SEISCENTOS E 

OITENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS), em julho/2011, já descontado o valor da renúncia, 

conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Após o trânsito em julgado, 

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0004201-91.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020143/2011 - JOSE ARTHUR DEMENIS (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI, SP192221 - 

GLAUCIA ZAPATA FREIRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente 

de “expurgos inflacionários”, nos períodos descritos na petição inicial, bem como aplicação de juros progressivos. 

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padronizada inserida no Sistema Informatizado, alegando 

preliminares. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir fundamentada na adesão ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 

110/2001, eis que caberia à CEF a comprovação de sua realização, o que não logrou fazer nos presentes autos (artigo 

333, II, do CPC). 

No que toca à prescrição, utilizando-se o critério previsto na Súmula nº 398 do Egrégio STJ, “A prescrição da ação para 

pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às 

parcelas vencidas.” 

  

Relativamente aos expurgos inflacionários, o direito da parte autora não se encontra atingido pela prescrição, tendo em 

vista que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos, nos termos da Súmula 210 

do STJ. 

  

As demais preliminares se confundem com o mérito e como tal serão tratadas. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

No tocante à progressividade dos juros, conforme pleiteado, há necessidade de atendimento de duas condições, de 

forma cumulativa, a fim de que os titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade: a) 

preexistência de sua conta à publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção retroativa; 

e b) permanência no mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2?º, e parágrafo único 

da lei 5.705/71, a mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitulação dos juros sempre à 

base de 3% ao ano a partir de então. 

Portanto, a teor do disposto nas normas que regulam a matéria do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, os 

trabalhadores admitidos dentro do período de 01/01/67 a 22/09/71, optantes originários ou com opção retroativa pelo 

regime do FGTS, têm direito à taxa progressiva dos juros para a capitalização das contas vinculadas, desde que 

preenchessem os requisitos previstos na Lei. 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora comprovou os requisitos constantes das Leis 5.107/66 e 5.705/71, 

razão pela qual faz jus à aplicação da progressão pleiteada. 

Quanto ao pedido de aplicação dos índices atingidos pelos expurgos inflacionários, a jurisprudência dominante firmou-

se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos fundiários : 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior 

Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 1603/1729 

Nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode falar que 

houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, segundo a 

norma legal vigente à época. 

Quanto aos índices do IPC dos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), a Suprema Corte entendeu tratar-se 

de matéria infraconstitucional, e não propriamente de direto adquirido, razão pela qual não adentrou no mérito do 

extraordinário, mantendo a decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria, vale dizer, pela 

aplicabilidade destes índices às contas do FGTS. 

Quanto ao mês de fevereiro de 1989, entendo que a parte autora não tem interesse processual no pleito deste índice, por 

ausência de utilidade, já que o aplicado pela CEF (LTF - 18,35%) é mais benéfico que o índice pleiteado 

(Jurisprudência: STJ - RESP 581.855-DF). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face da Caixa Econômica Federal, condenando-a 

aplicar os juros progressivos, nos termos das Leis 5.107/66 e 5.705/71, observada a prescrição trintenária. Sobre os 

valores daí resultantes deverá incidir a remuneração pelos índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) 

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser 

descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na inicial em consonância com 

a fundamentação declinada. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à 

legislação regente do FGTS. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). 

  

Decido. 

  

Gratuidade concedida.  

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou 

qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo 

com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado 

para juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao 

representante da autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender 

indispensáveis. 

  

Rejeito a preliminar de decadência, confrontando-se a DIB/DDB com o disposto no art. 103 da Lei 8213/91. 

Tocante à prescrição, aplica-se a Súmula 85 STJ. 

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

Pretende o autor a aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, que prevê a forma de cálculo do salário de 

benefício da aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, in verbis: 

  

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."  

  

No caso de pensão por morte, o critério de cálculo é estabelecido pelo artigo 75 do mesmo diploma legal. 

  

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, 

observado o disposto no art. 33 desta lei.” 
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Verifica-se da memória de cálculo encartada aos autos que a Autarquia Previdenciária, ao proceder à concessão 

do benefício da parte autora, aplicou o disposto no art. 32 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto 

3.265, de 29/11/99, que assim dispunha: 

  

 “§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e 

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma 

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.” 

  

Afirma a parte autora que teria o Decreto 3.265/99 inovado em relação ao inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, 

com a redação dada pela Lei 9.876 de 26/11/99.  

  

Assiste razão à parte autora. O Decreto, a pretexto de regulamentar referida lei, extrapolou o seu âmbito de 

incidência, incorrendo em manifesta ilegalidade. 

  

Como bem asseverou a Turma Nacional de Uniformização em questão análoga, “O decreto é editado para 

explicar e regulamentar a lei, facilitando sua execução, aclarando seus mandamentos e orientando sua aplicação. 

Sendo ato inferior à lei não pode contrariá-la ou ir além do que ela permite. Diante do confronto da lei e do 

decreto, que dispõem de maneira diversa sobre o mesmo assunto, cabe ao intérprete afastar a aplicação deste em 

benefício daquela. Assim, o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez deve ter como parâmetro a regra 

esculpida na Lei 8.213/91. ” (PEDILEF 200883005032737 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA - JUIZ FEDERAL RELATOR MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA - DJ 22/06/2009). 

  

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar os critérios definidos pelo inciso II, artigo 29 da 

Lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99.  

  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a 

contar do trânsito em julgado da presente sentença: 

  

a)            recalcular a renda mensal inicial (RMI) do benefício previdenciário percebido pela parte autora, nos 

termos do inciso II, artigo 29 da Lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99; 

  

b)            informar, por meio de ofício a esse Juízo, o valor das diferenças daí advindas, a partir da data de início 

do benefício (DIB) até a data da sentença, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-

CJF, até 30/06/2009 e a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009) e obedecida a prescrição qüinqüenal, 

ressalvado o disposto no artigo 198 do Código Civil, a fim de que seja expedido requisitório de pequeno valor ou 

precatório, na forma escolhida pela parte autora; 

  

c)             pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual 

(RMA), administrativamente. 

  

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício 

requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do 

pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0004090-10.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019640/2011 - FRANCISCO JOSE DA SILVA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0004076-26.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019641/2011 - ASPARO MENDES CORREIA (ADV. SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004072-86.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019642/2011 - APARECIDO CORREIA DOS SANTOS (ADV. SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0004070-19.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019643/2011 - MARISTELA SANTOS (ADV. SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0004068-49.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019644/2011 - EVANDRO SAMPAIO LOURENCO (ADV. SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003870-12.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019645/2011 - ALEXANDRE DOS SANTOS PACHECO (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003674-42.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019646/2011 - VALDECI APARECIDO CAMBUI (ADV. BA018048 - DENYS ANTHONY BRANDAO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003622-46.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019647/2011 - MARILIA SIEMERINK DE LARA OLIVATTI (ADV. SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE 

AQUINO, SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003588-71.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019648/2011 - KATIA OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003578-27.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019649/2011 - OSVALDO CANDIDO FERREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003550-59.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019650/2011 - LUIZ DE JESUS COSTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003534-08.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019651/2011 - ALCREDI JOSE ALVES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003368-73.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019652/2011 - JOSE ROBERTO RIBEIRO HYGINO (ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS, 

SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002952-08.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019653/2011 - SANDRA ALCINA DE ANDRADE (ADV. SP170315 - NEIDE PRATES LADEIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002448-02.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019654/2011 - VALTER VAYDA (ADV. SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 
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0006911-21.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019607/2011 - GENIVAL MARTINS DA SILVA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois o autor, intimado, expressamente renunciou o montante excedente ao limite 

de alçada dos Juizados Especiais Federais. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que não guarda relação com o objeto da demanda, que abarca 

a concessão de aposentadoria a partir de julho de 2009. Considerando o ajuizamento da presente demanda em novembro 

de 2010, afasto também a argüição de prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

PERÍODO RURAL 

  

No tocante à atividade rural, impõe-se a comprovação do exercício efetivo da atividade, sendo assente na jurisprudência 

a dispensa do recolhimento de contribuições referentes ao período trabalhado anterior à data de início da Lei n.º 

8.213/91, exceto carência. 

  

E nem se alegue com a Súmula 272 do STJ, haja vista fazer referência a períodos laborados após a Lei 8.213/91, 

exatamente em razão do art. 55, § 2º, da mesma lei. Em se tratando de reconhecimento de atividade laboral entre as 

décadas de 60 e 80, não se exige o recolhimento das contribuições, na exata medida em que o art. 55, § 2º, da Lei de 

Benefícios, ao trazer a expressão “trabalhador rural”, não quer dizer exclusivamente o empregado rural (art. 11, I, a), 

mas todo aquele que exerceu atividade laboral no campo. 

  

No mais, é ponto pacífico que a lei exige início de prova material, na dicção de seu art. 55, §3º, para fins de 

comprovação de tempo rural. 

  

Sintetizando o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, trago à colação o teor da Súmula 149: 

  

“Súmula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário.” 

  

A comprovação do tempo rural por meio de início de prova material, tal como exigido em lei, deve guardar observância 

ao rol contido no art. 106, da Lei n.º 8.213/91, que tem caráter exemplificativo, consoante iterativa jurisprudência do 

STJ (REsp 718759, 5ª T, rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.03.2005). 

  

De há muito o Poder Judiciário vem flexibilizando as exigências formais quanto aos meios de prova hábeis à 

comprovação da atividade rurícola. Contudo remanesce o rigor com relação à exigência de que, regra geral, a 

comprovação material deva ser feita por documentos contemporâneos ao período correspondente, evitando-se fraudes 

previdenciárias. 

  

Nesse sentido, colaciona-se o seguinte julgado: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. VERBETE SUMULAR 149/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material, contemporâneo à época dos fatos alegados. 

II - Não havendo qualquer início de prova material contemporânea aos fatos que se pretende comprovar, ainda que fosse 

pela referência profissional de rurícola da parte, em atos do registro civil, que comprovem sua condição de 

trabalhador(a) rural, não há como conceder o benefício. Incide, à espécie, o óbice do verbete Sumular 149/STJ. 
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III - Agravo desprovido.” (AGEDAG 561483, STJ, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 24.05.2004) 

  

Questão relevante tem sido a admissibilidade ou não da prova documental consubstanciada na Declaração do Sindicato 

Rural, enquanto início razoável de prova material. Tenho que a Lei 8.213/91 exige a efetiva homologação pelo INSS 

como condição de validade (art. 106, parágrafo único, III). Sem isto, o documento não se presta a tanto, até mesmo 

porque viciado pela extemporaneidade. 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

RECONHECIDO DE 01.01.1972 A 30.12.1982. LEI 9.506/97 - VEREADOR - RECONHECIMENTO DO PERÍODO 

DE 01.01.1989 A 30.10.1997. TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL NÃO IMPLEMENTADO. 

I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

II. As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais e de ex-empregadores, não contemporâneas à 

prestação do trabalho, por equivalerem a mera prova testemunhal, não servem como início de prova material. 

III. O documento mais antigo em nome do autor, no qual foi qualificado como rurícola, é o certificado de dispensa de 

incorporação, com data de 12.05.1972. Nos anos de 1975, 1976, 1977 e 1982 ele também consta como "lavrador" nas 

certidões de casamento dele e de nascimento dos filhos. 

IV. As testemunhas corroboraram, em parte, o alegado trabalho rurícola pelo período declarado na inicial. 

V. O autor exerceu atividades rurais nos períodos de 01.01.1972 a 30.12.1982, não sendo possível reconhecer período 

anterior a 1972 e posterior a 1982, por ausência de prova material, tendo em vista que a atividade rurícola restou 

comprovada apenas pelas testemunhas. 

VI. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

(...) - TRF-3 - 707.920 - 9ª T, rel. Juiz Federal Hong Kou Hen, DE 13.08.08 - g.n. 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. CONTAGEM RECÍPROCA. PROVA 

MATERIAL INSUFICIENTE. SENTENÇA MANTIDA. 

I - Contagem de tempo de serviço, para fins de contagem recíproca, no período de 07.01.1968 a 31.12.1973, em que o 

autor exerceu a atividade como trabalhador rural, na propriedade do Sr. Alcides Mazotti, denominada Sítio São José, no 

município de Marilena-PR, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Documentação trazida aos autos se revela incapaz de demonstrar o efetivo exercício do labor rural, pelo autor, no 

período pleiteado. Os documentos carreados não são contemporâneos ao período que se pretende comprovar. A Ficha 

de Alistamento Militar, que atesta sua profissão de lavrador, foi emitida em 16.02.1974, posterior à data final pleiteada 

na inicial. As Notas Fiscais de comercialização de produtos agrícolas que indicariam o efetivo exercício de atividade 

rural pelo pai, são de emissão posterior ao período que se pretende provar como laborado em atividade rural. 

III - Não há como atribuir valor probatório ao Histórico Escolar, tendo em vista que apenas informa que o autor esteve 

matriculado em escola do município de Marilena-PR, sem contudo especificar qualquer atividade profissional exercida 

pelo autor ou pelo seu genitor 

IV - Declarações de exercício de atividade rural firmadas, por ex-empregador e pessoas conhecidas, equivalem-se à 

prova testemunhal, com a agravante de não terem passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser consideradas 

como prova material. 

V -Declarações de atividade rural emitidas pelos sindicatos, sem a devida homologação pelo órgão competente, não 

possuem valor probatório para fins de demonstração do efetivo labor rural. 

VI - Recurso do autor improvido. - TRF-3 - AC 829.509 - 8ª T, rel. Des. Fed. Marianina Galante, DE 29.07.2008 - g.n. 

  

Daí porque a mera declaração de testemunhas, firmadas por escrito, equivalem à prova testemunhal, desprovida assim 

de eficácia probatória enquanto início de prova material (TRF-3 - EI 776.906 - 3ª Seção, rel. Des. Fed. Anna Maria 

Pimentel, j. 22.1.09; TRF-3 - AC 905.764 - 7ª T, rel. Juiz Federal Marco Falavinha, j. 31.3.08). Documento de 

propriedade de terceiros, que não guardam parentesco com o rurícola, também não servem à averbação pretendida. 

  

No entanto, os documentos previstos no art. 106 da Lei 8213/91 c/c art. 122 da IN-INSS 45/2010 servem como início de 

prova material. No ponto, destaco que a orientação exarada no Memorando Circular 01/2008-PFE-INSS flexibiliza 

bastante o aproveitamento da prova, seja ao possibilitar a extensão da qualificação de “lavrador”, quando este é cônjuge 

ou ascendente do requerente, seja por permitir possa a mulher beneficiar-se da qualificação dada ao marido, ainda que 

seus documentos constem, como profissão, “doméstica” ou “do lar” - itens 3 e 5. 

  

Por fim, em relação ao marco inicial do período rural considerar o documento mais antigo apresentado, ou o marco final 

considerar o documento mais recente, tenho que a questão é controvertida. Há julgado da TNU no sentido da análise, 

caso a caso, à luz do princípio do livre convencimento motivado (art. 131 CPC), sem vulneração à Súmula 149 STJ, 

admitindo-se eficácia retrospectiva e prospectiva, como segue: 
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PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. EFICÁCIA PROSPECTIVA E RETROSPECTIVA DO INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 06/TNU. PROVIMENTO. 1. O acórdão 

recorrido deixou de reconhecer tempo de serviço rural entre 17.12.1969 e 31.12.1971 sob o fundamento de ausência de 

prova material referente a este período, em que pese a existência de documentos indiciários da atividade rural do grupo 

familiar a partir de 1972. Contrariou, assim, a jurisprudência do STJ expressa nos precedentes suscitados como 

paradigma, no sentido de que “é prescindível que o início de prova material se refira a todo período de carência 

legalmente exigido, se prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória” (Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 

17.12.2007). 2. Precedentes da TNU admitindo a eficácia retrospectiva e prospectiva dos documentos hábeis a 

comprovar o exercício de atividade rural (PU 2005.70.95.00.5818-0, Rel. Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 

04.09.2009; PU 2007.72.95.00.3211-7, Rel. Juiz Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, DJ 16.03.2009). - TNU - 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL 200471950208162 - rel. JUÍZA 

FEDERAL ROSANA NOYA ALVES WEIBEL KAUFMANN, DOU 08/04/2011 

  

No entanto, a jurisprudência majoritária das turmas de Direito Previdenciário do TRF-3, a qual venho me filiando, por 

ora, é no sentido de que o documento mais antigo deve sim firmar o termo inicial da averbação rural, embora não seja 

exigível prova documental de todo o período rural (item 2 do Memorando Circular 01/2008-PFE-INSS). Para tanto, 

colho: 

  

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). ATIVIDADE RURAL. 

LIMITE PARA O RECONHECIMENTO. ANO DA EXPEDIÇÃO DO DOCUMENTO MAIS REMOTO. 

APOSETNADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 1. O início de prova do trabalho 

de natureza rural, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos. 2. O somatório do tempo de serviço 

do autor (01/01/1963 a 31/12/1966, 01/01/1967 a 31/05/1973; 01/06/1973 a 15/07/1974; 01/04/1975 a 20/06/1975; 

01/11/1975 a 30/12/1976; 25/05/1976 a 31/07/1976; 01/09/1976 a 04/02/1977; 09/03/1977 a 31/01/1979; 26/03/1979 a 

24/05/1980 e de 20/10/1980 a 21/02/2001), na data do ajuizamento da ação, em 21/02/2001, totaliza 36 (trinta e seis) 

anos, 11 (onze) meses e 13 (treze) dias, o que autoriza a concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço, nos 

termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 3. Agravo legal parcialmente provido. (TRF-3 - APELREE 

814.308 - Nona Turma, rel. Des. Fed. Lúcia Ursaia, j. 28/03/2011) - grifei 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONJUNTO PROBATÓRIO 

INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. Para a comprovação da 

atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se necessária a apresentação de 

um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. II. Considera-se como termo inicial do 

período a ser reconhecido o ano constante do documento contemporâneo mais antigo que qualifica o autor como 

rurícola, uma vez que o início razoável de prova material deve ser contemporâneo às atividades exercidas, como 

também vem decidindo a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. III. Inviável a concessão do benefício 

pleiteado, ante a ausência de preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação previdenciária. IV. Agravo a que se 

nega provimento. (TRF-3 - AC 450.354 - Décima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 07/12/2010) - grifei 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL. 

CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de cômputo de atividade rural 

desde seus 14 (quatorze) anos de idade para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. II 

- Prova dos autos é inequívoca quanto ao trabalho na lavoura, nos períodos de 01/01/1965 a 31/12/1968, 01/01/1974 a 

31/12/1974 e de 01/01/1987 a 31/12/1987, delimitado pela prova material em nome do marido da autora: o certificado 

de dispensa de incorporação de 25/06/1968, informando que foi dispensado do serviço militar em 31/12/1967 e a 

profissão de lavrador do marido (fls. 10); as certidões de casamento realizado em 18/05/1974 e de nascimento de filho 

de 03/08/1965, ambas atestando a profissão de lavrador do cônjuge (fls. 11 e 12) e a ficha de inscrição da requerente 

junto ao INAMPS, com validade até 09/1987, como trabalhadora rural (fls. 13). A descontinuidade ocorreu tendo em 

vista a prova material esparsa que comprova o labor campesino. Os marcos iniciais foram delimitados, tendo em vista 

que os documentos mais antigos que demonstram o labor no campo são as certidões de nascimento de 03/08/1965, de 

casamento de 18/05/1974 e a ficha de inscrição junto ao INAMPS, as duas primeiras atestando a profissão de lavrador 

do marido (fls. 11 e 12) e a outra qualificando a autora como trabalhadora rural. O termo final foi assim demarcado 

cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. 

(...) 

TRF-3 - APELREE 879.581 - Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 31/08/2009 - grifei 

  

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. TERMO INICIAL DA ATIVIDADE RURAL. 

DATA DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. ADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. I. Em se tratando de ação declaratória, leva-se em consideração o valor dado à causa para 

fins de aplicação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. II. Existindo nos autos início razoável de prova 
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material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de serviço prestado por rurícola sem o 

devido registro em carteira. Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova 

documental robusta a comprovar a atividade rural por todo o lapso temporal requerido. 

(...) 

VII. Deve-se considerar como termo inicial do período a ser reconhecido aquele constante do documento 

contemporâneo mais antigo que o qualifica como rurícola, no caso, a certidão de seu casamento celebrado em 25-07-

1964 (fl. 13), uma vez que o início razoável de prova material deve ser contemporâneo às atividades exercidas, como 

também vem decidindo a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Assim, apenas o período de 25-07-

1964 a 31-12-1975, trabalhado pelo autor na atividade rural, sem anotação na CTPS, pode ser reconhecido para fins 

previdenciários, exceto para efeito de carência. 

(...) 

(TRF-3 - APELREE 902.352 - Sétima Turma, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 20/04/2009) - grifei 

  

  

No presente caso, a parte autora carreou aos autos, documentos relativos ao Sindicato Rural, certidão de casamento 

(1974), certidão de inteiro teor do nascimento da filha (1976), certificado de dispensa de incorporação (1968), 

documentos relativos à matrícula escolar dos filhos (1986 e 1987), documentos que comprovam a propriedade rural em 

nome de seu pai durante o período de 1960 a 1986 e escritura de venda da propriedade em que figurou o autor como 

vendedor (fls. 18/62 do anexo PET PROVAS.PDF), sendo que em vários destes documentos consta o registro da 

profissão de "agricultor", "lavrador". 

  

Corroborando a documentação acostada, os depoimentos das testemunhas foram claros e convincentes quanto à alegada 

atividade rurícola, exercida pelo autor no período de 1962 e por pelo menos 20 anos, aproximadamente, no Sítio 

Serrote, de propriedade de seu pai. 

  

Friso que o INSS indeferiu a averbação administrativa tendo em vista que o pai do autor se valia de empregados durante 

o período de colheita, fato que, de per si, não descaracteriza o regime de economia familiar. As demais instâncias 

administrativam mantiveram dito entendimento. 

  

Sendo assim, as provas constantes dos autos demonstram o exercício de atividade rural muito além do quanto 

reconhecido pelo INSS, abrangendo todo o período indicado na inicial, de 1966 a 1986, averbando-se os períodos de 

07.04.66 (data em que o autor completou 14 anos de idade) a 31.12.80 e 01.01.82 a 13.05.86, na qualidade de segurado 

especial (regime de economia familiar). 

  

Lembro que o lapso relativo a 1981 se deveu ao fato do autor ter vindo a SP para trabalhar (conforme anotaçao 

tempo.de.serviço.xls), retornando em seguida ao Nordeste. 

  

  

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

  

O benefício de aposentadoria por tempo de serviços, antes das modificações introduzidas no Regime Geral de 

Previdência Social pela EC nº 20/1998, era disciplinado pelas disposições da Lei nº 8.213/1991, cujos artigos 52 e 53 

apresentam a seguinte redação: 

  

'Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino”. 

  

“Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.” 

  

Tal benefício foi substituído, com a promulgação da EC nº 20, de 15 de dezembro de 1998, pelo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, conforme ensina Fábio Zambitte Ibrahim (Curso de Direito Previdenciário. 14 

ed. - Rio de Janeiro: Impetus, 2009, p. 618) em lições que transcrevo: 

  

“A aposentadoria por tempo de serviço, existente em período anterior à EC nº 20, de 15/12/1998, foi substituída pela 

atual aposentadoria por tempo de contribuição. O objetivo desta mudança foi adotar, de forma definitiva, o aspecto 

contributivo no regime previdenciário - destaquei(...).” 
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No entanto, a EC nº 20/1998, objetivando resguardar os direitos adquiridos pelos segurados já vinculados ao Regime 

Geral de Previdência Social quando de sua edição, em seu artigo 3º, determinou: 

  

“É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do 

regime geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda, 

tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente.” 

  

Vê-se, portanto, que para os segurados que já haviam implementado todos os requisitos para o usufruto de benefício 

previdenciário com base nas regras então vigentes, seus direitos foram resguardados pelo legislador, podendo o 

segurado efetivar o requerimento do benefício a qualquer tempo, uma vez que se trata de direito adquirido já 

incorporado ao seu patrimônio jurídico. 

  

No caso dos autos, em 16/12/1998, ao ser publicada a EC nº 20/1998, o autor já contava com tempo de serviço 

suficiente para lhe garantir o usufruto do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, transformado em 

aposentadoria por tempo de contribuição, após a entrada em vigor da referida Emenda Constitucional, eis que somava 

31 anos, 08 meses e 12 dias de tempo de contribuição. 

  

Por fim, na data do requerimento administrativo, o autor contava com 42 anos, 02 meses e 19 dias de tempo de 

contribuição, equivalentes à renda mensal inicial (RMI) no coeficiente de cálculo de 100% e mais benéfica do que 

aquelas apuradas nos termos das legislações anteriores. Assim, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de 

contribuição integral a partir da DIB, devendo ser utilizada a renda mensal inicial mais benéfica. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS na averbação 

dos períodos rurais de 07.04.1966 a 31.12.1980 e 01.01.1982 a 13.05.1986 (Sitio Serrote - Monteiro - PB - segurado 

especial)e na concessão da aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, GENIVAL MARTINS DA SILVA, com 

DIB em 15.07.2009 (DER), renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.655,02 e mediante o pagamento da renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.866,94 (UM MIL OITOCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E 

QUATRO CENTAVOS), em julho de 2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 29.127,01 (VINTE E NOVE 

MIL CENTO E VINTE E SETE REAIS E UM CENTAVO), em agosto/2011, conforme cálculos da contadoria judicial, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009), já considerada a renúncia do autor ao valor excedente ao limite de alçada do JEF. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Sem custas e honorários (art. 

55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação visando o 

pagamento de diferenças de correção monetária no saldo de conta poupança da parte autora, com a condenação 

da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções. 

Em sua contestação, a Ré alega preliminares e pugna pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. DECIDO. 

  

Gratuidade concedida. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela ré, uma vez que a ação trata do saldo não bloqueado 

da poupança. É certo que houve transferência compulsória dos saldos de conta corrente e conta poupança ao 

Banco Central, em decorrência do Plano Collor I. No entanto, foi mantido em conta um valor não bloqueado. Tal 

valor sempre permaneceu sob a guarda da instituição bancária, não sofrendo qualquer interferência do Banco 

Central ou da União Federal no período de transição. É a correção sobre esse valor não bloqueado que se discute 

neste processo.  

O contrato de depósito em caderneta de poupança é firmado entre o poupador e o agente financeiro; são a ele 

estranhos os entes federais normatizadores do setor. Assim, nas causas em que se busca aplicação de expurgo 

inflacionário nos saldos das contas de poupança, os bancos depositários é que detêm legitimação para figurar no 

pólo passivo da ação (cf. TRF - 1ª Região, AC 01551743, Rel. Juiz Cândido Ribeiro, DJ de 05.09.1997). 
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As demais preliminares relativas à falta de interesse de agir se confundem com o mérito e como tal serão 

apreciadas. 

  

Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 

1916, mas é regulada pelo prazo supletivo. 

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no 

próprio crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, 

§10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. 

Quarta Turma. REsp nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

O termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a data em que deveriam ser aplicados os corretos 

índices de correção à caderneta de poupança da parte autora, eis que somente a partir daí nasce a pretensão de 

acionar a ré pela violação de seu direito de poupador.  

No caso do Plano Bresser, em que os índices de correção foram aplicados equivocadamente entre 1º a 15 de julho 

de 1987, a prescrição operou-se no dia do aniversário da conta do mês de julho de 2007, enquanto que os 

expurgos do Plano Verão tiveram seu prazo prescricional expirado em fevereiro de 2009. O mesmo se aplica aos 

planos Collor I e II que tiveram seus prazos prescricionais iniciados na data em que se efetivou o crédito da 

remuneração prejudicada pelo expurgo. 

  

ECONÔMICO - POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL I - 

Conforme decidido no AgRg no REsp nº 729.231/SP (STJ - 4ª Turma - Min. César Asfor Rocha - DJ de 

28/11/2005, p. 314), resta pacificado, quantos os Planos Bresser e Verão, que a prescrição é vintenária, pois “os 

juros e a correção monetária referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio 

crédito, razão por que, para a sua cobrança, incide o maior prazo prescricional, que, no Código Civil de 1916, é 

de vinte anos”. II - Deve ser considerado como parâmetro para o início da contagem do referido prazo o dia em 

que o banco depositário efetuou o depósito a menor. III - Nem mesmo com relação ao IPC de junho/87 (26,06%) 

a prescrição restou consumada, pois a aplicação do referido índice somente era devida em julho daquele ano e a 

ação foi ajuizada em 30/05/2007. (TRF2, AC - APELAÇÃO CIVEL - 418998, Relator(a) Desembargador Federal 

SERGIO SCHWAITZER, Fonte DJU - Data::29/09/2008 - Página::262)  

  

Do reajustamento em fevereiro de 1991 pelo IPC. 

  

No mérito propriamente dito, deve ser reiterado, primeiramente, que a pretensão decorre de alterações 

implementadas por meio da Medida Provisória nº 168, que foi convertida na Lei nº 8.024/90. Esses diplomas 

preconizaram que a conversão de valores para a moeda então instituída (Cruzeiro), com a substituição da moeda 

até então em vigor (Cruzado Novo), e estipularam que somente os valores até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos) depositados em cadernetas de poupança permaneceriam nas instituições depositárias, que 

deveriam transferir para o Banco Central do Brasil - BACEN o que excedesse ao aludido montante. Foi 

estipulado que os valores transferidos ao BACEN seriam liberados em 12 parcelas a partir de setembro de 1991 e 

corrigidos de acordo com a variação do BTN-f (§§ 1º e 2º do art. 6º). 

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de 

se encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), razão pela qual, em tal caso, 

deve ser aplicado o IPC, porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação 

aos valores transferidos ao BACEN. Na realidade, o IPC, em relação aos valores que remanesceram nas contas, 

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído 

pelo BTNf a partir de junho de 1990, por força das Medidas Provisórias nº 189, 195, 200 e 212, e da Lei nº 8.088, 

todas de 1990. 

A questão encontra resposta adequada no julgamento da Apelação Cível nº 2000.33.00.024046-4 pela Quinta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 1º Região, que esclareceu que os “saldos de caderneta de poupança não 

atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas 

pelas MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados 

com base nas aludidas MPs” (DJ de 15.8.05, p. 42). 

Por conseguinte, resulta certo que o reajustamento das cadernetas de poupança devido em abril, maio de 1990 e 

fevereiro de 1991, em relação aos valores que permaneceram nos bancos depositários, deve ser feito pelo IPC.  

  

Execução da sentença 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica 

Federal efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no 
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prazo de 60 (sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número 

da caderneta de poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o 

número da conta. Se, mesmo assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a 

impossibilidade de cumprimento do julgado, ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

O réu poderá deduzir do valor da condenação os reajustes já aplicados na conta poupança. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que 

proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora no mês de fevereiro de 1991, mediante a 

diferença entre o IPC daquele mês e o índice efetivamente aplicado, independente da data de aniversário. 

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados correspondentes à diferença de índices, observada a prescrição 

vintenária. 

Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% 

(um por cento) ao mês, a partir da citação.  

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução da r. 

sentença fica limitada ao pedido inicial. 

Sem custas ou honorários nesta instância judicial. Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, apure o valor devido e proceda ao respectivo depósito judicial, sob as penalidades da lei, 

comprovando nos presentes autos o cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0007333-93.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019567/2011 - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. ); HILDA SEVERINA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0006012-23.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019568/2011 - MARIA NATALIA (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT, SP176221 - 

SILMARA APARECIDA CHIAROT); TERESINHA NATALIA DE ALMEIDA PEREIRA (ADV. SP176221 - 

SILMARA APARECIDA CHIAROT); MARIA CECILIA NATALIA DE ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT); MARIA DE FATIMA DE ALMEIDA (ADV. SP176221 - 

SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105, DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0003754-06.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019570/2011 - VIVANI DE ALMEIDA GREGORINI (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0001450-34.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019571/2011 - TEREZINHA ARMELIN POLVANI (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0000828-52.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019572/2011 - ARNALDO BISAN (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP126509 - MARIA 

APARECIDA DE B DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); ANTONIA BISAN (ADV. SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ, SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS); ANA MARIA BISAN PALA ANDREOTTI 

(ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP126509 - MARIA APARECIDA DE B DOS SANTOS, SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ); VERA LUCIA BISAN (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP126509 - 

MARIA APARECIDA DE B DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ, SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS). 

  

0000819-90.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019573/2011 - ISAURA BENEDITO MISSURINI (ADV. SP131058 - IRANILDA AZEVEDO SILVA DE 

LIMA); SAMARA MISSURINI DE CAMARGO (ADV. SP131058 - IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA); 

LEONIDAS CARNEIRO DE CAMARGO JUNIOR (ADV. SP131058 - IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA); 

LUCIANO MISSURINI (ADV. SP131058 - IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0000781-78.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019574/2011 - ALVIMAR VIRGILIO DE ALMEIDA (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0000764-42.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019575/2011 - MARIA LUCIA PALMIERI DOS SANTOS (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, 
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SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); LUIZ ROBERTO PALMIERI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, 

SP126509 - MARIA APARECIDA DE B DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); RAMON IGNACIO 

PALMIERI FILHO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP126509 - MARIA APARECIDA DE B DOS 

SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0000763-57.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019576/2011 - THERESIA STRIBL (ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ, SP076488 - GILBERTO DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

0000675-19.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019577/2011 - VICTORIA MUZZI BERTOLOTTI (ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0000633-67.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019578/2011 - VALERIA COPE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0000585-11.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019579/2011 - RUBENS DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0000329-68.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019580/2011 - CLEUZA GARCIA BOKER (ADV. SP032709 - GILBERTO BIFFARATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

0004693-83.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020232/2011 - MIGUEL ANGEL CARCAVILLA MARCO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

DECIDO. 

Indefiro, por ora, a gratuidade, ante a ausência da declaração de hipossuficiência. 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

Rejeito a preliminar de inépcia da inicial, porquanto do relato dos fatos pode-se extrair o pedido da parte autora e os 

fundamentos que o embasam. 

Afasto a preliminar de falta de requerimento administrativo prévio, pois quando se tratar de revisão de benefício já 

concedido, a resistência da ré aparece de forma implícita, pois há ato administrativo prévio que não aplicou os índices 

ou correções que a parte autora supõe devidos, ou seja, o benefício não foi concedido da forma desejada, o que 

caracteriza a lide e justifica a intervenção do Poder Judiciário. 

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois cabe ao representante da autarquia 

diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o caso de 

redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições de 

providenciar. 

Rejeito a argüição de decadência, uma vez que o prazo previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/1991 refere-se à 

decadência do direito de revisar o ato concessório do benefício, sendo que a presente ação versa sobre a adequação da 

renda mensal aos novos tetos constitucionais. 

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em 

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil”. 

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

Revendo o posicionamento anterior deste Juízo, passo a decidir em consonância com o recente entendimento firmado 

pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354-9, em que foi reconhecida a 

repercussão geral da matéria, verbis: 
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EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO 

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em 

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da 

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não 

se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na 

espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução 

de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus 

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato 

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido 

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao 

recurso extraordinário. (STF, RE 564354/SE, Órgão Julgador: Tribunal Pleno , Relator(a) Min. - CÁRMEN LÚCIA, DJ 

14/02/2011 P 00487, Julgamento: 08/09/2010) 

  

A forma de cálculo se encontra às fls. 18 do acórdão: 

  

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de 

benefício ( Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a 

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios 

da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a 

conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da 

RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição de salário de benefício, o qual se mantém inalterado, 

mesmo que o segurado receba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da 

Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua 

concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não 

se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado 

quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS.” 

  

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a, no prazo de 90 (noventa) dias, readequar o valor 

do benefício recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido 

pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a partir de 16/12/1998; e readequar o valor do benefício recebido pela parte 

autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pela Emenda Constitucional nº 

41/2003, a partir de 31/12/2003. Deverão ser observados os seguintes parâmetros: 

  

1º) em relação à Emenda Constitucional nº 20/1998: 

a)             recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do teto 

no salário-de-benefício; 

b)             atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de reajustamento dos 

benefícios em manutenção; 

c)             na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/1998 (16/12/1998), limitar a nova RMA ao teto 

constitucional (R$ 1.200,00); 

d)             considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 1.200,00, como valor do benefício devido a partir de 

16/12/1998; 

e)             apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de 

16/12/1998, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação; e 

  

2º) em relação à Emenda Constitucional nº 41/2003: 

a)             recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do teto 

no salário-de-benefício; 

  

b)             atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de reajustamento dos 

benefícios em manutenção; 

c)             na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 41/2003 (31/12/2003), limitar a nova RMA ao teto 

constitucional (R$ 2.400,00); 

d)             considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 2.400,00, como valor do benefício devido a partir de 

31/12/2003; 

e)             apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de 

31/12/2003, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação; e 
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3º) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV. 

4º) pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual (RMA), 

administrativamente; 

5º) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, no sistema informatizado da DATAPREV, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009 e a partir daí os índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da 

Lei nº 11.960/2009), observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, 

considerado o protocolo inicial, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 120 (cento e vinte) dias 

após o trânsito em julgado desta sentença ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução desta sentença fica 

limitada ao pedido inicial. 

Recebidos os cálculos será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) 

salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á expressamente, na 

Secretaria deste Juizado. A parte autora será intimada, mediante AR a efetuar sua opção, no prazo de 10 (dez) dias. 

Expirado o prazo sem manifestação, será entendido como opção pela via de ofício precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000206 
  

0004395-28.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019590/2011 - ALZIRA RINALDI (ADV. SP275987 - ANGELO ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Cuida-se de ação visando o pagamento de 

diferenças de correção monetária no saldo de conta poupança da parte autora, com a condenação da ré ao pagamento 

das diferenças advindas de tais correções. 

Em sua contestação, a Ré alega preliminares e pugna pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. DECIDO. 

  

Gratuidade concedida. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela ré, uma vez que a ação trata do saldo não bloqueado da 

poupança. É certo que houve transferência compulsória dos saldos de conta corrente e conta poupança ao Banco 

Central, em decorrência do Plano Collor I. No entanto, foi mantido em conta um valor não bloqueado. Tal valor sempre 

permaneceu sob a guarda da instituição bancária, não sofrendo qualquer interferência do Banco Central ou da União 

Federal no período de transição. É a correção sobre esse valor não bloqueado que se discute neste processo. 

O contrato de depósito em caderneta de poupança é firmado entre o poupador e o agente financeiro; são a ele estranhos 

os entes federais normatizadores do setor. Assim, nas causas em que se busca aplicação de expurgo inflacionário nos 

saldos das contas de poupança, os bancos depositários é que detêm legitimação para figurar no pólo passivo da ação (cf. 

TRF - 1ª Região, AC 01551743, Rel. Juiz Cândido Ribeiro, DJ de 05.09.1997). 

As demais preliminares relativas à falta de interesse de agir se confundem com o mérito e como tal serão apreciadas. 

  

Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 
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A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

O termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a data em que deveriam ser aplicados os corretos índices de 

correção à caderneta de poupança da parte autora, eis que somente a partir daí nasce a pretensão de acionar a ré pela 

violação de seu direito de poupador. 

No caso do Plano Bresser, em que os índices de correção foram aplicados equivocadamente entre 1º a 15 de julho de 

1987, a prescrição operou-se no dia do aniversário da conta do mês de julho de 2007, enquanto que os expurgos do 

Plano Verão tiveram seu prazo prescricional expirado em fevereiro de 2009. O mesmo se aplica aos planos Collor I e II 

que tiveram seus prazos prescricionais iniciados na data em que se efetivou o crédito da remuneração prejudicada pelo 

expurgo. 

  

ECONÔMICO - POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL I - Conforme 

decidido no AgRg no REsp nº 729.231/SP (STJ - 4ª Turma - Min. César Asfor Rocha - DJ de 28/11/2005, p. 314), resta 

pacificado, quantos os Planos Bresser e Verão, que a prescrição é vintenária, pois “os juros e a correção monetária 

referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio crédito, razão por que, para a sua 

cobrança, incide o maior prazo prescricional, que, no Código Civil de 1916, é de vinte anos”. II - Deve ser considerado 

como parâmetro para o início da contagem do referido prazo o dia em que o banco depositário efetuou o depósito a 

menor. III - Nem mesmo com relação ao IPC de junho/87 (26,06%) a prescrição restou consumada, pois a aplicação do 

referido índice somente era devida em julho daquele ano e a ação foi ajuizada em 30/05/2007. (TRF2, AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 418998, Relator(a) Desembargador Federal SERGIO SCHWAITZER, Fonte DJU - 

Data::29/09/2008 - Página::262) 

  

Do reajustamento em maio de 1990 e fevereiro de 1991: IPC, independente da data de aniversário. 

  

No mérito propriamente dito, deve ser reiterado, primeiramente, que a pretensão decorre de alterações implementadas 

por meio da Medida Provisória nº 168, que foi convertida na Lei nº 8.024/90. Esses diplomas preconizaram que a 

conversão de valores para a moeda então instituída (Cruzeiro), com a substituição da moeda até então em vigor 

(Cruzado Novo), e estipularam que somente os valores até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) depositados 

em cadernetas de poupança permaneceriam nas instituições depositárias, que deveriam transferir para o Banco Central 

do Brasil - BACEN o que excedesse ao aludido montante. Foi estipulado que os valores transferidos ao BACEN seriam 

liberados em 12 parcelas a partir de setembro de 1991 e corrigidos de acordo com a variação do BTN-f (§§ 1º e 2º do 

art. 6º). 

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), razão pela qual, em tal caso, deve ser 

aplicado o IPC, porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores 

transferidos ao BACEN. Na realidade, o IPC, em relação aos valores que remanesceram nas contas, era o índice de 

correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo BTNf a partir de 

junho de 1990, por força das Medidas Provisórias nº 189, 195, 200 e 212, e da Lei nº 8.088, todas de 1990. 

A questão encontra resposta adequada no julgamento da Apelação Cível nº 2000.33.00.024046-4 pela Quinta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 1º Região, que esclareceu que os “saldos de caderneta de poupança não atingidos pelo 

bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base no IPC de abril e 

maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 7.730/89” e “com base no 

BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 

212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base nas aludidas MPs” (DJ de 

15.8.05, p. 42). 

Por conseguinte, resulta certo que o reajustamento das cadernetas de poupança devido em abril, maio de 1990 e 

fevereiro de 1991, em relação aos valores que permaneceram nos bancos depositários, deve ser feito pelo IPC. 

  

Execução da sentença 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

O réu poderá deduzir do valor da condenação os reajustes já aplicados na conta poupança. 
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Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste 

da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora nos meses de maio de 1990 e fevereiro de 1991, mediante a diferença entre o 

IPC daquele mês e o índice efetivamente aplicado, independente da data de aniversário. 

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados correspondentes à diferença de índices, observada a prescrição vintenária. 

Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação. 

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução da r. sentença fica 

limitada ao pedido inicial. 

Sem custas ou honorários nesta instância judicial. Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 60 

(sessenta) dias, apure o valor devido e proceda ao respectivo depósito judicial, sob as penalidades da lei, comprovando 

nos presentes autos o cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002134-56.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019303/2011 - ANTONIO ALVES DE FRANCA (ADV. SP225425 - ELIAS ALVES DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta, porquanto a soma das prestações vencidas até a data do ajuizamento 

com 12 vincendas é inferior a 60 salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Rejeito a prescrição - DER em 2010. 

  

 Rejeito a argüição de decadência, uma vez que no caso dos autos não se discute a revisão de benefício previdenciário. 

  

Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

  

De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 

(carência) e completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8.213/91, é de 180 contribuições. 

  

Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. 

  

Com a edição da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será 

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a carência 

exigida: 

  

Art. 3o. (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

No caso dos autos, trata-se de segurado filiado antes de 24 de julho de 1991, que completou 65 anos em 2010, daí a 

necessidade de perfazer o mínimo de 174 contribuições. 

  

E nem se diga que a carência a ser considerada é a da data do requerimento. A Lei 10.666/03 apenas impõe que, no 

momento do requerimento, os requisitos legais devem estar preenchidos, ainda que o requerimento se dê em outro 

momento, pena de afronta ao direito adquirido (art. 5º, inc. XXXVI, CF). 

  

A questão quanto ao “congelamento” da carência resta devidamente sedimentada pela TNU, no sentido de que vale, no 

ponto, a carência no momento da implementação do requisito etário, segundo a tabela progressiva: 
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EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. ADMISSÃO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. 

CARÊNCIA EXIGIDA, PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ARTIGO 142 DA LEI N.º 8.213, DE 1991. 

Demonstrado que o acórdão proferido pela Turma Recursal de origem vai de encontro à jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, acerca da matéria, assim como discrepa do entendimento adotado por Turma Recursal de 

região diversa, admitese o pedido de uniformização. Para os fins do disposto no artigo 142 da Lei n.º 8.213, de 1991 

(regra transitória de carência), a carência da aposentadoria urbana por idade é aferida em função do ano em que o 

segurado implementa a idade mínima necessária para aposentar-se por idade. (TNU - PEDILEF 200572950204102 - rel. 

Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, j. 25/02/2008) - grifei 

  

Assim, resta atendida a carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, eis que contava o autor, no momento do 

requerimento, com 245 contribuições (19 anos, 11 meses e 01 dia de tempo de contribuição), ao passo que o número de 

contribuições exigidas para o ano de 2010, quando completou 65 anos, era de 174. (TRF-3 - AMS 273.208 - Turma 

Suplementar da 3a Seção, rel. Juíza Federal Louise Filgueiras, j. 23/09/2008) 

  

Foram considerados os períodos constantes do anexo tempo de contribuição.xls, conforme parecer da contadoria e 

documentos anexos na petição inicial, especialmente as cópias das CTPS de fls. 39/50 e 61/91. Corroborando os 

respecitivos vínculos, verifica-se a simulação de contagem do INSS constantes a fls. 92/93 da inicial. 

  

Vale ressaltar que o período laborado na Empresa TB Serv. Transp. Limp. Ger. RH Ltda., de 11.09.2006 a 09.01.2009, 

foi considerando com base na CTPS de fls. 83 das provas iniciais, embora conste no CNIS anotação somente até 

01.01.2009, devendo ainda ser considerado o novo período em referida Empresa, de 18.08.2009 a 31.10.2010, como 

base na anotação do CNIS e CTPS de fls. 84 das provas iniciais. 

  

 Logo, tem o autor direito à aposentadoria por idade, razão pela qual deve ser acolhido o pedido. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e 

condeno o INSS a conceder a aposentadoria por idade à autora, ANTONIO ALVES DE FRANCA, desde a DER 

(24.11.2010), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 510,00, e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

545,00, para a competência de julho/2011. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 4.557,64 (QUATRO MIL 

QUINHENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) , em agosto/2011, 

conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos 

atrasados. 

  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). DECIDO. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita.  

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou 

qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa constante da 

petição inicial está de acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Rejeito a preliminar de falta de requerimento administrativo prévio, pois quando se tratar de revisão de 

benefício já concedido, a resistência da ré aparece de forma implícita, pois há ato administrativo prévio que não 

aplicou os indíces ou correções que a parte autora supõe devidos, ou seja, o benefício não foi concedido da forma 

desejada, o que caracteriza a lide e justifica a intervenção do Poder Judiciário. 

  

Rejeito a argüição de decadência. 
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Encontra-se assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o prazo decadencial estabelecido 

no artigo 103, da Lei nº 8.213/1991 para fins de requerimento de revisão de benefícios previdenciários somente 

alcança os benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, uma vez que a 

decadência constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa.  

  

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da 

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na 

forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da 

propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo a apreciar o mérito. 

  

A atualização monetária dos salários-de-contribuição do período básico de cálculo está disciplinada pelo artigo 

31 da Lei no 8.213, de 24.07.91, em sua redação original, pela Lei no 8.542, de 23.12.92, e pelo artigo 21 da Lei n° 

8.880, de 27.05.94, que determina, expressamente, a correção por meio da aplicação do índice relativo ao IRSM 

de fevereiro de 1994, mês a mês, relativamente às competências anteriores a março de 1994. 

  

Todavia, isso não ocorreu. O INSS violou norma expressa de lei e divulgou outros índices de correção monetária 

sem respaldo legal, fazendo-o por meio da Portaria no 930, de 02.03.94, do Ministério da Previdência Social, de 

modo a causar prejuízos àqueles segurados que tiveram os seus benefícios iniciados no mês de março de 1994 e 

seguintes, correspondentes, respectivamente, aos períodos de apuração dos salários-de-contribuição. 

  

De outra parte as eventuais limitações ao teto submeter-se-ão ao tratamento estabelecido pelo artigo 21, 

parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94, que assegura que na 

hipótese da média apurada “resultar superior ao limite máximo do salário de contribuição vigente no mês de 

início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será incorporada ao valor do 

benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão”. 

  

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

  

(1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da 

aplicação do índice integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente 

ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários de contribuição anteriores a março de 1994, 

observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 

da Lei nº 8.870 de 15.04.94; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009 e a partir 

daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009), observada a prescrição qüinqüenal, ressalvado o disposto no artigo 

198 do Código Civil, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerado o protocolo 

inicial, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias ou justificando a 

impossibilidade da elaboração. 

Recebidos os cálculos será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à 

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício 

requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à expressamente, 

na Secretaria deste Juizado. A parte autora será intimada, mediante AR a efetuar sua opção, no prazo de 10 

(dez) dias. Expirado o prazo sem manifestação, será entendido como opção pela via de ofício precatório. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0005403-06.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020122/2011 - PAULO PAULINO DANTAS (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005239-41.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020123/2011 - MARIA EUGENIA ALVES FEITOSA (ADV. SP161340 - RENATA FERREIRA DE FREITAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004859-18.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020124/2011 - LUIZ ACCO (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95).  

DECIDO. 

Gratuidade concedida. 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou 

qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo 

com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

Rejeito a preliminar de inépcia da inicial, porquanto do relato dos fatos pode-se extrair o pedido da parte autora 

e os fundamentos que o embasam.  

Afasto a preliminar de falta de requerimento administrativo prévio, pois quando se tratar de revisão de benefício 

já concedido, a resistência da ré aparece de forma implícita, pois há ato administrativo prévio que não aplicou os 

índices ou correções que a parte autora supõe devidos, ou seja, o benefício não foi concedido da forma desejada, 

o que caracteriza a lide e justifica a intervenção do Poder Judiciário. 

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois cabe ao representante da autarquia 

diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o caso 

de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem 

condições de providenciar. 

Rejeito a argüição de decadência, uma vez que o prazo previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/1991 refere-se à 

decadência do direito de revisar o ato concessório do benefício, sendo que a presente ação versa sobre a 

adequação da renda mensal aos novos tetos constitucionais.  

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da 

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na 

forma do Código Civil”. 

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da 

propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC).  

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

Revendo o posicionamento anterior deste Juízo, passo a decidir em consonância com o recente entendimento 

firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354-9, em que foi 

reconhecida a repercussão geral da matéria, verbis: 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS 

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE 

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA 

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. 

Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao 

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia 

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob 
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essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se 

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico 

perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. 

Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF, RE 564354/SE, Órgão Julgador: Tribunal Pleno , 

Relator(a) Min. - CÁRMEN LÚCIA, DJ 14/02/2011 P 00487, Julgamento: 08/09/2010) 

  

A forma de cálculo se encontra às fls. 18 do acórdão: 

  

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário 

de benefício ( Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a 

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos 

benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. 

Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) 

para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição de salário de benefício, o 

qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado receba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o 

valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de 

benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova 

RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, 

sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe 

aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS.”  

  

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a, no prazo de 90 (noventa) dias, readequar 

o valor do benefício recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício 

estabelecido pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a partir de 16/12/1998; e readequar o valor do benefício 

recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pela 

Emenda Constitucional nº 41/2003, a partir de 31/12/2003. Deverão ser observados os seguintes parâmetros:  

  

1º) em relação à Emenda Constitucional nº 20/1998: 

a)            recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência 

do teto no salário-de-benefício; 

b)            atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de 

reajustamento dos benefícios em manutenção; 

c)             na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/1998 (16/12/1998), limitar a nova RMA 

ao teto constitucional (R$ 1.200,00); 

d)            considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 1.200,00, como valor do benefício devido a partir de 

16/12/1998; 

e)            apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de 

16/12/1998, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da 

ação; e 

  

2º) em relação à Emenda Constitucional nº 41/2003: 

a)            recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência 

do teto no salário-de-benefício; 

  

b)            atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de 

reajustamento dos benefícios em manutenção; 

c)             na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 41/2003 (31/12/2003), limitar a nova RMA 

ao teto constitucional (R$ 2.400,00); 

d)            considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 2.400,00, como valor do benefício devido a partir de 

31/12/2003; 

e)            apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de 

31/12/2003, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da 

ação; e 

  

3º) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV. 

4º) pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual (RMA), 

administrativamente; 

5º) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, no sistema informatizado da 

DATAPREV, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009 e a partir 

daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009), observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir 
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da data da propositura da ação, considerado o protocolo inicial, fornecendo a este Juizado os respectivos 

cálculos, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o trânsito em julgado desta sentença ou justificando a 

impossibilidade da elaboração. 

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução desta 

sentença fica limitada ao pedido inicial. 

Recebidos os cálculos será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à 

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício 

requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á expressamente, 

na Secretaria deste Juizado. A parte autora será intimada, mediante AR a efetuar sua opção, no prazo de 10 

(dez) dias. Expirado o prazo sem manifestação, será entendido como opção pela via de ofício precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0003561-88.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019466/2011 - AURINO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003559-21.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019467/2011 - ARISTEU HUERTA FORTE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003555-81.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019469/2011 - ARISTIDES GUMIERO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003551-44.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019470/2011 - OLGA WANDZICZ (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003549-74.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019471/2011 - JOSE FERREIRA CAMARGO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003547-07.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019473/2011 - JUVERSINO PEREGRINO FILHO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003545-37.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019475/2011 - ANTONIO DE SOUSA DANTAS NETO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003425-91.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019477/2011 - RITA MARGARIDA TOLER RUSSO (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003399-93.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019478/2011 - CLAUDIO CACCIOLI (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO, 
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SP301764 - VINICIUS THOMAZ URSO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003379-05.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019480/2011 - ANTONIO CARLOS RODOLFO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003377-35.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019481/2011 - ADEMIR RUBENS FLAMINIO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003157-37.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019484/2011 - VALMIR ALMEIDA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0004455-64.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019847/2011 - LORINETE SILVA PEREIRA (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0004257-27.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019848/2011 - ANTONIO APARECIDO RIBEIRO VALIM (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004253-87.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019849/2011 - JOSE CARLOS BERMUDES (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0003921-23.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019850/2011 - NELSON CARMONA (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD 

FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003868-42.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019851/2011 - OSWALDO ULIANA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0003706-47.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019852/2011 - GRACINDA DIAS GODINHO (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK, SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003574-87.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019855/2011 - GUTEMBERG GONCALVES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003573-05.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019856/2011 - JANETE ROSINI BRAIT (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003569-65.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019857/2011 - ALVARO GOES SOARES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0003202-41.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019858/2011 - CICERO VITORINO FERREIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002818-78.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019859/2011 - JOSE ANTONIO SANDRINI (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004438-28.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020240/2011 - LAIRTON RIBAL (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0005049-78.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019846/2011 - ESPERDITO CANDIDO SIQUEIRA (ADV. SP099495 - LEONICE FERREIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005384-97.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020216/2011 - MARIA ESTELA FERNANDES PEREIRA (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO 

JUNIOR, SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005383-15.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020217/2011 - GEREMIAS FERNANDES LANA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005381-45.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020218/2011 - BENEDITO APARECIDO ALVES (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005303-51.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020219/2011 - ALAOR PIROLLA (ADV. SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005271-46.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020222/2011 - JOSÉ PIRES (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005263-69.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020223/2011 - HELENA BAINA DOS SANTOS (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO 

URSO, SP173011E - MARCELO VASCONCELOS DE OLIVEIRA, SP301764 - VINICIUS THOMAZ URSO 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005262-84.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020224/2011 - CALEB COSTANTI (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO, SP301764 - 

VINICIUS THOMAZ URSO RAMOS, SP173011E - MARCELO VASCONCELOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0005259-32.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020225/2011 - ISAAC PEREIRA GAVIAO (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO, 

SP301764 - VINICIUS THOMAZ URSO RAMOS, SP173011E - MARCELO VASCONCELOS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0004729-28.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020231/2011 - ROBERTO PIRES FLEURY (ADV. SP130280 - ROSANA NAVARRO BEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). 

  

Decido. 

  

Gratuidade concedida.  

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou 

qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo 

com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado 

para juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao 

representante da autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender 

indispensáveis. 

  

Encontra-se assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o prazo decadencial estabelecido 

no artigo 103, da Lei nº 8.213/1991 para fins de requerimento de revisão de benefícios previdenciários somente 

alcança os benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, uma vez que a 

decadência constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa.  

  

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da 

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na 

forma do Código Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da 

propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC).  

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

Pretende o autor a aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, que prevê a forma de cálculo do salário de 

benefício da aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, in verbis: 

  

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."  

  

No caso de pensão por morte, o critério de cálculo é estabelecido pelo artigo 75 do mesmo diploma legal. 

  

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, 

observado o disposto no art. 33 desta lei.” 

  

Verifica-se da memória de cálculo encartada aos autos que a Autarquia Previdenciária, ao proceder à concessão 

do benefício da parte autora, aplicou o disposto no art. 32 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto 

3.265, de 29/11/99, que assim dispunha: 

  

 “§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e 

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma 

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.” 

  

Afirma a parte autora que teria o Decreto 3.265/99 inovado em relação ao inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, 

com a redação dada pela Lei 9.876 de 26/11/99.  

  

Assiste razão à parte autora. O Decreto, a pretexto de regulamentar referida lei, extrapolou o seu âmbito de 

incidência, incorrendo em manifesta ilegalidade. 
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Como bem asseverou a Turma Nacional de Uniformização em questão análoga, “O decreto é editado para 

explicar e regulamentar a lei, facilitando sua execução, aclarando seus mandamentos e orientando sua aplicação. 

Sendo ato inferior à lei não pode contrariá-la ou ir além do que ela permite. Diante do confronto da lei e do 

decreto, que dispõem de maneira diversa sobre o mesmo assunto, cabe ao intérprete afastar a aplicação deste em 

benefício daquela. Assim, o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez deve ter como parâmetro a regra 

esculpida na Lei 8.213/91. ” (PEDILEF 200883005032737 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA - JUIZ FEDERAL RELATOR MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA - DJ 22/06/2009). 

  

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar os critérios definidos pelo inciso II, artigo 29 da 

Lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99.  

  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a 

contar do trânsito em julgado da presente sentença: 

  

a)            recalcular a renda mensal inicial (RMI) do benefício previdenciário percebido pela parte autora, nos 

termos do inciso II, artigo 29 da Lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99; 

  

b)            informar, por meio de ofício a esse Juízo, o valor das diferenças daí advindas, a partir da data de início 

do benefício (DIB) até a data da sentença, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-

CJF, até 30/06/2009 e a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009) e obedecida a prescrição qüinqüenal, 

ressalvado o disposto no artigo 198 do Código Civil, a fim de que seja expedido requisitório de pequeno valor ou 

precatório, na forma escolhida pela parte autora; 

  

c)             pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual 

(RMA), administrativamente. 

  

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício 

requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do 

pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0004095-32.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019631/2011 - CELIA ROSA DA SILVA (ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, 

SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0004093-62.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019632/2011 - DAGLAIR POSTIGO PUCINELI (ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS, 

SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO, SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004075-41.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019633/2011 - MARLENE APARECIDA DA SILVA (ADV. SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004071-04.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019634/2011 - VICENTE GRIGORIO DE BARROS (ADV. SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003579-12.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019635/2011 - JOSE DE SOUSA FILHO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003541-97.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019636/2011 - JOSEFA RABELLO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 
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BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003527-16.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019637/2011 - ESTERFESON DA SILVA MOREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003185-05.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019638/2011 - ANASTACIO PEREIRA CRUZ (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001533-50.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019639/2011 - MARIA APARECIDA RAMOS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0002196-96.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019620/2011 - SANDRA MARIA TOCHIO (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

O pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade total e permanente da parte autora para a sua 

atividade habitual, desde 14/06/2011, conforme considerações que seguem: 

  

Foram avaliados todos os conteúdos clínicos dos autos e diagnósticos pregressos. Vale lembrar que os diagnósticos e a 

sintomatologia pregressos do autor, não são necessariamente os determinantes; podem mudar conforme a evolução do 

quadro e se mostrarem diferentes àqueles previamente estabelecidos. A observação clínica, no momento pericial, 

acompanhada do estado mental, associada aos exames subsidiários, terapêutica devida e efeitos adversos, nas doses 
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diárias precisas, são seus fatores predominantes. À perícia, a autora, apresentou compatibilidade com quadro de 

transtorno do humor, afetivo bipolar, episódio atual hipomaníaco. Caracteriza grau leve de mania, cujas anormalidades 

do humor e do comportamento são persistentes e marcantes - não são acompanhadas por alucinações e delírios - 

elevação leve do humor, com picos constantes de depressão, aumento de energia e da atividade, loquacidade, 

diminuição da necessidade do sono, excessos principalmente nas compras com posterior perplexidade dos atos e culpa 

das ações praticadas com mudanças no comportamento para agressividade, agitação psicomotora, choro, ideias suicidas, 

prejuízos cognitivos, comportamento grosseiro. Trata-se de quadro crônico, irreversível, sujeito sempre a tratamentos 

em clínicas especializadas, com prognóstico comprometedor e com predisposições à degeneração da capacidade 

cognitiva, social e dependência de terceiros cada vez maior, para os atos de vida social e laborativa a medida que o 

comprometimento cerebral acontece. Tem etiologia familiar, metabólica e biológica. Piora com o estresse ambiental e 

celular. Necessita tratamento específico continuado. CONCLUSÃO: PELO HISTÓRICO E EVOLUÇÃO DA 

DOENÇA, NA AUTORA - NÃO É CONSIDERADA APTA AO TRABALHO EM FORMA DEFINITIVA. 

  

  

Em resposta a quesito do Juízo, assinalou que a incapacidade é total e definitiva. 

  

A condição de segurado e a carência mínima restaram incontroversas (segurada trabalhou até outubro de 2010). 

  

Portanto, faz jus à concessão da aposentadoria por invalidez (segurada com 56 anos). 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado, para 

condenar o INSS na concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora, SANDRA MARIA TOCHIO, com DIB 

em 20/06/2011 (Data da Perícia), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 545,00 e renda mensal atual (RMA) 

no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , em julho de 2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 750,70 (SETECENTOS E 

CINQüENTA REAIS E SETENTA CENTAVOS) , em agosto/2011, conforme cálculos da contadoria judicial, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Após o trânsito em julgado, 

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0005906-61.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019608/2011 - EDSON ROMASZKIEWICZ (ADV. SP178652 - ROGERIO PAVAN MORO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois o autor, intimado, expressamente renunciou ao montante excedente ao limite 

de alçada dos Juizados Especiais Federais. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostada aos autos. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que não guarda relação com o objeto da demanda, que abarca 

a concessão de aposentadoria a partir de julho de 2009. Considerando o ajuizamento da presente demanda em janeiro de 

2010, afasto também a argüição de prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 
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Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação 

ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T, rel. Min. 

Jorge Mussi, j. 23/06/2009). 

  

E, no caso, admite-se a conversão em razão da “categoria profissional” ou em razão do agente nocivo. 

  

Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais, segundo a 

jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97. 

  

No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas, passou-se 

a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à 

integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, Lei de Benefícios). 

  

Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à “categoria 

profissional”. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo (válido, no ponto, 

o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só “categoria profissional”. Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE 

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. - 

(...) 

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da 

atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos 

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente 

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, 

para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a 

regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação 

de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030 

(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009 

  

A exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para “ruído” e “calor”, onde sempre se exigiu a 

apresentação de laudo: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES 

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA 

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. 

(...) 

III. Para a comprovação dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico, não 

apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969, inviabilizando o 

reconhecimento das condições especiais. 

(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010) 

  

Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, ex 

vi art. 58, § 1º, Lei 8.213/91. 

  

Quanto à extemporaneidade do laudo, não desconheço precedente da jurisprudência no sentido da desnecessidade de ser 

o laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE 

NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. 

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA 

SENTENÇA RECORRIDA. 

(...) 
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4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. (TRF-

3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008). 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. LAUDO 

EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a aposentadoria 

por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação previdenciária. 2. O 

tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, 

complementada por prova testemunhal idônea. 3. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência 

Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem 

convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada, para fins de enquadramento, a 

legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da especialidade 

por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a 

partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da 

sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de 

formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe 

retira a força probatória, já que, constatada a presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de 

sua prestação, mesmo com as inovações tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do 

tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos 

materiais existentes para atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 

6. A ausência de percepção de adicional de insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do 

trabalho e à conseqüente conversão do tempo de serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que 

esta é diversa e independente daquela do direito trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos 

alegados na petição inicial, assim como o de atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça 

pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral, a contar da data do requerimento administrativo. 8. A atualização monetária, a partir de 

maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, §§5º e 6º, 

da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento de cada prestação. (TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. 

Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifei 

  

Contudo, não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se 

demonstrar que as condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem alteração 

significativa de layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por PPP (perfil 

profissiográfico previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarde relação com o 

período trabalhado, correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP. 

  

Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), previsto no § 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando 

apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi 

art. 272 e parágrafos, IN-INSS 45/2010 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, 

TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, DJ 15.09.2009). No ponto, o INSS até mesmo 

dispensa, em princípio, a apresentação do laudo, sem prejuízo de eventual determinação administrativa ou judicial em 

sentido contrário. 

  

É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de nele 

constar informação acerca de “habitualidade e permanência”, requisito exigido pelo art. 57, § 3º, Lei 8.213/91, 

mormente para período laborado antes de 01/01/2004. 

  

Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em alguns julgados 

no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso, analisando a 

evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio repetida na IN 

seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010 (arts. 271/2). 

  

Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no ponto, 

a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso. 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído durante o período de 18.03.76 a 31.07.83, em que trabalhou na empresa Telecomunicações de São Paulo 

S/A. 

  

Relativamente à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 
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“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

Da análise dos autos, restou comprovada a exposição habitual e permanente do autor ao ruído de 80,6 dB(A) durante a 

jornada de trabalho, sendo devido o enquadramento como especial, com fundamento no item 1.1.6 do quadro anexo do 

Decreto n.º 53.831/64. 

  

  

CONCLUSÃO 

  

Assim, somando-se o tempo de contribuição do autor com base nos documentos carreados aos autos, especialmente 

contagem do INSS, CNIS e cópia da CTPS em processo administrativo, contava com 35 anos, 02 meses e 19 dias, 

consoante cálculo judicial (anexo tempo de serviço - der.xls), suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição integral, sendo devidos sua concessão a partir da DER, bem como o pagamento das prestações em atraso a 

partir da DIB. 

  

Do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS na conversão do 

período especial de 18.03.76 a 31.07.83 (Telecomunicações de São Paulo S/A) e na concessão da aposentadoria por 

tempo de contribuição ao autor, EDSON ROMASZKIEWICZ, com DIB em 01.07.2009 (DER), renda mensal inicial 

(RMI) no valor de R$ 1.685,15 e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.893,06 (UM 

MIL OITOCENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E SEIS CENTAVOS), em julho/2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 49.154,37 (QUARENTA E NOVE 

MIL CENTO E CINQüENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), em agosto/2011, conforme 

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009), já considerada a renúncia do autor ao valor 

excedente ao limite de alçada do JEF. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

0004698-08.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020140/2011 - IRANI MARIA GALLON LELIS (ADV. SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de 

ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em relação à Caixa Econômica Federal, em que a parte autora 

busca a condenação desta ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das 

normas legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados em sua conta 

vinculada do FGTS. 

A Caixa Econômica Federal contestou o feito. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Concedo os benefícios da prioridade e justiça gratuita. 

No que toca à prescrição, utilizando-se o critério previsto na Súmula nº 398 do Egrégio STJ, “A prescrição da ação para 

pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às 

parcelas vencidas.” 

O ponto a ser considerado diz respeito ao reconhecimento da CEF quanto a não ter capitalizado juros das contas 

vinculadas do FGTS na forma reclamada pela parte autora. 

Pois bem. Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da relação 

de emprego, teve existência paralela à tutelada pela CLT e os empregados que se vinculassem ao regime seriam titulares 
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de uma conta vinculada que receberia depósito mensal, mas jamais conquistariam a estabilidade decenal prevista no 

Estatuto Consolidado. A adesão era, entretanto, opcional. 

Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia 

do tempo de serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e 

rurais (art. 7o, III). 

Por coerência com o texto constitucional, a lei 7.839, de 12 de outubro de 1989 - revogada pela lei 8.036, de 11 de maio 

de 1990 - ignorou o direito de opção pelo regime do FGTS, inaugurando, assim, um período em que todo empregado é 

automaticamente enquadrado no regime. Em contrapartida, todos os empregadores - sem exceção - e 

independentemente da espécie de contrato de trabalho, passaram a ser obrigados a contribuir mensalmente para o Fundo 

o valor equivalente a 8% da remuneração paga ao empregado em conta vinculada aberta em nome deste, cujo saldo 

sofre atualização monetária e incidência de juros, estes aplicados à taxa de 3% ao ano. 

A atual lei que rege o sistema, entretanto, resguardou, como o fez a Lei 5.705/71 que introduziu alterações na Lei 

criadora do FGTS e unificou as várias taxas de juros das contas vinculadas, o direito adquirido pelos antigos optantes do 

FGTS que continuaram a serem beneficiados nos termos da regra anterior que determinava a capitalização dos juros 

com base na seguinte tabela: 3% durante os dois primeiros anos de serviço na mesma empresa; 4% do terceiro ao quinto 

ano; 5% do sexto ao décimo e 6% do décimo primeiro em diante (Lei 5.107/66, art. 4o; Lei 5.705/71, art.2o e Lei 

8.036/90, art 13, § 3o). 

No caso de opção com efeito retroativo, nos moldes da Lei 5.958/73 (art. 1o, caput e parágrafo 1o), a retroação obriga à 

aplicação das regras vigentes à data em que chegou a retroação, inclusive as normas que determinam a capitalização de 

juros de forma progressiva aqui tratada, em homenagem ao princípio tempus regit actum. Não é outro o entendimento 

do E. STJ a respeito da matéria. In verbis: 

  

“FINANCEIRO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). OPÇÃO RETROATIVA. LEI 5958, 

de 10 DE DEZEMBRO DE 1973, ARTIGO 1o. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. O entendimento 

prevalecente nesta Corte é o de que a Lei 5.958/73 em seu artigo 1o, expressamente conferiu efeitos retroativos à opção 

pelo FGTS daqueles empregados até então não submetidos ao regime da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966. Com a 

retroação (ex lege) dos efeitos da opção até à data em que o empregado foi admitido (ou 1o de janeiro de 1967 - Lei 

5.958/73, art. 1o), aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que chegou a retroação aludida, 

inclusive as que determinam a progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos da conta do trabalhador. Recurso 

improvido, por unanimidade.” (Recurso Especial 13939-91/MG, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, DJU de 

28.09.92, pág. 16370). 

  

Essa questão, aliás, já se encontra pacificada nesse Tribunal, consoante se pode constatar do enunciado da Súmula 154: 

“Os optantes pelo F.G.T.S., nos termos da lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4o, da Lei 5.107, de 1966”, tendo este mesmo Tribunal já decidido que: “Somente há direito aos juros progressivos se a 

opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 5.958/73, não bastando apenas que a opção date de 

período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos contidos na última lei. (RESP 883.114, Rel. Min.Luiz 

Fux, DJ de 01.12.2003)”. 

Nessa conformação, verifica-se a necessidade de serem atendidas duas condições, de forma cumulativa, para que os 

titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade dos juros: a) preexistência de sua conta à 

publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção retroativa; e b) permanência no 

mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2o, e parágrafo único da lei 5.705/71, a 

mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitulação dos juros sempre à base de 3% ao 

ano a partir de então. 

Portanto, a teor do disposto nas normas que regulam a matéria do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, os 

trabalhadores admitidos dentro do período de 01/01/67 a 22/09/71, optantes originários ou com opção retroativa pelo 

regime do FGTS, têm direito à taxa progressiva dos juros para a capitalização das contas vinculadas, desde que 

preenchessem os requisitos previstos na Lei. 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora comprovou os requisitos constantes das Leis 5.107/66 e 5.705/71, 

razão pela qual faz jus à aplicação da progressão pleiteada relativamente ao período não prescrito. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF à aplicação dos juros progressivos, nos 

termos das Leis 5.107/66 e 5.705/71, observada a prescrição trintenária. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à 

legislação regente do FGTS. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal em relação à Caixa Econômica Federal, em que a parte autora busca a condenação 

desta ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das normas legais 

que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos depositados em sua conta vinculada 

do FGTS. 

A Caixa Econômica Federal contestou o feito. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.  

No que toca à prescrição, utilizando-se o critério previsto na Súmula nº 398 do Egrégio STJ, “A prescrição da 

ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de 

direito, limitando-se às parcelas vencidas.” 

O ponto a ser considerado diz respeito ao reconhecimento da CEF quanto a não ter capitalizado juros das contas 

vinculadas do FGTS na forma reclamada pela parte autora.  

Pois bem. Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da 

relação de emprego, teve existência paralela à tutelada pela CLT e os empregados que se vinculassem ao regime 

seriam titulares de uma conta vinculada que receberia depósito mensal, mas jamais conquistariam a estabilidade 

decenal prevista no Estatuto Consolidado. A adesão era, entretanto, opcional. 

Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de 

garantia do tempo de serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores 

urbanos e rurais (art. 7o, III).  

Por coerência com o texto constitucional, a lei 7.839, de 12 de outubro de 1989 - revogada pela lei 8.036, de 11 de 

maio de 1990 - ignorou o direito de opção pelo regime do FGTS, inaugurando, assim, um período em que todo 

empregado é automaticamente enquadrado no regime. Em contrapartida, todos os empregadores - sem exceção - 

e independentemente da espécie de contrato de trabalho, passaram a ser obrigados a contribuir mensalmente 

para o Fundo o valor equivalente a 8% da remuneração paga ao empregado em conta vinculada aberta em nome 

deste, cujo saldo sofre atualização monetária e incidência de juros, estes aplicados à taxa de 3% ao ano. 

A atual lei que rege o sistema, entretanto, resguardou, como o fez a Lei 5.705/71 que introduziu alterações na Lei 

criadora do FGTS e unificou as várias taxas de juros das contas vinculadas, o direito adquirido pelos antigos 

optantes do FGTS que continuaram a serem beneficiados nos termos da regra anterior que determinava a 

capitalização dos juros com base na seguinte tabela: 3% durante os dois primeiros anos de serviço na mesma 

empresa; 4% do terceiro ao quinto ano; 5% do sexto ao décimo e 6% do décimo primeiro em diante (Lei 

5.107/66, art. 4o; Lei 5.705/71, art.2o e Lei 8.036/90, art 13, § 3o).  

No caso de opção com efeito retroativo, nos moldes da Lei 5.958/73 (art. 1o, caput e parágrafo 1o), a retroação 

obriga à aplicação das regras vigentes à data em que chegou a retroação, inclusive as normas que determinam a 

capitalização de juros de forma progressiva aqui tratada, em homenagem ao princípio tempus regit actum. Não é 

outro o entendimento do E. STJ a respeito da matéria. In verbis: 

  

“FINANCEIRO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). OPÇÃO RETROATIVA. LEI 

5958, de 10 DE DEZEMBRO DE 1973, ARTIGO 1o. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. O 

entendimento prevalecente nesta Corte é o de que a Lei 5.958/73 em seu artigo 1o, expressamente conferiu efeitos 

retroativos à opção pelo FGTS daqueles empregados até então não submetidos ao regime da Lei 5.107, de 13 de 

setembro de 1966. Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até à data em que o empregado foi admitido 

(ou 1o de janeiro de 1967 - Lei 5.958/73, art. 1o), aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em 

que chegou a retroação aludida, inclusive as que determinam a progressividade dos juros incidentes sobre os 

depósitos da conta do trabalhador. Recurso improvido, por unanimidade.” (Recurso Especial 13939-91/MG, 

Relator Ministro Demócrito Reinaldo, DJU de 28.09.92, pág. 16370). 

  

Essa questão, aliás, já se encontra pacificada nesse Tribunal, consoante se pode constatar do enunciado da 

Súmula 154: “Os optantes pelo F.G.T.S., nos termos da lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos 

juros, na forma do art. 4o, da Lei 5.107, de 1966”, tendo este mesmo Tribunal já decidido que: “Somente há 

direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 5.958/73, não 

bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os requisitos contidos na 

última lei. (RESP 883.114, Rel. Min.Luiz Fux, DJ de 01.12.2003)”. 

Nessa conformação, verifica-se a necessidade de serem atendidas duas condições, de forma cumulativa, para que 

os titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade dos juros: a) preexistência de sua conta 

à publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção retroativa; e b) permanência 

no mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 2o, e parágrafo único da lei 

5.705/71, a mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a capitulação dos juros sempre 

à base de 3% ao ano a partir de então. 

Portanto, a teor do disposto nas normas que regulam a matéria do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, os 

trabalhadores admitidos dentro do período de 01/01/67 a 22/09/71, optantes originários ou com opção retroativa 

pelo regime do FGTS, têm direito à taxa progressiva dos juros para a capitalização das contas vinculadas, desde 

que preenchessem os requisitos previstos na Lei.  
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Compulsando os autos, verifico que a parte autora comprovou os requisitos constantes das Leis 5.107/66 e 

5.705/71, razão pela qual faz jus à aplicação da progressão pleiteada relativamente ao período não prescrito. 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF à aplicação dos juros progressivos, nos 

termos das Leis 5.107/66 e 5.705/71, observada a prescrição trintenária. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de 

obrigação ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata 

o art. 13 da Lei 8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não 

tivesse havido (STJ - RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-

6, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo 

da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes 

autos o cumprimento da sentença. Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão 

sujeitos à legislação regente do FGTS. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0004441-80.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019712/2011 - VANDA ALMEIDA POLICHE (ADV. SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0004437-43.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019713/2011 - ROSA MARIA MARQUEZINI MILANI (ADV. SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0006083-93.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317020080/2011 - 

ANTONIO SEIXAS LEITE RIBEIRO JUNIOR (ADV. SP045089 - WALDENIR FERNANDES ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, 

aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal. 

Insurge-se o embargante contra a sentença extintiva da fase de execução, sob alegação de ausência de pagamento dos 

valores determinados no V. Acórdão. 

Foram os autos remetidos à contadoria para elaboração dos cálculos, de acordo com os parâmetros estabelecidos na 

decisão colegiada. 

DECIDO. 

Assiste razão ao embargante, eis que o cálculo atualizado aponta a existência de saldo credor em favor do demandante. 

Ante o exposto, acolho os embargos para tornar sem efeito a sentença extintiva e determinar a expedição de RPV em 

favor da parte autora, de acordo com os cálculos da contadoria. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001132-51.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317019600/2011 - 

MIGUEL BARBOSA DAS MERCES (ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada 

subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal. 

Insurge-se o Embargante contra o não acolhimento do pedido inicial, sob o argumento de que a sentença apresenta 

obscuridade quanto à interpretação da legislação aplicável à matéria. 

DECIDO 

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, eis que a 

argumentação apresentada nos embargos veicula mero inconformismo em relação à decisão atacada. 

A sentença enfrentou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de raciocínio razoável e 

coerente ao expor o entendimento acerca da matéria questionada nos embargos. 

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os presentes 

embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada aos 

meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento deverá ser manifestado com a 

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se conforma. 

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-lhes 

provimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0005888-40.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317019601/2011 - 

NARCISA PENHA MARQUE DOS SANTOS (ADV. SP275599 - RODOLFO SEBASTIANI, SP184565 - AGLAER 

CRISTINA RINCON SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tratam-se de embargos de declaração, nos 

termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal. 

Insurge-se o Embargante contra o não acolhimento do pedido inicial, sob o argumento de que a sentença apresenta 

omissão em relação à compatibilidade dos procedimentos de reabilitação e as enfermidades que lhe acometem. 

DECIDO 

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, eis que a 

argumentação apresentada nos embargos veicula mero inconformismo em relação à decisão atacada. 

A sentença enfrentou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de raciocínio razoável e 

coerente ao expor o entendimento acerca da matéria questionada nos embargos. 

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os presentes 

embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada aos 

meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento deverá ser manifestado com a 

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se conforma. 

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-lhes 

provimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0007152-92.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317020075/2011 - 

IZABEL SCHIMMING (ADV. SP246483 - ROBERTO DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Sentenciei este feito, em audiência, no dia 27/6/2011, 

condenando o Banco ao ressarcimento de R$ 4.000,00 (danos materiais). 

A CEF opôs aclaratórios em 29/06/2011. Pediu, em síntese, a modificação em parte do julgado, para que se limitasse 

aos descontos efetivados na conta da autora (parcelas mensais de R$ 120,74). 

Dei vista à parte contrária, ante a atribuição de efeitos infringentes. 

A petição da parte contrária limitou-se a atribuir razão à ré. 

Acolhidos os embargos, prolatou-se novo dispositivo, a saber: a) declaração de inexigibilidade do empréstimo; b) 

devolução de R$ 126,56, indevidamente descontados. 

Apresenta a autora novos embargos de declaração, sustentando, em síntese, que não houve desconto de apenas uma 

parcela, mas de 11, o que implicaria num total maior a título de ressarcimento, estimando-o em R$ 1.328,14. 

É o breve relato. DECIDO. 

Desnecessária nova vista dos autos à parte ex adversa. 

Até a data da prolação da sentença, a Contadoria do JEF havia constatado o desconto de 1 (uma) parcela, daí o valor da 

condenação lançado (R$ 120,74, corrigido para R$ 126,56). 

Evidente, por sua vez, que, com o trânsito em julgado da decisão que reconhecer a inexigibilidade do empréstimo em 

face da autora (questão decidida na sentença), a CEF ficará obrigada ao ressarcimento de todos os valores 

indevidamente descontados por ocasião deste empréstimo reconhecido inexigível. 

Isto porque os Juizados baseiam-se em critérios de simplicidade, oralidade, informalidade, etc. No mais, o próprio 

Banco é ciente de que, inexigível o empréstimo, as parcelas descontadas hão ser devolvidas, corrigidas na mesma forma 

em que corrigida aquela de R$ 120,74 (para R$ 126,56), até porque foi esta a matéria alegada nos embargos tirados em 

face da sentença condenatória em R$ 4.000,00. 

De outra banda, a despeito da autora alegar o desconto de 11 (onze) parcelas do empréstimo, não trouxe nada nesse 

sentido, o que não impede, após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para a apresentação dos valores descontados da 

conta da autora (Ag 2936, conta 001.002596-0), v.g., por meio da colação dos extratos bancários, planilha, etc. 

Portanto, a despeito da condenação no ressarcimento de R$ 120,74 (corrigido para R$ 126,56), caso reconhecida a 

inexigibilidade do empréstimo, com trânsito em julgado, as demais parcelas descontadas também serão devolvidas, tudo 

como consectário lógico da declaração de inexigibilidade do empréstimo. 

Por fim, aduz a autora que os descontos vêm sendo efetivados em sua conta. 

Nesse particular, a fim de evitar prejuízo maior à mesma (periculum in mora), e presente a declaração judicial de 

inexigibilidade do desconto (fumus boni iuris), DETERMINO oficie-se incontinenti ao Banco, a fim de suspender 

novos descontos na conta da autora, decorrentes do empréstimo cuja inexigibilidade foi reconhecida por sentença (36 

parcelas de R$ 120,74). Oficie-se. 

Assim, acolho em parte os embargos (P.15.07.11.c.pdf), com as observações supra, mantida, no mais, a sentença 

prolatada em 03/08/2011 (sentença em embargos.doc), esclarecendo às partes que demais questões deverão ser 

dirimidas junto ao órgão recursal competente (Turma Recursal), velando-se pela rápida solução do litígio, de acordo 

com mandamento constitucional (art. 5º, inciso LXXVIII, CF). 

  

0006837-64.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317020079/2011 - PAULO 

SERGIO RANDI (ADV. SP289312 - ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito 

deste Juizado Especial Federal. 

Insurge-se o Embargante contra a sentença proferida, sob o argumento de que a mesma apresenta omissão ao não 

reconhecer o direito à contagem de tempo especial em razão da atividade profissional exercida pela parte autora. Alega, 

ainda, a existência de erro material na sentença no que tange à contagem de tempo de contribuição. 

Foram os autos enviados à contadoria que elaborou parecer complementar retificando o anterior no que tange à 

contagem de tempo de contribuição. 

Decido. 

Assiste parcial razão ao embargante. 

Relativamente ao tempo especial, a argumentação apresentada nos embargos veicula mero inconformismo em relação à 

decisão atacada. A sentença enfrentou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de raciocínio 

razoável e coerente ao expor o entendimento em relação à matéria. 

No que tange ao tempo de contribuição, de fato, houve erro material, embora sua correção não altere o resultado da 

demanda, conforme informado pela contadoria no parecer complementar. 

Pelo exposto, acolho parcialmente os presentes embargos, apenas para fazer constar que o autor possuía até a DER, 31 

anos, 09 meses e 22 dias e até a citação (15/12/2010), 32 anos, 02 meses e 09 dias, inferiores, portanto aos 34 anos e 03 

dias necessários para fazer jus à aposentadoria. 

No mais, subsiste a sentença tal como lançada, cabendo a parte manifestar seu inconformismo com a interposição de 

recurso próprio. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000402-40.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317020078/2011 - CIRA 

STRAZZERO COVEZZI (ADV. SP292850 - RODNEI AUGUSTO TREVIZOL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Tratam-se de embargos de 

declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial 

Federal. 

Alega o embargante que a sentença foi omissa quanto ao pedido de apresentação dos extratos da poupança. 

DECIDO 

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, eis que o objeto da 

condenação é a aplicação dos índices de atualização às contas-poupança de titularidade do autor, sendo que a 

comprovação dos valores existentes à época dos expurgos é matéria afeta à fase de execução do julgado, não havendo 

que se falar em omissão ou qualquer outra causa ensejadora dos embargos de declaração. 

Assim ficou decidida a questão, na sentença: 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. 

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-lhes 

provimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001570-77.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317019598/2011 - 

RENATO BONASSIO (ADV. SP079193 - EDIVETE MARIA BOARETO BELOTTO, SP156169 - ANA CRISTINA 

MACARINI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 

48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal. 

Alega o embargante que o dispositivo da sentença deixou de fixar os juros e os índices de atualização a serem aplicados 

sobre os valores devidos pelo INSS. Insurge-se, também, contra a ausência de condenação ao pagamento dos honorários 

do assistente técnico. 

DECIDO 

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, sendo certo que a 

mesma não merece qualquer reparo, eis que a Lei nº 9494/97 dispõe que: 

  

 Art. 1o-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. (Redação dada pela 

Lei nº 11.960, de 2009). 
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Tratando-se de matéria regulada por lei específica, é evidente a desnecessidade de fixar tais índices no dispositivo da 

sentença, motivo pelo qual não há que se falar em omissão. 

No mais, a questão dos honorários encontra-se decidida no último parágrafo da sentença, inexistindo a omissão alegada 

pelo embargante. 

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. 

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-lhes 

provimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001293-61.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317020077/2011 - GECY 

CUNHA DA SILVA (ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito 

deste Juizado Especial Federal. 

Impugna o embargante a diferença entre os cálculos anexados aos autos no que tange ao valor da Renda Mensal Inicial 

do benefício concedido na sentença de procedência. Requer seja acolhido o cálculo mais favorável. 

Foram os autos devolvidos à contadoria que esclareceu que os cálculos datados de 15/07/2011 apresentam erro no que 

tange à contagem de tempo relativa aos períodos 02/02/1998 a 12/07/2004 e de 06/09/2006 a 24/06/2009, eis que 

lançados em desacordo com os dados constantes no CNIS. Em correção, foi elaborado o parecer complementar datado 

de 18/07/2011, que serviu de base para a prolação da sentença. 

Decido. 

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, eis que a 

argumentação apresentada nos embargos veicula mero inconformismo em relação aos cálculos que embasaram a 

sentença. 

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os presentes 

embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada aos 

meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento deverá ser manifestado com a 

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se conforma. 

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-lhes 

provimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001175-85.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317019599/2011 - 

RICHARD DAMASCENO DOS SANTOS (ADV. SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK, SP302721 

- MELINA BRANDAO BARANIUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tratam-se de embargos de declaração, nos 

termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal. 

Insurge-se o Embargante contra a fixação do início do benefício a partir da data da perícia, requerendo seja o mesmo 

fixado em data anterior visando a majoração dos valores atrasados. 

DECIDO 

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida. A fixação da DIB 

em data anterior à perícia somente seria cabível caso fosse possível apurar a efetiva data do início da incapacidade, o 

que não ocorreu nos presentes autos, conforme se verifica do laudo pericial, que foi claro ao afirmar que “...os 

diagnósticos e a sintomatologia pregressos do autor, não são necessariamente os determinantes; podem mudar conforme 

a evolução do quadro e se mostrarem diferentes àqueles previamente estabelecidos.” 

Ressalta-se que exames e diagnósticos apresentados por médicos particulares, não obstante a importância, não podem 

fundamentar o decreto de procedência, já que o laudo pericial realizado neste Juizado é confeccionado por médico de 

confiança do Juiz, que prestou compromisso de bem desempenhar o mister, e pode formar o seu livre entendimento de 

acordo com o conjunto probatório, como a entrevista e o exame clínico realizados quando da perícia judicial. 

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os presentes 

embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada aos 

meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento deverá ser manifestado com a 

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se conforma. 

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-lhes 

provimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005359-84.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019710/2011 - JULIANA APARECIDA ROSA DA SILVA (ADV. SP303362 - MARIA DE LOURDES SOUSA, 
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SP302867 - MELINA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Em petição entregue ao 

protocolo desiste a parte autora da ação. 

Nos termos do Enunciado sob número 1 das Turmas Recursais de São Paulo: “A homologação do pedido de desistência 

da ação independe da anuência do réu.” 

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte autora e julgo extinto o feito sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 3º do Provimento COGE 90/2008: “ Art. 3º - As petições, iniciais ou não, e respectivos anexos, 

serão fragmentados após terem sido digitalizados e anexados aos processos correspondentes.” Desta feita, indefiro 

eventual pedido de desentranhamento de documentos. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005080-98.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019709/2011 - EDSON NUNES BATISTA (ADV. SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE, SP220312 - 

LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE, SP186388 - RINALDO JOSÉ MARTORELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Em petição entregue ao protocolo desiste a parte autora da ação. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Nos termos do Enunciado sob número 1 das Turmas Recursais de São Paulo: “A homologação do pedido de desistência 

da ação independe da anuência do réu.” 

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte autora e julgo extinto o feito sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 3º do Provimento COGE 90/2008: “ Art. 3º - As petições, iniciais ou não, e respectivos anexos, 

serão fragmentados após terem sido digitalizados e anexados aos processos correspondentes.” Desta feita, indefiro 

eventual pedido de desentranhamento de documentos. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002790-13.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020241/2011 - EDSON CUNHA (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação proposta em face do INSS, pleiteando a ação de concessão de aposentadoria por invalidez. 

A parte autora, regularmente intimada por duas vezes para apresentação de comprovante de residência, da época da 

propositura da ação, conforme certidão de publicação anexada aos autos virtuais, não cumpriu a determinação judicial, 

simplesmente limitou-se a requerer o prosseguimento do feito e determinação de data para perícia médica. 

Requereu ainda a remessa do feito para Taubaté. 

Contudo, a remessa é inviável em razão da incompatibilidade de ritos. 

Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que emendasse a 

inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº 2004.71.00.018380-3 - rel. CARLOS 

EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763). 

Por fim, entrevejo que o pedido de remessa do feito para Taubaté indica que a segurada não mais tem interesse no 

prosseguimento do feito em Santo André. 

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu 

prazo é de 10 (dez) dias e que, para tanto, caso não possua, deverá constituir advogado. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

0000860-57.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019769/2011 - JOAQUIM SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Trata-se de ação proposta para fins de majoração de aposentadoria. 

  

No dia da audiência, não compareceu a parte autora, a despeito de ter havido intimação para tanto. 

  

Assim, deve ser extinto o processo sem resolução do mérito. 

  

Por todo o exposto, ante a ausência da parte autora à perícia, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, de 

acordo com o artigo 267, IV do CPC. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, pois incompatível com esta 

instância judicial. Publicada em audiência saem os presentes intimados. 
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0006106-34.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020265/2011 - IVO EVES GUERRA (ADV. SP133634 - ELIS CRISTINA SOARES DA SILVA, SP165499 - 

REGIANE CRISTINA SOARES DA SILVA, SP260085 - ANTONIO SOARES DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação versando sobre revisão da renda mensal inicial pela aplicação do índice ORTN/OTN na atualização 

dos salários-de-contribuição. 

  

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação no Juizado Especial Federal de São 

Paulo, já transitada em julgado, em que figuram as mesmas partes, pedido e causa de pedir. 

  

É a síntese. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Noticiada a existência de ação idêntica, já transitada em julgado, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada 

primeiramente perante outro Juízo (processo nº 03346461420044036301), fica caracterizado o fenômeno da coisa 

julgada. 

  

Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante outro Juízo, não há interesse processual na continuidade 

do processo em trâmite no Juizado Especial Federal de Santo André e não estão presentes os pressupostos processuais 

necessários para o desenvolvimento regular do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito. 

  

Face ao exposto, configurado o fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 

267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. 

  

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório, nos termos do 

artigo 38 da Lei 9.099/95. 

Decido.  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.                                                         

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da 

possível incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente, 

visto que houve a devida intimação da data da realização da perícia. 

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação. 

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que 

julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  
0003357-44.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020147/2011 - LUIZ ARCELINO BEZERRA (ADV. SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002322-49.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020148/2011 - JURANDIR HONORIO DANTAS (ADV. SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001242-50.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020149/2011 - CLAUDETE TUSSI BELLA (ADV. SP118129 - SERGIO MARIN RICARDO CALVO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002791-95.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020247/2011 - MARLENE DA CONCEICAO DANIEL (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, 

SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. 

  

A parte autora, regularmente intimada para apresentação de documentação necessária ao regular 

desenvolvimento do processo, como comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu a determinação 

judicial, nem justificou eventual impossibilidade de fazê-lo. 

  

Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que 

emendasse a inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº 2004.71.00.018380-

3 - rel. CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763). 

  

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte 

autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, para tanto, caso não possua, deverá constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  
0005096-52.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019762/2011 - RICARDO DUARTE (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - 

FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005147-63.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019761/2011 - MARIA HELENA SERIBELI BARRETO (ADV. SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005060-10.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019763/2011 - DANILO GREGORE CARDOSO (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0005815-34.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019721/2011 - VALDECIR FLORIANO (ADV. SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Vistos em sentença. 

       

       Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Trata-se de ação por meio da qual o autor requer a revisão de seu benefício previdenciário, de natureza acidentária. 

  

Em se tratando de causa acidentária, a competência para o julgamento da lide é da Justiça Estadual, nos termos do 

enunciado da Súmula n.º 15 do Superior Tribunal de Justiça: 

  

“Súmula 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.” 

  

Ressalte-se que a Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de 

acidente do trabalho. 

  

 Destaco ainda que não só a concessão, como o restabelecimento, revisão e ou cobrança de quais valores referentes a 

benefícios por acidente do trabalho, devem ser processados e julgados pela Justiça Estadual, nos termos do art. 109, I, 

da Constituição Federal. Nesse sentido: 

  

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO. ACIDENTE DE TRABALHO. CONCESSÃO. 

RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Tratando-se de ação em que se 

discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho, 

compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, diante da competência residual prevista no art. 109, I, da 

Constituição. Precedentes do eg. STF e da Terceira Seção do STJ. Esta Corte, através de sua Terceira Seção, já 

sedimentou entendimento no sentido de que o julgamento do CC nº 7204/MG pelo Supremo Tribunal Federal em nada 

alterou a competência da Justiça Estadual para o processamento e julgamento das ações acidentárias propostas por 

segurado ou beneficiário contra o INSS. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 2ª Vara 

Cível de Nova Iguaçu/RJ.” 
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(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; CC - CONFLITO DE COMPETENCIA-63923; Processo: 

200601040200 UF: RJ; Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 26/09/2007) 

  

  

Por fim, revendo posicionamento anterior deste Juízo, assevero que não cabe a remessa dos autos à Justiça Estadual, 

face à incompatibilidade de ritos, a teor do art. 295, V, do Código de Processo Civil. 

  

Portanto, diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Caso deseje recorrer, 

cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e deverá contratar um advogado. Transitada em julgado, 

dê-se baixa no sistema. 

  

0001619-21.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019799/2011 - JOAO LUIZ DIANA (ADV. SP120616 - MARIA RITA RIEMMA, SP120763 - DIMAS REBELO 

DE SOUSA CARVALHO); SIDNEI DIANA (ADV. SP120763 - DIMAS REBELO DE SOUSA CARVALHO, 

SP120616 - MARIA RITA RIEMMA); MARIA ZILDA CASTILHO (ADV. SP120763 - DIMAS REBELO DE 

SOUSA CARVALHO, SP120616 - MARIA RITA RIEMMA); ADEMILSON PEREIRA (ADV. SP120763 - DIMAS 

REBELO DE SOUSA CARVALHO, SP120616 - MARIA RITA RIEMMA); EDNA APARECIDA PEREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP120763 - DIMAS REBELO DE SOUSA CARVALHO, SP120616 - MARIA RITA RIEMMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

Decido. 

Gratuidade concedida. 

Trata-se de pedido de alvará judicial para levantamento de valores depositados a título de FGTS, ajuizado por herdeiros 

do titular da conta vinculada. 

Aplica-se ao caso o art. 20, inc. IV, da Lei 8036/90. Assim sendo, após o falecimento do titular da conta, o dependente 

habilitado perante a Previdência Social possui legitimidade para levantar os valores, independente de inventário ou 

arrolamento, bem como de alvará. 

Neste sentido já decidiu o E. TRF-3 (AG 287.801, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 24.07.07), afirmando que o crédito 

referente ao FGTS não entra no inventário. E outra não poderia ser a solução, à vista do que dispõe a lei. 

Contudo, se não há dependente habilitado perante a Previdência, exige-se que o levantamento seja feito pelos 

sucessores na forma da lei civil, independente de inventário ou arrolamento, mas mediante expedição de alvará. 

E o referido pedido de alvará é nítido procedimento especial de jurisdição graciosa, não albergado na competência da 

Justiça Federal. Assim sendo, aplicar-se-á à espécie a Súmula 161 do STJ, nos seguintes termos: 

"É da competência da Justiça Estadual autorizar o levantamento dos valores relativos ao PIS/PASEP e FGTS, em 

decorrência do falecimento do titular da conta." 

A resistência da CEF, ao menos neste momento, se mostra justa, bem como incapaz de atrair a competência desta 

Justiça Especializada, exatamente porque a lei impõe, na hipótese versada nos autos, a expedição de alvará como 

condição para a liberação dos valores, alvará este que não pode ser expedido pela Justiça Federal, à vista do verbete 

sumulado 161 STJ. 

E nem se alegue que o fato de um dos herdeiros haver levantado sua cota-parte por decisão da Justiça Federal seja 

capaz, por si só, de atrair a competência para a presente ação, uma vez que, ao contrário da situação anterior, não houve 

pedido análogo perante o Juízo Estadual. 

Do exposto, reconheço a incompetência da Justiça Federal para apreciação do presente, nos termos da Súmula 161 STJ, 

e julgo extinto o feito, cabendo ao interessado se dirigir à Justiça Estadual, requerendo o alvará previsto no inciso IV do 

art. 20 da Lei 8.036/90. Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Caso 

deseje recorrer cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa no sistema. 

  

0005048-93.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019764/2011 - LUCIA BATISTA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Vistos em sentença. 

  

A parte autora, regularmente intimada para apresentação de esclarecimentos necessários ao regular desenvolvimento do 

processo, como comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu a determinação judicial, nem justificou 

eventual impossibilidade de fazê-lo. 

  

Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que emendasse a 

inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº 2004.71.00.018380-3 - rel. CARLOS 

EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763). 
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Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu 

prazo é de 10 (dez) dias e que, para tanto, caso não possua, deverá constituir advogado. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

0006104-64.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020264/2011 - MANFRED MATHIAS KNOOP (ADV. SP260085 - ANTONIO SOARES DA SILVA JUNIOR, 

SP133634 - ELIS CRISTINA SOARES DA SILVA, SP165499 - REGIANE CRISTINA SOARES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação versando sobre revisão da renda mensal inicial pela aplicação do índice ORTN/OTN na atualização 

dos salários-de-contribuição. 

  

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação no Juizado Especial Federal de São 

Paulo, já transitada em julgado, em que figuram as mesmas partes, pedido e causa de pedir. 

  

É a síntese. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Noticiada a existência de ação idêntica, já transitada em julgado, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada 

primeiramente perante outro Juízo (processo nº 04403172620044036301), fica caracterizado o fenômeno da coisa 

julgada. 

  

Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante outro Juízo, não há interesse processual na continuidade 

do processo em trâmite no Juizado Especial Federal de Santo André e não estão presentes os pressupostos processuais 

necessários para o desenvolvimento regular do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito. 

  

Face ao exposto, configurado o fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 

267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. 

  

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0000062-96.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019454/2011 - AUGUSTO PEPPE (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostado aos autos. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que a aposentadoria foi deferida ao autor em fevereiro de 

2006, tendo sido ajuizada a presente demanda em dezembro de 2010. Sob mesmo fundamento, afasto a argüição de 

prescrição. 

  

Passo à apreciação do mérito. 

  

O cerne da questão resume-se na verificação da alegação da autora acerca da não inclusão das contribuições vertidas no 

período de julho/94 a abril/95 na qualidade de contribuinte individual. 

  

Contudo, elaborados os cálculos com base nos documentos acostados aos autos, inclusive os carnês de contribuição 

relativos ao período peleiteado, à exceção da competência de abril/1995, apurou-se RMI inferior à encontrada pela 

autarquia à época da concessão do benefício, de molde que a revisão pretendida acarretaria prejuízo ao autor, eis que, 

além de não haver valores devidos em atraso, haveria redução do valor mensal do seu benefício. 
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Diante do exposto, julgo o autor carecedor da ação, por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo 

sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas 

processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0006131-47.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020266/2011 - JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP143146 - MAURICIO PEREIRA CAMPOS, 

SP229512 - MARCOS PAULINO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação versando sobre revisão da renda mensal inicial pela aplicação do índice ORTN/OTN na atualização 

dos salários-de-contribuição. 

  

Há indicação no termo de prevenção dos presentes autos quanto à existência de ação no Juizado Especial Federal de São 

Paulo, já transitada em julgado, em que figuram as mesmas partes, pedido e causa de pedir. 

  

É a síntese. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Noticiada a existência de ação idêntica, já transitada em julgado, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada 

primeiramente perante outro Juízo (processo nº 03805289620044036301), fica caracterizado o fenômeno da coisa 

julgada. 

  

Considerando que a parte já exerceu seu direito de ação perante outro Juízo, não há interesse processual na continuidade 

do processo em trâmite no Juizado Especial Federal de Santo André e não estão presentes os pressupostos processuais 

necessários para o desenvolvimento regular do processo, pelo que se impõe a extinção do feito sem análise do mérito. 

  

Face ao exposto, configurado o fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 

267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. 

  

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0001937-04.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317019928/2011 - GUILHERME BARROS AMBROSIO (ADV. SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Conforme o parecer da Contadoria Judicial, considerando as prestações vencidas na data do ajuizamento da presente 

demanda, bem assim as doze prestações vincendas, a teor do art. 260, do Código de Processo Civil, o valor da causa 

achado supera o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais. 

Intimado para manifestar seu interesse em renunciar ao montante excedente, o autor quedou-se inerte. 

Dessa forma, impositivo o reconhecimento da incompetência absoluta deste Juízo. 

Com efeito, estabelece a Lei nº 10.259/01, em seu art. 3º, caput: 

  

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.” 

  

Pela leitura do dispositivo, vê-se que a competência é fixada em função do valor que se espera obter, de maneira direta e 

indireta, com o atendimento da pretensão. 

Referido montante engloba tanto as parcelas vencidas quanto vincendas, fato este que é confirmado pelo § 2º do 

dispositivo citado acima, segundo o qual “quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de 

competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput”. 

Noutros termos, pode-se dizer que a multiplicação das parcelas mensais, para aferição do valor, só tem razão de ser 

quando o pleito somente se refere às competências que ainda não venceram. 

A contrario sensu, se houver pedido de condenação em atrasados, deverão estes ser considerados, em consonância com 

a regra geral contida no caput, sob pena de ser desvirtuada a própria finalidade que determinou a criação dos Juizados 

Especiais, qual seja, a de julgar as causas de pequeno valor, com maior celeridade e sem a necessidade de observância 
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de todas as normas relacionadas às prerrogativas da Fazenda Pública, existentes para que se preserve o erário. Neste 

sentido: 

  

CC 46732 / MS ; CONFLITO DE COMPETENCIA 

2004/0145437-2 Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA (1106) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA 

SEÇÃO Data do Julgamento 23/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 14.03.2005 p. 191 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 

10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. 

Acórdão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Terceira 

Seção do Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o 

Suscitante, Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram 

com o Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina, Hélio 

Quaglia Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves. 

  

Nesse sentido também dispõe recente jurisprudência do TRF da 3ª Região conforme segue: 

  

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO VALOR 

DA CAUSA. COMPETÊNCIA. 

1. A regra do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01 é aplicável 

quando se postula somente o pagamento de prestações vincendas. 

Consistindo a pretensão no pagamento das diferenças de prestações vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa 

deve obedecer ao disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. 

2. Considerando que a expressão econômica da causa ultrapassa o limite cominado pela Lei nº 10.259/01, é de mister o 

processamento do feito perante a Vara de origem, e não perante o Juizado Especial Federal. 

3. Agravo de instrumento provido. 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, AG. N. 188859 - DJU - 10/01/2005, PÁG. 156 - RELATOR 

JUIZ GALVÃO MIRANDA. 

  

Portanto, diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. 

  

0004154-20.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317020242/2011 - ANTONIO VERAS ALMEIDA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de ação proposta por Antonio Veras Almeida contra o INSS, objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença. 

  

A parte autora, em petição de 16/08/11, informou que houve o agravamento da doença e que o benefício que requer a 

concessão já foi objeto da ação anteriormente proposta. 

  

Desta forma, se houve o agravamento da doença, não caberia o restabelecimento do benefício anterior, que fora cessado 

em razão do reconhecimento da capacidade laborativa da parte autora, confirmada pela sentença de improcedência 

transitada em julgado proferida na ação anterior, mas a concessão de outro benefício. 

  

No entanto, a parte autora, não comprovou ter efetuado nenhum requerimento administrativo do auxílio-doença após o 

agravamento da doença. 

  

Logo, provado o agravamento da moléstia, impõe-se ao autor nova formulação de requerimento administrativo. 

Indeferido este, abre-se a via judicial. 

  

No ponto, verifico estar ausente uma das condições da ação, o interesse de agir, em face da ausência de requerimento 

administrativo. 

  

O interesse de agir somente se caracteriza com a resistência à pretensão. Assim, o pedido administrativo é condição 

indispensável para o ajuizamento da demanda e, consequentemente, à caracterização do direito à ação, porque somente 

com a decisão de indeferimento é possível ficar demonstrada a resistência da Administração Pública. Não se está a 

exigir o esgotamento da instância administrativa, mas apenas e tão somente que haja efetiva configuração de lide, pena 

de o Judiciário funcionar como extensão administrativa do INSS. 
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Se o mesmo INSS não tem sequer ciência da pretensão do segurado, não há motivo para levar o a questão à análise do 

Poder Judiciário, razão pela qual o feito deve ser extinto sem resolução de mérito, a não ser tratar-se de pública e 

notória hipótese de indeferimento do INSS, ou já ter havido contestação de mérito, o que não é o caso. 

  

Trago, por oportuno: 

  

PREVIDENCIÁRIO.CÔMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. Ausente requerimento administrativo, em 

hipótese na qual a negativa do INSS não é presumida, impõe-se o reconhecimento da falta de interesse processual, a 

justificar a extinção do feito sem resolução do mérito. (TRF-4 - AC 200771990103169, 5ª T, rel. Des. Fed. RICARDO 

TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, DE 10.5.2010) 

  

PREVIDENCIÁRIO- APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA - EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - ARTIGO 267, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO 

IMPROVIDA. - Não serve o Judiciário como substitutivo da administração previdenciária, agindo como revisor de seus 

atos. A falta de prévio requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário afasta o necessário 

interesse de agir, salvo configuração da lide pela contestação de mérito em juízo (AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, 

DJ de 07.05.2003, pág. 790). - Exceção para os casos em que, o INSS, sabidamente, não aceita a documentação 

apresentada, o que não é o caso dos autos, pois comprovada a filiação da parte autora ao Regime Geral da Previdência 

Social - RGPS. - Apelação improvida.(TRF-3 - AC 982.529 - 7ª T, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 20.7.2009). 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 267, VI, CPC, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, ante a 

falta de interesse de agir. Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  
0003754-06.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317014751/2011 - VIVANI DE 

ALMEIDA GREGORINI (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0004422-74.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317016006/2011 - JOSE ROBERTO 

ZANON (ADV. SP263945 - LUCIANA CRISTINA BIAZON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004438-28.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317015999/2011 - LAIRTON RIBAL 

(ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0000819-90.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317015193/2011 - ISAURA BENEDITO 

MISSURINI (ADV. SP131058 - IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA); SAMARA MISSURINI DE CAMARGO 

(ADV. SP131058 - IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA); LEONIDAS CARNEIRO DE CAMARGO JUNIOR 

(ADV. SP131058 - IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA); LUCIANO MISSURINI (ADV. SP131058 - 

IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da 

indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

No mais, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize a representação processual dos co-

autores Samara Missurini Camargo, Leônidas Carneiro de Camargo Junior e Luciano Missurini. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
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0000585-11.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317017472/2011 - RUBENS DA SILVA 

(ADV. ); MARIA BARBARINA ZALOTINI DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro o aditamento à petição inicial. 

                Proceda a Secretaria a exclusão da co-autora Sra. Maria Barbarina Zalotini da Silva. Int. 

  

0004156-63.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317014905/2011 - LUIZ ROBERTO LUIZ 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). As alegações da parte autora são infundadas, já que a CEF apresentou termo de adesão ao acordo nos termos 

da LC 110/01, firmado pela parte autora em abril/2002, bem como já efetuou saque dos valores. Desta feita, indefiro o 

pedido de remessa dos autos ao Contador Judicial uma vez que não restam dúvidas a este Juízo quanto ao correto 

cumprimento da sentença. Int. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0000989-62.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317019768/2011 - 

MARIA DO CARMO DA SILVA (ADV. SP223148 - MICHELLI MONZILLO PEPINELI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). CLS para sentença. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 26/08/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0003211-97.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSA APARECIDA MARTINS CAMPO MORI 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 02/09/2011 09:10:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 03/11/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA 

- FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003212-82.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES DOS SANTOS DE MORAES 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003213-67.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA FLORO DE SOUZA COSTA 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003214-52.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA BAUER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP288364-MATHEUS RIBEIRO PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003215-37.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CUSTODIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP047319-ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003218-89.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA SELVAN BRANDAO SILVA 

ADVOGADO: SP225341-ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/11/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003219-74.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARCIA DA COSTA 

ADVOGADO: SP225341-ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/11/2011 14:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003220-59.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DONIZETE MORIGE 

ADVOGADO: SP292682-ALEX GOMES BALDUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003221-44.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE LOPES COVA 

ADVOGADO: SP292682-ALEX GOMES BALDUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003222-29.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR ANTONIO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP292682-ALEX GOMES BALDUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003223-14.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS JOAQUIM DE SANTANA 

ADVOGADO: SP292682-ALEX GOMES BALDUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003227-51.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO CLEMENTE 

ADVOGADO: SP292682-ALEX GOMES BALDUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003228-36.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ARACELI BORGES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003229-21.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GUSTAVO ANTUNES FERNANDES (COM REPRESENTANTE) 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003232-73.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA (COM REPRESENTANTE) 

ADVOGADO: SP292682-ALEX GOMES BALDUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003233-58.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ VERISSIMO FAZZIO 

ADVOGADO: SP022048-EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003234-43.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE MARIA SILVA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP022048-EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003235-28.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP189438-ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/11/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003236-13.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI MARCIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP166964-ANA LUÍSA FACURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 19 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 26/08/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0003211-97.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSA APARECIDA MARTINS CAMPO MORI 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 02/09/2011 09:10:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 03/11/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA 

- FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003212-82.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES DOS SANTOS DE MORAES 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003213-67.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA FLORO DE SOUZA COSTA 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003214-52.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA BAUER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP288364-MATHEUS RIBEIRO PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003215-37.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CUSTODIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP047319-ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003218-89.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA SELVAN BRANDAO SILVA 

ADVOGADO: SP225341-ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/11/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0003219-74.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARCIA DA COSTA 

ADVOGADO: SP225341-ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/11/2011 14:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003220-59.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DONIZETE MORIGE 

ADVOGADO: SP292682-ALEX GOMES BALDUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003221-44.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE LOPES COVA 

ADVOGADO: SP292682-ALEX GOMES BALDUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003222-29.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR ANTONIO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP292682-ALEX GOMES BALDUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003223-14.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS JOAQUIM DE SANTANA 

ADVOGADO: SP292682-ALEX GOMES BALDUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003227-51.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO CLEMENTE 

ADVOGADO: SP292682-ALEX GOMES BALDUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003228-36.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ARACELI BORGES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003229-21.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GUSTAVO ANTUNES FERNANDES (COM REPRESENTANTE) 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003232-73.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA (COM REPRESENTANTE) 
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ADVOGADO: SP292682-ALEX GOMES BALDUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003233-58.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ VERISSIMO FAZZIO 

ADVOGADO: SP022048-EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003234-43.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE MARIA SILVA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP022048-EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003235-28.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP189438-ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/11/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003236-13.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI MARCIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP166964-ANA LUÍSA FACURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 19 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000193 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004715-12.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318011305/2010 - MARIA APARECIDA VELUCCI COELHO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido para, com fundamento no artigo 59 da Lei 8.213/91, 

condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença para a parte autora e a mantê-lo por seis meses contados a 

partir da publicação desta sentença, conforme a planilha abaixo: 
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DESPACHO JEF 
  

0001538-69.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010151/2011 - CLEUSA 

RODRIGUES (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade de perícia 

médica, determino a designação para o dia 25 de agosto de 2011 às 14h30, a ser realizada na sala de perícia deste 

Juizado, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º, da Lei 10.259/01). A parte autora deverá 

comparecer munida de documentos pessoais, bem como com os exames e relatórios médicos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno dos 

autos da E. Turma Recursal pelo prazo de cinco dias, para que requeiram o que de direito. 

                               Após, providencie a Secretaria a expedição da requisição de pequeno valor (RPV), em nome 

da parte autora, dos valores atrasados e se for o caso do valor de sucumbência. 

  

                               Int. 

  
0004095-97.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014181/2011 - MARIA DE FATIMA 

GONCALVES DE MORAIS (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA 

CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004498-66.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014182/2011 - SEBASTIAO 

ADELINO REINALDI (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE 

CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003161-42.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014183/2011 - SONIA MARIA 

ARANTES (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL 

NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0004192-34.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014184/2011 - HELIO CINTRA 

(ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000677-20.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014186/2011 - APARECIDO 

DONIZETTI DE CASTRO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003364-04.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014187/2011 - ROSALINA MUSETI 

DE FARIA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001003-48.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014180/2011 - VEIFA GALVAO 

(ADV. SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004044-57.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014185/2011 - VERGINIA MARIA 

DE OLIVEIRA TEIXEIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0002390-93.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014173/2011 - JERONIMO GOMES 

JUNIOR (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 03/11/2011, às 11:30 horas, na sala 

de perícias da Justiça Federal, providencie a secretaria as intimações necessárias. 

                               Int. 
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0001297-95.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014168/2011 - DEBORA DA SILVA 

(ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será 

realizada no dia 26/09/2011, às 18:00 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu 

advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0003042-47.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013317/2011 - MARIA ALGELICA 

JALBA LLEVADOT (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MARIA DEL CARMEN 

LLEVADOT GRIJALBA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MIGUEL ANGEL LLEVADOT 

GRIJALBA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, regularize a representação processual do Sr. Miguel Angel 

Llevadot Grijalba, apresentando procuração devidamente assinada pelo outorgante, sob pena de extinção do feito. 

                           Int. 

  

0004715-12.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318000642/2010 - MARIA 

APARECIDA VELUCCI COELHO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime(m)-se 

a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is), em alegações finais. 

  

0001836-03.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014175/2011 - LUIZ ANTONIO 

SOARES (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ciência às partes dos cálculos anexados. Prazo: 05 

(cinco) dias. 

                   Intime-se a Agência do INSS para que cumpra o v.Acórdão, implantando o benefício concedido. Prazo: 10 

(dez) dias.                  

                               Int. 

  

0003121-89.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014270/2011 - JOAQUIM INACIO 

FILHO (ADV. SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS 

SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos, etc. 

  

                                                               Constato a existência de inexatidão material na decisão nº 14089/2011, passível 

de correção, no tocante ao último parágrafo. 

                                                               Desta feita, procedo a devida correção, devendo ser retificado onde se lê: 

  

                “Oficie-se a Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federais desta Terceira Região 

comunicando o teor desta decisão solicitando a designação de outro Magistrado Federal para processar e julgar a 

presente causa.”  

  

                                                               Leia-se: 

                

                “Oficie-se ao DD. Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região comunicando o teor desta 

decisão solicitando a designação de outro Magistrado Federal para processar e julgar a presente causa.” 

  

                                                               No mais, remanescem os termos da decisão. 

  

0003692-31.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018466/2010 - SEBASTIANA 

BOLONHA DE MELO (ADV. SP284989 - VANIA C.NUNES TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cite-se o INSS. 

  

0001681-29.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318012371/2011 - JOSE PEDRO 

SOARES (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos, etc. 

Com a prolação da sentença de mérito, o juiz esgota a prestação jurisdicional (artigo 463 do CPC), restando prejudicado 

o pedido de antecipação da tutela, posto que não houve requerimento anterior. 

Recebo o recurso interposto pelo INSS em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões. 

Após, decorrido o prazo, prossiga-se com a remessa dos autos à Turma Recursal deste Juizado. 

                                   Int. 
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0002352-18.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013306/2011 - LUZIA DE MELO 

COELHO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 

AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 

196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de dez dias para 

que se manifeste sobre o pedido de desistência formulado pela parte autora. 

                               Int. 

  

0001324-78.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318014169/2011 - HELENICE 

ASCENCIO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora que a perícia 

médica será realizada no dia 26/09/2011, às 18:30 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na 

pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0002508-69.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318010590/2011 - CARLOS ROBERTO 

GASPAR (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA, SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de demanda proposta por Carlos Roberto Gaspar em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando à 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A parte autora sustenta que está incapacitada para o trabalho e requer a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do 

art. 273 do Código de Processo Civil. 

Laudo pericial juntado aos autos. 

É o relatório. Decido. 

Há nos autos prova robusta sobre a incapacidade da parte autora, haja vista que o perito judicial concluiu em seu laudo 

pericial pela existência de incapacidade total e temporária em razão de ser portador de hérnia de disco, protrusão discal 

lombar e osteoartrose de coluna. Ao mesmo tempo, verifico que a parte autora possui qualidade de segurado, conforme 

documentação anexada aos autos. 

Convenço-me, com isso, da verossimilhança do pedido formulado na inicial. 

De outro lado, tratando-se de verba de cunho alimentar, reputo presente o risco de dano de difícil reparação. 

Diante do exposto, concluo que estão satisfeitas as condições estabelecidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, 

pelo que defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para que em 20 (vinte) dias, o INSS proceda à implantação do 

benefício de Auxílio-Doença da parte autora, com DIP (Data do início do pagamento) na data desta decisão e DIB em 

23/05/2011 (data do último requerimento do autor). 

A Renda Mensal Inicial e a Renda Mensal Atual deverá ser calculada pela autarquia previdenciária. 

Intime-se, eletronicamente, o Chefe da Agência do INSS local para cumprimento da antecipação deferida. 

Sem prejuízo, intimem-se as partes para que, manifestem-se sobre o laudo médico pericial e apresentem as suas 

alegações finais. 

Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000266 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, profiro 

julgamento na forma que segue: 

Declaro, de ofício, a decadência do direito da parte autora rever o ato administrativo de concessão do benefício 

previdenciário, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso IV do artigo 269 do Código de 

Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se, Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  
0001789-84.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011016/2011 - OZIRIS DA SILVA (ADV. SP184420 - LUIZ CLÁUDIO FERREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001737-88.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011015/2011 - WALDEMAR GABRIEL (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, HOMOLOGO A 

TRANSAÇÃO entre as partes e extingo o processo com fundamento no artigo 269, III, do CPC. 

  
0000974-87.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011050/2011 - MARCOS AURELIO POMPEO LIMA (ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. TIAGO BRIGITE). 

  

0001180-04.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011149/2011 - SILMAR DOS SANTOS (ADV. SP259863 - MAGNO BENFICA LINTZ CORREA, SP263216 - 

RENATA MAGALHAES VIOLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

*** FIM *** 

  

0005293-69.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011190/2011 - EVELISE SACHETTI DAS NEVES (ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 

- TIAGO PEREZIN PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. TIAGO BRIGITE). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Rejeito os pedidos formulados por EVELISE SACHETTI DAS NEVES, resolvendo o feito com julgamento do mérito, 

conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, rejeito os pedidos 

formulados pela parte autora, extinguindo o feito com resolução de mérito, conforme artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil. 

Custas e honorários advocatícios indevidos. 

Decorrido o prazo recursal “in albis”, arquive-se mediante a observância das cautelas de estilo. 

Lins, data supra. 

  
0001813-15.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011009/2011 - JOSE ROBERTO CANASSA (ADV. SP095272 - JOAO BOSCO SANDOVAL CURY, SP173969 

- LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI, SP158939 - HELOÍSA HELENA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001703-16.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011010/2011 - EZEQUIEL MOREIRA FERREIRA (ADV. SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO, SP058417 

- FERNANDO APARECIDO BALDAN, SP048523 - FLORISVALDO ANTONIO BALDAN, SP155747 - 
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MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, profiro 

julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados pela parte autora, resolvendo o mérito da demanda com esteio no 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, conforme permissivo do artigo 285-A do mesmo diploma legal. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

 Lins, data supra. 

  
0001718-82.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011011/2011 - ONDINA MARTINS TOLOY DE OLIVEIRA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001717-97.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011012/2011 - VALDEMAR GRANERO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001716-15.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011013/2011 - ROBERTO NEVES TOLEDO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001714-45.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011014/2011 - OSCAR ANTUNES DE SOUZA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

0003637-43.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011157/2011 - EUSEBIO GONCALVES ZAPLANA (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO 

MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA); JOSEFA COSTA (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO 

BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Rejeito os pedidos formulados por JOSEFA COSTA, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I 

do artigo 269 do Código de Processo Civil; 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

Lins, data supra. 

  

0000134-77.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319010502/2011 - LINDOLFO RIBEIRO MARINHO (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, 

SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES, SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Rejeito os pedidos formulados por LINDOLFO RIBEIRO MARINHO, resolvendo o feito com julgamento do mérito, 

conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, profiro 

julgamento na forma que segue:  

Julgo improcedente o pedido revisional formulado pela parte autora, resolvendo o mérito da demanda com 

amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 
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Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  
0000809-40.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011028/2011 - EURIPEDES SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, 

SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE, 

SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000796-41.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011029/2011 - NEUZA PONTIN (ADV. SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE, 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, 

SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000805-03.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011030/2011 - JOAQUIM LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, 

SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, 

SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0000802-48.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011032/2011 - ACIR FAGUNDES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, 

SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP260590 - 

FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001039-82.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011034/2011 - CLEONICE FRANCISCO MOCO (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, 

SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0000797-26.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011037/2011 - YOLANDA MUNHOZ BORGES LEAL (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, 

SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE, 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0000807-70.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011038/2011 - RENATO MONTEIRO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, 

SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - 

FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000803-33.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011039/2011 - FABRICIO APARECIDO DAMAZO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0000808-55.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011040/2011 - JOSE ANTONIO SACOMANI (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, 

SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

*** FIM *** 
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0000227-40.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011141/2011 - ANTONIO VIEIRA (ADV. SP214687 - CARLOS EDUARDO SIMÕES DE SOUZA, SP283757 - 

JULIANA GRASIELA VICENTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do 

exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Rejeito os pedidos formulados por ANTÔNIO VIEIRA, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso 

I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, profiro 

julgamento na forma que segue: 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte autora, resolvendo o mérito da presente demanda 

com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei n. 9.099/95. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei n. 10.259/01). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao arquivo, após as anotações e comunicações pertinentes. 

  
0001735-21.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319010997/2011 - ONDINA MARTINS TOLOY DE OLIVEIRA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001733-51.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319010998/2011 - OSCAR ANTUNES DE SOUZA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001731-81.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319010999/2011 - INES MEIRA PEREIRA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001729-14.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011000/2011 - ELIEZER SOUZA LUZI (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001728-29.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011001/2011 - LUCIANO ESTIVAN (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

0001722-22.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011002/2011 - VALDIR RODRIGUES MARTINS (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001721-37.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011003/2011 - KEN SUZUKI (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

0001710-08.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011004/2011 - PALMIRA GARBELINI SEVILLANO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0001708-38.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011005/2011 - MARIO ALBERTO MARQUES MACHADO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001706-68.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011006/2011 - CILIO DA COSTA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, profiro 

julgamento na forma que segue:  

Julgo improcedente o pedido revisional formulado pela parte autora , resolvendo o mérito da demanda com 

amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  
0001049-29.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011033/2011 - DORIVAL FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001048-44.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011035/2011 - CLAUDETE PETELINKAR (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001046-74.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011036/2011 - SUELI DE FATIMA PIRES (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

0000217-93.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011142/2011 - TEREZINHA RAREK (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Rejeito os pedidos formulados por TEREZINHA RAREK, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme 

inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0003697-16.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011179/2011 - AMABILE PASCUINI MARCOLIN (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Rejeito os pedidos formulados por AMABILE PASCUINI MARCOLIN, resolvendo o feito com julgamento do mérito, 

conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0000283-73.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011187/2011 - SERGIO RODRIGUES (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 
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a-) Julgo parcialmente procedente o pedido de reconhecimento como especial do tempo de serviço prestado por 

SÉRGIO RODRIGUES, assim declarando os períodos laborais de 01/07/1988 a 04/07/1989 e de 26/07/1991 a 

28/04/1995, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil; 

b-) Julgo procedente o pedido de conversão do tempo de serviço especial em comum formulado por SÉRGIO 

RODRIGUES, relativamente aos períodos laborais de 01/07/1988 a 04/07/1989 e de 26/07/1991 a 28/04/1995, 

resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil; 

c-) Rejeito os demais pedidos formulados por SÉRGIO RODRIGUES, resolvendo o feito com julgamento do mérito, 

conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se, Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0000434-39.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011023/2011 - MARCOS LUIZ MEIRELES (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

a-) Rejeito a preliminar de interesse de agir suscitada pelo INSS. 

a-) Julgo procedente o pedido revisional formulado pela parte autora, fixando a renda mensal do benefício 

previdenciário titularizado no valor de R$ 2.838,86 (04/11), resolvendo o mérito da demanda com amparo no artigo 

269, I, do Código de Processo Civil; 

b-) Julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a promover-lhe o 

pagamento dos valores atrasados relativos à diferença da prestação previdenciária devida, desde a data do início do 

benefício (25/01/1995), o que perfaz o montante de R$ 15.516,93 atualizados até maio de 2011, observada a prescrição 

qüinqüenal, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Eventuais valores pagos pelo INSS, administrativamente, deverão ser abatidos oportunamente. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0000975-72.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011031/2011 - OSWAIL BUSSOLA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

a-) Rejeito a preliminar de interesse de agir suscitada pelo INSS. 

a-) Julgo procedente o pedido revisional formulado pela parte autora, fixando a renda mensal do benefício 

previdenciário titularizado no valor de R$ 2.937,86 (04/11), resolvendo o mérito da demanda com amparo no artigo 

269, I, do Código de Processo Civil; 

b-) Julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a promover-lhe o 

pagamento dos valores atrasados relativos à diferença da prestação previdenciária devida, desde a data do início do 

benefício (15/03/1995), o que perfaz o montante de R$ 20.873,48 atualizados até maio de 2011, observada a prescrição 

qüinqüenal, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Eventuais valores pagos pelo INSS, administrativamente, deverão ser abatidos oportunamente. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0000203-12.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011144/2011 - LEOVALDO MAGGI (ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA, SP254582 - ROBERTA 

GARCIA IACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 

- ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na 

forma que segue: 

a-) Julgo procedente o pedido de reconhecimento do tempo de serviço urbano formulado por LEOVALDO MAGGI - 

intervalo de 02/01/1973 a 29/11/1986 - resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil; 

b-) Rejeito os demais pedidos formulados por LEOVALDO MAGGI, resolvendo o feito com julgamento do mérito, 

conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se, Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 
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0000948-89.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011024/2011 - PAULO CANDIDO DE ANDRADE (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

a-) Rejeito a preliminar de interesse de agir suscitada pelo INSS. 

a-) Julgo procedente o pedido revisional formulado pela parte autora, fixando a renda mensal do benefício 

previdenciário titularizado no valor de R$ 3.038,15 (04/11), resolvendo o mérito da demanda com amparo no artigo 

269, I, do Código de Processo Civil; 

b-) Julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a promover-lhe o 

pagamento dos valores atrasados relativos à diferença da prestação previdenciária devida, desde a data do início do 

benefício (29/04/1994), o que perfaz o montante de R$ 26.889,85 atualizados até maio de 2011, observada a prescrição 

qüinqüenal, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Eventuais valores pagos pelo INSS, administrativamente, deverão ser abatidos oportunamente. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0000435-24.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011025/2011 - ORLANDO GONÇALVES LINO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

a-) Rejeito a preliminar de interesse de agir suscitada pelo INSS. 

a-) Julgo procedente o pedido revisional formulado pela parte autora, fixando a renda mensal do benefício 

previdenciário titularizado no valor de R$ 2.969,23 (04/11), resolvendo o mérito da demanda com amparo no artigo 

269, I, do Código de Processo Civil; 

b-) Julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a promover-lhe o 

pagamento dos valores atrasados relativos à diferença da prestação previdenciária devida, desde a data do início do 

benefício (13/03/1995), o que perfaz o montante de R$ 23.642,77 atualizados até maio de 2011, observada a prescrição 

qüinqüenal, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Eventuais valores pagos pelo INSS, administrativamente, deverão ser abatidos oportunamente. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0001085-71.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011026/2011 - JOAO RAFAEL MONARI (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

a-) Rejeito a preliminar de interesse de agir suscitada pelo INSS. 

a-) Julgo procedente o pedido revisional formulado pela parte autora, fixando a renda mensal do benefício 

previdenciário titularizado no valor de R$ 2.949,47 (04/11), resolvendo o mérito da demanda com amparo no artigo 

269, I, do Código de Processo Civil; 

b-) Julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a promover-lhe o 

pagamento dos valores atrasados relativos à diferença da prestação previdenciária devida, desde a data do início do 

benefício (09/02/2001), o que perfaz o montante de R$ 4.448,79 atualizados até maio de 2011, observada a prescrição 

qüinqüenal, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Eventuais valores pagos pelo INSS, administrativamente, deverão ser abatidos oportunamente. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0003634-88.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011148/2011 - WALTER MANTOVANI (ADV. SP181813 - RONALDO TOLEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

a-) Julgo procedente o pedido formulado por WALTER MANTOVANI, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício 

de pensão por morte nos termos acima delineados, fixando a RMI (Renda Mensal Inicial) no montante de R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais) - RMA (Renda Mensal Atual) de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) em abril de 

2011 - resolvendo o feito com julgamento do mérito conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; 

b-) Julgo procedente o pedido formulado por WALTER MANTOVANI, condenando o INSS a promover-lhe o 

pagamento dos valores atrasados relativos à prestação previdenciária devida (pensão por morte), desde a data do óbito 

(17/06/2010), o que perfaz o montante de R$ 5.904,39 (cinco mil, novecentos e quatro reais e trinta e nove centavos), 

resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
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Oficie-se o INSS (EADJ-Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional neste 

feito. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006).       

NOME            WALTER MANTOVANI      

BENEFÍCIO   PENSÃO POR MORTE        

NÚMERO DO BENEFÍCIO 136.174.270-1            

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 17/06/2010      

RMI     R$ 510,00       

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           01/05/11          

RENDA MENSAL ATUAL (04/2011)          R$ 545,00       

ATRASADOS DE 17/06/2010 a 30/04/2011, ATUALIZADOS PARA 05/2011.    R$ 5.904,39   

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0000135-96.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011114/2011 - VARCILEU DA SILVA (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP202003 

- TANIESCA CESTARI FAGUNDES, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. SP024090 - LUCIO LEOCARL COLLICCHIO). Diante do 

exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

a-) Julgo procedente o pedido formulado por VARCILEU DA SILVA, condenando a Universidade Federal de São 

Paulo (UNIFESP) a conceder-lhe o benefício de pensão vitalícia, decorrente do óbito de Hélia Rodrigues de Oliveira 

Silva, a partir de 28/10/2009 (interrupção do pagamento administrativo), resolvendo o mérito da demanda nos termos 

do artigo 269, I, do Código de Processo Civil; 

b-) Julgo procedente o pedido formulado por VARCILEU DA SILVA, condenando a Universidade Federal de São 

Paulo (UNIFESP) a promover-lhe o pagamento dos valores atrasados relativos à pensão vitalícia acima indicada, desde 

28/10/2009 (interrupção do pagamento administrativo), resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

A correção monetária dos valores atrasados deverá ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, que determina a observância 

dos critérios assentados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (Resolução 561 do 

Conselho da Justiça Federal). 

Os juros de mora incidem à taxa de 6,0% (seis por cento) ao ano, desde a citação (artigo 1º-F da Lei 9.494/97 na 

redação conferida pela MP 2.180/01), conforme Súmula nº 204 do Superior Tribunal de Justiça. 

A limitação prevista na nova redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97 (Lei 11.960/09) só se aplica após a sua entrada em 

vigor (30/06/2009). 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Decorrido “in albis” o prazo recursal, conclusos para liquidação de valores. 

Expeçam-se ofícios à Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP) e à Procuradoria Federal Especializada - 

Escritório de Representação em Araçatuba/SP para o cumprimento da determinação de antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0003641-80.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011150/2011 - BENEDITO BARBOSA DE MAGALHAES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

a) Julgo procedente o pedido formulado por BENEDITO BARBOSA DE MAGALHÃES, condenando o INSS a 

conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade rural nos termos acima delineados, fixando a RMI (Renda Mensal 

Inicial) no montante de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) - RMA (Renda Mensal Atual) no valor de R$ 

545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), em abril de 2011 - resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme 

inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; 

b) Julgo procedente o pedido formulado por BENEDITO BARBOSA DE MAGALHÃES condenando o INSS a 

promover-lhe o pagamento dos valores atrasados relativos à prestação previdenciária devida (aposentadoria por idade 

rural), desde a data da apresentação do requerimento administrativo (06/08/2009), o que perfaz o montante de R$ 
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11.720,71 (onze mil, setecentos e vinte reais e setenta e um centavos), atualizados até maio de 2011, resolvendo o 

mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Oficie-se o INSS (EADJ-Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional neste 

feito. 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006).       

NOME            BENEDITO BARBOSA DE MAGALHÃES 

BENEFÍCIO   APOSENTADORIA POR IDADE RURAL   

NÚMERO DO BENEFÍCIO 145.879.165-0            

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 06/08/2009      

 AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM, NOS PERÍODOS. 09/12/1972 18/05/1981         

RMI     R$ 465,00       

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           01/05/2011      

RENDA MENSAL ATUAL (04/2011)          R$ 545,00       

ATRASADOS DE 06/08/2009 a 30/04/11, ATUALIZADOS PARA 05/2011.        R$ 11.720,71 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0003349-32.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011193/2011 - JOSE GILBERTO DA SILVA (ADV. SP265423 - MARIO SERGIO GONCALVES 

TRAMBAIOLLI, SP095031 - ELISABETE DOS SANTOS TABANES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - 

BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, 

SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ 

FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). Diante do exposto, profiro 

julgamento na forma que segue: 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por JOSÉ GILBERTO DA SILVA, condenando o INSS a conceder-lhe o 

benefício assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, a partir da DER (31/07/2008), fixando a RMI (Renda Mensal Inicial) 

no montante de R$ 415,00 - RMA (Renda Mensal Atual) no montante de R$ 545,00 atualizada para julho de 2011 - 

resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por JOSÉ GILBERTO DA SILVA, condenando o INSS a promover-lhe o 

pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial devido, desde a DER (31/07/2008), o que perfaz o 

montante de R$ 18.829,06 atualizado até agosto de 2011, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso 

I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o INSS (EADJ - Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela 

jurisdicional. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial, através de complemento positivo, no 

momento do pagamento dos valores atrasados, após o trânsito em julgado. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0003312-05.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011189/2011 - IZAURA INACIO MANTOVANI (ADV. SP198855 - RODRIGO LUCIANO SOUZA ZANUTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA 

CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE 

RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 - CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - 

ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO 

CHOCAIR FELICIO). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por IZAURA INACIO MANTOVANI, condenando o INSS a conceder-

lhe o benefício assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, a partir da citação (10/06/2009), fixando a RMI (Renda Mensal 

Inicial) no montante de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) - RMA (Renda Mensal Atual) no montante de 

R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) atualizada para julho/2011 - resolvendo o feito com julgamento do 

mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; 
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JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por IZAURA INACIO MANTOVANI, condenando o INSS a promover-

lhe o pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial devido, desde a data da citação (10/06/2009), o 

que perfaz o montante de R$ 14.029,42 (catorze mil e vinte e nove reais e quarenta e dois centavos) atualizado até 

agosto de 2011, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se o INSS (EADJ - Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela 

jurisdicional. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial, através de complemento positivo, no 

momento do pagamento dos valores atrasados, após o trânsito em julgado. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006).       

NOME            IZAURA INACIO MANTOVANI    

REPRESENTANTE               

BENEFÍCIO   AMPARO SOCIAL AO IDOSO       

NÚMERO DO BENEFÍCIO              

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 10/06/2009      

RMI     R$ 465,00       

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           01/07/11          

RENDA MENSAL ATUAL (07/2011)          R$ 545,00       

ATRASADOS DE 10/06/2009 a 31/07/11, ATUALIZADOS PARA 08/2011.        R$ 14.029,42.            

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001220-83.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011008/2011 - EDILSON RAIMUNDO (ADV. SP205294 - JOÃO PÓPOLO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do exposto, julgo extinto o feito sem exame do mérito, nos termos 

da combinação dos artigos 267, I, e parágrafo único do 284, ambos do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

Decorrido o prazo recursal, ao arquivo, após as anotações de praxe. 

  

0001154-40.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319011007/2011 - EVERARDO FALCAO DE MELO (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, 

SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, 

SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). Diante do exposto, JULGO EXTINTA A FASE EXECUTÓRIA DA DEMANDA, com fundamento no artigo 

267, VI, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

Dê-se baixa no sistema. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista pedido expresso na 

petição inicial, oficie-se a autarquia para que traga aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do procedimento 

administrativo no qual a parte autora pleiteia o benefício previdenciário. 

Cumpra-se. 
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0000217-93.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319009170/2011 - TEREZINHA RAREK 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0003697-16.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319009171/2011 - AMABILE PASCUINI 

MARCOLIN (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

0000948-89.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319005811/2011 - PAULO CANDIDO DE 

ANDRADE (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo 

em vista a informação da Secretaria e apenas para fins de regularização do trâmite processual, não há que se falar em 

litispendência. 

  

Lins, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a informação da 

Secretaria e apenas para fins de regularização do trâmite processual, não há que se falar em litispendência. 

Lins, data supra. 

  
0000809-40.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319004734/2011 - EURIPEDES SILVA 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS 

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000802-48.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319004735/2011 - ACIR FAGUNDES 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000796-41.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319004737/2011 - NEUZA PONTIN 

(ADV. SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS 

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000975-72.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319005948/2011 - OSWAIL BUSSOLA 

(ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0001049-29.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006603/2011 - DORIVAL 

FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001048-44.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006604/2011 - CLAUDETE 

PETELINKAR (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0001046-74.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006605/2011 - SUELI DE FATIMA 

PIRES (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

*** FIM *** 

  

0001751-72.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011215/2011 - FATIMA MARIA 

CARDOSO DO NASCIMENTO (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON 

LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Destarte, concluo que os 

elementos de convencimento apresentados a este Juízo não são capazes de autorizar, em cognição sumária própria da 

tutela de urgência, a concessão do benefício assistencial. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Aguarde-se a realização da perícia médica agendada, porque já realizada aquela social. 

Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a informação da 

Secretaria e apenas para fins de regularização do trâmite processual, não há que se falar em litispendência. 

Outrossim, com a revogação do Provimento n. 321/2010, dê-se prosseguimento ao feito. 

Lins, data supra. 

  
0000434-39.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006080/2011 - MARCOS LUIZ 

MEIRELES (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000435-24.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006081/2011 - ORLANDO 

GONÇALVES LINO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

*** FIM *** 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000267 
  

DECISÃO JEF 
  

0001375-04.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011139/2011 - DANILA CRISTIANE 

BASSINI (ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Considerando a existência do 

MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21/DIRBEN/PFEINSS de 15 de abril de 2010 que assim determina: 

“1. O Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A, ambos do 

Regulamento da Previdência Social-RPS, modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez (e também aqueles benefícios que se utilizam da mesma forma de cálculo). 

2. Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Nota Técnica nº 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no 

sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também para os benefícios com Data de Início de Benefício-

DIB anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, 

conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. 

3. Os Sistemas de Benefício foram implementados pelas Versões 9.4c do Prisma e 9.04 do Sabi, alterando a forma de 

cálculo na concessão e revisão dos benefícios com DIB a partir de 29/11/1999 (data da publicação do Decreto nº 

3.265/99), independente da Data do Despacho do Benefício-DDB. 

4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios: 

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse 

fundamento, não deve ser revisado; 

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não precedidas, 

com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados 100% (cem por 

cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os 80% (oitenta por cento) 

maiores salários-de-contribuição; 

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou 

automaticamente, quando processada revisão por qualquer motivo; 
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4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu 

representante legal, deverá assinar a Declaração constante no Anexo. 

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se verificar 

se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso em que não 

caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado; 

4.6 o pagamento das diferenças decorrentes da revisão deverá observar a prescrição quinquenal, contada da Data do 

Pedido de Revisão-DPR; 

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no entanto, 

prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o pagamento em 

duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do ajuizamento; 

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela falta de 

requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como forma de dar 

fim ao processo judicial.” 

Inevitável é a conclusão de que a parte autora deve demonstrar a existência de prévio requerimento na esfera 

administrativa acerca da pretensão revisional em apreço (artigo 29, II, da Lei 8.213/91), no prazo de 05 (cinco) dias, sob 

pena de extinção do feito sem exame do mérito por ausência de interesse processual. 

Decorrido o prazo, conclusos. 

Int. 

Lins, data supra. 

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a existência do 

MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21/DIRBEN/PFEINSS de 15 de abril de 2010 que assim 

determina: 

“1. O Decreto nº 6.939, de 18 de agosto de 2009, revogou o § 20 do art. 32 e alterou o § 4º do art. 188-A, ambos do 

Regulamento da Previdência Social-RPS, modificando a forma de cálculo dos benefícios de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez (e também aqueles benefícios que se utilizam da mesma forma de cálculo). 

2. Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS expediu a Nota Técnica nº 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no 

sentido de que a alteração da forma de cálculo repercute também para os benefícios com Data de Início de 

Benefício-DIB anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação 

anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. 

3. Os Sistemas de Benefício foram implementados pelas Versões 9.4c do Prisma e 9.04 do Sabi, alterando a forma 

de cálculo na concessão e revisão dos benefícios com DIB a partir de 29/11/1999 (data da publicação do Decreto 

nº 3.265/99), independente da Data do Despacho do Benefício-DDB. 

4. Quanto à revisão, deverão ser observados os seguintes critérios: 

4.1 deve-se observar, inicialmente, se o benefício já não está atingido pela decadência, hipótese em que, com esse 

fundamento, não deve ser revisado; 

4.2 são passíveis de revisão os benefícios por incapacidade e pensões derivadas destes, assim como as não 

precedidas, com DIB a partir de 29/11/1999, em que, no Período Básico de Cálculo-PBC, foram considerados 

100% (cem por cento) dos salários-de-contribuição, cabendo revisá-los para que sejam considerados somente os 

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição; 

4.3 as revisões para o recálculo dos benefícios serão realizadas mediante requerimento do interessado ou 

automaticamente, quando processada revisão por qualquer motivo; 

4.4 para as revisões requeridas a partir da publicação deste Memorando-Circular Conjunto, o segurado ou seu 

representante legal, deverá assinar a Declaração constante no Anexo. 

4.5 se, após o processamento da revisão, não for alterado o valor da renda mensal atual do benefício, deve-se 

verificar se a revisão já não foi realizada por Atualização Especial-AE, em cumprimento de ordem judicial, caso 

em que não 

caberá o pagamento dos atrasados, devendo o complemento positivo a ser cancelado; 

4.6 o pagamento das diferenças decorrentes da revisão deverá observar a prescrição quinquenal, contada da 

Data do Pedido de Revisão-DPR; 

4.7 podem ser objeto de revisão os benefícios em que o segurado postula judicialmente a revisão, cabendo, no 

entanto, prévia comunicação com a unidade da Procuradoria, para os procedimentos cabíveis e para evitar o 

pagamento em duplicidade; existindo ação judicial, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do 

ajuizamento; 

4.8 as unidades da Procuradoria Federal Especializada poderão argüir judicialmente a carência de ação, pela 

falta de requerimento administrativo, nos benefícios em que o segurado não tenha solicitado a revisão, como 

forma de dar 

fim ao processo judicial.” 
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Inevitável é a conclusão de que a parte autora deve demonstrar a existência de prévio requerimento na esfera 

administrativa acerca da pretensão revisional em apreço (artigo 29, II, da Lei 8.213/91), no prazo de 05 (cinco) 

dias, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito por ausência de interesse processual. 

Decorrido o prazo, conclusos. 

Int. 

Lins, data supra. 

  
0001814-97.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011115/2011 - JOSE LUIZ ALVES 

(ADV. SP158939 - HELOÍSA HELENA DA SILVA, SP173969 - LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI, SP095272 - 

JOAO BOSCO SANDOVAL CURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001777-70.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011117/2011 - CLAUDIO 

APARECIDO BAPTISTA (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0001772-48.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011118/2011 - AURELIO CLAUDINO 

DA SILVA (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0001765-56.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011119/2011 - JOSUE ANTONIO 

LEITE (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001763-86.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011120/2011 - JOAO PINHEIRO DA 

SILVA (ADV. SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA 

LOPES, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001762-04.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011121/2011 - MARINO LODI 

BELLE (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0001761-19.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011122/2011 - VALTER TIAGO 

GARCIA (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0001760-34.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011123/2011 - PATRICIA SILVERIO 

NOGUEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES, SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

0001758-64.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011124/2011 - CIRLENE MARIA 

SANTANA (ADV. SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, 

SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0001757-79.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011125/2011 - JOANA MARTINS DA 

SILVA NOVAIS (ADV. SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR, SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0001756-94.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011126/2011 - CLEBER APARECIDO 

BRAGA DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA 

GUIMARÃES AMORIM, SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 1669/1729 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0001755-12.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011127/2011 - WILSON SANTANA 

(ADV. SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, 

SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001754-27.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011128/2011 - NILTON DONIZETE 

BUENO DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA 

GUIMARÃES AMORIM, SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0001753-42.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011129/2011 - NEIVALDO HONORIO 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, 

SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001752-57.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011130/2011 - CINTIA SILVERIO 

NOGUEIRA RÚBIO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA 

GUIMARÃES AMORIM, SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0001750-87.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011131/2011 - PATRICIA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 

- KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001744-80.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011132/2011 - ALESSANDRO 

LEOPOLDINO MARTINS (ADV. SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES, SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0001743-95.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011133/2011 - JOSE CARLOS 

CANDIDO (ADV. SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, 

SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0001742-13.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011134/2011 - WANDERLEI DE 

MELO (ADV. SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA 

LOPES, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001741-28.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011135/2011 - ADALBERTO 

BONDEZAN DA SILVA (ADV. SP302878 - RAQUEL DE OLIVEIRA LOPES, SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0001788-02.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011116/2011 - MARIA APARECIDA 

DE CASTRO SILVA (ADV. SP184420 - LUIZ CLÁUDIO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

0001767-26.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011202/2011 - CARLOS IVAN 

PINHEIRO PONCE (ADV. SP098144 - IVONE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 
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Intime-se as partes para manifestação sobre o teor do laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 

Lins, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca dos laudos periciais médico e social (se houver) juntados aos autos, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

  

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal para manifestação também no mesmo prazo. 

  

Int. 

  
0001119-46.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010993/2011 - JULINDA DE JESUS 

SILVA SANTOS (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

0004713-05.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010992/2011 - NATAL DO 

NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP287880 - LORANA HARUMI SATO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

0000407-56.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010994/2011 - ILOIRDA MACIEL 

DOMINGUES (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO, SP273959 - ALBERTO AUGUSTO 

REDONDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno dos 

autos da E. Turma Recursal de São Paulo. 

  

Intime-se o EADJ para apresentar os cálculos dos valores atrasados, se houverem ou o seu devido cumprimento, 

bem como a implantação/revisão, no prazo de 30 (trinta) dias, com base na r. sentença/v. acórdão. 

  

Após, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Com a concordância ou no silêncio, expeça-se ofício de RPV ou Precatório, se necessário. 

  

Int. 

  
0004876-53.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010936/2011 - ARLICA LIMA TOTH 

(ADV. SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI, SP100219 - ANNA RITA LEMOS DE ALMEIDA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - 

TIAGO BRIGITE). 

  

0005347-69.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010934/2011 - ELUZA CAETANO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES, 

SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, 

SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PE023691 - RAFAEL SERGIO 

LIMA DE OLIVEIRA, MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0002956-73.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010940/2011 - ANTONIA GONCALA 

DOS SANTOS DOURADO (ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

0001172-32.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010944/2011 - ALZIRA MARIA 

CARDOZO (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 
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0000711-60.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010947/2011 - JULIA ALVES DA 

SILVA (ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0000126-42.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010955/2011 - ALESANDRA 

RIBEIRO DE LIMA (ADV. SP251466 - PRISCILA ROGERIA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 

  

0003105-40.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010939/2011 - CELIA APARECIDA 

MARCELINA FERNANDES (ADV. SP196067 - MARCIO JOSE MACHADO, SP107094 - SANDRA APARECIDA 

CHIODI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - 

TIAGO BRIGITE). 

  

0005797-75.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010933/2011 - EDGAR RIBEIRO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS 

SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004809-54.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010937/2011 - ADILSON LUIZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0003495-73.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010938/2011 - ADAUTO LOPES 

(ADV. SP204781 - EDMO CARVALHO DO NASCIMENTO, SP049889 - IVO RODRIGUES DO NASCIMENTO, 

SP152197 - EDERSON RICARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO 

WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 

- CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ 

FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

0002811-51.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010942/2011 - BENTO PINTO DE 

MELO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0001003-74.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010945/2011 - ELPIDIO BASSO 

(ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0000870-32.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010946/2011 - ALICE APARECIDA 

CORREA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0000581-02.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010948/2011 - LEONILDE ANTONIO 

ZANCAN (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000568-03.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010949/2011 - IZAU SOUZA DA 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0000560-26.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010950/2011 - IZABEL CARVALHAL 

MORENO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS 

REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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0000266-71.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010952/2011 - MAURILIO COSTA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0000148-95.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010953/2011 - MARIA JOSE 

RODRIGUES URBANO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0000147-13.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010954/2011 - IVAMILDES 

BALESTERO ANASTACIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0000052-80.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010956/2011 - JOSE DE FATIMA 

CHAPANI (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0005180-18.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010935/2011 - CARLOS EDUARDO 

RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0002927-57.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010941/2011 - JOSE MENINE (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, 

SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

*** FIM *** 

  

0004529-49.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319005652/2011 - ANDREIA CLAUDIA 

DE SOUZA (ADV. SP190554 - ABRAÃO SAMUEL DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a justificativa da parte autora, redesigno a perícia médica e nomeio o Doutor 

Eduardo de Barros Mellaci, perito judicial, para a realização da mesma no dia 28/04/2011 às 09h30min, devendo a parte 

autora comparecer ao consultório médico, neste Juizado, munido dos documentos pessoais, bem como de laudos, 

exames ou outros elementos que se referirem à doença alegada. 

Vale ressaltar que as publicações das decisões proferidas no âmbito dos juizados especiais federais são realizadas 

através do diário eletrônico, portanto, o patrono deverá comunicar seu cliente para as devidas providências. 

Int. 

Lins, data supra. 

  

0001766-41.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011214/2011 - MARIA BATISTA DE 

SOUZA (ADV. SP098144 - IVONE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante 

do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Intimem-se as partes para que compareçam na data designada para a realização da audiência de instrução e julgamento, 

acompanhadas de, no máximo, 03 (três) testemunhas (munidas de seus documentos pessoais e independentemente de 

intimação), bem como para que tragam os documentos originais que instruíram suas manifestações nos autos. 

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo. 

Int. 

Lins, data supra. 

  

0004529-49.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319023551/2010 - ANDREIA CLAUDIA 

DE SOUZA (ADV. SP190554 - ABRAÃO SAMUEL DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). Trata-se de ação ajuizada por ANDREIA CLAUDIA DE SOUZA   em face do INSS, no 

desiderato de alcançar a concessão de benefício assistencial. 

Afirma, em síntese, que preenche os requisitos legais para obter o benefício supramencionado. 

Formula a parte autora pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, visando obter, "initio litis", o benefício 

em questão. 
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Eis a síntese do necessário. Passo a decidir. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional deve ser indeferido. 

Conforme previsto no artigo 273 do Código de Processo Civil, a tutela antecipada para ser concedida exige prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, além dos seguintes requisitos alternativos: a-) fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação; b-) abuso do direito de defesa e c-)incontrovérsia da pretensão. 

Também a condição da reversibilidade da decisão deve restar configurada. 

Pois bem. 

No caso em exame, não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações deduzidas pela parte autora, o que, por si 

só, impede a concessão da tutela de urgência, senão vejamos: 

Examinando os autos virtuais, verifico que há necessidade de dilação probatória para a demonstração das alegações 

Imprescindível a realização de perícia médica e estudo social. Nesse sentido, confira-se: 

Destarte, concluo que os elementos de convencimento apresentados a este Juízo não são capazes de autorizar, em 

cognição sumária própria da tutela de urgência, a concessão do benefício assistencial. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo. 

Nomeio o Dr. Eduardo de Barros Mellacci, para a realização da perícia médica no dia 20/01/2011 às 10h00min, 

devendo a parte autora comparecer ao consultório médico, na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais, 

laudos, exames ou outros elementos que se refiram à doença alegada. 

Sem prejuízo, providencie a secretaria a nomeação de assistente social, para a realização do estudo social, no prazo de 

30 (trinta) dias, a contar da intimação, na residência da parte autora.  

Int. 

  

0001801-98.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011212/2011 - APARECIDA DA 

SILVA COLETI (ADV. SP098144 - IVONE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Considerando o não comparecimento da parte autora à perícia designada por este Juízo aos 23/08/2011, providencie a 

Secretaria o agendamento de próxima data para a realização desse ato processual (perícia médica), comunicando-se as 

partes e advertindo a autora que nova ausência implicará extinção do feito sem exame do mérito. 

Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0002730-05.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011140/2011 - PAOLA MONIQUE 

PRIORI (ADV. SP178542 - ADRIANO CAZZOLI, SP255963 - JOSAN NUNES); MARIA CAROLINE PRIORI 

(ADV. SP178542 - ADRIANO CAZZOLI, SP255963 - JOSAN NUNES); MIRIAN CRISTINA PRIORI (ADV. 

SP178542 - ADRIANO CAZZOLI, SP255963 - JOSAN NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). Tendo em vista a petição 

apresentada pela parte autora, providencie a Secretaria a remessa dos autos à contadora deste Juízo para elaboração dos 

cálculos apenas das diferenças. 

  

0001630-44.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011047/2011 - SALVADOR 

PINHEIRO DA COSTA (ADV. SP061433 - JOSUE COVO, SP202963 - GLAUCO FLORENTINO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a proposta de transação apresentada pelo INSS, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Int. 

  

0001723-07.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011216/2011 - MARIA SIMONE 

FERREIRA (ADV. SP092993 - SIRLEI FATIMA MOGGIONE DOTA, SP173874 - CARLOS ROGÉRIO 

PETRILLO, SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Aguarde-se a realização da perícia médica agendada. 

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo. 

Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0001751-72.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011215/2011 - FATIMA MARIA 

CARDOSO DO NASCIMENTO (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON 

LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Destarte, concluo que os 
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elementos de convencimento apresentados a este Juízo não são capazes de autorizar, em cognição sumária própria da 

tutela de urgência, a concessão do benefício assistencial. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Aguarde-se a realização da perícia médica agendada, porque já realizada aquela social. 

Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Justifique a parte autora, no prazo de 

05 (cinco) dias, o motivo da impossibilidade de trazer as testemunhas, independentemente de intimação, à 

audiência designada. 

Após, conclusos. 

Int. 

Lins, data supra. 

  
0000776-50.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010823/2011 - MARIA JULIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA, SP044094 - CARLOS APARECIDO DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000058-53.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010820/2011 - MINORU YASSUDA 

(ADV. SP060114 - JOAO ALBERTO HAUY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000056-83.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010821/2011 - MINORU SUGITANI 

(ADV. SP060114 - JOAO ALBERTO HAUY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0000059-38.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010822/2011 - LUIZA KIMIE 

HAMAZAKI SUGITANI (ADV. SP060114 - JOAO ALBERTO HAUY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno dos 

autos da E. Turma Recursal de São Paulo. 

  

Após, providencie a Secretaria a expedição de RPV ou Precatório, bem como dos honorários advocatícios, se 

houverem. 

  

Int. 

  
0003243-07.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010968/2011 - ALTAMIR LOPES 

BARRETO (ADV. SP039204 - JOSE MARQUES, SP199904 - CÉSAR AUGUSTUS GIARETTA DÓRIA VIEIRA, 

SP185526 - PAULO EDUARDO VILLAÇA ZOGHEIB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0004223-51.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010961/2011 - CELIO RODRIGUES 

DE LIMA (ADV. SP107094 - SANDRA APARECIDA CHIODI, SP145018 - MARCOS FERNANDO ALVES 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - 

TIAGO BRIGITE). 

  

0003822-18.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010964/2011 - ANA TAMANINI DE 

MAGALHAES (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001809-46.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010969/2011 - MARIA TEREZA 

TRONCHIN FERREIRA (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0001269-32.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010973/2011 - ORLANDO FRANCO 

(ADV. SP142487 - CARLOS DOMINGOS ZAGATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 
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0005398-80.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010957/2011 - CARMEN GERONA 

MEDEIROS (ADV. SP259355 - ADRIANA GERMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 

  

0003807-20.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010965/2011 - MARIA LUCIA 

BIAZON GOMES (ADV. SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. 

SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

0003430-15.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010967/2011 - CELSO DE LIMA 

MARTINS (ADV. SP171567 - DURVAL EDSON DE OLIVEIRA FRANZOLIN, SP051705 - ADIB AYUB FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 

  

0005365-56.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010958/2011 - LUIZ FRANCISCO 

MORGADO SOBRINHO (ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA, SP254582 - ROBERTA GARCIA 

IACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004359-48.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010960/2011 - MANOEL VIEIRA DA 

SILVA (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP202003 - TANIESCA CESTARI 

FAGUNDES, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0003515-35.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010966/2011 - JOAO DOMINGOS 

BONI (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 

  

0000152-06.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010974/2011 - FESTO DE CAMPOS 

FILHO (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO, SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 

  

0003837-55.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010963/2011 - JOSEMIRO HIPOLITO 

(ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

0004186-24.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010962/2011 - TERESA SOARES DE 

LIMA MIILLER (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0001285-49.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010971/2011 - CICERA VIEIRA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO, SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO 

LEAL). 

*** FIM *** 

  

0000407-56.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319007556/2011 - ILOIRDA MACIEL 

DOMINGUES (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO, SP273959 - ALBERTO AUGUSTO 

REDONDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Tendo em vista a petição da parte 

autora, redesigno a perícia social e nomeio a mesma assistente social - Sra. Aline Godoy Rosa Milano, para a realização 

da mencionada perícia, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Int. 

Lins, data supra. 

  

0001195-70.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011019/2011 - EMILIA ATAIDE 

LAVISIO (ADV. SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA, SP256716 - GLAUBER 

GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a 

petição da autora protocolizada em 05/08/2011, sob nº 6319008889/2011, dando noticia de que a mesma não 

compareceu à perícia médica judicial designada, redesigno a perícia médica para o dia 30/08/2011, às 09h15min, a ser 
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realizado pelo Doutor Marcelo Moreira da Silva, nesse Juizado Especial Federal de Lins, localizado na rua José Fava, 

444, Bairro Junqueira. 

  

                  Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca dos laudos periciais médico e social (se houver) juntado, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Dê-se vista dos autos também ao Ministério Público Federal, para manifestação, no mesmo prazo. 

  

Int. 

  
0004574-53.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011104/2011 - EMILIA FRANCISCO 

GASPAR DA SILVA (ADV. SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA, SP256716 - GLAUBER 

GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001594-02.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011106/2011 - LIBIA BERNARDO 

TOBIAS (ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0001209-54.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011110/2011 - DARCI DE OLIVEIRA 

(ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO, SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001040-67.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011112/2011 - CONCEICAO 

PEREIRA BERNARDINO (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

0004529-49.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011105/2011 - ANDREIA CLAUDIA 

DE SOUZA (ADV. SP190554 - ABRAÃO SAMUEL DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0001539-51.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011107/2011 - JOAO MARCELO 

BARBOSA LIMA (ADV. SP082058 - MARIA HERMOGENIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001443-36.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011109/2011 - OSMAR BARBOSA 

(ADV. SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0001194-85.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011111/2011 - ROSA FATIMA DE 

PAULA (ADV. SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA, SP256716 - GLAUBER GUILHERME 

BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

0001415-68.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011113/2011 - CIRSO VIEIRA (ADV. 

SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA, SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a petição apresentada pelo perito 

judicial, justifique a parte autora o não comparecimento à perícia médica, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

extinção. 

  

         Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o pedido de 

desistência apresentado pela parte autora, manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Int. 

  
0001906-46.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011048/2011 - JOAO NUNES DA 

SILVA (ADV. SP171791 - GIULIANA FUJINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0000007-42.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011049/2011 - DALGO LUIZ 

FERRARI (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em se tratando de Embargos de 

Declaração com pedido de efeitos infringentes à decisão hostilizada, julgo imprescindível, sob pena de ofensa ao 

princípio do contraditório, a oitiva da parte contrária, na esteira de precedentes do STJ: “A jurisprudência está 

sedimentada nesta Corte e no STF, no sentido da obrigatoriedade da intimação da parte contrária, em nome do 

princípio do contraditório, quando aos declaratórios for dado efeito modificativo” (EEEAGA 456295-PA - 

SEGUNDA TURMA - REL. MIN. ELIANA CALMON - DJ 01/08/2006, P. 401). 

  

                        Sendo assim, intime-se o representante judicial do INSS para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

manifeste-se sobre os embargos e documentos juntados aos autos. 

  

                               Na sequência, retornem os autos conclusos. 

  

                        Int. 

  
0000880-42.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010977/2011 - MIGUEL TEIXEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP231144 - JAQUELINE 

GALBIATTI MENDES, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0000879-57.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010978/2011 - MARIA EMILIA DA 

SILVA (ADV. SP231144 - JAQUELINE GALBIATTI MENDES, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0000877-87.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010979/2011 - GILSON FARIAS 

PEREIRA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP231144 - JAQUELINE GALBIATTI MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000876-05.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010980/2011 - VALDECIR MORENO 

(ADV. SP231144 - JAQUELINE GALBIATTI MENDES, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0000518-40.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010981/2011 - VALDEIR JUSTINO 

DOS SANTOS (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001002-60.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010976/2011 - DENES MACHADO 

DA SILVA (ADV. SP219329 - EDVALDO MOREIRA CEZAR); DENILTON MACHADO DA SILVA (ADV. 

SP219329 - EDVALDO MOREIRA CEZAR); DEVANILDO MACHADO DA SILVA (ADV. SP219329 - 

EDVALDO MOREIRA CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo.  

           

                       Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. 

  

                       Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas 

homenagens.             

  

                       Int.              

                        

                       Lins, data supra. 

  
0004809-54.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001299/2011 - ADILSON LUIZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0003495-73.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001310/2011 - ADAUTO LOPES 

(ADV. SP204781 - EDMO CARVALHO DO NASCIMENTO, SP049889 - IVO RODRIGUES DO NASCIMENTO, 

SP152197 - EDERSON RICARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO, SP222237 - BRUNO 

WHITAKER GHEDINE, SP269285 - RAFAEL DUARTE RAMOS, SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL, SP118209 

- CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI, SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI, SP238664 - JOSÉ 

FRANCISCO FURLAN ROCHA, SP230825 - FERNANDO CHOCAIR FELICIO). 

  

0002811-51.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001332/2011 - BENTO PINTO DE 

MELO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO, SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0005180-18.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001295/2011 - CARLOS EDUARDO 

RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0002927-57.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319001324/2011 - JOSE MENINE (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, 

SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o Ofício juntado pelo 

INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Int. 

  
0004407-36.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011062/2011 - PEDRO MARTINS 

(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004405-66.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011063/2011 - ISAURA MARIA 

SARAIVA DOS SANTOS (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0004403-96.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011064/2011 - OLIVIA ALVES 

MALIZIA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004400-44.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011065/2011 - IZAURA TEIXEIRA 

SPILA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos 

cálculos/parecer juntado pela contadora deste Juízo para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Após, voltem os autos conclusos. 

  

Int. 

  
0002170-63.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011066/2011 - NAIR PIZZO 

MARTINES (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA, SP065373 - JOSÉ ROBERTO GALVÃO TOSCANO, SP152412 

- LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0001736-74.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011067/2011 - ARSENIO 

MARTELLO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA, SP065373 - JOSÉ ROBERTO GALVÃO TOSCANO, SP152412 

- LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0001417-09.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011068/2011 - EDITH COLLEONE 

OLIVEIRA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA, SP065373 - JOSÉ ROBERTO GALVÃO TOSCANO, SP152412 - 

LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, indefiro o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.  

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo. 

Int. 

Lins, data supra. 

  
0001802-83.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011213/2011 - MARIA APARECIDA 

LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP215572 - EDSON MARCO DEBIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0001800-16.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011211/2011 - JOSE CARLOS 

TOMAZZONI (ADV. SP178777 - EURÍPEDES FRANCO BUENO, SP074357 - LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS, 

SP088235 - VERA LUCIA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a petição apresentada 

pelo perito judicial, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o não comparecimento à perícia 

médica agendada, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

Lins, data supra. 

  
0001440-81.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010995/2011 - MARIA JOSE DE 

OLIVEIRA SOARES (ADV. SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA, SP256716 - GLAUBER 

GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001439-96.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010996/2011 - EUNICE DOS 

SANTOS (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO, SP273959 - ALBERTO AUGUSTO 

REDONDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos do artigo 1º da Lei n. 

10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo.  

           

                            Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. 
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                            Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas 

homenagens.             

  

                           Int.              

                            

                           Lins, data supra. 

  
0005797-75.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319002049/2011 - EDGAR RIBEIRO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS 

SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001003-74.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319002086/2011 - ELPIDIO BASSO 

(ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0000870-32.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319002098/2011 - ALICE APARECIDA 

CORREA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0000581-02.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319002108/2011 - LEONILDE ANTONIO 

ZANCAN (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000568-03.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319002119/2011 - IZAU SOUZA DA 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0000560-26.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319002124/2011 - IZABEL CARVALHAL 

MORENO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP153052 - MARCIO JOSE DOS 

REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0000266-71.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319002142/2011 - MAURILIO COSTA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0000148-95.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319002148/2011 - MARIA JOSE 

RODRIGUES URBANO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0000147-13.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319002149/2011 - IVAMILDES 

BALESTERO ANASTACIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

  

0000052-80.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319002169/2011 - JOSE DE FATIMA 

CHAPANI (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 
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0005696-38.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011143/2011 - TEREZINHA DE 

JESUS CERQUIARI (ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Intime-se o EADJ para apresentar os cálculos dos valores atrasados, se 

houverem, de acordo com o v. acórdão (decisão dos embargos de declaração), bem como reitere-se a intimação para 

implantação, no prazo de até 30 (trinta) dias. 

  

Int. 

  

0004529-49.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319024903/2010 - ANDREIA CLAUDIA 

DE SOUZA (ADV. SP190554 - ABRAÃO SAMUEL DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). Tendo em vista a duplicidade de decisões registradas nos autos virtuais, torno sem efeito a última 

decisão (termo n. 6319024025/2010). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do retorno dos 

autos da E. Turma Recursal de São Paulo para requererem o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

No silêncio, dê-se baixa aos autos virtuais. 

  

Int. 

  
0005050-62.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010924/2011 - AFONSO FERREIRA 

LIMA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA, SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 

  

0003057-81.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010930/2011 - ELIZABETH 

CANDIDO XAVIER (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0004838-70.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010925/2011 - JOSE ALFREDO DE 

OLIVEIRA LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP200998 - EDILENE 

APARECIDA CASTRO MACHADO, SP137947 - OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0003881-69.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010926/2011 - MOACIR PRIZAO 

(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO, SP137205 - DANIELA ZAMBAO ABDIAN IGNACIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0003689-39.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010927/2011 - ANTONIA INACIA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0003658-19.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010928/2011 - GERMINA 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO, SP137205 - DANIELA ZAMBAO ABDIAN 

IGNACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0003439-06.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010929/2011 - NOMBUO 

YAMAMOTO (ADV. SP254857 - ANDRE LUIZ FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0002982-42.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010931/2011 - APARECIDO ANDRE 

DA ROCHA (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, indefiro o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.  

Aguarde-se a realização da perícia médica agendada. 

Intime-se. 

Lins, data supra. 

  
0001768-11.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011203/2011 - LUIZ APARECIDO 

MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES, SP194283 - VICENTE 

ULISSES DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001770-78.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011205/2011 - ALAIDE SOARES DE 

PAIVA (ADV. SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001771-63.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011206/2011 - CLAUDETE 

FLORENTINO DA SILVA (ADV. SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA 

FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001803-68.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011207/2011 - APARECIDA DE 

FATIMA GRIPPA DA SILVA (ADV. SP263216 - RENATA MAGALHAES VIOLATO, SP259863 - MAGNO 

BENFICA LINTZ CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001680-70.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011208/2011 - MARIA DAS DORES 

CELESTINO CARDOSO (ADV. SP259863 - MAGNO BENFICA LINTZ CORREA, SP263216 - RENATA 

MAGALHAES VIOLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001791-54.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011209/2011 - ESTER FREITAS DE 

SOUZA (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o Ofício juntado pelo 

INSS, bem como a apresentação dos cálculos dos valores atrasados, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 

(cinco) dias. 

  

Int. 

  
0002926-09.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011061/2011 - MARIA DO CARMO 

DA SILVA CHACON (ADV. SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0005331-81.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011051/2011 - TOSHIHIKO 

TAMURA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004411-73.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011052/2011 - ADELINO BEGOSSO 

(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004410-88.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011053/2011 - TAKAO HORIUTI 

(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004409-06.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011054/2011 - VICENTE JOSE DE 

ANDRADE (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0004404-81.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011055/2011 - MARIA VALERIANO 

FRANCA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004399-59.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011056/2011 - THEREZINHA SILVA 

CARRIEL (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004395-22.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011057/2011 - NARCISO 

GONÇALVES (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004394-37.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011058/2011 - RAIMUNDO 

MONTEIRO DE SOUZA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0004393-52.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011059/2011 - ANTONIO CARLOS 

CALIXTO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004392-67.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011060/2011 - OLIVIA ALVES 

RODRIGUES (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Faculto às partes a apresentação de 

manifestação acerca do laudo pericial médico juntado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Int. 

  
0001702-31.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011070/2011 - CLEUSA ALVES 

TONEZI (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001654-72.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011074/2011 - FLORISVALDO 

SANTA LUCIA (ADV. SP111482 - LUIZ JERONIMO DE MOURA LEAL, SP184883 - WILLY BECARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001609-68.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011078/2011 - MARIA SILVANA 

LONGO (ADV. SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0001560-27.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011087/2011 - DONISETE ANTONIO 

DE MORAES (ADV. SP293604 - MIRIAM CARDOSO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0001600-09.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011137/2011 - SHIRLEI TEIXEIRA 

POCAS PEREIRA (ADV. SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0001475-41.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010982/2011 - ANTONIA CARNEIRO 

DA SILVA (ADV. SP098144 - IVONE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001459-87.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010983/2011 - JOAQUIM 

FRANCISCO DE BRITO NETO (ADV. SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0001445-06.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010984/2011 - ROSANGELA 

FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

  

0001444-21.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010985/2011 - CLAUDIONOR 

CIRINO (ADV. SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001442-51.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010986/2011 - JACIRA GARCIA 

RODRIGUES (ADV. SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001414-83.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010987/2011 - ENILDE ALVES 

MARCELINO (ADV. SP127288 - REGINA CELIA DE S L JERONYMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001350-73.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010988/2011 - APARECIDO 

JACOMO LIMONTA (ADV. SP300545 - ROGERIO NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001307-39.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010989/2011 - MARIA NEIA 

PIRASTA (ADV. SP098144 - IVONE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001235-52.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010990/2011 - NEUSA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP248839 - DANIELA CRISTINA ALBUQUERQUE GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001141-07.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319010991/2011 - DAVID DOS SANTOS 

SOUZA (ADV. SP255761 - JULIANA FREIRE DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0001601-91.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011081/2011 - JOSE GERALDO 

FRANCO DE TOLEDO (ADV. SP142487 - CARLOS DOMINGOS ZAGATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

0001428-67.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011095/2011 - LUCIMAR DA SILVA 

(ADV. SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0001317-83.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011097/2011 - APARECIDA DE 

OLIVEIRA MENTI (ADV. SP274914 - ANDRE LUIZ VALIM VIEIRA, SP297852 - PEDRO LUIS MENTI 

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001137-67.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011100/2011 - CICERA RODRIGUES 

JULIANI (ADV. SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000931-53.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011102/2011 - MARIA APARECIDA 

DOS SANTOS FIORAVANTE (ADV. SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000479-43.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011103/2011 - MARIA ANA DOS 

SANTOS (ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

  

0001476-26.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319011094/2011 - RAFAEL PINHEIRO 

DO AMARAL (ADV. SP259863 - MAGNO BENFICA LINTZ CORREA, SP263216 - RENATA MAGALHAES 

VIOLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. TIAGO 

BRIGITE). 

*** FIM *** 

  

0003822-18.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319005653/2010 - ANA TAMANINI DE 

MAGALHAES (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e 

artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso Inominado em seu efeito devolutivo. 

          

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. 

  

Sem prejuízo, comprove o INSS o cumprimento da r. sentença de fls., referente a implantação do benefício 

previdenciário, ou justifique porque ainda não o fez, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). 

  

Com a juntada do Ofício pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias.   

  

Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas 

homenagens.            

  

Int. 

  

0001809-46.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319003332/2010 - MARIA TEREZA 

TRONCHIN FERREIRA (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). Comprove o INSS o cumprimento da r. 

sentença de fls., referente a implantação do benefício previdenciário, ou justifique porque ainda não o fez, sob pena de 

multa diária de R$ 100,00 (cem reais), dentre outras cominações legais. 

  

          Com a juntada do Ofício pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias.   

  

          Após as regularizações, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas 

homenagens.            

  

          Int. 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0003703-23.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6319011161/2011 - 

JOAQUINA CARDOSO DA SILVA SOUZA (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). Intime-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, justificar a ausência a este ato 

processual, sob pena de extinção. Após o decurso do prazo, com ou sem apresentação de justificativas, conclusos. 

  

0003105-40.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6319000980/2011 - CELIA 

APARECIDA MARCELINA FERNANDES (ADV. SP196067 - MARCIO JOSE MACHADO, SP107094 - SANDRA 

APARECIDA CHIODI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MS011469 - TIAGO BRIGITE). Colhida a prova oral requisitada pela egrégia Turma Recursal, devolva-se a carta de 

ordem com as homenagens deste Juízo. 

  

0000352-08.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6319011046/2011 - 

PEDRO BRAZ LUNA (ADV. SP259355 - ADRIANA GERMANI, SP255727 - EVILASIO FRANCO DE OLIVEIRA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Intime-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, 
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justificar a ausência a este ato processual, sob pena de extinção. Após o decurso do prazo, com ou sem apresentação de 

justificativas, conclusos. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000502 
  

  

DECISÃO JEF 
  

0003098-43.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201012879/2011 - HUGO SILVEIRA 

(ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). Com razão, em parte, o autor. 

Assim constou da decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela: 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, 

sendo necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial. Desta forma, no caso, inexiste a prova inequívoca 

exigida pela lei. 

  

De fato, considerando que a matéria aqui versada prescinde de perícia judicial, resulta equivocada a decisão quanto a 

este aspecto. Revejo-a, portanto, nessa parte. 

Entretanto, mantenho o mérito do decisum no que tange ao indeferimento do pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, por não vislumbrar prejuízo de dano irreparável ou de difícil reparação. A parte autora possui rendimentos 

mensais fixos, restando ausente a necessidade premente da medida antecipatória, sendo certo ainda que, em caso de 

procedência da ação, terá direito a eventuais valores devidos com juros e correção monetária. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SES/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-SEJF). 

Cite-se. 

  

0003153-57.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201012776/2011 - CLEUZA PIROTA 

DELMUTT (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ). Trata-se de ação de indenização 

por danos morais, proposta em face do INSS e da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido de medida liminar para que seja feito o depósito da importância de R$ 

383,12, correspondente ao benefício de aposentadoria da autora. 

  

Sustenta a autora seu benefício de nº 150.872.861-2, referente a aposentadoria por Tempo de Serviço deveria estar 

disponível para saque a partir do dia 25/07/2011, porém no extrato emitido no dia 26 e no dia 28/07/2011 não aparece o 

crédito. Alega que procurou a CEF e que foi mal-atendida, sendo que o gerente que a atendeu afirmou que o benefício 

não havia sido creditado por erro da CEF e do INSS. 

  

Afirma a autora que o atendimento da gerência e o fato de não ter sido creditado o pagamento do seu benefício 

acarretaram-lhe dano morais, deixando-a emocionalmente abalada, sem conseguir dormir direito e com crise de gastrite 

nervosa. 

  

O INSS, pela petição anexada em 08/08/2011, comprova que a autora sacou o seu benefício no dia 29/07/2011, na 

Caixa Econômica da Avenida Zahran, consoante extratos que anexa aos autos. 
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Também a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL comprova que desde o primeiro contato da autora envidou esforços para 

solucionar o problema da autora, conforme comprovam as comunicações anexadas aos autos, tanto que no dia 29/07 a 

autora efetuou o saque de seu benefício. 

  

DECIDO. 

  

Forçoso, no caso, reconhecer-se a perda superveniente do objeto do pedido de liminar, uma vez que a autora já recebeu 

o benefício. 

  

Diante disso, deixo de analisar o pedido de liminar. 

  

Cite-se a parte requerida. 

  

Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, especificarem as provas que pretendem produzir, 

justificando-as. 

  

0004842-73.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201012701/2011 - JOSMAR FORTES DE 

OLIVEIRA - ESPOLIO (ADV. MS007285 - RICARDO TRAD FILHO, MS007285 - RICARDO TRAD FILHO); 

MARA LUCIA CALLEGARI (ADV. MS007285 - RICARDO TRAD FILHO); NICOLLI CALLEGARI FORTES DE 

OLIVEIRA (ADV. MS007285 - RICARDO TRAD FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO, MS007889 - MARIA SILVIA CELESTINO, MS008962 - 

PAULA COELHO BARBOSA TENUTA, MS013145 - JORGE AUGUSTO RUI, MS012608 - ROSE HELENA S. DE 

O. ALMIRON). Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios e nego-lhes provimento, mantendo a decisão 

embargada in totum. 

  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da contestação apresentada pela parte ré. 

  

A controvérsia dos autos reside na questão acerca da data de início da incapacidade do autor falecido, se anterior ou 

posterior à contratação do financiamento do imóvel, o que não resta claro nos autos, ensejando a necessidade de dilação 

probatória. 

  

Assim, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, especificarem as provas que pretendem produzir, 

justificando-as. 

  

Intimem-se. 

  

  

0002697-15.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201012690/2011 - ANTONIA MARIA DE 

ALENCAR E SILVA (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU, ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Converto em 

diligência. 

  

A parte requerente, Sra. Antonia Maria de Alencar e Silva, interpôs a presente ação em face da União Federal, 

pleiteando a concessão do beneficio de pensão por morte de seu filho - Elias Ribeiro da Silva, em 28/04/89 , ex- militar. 

  

Anexou-se à inicial certidão da Previdência Social atestando-se que até a data de 23 de julho de 2008 não havia 

qualquer pedido de pensão por morte referente ao segurado. 

                 

Todavia, em consulta ao sistema Plenus, observo que consta a concessão de pensão por morte previdenciária em 

beneficio da autora - Sra. Antonia Maria de Alencar e Silva com DIB na data do óbito de seu filho (28/04/1989), e 

dados do instituidor preenchidos com a data de nascimento igualmente do filho Elias Ribeiro da Silva (27/03/69), tal 

qual se depreende dos documentos acostados à inicial. 

  

                Intime-se a autora para, no prazo de 10 (dez) dias esclarecer o recebimento do beneficio de pensão por morte 

em análise (NB 0825346746).  

  

Após conclusos 

  

0003946-98.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201012691/2011 - JOSILDA DE FRANCA 

RAMOS (ADV. MS012494 - JAYME DE MAGALHAES JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Converto em diligência 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 1688/1729 

A requerente, Sra. Josilda de França Ramos, na condição de filha de ex-militar, Sr. Gilberto Luiz de França, ajuizou a 

presente ação em face da União, com o fim de concessão de pensão por morte. 

  

Compulsando os autos, observo que, consoante explicitado pela requerida, não há pretensão resistida sobre a questão, 

posto que o processamento do pedido administrativo para a concessão da pensão por morte está a aguardar o 

cumprimento de diligencia pela autora. De fato, a autora não apresenta em sua inicial a comprovação da negativa 

administrativa. 

  

A diligencia indicada diz respeito a incompatibilidade entre os documentos apresentados em nome da requerente e 

certidão de óbito de sua genitora.  

  

Consoante de depreende da certidão de óbito juntada com a inicial (fls. 14), o nome da genitora está grafado de forma 

equívoca ao se comparar tal documento com a certidão de casamento e o documento de identidade da autora, fato 

constatado pelo Ministério da Defesa em seu pedido administrativo.  

  

Na certidão de óbito da mãe seu nome consta como Zunilda Costa Guerra e seu estado civil é qualificado como solteira. 

Nos demais documentos constantes da inicial o nome é Zunilda Costa Luiz de França. 

  

Ademais, constata-se - tanto das informações trazidas pela autora como da justificativa apresentada pela ré - que além 

da requerente - Sra. Josilda de França Ramos - há ainda mais três beneficiárias qualificadas como dependentes 

do indicado instituidor da pensão por morte - Sr. Gilberto Luiz de França: Josilene Luiz de França, Zulmira Luiz de 

França e Sandra Costa Luiz de França. 

  

  

A natureza da pretensão jurisdicional aqui apreciada é una e não poderá ser deferida parcialmente para a autora sem que 

as demais beneficiárias também estejam no processo.  

  

Isto posto, intime-se a autora para no prazo de 30 (trinta) dias comprovar a negativa do requerimento administrativo, tal 

qual asseverado em sua inicial, bem como retificar o pólo ativo incluindo as demais beneficiárias acima arroladas.  

  

Por fim, à secretaria para certificar o andamento do processo n. 200862010039456, indicado pela ré, e o conteúdo do 

pedido, para a análise da conexão. 

  

Após, conclusos. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000503 
  

DESPACHO JEF 
  

0001452-71.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012874/2011 - CÍCERO ODILON 

DA SILVA (ADV. MS008225 - NELLO RICCI NETO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). Indefiro, uma vez que, de acordo com o comprovante anexado em 15/07/2010 já houve o 

levantamento dos honorários advocatícios. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a informação do 

requerido acerca do cumprimento da sentença, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

informar se a sentença foi cumprida conforme determinado. No silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos 

termos do art. 794 - I do CPC. 
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0003576-51.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012711/2011 - AGNALDO 

NANTES DE AMORIM (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001011-17.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012723/2011 - DALVINA FREITAS 

DOS SANTOS (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001121-16.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012722/2011 - LUCY DA SILVA 

CRUZ (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000133-29.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012745/2011 - ROMUALDA 

VARGAS (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003843-23.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012710/2011 - ELOIDE MARTINEZ 

DE ARAGAO (ADV. MS013451 - BRUNO TSUTSUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007467-22.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012725/2011 - ADELMO 

BENEDITO PONTES (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001507-17.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012739/2011 - JOAQUIM GOMES 

DA SILVA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000233-86.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012744/2011 - DERCIO 

GONÇALVES DA SILVA (ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003999-11.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012709/2011 - NILZA ROSINES 

MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. MS005674 - MARGIT JANICE POHLMANN STRECK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002356-86.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012718/2011 - JOSE APARECIDO 

DA SILVA (ADV. MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004579-12.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012727/2011 - JOAO FERNANDO 

CORREA (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004071-32.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012729/2011 - JUAREZ PEREIRA 

DE LIMA (ADV. MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003912-89.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012732/2011 - DORACI SIMAO 

(ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000613-70.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012743/2011 - EUDINAR 

FERREIRA LUBACHESKI (ADV. MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002879-98.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012715/2011 - ELIANE LADISLAU 

DA SILVA SAYD (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002941-41.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012707/2011 - CARMELO 

DOMINGUES (ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0003549-39.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012712/2011 - CARMEM 

OLIVEIRA PENHA (ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003495-05.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012714/2011 - ODETH PEREIRA 

DE JESUS (ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004213-07.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012728/2011 - APARECIDA 

CANDIDA DAS DORES (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004025-43.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012731/2011 - APARECIDA DE 

SOUZA COELHO (ADV. MS006259 - JOAO MARIA DA SILVA RAMOS, MS012868 - JOANICE VIEIRA 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003454-38.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012734/2011 - ERNESTINA 

MERELES DOS SANTOS (ADV. MS013092 - BENEDITA ARCADIA DE JESUS TIMOTEO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001559-13.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012738/2011 - TAKAKO 

MASUNAGA (ADV. MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001855-35.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012706/2011 - TANIA FELIX 

NANTES (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001838-96.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012719/2011 - JOANA TORRES DA 

SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001823-30.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012720/2011 - ROSANGELA 

CEZAR MACIEL BUENO (ADV. MS012549 - LUCILA APARECIDA PAULINO VILARINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004034-05.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012730/2011 - JALITON LOPES 

DA SILVA (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000860-51.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012742/2011 - MOLLIERY 

SOYANNE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002534-64.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012746/2011 - ALEXSANDRO 

ORELIO DA SILVA (ADV. MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004637-49.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012708/2011 - JUVENAL ALVES 

LORENTZ (ADV. MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002634-58.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012717/2011 - PATRICIO MACIEL 

(ADV. MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003589-50.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012733/2011 - MANOEL 

CORDEIRO DAMIAO (ADV. MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI, MS009916 - 

ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI, MS007884 - JOSE CARLOS DEL GROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0005058-34.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012726/2011 - VAGNER 

PORTINHO DE SOUZA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA 

CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002813-89.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012716/2011 - LEONEL 

MARCHIOTTI FERNANDES (ADV. MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000521-97.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012877/2011 - JOSE MARTINS 

DIAS (ADV. MS003688 - ANTONIO PIONTI, MS005288 - IACITA TEREZINHA R. DE AZAMOR) X 

FUNDACAO INSTIT BRAS DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA IBGE (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Manifeste-se a Autora, em cinco dias, se tem interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista os documentos 

juntados pela parte Ré, na petição de 20/10/2009, que demonstram o pagamento integral das diferenças relativas ao 

percentual de 3,17%, de acordo com a Medida Provisória nº 2.225-45/2001 

  

0006321-09.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA ALVES DE SOUZA (ADV. MS005738 

- ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. IV, da Portaria 030/2011-JEF02-SEJF, intima-se a parte autora para, em 10 (dez) 

dias, informar se a sentença foi cumprida conforme determinado, advertindo-a que no silêncio reputar-se-á satisfeita a 

obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC. 

  

0002525-68.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - AGENOR RODRIGUES DE MENEZES (ADV. MS013404 - 

ELTON LOPES NOVAES e ADV. MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. XXVI, Portaria 005/2010-SEMS/GA01, intima-se 

a parte para, em 05 (cinco) dias, juntar aos autos cópia do documento de identidade do terceiro. 

  

  
PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. I, da Portaria 

030/2011-JEF02-SEJF, intima-se a parte autora para manifestar acerca de cálculos apresentados, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

  
0000856-53.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MONICA AGUIAR DA SILVA (ADV. MS008460 - 

LUCIANO NASCIMENTO CABRITA  DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001195-70.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DIVALDINA FIGUEIREDO DA SILVA (ADV. MS008713 - 

SILVANA GOLDINI e ADV. MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E 

OUTRO ; FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI : 

  

0001458-68.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - EUNICE BRANDAO DOS SANTOS (ADV. MS008460 - 

LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001491-63.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDIO CUEVAS (ADV. MS009421 - IGOR VILELA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002553-41.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CLARITA SIQUEIRA DA SILVA (ADV. MS005238 - URIAS 

RODRIGUES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002905-62.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SOLANGE ANTONIA DE SOUZA (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003100-81.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MAURI ANTUNES VIEGAS (ADV. MS009395 - 

FERNANDO RICARDO PORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003195-14.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA ELIZIARIO VIEIRA (ADV. MS009975 

- BRUNO MENEGAZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003301-73.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ELIZEU KIEKISS (ADV. MS009421 - IGOR VILELA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0004187-09.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ORLANDINA DA SILVA BRITES (ADV. MS013324 - 

GUSTAVO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005901-04.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JANUARIO DIAS COELHO (ADV. MS008584 - FERNANDO 

CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006527-23.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - REGINA DORADO BRANDÃO (ADV. MS007787 - SHEYLA 

CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0016452-14.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - OSMAR DE MIRANDA MARQUES (ADV. MS008500 - ANA 

LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

***FIM*** 

  

  

0000340-62.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201012891/2011 - JOSE ELIAS 

NOGUEIRA OLIVEIRA (ADV. MS011105 - MARCOS DE LACERDA AZEVEDO) X FUNDAÇAO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ). Intime-se a Fundação Universidade 

Federal de Mato Grosso do Sul para, com urgência e no prazo de 10 (dez) dias, trazer aos autos as fichas financeiras do 

autor de 2006 até a presente data. 

Com a apresentação dos documentos solicitados, tornem os autos à Seção de Cálculos Judiciais. 

  

  
0001059-44.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - AIRTON GONÇALVES ALMADA (ADV. MS008514 - 

SALVADOR MACIEL DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos 

termos do art. 1º, inc. XIV, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, independentemente de despacho, intima-se a parte 

autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o interesse de receber o valor da execução pela via 

simplificada, isto é, independentemente da expedição de ofício precatório, mediante renúncia do excesso . 

  

0001185-65.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CEILA JUNIA PEREIRA SANTANA DE JESUS (ADV. 

MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (AGU) : Nos termos do art. 1º, inc. XIV, da Portaria 005/2010-

SEMS/GA01, independentemente de despacho, intima-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se 

sobre o interesse de receber o valor da execução pela via simplificada, isto é, independentemente da expedição de ofício 

precatório, mediante renúncia do excesso . 

  

0001481-19.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA FRANCISCA DE LIMA NOBRE (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos 

termos do art. 1º, inc. XIV, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, independentemente de despacho, intima-se a parte 

autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o interesse de receber o valor da execução pela via 

simplificada, isto é, independentemente da expedição de ofício precatório, mediante renúncia do excesso . 

  

0000654-03.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JASON DOS REIS (ADV. MS009550 - NELSON CHAIA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. III, da 

Portaria 005/2010-SEMS/GA01, intimação da parte autora para manifestar-se, em 10 (dez) dias, sobre proposta de 

acordo. 

  

0002704-02.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - KELLY CRISTINA MENDES CARDOSO (ADV. MS006006 - 

HELIO ANTONIO DOS SANTOS FILHO e ADV. MS012461 - PAULO EDUARDO ANTONIO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. III, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, intimação da parte autora para manifestar-se, em 10 (dez) dias, sobre proposta de acordo. 

  

0002777-71.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARILENA FERNANDES DE MAGALHAES (ADV. 

MS005205 - MARLENE SALETE DIAS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. III, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, intimação da parte autora para 

manifestar-se, em 10 (dez) dias, sobre proposta de acordo. 

  

0004489-33.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MOACIR BERNARDES (ADV. MS012779 - JEAN CARLOS 

DE ANDRADE CARNEIRO e ADV. MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) : Nos termos do art. 1º, inc. III, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, intimação da parte autora para manifestar-se, em 10 (dez) dias, sobre proposta de acordo. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000504 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do integral cumprimento da 

sentença, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos 794, I e 795, ambos do CPC, os quais 

aplico subsidiariamente. 

Dê-se a baixa pertinente. 

Intimem-se. 

  
0001293-26.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012858/2011 - ARI MONTEIRO PEDREIRA (ADV. MS007198 - VIVIANI MORO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0006204-47.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012809/2011 - MILTON NELSON (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0001915-37.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012854/2011 - JEOVÁ RODRIGUES DE ALENCAR (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

0014060-04.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012748/2011 - MARIA ILNA GALANDO (ADV. MS001959 - BELKISS G. GONCALVES NANTES) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0000488-78.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012769/2011 - NILTON SANTANA DE OLIVEIRA (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0001566-10.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012856/2011 - ELVIO BRENNER VILAMAIOR (ADV. MS012286 - GILBERTO PEREIRA DA SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0001437-05.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012857/2011 - FLAVIO DA SILVA ANTUNES (ADV. MS008225 - NELLO RICCI NETO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0001949-80.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012853/2011 - FERNANDO RODRIGUES BERNAL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0000859-03.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012861/2011 - AMILTON JESUINO DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0002150-43.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012851/2011 - FELIX OLAZAR (ADV. MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0002480-06.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012846/2011 - LUIZ ALBERTO DOS SANTOS (ADV. MS005293 - AGUINALDO MARQUES FILHO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
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0007770-36.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012794/2011 - EDIVALDO LUIZ DA COSTA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0007306-12.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012795/2011 - ERACLIDES ENCARNAÇAO DOS SANTOS (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E 

SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0007305-27.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012796/2011 - HENRIQUE SOARES DE BARROS (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0007039-40.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012798/2011 - ALMERINDO ANTONIO DE MATTOS (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006695-59.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012799/2011 - BELMIRO MARTINS ROCHA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006693-89.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012800/2011 - GILBERTO DA SILVA FARIA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006690-37.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012801/2011 - IZAMAR DE FREITAS FERREIRA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006689-52.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012802/2011 - JOEL COELHO PEREIRA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006685-15.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012803/2011 - VERANIZ CARLOS LOVIZON (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006312-81.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012806/2011 - CARLOS AUGUSTO MACHADO CHEVARRIA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E 

SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006311-96.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012807/2011 - ANTONIO BENTO DE SOUZA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006270-32.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012808/2011 - LINDAIR HUGO ANSILIERO (ADV. MS010345 - LEDA REGINA LUZ SAAB NOGUEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006183-76.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012810/2011 - ARLAN JOSE DA SILVA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006089-31.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012811/2011 - OSVALDO MOREIRA TRINDAD (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005845-05.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012813/2011 - JOSÉ MAURO BARBOSA SANTANA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005750-72.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012814/2011 - PAULO JUAREZ DOS SANTOS (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
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0005747-20.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012815/2011 - MARIO CESAR RODRIGUES DA COSTA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E 

SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005746-35.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012816/2011 - CARLOS ALBERTO LEITE NUNES (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005743-80.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012817/2011 - JARDELINO RAMOS E SILVA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005736-88.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012818/2011 - LUCIANO CARVALHO DE ALMEIDA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005735-06.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012819/2011 - FRANCISCO DE SALES SILVA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005732-51.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012820/2011 - MANOEL PIRES BEZERRA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005730-81.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012821/2011 - CLEVERSON DE MATOS (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005723-89.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012822/2011 - ADANS DE ROSS ANESI (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005717-82.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012823/2011 - ACENDINO DIAS DE BRITO (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005715-15.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012824/2011 - CLAUDIONOR DE JESUS ARRUDA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005714-30.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012825/2011 - CESAR AUGUSTO MATIAS DE OLIVEIRA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E 

SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005704-83.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012826/2011 - CARLOS ANTONIO ANDRADE RODRIGUES (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E 

SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005351-43.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012827/2011 - ANTÔNIO CARLOS DE SANTANA CORRÊA (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA 

CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0002436-84.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012847/2011 - RONILDE DE FIGUEIREDO LEAO ROSSI (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E 

SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000447-43.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012865/2011 - ROBSON DOUGLAS DUTRA GOUVEA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
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0002163-42.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012850/2011 - PEDRO FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003595-62.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012756/2011 - MARINALVA DOS SANTOS (ADV. MS012391 - LILIANNE NOGUEIRA DE OLIVEIRA, 

MS012931 - FERNANDA GARCEZ TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003792-46.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012755/2011 - TERESINHA ZANDOMENIGHI MADUREIRA (ADV. MS011417 - JACQUELINE 

HILDEBRAND ROMERO, SP239871 - FERNANDO DA COSTA SANTOS MENIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000528-26.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012864/2011 - AMADEU CORBETTA (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004503-56.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012752/2011 - JOAQUIM ALVES CORREIA (ADV. MS008921 - GUSTAVO CALABRIA RONDON, 

MS013061 - FERNANDO LUIZ BENITEZ OTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008263-81.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012792/2011 - IZOLDA SIEGA MALACARNE (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA 

CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007112-80.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012797/2011 - LIANIR MEYRELLES (ADV. MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004200-37.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012834/2011 - ORDALINO FERREIRA DE CASTRO (ADV. MS011739 - LUCIO FLAVIO DE ARAUJO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002209-31.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012849/2011 - ANTONIO JOÃO DA SILVA (ADV. MS005513 - DOUGLAS RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000145-09.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012867/2011 - LOURENCO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. MS009982 - GUILHERME BRITO, MS009979 - 

HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0013039-90.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012790/2011 - FRANCISCO TOMAZ DE AQUINO (ADV. MS006833 - DENISE TIOSSO SABINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006601-82.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012804/2011 - JOÃO LOPES DE OLIVEIRA (ADV. MS010019 - KEULLA CABREIRA PORTELA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003148-11.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012838/2011 - ELISIO MATAYOSHI (ADV. MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003940-62.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012836/2011 - JOAQUIM FREITAS (ADV. MS006833 - DENISE TIOSSO SABINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0003013-91.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012841/2011 - GILENO DE ALMEIDA COSTA NONATO (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E 

SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004048-23.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012754/2011 - ADEMIR APARECIDO BILOTI (ADV. MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL, MS011928 - 

VALDETE NASCIMENTO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002586-31.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012761/2011 - JOAO DE OLIVEIRA (ADV. MS005238 - URIAS RODRIGUES DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001320-09.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012765/2011 - JUREMA DE ASSUNCAO PINTO DE OLIVEIRA (ADV. MS005339 - SEBASTIAO 

FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003332-93.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012757/2011 - MIRIAN APARECIDA DA CRUZ BIAGI (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008437-90.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012791/2011 - MARIA DAL CERO (ADV. MS011739 - LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA, MS006833 

- DENISE TIOSSO SABINO); LAURO MATHEUS DAL CERO PEDROSO (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); NUBIA NASCIMENTO 

DA SILVA (ADV./PROC. RO001888 - JOSE JORGE TAVARES PACHECO). 

  

0005319-96.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012828/2011 - MARIA FERREIRA ALVES (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004308-32.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012832/2011 - JONILDA APARECIDA SILVERIO (ADV. MS005513 - DOUGLAS RAMOS, MS003440 - 

RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004241-04.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012833/2011 - BRUNA XERES MADUREIRA (ADV. MS013092 - BENEDITA ARCADIA DE JESUS 

TIMOTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002087-47.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012763/2011 - ANNA MASCARENHAS CARVALHO (ADV. MS009975 - BRUNO MENEGAZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001769-30.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012764/2011 - CLARA NIMIA DUARTE (ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001274-20.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012766/2011 - ANTONIO DEONISIO (ADV. MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001068-06.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012860/2011 - TEREZINHA DE LAMARE PAZ (ADV. MS004395 - MAURO ALVES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003182-83.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012758/2011 - AROLDO DIAS MEDICE (ADV. MS001994 - JAYR RICARDO DE SOUZA, MS007107 - 

MANOEL JOSE DE ARAUJO AZEVEDO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0006424-16.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012805/2011 - CARMO LIBIO CONSTANTINO (ADV. MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000773-03.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012862/2011 - RAMAO FONSECA AVILA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000650-44.2003.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012863/2011 - HELENA CAMESCHI DE CAMPOS E OUTROS (ADV. SP109760 - FERNANDO CÉSAR 

ATHAYDE SPETIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000672-68.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012768/2011 - ADELINA MEZA (ADV. MS009975 - BRUNO MENEGAZO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003769-08.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012837/2011 - MARIA JOSE RODRIGUES DUARTE (ADV. MS011051 - ANTONIO CLAUDIO 

MAXIMIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002837-83.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012842/2011 - IRENE GARCIA DE SOUZA (ADV. MS011051 - ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000416-28.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012866/2011 - WILSON FERNANDES DE OLIVEIRA - ESPOLIO (ADV. MS003952 - IVO MENDES 

CORREA MEYER); MARIA LUCIA SALAMENE DE OLIVEIRA KROLL (ADV. MS003952 - IVO MENDES 

CORREA MEYER); MARLENE SALAMENE DE OLIVEIRA (ADV. MS003952 - IVO MENDES CORREA 

MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001217-65.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012859/2011 - LUIZ DOMINGOS DIAS (ADV. MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003130-82.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012759/2011 - JOSE HAMILTON GARCIA DIAS (ADV. MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005068-78.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012829/2011 - CLAUDIANE TEODORO (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002501-11.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012845/2011 - GERALDO MELLIN (ADV. MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003116-69.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012839/2011 - TONI JERRI ROZATI DE OLIVEIRA (ADV. MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE 

ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008246-11.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012793/2011 - RAMAO MARTINEZ (ADV. MS009966 - JOSMEIRE ZANCANELLI DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002727-55.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012760/2011 - EDISON BRANCO (ADV. SP224236 - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0005852-60.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012812/2011 - IOLANDA DUARTE VILELA (ADV. MS011739 - LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0004677-60.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012878/2011 - LUCIVETE QUEIROZ DE SA (ADV. MS010867 - LARISSA MORAIS CANTERO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Homologo o acordo 

firmado entre as partes, protocolado em 22/04/2010. Extingo o processo com resolução do mérito (Código de Processo 

Civil, art. 269, III e V). 

P.R.I. 

  

0001182-42.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012775/2011 - JOÃO BATISTA MATHIAS MACHADO (ADV. MS010371 - ANTONIO MOURÃO, RJ145828 

- RODRIGO FIGUEIREDO MADUREIRA DE PINHO, MS013727 - KATIUCE DE ARAUJO XAVIER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Do fundamentado, 

julgo improcedentes os pedidos (Código de Processo Civil, art. 269, I). 

Sem custas ou honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 

Extraiam-se e enviem-se cópias destes autos virtuais ao Ministério Público Federal, para que tome a providência que 

entender cabível. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0002358-22.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012880/2011 - JOSE EDUARDO CANO DE OLIVEIRA (ADV. MS009983 - LEOPOLDO FERNANDES DA 

SILVA LOPES, MS012922 - AFONSO JOSE SOUTO NETO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Do fundamentado, julgo improcedente o pedido (Código de Processo 

Civil, art. 269, I), por falta de provas. 

Sem custas ou honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0000390-25.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012872/2011 - ERNANI MENDES DA FONSECA (ADV. MS009834 - CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Ante ao 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito nos termos do art. 

269, IV, do CPC, reconhecendo prescrita a pretensão quanto à restituição das contribuições recolhidas pela parte autora 

ao FUSEX, no período até 12/12/2001. Quanto às parcelas posteriores ao período indicado, a improcedência do pedido 

se dá com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, conforme estabelece o art. 55 da lei 9.099/95. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0003460-16.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012873/2011 - JOSE ROCHESTER NOGUEIRA DA SILVA (ADV. MS007317 - ANA SILVIA PESSOA 

SALGADO, MS010227 - ADRIANA CATELAN SKOWRONSKI, MS007317 - ANA SILVIA PESSOA SALGADO, 

MS010227 - ADRIANA CATELAN SKOWRONSKI); ROMILSON DANTAS BARBOSA (ADV. MS007317 - ANA 

SILVIA PESSOA SALGADO, MS010227 - ADRIANA CATELAN SKOWRONSKI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Ante ao exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial, e extingo o processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, conforme estabelece o art. 55 da lei 9.099/95. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0002010-38.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012704/2011 - CATARINA DIAS DOS SANTOS (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a implantar o benefício de 

prestação continuada do art. 20, da Lei nº 8.742/93 desde 03/08/09, incidindo, quanto às parcelas vencidas, para fins de 

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, uma única vez, até o efetivo pagamento, os 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 1700/1729 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação conferida pela Lei nº 11.960/09. 

Presente a verossimilhança das alegações da parte autora, após cognição exauriente, e configurado periculum in mora, 

uma vez que se trata de verbas alimentares, que se prestam para sua própria subsistência, concedo, de ofício, nos moldes 

do art. 4º, da Lei nº 10.259/01, a tutela antecipada, a fim de que o benefício seja imediatamente implantado. 

O valor da condenação corresponderá ao definido pela Contadoria do Juízo, a partir dos parâmetros fixados nesta 

sentença, devendo ser juntada planilha para tal fim. O prazo recursal das partes somente terá início após a apresentação 

do referido documento. 

Transitada em julgado, intime-se a parte autora para, querendo, optar pelo pagamento por meio de RPV, desde que 

renuncie ao crédito excedente a 60(sessenta) salários mínimos, no valor vigente à época da requisição, conforme faculta 

o art. 17, § 4º, da Lei 10.259/2001. Em não havendo a renúncia expressa, expeça-se o precatório (art. 100, CF). 

Honorários advocatícios e custas indevidos nesta instância do Juizado Especial Federal. Deferida a assistência judiciária 

gratuita. 

Vencido o INSS, condeno-o ao ressarcimento dos honorários periciais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

0003847-31.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012881/2011 - ROSE MEREI DA SILVA JARD (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a pagar a autora as parcelas 

relativas ao benefício de prestação continuada do art. 20, da Lei nº 8.742/93, no período de 29/10/08 até 19/11/09, 

incidindo juros de mora de 12 % ao ano desde a citação e correção monetária desde o vencimento de cada parcela na 

forma do Manual de Cálculos aprovado pelo Conselho da Justiça Federal até 30 de junho de 2009, a partir de quando 

para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, incidirá uma única vez, até o 

efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, na forma do 

art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação conferida pela Lei nº 11.960/09. 

O valor da condenação corresponderá ao definido pela Contadoria do Juízo, a partir dos parâmetros fixados nesta 

sentença, devendo ser juntada planilha para tal fim. O prazo recursal das partes somente terá início após a apresentação 

do referido documento. 

Transitada em julgado, intime-se a parte autora para, querendo, optar pelo pagamento por meio de RPV, desde que 

renuncie ao crédito excedente a 60(sessenta) salários mínimos, no valor vigente à época da requisição, conforme faculta 

o art. 17, § 4º, da Lei 10.259/2001. Em não havendo a renúncia expressa, expeça-se o precatório (art. 100, CF). 

Honorários advocatícios e custas indevidos nesta instância do Juizado Especial Federal. Deferida a assistência judiciária 

gratuita. 

Vencido o INSS, condeno-o ao ressarcimento dos honorários periciais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

0006169-87.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012688/2011 - IZABEL FABIANNA CONSTANTINO (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E 

SILVA BARBIERI); EMILIA CONSTANTINA DOS SANTOS (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS 

E SILVA BARBIERI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para 

condenar a parte ré a reembolsar as autoras das parcelas de 13º salário a contar de 15/12/2004, em respeito à prescrição 

qüinqüenal, parcelas essas que devem ser corrigidas monetariamente, nos moldes previstos pelo manual de cálculos da 

Justiça Federal e juros de mora a contar da citação no percentual de 0,5%(meio por cento), com fulcro no art. 1-F, com 

redação anterior a lei 11.960/09, incidindo sobre as parcelas que se vencerem desde então correção monetária e juros no 

percentual fixado para a caderneta de poupança, dado o advento da Lei nº. 11.960/09.. 

  

                               Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001987-92.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012869/2011 - PAULO DE ROCCO (ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, acolho o pedido formulado por Paulo de Rocco, para reconhecer como rural o período laborado entre 

01.01.1963 e 31.12.1988 e condenar o INSS à implantação do benefício de aposentadoria integral por tempo de 

contribuição, a partir do requerimento administrativo (28.06.2006), com RMI no valor de 100% do salario de beneficiol. 

O pagamento das parcelas retroativas compreendidas entre 28.06.2006 e a data da efetiva implantação do beneficio 

deverão ser corrigidas monetariamente pela Tabela da Justiça Federal e com juros de mora de 1% a partir da citação. 

Ressalte-se que a partir da 29-06-2009, deverão ser aplicados os índices de correção da caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei 11.960/09. 
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                                               O valor da condenação é o que consta da planilha de cálculos em anexo, a ser elaborada 

pela Contadoria do Juízo, e que fará parte integrante do presente julgado. Observo que o prazo recursal das partes 

somente terá início após a juntada do referido documento. 

                                

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a 

imediata implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena multa diária de R$ 300,00. A 

presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0002357-37.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012876/2011 - EDSON OLIVEIRA SILVA (ADV. MS006966 - REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Ante o exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa 

Econômica Federal - CEF a creditar nos saldos das contas vinculadas do FGTS, no prazo de 30 (trinta) dias, os índices 

de 42,72% e 44,80%, correspondentes ao IPC de janeiro/89 e abril/90, respectivamente, corrigidos monetariamente e 

com juros de mora a partir da citação, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, descontando-se os valores pagos 

administrativamente. 

Os valores serão, pois, depositados na conta vinculada da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou encerramento 

da conta, determino que o pagamento seja feito mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

Honorários advocatícios e custas indevidos nesta instância do Juizado Especial Federal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004027-47.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012773/2011 - ORAIDE PIRES DE QUEIROZ (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA 

BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na presente ação, com 

resolução de mérito do processo com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para declarar 

inexistente o débito no valor de R$ 1.385,47, referente ao recebimento do benefício NB 100.531.052-9 pela autora, bem 

como seja o requerido compelido a se abster de descontar qualquer quantia do benefício de pensão por morte paga à 

autora (NB 103.842.464-7). Caso tenha havido qualquer desconto a esse título, deverá o Réu devolver tais valores à 

Autora, devidamente corrigidos nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

  

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000003-39.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012747/2011 - MANOEL GOMES PEREIRA (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Ante o exposto, acolho o pedido formulado por Manoel Gomes Pereira, para reconhecer como rural o período 

laborado entre 1978 e 1989 e especial o período de 21/06/1989 a 16/10/1994, determinando ao INSS a conversão. 

Condeno , ainda, a implantação o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a partir do 

requerimento administrativo (10/09/2008), com RMI , conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

O pagamento das parcelas retroativas compreendidas entre 10/09/2008 e a data da efetiva implantação do beneficio 

deverão ser corrigidas monetariamente pela Tabela da Justiça Federal e com juros de mora de 1% a partir da citação. 

Ressalte-se que a partir da 29-06-2009, deverão ser aplicados os índices de correção da caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei 11.960/09. 

  

                                               O valor da condenação é o que consta da planilha de cálculos em anexo, a ser elaborada 

pela Contadoria do Juízo, e que fará parte integrante do presente julgado. Observo que o prazo recursal das partes 

somente terá início após a juntada do referido documento. 

                                

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a 

imediata implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena multa diária de R$ 300,00. A 

presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

. 

Defiro os beneficios da justiça gratuita. 
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Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004058-33.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012916/2011 - DENIZE DORIS DI BERARDINO DITTBERNER (ADV. MS008521B - ADY FARIA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Do 

fundamentado, julgo improcedente o pedidos (Código de Processo Civil, art. 269, I). 

Sem custas ou honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0002960-81.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013020/2011 - VALQUIRIA GOMES SILVESTRE (ADV. MS008586 - JADER EVARISTO T. PEIXER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Do 

fundamentado, julgo improcedentes os pedidos (Código de Processo Civil, art. 269, I). 

Sem custas ou honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0003798-53.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012875/2011 - ZEFERINO BALTA (ADV. MS005110 - MARCONDES FLORES BELLO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor na inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, I do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.º 9.099/1995, aplicada ao 

Juizado Especial Federal por força do disposto no art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 (LJEF). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, resolvendo o mérito, na forma do art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.  

Honorários advocatícios e custas indevidos nesta instância do Juizado Especial Federal. Deferida a assistência 

judiciária gratuita.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0004566-13.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013015/2011 - APARECIDA ANTONIA CANDIDO (ADV. MS005425 - ADEMIR DE OLIVEIRA, MS012285 - 

LAERCIO ARAUJO SOUZA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000956-03.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013016/2011 - LUZIA PAULA DOS SANTOS (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001351-92.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013017/2011 - LOURDES DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0003084-30.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012895/2011 - ANA MARIA LOPES (ADV. MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do 

fundamentado, julgo improcedente os pedido de concessão de auxílio-reclusão (Código de Processo Civil, art. 269, I). 

Sem custas ou honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 
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0003829-10.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201013014/2011 - DANIEL DA SILVA RAMOS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a implantar o benefício de 

prestação continuada do art. 20, da Lei nº 8.742/93 desde 12/12/08, incidindo, quanto às parcelas vencidas, juros de 

mora de 12 % ao ano desde a citação e correção monetária desde o vencimento de cada parcela na forma do Manual de 

Cálculos aprovado pelo Conselho da Justiça Federal até 30 de junho de 2009, a partir de quando para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, incidirá uma única vez, até o efetivo pagamento, dos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação conferida pela Lei nº 11.960/09. 

Presente a verossimilhança das alegações da parte autora, após cognição exauriente, e configurado periculum in mora, 

uma vez que se trata de verbas alimentares, que se prestam para sua própria subsistência, concedo, de ofício, nos moldes 

do art. 4º, da Lei nº 10.259/01, a tutela antecipada, a fim de que o benefício seja imediatamente implantado. 

O valor da condenação corresponderá ao definido pela Contadoria do Juízo, a partir dos parâmetros fixados nesta 

sentença, devendo ser juntada planilha para tal fim. O prazo recursal das partes somente terá início após a apresentação 

do referido documento. 

Transitada em julgado, intime-se a parte autora para, querendo, optar pelo pagamento por meio de RPV, desde que 

renuncie ao crédito excedente a 60(sessenta) salários mínimos, no valor vigente à época da requisição, conforme faculta 

o art. 17, § 4º, da Lei 10.259/2001. Em não havendo a renúncia expressa, expeça-se o precatório (art. 100, CF). 

Honorários advocatícios e custas indevidos nesta instância do Juizado Especial Federal. Deferida a assistência judiciária 

gratuita. 

Vencido o INSS, condeno-o ao ressarcimento dos honorários periciais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

0002952-36.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012900/2011 - CARLOS HONORIO RODRIGUES FLORES (ADV. MS008080 - WILTON EDGAR SA E 

SILVA ACOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, acolho o pedido formulado pela parte autora, para reconhecer como 

especiais os períodos trabalhados entre 02.05.1975 a 31.01.1978; 02.05.1975 a 28.09.1978; 01.09.1987 a 25.02.1988; 

01.06.1988 a 07.11.1989; 02.01.1990 a 10.10.1991; 01.06.1992 a 29.07.1992; 31.10.1992 a 12.10.1994, determinando 

ao INSS a conversão. Condeno, ainda, a implantação o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a 

partir do requerimento administrativo (14.08.2006). 

O pagamento das parcelas retroativas compreendidas entre 14.08.2006 e a data da efetiva implantação do beneficio 

deverão ser corrigidas monetariamente pela Tabela da Justiça Federal e com juros de mora de 1% a partir da citação. 

Ressalte-se que a partir da 29-06-2009, deverão ser aplicados os índices de correção da caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei 11.960/09. 

  

                O valor da condenação é o que consta da planilha de cálculos em anexo, a ser elaborada pela Contadoria do 

Juízo, e que fará parte integrante do presente julgado. Observo que o prazo recursal das partes somente terá início após 

a juntada do referido documento. 

                                

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a 

imediata implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena multa diária de R$ 300,00. A 

presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0005218-64.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201013018/2011 - JAIRO 

SALES SOUZA (ADV. MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO); BANCO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO S/A - BANESPA (ADV./PROC. MS006835 - DENNER DE BARROS E M. BARBOSA, MS012048 - 

GIANCARLO JOAO FERNANDES, MS012450 - FERNANDA SANT'ANA ROBLES). Vistos os autos em mutirão. 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela CEF em razão de suposta contradição existente na sentença proferida 

nestes autos, consistente na utilização, para fins de sua condenação ao pagamento de importe pecuniário em favor do 

demandante, de saldo inexistente em conta vinculada ao FGTS. 
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Alegou, em síntese apertada, que o somatório dos valores constantes nos extratos revela saldo nulo (0,00), posto ter 

havido saque integral dos valores de titularidade do demandante, conforme os documentos (extratos) por mim utilizados 

para fins de embasamento da condenação. 

Ante o claro pedido de aplicação de efeitos infringentes, determinei a intimação do autor para aduzir impugnação - o 

que o fez afirmando não haver contradição, estando correta a sentença. 

Sendo tempestivos e havendo apontamento de suposta contradição na sentença guerreada, conheço dos declaratórios 

opostos. 

Muito embora não reconheça, em verdade, erro na tese erigida no documento decisório por mim confeccionado nos 

autos, haja vista que os extratos comprovavam um saldo em favor do demandante, incorri, como aduziu a embargante, 

em claro e evidente erro de cálculo - o que culmina no mesmo deslinde por ela apontado, registro. Explico - na mesma 

toada que o fez a parte ré. 

Os extratos juntados aos autos denotam a existência de depósito em conta vinculada na data de 02/01/1985 - e, como 

não sucedeu saque após tal marco, aparentemente o valor depositado constituiria o crédito deferido ao demandante, 

como aposto na sentença. 

Ocorre que, ao somar os valores, incorri, como dito, em erro, posto não ter considerado a totalidade dos saques e 

depósitos anteriores, o que, uma vez realizado, revela que o saque ocorrido em 01/10/1984 é de monta superior ao saldo 

então existente - o que foi adequado pelo depósito acima mencionado. 

Noutras palavras, quando da realização do depósito em tela, o saldo da conta vinculada revelava-se negativo (em seu 

exato importe), tendo servido o aporte como forma de regularização (tornar o saldo negativo igual a zero). 

Isso resta claro quando se efetiva, como o fez a embargante, o somatório total dos depósitos e saques de todos os 

extratos juntados aos autos. 

Assim, com fulcro no art. 48, parágrafo único, da Lei 9.099/95, bem como, por ser mais específico ao caso, no art. 463, 

I, do Código de Processo Civil, corrigindo o erro de cálculo empreendido, conheço e dou provimento aos embargos de 

declaração, imprimindo efeitos modificativos sobre a sentença combatida para assentar que julgo improcedente o 

pedido, haja vista ter sido comprovado pela parte ré o fato extintivo do direito do autor, qual seja, o efetivo saque de 

todo o saldo (comprovado) da conta vinculada ao FGTS. 

No mais, mantenho a sentença em seus ulteriores termos, mormente por não haver condenação em honorários ou custas 

processuais. 

Intimem-se. 

Transitada em julgado, arquive-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005611-18.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012870/2011 - MIGUEL FONSECA DA SILVA (ADV. MS008343 - ANTONIO EZEQUIEL INACIO 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL 

NETO); ARMINI SOARES ASSESSORIA LTDA (ADV./PROC. ); SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE 

SEGUROS GERAIS (ADV./PROC. MS007785 - AOTORY DA SILVA SOUZA). HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento 

de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

0003385-74.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012882/2011 - PAULA VERONICA UMAR DO NASCIMENTO (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir 

superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito, na forma do art. 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

Oportunamente, dê-se a baixa dos autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003628-18.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201012868/2011 - PAULA CRISTIANA FRANCO TAVEIRA (ADV. MS002812 - ADELAIDE BENITES 

FRANCO); GIOVANNA GABRIELLE FRANCO TAVEIRA (ADV. ); VITORIA FRANCO FERREIRA (ADV. ); 

CRISTIANE BENITEZ FRANCO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ). Do fundamentado, 

extingo o processo, sem resolução do mérito, por inadmissibilidade do procedimento à causa cujo valor supera o de 

alçada (lei 9.099/95, art. 51, II c.c lei 10.259/01, art. 3º, caput). 

Sem custas ou honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO GRANDE 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

PERÍODO 22/08/2011 a 28/08/2011 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/08/2011 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0003802-22.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARY MOURA DE SOUZA 

ADVOGADO: MS009714-AMANDA VILELA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2011 16:30 no seguinte endereço: RUA QUATORZE DE 

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003805-74.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDERSON DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: MS008225-NELLO RICCI NETO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003806-59.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON RODRIGUES DA CUNHA-ME 

ADVOGADO: MS004227-HUGO LEANDRO DIAS 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003807-44.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ARNALDO CREM MONTEMOR DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS001856-DIRCE MARIA G. DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003808-29.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RADI JAFAR 

ADVOGADO: MS001856-DIRCE MARIA G. DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003809-14.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO SEIKI NAKASONE 

ADVOGADO: MS001856-DIRCE MARIA G. DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003810-96.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILZA MENDES GONCALVES LEITE 

ADVOGADO: MS007787-SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/11/2011 08:30 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2012 11:00 no seguinte 

endereço: RUA 14 DE JULHO, 356 - VILA GLÓRIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003811-81.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVALDO FERREIRA 

ADVOGADO: MS007787-SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/11/2011 08:00 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003812-66.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO BURGO 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003813-51.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELLE VICENTE CABROCHA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003814-36.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA CEOLIN OST 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/11/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003815-21.2011.4.03.6201 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SACHETTI 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/08/2011 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0003816-06.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO EVERT BAEZ 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003817-88.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OSMAR DA SILVA 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003818-73.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PAULO DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003819-58.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER PEREIRA MOTTA 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003820-43.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE CAMPOS 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003821-28.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: AILTON RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003822-13.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS NEPOMUCENO 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003823-95.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO WEIMAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003824-80.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BASÍLIO DE JESUS 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003825-65.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIO VIEIRA 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003826-50.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO ORTIGOSA ARANTES 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003827-35.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI VIEIRA ALVES 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003828-20.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003829-05.2011.4.03.6201 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003830-87.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR RODRIGUES DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: MS007547-JACIARA YANEZ A DE SOUZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003831-72.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA ARGUELHO MIRANDA 

ADVOGADO: MS007547-JACIARA YANEZ A DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003832-57.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: MS007547-JACIARA YANEZ A DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003833-42.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO VERA 

ADVOGADO: MS014340-JOCIMAR TADIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003834-27.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS PEDRO DA COSTA 

ADVOGADO: MS014340-JOCIMAR TADIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003835-12.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ SABINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS014340-JOCIMAR TADIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003836-94.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALSON RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: MS014340-JOCIMAR TADIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003837-79.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ ADÃO DA SILVA 

ADVOGADO: MS014340-JOCIMAR TADIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003838-64.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONINO SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS014340-JOCIMAR TADIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003839-49.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAIR ANGELO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS014340-JOCIMAR TADIOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003840-34.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBARI RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003841-19.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANIBAL APOSTOLO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003842-04.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAUVA ORTIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003843-86.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIBERTO FLORENTIM MEZA 

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003844-71.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES COUTO 

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003845-56.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES DE LIMA SANTOS 

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003846-41.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO BRAULIO CEBALHO 

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003847-26.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE LARA CARLOTA 

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003848-11.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILCE SEVERINA DA SILVA 

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003849-93.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE MATIAS 

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003850-78.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMULO LLANO CHAPARRO 

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003851-63.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INGEBONG OBERHAUSER SOUZA 

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003852-48.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO PIRES HILDEBRAND 

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
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Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003853-33.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MOLINA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: MS011417-JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/11/2011 08:00 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003854-18.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA MARIA GOMES DE LIMA 

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003855-03.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA ARRUDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003856-85.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA GIOVANI CAPELA 

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003857-70.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANITA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003858-55.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MIYAHIRA GENKA 

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003859-40.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA GOMES DO PRADO 

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003860-25.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JÓ ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003861-10.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDA DE MATOS LEMES 

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003862-92.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA MARTINS FERREIRA 

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003863-77.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO THEODORO FERREIRA 

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003864-62.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS011417-JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 18/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003865-47.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANIO GARCIA CAMARGO 

ADVOGADO: MS014458-ANDREA REGINA GOES PEREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003866-32.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SORAIA NOGUEIRA PORTO 

ADVOGADO: MS011417-JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003867-17.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEDA LIMA DE SOUSA DA SILVA 

ADVOGADO: MS007403-REGIVALDO SANTOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003868-02.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEY AYRES ANTUNES RODRIGUES 

ADVOGADO: MS014340-JOCIMAR TADIOTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003869-84.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCOS DAVID DA SILVA 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003870-69.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTEU DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003871-54.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANIBAL PEREIRA NANTES 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003872-39.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA FERREIRA NETO 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003873-24.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FLAVIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003874-09.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ODILON ROTA 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003875-91.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS BAZAN DE ANDRADE 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003876-76.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DELFINO 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003877-61.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003878-46.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO JOSE RODRIGUES BELO 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003879-31.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONINO SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003880-16.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003881-98.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODACIL LOPES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003882-83.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVESTRE CANDIDO RAMOS 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003883-68.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
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Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003884-53.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA GARCIA FILHO 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003885-38.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADERBAL PEREIRA DE ADERNO 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003886-23.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGAR CANDIDO PEREIRA 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003887-08.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTILIO DE LIMA FAI 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003888-90.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR SILVESTRE ESPINDOLA 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003889-75.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OVALDIR MARTINS DIAS 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003890-60.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMANDIO CAIRES DA SILVA 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003891-45.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
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ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003892-30.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARI JOSE MARTINES GONZALES 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003893-15.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR MEDINA VILALBA 

ADVOGADO: MS011636-CICERO DA CONCEICAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003894-97.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA ABRAO FONSECA 

ADVOGADO: MS005738-ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003895-82.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA CRISTOVAM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS005738-ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003896-67.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI CAIQUE DO CARMO GONSALVES 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003897-52.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTUR ALVES DOS ANJOS 

ADVOGADO: RJ152926-CHARLES PACHCIAREK FRAJDENBERG 

RÉU: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003898-37.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: DF025799-CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS 

RÉU: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003899-22.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON JOSE RIBEIRO CAVALCANTE 

ADVOGADO: MS005738-ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003900-07.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER RODRIGUES 

ADVOGADO: MS005738-ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003901-89.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DIAS GOBBI 

ADVOGADO: MS005738-ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003902-74.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAIR PEDRA 

ADVOGADO: MS005738-ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003903-59.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA REGINA FERREIRA DA LUZ 

ADVOGADO: MS005738-ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/11/2011 08:30 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2012 11:50 no seguinte 

endereço: RUA 14 DE JULHO, 356 - VILA GLÓRIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia MEDICINA DO 

TRABALHO será realizada no dia 26/03/2012 17:00 no seguinte endereço: RUA MARECHAL RONDON, 2088 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79002200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003904-44.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO CALDEIRA 

ADVOGADO: MS005738-ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003905-29.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TOKIE KAYANO 

ADVOGADO: MS005738-ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003906-14.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON DE ALCANTARA PLACIDO 
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ADVOGADO: MS005738-ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003907-96.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIR PEREIRA DE SOUZA GIMENEZ 

ADVOGADO: MS011222-SORAIA MOHAMED EL CHEIKH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 26/03/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA 

MARECHAL RONDON, 2088 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79002200, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 92 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 92 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/08/2011 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0003908-81.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGILIO PEREIRA FILHO 

ADVOGADO: MS014321-BRUNA FRANCO CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003909-66.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNANI ALVES BITENCOURT 

ADVOGADO: MS014321-BRUNA FRANCO CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003910-51.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR CINTRA FERREIRA 

ADVOGADO: MS014321-BRUNA FRANCO CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003911-36.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL MARTINS 

ADVOGADO: MS014321-BRUNA FRANCO CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003912-21.2011.4.03.6201 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON GAIOTT TAMAOKI 

ADVOGADO: MS014321-BRUNA FRANCO CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003913-06.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSORIO FORTUNATO DE CAMARGO 

ADVOGADO: MS014321-BRUNA FRANCO CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003914-88.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROOSEVELT SOUZA MARTINS 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/10/2012 14:20 no seguinte endereço: RUA 14 DE JULHO, 356 - 

VILA GLÓRIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 19/10/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003915-73.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA DE FATIMA RIBEIRO 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/10/2012 15:10 no seguinte endereço: RUA 14 DE JULHO, 356 - 

VILA GLÓRIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003916-58.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIANCARLO CAMILLO 

ADVOGADO: MS009479-MARCELO BARBOSA ALVES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003917-43.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA CONCEICAO ROLA 

ADVOGADO: MS005738-ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003918-28.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LERIOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS005738-ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003919-13.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DJALMA ALVES TORRES 

ADVOGADO: MS005738-ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003920-95.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003921-80.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANCELMO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: MS005738-ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003922-65.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE QUEIROZ DE ARAUJO 

ADVOGADO: MS005738-ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/11/2011 08:30 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003923-50.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVALDO SANTOS RAMOS 

ADVOGADO: MS005738-ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 31/10/2012 11:00 no seguinte endereço: RUA 14 DE JULHO, 356 - 

VILA GLÓRIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003924-35.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOMBARDI NETO 

ADVOGADO: MS005738-ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 29/03/2012 11:00 no seguinte endereço: RUA 

MARECHAL RONDON, 2088 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79002200, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003925-20.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NARCISO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: MS009550-NELSON CHAIA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 29/03/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA 

MARECHAL RONDON, 2088 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79002200, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003926-05.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA CRISTINA LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: MS008332-ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2012 12:40 no seguinte endereço: RUA 14 DE JULHO, 356 - 

VILA GLÓRIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 29/03/2012 

10:00 no seguinte endereço: RUA MARECHAL RONDON, 2088 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 

79002200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003927-87.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: MS008332-ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/11/2011 17:00 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 31/10/2012 12:40 no seguinte 

endereço: RUA 14 DE JULHO, 356 - VILA GLÓRIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003928-72.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDENICE PEDROSO 

ADVOGADO: MS008332-ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/11/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003929-57.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI CORREIA 

ADVOGADO: MS013647-WALTER RAVASCO DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003930-42.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS013404-ELTON LOPES NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003931-27.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DE OLIVEIRA ALFONSO 

ADVOGADO: MS014239-BRUNO NAVARRO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
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Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/11/2011 14:10 no seguinte endereço: RUA QUATORZE DE 

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003932-12.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILZA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: MS008332-ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003933-94.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ELOINA DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: MS010909-CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003934-79.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLENIR DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: MS008332-ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003935-64.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANE MARIA BATISTA KOELZER 

ADVOGADO: MS009982-GUILHERME BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA 14 DE JULHO, 356 - 

VILA GLÓRIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 20/10/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003936-49.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: MS011671-ANDREA SOARES BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/10/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003937-34.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA DA SILVA CRISTALDO 

ADVOGADO: MS011671-ANDREA SOARES BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/11/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 19/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003938-19.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VENANCIA RODRIGUES 
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ADVOGADO: MS010907-JOÃO LUIZ ROSA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003939-04.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIELITA PENHA VENANCIO DA SILVA 

ADVOGADO: MS008332-ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/11/2011 08:00 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/10/2012 15:10 no seguinte 

endereço: RUA 14 DE JULHO, 356 - VILA GLÓRIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003940-86.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIAS DOS SANTOS ROSA 

ADVOGADO: MS009982-GUILHERME BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 31/10/2012 11:50 no seguinte endereço: RUA 14 DE JULHO, 356 - 

VILA GLÓRIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003941-71.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO GIMENEZ 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003942-56.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELI RIQUELME 

ADVOGADO: MS013509-DENIS RICARTE GRANJA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/11/2011 17:00 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003943-41.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FLORES ROSA 

ADVOGADO: MS011671-ANDREA SOARES BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/11/2011 08:00 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 02/04/2012 

15:00 no seguinte endereço: RUA MARECHAL RONDON, 2088 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 

79002200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 36 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 36 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/08/2011 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0003944-26.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BISPO DA SILVA 

ADVOGADO: MS008209-MARCY CANIZA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003945-11.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIO CRISTALDO BARBOSA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003946-93.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE MATES 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/11/2011 13:50 no seguinte endereço: RUA QUATORZE DE 

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003947-78.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON MASTRANGELI 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003948-63.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: STEPHANIE CAMPOS VILELA 

ADVOGADO: MG108226-SIMONE CASTRO FERES DE MELO 

RÉU: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003949-48.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA PAULA LADEIA SANTOS 

ADVOGADO: DF025799-CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS 

RÉU: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003950-33.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO TORRES DE DEUS 

ADVOGADO: MS011538-FÁBIO LECHUGA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 31/10/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA 14 DE JULHO, 356 - 

VILA GLÓRIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003951-18.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEMERVAL RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: MS004229-DOMINGOS MARCIANO FRETES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 02/04/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA 

MARECHAL RONDON, 2088 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79002200, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003952-03.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINDA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS004229-DOMINGOS MARCIANO FRETES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003954-70.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVESSINA GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS004229-DOMINGOS MARCIANO FRETES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/11/2011 08:30 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 20/10/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003955-55.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU BEZERRA DA ROCHA 

ADVOGADO: MS004229-DOMINGOS MARCIANO FRETES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 02/04/2012 17:00 no seguinte endereço: RUA 

MARECHAL RONDON, 2088 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79002200, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003956-40.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA DE ALBUQUERQUE DOMINGOS 

ADVOGADO: MS006952-EMANOEL ROBERTO PEREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003957-25.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR MARELLES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/08/2011 1727/1729 

ADVOGADO: MS006213-ELIODORO BERNARDO FRETES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 19/10/2011 11:00 no seguinte endereço: CANDIDO 

MARIANO, 2370 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 20/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR); A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 05/04/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA 

MARECHAL RONDON, 2088 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79002200, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003958-10.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORMA CORREA ZOTINO 

ADVOGADO: MS008652-DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 21/10/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia MEDICINA DO TRABALHO 

será realizada no dia 05/04/2012 11:00 no seguinte endereço: RUA MARECHAL RONDON, 2088 - CENTRO - 

CAMPO GRANDE/MS - CEP 79002200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003959-92.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: MS008652-DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003960-77.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINATELMA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS008652-DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 05/04/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA 

MARECHAL RONDON, 2088 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79002200, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003961-62.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO PINHEIRO 

ADVOGADO: MS008332-ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003962-47.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY DE LIMA 

ADVOGADO: MS008332-ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/11/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA QUATORZE DE 

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 18 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000505 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. X, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, intima-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões ao recurso 

interposto. 

  

0000102-09.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOAO FELIPE PINHEIRO DE OLIVEIRA (ADV. MS012003 - 

MICHELLI BAHJAT JEBAILI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTROS ; ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

; MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE : 

  

0000303-98.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LENITA VIEIRA DOS SANTOS (ADV. MS010932 - ELIANE 

ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000795-22.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO AGOSTINHO DE ALMEIDA (ADV. MS010932 

- ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000806-51.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MAXIMIANO CARVALHO QUJURI (ADV. MS011671 - 

ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001257-81.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JOSE GONCALVES DA SILVA (ADV. MS007463 - 

ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0001343-47.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - VERA RUTH ABDO VILLALBA (ADV. MS009714 - 

AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002455-85.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LUCIA HELENA DO NASCIMENTO ESPINDOLA (ADV. 

MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES e ADV. MS008698 - LIDIANE VILHARGA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002504-63.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - PABLO ERMITANO RIOS (ADV. MS009271 - SABRINA 

RODRIGUES GANASSIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003363-16.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JANDIRA DE FARIAS MARQUES (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003407-35.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LEIDE LAURA FLORES RODRIGUES (ADV. MS009215 - 

WAGNER GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003557-16.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARLUCIA FRAGA OLIVEIRA (ADV. MS009643 - 

RICARDO BATISTELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003932-80.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - REGINALDO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. MS007787 - 

SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0003999-79.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DORACI JUSTINO DE SOUZA (ADV. MS007436 - MARIA 

EVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0004141-83.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CELIA SOUZA DE FREITAS (ADV. MS011163 - DANIELA 

OLIVEIRA LEITE e ADV. MS010928 - VANESSA JULIANI CASTELLO FIGUEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004282-68.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - NEUZA RIBEIRO BUENO (ADV. MS005339 - SEBASTIAO 

FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004304-29.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA CINIRA DE SOUZA (ADV. MS006831 - PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004335-49.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JUDITH LOPES DE OLIVEIRA (ADV. MS006831 - PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004627-34.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - NAZIBIO DE ARRUDA (ADV. MS006161 - MARIA LUCIA 

BORGES GOMES e ADV. MS012934 - LUIZ ALBERTO MOURA FERNANDES ROJAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005057-54.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SUZANA GONZALES ESPINOLA (ADV. MS008944 - 

FELIPE RAMOS BASEGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005501-19.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JAIME ANTONIO DE SOUZA (ADV. MS005456 - NEIDE 

GOMES DE MORAES e ADV. MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA : 

  

0005751-52.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ZILMA ALVES DE ALMEIDA (ADV. MS001471 - MARIA 

ALICE DE OLIVEIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005793-04.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DAVID PEREIRA (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA : 

  

0006610-34.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - EDEMAR ALVES DA CUNHA (ADV. MS008500 - ANA 

LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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